
 

 
 
 
 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

 

LLIIVVRROO  
DDOO  

CCIIDDAADDÃÃOO  
– 3ª EDIÇÃO REVISTA E ATUALIZADA – 

As leis do seu cotidiano: 
Constituição de 1988 
Código Civil de 2002 

Estatuto da Criança e do Adolescente 
Código de Defesa do Consumidor 

Código de Trânsito Brasileiro 
Processo Administrativo na Administração Pública Federal 

Juizados Especiais 
Registros Públicos 

Meio Ambiente 
 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

BRASÍLIA - DF  −  2006 
 
 

NOVO

NOVO



 
 
 
 



 

 

LIVRO DO CIDADÃO 
– 3ª EDIÇÃO REVISTA E ATUALIZADA – 



  

 



L I V R O  D O  C I D A D Ã O  

 − III −

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOTA DA 3ª EDIÇÃO 
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APRESENTAÇÃO(1) 
 

É com grande satisfação que trazemos ao público este Livro do Cidadão, obra que 
coloca ao alcance de todos os brasileiros a legislação básica de nosso País de maior inte-
resse para o cidadão.  O princípio do conhecimento universal das leis supõe que todos os 
cidadãos tenham plena ciência de seus direitos e de suas obrigações.  Ao difundir – em for-
mato acessível e com distribuição gratuita – as leis fundamentais que regem o cotidiano do 
convívio democrático, esta iniciativa conjunta do Ministério da Justiça e da Advocacia-Geral 
da União pretende contribuir para o aperfeiçoamento do Estado democrático de direito con-
sagrado na Constituição Federal. 

 
Mais do que mera compilação de textos legais, o Livro do Cidadão é um projeto de 

ampla divulgação de textos essenciais do ordenamento jurídico brasileiro.  Sua impressão e 
distribuição estão franqueadas a todos os entes públicos e privados desejosos de colaborar 
para o objetivo de levar a legislação aqui reunida a todos os cidadãos.  Esperamos que em-
presas e entidades profissionais, escolas, bibliotecas e associações comunitárias o recebam 
com o mesmo entusiasmo com que foi preparado. 

 
O Livro estará também disponível, para multiplicação, em “cd-rom”, e poderá ser 

consultado diretamente nas páginas do Governo Federal na Internet. 
 
Além da Constituição de 1988 e do novo Código Civil, que vigorará a partir de janei-

ro de 2003, o Livro traz ainda o Estatuto da Criança e do Adolescente, o Código de Defesa 
do Consumidor, o Código de Trânsito, a Lei que regula o Processo Administrativo no âmbito 
da Administração Pública Federal, e as Leis que criam e disciplinam o funcionamento dos 
Juizados Especiais. 

 
Estamos certos de que a disseminação do conhecimento da legislação pátria há de 

contribuir para o aprimoramento de nossa democracia, em sintonia com os desígnios do Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da República de promoção da cidadania e da Justiça. 

 
Brasília, 15 de junho de 2002. 

 
MIGUEL REALE JÚNIOR 

Ministro de Estado da Justiça 
GILMAR FERREIRA MENDES 

Advogado-Geral da União 

                                                           
(1) Apresentação da 1ª Edição. 
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Senhor Advogado-Geral da União,(2) 
Doutor GILMAR FERREIRA MENDES: 
 
A recente sanção da Lei que institui o novo Código Civil traz séria preocupação, na 

medida em que, sendo a lei disciplinadora, por excelência, do agir diário do cidadão, não es-
tará ao alcance de cada brasileiro para que, até a data de sua vigência − janeiro de 2003 −, 
cada um possa conhecer as novas normas que traçarão a sua vida na sociedade, as rela-
ções mais simples e corriqueiras da comunidade em que vive. 

 
Essa preocupação despertou-me o desejo de contribuir, de algum modo, para diminuir 

a desinformação legislativa da nossa gente, reunindo em publicação única os principais tex-
tos legais de que necessita para exercer a sua cidadania. São muitos os direitos do Cidadão, 
mas ele quase não os conhece. Os deveres, se não os observar, ainda que por desconhe-
cimento, o Estado lhos vai cobrar; mas o direito que não exerceu, ninguém sobre isso irá a-
lertá-lo. Pensei naqueles que não têm acesso às leis, nos que não sabem que a lei existe, 
nos que não conhecem os seus direitos, e também não sabem todos os seus deveres. 

 
De igual motivou essa contribuição um livro que pertenceu ao meu Bisavô materno, 

passou para o meu Avô e chegou até mim, intitulado Digesto Brasileiro, publicado em 1865, 
quando viviam os brasileiros sob a égide das Ordenações do Reino de Portugal, com poucas 
leis nacionais. Aquela publicação explicou, de forma simples, as normas que mais interessa-
vam ao brasileiro comum no seu cotidiano. 

 
Quando lhe apresentei a idéia da publicação do Livro do Cidadão, com os textos da 

Constituição, do novo Código Civil, do Estatuto da Criança e do Adolescente, do Código de 
Defesa do Consumidor e do Código de Trânsito Brasileiro, recebi a esperada acolhida, pró-
pria do homem público da estatura de Vossa Excelência, quem sugeriu, de imediato, a inclu-
são das leis do Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal e dos 
Juizados Especiais. 

 
Eis aqui o projeto. Contudo, são necessários patrocínios para que se realize o sonho de 

fazer chegar, gratuitamente, a cada lar brasileiro, um exemplar do Livro do Cidadão. Pode pa-
recer quixotesco, mas toda grande obra nasce de um sonho, de um ideal, e começa sempre 
pela colocação da primeira pedra no seu alicerce. Essa pedra, nós podemos colocar. 

 
A impressão do livro poderá ser franqueada a entidades públicas e privadas, com o re-

gistro do apoio de cada patrocinador, e a  distribuição seria feita pelas escolas, postos de 
saúde, agências dos correios, casas lotéricas, agências do INSS, etc. 

 
Os primeiros exemplares seriam destinados à divulgação da iniciativa e outros milhares 

poderão ser impressos e distribuídos à população por outros patrocinadores. 
 
Conto com o empenho de Vossa Excelência para levar ao cidadão comum mais esta 

ferramenta, indispensável à construção da cidadania. 
 

Brasília, 15 de abril de 2002. 
 

Maria Jovita Wolney Valente 
Secretária-Geral de Consultoria da Advocacia-Geral da União 

                                                           
2 Apresentação da 1ª Edição. 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 5 DE OUTUBRO DE 1988. 

PREÂMBULO 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para insti-

tuir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a li-
berdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supre-
mos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e com-
prometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, 
sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, forma-
da pela união indissolúvel dos Estados e Municí-
pios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, 

que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição. 

Art. 2º São Poderes da União, independentes 
e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconcei-

tos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-
se nas suas relações internacionais pelos se-
guintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o pro-

gresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil 

buscará a integração econômica, política, social e cul-
tural dos povos da América Latina, visando à forma-
ção de uma comunidade latino-americana de nações. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distin-
ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasilei-
ros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabi-
lidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e 

obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar 

de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 
III - ninguém será submetido a tortura nem a 

tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, 

sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, pro-

porcional ao agravo, além da indenização por 
dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e 
de crença, sendo assegurado o livre exercício 
dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, 
a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a pres-
tação de assistência religiosa nas entidades civis 
e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por mo-
tivo de crença religiosa ou de convicção filosófica 
ou política, salvo se as invocar para eximir-se de 
obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectu-
al, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida priva-
da, a honra e a imagem das pessoas, assegura-
do o direito a indenização pelo dano material ou 
moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, nin-
guém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou 
desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o 
dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e 
das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, 
por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que 
a lei estabelecer para fins de investigação crimi-
nal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à infor-
mação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional 
em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos 
termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele 
sair com seus bens; 
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XVI - todos podem reunir-se pacificamente, 
sem armas, em locais abertos ao público, inde-
pendentemente de autorização, desde que não 
frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio 
aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para 
fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, 
a de cooperativas independem de autorização, sendo 
vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compul-
soriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no 
primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associ-
ar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expres-
samente autorizadas, têm legitimidade para repre-
sentar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 

desapropriação por necessidade ou utilidade pú-
blica, ou por interesse social, mediante justa e 
prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a 
autoridade competente poderá usar de proprie-
dade particular, assegurada ao proprietário inde-
nização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim defini-
da em lei, desde que trabalhada pela família, não se-
rá objeto de penhora para pagamento de débitos de-
correntes de sua atividade produtiva, dispondo a lei 
sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusi-
vo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo 
tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em 

obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento 
econômico das obras que criarem ou de que par-
ticiparem aos criadores, aos intérpretes e às res-
pectivas representações sindicais e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos in-
dustriais privilégio temporário para sua utilização, bem 
como proteção às criações industriais, à propriedade 
das marcas, aos nomes de empresas e a outros sig-
nos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros si-

tuados no País será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, 
sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do “de cujus”;  

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a 
defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, 
ou de interesse coletivo ou geral, que serão pres-
tadas no prazo da lei, sob pena de responsabilida-
de, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescin-
dível à segurança da sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, indepen-
dentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos Poderes Públicos 
em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições pú-
blicas, para defesa de direitos e esclarecimento 
de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquiri-
do, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, 

com a organização que lhe der a lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos cri-

mes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o 

defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para be-

neficiar o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação aten-

tatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime ina-

fiançável e imprescritível, sujeito à pena de re-
clusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortu-
ra , o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, 
o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executo-
res e os que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível 
a ação de grupos armados, civis ou militares, contra 
a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do 
condenado, podendo a obrigação de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, 
nos termos da lei, estendidas aos sucessores e 
contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pe-
na e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declara-

da, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
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XLVIII - a pena será cumprida em estabeleci-
mentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à 
integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condi-
ções para que possam permanecer com seus fi-
lhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo 
o naturalizado, em caso de crime comum, prati-
cado antes da naturalização, ou de comprovado 
envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estran-
geiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenci-
ado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de 
seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são as-
segurados o contraditório e ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as pro-
vas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será sub-
metido a identificação criminal, salvo nas hipóte-
ses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de a-
ção pública, se esta não for intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade 
dos atos processuais quando a defesa da intimi-
dade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante 
delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos ca-
sos de transgressão militar ou crime propriamen-
te militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local 
onde se encontre serão comunicados imediata-
mente ao juiz competente e à família do preso ou 
à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, 
entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe 
assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos 
responsáveis por sua prisão ou por seu interro-
gatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente rela-
xada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela 
mantido, quando a lei admitir a liberdade provisó-
ria, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, sal-
vo a do responsável pelo inadimplemento volun-
tário e inescusável de obrigação alimentícia e a 
do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á “habeas-corpus” sem-
pre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de 
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança 
para proteger direito líquido e certo, não amparado 
por “habeas-corpus” ou “habeas-data”, quando o 
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode 
ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Con-
gresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou 
associação legalmente constituída e em funcio-
namento há pelo menos um ano, em defesa dos 
interesses de seus membros ou associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção 
sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberda-
des constitucionais e das prerrogativas inerentes 
à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á “habeas-data”: 
a) para assegurar o conhecimento de informa-

ções relativas à pessoa do impetrante, constan-
tes de registros ou bancos de dados de entida-
des governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se 
prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para 
propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao 
patrimônio público ou de entidade de que o Estado 
participe, à moralidade administrativa, ao meio am-
biente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas 
judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insufici-
ência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por 
erro judiciário, assim como o que ficar preso a-
lém do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecida-
mente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de “habeas-

corpus” e “habeas-data”, e, na forma da lei, os 
atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrati-
vo, são assegurados a razoável duração do processo 
e os meios que garantam a celeridade de sua tramita-
ção. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e ga-
rantias fundamentais têm aplicação imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta 
Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos 
tratados internacionais em que a República Fe-
derativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais 
sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 
por três quintos dos votos dos respectivos mem-
bros, serão equivalentes às emendas constitucio-
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nais. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tri-

bunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão." (NR) (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6o São direitos sociais a educação, a saúde, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdên-
cia social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Cons-
tituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 26, de 14.2.2000) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos 
e rurais, além de outros que visem à melhoria de 
sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra des-
pedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos 
de lei complementar, que preverá indenização 
compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desem-
prego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente 

unificado, capaz de atender a suas necessidades 
vitais básicas e às de sua família com moradia, ali-
mentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higie-
ne, transporte e previdência social, com reajustes 
periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, 
sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à 
complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto 
em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao míni-
mo, para os que percebem remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remu-
neração integral ou no valor da aposentadoria;  

IX – remuneração do trabalho noturno superi-
or à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, consti-
tuindo crime sua retenção dolosa;  

XI – participação nos lucros, ou resultados, 
desvinculada da remuneração, e, excepcional-
mente, participação na gestão da empresa, con-
forme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do depen-
dente do trabalhador de baixa renda nos termos da 
lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior 
a oito horas diárias e quarenta e quatro sema-
nais, facultada a compensação de horários e a 
redução da jornada, mediante acordo ou conven-
ção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho 
realizado em turnos ininterruptos de revezamen-
to, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferen-
cialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário supe-
rior, no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pe-
lo menos, um terço a mais do que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do empre-

go e do salário, com a duração de cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados 

em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, 

mediante incentivos específicos, nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de servi-

ço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, 

por meio de normas de saúde, higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as ativida-

des penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e depen-

dentes desde o nascimento até seis anos de ida-
de em creches e pré-escolas;  

XXVI - reconhecimento das convenções e a-
cordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na 
forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, 
a cargo do empregador, sem excluir a indeniza-
ção a que este está obrigado, quando incorrer 
em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das 
relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco 
anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o li-
mite de dois anos após a extinção do contrato de tra-
balho; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 28, de 25.5.2000) 

a) (Revogado pela Emenda Constitucional n° 28, de 25.5.2000) 
b) (Revogado pela Emenda Constitucional n° 28, de 25.5.2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de 

exercício de funções e de critério de admissão 
por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no 
tocante a salário e critérios de admissão do tra-
balhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho 
manual, técnico e intelectual ou entre os profis-
sionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o traba-
lhador com vínculo empregatício permanente e o 
trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos in-
cisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, 
bem como a sua integração à previdência social.  

Art. 8º É livre a associação profissional ou 
sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado 
para a fundação de sindicato, ressalvado o registro 
no órgão competente, vedadas ao Poder Público a 
interferência e a intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organi-
zação sindical, em qualquer grau, representativa de 
categoria profissional ou econômica, na mesma 
base territorial, que será definida pelos trabalhado-
res ou empregadores interessados, não podendo 
ser inferior à área de um Município; 
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III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e in-
teresses coletivos ou individuais da categoria, in-
clusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição 
que, em se tratando de categoria profissional, será 
descontada em folha, para custeio do sistema con-
federativo da representação sindical respectiva, in-
dependentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a 
manter-se filiado a sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos 
nas negociações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e 
ser votado nas organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindica-
lizado a partir do registro da candidatura a cargo de 
direção ou representação sindical e, se eleito, ainda 
que suplente, até um ano após o final do mandato, 
salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo 
aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 
de colônias de pescadores, atendidas as condi-
ções que a lei estabelecer. 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, com-
petindo aos trabalhadores decidir sobre a opor-
tunidade de exercê-lo e sobre os interesses que 
devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades 
essenciais e disporá sobre o atendimento das 
necessidades inadiáveis da comunidade. 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os res-
ponsáveis às penas da lei. 

Art. 10. É assegurada a participação dos tra-
balhadores e empregadores nos colegiados dos 
órgãos públicos em que seus interesses profis-
sionais ou previdenciários sejam objeto de dis-
cussão e deliberação. 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos em-
pregados, é assegurada a eleição de um represen-
tante destes com a finalidade exclusiva de promover-
lhes o entendimento direto com os empregadores. 

CAPÍTULO III 
DA NACIONALIDADE 

Art. 12. São brasileiros:  
I - natos: 
a) os nascidos na República Federativa do 

Brasil, ainda que de pais estrangeiros, desde que 
estes não estejam a serviço de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro 
ou mãe brasileira, desde que qualquer deles es-
teja a serviço da República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro 
ou mãe brasileira, desde que venham a residir na 
República Federativa do Brasil e optem, em qual-
quer tempo, pela nacionalidade brasileira; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão n° 3, de 7.6.1994) 

II - naturalizados:  
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacio-

nalidade brasileira, exigidas aos originários de 
países de língua portuguesa apenas residência 
por um ano ininterrupto e idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, re-
sidentes na República Federativa do Brasil há mais 

de quinze anos ininterruptos e sem condenação pe-
nal, desde que requeiram a nacionalidade brasileira. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão n° 3, de 7.6.1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente 
no País, se houver reciprocidade em favor de brasi-
leiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasi-
leiro, salvo os casos previstos nesta Constituição. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão n° 3, de 7.6.1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção en-
tre brasileiros natos e naturalizados, salvo nos 
casos previstos nesta Constituição. 

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 
I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 
II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 
III - de Presidente do Senado Federal; 
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 
V - da carreira diplomática; 
VI - de oficial das Forças Armadas. 
VII - de Ministro de Estado da Defesa. (Incluído 

pela Emenda Constitucional n° 23, de 2.9.1999) 
§ 4º Será declarada a perda da nacionalidade 

do brasileiro que: 
I - tiver cancelada sua naturalização, por sen-

tença judicial, em virtude de atividade nociva ao 
interesse nacional; 

II - adquirir outra nacionalidade, salvo no casos:  
a) de reconhecimento de nacionalidade origi-

nária pela lei estrangeira;  
b) de imposição de naturalização, pela norma 

estrangeira, ao brasileiro residente em estado es-
trangeiro, como condição para permanência em seu 
território ou para o exercício de direitos civis; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão n° 3, de 7.6.1994) 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial 
da República Federativa do Brasil. 

§ 1º São símbolos da República Federativa do 
Brasil a bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão ter símbolos próprios. 

CAPÍTULO IV 
DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 14. A soberania popular será exercida pe-
lo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, 
com valor igual para todos, e, nos termos da lei, 
mediante:  

I - plebiscito; 
II - referendo; 
III - iniciativa popular. 
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:  
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 
II - facultativos para: 
a) os analfabetos; 
b) os maiores de setenta anos; 
c) os maiores de dezesseis e menores de de-

zoito anos. 
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os 

estrangeiros e, durante o período do serviço mili-
tar obrigatório, os conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na 
forma da lei:  

I - a nacionalidade brasileira; 
II - o pleno exercício dos direitos políticos; 
III - o alistamento eleitoral; 
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IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 
V - a filiação partidária;  
VI - a idade mínima de: 
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-

Presidente da República e Senador; 
b) trinta anos para Governador e Vice-

Governador de Estado e do Distrito Federal; 
c) vinte e um anos para Deputado Federal, 

Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-
Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os anal-

fabetos. 
§ 5º O Presidente da República, os Governa-

dores de Estado e do Distrito Federal, os Prefei-
tos e quem os houver sucedido, ou substituído 
no curso dos mandatos poderão ser reeleitos pa-
ra um único período subseqüente. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 16, de 4.6.1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Pre-
sidente da República, os Governadores de Esta-
do e do Distrito Federal e os Prefeitos devem re-
nunciar aos respectivos mandatos até seis me-
ses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição 
do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos 
ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do 
Presidente da República, de Governador de Estado 
ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de 
quem os haja substituído dentro dos seis meses 
anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato 
eletivo e candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as 
seguintes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, 
deverá afastar-se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, se-
rá agregado pela autoridade superior e, se eleito, 
passará automaticamente, no ato da diplomação, 
para a inatividade. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros ca-
sos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, 
a fim de proteger a probidade administrativa, a mo-
ralidade para exercício de mandato considerada vi-
da pregressa do candidato, e a normalidade e legi-
timidade das eleições contra a influência do poder 
econômico ou o abuso do exercício de função, car-
go ou emprego na administração direta ou indireta. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão n° 4, de 7.6.1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado 
ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias con-
tados da diplomação, instruída a ação com provas 
de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato trami-
tará em segredo de justiça, respondendo o autor, 
na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos polí-
ticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos 
casos de:  

I - cancelamento da naturalização por senten-
ça transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 
III - condenação criminal transitada em julga-

do, enquanto durarem seus efeitos;  
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta 

ou prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII; 
V - improbidade administrativa, nos termos do 

art. 37, § 4º.  
Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará 

em vigor na data de sua publicação, não se aplicando 
à eleição que ocorra até um ano da data de sua vi-
gência. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 4, de 14.9.1993) 

CAPÍTULO V 
DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e 
extinção de partidos políticos, resguardados a so-
berania nacional, o regime democrático, o pluripar-
tidarismo, os direitos fundamentais da pessoa hu-
mana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional; 
II - proibição de recebimento de recursos fi-

nanceiros de entidade ou governo estrangeiros 
ou de subordinação a estes; 

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 
IV - funcionamento parlamentar de acordo 

com a lei. 
§ 1º É assegurada aos partidos políticos auto-

nomia para definir sua estrutura interna, organi-
zação e funcionamento e para adotar os critérios 
de escolha e o regime de suas coligações eleito-
rais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as 
candidaturas em âmbito nacional, estadual, distri-
tal ou municipal, devendo seus estatutos estabe-
lecer normas de disciplina e fidelidade partidária. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 51, de 14.2.2006) 4 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem per-
sonalidade jurídica, na forma da lei civil, registrarão 
seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recur-
sos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio 
e à televisão, na forma da lei. 

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos polí-
ticos de organização paramilitar. 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 
Art. 18. A organização político-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a Uni-
ão, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
todos autônomos, nos termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, 

e sua criação, transformação em Estado ou rein-
tegração ao Estado de origem serão reguladas 
em lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, 
subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem 
a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios 
Federais, mediante aprovação da população dire-
tamente interessada, através de plebiscito, e do 
Congresso Nacional, por lei complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o des-
                                                           
4 Consta do art. 2º da Emenda Constitucional nº 52, de 8.3.2006, que ela se  
aplica às eleições que ocorrerão no ano de 2002. 
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membramento de Municípios, far-se-ão por lei esta-
dual, dentro do período determinado por Lei Com-
plementar Federal, e dependerão de consulta prévia, 
mediante plebiscito, às populações dos Municípios 
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabili-
dade Municipal, apresentados e publicados na forma 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 15, de 12.9.1996) 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, sub-
vencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou 
manter com eles ou seus representantes relações 
de dependência ou aliança, ressalvada, na forma 
da lei, a colaboração de interesse público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 
III - criar distinções entre brasileiros ou prefe-

rências entre si. 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

Art. 20. São bens da União:  
I - os que atualmente lhe pertencem e os que 

lhe vierem a ser atribuídos; 
II - as terras devolutas indispensáveis à defe-

sa das fronteiras, das fortificações e construções 
militares, das vias federais de comunicação e à 
preservação ambiental, definidas em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de 
água em terrenos de seu domínio, ou que ba-
nhem mais de um Estado, sirvam de limites com 
outros países, ou se estendam a território es-
trangeiro ou dele provenham, bem como os ter-
renos marginais e as praias fluviais; 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limí-
trofes com outros países; as praias marítimas; as 
ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, 
as que contenham a sede de Municípios, exceto 
aquelas áreas afetadas ao serviço público e a uni-
dade ambiental federal, e as referidas no art. 26, II; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 5.5.2005) 

V - os recursos naturais da plataforma conti-
nental e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial;  
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 
VIII - os potenciais de energia hidráulica; 
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 
X - as cavidades naturais subterrâneas e os 

sítios arqueológicos e pré-históricos; 
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos 

índios. 
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Esta-

dos, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem co-
mo a órgãos da administração direta da União, par-
ticipação no resultado da exploração de petróleo 
ou gás natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica e de outros recursos 
minerais no respectivo território, plataforma conti-
nental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, 
ou compensação financeira por essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilôme-
tros de largura, ao longo das fronteiras terrestres, 
designada como faixa de fronteira, é considerada 
fundamental para defesa do território nacional, e 
sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 

Art. 21. Compete à União: 
I - manter relações com Estados estrangeiros 

e participar de organizações internacionais; 
II - declarar a guerra e celebrar a paz; 
III - assegurar a defesa nacional; 
IV - permitir, nos casos previstos em lei comple-

mentar, que forças estrangeiras transitem pelo territó-
rio nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de de-
fesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o co-
mércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 
VIII - administrar as reservas cambiais do País e 

fiscalizar as operações de natureza financeira, es-
pecialmente as de crédito, câmbio e capitalização, 
bem como as de seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e re-
gionais de ordenação do território e de desenvol-
vimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo 
nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autoriza-
ção, concessão ou permissão, os serviços de tele-
comunicações, nos termos da lei, que disporá so-
bre a organização dos serviços, a criação de um 
órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 8, de 15.8.1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autori-
zação, concessão ou permissão: 

 a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 
imagens; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 8, de 15.8.1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétri-
ca e o aproveitamento energético dos cursos de 
água, em articulação com os Estados onde se si-
tuam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-
estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e a-
quaviário entre portos brasileiros e fronteiras na-
cionais, ou que transponham os limites de Esta-
do ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interes-
tadual e internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o 

Ministério Público e a Defensoria Pública do Dis-
trito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polí-
cia militar e o corpo de bombeiros militar do Dis-
trito Federal, bem como prestar assistência fi-
nanceira ao Distrito Federal para a execução de 
serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de 
estatística, geografia, geologia e cartografia de 
âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indi-
cativo, de diversões públicas e de programas de 
rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 
XVIII - planejar e promover a defesa perma-

nente contra as calamidades públicas, especial-
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mente as secas e as inundações; 
XIX - instituir sistema nacional de gerencia-

mento de recursos hídricos e definir critérios de 
outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento 
urbano, inclusive habitação, saneamento básico 
e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o 
sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia maríti-
ma, aeroportuária e de fronteiras; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nuclea-
res de qualquer natureza e exercer monopólio es-
tatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e 
reprocessamento, a industrialização e o comércio 
de minérios nucleares e seus derivados, atendidos 
os seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional 
somente será admitida para fins pacíficos e me-
diante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a 
comercialização e a utilização de radioisótopos pa-
ra a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industri-
ais; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 8.2.2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a 
produção, comercialização e utilização de radioisó-
topos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 8.2.2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nuclea-
res independe da existência de culpa; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 49, de 8.2.2006)  

XXIV - organizar, manter e executar a inspe-
ção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições 
para o exercício da atividade de garimpagem, em 
forma associativa. 

Art. 22. Compete privativamente à União legis-
lar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, 
eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 
e do trabalho; 

II - desapropriação; 
III - requisições civis e militares, em caso de 

iminente perigo e em tempo de guerra; 
IV - águas, energia, informática, telecomuni-

cações e radiodifusão; 
V - serviço postal; 
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e 

garantias dos metais; 
VII - política de crédito, câmbio, seguros e 

transferência de valores; 
VIII - comércio exterior e interestadual; 
IX - diretrizes da política nacional de transportes; 
X - regime dos portos, navegação lacustre, 

fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 
XI - trânsito e transporte; 
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais 

e metalurgia; 
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradi-

ção e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de em-
prego e condições para o exercício de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Pú-
blico e da Defensoria Pública do Distrito Federal 
e dos Territórios, bem como organização admi-
nistrativa destes;  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfi-
co e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e ga-
rantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, ma-

terial bélico, garantias, convocação e mobilização das 
polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das 
polícias rodoviária e ferroviária federais;  

XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 
XXVII – normas gerais de licitação e contrata-

ção, em todas as modalidades, para as adminis-
trações públicas diretas, autárquicas e fundacio-
nais da União, Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e 
para as empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, 
defesa marítima, defesa civil e mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá au-

torizar os Estados a legislar sobre questões es-
pecíficas das matérias relacionadas neste artigo. 

Art. 23. É competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis 
e das instituições democráticas e conservar o pa-
trimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da prote-
ção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e ou-
tros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e 
os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a desca-
racterização de obras de arte e de outros bens 
de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, 
à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a 
poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e or-

ganizar o abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de 

moradias e a melhoria das condições habitacio-
nais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fato-
res de marginalização, promovendo a integração 
social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as con-
cessões de direitos de pesquisa e exploração de 
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recursos hídricos e minerais em seus territórios; 
XII - estabelecer e implantar política de edu-

cação para a segurança do trânsito. 
Parágrafo único. Lei complementar fixará nor-

mas para a cooperação entre a União e os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em 
vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-
estar em âmbito nacional. 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 
Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, 
econômico e urbanístico; 

II - orçamento;  
III - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação 

da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, 
artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambi-
ente, ao consumidor, a bens e direitos de valor ar-
tístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do jui-

zado de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da 

saúde; 
XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 
XIV - proteção e integração social das pesso-

as portadoras de deficiência; 
XV - proteção à infância e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deve-

res das polícias civis. 
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a 

competência da União limitar-se-á a estabelecer 
normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar so-
bre normas gerais não exclui a competência su-
plementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas ge-
rais, os Estados exercerão a competência legis-
lativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre 
normas gerais suspende a eficácia da lei estadu-
al, no que lhe for contrário. 

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se 
pelas Constituições e leis que adotarem, obser-
vados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências 
que não lhes sejam vedadas por esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, 
ou mediante concessão, os serviços locais de 
gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição 
de medida provisória para a sua regulamentação. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 5, de 15.8.1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei com-
plementar, instituir regiões metropolitanas, aglo-
merações urbanas e microrregiões, constituídas 

por agrupamentos de municípios limítrofes, para 
integrar a organização, o planejamento e a exe-
cução de funções públicas de interesse comum. 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, 

emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, 
na forma da lei, as decorrentes de obras da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, 
que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas 
sob domínio da União, Municípios ou terceiros; 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencen-
tes à União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas 
entre as da União. 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Le-
gislativa corresponderá ao triplo da representação do 
Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o nú-
mero de trinta e seis, será acrescido de tantos quan-
tos forem os Deputados Federais acima de doze. 

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputa-
dos Estaduais, aplicando-se-lhes as regras desta 
Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, 
imunidades, remuneração, perda de mandato, licença, 
impedimentos e incorporação às Forças Armadas. 

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será 
fixado por lei de iniciativa da Assembléia Legislati-
va, na razão de, no máximo, setenta e cinco por 
cento daquele estabelecido, em espécie, para os 
Deputados Federais, observado o que dispõem os 
arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas 
dispor sobre seu regimento interno, polícia e ser-
viços administrativos de sua secretaria, e prover 
os respectivos cargos. 

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no 
processo legislativo estadual. 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-
Governador de Estado, para mandato de quatro a-
nos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, 
em primeiro turno, e no último domingo de outubro, 
em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do 
término do mandato de seus antecessores, e a pos-
se ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subse-
qüente, observado, quanto ao mais, o disposto no 
art. 77. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 16, de 4.6.1997) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assu-
mir outro cargo ou função na administração pública 
direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de 
concurso público e observado o disposto no art. 38, I, 
IV e V.  (Renumerado pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-
Governador e dos Secretários de Estado serão 
fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legis-
lativa, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Incluído pela 
Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998: 

CAPÍTULO IV 
DOS MUNICÍPIOS 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgâni-
ca, votada em dois turnos, com o interstício mí-
nimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos 
membros da Câmara Municipal, que a promulga-
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rá, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição, na Constituição do respectivo Esta-
do e os seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Ve-
readores, para mandato de quatro anos, mediante 
pleito direto e simultâneo realizado em todo o País; 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito reali-
zada no primeiro domingo de outubro do ano an-
terior ao término do mandato dos que devam su-
ceder, aplicadas as regras do art. 77, no caso de 
Municípios com mais de duzentos mil eleitores; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 16, de 4.6.1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 
1º de janeiro do ano subseqüente ao da eleição; 

IV - número de Vereadores proporcional à popu-
lação do Município, observados os seguintes limites: 

a) mínimo de nove e máximo de vinte e um 
nos Municípios de até um milhão de habitantes; 

b) mínimo de trinta e três e máximo de qua-
renta e um nos Municípios de mais de um milhão 
e menos de cinco milhões de habitantes; 

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de 
cinqüenta e cinco nos Municípios de mais de cin-
co milhões de habitantes; 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa 
da Câmara Municipal, observado o que dispõem os 
arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pe-
las respectivas Câmaras Municipais em cada le-
gislatura para a subseqüente, observado o que 
dispõe esta Constituição, observados os critérios 
estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os 
seguintes limites máximos: 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o sub-
sídio máximo dos Vereadores corresponderá a vinte 
por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta 
mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereado-
res corresponderá a trinta por cento do subsídio 
dos Deputados Estaduais; 

c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem 
mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereado-
res corresponderá a quarenta por cento do sub-
sídio dos Deputados Estaduais; 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos 
mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereado-
res corresponderá a cinqüenta por cento do sub-
sídio dos Deputados Estaduais; 

e) em Municípios de trezentos mil e um a qui-
nhentos mil habitantes, o subsídio máximo dos 
Vereadores corresponderá a sessenta por cento 
do subsídio dos Deputados Estaduais; 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil 
habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a setenta e cinco por cento do 
subsídio dos Deputados Estaduais; . (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 25, de 14.2.2000, que entrou em vigor 
em 1° de janeiro de 2001, conforme o seu art. 3°) 

VII - o total da despesa com a remuneração 
dos vereadores não poderá ultrapassar o mon-
tante de cinco por cento da receita do município; 

(Incluído pela Emenda Constitucional n° 1, de 31.3.1992) 
VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas 

opiniões, palavras e votos no exercício do man-
dato e na circunscrição do Município; (Renumerado 
pela Emenda Constitucional n° 1, de 31.3.1992) 

IX – proibições e incompatibilidades, no exercí-
cio da vereança, similares, no que couber, ao dis-
posto nesta Constituição para os membros do Con-
gresso Nacional e, na Constituição do respectivo 
Estado, para os membros da Assembléia Legislati-
va; (Renumerado pela Emenda Constitucional n° 1, de 31.3.1992) 

X – julgamento do Prefeito perante o Tribunal de 
Justiça; (Renumerado pela Emenda Constitucional n° 1, de 31.3.1992) 

XI – organização das funções legislativas e 
fiscalizadoras da Câmara Municipal; (Renumerado pe-
la Emenda Constitucional n° 1, de 31.3.1992) 

XII – cooperação das associações representa-
tivas no planejamento municipal; (Renumerado pela 
Emenda Constitucional n° 1, de 31.3.1992) 

XIII – iniciativa popular de projetos de lei de in-
teresse específico do Município, da cidade ou de 
bairros, através de manifestação de, pelo menos, 
cinco por cento do eleitorado; (Renumerado pela Emenda 
Constitucional n° 1, de 31.3.1992) 

XIV – perda do mandato do Prefeito, nos ter-
mos do art. 28, parágrafo único. (Renumerado pela E-
menda Constitucional n° 1, de 31.3.1992) 

 Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legisla-
tivo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereado-
res e excluídos os gastos com inativos, não poderá 
ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao 
somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159, 
efetivamente realizado no exercício anterior: 

I - oito por cento para Municípios com popula-
ção de até cem mil habitantes; 

II - sete por cento para Municípios com popula-
ção entre cem mil e um e trezentos mil habitantes; 

III - seis por cento para Municípios com população 
entre trezentos mil e um e quinhentos mil habitantes; 

IV - cinco por cento para Municípios com po-
pulação acima de quinhentos mil habitantes. 

§ 1o A Câmara Municipal não gastará mais de 
setenta por cento de sua receita com folha de 
pagamento, incluído o gasto com o subsídio de 
seus Vereadores. 

§ 2° Constitui crime de responsabilidade do 
Prefeito Municipal: 

I - efetuar repasse que supere os limites defi-
nidos neste artigo; 

II - não enviar o repasse até o dia vinte de ca-
da mês; ou 

III - enviá-lo a menor em relação à proporção 
fixada na Lei Orçamentária. 

§ 3° Constitui crime de responsabilidade do Pre-
sidente da Câmara Municipal o desrespeito ao § 1° 
deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 25, de 14.2.2000, 
que entrou em vigor em 1° de janeiro de 2001, conforme o seu art. 3°) 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a esta-

dual no que couber; 
III - instituir e arrecadar os tributos de sua com-
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petência, bem como aplicar suas rendas, sem pre-
juízo da obrigatoriedade de prestar contas e publi-
car balancetes nos prazos fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, obser-
vada a legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob 
regime de concessão ou permissão, os serviços 
públicos de interesse local, incluído o de trans-
porte coletivo, que tem caráter essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e fi-
nanceira da União e do Estado, programas de 
educação pré-escolar e de ensino fundamental; 

VII - prestar, com a cooperação técnica e fi-
nanceira da União e do Estado, serviços de a-
tendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado or-
denamento territorial, mediante planejamento e 
controle do uso, do parcelamento e da ocupação 
do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histó-
rico-cultural local, observada a legislação e a a-
ção fiscalizadora federal e estadual. 

Art. 31. A fiscalização do Município será exerci-
da pelo Poder Legislativo Municipal, mediante con-
trole externo, e pelos sistemas de controle interno 
do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal se-
rá exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas 
dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou 
Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver. 

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão compe-
tente sobre as contas que o Prefeito deve anual-
mente prestar, só deixará de prevalecer por decisão 
de dois terços dos membros da Câmara Municipal. 

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante 
sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer 
contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá 
questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei. 

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conse-
lhos ou órgãos de Contas Municipais. 

CAPÍTULO V 
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SEÇÃO I 
DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão 
em Municípios, reger-se-á por lei orgânica, vota-
da em dois turnos com interstício mínimo de dez 
dias, e aprovada por dois terços da Câmara Le-
gislativa, que a promulgará, atendidos os princí-
pios estabelecidos nesta Constituição.  

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as com-
petências legislativas reservadas aos Estados e 
Municípios. 

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-
Governador, observadas as regras do art. 77, e 
dos Deputados Distritais coincidirá com a dos 
Governadores e Deputados Estaduais, para 
mandato de igual duração. 

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Le-
gislativa aplica-se o disposto no art. 27. 

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pe-
lo Governo do Distrito Federal, das polícias civil e 
militar e do corpo de bombeiros militar.  

SEÇÃO II 
DOS TERRITÓRIOS 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização ad-
ministrativa e judiciária dos Territórios. 

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em 
Municípios, aos quais se aplicará, no que couber, 
o disposto no Capítulo IV deste Título. 

§ 2º As contas do Governo do Território serão 
submetidas ao Congresso Nacional, com parecer 
prévio do Tribunal de Contas da União. 

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem 
mil habitantes, além do Governador nomeado na 
forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários 
de primeira e segunda instância, membros do Mi-
nistério Público e defensores públicos federais; a lei 
disporá sobre as eleições para a Câmara Territorial 
e sua competência deliberativa. 

CAPÍTULO VI 
DA INTERVENÇÃO 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados 
nem no Distrito Federal, exceto para: 

I - manter a integridade nacional;  
II - repelir invasão estrangeira ou de uma uni-

dade da Federação em outra; 
III - pôr termo a grave comprometimento da 

ordem pública; 
IV - garantir o livre exercício de qualquer dos 

Poderes nas unidades da Federação; 
V - reorganizar as finanças da unidade da Fe-

deração que:  
a) suspender o pagamento da dívida fundada 

por mais de dois anos consecutivos, salvo motivo 
de força maior; 

b) deixar de entregar aos Municípios receitas 
tributárias fixadas nesta Constituição, dentro dos 
prazos estabelecidos em lei; 

VI - prover a execução de lei federal, ordem 
ou decisão judicial;  

VII - assegurar a observância dos seguintes 
princípios constitucionais:  

a) forma republicana, sistema representativo e 
regime democrático; 

b) direitos da pessoa humana; 
c) autonomia municipal; 
d) prestação de contas da administração pú-

blica, direta e indireta. 
e) aplicação do mínimo exigido da receita re-

sultante de impostos estaduais, compreendida a 
proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e nas ações e servi-
ços públicos de saúde. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional n° 29, de 13.9.2000) 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Muni-
cípios, nem a União nos Municípios localizados 
em Território Federal, exceto quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força mai-
or, por dois anos consecutivos, a dívida fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na 
forma da lei; 

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da 
receita municipal na manutenção e desenvolvimento 
do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 29, de 13.9.2000) 
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IV - o Tribunal de Justiça der provimento a repre-
sentação para assegurar a observância de princípios 
indicados na Constituição Estadual, ou para prover a 
execução de lei, de ordem ou de decisão judicial.  

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:  
I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder 

Legislativo ou do Poder Executivo coacto ou impe-
dido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, 
se a coação for exercida contra o Poder Judiciário; 

II - no caso de desobediência a ordem ou de-
cisão judiciária, de requisição do Supremo Tribu-
nal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou 
do Tribunal Superior Eleitoral;  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Fe-
deral, de representação do Procurador-Geral da 
República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 
recusa à execução de lei federal. (Redação dada pela E-
menda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 
§ 1º O decreto de intervenção, que especifica-

rá a amplitude, o prazo e as condições de execu-
ção e que, se couber, nomeará o interventor, se-
rá submetido à apreciação do Congresso Nacio-
nal ou da Assembléia Legislativa do Estado, no 
prazo de vinte e quatro horas.  

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso 
Nacional ou a Assembléia Legislativa, far-se-á 
convocação extraordinária, no mesmo prazo de 
vinte e quatro horas. 

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 
35, IV, dispensada a apreciação pelo Congresso 
Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o de-
creto limitar-se-á a suspender a execução do ato 
impugnado, se essa medida bastar ao restabele-
cimento da normalidade. 

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as 
autoridades afastadas de seus cargos a estes 
voltarão, salvo impedimento legal. 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência e, também, ao seguin-
te: (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas 
são acessíveis aos brasileiros que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei, assim como aos 
estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso pú-
blico de provas ou de provas e títulos, de acordo 
com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 
as nomeações para cargo em comissão declara-
do em lei de livre nomeação e exoneração; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

III - o prazo de validade do concurso público 
será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período; 
IV - durante o prazo improrrogável previsto no 

edital de convocação, aquele aprovado em concur-
so público de provas ou de provas e títulos será 
convocado com prioridade sobre novos concursa-
dos para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclu-
sivamente por servidores ocupantes de cargo e-
fetivo, e os cargos em comissão, a serem preen-
chidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em 
lei, destinam-se apenas às atribuições de dire-
ção, chefia e assessoramento; (Redação dada pela E-
menda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o di-
reito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos ter-
mos e nos limites definidos em lei específica; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e 
empregos públicos para as pessoas portadoras de 
deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação 
por tempo determinado para atender a necessida-
de temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o 
subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 
poderão ser fixados ou alterados por lei específi-
ca, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de índices; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes 
de cargos, funções e empregos públicos da admi-
nistração direta, autárquica e fundacional, dos 
membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 
detentores de mandato eletivo e dos demais agen-
tes políticos e os proventos, pensões ou outra es-
pécie remuneratória, percebidos cumulativamente 
ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Su-
premo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, 
nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Esta-
dos e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Go-
vernador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio 
dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 
Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargado-
res do Tribunal de Justiça, limitado a noventa intei-
ros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tri-
bunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, apli-
cável este limite aos membros do Ministério Público, 
aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Le-
gislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de 
quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 
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XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por 
servidor público não serão computados nem acumu-
lados para fins de concessão de acréscimos ulterio-
res; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupan-
tes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 
ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste 
artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 
2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de 
cargos públicos, exceto, quando houver compati-
bilidade de horários, observado em qualquer ca-
so o disposto no inciso XI. 

a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro téc-

nico ou científico; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 19, de 4.6.1998) 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de pro-
fissionais de saúde, com profissões regulamentadas;” 
(NR) (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 34, de 13.12.2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a 
empregos e funções e abrange autarquias, funda-
ções, empresas públicas, sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, pelo poder público; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus ser-
vidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 
competência e jurisdição, precedência sobre os 
demais setores administrativos, na forma da lei; 

XIX – somente por lei específica poderá ser cri-
ada autarquia e autorizada a instituição de empre-
sa pública, de sociedade de economia mista e de 
fundação, cabendo à lei complementar, neste últi-
mo caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em ca-
da caso, a criação de subsidiárias das entidades 
mencionadas no inciso anterior, assim como a par-
ticipação de qualquer delas em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na le-
gislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a to-
dos os concorrentes, com cláusulas que estabele-
çam obrigações de pagamento, mantidas as condi-
ções efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
atividades essenciais ao funcionamento do Estado, 
exercidas por servidores de carreiras específicas, 
terão recursos prioritários para a realização de su-
as atividades e atuarão de forma integrada, inclusi-
ve com o compartilhamento de cadastros e de in-
formações fiscais, na forma da lei ou convênio. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, dela não podendo constar nomes, símbolos 

ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos. 

§ 2º A não observância do disposto nos inci-
sos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 
da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participa-
ção do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente: 

I - as reclamações relativas à prestação dos 
serviços públicos em geral, asseguradas a manu-
tenção de serviços de atendimento ao usuário e 
a avaliação periódica, externa e interna, da qua-
lidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros adminis-
trativos e a informações sobre atos de governo, 
observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o e-
xercício negligente ou abusivo de cargo, empre-
go ou função na administração pública. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa im-
portarão a suspensão dos direitos políticos, a perda 
da função pública, a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, na forma e gradação pre-
vistas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição 
para ilícitos praticados por qualquer agente, servi-
dor ou não, que causem prejuízos ao erário, res-
salvadas as respectivas ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e 
as de direito privado prestadoras de serviços pú-
blicos responderão pelos danos que seus agen-
tes, nessa qualidade, causarem a terceiros, as-
segurado o direito de regresso contra o respon-
sável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as res-
trições ao ocupante de cargo ou emprego da 
administração direta e indireta que possibilite o 
acesso a informações privilegiadas. (Incluído pela 
Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e fi-
nanceira dos órgãos e entidades da administra-
ção direta e indireta poderá ser ampliada medi-
ante contrato, a ser firmado entre seus adminis-
tradores e o poder público, que tenha por objeto 
a fixação de metas de desempenho para o órgão 
ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato; 
II - os controles e critérios de avaliação de de-

sempenho, direitos, obrigações e responsabilida-
de dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal. (Incluído pela E-
menda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às em-
presas públicas e às sociedades de economia 
mista, e suas subsidiárias, que receberem recur-
sos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios para pagamento de despesas de 
pessoal ou de custeio em geral. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de 
proventos de aposentadoria decorrentes do art. 
40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de 
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cargo, emprego ou função pública, ressalvados 
os cargos acumuláveis na forma desta Constitui-
ção, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exonera-
ção. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos 
limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 
caput deste artigo, as parcelas de caráter indeni-
zatório previstas em lei. (NR) (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 5.7.2005) 5 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do 
caput deste artigo, fica facultado aos Estados e ao 
Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante e-
menda às respectivas Constituições e Lei Orgâni-
ca, como limite único, o subsídio mensal dos De-
sembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, 
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centési-
mos por cento do subsídio mensal dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o dis-
posto neste parágrafo aos subsídios dos Deputa-
dos Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (NR) 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 5.7.2005) 6 

Art. 38. Ao servidor público da administração di-
reta, autárquica e fundacional, no exercício de 
mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposi-
ções: (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, es-
tadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 
emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será a-
fastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo 
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens 
de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da 
remuneração do cargo eletivo, e, não havendo com-
patibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento 
para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 
de serviço será contado para todos os efeitos le-
gais, exceto para promoção por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no 
caso de afastamento, os valores serão determi-
nados como se no exercício estivesse. 

SEÇÃO II 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 18, de 5.2.1998) 
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios instituirão conselho de política de 
administração e remuneração de pessoal, integrado 
por servidores designados pelos respectivos Pode-
res. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e 
dos demais componentes do sistema remunera-
tório observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a 
complexidade dos cargos componentes de cada 
carreira; 

II - os requisitos para a investidura; 
                                                           
5 Conforme o art. 6º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, os seus efeitos 
são retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 
6 Conforme o art. 6º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, os seus efeitos 
são retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 

III - as peculiaridades dos cargos. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal 
manterão escolas de governo para a formação e 
o aperfeiçoamento dos servidores públicos, cons-
tituindo-se a participação nos cursos um dos re-
quisitos para a promoção na carreira, facultada, 
para isso, a celebração de convênios ou contra-
tos entre os entes federados.” (Redação dada pela E-
menda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de car-
go público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, 
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, po-
dendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de 
admissão quando a natureza do cargo o exigir. (In-
cluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de man-
dato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretá-
rios Estaduais e Municipais serão remunerados 
exclusivamente por subsídio fixado em parcela 
única, vedado o acréscimo de qualquer gratifica-
ção, adicional, abono, prêmio, verba de repre-
sentação ou outra espécie remuneratória, obe-
decido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, 
X e XI. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios poderá estabelecer a relação entre a 
maior e a menor remuneração dos servidores públi-
cos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 
37, XI. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judici-
ário publicarão anualmente os valores do subsídio 
e da remuneração dos cargos e empregos públi-
cos. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios disciplinará a aplicação de 
recursos orçamentários provenientes da economia 
com despesas correntes em cada órgão, autarquia 
e fundação, para aplicação no desenvolvimento de 
programas de qualidade e produtividade, treina-
mento e desenvolvimento, modernização, reapare-
lhamento e racionalização do serviço público, in-
clusive sob a forma de adicional ou prêmio de pro-
dutividade. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos or-
ganizados em carreira poderá ser fixada nos termos 
do § 4º. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, incluídas suas autarquias e fundações, é as-
segurado regime de previdência de caráter contributi-
vo e solidário, mediante contribuição do respectivo en-
te público, dos servidores ativos e inativos e dos pen-
sionistas, observados critérios que preservem o equi-
líbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de 
previdência de que trata este artigo serão apo-
sentados, calculados os seus proventos a partir 
dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17: (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proven-
tos proporcionais ao tempo de contribuição, ex-
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ceto se decorrente de acidente em serviço, mo-
léstia profissional ou doença grave, contagiosa 
ou incurável, na forma da lei; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41, de 19.12.2003) 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de 
idade, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição;  

III - voluntariamente, desde que cumprido 
tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício 
no serviço público e cinco anos no cargo efetivo 
em que se dará a aposentadoria, observadas as 
seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de 
contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco a-
nos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, 
e sessenta anos de idade, se mulher, com pro-
ventos proporcionais ao tempo de contribuição.  

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pen-
sões, por ocasião de sua concessão, não poderão 
exceder a remuneração do respectivo servidor, no 
cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que 
serviu de referência para a concessão da pensão.  

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentado-
ria, por ocasião da sua concessão, serão considera-
das as remunerações utilizadas como base para as 
contribuições do servidor aos regimes de previdência 
de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da 
lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios 
diferenciados para a concessão de aposentadoria 
aos abrangidos pelo regime de que trata este arti-
go, ressalvados, nos termos definidos em leis 
complementares, os casos de servidores: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 5.7.2005) 7 

I - portadores de deficiência; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 47, de 5.7.2005) 8 

II - que exerçam atividades de risco; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 47, de 5.7.2005) 9 

III - cujas atividades sejam exercidas sob con-
dições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física. (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 47, de 5.7.2005) 10 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de 
contribuição serão reduzidos em cinco anos, em 
relação ao disposto no § 1°, III, a, para o profes-
sor que comprove exclusivamente tempo de efe-
tivo exercício das funções de magistério na edu-
cação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decor-
rentes dos cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, é vedada a percepção de mais de 
uma aposentadoria à conta do regime de previ-
dência previsto neste artigo.  

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefí-

                                                           
7 Conforme o art. 6º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, os seus efeitos 
são retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 
8 Conforme o art. 6º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, os seus efeitos 
são retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 
9 Conforme o art. 6º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, os seus efeitos 
são retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 
10 Conforme o art. 6º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, os seus efeitos 
são retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 

cio de pensão por morte, que será igual: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do 
servidor falecido, até o limite máximo estabeleci-
do para os benefícios do regime geral de previ-
dência social de que trata o art. 201, acrescido 
de setenta por cento da parcela excedente a este 
limite, caso aposentado à data do óbito; ou (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do 
servidor no cargo efetivo em que se deu o fale-
cimento, até o limite máximo estabelecido para 
os benefícios do regime geral de previdência so-
cial de que trata o art. 201, acrescido de setenta 
por cento da parcela excedente a este limite, ca-
so em atividade na data do óbito. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefí-
cios para preservar-lhes, em caráter permanente, o 
valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual 
ou municipal será contado para efeito de aposen-
tadoria e o tempo de serviço correspondente pa-
ra efeito de disponibilidade.  

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer for-
ma de contagem de tempo de contribuição fictício.  

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à 
soma total dos proventos de inatividade, inclusive 
quando decorrentes da acumulação de cargos ou 
empregos públicos, bem como de outras atividades 
sujeitas a contribuição para o regime geral de pre-
vidência social, e ao montante resultante da adição 
de proventos de inatividade com remuneração de 
cargo acumulável na forma desta Constituição, 
cargo em comissão declarado em lei de livre no-
meação e exoneração, e de cargo eletivo.  

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de 
previdência dos servidores públicos titulares de cargo 
efetivo observará, no que couber, os requisitos e crité-
rios fixados para o regime geral de previdência social.  

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração bem como de outro 
cargo temporário ou de emprego público, aplica-
se o regime geral de previdência social.  

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, desde que instituam regime de previdên-
cia complementar para os seus respectivos servido-
res titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o 
valor das aposentadorias e pensões a serem conce-
didas pelo regime de que trata este artigo, o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201.  

§ 15. O regime de previdência complementar de 
que trata o § 14 será instituído por lei de iniciativa 
do respectivo Poder Executivo, observado o dispos-
to no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, por 
intermédio de entidades fechadas de previdência 
complementar, de natureza pública, que oferecerão 
aos respectivos participantes planos de benefícios 
somente na modalidade de contribuição definida. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003)  
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§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa 
opção, o disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplica-
do ao servidor que tiver ingressado no serviço públi-
co até a data da publicação do ato de instituição do 
correspondente regime de previdência complemen-
tar. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração con-
siderados para o cálculo do benefício previsto no 
§ 3° serão devidamente atualizados, na forma da 
lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos 
de aposentadorias e pensões concedidas pelo 
regime de que trata este artigo que superem o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o 
art. 201, com percentual igual ao estabelecido 
para os servidores titulares de cargos efetivos. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que te-
nha completado as exigências para aposentadoria 
voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte 
por permanecer em atividade fará jus a um abono 
de permanência equivalente ao valor da sua con-
tribuição previdenciária até completar as exigências 
para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, 
II. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um re-
gime próprio de previdência social para os servido-
res titulares de cargos efetivos, e de mais de uma 
unidade gestora do respectivo regime em cada ente 
estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. 
(NR) (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo 
incidirá apenas sobre as parcelas de proventos de 
aposentadoria e de pensão que superem o dobro do 
limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 
201 desta Constituição, quando o beneficiário, na 
forma da lei, for portador de doença incapacitante." 
(NR) (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 5.7.2005) 11 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo 
exercício os servidores nomeados para cargo de 
provimento efetivo em virtude de concurso públi-
co. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  
I - em virtude de sentença judicial transitada 

em julgado;  
II – mediante processo administrativo em que 

lhe seja assegurada ampla defesa;  
III – mediante procedimento de avaliação pe-

riódica de desempenho, na forma de lei comple-
mentar, assegurada ampla defesa. (Redação dada pe-
la Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão 
do servidor estável, será ele reintegrado, e o even-
tual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao 
cargo de origem, sem direito a indenização, apro-
veitado em outro cargo ou posto em disponibilidade 
com remuneração proporcional ao tempo de servi-
ço. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

                                                           
11 Conforme o art. 6º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, os seus efeitos 
são retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desne-
cessidade, o servidor estável ficará em disponibilida-
de, com remuneração proporcional ao tempo de ser-
viço, até seu adequado aproveitamento em outro 
cargo. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabi-
lidade, é obrigatória a avaliação especial de de-
sempenho por comissão instituída para essa finali-
dade. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

SEÇÃO III 
DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO 

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 18, de 5.2.1998) 
Art. 42 Os membros das Polícias Militares e 

Corpos de Bombeiros Militares, instituições organi-
zadas com base na hierarquia e disciplina, são mili-
tares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territó-
rios. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 18, de 5.2.1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, além do que vier 
a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; 
do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a 
lei estadual específica dispor sobre as matérias do 
art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos ofici-
ais conferidas pelos respectivos governadores. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Territórios aplica-
se o que for fixado em lei específica do respecti-
vo ente estatal." (NR) (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41, de 19.12.2003) 

SEÇÃO IV 
DAS REGIÕES 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União 
poderá articular sua ação em um mesmo complexo 
geoeconômico e social, visando a seu desenvolvi-
mento e à redução das desigualdades regionais. 

§ 1º Lei complementar disporá sobre: 
I - as condições para integração de regiões 

em desenvolvimento; 
II - a composição dos organismos regionais que 

executarão, na forma da lei, os planos regionais, inte-
grantes dos planos nacionais de desenvolvimento e-
conômico e social, aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, 
além de outros, na forma da lei: 

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e ou-
tros itens de custos e preços de responsabilidade 
do Poder Público; 

II - juros favorecidos para financiamento de a-
tividades prioritárias; 

III - isenções, reduções ou diferimento tempo-
rário de tributos federais devidos por pessoas fí-
sicas ou jurídicas; 

IV - prioridade para o aproveitamento econô-
mico e social dos rios e das massas de água re-
presadas ou represáveis nas regiões de baixa 
renda, sujeitas a secas periódicas. 

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a Uni-
ão incentivará a recuperação de terras áridas e co-
operará com os pequenos e médios proprietários 
rurais para o estabelecimento, em suas glebas, de 
fontes de água e de pequena irrigação. 
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TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 
DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo 
Congresso Nacional, que se compõe da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a dura-
ção de quatro anos. 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se 
de representantes do povo, eleitos, pelo sistema 
proporcional, em cada Estado, em cada Território 
e no Distrito Federal. 

§ 1º O número total de Deputados, bem como a 
representação por Estado e pelo Distrito Federal, 
será estabelecido por lei complementar, proporcio-
nalmente à população, procedendo-se aos ajustes 
necessários, no ano anterior às eleições, para que 
nenhuma daquelas unidades da Federação tenha 
menos de oito ou mais de setenta Deputados. 

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados. 
Art. 46. O Senado Federal compõe-se de re-

presentantes dos Estados e do Distrito Federal, 
eleitos segundo o princípio majoritário. 

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão 
três Senadores, com mandato de oito anos. 

§ 2º A representação de cada Estado e do 
Distrito Federal será renovada de quatro em qua-
tro anos, alternadamente, por um e dois terços. 

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes. 
Art. 47. Salvo disposição constitucional em con-

trário, as deliberações de cada Casa e de suas 
Comissões serão tomadas por maioria dos votos, 
presente a maioria absoluta de seus membros. 

SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida 
esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, 
dispor sobre todas as matérias de competência 
da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribui-
ção de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, 
orçamento anual, operações de crédito, dívida 
pública e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das For-
ças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo 
e marítimo e bens do domínio da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvi-
das as respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Go-
verno Federal; 

VIII - concessão de anistia; 
IX - organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da U-
nião e dos Territórios e organização judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública do 
Distrito Federal; 

X – criação, transformação e extinção de car-
gos, empregos e funções públicas, observado o 
que estabelece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela E-
menda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações; 
XIV - moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da dívida mobiliária federal. 
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Su-

premo Tribunal Federal, observado o que dispõem 
os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I." 
(NR) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Con-
gresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acor-
dos ou atos internacionais que acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a de-
clarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que for-
ças estrangeiras transitem pelo território nacional 
ou nele permaneçam temporariamente, ressal-
vados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente 
da República a se ausentarem do País, quando a 
ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a interven-
ção federal, autorizar o estado de sítio, ou sus-
pender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Execu-
tivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados 

Federais e os Senadores, observado o que dis-
põem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vi-
ce-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 
39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pe-
lo Presidente da República e apreciar os relató-
rios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por 
qualquer de suas Casas, os atos do Poder Exe-
cutivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competên-
cia legislativa em face da atribuição normativa 
dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do 
Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo 
referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 
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XVI - autorizar, em terras indígenas, a explo-
ração e o aproveitamento de recursos hídricos e 
a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou 
concessão de terras públicas com área superior 
a dois mil e quinhentos hectares. 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão 
convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares 
de órgãos diretamente subordinados à Presidência 
da República para prestarem, pessoalmente, in-
formações sobre assunto previamente determina-
do, importando crime de responsabilidade a au-
sência sem justificação adequada. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão n° 2, de 7.6.1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer 
ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados, ou a 
qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e 
mediante entendimentos com a Mesa respectiva, 
para expor assunto de relevância de seu Ministério. 

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal poderão encaminhar pedidos escri-
tos de informações a Ministros de Estado ou a 
qualquer das pessoas referidas no caput deste arti-
go, importando em crime de responsabilidade a re-
cusa, ou o não-atendimento, no prazo de trinta dias, 
bem como a prestação de informações falsas. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional de Revisão n° 2, de 7.6.1994) 

SEÇÃO III 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara 
dos Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a 
instauração de processo contra o Presidente e o Vi-
ce-Presidente da República e os Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada de contas do Presiden-
te da República, quando não apresentadas ao 
Congresso Nacional dentro de sessenta dias a-
pós a abertura da sessão legislativa; 

III - elaborar seu regimento interno; 
IV – dispor sobre sua organização, funciona-

mento, polícia, criação, transformação ou extin-
ção dos cargos, empregos e funções de seus 
serviços, e a iniciativa de lei para fixação da res-
pectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

V - eleger membros do Conselho da Repúbli-
ca, nos termos do art. 89, VII. 

SEÇÃO IV 
DO SENADO FEDERAL 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado 
Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-
Presidente da República nos crimes de responsabili-
dade, bem como os Ministros de Estado e os Co-
mandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 
nos crimes da mesma natureza conexos com aque-
les; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 23, de 2.9.1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, os membros do Conselho Nacional 
de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico, o Procurador-Geral da República e o Advoga-

do-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, 
após argüição pública, a escolha de: 

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nes-
ta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União 
indicados pelo Presidente da República; 

c) Governador de Território; 
d) Presidente e diretores do Banco Central; 
e) Procurador-Geral da República; 
f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 
IV - aprovar previamente, por voto secreto, após 

argüição em sessão secreta, a escolha dos chefes 
de missão diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza fi-
nanceira, de interesse da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da Re-
pública, limites globais para o montante da dívida 
consolidada da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições 
para as operações de crédito externo e interno 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, de suas autarquias e demais entida-
des controladas pelo Poder Público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a 
concessão de garantia da União em operações 
de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições 
para o montante da dívida mobiliária dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em par-
te, de lei declarada inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto se-
creto, a exoneração, de ofício, do Procurador-Geral 
da República antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 
XIII - dispor sobre sua organização, funciona-

mento, polícia, criação, transformação ou extin-
ção dos cargos, empregos e funções de seus 
serviços, e a iniciativa de lei para fixação da res-
pectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da Repú-
blica, nos termos do art. 89, VII. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade 
do Sistema Tributário Nacional, em sua estrutura 
e seus componentes, e o desempenho das ad-
ministrações tributárias da União, dos Estados e 
do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos inci-
sos I e II, funcionará como Presidente o do Su-
premo Tribunal Federal, limitando-se a condena-
ção, que somente será proferida por dois terços 
dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, 
com inabilitação, por oito anos, para o exercício 
de função pública, sem prejuízo das demais san-
ções judiciais cabíveis. 
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SEÇÃO V 
DOS DEPUTADOS 

E DOS SENADORES 
Art. 53. Os Deputados e Senadores são invio-

láveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas 
opiniões, palavras e votos. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 35, de 20.12.2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a ex-
pedição do diploma, serão submetidos a julga-
mento perante o Supremo Tribunal Federal. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional n° 35, de 20.12.2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os mem-
bros do Congresso Nacional não poderão ser pre-
sos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nes-
se caso, os autos serão remetidos dentro de vinte e 
quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto 
da maioria de seus membros, resolva sobre a pri-
são. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 35, de 20.12.2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou 
Deputado, por crime ocorrido após a diplomação, o 
Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa res-
pectiva, que, por iniciativa de partido político nela re-
presentado e pelo voto da maioria de seus membros, 
poderá, até a decisão final, sustar o andamento da 
ação. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 35, de 20.12.2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela 
Casa respectiva no prazo improrrogável de quaren-
ta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Dire-
tora. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 35, de 20.12.2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a 
prescrição, enquanto durar o mandato. (Redação da-
da pela Emenda Constitucional n° 35, de 20.12.2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão 
obrigados a testemunhar sobre informações re-
cebidas ou prestadas em razão do exercício do 
mandato, nem sobre as pessoas que lhes confia-
ram ou deles receberam informações. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 35, de 20.12.2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de 
Deputados e Senadores, embora militares e ain-
da que em tempo de guerra, dependerá de pré-
via licença da Casa respectiva. (Redação dada pela E-
menda Constitucional n° 35, de 20.12.2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores 
subsistirão durante o estado de sítio, só podendo 
ser suspensas mediante o voto de dois terços dos 
membros da Casa respectiva, nos casos de atos 
praticados fora do recinto do Congresso Nacional, 
que sejam incompatíveis com a execução da medi-
da. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 35, de 20.12.2001) 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão: 
I - desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurí-

dica de direito público, autarquia, empresa públi-
ca, sociedade de economia mista ou empresa 
concessionária de serviço público, salvo quando 
o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego re-
munerado, inclusive os de que sejam demissíveis “ad 
nutum”, nas entidades constantes da alínea anterior; 

II - desde a posse: 
a) ser proprietários, controladores ou diretores 

de empresa que goze de favor decorrente de 

contrato com pessoa jurídica de direito público, 
ou nela exercer função remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissí-
veis “ad nutum”, nas entidades referidas no inciso I, “a”; 

c) patrocinar causa em que seja interessada 
qualquer das entidades a que se refere o inciso I, “a”; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou man-
dato público eletivo. 

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou 
Senador: 

I - que infringir qualquer das proibições esta-
belecidas no artigo anterior; 

II - cujo procedimento for declarado incompa-
tível com o decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada ses-
são legislativa, à terça parte das sessões ordiná-
rias da Casa a que pertencer, salvo licença ou 
missão por esta autorizada; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos 
políticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos 
casos previstos nesta Constituição; 

VI - que sofrer condenação criminal em sen-
tença transitada em julgado. 

§ 1º É incompatível com o decoro parlamen-
tar, além dos casos definidos no regimento inter-
no, o abuso das prerrogativas asseguradas a 
membro do Congresso Nacional ou a percepção 
de vantagens indevidas. 

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do 
mandato será decidida pela Câmara dos Deputa-
dos ou pelo Senado Federal, por voto secreto e 
maioria absoluta, mediante provocação da respec-
tiva Mesa ou de partido político representado no 
Congresso Nacional, assegurada ampla defesa. 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a 
perda será declarada pela Mesa da Casa respectiva, 
de ofício ou mediante provocação de qualquer de 
seus membros, ou de partido político representado 
no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa. 

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a pro-
cesso que vise ou possa levar à perda do mandato, 
nos termos deste artigo, terá seus efeitos suspensos 
até as deliberações finais de que tratam os §§ 2º e 
3º.  (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão n° 6, de 7.6.1994) 

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado 
ou Senador: 

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Go-
vernador de Território, Secretário de Estado, do 
Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Ca-
pital ou chefe de missão diplomática temporária; 

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de 
doença, ou para tratar, sem remuneração, de interesse 
particular, desde que, neste caso, o afastamento não 
ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa. 

§ 1º O suplente será convocado nos casos de 
vaga, de investidura em funções previstas neste 
artigo ou de licença superior a cento e vinte dias. 

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, 
far-se-á eleição para preenchê-la de faltarem mais 
de quinze meses para o término do mandato. 

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Se-
nador poderá optar pela remuneração do mandato. 
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SEÇÃO VI 
DAS REUNIÕES 

Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anu-
almente, na Capital Federal, de 2 de fevereiro a 17 
de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 14.2.2006) 

§ 1º As reuniões marcadas para essas datas 
serão transferidas para o primeiro dia útil subse-
qüente, quando recaírem em sábados, domingos 
ou feriados. 

§ 2º A sessão legislativa não será interrompi-
da sem a aprovação do projeto de lei de diretri-
zes orçamentárias. 

§ 3º Além de outros casos previstos nesta 
Constituição, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal reunir-se-ão em sessão conjunta para: 

I - inaugurar a sessão legislativa; 
II - elaborar o regimento comum e regular a 

criação de serviços comuns às duas Casas; 
III - receber o compromisso do Presidente e 

do Vice-Presidente da República; 
IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar. 
§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em ses-

sões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no 
primeiro ano da legislatura, para a posse de seus 
membros e eleição das respectivas Mesas, para 
mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução 
para o mesmo cargo na eleição imediatamente 
subseqüente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
50, de 14.2.2006) 

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será pre-
sidida pelo Presidente do Senado Federal, e os 
demais cargos serão exercidos, alternadamente, 
pelos ocupantes de cargos equivalentes na Câ-
mara dos Deputados e no Senado Federal. 

§ 6º A convocação extraordinária do Congres-
so Nacional far-se-á: 

I - pelo Presidente do Senado Federal, em ca-
so de decretação de estado de defesa ou de in-
tervenção federal, de pedido de autorização para 
a decretação de estado de sítio e para o com-
promisso e a posse do Presidente e do Vice-
Presidente da República; 

II - pelo Presidente da República, pelos Presi-
dentes da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal ou a requerimento da maioria dos mem-
bros de ambas as Casas, em caso de urgência ou 
interesse público relevante, em todas as hipóteses 
deste inciso com a aprovação da maioria absoluta 
de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 50, de 14.2.2006) 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o 
Congresso Nacional somente deliberará sobre a 
matéria para a qual foi convocado, ressalvada a 
hipótese do § 8º deste artigo, vedado o paga-
mento de parcela indenizatória, em razão da 
convocação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
50, de 14.2.2006) 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na 
data de convocação extraordinária do Congresso 
Nacional, serão elas automaticamente incluídas 
na pauta da convocação. (NR) (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

SEÇÃO VII 
DAS COMISSÕES 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas 
terão comissões permanentes e temporárias, 
constituídas na forma e com as atribuições pre-
vistas no respectivo regimento ou no ato de que 
resultar sua criação. 

§ 1º Na constituição das Mesas e de cada Comis-
são, é assegurada, tanto quanto possível, a repre-
sentação proporcional dos partidos ou dos blocos 
parlamentares que participam da respectiva Casa. 

§ 2º às comissões, em razão da matéria de 
sua competência, cabe: 

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, 
na forma do regimento, a competência do Plená-
rio, salvo se houver recurso de um décimo dos 
membros da Casa; 

II - realizar audiências públicas com entidades 
da sociedade civil; 

III - convocar Ministros de Estado para prestar 
informações sobre assuntos inerentes a suas a-
tribuições; 

IV - receber petições, reclamações, representa-
ções ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou 
omissões das autoridades ou entidades públicas; 

V - solicitar depoimento de qualquer autorida-
de ou cidadão; 

VI - apreciar programas de obras, planos na-
cionais, regionais e setoriais de desenvolvimento 
e sobre eles emitir parecer. 

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, 
que terão poderes de investigação próprios das au-
toridades judiciais, além de outros previstos nos 
regimentos das respectivas Casas, serão criadas 
pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Fede-
ral, em conjunto ou separadamente, mediante re-
querimento de um terço de seus membros, para a 
apuração de fato determinado e por prazo certo, 
sendo suas conclusões, se for o caso, encaminha-
das ao Ministério Público, para que promova a res-
ponsabilidade civil ou criminal dos infratores. 

§ 4º Durante o recesso, haverá uma Comissão 
representativa do Congresso Nacional, eleita por su-
as Casas na última sessão ordinária do período le-
gislativo, com atribuições definidas no regimento 
comum, cuja composição reproduzirá, quanto possí-
vel, a proporcionalidade da representação partidária. 

SEÇÃO VIII 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

SUBSEÇÃO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 59. O processo legislativo compreende a 
elaboração de: 

I - emendas à Constituição; 
II - leis complementares; 
III - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - medidas provisórias; 
VI - decretos legislativos; 
VII - resoluções. 
Parágrafo único. Lei complementar disporá 

sobre a elaboração, redação, alteração e conso-
lidação das leis. 
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SUBSEÇÃO II 
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 
mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da 
Câmara dos Deputados ou do Senado Federal; 

II - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Le-

gislativas das unidades da Federação, manifes-
tando-se, cada uma delas, pela maioria relativa 
de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada 
na vigência de intervenção federal, de estado de 
defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada 
Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, con-
siderando-se aprovada se obtiver, em ambos, três 
quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada 
pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a propos-
ta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda 

rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser ob-
jeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

SUBSEÇÃO III 
DAS LEIS 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e or-
dinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, 
na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente 
da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas; 

II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos 

públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, ma-
téria tributária e orçamentária, serviços públicos 
e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, 
seu regime jurídico, provimento de cargos, esta-
bilidade e aposentadoria; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 18, de 5.2.1998) 

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas ge-
rais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime ju-

rídico, provimento de cargos, promoções, estabili-
dade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. (Incluída pela Emenda Constitucional n° 18, de 5.2.1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto 
de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do 
eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cin-
co Estados, com não menos de três décimos por 
cento dos eleitores de cada um deles. 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o 
Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-
las de imediato ao Congresso Nacional. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001)  12 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisó-
rias sobre matéria:  

I – relativa a: 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, 

partidos políticos e direito eleitoral; 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
c) organização do Poder Judiciário e do Minis-

tério Público, a carreira e a garantia de seus 
membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, 
orçamento e créditos adicionais e suplementares, 
ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II – que vise a detenção ou seqüestro de 
bens, de poupança popular ou qualquer outro a-
tivo financeiro; 

III – reservada a lei complementar; 
IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado 

pelo Congresso Nacional e pendente de sanção 
ou veto do Presidente da República. (Incluído pela 
Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição 
ou majoração de impostos, exceto os previstos nos 
arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos 
no exercício financeiro seguinte se houver sido con-
vertida em lei até o último dia daquele em que foi 
editada. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o dis-
posto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a 
edição, se não forem convertidas em lei no prazo 
de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 
7º, uma vez por igual período, devendo o Con-
gresso Nacional disciplinar, por decreto legislati-
vo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á 
da publicação da medida provisória, suspendendo-
se durante os períodos de recesso do Congresso 
Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do 
Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 
provisórias dependerá de juízo prévio sobre o a-
tendimento de seus pressupostos constitucio-
nais. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada 
em até quarenta e cinco dias contados de sua 
                                                           
12 O art. 2° da Emenda Constitucional n° 32, de 2001, tem o seguinte teor: 
‘Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação des-
ta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue 
explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.’) 
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publicação, entrará em regime de urgência, sub-
seqüentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até 
que se ultime a votação, todas as demais delibe-
rações legislativas da Casa em que estiver trami-
tando. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual perío-
do a vigência de medida provisória que, no prazo de 
sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a 
sua votação encerrada nas duas Casas do Congresso 
Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação 
iniciada na Câmara dos Deputados. (Incluído pela 
Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e 
Senadores examinar as medidas provisórias e 
sobre elas emitir parecer, antes de serem apreci-
adas, em sessão separada, pelo plenário de ca-
da uma das Casas do Congresso Nacional. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão le-
gislativa, de medida provisória que tenha sido rejei-
tada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso 
de prazo. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se 
refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou 
perda de eficácia de medida provisória, as relações 
jurídicas constituídas e decorrentes de atos pratica-
dos durante sua vigência conservar-se-ão por ela 
regidas. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão al-
terando o texto original da medida provisória, es-
ta manter-se-á integralmente em vigor até que 
seja sancionado ou vetado o projeto. (NR) (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

Art. 63. Não será admitido aumento da despe-
sa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Pre-
sidente da República, ressalvado o disposto no 
art. 166, § 3º e § 4º; 

II - nos projetos sobre organização dos servi-
ços administrativos da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do 
Ministério Público. 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de 
lei de iniciativa do Presidente da República, do 
Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Supe-
riores terão início na Câmara dos Deputados. 

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar ur-
gência para apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Depu-
tados e o Senado Federal não se manifestarem 
sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em 
até quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão todas as 
demais deliberações legislativas da respectiva Ca-
sa, com exceção das que tenham prazo constitu-
cional determinado, até que se ultime a votação. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado 
Federal pela Câmara dos Deputados far-se-á no 
prazo de dez dias, observado quanto ao mais o 
disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos perío-

dos de recesso do Congresso Nacional, nem se 
aplicam aos projetos de código. 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Ca-
sa será revisto pela outra, em um só turno de 
discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou 
arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, 
voltará à Casa iniciadora. 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a 
votação enviará o projeto de lei ao Presidente da 
República, que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º Se o Presidente da República considerar 
o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional 
ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total 
ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, 
contados da data do recebimento, e comunicará, 
dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente 
do Senado Federal os motivos do veto. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto inte-
gral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio 
do Presidente da República importará sanção. 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjun-
ta, dentro de trinta dias a contar de seu recebi-
mento, só podendo ser rejeitado pelo voto da 
maioria absoluta dos Deputados e Senadores, 
em escrutínio secreto. 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto envi-
ado, para promulgação, ao Presidente da República. 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo esta-
belecido no § 4º, o veto será colocado na ordem 
do dia da sessão imediata, sobrestadas as de-
mais proposições, até sua votação final. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de qua-
renta e oito horas pelo Presidente da República, 
nos casos dos § 3º e § 5º, o Presidente do Senado 
a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, 
caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo. 

Art. 67. A matéria constante de projeto de lei 
rejeitado somente poderá constituir objeto de no-
vo projeto, na mesma sessão legislativa, median-
te proposta da maioria absoluta dos membros de 
qualquer das Casas do Congresso Nacional. 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas 
pelo Presidente da República, que deverá solici-
tar a delegação ao Congresso Nacional. 

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de 
competência exclusiva do Congresso Nacional, os 
de competência privativa da Câmara dos Deputa-
dos ou do Senado Federal, a matéria reservada à 
lei complementar, nem a legislação sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério 
Público, a carreira e a garantia de seus membros; 

II - nacionalidade, cidadania, direitos individu-
ais, políticos e eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentá-
rias e orçamentos. 

§ 2º A delegação ao Presidente da República 
terá a forma de resolução do Congresso Nacio-
nal, que especificará seu conteúdo e os termos 
de seu exercício. 
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§ 3º Se a resolução determinar a apreciação 
do projeto pelo Congresso Nacional, este a fará 
em votação única, vedada qualquer emenda. 

Art. 69. As leis complementares serão apro-
vadas por maioria absoluta. 

SEÇÃO IX 
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA 

E ORÇAMENTÁRIA 
Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, or-

çamentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicida-
de, aplicação das subvenções e renúncia de re-
ceitas, será exercida pelo Congresso Nacional, 
mediante controle externo, e pelo sistema de 
controle interno de cada Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer 
pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que 
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais 
a União responda, ou que, em nome desta, as-
suma obrigações de natureza pecuniária. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Con-
gresso Nacional, será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente 
pelo Presidente da República, mediante parecer 
prévio que deverá ser elaborado em sessenta di-
as a contar de seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos 
da administração direta e indireta, incluídas as fun-
dações e sociedades instituídas e mantidas pelo 
Poder Público federal, e as contas daqueles que de-
rem causa a perda, extravio ou outra irregularidade 
de que resulte prejuízo ao erário público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade 
dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, 
na administração direta e indireta, incluídas as fun-
dações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 
excetuadas as nomeações para cargo de provi-
mento em comissão, bem como a das concessões 
de aposentadorias, reformas e pensões, ressalva-
das as melhorias posteriores que não alterem o 
fundamento legal do ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal, de Comis-
são técnica ou de inquérito, inspeções e auditori-
as de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, nas unidades adminis-
trativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Ju-
diciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empre-
sas supranacionais de cujo capital social a União 
participe, de forma direta ou indireta, nos termos 
do tratado constitutivo; 

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recur-
sos repassados pela União mediante convênio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos congêne-
res, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo 
Congresso Nacional, por qualquer de suas Ca-

sas, ou por qualquer das respectivas Comissões, 
sobre a fiscalização contábil, financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial e sobre resul-
tados de auditorias e inspeções realizadas;  

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de i-
legalidade de despesa ou irregularidade de con-
tas, as sanções previstas em lei, que estabelece-
rá, entre outras cominações, multa proporcional 
ao dano causado ao erário;  

IX - assinar prazo para que o órgão ou entida-
de adote as providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato 
impugnado, comunicando a decisão à Câmara 
dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre ir-
regularidades ou abusos apurados. 

§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação 
será adotado diretamente pelo Congresso Na-
cional, que solicitará, de imediato, ao Poder Exe-
cutivo as medidas cabíveis. 

§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder E-
xecutivo, no prazo de noventa dias, não efetivar 
as medidas previstas no parágrafo anterior, o 
Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte 
imputação de débito ou multa terão eficácia de tí-
tulo executivo. 

§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso 
Nacional, trimestral e anualmente, relatório de 
suas atividades. 

Art. 72. A Comissão mista permanente a que se 
refere o art. 166, §1º, diante de indícios de despe-
sas não autorizadas, ainda que sob a forma de in-
vestimentos não programados ou de subsídios não 
aprovados, poderá solicitar à autoridade governa-
mental responsável que, no prazo de cinco dias, 
preste os esclarecimentos necessários. 

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou 
considerados estes insuficientes, a Comissão so-
licitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo 
sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, 
a Comissão, se julgar que o gasto possa causar 
dano irreparável ou grave lesão à economia públi-
ca, proporá ao Congresso Nacional sua sustação. 

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, inte-
grado por nove Ministros, tem sede no Distrito 
Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição 
em todo o território nacional, exercendo, no que 
couber, as atribuições previstas no art. 96. 

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da 
União serão nomeados dentre brasileiros que sa-
tisfaçam os seguintes requisitos: 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta 
e cinco anos de idade; 

II - idoneidade moral e reputação ilibada; 
III - notórios conhecimentos jurídicos, contá-

beis, econômicos e financeiros ou de administra-
ção pública; 

IV - mais de dez anos de exercício de função 
ou de efetiva atividade profissional que exija os 
conhecimentos mencionados no inciso anterior. 
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§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da 
União serão escolhidos: 

I - um terço pelo Presidente da República, 
com aprovação do Senado Federal, sendo dois 
alternadamente dentre auditores e membros do 
Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em 
lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de 
antigüidade e merecimento; 

II - dois terços pelo Congresso Nacional. 
§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da 

União terão as mesmas garantias, prerrogativas, 
impedimentos, vencimentos e vantagens dos Mi-
nistros do Superior Tribunal de Justiça, aplican-
do-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as 
normas constantes do art. 40. (Redação dada pela E-
menda Constitucional n° 20, de 15.12.1998) 

§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, 
terá as mesmas garantias e impedimentos do titular 
e, quando no exercício das demais atribuições da ju-
dicatura, as de juiz de Tribunal Regional Federal. 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário manterão, de forma integrada, sistema 
de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas 
no plano plurianual, a execução dos programas 
de governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, 
quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração federal, bem como da aplicação de re-
cursos públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédi-
to, avais e garantias, bem como dos direitos e 
haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de 
sua missão institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao to-
marem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas 
da União, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, asso-
ciação ou sindicato é parte legítima para, na for-
ma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalida-
des perante o Tribunal de Contas da União. 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção 
aplicam-se, no que couber, à organização, com-
posição e fiscalização dos Tribunais de Contas 
dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos 
Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios. 

Parágrafo único. As Constituições estaduais 
disporão sobre os Tribunais de Contas respecti-
vos, que serão integrados por sete Conselheiros. 

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I 
DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA 
Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo 

Presidente da República, auxiliado pelos Minis-
tros de Estado.  

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-
Presidente da República realizar-se-á, simulta-
neamente, no primeiro domingo de outubro, em 

primeiro turno, e no último domingo de outubro, 
em segundo turno, se houver, do ano anterior ao 
do término do mandato presidencial vigente. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional n° 16, de 4.6.1997) 

§ 1º A eleição do Presidente da República im-
portará a do Vice-Presidente com ele registrado. 

§ 2º Será considerado eleito Presidente o can-
didato que, registrado por partido político, obtiver 
a maioria absoluta de votos, não computados os 
em branco e os nulos. 

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria 
absoluta na primeira votação, far-se-á nova elei-
ção em até vinte dias após a proclamação do re-
sultado, concorrendo os dois candidatos mais vo-
tados e considerando-se eleito aquele que obti-
ver a maioria dos votos válidos. 

§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, 
ocorrer morte, desistência ou impedimento legal 
de candidato, convocar-se-á, dentre os remanes-
centes, o de maior votação. 

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, 
remanescer, em segundo lugar, mais de um candida-
to com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso. 

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da 
República tomarão posse em sessão do Congres-
so Nacional, prestando o compromisso de manter, 
defender e cumprir a Constituição, observar as leis, 
promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar 
a união, a integridade e a independência do Brasil. 

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da 
data fixada para a posse, o Presidente ou o Vice-
Presidente, salvo motivo de força maior, não tiver 
assumido o cargo, este será declarado vago. 

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de 
impedimento, e suceder-lhe-á, no de vaga, o Vi-
ce-Presidente. 

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, 
além de outras atribuições que lhe forem conferidas 
por lei complementar, auxiliará o Presidente, sempre 
que por ele convocado para missões especiais. 

Art. 80. Em caso de impedimento do Presiden-
te e do Vice-Presidente, ou vacância dos respec-
tivos cargos, serão sucessivamente chamados 
ao exercício da Presidência o Presidente da Câ-
mara dos Deputados, o do Senado Federal e o 
do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e 
Vice-Presidente da República, far-se-á eleição 
noventa dias depois de aberta a última vaga. 

§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois a-
nos do período presidencial, a eleição para ambos 
os cargos será feita trinta dias depois da última va-
ga, pelo Congresso Nacional, na forma da lei. 

§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos deve-
rão completar o período de seus antecessores. 

Art. 82. O mandato do Presidente da Repúbli-
ca é de quatro anos e terá início em primeiro de 
janeiro do ano seguinte ao da sua eleição. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional n° 16, de 4.6.1997) 

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da 
República não poderão, sem licença do Congresso 
Nacional, ausentar-se do País por período superior 
a quinze dias, sob pena de perda do cargo. 
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SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Art. 84. Compete privativamente ao Presiden-
te da República: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Es-

tado, a direção superior da administração federal; 
III - iniciar o processo legislativo, na forma e 

nos casos previstos nesta Constituição; 
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as 

leis, bem como expedir decretos e regulamentos 
para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 
VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Redação 

dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 
a) organização e funcionamento da adminis-

tração federal, quando não implicar aumento de 
despesa nem criação ou extinção de órgãos pú-
blicos; (Incluída pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quan-
do vagos; (Incluída pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

VII - manter relações com Estados estrangei-
ros e acreditar seus representantes diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos interna-
cionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 
X - decretar e executar a intervenção federal; 
XI - remeter mensagem e plano de governo ao 

Congresso Nacional por ocasião da abertura da 
sessão legislativa, expondo a situação do País e 
solicitando as providências que julgar necessárias; 

XII - conceder indulto e comutar penas, com au-
diência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Ar-
madas, nomear os Comandantes da Marinha, do E-
xército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-
generais e nomeá-los para os cargos que lhes são pri-
vativos; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 23, de 2.9.1999) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado 
Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Fede-
ral e dos Tribunais Superiores, os Governadores 
de Territórios, o Procurador-Geral da República, 
o presidente e os diretores do Banco Central e 
outros servidores, quando determinado em lei; 

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, 
os Ministros do Tribunal de Contas da União; 

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos 
nesta Constituição, e o Advogado-Geral da União; 

XVII - nomear membros do Conselho da Re-
pública, nos termos do art. 89, VII; 

XVIII - convocar e presidir o Conselho da Re-
pública e o Conselho de Defesa Nacional; 

XIX - declarar guerra, no caso de agressão es-
trangeira, autorizado pelo Congresso Nacional ou re-
ferendado por ele, quando ocorrida no intervalo das 
sessões legislativas, e, nas mesmas condições, de-
cretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional; 

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o refe-
rendo do Congresso Nacional; 

XXI - conferir condecorações e distinções ho-
noríficas; 

XXII - permitir, nos casos previstos em lei comple-
mentar, que forças estrangeiras transitem pelo territó-

rio nacional ou nele permaneçam temporariamente; 
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano 

plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamen-
tárias e as propostas de orçamento previstos 
nesta Constituição; 

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso 
Nacional, dentro de sessenta dias após a abertu-
ra da sessão legislativa, as contas referentes ao 
exercício anterior; 

XXV - prover e extinguir os cargos públicos 
federais, na forma da lei; 

XXVI - editar medidas provisórias com força 
de lei, nos termos do art. 62; 

XXVII - exercer outras atribuições previstas 
nesta Constituição. 

Parágrafo único. O Presidente da República po-
derá delegar as atribuições mencionadas nos inci-
sos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de 
Estado, ao Procurador-Geral da República ou ao 
Advogado-Geral da União, que observarão os limi-
tes traçados nas respectivas delegações. 

SEÇÃO III 
DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos 
do Presidente da República que atentem contra a 
Constituição Federal e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; 
II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Po-

der Judiciário, do Ministério Público e dos Poderes 
constitucionais das unidades da Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos, individu-
ais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 
V - a probidade na administração; 
VI - a lei orçamentária; 
VII - o cumprimento das leis e das decisões 

judiciais. 
Parágrafo único. Esses crimes serão definidos 

em lei especial, que estabelecerá as normas de 
processo e julgamento. 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presi-
dente da República, por dois terços da Câmara 
dos Deputados, será ele submetido a julgamento 
perante o Supremo Tribunal Federal, nas infra-
ções penais comuns, ou perante o Senado Fede-
ral, nos crimes de responsabilidade. 

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas 
funções: 

I - nas infrações penais comuns, se recebida a 
denúncia ou queixa-crime pelo Supremo Tribunal 
Federal; 

II - nos crimes de responsabilidade, após a 
instauração do processo pelo Senado Federal.  

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta 
dias, o julgamento não estiver concluído, cessará 
o afastamento do Presidente, sem prejuízo do 
regular prosseguimento do processo. 

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença conde-
natória, nas infrações comuns, o Presidente da 
República não estará sujeito a prisão. 

§ 4º O Presidente da República, na vigência 
de seu mandato, não pode ser responsabilizado 
por atos estranhos ao exercício de suas funções.  
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SEÇÃO IV 
DOS MINISTROS DE ESTADO 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhi-
dos dentre brasileiros maiores de vinte e um a-
nos e no exercício dos direitos políticos.  

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Es-
tado, além de outras atribuições estabelecidas 
nesta Constituição e na lei: 

I - exercer a orientação, coordenação e supervi-
são dos órgãos e entidades da administração fede-
ral na área de sua competência e referendar os atos 
e decretos assinados pelo Presidente da República; 

II - expedir instruções para a execução das 
leis, decretos e regulamentos; 

III - apresentar ao Presidente da República re-
latório anual de sua gestão no Ministério; 

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições 
que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Pre-
sidente da República. 

Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção 
de Ministérios e órgãos da administração pública. 
(NR) (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

SEÇÃO V 
DO CONSELHO DA REPÚBLICA E DO 

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 
SUBSEÇÃO I 

DO CONSELHO DA REPÚBLICA 
Art. 89. O Conselho da República é órgão su-

perior de consulta do Presidente da República, e 
dele participam:  

I - o Vice-Presidente da República; 
II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 
III - o Presidente do Senado Federal; 
IV - os líderes da maioria e da minoria na Câ-

mara dos Deputados; 
V - os líderes da maioria e da minoria no Se-

nado Federal; 
VI - o Ministro da Justiça; 
VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais 

de trinta e cinco anos de idade, sendo dois no-
meados pelo Presidente da República, dois elei-
tos pelo Senado Federal e dois eleitos pela Câ-
mara dos Deputados, todos com mandato de três 
anos, vedada a recondução. 

Art. 90. Compete ao Conselho da República 
pronunciar-se sobre: 

I - intervenção federal, estado de defesa e es-
tado de sítio; 

II - as questões relevantes para a estabilidade 
das instituições democráticas. 

§ 1º O Presidente da República poderá con-
vocar Ministro de Estado para participar da reu-
nião do Conselho, quando constar da pauta 
questão relacionada com o respectivo Ministério. 

§ 2º A lei regulará a organização e o funcio-
namento do Conselho da República.  

SUBSEÇÃO II 
DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 
Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é ór-

gão de consulta do Presidente da República nos 
assuntos relacionados com a soberania nacional 
e a defesa do Estado democrático, e dele partici-
pam como membros natos:  

I - o Vice-Presidente da República; 
II - o Presidente da Câmara dos Deputados; 
III - o Presidente do Senado Federal; 
IV - o Ministro da Justiça; 
V - o Ministro de Estado da Defesa; (Redação da-

da pela Emenda Constitucional n° 23, de 2.9.1999) 
VI - o Ministro das Relações Exteriores; 
VII - o Ministro do Planejamento. 
VIII - os Comandantes da Marinha, do Exérci-

to e da Aeronáutica.” (Incluído pela Emenda Constitucional 
n° 23, de 2.9.1999) 

§ 1º Compete ao Conselho de Defesa Nacional: 
I - opinar nas hipóteses de declaração de 

guerra e de celebração da paz, nos termos desta 
Constituição; 

II - opinar sobre a decretação do estado de de-
fesa, do estado de sítio e da intervenção federal; 

III - propor os critérios e condições de utiliza-
ção de áreas indispensáveis à segurança do ter-
ritório nacional e opinar sobre seu efetivo uso, 
especialmente na faixa de fronteira e nas rela-
cionadas com a preservação e a exploração dos 
recursos naturais de qualquer tipo; 

IV - estudar, propor e acompanhar o desenvolvi-
mento de iniciativas necessárias a garantir a indepen-
dência nacional e a defesa do Estado democrático. 

§ 2º A lei regulará a organização e o funcio-
namento do Conselho de Defesa Nacional. 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 
I - o Supremo Tribunal Federal; 
I-A - o Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 
II - o Superior Tribunal de Justiça; 
III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes 

Federais;  
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;  
V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;  
VI - os Tribunais e Juízes Militares; 
VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do 

Distrito Federal e Territórios. 
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho 

Nacional de Justiça e os Tribunais Superiores 
têm sede na Capital Federal. (Renumerado e alterado pe-
la Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

 § 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais 
Superiores têm jurisdição em todo o território nacional. 
(NR) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal 
e os Tribunais Superiores têm sede na Capital 
Federal e jurisdição em todo o território nacional. 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Su-
premo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da 
Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o 
de juiz substituto, mediante concurso público de 
provas e títulos, com a participação da Ordem dos 
Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-
se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de 
atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomea-
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ções, à ordem de classificação; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

II - promoção de entrância para entrância, al-
ternadamente, por antigüidade e merecimento, 
atendidas as seguintes normas:  

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure 
por três vezes consecutivas ou cinco alternadas 
em lista de merecimento;  

b) a promoção por merecimento pressupõe 
dois anos de exercício na respectiva entrância e 
integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de 
antigüidade desta, salvo se não houver com tais 
requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desem-
penho e pelos critérios objetivos de produtividade e 
presteza no exercício da jurisdição e pela freqüên-
cia e aproveitamento em cursos oficiais ou reco-
nhecidos de aperfeiçoamento; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somen-
te poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto fun-
damentado de dois terços de seus membros, con-
forme procedimento próprio, e assegurada ampla 
defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indica-
ção; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificada-
mente, retiver autos em seu poder além do prazo 
legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o 
devido despacho ou decisão; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 8.12.2004) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-
se-á por antigüidade e merecimento, alternada-
mente, apurados na última ou única entrância; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, 
aperfeiçoamento e promoção de magistrados, 
constituindo etapa obrigatória do processo de vi-
taliciamento a participação em curso oficial ou 
reconhecido por escola nacional de formação e 
aperfeiçoamento de magistrados; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Su-
periores corresponderá a noventa e cinco por 
cento do subsídio mensal fixado para os Minis-
tros do Supremo Tribunal Federal e os subsídios 
dos demais magistrados serão fixados em lei e 
escalonados, em nível federal e estadual, con-
forme as respectivas categorias da estrutura ju-
diciária nacional, não podendo a diferença entre 
uma e outra ser superior a dez por cento ou infe-
rior a cinco por cento, nem exceder a noventa e 
cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros 
dos Tribunais Superiores, obedecido, em qual-
quer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão 
de seus dependentes observarão o disposto no art. 
40; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998)  

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, 
salvo autorização do tribunal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e apo-
sentadoria do magistrado, por interesse público, 

fundar-se-á em decisão por voto da maioria absolu-
ta do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional 
de Justiça, assegurada ampla defesa; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de ma-
gistrados de comarca de igual entrância atenderá, 
no que couber, ao disposto nas alíneas a , b , c e e 
do inciso II; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder 
Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas 
as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei 
limitar a presença, em determinados atos, às pró-
prias partes e a seus advogados, ou somente a es-
tes, em casos nos quais a preservação do direito à 
intimidade do interessado no sigilo não prejudique 
o interesse público à informação; (Redação dada pela E-
menda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais se-
rão motivadas e em sessão pública, sendo as dis-
ciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta 
de seus membros; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 8.12.2004) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e 
cinco julgadores, poderá ser constituído órgão especi-
al, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco 
membros, para o exercício das atribuições administra-
tivas e jurisdicionais delegadas da competência do tri-
bunal pleno, provendo-se metade das vagas por anti-
güidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 
pleno; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, 
sendo vedado férias coletivas nos juízos e tribunais 
de segundo grau, funcionando, nos dias em que 
não houver expediente forense normal, juízes em 
plantão permanente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 8.12.2004) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional 
será proporcional à efetiva demanda judicial e à 
respectiva população; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 8.12.2004) 

XIV - os servidores receberão delegação para a 
prática de atos de administração e atos de mero 
expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

XV - a distribuição de processos será imedia-
ta, em todos os graus de jurisdição. (NR) (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004)  

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais 
Regionais Federais, dos Tribunais dos Estados, 
e do Distrito Federal e Territórios será composto 
de membros, do Ministério Público, com mais de 
dez anos de carreira, e de advogados de notório 
saber jurídico e de reputação ilibada, com mais 
de dez anos de efetiva atividade profissional, in-
dicados em lista sêxtupla pelos órgãos de repre-
sentação das respectivas classes. 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tri-
bunal formará lista tríplice, enviando-a ao Poder 
Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, esco-
lherá um de seus integrantes para nomeação. 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:  
I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será 

adquirida após dois anos de exercício, dependendo 
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a perda do cargo, nesse período, de deliberação do 
tribunal a que o juiz estiver vinculado, e, nos demais 
casos, de sentença judicial transitada em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de inte-
resse público, na forma do art. 93, VIII;  

 III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o 
disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I. (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional n° 19, de 4.6.1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  
I - exercer, ainda que em disponibilidade, ou-

tro cargo ou função, salvo uma de magistério;  
II - receber, a qualquer título ou pretexto, cus-

tas ou participação em processo;  
III - dedicar-se à atividade político-partidária; 
IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios 

ou contribuições de pessoas físicas, entidades pú-
blicas ou privadas, ressalvadas as exceções previs-
tas em lei; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do 
qual se afastou, antes de decorridos três anos do 
afastamento do cargo por aposentadoria ou exone-
ração. (NR) (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

Art. 96. Compete privativamente: 
I - aos tribunais: 
a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar 

seus regimentos internos, com observância das 
normas de processo e das garantias processuais 
das partes, dispondo sobre a competência e o 
funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicio-
nais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares 
e os dos juízos que lhes forem vinculados, velando 
pelo exercício da atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os 
cargos de juiz de carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  
e) prover, por concurso público de provas, ou 

de provas e títulos, obedecido o disposto no art. 
169, parágrafo único, os cargos necessários à 
administração da Justiça, exceto os de confiança 
assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamen-
tos a seus membros e aos juízes e servidores 
que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribu-
nais Superiores e aos Tribunais de Justiça propor 
ao Poder Legislativo respectivo, observado o 
disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tri-
bunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remu-
neração dos seus serviços auxiliares e dos juízos 
que lhes forem vinculados, bem como a fixação 
do subsídio de seus membros e dos juízes, in-
clusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  
d) a alteração da organização e da divisão ju-

diciárias;  
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes 

estaduais e do Distrito Federal e Territórios, bem 
como os membros do Ministério Público, nos 

crimes comuns e de responsabilidade, ressalva-
da a competência da Justiça Eleitoral.  

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de 
seus membros ou dos membros do respectivo órgão 
especial poderão os tribunais declarar a inconstitu-
cionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público.  

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Ter-
ritórios, e os Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes toga-
dos, ou togados e leigos, competentes para a con-
ciliação, o julgamento e a execução de causas cí-
veis de menor complexidade e infrações penais de 
menor potencial ofensivo, mediante os procedi-
mentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóte-
ses previstas em lei, a transação e o julgamento de 
recursos por turmas de juízes de primeiro grau;  

II - justiça de paz, remunerada, composta de 
cidadãos eleitos pelo voto direto, universal e se-
creto, com mandato de quatro anos e competên-
cia para, na forma da lei, celebrar casamentos, 
verificar, de ofício ou em face de impugnação a-
presentada, o processo de habilitação e exercer 
atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicio-
nal, além de outras previstas na legislação.  

Parágrafo único. Lei federal disporá sobre a cria-
ção de juizados especiais no âmbito da Justiça Fe-
deral. (Renumerado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destina-
dos exclusivamente ao custeio dos serviços afe-
tos às atividades específicas da Justiça. (NR) (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada au-
tonomia administrativa e financeira. 

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas 
orçamentárias dentro dos limites estipulados con-
juntamente com os demais Poderes na lei de di-
retrizes orçamentárias. 

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos 
os outros tribunais interessados, compete: 

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Su-
premo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, 
com a aprovação dos respectivos tribunais; 

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Fede-
ral e Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de 
Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais. 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encami-
nharem as respectivas propostas orçamentárias 
dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes or-
çamentárias, o Poder Executivo considerará, para 
fins de consolidação da proposta orçamentária a-
nual, os valores aprovados na lei orçamentária vi-
gente, ajustados de acordo com os limites estipula-
dos na forma do § 1º deste artigo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata 
este artigo forem encaminhadas em desacordo 
com os limites estipulados na forma do § 1º, o Po-
der Executivo procederá aos ajustes necessários 
para fins de consolidação da proposta orçamentá-
ria anual. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exer-
cício, não poderá haver a realização de despesas 
ou a assunção de obrigações que extrapolem os 
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limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentá-
rias, exceto se previamente autorizadas, mediante 
a abertura de créditos suplementares ou especiais. 
(NR) (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

Art. 100. À exceção dos créditos de natureza ali-
mentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Fe-
deral, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença 
judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem crono-
lógica de apresentação dos precatórios e à conta 
dos créditos respectivos, proibida a designação de 
casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e 
nos créditos adicionais abertos para este fim. 

§ 1º É obrigatória a inclusão, no orçamento 
das entidades de direito público, de verba neces-
sária ao pagamento de seus débitos oriundos de 
sentenças transitadas em julgado, constantes de 
precatórios judiciários, apresentados até 1º de ju-
lho, fazendo-se o pagamento até o final do exer-
cício seguinte, quando terão seus valores atuali-
zados monetariamente. (NR) (Redação dada pela Emen-
da Constitucional n° 30, de 13.9.2000) 

§ 1º-A Os débitos de natureza alimentícia com-
preendem aqueles decorrentes de salários, venci-
mentos, proventos, pensões e suas complementa-
ções, benefícios previdenciários e indenizações por 
morte ou invalidez, fundadas na responsabilidade 
civil, em virtude de sentença transitada em julgado. 
(AC) (Incluído pela Emenda Constitucional n° 30, de 13.9.2000) 

§ 2º As dotações orçamentárias e os créditos 
abertos serão consignados diretamente ao Poder 
Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal 
que proferir a decisão exeqüenda determinar o 
pagamento segundo as possibilidades do depósi-
to, e autorizar, a requerimento do credor, e ex-
clusivamente para o caso de preterimento de seu 
direito de precedência, o seqüestro da quantia 
necessária à satisfação do débito. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 30, de 13.9.2000) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativa-
mente à expedição de precatórios, não se aplica 
aos pagamentos de obrigações definidas em lei 
como de pequeno valor que a Fazenda Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em vir-
tude de sentença judicial transitada em julgado. 
(NR) (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 30, de 13.9.2000) 

§ 4º São vedados a expedição de precatório 
complementar ou suplementar de valor pago, bem 
como fracionamento, repartição ou quebra do valor 
da execução, a fim de que seu pagamento não se 
faça, em parte, na forma estabelecida no § 3º deste 
artigo e, em parte, mediante expedição de precató-
rio. (NR) (Incluído pela Emenda Constitucional n° 37, de 12.6.2002) 

§ 5º A lei poderá fixar valores distintos para o 
fim previsto no § 3º deste artigo, segundo as dife-
rentes capacidades das entidades de direito públi-
co. (AC) (Incluído pela Emenda Constitucional n° 30, de 13.9.2000, e 
renumerado pela Emenda Constitucional n° 37, de 12.6.2002) 

§ 6º O Presidente do Tribunal competente 
que, por ato comissivo ou omissivo, retardar ou 
tentar frustrar a liquidação regular de precatório 
incorrerá em crime de responsabilidade. (AC) (In-
cluído pela Emenda Constitucional n° 30, de 13.9.2000, e renumera-
do pela Emenda Constitucional n° 37, de 12.6.2002) 

SEÇÃO II 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal com-
põe-se de onze Ministros, escolhidos dentre ci-
dadãos com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos de idade, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal serão nomeados pelo Presiden-
te da República, depois de aprovada a escolha 
pela maioria absoluta do Senado Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Fede-
ral, precipuamente, a guarda da Constituição, 
cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente: 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou 

ato normativo federal ou estadual e a ação declara-
tória de constitucionalidade de lei ou ato normativo 
federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 3, de 17.3.1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente 
da República, o Vice-Presidente, os membros do 
Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o 
Procurador-Geral da República; 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes 
de responsabilidade, os Ministros de Estado e os 
Comandantes da Marinha, do Exército e da Ae-
ronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os 
membros dos Tribunais Superiores, os do Tribu-
nal de Contas da União e os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente; (Redação dada pe-
la Emenda Constitucional n° 23, de 2.9.1999) 

d) o “habeas-corpus”, sendo paciente qualquer 
das pessoas referidas nas alíneas anteriores; o 
mandado de segurança e o “habeas-data” contra a-
tos do Presidente da República, das Mesas da Câ-
mara dos Deputados e do Senado Federal, do Tri-
bunal de Contas da União, do Procurador-Geral da 
República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou orga-
nismo internacional e a União, o Estado, o Distri-
to Federal ou o Território; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os 
Estados, a União e o Distrito Federal, ou entre 
uns e outros, inclusive as respectivas entidades 
da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 
h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 
i) o habeas corpus, quando o coator for Tribu-

nal Superior ou quando o coator ou o paciente for 
autoridade ou funcionário cujos atos estejam su-
jeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tri-
bunal Federal, ou se trate de crime sujeito à 
mesma jurisdição em uma única instância; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional n° 22, de 18.3.1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de 
seus julgados;  

l) a reclamação para a preservação de sua com-
petência e garantia da autoridade de suas decisões;  

m) a execução de sentença nas causas de sua 
competência originária, facultada a delegação de 
atribuições para a prática de atos processuais;  

n) a ação em que todos os membros da magis-
tratura sejam direta ou indiretamente interessados, 
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e aquela em que mais da metade dos membros do 
tribunal de origem estejam impedidos ou sejam di-
reta ou indiretamente interessados; 

o) os conflitos de competência entre o Superi-
or Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, entre 
Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer 
outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações di-
retas de inconstitucionalidade;  

q) o mandado de injunção, quando a elaboração 
da norma regulamentadora for atribuição do Presi-
dente da República, do Congresso Nacional, da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal, das 
Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do Tribu-
nal de Contas da União, de um dos Tribunais Supe-
riores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal; 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Jus-
tiça e contra o Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

II - julgar, em recurso ordinário: 
a) o “habeas-corpus”, o mandado de seguran-

ça, o “habeas-data” e o mandado de injunção 
decididos em única instância pelos Tribunais Su-
periores, se denegatória a decisão; 

b) o crime político; 
III - julgar, mediante recurso extraordinário, as 

causas decididas em única ou última instância, 
quando a decisão recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado 

ou lei federal; 
c) julgar válida lei ou ato de governo local con-

testado em face desta Constituição; 
d) julgar válida lei local contestada em face de 

lei federal. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 
§ 1º A argüição de descumprimento de preceito 

fundamental, decorrente desta Constituição, será a-
preciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da 
lei. (Renumerado como § 1º pela Emenda Constitucional n° 3, de 17.3.1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas 
pelo Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos 
e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta 
e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente de-
verá demonstrar a repercussão geral das questões 
constitucionais discutidas no caso, nos termos da 
lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do 
recurso, somente podendo recusá-lo pela manifes-
tação de dois terços de seus membros. (NR) (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconsti-
tucionalidade e a ação declaratória de constituciona-
lidade: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004)  

I - o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Fede-
ral; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

VI - o Procurador-Geral da República; 
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advo-

gados do Brasil;  
VIII - partido político com representação no 

Congresso Nacional; 
IX - confederação sindical ou entidade de 

classe de âmbito nacional. 
§ 1º O Procurador-Geral da República deverá 

ser previamente ouvido nas ações de inconstitu-
cionalidade e em todos os processos de compe-
tência do Supremo Tribunal Federal. 

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por o-
missão de medida para tornar efetiva norma 
constitucional, será dada ciência ao Poder com-
petente para a adoção das providências neces-
sárias e, em se tratando de órgão administrativo, 
para fazê-lo em trinta dias. 

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal a-
preciar a inconstitucionalidade, em tese, de nor-
ma legal ou ato normativo, citará, previamente, o 
Advogado-Geral da União, que defenderá o ato 
ou texto impugnado. 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, 

de ofício ou por provocação, mediante decisão de 
dois terços dos seus membros, após reiteradas de-
cisões sobre matéria constitucional, aprovar súmu-
la que, a partir de sua publicação na imprensa ofi-
cial, terá efeito vinculante em relação aos demais 
órgãos do Poder Judiciário e à administração públi-
ca direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 
municipal, bem como proceder à sua revisão ou 
cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a in-
terpretação e a eficácia de normas determinadas, 
acerca das quais haja controvérsia atual entre ór-
gãos judiciários ou entre esses e a administração 
pública que acarrete grave insegurança jurídica e 
relevante multiplicação de processos sobre ques-
tão idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido 
em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de 
súmula poderá ser provocada por aqueles que po-
dem propor a ação direta de inconstitucionalidade. 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que 
contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente 
a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal 
Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato 
administrativo ou cassará a decisão judicial recla-
mada, e determinará que outra seja proferida com 
ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso. 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça com-
põe-se de quinze membros com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, 
com mandato de dois anos, admitida uma recondu-
ção, sendo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

I - um Ministro do Supremo Tribunal Federal, in-
dicado pelo respectivo tribunal; 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, 
indicado pelo respectivo tribunal; 
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III - um Ministro do Tribunal Superior do Traba-
lho, indicado pelo respectivo tribunal; 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, 
indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tri-
bunal Federal; 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indi-
cado pelo Superior Tribunal de Justiça; 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tri-
bunal de Justiça; 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, 
indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal 
Superior do Trabalho; 

X - um membro do Ministério Público da União, 
indicado pelo Procurador-Geral da República; 

XI - um membro do Ministério Público estadual, 
escolhido pelo Procurador-Geral da República den-
tre os nomes indicados pelo órgão competente de 
cada instituição estadual; 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada, indicados um pela Câmara dos 
Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, que votará em caso de 
empate, ficando excluído da distribuição de pro-
cessos naquele tribunal.  

§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados 
pelo Presidente da República, depois de aprovada 
a escolha pela maioria absoluta do Senado Fede-
ral. 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indica-
ções previstas neste artigo, caberá a escolha ao 
Supremo Tribunal Federal. 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atua-
ção administrativa e financeira do Poder Judiciário 
e do cumprimento dos deveres funcionais dos juí-
zes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que 
lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e 
pelo cumprimento do Estatuto da Magistratura, po-
dendo expedir atos regulamentares, no âmbito de 
sua competência, ou recomendar providências; 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, 
de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos 
atos administrativos praticados por membros ou 
órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-
los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as 
providências necessárias ao exato cumprimento da 
lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de 
Contas da União; 

III - receber e conhecer das reclamações contra 
membros ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive 
contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos 
prestadores de serviços notariais e de registro que 
atuem por delegação do poder público ou oficiali-
zados, sem prejuízo da competência disciplinar e 
correicional dos tribunais, podendo avocar proces-
sos disciplinares em curso e determinar a remoção, 
a disponibilidade ou a aposentadoria com subsí-
dios ou proventos proporcionais ao tempo de servi-

ço e aplicar outras sanções administrativas, asse-
gurada ampla defesa; 

IV - representar ao Ministério Público, no caso 
de crime contra a administração pública ou de abu-
so de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os 
processos disciplinares de juízes e membros de tri-
bunais julgados há menos de um ano; 

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico 
sobre processos e sentenças prolatadas, por uni-
dade da Federação, nos diferentes órgãos do Po-
der Judiciário; 

VII - elaborar relatório anual, propondo as provi-
dências que julgar necessárias, sobre a situação 
do Poder Judiciário no País e as atividades do 
Conselho, o qual deve integrar mensagem do Pre-
sidente do Supremo Tribunal Federal a ser remeti-
da ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura 
da sessão legislativa. 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça e-
xercerá a função de Ministro-Corregedor e ficará ex-
cluído da distribuição de processos no Tribunal, com-
petindo-lhe, além das atribuições que lhe forem confe-
ridas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes: 

I - receber as reclamações e denúncias, de 
qualquer interessado, relativas aos magistrados e 
aos serviços judiciários; 

II - exercer funções executivas do Conselho, de 
inspeção e de correição geral; 

III - requisitar e designar magistrados, delegan-
do-lhes atribuições, e requisitar servidores de juí-
zos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Fe-
deral e Territórios. 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-
Geral da República e o Presidente do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e 
nos Territórios, criará ouvidorias de justiça, com-
petentes para receber reclamações e denúncias 
de qualquer interessado contra membros ou ór-
gãos do Poder Judiciário, ou contra seus servi-
ços auxiliares, representando diretamente ao 
Conselho Nacional de Justiça. 

SEÇÃO III 
DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça com-
põe-se de, no mínimo, trinta e três Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tri-
bunal de Justiça serão nomeados pelo Presidente 
da República, dentre brasileiros com mais de trinta 
e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de no-
tável saber jurídico e reputação ilibada, depois de 
aprovada a escolha pela maioria absoluta do Se-
nado Federal, sendo: (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 8.12.2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regi-
onais Federais e um terço dentre desembargado-
res dos Tribunais de Justiça, indicados em lista 
tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

II - um terço, em partes iguais, dentre advoga-
dos e membros do Ministério Público Federal, 
Estadual, do Distrito Federal e Territórios, alter-
nadamente, indicados na forma do art. 94. 
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Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
I - processar e julgar, originariamente: 
a) nos crimes comuns, os Governadores dos 

Estados e do Distrito Federal, e, nestes e nos de 
responsabilidade, os desembargadores dos Tribu-
nais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, 
os membros dos Tribunais de Contas dos Estados 
e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do 
Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribunais 
de Contas dos Municípios e os do Ministério Públi-
co da União que oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas 
data contra ato de Ministro de Estado, dos Co-
mandantes da Marinha, do Exército e da Aero-
náutica ou do próprio Tribunal; (Redação dada pela E-
menda Constitucional n° 23, de 2.9.1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou pa-
ciente for qualquer das pessoas mencionadas na 
alínea “a”, ou quando o coator for tribunal sujeito 
à sua jurisdição, Ministro de Estado ou Coman-
dante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, 
ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 23, de 2.9.1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer 
tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, “o”, 
bem como entre tribunal e juízes a ele não vincula-
dos e entre juízes vinculados a tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias 
de seus julgados;  

f) a reclamação para a preservação de sua 
competência e garantia da autoridade de suas 
decisões;  

g) os conflitos de atribuições entre autoridades 
administrativas e judiciárias da União, ou entre 
autoridades judiciárias de um Estado e adminis-
trativas de outro ou do Distrito Federal, ou entre 
as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elabora-
ção da norma regulamentadora for atribuição de 
órgão, entidade ou autoridade federal, da admi-
nistração direta ou indireta, excetuados os casos 
de competência do Supremo Tribunal Federal e 
dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, 
da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal; 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a 
concessão de exequatur às cartas rogatórias; (Incluí-
da pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

II - julgar, em recurso ordinário: 
a) os “habeas-corpus” decididos em única ou úl-

tima instância pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal 
e Territórios, quando a decisão for denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em ú-
nica instância pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal 
e Territórios, quando denegatória a decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado es-
trangeiro ou organismo internacional, de um lado, 
e, do outro, Município ou pessoa residente ou 
domiciliada no País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas de-
cididas, em única ou última instância, pelos Tri-

bunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 
a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-
lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contesta-
do em face de lei federal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da 
que lhe haja atribuído outro tribunal. 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior 
Tribunal de Justiça: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 8.12.2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiço-
amento de Magistrados, cabendo-lhe, dentre ou-
tras funções, regulamentar os cursos oficiais para o 
ingresso e promoção na carreira; (Redação dada pela E-
menda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-
lhe exercer, na forma da lei, a supervisão admi-
nistrativa e orçamentária da Justiça Federal de 
primeiro e segundo graus, como órgão central do 
sistema e com poderes correicionais, cujas deci-
sões terão caráter vinculante. (NR) (Redação dada pe-
la Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

SEÇÃO IV 
DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E 

DOS JUÍZES FEDERAIS 
Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  
I - os Tribunais Regionais Federais; 
II - os Juízes Federais. 
Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais 

compõem-se de, no mínimo, sete juízes, recruta-
dos, quando possível, na respectiva região e 
nomeados pelo Presidente da República dentre 
brasileiros com mais de trinta e menos de ses-
senta e cinco anos, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissional e mem-
bros do Ministério Público Federal com mais de 
dez anos de carreira; 

II - os demais, mediante promoção de juízes 
federais com mais de cinco anos de exercício, 
por antigüidade e merecimento, alternadamente. 

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta 
de juízes dos Tribunais Regionais Federais e de-
terminará sua jurisdição e sede. (Renumerado pela E-
menda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão 
a justiça itinerante, com a realização de audiências 
e demais funções da atividade jurisdicional, nos li-
mites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-
se de equipamentos públicos e comunitários. 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão fun-
cionar descentralizadamente, constituindo Câmaras 
regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do juris-
dicionado à justiça em todas as fases do processo. 
(NR) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais 
Federais: 

I - processar e julgar, originariamente: 
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, 

incluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Tra-
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balho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e 
os membros do Ministério Público da União, res-
salvada a competência da Justiça Eleitoral;  

b) as revisões criminais e as ações rescisórias 
de julgados seus ou dos juízes federais da região;  

c) os mandados de segurança e os “habeas-data” 
contra ato do próprio Tribunal ou de juiz federal; 

d) os “habeas-corpus”, quando a autoridade 
coatora for juiz federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes fe-
derais vinculados ao Tribunal;  

II - julgar, em grau de recurso, as causas de-
cididas pelos juízes federais e pelos juízes esta-
duais no exercício da competência federal da á-
rea de sua jurisdição. 

Art. 109. Aos juízes federais compete proces-
sar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autár-
quica ou empresa pública federal forem interes-
sadas na condição de autoras, rés, assistentes 
ou oponentes, exceto as de falência, as de aci-
dentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleito-
ral e à Justiça do Trabalho; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou or-
ganismo internacional e Município ou pessoa 
domiciliada ou residente no País; 

III - as causas fundadas em tratado ou contra-
to da União com Estado estrangeiro ou organis-
mo internacional; 

IV - os crimes políticos e as infrações penais 
praticadas em detrimento de bens, serviços ou 
interesse da União ou de suas entidades autár-
quicas ou empresas públicas, excluídas as con-
travenções e ressalvada a competência da Justi-
ça Militar e da Justiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado ou conven-
ção internacional, quando, iniciada a execução 
no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorri-
do no estrangeiro, ou reciprocamente; 

V-A - as causas relativas a direitos humanos a 
que se refere o § 5º deste artigo; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho 
e, nos casos determinados por lei, contra o sistema 
financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os “habeas-corpus”, em matéria criminal 
de sua competência ou quando o constrangimen-
to provier de autoridade cujos atos não estejam 
diretamente sujeitos a outra jurisdição; 

VIII - os mandados de segurança e os “habeas-
data” contra ato de autoridade federal, excetuados 
os casos de competência dos tribunais federais; 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou ae-
ronaves, ressalvada a competência da Justiça Militar; 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregu-
lar de estrangeiro, a execução de carta rogatória, 
após o “exequatur”, e de sentença estrangeira, após 
a homologação, as causas referentes à nacionalida-
de, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas. 
§ 1º As causas em que a União for autora se-

rão aforadas na seção judiciária onde tiver domi-
cílio a outra parte. 

§ 2º As causas intentadas contra a União pode-
rão ser aforadas na seção judiciária em que for do-
miciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o 
ato ou fato que deu origem à demanda ou onde es-
teja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça 
estadual, no foro do domicílio dos segurados ou 
beneficiários, as causas em que forem parte ins-
tituição de previdência social e segurado, sempre 
que a comarca não seja sede de vara do juízo 
federal, e, se verificada essa condição, a lei po-
derá permitir que outras causas sejam também 
processadas e julgadas pela justiça estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso 
cabível será sempre para o Tribunal Regional Fede-
ral na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos 
humanos, o Procurador-Geral da República, com a 
finalidade de assegurar o cumprimento de obriga-
ções decorrentes de tratados internacionais de direi-
tos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá 
suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em 
qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 
deslocamento de competência para a Justiça Fede-
ral. (NR) (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito 
Federal, constituirá uma seção judiciária que terá 
por sede a respectiva Capital, e varas localizadas 
segundo o estabelecido em lei.  

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a 
jurisdição e as atribuições cometidas aos juízes 
federais caberão aos juízes da justiça local, na 
forma da lei. 

SEÇÃO V 
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DO TRABALHO 
Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:  
I - o Tribunal Superior do Trabalho; 
II - os Tribunais Regionais do Trabalho; 
III - Juizes do Trabalho. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional n° 24, de 9.12.1999) 
§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 
§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 
§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 
Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho 

compor-se-á de vinte e sete Ministros, escolhidos 
dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e me-
nos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Pre-
sidente da República após aprovação pela maioria 
absoluta do Senado Federal, sendo: (Incluído pela E-
menda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez 
anos de efetiva atividade profissional e membros do 
Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos 
de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regi-
onais do Trabalho, oriundos da magistratura da 
carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribu-
nal Superior do Trabalho. 

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do 
Trabalho: 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiço-
amento de Magistrados do Trabalho, cabendo-lhe, 
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dentre outras funções, regulamentar os cursos ofi-
ciais para o ingresso e promoção na carreira; 

II - o Conselho Superior da Justiça do Traba-
lho, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a su-
pervisão administrativa, orçamentária, financeira 
e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro 
e segundo graus, como órgão central do sistema, 
cujas decisões terão efeito vinculante. 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Traba-
lho, podendo, nas comarcas não abrangidas por sua 
jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recur-
so para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho. 
(NR) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, in-
vestidura, jurisdição, competência, garantias e con-
dições de exercício dos órgãos da Justiça do Traba-
lho. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 24, de 9.12.1999) 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho pro-
cessar e julgar: 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, a-
brangidos os entes de direito público externo e da 
administração pública direta e indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

II - as ações que envolvam exercício do direito de 
greve; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre 
sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre 
sindicatos e empregadores; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus 
e habeas data, quando o ato questionado envolver 
matéria sujeita à sua jurisdição; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com 
jurisdição trabalhista, ressalvado o disposto no art. 
102, I, o; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

VI - as ações de indenização por dano moral ou 
patrimonial, decorrentes da relação de trabalho; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

VII - as ações relativas às penalidades adminis-
trativas impostas aos empregadores pelos órgãos 
de fiscalização das relações de trabalho; (Redação da-
da pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições 
sociais previstas no art. 195, I, a , e II, e seus acrés-
cimos legais, decorrentes das sentenças que profe-
rir; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da rela-
ção de trabalho, na forma da lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as par-
tes poderão eleger árbitros. 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à nego-
ciação coletiva ou à arbitragem, é facultado às 
mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coleti-
vo de natureza econômica, podendo a Justiça do 
Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposi-
ções mínimas legais de proteção ao trabalho, bem 
como as convencionadas anteriormente. (Redação da-
da pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

 § 3º Em caso de greve em atividade essencial, 
com possibilidade de lesão do interesse público, o 

Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissí-
dio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho de-
cidir o conflito. (NR) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 8.12.2004) 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho 
compõem-se de, no mínimo, sete juízes, recruta-
dos, quando possível, na respectiva região, e no-
meados pelo Presidente da República dentre brasi-
leiros com mais de trinta e menos de sessenta e 
cinco anos, sendo: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 8.12.2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez 
anos de efetiva atividade profissional e membros do 
Ministério Público do Trabalho com mais de dez a-
nos de efetivo exercício, observado o disposto no 
art. 94; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do 
trabalho por antigüidade e merecimento, alternada-
mente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instala-
rão a justiça itinerante, com a realização de audi-
ências e demais funções de atividade jurisdicional, 
nos limites territoriais da respectiva jurisdição, ser-
vindo-se de equipamentos públicos e comunitários. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho pode-
rão funcionar descentralizadamente, constituindo 
Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno a-
cesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases 
do processo. (NR) (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 8.12.2004) 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição 
será exercida por um juiz singular. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 24, de 9.12.1999) 

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional 
n° 24, de 9.12.1999) 

Art. 117. (Revogado pela Emenda Constitucional n° 24, de 9.12.1999) 
Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional 

n° 24, de 9.12.1999) 13 
SEÇÃO VI 

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES ELEITORAIS 
Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:  
I - o Tribunal Superior Eleitoral; 
II - os Tribunais Regionais Eleitorais; 
III - os Juízes Eleitorais; 
IV - as Juntas Eleitorais. 
Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-

se-á, no mínimo, de sete membros, escolhidos: 
I - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) três juízes dentre os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal; 
b) dois juízes dentre os Ministros do Superior 

Tribunal de Justiça; 
II - por nomeação do Presidente da República, 

dois juízes dentre seis advogados de notável sa-
ber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral 
elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente den-
                                                           
13 O Art. 2º da Emenda Constitucional n° 24, de 9.12.1999, assegura o cum-
primento dos mandatos dos atuais ministros classistas temporários do Tribu-
nal Superior do Trabalho e dos atuais juizes classistas temporários dos Tribu-
nais Regionais do Trabalho e das Juntas de Conciliação e Julgamento. 
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tre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o 
Corregedor Eleitoral dentre os Ministros do Supe-
rior Tribunal de Justiça. 

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral 
na Capital de cada Estado e no Distrito Federal. 

§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais com-
por-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de dois juízes dentre os desembargadores 

do Tribunal de Justiça; 
b) de dois juízes, dentre juízes de direito, es-

colhidos pelo Tribunal de Justiça; 
II - de um juiz do Tribunal Regional Federal 

com sede na Capital do Estado ou no Distrito 
Federal, ou, não havendo, de juiz federal, esco-
lhido, em qualquer caso, pelo Tribunal Regional 
Federal respectivo; 

III - por nomeação, pelo Presidente da Repú-
blica, de dois juízes dentre seis advogados de 
notável saber jurídico e idoneidade moral, indica-
dos pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu 
Presidente e o Vice-Presidente dentre os de-
sembargadores. 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a 
organização e competência dos tribunais, dos ju-
ízes de direito e das juntas eleitorais.  

§ 1º Os membros dos tribunais, os juízes de di-
reito e os integrantes das juntas eleitorais, no exer-
cício de suas funções, e no que lhes for aplicável, 
gozarão de plenas garantias e serão inamovíveis. 

§ 2º Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo 
motivo justificado, servirão por dois anos, no mí-
nimo, e nunca por mais de dois biênios consecu-
tivos, sendo os substitutos escolhidos na mesma 
ocasião e pelo mesmo processo, em número i-
gual para cada categoria. 

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal 
Superior Eleitoral, salvo as que contrariarem esta 
Constituição e as denegatórias de “habeas-
corpus” ou mandado de segurança. 

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais 
Eleitorais somente caberá recurso quando: 

I - forem proferidas contra disposição expres-
sa desta Constituição ou de lei; 

II - ocorrer divergência na interpretação de lei 
entre dois ou mais tribunais eleitorais; 

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição 
de diplomas nas eleições federais ou estaduais; 

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda 
de mandatos eletivos federais ou estaduais; 

V - denegarem “habeas-corpus”, mandado de 
segurança, “habeas-data” ou mandado de injunção. 

SEÇÃO VII 
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES MILITARES 

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar:  
I - o Superior Tribunal Militar; 
II - os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei. 
Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á 

de quinze Ministros vitalícios, nomeados pelo Pre-
sidente da República, depois de aprovada a indica-
ção pelo Senado Federal, sendo três dentre ofici-
ais-generais da Marinha, quatro dentre oficiais-

generais do Exército, três dentre oficiais-generais 
da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais e-
levado da carreira, e cinco dentre civis.  

Parágrafo único. Os Ministros civis serão es-
colhidos pelo Presidente da República dentre 
brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sendo: 

I - três dentre advogados de notório saber ju-
rídico e conduta ilibada, com mais de dez anos 
de efetiva atividade profissional; 

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes 
auditores e membros do Ministério Público da 
Justiça Militar. 

Art. 124. à Justiça Militar compete processar e 
julgar os crimes militares definidos em lei.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, 
o funcionamento e a competência da Justiça Militar. 

SEÇÃO VIII 
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS ESTADOS 
Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, 

observados os princípios estabelecidos nesta 
Constituição. 

§ 1º A competência dos tribunais será definida 
na Constituição do Estado, sendo a lei de organi-
zação judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.  

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de repre-
sentação de inconstitucionalidade de leis ou atos 
normativos estaduais ou municipais em face da 
Constituição Estadual, vedada a atribuição da le-
gitimação para agir a um único órgão.  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante pro-
posta do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar esta-
dual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de 
direito e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo 
grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tri-
bunal de Justiça Militar nos Estados em que o efe-
tivo militar seja superior a vinte mil integrantes. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual proces-
sar e julgar os militares dos Estados, nos crimes 
militares definidos em lei e as ações judiciais contra 
atos disciplinares militares, ressalvada a compe-
tência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao 
tribunal competente decidir sobre a perda do posto 
e da patente dos oficiais e da graduação das pra-
ças. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo mili-
tar processar e julgar, singularmente, os crimes mi-
litares cometidos contra civis e as ações judiciais 
contra atos disciplinares militares, cabendo ao 
Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de 
direito, processar e julgar os demais crimes milita-
res. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regi-
onais, a fim de assegurar o pleno acesso do juris-
dicionado à justiça em todas as fases do processo. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça i-
tinerante, com a realização de audiências e de-
mais funções da atividade jurisdicional, nos limi-
tes territoriais da respectiva jurisdição, servindo-
se de equipamentos públicos e comunitários. 
(NR) (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 
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Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal 
de Justiça proporá a criação de varas especializadas, 
com competência exclusiva para questões agrárias. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à e-
ficiente prestação jurisdicional, o juiz far-se-á 
presente no local do litígio. 

CAPÍTULO IV 
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

SEÇÃO I 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 127. O Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Es-
tado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis.  

§ 1º São princípios institucionais do Ministério 
Público a unidade, a indivisibilidade e a indepen-
dência funcional. 

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada auto-
nomia funcional e administrativa, podendo, ob-
servado o disposto no art. 169, propor ao Poder 
Legislativo a criação e extinção de seus cargos e 
serviços auxiliares, provendo-os por concurso 
público de provas ou de provas e títulos, a políti-
ca remuneratória e os planos de carreira; a lei 
disporá sobre sua organização e funcionamento. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua pro-
posta orçamentária dentro dos limites estabeleci-
dos na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a 
respectiva proposta orçamentária dentro do prazo 
estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o 
Poder Executivo considerará, para fins de consoli-
dação da proposta orçamentária anual, os valores 
aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados 
de acordo com os limites estipulados na forma do § 
3º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata 
este artigo for encaminhada em desacordo com os 
limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Exe-
cutivo procederá aos ajustes necessários para fins 
de consolidação da proposta orçamentária anual. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exer-
cício, não poderá haver a realização de despesas 
ou a assunção de obrigações que extrapolem os 
limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentá-
rias, exceto se previamente autorizadas, mediante 
a abertura de créditos suplementares ou especi-
ais." (NR) (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  
I - o Ministério Público da União, que compreende: 
a) o Ministério Público Federal; 
b) o Ministério Público do Trabalho; 
c) o Ministério Público Militar; 
d) o Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios; 
II - os Ministérios Públicos dos Estados. 
§ 1º O Ministério Público da União tem por 

chefe o Procurador-Geral da República, nomea-
do pelo Presidente da República dentre integran-

tes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, 
após a aprovação de seu nome pela maioria ab-
soluta dos membros do Senado Federal, para 
mandato de dois anos, permitida a recondução. 

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da Re-
pública, por iniciativa do Presidente da Repúbli-
ca, deverá ser precedida de autorização da maio-
ria absoluta do Senado Federal. 

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do 
Distrito Federal e Territórios formarão lista tríplice 
dentre integrantes da carreira, na forma da lei res-
pectiva, para escolha de seu Procurador-Geral, que 
será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para 
mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no 
Distrito Federal e Territórios poderão ser destituídos 
por deliberação da maioria absoluta do Poder Le-
gislativo, na forma da lei complementar respectiva. 

§ 5º Leis complementares da União e dos Esta-
dos, cuja iniciativa é facultada aos respectivos Pro-
curadores-Gerais, estabelecerão a organização, as 
atribuições e o estatuto de cada Ministério Público, 
observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias: 
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, 

não podendo perder o cargo senão por sentença 
judicial transitada em julgado; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse 
público, mediante decisão do órgão colegiado com-
petente do Ministério Público, pelo voto da maioria 
absoluta de seus membros, assegurada ampla defe-
sa; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma 
do art. 39, § 4º, e ressalvado o disposto nos arts. 
37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Redação da-
da pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

II - as seguintes vedações: 
a) receber, a qualquer título e sob qualquer 

pretexto, honorários, percentagens ou custas 
processuais; 

b) exercer a advocacia; 
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qual-

quer outra função pública, salvo uma de magistério; 
e) exercer atividade político-partidária; (Redação da-

da pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios 

ou contribuições de pessoas físicas, entidades pú-
blicas ou privadas, ressalvadas as exceções previs-
tas em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Pú-
blico o disposto no art. 95, parágrafo único, V. 
(NR) (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

Art. 129. São funções institucionais do Minis-
tério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pú-
blica, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes 
Públicos e dos serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados nesta Constituição, promo-
vendo as medidas necessárias a sua garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil 
pública, para a proteção do patrimônio público e 
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social, do meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou 
representação para fins de intervenção da União e 
dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e inte-
resses das populações indígenas; 

VI - expedir notificações nos procedimentos 
administrativos de sua competência, requisitando 
informações e documentos para instruí-los, na 
forma da lei complementar respectiva; 

VII - exercer o controle externo da atividade 
policial, na forma da lei complementar menciona-
da no artigo anterior; 

VIII - requisitar diligências investigatórias e a ins-
tauração de inquérito policial, indicados os funda-
mentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem con-
feridas, desde que compatíveis com sua finalida-
de, sendo-lhe vedada a representação judicial e 
a consultoria jurídica de entidades públicas. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para 
as ações civis previstas neste artigo não impede 
a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo 
o disposto nesta Constituição e na lei. 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem 
ser exercidas por integrantes da carreira, que deve-
rão residir na comarca da respectiva lotação, salvo 
autorização do chefe da instituição. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público 
far-se-á mediante concurso público de provas e títulos, 
assegurada a participação da Ordem dos Advogados 
do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel 
em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 
observando-se, nas nomeações, a ordem de classifi-
cação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que 
couber, o disposto no art. 93. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério 
Público será imediata. (NR) (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 45, de 8.12.2004) 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público 
junto aos Tribunais de Contas aplicam-se as dis-
posições desta seção pertinentes a direitos, ve-
dações e forma de investidura. 

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério 
Público compõe-se de quatorze membros nomea-
dos pelo Presidente da República, depois de apro-
vada a escolha pela maioria absoluta do Senado 
Federal, para um mandato de dois anos, admitida 
uma recondução, sendo: (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 8.12.2004) 

I - o Procurador-Geral da República, que o preside; 
II - quatro membros do Ministério Público da U-

nião, assegurada a representação de cada uma de 
suas carreiras;  

III - três membros do Ministério Público dos Es-
tados; 

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribu-
nal Federal e outro pelo Superior Tribunal de Justiça; 

V - dois advogados, indicados pelo Conselho 

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 
VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e 

reputação ilibada, indicados um pela Câmara dos 
Deputados e outro pelo Senado Federal. 

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Mi-
nistério Público serão indicados pelos respectivos 
Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério 
Público o controle da atuação administrativa e finan-
ceira do Ministério Público e do cumprimento dos de-
veres funcionais de seus membros, cabendo-lhe: 

I - zelar pela autonomia funcional e administrati-
va do Ministério Público, podendo expedir atos re-
gulamentares, no âmbito de sua competência, ou 
recomendar providências; 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, 
de ofício ou mediante provocação, a legalidade dos 
atos administrativos praticados por membros ou 
órgãos do Ministério Público da União e dos Esta-
dos, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar 
prazo para que se adotem as providências neces-
sárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo 
da competência dos Tribunais de Contas; 

III - receber e conhecer das reclamações contra 
membros ou órgãos do Ministério Público da União 
ou dos Estados, inclusive contra seus serviços au-
xiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e 
correicional da instituição, podendo avocar proces-
sos disciplinares em curso, determinar a remoção, 
a disponibilidade ou a aposentadoria com subsí-
dios ou proventos proporcionais ao tempo de servi-
ço e aplicar outras sanções administrativas, asse-
gurada ampla defesa; 

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os 
processos disciplinares de membros do Ministério 
Público da União ou dos Estados julgados há me-
nos de um ano; 

V - elaborar relatório anual, propondo as providên-
cias que julgar necessárias sobre a situação do Minis-
tério Público no País e as atividades do Conselho, o 
qual deve integrar a mensagem prevista no art. 84, XI. 

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, 
um Corregedor nacional, dentre os membros do 
Ministério Público que o integram, vedada a recon-
dução, competindo-lhe, além das atribuições que 
lhe forem conferidas pela lei, as seguintes: 

I - receber reclamações e denúncias, de qual-
quer interessado, relativas aos membros do Minis-
tério Público e dos seus serviços auxiliares; 

II - exercer funções executivas do Conselho, de 
inspeção e correição geral; 

III - requisitar e designar membros do Ministério 
Público, delegando-lhes atribuições, e requisitar 
servidores de órgãos do Ministério Público. 

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil oficiará junto ao Conselho. 

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ou-
vidorias do Ministério Público, competentes para 
receber reclamações e denúncias de qualquer in-
teressado contra membros ou órgãos do Ministé-
rio Público, inclusive contra seus serviços auxilia-
res, representando diretamente ao Conselho Na-
cional do Ministério Público. 
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SEÇÃO II 
DA ADVOCACIA PÚBLICA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 
Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a insti-

tuição que, diretamente ou através de órgão vin-
culado, representa a União, judicial e extrajudici-
almente, cabendo-lhe, nos termos da lei com-
plementar que dispuser sobre sua organização e 
funcionamento, as atividades de consultoria e 
assessoramento jurídico do Poder Executivo.  

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por che-
fe o Advogado-Geral da União, de livre nomea-
ção pelo Presidente da República dentre cida-
dãos maiores de trinta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carrei-
ras da instituição de que trata este artigo far-se-á 
mediante concurso público de provas e títulos. 

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza 
tributária, a representação da União cabe à Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional, observado 
o disposto em lei. 

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do 
Distrito Federal, organizados em carreira, na qual o 
ingresso dependerá de concurso público de provas 
e títulos, com a participação da Ordem dos Advo-
gados do Brasil em todas as suas fases, exercerão 
a representação judicial e a consultoria jurídica das 
respectivas unidades federadas. (Redação dada pela E-
menda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos 
neste artigo é assegurada estabilidade após três 
anos de efetivo exercício, mediante avaliação de 
desempenho perante os órgãos próprios, após re-
latório circunstanciado das corregedorias. (Incluído pe-
la Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

SEÇÃO III 
DA ADVOCACIA E DA DEFENSORIA PÚBLICA 

Art. 133. O advogado é indispensável à admi-
nistração da justiça, sendo inviolável por seus a-
tos e manifestações no exercício da profissão, 
nos limites da lei.  

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição 
essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, 
em todos os graus, dos necessitados, na forma 
do art. 5º, LXXIV.) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria 
Pública da União e do Distrito Federal e dos Terri-
tórios e prescreverá normas gerais para sua orga-
nização nos Estados, em cargos de carreira, provi-
dos, na classe inicial, mediante concurso público 
de provas e títulos, assegurada a seus integrantes 
a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício 
da advocacia fora das atribuições institucionais. (Re-
numerado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são 
asseguradas autonomia funcional e administrati-
va e a iniciativa de sua proposta orçamentária 
dentro dos limites estabelecidos na lei de diretri-
zes orçamentárias e subordinação ao disposto 
no art. 99, § 2º. (NR) (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 8.12.2004) 

Art. 135. Os servidores integrantes das carrei-
ras disciplinadas nas Seções II e III deste Capítu-
lo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998)  

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES 

DEMOCRÁTICAS 
CAPÍTULO I 

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO 
SEÇÃO I 

DO ESTADO DE DEFESA 
Art. 136. O Presidente da República pode, ou-

vidos o Conselho da República e o Conselho de 
Defesa Nacional, decretar estado de defesa para 
preservar ou prontamente restabelecer, em lo-
cais restritos e determinados, a ordem pública ou 
a paz social ameaçadas por grave e iminente ins-
tabilidade institucional ou atingidas por calamida-
des de grandes proporções na natureza.  

§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa 
determinará o tempo de sua duração, especifica-
rá as áreas a serem abrangidas e indicará, nos 
termos e limites da lei, as medidas coercitivas a 
vigorarem, dentre as seguintes: 

I - restrições aos direitos de: 
a) reunião, ainda que exercida no seio das as-

sociações; 
b) sigilo de correspondência; 
c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica; 
II - ocupação e uso temporário de bens e serviços 

públicos, na hipótese de calamidade pública, respon-
dendo a União pelos danos e custos decorrentes. 

§ 2º O tempo de duração do estado de defesa 
não será superior a trinta dias, podendo ser pror-
rogado uma vez, por igual período, se persistirem 
as razões que justificaram a sua decretação. 

§ 3º Na vigência do estado de defesa: 
I - a prisão por crime contra o Estado, determi-

nada pelo executor da medida, será por este co-
municada imediatamente ao juiz competente, que a 
relaxará, se não for legal, facultado ao preso reque-
rer exame de corpo de delito à autoridade policial;  

II - a comunicação será acompanhada de de-
claração, pela autoridade, do estado físico e 
mental do detido no momento de sua autuação; 

III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa 
não poderá ser superior a dez dias, salvo quando 
autorizada pelo Poder Judiciário; 

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso.  
§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua 

prorrogação, o Presidente da República, dentro 
de vinte e quatro horas, submeterá o ato com a 
respectiva justificação ao Congresso Nacional, 
que decidirá por maioria absoluta. 

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em re-
cesso, será convocado, extraordinariamente, no 
prazo de cinco dias. 

§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decre-
to dentro de dez dias contados de seu recebi-
mento, devendo continuar funcionando enquanto 
vigorar o estado de defesa. 

§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente 
o estado de defesa. 
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SEÇÃO II 
DO ESTADO DE SÍTIO 

Art. 137. O Presidente da República pode, ouvi-
dos o Conselho da República e o Conselho de Defe-
sa Nacional, solicitar ao Congresso Nacional autori-
zação para decretar o estado de sítio nos casos de:  

I - comoção grave de repercussão nacional ou 
ocorrência de fatos que comprovem a ineficácia 
de medida tomada durante o estado de defesa; 

II - declaração de estado de guerra ou respos-
ta a agressão armada estrangeira. 

Parágrafo único. O Presidente da República, 
ao solicitar autorização para decretar o estado de 
sítio ou sua prorrogação, relatará os motivos de-
terminantes do pedido, devendo o Congresso 
Nacional decidir por maioria absoluta. 

Art. 138. O decreto do estado de sítio indicará 
sua duração, as normas necessárias a sua exe-
cução e as garantias constitucionais que ficarão 
suspensas, e, depois de publicado, o Presidente 
da República designará o executor das medidas 
específicas e as áreas abrangidas. 

§ 1º O estado de sítio, no caso do art. 137, I, não 
poderá ser decretado por mais de trinta dias, nem 
prorrogado, de cada vez, por prazo superior; no do in-
ciso II, poderá ser decretado por todo o tempo que 
perdurar a guerra ou a agressão armada estrangeira. 

§ 2º Solicitada autorização para decretar o esta-
do de sítio durante o recesso parlamentar, o Presi-
dente do Senado Federal, de imediato, convocará 
extraordinariamente o Congresso Nacional para se 
reunir dentro de cinco dias, a fim de apreciar o ato. 

§ 3º O Congresso Nacional permanecerá em fun-
cionamento até o término das medidas coercitivas. 

Art. 139. Na vigência do estado de sítio decreta-
do com fundamento no art. 137, I, só poderão ser 
tomadas contra as pessoas as seguintes medidas: 

I - obrigação de permanência em localidade 
determinada; 

II - detenção em edifício não destinado a acu-
sados ou condenados por crimes comuns; 

III - restrições relativas à inviolabilidade da 
correspondência, ao sigilo das comunicações, à 
prestação de informações e à liberdade de im-
prensa, radiodifusão e televisão, na forma da lei; 

IV - suspensão da liberdade de reunião; 
V - busca e apreensão em domicílio; 
VI - intervenção nas empresas de serviços 

públicos; 
VII - requisição de bens.  
Parágrafo único. Não se inclui nas restrições 

do inciso III a difusão de pronunciamentos de 
parlamentares efetuados em suas Casas Legisla-
tivas, desde que liberada pela respectiva Mesa. 

SEÇÃO III 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 140. A Mesa do Congresso Nacional, ouvi-
dos os líderes partidários, designará Comissão 
composta de cinco de seus membros para acom-
panhar e fiscalizar a execução das medidas refe-
rentes ao estado de defesa e ao estado de sítio. 

Art. 141. Cessado o estado de defesa ou o es-
tado de sítio, cessarão também seus efeitos, sem 

prejuízo da responsabilidade pelos ilícitos come-
tidos por seus executores ou agentes. 

Parágrafo único. Logo que cesse o estado de 
defesa ou o estado de sítio, as medidas aplica-
das em sua vigência serão relatadas pelo Presi-
dente da República, em mensagem ao Congres-
so Nacional, com especificação e justificação das 
providências adotadas, com relação nominal dos 
atingidos e indicação das restrições aplicadas. 

CAPÍTULO II 
DAS FORÇAS ARMADAS 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pe-
la Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são 
instituições nacionais permanentes e regulares, 
organizadas com base na hierarquia e na disci-
plina, sob a autoridade suprema do Presidente 
da República, e destinam-se à defesa da Pátria, 
à garantia dos poderes constitucionais e, por ini-
ciativa de qualquer destes, da lei e da ordem. 

§ 1º Lei complementar estabelecerá as nor-
mas gerais a serem adotadas na organização, no 
preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá “habeas-corpus” em relação 
a punições disciplinares militares. 

§ 3º Os membros das Forças Armadas são de-
nominados militares, aplicando-se-lhes, além das 
que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes dis-
posições: (Incluído pela Emenda Constitucional n° 18, de 5.2.1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e 
deveres a elas inerentes, são conferidas pelo 
Presidente da República e asseguradas em ple-
nitude aos oficiais da ativa, da reserva ou refor-
mados, sendo-lhes privativos os títulos e postos 
militares e, juntamente com os demais membros, 
o uso dos uniformes das Forças Armadas;  

II - o militar em atividade que tomar posse em 
cargo ou emprego público civil permanente será 
transferido para a reserva, nos termos da lei;  

III - O militar da ativa que, de acordo com a lei, 
tomar posse em cargo, emprego ou função pública 
civil temporária, não eletiva, ainda que da adminis-
tração indireta, ficará agregado ao respectivo qua-
dro e somente poderá, enquanto permanecer nessa 
situação, ser promovido por antigüidade, contando-
se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela pro-
moção e transferência para a reserva, sendo depois 
de dois anos de afastamento, contínuos ou não 
transferido para a reserva, nos termos da lei;  

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e 
a greve; 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não 
pode estar filiado a partidos políticos;  

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se 
for julgado indigno do oficialato ou com ele in-
compatível, por decisão de tribunal militar de ca-
ráter permanente, em tempo de paz, ou de tribu-
nal especial, em tempo de guerra;  

VII - o oficial condenado na justiça comum ou mi-
litar a pena privativa de liberdade superior a dois a-
nos, por sentença transitada em julgado, será sub-
metido ao julgamento previsto no inciso anterior;  

VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 
7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, XIX e XXV e no 
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art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV;  
IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003) 
X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças 

Armadas, os limites de idade, a estabilidade e ou-
tras condições de transferência do militar para a i-
natividade, os direitos, os deveres, a remuneração, 
as prerrogativas e outras situações especiais dos 
militares, consideradas as peculiaridades de suas 
atividades, inclusive aquelas cumpridas por força 
de compromissos internacionais e de guerra. 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos ter-
mos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma 
da lei, atribuir serviço alternativo aos que, em 
tempo de paz, após alistados, alegarem impera-
tivo de consciência, entendendo-se como tal o 
decorrente de crença religiosa e de convicção fi-
losófica ou política, para se eximirem de ativida-
des de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam i-
sentos do serviço militar obrigatório em tempo de 
paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei 
lhes atribuir.  

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Esta-
do, direito e responsabilidade de todos, é exerci-
da para a preservação da ordem pública e da in-
columidade das pessoas e do patrimônio, através 
dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal; 
II - polícia rodoviária federal; 
III - polícia ferroviária federal; 
IV - polícias civis; 
V - polícias militares e corpos de bombeiros 

militares. 
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como 

órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se a: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem po-
lítica e social ou em detrimento de bens, serviços 
e interesses da União ou de suas entidades au-
tárquicas e empresas públicas, assim como ou-
tras infrações cuja prática tenha repercussão in-
terestadual ou internacional e exija repressão u-
niforme, segundo se dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins, o contrabando e o des-
caminho, sem prejuízo da ação fazendária e de 
outros órgãos públicos nas respectivas áreas de 
competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, 
aeroportuária e de fronteiras; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de 
polícia judiciária da União. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão perma-
nente, organizado e mantido pela União e estrutu-
rado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao 
patrulhamento ostensivo das rodovias federais. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão perma-

nente, organizado e mantido pela União e estrutu-
rado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao 
patrulhamento ostensivo das ferrovias federais. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de 
polícia de carreira, incumbem, ressalvada a compe-
tência da União, as funções de polícia judiciária e a 
apuração de infrações penais, exceto as militares. 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia os-
tensiva e a preservação da ordem pública; aos 
corpos de bombeiros militares, além das atribui-
ções definidas em lei, incumbe a execução de a-
tividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombei-
ros militares, forças auxiliares e reserva do Exér-
cito, subordinam-se, juntamente com as polícias 
civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios. 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o fun-
cionamento dos órgãos responsáveis pela segu-
rança pública, de maneira a garantir a eficiência 
de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas 
municipais destinadas à proteção de seus bens, 
serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais 
integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 
será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Incluído pela 
Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

SEÇÃO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios poderão instituir os seguintes tributos: 

I - impostos; 
II - taxas, em razão do exercício do poder de 

polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 
serviços públicos específicos e divisíveis, presta-
dos ao contribuinte ou postos a sua disposição; 

III - contribuição de melhoria, decorrente de 
obras públicas. 

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão 
caráter pessoal e serão graduados segundo a 
capacidade econômica do contribuinte, facultado 
à administração tributária, especialmente para 
conferir efetividade a esses objetivos, identificar, 
respeitados os direitos individuais e nos termos 
da lei, o patrimônio, os rendimentos e as ativida-
des econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo 
própria de impostos. 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre conflitos de competência, em 

matéria tributária, entre a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios; 

II - regular as limitações constitucionais ao 
poder de tributar; 

III - estabelecer normas gerais em matéria de 
legislação tributária, especialmente sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, 
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bem como, em relação aos impostos discrimina-
dos nesta Constituição, a dos respectivos fatos 
geradores, bases de cálculo e contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição 
e decadência tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato coope-
rativo praticado pelas sociedades cooperativas; 

d) definição de tratamento diferenciado e favo-
recido para as microempresas e para as empresas 
de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou 
simplificados no caso do imposto previsto no art. 
155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e 
§§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 
239. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que 
trata o inciso III, d, também poderá instituir um 
regime único de arrecadação dos impostos e 
contribuições da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, observado que: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - será opcional para o contribuinte; 
II - poderão ser estabelecidas condições de 

enquadramento diferenciadas por Estado; 
III - o recolhimento será unificado e centralizado 

e a distribuição da parcela de recursos pertencen-
tes aos respectivos entes federados será imediata, 
vedada qualquer retenção ou condicionamento; 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobran-
ça poderão ser compartilhadas pelos entes fede-
rados, adotado cadastro nacional único de con-
tribuintes. (NR) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabe-
lecer critérios especiais de tributação, com o ob-
jetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, 
sem prejuízo da competência de a União, por lei, 
estabelecer normas de igual objetivo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 147. Competem à União, em Território 
Federal, os impostos estaduais e, se o Território 
não for dividido em Municípios, cumulativamente, 
os impostos municipais; ao Distrito Federal ca-
bem os impostos municipais. 

Art. 148. A União, mediante lei complementar, 
poderá instituir empréstimos compulsórios:  

I - para atender a despesas extraordinárias, 
decorrentes de calamidade pública, de guerra ex-
terna ou sua iminência; 

II - no caso de investimento público de caráter 
urgente e de relevante interesse nacional, obser-
vado o disposto no art. 150, III, “b”. 

Parágrafo único. A aplicação dos recursos pro-
venientes de empréstimo compulsório será vincu-
lada à despesa que fundamentou sua instituição. 

Art. 149. Compete exclusivamente à União insti-
tuir contribuições sociais, de intervenção no domí-
nio econômico e de interesse das categorias pro-
fissionais ou econômicas, como instrumento de sua 
atuação nas respectivas áreas, observado o dis-
posto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo 
do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às con-
tribuições a que alude o dispositivo. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios instituirão contribuição, cobrada de seus servi-

dores, para o custeio, em benefício destes, do re-
gime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alí-
quota não será inferior à da contribuição dos servi-
dores titulares de cargos efetivos da União. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no 
domínio econômico de que trata o caput deste artigo: 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de 
exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 33, de 11.12.2001) 

II - incidirão também sobre a importação de 
produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III - poderão ter alíquotas: 
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, 

a receita bruta ou o valor da operação e, no caso 
de importação, o valor aduaneiro; 

b) específica, tendo por base a unidade de 
medida adotada.” 

§ 3º A pessoa natural destinatária das opera-
ções de importação poderá ser equiparada a 
pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 33, de 11.12.2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as con-
tribuições incidirão uma única vez. (NR) (Incluído pe-
la Emenda Constitucional n° 33, de 11.12.2001) 

Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal 
poderão instituir contribuição, na forma das res-
pectivas leis, para o custeio do serviço de ilumi-
nação pública, observado o disposto no art. 150, 
I e III. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 39, de 19.12.2002) 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da 
contribuição a que se refere o caput, na fatura de 
consumo de energia elétrica. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 39, de 19.12.2002) 

SEÇÃO II 
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias as-
seguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o es-
tabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribu-
intes que se encontrem em situação equivalente, 
proibida qualquer distinção em razão de ocupa-
ção profissional ou função por eles exercida, in-
dependentemente da denominação jurídica dos 
rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos an-

tes do início da vigência da lei que os houver ins-
tituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja 
sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data 
em que haja sido publicada a lei que os instituiu 
ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 
V - estabelecer limitações ao tráfego de pes-

soas ou bens, por meio de tributos interestaduais 
ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pe-
dágio pela utilização de vias conservadas pelo 
Poder Público;  
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VI - instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos 

políticos, inclusive suas fundações, das entida-
des sindicais dos trabalhadores, das instituições 
de educação e de assistência social, sem fins lu-
crativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destina-
do a sua impressão. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos 
tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 
154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica 
aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e 
V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos 
impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, “a”, é extensiva às 
autarquias e às fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, 
à renda e aos serviços, vinculados a suas finalida-
des essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, “a”, e do pará-
grafo anterior não se aplicam ao patrimônio, à 
renda e aos serviços, relacionados com explora-
ção de atividades econômicas regidas pelas 
normas aplicáveis a empreendimentos privados, 
ou em que haja contraprestação ou pagamento 
de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o 
promitente comprador da obrigação de pagar im-
posto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas 
“b” e “c”, compreendem somente o patrimônio, a 
renda e os serviços, relacionados com as finalidades 
essenciais das entidades nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os 
consumidores sejam esclarecidos acerca dos im-
postos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante 
lei específica, federal, estadual ou municipal, que 
regule exclusivamente as matérias acima e nume-
radas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 3, de 17.3.1993)  

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de o-
brigação tributária a condição de responsável pelo 
pagamento de impostos ou contribuição, cujo fato 
gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a 
imediata e preferencial restituição da quantia paga, 
caso não se realize o fato gerador presumido. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional n° 3, de 17.3.1993) 

Art. 151. É vedado à União: 
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo 

o território nacional ou que implique distinção ou 
preferência em relação a Estado, ao Distrito Fede-
ral ou a Município, em detrimento de outro, admiti-
da a concessão de incentivos fiscais destinados a 
promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-
econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida 

pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como a remuneração e os pro-
ventos dos respectivos agentes públicos, em ní-
veis superiores aos que fixar para suas obriga-
ções e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios estabelecer diferença 
tributária entre bens e serviços, de qualquer na-
tureza, em razão de sua procedência ou destino. 

SEÇÃO III 
DOS IMPOSTOS DA UNIÃO 

Art. 153. Compete à União instituir impostos 
sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros; 
II - exportação, para o exterior, de produtos 

nacionais ou nacionalizados; 
III - renda e proventos de qualquer natureza; 
IV - produtos industrializados; 
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou 

relativas a títulos ou valores mobiliários; 
VI - propriedade territorial rural;  
VII - grandes fortunas, nos termos de lei com-

plementar. 
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendi-

das as condições e os limites estabelecidos em 
lei, alterar as alíquotas dos impostos enumera-
dos nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  
I - será informado pelos critérios da generali-

dade, da universalidade e da progressividade, na 
forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998) 
§ 3º O imposto previsto no inciso IV: 
I - será seletivo, em função da essencialidade 

do produto; 
II - será não-cumulativo, compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montan-
te cobrado nas anteriores; 

III - não incidirá sobre produtos industrializa-
dos destinados ao exterior. 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisi-
ção de bens de capital pelo contribuinte do im-
posto, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 42, de 19.12.2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixa-
das de forma a desestimular a manutenção de 
propriedades improdutivas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, 
definidas em lei, quando as explore o proprietário 
que não possua outro imóvel; (Redação dada pela E-
menda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municí-
pios que assim optarem, na forma da lei, desde 
que não implique redução do imposto ou qual-
quer outra forma de renúncia fiscal. (Redação dada pe-
la Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI terá suas 
alíquotas fixadas de forma a desestimular a ma-
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nutenção de propriedades improdutivas e não in-
cidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas 
em lei, quando as explore, só ou com sua família, 
o proprietário que não possua outro imóvel.  

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ati-
vo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se 
exclusivamente à incidência do imposto de que 
trata o inciso V do “caput” deste artigo, devido na 
operação de origem; a alíquota mínima será de 
um por cento, assegurada a transferência do 
montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito 
Federal ou o Território, conforme a origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 
Art. 154. A União poderá instituir: 
I - mediante lei complementar, impostos não pre-

vistos no artigo anterior, desde que sejam não-
cumulativos e não tenham fato gerador ou base de 
cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, im-
postos extraordinários, compreendidos ou não em sua 
competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

SEÇÃO IV 
DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 
Federal instituir impostos sobre: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 3, de 17.3.1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de 
quaisquer bens ou direitos; 

II - operações relativas à circulação de merca-
dorias e sobre prestações de serviços de trans-
porte interestadual e intermunicipal e de comuni-
cação, ainda que as operações e as prestações 
se iniciem no exterior; 

III - propriedade de veículos automotores. 
§ 1º O imposto previsto no inciso I: (Redação dada 

pela Emenda Constitucional n° 3, de 17.3.1993) 
I - relativamente a bens imóveis e respectivos 

direitos, compete ao Estado da situação do bem, 
ou ao Distrito Federal 

II - relativamente a bens móveis, títulos e cré-
ditos, compete ao Estado onde se processar o 
inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o 
doador, ou ao Distrito Federal; 

III - terá competência para sua instituição re-
gulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicilio ou residência no 
exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente 
ou domiciliado ou teve o seu inventário proces-
sado no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo 
Senado Federal;  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao 
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 3, de 17.3.1993)  

I - será não-cumulativo, compensando-se o 
que for devido em cada operação relativa à circu-
lação de mercadorias ou prestação de serviços 
com o montante cobrado nas anteriores pelo 
mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo deter-
minação em contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação 
com o montante devido nas operações ou pres-
tações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às 
operações anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essen-
cialidade das mercadorias e dos serviços; 

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa 
do Presidente da República ou de um terço dos 
Senadores, aprovada pela maioria absoluta de 
seus membros, estabelecerá as alíquotas aplicá-
veis às operações e prestações, interestaduais e 
de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 
a) estabelecer alíquotas mínimas nas opera-

ções internas, mediante resolução de iniciativa 
de um terço e aprovada pela maioria absoluta de 
seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas ope-
rações para resolver conflito específico que en-
volva interesse de Estados, mediante resolução 
de iniciativa da maioria absoluta e aprovada por 
dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados 
e do Distrito Federal, nos termos do disposto no in-
ciso XII, “g”, as alíquotas internas, nas operações 
relativas à circulação de mercadorias e nas presta-
ções de serviços, não poderão ser inferiores às 
previstas para as operações interestaduais; 

VII - em relação às operações e prestações 
que destinem bens e serviços a consumidor final 
localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destina-
tário for contribuinte do imposto; 

b) a alíquota interna, quando o destinatário 
não for contribuinte dele; 

VIII - na hipótese da alínea “a” do inciso ante-
rior, caberá ao Estado da localização do destina-
tário o imposto correspondente à diferença entre 
a alíquota interna e a interestadual; 

IX - incidirá também: 
a) sobre operações que destinem mercadorias 

para o exterior, nem sobre serviços prestados a 
destinatários no exterior, assegurada a manuten-
ção e o aproveitamento do montante do imposto 
cobrado nas operações e prestações anteriores; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

b) sobre o valor total da operação, quando mer-
cadorias forem fornecidas com serviços não com-
preendidos na competência tributária dos Municípios; 

X - não incidirá: 
a) sobre operações que destinem ao exterior 

produtos industrializados, excluídos os semi-
elaborados definidos em lei complementar;  

b) sobre operações que destinem a outros Esta-
dos petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis lí-
quidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no 
art. 153, § 5º; 

d) nas prestações de serviço de comunicação 
nas modalidades de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Inclu-
ída pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
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XI - não compreenderá, em sua base de cál-
culo, o montante do imposto sobre produtos in-
dustrializados, quando a operação, realizada en-
tre contribuintes e relativa a produto destinado à 
industrialização ou à comercialização, configure 
fato gerador dos dois impostos; 

XII - cabe à lei complementar:  
a) definir seus contribuintes; 
b) dispor sobre substituição tributária; 
c) disciplinar o regime de compensação do 

imposto; 
d) fixar, para efeito de sua cobrança e defini-

ção do estabelecimento responsável, o local das 
operações relativas à circulação de mercadorias 
e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas expor-
tações para o exterior, serviços e outros produtos 
além dos mencionados no inciso X, “a”; 

f) prever casos de manutenção de crédito, rela-
tivamente à remessa para outro Estado e exporta-
ção para o exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos 
Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e 
benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre 
os quais o imposto incidirá uma única vez, qual-
quer que seja a sua finalidade, hipótese em que 
não se aplicará o disposto no inciso X, b; (Incluída 
pela Emenda Constitucional n° 33, de 11.12.2001) 14 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o mon-
tante do imposto a integre, também na importa-
ção do exterior de bem, mercadoria ou serviço. 
(Incluída dada pela Emenda Constitucional n° 33, de 11.12.2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o 
inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, 
nenhum outro imposto poderá incidir sobre ope-
rações relativas a energia elétrica, serviços de te-
lecomunicações, derivados de petróleo, combus-
tíveis e minerais do País. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 33, de 11.12.2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o 
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 33, de 11.12.2001) 

I - nas operações com os lubrificantes e com-
bustíveis derivados de petróleo, o imposto cabe-
rá ao Estado onde ocorrer o consumo; 

II - nas operações interestaduais, entre contri-
buintes, com gás natural e seus derivados, e lu-
brificantes e combustíveis não incluídos no inciso 
I deste parágrafo, o imposto será repartido entre 
os Estados de origem e de destino, mantendo-se 
a mesma proporcionalidade que ocorre nas ope-
rações com as demais mercadorias; 

III - nas operações interestaduais com gás na-
tural e seus derivados, e lubrificantes e combus-
tíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, 
destinadas a não contribuinte, o imposto caberá 
ao Estado de origem; 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas 
                                                           
14 O art. 4° da Emenda Constitucional n° 33, de 2001, tem o seguinte te-
or: "Art. 4º Enquanto não entrar em vigor a lei complementar de que trata 
o art. 155, § 2º, XII, h, da Constituição Federal, os Estados e o Distrito 
Federal, mediante convênio celebrado nos termos do § 2º, XII, g, do 
mesmo artigo, fixarão normas para regular provisoriamente a matéria.” 

mediante deliberação dos Estados e Distrito Fe-
deral, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se 
o seguinte: 

a) serão uniformes em todo o território nacio-
nal, podendo ser diferenciadas por produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de 
medida adotada, ou ad valorem, incidindo sobre 
o valor da operação ou sobre o preço que o pro-
duto ou seu similar alcançaria em uma venda em 
condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não 
se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do dis-
posto no § 4º, inclusive as relativas à apuração e 
à destinação do imposto, serão estabelecidas 
mediante deliberação dos Estados e do Distrito 
Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (NR) (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 33, de 11.12.2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado 
Federal; 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em fun-
ção do tipo e utilização. (NR)  

SEÇÃO V 
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir im-
postos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 
II - transmissão “inter vivos”, a qualquer título, 

por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza 
ou acessão física, e de direitos reais sobre imó-
veis, exceto os de garantia, bem como cessão de 
direitos a sua aquisição; 

III - serviços de qualquer natureza, não compre-
endidos no art. 155, II, definidos em lei complemen-
tar. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 3, de 17.3.1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional n° 3, de 17.3.1993) 
§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tem-

po a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, o im-
posto previsto no inciso I poderá: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 29, de 13.9.2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 
(AC) (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 29, de 13.9.2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a 
localização e o uso do imóvel. (AC) (Incluído pela E-
menda Constitucional n° 29, de 13.9.2000) 

§ 2º O imposto previsto no inciso II: 
I - não incide sobre a transmissão de bens ou 

direitos incorporados ao patrimônio de pessoa ju-
rídica em realização de capital, nem sobre a 
transmissão de bens ou direitos decorrente de 
fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa 
jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade pre-
ponderante do adquirente for a compra e venda 
desses bens ou direitos, locação de bens imóveis 
ou arrendamento mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 
§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III 

do caput deste artigo, cabe à lei complementar: (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional n° 37, de 12.6.2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; 
(NR) (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 37, de 12.6.2002) 
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II - excluir da sua incidência exportações de 
serviços para o exterior. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 37, de 12.6.2002) 

III - regular a forma e as condições como i-
senções, incentivos e benefícios fiscais serão 
concedidos e revogados. (NR) (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 37, de 12.6.2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional n° 3, de 17.3.1993) 
SEÇÃO VI 

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 
Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito 

Federal: 
I - o produto da arrecadação do imposto da 

União sobre renda e proventos de qualquer natu-
reza, incidente na fonte, sobre rendimentos pa-
gos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 
pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - vinte por cento do produto da arrecadação 
do imposto que a União instituir no exercício da 
competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I. 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 
I - o produto da arrecadação do imposto da 

União sobre renda e proventos de qualquer natu-
reza, incidente na fonte, sobre rendimentos pa-
gos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 
pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - cinqüenta por cento do produto da arreca-
dação do imposto da União sobre a propriedade 
territorial rural, relativamente aos imóveis neles 
situados, cabendo a totalidade na hipótese da 
opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecada-
ção do imposto do Estado sobre a propriedade de 
veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da ar-
recadação do imposto do Estado sobre opera-
ções relativas à circulação de mercadorias e so-
bre prestações de serviços de transporte interes-
tadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita perten-
centes aos Municípios, mencionadas no inciso IV, 
serão creditadas conforme os seguintes critérios: 

I - três quartos, no mínimo, na proporção do 
valor adicionado nas operações relativas à circu-
lação de mercadorias e nas prestações de servi-
ços, realizadas em seus territórios; 

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser 
lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei federal. 

Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos impostos 

sobre renda e proventos de qualquer natureza e 
sobre produtos industrializados, quarenta e sete 
por cento na seguinte forma:  

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cen-
to ao Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por 
cento ao Fundo de Participação dos Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em progra-
mas de financiamento ao setor produtivo das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através 
de suas instituições financeiras de caráter regio-

nal, de acordo com os planos regionais de de-
senvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido 
do Nordeste a metade dos recursos destinados à 
Região, na forma que a lei estabelecer;  

II - do produto da arrecadação do imposto so-
bre produtos industrializados, dez por cento aos 
Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente 
ao valor das respectivas exportações de produ-
tos industrializados.; 

III - do produto da arrecadação da contribuição 
de intervenção no domínio econômico prevista no 
art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os 
Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma 
da lei, observada a destinação a que se refere o in-
ciso II, c, do referido parágrafo. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 44, de 30.6.2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efe-
tuada de acordo com o previsto no inciso I, excluir-
se-á a parcela da arrecadação do imposto de ren-
da e proventos de qualquer natureza pertencente 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
nos termos do disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser 
destinada parcela superior a vinte por cento do 
montante a que se refere o inciso II, devendo o 
eventual excedente ser distribuído entre os de-
mais participantes, mantido, em relação a esses, 
o critério de partilha nele estabelecido. 

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos 
Municípios vinte e cinco por cento dos recursos 
que receberem nos termos do inciso II, observa-
dos os critérios estabelecidos no art. 158, pará-
grafo único, I e II. 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o in-
ciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por 
cento serão destinados aos seus Municípios, na 
forma da lei a que se refere o mencionado inciso. 
(NR) (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer 
restrição à entrega e ao emprego dos recursos 
atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, neles compreendidos 
adicionais e acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. A vedação prevista neste ar-
tigo não impede a União e os Estados de condi-
cionarem a entrega de recursos: (NR) (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 29, de 13.9.2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive 
de suas autarquias; (AC) (Incluído pela Emenda Constitu-
cional n° 29, de 13.9.2000) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 
2º, incisos II e III. (AC) (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal n° 29, de 13.9.2000) 

Art. 161. Cabe à lei complementar:  
I - definir valor adicionado para fins do dispos-

to no art. 158, parágrafo único, I; 
II - estabelecer normas sobre a entrega dos re-

cursos de que trata o art. 159, especialmente sobre 
os critérios de rateio dos fundos previstos em seu 
inciso I, objetivando promover o equilíbrio sócio-
econômico entre Estados e entre Municípios;  

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos be-
neficiários, do cálculo das quotas e da liberação das 
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participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.  
Parágrafo único. O Tribunal de Contas da U-

nião efetuará o cálculo das quotas referentes aos 
fundos de participação a que alude o inciso II. 

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios divulgarão, até o último dia do 
mês subseqüente ao da arrecadação, os mon-
tantes de cada um dos tributos arrecadados, os 
recursos recebidos, os valores de origem tributá-
ria entregues e a entregar e a expressão numéri-
ca dos critérios de rateio.  

Parágrafo único. Os dados divulgados pela 
União serão discriminados por Estado e por Mu-
nicípio; os dos Estados, por Município. 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

SEÇÃO I 
NORMAS GERAIS 

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:  
I - finanças públicas; 
II - dívida pública externa e interna, incluída a 

das autarquias, fundações e demais entidades 
controladas pelo Poder Público;  

III - concessão de garantias pelas entidades 
públicas; 

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;  
V - fiscalização financeira da administração 

pública direta e indireta; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 40, de 29.5.2003) 

VI - operações de câmbio realizadas por ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios;  

VII - compatibilização das funções das institui-
ções oficiais de crédito da União, resguardadas 
as características e condições operacionais ple-
nas das voltadas ao desenvolvimento regional.  

Art. 164. A competência da União para emitir moe-
da será exercida exclusivamente pelo Banco Central.  

§ 1º É vedado ao Banco Central conceder, di-
reta ou indiretamente, empréstimos ao Tesouro 
Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não 
seja instituição financeira. 

§ 2º O Banco Central poderá comprar e vender 
títulos de emissão do Tesouro Nacional, com o obje-
tivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros. 

§ 3º As disponibilidades de caixa da União se-
rão depositadas no Banco Central; as dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou 
entidades do Poder Público e das empresas por 
ele controladas, em instituições financeiras oficiais, 
ressalvados os casos previstos em lei. 

SEÇÃO II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais. 
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual esta-

belecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública fede-
ral para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas 

de duração continuada.  
§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compre-

enderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, incluindo as despesas de capital 
para o exercício financeiro subseqüente, orienta-
rá a elaboração da lei orçamentária anual, dispo-
rá sobre as alterações na legislação tributária e 
estabelecerá a política de aplicação das agên-
cias financeiras oficiais de fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta 
dias após o encerramento de cada bimestre, re-
latório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regio-
nais e setoriais previstos nesta Constituição se-
rão elaborados em consonância com o plano plu-
rianual e apreciados pelo Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes 

da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive funda-
ções instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas 
em que a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abran-
gendo todas as entidades e órgãos a ela vincula-
dos, da administração direta ou indireta, bem 
como os fundos e fundações instituídos e manti-
dos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompa-
nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, 
sobre as receitas e despesas, decorrente de isen-
ções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, des-
te artigo, compatibilizados com o plano plurianual, 
terão entre suas funções a de reduzir desigualda-
des inter-regionais, segundo critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispo-
sitivo estranho à previsão da receita e à fixação da 
despesa, não se incluindo na proibição a autoriza-
ção para abertura de créditos suplementares e 
contratação de operações de crédito, ainda que por 
antecipação de receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigên-

cia, os prazos, a elaboração e a organização do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentá-
rias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e 
patrimonial da administração direta e indireta 
bem como condições para a instituição e funcio-
namento de fundos.  

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano 
plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orça-
mento anual e aos créditos adicionais serão a-
preciados pelas duas Casas do Congresso Na-
cional, na forma do regimento comum. 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista perma-
nente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos 
referidos neste artigo e sobre as contas apresen-
tadas anualmente pelo Presidente da República; 
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II - examinar e emitir parecer sobre os planos e 
programas nacionais, regionais e setoriais previstos 
nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a 
fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação 
das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Co-
missão mista, que sobre elas emitirá parecer, e 
apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário 
das duas Casas do Congresso Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orça-
mento anual ou aos projetos que o modifiquem 
somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e 
com a lei de diretrizes orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admiti-
dos apenas os provenientes de anulação de 
despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 
c) transferências tributárias constitucionais pa-

ra Estados, Municípios e Distrito Federal; ou 
III - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias não poderão ser aprovadas quan-
do incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º O Presidente da República poderá enviar 
mensagem ao Congresso Nacional para propor 
modificação nos projetos a que se refere este ar-
tigo enquanto não iniciada a votação, na Comis-
são mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das 
diretrizes orçamentárias e do orçamento anual 
serão enviados pelo Presidente da República ao 
Congresso Nacional, nos termos da lei comple-
mentar a que se refere o art. 165, § 9º. 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados 
neste artigo, no que não contrariar o disposto 
nesta seção, as demais normas relativas ao pro-
cesso legislativo. 

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, 
emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentá-
ria anual, ficarem sem despesas corresponden-
tes poderão ser utilizados, conforme o caso, me-
diante créditos especiais ou suplementares, com 
prévia e específica autorização legislativa. 

Art. 167. São vedados: 
I - o início de programas ou projetos não inclu-

ídos na lei orçamentária anual; 
II - a realização de despesas ou a assunção 

de obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais; 

III - a realização de operações de créditos que 
excedam o montante das despesas de capital, res-
salvadas as autorizadas mediante créditos suple-
mentares ou especiais com finalidade precisa, apro-
vados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a ór-
gão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição 
do produto da arrecadação dos impostos a que 
se referem os arts. 158 e 159, a destinação de 

recursos para as ações e serviços públicos de 
saúde, para manutenção e desenvolvimento do 
ensino e para realização de atividades da admi-
nistração tributária, como determinado, respecti-
vamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e 
a prestação de garantias às operações de crédito 
por antecipação de receita, previstas no art. 165, 
§ 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou es-
pecial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a 
transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para ou-
tro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ili-
mitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa 
específica, de recursos dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social para suprir necessidade ou 
cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, 
inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

IX - a instituição de fundos de qualquer natu-
reza, sem prévia autorização legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a 
concessão de empréstimos, inclusive por antecipa-
ção de receita, pelos Governos Federal e Estadu-
ais e suas instituições financeiras, para pagamento 
de despesas com pessoal ativo, inativo e pensio-
nista, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das 
contribuições sociais de que trata o art. 195, I, a, 
e II, para a realização de despesas distintas do 
pagamento de benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201. (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ul-
trapasse um exercício financeiro poderá ser inici-
ado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou 
sem lei que autorize a inclusão, sob pena de cri-
me de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários te-
rão vigência no exercício financeiro em que fo-
rem autorizados, salvo se o ato de autorização 
for promulgado nos últimos quatro meses daque-
le exercício, caso em que, reabertos nos limites 
de seus saldos, serão incorporados ao orçamen-
to do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário so-
mente será admitida para atender a despesas 
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes 
de guerra, comoção interna ou calamidade públi-
ca, observado o disposto no art. 62. 

§ 4º E permitida a vinculação de receitas pró-
prias geradas pelos impostos a que se referem 
os artigos 155 e 156, e dos recursos de que tra-
tam os artigos 157, 158, 159, I, a e b, e II, para 
prestação de garantia ou contragarantia à União 
e para pagamentos de débitos para com esta. (In-
cluído pela Emenda Constitucional n° 3, de 17.3.1993) 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dota-
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ções orçamentárias, compreendidos os créditos su-
plementares e especiais, destinados aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Públi-
co e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues 
até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma 
da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. 
(NR) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 8.12.2004) 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inati-
vo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios não poderá exceder os limites es-
tabelecidos em lei complementar.  

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão ou contratação 
de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e en-
tidades da administração direta ou indireta, inclu-
sive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público, só poderão ser feitas: (Renumerado e alterado 
pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária su-
ficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - se houver autorização específica na lei de di-
retrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista.” 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei com-
plementar referida neste artigo para a adaptação 
aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente 
suspensos todos os repasses de verbas federais 
ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios que não observarem os referidos limi-
tes. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabele-
cidos com base neste artigo, durante o prazo fi-
xado na lei complementar referida no caput, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios adotarão as seguintes providências: (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

I - redução em pelo menos vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções de 
confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis.15 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no 

parágrafo anterior não forem suficientes para as-
segurar o cumprimento da determinação da lei 
complementar referida neste artigo, o servidor 
estável poderá perder o cargo, desde que ato 
normativo motivado de cada um dos Poderes es-
pecifique a atividade funcional, o órgão ou unida-
de administrativa objeto da redução de pessoal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do 
parágrafo anterior fará jus a indenização corres-
pondente a um mês de remuneração por ano de 
serviço. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos pa-
rágrafos anteriores será considerado extinto, veda-
da a criação de cargo, emprego ou função com atri-
buições iguais ou assemelhadas pelo prazo de qua-
tro anos. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 
                                                           
15 Ver o art. 33 da Emenda Constitucional n° 19, de 1998. 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais 
a serem obedecidas na efetivação do disposto no § 
4º. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998)  

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na va-
lorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 
tem por fim assegurar a todos existência digna, 
conforme os ditames da justiça social, observa-
dos os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 
II - propriedade privada; 
III - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive medi-

ante tratamento diferenciado conforme o impacto 
ambiental dos produtos e serviços e de seus pro-
cessos de elaboração e prestação; (Redação dada pe-
la Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e 
sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 
IX - tratamento favorecido para as empresas de 

pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e 
que tenham sua sede e administração no País. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional n° 6, de 15.8.1995)  

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre 
exercício de qualquer atividade econômica, inde-
pendentemente de autorização de órgãos públi-
cos, salvo nos casos previstos em lei. 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional n° 6, de 15.8.1995) 
Art. 172. A lei disciplinará, com base no inte-

resse nacional, os investimentos de capital es-
trangeiro, incentivará os reinvestimentos e regu-
lará a remessa de lucros.  

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nes-
ta Constituição, a exploração direta de atividade 
econômica pelo Estado só será permitida quando 
necessária aos imperativos da segurança nacio-
nal ou a relevante interesse coletivo, conforme 
definidos em lei. 

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da 
empresa pública, da sociedade de economia mis-
ta e de suas subsidiárias que explorem atividade 
econômica de produção ou comercialização de 
bens ou de prestação de serviços, dispondo so-
bre: (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização 
pelo Estado e pela sociedade;  

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das em-
presas privadas, inclusive quanto aos direitos e o-
brigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários;  

III - licitação e contratação de obras, serviços, 
compras e alienações, observados os princípios 
da administração pública;  

IV - a constituição e o funcionamento dos con-
selhos de administração e fiscal, com a participa-
ção de acionistas minoritários;  

V - os mandatos, a avaliação de desempenho 
e a responsabilidade dos administradores.” 
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§ 2º As empresas públicas e as sociedades de 
economia mista não poderão gozar de privilégios 
fiscais não extensivos às do setor privado. 

§ 3º A lei regulamentará as relações da em-
presa pública com o Estado e a sociedade. 

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico 
que vise à dominação dos mercados, à eliminação 
da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade 
individual dos dirigentes da pessoa jurídica, es-
tabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-
a às punições compatíveis com sua natureza, 
nos atos praticados contra a ordem econômica e 
financeira e contra a economia popular.  

Art. 174. Como agente normativo e regulador 
da atividade econômica, o Estado exercerá, na 
forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo 
e planejamento, sendo este determinante para o 
setor público e indicativo para o setor privado. 

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do 
planejamento do desenvolvimento nacional equili-
brado, o qual incorporará e compatibilizará os pla-
nos nacionais e regionais de desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativis-
mo e outras formas de associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da a-
tividade garimpeira em cooperativas, levando em 
conta a proteção do meio ambiente e a promo-
ção econômico-social dos garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o pará-
grafo anterior terão prioridade na autorização ou 
concessão para pesquisa e lavra dos recursos e 
jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde 
estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo 
com o art. 21, XXV, na forma da lei. 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma 
da lei, diretamente ou sob regime de concessão 
ou permissão, sempre através de licitação, a 
prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 
I - o regime das empresas concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos, o caráter 
especial de seu contrato e de sua prorrogação, 
bem como as condições de caducidade, fiscali-
zação e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 
III - política tarifária;  
IV - a obrigação de manter serviço adequado. 
Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e de-

mais recursos minerais e os potenciais de ener-
gia hidráulica constituem propriedade distinta da 
do solo, para efeito de exploração ou aproveita-
mento, e pertencem à União, garantida ao con-
cessionário a propriedade do produto da lavra. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais 
e o aproveitamento dos potenciais a que se refe-
re o “caput” deste artigo somente poderão ser e-
fetuados mediante autorização ou concessão da 
União, no interesse nacional, por brasileiros ou 
empresa constituída sob as leis brasileiras e que 
tenha sua sede e administração no País, na for-
ma da lei, que estabelecerá as condições especí-
ficas quando essas atividades se desenvolverem 

em faixa de fronteira ou terras indígenas. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 6, de 15.8.1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário 
do solo nos resultados da lavra, na forma e no 
valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre 
por prazo determinado, e as autorizações e con-
cessões previstas neste artigo não poderão ser 
cedidas ou transferidas, total ou parcialmente, 
sem prévia anuência do poder concedente. 

§ 4º Não dependerá de autorização ou con-
cessão o aproveitamento do potencial de energia 
renovável de capacidade reduzida. 

Art. 177. Constituem monopólio da União: 
I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo 

e gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos; 
II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 
III - a importação e exportação dos produtos e 

derivados básicos resultantes das atividades 
previstas nos incisos anteriores; 

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de 
origem nacional ou de derivados básicos de pe-
tróleo produzidos no País, bem assim o transpor-
te, por meio de conduto, de petróleo bruto, seus 
derivados e gás natural de qualquer origem; 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o re-
processamento, a industrialização e o comércio de 
minérios e minerais nucleares e seus derivados, com 
exceção dos radioisótopos cuja produção, comercia-
lização e utilização poderão ser autorizadas sob re-
gime de permissão, conforme as alíneas b e c do in-
ciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Fe-
deral. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 8.2.2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas 
estatais ou privadas a realização das atividades 
previstas nos incisos I a IV deste artigo observa-
das as condições estabelecidas em lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional n° 9, de 9.11.1995)  

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 9, de 9.11.1995) 

I - a garantia do fornecimento dos derivados 
de petróleo em todo o território nacional; 

II - as condições de contratação; 
III - a estrutura e atribuições do órgão regula-

dor do monopólio da União; 
§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utiliza-

ção de materiais radioativos no território nacional.  
(Renumerado pela Emenda Constitucional n° 9, de 9.11.1995)  

§ 4º A lei que instituir contribuição de interven-
ção no domínio econômico relativa às atividades 
de importação ou comercialização de petróleo e 
seus derivados, gás natural e seus derivados e ál-
cool combustível deverá atender aos seguintes re-
quisitos: (Incluído pela Emenda Constitucional n° 33, de 11.12.2001) 

I - a alíquota da contribuição poderá ser: 
a) diferenciada por produto ou uso; 
b) reduzida e restabelecida por ato do Poder 

Executivo, não se lhe aplicando o disposto no art. 
150, III, b; 

II - os recursos arrecadados serão destinados: 
a) ao pagamento de subsídios a preços ou 

transporte de álcool combustível, gás natural e 
seus derivados e derivados de petróleo; 
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b) ao financiamento de projetos ambientais re-
lacionados com a indústria do petróleo e do gás; 

c) ao financiamento de programas de infra-
estrutura de transportes. (NR) 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos 
transportes aéreo, aquático e terrestre, devendo, 
quanto à ordenação do transporte internacional, 
observar os acordos firmados pela União, aten-
dido o princípio da reciprocidade. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 7, de 15.8.1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte 
aquático, a lei estabelecerá as condições em que 
o transporte de mercadorias na cabotagem e a 
navegação interior poderão ser feitos por embar-
cações estrangeiras. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional n° 7, de 15.8.1995) 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios dispensarão às microempre-
sas e às empresas de pequeno porte, assim de-
finidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, 
visando a incentivá-las pela simplificação de su-
as obrigações administrativas, tributárias, previ-
denciárias e creditícias, ou pela eliminação ou 
redução destas por meio de lei.  

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios promoverão e incentivarão o turismo 
como fator de desenvolvimento social e econômico. 

Art. 181. O atendimento de requisição de do-
cumento ou informação de natureza comercial, 
feita por autoridade administrativa ou judiciária 
estrangeira, a pessoa física ou jurídica residente 
ou domiciliada no País dependerá de autorização 
do Poder competente. 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA URBANA 

Art. 182. A política de desenvolvimento urba-
no, executada pelo Poder Público municipal, con-
forme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por ob-
jetivo ordenar o pleno desenvolvimento das fun-
ções sociais da cidade e garantir o bem-estar de 
seus habitantes. 

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara 
Municipal, obrigatório para cidades com mais de 
vinte mil habitantes, é o instrumento básico da polí-
tica de desenvolvimento e de expansão urbana. 

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função 
social quando atende às exigências fundamentais 
de ordenação da cidade expressas no plano diretor. 

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos 
serão feitas com prévia e justa indenização em 
dinheiro.  

§ 4º É facultado ao Poder Público municipal, 
mediante lei específica para área incluída no plano 
diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprie-
tário do solo urbano não edificado, subutilizado ou 
não utilizado, que promova seu adequado aprovei-
tamento, sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsórios; 
II - imposto sobre a propriedade predial e terri-

torial urbana progressivo no tempo; 
III - desapropriação com pagamento mediante 

títulos da dívida pública de emissão previamente 
aprovada pelo Senado Federal, com prazo de 

resgate de até dez anos, em parcelas anuais, i-
guais e sucessivas, assegurados o valor real da 
indenização e os juros legais. 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área ur-
bana de até duzentos e cinqüenta metros quadra-
dos, por cinco anos, ininterruptamente e sem opo-
sição, utilizando-a para sua moradia ou de sua fa-
mília, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja 
proprietário de outro imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso 
serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a 
ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao 
mesmo possuidor mais de uma vez.  

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos 
por usucapião.  

CAPÍTULO III 
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA 

REFORMA AGRÁRIA 
Art. 184. Compete à União desapropriar por 

interesse social, para fins de reforma agrária, o 
imóvel rural que não esteja cumprindo sua fun-
ção social, mediante prévia e justa indenização 
em títulos da dívida agrária, com cláusula de 
preservação do valor real, resgatáveis no prazo 
de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua 
emissão, e cuja utilização será definida em lei.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão 
indenizadas em dinheiro.  

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de 
interesse social, para fins de reforma agrária, auto-
riza a União a propor a ação de desapropriação.  

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer pro-
cedimento contraditório especial, de rito sumário, 
para o processo judicial de desapropriação.  

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume 
total de títulos da dívida agrária, assim como o 
montante de recursos para atender ao programa 
de reforma agrária no exercício. 

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais 
e municipais as operações de transferência de imó-
veis desapropriados para fins de reforma agrária. 

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação 
para fins de reforma agrária:  

I - a pequena e média propriedade rural, as-
sim definida em lei, desde que seu proprietário 
não possua outra; 

II - a propriedade produtiva.  
Parágrafo único. A lei garantirá tratamento es-

pecial à propriedade produtiva e fixará normas 
para o cumprimento dos requisitos relativos a 
sua função social.  

Art. 186. A função social é cumprida quando a 
propriedade rural atende, simultaneamente, se-
gundo critérios e graus de exigência estabeleci-
dos em lei, aos seguintes requisitos:  

I - aproveitamento racional e adequado; 
II - utilização adequada dos recursos naturais 

disponíveis e preservação do meio ambiente; 
III - observância das disposições que regulam 

as relações de trabalho; 
IV - exploração que favoreça o bem-estar dos 

proprietários e dos trabalhadores. 
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Art. 187. A política agrícola será planejada e 
executada na forma da lei, com a participação 
efetiva do setor de produção, envolvendo produ-
tores e trabalhadores rurais, bem como dos seto-
res de comercialização, de armazenamento e de 
transportes, levando em conta, especialmente:  

I - os instrumentos creditícios e fiscais; 
II - os preços compatíveis com os custos de 

produção e a garantia de comercialização; 
III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia; 
IV - a assistência técnica e extensão rural; 
V - o seguro agrícola; 
VI - o cooperativismo; 
VII - a eletrificação rural e irrigação; 
VIII - a habitação para o trabalhador rural. 
§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as 

atividades agro-industriais, agropecuárias, pes-
queiras e florestais. 

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de polí-
tica agrícola e de reforma agrária. 

Art. 188. A destinação de terras públicas e de-
volutas será compatibilizada com a política agrí-
cola e com o plano nacional de reforma agrária.  

§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer 
título, de terras públicas com área superior a dois 
mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurí-
dica, ainda que por interposta pessoa, dependerá 
de prévia aprovação do Congresso Nacional. 

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo 
anterior as alienações ou as concessões de ter-
ras públicas para fins de reforma agrária. 

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de 
imóveis rurais pela reforma agrária receberão tí-
tulos de domínio ou de concessão de uso, inego-
ciáveis pelo prazo de dez anos. 

Parágrafo único. O título de domínio e a con-
cessão de uso serão conferidos ao homem ou à 
mulher, ou a ambos, independentemente do esta-
do civil, nos termos e condições previstos em lei.  

Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição 
ou o arrendamento de propriedade rural por pes-
soa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá 
os casos que dependerão de autorização do 
Congresso Nacional.  

Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário 
de imóvel rural ou urbano, possua como seu, por 
cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de 
terra, em zona rural, não superior a cinqüenta 
hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho 
ou de sua família, tendo nela sua moradia, adqui-
rir-lhe-á a propriedade.  

Parágrafo único. Os imóveis públicos não se-
rão adquiridos por usucapião.  

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estru-
turado de forma a promover o desenvolvimento 
equilibrado do País e a servir aos interesses da 
coletividade, em todas as partes que o com-
põem, abrangendo as cooperativas de crédito, 
será regulado por leis complementares que dis-
porão, inclusive, sobre a participação do capital 
estrangeiro nas instituições que o integram. (Reda-

ção dada pela Emenda Constitucional n° 40, de 29.5.2003) 
  I – (Revogado pela Emenda Constitucional n° 40, de 29.5.2003) 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional n° 40, de 29.5.2003) 
III - (Revogado pela Emenda Constitucional n° 40, de 29.5.2003) 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional n° 40, de 29.5.2003) 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional n° 40, de 29.5.2003) 
IV - (Revogado pela Emenda Constitucional n° 40, de 29.5.2003) 
V - (Revogado pela Emenda Constitucional n° 40, de 29.5.2003) 
VI - (Revogado pela Emenda Constitucional n° 40, de 29.5.2003) 
VII - (Revogado pela Emenda Constitucional n° 40, de 29.5.2003) 
VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional n° 40, de 29.5.2003) 
§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional n° 40, de 29.5.2003) 
§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional n° 40, de 29.5.2003) 
§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional n° 40, de 29.5.2003) 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 193. A ordem social tem como base o pri-
mado do trabalho, e como objetivo o bem-estar e 
a justiça sociais. 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 194. A seguridade social compreende um 
conjunto integrado de ações de iniciativa dos Po-
deres Públicos e da sociedade, destinadas a as-
segurar os direitos relativos à saúde, à previdên-
cia e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, 
nos termos da lei, organizar a seguridade social, 
com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 
II - uniformidade e equivalência dos benefícios 

e serviços às populações urbanas e rurais; 
III - seletividade e distributividade na presta-

ção dos benefícios e serviços; 
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 
V - eqüidade na forma de participação no custeio; 
VI - diversidade da base de financiamento; 
VII - caráter democrático e descentralizado da 

administração, mediante gestão quadripartite, com 
participação dos trabalhadores, dos empregadores, 
dos aposentados e do Governo nos órgãos colegia-
dos. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998)  

Art. 195. A seguridade social será financiada 
por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 
nos termos da lei, mediante recursos provenien-
tes dos orçamentos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e das seguin-
tes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a 
ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos 
do trabalho pagos ou creditados, a qualquer títu-
lo, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 
sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  
c) o lucro; 
II - do trabalhador e dos demais segurados da 

previdência social, não incidindo contribuição sobre 
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aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 
IV - do importador de bens ou serviços do ex-

terior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios destinadas à seguridade so-
cial constarão dos respectivos orçamentos, não 
integrando o orçamento da União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade 
social será elaborada de forma integrada pelos 
órgãos responsáveis pela saúde, previdência so-
cial e assistência social, tendo em vista as metas 
e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias, assegurada a cada área a gestão 
de seus recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema 
da seguridade social, como estabelecido em lei, não 
poderá contratar com o Poder Público nem dele re-
ceber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destina-
das a garantir a manutenção ou expansão da se-
guridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da segurida-
de social poderá ser criado, majorado ou estendido 
sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este 
artigo só poderão ser exigidas após decorridos 
noventa dias da data da publicação da lei que as 
houver instituído ou modificado, não se lhes apli-
cando o disposto no art. 150, III, “b”. 

§ 7º São isentas de contribuição para a segu-
ridade social as entidades beneficentes de assis-
tência social que atendam às exigências estabe-
lecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arren-
datário rurais e o pescador artesanal, bem como os 
respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades 
em regime de economia familiar, sem empregados 
permanentes, contribuirão para a seguridade social 
mediante a aplicação de uma alíquota sobre o re-
sultado da comercialização da produção e farão jus 
aos benefícios nos termos da lei. (Redação dada pela E-
menda Constitucional n° 20, de 15.12.1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso 
I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou ba-
ses de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 
econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, 
do porte da empresa ou da condição estrutural do 
mercado de trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 47, de 5.7.2005) 16 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência 
de recursos para o sistema único de saúde e a-
ções de assistência social da União para os Es-
tados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos 
Estados para os Municípios, observada a respec-
tiva contrapartida de recursos.  (Redação dada pela E-
menda Constitucional n° 20, de 15.12.1998) 

                                                           
16 Conforme o art. 6º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, os seus efeitos 
são retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou 
anistia das contribuições sociais de que tratam 
os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em 
montante superior ao fixado em lei complemen-
tar. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econô-
mica para os quais as contribuições incidentes na 
forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-
cumulativas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na 
hipótese de substituição gradual, total ou parcial, 
da contribuição incidente na forma do inciso I, a, 
pela incidente sobre a receita ou o faturamento. 
(NR) (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

SEÇÃO II 
DA SAÚDE 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de do-
ença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promo-
ção, proteção e recuperação.  

Art. 197. São de relevância pública as ações e 
serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dis-
por, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, 
por pessoa física ou jurídica de direito privado.  

Art. 198. As ações e serviços públicos de saú-
de integram uma rede regionalizada e hierarqui-
zada e constituem um sistema único, organizado 
de acordo com as seguintes diretrizes:  

I - descentralização, com direção única em 
cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para 
as atividades preventivas, sem prejuízo dos ser-
viços assistências; 

III - participação da comunidade. 
§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, 

nos termos do art. 195, com recursos do orçamen-
to da seguridade social, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, além de outras 
fontes. (Renumerado pela Emenda Constitucional n° 29, de 13.9.2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios aplicarão, anualmente, em ações e ser-
viços públicos de saúde recursos mínimos deriva-
dos da aplicação de percentuais calculados sobre: 
(AC) (Incluído pela Emenda Constitucional n° 29, de 13.9.2000) 

I – no caso da União, na forma definida nos 
termos da lei complementar prevista no § 3º; (AC) 

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, 
o produto da arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os 
arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, de-
duzidas as parcelas que forem transferidas aos 
respectivos Municípios; (AC) 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Fede-
ral, o produto da arrecadação dos impostos a que 
se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam 
os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. (AC) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada 
pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá: 
(AC) (Incluído pela Emenda Constitucional n° 29, de 13.9.2000) 
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I – os percentuais de que trata o § 2º; (AC) 
II – os critérios de rateio dos recursos da Uni-

ão vinculados à saúde destinados aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Esta-
dos destinados a seus respectivos Municípios, 
objetivando a progressiva redução das dispari-
dades regionais; (AC) 

III – as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas esferas 
federal, estadual, distrital e municipal; (AC) 

IV – as normas de cálculo do montante a ser 
aplicado pela União. (AC) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de 
saúde poderão admitir agentes comunitários de 
saúde e agentes de combate às endemias por 
meio de processo seletivo público, de acordo 
com a natureza e complexidade de suas atribui-
ções e requisitos específicos para sua atuação. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 51, de 14.2.2006) 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e 
a regulamentação das atividades de agente comu-
nitário de saúde e agente de combate às endemi-
as. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 51, de 14.2.2006) 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 
41 e no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, o 
servidor que exerça funções equivalentes às de 
agente comunitário de saúde ou de agente de 
combate às endemias poderá perder o cargo em 
caso de descumprimento dos requisitos específi-
cos, fixados em lei, para o seu exercício. (NR) (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 51, de 14.2.2006) 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à inicia-
tiva privada.  

§ 1º - As instituições privadas poderão participar 
de forma complementar do sistema único de saú-
de, segundo diretrizes deste, mediante contrato de 
direito público ou convênio, tendo preferência as 
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2º É vedada a destinação de recursos públi-
cos para auxílios ou subvenções às instituições 
privadas com fins lucrativos. 

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de 
empresas ou capitais estrangeiros na assistência à 
saúde no País, salvo nos casos previstos em lei. 

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requi-
sitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e 
substâncias humanas para fins de transplante, 
pesquisa e tratamento, bem como a coleta, pro-
cessamento e transfusão de sangue e seus deriva-
dos, sendo vedado todo tipo de comercialização.  

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, 
além de outras atribuições, nos termos da lei:  

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos 
e substâncias de interesse para a saúde e partici-
par da produção de medicamentos, equipamentos, 
imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos; 

II - executar as ações de vigilância sanitária e epi-
demiológica, bem como as de saúde do trabalhador; 

III - ordenar a formação de recursos humanos 
na área de saúde; 

IV - participar da formulação da política e da 
execução das ações de saneamento básico; 

V - incrementar em sua área de atuação o de-

senvolvimento científico e tecnológico; 
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, com-

preendido o controle de seu teor nutricional, bem 
como bebidas e águas para consumo humano; 

VII - participar do controle e fiscalização da pro-
dução, transporte, guarda e utilização de substân-
cias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, 
nele compreendido o do trabalho. 

SEÇÃO III 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 201. A previdência social será organizada 
sob a forma de regime geral, de caráter contribu-
tivo e de filiação obrigatória, observados critérios 
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e 
atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada ao artigo 
pela Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, 
morte e idade avançada;  

II - proteção à maternidade, especialmente à 
gestante;  

III - proteção ao trabalhador em situação de 
desemprego involuntário;  

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os 
dependentes dos segurados de baixa renda;  

V - pensão por morte do segurado, homem ou 
mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependen-
tes, observado o disposto no § 2º.  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e crité-
rios diferenciados para a concessão de aposen-
tadoria aos beneficiários do regime geral de pre-
vidência social, ressalvados os casos de ativida-
des exercidas sob condições especiais que pre-
judiquem a saúde ou a integridade física e quan-
do se tratar de segurados portadores de defici-
ência, nos termos definidos em lei complementar. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 5.7.2005) 17 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário 
de contribuição ou o rendimento do trabalho do se-
gurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo.  

§ 3º Todos os salários de contribuição consi-
derados para o cálculo de benefício serão devi-
damente atualizados, na forma da lei.  

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefí-
cios para preservar-lhes, em caráter permanente, o 
valor real, conforme critérios definidos em lei.  

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de 
previdência social, na qualidade de segurado fa-
cultativo, de pessoa participante de regime pró-
prio de previdência.  

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e 
pensionistas terá por base o valor dos proventos 
do mês de dezembro de cada ano.  

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime 
geral de previdência social, nos termos da lei, 
obedecidas as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se ho-
mem, e trinta anos de contribuição, se mulher;  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e 
sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cin-

                                                           
17 Conforme o art. 6º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, os seus efeitos 
são retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 
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co anos o limite para os trabalhadores rurais de am-
bos os sexos e para os que exerçam suas atividades 
em regime de economia familiar, nestes incluídos o 
produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do pa-
rágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para 
o professor que comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na edu-
cação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada 
a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
administração pública e na atividade privada, rural 
e urbana, hipótese em que os diversos regimes de 
previdência social se compensarão financeiramen-
te, segundo critérios estabelecidos em lei.  

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de 
acidente do trabalho, a ser atendida concorren-
temente pelo regime geral de previdência social 
e pelo setor privado.  

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qual-
quer título, serão incorporados ao salário para efeito 
de contribuição previdenciária e conseqüente reper-
cussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclu-
são previdenciária para atender a trabalhadores de 
baixa renda e àqueles sem renda própria que se 
dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no 
âmbito de sua residência, desde que pertencentes a 
famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a 
benefícios de valor igual a um salário-mínimo. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 5.7.2005) 18 

§ 13. O sistema especial de inclusão previden-
ciária de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas 
e carências inferiores às vigentes para os demais 
segurados do regime geral de previdência social. 
(NR) (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 5.7.2005) 19 

Art. 202. O regime de previdência privada, de 
caráter complementar e organizado de forma au-
tônoma em relação ao regime geral de previdên-
cia social, será facultativo, baseado na constitui-
ção de reservas que garantam o benefício con-
tratado, e regulado por lei complementar. 

§ 1° A lei complementar de que trata este arti-
go assegurará ao participante de planos de be-
nefícios de entidades de previdência privada o 
pleno acesso às informações relativas à gestão 
de seus respectivos planos. 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefí-
cios e as condições contratuais previstas nos estatu-
tos, regulamentos e planos de benefícios das enti-
dades de previdência privada não integram o contra-
to de trabalho dos participantes, assim como, à ex-
ceção dos benefícios concedidos, não integram a 
remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade 
de previdência privada pela União, Estados, Dis-
trito Federal e Municípios, suas autarquias, fun-
dações, empresas públicas, sociedades de eco-
nomia mista e outras entidades públicas, salvo 
                                                           
18 Conforme o art. 6º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, os seus efeitos 
são retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 
19 Conforme o art. 6º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, os seus efeitos 
são retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 

na qualidade de patrocinador, situação na qual, 
em hipótese alguma, sua contribuição normal 
poderá exceder a do segurado. 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, in-
clusive suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e empresas controladas direta ou 
indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades 
fechadas de previdência privada, e suas respectivas 
entidades fechadas de previdência privada. 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo 
anterior aplicar-se-á, no que couber, às empresas 
privadas permissionárias ou concessionárias de 
prestação de serviços públicos, quando patrocinado-
ras de entidades fechadas de previdência privada. 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° 
deste artigo estabelecerá os requisitos para a 
designação dos membros das diretorias das en-
tidades fechadas de previdência privada e disci-
plinará a inserção dos participantes nos colegia-
dos e instâncias de decisão em que seus inte-
resses sejam objeto de discussão e deliberação. 

SEÇÃO IV 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 203. A assistência social será prestada a 
quem dela necessitar, independentemente de con-
tribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à in-
fância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
III - a promoção da integração ao mercado de 

trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas 

portadoras de deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de bene-
fício mensal à pessoa portadora de deficiência e 
ao idoso que comprovem não possuir meios de 
prover à própria manutenção ou de tê-la provida 
por sua família, conforme dispuser a lei. 

Art. 204. As ações governamentais na área da 
assistência social serão realizadas com recursos 
do orçamento da seguridade social, previstos no 
art. 195, além de outras fontes, e organizadas 
com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, caben-
do a coordenação e as normas gerais à esfera federal 
e a coordenação e a execução dos respectivos pro-
gramas às esferas estadual e municipal, bem como a 
entidades beneficentes e de assistência social; 

II - participação da população, por meio de or-
ganizações representativas, na formulação das po-
líticas e no controle das ações em todos os níveis. 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao 
Distrito Federal vincular a programa de apoio à 
inclusão e promoção social até cinco décimos 
por cento de sua receita tributária líquida, vedada 
a aplicação desses recursos no pagamento de: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
II - serviço da dívida; 
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada 

diretamente aos investimentos ou ações apoiados. (NR)  
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CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

SEÇÃO I 
DA EDUCAÇÃO 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever 
do Estado e da família, será promovida e incenti-
vada com a colaboração da sociedade, visando 
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu prepa-
ro para o exercício da cidadania e sua qualifica-
ção para o trabalho.  

Art. 206. O ensino será ministrado com base 
nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar 
e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pe-
dagógicas, e coexistência de instituições públicas 
e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabe-
lecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais do ensino, 
garantidos, na forma da lei, planos de carreira 
para o magistério público, com piso salarial pro-
fissional e ingresso exclusivamente por concurso 
público de provas e títulos; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

VI - gestão democrática do ensino público, na 
forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade. 
Art. 207. As universidades gozam de autono-

mia didático-científica, administrativa e de gestão 
financeira e patrimonial, e obedecerão ao princí-
pio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir profes-
sores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma 
da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 11, de 30.4.1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às insti-
tuições de pesquisa científica e tecnológica. (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional n° 11, de 30.4.1996) 

Art. 208. O dever do Estado com a educação 
será efetivado mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental, obrigatório e gratui-
to, assegurada, inclusive, sua oferta gratuita 
para todos os que a ele não tiveram acesso na 
idade própria; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
n° 14, de 12.9.1996)20 

II - progressiva universalização do ensino mé-
dio gratuito; (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 14, 
de 12.9.1996)21 

III - atendimento educacional especializado 
aos portadores de deficiência, preferencialmente 
na rede regular de ensino;  

IV - atendimento em creche e pré-escola às 
crianças de zero a seis anos de idade;  

V - acesso aos níveis mais elevados do ensi-
no, da pesquisa e da criação artística, segundo a 
capacidade de cada um; 
                                                           
20 Conforme o seu art. 6°, a Emenda Constitucional n° 14, de 12.9.1996 “entra 
em vigor a primeiro de janeiro do ano subseqüente ao de sua promulgação”. 
21 Conforme o seu art. 6°, a Emenda Constitucional n° 14, de 12.9.1996 “entra 
em vigor a primeiro de janeiro do ano subseqüente ao de sua promulgação”. 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequa-
do às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino 
fundamental, através de programas suplementa-
res de material didático-escolar, transporte, ali-
mentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito 
é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório 
pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa 
responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os 
educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 
chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, 
pela freqüência à escola. 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, 
atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educa-
ção nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo 
Poder Público. 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos 
para o ensino fundamental, de maneira a asse-
gurar formação básica comum e respeito aos va-
lores culturais e artísticos, nacionais e regionais. 

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultati-
va, constituirá disciplina dos horários normais 
das escolas públicas de ensino fundamental. 

§ 2º O ensino fundamental regular será ministra-
do em língua portuguesa, assegurada às comunida-
des indígenas também a utilização de suas línguas 
maternas e processos próprios de aprendizagem. 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios organizarão em regime de co-
laboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de 
ensino e o dos Territórios, financiará as instituições 
de ensino públicas federais e exercerá, em matéria 
educacional, função redistributiva e supletiva, de 
forma a garantir equalização de oportunidades e-
ducacionais e padrão mínimo de qualidade do en-
sino mediante assistência técnica e financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional n° 14, de 12.9.1996) 22 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no 
ensino fundamental e na educação infantil. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional n° 14, de 12.9.1996) 23 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão 
prioritariamente no ensino fundamental e médio. 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 14, de 12.9.1996) 24 

§ 4º Na organização de seus sistemas de en-
sino, os Estados e os Municípios definirão formas 
de colaboração, de modo a assegurar a univer-
salização do ensino obrigatório. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 14, de 12.9.1996) 25 

                                                           
22 Conforme o seu art. 6°, a Emenda Constitucional n° 14, de 12.9.1996 “entra 
em vigor a primeiro de janeiro do ano subseqüente ao de sua promulgação”. 
23 Conforme o seu art. 6°, a Emenda Constitucional n° 14, de 12.9.1996 “entra 
em vigor a primeiro de janeiro do ano subseqüente ao de sua promulgação”. 
24 Conforme o seu art. 6°, a Emenda Constitucional n° 14, de 12.9.1996 “entra 
em vigor a primeiro de janeiro do ano subseqüente ao de sua promulgação”. 
25 Conforme o seu art. 6°, a Emenda Constitucional n° 14, de 12.9.1996 “entra 
em vigor a primeiro de janeiro do ano subseqüente ao de sua promulgação”. 
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Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca 
menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Fede-
ral e os Municípios vinte e cinco por cento, no 
mínimo, da receita resultante de impostos, com-
preendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transfe-
rida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municí-
pios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto 
neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto 
no “caput” deste artigo, serão considerados os 
sistemas de ensino federal, estadual e municipal 
e os recursos aplicados na forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos as-
segurará prioridade ao atendimento das necessi-
dades do ensino obrigatório, nos termos do plano 
nacional de educação. 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação 
e assistência à saúde previstos no art. 208, VII, serão 
financiados com recursos provenientes de contribui-
ções sociais e outros recursos orçamentários. 

§ 5º O ensino fundamental público terá como 
fonte adicional de financiamento a contribuição 
social do salário-educação, recolhida pelas em-
presas, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional n° 14, de 12.9.1996) 26 

Art. 213. Os recursos públicos serão destina-
dos às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 
escolas comunitárias, confessionais ou filantrópi-
cas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apli-
quem seus excedentes financeiros em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio 
a outra escola comunitária, filantrópica ou con-
fessional, ou ao Poder Público, no caso de en-
cerramento de suas atividades. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão 
ser destinados a bolsas de estudo para o ensino 
fundamental e médio, na forma da lei, para os que 
demonstrarem insuficiência de recursos, quando 
houver falta de vagas e cursos regulares da rede 
pública na localidade da residência do educando, fi-
cando o Poder Público obrigado a investir prioritari-
amente na expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e 
extensão poderão receber apoio financeiro do 
Poder Público. 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional 
de educação, de duração plurianual, visando à 
articulação e ao desenvolvimento do ensino em 
seus diversos níveis e à integração das ações do 
Poder Público que conduzam à:  

I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar; 
III - melhoria da qualidade do ensino; 
IV - formação para o trabalho; 
V - promoção humanística, científica e tecno-

lógica do País. 

                                                           
26 Conforme o seu art. 6°, a Emenda Constitucional n° 14, de 12.9.1996 “entra 
em vigor a primeiro de janeiro do ano subseqüente ao de sua promulgação”. 

SEÇÃO II 
DA CULTURA 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno e-
xercício dos direitos culturais e acesso às fontes da 
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valoriza-
ção e a difusão das manifestações culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das 
culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e 
das de outros grupos participantes do processo 
civilizatório nacional. 

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas 
comemorativas de alta significação para os dife-
rentes segmentos étnicos nacionais. 

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cul-
tura, de duração plurianual, visando ao desenvol-
vimento cultural do País e à integração das ações 
do poder público que conduzem à: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 48, de 10.8.2005) 

I - defesa e valorização do patrimônio cultural 
brasileiro; 

II - produção, promoção e difusão de bens cultu-
rais;  

III - formação de pessoal qualificado para a ges-
tão da cultura em suas múltiplas dimensões; 

IV - democratização do acesso aos bens de cul-
tura; 

V - valorização da diversidade étnica e regio-
nal. (NR)  

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasi-
leiro os bens de natureza material e imaterial, 
tomados individualmente ou em conjunto, porta-
dores de referência à identidade, à ação, à me-
mória dos diferentes grupos formadores da soci-
edade brasileira, nos quais se incluem:  

I - as formas de expressão; 
II - os modos de criar, fazer e viver; 
III - as criações científicas, artísticas e tecno-

lógicas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edifica-

ções e demais espaços destinados às manifesta-
ções artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor his-
tórico, paisagístico, artístico, arqueológico, pale-
ontológico, ecológico e científico. 

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da 
comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio 
cultural brasileiro, por meio de inventários, regis-
tros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de 
outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma 
da lei, a gestão da documentação governamental 
e as providências para franquear sua consulta a 
quantos dela necessitem. 

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produ-
ção e o conhecimento de bens e valores culturais. 

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultu-
ral serão punidos, na forma da lei. 

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e 
os sítios detentores de reminiscências históricas 
dos antigos quilombos. 

§ 6 º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 
vincular a fundo estadual de fomento à cultura até cin-
co décimos por cento de sua receita tributária líquida, 
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para o financiamento de programas e projetos cultu-
rais, vedada a aplicação desses recursos no paga-
mento de: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
II - serviço da dívida; 
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada 

diretamente aos investimentos ou ações apoiados. 
(NR) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

SEÇÃO III 
DO DESPORTO 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas 
desportivas formais e não-formais, como direito 
de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas diri-
gentes e associações, quanto a sua organização 
e funcionamento; 

II - a destinação de recursos públicos para a pro-
moção prioritária do desporto educacional e, em casos 
específicos, para a do desporto de alto rendimento; 

III - o tratamento diferenciado para o desporto 
profissional e o não-profissional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações 
desportivas de criação nacional. 

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à 
disciplina e às competições desportivas após esgotarem-
se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo 
de sessenta dias, contados da instauração do 
processo, para proferir decisão final. 

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como 
forma de promoção social. 

CAPÍTULO IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o 
desenvolvimento científico, a pesquisa e a capa-
citação tecnológicas.  

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tra-
tamento prioritário do Estado, tendo em vista o 
bem público e o progresso das ciências. 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á pre-
ponderantemente para a solução dos problemas 
brasileiros e para o desenvolvimento do sistema 
produtivo nacional e regional. 

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos 
humanos nas áreas de ciência, pesquisa e tecno-
logia, e concederá aos que delas se ocupem 
meios e condições especiais de trabalho. 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que 
invistam em pesquisa, criação de tecnologia ade-
quada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus 
recursos humanos e que pratiquem sistemas de re-
muneração que assegurem ao empregado, desvin-
culada do salário, participação nos ganhos econômi-
cos resultantes da produtividade de seu trabalho. 

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Fe-
deral vincular parcela de sua receita orçamentá-
ria a entidades públicas de fomento ao ensino e 
à pesquisa científica e tecnológica. 

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio 
nacional e será incentivado de modo a viabilizar o 
desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o 
bem-estar da população e a autonomia tecnológica 
do País, nos termos de lei federal. 

CAPÍTULO V 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a cri-
ação, a expressão e a informação, sob qualquer 
forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer 
restrição, observado o disposto nesta Constituição. 

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que pos-
sa constituir embaraço à plena liberdade de in-
formação jornalística em qualquer veículo de 
comunicação social, observado o disposto no art. 
5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de na-
tureza política, ideológica e artística. 

§ 3º Compete à lei federal:  
I - regular as diversões e espetáculos públi-

cos, cabendo ao Poder Público informar sobre a 
natureza deles, as faixas etárias a que não se 
recomendem, locais e horários em que sua apre-
sentação se mostre inadequada; 

II - estabelecer os meios legais que garantam à 
pessoa e à família a possibilidade de se defenderem 
de programas ou programações de rádio e televisão 
que contrariem o disposto no art. 221, bem como da 
propaganda de produtos, práticas e serviços que 
possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebi-
das alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e te-
rapias estará sujeita a restrições legais, nos ter-
mos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, 
sempre que necessário, advertência sobre os 
malefícios decorrentes de seu uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não po-
dem, direta ou indiretamente, ser objeto de mo-
nopólio ou oligopólio. 

§ 6º A publicação de veículo impresso de co-
municação independe de licença de autoridade. 

Art. 221. A produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão aos 
seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísti-
cas, culturais e informativas; 

II - promoção da cultura nacional e regional e 
estímulo à produção independente que objetive 
sua divulgação; 

III - regionalização da produção cultural, artís-
tica e jornalística, conforme percentuais estabe-
lecidos em lei; 

IV - respeito aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família. 

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística 
e de radiodifusão sonora e de sons e imagens é 
privativa de brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constitu-
ídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no 
País. (Redação dada pela Emenda constitucional n° 36, de 28.5.2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por 
cento do capital total e do capital votante das empre-
sas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens deverá pertencer, direta ou indiretamente, 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das 
atividades e estabelecerão o conteúdo da programa-
ção. (Redação dada pela Emenda constitucional n° 36, de 28.5.2002) 
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§ 2º A responsabilidade editorial e as ativida-
des de seleção e direção da programação veicu-
lada são privativas de brasileiros natos ou natu-
ralizados há mais de dez anos, em qualquer 
meio de comunicação social. (Incluído pela Emenda 
constitucional n° 36, de 28.5.2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, 
independentemente da tecnologia utilizada para a 
prestação do serviço, deverão observar os princí-
pios enunciados no art. 221, na forma de lei espe-
cífica, que também garantirá a prioridade de profis-
sionais brasileiros na execução de produções na-
cionais. (Incluído pela Emenda constitucional n° 36, de 28.5.2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital 
estrangeiro nas empresas de que trata o § 1º. (In-
cluído pela Emenda constitucional n° 36, de 28.5.2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das 
empresas de que trata o § 1º serão comunicadas 
ao Congresso Nacional. (NR) (Incluído pela Emenda 
constitucional n° 36, de 28.5.2002) 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização pa-
ra o serviço de radiodifusão sonora e de sons e i-
magens, observado o princípio da complementari-
dade dos sistemas privado, público e estatal. 

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebi-
mento da mensagem. 

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4º O cancelamento da concessão ou per-
missão, antes de vencido o prazo, depende de 
decisão judicial. 

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de 
quinze para as de televisão. 

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste ca-
pítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu 
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação So-
cial, na forma da lei.  

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as pre-
sentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direi-
to, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológi-
cos essenciais e prover o manejo ecológico das 
espécies e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do 
patrimônio genético do País e fiscalizar as enti-
dades dedicadas à pesquisa e manipulação de 
material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, 
espaços territoriais e seus componentes a serem 

especialmente protegidos, sendo a alteração e a 
supressão permitidas somente através de lei, ve-
dada qualquer utilização que comprometa a inte-
gridade dos atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de o-
bra ou atividade potencialmente causadora de signi-
ficativa degradação do meio ambiente, estudo prévio 
de impacto ambiental, a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e 
o emprego de técnicas, métodos e substâncias 
que comportem risco para a vida, a qualidade de 
vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos 
os níveis de ensino e a conscientização pública 
para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na 
forma da lei, as práticas que coloquem em risco 
sua função ecológica, provoquem a extinção de 
espécies ou submetam os animais a crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fi-
ca obrigado a recuperar o meio ambiente degra-
dado, de acordo com solução técnica exigida pe-
lo órgão público competente, na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas 
lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e 
administrativas, independentemente da obriga-
ção de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata 
Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-
Grossense e a Zona Costeira são patrimônio na-
cional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, 
dentro de condições que assegurem a preserva-
ção do meio ambiente, inclusive quanto ao uso 
dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou 
arrecadadas pelos Estados, por ações discrimi-
natórias, necessárias à proteção dos ecossiste-
mas naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear 
deverão ter sua localização definida em lei fede-
ral, sem o que não poderão ser instaladas. 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem 
especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, 

nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é re-

conhecida a união estável entre o homem e a 
mulher como entidade familiar, devendo a lei fa-
cilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade fa-
miliar a comunidade formada por qualquer dos 
pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à socie-
dade conjugal são exercidos igualmente pelo 
homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo 
divórcio, após prévia separação judicial por mais de 
um ano nos casos expressos em lei, ou comprova-
da separação de fato por mais de dois anos.  
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§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da 
pessoa humana e da paternidade responsável, o 
planejamento familiar é livre decisão do casal, 
competindo ao Estado propiciar recursos educa-
cionais e científicos para o exercício desse direi-
to, vedada qualquer forma coercitiva por parte de 
instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à fa-
mília na pessoa de cada um dos que a integram, 
criando mecanismos para coibir a violência no 
âmbito de suas relações. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e 
do Estado assegurar à criança e ao adolescente, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saú-
de, à alimentação, à educação, ao lazer, à pro-
fissionalização, à cultura, à dignidade, ao respei-
to, à liberdade e à convivência familiar e comuni-
tária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, vio-
lência, crueldade e opressão.  

§ 1º O Estado promoverá programas de assis-
tência integral à saúde da criança e do adolescente, 
admitida a participação de entidades não governa-
mentais e obedecendo os seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos 
destinados à saúde na assistência materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e a-
tendimento especializado para os portadores de 
deficiência física, sensorial ou mental, bem como 
de integração social do adolescente portador de 
deficiência, mediante o treinamento para o traba-
lho e a convivência, e a facilitação do acesso aos 
bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
preconceitos e obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção 
dos logradouros e dos edifícios de uso público e 
de fabricação de veículos de transporte coletivo, 
a fim de garantir acesso adequado às pessoas 
portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá 
os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para ad-
missão ao trabalho, observado o disposto no art. 
7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e traba-
lhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adoles-
cente à escola;  

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da 
atribuição de ato infracional, igualdade na relação 
processual e defesa técnica por profissional habilita-
do, segundo dispuser a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, 
excepcionalidade e respeito à condição peculiar 
de pessoa em desenvolvimento, quando da apli-
cação de qualquer medida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assis-
tência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos 
termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guar-
da, de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento 
especializado à criança e ao adolescente depen-
dente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência 
e a exploração sexual da criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, 
na forma da lei, que estabelecerá casos e condi-
ções de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do 
casamento, ou por adoção, terão os mesmos di-
reitos e qualificações, proibidas quaisquer desig-
nações discriminatórias relativas à filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente levar-se-á em consideração o 
disposto no art. 204. 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os me-
nores de dezoito anos, sujeitos às normas da le-
gislação especial.  

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar 
e educar os filhos menores, e os filhos maiores 
têm o dever de ajudar e amparar os pais na ve-
lhice, carência ou enfermidade.  

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado 
têm o dever de amparar as pessoas idosas, as-
segurando sua participação na comunidade, de-
fendendo sua dignidade e bem-estar e garantin-
do-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos se-
rão executados preferencialmente em seus lares. 

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é ga-
rantida a gratuidade dos transportes coletivos urbanos. 

CAPÍTULO VIII 
DOS ÍNDIOS 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organi-
zação social, costumes, línguas, crenças e tradições, 
e os direitos originários sobre as terras que tradicio-
nalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, 
proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios as por eles habitadas em caráter permanen-
te, as utilizadas para suas atividades produtivas, as 
imprescindíveis à preservação dos recursos ambi-
entais necessários a seu bem-estar e as necessá-
rias a sua reprodução física e cultural, segundo 
seus usos, costumes e tradições. 

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pe-
los índios destinam-se a sua posse permanente, 
cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas 
do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes. 

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, 
incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e 
a lavra das riquezas minerais em terras indíge-
nas só podem ser efetivados com autorização do 
Congresso Nacional, ouvidas as comunidades 
afetadas, ficando-lhes assegurada participação 
nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são ina-
lienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, 
imprescritíveis. 

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas 
de suas terras, salvo, “ad referendum” do Congres-
so Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia 
que ponha em risco sua população, ou no interes-
se da soberania do País, após deliberação do 
Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipó-
tese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 
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§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos 
jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupa-
ção, o domínio e a posse das terras a que se refere 
este artigo, ou a exploração das riquezas naturais 
do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, res-
salvado relevante interesse público da União, se-
gundo o que dispuser lei complementar, não geran-
do a nulidade e a extinção direito a indenização ou a 
ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto 
às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé. 

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o dis-
posto no art. 174, § 3º e § 4º. 

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organi-
zações são partes legítimas para ingressar em juízo 
em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o 
Ministério Público em todos os atos do processo. 

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES 

CONSTITUCIONAIS GERAIS 
Art. 233. (Revogado pela Emenda Constitucional n° 28, de 25.5.2000) 
Art. 234. É vedado à União, direta ou indiretamen-

te, assumir, em decorrência da criação de Estado, en-
cargos referentes a despesas com pessoal inativo e 
com encargos e amortizações da dívida interna ou ex-
terna da administração pública, inclusive da indireta. 

Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação 
de Estado, serão observadas as seguintes nor-
mas básicas: 

I - a Assembléia Legislativa será composta de 
dezessete Deputados se a população do Estado 
for inferior a seiscentos mil habitantes, e de vinte 
e quatro, se igual ou superior a esse número, até 
um milhão e quinhentos mil; 

II - o Governo terá no máximo dez Secretarias; 
III - o Tribunal de Contas terá três membros, 

nomeados, pelo Governador eleito, dentre brasi-
leiros de comprovada idoneidade e notório saber; 

IV - o Tribunal de Justiça terá sete Desembar-
gadores; 

V - os primeiros Desembargadores serão no-
meados pelo Governador eleito, escolhidos da 
seguinte forma: 

a) cinco dentre os magistrados com mais de 
trinta e cinco anos de idade, em exercício na á-
rea do novo Estado ou do Estado originário; 

b) dois dentre promotores, nas mesmas con-
dições, e advogados de comprovada idoneidade 
e saber jurídico, com dez anos, no mínimo, de 
exercício profissional, obedecido o procedimento 
fixado na Constituição; 

VI - no caso de Estado proveniente de Territó-
rio Federal, os cinco primeiros Desembargadores 
poderão ser escolhidos dentre juízes de direito 
de qualquer parte do País; 

VII - em cada Comarca, o primeiro Juiz de Direi-
to, o primeiro Promotor de Justiça e o primeiro De-
fensor Público serão nomeados pelo Governador 
eleito após concurso público de provas e títulos; 

VIII - até a promulgação da Constituição Esta-
dual, responderão pela Procuradoria-Geral, pela 
Advocacia-Geral e pela Defensoria-Geral do Es-
tado advogados de notório saber, com trinta e 
cinco anos de idade, no mínimo, nomeados pelo 

Governador eleito e demissíveis “ad nutum”; 
IX - se o novo Estado for resultado de transfor-

mação de Território Federal, a transferência de en-
cargos financeiros da União para pagamento dos 
servidores optantes que pertenciam à Administra-
ção Federal ocorrerá da seguinte forma: 

a) no sexto ano de instalação, o Estado as-
sumirá vinte por cento dos encargos financeiros 
para fazer face ao pagamento dos servidores 
públicos, ficando ainda o restante sob a respon-
sabilidade da União; 

b) no sétimo ano, os encargos do Estado se-
rão acrescidos de trinta por cento e, no oitavo, 
dos restantes cinqüenta por cento; 

X - as nomeações que se seguirem às primei-
ras, para os cargos mencionados neste artigo, 
serão disciplinadas na Constituição Estadual; 

XI - as despesas orçamentárias com pessoal 
não poderão ultrapassar cinqüenta por cento da 
receita do Estado. 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro 
são exercidos em caráter privado, por delegação 
do Poder Público.  

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a 
responsabilidade civil e criminal dos notários, dos 
oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá 
a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário. 

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais 
para fixação de emolumentos relativos aos atos 
praticados pelos serviços notariais e de registro. 

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de re-
gistro depende de concurso público de provas e 
títulos, não se permitindo que qualquer serventia 
fique vaga, sem abertura de concurso de provi-
mento ou de remoção, por mais de seis meses. 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o 
comércio exterior, essenciais à defesa dos inte-
resses fazendários nacionais, serão exercidos 
pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de 
combustíveis de petróleo, álcool carburante e outros 
combustíveis derivados de matérias-primas renová-
veis, respeitados os princípios desta Constituição.  

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribui-
ções para o Programa de Integração Social, criado 
pela Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de 
1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público, criado pela Lei Complementar n° 
8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da pro-
mulgação desta Constituição, a financiar, nos termos 
que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego 
e o abono de que trata o § 3º deste artigo. 

§ 1º Dos recursos mencionados no “caput” des-
te artigo, pelo menos quarenta por cento serão 
destinados a financiar programas de desenvolvi-
mento econômico, através do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social, com crité-
rios de remuneração que lhes preservem o valor. 

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa 
de Integração Social e do Programa de Forma-
ção do Patrimônio do Servidor Público são pre-
servados, mantendo-se os critérios de saque nas 
situações previstas nas leis específicas, com ex-
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ceção da retirada por motivo de casamento, fi-
cando vedada a distribuição da arrecadação de 
que trata o “caput” deste artigo, para depósito 
nas contas individuais dos participantes. 

§ 3º Aos empregados que percebam de emprega-
dores que contribuem para o Programa de Integração 
Social ou para o Programa de Formação do Patrimô-
nio do Servidor Público, até dois salários mínimos de 
remuneração mensal, é assegurado o pagamento de 
um salário mínimo anual, computado neste valor o 
rendimento das contas individuais, no caso daqueles 
que já participavam dos referidos programas, até a 
data da promulgação desta Constituição.  

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego 
receberá uma contribuição adicional da empresa 
cujo índice de rotatividade da força de trabalho 
superar o índice médio da rotatividade do setor, 
na forma estabelecida por lei.  

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 
195 as atuais contribuições compulsórias dos em-
pregadores sobre a folha de salários, destinadas 
às entidades privadas de serviço social e de forma-
ção profissional vinculadas ao sistema sindical. 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios disciplinarão por meio de lei os con-
sórcios públicos e os convênios de cooperação en-
tre os entes federados, autorizando a gestão asso-
ciada de serviços públicos, bem como a transferên-
cia total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e 
bens essenciais à continuidade dos serviços transfe-
ridos. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se a-
plica às instituições educacionais oficiais criadas 
por lei estadual ou municipal e existentes na data 
da promulgação desta Constituição, que não se-
jam total ou preponderantemente mantidas com 
recursos públicos. 

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em 
conta as contribuições das diferentes culturas e 
etnias para a formação do povo brasileiro. 

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade 
do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal. 

Art. 243. As glebas de qualquer região do País 
onde forem localizadas culturas ilegais de plan-
tas psicotrópicas serão imediatamente expropri-
adas e especificamente destinadas ao assenta-
mento de colonos, para o cultivo de produtos a-
limentícios e medicamentosos, sem qualquer in-
denização ao proprietário e sem prejuízo de ou-
tras sanções previstas em lei.  

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor 
econômico apreendido em decorrência do tráfico i-
lícito de entorpecentes e drogas afins será confis-
cado e reverterá em benefício de instituições e 
pessoal especializados no tratamento e recupera-
ção de viciados e no aparelhamento e custeio de 
atividades de fiscalização, controle, prevenção e 
repressão do crime de tráfico dessas substâncias. 

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos lo-
gradouros, dos edifícios de uso público e dos veícu-
los de transporte coletivo atualmente existentes a fim 
de garantir acesso adequado às pessoas portadoras 
de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 2º.  

Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e 
condições em que o Poder Público dará assis-
tência aos herdeiros e dependentes carentes de 
pessoas vitimadas por crime doloso, sem prejuí-
zo da responsabilidade civil do autor do ilícito. 

Art. 246. É vedada a adoção de medida provisó-
ria na regulamentação de artigo da Constituição cu-
ja redação tenha sido alterada por meio de emenda 
promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a pro-
mulgação desta emenda, inclusive. (NR) (Redação atu-
al dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 11.9.2001) 

Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º 
do art. 41 e no § 7º do art. 169 estabelecerão cri-
térios e garantias especiais para a perda do car-
go pelo servidor público estável que, em decor-
rência das atribuições de seu cargo efetivo, de-
senvolva atividades exclusivas de Estado. (Incluído 
pela Emenda Constitucional n° 19, de 4.6.1998) 

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de 
desempenho, a perda do cargo somente ocorrerá 
mediante processo administrativo em que lhe se-
jam assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, 
pelo órgão responsável pelo regime geral de previ-
dência social, ainda que à conta do Tesouro Na-
cional, e os não sujeitos ao limite máximo de valor 
fixado para os benefícios concedidos por esse re-
gime observarão os limites fixados no art. 37, XI. (In-
cluído  pela Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998) 

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos 
para o pagamento de proventos de aposentadoria 
e pensões concedidas aos respectivos servidores e 
seus dependentes, em adição aos recursos dos 
respectivos tesouros, a União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios poderão constituir fun-
dos integrados pelos recursos provenientes de 
contribuições e por bens, direitos e ativos de qual-
quer natureza, mediante lei que disporá sobre a 
natureza e administração desses fundos. (Incluído  pela 
Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998) 

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos 
para o pagamento dos benefícios concedidos pelo 
regime geral de previdência social, em adição aos 
recursos de sua arrecadação, a União poderá 
constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos 
de qualquer natureza, mediante lei que disporá so-
bre a natureza e administração desse fundo. (Incluído  
pela Emenda Constitucional n° 20, de 15.12.1998) 

Brasília, 5 de outubro de 1988. 
 

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-
Presidente - Jorge Arbage , 2.º Vice-Presidente - Marcelo Cordeiro 
, 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º Secretário - Arnaldo Faria de Sá , 
3.º Secretário - Benedita da Silva , 1.º Suplente de Secretário - Luiz 
Soyer , 2.º Suplente de Secretário - Sotero Cunha , 3.º Suplente de 
Secretário - Bernardo Cabral , Relator Geral - Adolfo Oliveira , Re-
lator Adjunto - Antônio Carlos Konder Reis , Relator Adjunto - José 
Fogaça , Relator Adjunto - Abigail Feitosa - Acival Gomes - Adauto 
Pereira - Ademir Andrade - Adhemar de Barros Filho - Adroaldo S-
treck - Adylson Motta - Aécio de Borba - Aécio Neves - Affonso 
Camargo - Afif Domingos - Afonso Arinos - Afonso Sancho - Agas-
siz Almeida - Agripino de Oliveira Lima - Airton Cordeiro - Airton 
Sandoval - Alarico Abib - Albano Franco - Albérico Cordeiro - Albé-
rico Filho - Alceni Guerra - Alcides Saldanha - Aldo Arantes - Alér-
cio Dias - Alexandre Costa - Alexandre Puzyna - Alfredo Campos - 
Almir Gabriel - Aloisio Vasconcelos - Aloysio Chaves - Aloysio Tei-
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xeira - Aluizio Bezerra - Aluízio Campos - Álvaro Antônio - Álvaro 
Pacheco - Álvaro Valle - Alysson Paulinelli - Amaral Netto - Amaury 
Müller - Amilcar Moreira - Ângelo Magalhães - Anna Maria Rattes - 
Annibal Barcellos - Antero de Barros - Antônio Câmara - Antônio 
Carlos Franco - Antonio Carlos Mendes Thame - Antônio de Jesus 
- Antonio Ferreira - Antonio Gaspar - Antonio Mariz - Antonio Pero-
sa - Antônio Salim Curiati - Antonio Ueno - Arnaldo Martins - Arnal-
do Moraes - Arnaldo Prieto - Arnold Fioravante - Arolde de Oliveira 
- Artenir Werner - Artur da Távola - Asdrubal Bentes - Assis Canuto 
- Átila Lira - Augusto Carvalho - Áureo Mello - Basílio Villani - Be-
nedicto Monteiro - Benito Gama - Beth Azize - Bezerra de Melo - 
Bocayuva Cunha - Bonifácio de Andrada - Bosco França - Brandão 
Monteiro - Caio Pompeu - Carlos Alberto - Carlos Alberto Caó - 
Carlos Benevides - Carlos Cardinal - Carlos Chiarelli - Carlos Cotta 
- Carlos De’Carli - Carlos Mosconi - Carlos Sant’Anna - Carlos Vi-
nagre - Carlos Virgílio - Carrel Benevides - Cássio Cunha Lima - 
Célio de Castro - Celso Dourado - César Cals Neto - César Maia - 
Chagas Duarte - Chagas Neto - Chagas Rodrigues - Chico Hum-
berto - Christóvam Chiaradia - Cid Carvalho - Cid Sabóia de Carva-
lho - Cláudio Ávila - Cleonâncio Fonseca - Costa Ferreira - Cristina 
Tavares - Cunha Bueno - Dálton Canabrava - Darcy Deitos - Darcy 
Pozza - Daso Coimbra - Davi Alves Silva - Del Bosco Amaral - Del-
fim Netto - Délio Braz - Denisar Arneiro - Dionisio Dal Prá - Dionísio 
Hage - Dirce Tutu Quadros - Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy - 
Djenal Gonçalves - Domingos Juvenil - Domingos Leonelli - Doreto 
Campanari - Edésio Frias - Edison Lobão - Edivaldo Motta - Edme 
Tavares - Edmilson Valentim - Eduardo Bonfim - Eduardo Jorge - 
Eduardo Moreira - Egídio Ferreira Lima - Elias Murad - Eliel Rodri-
gues - Eliézer Moreira - Enoc Vieira - Eraldo Tinoco - Eraldo Trin-
dade - Erico Pegoraro - Ervin Bonkoski - Etevaldo Nogueira - Eu-
clides Scalco - Eunice Michiles - Evaldo Gonçalves - Expedito Ma-
chado - Ézio Ferreira - Fábio Feldmann - Fábio Raunheitti - Fara-
bulini Júnior - Fausto Fernandes - Fausto Rocha - Felipe Mendes - 
Feres Nader - Fernando Bezerra Coelho - Fernando Cunha - Fer-
nando Gasparian - Fernando Gomes - Fernando Henrique Cardo-
so - Fernando Lyra - Fernando Santana - Fernando Velasco - Fir-
mo de Castro - Flavio Palmier da Veiga - Flávio Rocha - Florestan 
Fernandes - Floriceno Paixão - França Teixeira - Francisco Amaral 
- Francisco Benjamim - Francisco Carneiro - Francisco Coelho - 
Francisco Diógenes - Francisco Dornelles - Francisco Küster - 
Francisco Pinto - Francisco Rollemberg - Francisco Rossi - Fran-
cisco Sales - Furtado Leite - Gabriel Guerreiro - Gandi Jamil - Gas-
tone Righi - Genebaldo Correia - Genésio Bernardino - Geovani 
Borges - Geraldo Alckmin Filho - Geraldo Bulhões - Geraldo Cam-
pos - Geraldo Fleming - Geraldo Melo - Gerson Camata - Gerson 
Marcondes - Gerson Peres - Gidel Dantas - Gil César - Gilson Ma-
chado - Gonzaga Patriota - Guilherme Palmeira - Gumercindo Mi-
lhomem - Gustavo de Faria - Harlan Gadelha - Haroldo Lima - Ha-
roldo Sabóia - Hélio Costa - Hélio Duque - Hélio Manhães - Hélio 
Rosas - Henrique Córdova - Henrique Eduardo Alves - Heráclito 
Fortes - Hermes Zaneti - Hilário Braun - Homero Santos - Humber-
to Lucena - Humberto Souto - Iberê Ferreira - Ibsen Pinheiro - Ino-
cêncio Oliveira - Irajá Rodrigues - Iram Saraiva - Irapuan Costa Jú-
nior - Irma Passoni - Ismael Wanderley - Israel Pinheiro - Itamar 
Franco - Ivo Cersósimo - Ivo Lech - Ivo Mainardi - Ivo Vanderlinde - 
Jacy Scanagatta - Jairo Azi - Jairo Carneiro - Jalles Fontoura - Ja-
mil Haddad - Jarbas Passarinho - Jayme Paliarin - Jayme Santana 
- Jesualdo Cavalcanti - Jesus Tajra - Joaci Góes - João Agripino - 
João Alves - João Calmon - João Carlos Bacelar - João Castelo - 
João Cunha - João da Mata - João de Deus Antunes - João Herr-
mann Neto - João Lobo - João Machado Rollemberg - João Mene-
zes - João Natal - João Paulo - João Rezek - Joaquim Bevilácqua - 
Joaquim Francisco - Joaquim Hayckel - Joaquim Sucena - Jofran 
Frejat - Jonas Pinheiro - Jonival Lucas - Jorge Bornhausen - Jorge 
Hage - Jorge Leite - Jorge Uequed - Jorge Vianna - José Agripino - 
José Camargo - José Carlos Coutinho - José Carlos Grecco - José 
Carlos Martinez - José Carlos Sabóia - José Carlos Vasconcelos - 
José Costa - José da Conceição - José Dutra - José Egreja - José 
Elias - José Fernandes - José Freire - José Genoíno - José Geral-
do - José Guedes - José Ignácio Ferreira - José Jorge - José Lins - 
José Lourenço - José Luiz de Sá - José Luiz Maia - José Maranhão 
- José Maria Eymael - José Maurício - José Melo - José Mendonça 
Bezerra - José Moura - José Paulo Bisol - José Queiroz - José Ri-
cha - José Santana de Vasconcellos - José Serra - José Tavares - 
José Teixeira - José Thomaz Nonô - José Tinoco - José Ulísses de 

Oliveira - José Viana - José Yunes - Jovanni Masini - Juarez Antu-
nes - Júlio Campos - Júlio Costamilan - Jutahy Júnior - Jutahy Ma-
galhães - Koyu Iha - Lael Varella - Lavoisier Maia - Leite Chaves - 
Lélio Souza - Leopoldo Peres - Leur Lomanto - Levy Dias - Lézio 
Sathler - Lídice da Mata - Louremberg Nunes Rocha - Lourival 
Baptista - Lúcia Braga - Lúcia Vânia - Lúcio Alcântara - Luís Eduar-
do - Luís Roberto Ponte - Luiz Alberto Rodrigues - Luiz Freire - Luiz 
Gushiken - Luiz Henrique - Luiz Inácio Lula da Silva - Luiz Leal - 
Luiz Marques - Luiz Salomão - Luiz Viana - Luiz Viana Neto - Ly-
sâneas Maciel - Maguito Vilela - Maluly Neto - Manoel Castro - Ma-
noel Moreira - Manoel Ribeiro - Mansueto de Lavor - Manuel Viana 
- Márcia Kubitschek - Márcio Braga - Márcio Lacerda - Marco Ma-
ciel - Marcondes Gadelha - Marcos Lima - Marcos Queiroz - Maria 
de Lourdes Abadia - Maria Lúcia - Mário Assad - Mário Covas - 
Mário de Oliveira - Mário Lima - Marluce Pinto - Matheus Iensen - 
Mattos Leão - Maurício Campos - Maurício Correa - Maurício Fruet 
- Maurício Nasser - Maurício Pádua - Maurílio Ferreira Lima - Mau-
ro Borges - Mauro Campos - Mauro Miranda - Mauro Sampaio - 
Max Rosenmann - Meira Filho - Melo Freire - Mello Reis - Mendes 
Botelho - Mendes Canale - Mendes Ribeiro - Messias Góis - Mes-
sias Soares - Michel Temer - Milton Barbosa - Milton Lima - Milton 
Reis - Miraldo Gomes - Miro Teixeira - Moema São Thiago - Moy-
sés Pimentel - Mozarildo Cavalcanti - Mussa Demes - Myrian Por-
tella - Nabor Júnior - Naphtali Alves de Souza - Narciso Mendes - 
Nelson Aguiar - Nelson Carneiro - Nelson Jobim - Nelson Sabrá - 
Nelson Seixas - Nelson Wedekin - Nelton Friedrich - Nestor Duarte 
- Ney Maranhão - Nilso Sguarezi - Nilson Gibson - Nion Albernaz - 
Noel de Carvalho - Nyder Barbosa - Octávio Elísio - Odacir Soares 
- Olavo Pires - Olívio Dutra - Onofre Corrêa - Orlando Bezerra - Or-
lando Pacheco - Oscar Corrêa - Osmar Leitão - Osmir Lima - Os-
mundo Rebouças - Osvaldo Bender - Osvaldo Coelho - Osvaldo 
Macedo - Osvaldo Sobrinho - Oswaldo Almeida - Oswaldo Trevi-
san - Ottomar Pinto - Paes de Andrade - Paes Landim - Paulo Del-
gado - Paulo Macarini - Paulo Marques - Paulo Mincarone - Paulo 
Paim - Paulo Pimentel - Paulo Ramos - Paulo Roberto - Paulo Ro-
berto Cunha - Paulo Silva - Paulo Zarzur - Pedro Canedo - Pedro 
Ceolin - Percival Muniz - Pimenta da Veiga - Plínio Arruda Sampaio 
- Plínio Martins - Pompeu de Sousa - Rachid Saldanha Derzi - Ra-
imundo Bezerra - Raimundo Lira - Raimundo Rezende - Raquel 
Cândido - Raquel Capiberibe - Raul Belém - Raul Ferraz - Renan 
Calheiros - Renato Bernardi - Renato Johnsson - Renato Vianna - 
Ricardo Fiuza - Ricardo Izar - Rita Camata - Rita Furtado - Roberto 
Augusto - Roberto Balestra - Roberto Brant - Roberto Campos - 
Roberto D’Ávila - Roberto Freire - Roberto Jefferson - Roberto Rol-
lemberg - Roberto Torres - Roberto Vital - Robson Marinho - Rodri-
gues Palma - Ronaldo Aragão - Ronaldo Carvalho - Ronaldo Cezar 
Coelho - Ronan Tito - Ronaro Corrêa - Rosa Prata - Rose de Frei-
tas - Rospide Netto - Rubem Branquinho - Rubem Medina - Ruben 
Figueiró - Ruberval Pilotto - Ruy Bacelar - Ruy Nedel - Sadie Hau-
ache - Salatiel Carvalho - Samir Achôa - Sandra Cavalcanti - San-
tinho Furtado - Sarney Filho - Saulo Queiroz - Sérgio Brito - Sérgio 
Spada - Sérgio Werneck - Severo Gomes - Sigmaringa Seixas - 
Sílvio Abreu - Simão Sessim - Siqueira Campos - Sólon Borges 
dos Reis - Stélio Dias - Tadeu França - Telmo Kirst - Teotonio Vile-
la Filho - Theodoro Mendes - Tito Costa - Ubiratan Aguiar - Ubira-
tan Spinelli - Uldurico Pinto - Valmir Campelo - Valter Pereira - 
Vasco Alves - Vicente Bogo - Victor Faccioni - Victor Fontana - Vic-
tor Trovão - Vieira da Silva - Vilson Souza - Vingt Rosado - Vinicius 
Cansanção - Virgildásio de Senna - Virgílio Galassi - Virgílio Gui-
marães - Vitor Buaiz - Vivaldo Barbosa - Vladimir Palmeira - Wag-
ner Lago - Waldec Ornélas - Waldyr Pugliesi - Walmor de Luca - 
Wilma Maia - Wilson Campos - Wilson Martins - Ziza Valadares. 
 
Participantes: Álvaro Dias - Antônio Britto - Bete Mendes - Bor-
ges da Silveira - Cardoso Alves - Edivaldo Holanda - Expedito 
Júnior - Fadah Gattass - Francisco Dias - Geovah Amarante - 
Hélio Gueiros - Horácio Ferraz - Hugo Napoleão - Iturival Nas-
cimento - Ivan Bonato - Jorge Medauar - José Mendonça de 
Morais - Leopoldo Bessone - Marcelo Miranda - Mauro Fecury - 
Neuto de Conto - Nivaldo Machado - Oswaldo Lima Filho - 
Paulo Almada - Prisco Viana - Ralph Biasi - Rosário Congro 
Neto - Sérgio Naya - Tidei de Lima.  
 
In Memoriam: Alair Ferreira - Antônio Farias - Fábio Lucena 
- Norberto Schwantes - Virgílio Távora. 

 



LIVRO DO CIDADÃO ADCT – ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

− 95 − 

TÍTULO X 
ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 1º. O Presidente da República, o Presi-
dente do Supremo Tribunal Federal e os mem-
bros do Congresso Nacional prestarão o com-
promisso de manter, defender e cumprir a Cons-
tituição, no ato e na data de sua promulgação. 

Art. 2º. No dia 7 de setembro de 1993 o eleito-
rado definirá, através de plebiscito, a forma (re-
pública ou monarquia constitucional) e o sistema 
de governo (parlamentarismo ou presidencialis-
mo) que devem vigorar no País.  

§ 1º Será assegurada gratuidade na livre di-
vulgação dessas formas e sistemas, através dos 
meios de comunicação de massa cessionários 
de serviço público. 

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada 
a Constituição, expedirá as normas regulamen-
tadoras deste artigo. 

Art. 3º. A revisão constitucional será realiza-
da após cinco anos, contados da promulgação 
da Constituição, pelo voto da maioria absoluta 
dos membros do Congresso Nacional, em ses-
são unicameral. 

Art. 4º. O mandato do atual Presidente da Re-
pública terminará em 15 de março de 1990. 

§ 1º A primeira eleição para Presidente da 
República após a promulgação da Constituição 
será realizada no dia 15 de novembro de 1989, 
não se lhe aplicando o disposto no art. 16 da 
Constituição.  

§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atual 
representação dos Estados e do Distrito Federal 
na Câmara dos Deputados. 

§ 3º Os mandatos dos Governadores e dos 
Vice-Governadores eleitos em 15 de novembro 
de 1986 terminarão em 15 de março de 1991. 

§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-
Prefeitos e Vereadores terminarão no dia 1º de 
janeiro de 1989, com a posse dos eleitos. 

Art. 5º. Não se aplicam às eleições previstas 
para 15 de novembro de 1988 o disposto no art. 
16 e as regras do art. 77 da Constituição. 

§ 1º Para as eleições de 15 de novembro de 
1988 será exigido domicílio eleitoral na cir-
cunscrição pelo menos durante os quatro me-
ses anteriores ao pleito, podendo os candida-
tos que preencham este requisito, atendidas as 
demais exigências da lei, ter seu registro efeti-
vado pela Justiça Eleitoral após a promulgação 
da Constituição. 

§ 2º Na ausência de norma legal específica, 
caberá ao Tribunal Superior Eleitoral editar as 
normas necessárias à realização das eleições de 
1988, respeitada a legislação vigente. 

§ 3º Os atuais parlamentares federais e esta-
duais eleitos Vice-Prefeitos, se convocados a e-
xercer a função de Prefeito, não perderão o 
mandato parlamentar. 

§ 4º O número de vereadores por município 
será fixado, para a representação a ser eleita 
em 1988, pelo respectivo Tribunal Regional E-

leitoral, respeitados os limites estipulados no 
art. 29, IV, da Constituição. 

§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 
1988, ressalvados os que já exercem mandato 
eletivo, são inelegíveis para qualquer cargo, no 
território de jurisdição do titular, o cônjuge e os 
parentes por consangüinidade ou afinidade, até o 
segundo grau, ou por adoção, do Presidente da 
República, do Governador de Estado, do Gover-
nador do Distrito Federal e do Prefeito que te-
nham exercido mais da metade do mandato. 

Art. 6º. Nos seis meses posteriores à promul-
gação da Constituição, parlamentares federais, 
reunidos em número não inferior a trinta, poderão 
requerer ao Tribunal Superior Eleitoral o registro 
de novo partido político, juntando ao requerimen-
to o manifesto, o estatuto e o programa devida-
mente assinados pelos requerentes. 

§ 1º O registro provisório, que será concedido 
de plano pelo Tribunal Superior Eleitoral, nos ter-
mos deste artigo, defere ao novo partido todos os 
direitos, deveres e prerrogativas dos atuais, entre 
eles o de participar, sob legenda própria, das e-
leições que vierem a ser realizadas nos doze 
meses seguintes a sua formação. 

§ 2º O novo partido perderá automaticamente 
seu registro provisório se, no prazo de vinte e 
quatro meses, contados de sua formação, não 
obtiver registro definitivo no Tribunal Superior E-
leitoral, na forma que a lei dispuser.  

Art. 7º. O Brasil propugnará pela formação de 
um tribunal internacional dos direitos humanos. 

Art. 8º. É concedida anistia aos que, no perío-
do de 18 de setembro de 1946 até a data da 
promulgação da Constituição, foram atingidos, 
em decorrência de motivação exclusivamente po-
lítica, por atos de exceção, institucionais ou com-
plementares, aos que foram abrangidos pelo De-
creto Legislativo n° 18, de 15 de dezembro de 
1961, e aos atingidos pelo Decreto-lei n° 864, de 
12 de setembro de 1969, asseguradas as pro-
moções, na inatividade, ao cargo, emprego, pos-
to ou graduação a que teriam direito se estives-
sem em serviço ativo, obedecidos os prazos de 
permanência em atividade previstos nas leis e 
regulamentos vigentes, respeitadas as caracte-
rísticas e peculiaridades das carreiras dos servi-
dores públicos civis e militares e observados os 
respectivos regimes jurídicos. 

§ 1º O disposto neste artigo somente gerará 
efeitos financeiros a partir da promulgação da 
Constituição, vedada a remuneração de qualquer 
espécie em caráter retroativo. 

§ 2º Ficam assegurados os benefícios esta-
belecidos neste artigo aos trabalhadores do se-
tor privado, dirigentes e representantes sindi-
cais que, por motivos exclusivamente políticos, 
tenham sido punidos, demitidos ou compelidos 
ao afastamento das atividades remuneradas 
que exerciam, bem como aos que foram impe-
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didos de exercer atividades profissionais em 
virtude de pressões ostensivas ou expedientes 
oficiais sigilosos.  

§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de 
exercer, na vida civil, atividade profissional es-
pecífica, em decorrência das Portarias Reser-
vadas do Ministério da Aeronáutica n° S-50-
GM5, de 19 de junho de 1964, e n° S-285-GM5 
será concedida reparação de natureza econô-
mica, na forma que dispuser lei de iniciativa do 
Congresso Nacional e a entrar em vigor no 
prazo de doze meses a contar da promulgação 
da Constituição. 

§ 4º Aos que, por força de atos institucionais, 
tenham exercido gratuitamente mandato eletivo 
de vereador serão computados, para efeito de 
aposentadoria no serviço público e previdência 
social, os respectivos períodos. 

§ 5º A anistia concedida nos termos deste ar-
tigo aplica-se aos servidores públicos civis e aos 
empregados em todos os níveis de governo ou 
em suas fundações, empresas públicas ou em-
presas mistas sob controle estatal, exceto nos 
Ministérios militares, que tenham sido punidos ou 
demitidos por atividades profissionais interrompi-
das em virtude de decisão de seus trabalhado-
res, bem como em decorrência do Decreto-lei n° 
1.632, de 4 de agosto de 1978, ou por motivos 
exclusivamente políticos, assegurada a readmis-
são dos que foram atingidos a partir de 1979, ob-
servado o disposto no § 1º. 

Art. 9º. Os que, por motivos exclusivamente 
políticos, foram cassados ou tiveram seus direi-
tos políticos suspensos no período de 15 de julho 
a 31 de dezembro de 1969, por ato do então 
Presidente da República, poderão requerer ao 
Supremo Tribunal Federal o reconhecimento dos 
direitos e vantagens interrompidos pelos atos 
punitivos, desde que comprovem terem sido es-
tes eivados de vício grave. 

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal 
proferirá a decisão no prazo de cento e vinte di-
as, a contar do pedido do interessado. 

Art. 10. Até que seja promulgada a lei comple-
mentar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição: 

I - fica limitada a proteção nele referida ao 
aumento, para quatro vezes, da porcentagem 
prevista no art. 6º, “caput” e § 1º, da Lei n° 5.107, 
de 13 de setembro de 1966;  

II - fica vedada a dispensa arbitrária ou sem 
justa causa:  

a) do empregado eleito para cargo de direção 
de comissões internas de prevenção de aciden-
tes, desde o registro de sua candidatura até um 
ano após o final de seu mandato;  

b) da empregada gestante, desde a confirma-
ção da gravidez até cinco meses após o parto. 

§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o dispos-
to no art. 7º, XIX, da Constituição, o prazo da li-
cença-paternidade a que se refere o inciso é de 
cinco dias. 

§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança 
das contribuições para o custeio das atividades 

dos sindicatos rurais será feita juntamente com 
a do imposto territorial rural, pelo mesmo órgão 
arrecadador.  

§ 3º Na primeira comprovação do cumpri-
mento das obrigações trabalhistas pelo empre-
gador rural, na forma do art. 233, após a pro-
mulgação da Constituição, será certificada pe-
rante a Justiça do Trabalho a regularidade do 
contrato e das atualizações das obrigações 
trabalhistas de todo o período. 

Art. 11. Cada Assembléia Legislativa, com po-
deres constituintes, elaborará a Constituição do 
Estado, no prazo de um ano, contado da promul-
gação da Constituição Federal, obedecidos os 
princípios desta. 

Parágrafo único. Promulgada a Constituição 
do Estado, caberá à Câmara Municipal, no prazo 
de seis meses, votar a Lei Orgânica respectiva, 
em dois turnos de discussão e votação, respeita-
do o disposto na Constituição Federal e na Cons-
tituição Estadual. 

Art. 12. Será criada, dentro de noventa dias 
da promulgação da Constituição, Comissão de 
Estudos Territoriais, com dez membros indica-
dos pelo Congresso Nacional e cinco pelo Po-
der Executivo, com a finalidade de apresentar 
estudos sobre o território nacional e anteproje-
tos relativos a novas unidades territoriais, no-
tadamente na Amazônia Legal e em áreas 
pendentes de solução. 

§ 1º No prazo de um ano, a Comissão subme-
terá ao Congresso Nacional os resultados de 
seus estudos para, nos termos da Constituição, 
serem apreciados nos doze meses subseqüen-
tes, extinguindo-se logo após. 

§ 2º Os Estados e os Municípios deverão, no 
prazo de três anos, a contar da promulgação da 
Constituição, promover, mediante acordo ou arbi-
tramento, a demarcação de suas linhas divisórias 
atualmente litigiosas, podendo para isso fazer al-
terações e compensações de área que atendam 
aos acidentes naturais, critérios históricos, con-
veniências administrativas e comodidade das 
populações limítrofes. 

§ 3º Havendo solicitação dos Estados e Muni-
cípios interessados, a União poderá encarregar-
se dos trabalhos demarcatórios. 

§ 4º Se, decorrido o prazo de três anos, a con-
tar da promulgação da Constituição, os trabalhos 
demarcatórios não tiverem sido concluídos, ca-
berá à União determinar os limites das áreas liti-
giosas. 

§ 5º Ficam reconhecidos e homologados os 
atuais limites do Estado do Acre com os Estados 
do Amazonas e de Rondônia, conforme levanta-
mentos cartográficos e geodésicos realizados pe-
la Comissão Tripartite integrada por representan-
tes dos Estados e dos serviços técnico-
especializados do Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística. 

Art. 13. É criado o Estado do Tocantins, pelo 
desmembramento da área descrita neste artigo, 
dando-se sua instalação no quadragésimo sexto 
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dia após a eleição prevista no § 3º, mas não an-
tes de 1º de janeiro de 1989. 

§ 1º O Estado do Tocantins integra a Região 
Norte e limita-se com o Estado de Goiás pelas 
divisas norte dos Municípios de São Miguel do 
Araguaia, Porangatu, Formoso, Minaçu, Caval-
cante, Monte Alegre de Goiás e Campos Belos, 
conservando a leste, norte e oeste as divisas a-
tuais de Goiás com os Estados da Bahia, Piauí, 
Maranhão, Pará e Mato Grosso. 

§ 2º O Poder Executivo designará uma das ci-
dades do Estado para sua Capital provisória até 
a aprovação da sede definitiva do governo pela 
Assembléia Constituinte. 

§ 3º O Governador, o Vice-Governador, os 
Senadores, os Deputados Federais e os Deputa-
dos Estaduais serão eleitos, em um único turno, 
até setenta e cinco dias após a promulgação da 
Constituição, mas não antes de 15 de novembro 
de 1988, a critério do Tribunal Superior Eleitoral, 
obedecidas, entre outras, as seguintes normas: 

I - o prazo de filiação partidária dos candidatos 
será encerrado setenta e cinco dias antes da da-
ta das eleições; 

II - as datas das convenções regionais par-
tidárias destinadas a deliberar sobre coliga-
ções e escolha de candidatos, de apresenta-
ção de requerimento de registro dos candida-
tos escolhidos e dos demais procedimentos 
legais serão fixadas, em calendário especial, 
pela Justiça Eleitoral; 

III - são inelegíveis os ocupantes de cargos 
estaduais ou municipais que não se tenham de-
les afastado, em caráter definitivo, setenta e cin-
co dias antes da data das eleições previstas nes-
te parágrafo; 

IV - ficam mantidos os atuais diretórios re-
gionais dos partidos políticos do Estado de 
Goiás, cabendo às comissões executivas na-
cionais designar comissões provisórias no Es-
tado do Tocantins, nos termos e para os fins 
previstos na lei. 

§ 4º Os mandatos do Governador, do Vice-
Governador, dos Deputados Federais e Estadu-
ais eleitos na forma do parágrafo anterior extin-
guir-se-ão concomitantemente aos das demais 
unidades da Federação; o mandato do Senador 
eleito menos votado extinguir-se-á nessa mesma 
oportunidade, e os dos outros dois, juntamente 
com os dos Senadores eleitos em 1986 nos de-
mais Estados. 

§ 5º A Assembléia Estadual Constituinte será 
instalada no quadragésimo sexto dia da eleição 
de seus integrantes, mas não antes de 1º de ja-
neiro de 1989, sob a presidência do Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goi-
ás, e dará posse, na mesma data, ao Governa-
dor e ao Vice-Governador eleitos. 

§ 6º Aplicam-se à criação e instalação do 
Estado do Tocantins, no que couber, as nor-
mas legais disciplinadoras da divisão do Esta-
do de Mato Grosso, observado o disposto no 
art. 234 da Constituição. 

§ 7º Fica o Estado de Goiás liberado dos débi-
tos e encargos decorrentes de empreendimentos 
no território do novo Estado, e autorizada a Uni-
ão, a seu critério, a assumir os referidos débitos. 

Art. 14. Os Territórios Federais de Roraima e 
do Amapá são transformados em Estados Fede-
rados, mantidos seus atuais limites geográficos. 

§ 1º A instalação dos Estados dar-se-á com a 
posse dos governadores eleitos em 1990. 

§ 2º Aplicam-se à transformação e instala-
ção dos Estados de Roraima e Amapá as nor-
mas e critérios seguidos na criação do Estado 
de Rondônia, respeitado o disposto na Consti-
tuição e neste Ato. 

§ 3º O Presidente da República, até quarenta 
e cinco dias após a promulgação da Constitui-
ção, encaminhará à apreciação do Senado Fede-
ral os nomes dos governadores dos Estados de 
Roraima e do Amapá que exercerão o Poder E-
xecutivo até a instalação dos novos Estados com 
a posse dos governadores eleitos. 

§ 4º Enquanto não concretizada a transforma-
ção em Estados, nos termos deste artigo, os Ter-
ritórios Federais de Roraima e do Amapá serão 
beneficiados pela transferência de recursos pre-
vista nos arts. 159, I, “a”, da Constituição, e 34, § 
2º, II, deste Ato.  

Art. 15. Fica extinto o Território Federal de 
Fernando de Noronha, sendo sua área reincorpo-
rada ao Estado de Pernambuco. 

Art. 16. Até que se efetive o disposto no art. 
32, § 2º, da Constituição, caberá ao Presidente 
da República, com a aprovação do Senado Fe-
deral, indicar o Governador e o Vice-Governador 
do Distrito Federal. 

§ 1º A competência da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal, até que se instale, será exercida 
pelo Senado Federal. 

§ 2º A fiscalização contábil, financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial do Distrito 
Federal, enquanto não for instalada a Câmara 
Legislativa, será exercida pelo Senado Federal, 
mediante controle externo, com o auxílio do Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal, observado o 
disposto no art. 72 da Constituição. 

§ 3º Incluem-se entre os bens do Distrito Fe-
deral aqueles que lhe vierem a ser atribuídos pe-
la União na forma da lei. 

Art. 17. Os vencimentos, a remuneração, as 
vantagens e os adicionais, bem como os proven-
tos de aposentadoria que estejam sendo perce-
bidos em desacordo com a Constituição serão 
imediatamente reduzidos aos limites dela decor-
rentes, não se admitindo, neste caso, invocação 
de direito adquirido ou percepção de excesso a 
qualquer título. 

§ 1º É assegurado o exercício cumulativo de 
dois cargos ou empregos privativos de médico 
que estejam sendo exercidos por médico militar 
na administração pública direta ou indireta. 

§ 2º É assegurado o exercício cumulativo de 
dois cargos ou empregos privativos de profissio-
nais de saúde que estejam sendo exercidos na 
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administração pública direta ou indireta. 
Art. 18. Ficam extintos os efeitos jurídicos 

de qualquer ato legislativo ou administrativo, 
lavrado a partir da instalação da Assembléia 
Nacional Constituinte, que tenha por objeto a 
concessão de estabilidade a servidor admitido 
sem concurso público, da administração direta 
ou indireta, inclusive das fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público. 

Art. 19. Os servidores públicos civis da Uni-
ão, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, da administração direta, autárquica e 
das fundações públicas, em exercício na data 
da promulgação da Constituição, há pelo me-
nos cinco anos continuados, e que não tenham 
sido admitidos na forma regulada no art. 37, da 
Constituição, são considerados estáveis no 
serviço público. 

§ 1º O tempo de serviço dos servidores referi-
dos neste artigo será contado como título quando 
se submeterem a concurso para fins de efetiva-
ção, na forma da lei. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos 
ocupantes de cargos, funções e empregos de 
confiança ou em comissão, nem aos que a lei 
declare de livre exoneração, cujo tempo de servi-
ço não será computado para os fins do “caput” 
deste artigo, exceto se tratar de servidor. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos 
professores de nível superior, nos termos da lei. 

Art. 20. Dentro de cento e oitenta dias, proce-
der-se-á à revisão dos direitos dos servidores 
públicos inativos e pensionistas e à atualização 
dos proventos e pensões a eles devidos, a fim de 
ajustá-los ao disposto na Constituição. 

Art. 21. Os juízes togados de investidura li-
mitada no tempo, admitidos mediante concurso 
público de provas e títulos e que estejam em 
exercício na data da promulgação da Constitui-
ção, adquirem estabilidade, observado o está-
gio probatório, e passam a compor quadro em 
extinção, mantidas as competências, prerroga-
tivas e restrições da legislação a que se acha-
vam submetidos, salvo as inerentes à transito-
riedade da investidura. 

Parágrafo único. A aposentadoria dos juízes 
de que trata este artigo regular-se-á pelas nor-
mas fixadas para os demais juízes estaduais. 

Art. 22. É assegurado aos defensores públicos 
investidos na função até a data de instalação da 
Assembléia Nacional Constituinte o direito de op-
ção pela carreira, com a observância das garan-
tias e vedações previstas no art. 134, parágrafo 
único, da Constituição. 

Art. 23. Até que se edite a regulamentação do 
art. 21, XVI, da Constituição, os atuais ocupantes 
do cargo de censor federal continuarão exercen-
do funções com este compatíveis, no Departa-
mento de Polícia Federal, observadas as dispo-
sições constitucionais.  

Parágrafo único. A lei referida disporá sobre o 
aproveitamento dos Censores Federais, nos ter-
mos deste artigo. 

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios editarão leis que estabe-
leçam critérios para a compatibilização de seus 
quadros de pessoal ao disposto no art. 39 da 
Constituição e à reforma administrativa dela 
decorrente, no prazo de dezoito meses, conta-
dos da sua promulgação. 

Art. 25. Ficam revogados, a partir de cento e 
oitenta dias da promulgação da Constituição, su-
jeito este prazo a prorrogação por lei, todos os 
dispositivos legais que atribuam ou deleguem a 
órgão do Poder Executivo competência assinala-
da pela Constituição ao Congresso Nacional, es-
pecialmente no que tange a:  

I - ação normativa; 
II - alocação ou transferência de recursos de 

qualquer espécie. 
§ 1º Os decretos-lei em tramitação no Con-

gresso Nacional e por este não apreciados até a 
promulgação da Constituição terão seus efeitos 
regulados da seguinte forma: 

I - se editados até 2 de setembro de 1988, se-
rão apreciados pelo Congresso Nacional no pra-
zo de até cento e oitenta dias a contar da pro-
mulgação da Constituição, não computado o re-
cesso parlamentar; 

II - decorrido o prazo definido no inciso anteri-
or, e não havendo apreciação, os decretos-lei ali 
mencionados serão considerados rejeitados; 

III - nas hipóteses definidas nos incisos I e II, 
terão plena validade os atos praticados na vigên-
cia dos respectivos decretos-lei, podendo o Con-
gresso Nacional, se necessário, legislar sobre os 
efeitos deles remanescentes. 

§ 2º Os decretos-lei editados entre 3 de se-
tembro de 1988 e a promulgação da Constituição 
serão convertidos, nesta data, em medidas pro-
visórias, aplicando-se-lhes as regras estabeleci-
das no art. 62, parágrafo único. 

Art. 26. No prazo de um ano a contar da pro-
mulgação da Constituição, o Congresso Nacional 
promoverá, através de Comissão mista, exame 
analítico e pericial dos atos e fatos geradores do 
endividamento externo brasileiro. 

§ 1º A Comissão terá a força legal de Comis-
são parlamentar de inquérito para os fins de re-
quisição e convocação, e atuará com o auxílio do 
Tribunal de Contas da União. 

§ 2º Apurada irregularidade, o Congresso Na-
cional proporá ao Poder Executivo a declaração 
de nulidade do ato e encaminhará o processo ao 
Ministério Público Federal, que formalizará, no 
prazo de sessenta dias, a ação cabível. 

Art. 27. O Superior Tribunal de Justiça será 
instalado sob a Presidência do Supremo Tri-
bunal Federal. 

§ 1º Até que se instale o Superior Tribunal de 
Justiça, o Supremo Tribunal Federal exercerá as 
atribuições e competências definidas na ordem 
constitucional precedente.  

§ 2º A composição inicial do Superior Tribunal 
de Justiça far-se-á:  

I - pelo aproveitamento dos Ministros do Tri-
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bunal Federal de Recursos; 
II - pela nomeação dos Ministros que sejam 

necessários para completar o número estabele-
cido na Constituição. 

§ 3º Para os efeitos do disposto na Consti-
tuição, os atuais Ministros do Tribunal Federal 
de Recursos serão considerados pertencentes 
à classe de que provieram, quando de sua 
nomeação.  

§ 4º Instalado o Tribunal, os Ministros aposen-
tados do Tribunal Federal de Recursos tornar-se-
ão, automaticamente, Ministros aposentados do 
Superior Tribunal de Justiça. 

§ 5º Os Ministros a que se refere o § 2º, II, se-
rão indicados em lista tríplice pelo Tribunal Fede-
ral de Recursos, observado o disposto no art. 
104, parágrafo único, da Constituição. 

§ 6º Ficam criados cinco Tribunais Regionais 
Federais, a serem instalados y no prazo de seis 
meses a contar da promulgação da Constituição, 
com a jurisdição e sede que lhes fixar o Tribunal 
Federal de Recursos, tendo em conta o número 
de processos e sua localização geográfica.  

§ 7º Até que se instalem os Tribunais Regio-
nais Federais, o Tribunal Federal de Recursos 
exercerá a competência a eles atribuída em todo 
o território nacional, cabendo-lhe promover sua 
instalação e indicar os candidatos a todos os 
cargos da composição inicial, mediante lista trí-
plice, podendo desta constar juízes federais de 
qualquer região, observado o disposto no § 9º.  

§ 8º É vedado, a partir da promulgação da 
Constituição, o provimento de vagas de Ministros 
do Tribunal Federal de Recursos. 

§ 9º Quando não houver juiz federal que conte 
o tempo mínimo previsto no art. 101, II, da Cons-
tituição, a promoção poderá contemplar juiz com 
menos de cinco anos no exercício do cargo. 

§ 10. Compete à Justiça Federal julgar as a-
ções nela propostas até a data da promulgação 
da Constituição, e aos Tribunais Regionais Fede-
rais bem como ao Superior Tribunal de Justiça 
julgar as ações rescisórias das decisões até en-
tão proferidas pela Justiça Federal, inclusive da-
quelas cuja matéria tenha passado à competên-
cia de outro ramo do Judiciário. 

Art. 28. Os juízes federais de que trata o 
art. 123, § 2º, da Constituição de 1967, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 
7, de 1977, ficam investidos na titularidade de 
varas na Seção Judiciária para a qual tenham 
sido nomeados ou designados; na inexistência 
de vagas, proceder-se-á ao desdobramento 
das varas existentes. 

Parágrafo único. Para efeito de promoção por 
antigüidade, o tempo de serviço desses juízes 
será computado a partir do dia de sua posse. 

Art. 29. Enquanto não aprovadas as leis 
complementares relativas ao Ministério Públi-
co e à Advocacia-Geral da União, o Ministério 
Público Federal, a Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional, as Consultorias Jurídicas dos 
Ministérios, as Procuradorias e Departamen-

tos Jurídicos de autarquias federais com re-
presentação própria e os membros das Procu-
radorias das Universidades fundacionais pú-
blicas continuarão a exercer suas atividades 
na área das respectivas atribuições. 

§ 1º O Presidente da República, no prazo de 
cento e vinte dias, encaminhará ao Congresso 
Nacional projeto de lei complementar dispondo 
sobre a organização e o funcionamento da Advo-
cacia-Geral da União. 

§ 2º Aos atuais Procuradores da República, 
nos termos da lei complementar, será facultada 
a opção, de forma irretratável, entre as carrei-
ras do Ministério Público Federal e da Advoca-
cia-Geral da União. 

§ 3º Poderá optar pelo regime anterior, no que 
respeita às garantias e vantagens, o membro do 
Ministério Público admitido antes da promulga-
ção da Constituição, observando-se, quanto às 
vedações, a situação jurídica na data desta. 

§ 4º Os atuais integrantes do quadro suple-
mentar dos Ministérios Públicos do Trabalho e 
Militar que tenham adquirido estabilidade nessas 
funções passam a integrar o quadro da respecti-
va carreira. 

§ 5º Cabe à atual Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional, diretamente ou por delegação, 
que pode ser ao Ministério Público Estadual, re-
presentar judicialmente a União nas causas de 
natureza fiscal, na área da respectiva competên-
cia, até a promulgação das leis complementares 
previstas neste artigo. 

Art. 30. A legislação que criar a justiça de 
paz manterá os atuais juízes de paz até a 
posse dos novos titulares, assegurando-lhes 
os direitos e atribuições conferidos a estes, e 
designará o dia para a eleição prevista no art. 
98, II, da Constituição. 

Art. 31. Serão estatizadas as serventias do fo-
ro judicial, assim definidas em lei, respeitados os 
direitos dos atuais titulares. 

Art. 32. O disposto no art. 236 não se aplica 
aos serviços notariais e de registro que já te-
nham sido oficializados pelo Poder Público, res-
peitando-se o direito de seus servidores. 

Art. 33. Ressalvados os créditos de natureza 
alimentar, o valor dos precatórios judiciais pen-
dentes de pagamento na data da promulgação 
da Constituição, incluído o remanescente de ju-
ros e correção monetária, poderá ser pago em 
moeda corrente, com atualização, em prestações 
anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de 
oito anos, a partir de 1º de julho de 1989, por de-
cisão editada pelo Poder Executivo até cento e 
oitenta dias da promulgação da Constituição.  

Parágrafo único. Poderão as entidades de-
vedoras, para o cumprimento do disposto nes-
te artigo, emitir, em cada ano, no exato mon-
tante do dispêndio, títulos de dívida pública 
não computáveis para efeito do limite global 
de endividamento. 

Art. 34. O sistema tributário nacional entrará 
em vigor a partir do primeiro dia do quinto mês 
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seguinte ao da promulgação da Constituição, 
mantido, até então, o da Constituição de 1967, 
com a redação dada pela Emenda n° 1, de 1969, 
e pelas posteriores. 

§ 1º Entrarão em vigor com a promulgação 
da Constituição os arts. 148, 149, 150, 154, I, 
156, III, e 159, I, “c”, revogadas as disposi-
ções em contrário da Constituição de 1967 e 
das Emendas que a modificaram, especial-
mente de seu art. 25, III. 

§ 2º O Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal e o Fundo de Participa-
ção dos Municípios obedecerão às seguintes 
determinações:  

I - a partir da promulgação da Constituição, os 
percentuais serão, respectivamente, de dezoito 
por cento e de vinte por cento, calculados sobre 
o produto da arrecadação dos impostos referidos 
no art. 153, III e IV, mantidos os atuais critérios 
de rateio até a entrada em vigor da lei comple-
mentar a que se refere o art. 161, II; 

II - o percentual relativo ao Fundo de Partici-
pação dos Estados e do Distrito Federal será a-
crescido de um ponto percentual no exercício fi-
nanceiro de 1989 e, a partir de 1990, inclusive, à 
razão de meio ponto por exercício, até 1992, in-
clusive, atingindo em 1993 o percentual estabe-
lecido no art. 159, I, “a”; 

III - o percentual relativo ao Fundo de Partici-
pação dos Municípios, a partir de 1989, inclusive, 
será elevado à razão de meio ponto percentual 
por exercício financeiro, até atingir o estabelecido 
no art. 159, I, “b”. 

§ 3º Promulgada a Constituição, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios pode-
rão editar as leis necessárias à aplicação do sis-
tema tributário nacional nela previsto.  

§ 4º As leis editadas nos termos do parágrafo 
anterior produzirão efeitos a partir da entrada em 
vigor do sistema tributário nacional previsto na 
Constituição. 

§ 5º Vigente o novo sistema tributário nacio-
nal, fica assegurada a aplicação da legislação 
anterior, no que não seja incompatível com ele e 
com a legislação referida nos §3º e § 4º. 

§ 6º Até 31 de dezembro de 1989, o dispos-
to no art. 150, III, “b”, não se aplica aos im-
postos de que tratam os arts. 155, I, “a” e “b”, 
e 156, II e III, que podem ser cobrados trinta 
dias após a publicação da lei que os tenha 
instituído ou aumentado. 

§ 7º Até que sejam fixadas em lei complemen-
tar, as alíquotas máximas do imposto municipal 
sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e 
gasosos não excederão a três por cento. 

§ 8º Se, no prazo de sessenta dias contados 
da promulgação da Constituição, não for editada 
a lei complementar necessária à instituição do 
imposto de que trata o art. 155, I, “b”, os Estados 
e o Distrito Federal, mediante convênio celebra-
do nos termos da Lei Complementar n° 24, de 7 
de janeiro de 1975, fixarão normas para regular 
provisoriamente a matéria.  

§ 9º Até que lei complementar disponha sobre 
a matéria, as empresas distribuidoras de energia 
elétrica, na condição de contribuintes ou de subs-
titutos tributários, serão as responsáveis, por o-
casião da saída do produto de seus estabeleci-
mentos, ainda que destinado a outra unidade da 
Federação, pelo pagamento do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias 
incidente sobre energia elétrica, desde a produ-
ção ou importação até a última operação, calcu-
lado o imposto sobre o preço então praticado na 
operação final e assegurado seu recolhimento ao 
Estado ou ao Distrito Federal, conforme o local 
onde deva ocorrer essa operação. 

§ 10. Enquanto não entrar em vigor a lei pre-
vista no art. 159, I, “c”, cuja promulgação se fará 
até 31 de dezembro de 1989, é assegurada a a-
plicação dos recursos previstos naquele disposi-
tivo da seguinte maneira: 

I - seis décimos por cento na Região Norte, a-
través do Banco da Amazônia S.A.; 

II - um inteiro e oito décimos por cento na Re-
gião Nordeste, através do Banco do Nordeste do 
Brasil S.A.; 

III - seis décimos por cento na Região Centro-
Oeste, através do Banco do Brasil S.A. 

§ 11. Fica criado, nos termos da lei, o Ban-
co de Desenvolvimento do Centro-Oeste, para 
dar cumprimento, na referida região, ao que 
determinam os arts. 159, I, “c”, e 192, § 2º, da 
Constituição. 

§ 12. A urgência prevista no art. 148, II, não 
prejudica a cobrança do empréstimo compul-
sório instituído, em benefício das Centrais Elé-
tricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás), pela Lei n° 
4.156, de 28 de novembro de 1962, com as al-
terações posteriores. 

Art. 35. O disposto no art. 165, § 7º, será 
cumprido de forma progressiva, no prazo de 
até dez anos, distribuindo-se os recursos en-
tre as regiões macroeconômicas em razão 
proporcional à população, a partir da situação 
verificada no biênio 1986-87. 

§ 1º Para aplicação dos critérios de que tra-
ta este artigo, excluem-se das despesas totais 
as relativas: 

I - aos projetos considerados prioritários no 
plano plurianual; 

II - à segurança e defesa nacional; 
III - à manutenção dos órgãos federais no Dis-

trito Federal; 
IV - ao Congresso Nacional, ao Tribunal de 

Contas da União e ao Poder Judiciário; 
V - ao serviço da dívida da administração dire-

ta e indireta da União, inclusive fundações institu-
ídas e mantidas pelo Poder Público federal. 

§ 2º Até a entrada em vigor da lei complemen-
tar a que se refere o art. 165, § 9º, I e II, serão 
obedecidas as seguintes normas: 

I - o projeto do plano plurianual, para vi-
gência até o final do primeiro exercício finan-
ceiro do mandato presidencial subseqüente, 
será encaminhado até quatro meses antes do 
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encerramento do primeiro exercício financeiro 
e devolvido para sanção até o encerramento 
da sessão legislativa; 

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias 
será encaminhado até oito meses e meio antes 
do encerramento do exercício financeiro e devol-
vido para sanção até o encerramento do primeiro 
período da sessão legislativa; 

III - o projeto de lei orçamentária da União 
será encaminhado até quatro meses antes do 
encerramento do exercício financeiro e devol-
vido para sanção até o encerramento da ses-
são legislativa. 

Art. 36. Os fundos existentes na data da pro-
mulgação da Constituição, excetuados os resultan-
tes de isenções fiscais que passem a integrar pa-
trimônio privado e os que interessem à defesa na-
cional, extinguir-se-ão, se não forem ratificados pe-
lo Congresso Nacional no prazo de dois anos.  

Art. 37. A adaptação ao que estabelece o art. 
167, III, deverá processar-se no prazo de cinco 
anos, reduzindo-se o excesso à base de, pelo 
menos, um quinto por ano. 

Art. 38. Até a promulgação da lei comple-
mentar referida no art. 169, a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios não po-
derão despender com pessoal mais do que 
sessenta e cinco por cento do valor das res-
pectivas receitas correntes. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios, quando a respectiva 
despesa de pessoal exceder o limite previsto 
neste artigo, deverão retornar àquele limite, re-
duzindo o percentual excedente à razão de um 
quinto por ano. 

Art. 39. Para efeito do cumprimento das dis-
posições constitucionais que impliquem varia-
ções de despesas e receitas da União, após a 
promulgação da Constituição, o Poder Executivo 
deverá elaborar e o Poder Legislativo apreciar 
projeto de revisão da lei orçamentária referente 
ao exercício financeiro de 1989. 

Parágrafo único. O Congresso Nacional deve-
rá votar no prazo de doze meses a lei comple-
mentar prevista no art. 161, II. 

Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, 
com suas características de área livre de comér-
cio, de exportação e importação, e de incentivos 
fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir 
da promulgação da Constituição. 

Parágrafo único. Somente por lei federal po-
dem ser modificados os critérios que disciplina-
ram ou venham a disciplinar a aprovação dos 
projetos na Zona Franca de Manaus. 

Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios re-
avaliarão todos os incentivos fiscais de natureza 
setorial ora em vigor, propondo aos Poderes Le-
gislativos respectivos as medidas cabíveis.  

§ 1º Considerar-se-ão revogados após dois 
anos, a partir da data da promulgação da 
Constituição, os incentivos que não forem 
confirmados por lei. 

§ 2º A revogação não prejudicará os direitos 
que já tiverem sido adquiridos, àquela data, em 
relação a incentivos concedidos sob condição e 
com prazo certo. 

§ 3º Os incentivos concedidos por convênio 
entre Estados, celebrados nos termos do art. 23, 
§ 6º, da Constituição de 1967, com a redação da 
Emenda Constitucional n° 1, de 17 de outubro de 
1969, também deverão ser reavaliados e recon-
firmados nos prazos deste artigo. 

Art. 42. Durante 25 (vinte e cinco) anos, a 
União aplicará, dos recursos destinados à ir-
rigação: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
43, de 15.4.2004) 

I - vinte por cento na Região Centro-Oeste; 
II - cinqüenta por cento na Região Nordeste, 

preferencialmente no semi-árido. 
Art. 43. Na data da promulgação da lei que 

disciplinar a pesquisa e a lavra de recursos e ja-
zidas minerais, ou no prazo de um ano, a contar 
da promulgação da Constituição, tornar-se-ão 
sem efeito as autorizações, concessões e de-
mais títulos atributivos de direitos minerários, ca-
so os trabalhos de pesquisa ou de lavra não ha-
jam sido comprovadamente iniciados nos prazos 
legais ou estejam inativos.  

Art. 44. As atuais empresas brasileiras titu-
lares de autorização de pesquisa, concessão 
de lavra de recursos minerais e de aproveita-
mento dos potenciais de energia hidráulica em 
vigor terão quatro anos, a partir da promulga-
ção da Constituição, para cumprir os requisi-
tos do art. 176, § 1º. 

§ 1º Ressalvadas as disposições de interesse 
nacional previstas no texto constitucional, as em-
presas brasileiras ficarão dispensadas do cum-
primento do disposto no art. 176, § 1º, desde 
que, no prazo de até quatro anos da data da 
promulgação da Constituição, tenham o produto 
de sua lavra e beneficiamento destinado a indus-
trialização no território nacional, em seus pró-
prios estabelecimentos ou em empresa industrial 
controladora ou controlada. 

§ 2º Ficarão também dispensadas do cum-
primento do disposto no art. 176, § 1º, as em-
presas brasileiras titulares de concessão de 
energia hidráulica para uso em seu processo 
de industrialização. 

§ 3º As empresas brasileiras referidas no § 
1º somente poderão ter autorizações de pes-
quisa e concessões de lavra ou potenciais de 
energia hidráulica, desde que a energia e o 
produto da lavra sejam utilizados nos respecti-
vos processos industriais. 

Art. 45. Ficam excluídas do monopólio estabe-
lecido pelo art. 177, II, da Constituição as refina-
rias em funcionamento no País amparadas pelo 
art. 43 e nas condições do art. 45 da Lei n° 
2.004, de 3 de outubro de 1953.  

Parágrafo único. Ficam ressalvados da veda-
ção do art. 177, § 1º, os contratos de risco feitos 
com a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobrás), para 
pesquisa de petróleo, que estejam em vigor na 
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data da promulgação da Constituição. 
Art. 46. São sujeitos à correção monetária 

desde o vencimento, até seu efetivo pagamento, 
sem interrupção ou suspensão, os créditos junto 
a entidades submetidas aos regimes de interven-
ção ou liquidação extrajudicial, mesmo quando 
esses regimes sejam convertidos em falência. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo apli-
ca-se também: 

I - às operações realizadas posteriormente 
à decretação dos regimes referidos no “caput” 
deste artigo; 

II - às operações de empréstimo, financiamen-
to, refinanciamento, assistência financeira de li-
quidez, cessão ou sub-rogação de créditos ou 
cédulas hipotecárias, efetivação de garantia de 
depósitos do público ou de compra de obriga-
ções passivas, inclusive as realizadas com re-
cursos de fundos que tenham essas destinações;  

III - aos créditos anteriores à promulgação da 
Constituição; 

IV - aos créditos das entidades da adminis-
tração pública anteriores à promulgação da 
Constituição, não liquidados até 1 de janeiro 
de 1988. 

Art. 47. Na liquidação dos débitos, inclusive 
suas renegociações e composições posterio-
res, ainda que ajuizados, decorrentes de 
quaisquer empréstimos concedidos por ban-
cos e por instituições financeiras, não existirá 
correção monetária desde que o empréstimo 
tenha sido concedido: 

I - aos micro e pequenos empresários ou seus 
estabelecimentos no período de 28 de fevereiro 
de 1986 a 28 de fevereiro de 1987; 

II - ao mini, pequenos e médios produtores 
rurais no período de 28 de fevereiro de 1986 a 
31 de dezembro de 1987, desde que relativos a 
crédito rural. 

§ 1º Consideram-se, para efeito deste artigo, 
microempresas as pessoas jurídicas e as firmas 
individuais com receitas anuais de até dez mil 
Obrigações do Tesouro Nacional, e pequenas 
empresas as pessoas jurídicas e as firmas indivi-
duais com receita anual de até vinte e cinco mil 
Obrigações do Tesouro Nacional. 

§ 2º A classificação de mini, pequeno e 
médio produtor rural será feita obedecendo-se 
às normas de crédito rural vigentes à época 
do contrato. 

§ 3º A isenção da correção monetária a que 
se refere este artigo só será concedida nos se-
guintes casos: 

I - se a liquidação do débito inicial, acrescido 
de juros legais e taxas judiciais, vier a ser efeti-
vada no prazo de noventa dias, a contar da data 
da promulgação da Constituição; 

II - se a aplicação dos recursos não contrariar 
a finalidade do financiamento, cabendo o ônus 
da prova à instituição credora; 

III - se não for demonstrado pela instituição 
credora que o mutuário dispõe de meios para o 
pagamento de seu débito, excluído desta de-

monstração seu estabelecimento, a casa de mo-
radia e os instrumentos de trabalho e produção; 

IV - se o financiamento inicial não ultrapas-
sar o limite de cinco mil Obrigações do Tesou-
ro Nacional; 

V - se o beneficiário não for proprietário de 
mais de cinco módulos rurais. 

§ 4º Os benefícios de que trata este artigo não 
se estendem aos débitos já quitados e aos deve-
dores que sejam constituintes. 

§ 5º No caso de operações com prazos de 
vencimento posteriores à data-limite de liquida-
ção da dívida, havendo interesse do mutuário, os 
bancos e as instituições financeiras promoverão, 
por instrumento próprio, alteração nas condições 
contratuais originais de forma a ajustá-las ao 
presente benefício. 

§ 6º A concessão do presente benefício por 
bancos comerciais privados em nenhuma hipóte-
se acarretará ônus para o Poder Público, ainda 
que através de refinanciamento e repasse de re-
cursos pelo Banco Central. 

§ 7º No caso de repasse a agentes financeiros 
oficiais ou cooperativas de crédito, o ônus recairá 
sobre a fonte de recursos originária. 

Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cen-
to e vinte dias da promulgação da Constituição, 
elaborará código de defesa do consumidor.  

Art. 49. A lei disporá sobre o instituto da enfi-
teuse em imóveis urbanos, sendo facultada aos 
foreiros, no caso de sua extinção, a remição dos 
aforamentos mediante aquisição do domínio dire-
to, na conformidade do que dispuserem os res-
pectivos contratos.  

§ 1º Quando não existir cláusula contratual, 
serão adotados os critérios e bases hoje vigentes 
na legislação especial dos imóveis da União. 

§ 2º Os direitos dos atuais ocupantes inscritos 
ficam assegurados pela aplicação de outra mo-
dalidade de contrato. 

§ 3º A enfiteuse continuará sendo aplicada 
aos terrenos de marinha e seus acrescidos, si-
tuados na faixa de segurança, a partir da orla 
marítima. 

§ 4º Remido o foro, o antigo titular do domínio 
direto deverá, no prazo de noventa dias, sob pe-
na de responsabilidade, confiar à guarda do re-
gistro de imóveis competente toda a documenta-
ção a ele relativa.  

Art. 50. Lei agrícola a ser promulgada no pra-
zo de um ano disporá, nos termos da Constitui-
ção, sobre os objetivos e instrumentos de política 
agrícola, prioridades, planejamento de safras, 
comercialização, abastecimento interno, mercado 
externo e instituição de crédito fundiário.  

Art. 51. Serão revistos pelo Congresso Nacio-
nal, através de Comissão mista, nos três anos a 
contar da data da promulgação da Constituição, 
todas as doações, vendas e concessões de ter-
ras públicas com área superior a três mil hecta-
res, realizadas no período de 1º de janeiro de 
1962 a 31 de dezembro de 1987. 

§ 1º No tocante às vendas, a revisão será feito 
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com base exclusivamente no critério de legalida-
de da operação. 

§ 2º No caso de concessões e doações, a re-
visão obedecerá aos critérios de legalidade e de 
conveniência do interesse público. 

§ 3º Nas hipóteses previstas nos parágrafos 
anteriores, comprovada a ilegalidade, ou haven-
do interesse público, as terras reverterão ao pa-
trimônio da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral ou dos Municípios. 

Art. 52. Até que sejam fixadas as condições 
do art. 192, são vedados: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 40, de 29.5.2003) 

I - a instalação, no País, de novas agências de 
instituições financeiras domiciliadas no exterior; 

II - o aumento do percentual de participação, 
no capital de instituições financeiras com sede no 
País, de pessoas físicas ou jurídicas residentes 
ou domiciliadas no exterior. 

Parágrafo único. A vedação a que se refere 
este artigo não se aplica às autorizações resul-
tantes de acordos internacionais, de reciprocida-
de, ou de interesse do Governo brasileiro. 

Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetiva-
mente participado de operações bélicas durante 
a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei n° 
5.315, de 12 de setembro de 1967, serão asse-
gurados os seguintes direitos:  

I - aproveitamento no serviço público, sem a 
exigência de concurso, com estabilidade; 

II - pensão especial correspondente à deixada 
por segundo-tenente das Forças Armadas, que 
poderá ser requerida a qualquer tempo, sendo 
inacumulável com quaisquer rendimentos recebi-
dos dos cofres públicos, exceto os benefícios 
previdenciários, ressalvado o direito de opção;  

III - em caso de morte, pensão à viúva ou 
companheira ou dependente, de forma propor-
cional, de valor igual à do inciso anterior;  

IV - assistência médica, hospitalar e educa-
cional gratuita, extensiva aos dependentes; 

V - aposentadoria com proventos integrais aos 
vinte e cinco anos de serviço efetivo, em qual-
quer regime jurídico; 

VI - prioridade na aquisição da casa própria, 
para os que não a possuam ou para suas viúvas 
ou companheiras. 

Parágrafo único. A concessão da pensão es-
pecial do inciso II substitui, para todos os efeitos 
legais, qualquer outra pensão já concedida ao 
ex-combatente. 

Art. 54. Os seringueiros recrutados nos termos 
do Decreto-lei n° 5.813, de 14 de setembro de 
1943, e amparados pelo Decreto-lei n° 9.882, de 
16 de setembro de 1946, receberão, quando ca-
rentes, pensão mensal vitalícia no valor de dois 
salários mínimos.  

§ 1º O benefício é estendido aos seringueiros 
que, atendendo a apelo do Governo brasileiro, 
contribuíram para o esforço de guerra, traba-
lhando na produção de borracha, na Região A-
mazônica, durante a Segunda Guerra Mundial.  

§ 2º Os benefícios estabelecidos neste artigo 

são transferíveis aos dependentes reconhecida-
mente carentes.  

§ 3º A concessão do benefício far-se-á con-
forme lei a ser proposta pelo Poder Executivo 
dentro de cento e cinqüenta dias da promulgação 
da Constituição.  

Art. 55. Até que seja aprovada a lei de dire-
trizes orçamentárias, trinta por cento, no míni-
mo, do orçamento da seguridade social, exclu-
ído o seguro-desemprego, serão destinados ao 
setor de saúde. 

Art. 56. Até que a lei disponha sobre o art. 
195, I, a arrecadação decorrente de, no mínimo, 
cinco dos seis décimos percentuais correspon-
dentes à alíquota da contribuição de que trata o 
Decreto-lei n° 1.940, de 25 de maio de 1982, al-
terada pelo Decreto-lei n° 2.049, de 1º de agosto 
de 1983, pelo Decreto n° 91.236, de 8 de maio 
de 1985, e pela Lei n° 7.611, de 8 de julho de 
1987, passa a integrar a receita da seguridade 
social, ressalvados, exclusivamente no exercício 
de 1988, os compromissos assumidos com pro-
gramas e projetos em andamento.  

Art. 57. Os débitos dos Estados e dos Muni-
cípios relativos às contribuições previdenciárias 
até 30 de junho de 1988 serão liquidados, com 
correção monetária, em cento e vinte parcelas 
mensais, dispensados os juros e multas sobre 
eles incidentes, desde que os devedores re-
queiram o parcelamento e iniciem seu paga-
mento no prazo de cento e oitenta dias a con-
tar da promulgação da Constituição. 

§ 1º O montante a ser pago em cada um dos 
dois primeiros anos não será inferior a cinco por 
cento do total do débito consolidado e atualizado, 
sendo o restante dividido em parcelas mensais 
de igual valor. 

§ 2º A liquidação poderá incluir pagamentos 
na forma de cessão de bens e prestação de ser-
viços, nos termos da Lei n° 7.578, de 23 de de-
zembro de 1986. 

§ 3º Em garantia do cumprimento do parce-
lamento, os Estados e os Municípios consig-
narão, anualmente, nos respectivos orçamen-
tos as dotações necessárias ao pagamento de 
seus débitos. 

§ 4º Descumprida qualquer das condições 
estabelecidas para concessão do parcelamen-
to, o débito será considerado vencido em sua 
totalidade, sobre ele incidindo juros de mora; 
nesta hipótese, parcela dos recursos corres-
pondentes aos Fundos de Participação, desti-
nada aos Estados e Municípios devedores, se-
rá bloqueada e repassada à previdência social 
para pagamento de seus débitos. 

Art. 58. Os benefícios de prestação continua-
da, mantidos pela previdência social na data da 
promulgação da Constituição, terão seus valores 
revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 
aquisitivo, expresso em número de salários mí-
nimos, que tinham na data de sua concessão, 
obedecendo-se a esse critério de atualização até 
a implantação do plano de custeio e benefícios 
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referidos no artigo seguinte.  
Parágrafo único. As prestações mensais dos 

benefícios atualizadas de acordo com este artigo 
serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a 
contar da promulgação da Constituição. 

Art. 59. Os projetos de lei relativos à organiza-
ção da seguridade social e aos planos de custeio 
e de benefício serão apresentados no prazo má-
ximo de seis meses da promulgação da Constitu-
ição ao Congresso Nacional, que terá seis meses 
para apreciá-los.  

Parágrafo único. Aprovados pelo Congresso 
Nacional, os planos serão implantados progres-
sivamente nos dezoito meses seguintes. 

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulga-
ção desta Emenda, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios destinarão não menos de ses-
senta por cento dos recursos a que se refere o 
caput do art. 212 da Constituição Federal, à ma-
nutenção e ao desenvolvimento do ensino fun-
damental, com o objetivo de assegurar a univer-
salização de seu atendimento e a remuneração 
condigna do magistério. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 14, de 12.9.1996)27 

§ 1º A distribuição de responsabilidades e re-
cursos entre os Estados e seus Municípios a ser 
concretizada com parte dos recursos definidos 
neste artigo, na forma do disposto no art. 211 da 
Constituição Federal, é assegurada mediante a 
criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, de um Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento do Ensino Fundamental e de Valori-
zação do Magistério, de natureza contábil. 

§ 2º O Fundo referido no parágrafo anterior 
será constituído por, pelo menos, quinze por cen-
to dos recursos a que se referem os arts. 155, in-
ciso II; 158, inciso IV; e 159, inciso I, alíneas “a” e 
“b”; e inciso II, da Constituição Federal, e será 
distribuído entre cada Estado e seus Municípios, 
proporcionalmente ao número de alunos nas 
respectivas redes de ensino fundamental. 

§ 3º A União complementará os recursos 
dos Fundos a que se refere o § 1º, sempre 
que, em cada Estado e no Distrito Federal, 
seu valor por aluno não alcançar o mínimo de-
finido nacionalmente. 

§ 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios ajustarão progressivamente, em 
um prazo de cinco anos, suas contribuições ao 
Fundo, de forma a garantir um valor por aluno 
correspondente a um padrão mínimo de qualida-
de de ensino, definido nacionalmente. 

§ 5º Uma proporção não inferior a sessenta 
por cento dos recursos de cada Fundo referido 
no § 1º será destinada ao pagamento dos pro-
fessores do ensino fundamental em efetivo exer-
cício no magistério. 

§ 6º A União aplicará na erradicação do a-
nalfabetismo e na manutenção e no desenvol-
vimento do ensino fundamental, inclusive na 

                                                           
27 Conforme o seu art. 6°, a Emenda Constitucional n° 14, de 12.9.1996 “entra 
em vigor a primeiro de janeiro do ano subseqüente ao de sua promulgação”. 

complementação a que se refere o § 3º, nunca 
menos que o equivalente a trinta por cento dos 
recursos a que se refere o caput do art. 212 da 
Constituição Federal. 

§ 7º A lei disporá sobre a organização dos 
Fundos, a distribuição proporcional de seus re-
cursos, sua fiscalização e controle, bem como 
sobre a forma de cálculo do valor mínimo na-
cional por aluno. 

Art. 61. As entidades educacionais a que se 
refere o art. 213, bem como as fundações de 
ensino e pesquisa cuja criação tenha sido auto-
rizada por lei, que preencham os requisitos dos 
incisos I e II do referido artigo e que, nos últi-
mos três anos, tenham recebido recursos pú-
blicos, poderão continuar a recebê-los, salvo 
disposição legal em contrário. 

Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural (SENAR) nos moldes da 
legislação relativa ao Serviço Nacional de A-
prendizagem Industrial (SENAI) e ao Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Comércio (SE-
NAC), sem prejuízo das atribuições dos órgãos 
públicos que atuam na área.  

Art. 63. É criada uma Comissão composta de 
nove membros, sendo três do Poder Legislativo, 
três do Poder Judiciário e três do Poder Executi-
vo, para promover as comemorações do cente-
nário da proclamação da República e da promul-
gação da primeira Constituição republicana do 
País, podendo, a seu critério, desdobrar-se em 
tantas subcomissões quantas forem necessárias. 

Parágrafo único. No desenvolvimento de suas 
atribuições, a Comissão promoverá estudos, de-
bates e avaliações sobre a evolução política, so-
cial, econômica e cultural do País, podendo arti-
cular-se com os governos estaduais e municipais 
e com instituições públicas e privadas que dese-
jem participar dos eventos. 

Art. 64. A Imprensa Nacional e demais gráfi-
cas da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e man-
tidas pelo Poder Público, promoverão edição 
popular do texto integral da Constituição, que 
será posta à disposição das escolas e dos car-
tórios, dos sindicatos, dos quartéis, das igrejas 
e de outras instituições representativas da co-
munidade, gratuitamente, de modo que cada 
cidadão brasileiro possa receber do Estado um 
exemplar da Constituição do Brasil. 

Art. 65. O Poder Legislativo regulamentará, no 
prazo de doze meses, o art. 220, § 4º. 

Art. 66. São mantidas as concessões de ser-
viços públicos de telecomunicações atualmente 
em vigor, nos termos da lei.  

Art. 67. A União concluirá a demarcação das 
terras indígenas no prazo de cinco anos a partir 
da promulgação da Constituição. 

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades 
dos quilombos que estejam ocupando suas ter-
ras é reconhecida a propriedade definitiva, de-
vendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 
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Art. 69. Será permitido aos Estados manter 
consultorias jurídicas separadas de suas Pro-
curadorias-Gerais ou Advocacias-Gerais, des-
de que, na data da promulgação da Constitui-
ção, tenham órgãos distintos para as respecti-
vas funções. 

Art. 70. Fica mantida atual competência dos 
tribunais estaduais até a mesma seja definida na 
Constituição do Estado, nos termos do art. 125, § 
1º, da Constituição. 

Art. 71. É instituído, nos exercícios financei-
ros de 1994 e 1995, bem assim nos períodos de 
1º de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997 e 
1º de julho de 1997 a 31 de dezembro de 1999, 
o Fundo Social de Emergência, com o objetivo 
de saneamento financeiro da Fazenda Pública 
Federal e de estabilização econômica, cujos re-
cursos serão aplicados prioritariamente no cus-
teio das ações dos sistemas de saúde e educa-
ção, incluindo a complementação de recursos 
de que trata o § 3º do art. 60 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias, benefícios 
previdenciários e auxílios assistenciais de pres-
tação continuada, inclusive liquidação de passi-
vo previdenciário, e despesas orçamentárias 
associadas a programas de relevante interesse 
econômico e social. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional n° 17, de 22.11.1997) 28 

§ 1º Ao Fundo criado por este artigo não se 
aplica o disposto na parte final do inciso II do § 9º 
do art. 165 da Constituição. (Alterado e renumerado pela 
Emenda Constitucional n° 10, de 4.3.1996) 

§ 2º O Fundo criado por este artigo passa a 
ser denominado Fundo de Estabilização Fiscal a 
partir do início do exercício financeiro de 1996. 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 10, de 4.3.1996) 

§ 3º O Poder Executivo publicará demonstrati-
vo da execução orçamentária, de periodicidade 
bimestral, no qual se discriminarão as fontes e 
usos do Fundo criado por este artigo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional n° 10, de 4.3.1996) 

Art. 72. Integram o Fundo Social de Emer-
gência: (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão 
n° 1, de 1°.3.1994) 

I - o produto da arrecadação do imposto so-
bre renda e proventos de qualquer natureza in-
cidente na fonte sobre pagamentos efetuados, 
a qualquer título pela União, inclusive suas au-
tarquias e fundações; 

II - a parcela do produto da arrecadação do 
imposto sobre renda e proventos de qualquer na-
tureza e do imposto sobre operações de crédito, 
câmbio e seguro, ou relativas a títulos e valores 
mobiliários, decorrente das alterações produzi-

                                                           
28 O art. 4° da Emenda Constitucional n° 17, de 1997, tem o seguinte te-
or: “Art. 4º Os efeitos do disposto nos arts. 71 e 72 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º 
desta Emenda, são retroativos a 1º de julho de 1997. – Parágrafo único. 
As parcelas de recursos destinados ao Fundo de Estabilização Fiscal e 
entregues na forma do art. 159, I, da Constituição, no período compreen-
dido entre 1º de julho de 1997 e a data de promulgação desta Emenda, 
serão deduzidas das cotas subseqüentes, limitada a dedução a um déci-
mo do valor total entregue em cada mês.” 

das pela Lei n° 8.894, de 21 de junho de 1994, e 
pelas Leis nos 8.849 e 8.848, ambas de 28 de ja-
neiro de 1994, e modificações posteriores; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional n° 10, de 4.3.1996) 

III - a parcela do produto da arrecadação re-
sultante da elevação da alíquota da contribuição 
social sobre o lucro dos contribuintes a que se 
refere o § 1º do Art. 22 da Lei n° 8.212, de 24 de 
julho de 1991, a qual, nos exercícios financeiros 
de 1994 e 1995, bem assim no período de 1º de 
janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, passa a 
ser de trinta por cento, sujeita a alteração por lei 
ordinária, mantidas as demais normas da Lei n° 
7.689, de 15 de dezembro de 1988; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 10, de 4.3.1996) 

IV - vinte por cento do produto da arrecada-
ção de todos os impostos e contribuições da 
União, já instituídos ou a serem criados, exce-
tuado o previsto nos incisos I, II e III, observa-
do o disposto nos §§ 3º e 4º; (Redação dada pela E-
menda Constitucional n° 10, de 4.3.1996) 

V - a parcela do produto da arrecadação da 
contribuição de que trata a Lei Complementar 
n° 7, de 7 de setembro de 1970, devida pelas 
pessoas jurídicas a que se refere o inciso III 
deste artigo, a qual será calculada, nos exercí-
cios financeiros de 1994 a 1995, bem assim 
nos períodos de 1º de janeiro de 1996 a 30 de 
junho de 1997 e de 1º de julho de 1997 a 31 de 
dezembro de 1999, mediante a aplicação da a-
líquota de setenta e cinco centésimos por cen-
to, sujeita a alteração por lei ordinária posteri-
or, sobre a receita bruta operacional, como de-
finida na legislação do imposto sobre renda e 
proventos de qualquer natureza. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 17, de 22.11.1997) 29 

VI - outras receitas previstas em lei específica. 
§ 1º As alíquotas e a base de cálculo previs-

tas nos incisos III e V aplicar-se-ão a partir do 
primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias 
posteriores à promulgação desta Emenda. 
(*Emenda Constitucional de Revisão n° 1, de 1994) 

§ 2º As parcelas de que tratam os incisos I, II, III 
e V serão previamente deduzidas da base de cál-
culo de qualquer vinculação ou participação consti-
tucional ou legal, não se lhes aplicando o disposto 
nos artigos, 159, 212 e 239 da Constituição. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 10, de 4.3.1996) 

§ 3º A parcela de que trata o inciso IV será 
previamente deduzida da base de cálculo das 
vinculações ou participações constitucionais 
previstas nos artigos 153, § 5º, 157, II, 212 e 
239 da Constituição. (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional n° 10, de 4.3.1996) 

                                                           
29 O art. 4° da Emenda Constitucional n° 17, de 1997, tem o seguinte te-
or: “Art. 4º Os efeitos do disposto nos arts. 71 e 72 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º 
desta Emenda, são retroativos a 1º de julho de 1997. – Parágrafo único. 
As parcelas de recursos destinados ao Fundo de Estabilização Fiscal e 
entregues na forma do art. 159, I, da Constituição, no período compreen-
dido entre 1º de julho de 1997 e a data de promulgação desta Emenda, 
serão deduzidas das cotas subseqüentes, limitada a dedução a um déci-
mo do valor total entregue em cada mês.” 
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§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se 
aplica aos recursos previstos nos Artigos 158, 
II e 159 da Constituição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 10, de 4.3.1996) 

§ 5º A parcela dos recursos provenientes do 
imposto sobre renda e proventos de qualquer na-
tureza, destinada ao Fundo Social de Emergên-
cia, nos termos do inciso II deste artigo, não po-
derá exceder a cinco inteiros e seis décimos por 
cento do total do produto da sua arrecadação. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 10, de 4.3.1996) 

Art. 73. Na regulação do Fundo Social de e-
mergência não poderá ser utilizado instrumento 
previsto o inciso V do Art. 59 da Constituição. (In-
cluído pela Emenda Constitucional de Revisão n° 1, de 1°.3.1994) 

Art. 74. A União poderá instituir contribui-
ção provisória sobre movimentação ou trans-
missão de valores e de créditos e direitos de 
natureza financeira. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal n° 12, de 15.8.1996) 

§ 1º A alíquota da contribuição de que trata 
este artigo não excederá a vinte e cinco centési-
mos por cento, facultado ao Poder Executivo re-
duzi-la ou restabelecê-la, total ou parcialmente, 
nas condições e limites fixados em lei. 

§ 2º A contribuição de que trata este artigo 
não se aplica o disposto nos arts. 153, § 5º, e 
154, I, da Constituição. 

§ 3º O produto da arrecadação da contribui-
ção de que trata este artigo será destinado inte-
gralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para fi-
nanciamento das ações e serviços de saúde. 

§ 4º A contribuição de que trata este artigo te-
rá sua exigibilidade subordinada ao disposto no 
art. 195, § 6º, da Constituição, e não poderá ser 
cobrada por prazo superior a dois anos. 

Art. 75. É prorrogada, por trinta e seis meses, 
a cobrança da contribuição provisória sobre mo-
vimentação ou transmissão de valores e de cré-
ditos e direitos de natureza financeira de que tra-
ta o art. 74, instituída pela Lei n° 9.311, de 24 de 
outubro de 1996, modificada pela Lei n° 9.539, 
de 12 de dezembro de 1997, cuja vigência é 
também prorrogada por idêntico prazo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional n° 21, de 18.3.1999) 

§ 1º Observado o disposto no § 6º do art. 195 
da Constituição Federal, a alíquota da contribui-
ção será de trinta e oito centésimos por cento, 
nos primeiros doze meses, e de trinta centési-
mos, nos meses subseqüentes, facultado ao Po-
der Executivo reduzi-la total ou parcialmente, nos 
limites aqui definidos. 

§ 2º O resultado do aumento da arrecadação, 
decorrente da alteração da alíquota, nos exercí-
cios financeiros de 1999, 2000 e 2001, será des-
tinado ao custeio da previdência social. 

§ 3º É a União autorizada a emitir títulos da 
dívida pública interna, cujos recursos serão des-
tinados ao custeio da saúde e da previdência so-
cial, em montante equivalente ao produto da ar-
recadação da contribuição, prevista e não reali-
zada em 1999. 

Art. 76. É desvinculado de órgão, fundo ou 

despesa, no período de 2003 a 2007, vinte por 
cento da arrecadação da União de impostos, 
contribuições sociais e de intervenção no domí-
nio econômico, já instituídos ou que vierem a ser 
criados no referido período, seus adicionais e 
respectivos acréscimos legais. (Redação dada pela E-
menda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não 
reduzirá a base de cálculo das transferências a 
Estados, Distrito Federal e Municípios na forma 
dos arts. 153, § 5º; 157, I; 158, I e II; e 159, I, a 
e b; e II, da Constituição, bem como a base de 
cálculo das destinações a que se refere o art. 
159, I, c, da Constituição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 2o Excetua-se da desvinculação de que trata 
o caput deste artigo a arrecadação da contribui-
ção social do salário-educação a que se refere o 
art. 212, § 5o, da Constituição. 

Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os 
recursos mínimos aplicados nas ações e serviços 
públicos de saúde serão equivalentes: (AC) (Incluí-
do pela Emenda Constitucional n° 29, de 13.9.2000) 

I – no caso da União: (AC) 
a) no ano 2000, o montante empenhado em 

ações e serviços públicos de saúde no exercício 
financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cin-
co por cento; (AC) 

b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado 
no ano anterior, corrigido pela variação nominal 
do Produto Interno Bruto – PIB; (AC) 

II – no caso dos Estados e do Distrito Fede-
ral, doze por cento do produto da arrecadação 
dos impostos a que se refere o art. 155 e dos 
recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inci-
so I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas 
que forem transferidas aos respectivos Municí-
pios; e (AC) 

III – no caso dos Municípios e do Distrito Fe-
deral, quinze por cento do produto da arrecada-
ção dos impostos a que se refere o art. 156 e dos 
recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso 
I, alínea b e § 3º. (AC) 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios que apliquem percentuais inferiores 
aos fixados nos incisos II e III deverão elevá-
los gradualmente, até o exercício financeiro de 
2004, reduzida a diferença à razão de, pelo 
menos, um quinto por ano, sendo que, a partir 
de 2000, a aplicação será de pelo menos sete 
por cento. (AC) 

§ 2º Dos recursos da União apurados nos ter-
mos deste artigo, quinze por cento, no mínimo, 
serão aplicados nos Municípios, segundo o crité-
rio populacional, em ações e serviços básicos de 
saúde, na forma da lei. (AC) 

§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios destinados às ações 
e serviços públicos de saúde e os transferidos 
pela União para a mesma finalidade serão apli-
cados por meio de Fundo de Saúde que será 
acompanhado e fiscalizado por Conselho de 
Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 74 da 
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Constituição Federal. (AC) 
§ 4º Na ausência da lei complementar a que 

se refere o art. 198, § 3º, a partir do exercício fi-
nanceiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios o dis-
posto neste artigo. (AC) 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos 
em lei como de pequeno valor, os de natureza 
alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias e 
suas complementações e os que já tiverem os 
seus respectivos recursos liberados ou deposi-
tados em juízo, os precatórios pendentes na 
data de promulgação desta Emenda e os que 
decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de 
dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu 
valor real, em moeda corrente, acrescido de ju-
ros legais, em prestações anuais, iguais e su-
cessivas, no prazo máximo de dez anos, permi-
tida a cessão dos créditos. (AC) (Incluído pela E-
menda Constitucional n° 30, de 13.9.2000) 

§ 1º É permitida a decomposição de parcelas, 
a critério do credor. (AC) 

§ 2º As prestações anuais a que se refere o 
caput deste artigo terão, se não liquidadas até o 
final do exercício a que se referem, poder libera-
tório do pagamento de tributos da entidade de-
vedora. (AC) 

§ 3º O prazo referido no caput deste artigo fi-
ca reduzido para dois anos, nos casos de preca-
tórios judiciais originários de desapropriação de 
imóvel residencial do credor, desde que com-
provadamente único à época da imissão na 
posse. (AC) 

§ 4º O Presidente do Tribunal competente de-
verá, vencido o prazo ou em caso de omissão no 
orçamento, ou preterição ao direito de precedên-
cia, a requerimento do credor, requisitar ou de-
terminar o seqüestro de recursos financeiros da 
entidade executada, suficientes à satisfação da 
prestação. (AC) 

Art. 79. É instituído, para vigorar até o ano de 
2010, no âmbito do Poder Executivo Federal, o 
Fundo de Combate a Erradicação da Pobreza, a 
ser regulado por lei complementar com o objetivo 
de viabilizar a todos os brasileiros acesso a ní-
veis dignos de subsistência, cujos recursos serão 
aplicados em ações suplementares de nutrição, 
habitação, educação, saúde, reforço de renda 
familiar e outros programas de relevante interes-
se social voltados para melhoria da qualidade de 
vida. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 31, de 14.12.2000) 

Parágrafo único. O Fundo previsto neste arti-
go terá Conselho Consultivo e de Acompanha-
mento que conte com a participação de repre-
sentantes da sociedade civil, nos termos da lei. 

Art. 80. Compõem o Fundo de Combate e Er-
radicação da Pobreza: (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal n° 31, de 14.12.2000) 

I – a parcela do produto da arrecadação cor-
respondente a um adicional de oito centésimos 
por cento, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 
de junho de 2002, na alíquota da contribuição 

social de que trata o art. 75 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias; 

II – a parcela do produto da arrecadação cor-
respondente a um adicional de cinco pontos per-
centuais na alíquota do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – IPI, ou do imposto que vier a 
substituí-lo, incidente sobre produtos supérfluos 
e aplicável até a extinção do Fundo;  

III – o produto da arrecadação do imposto de 
que trata o art. 153, inciso VII, da Constituição; 

IV – dotações orçamentárias; 
V– doações, de qualquer natureza, de pesso-

as físicas ou jurídicas do País ou do exterior; 
VI – outras receitas, a serem definidas na re-

gulamentação do referido Fundo. 
§ 1º Aos recursos integrantes do Fundo de 

que trata este artigo não se aplica o disposto 
nos arts. 159 e 167, inciso IV, da Constituição, 
assim como qualquer desvinculação de recur-
sos orçamentários. 

§ 2º A arrecadação decorrente do disposto no 
inciso I deste artigo, no período compreendido 
entre 18 de junho de 2000 e o início da vigência 
da lei complementar a que se refere a art. 79, se-
rá integralmente repassada ao Fundo, preserva-
do o seu valor real, em títulos públicos federais, 
progressivamente resgatáveis após 18 de junho 
de 2002, na forma da lei. 

Art. 81. É instituído Fundo constituído pelos 
recursos recebidos pela União em decorrência 
da desestatização de sociedades de economia 
mista ou empresas públicas por ela controla-
das, direta ou indiretamente, quando a opera-
ção envolver a alienação do respectivo controle 
acionário a pessoa ou entidade não integrante 
da Administração Pública, ou de participação 
societária remanescente após a alienação, cu-
jos rendimentos, gerados a partir de 18 de ju-
nho de 2002, reverterão ao Fundo de Combate 
e Erradicação de Pobreza. (Incluído pela Emenda 
Constitucional n° 31, de 14.12.2000) 

§ 1º Caso o montante anual previsto nos ren-
dimentos transferidos ao Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza, na forma deste artigo, 
não alcance o valor de quatro bilhões de reais. 
far-se-á complementação na forma do art. 80, in-
ciso IV, do Ato das disposições Constitucionais 
Transitórias. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, o Po-
der Executivo poderá destinar ao Fundo a que se 
refere este artigo outras receitas decorrentes da 
alienação de bens da União. 

§ 3º A constituição do Fundo a que se refere o 
caput, a transferência de recursos ao Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza e as demais 
disposições referentes ao § 1º deste artigo serão 
disciplinadas em lei, não se aplicando o disposto 
no art. 165, § 9º, inciso II, da Constituição. 

Art. 82. Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios devem instituir Fundos de Combate á 
Pobreza, com os recursos de que trata este arti-
go e outros que vierem a destinar, devendo os 
referidos Fundos ser geridos por entidades que 
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contem com a participação da sociedade civil. (In-
cluído pela Emenda Constitucional n° 31, de 14.12.2000) 

§ 1º Para o financiamento dos Fundos Esta-
duais e Distrital, poderá ser criado adicional de 
até dois pontos percentuais na alíquota do Im-
posto sobre Circulação de Mercadorias e Servi-
ços - ICMS, sobre os produtos e serviços supér-
fluos e nas condições definidas na lei comple-
mentar de que trata o art. 155, § 2º, XII, da Cons-
tituição, não se aplicando, sobre este percentual, 
o disposto no art. 158, IV, da Constituição. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 2º Para o financiamento dos Fundos Munici-
pais, poderá ser criado adicional de até meio 
ponto percentual na alíquota do Imposto sobre 
serviços ou do imposto que vier a substituí-lo, 
sobre serviços supérfluos. 

Art. 83. Lei federal definirá os produtos e ser-
viços supérfluos a que se referem os arts. 80, II, 
e 82, § 2º. (NR) (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 

Art. 84. A contribuição provisória sobre movi-
mentação ou transmissão de valores e de crédi-
tos e direitos de natureza financeira, prevista nos 
arts. 74, 75 e 80, I, deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, será cobrada até 31 
de dezembro de 2004. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal n° 37, de 12.6.2002) 

§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no 
caput deste artigo, a vigência da Lei n° 9.311, de 
24 de outubro de 1996, e suas alterações. 

§ 2º Do produto da arrecadação da contribui-
ção social de que trata este artigo será destinada 
a parcela correspondente à alíquota de: 

I - vinte centésimos por cento ao Fundo Na-
cional de Saúde, para financiamento das ações e 
serviços de saúde; 

II - dez centésimos por cento ao custeio da 
previdência social; 

III - oito centésimos por cento ao Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza, de que tra-
tam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

§ 3º A alíquota da contribuição de que trata 
este artigo será de: 

I - trinta e oito centésimos por cento, nos e-
xercícios financeiros de 2002 e 2003; 

II – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
Art. 85. A contribuição a que se refere o art. 

84 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias não incidirá, a partir do trigésimo dia 
da data de publicação desta Emenda Constitu-
cional, nos lançamentos: (Incluído pela Emenda Constitu-
cional n° 37, de 12.6.2002) 

I - em contas correntes de depósito especial-
mente abertas e exclusivamente utilizadas para 
operações de: 

a) câmaras e prestadoras de serviços de 
compensação e de liquidação de que trata o pa-
rágrafo único do art. 2º da Lei n° 10.214, de 27 
de março de 2001; 

b) companhias securitizadoras de que trata a 
Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997; 

c) sociedades anônimas que tenham por obje-
to exclusivo a aquisição de créditos oriundos de 
operações praticadas no mercado financeiro; 

II - em contas correntes de depósito, relativos a: 
a) operações de compra e venda de ações, 

realizadas em recintos ou sistemas de negocia-
ção de bolsas de valores e no mercado de bal-
cão organizado; 

b) contratos referenciados em ações ou índi-
ces de ações, em suas diversas modalidades, 
negociados em bolsas de valores, de mercadori-
as e de futuros; 

III - em contas de investidores estrangeiros, 
relativos a entradas no País e a remessas para o 
exterior de recursos financeiros empregados, ex-
clusivamente, em operações e contratos referi-
dos no inciso II deste artigo. 

§ 1º O Poder Executivo disciplinará o disposto 
neste artigo no prazo de trinta dias da data de 
publicação desta Emenda Constitucional. 

§ 2º O disposto no inciso I deste artigo aplica-
se somente às operações relacionadas em ato 
do Poder Executivo, dentre aquelas que consti-
tuam o objeto social das referidas entidades. 

§ 3º O disposto no inciso II deste artigo aplica-se 
somente a operações e contratos efetuados por in-
termédio de instituições financeiras, sociedades 
corretoras de títulos e valores mobiliários, socieda-
des distribuidoras de títulos e valores mobiliários e 
sociedades corretoras de mercadorias. 

Art. 86. Serão pagos conforme disposto no art. 
100 da Constituição Federal, não se lhes apli-
cando a regra de parcelamento estabelecida no 
caput do art. 78 deste Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, os débitos da Fazenda 
Federal, Estadual, Distrital ou Municipal oriundos 
de sentenças transitadas em julgado, que preen-
cham, cumulativamente, as seguintes condições: 
(Incluído pela Emenda Constitucional n° 37, de 12.6.2002) 

I - ter sido objeto de emissão de precatórios 
judiciários; 

II - ter sido definidos como de pequeno valor 
pela lei de que trata o § 3º do art. 100 da Consti-
tuição Federal ou pelo art. 87 deste Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias; 

III - estar, total ou parcialmente, pendentes de 
pagamento na data da publicação desta Emenda 
Constitucional. 

§ 1º Os débitos a que se refere o caput deste 
artigo, ou os respectivos saldos, serão pagos na 
ordem cronológica de apresentação dos respec-
tivos precatórios, com precedência sobre os de 
maior valor. 

§ 2º Os débitos a que se refere o caput deste 
artigo, se ainda não tiverem sido objeto de pa-
gamento parcial, nos termos do art. 78 deste Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
poderão ser pagos em duas parcelas anuais, se 
assim dispuser a lei. 

§ 3º Observada a ordem cronológica de sua 
apresentação, os débitos de natureza alimentícia 
previstos neste artigo terão precedência para pa-
gamento sobre todos os demais. 
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Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do 
art. 100 da Constituição Federal e o art. 78 deste 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
serão considerados de pequeno valor, até que se 
dê a publicação oficial das respectivas leis definido-
ras pelos entes da Federação, observado o dispos-
to no § 4º do art. 100 da Constituição Federal, os 
débitos ou obrigações consignados em precatório 
judiciário, que tenham valor igual ou inferior a: (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional n° 37, de 12.6.2002) 

I - quarenta salários-mínimos, perante a Fa-
zenda dos Estados e do Distrito Federal; 

II - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda 
dos Municípios. 

Parágrafo único. Se o valor da execução ul-
trapassar o estabelecido neste artigo, o paga-
mento far-se-á, sempre, por meio de precatório, 
sendo facultada à parte exeqüente a renúncia ao 
crédito do valor excedente, para que possa optar 
pelo pagamento do saldo sem o precatório, da 
forma prevista no § 3º do art. 100. 

Art. 88. Enquanto lei complementar não disci-
plinar o disposto nos incisos I e III do § 3º do art. 
156 da Constituição Federal, o imposto a que se 
refere o inciso III do caput do mesmo artigo: (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional n° 37, de 12.6.2002) 

I - terá alíquota mínima de dois por cento, ex-
ceto para os serviços a que se referem os itens 
32, 33 e 34 da Lista de Serviços anexa ao Decre-
to-lei n° 406, de 31 de dezembro de 1968; 

II - não será objeto de concessão de isenções, 
incentivos e benefícios fiscais, que resulte, direta 
ou indiretamente, na redução da alíquota mínima 
estabelecida no inciso I. (AC) 

Art. 89. Os integrantes da carreira policial militar 
do ex-Território Federal de Rondônia, que compro-
vadamente se encontravam no exercício regular de 
suas funções prestando serviços àquele ex-
Território na data em que foi transformado em Es-
tado, bem como os Policiais Militares admitidos por 
força de lei federal, custeados pela União, constitui-
rão quadro em extinção da administração federal, 
assegurados os direitos e vantagens a eles ineren-
tes, vedado o pagamento, a qualquer título, de dife-
renças remuneratórias, bem como ressarcimentos 
ou indenizações de qualquer espécie, anteriores à 
promulgação desta Emenda. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional n° 38, de 12.6.2002) 

Parágrafo único. Os servidores da carreira po-
licial militar continuarão prestando serviços ao 
Estado de Rondônia na condição de cedidos, 
submetidos às disposições legais e regulamenta-
res a que estão sujeitas as corporações da res-
pectiva Polícia Militar, observadas as atribuições 
de função compatíveis com seu grau hierárquico. 

Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 
deste Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias fica prorrogado até 31 de dezembro de 
2007. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no 
caput deste artigo, a vigência da Lei nº 9.311, de 
24 de outubro de 1996, e suas alterações. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 
§ 2º Até a data referida no caput deste artigo, 

a alíquota da contribuição de que trata o art. 84 
deste Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias será de trinta e oito centésimos por cen-
to. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 91. A União entregará aos Estados e ao 
Distrito Federal o montante definido em lei com-
plementar, de acordo com critérios, prazos e condi-
ções nela determinados, podendo considerar as 
exportações para o exterior de produtos primários e 
semi-elaborados, a relação entre as exportações e 
as importações, os créditos decorrentes de aquisi-
ções destinadas ao ativo permanente e a efetiva 
manutenção e aproveitamento do crédito do impos-
to a que se refere o art. 155, § 2º, X, a. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada 
Estado, setenta e cinco por cento pertencem ao 
próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus 
Municípios, distribuídos segundo os critérios a que 
se refere o art. 158, parágrafo único, da Constitui-
ção. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 2º A entrega de recursos prevista neste arti-
go perdurará, conforme definido em lei comple-
mentar, até que o imposto a que se refere o art. 
155, II, tenha o produto de sua arrecadação des-
tinado predominantemente, em proporção não in-
ferior a oitenta por cento, ao Estado onde ocorrer 
o consumo das mercadorias, bens ou serviços. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 3º Enquanto não for editada a lei comple-
mentar de que trata o caput, em substituição ao 
sistema de entrega de recursos nele previsto, 
permanecerá vigente o sistema de entrega de 
recursos previsto no art. 31 e Anexo da Lei Com-
plementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, 
com a redação dada pela Lei Complementar nº 
115, de 26 de dezembro de 2002. (Incluído pela E-
menda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão 
apresentar à União, nos termos das instruções 
baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informa-
ções relativas ao imposto de que trata o art. 155, 
II, declaradas pelos contribuintes que realizarem 
operações ou prestações com destino ao exteri-
or. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 92. São acrescidos dez anos ao prazo fi-
xado no art. 40 deste Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 93. A vigência do disposto no art. 159, III, 
e § 4º, iniciará somente após a edição da lei de 
que trata o referido inciso III. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Art. 94. Os regimes especiais de tributação 
para microempresas e empresas de pequeno 
porte próprios da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios cessarão a partir 
da entrada em vigor do regime previsto no art. 
146, III, d, da Constituição. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)  
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EMENDAS CONSTITUCIONAIS

EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº 2, DE 25 DE 
AGOSTO DE 1992. 

Dispõe sobre o plebiscito 
previsto no art. 2º do Ato 
das Disposições Consti-
tucionais Transitórias.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:  

Artigo único. O plebiscito de que trata o art. 2º 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias realizar-se-á no dia 21 de abril de 1993.  

§ 1º A forma e o sistema de governo defini-
dos pelo plebiscito terão vigência em 1º de ja-
neiro de 1995.  

§ 2º A lei poderá dispor sobre a realização do 
plebiscito, inclusive sobre a gratuidade da livre 
divulgação das formas e sistemas de governo, 
através dos meios de comunicação de massa 
concessionários ou permissionários de serviço 
público, assegurada igualdade de tempo e pari-
dade de horários.  

§ 3.º A norma constante do parágrafo anterior 
não exclui a competência do Tribunal Superior 
Eleitoral para expedir instruções necessárias à 
realização da consulta plebiscitária.  

Brasília, 25 de agosto de 1992. 
Mesa da Câmara dos Deputados 

Mesa do Senado Federal 
 

EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº 3, DE 17 DE 
MARÇO DE 1993. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Já incorporado ao texto da Constituição. 
Art. 2 º A União poderá instituir, nos termos de 

lei complementar, com vigência até 31 de de-
zembro de 1994, imposto sobre movimentação 
ou transmissão de valores e de créditos e direitos 
de natureza financeira.  

§ 1º A alíquota do imposto de que trata este 
artigo não excederá a vinte e cinco centésimos 
por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la 
ou restabelecê-la, total ou parcialmente, nas 
condições e limites fixados em lei.  

§ 2º Ao imposto de que trata este artigo não 
se aplica o art. 150, III, b , e VI, nem o disposto 
no § 5º do art. 153 da Constituição.  

§ 3º O produto da arrecadação do imposto de 
que trata este artigo não se encontra sujeito a 
qualquer modalidade de repartição com outra en-
tidade federada.  

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional de Revisão n° 1, de 1°.3.1994) 
Art. 3 º A eliminação do adicional ao imposto 

de renda, de competência dos Estados, decor-
rente desta Emenda Constitucional, somente 
produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 
1996, reduzindo-se a correspondente alíquota, 

pelo menos, a dois e meio por cento no exercício 
financeiro de 1995.  

Art. 4 º A eliminação do imposto sobre ven-
das a varejo de combustíveis líquidos e gaso-
sos, de competência dos Municípios, decorren-
te desta Emenda Constitucional, somente pro-
duzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 1996, 
reduzindo-se a correspondente alíquota, pelo 
menos, a um e meio por cento no exercício fi-
nanceiro de 1995.  

Art. 5 º Até 31 de dezembro de 1999, os Es-
tados, o Distrito Federal e os Municípios so-
mente poderão emitir títulos da dívida pública 
no montante necessário ao refinanciamento do 
principal devidamente atualizado de suas obri-
gações, representadas por essa espécie de tí-
tulos, ressalvado o disposto no art. 33, pará-
grafo único, do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias.  

Art. 6 º Revogam-se o inciso IV e o § 4º do art. 
156 da Constituição Federal.  

Brasília, 17 de março de 1993. 
Mesa da Câmara dos Deputados 

Mesa do Senado Federal 
 

 

EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº 8, DE 15 DE 
AGOSTO DE 1995. 

Altera o inciso XI e a alínea 
“a” do inciso XII do art. 21 
da Constituição Federal.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º  Já incorporado ao texto da Constituição. 
Art. 2º É vedada a adoção de medida provisó-

ria para regulamentar o disposto no inciso XI do 
art. 21 com a redação dada por esta emenda 
constitucional.  

Brasília, 15 de agosto de 1995. 
Mesa da Câmara dos Deputados 

Mesa do Senado Federal 
 
 

EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº  9, DE 9 DE 
NOVEMBRO DE 1995. 

Dá nova redação ao art. 
177 da Constituição Fe-
deral, alterando e inserin-
do parágrafos.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:  

Arts. 1º e 2° Já incorporados ao texto da Constituição. 
Art. 3º É vedada a edição de medida provisó-

ria para a regulamentação da matéria prevista 
nos incisos I a IV e dos §§ 1º e 2º do art. 177 da 
Constituição Federal.  

Brasília, 9 de novembro de 1995. 
Mesa da Câmara dos Deputados 

Mesa do Senado Federal 
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EMENDA  CONSTITUCIONAL Nº 17, DE 22 DE 
NOVEMBRO DE 1997. 

Altera dispositivos dos 
arts. 71 e 72 do Ato das 
Disposições Constitucio-
nais Transitórias, intro-
duzidos pela Emenda 
Constitucional de Revi-
são n° 1, de 1994.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:  

Arts. 1º e 2° Já incorporados ao texto da Constituição. 
Art. 3º A União repassará aos Municípios, do 

produto da arrecadação do Imposto sobre a 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza, tal 
como considerado na constituição dos fundos 
de que trata o art. 159, I, da Constituição, ex-
cluída a parcela referida no art. 72, I, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
os seguintes percentuais:  

I - um inteiro e cinqüenta e seis centésimos 
por cento, no período de 1º de julho de 1997 a 31 
de dezembro de 1997;  

II - um inteiro e oitocentos e setenta e cinco 
milésimos por cento, no período de 1º de janeiro 
de 1998 a 31 de dezembro de 1998;  

III - dois inteiros e cinco décimos por cento, no 
período de 1º de janeiro de 1999 a 31 de dezem-
bro de 1999.  

Parágrafo único. O repasse dos recursos de 
que trata este artigo obedecerá à mesma perio-
dicidade e aos mesmos critérios de repartição e 
normas adotadas no Fundo de Participação dos 
Municípios, observado o disposto no art. 160 da 
Constituição.  

Art. 4º Os efeitos do disposto nos arts. 71 e 
72 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, com a redação dada pelos arts. 
1º e 2º desta Emenda, são retroativos a 1º de 
julho de 1997.  

Parágrafo único. As parcelas de recursos des-
tinados ao Fundo de Estabilização Fiscal e en-
tregues na forma do art. 159, I, da Constituição, 
no período compreendido entre 1º de julho de 
1997 e a data de promulgação desta Emenda, 
serão deduzidas das cotas subseqüentes, limita-
da a dedução a um décimo do valor total entre-
gue em cada mês.  

Art. 5º Observado o disposto no artigo ante-
rior, a União aplicará as disposições do art. 3º 
desta Emenda retroativamente a 1º de julho 
de 1997.  

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação.  
Brasília, 22 de novembro de 1997. 

Mesa da Câmara dos Deputados 
Mesa do Senado Federal 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 04 DE 
JUNHO DE 1998. 

Modifica o regime e dis-
põe sobre princípios e 
normas da Administração 
Pública, servidores e a-
gentes políticos, controle 
de despesas e finanças 
públicas e custeio de ati-
vidades a cargo do Distri-
to Federal, e dá outras 
providências.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:  

Arts. 1º  a 24 Já incorporados ao texto da Constituição. 
Art. 25 . Até a instituição do fundo a que se re-

fere o inciso XIV do art. 21 da Constituição Fede-
ral, compete à União manter os atuais compro-
missos financeiros com a prestação de serviços 
públicos do Distrito Federal.  

Art. 26 . No prazo de dois anos da promulgação 
desta Emenda, as entidades da administração indi-
reta terão seus estatutos revistos quanto à respec-
tiva natureza jurídica, tendo em conta a finalidade e 
as competências efetivamente executadas.  

Art. 27. O Congresso Nacional, dentro de cento 
e vinte dias da promulgação desta Emenda, elabo-
rará lei de defesa do usuário de serviços públicos.  

Art. 28. É assegurado o prazo de dois anos de 
efetivo exercício para aquisição da estabilidade 
aos atuais servidores em estágio probatório, sem 
prejuízo da avaliação a que se refere o § 4º do 
art. 41 da Constituição Federal.  

Art. 29. Os subsídios, vencimentos, remune-
ração, proventos da aposentadoria e pensões e 
quaisquer outras espécies remuneratórias ade-
quar-se-ão, a partir da promulgação desta E-
menda, aos limites decorrentes da Constituição 
Federal, não se admitindo a percepção de ex-
cesso a qualquer título.  

Art. 30. O projeto de lei complementar a que 
se refere o art. 163 da Constituição Federal será 
apresentado pelo Poder Executivo ao Congresso 
Nacional no prazo máximo de cento e oitenta di-
as da promulgação desta Emenda.  

Art. 31. Os servidores públicos federais da 
administração direta e indireta, os servidores 
municipais e os integrantes da carreira policial 
militar dos ex-Territórios Federais do Amapá e de 
Roraima, que comprovadamente encontravam-se 
no exercício regular de suas funções prestando 
serviços àqueles ex-Territórios na data em que 
foram transformados em Estados; os policiais mi-
litares que tenham sido admitidos por força de lei 
federal, custeados pela União; e, ainda, os servi-
dores civis nesses Estados com vínculo funcional 
já reconhecido pela União, constituirão quadro 
em extinção da administração federal, assegura-
dos os direitos e vantagens inerentes aos seus 
servidores, vedado o pagamento, a qualquer títu-
lo, de diferenças remuneratórias.  
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§ 1º Os servidores da carreira policial militar 
continuarão prestando serviços aos respectivos 
Estados, na condição de cedidos, submetidos às 
disposições legais e regulamentares a que estão 
sujeitas as corporações das respectivas Polícias 
Militares, observadas as atribuições de função 
compatíveis com seu grau hierárquico.  

§ 2º Os servidores civis continuarão prestando 
serviços aos respectivos Estados, na condição 
de cedidos, até seu aproveitamento em órgão da 
administração federal.  

Art. 32. Já incorporado ao texto da Constituição 
Art. 33. Consideram-se servidores não está-

veis, para os fins do art. 169, § 3º, II, da Constitu-
ição Federal aqueles admitidos na administração 
direta, autárquica e fundacional sem concurso 
público de provas ou de provas e títulos após o 
dia 5 de outubro de 1983.  

Art. 34 . Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua promulgação.  

Brasília, 4 de junho de 1998. 
Mesa da Câmara dos Deputados 

Mesa do Senado Federal 
  

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 1998. 

Modifica o sistema de pre-
vidência social, estabelece 
normas de transição e dá 
outras providências.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:  

Arts. 1° e 2° Já incorporados ao texto da Constituição. 
Art. 3° É assegurada a concessão de aposen-

tadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servido-
res públicos e aos segurados do regime geral de 
previdência social, bem como aos seus depen-
dentes, que, até a data da publicação desta E-
menda, tenham cumprido os requisitos para a 
obtenção destes benefícios, com base nos crité-
rios da legislação então vigente.  

§ 1° O servidor de que trata este artigo, que te-
nha completado as exigências para aposentadoria 
integral e que opte por permanecer em atividade fa-
rá jus à isenção da contribuição previdenciária até 
completar as exigências para aposentadoria conti-
das no art. 40, § 1°, III, a, da Constituição Federal.  

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser conce-
dida aos servidores públicos referidos no caput, em 
termos integrais ou proporcionais ao tempo de ser-
viço já exercido até a data de publicação desta E-
menda, bem como as pensões de seus dependen-
tes, serão calculados de acordo com a legislação 
em vigor à época em que foram atendidas as pres-
crições nela estabelecidas para a concessão destes 
benefícios ou nas condições da legislação vigente.  

§ 3º São mantidos todos os direitos e garantias 
assegurados nas disposições constitucionais vi-
gentes à data de publicação desta Emenda aos 
servidores e militares, inativos e pensionistas, aos 
anistiados e aos ex-combatentes, assim como à-

queles que já cumpriram, até aquela data, os re-
quisitos para usufruírem tais direitos, observado o 
disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal.  

Art. 4° Observado o disposto no art. 40, § 10, da 
Constituição Federal, o tempo de serviço conside-
rado pela legislação vigente para efeito de aposen-
tadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 
será contado como tempo de contribuição.  

Art. 5° O disposto no art. 202, § 3°, da Constitui-
ção Federal, quanto à exigência de paridade entre 
a contribuição da patrocinadora e a contribuição do 
segurado, terá vigência no prazo de dois anos a 
partir da publicação desta Emenda, ou, caso ocorra 
antes, na data de publicação da lei complementar a 
que se refere o 4° do mesmo artigo.  

Art. 6° As entidades fechadas de previdência 
privada patrocinadas por entidades públicas, inclu-
sive empresas públicas e sociedades de economia 
mista, deverão rever, no prazo de dois anos, a con-
tar da publicação desta Emenda, seus planos de 
benefícios e serviços, de modo a ajustá-los atuari-
almente a seus ativos, sob pena de intervenção, 
sendo seus dirigentes e os de suas respectivas pa-
trocinadoras responsáveis civil e criminalmente pe-
lo descumprimento do disposto neste artigo.  

Art. 7° Os projetos das leis complementares 
previstas no art. 202 da Constituição Federal de-
verão ser apresentados ao Congresso Nacional 
no prazo máximo de noventa dias após a publi-
cação desta Emenda.  

Art. 8° (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003)  
Art. 9° Observado o disposto no art. 4° desta 

Emenda e ressalvado o direito de opção a aposen-
tadoria pelas normas por ela estabelecidas para o 
regime geral de previdência social, é assegurado o 
direito à aposentadoria ao segurado que se tenha 
filiado ao regime geral de previdência social, até a 
data de publicação desta Emenda, quando, cumu-
lativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se 
homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e  

II - contar tempo de contribuição igual, no mí-
nimo, à soma de:  

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta a-
nos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equi-
valente a vinte por cento do tempo que, na data 
da publicação desta Emenda, faltaria para atingir 
o limite de tempo constante da alínea anterior.  

§ 1° O segurado de que trata este artigo, des-
de que atendido o disposto no inciso I do caput, e 
observado o disposto no art. 4° desta Emenda, 
pode aposentar-se com valores proporcionais ao 
tempo de contribuição, quando atendidas as se-
guintes condições:  

I - contar tempo de contribuição igual, no mí-
nimo, à soma de:  

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, 
se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equiva-
lente a quarenta por cento do tempo que, na data 
da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o 
limite de tempo constante da alínea anterior;  
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II - o valor da aposentadoria proporcional será 
equivalente a setenta por cento do valor da apo-
sentadoria a que se refere o caput, acrescido de 
cinco por cento por ano de contribuição que su-
pere a soma a que se refere o inciso anterior, até 
o limite de cem por cento.  

§ 2° O professor que, até a data da publicação 
desta Emenda, tenha exercido atividade de ma-
gistério e que opte por aposentar-se na forma do 
disposto no caput, terá o tempo de serviço exer-
cido até a publicação desta Emenda contado 
com o acréscimo de dezessete por cento, se 
homem, e de vinte por cento, se mulher, desde 
que se aposente, exclusivamente, com tempo de 
efetivo exercício de atividade de magistério.  

Art. 10. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003)  
Art. 11. A vedação prevista no art. 37, § 10, da 

Constituição Federal, não se aplica aos membros 
de poder e aos inativos, servidores e militares, que, 
até a publicação desta Emenda, tenham ingressa-
do novamente no serviço público por concurso pú-
blico de provas ou de provas e títulos, e pelas de-
mais formas previstas na Constituição Federal, 
sendo-lhes proibida a percepção de mais de uma 
aposentadoria pelo regime de previdência a que se 
refere o art. 40 da Constituição Federal, aplicando-
se-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trata 
o § 11 deste mesmo artigo.  

Art. 12. Até que produzam efeitos as leis que i-
rão dispor sobre as contribuições de que trata o art. 
195 da Constituição Federal, são exigíveis as esta-
belecidas em lei, destinadas ao custeio da seguri-
dade social e dos diversos regimes previdenciários.  

Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salá-
rio-família e auxílio-reclusão para os servidores, se-
gurados e seus dependentes, esses benefícios se-
rão concedidos apenas àqueles que tenham renda 
bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos 
e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão 
corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos be-
nefícios do regime geral de previdência social.  

Art. 14. O limite máximo para o valor dos be-
nefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201 da Constituição Federal é fi-
xado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 
devendo, a partir da data da publicação desta 
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, 
em caráter permanente, seu valor real, atualiza-
do pelos mesmos índices aplicados aos benefí-
cios do regime geral de previdência social.  

Art. 15. Até que a lei complementar a que se 
refere o art. 201, § 1°, da Constituição Federal, 
seja publicada, permanece em vigor o disposto 
nos arts. 57 e 58 da Lei n° 8.213, de 24 de julho 
de 1991, na redação vigente à data da publica-
ção desta Emenda.  

Art. 16. Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação.  

Art. 17. Revoga-se o inciso II do § 2° do art. 
153 da Constituição Federal.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 
Mesa da Câmara dos Deputados 

Mesa do Senado Federal 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 24, DE 9 DE 
DEZEMBRO DE 1999. 

Altera dispositivos da Cons-
tituição Federal pertinentes 
à representação classista 
na Justiça do Trabalho.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Já incorporado ao texto da Constituição. 
Art. 2º É assegurado o cumprimento dos 

mandatos dos atuais ministros classistas 
temporários do Tribunal Superior do Traba-
lho e dos atuais juízes classistas do Tribunal 
Regional do Trabalho e das Juntas de Conci-
liação e Julgamento.  

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revoga-se o art. 117 da Constituição 
Federal. (Já anotado no texto da Constituição.) 

Brasília, em 9 de dezembro de 1999. 
Mesa da Câmara dos Deputados 

Mesa do Senado Federal 
 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, DE 11 DE 
SETEMBRO DE 2001. 

Altera dispositivos dos arts. 
48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 
e 246 da Constituição Fede-
ral, e dá outras providências.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Já incorporado ao texto da Constituição. 
Art. 2º As medidas provisórias editadas em 

data anterior à da publicação desta emenda con-
tinuam em vigor até que medida provisória ulteri-
or as revogue explicitamente ou até deliberação 
definitiva do Congresso Nacional.  

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 11 de setembro de 2001. 
Mesa da Câmara dos Deputados 

Mesa do Senado Federal 
 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 2001. 

Altera os arts. 149, 155 e 
177 da Constituição Federal.  

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:  

Arts. 1º a 3° Já incorporados ao texto da Constituição. 
Art. 4º Enquanto não entrar em vigor a lei 

complementar de que trata o art. 155, § 2º, 
XII, h, da Constituição Federal, os Estados e 
o Distrito Federal, mediante convênio cele-
brado nos termos do § 2º, XII, g , do mesmo 
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artigo, fixarão normas para regular proviso-
riamente a matéria.  

Art. 5º Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua promulgação.  

Brasília, 11 de dezembro de 2001. 
Mesa da Câmara dos Deputados 

Mesa do Senado Federal 
 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE 
DEZEMBRO DE 2003. 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 
48, 96, 149 e 201 da Cons-
tituição Federal, revoga o 
inciso IX do § 3 do art. 142 
da Constituição Federal e 
dispositivos da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 
de dezembro de 1998, e dá 
outras providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3 do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte E-
menda ao texto constitucional: 

Art. 1º Já incorporado  ao texto da Constituição. 
Art. 2º Observado o disposto no art. 4º da 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezem-
bro de 1998, é assegurado o direito de opção pe-
la aposentadoria voluntária com proventos calcu-
lados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da 
Constituição Federal, àquele que tenha ingres-
sado regularmente em cargo efetivo na Adminis-
tração Pública direta, autárquica e fundacional, 
até a data de publicação daquela Emenda, 
quando o servidor, cumulativamente: 

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, 
se homem, e quarenta e oito anos de idade, 
se mulher; 

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no 
cargo em que se der a aposentadoria; 

III - contar tempo de contribuição igual, no mí-
nimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta a-
nos, se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equi-
valente a vinte por cento do tempo que, na data 
de publicação daquela Emenda, faltaria para a-
tingir o limite de tempo constante da alínea a 
deste inciso.  

§ 1 º O servidor de que trata este artigo que 
cumprir as exigências para aposentadoria na for-
ma do caput terá os seus proventos de inativida-
de reduzidos para cada ano antecipado em rela-
ção aos limites de idade estabelecidos pelo art. 
40, § 1º, III, a, e § 5º da Constituição Federal, na 
seguinte proporção: 

I - três inteiros e cinco décimos por cento, pa-
ra aquele que completar as exigências para apo-
sentadoria na forma do caput até 31 de dezem-
bro de 2005; 

II - cinco por cento, para aquele que completar 
as exigências para aposentadoria na forma do 
caput a partir de 1º de janeiro de 2006. 

§ 2º Aplica-se ao magistrado e ao membro do 

Ministério Público e de Tribunal de Contas o dis-
posto neste artigo. 

§ 3º Na aplicação do disposto no § 2º deste 
artigo, o magistrado ou o membro do Ministério 
Público ou de Tribunal de Contas, se homem, te-
rá o tempo de serviço exercido até a data de pu-
blicação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 
de dezembro de 1998, contado com acréscimo 
de dezessete por cento, observado o disposto no 
§ 1º deste artigo. 

§ 4º O professor, servidor da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, in-
cluídas suas autarquias e fundações, que, até a 
data de publicação da Emenda Constitucional nº 
20, de 15 de dezembro de 1998, tenha ingres-
sado, regularmente, em cargo efetivo de magis-
tério e que opte por aposentar-se na forma do 
disposto no caput, terá o tempo de serviço exer-
cido até a publicação daquela Emenda contado 
com o acréscimo de dezessete por cento, se 
homem, e de vinte por cento, se mulher, desde 
que se aposente, exclusivamente, com tempo 
de efetivo exercício nas funções de magistério, 
observado o disposto no § 1º. 

§ 5º O servidor de que trata este artigo, que 
tenha completado as exigências para aposenta-
doria voluntária estabelecidas no caput, e que 
opte por permanecer em atividade, fará jus a um 
abono de permanência equivalente ao valor da 
sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória con-
tidas no art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal. 

§ 6º Às aposentadorias concedidas de acordo 
com este artigo aplica-se o disposto no art. 40, § 
8º, da Constituição Federal. 

Art. 3º É assegurada a concessão, a qual-
quer tempo, de aposentadoria aos servidores 
públicos, bem como pensão aos seus dependen-
tes, que, até a data de publicação desta Emenda, 
tenham cumprido todos os requisitos para obten-
ção desses benefícios, com base nos critérios da 
legislação então vigente. 

§ 1º O servidor de que trata este artigo que 
opte por permanecer em atividade tendo comple-
tado as exigências para aposentadoria voluntária 
e que conte com, no mínimo, vinte e cinco anos 
de contribuição, se mulher, ou trinta anos de con-
tribuição, se homem, fará jus a um abono de 
permanência equivalente ao valor da sua contri-
buição previdenciária até completar as exigên-
cias para aposentadoria compulsória contidas no 
art. 40, § 1º, II, da Constituição Federal. 

§ 2º Os proventos da aposentadoria a ser 
concedida aos servidores públicos referidos no 
caput, em termos integrais ou proporcionais ao 
tempo de contribuição já exercido até a data de 
publicação desta Emenda, bem como as pen-
sões de seus dependentes, serão calculados de 
acordo com a legislação em vigor à época em 
que foram atendidos os requisitos nela estabele-
cidos para a concessão desses benefícios ou 
nas condições da legislação vigente. 

Art. 4º Os servidores inativos e os pensionistas 
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da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 
em gozo de benefícios na data de publicação desta 
Emenda, bem como os alcançados pelo disposto 
no seu art. 3º, contribuirão para o custeio do regime 
de que trata o art. 40 da Constituição Federal com 
percentual igual ao estabelecido para os servidores 
titulares de cargos efetivos.  

Parágrafo único. A contribuição previdenciária a 
que se refere o caput incidirá apenas sobre a par-
cela dos proventos e das pensões que supere:  

I - cinqüenta por cento do limite máximo esta-
belecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 da 
Constituição Federal, para os servidores inativos 
e os pensionistas dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios; 

II - sessenta por cento do limite máximo esta-
belecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 da 
Constituição Federal, para os servidores inativos 
e os pensionistas da União. 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos 
benefícios do regime geral de previdência so-
cial de que trata o art. 201 da Constituição 
Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e 
quatrocentos reais), devendo, a partir da data 
de publicação desta Emenda, ser reajustado 
de forma a preservar, em caráter permanente, 
seu valor real, atualizado pelos mesmos índi-
ces aplicados aos benefícios do regime geral 
de previdência social. 

Art. 6º Ressalvado o direito de opção à apo-
sentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 
40 da Constituição Federal ou pelas regras esta-
belecidas pelo art. 2º desta Emenda, o servidor 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e funda-
ções, que tenha ingressado no serviço público 
até a data de publicação desta Emenda poderá 
aposentar-se com proventos integrais, que cor-
responderão à totalidade da remuneração do 
servidor no cargo efetivo em que se der a apo-
sentadoria, na forma da lei, quando, observadas 
as reduções de idade e tempo de contribuição 
contidas no § 5º do art. 40 da Constituição Fede-
ral, vier a preencher, cumulativamente, as se-
guintes condições: 

I - sessenta anos de idade, se homem, e cin-
qüenta e cinco anos de idade, se mulher; 

II - trinta e cinco anos de contribuição, se ho-
mem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

III - vinte anos de efetivo exercício no serviço 
público; e  

IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo 
exercício no cargo em que se der a aposentadoria. 

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional 
nº 47, de 5.7.2005) 30 

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, 

                                                           
30 Conforme o art. 6º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, os 
seus efeitos são retroativos à data de vigência da Emenda Consti-
tucional nº 41, de 2003. 

da Constituição Federal, os proventos de apo-
sentadoria dos servidores públicos titulares de 
cargo efetivo e as pensões dos seus depen-
dentes pagos pela União, Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, em fruição na data de publicação 
desta Emenda, bem como os proventos de a-
posentadoria dos servidores e as pensões dos 
dependentes abrangidos pelo art. 3º desta E-
menda, serão revistos na mesma proporção e 
na mesma data, sempre que se modificar a re-
muneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos aos aposentados e pensio-
nistas quaisquer benefícios ou vantagens pos-
teriormente concedidos aos servidores em ati-
vidade, inclusive quando decorrentes da trans-
formação ou reclassificação do cargo ou fun-
ção em que se deu a aposentadoria ou que 
serviu de referência para a concessão da pen-
são, na forma da lei. 

Art. 8º Até que seja fixado o valor do subsídio 
de que trata o art. 37, XI, da Constituição Fede-
ral, será considerado, para os fins do limite fixado 
naquele inciso, o valor da maior remuneração a-
tribuída por lei na data de publicação desta E-
menda a Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
a título de vencimento, de representação mensal 
e da parcela recebida em razão de tempo de 
serviço, aplicando-se como limite, nos Municí-
pios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no 
Distrito Federal, o subsídio mensal do Governa-
dor no âmbito do Poder Executivo, o subsídio 
dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito 
do Poder Legislativo e o subsídio dos Desem-
bargadores do Tribunal de Justiça, limitado a no-
venta inteiros e vinte e cinco centésimos por cen-
to da maior remuneração mensal de Ministro do 
Supremo Tribunal Federal a que se refere este 
artigo, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável 
este limite aos membros do Ministério Público, 
aos Procuradores e aos Defensores Públicos. 

Art. 9º Aplica-se o disposto no art. 17 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias 
aos vencimentos, remunerações e subsídios 
dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos 
e os proventos, pensões ou outra espécie re-
muneratória percebidos cumulativamente ou 
não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza. 

Art. 10. Revogam-se o inciso IX do § 3º do art. 
142 da Constituição Federal, bem como os arts. 
8º e 10 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 
de dezembro de 1998. 

Art. 11. Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 19 de dezembro de 2003. 
Mesa da Câmara dos Deputados 

Mesa do Senado Federal 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 19 DE 
DEZEMBRO DE 2003. 

Altera o Sistema Tributá-
rio Nacional e dá outras 
providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Já incorporado ao texto da Constituição. 
Art. 2º Já incorporado ao texto da Constituição. 
Art. 3º Já incorporado ao texto da Constituição. 
Art. 4º Os adicionais criados pelos Estados e 

pelo Distrito Federal até a data da promulgação 
desta Emenda, naquilo em que estiverem em de-
sacordo com o previsto nesta Emenda, na E-
menda Constitucional nº 31, de 14 de dezembro 
de 2000, ou na lei complementar de que trata o 
art. 155, § 2º, XII, da Constituição, terão vigência, 
no máximo, até o prazo previsto no art. 79 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 5º O Poder Executivo, em até sessen-
ta dias contados da data da promulgação desta 
Emenda, encaminhará ao Congresso Nacional 
projeto de lei, sob o regime de urgência consti-
tucional, que disciplinará os benefícios fiscais 
para a capacitação do setor de tecnologia da in-
formação, que vigerão até 2019 nas condições 
que estiverem em vigor no ato da aprovação 
desta Emenda. 

Art. 6º Fica revogado o inciso II do § 3º do art. 
84 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias. 

Brasília, em 19 de dezembro de 2003. 
Mesa da Câmara dos Deputados 

Mesa do Senado Federal 
 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 2004. 

Altera dispositivos dos arts. 
5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 
99, 102, 103, 104, 105, 
107, 109, 111, 112, 114, 
115, 125, 126, 127, 128, 
129, 134 e 168 da Consti-
tuição Federal, e acrescen-
ta os arts. 103-A, 103B, 
111-A e 130-A, e dá outras 
providências. 

As Mesas da Câmara Dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Já incorporado ao texto da Constituição. 
Art. 2º Já incorporado ao texto da Constituição. 
Art. 3º A lei criará o Fundo de Garantia das 

Execuções Trabalhistas, integrado pelas multas 
decorrentes de condenações trabalhistas e ad-

ministrativas oriundas da fiscalização do traba-
lho, além de outras receitas. 

Art. 4º Ficam extintos os tribunais de Alça-
da, onde houver, passando os seus membros 
a integrar os Tribunais de Justiça dos respec-
tivos Estados, respeitadas a antigüidade e 
classe de origem. 

Parágrafo único. No prazo de cento e oitenta 
dias, contado da promulgação desta Emenda, os 
Tribunais de Justiça, por ato administrativo, pro-
moverão a integração dos membros dos tribunais 
extintos em seus quadros, fixando-lhes a compe-
tência e remetendo, em igual prazo, ao Poder 
Legislativo, proposta de alteração da organiza-
ção e da divisão judiciária correspondentes, as-
segurados os direitos dos inativos e pensionistas 
e o aproveitamento dos servidores no Poder Ju-
diciário estadual. 

Art. 5º O Conselho Nacional de Justiça e o 
Conselho Nacional do Ministério Público serão 
instalados no prazo de cento e oitenta dias a 
contar da promulgação desta Emenda, devendo 
a indicação ou escolha de seus membros ser 
efetuada até trinta dias antes do termo final. 

§ 1º Não efetuadas as indicações e escolha 
dos nomes para os Conselhos Nacional de Justi-
ça e do Ministério Público dentro do prazo fixado 
no caput deste artigo, caberá, respectivamente, 
ao Supremo Tribunal Federal e ao Ministério Pú-
blico da União realizá-las.  

§ 2º Até que entre em vigor o Estatuto da Ma-
gistratura, o Conselho Nacional de Justiça, medi-
ante resolução, disciplinará seu funcionamento e 
definirá as atribuições do Ministro-Corregedor. 

Art. 6º O Conselho Superior da Justiça do Tra-
balho será instalado no prazo de cento e oitenta 
dias, cabendo ao Tribunal Superior do Trabalho 
regulamentar seu funcionamento por resolução, 
enquanto não promulgada a lei a que se refere o 
art. 111-A, § 2º, II. 

Art. 7º O Congresso Nacional instalará, imedi-
atamente após a promulgação desta Emenda 
Constitucional, comissão especial mista, destina-
da a elaborar, em cento e oitenta dias, os proje-
tos de lei necessários à regulamentação da ma-
téria nela tratada, bem como promover altera-
ções na legislação federal objetivando tornar 
mais amplo o acesso à Justiça e mais célere a 
prestação jurisdicional. 

Art. 8º As atuais súmulas do Supremo Tribu-
nal Federal somente produzirão efeito vinculante 
após sua confirmação por dois terços de seus in-
tegrantes e publicação na imprensa oficial. 

Art. 9º São revogados o inciso IV do art. 36; a a-
línea h do inciso I do art. 102; o § 4º do art. 103; e 
os §§ 1º a 3º do art. 111. 

Art. 10. Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 8 de dezembro de 2004. 
Mesa da Câmara dos Deputados 

Mesa do Senado Federal 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 5 DE 
JULHO DE 2005. 

Altera os arts. 37, 40, 195 
e 201 da Constituição Fe-
deral, para dispor sobre a 
previdência social, e dá ou-
tras providências. 

As Mesas da Câmara Dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Já incorporado ao texto da Constituição. 
Art. 2º Aplica-se aos proventos de aposentadorias 

dos servidores públicos que se aposentarem na forma 
do caput do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003, o disposto no art. 7º da mesma Emenda. 

Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposen-
tadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da 
Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas 
pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, incluídas suas autar-
quias e fundações, que tenha ingressado no serviço 
público até 16 de dezembro de 1998 poderá apo-
sentar-se com proventos integrais, desde que pre-
encha, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se ho-
mem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no 
serviço público, quinze anos de carreira e cinco 
anos no cargo em que se der a aposentadoria; 

III - idade mínima resultante da redução, relati-
vamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alí-
nea "a", da Constituição Federal, de um ano de i-
dade para cada ano de contribuição que exceder a 
condição prevista no inciso I do caput deste artigo. 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos pro-
ventos de aposentadorias concedidas com base 
neste artigo o disposto no art. 7º da Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003, observando-se i-
gual critério de revisão às pensões derivadas dos 
proventos de servidores falecidos que tenham se 
aposentado em conformidade com este artigo. 

Art. 4º Enquanto não editada a lei a que se refere 
o § 11 do art. 37 da Constituição Federal, não será 
computada, para efeito dos limites remuneratórios 
de que trata o inciso XI do caput do mesmo artigo, 
qualquer parcela de caráter indenizatório, assim de-
finida pela legislação em vigor na data de publicação 
da Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 

Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 6º da E-
menda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação, com efeitos retroati-
vos à data de vigência da Emenda Constitucional 
nº 41, de 2003. 

Brasília, em 5 de julho de 2005. 
Mesa da Câmara dos Deputados 

Mesa do Senado Federal 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 51, DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 2006. 

Acrescenta os §§ 4º, 5º e 
6º ao art. 198 da Constitu-
ição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Já incorporado ao texto da Constituição. 
Art 2º Após a promulgação da presente E-

menda Constitucional, os agentes comunitários 
de saúde e os agentes de combate às endemias 
somente poderão ser contratados diretamente 
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios na forma do § 4º do art. 198 da Cons-
tituição Federal, observado o limite de gasto es-
tabelecido na Lei Complementar de que trata o 
art. 169 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Os profissionais que, na data 
de promulgação desta Emenda e a qualquer títu-
lo, desempenharem as atividades de agente co-
munitário de saúde ou de agente de combate às 
endemias, na forma da lei, ficam dispensados de 
se submeter ao processo seletivo público a que 
se refere o § 4º do art. 198 da Constituição Fede-
ral, desde que tenham sido contratados a partir 
de anterior processo de Seleção Pública efetua-
do por órgãos ou entes da administração direta 
ou indireta de Estado, Distrito Federal ou Municí-
pio ou por outras instituições com a efetiva su-
pervisão e autorização da administração direta 
dos entes da federação. 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data da sua publicação. 

Brasília, em 14 de fevereiro de 2006 
Mesa da Câmara dos Deputados 

Mesa do Senado Federal 
 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 52, DE 8 DE 
MARÇO DE 2006. 

Dá nova redação ao § 1º 
do art. 17 da Constituição 
Federal para disciplinar as 
coligações eleitorais. 

As Mesas da Câmara Dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte E-
menda ao texto constitucional: 

Art. 1º Já incorporado ao texto da Constituição. 
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em 

vigor na data de sua publicação, aplicando-se às 
eleições que ocorrerão no ano de 2002. (SIC) 

Brasília, em 8 de março de 2006. 
Mesa da Câmara dos Deputados 

Mesa do Senado Federal
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DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942. 

Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro. 

O Presidente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o artigo 180 da Constitui-
ção, decreta: 

Art. 1o  Salvo disposição contrária, a lei come-
ça a vigorar em todo o país quarenta e cinco dias 
depois de oficialmente publicada.31 

§ 1o  Nos Estados, estrangeiros, a obrigatorie-
dade da lei brasileira, quando admitida, se inicia 
três meses depois de oficialmente publicada. 32 

§ 2o  A vigência das leis, que os Governos Es-
taduais elaborem por autorização do Governo 
Federal, depende da aprovação deste e começa 
no prazo que a legislação estadual fixar. 

§ 3o  Se, antes de entrar a lei em vigor, ocor-
rer nova publicação de seu texto, destinada a 
correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos 
anteriores começará a correr da nova publicação. 

§ 4o  As correções a texto de lei já em vigor 
consideram-se lei nova.  

Art. 2o  Não se destinando à vigência temporá-
ria, a lei terá vigor até que outra a modifique ou 
revogue.  

§ 1o  A lei posterior revoga a anterior quando 
expressamente o declare, quando seja com ela 
incompatível ou quando regule inteiramente a 
matéria de que tratava a lei anterior.  

§ 2o  A lei nova, que estabeleça disposições 
gerais ou especiais a par das já existentes, não 
revoga nem modifica a lei anterior. 

§ 3o  Salvo disposição em contrário, a lei re-
vogada não se restaura por ter a lei revogadora 
perdido a vigência. 

Art. 3o  Ninguém se escusa de cumprir a lei, 
alegando que não a conhece. 

Art. 4o  Quando a lei for omissa, o juiz decidirá 
o caso de acordo com a analogia, os costumes e 
os princípios gerais de direito. 

Art. 5o  Na aplicação da lei, o juiz atenderá 
aos fins sociais a que ela se dirige e às exigên-
cias do bem comum. 

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, 
respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido 

                                                           
31 Ver o Decreto Lei nº 4.707, de 17.9.1942: 

DECRETO-LEI Nº 4.707, DE 17 DE SETEMBRO DE 1942. 
Dispõe sobre a vigência da Lei de Introdução ao Código Civil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 180 da Constituição,  

DECRETA: 
Artigo único. O Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 

de Introdução ao Código Civil Brasileiro) entrará em vigor no dia 24 de 
outubro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1942, 121º da Independência e 
54º da República. 

GETULIO VARGAS 
Alexandre Marcondes Filho” 

32 Ver o art. 16 da Lei nº 2.145, de 29.12.1953: 
 “Art 16. Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, inclusive quanto à sua obrigatoriedade 
nos Estados estrangeiros revogado, para esse efeito, o disposto no § 1º 
do art. 1º do Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942.” 

e a coisa julgada. (Redação dada pela Lei nº 3.238, de 1º.8.1957) 
§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já con-

sumado segundo a lei vigente ao tempo em que 
se efetuou. (Parágrafo incluído pela Lei nº 3.238, de 1º.8.1957) 

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direi-
tos que o seu titular, ou alguém por ele, possa 
exercer, como alquiles cujo começo do exercício 
tenha termo pré-fixo, ou condição pré-
estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Pa-
rágrafo incluído pela Lei nº 3.238, de 1º.8.1957) 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado 
a decisão judicial de que já não caiba recurso. (In-
cluído pela Lei nº 3.238, de 1º.8.1957) 

Art. 7o  A lei do país em que domiciliada a 
pessoa determina as regras sobre o começo e o 
fim da personalidade, o nome, a capacidade e os 
direitos de família. 

§ 1o  Realizando-se o casamento no Brasil, será 
aplicada a lei brasileira quanto aos impedimentos 
dirimentes e às formalidades da celebração. 

§ 2o O casamento de estrangeiros poderá ce-
lebrar-se perante autoridades diplomáticas ou 
consulares do país de ambos os nubentes. (Reda-
ção dada pela Lei nº 3.238, de 1º.8.1957) 

§ 3o  Tendo os nubentes domicílio diverso, re-
gerá os casos de invalidade do matrimônio a lei 
do primeiro domicílio conjugal. 

§ 4o  O regime de bens, legal ou convencional, 
obedece à lei do país em que tiverem os nuben-
tes domicílio, e, se este for diverso, a do primeiro 
domicílio conjugal. 

§ 5º - O estrangeiro casado, que se naturalizar 
brasileiro, pode, mediante expressa anuência de 
seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato de entrega 
do decreto de naturalização, se apostile ao 
mesmo a adoção do regime de comunhão parcial 
de bens, respeitados os direitos de terceiros e 
dada esta adoção ao competente registro. (Reda-
ção dada pela Lei nº 6.515, de 26.12.1977) 

§ 6º - O divórcio realizado no estrangeiro, se um 
ou ambos os cônjuges forem brasileiros, só será 
reconhecido no Brasil depois de três anos da data 
da sentença, salvo se houver sido antecedida de 
separarão judicial por igual prazo, caso em que a 
homologação produzirá efeito imediato, obedecidas 
as condições estabelecidas para a eficácia das 
sentenças estrangeiras no País. O Supremo Tribu-
nal Federal, na forma de seu regimento interno, 
poderá reexaminar, a requerimento do interessado, 
decisões já proferidas em pedidos de homologação 
de sentenças estrangeiras de divórcio de brasilei-
ros, a fim de que passem a produzir todos os efei-
tos legais. (Redação dada pela Lei nº 6.515, de 26.12.1977) 

§ 7o  Salvo o caso de abandono, o domicílio 
do chefe da família estende-se ao outro cônjuge 
e aos filhos não emancipados, e o do tutor ou cu-
rador aos incapazes sob sua guarda. 

§ 8o  Quando a pessoa não tiver domicílio, 
considerar-se-á domiciliada no lugar de sua resi-
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dência ou naquele em que se encontre. 
Art. 8o  Para qualificar os bens e regular as re-

lações a eles concernentes, aplicar-se-á a lei do 
país em que estiverem situados. 

§ 1o  Aplicar-se-á a lei do país em que for do-
miciliado o proprietário, quanto aos bens moveis 
que ele trouxer ou se destinarem a transporte pa-
ra outros lugares. 

§ 2o  O penhor regula-se pela lei do domicílio 
que tiver a pessoa, em cuja posse se encontre a 
coisa apenhada. 

Art. 9o  Para qualificar e reger as obrigações, 
aplicar-se-á a lei do país em que se constituírem. 

§ 1o  Destinando-se a obrigação a ser execu-
tada no Brasil e dependendo de forma essencial, 
será esta observada, admitidas as peculiaridades 
da lei estrangeira quanto aos requisitos extrínse-
cos do ato. 

§ 2o  A obrigação resultante do contrato repu-
ta-se constituída no lugar em que residir o pro-
ponente.  

Art.  10.  A sucessão por morte ou por ausên-
cia obedece à lei do país em que domiciliado o 
defunto ou o desaparecido, qualquer que seja a 
natureza e a situação dos bens. 

§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, si-
tuados no País, será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, 
ou de quem os represente, sempre que não lhes 
seja mais favorável a lei pessoal do de cujus. (Re-
dação dada pela Lei nº 9.047, de 18.5.1995) 

§ 2o  A lei do domicílio do herdeiro ou legatário 
regula a capacidade para suceder. 

Art. 11.  As organizações destinadas a fins de 
interesse coletivo, como as sociedades e as fun-
dações, obedecem à lei do Estado em que se 
constituírem.  

§ 1o  Não poderão, entretanto. ter no Brasil fi-
liais, agências ou estabelecimentos antes de se-
rem os atos constitutivos aprovados pelo Gover-
no brasileiro, ficando sujeitas à lei brasileira. 

§ 2o  Os Governos estrangeiros, bem como as 
organizações de qualquer natureza, que eles te-
nham constituído, dirijam ou hajam investido de 
funções públicas, não poderão adquirir no Brasil 
bens imóveis ou susceptíveis de desapropriação. 

§ 3o  Os Governos estrangeiros podem adqui-
rir a propriedade dos prédios necessários à sede 
dos representantes diplomáticos ou dos agentes 
consulares. 

Art. 12.  É competente a autoridade judiciária 
brasileira, quando for o réu domiciliado no Brasil 
ou aqui tiver de ser cumprida a obrigação. 

§ 1o  Só à .autoridade judiciária brasileira com-
pete conhecer das ações, relativas a imóveis si-
tuados no Brasil.  

§ 2o A autoridade judiciária brasileira cumprirá, 
concedido o exequatur e segundo a forma estabe-

lecida pele lei brasileira, as diligências deprecadas 
por autoridade estrangeira competente, observan-
do a lei desta, quanto ao objeto das diligências. 

Art.  13.  A prova dos fatos ocorridos em país 
estrangeiro rege-se pela lei que nele vigorar, 
quanto ao ônus e aos meios de produzir-se, não 
admitindo os tribunais brasileiros provas que a lei 
brasileira desconheça. 

Art. 14.  Não conhecendo a lei estrangeira, 
poderá o juiz exigir de quem a invoca prova do 
texto e da vigência. 

Art. 15.  Será executada no Brasil a sentença 
proferida no estrangeiro, que reúna os seguintes 
requisitos: 

a) haver sido proferida por juiz competente; 
b) terem sido as partes citadas ou haver-se 

legalmente verificado à revelia;  
c) ter passado em julgado e estar revestida 

das formalidades necessárias para a execução 
no lugar em que, foi proferida; 

d) estar traduzida por intérprete autorizado;  
e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal 

Federal. 
Parágrafo único.  Não dependem de homolo-

gação as sentenças meramente declaratórias do 
estado das pessoas. 

Art. 16.  Quando, nos termos dos artigos prece-
dentes, se houver de aplicar a lei estrangeira, ter-
se-á em vista a disposição desta, sem considerar-
se qualquer remissão por ela feita a outra lei. 

Art. 17.  As leis, atos e sentenças de outro país, 
bem como quaisquer declarações de vontade, não 
terão eficácia no Brasil, quando ofenderem a sobe-
rania nacional, a ordem pública e os bons costumes. 

Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são com-
petentes as autoridades consulares brasileiras 
para lhes celebrar o casamento e os mais atos 
de Registro Civil e de tabelionato, inclusive o re-
gistro de nascimento e de óbito dos filhos de bra-
sileiro ou brasileira nascido no país da sede do 
Consulado. (Redação dada pela Lei nº 3.238, de 1º.8.1957) 

Art. 19. Reputam-se válidos todos os atos indica-
dos no artigo anterior e celebrados pelos cônsules 
brasileiros na vigência do Decreto-lei nº 4.657, de 4 
de setembro de 1942, desde que satisfaçam todos 
os requisitos legais. (Incluído pela Lei nº 3.238, de 1º.8.1957) 

Parágrafo único. No caso em que a celebra-
ção desses atos tiver sido recusada pelas autori-
dades consulares, com fundamento no artigo 18 
do mesmo Decreto-lei, ao interessado é faculta-
do renovar o pedido dentro em 90 (noventa) dias 
contados da data da publicação desta lei. (Incluído 
pela Lei nº 3.238, de 1º.8.1957) 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121o 
da Independência e 54o da República. 

GETULIO VARGAS 
Alexandre Marcondes Filho 

Oswaldo Aranha. 
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LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

Institui o Código Civil. 

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A ,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

PARTE GERAL 
LIVRO I 

DAS PESSOAS 
TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 
CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 
Art. 1o Toda pessoa é capaz de direitos e de-

veres na ordem civil. 
Art. 2o A personalidade civil da pessoa come-

ça do nascimento com vida; mas a lei põe a sal-
vo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

Art. 3o São absolutamente incapazes de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil: 

I - os menores de dezesseis anos; 
II - os que, por enfermidade ou deficiência 

mental, não tiverem o necessário discernimento 
para a prática desses atos; 

III - os que, mesmo por causa transitória, não 
puderem exprimir sua vontade. 

Art. 4o São incapazes, relativamente a certos 
atos, ou à maneira de os exercer:  

I - os maiores de dezesseis e menores de de-
zoito anos; 

II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, 
e os que, por deficiência mental, tenham o dis-
cernimento reduzido; 

III - os excepcionais, sem desenvolvimento 
mental completo; 

IV - os pródigos. 
Parágrafo único. A capacidade dos índios será 

regulada por legislação especial. 
Art. 5o A menoridade cessa aos dezoito anos 

completos, quando a pessoa fica habilitada à 
prática de todos os atos da vida civil. 

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a 
incapacidade: 

I - pela concessão dos pais, ou de um deles 
na falta do outro, mediante instrumento público, 
independentemente de homologação judicial, ou 
por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor 
tiver dezesseis anos completos; 

II - pelo casamento; 
III - pelo exercício de emprego público efetivo; 
IV - pela colação de grau em curso de ensino 

superior; 
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou 

pela existência de relação de emprego, desde 
que, em função deles, o menor com dezesseis 
anos completos tenha economia própria. 

Art. 6o A existência da pessoa natural termina 
com a morte; presume-se esta, quanto aos au-
sentes, nos casos em que a lei autoriza a abertu-
ra de sucessão definitiva. 

Art. 7o Pode ser declarada a morte presumida, 
sem decretação de ausência: 

I - se for extremamente provável a morte de 
quem estava em perigo de vida; 

II - se alguém, desaparecido em campanha ou 
feito prisioneiro, não for encontrado até dois anos 
após o término da guerra. 

Parágrafo único. A declaração da morte pre-
sumida, nesses casos, somente poderá ser re-
querida depois de esgotadas as buscas e averi-
guações, devendo a sentença fixar a data prová-
vel do falecimento. 

Art. 8o Se dois ou mais indivíduos falecerem 
na mesma ocasião, não se podendo averiguar se 
algum dos comorientes precedeu aos outros, 
presumir-se-ão simultaneamente mortos. 

Art. 9o Serão registrados em registro público: 
I - os nascimentos, casamentos e óbitos; 
II - a emancipação por outorga dos pais ou por 

sentença do juiz; 
III - a interdição por incapacidade absoluta ou 

relativa; 
IV - a sentença declaratória de ausência e de 

morte presumida. 
Art. 10. Far-se-á averbação em registro público: 
I - das sentenças que decretarem a nulidade ou 

anulação do casamento, o divórcio, a separação ju-
dicial e o restabelecimento da sociedade conjugal; 

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que de-
clararem ou reconhecerem a filiação; 

III - dos atos judiciais ou extrajudiciais de adoção. 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 
Art. 11. Com exceção dos casos previstos em 

lei, os direitos da personalidade são intransmis-
síveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exer-
cício sofrer limitação voluntária. 

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, 
ou a lesão, a direito da personalidade, e reclamar 
perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções 
previstas em lei. 

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá 
legitimação para requerer a medida prevista neste 
artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente 
em linha reta, ou colateral até o quarto grau. 

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso 
o ato de disposição do próprio corpo, quando im-
portar diminuição permanente da integridade físi-
ca, ou contrariar os bons costumes. 

Parágrafo único. O ato previsto neste artigo 
será admitido para fins de transplante, na forma 
estabelecida em lei especial. 

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou al-
truístico, a disposição gratuita do próprio corpo, 
no todo ou em parte, para depois da morte. 

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser 
livremente revogado a qualquer tempo. 

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a 
submeter-se, com risco de vida, a tratamento 
médico ou a intervenção cirúrgica. 

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, ne-
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le compreendidos o prenome e o sobrenome. 
Art. 17. O nome da pessoa não pode ser em-

pregado por outrem em publicações ou represen-
tações que a exponham ao desprezo público, a-
inda quando não haja intenção difamatória. 

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o 
nome alheio em propaganda comercial. 

Art. 19. O pseudônimo adotado para ativida-
des lícitas goza da proteção que se dá ao nome. 

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessá-
rias à administração da justiça ou à manutenção 
da ordem pública, a divulgação de escritos, a 
transmissão da palavra, ou a publicação, a expo-
sição ou a utilização da imagem de uma pessoa 
poderão ser proibidas, a seu requerimento e sem 
prejuízo da indenização que couber, se lhe atin-
girem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, 
ou se se destinarem a fins comerciais. 

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de 
ausente, são partes legítimas para requerer essa pro-
teção o cônjuge, os ascendentes ou os descendentes. 

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é in-
violável, e o juiz, a requerimento do interessado, 
adotará as providências necessárias para impe-
dir ou fazer cessar ato contrário a esta norma. 

CAPÍTULO III 
DA AUSÊNCIA 

SEÇÃO I 
DA CURADORIA DOS BENS DO AUSENTE 
Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu 

domicílio sem dela haver notícia, se não houver 
deixado representante ou procurador a quem caiba 
administrar-lhe os bens, o juiz, a requerimento de 
qualquer interessado ou do Ministério Público, de-
clarará a ausência, e nomear-lhe-á curador. 

Art. 23. Também se declarará a ausência, e 
se nomeará curador, quando o ausente deixar 
mandatário que não queira ou não possa exercer 
ou continuar o mandato, ou se os seus poderes 
forem insuficientes. 

Art. 24. O juiz, que nomear o curador, fixar-
lhe-á os poderes e obrigações, conforme as cir-
cunstâncias, observando, no que for aplicável, o 
disposto a respeito dos tutores e curadores. 

Art. 25. O cônjuge do ausente, sempre que 
não esteja separado judicialmente, ou de fato por 
mais de dois anos antes da declaração da au-
sência, será o seu legítimo curador. 

§ 1o Em falta do cônjuge, a curadoria dos 
bens do ausente incumbe aos pais ou aos des-
cendentes, nesta ordem, não havendo impedi-
mento que os iniba de exercer o cargo. 

§ 2o Entre os descendentes, os mais próximos 
precedem os mais remotos. 

§ 3o Na falta das pessoas mencionadas, com-
pete ao juiz a escolha do curador. 

SEÇÃO II 
DA SUCESSÃO PROVISÓRIA 

Art. 26. Decorrido um ano da arrecadação dos 
bens do ausente, ou, se ele deixou representante 
ou procurador, em se passando três anos, pode-
rão os interessados requerer que se declare a 
ausência e se abra provisoriamente a sucessão. 

Art. 27. Para o efeito previsto no artigo anteri-
or, somente se consideram interessados: 

I - o cônjuge não separado judicialmente; 
II - os herdeiros presumidos, legítimos ou tes-

tamentários; 
III - os que tiverem sobre os bens do ausente 

direito dependente de sua morte; 
IV - os credores de obrigações vencidas e não 

pagas. 
Art. 28. A sentença que determinar a abertura da 

sucessão provisória só produzirá efeito cento e oi-
tenta dias depois de publicada pela imprensa; mas, 
logo que passe em julgado, proceder-se-á à abertu-
ra do testamento, se houver, e ao inventário e parti-
lha dos bens, como se o ausente fosse falecido. 

§ 1o Findo o prazo a que se refere o art. 26, e 
não havendo interessados na sucessão provisó-
ria, cumpre ao Ministério Público requerê-la ao 
juízo competente. 

§ 2o Não comparecendo herdeiro ou interes-
sado para requerer o inventário até trinta dias 
depois de passar em julgado a sentença que 
mandar abrir a sucessão provisória, proceder-se-
á à arrecadação dos bens do ausente pela forma 
estabelecida nos arts. 1.819 a 1.823. 

Art. 29. Antes da partilha, o juiz, quando julgar 
conveniente, ordenará a conversão dos bens 
móveis, sujeitos a deterioração ou a extravio, em 
imóveis ou em títulos garantidos pela União. 

Art. 30. Os herdeiros, para se imitirem na pos-
se dos bens do ausente, darão garantias da resti-
tuição deles, mediante penhores ou hipotecas 
equivalentes aos quinhões respectivos. 

§ 1o Aquele que tiver direito à posse provisó-
ria, mas não puder prestar a garantia exigida 
neste artigo, será excluído, mantendo-se os bens 
que lhe deviam caber sob a administração do cu-
rador, ou de outro herdeiro designado pelo juiz, e 
que preste essa garantia. 

§ 2o Os ascendentes, os descendentes e o 
cônjuge, uma vez provada a sua qualidade de 
herdeiros, poderão, independentemente de ga-
rantia, entrar na posse dos bens do ausente. 

Art. 31. Os imóveis do ausente só se poderão a-
lienar, não sendo por desapropriação, ou hipotecar, 
quando o ordene o juiz, para lhes evitar a ruína. 

Art. 32. Empossados nos bens, os sucessores 
provisórios ficarão representando ativa e passi-
vamente o ausente, de modo que contra eles 
correrão as ações pendentes e as que de futuro 
àquele forem movidas. 

Art. 33. O descendente, ascendente ou cônju-
ge que for sucessor provisório do ausente, fará 
seus todos os frutos e rendimentos dos bens que 
a este couberem; os outros sucessores, porém, 
deverão capitalizar metade desses frutos e ren-
dimentos, segundo o disposto no art. 29, de a-
cordo com o representante do Ministério Público, 
e prestar anualmente contas ao juiz competente. 

Parágrafo único. Se o ausente aparecer, e fi-
car provado que a ausência foi voluntária e injus-
tificada, perderá ele, em favor do sucessor, sua 
parte nos frutos e rendimentos. 
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Art. 34. O excluído, segundo o art. 30, da pos-
se provisória poderá, justificando falta de meios, 
requerer lhe seja entregue metade dos rendimen-
tos do quinhão que lhe tocaria. 

Art. 35. Se durante a posse provisória se provar 
a época exata do falecimento do ausente, conside-
rar-se-á, nessa data, aberta a sucessão em favor 
dos herdeiros, que o eram àquele tempo. 

Art. 36. Se o ausente aparecer, ou se lhe pro-
var a existência, depois de estabelecida a posse 
provisória, cessarão para logo as vantagens dos 
sucessores nela imitidos, ficando, todavia, obri-
gados a tomar as medidas assecuratórias preci-
sas, até a entrega dos bens a seu dono. 

SEÇÃO III 
DA SUCESSÃO DEFINITIVA 

Art. 37. Dez anos depois de passada em jul-
gado a sentença que concede a abertura da su-
cessão provisória, poderão os interessados re-
querer a sucessão definitiva e o levantamento 
das cauções prestadas. 

Art. 38. Pode-se requerer a sucessão definiti-
va, também, provando-se que o ausente conta 
oitenta anos de idade, e que de cinco datam as 
últimas notícias dele. 

Art. 39. Regressando o ausente nos dez anos 
seguintes à abertura da sucessão definitiva, ou 
algum de seus descendentes ou ascendentes, 
aquele ou estes haverão só os bens existentes 
no estado em que se acharem, os sub-rogados 
em seu lugar, ou o preço que os herdeiros e de-
mais interessados houverem recebido pelos bens 
alienados depois daquele tempo. 

Parágrafo único. Se, nos dez anos a que se refe-
re este artigo, o ausente não regressar, e nenhum 
interessado promover a sucessão definitiva, os 
bens arrecadados passarão ao domínio do Municí-
pio ou do Distrito Federal, se localizados nas res-
pectivas circunscrições, incorporando-se ao domí-
nio da União, quando situados em território federal. 

TÍTULO II 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito 
público, interno ou externo, e de direito privado. 

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito públi-
co interno: 

I - a União; 
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios; 
III - os Municípios; 
IV – as autarquias, inclusive as associações pú-

blicas; (Redação dada pelo art. 16 da Lei nº 11.107, de 6.4.2005) 
V - as demais entidades de caráter público 

criadas por lei. 
Parágrafo único. Salvo disposição em contrá-

rio, as pessoas jurídicas de direito público, a que 
se tenha dado estrutura de direito privado, re-
gem-se, no que couber, quanto ao seu funcio-
namento, pelas normas deste Código. 

Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público 
externo os Estados estrangeiros e todas as pessoas 
que forem regidas pelo direito internacional público. 

Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público 
interno são civilmente responsáveis por atos dos 
seus agentes que nessa qualidade causem da-
nos a terceiros, ressalvado direito regressivo 
contra os causadores do dano, se houver, por 
parte destes, culpa ou dolo. 

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 
I - as associações; 
II - as sociedades; 
III - as fundações. 
IV - as organizações religiosas; (Incluído pela Lei nº 

10.825, de 22.12.2003) 
V - os partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 10.825, de 

22.12.2003) 
§ 1o São livres a criação, a organização, a estru-

turação interna e o funcionamento das organiza-
ções religiosas, sendo vedado ao poder público 
negar-lhes reconhecimento ou registro dos atos 
constitutivos e necessários ao seu funcionamento. 
(Incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003) 

§ 2o As disposições concernentes às associa-
ções aplicam-se subsidiariamente às sociedades 
que são objeto do Livro II da Parte Especial deste 
Código. (Renumerado pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003) 

§ 3o Os partidos políticos serão organizados e 
funcionarão conforme o disposto em lei específi-
ca. (NR) (Incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003) 

Parágrafo único. As disposições concernentes 
às associações aplicam-se, subsidiariamente, às 
sociedades que são objeto do Livro II da Parte 
Especial deste Código. 

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas 
jurídicas de direito privado com a inscrição do ato 
constitutivo no respectivo registro, precedida, 
quando necessário, de autorização ou aprovação 
do Poder Executivo, averbando-se no registro to-
das as alterações por que passar o ato constitutivo. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de 
anular a constituição das pessoas jurídicas de direi-
to privado, por defeito do ato respectivo, contado o 
prazo da publicação de sua inscrição no registro. 

Art. 46. O registro declarará: 
I - a denominação, os fins, a sede, o tempo de 

duração e o fundo social, quando houver; 
II - o nome e a individualização dos fundado-

res ou instituidores, e dos diretores; 
III - o modo por que se administra e representa, 

ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
IV - se o ato constitutivo é reformável no to-

cante à administração, e de que modo; 
V - se os membros respondem, ou não, subsi-

diariamente, pelas obrigações sociais; 
VI - as condições de extinção da pessoa jurí-

dica e o destino do seu patrimônio, nesse caso. 
Art. 47. Obrigam a pessoa jurídica os atos dos 

administradores, exercidos nos limites de seus 
poderes definidos no ato constitutivo. 

Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver administra-
ção coletiva, as decisões se tomarão pela maio-
ria de votos dos presentes, salvo se o ato consti-
tutivo dispuser de modo diverso. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito 
de anular as decisões a que se refere este artigo, 
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quando violarem a lei ou estatuto, ou forem eiva-
das de erro, dolo, simulação ou fraude. 

Art. 49. Se a administração da pessoa jurídica 
vier a faltar, o juiz, a requerimento de qualquer inte-
ressado, nomear-lhe-á administrador provisório. 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade ju-
rídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou 
pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a re-
querimento da parte, ou do Ministério Público 
quando lhe couber intervir no processo, que os e-
feitos de certas e determinadas relações de obriga-
ções sejam estendidos aos bens particulares dos 
administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa 
jurídica ou cassada a autorização para seu fun-
cionamento, ela subsistirá para os fins de liqui-
dação, até que esta se conclua. 

§ 1o Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica 
estiver inscrita, a averbação de sua dissolução. 

§ 2o As disposições para a liquidação das so-
ciedades aplicam-se, no que couber, às demais 
pessoas jurídicas de direito privado. 

§ 3o Encerrada a liquidação, promover-se-á o 
cancelamento da inscrição da pessoa jurídica. 

Art. 52. Aplica-se às pessoas jurídicas, no que 
couber, a proteção dos direitos da personalidade. 

CAPÍTULO II 
DAS ASSOCIAÇÕES 

Art. 53. Constituem-se as associações pela 
união de pessoas que se organizem para fins 
não econômicos. 

Parágrafo único. Não há, entre os associados, 
direitos e obrigações recíprocos. 

Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das 
associações conterá: 

I - a denominação, os fins e a sede da associação; 
II - os requisitos para a admissão, demissão e 

exclusão dos associados; 
III - os direitos e deveres dos associados; 
IV - as fontes de recursos para sua manutenção; 
V - o modo de constituição e de funcionamen-

to dos órgãos deliberativos; (Redação dada pela Lei nº 
11.127, de28.6.2005) 

VI - as condições para a alteração das dispo-
sições estatutárias e para a dissolução; 

VII - a forma de gestão administrativa e de a-
provação das respectivas contas. (NR) (Incluída pela 
Lei nº 11.127, de28.6.2005) 

Art. 55. Os associados devem ter iguais direi-
tos, mas o estatuto poderá instituir categorias 
com vantagens especiais. 

Art. 56. A qualidade de associado é intrans-
missível, se o estatuto não dispuser o contrário. 

Parágrafo único. Se o associado for titular de 
quota ou fração ideal do patrimônio da associação, a 
transferência daquela não importará, de per si, na 
atribuição da qualidade de associado ao adquirente 
ou ao herdeiro, salvo disposição diversa do estatuto. 

Art. 57 A exclusão do associado só é admissí-
vel havendo justa causa, assim reconhecida em 
procedimento que assegure direito de defesa e 
de recurso, nos termos previstos no estatuto. (Re-
dação dada pela Lei nº 11.127, de28.6.2005) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.127, de28.6.2005) 
Art. 58. Nenhum associado poderá ser impe-

dido de exercer direito ou função que lhe tenha 
sido legitimamente conferido, a não ser nos ca-
sos e pela forma previstos na lei ou no estatuto. 

Art. 59. Compete privativamente à assembléia 
geral: (Redação dada pela Lei nº 11.127, de28.6.2005) 

I - destituir os administradores; (Redação dada pela Lei 
nº 11.127, de28.6.2005) 

II - alterar o estatuto. (Redação dada pela Lei nº 11.127, 
de28.6.2005) 

Parágrafo único. Para as deliberações a que se 
referem os incisos I e II deste artigo é exigido delibe-
ração da assembléia especialmente convocada para 
esse fim, cujo quorum será o estabelecido no estatu-
to, bem como os critérios de eleição dos administra-
dores. (NR) (Redação dada pela Lei nº 11.127, de28.6.2005) 

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberati-
vos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 
(um quinto) dos associados o direito de promovê-
la. (NR) (Redação dada pela Lei nº 11.127, de28.6.2005) 

Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescen-
te do seu patrimônio líquido, depois de deduzidas, 
se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas 
no parágrafo único do art. 56, será destinado à en-
tidade de fins não econômicos designada no esta-
tuto, ou, omisso este, por deliberação dos associa-
dos, à instituição municipal, estadual ou federal, de 
fins idênticos ou semelhantes. 

§ 1o Por cláusula do estatuto ou, no seu silên-
cio, por deliberação dos associados, podem es-
tes, antes da destinação do remanescente referi-
da neste artigo, receber em restituição, atualiza-
do o respectivo valor, as contribuições que tive-
rem prestado ao patrimônio da associação. 

§ 2o Não existindo no Município, no Estado, 
no Distrito Federal ou no Território, em que a as-
sociação tiver sede, instituição nas condições in-
dicadas neste artigo, o que remanescer do seu 
patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, 
do Distrito Federal ou da União. 

CAPÍTULO III 
DAS FUNDAÇÕES 

Art. 62. Para criar uma fundação, o seu institu-
idor fará, por escritura pública ou testamento, do-
tação especial de bens livres, especificando o fim 
a que se destina, e declarando, se quiser, a ma-
neira de administrá-la. 

Parágrafo único. A fundação somente poderá 
constituir-se para fins religiosos, morais, culturais 
ou de assistência. 

Art. 63. Quando insuficientes para constituir a 
fundação, os bens a ela destinados serão, se de 
outro modo não dispuser o instituidor, incorpora-
dos em outra fundação que se proponha a fim 
igual ou semelhante. 

Art. 64. Constituída a fundação por negócio ju-
rídico entre vivos, o instituidor é obrigado a trans-
ferir-lhe a propriedade, ou outro direito real, so-
bre os bens dotados, e, se não o fizer, serão re-
gistrados, em nome dela, por mandado judicial. 

Art. 65. Aqueles a quem o instituidor cometer 
a aplicação do patrimônio, em tendo ciência do 
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encargo, formularão logo, de acordo com as suas 
bases (art. 62), o estatuto da fundação projetada, 
submetendo-o, em seguida, à aprovação da au-
toridade competente, com recurso ao juiz. 

Parágrafo único. Se o estatuto não for elabo-
rado no prazo assinado pelo instituidor, ou, não 
havendo prazo, em cento e oitenta dias, a in-
cumbência caberá ao Ministério Público. 

Art. 66. Velará pelas fundações o Ministério 
Público do Estado onde situadas. 

§ 1o Se funcionarem no Distrito Federal, ou 
em Território, caberá o encargo ao Ministério Pú-
blico Federal. 

§ 2o Se estenderem a atividade por mais de 
um Estado, caberá o encargo, em cada um de-
les, ao respectivo Ministério Público. 

Art. 67. Para que se possa alterar o estatuto 
da fundação é mister que a reforma: 

I - seja deliberada por dois terços dos compe-
tentes para gerir e representar a fundação; 

II - não contrarie ou desvirtue o fim desta; 
III - seja aprovada pelo órgão do Ministério 

Público, e, caso este a denegue, poderá o juiz 
supri-la, a requerimento do interessado. 

Art. 68. Quando a alteração não houver sido apro-
vada por votação unânime, os administradores da 
fundação, ao submeterem o estatuto ao órgão do Mi-
nistério Público, requererão que se dê ciência à mino-
ria vencida para impugná-la, se quiser, em dez dias. 

Art. 69. Tornando-se ilícita, impossível ou inútil a 
finalidade a que visa a fundação, ou vencido o pra-
zo de sua existência, o órgão do Ministério Público, 
ou qualquer interessado, lhe promoverá a extinção, 
incorporando-se o seu patrimônio, salvo disposição 
em contrário no ato constitutivo, ou no estatuto, em 
outra fundação, designada pelo juiz, que se propo-
nha a fim igual ou semelhante. 

TÍTULO III 
DO DOMICÍLIO 

Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lu-
gar onde ela estabelece a sua residência com â-
nimo definitivo. 

Art. 71. Se, porém, a pessoa natural tiver di-
versas residências, onde, alternadamente, viva, 
considerar-se-á domicílio seu qualquer delas. 

Art. 72. É também domicílio da pessoa natu-
ral, quanto às relações concernentes à profissão, 
o lugar onde esta é exercida. 

Parágrafo único. Se a pessoa exercitar profissão 
em lugares diversos, cada um deles constituirá do-
micílio para as relações que lhe corresponderem. 

Art. 73. Ter-se-á por domicílio da pessoa natu-
ral, que não tenha residência habitual, o lugar 
onde for encontrada. 

Art. 74. Muda-se o domicílio, transferindo a resi-
dência, com a intenção manifesta de o mudar. 

Parágrafo único. A prova da intenção resultará 
do que declarar a pessoa às municipalidades dos 
lugares, que deixa, e para onde vai, ou, se tais 
declarações não fizer, da própria mudança, com 
as circunstâncias que a acompanharem. 

Art. 75. Quanto às pessoas jurídicas, o domicílio é: 
I - da União, o Distrito Federal; 

II - dos Estados e Territórios, as respectivas 
capitais; 

III - do Município, o lugar onde funcione a ad-
ministração municipal; 

IV - das demais pessoas jurídicas, o lugar on-
de funcionarem as respectivas diretorias e admi-
nistrações, ou onde elegerem domicílio especial 
no seu estatuto ou atos constitutivos. 

§ 1o Tendo a pessoa jurídica diversos estabele-
cimentos em lugares diferentes, cada um deles será 
considerado domicílio para os atos nele praticados. 

§ 2o Se a administração, ou diretoria, tiver a se-
de no estrangeiro, haver-se-á por domicílio da pes-
soa jurídica, no tocante às obrigações contraídas 
por cada uma das suas agências, o lugar do esta-
belecimento, sito no Brasil, a que ela corresponder. 

Art. 76. Têm domicílio necessário o incapaz, o 
servidor público, o militar, o marítimo e o preso. 

Parágrafo único. O domicílio do incapaz é o do 
seu representante ou assistente; o do servidor pú-
blico, o lugar em que exercer permanentemente 
suas funções; o do militar, onde servir, e, sendo da 
Marinha ou da Aeronáutica, a sede do comando a 
que se encontrar imediatamente subordinado; o do 
marítimo, onde o navio estiver matriculado; e o do 
preso, o lugar em que cumprir a sentença. 

Art. 77. O agente diplomático do Brasil, que, 
citado no estrangeiro, alegar extraterritorialidade 
sem designar onde tem, no país, o seu domicílio, 
poderá ser demandado no Distrito Federal ou no 
último ponto do território brasileiro onde o teve. 

Art. 78. Nos contratos escritos, poderão os 
contratantes especificar domicílio onde se exerci-
tem e cumpram os direitos e obrigações deles 
resultantes. 

LIVRO II 
DOS BENS 

TÍTULO ÚNICO 
DAS DIFERENTES CLASSES DE BENS 

CAPÍTULO I 
DOS BENS CONSIDERADOS EM SI MESMOS 

SEÇÃO I 
DOS BENS IMÓVEIS 

Art. 79. São bens imóveis o solo e tudo quanto 
se lhe incorporar natural ou artificialmente. 

Art. 80. Consideram-se imóveis para os efei-
tos legais: 

I - os direitos reais sobre imóveis e as ações 
que os asseguram; 

II - o direito à sucessão aberta. 
Art. 81. Não perdem o caráter de imóveis: 
I - as edificações que, separadas do solo, mas 

conservando a sua unidade, forem removidas pa-
ra outro local; 

II - os materiais provisoriamente separados de 
um prédio, para nele se reempregarem. 

SEÇÃO II 
DOS BENS MÓVEIS 

Art. 82. São móveis os bens suscetíveis de 
movimento próprio, ou de remoção por força a-
lheia, sem alteração da substância ou da desti-
nação econômico-social. 

Art. 83. Consideram-se móveis para os efeitos legais: 
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I - as energias que tenham valor econômico; 
II - os direitos reais sobre objetos móveis e as 

ações correspondentes; 
III - os direitos pessoais de caráter patrimonial 

e respectivas ações. 
Art. 84. Os materiais destinados a alguma 

construção, enquanto não forem empregados, 
conservam sua qualidade de móveis; readquirem 
essa qualidade os provenientes da demolição de 
algum prédio. 

SEÇÃO III 
DOS BENS FUNGÍVEIS E CONSUMÍVEIS 
Art. 85. São fungíveis os móveis que podem 

substituir-se por outros da mesma espécie, qua-
lidade e quantidade. 

Art. 86. São consumíveis os bens móveis cujo 
uso importa destruição imediata da própria subs-
tância, sendo também considerados tais os des-
tinados à alienação. 

SEÇÃO IV 
DOS BENS DIVISÍVEIS 

Art. 87. Bens divisíveis são os que se podem 
fracionar sem alteração na sua substância, dimi-
nuição considerável de valor, ou prejuízo do uso 
a que se destinam. 

Art. 88. Os bens naturalmente divisíveis po-
dem tornar-se indivisíveis por determinação da 
lei ou por vontade das partes. 

SEÇÃO V 
DOS BENS SINGULARES E COLETIVOS 
Art. 89. São singulares os bens que, embora 

reunidos, se consideram de per si, independen-
temente dos demais. 

Art. 90. Constitui universalidade de fato a plu-
ralidade de bens singulares que, pertinentes à 
mesma pessoa, tenham destinação unitária. 

Parágrafo único. Os bens que formam essa 
universalidade podem ser objeto de relações ju-
rídicas próprias. 

Art. 91. Constitui universalidade de direito o 
complexo de relações jurídicas, de uma pessoa, 
dotadas de valor econômico.  

CAPÍTULO II 
DOS BENS RECIPROCAMENTE CONSIDERADOS 

Art. 92. Principal é o bem que existe sobre si, 
abstrata ou concretamente; acessório, aquele cu-
ja existência supõe a do principal. 

Art. 93. São pertenças os bens que, não cons-
tituindo partes integrantes, se destinam, de modo 
duradouro, ao uso, ao serviço ou ao aformosea-
mento de outro. 

Art. 94. Os negócios jurídicos que dizem respei-
to ao bem principal não abrangem as pertenças, 
salvo se o contrário resultar da lei, da manifestação 
de vontade, ou das circunstâncias do caso. 

Art. 95. Apesar de ainda não separados do 
bem principal, os frutos e produtos podem ser 
objeto de negócio jurídico. 

Art. 96. As benfeitorias podem ser voluptuá-
rias, úteis ou necessárias. 

§ 1o São voluptuárias as de mero deleite ou 
recreio, que não aumentam o uso habitual do 
bem, ainda que o tornem mais agradável ou se-

jam de elevado valor. 
§ 2o São úteis as que aumentam ou facilitam o 

uso do bem. 
§ 3o São necessárias as que têm por fim con-

servar o bem ou evitar que se deteriore. 
Art. 97. Não se consideram benfeitorias os melho-

ramentos ou acréscimos sobrevindos ao bem sem a 
intervenção do proprietário, possuidor ou detentor. 

CAPÍTULO III 
DOS BENS PÚBLICOS 

Art. 98. São públicos os bens do domínio na-
cional pertencentes às pessoas jurídicas de direi-
to público interno; todos os outros são particula-
res, seja qual for a pessoa a que pertencerem. 

Art. 99. São bens públicos: 
I - os de uso comum do povo, tais como rios, 

mares, estradas, ruas e praças; 
II - os de uso especial, tais como edifícios ou 

terrenos destinados a serviço ou estabelecimento 
da administração federal, estadual, territorial ou 
municipal, inclusive os de suas autarquias; 

III - os dominicais, que constituem o patrimô-
nio das pessoas jurídicas de direito público, co-
mo objeto de direito pessoal, ou real, de cada 
uma dessas entidades. 

Parágrafo único. Não dispondo a lei em con-
trário, consideram-se dominicais os bens perten-
centes às pessoas jurídicas de direito público a 
que se tenha dado estrutura de direito privado. 

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do 
povo e os de uso especial são inalienáveis, en-
quanto conservarem a sua qualificação, na forma 
que a lei determinar. 

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem 
ser alienados, observadas as exigências da lei. 

Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos 
a usucapião. 

Art. 103. O uso comum dos bens públicos po-
de ser gratuito ou retribuído, conforme for esta-
belecido legalmente pela entidade a cuja admi-
nistração pertencerem. 

LIVRO III 
DOS FATOS JURÍDICOS 

TÍTULO I 
DO NEGÓCIO JURÍDICO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 104. A validade do negócio jurídico requer: 
I - agente capaz; 
II - objeto lícito, possível, determinado ou de-

terminável; 
III - forma prescrita ou não defesa em lei. 
Art. 105. A incapacidade relativa de uma das 

partes não pode ser invocada pela outra em bene-
fício próprio, nem aproveita aos co-interessados 
capazes, salvo se, neste caso, for indivisível o obje-
to do direito ou da obrigação comum. 

Art. 106. A impossibilidade inicial do objeto 
não invalida o negócio jurídico se for relativa, ou 
se cessar antes de realizada a condição a que 
ele estiver subordinado. 

Art. 107. A validade da declaração de vontade 
não dependerá de forma especial, senão quando 
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a lei expressamente a exigir. 
Art. 108. Não dispondo a lei em contrário, a 

escritura pública é essencial à validade dos ne-
gócios jurídicos que visem à constituição, trans-
ferência, modificação ou renúncia de direitos re-
ais sobre imóveis de valor superior a trinta vezes 
o maior salário mínimo vigente no País. 

Art. 109. No negócio jurídico celebrado com a 
cláusula de não valer sem instrumento público, 
este é da substância do ato. 

Art. 110. A manifestação de vontade subsiste 
ainda que o seu autor haja feito a reserva mental 
de não querer o que manifestou, salvo se dela o 
destinatário tinha conhecimento. 

Art. 111. O silêncio importa anuência, quando 
as circunstâncias ou os usos o autorizarem, e não 
for necessária a declaração de vontade expressa. 

Art. 112. Nas declarações de vontade se a-
tenderá mais à intenção nelas consubstanciada 
do que ao sentido literal da linguagem. 

Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser in-
terpretados conforme a boa-fé e os usos do lugar 
de sua celebração. 

Art. 114. Os negócios jurídicos benéficos e a 
renúncia interpretam-se estritamente. 

CAPÍTULO II 
DA REPRESENTAÇÃO 

Art. 115. Os poderes de representação confe-
rem-se por lei ou pelo interessado. 

Art. 116. A manifestação de vontade pelo re-
presentante, nos limites de seus poderes, produz 
efeitos em relação ao representado. 

Art. 117. Salvo se o permitir a lei ou o repre-
sentado, é anulável o negócio jurídico que o re-
presentante, no seu interesse ou por conta de 
outrem, celebrar consigo mesmo. 

Parágrafo único. Para esse efeito, tem-se co-
mo celebrado pelo representante o negócio reali-
zado por aquele em quem os poderes houverem 
sido substabelecidos. 

Art. 118. O representante é obrigado a provar 
às pessoas, com quem tratar em nome do repre-
sentado, a sua qualidade e a extensão de seus 
poderes, sob pena de, não o fazendo, responder 
pelos atos que a estes excederem. 

Art. 119. É anulável o negócio concluído pelo 
representante em conflito de interesses com o 
representado, se tal fato era ou devia ser do co-
nhecimento de quem com aquele tratou. 

Parágrafo único. É de cento e oitenta dias, a 
contar da conclusão do negócio ou da cessação 
da incapacidade, o prazo de decadência para 
pleitear-se a anulação prevista neste artigo. 

Art. 120. Os requisitos e os efeitos da repre-
sentação legal são os estabelecidos nas normas 
respectivas; os da representação voluntária são 
os da Parte Especial deste Código. 

CAPÍTULO III 
DA CONDIÇÃO, DO TERMO E DO ENCARGO 

Art. 121. Considera-se condição a cláusula 
que, derivando exclusivamente da vontade das 
partes, subordina o efeito do negócio jurídico a 
evento futuro e incerto. 

Art. 122. São lícitas, em geral, todas as condições 
não contrárias à lei, à ordem pública ou aos bons 
costumes; entre as condições defesas se incluem as 
que privarem de todo efeito o negócio jurídico, ou o 
sujeitarem ao puro arbítrio de uma das partes. 

Art. 123. Invalidam os negócios jurídicos que 
lhes são subordinados: 

I - as condições física ou juridicamente impos-
síveis, quando suspensivas; 

II - as condições ilícitas, ou de fazer coisa ilícita; 
III - as condições incompreensíveis ou contra-

ditórias. 
Art. 124. Têm-se por inexistentes as condi-

ções impossíveis, quando resolutivas, e as de 
não fazer coisa impossível. 

Art. 125. Subordinando-se a eficácia do negó-
cio jurídico à condição suspensiva, enquanto es-
ta se não verificar, não se terá adquirido o direito, 
a que ele visa. 

Art. 126. Se alguém dispuser de uma coisa 
sob condição suspensiva, e, pendente esta, fizer 
quanto àquela novas disposições, estas não te-
rão valor, realizada a condição, se com ela forem 
incompatíveis. 

Art. 127. Se for resolutiva a condição, enquan-
to esta se não realizar, vigorará o negócio jurídi-
co, podendo exercer-se desde a conclusão deste 
o direito por ele estabelecido. 

Art. 128. Sobrevindo a condição resolutiva, ex-
tingue-se, para todos os efeitos, o direito a que 
ela se opõe; mas, se aposta a um negócio de 
execução continuada ou periódica, a sua realiza-
ção, salvo disposição em contrário, não tem efi-
cácia quanto aos atos já praticados, desde que 
compatíveis com a natureza da condição pen-
dente e conforme aos ditames de boa-fé. 

Art. 129. Reputa-se verificada, quanto aos efei-
tos jurídicos, a condição cujo implemento for mali-
ciosamente obstado pela parte a quem desfavore-
cer, considerando-se, ao contrário, não verificada a 
condição maliciosamente levada a efeito por aque-
le a quem aproveita o seu implemento. 

Art. 130. Ao titular do direito eventual, nos casos 
de condição suspensiva ou resolutiva, é permitido 
praticar os atos destinados a conservá-lo. 

Art. 131. O termo inicial suspende o exercício, 
mas não a aquisição do direito. 

Art. 132. Salvo disposição legal ou convencio-
nal em contrário, computam-se os prazos, exclu-
ído o dia do começo, e incluído o do vencimento. 

§ 1o Se o dia do vencimento cair em feriado, 
considerar-se-á prorrogado o prazo até o seguin-
te dia útil. 

§ 2o Meado considera-se, em qualquer mês, o 
seu décimo quinto dia. 

§ 3o Os prazos de meses e anos expiram no 
dia de igual número do de início, ou no imediato, 
se faltar exata correspondência. 

§ 4o Os prazos fixados por hora contar-se-ão 
de minuto a minuto. 

Art. 133. Nos testamentos, presume-se o pra-
zo em favor do herdeiro, e, nos contratos, em 
proveito do devedor, salvo, quanto a esses, se 
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do teor do instrumento, ou das circunstâncias, 
resultar que se estabeleceu a benefício do cre-
dor, ou de ambos os contratantes. 

Art. 134. Os negócios jurídicos entre vivos, 
sem prazo, são exeqüíveis desde logo, salvo se 
a execução tiver de ser feita em lugar diverso ou 
depender de tempo. 

Art. 135. Ao termo inicial e final aplicam-se, no 
que couber, as disposições relativas à condição 
suspensiva e resolutiva. 

Art. 136. O encargo não suspende a aquisição 
nem o exercício do direito, salvo quando expres-
samente imposto no negócio jurídico, pelo dispo-
nente, como condição suspensiva. 

Art. 137. Considera-se não escrito o encargo 
ilícito ou impossível, salvo se constituir o motivo 
determinante da liberalidade, caso em que se in-
valida o negócio jurídico. 

CAPÍTULO IV 
DOS DEFEITOS DO NEGÓCIO JURÍDICO 

SEÇÃO I 
DO ERRO OU IGNORÂNCIA 

Art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, 
quando as declarações de vontade emanarem de 
erro substancial que poderia ser percebido por 
pessoa de diligência normal, em face das cir-
cunstâncias do negócio. 

Art. 139. O erro é substancial quando: 
I - interessa à natureza do negócio, ao objeto 

principal da declaração, ou a alguma das quali-
dades a ele essenciais; 

II - concerne à identidade ou à qualidade es-
sencial da pessoa a quem se refira a declaração 
de vontade, desde que tenha influído nesta de 
modo relevante; 

III - sendo de direito e não implicando recusa 
à aplicação da lei, for o motivo único ou principal 
do negócio jurídico. 

Art. 140. O falso motivo só vicia a declaração 
de vontade quando expresso como razão deter-
minante. 

Art. 141. A transmissão errônea da vontade 
por meios interpostos é anulável nos mesmos 
casos em que o é a declaração direta. 

Art. 142. O erro de indicação da pessoa ou da 
coisa, a que se referir a declaração de vontade, 
não viciará o negócio quando, por seu contexto e 
pelas circunstâncias, se puder identificar a coisa 
ou pessoa cogitada. 

Art. 143. O erro de cálculo apenas autoriza a 
retificação da declaração de vontade. 

Art. 144. O erro não prejudica a validade do 
negócio jurídico quando a pessoa, a quem a ma-
nifestação de vontade se dirige, se oferecer para 
executá-la na conformidade da vontade real do 
manifestante. 

SEÇÃO II 
DO DOLO 

Art. 145. São os negócios jurídicos anuláveis 
por dolo, quando este for a sua causa. 

Art. 146. O dolo acidental só obriga à satisfa-
ção das perdas e danos, e é acidental quando, a 
seu despeito, o negócio seria realizado, embora 

por outro modo. 
Art. 147. Nos negócios jurídicos bilaterais, o 

silêncio intencional de uma das partes a respeito 
de fato ou qualidade que a outra parte haja igno-
rado, constitui omissão dolosa, provando-se que 
sem ela o negócio não se teria celebrado. 

Art. 148. Pode também ser anulado o negócio 
jurídico por dolo de terceiro, se a parte a quem 
aproveite dele tivesse ou devesse ter conheci-
mento; em caso contrário, ainda que subsista o 
negócio jurídico, o terceiro responderá por todas 
as perdas e danos da parte a quem ludibriou. 

Art. 149. O dolo do representante legal de 
uma das partes só obriga o representado a res-
ponder civilmente até a importância do proveito 
que teve; se, porém, o dolo for do representante 
convencional, o representado responderá solida-
riamente com ele por perdas e danos. 

Art. 150. Se ambas as partes procederem com 
dolo, nenhuma pode alegá-lo para anular o ne-
gócio, ou reclamar indenização. 

SEÇÃO III 
DA COAÇÃO 

Art. 151. A coação, para viciar a declaração 
da vontade, há de ser tal que incuta ao paciente 
fundado temor de dano iminente e considerável à 
sua pessoa, à sua família, ou aos seus bens. 

Parágrafo único. Se disser respeito a pessoa 
não pertencente à família do paciente, o juiz, com 
base nas circunstâncias, decidirá se houve coação. 

Art. 152. No apreciar a coação, ter-se-ão em 
conta o sexo, a idade, a condição, a saúde, o tem-
peramento do paciente e todas as demais circuns-
tâncias que possam influir na gravidade dela. 

Art. 153. Não se considera coação a ameaça 
do exercício normal de um direito, nem o simples 
temor reverencial. 

Art. 154. Vicia o negócio jurídico a coação e-
xercida por terceiro, se dela tivesse ou devesse 
ter conhecimento a parte a que aproveite, e esta 
responderá solidariamente com aquele por per-
das e danos. 

Art. 155. Subsistirá o negócio jurídico, se a coa-
ção decorrer de terceiro, sem que a parte a que a-
proveite dela tivesse ou devesse ter conhecimento; 
mas o autor da coação responderá por todas as 
perdas e danos que houver causado ao coacto.  

SEÇÃO IV 
DO ESTADO DE PERIGO 

Art. 156. Configura-se o estado de perigo 
quando alguém, premido da necessidade de sal-
var-se, ou a pessoa de sua família, de grave da-
no conhecido pela outra parte, assume obrigação 
excessivamente onerosa. 

Parágrafo único. Tratando-se de pessoa não 
pertencente à família do declarante, o juiz decidi-
rá segundo as circunstâncias.  

SEÇÃO V 
DA LESÃO 

Art. 157. Ocorre a lesão quando uma pessoa, 
sob premente necessidade, ou por inexperiência, 
se obriga a prestação manifestamente despro-
porcional ao valor da prestação oposta. 
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§ 1o Aprecia-se a desproporção das presta-
ções segundo os valores vigentes ao tempo em 
que foi celebrado o negócio jurídico. 

§ 2o Não se decretará a anulação do negócio, 
se for oferecido suplemento suficiente, ou se a par-
te favorecida concordar com a redução do proveito. 

SEÇÃO VI 
DA FRAUDE CONTRA CREDORES 

Art. 158. Os negócios de transmissão gratuita 
de bens ou remissão de dívida, se os praticar o 
devedor já insolvente, ou por eles reduzido à in-
solvência, ainda quando o ignore, poderão ser 
anulados pelos credores quirografários, como le-
sivos dos seus direitos. 

§ 1o Igual direito assiste aos credores cuja ga-
rantia se tornar insuficiente. 

§ 2o Só os credores que já o eram ao tempo 
daqueles atos podem pleitear a anulação deles. 

Art. 159. Serão igualmente anuláveis os con-
tratos onerosos do devedor insolvente, quando a 
insolvência for notória, ou houver motivo para ser 
conhecida do outro contratante. 

Art. 160. Se o adquirente dos bens do devedor 
insolvente ainda não tiver pago o preço e este 
for, aproximadamente, o corrente, desobrigar-se-
á depositando-o em juízo, com a citação de to-
dos os interessados. 

Parágrafo único. Se inferior, o adquirente, pa-
ra conservar os bens, poderá depositar o preço 
que lhes corresponda ao valor real. 

Art. 161. A ação, nos casos dos arts. 158 e 
159, poderá ser intentada contra o devedor insol-
vente, a pessoa que com ele celebrou a estipula-
ção considerada fraudulenta, ou terceiros adqui-
rentes que hajam procedido de má-fé. 

Art. 162. O credor quirografário, que receber 
do devedor insolvente o pagamento da dívida a-
inda não vencida, ficará obrigado a repor, em 
proveito do acervo sobre que se tenha de efetuar 
o concurso de credores, aquilo que recebeu. 

Art. 163. Presumem-se fraudatórias dos direitos 
dos outros credores as garantias de dívidas que o 
devedor insolvente tiver dado a algum credor. 

Art. 164. Presumem-se, porém, de boa-fé e 
valem os negócios ordinários indispensáveis à 
manutenção de estabelecimento mercantil, rural, 
ou industrial, ou à subsistência do devedor e de 
sua família. 

Art. 165. Anulados os negócios fraudulentos, a 
vantagem resultante reverterá em proveito do 
acervo sobre que se tenha de efetuar o concurso 
de credores. 

Parágrafo único. Se esses negócios tinham 
por único objeto atribuir direitos preferenciais, 
mediante hipoteca, penhor ou anticrese, sua in-
validade importará somente na anulação da pre-
ferência ajustada. 

CAPÍTULO V 
DA INVALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO 
Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando: 
I - celebrado por pessoa absolutamente incapaz; 
II - for ilícito, impossível ou indeterminável o 

seu objeto; 

III - o motivo determinante, comum a ambas 
as partes, for ilícito; 

IV - não revestir a forma prescrita em lei; 
V - for preterida alguma solenidade que a lei 

considere essencial para a sua validade; 
VI - tiver por objetivo fraudar lei imperativa; 
VII - a lei taxativamente o declarar nulo, ou 

proibir-lhe a prática, sem cominar sanção. 
Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, 

mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for 
na substância e na forma. 

§ 1o Haverá simulação nos negócios jurídicos 
quando: 

I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a 
pessoas diversas daquelas às quais realmente 
se conferem, ou transmitem; 

II - contiverem declaração, confissão, condi-
ção ou cláusula não verdadeira; 

III - os instrumentos particulares forem anteda-
tados, ou pós-datados. 

§ 2o Ressalvam-se os direitos de terceiros de 
boa-fé em face dos contraentes do negócio jurí-
dico simulado. 

Art. 168. As nulidades dos artigos anteceden-
tes podem ser alegadas por qualquer interessa-
do, ou pelo Ministério Público, quando lhe cou-
ber intervir. 

Parágrafo único. As nulidades devem ser pro-
nunciadas pelo juiz, quando conhecer do negócio 
jurídico ou dos seus efeitos e as encontrar pro-
vadas, não lhe sendo permitido supri-las, ainda 
que a requerimento das partes. 

Art. 169. O negócio jurídico nulo não é susce-
tível de confirmação, nem convalesce pelo de-
curso do tempo. 

Art. 170. Se, porém, o negócio jurídico nulo 
contiver os requisitos de outro, subsistirá este 
quando o fim a que visavam as partes permitir 
supor que o teriam querido, se houvessem pre-
visto a nulidade. 

Art. 171. Além dos casos expressamente de-
clarados na lei, é anulável o negócio jurídico: 

I - por incapacidade relativa do agente; 
II - por vício resultante de erro, dolo, coação, es-

tado de perigo, lesão ou fraude contra credores. 
Art. 172. O negócio anulável pode ser confir-

mado pelas partes, salvo direito de terceiro. 
Art. 173. O ato de confirmação deve conter a 

substância do negócio celebrado e a vontade ex-
pressa de mantê-lo. 

Art. 174. É escusada a confirmação expressa, 
quando o negócio já foi cumprido em parte pelo 
devedor, ciente do vício que o inquinava. 

Art. 175. A confirmação expressa, ou a execu-
ção voluntária de negócio anulável, nos termos 
dos arts. 172 a 174, importa a extinção de todas 
as ações, ou exceções, de que contra ele dispu-
sesse o devedor. 

Art. 176. Quando a anulabilidade do ato resul-
tar da falta de autorização de terceiro, será vali-
dado se este a der posteriormente. 

Art. 177. A anulabilidade não tem efeito antes 
de julgada por sentença, nem se pronuncia de o-
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fício; só os interessados a podem alegar, e apro-
veita exclusivamente aos que a alegarem, salvo 
o caso de solidariedade ou indivisibilidade. 

Art. 178. É de quatro anos o prazo de deca-
dência para pleitear-se a anulação do negócio ju-
rídico, contado: 

I - no caso de coação, do dia em que ela cessar; 
II - no de erro, dolo, fraude contra credores, 

estado de perigo ou lesão, do dia em que se rea-
lizou o negócio jurídico; 

III - no de atos de incapazes, do dia em que 
cessar a incapacidade. 

Art. 179. Quando a lei dispuser que determi-
nado ato é anulável, sem estabelecer prazo para 
pleitear-se a anulação, será este de dois anos, a 
contar da data da conclusão do ato. 

Art. 180. O menor, entre dezesseis e dezoito 
anos, não pode, para eximir-se de uma obriga-
ção, invocar a sua idade se dolosamente a ocul-
tou quando inquirido pela outra parte, ou se, no 
ato de obrigar-se, declarou-se maior. 

Art. 181. Ninguém pode reclamar o que, por 
uma obrigação anulada, pagou a um incapaz, se 
não provar que reverteu em proveito dele a im-
portância paga. 

Art. 182. Anulado o negócio jurídico, restituir-
se-ão as partes ao estado em que antes dele se 
achavam, e, não sendo possível restituí-las, se-
rão indenizadas com o equivalente. 

Art. 183. A invalidade do instrumento não in-
duz a do negócio jurídico sempre que este puder 
provar-se por outro meio. 

Art. 184. Respeitada a intenção das partes, a 
invalidade parcial de um negócio jurídico não o 
prejudicará na parte válida, se esta for separável; 
a invalidade da obrigação principal implica a das 
obrigações acessórias, mas a destas não induz a 
da obrigação principal. 

TÍTULO II 
DOS ATOS JURÍDICOS LÍCITOS 

Art. 185. Aos atos jurídicos lícitos, que não se-
jam negócios jurídicos, aplicam-se, no que cou-
ber, as disposições do Título anterior. 

TÍTULO III 
DOS ATOS ILÍCITOS 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão vo-
luntária, negligência ou imprudência, violar direito 
e causar dano a outrem, ainda que exclusiva-
mente moral, comete ato ilícito. 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de 
um direito que, ao exercê-lo, excede manifesta-
mente os limites impostos pelo seu fim econômico 
ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 

Art. 188. Não constituem atos ilícitos: 
I - os praticados em legítima defesa ou no e-

xercício regular de um direito reconhecido; 
II - a deterioração ou destruição da coisa a-

lheia, ou a lesão a pessoa, a fim de remover pe-
rigo iminente. 

Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será 
legítimo somente quando as circunstâncias o torna-
rem absolutamente necessário, não excedendo os 
limites do indispensável para a remoção do perigo. 

TÍTULO IV 
DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 

CAPÍTULO I 
DA PRESCRIÇÃO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular 
a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, 
nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206. 

Art. 190. A exceção prescreve no mesmo pra-
zo em que a pretensão. 

Art. 191. A renúncia da prescrição pode ser ex-
pressa ou tácita, e só valerá, sendo feita, sem preju-
ízo de terceiro, depois que a prescrição se consu-
mar; tácita é a renúncia quando se presume de fatos 
do interessado, incompatíveis com a prescrição. 

Art. 192. Os prazos de prescrição não podem 
ser alterados por acordo das partes. 

Art. 193. A prescrição pode ser alegada em 
qualquer grau de jurisdição, pela parte a quem 
aproveita. 

Art. 194. (Revogado pelo art. 11 da Lei nº 11.280, de 16.2.2006) 
Art. 195. Os relativamente incapazes e as pes-

soas jurídicas têm ação contra os seus assistentes 
ou representantes legais, que derem causa à pres-
crição, ou não a alegarem oportunamente. 

Art. 196. A prescrição iniciada contra uma 
pessoa continua a correr contra o seu sucessor. 

SEÇÃO II 
DAS CAUSAS QUE IMPEDEM OU SUSPENDEM 

A PRESCRIÇÃO 
Art. 197. Não corre a prescrição: 
I - entre os cônjuges, na constância da socie-

dade conjugal; 
II - entre ascendentes e descendentes, duran-

te o poder familiar; 
III - entre tutelados ou curatelados e seus tuto-

res ou curadores, durante a tutela ou curatela. 
Art. 198. Também não corre a prescrição: 
I - contra os incapazes de que trata o art. 3°; 
II - contra os ausentes do País em serviço pú-

blico da União, dos Estados ou dos Municípios; 
III - contra os que se acharem servindo nas 

Forças Armadas, em tempo de guerra. 
Art. 199. Não corre igualmente a prescrição: 
I - pendendo condição suspensiva; 
II - não estando vencido o prazo; 
III - pendendo ação de evicção. 
Art. 200. Quando a ação se originar de fato que 

deva ser apurado no juízo criminal, não correrá a 
prescrição antes da respectiva sentença definitiva. 

Art. 201. Suspensa a prescrição em favor de 
um dos credores solidários, só aproveitam os ou-
tros se a obrigação for indivisível. 

SEÇÃO III 
DAS CAUSAS QUE INTERROMPEM A PRESCRIÇÃO 
Art. 202. A interrupção da prescrição, que so-

mente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á: 
I - por despacho do juiz, mesmo incompeten-

te, que ordenar a citação, se o interessado a 
promover no prazo e na forma da lei processual; 

II - por protesto, nas condições do inciso ante-
cedente; 



LIVRO DO CIDADÃO  CÓDIGO CIVIL 

− 139 − 

III - por protesto cambial; 
IV - pela apresentação do título de crédito em 

juízo de inventário ou em concurso de credores; 
V - por qualquer ato judicial que constitua em 

mora o devedor; 
VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que 

extrajudicial, que importe reconhecimento do di-
reito pelo devedor. 

Parágrafo único. A prescrição interrompida re-
começa a correr da data do ato que a interrompeu, 
ou do último ato do processo para a interromper. 

Art. 203. A prescrição pode ser interrompida 
por qualquer interessado. 

Art. 204. A interrupção da prescrição por um 
credor não aproveita aos outros; semelhante-
mente, a interrupção operada contra o co-
devedor, ou seu herdeiro, não prejudica aos de-
mais coobrigados. 

§ 1o A interrupção por um dos credores solidá-
rios aproveita aos outros; assim como a interrup-
ção efetuada contra o devedor solidário envolve 
os demais e seus herdeiros. 

§ 2o A interrupção operada contra um dos 
herdeiros do devedor solidário não prejudica os 
outros herdeiros ou devedores, senão quando se 
trate de obrigações e direitos indivisíveis. 

§ 3o A interrupção produzida contra o principal 
devedor prejudica o fiador. 

SEÇÃO IV 
DOS PRAZOS DA PRESCRIÇÃO 

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, 
quando a lei não lhe haja fixado prazo menor. 

Art. 206. Prescreve: 
§ 1o Em um ano: 
I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedo-

res de víveres destinados a consumo no próprio 
estabelecimento, para o pagamento da hospeda-
gem ou dos alimentos; 

II - a pretensão do segurado contra o segura-
dor, ou a deste contra aquele, contado o prazo: 

a) para o segurado, no caso de seguro de 
responsabilidade civil, da data em que é citado 
para responder à ação de indenização proposta 
pelo terceiro prejudicado, ou da data que a este 
indeniza, com a anuência do segurador; 

b) quanto aos demais seguros, da ciência do 
fato gerador da pretensão; 

III - a pretensão dos tabeliães, auxiliares da jus-
tiça, serventuários judiciais, árbitros e peritos, pela 
percepção de emolumentos, custas e honorários; 

IV - a pretensão contra os peritos, pela avalia-
ção dos bens que entraram para a formação do 
capital de sociedade anônima, contado da publi-
cação da ata da assembléia que aprovar o laudo; 

V - a pretensão dos credores não pagos con-
tra os sócios ou acionistas e os liquidantes, con-
tado o prazo da publicação da ata de encerra-
mento da liquidação da sociedade. 

§ 2o Em dois anos, a pretensão para haver 
prestações alimentares, a partir da data em que 
se vencerem. 

§ 3o Em três anos: 
I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios 

urbanos ou rústicos; 
II - a pretensão para receber prestações ven-

cidas de rendas temporárias ou vitalícias; 
III - a pretensão para haver juros, dividendos 

ou quaisquer prestações acessórias, pagáveis, 
em períodos não maiores de um ano, com capi-
talização ou sem ela; 

IV - a pretensão de ressarcimento de enrique-
cimento sem causa; 

V - a pretensão de reparação civil; 
VI - a pretensão de restituição dos lucros ou 

dividendos recebidos de má-fé, correndo o prazo 
da data em que foi deliberada a distribuição; 

VII - a pretensão contra as pessoas em segui-
da indicadas por violação da lei ou do estatuto, 
contado o prazo: 

a) para os fundadores, da publicação dos atos 
constitutivos da sociedade anônima; 

b) para os administradores, ou fiscais, da a-
presentação, aos sócios, do balanço referente ao 
exercício em que a violação tenha sido praticada, 
ou da reunião ou assembléia geral que dela deva 
tomar conhecimento; 

c) para os liquidantes, da primeira assembléia 
semestral posterior à violação; 

VIII - a pretensão para haver o pagamento de 
título de crédito, a contar do vencimento, ressal-
vadas as disposições de lei especial; 

IX - a pretensão do beneficiário contra o segu-
rador, e a do terceiro prejudicado, no caso de 
seguro de responsabilidade civil obrigatório. 

§ 4o Em quatro anos, a pretensão relativa à tu-
tela, a contar da data da aprovação das contas. 

§ 5o Em cinco anos: 
I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas 

constantes de instrumento público ou particular; 
II - a pretensão dos profissionais liberais em 

geral, procuradores judiciais, curadores e profes-
sores pelos seus honorários, contado o prazo da 
conclusão dos serviços, da cessação dos respec-
tivos contratos ou mandato; 

III - a pretensão do vencedor para haver do 
vencido o que despendeu em juízo. 

CAPÍTULO II 
DA DECADÊNCIA 

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, 
não se aplicam à decadência as normas que impe-
dem, suspendem ou interrompem a prescrição. 

Art. 208. Aplica-se à decadência o disposto 
nos arts. 195 e 198, inciso I. 

Art. 209. É nula a renúncia à decadência fixa-
da em lei. 

Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da 
decadência, quando estabelecida por lei. 

Art. 211. Se a decadência for convencional, a 
parte a quem aproveita pode alegá-la em qual-
quer grau de jurisdição, mas o juiz não pode su-
prir a alegação. 

TÍTULO V 
DA PROVA 

Art. 212. Salvo o negócio a que se impõe for-
ma especial, o fato jurídico pode ser provado 
mediante: 



LIVRO DO CIDADÃO  CÓDIGO CIVIL 

− 140 − 

I - confissão; 
II - documento; 
III - testemunha; 
IV - presunção; 
V - perícia. 
Art. 213. Não tem eficácia a confissão se pro-

vém de quem não é capaz de dispor do direito a 
que se referem os fatos confessados. 

Parágrafo único. Se feita a confissão por um 
representante, somente é eficaz nos limites em 
que este pode vincular o representado. 

Art. 214. A confissão é irrevogável, mas pode 
ser anulada se decorreu de erro de fato ou de 
coação. 

Art. 215. A escritura pública, lavrada em notas 
de tabelião, é documento dotado de fé pública, 
fazendo prova plena. 

§ 1o Salvo quando exigidos por lei outros re-
quisitos, a escritura pública deve conter: 

I - data e local de sua realização; 
II - reconhecimento da identidade e capacida-

de das partes e de quantos hajam comparecido 
ao ato, por si, como representantes, intervenien-
tes ou testemunhas; 

III - nome, nacionalidade, estado civil, profis-
são, domicílio e residência das partes e demais 
comparecentes, com a indicação, quando neces-
sário, do regime de bens do casamento, nome do 
outro cônjuge e filiação; 

IV - manifestação clara da vontade das partes 
e dos intervenientes; 

V - referência ao cumprimento das exigências 
legais e fiscais inerentes à legitimidade do ato; 

VI - declaração de ter sido lida na presença 
das partes e demais comparecentes, ou de que 
todos a leram; 

VII - assinatura das partes e dos demais com-
parecentes, bem como a do tabelião ou seu 
substituto legal, encerrando o ato. 

§ 2o Se algum comparecente não puder ou 
não souber escrever, outra pessoa capaz assina-
rá por ele, a seu rogo. 

§ 3o A escritura será redigida na língua nacional. 
§ 4o Se qualquer dos comparecentes não 

souber a língua nacional e o tabelião não enten-
der o idioma em que se expressa, deverá compa-
recer tradutor público para servir de intérprete, 
ou, não o havendo na localidade, outra pessoa 
capaz que, a juízo do tabelião, tenha idoneidade 
e conhecimento bastantes. 

§ 5o Se algum dos comparecentes não for co-
nhecido do tabelião, nem puder identificar-se por 
documento, deverão participar do ato pelo menos 
duas testemunhas que o conheçam e atestem 
sua identidade. 

Art. 216. Farão a mesma prova que os origi-
nais as certidões textuais de qualquer peça judi-
cial, do protocolo das audiências, ou de outro 
qualquer livro a cargo do escrivão, sendo extraí-
das por ele, ou sob a sua vigilância, e por ele 
subscritas, assim como os traslados de autos, 
quando por outro escrivão consertados. 

Art. 217. Terão a mesma força probante os 

traslados e as certidões, extraídos por tabelião 
ou oficial de registro, de instrumentos ou docu-
mentos lançados em suas notas. 

Art. 218. Os traslados e as certidões conside-
rar-se-ão instrumentos públicos, se os originais 
se houverem produzido em juízo como prova de 
algum ato. 

Art. 219. As declarações constantes de docu-
mentos assinados presumem-se verdadeiras em 
relação aos signatários. 

Parágrafo único. Não tendo relação direta, po-
rém, com as disposições principais ou com a le-
gitimidade das partes, as declarações enunciati-
vas não eximem os interessados em sua veraci-
dade do ônus de prová-las. 

Art. 220. A anuência ou a autorização de ou-
trem, necessária à validade de um ato, provar-
se-á do mesmo modo que este, e constará, sem-
pre que se possa, do próprio instrumento. 

Art. 221. O instrumento particular, feito e assi-
nado, ou somente assinado por quem esteja na 
livre disposição e administração de seus bens, 
prova as obrigações convencionais de qualquer 
valor; mas os seus efeitos, bem como os da ces-
são, não se operam, a respeito de terceiros, an-
tes de registrado no registro público. 

Parágrafo único. A prova do instrumento parti-
cular pode suprir-se pelas outras de caráter legal. 

Art. 222. O telegrama, quando lhe for contes-
tada a autenticidade, faz prova mediante confe-
rência com o original assinado. 

Art. 223. A cópia fotográfica de documento, 
conferida por tabelião de notas, valerá como pro-
va de declaração da vontade, mas, impugnada 
sua autenticidade, deverá ser exibido o original. 

Parágrafo único. A prova não supre a ausên-
cia do título de crédito, ou do original, nos casos 
em que a lei ou as circunstâncias condicionarem 
o exercício do direito à sua exibição. 

Art. 224. Os documentos redigidos em língua 
estrangeira serão traduzidos para o português 
para ter efeitos legais no País. 

Art. 225. As reproduções fotográficas, cinema-
tográficas, os registros fonográficos e, em geral, 
quaisquer outras reproduções mecânicas ou ele-
trônicas de fatos ou de coisas fazem prova plena 
destes, se a parte, contra quem forem exibidos, 
não lhes impugnar a exatidão. 

Art. 226. Os livros e fichas dos empresários e 
sociedades provam contra as pessoas a que per-
tencem, e, em seu favor, quando, escriturados 
sem vício extrínseco ou intrínseco, forem confir-
mados por outros subsídios. 

Parágrafo único. A prova resultante dos livros e 
fichas não é bastante nos casos em que a lei exige 
escritura pública, ou escrito particular revestido de 
requisitos especiais, e pode ser ilidida pela compro-
vação da falsidade ou inexatidão dos lançamentos. 

Art. 227. Salvo os casos expressos, a prova 
exclusivamente testemunhal só se admite nos 
negócios jurídicos cujo valor não ultrapasse o 
décuplo do maior salário mínimo vigente no País 
ao tempo em que foram celebrados. 
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Parágrafo único. Qualquer que seja o valor do 
negócio jurídico, a prova testemunhal é admissí-
vel como subsidiária ou complementar da prova 
por escrito. 

Art. 228. Não podem ser admitidos como tes-
temunhas: 

I - os menores de dezesseis anos; 
II - aqueles que, por enfermidade ou retarda-

mento mental, não tiverem discernimento para a 
prática dos atos da vida civil; 

III - os cegos e surdos, quando a ciência do 
fato que se quer provar dependa dos sentidos 
que lhes faltam; 

IV - o interessado no litígio, o amigo íntimo ou 
o inimigo capital das partes; 

V - os cônjuges, os ascendentes, os descenden-
tes e os colaterais, até o terceiro grau de alguma 
das partes, por consangüinidade, ou afinidade. 

Parágrafo único. Para a prova de fatos que só 
elas conheçam, pode o juiz admitir o depoimento 
das pessoas a que se refere este artigo. 

Art. 229. Ninguém pode ser obrigado a depor 
sobre fato: 

I - a cujo respeito, por estado ou profissão, 
deva guardar segredo; 

II - a que não possa responder sem desonra 
própria, de seu cônjuge, parente em grau suces-
sível, ou amigo íntimo; 

III - que o exponha, ou às pessoas referidas 
no inciso antecedente, a perigo de vida, de de-
manda, ou de dano patrimonial imediato. 

Art. 230. As presunções, que não as legais, 
não se admitem nos casos em que a lei exclui a 
prova testemunhal. 

Art. 231. Aquele que se nega a submeter-se a 
exame médico necessário não poderá aproveitar-
se de sua recusa. 

Art. 232. A recusa à perícia médica ordenada 
pelo juiz poderá suprir a prova que se pretendia 
obter com o exame. 

PARTE ESPECIAL 
LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 
TÍTULO I 

DAS MODALIDADES DAS OBRIGAÇÕES 
CAPÍTULO I 

DAS OBRIGAÇÕES DE DAR 
SEÇÃO I 

DAS OBRIGAÇÕES DE DAR COISA CERTA 
Art. 233. A obrigação de dar coisa certa a-

brange os acessórios dela embora não mencio-
nados, salvo se o contrário resultar do título ou 
das circunstâncias do caso. 

Art. 234. Se, no caso do artigo antecedente, a 
coisa se perder, sem culpa do devedor, antes da 
tradição, ou pendente a condição suspensiva, fica 
resolvida a obrigação para ambas as partes; se a 
perda resultar de culpa do devedor, responderá es-
te pelo equivalente e mais perdas e danos. 

Art. 235. Deteriorada a coisa, não sendo o de-
vedor culpado, poderá o credor resolver a obri-
gação, ou aceitar a coisa, abatido de seu preço o 
valor que perdeu. 

Art. 236. Sendo culpado o devedor, poderá o 
credor exigir o equivalente, ou aceitar a coisa no 
estado em que se acha, com direito a reclamar, 
em um ou em outro caso, indenização das per-
das e danos. 

Art. 237. Até a tradição pertence ao devedor a 
coisa, com os seus melhoramentos e acrescidos, 
pelos quais poderá exigir aumento no preço; se o 
credor não anuir, poderá o devedor resolver a 
obrigação. 

Parágrafo único. Os frutos percebidos são do 
devedor, cabendo ao credor os pendentes. 

Art. 238. Se a obrigação for de restituir coisa 
certa, e esta, sem culpa do devedor, se perder 
antes da tradição, sofrerá o credor a perda, e a 
obrigação se resolverá, ressalvados os seus di-
reitos até o dia da perda. 

Art. 239. Se a coisa se perder por culpa do 
devedor, responderá este pelo equivalente, mais 
perdas e danos. 

Art. 240. Se a coisa restituível se deteriorar sem 
culpa do devedor, recebê-la-á o credor, tal qual se 
ache, sem direito a indenização; se por culpa do 
devedor, observar-se-á o disposto no art. 239. 

Art. 241. Se, no caso do art. 238, sobrevier 
melhoramento ou acréscimo à coisa, sem despe-
sa ou trabalho do devedor, lucrará o credor, de-
sobrigado de indenização. 

Art. 242. Se para o melhoramento, ou aumen-
to, empregou o devedor trabalho ou dispêndio, o 
caso se regulará pelas normas deste Código ati-
nentes às benfeitorias realizadas pelo possuidor 
de boa-fé ou de má-fé. 

Parágrafo único. Quanto aos frutos percebidos, 
observar-se-á, do mesmo modo, o disposto neste 
Código, acerca do possuidor de boa-fé ou de má-fé. 

SEÇÃO II 
DAS OBRIGAÇÕES DE DAR COISA INCERTA 

Art. 243. A coisa incerta será indicada, ao me-
nos, pelo gênero e pela quantidade. 

Art. 244. Nas coisas determinadas pelo gêne-
ro e pela quantidade, a escolha pertence ao de-
vedor, se o contrário não resultar do título da o-
brigação; mas não poderá dar a coisa pior, nem 
será obrigado a prestar a melhor. 

Art. 245. Cientificado da escolha o credor, vi-
gorará o disposto na Seção antecedente. 

Art. 246. Antes da escolha, não poderá o de-
vedor alegar perda ou deterioração da coisa, a-
inda que por força maior ou caso fortuito. 

CAPÍTULO II 
DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER 

Art. 247. Incorre na obrigação de indenizar 
perdas e danos o devedor que recusar a presta-
ção a ele só imposta, ou só por ele exeqüível. 

Art. 248. Se a prestação do fato tornar-se im-
possível sem culpa do devedor, resolver-se-á a 
obrigação; se por culpa dele, responderá por 
perdas e danos. 

Art. 249. Se o fato puder ser executado por 
terceiro, será livre ao credor mandá-lo executar à 
custa do devedor, havendo recusa ou mora des-
te, sem prejuízo da indenização cabível. 
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Parágrafo único. Em caso de urgência, pode o 
credor, independentemente de autorização judi-
cial, executar ou mandar executar o fato, sendo 
depois ressarcido. 

CAPÍTULO III 
DAS OBRIGAÇÕES DE NÃO FAZER 

Art. 250. Extingue-se a obrigação de não fa-
zer, desde que, sem culpa do devedor, se lhe 
torne impossível abster-se do ato, que se obrigou 
a não praticar. 

Art. 251. Praticado pelo devedor o ato, a cuja 
abstenção se obrigara, o credor pode exigir dele 
que o desfaça, sob pena de se desfazer à sua 
custa, ressarcindo o culpado perdas e danos. 

Parágrafo único. Em caso de urgência, poderá 
o credor desfazer ou mandar desfazer, indepen-
dentemente de autorização judicial, sem prejuízo 
do ressarcimento devido. 

CAPÍTULO IV 
DAS OBRIGAÇÕES ALTERNATIVAS 

Art. 252. Nas obrigações alternativas, a escolha 
cabe ao devedor, se outra coisa não se estipulou. 

§ 1o Não pode o devedor obrigar o credor a re-
ceber parte em uma prestação e parte em outra. 

§ 2o Quando a obrigação for de prestações 
periódicas, a faculdade de opção poderá ser e-
xercida em cada período. 

§ 3o No caso de pluralidade de optantes, não 
havendo acordo unânime entre eles, decidirá o juiz, 
findo o prazo por este assinado para a deliberação. 

§ 4o Se o título deferir a opção a terceiro, e este 
não quiser, ou não puder exercê-la, caberá ao juiz 
a escolha se não houver acordo entre as partes. 

Art. 253. Se uma das duas prestações não 
puder ser objeto de obrigação ou se tornada ine-
xeqüível, subsistirá o débito quanto à outra. 

Art. 254. Se, por culpa do devedor, não se pu-
der cumprir nenhuma das prestações, não compe-
tindo ao credor a escolha, ficará aquele obrigado a 
pagar o valor da que por último se impossibilitou, 
mais as perdas e danos que o caso determinar. 

Art. 255. Quando a escolha couber ao credor 
e uma das prestações tornar-se impossível por 
culpa do devedor, o credor terá direito de exigir a 
prestação subsistente ou o valor da outra, com 
perdas e danos; se, por culpa do devedor, ambas 
as prestações se tornarem inexeqüíveis, poderá 
o credor reclamar o valor de qualquer das duas, 
além da indenização por perdas e danos. 

Art. 256. Se todas as prestações se tornarem 
impossíveis sem culpa do devedor, extinguir-se-á 
a obrigação. 

CAPÍTULO V 
DAS OBRIGAÇÕES DIVISÍVEIS E INDIVISÍVEIS 

Art. 257. Havendo mais de um devedor ou 
mais de um credor em obrigação divisível, esta 
presume-se dividida em tantas obrigações, iguais 
e distintas, quantos os credores ou devedores. 

Art. 258. A obrigação é indivisível quando a 
prestação tem por objeto uma coisa ou um fato 
não suscetíveis de divisão, por sua natureza, por 
motivo de ordem econômica, ou dada a razão 
determinante do negócio jurídico. 

Art. 259. Se, havendo dois ou mais devedo-
res, a prestação não for divisível, cada um será 
obrigado pela dívida toda. 

Parágrafo único. O devedor, que paga a dívi-
da, sub-roga-se no direito do credor em relação 
aos outros coobrigados. 

Art. 260. Se a pluralidade for dos credores, po-
derá cada um destes exigir a dívida inteira; mas o 
devedor ou devedores se desobrigarão, pagando: 

I - a todos conjuntamente; 
II - a um, dando este caução de ratificação 

dos outros credores. 
Art. 261. Se um só dos credores receber a 

prestação por inteiro, a cada um dos outros as-
sistirá o direito de exigir dele em dinheiro a parte 
que lhe caiba no total. 

Art. 262. Se um dos credores remitir a dívida, 
a obrigação não ficará extinta para com os ou-
tros; mas estes só a poderão exigir, descontada 
a quota do credor remitente. 

Parágrafo único. O mesmo critério se observa-
rá no caso de transação, novação, compensação 
ou confusão. 

Art. 263. Perde a qualidade de indivisível a o-
brigação que se resolver em perdas e danos. 

§ 1o Se, para efeito do disposto neste artigo, 
houver culpa de todos os devedores, responde-
rão todos por partes iguais. 

§ 2o Se for de um só a culpa, ficarão exonerados os 
outros, respondendo só esse pelas perdas e danos. 

CAPÍTULO VI 
DAS OBRIGAÇÕES SOLIDÁRIAS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 264. Há solidariedade, quando na mesma 
obrigação concorre mais de um credor, ou mais 
de um devedor, cada um com direito, ou obriga-
do, à dívida toda. 

Art. 265. A solidariedade não se presume; re-
sulta da lei ou da vontade das partes. 

Art. 266. A obrigação solidária pode ser pura e 
simples para um dos co-credores ou co-
devedores, e condicional, ou a prazo, ou pagável 
em lugar diferente, para o outro. 

SEÇÃO II 
DA SOLIDARIEDADE ATIVA 

Art. 267. Cada um dos credores solidários tem 
direito a exigir do devedor o cumprimento da 
prestação por inteiro. 

Art. 268. Enquanto alguns dos credores soli-
dários não demandarem o devedor comum, a 
qualquer daqueles poderá este pagar. 

Art. 269. O pagamento feito a um dos credo-
res solidários extingue a dívida até o montante 
do que foi pago. 

Art. 270. Se um dos credores solidários fale-
cer deixando herdeiros, cada um destes só terá 
direito a exigir e receber a quota do crédito que 
corresponder ao seu quinhão hereditário, salvo 
se a obrigação for indivisível. 

Art. 271. Convertendo-se a prestação em per-
das e danos, subsiste, para todos os efeitos, a 
solidariedade. 
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Art. 272. O credor que tiver remitido a dívida 
ou recebido o pagamento responderá aos outros 
pela parte que lhes caiba. 

Art. 273. A um dos credores solidários não 
pode o devedor opor as exceções pessoais opo-
níveis aos outros. 

Art. 274. O julgamento contrário a um dos cre-
dores solidários não atinge os demais; o julgamen-
to favorável aproveita-lhes, a menos que se funde 
em exceção pessoal ao credor que o obteve. 

SEÇÃO III 
DA SOLIDARIEDADE PASSIVA 

Art. 275. O credor tem direito a exigir e rece-
ber de um ou de alguns dos devedores, parcial 
ou totalmente, a dívida comum; se o pagamento 
tiver sido parcial, todos os demais devedores 
continuam obrigados solidariamente pelo resto. 

Parágrafo único. Não importará renúncia da 
solidariedade a propositura de ação pelo credor 
contra um ou alguns dos devedores. 

Art. 276. Se um dos devedores solidários fale-
cer deixando herdeiros, nenhum destes será o-
brigado a pagar senão a quota que corresponder 
ao seu quinhão hereditário, salvo se a obrigação 
for indivisível; mas todos reunidos serão conside-
rados como um devedor solidário em relação aos 
demais devedores. 

Art. 277. O pagamento parcial feito por um 
dos devedores e a remissão por ele obtida não 
aproveitam aos outros devedores, senão até à 
concorrência da quantia paga ou relevada. 

Art. 278. Qualquer cláusula, condição ou obri-
gação adicional, estipulada entre um dos deve-
dores solidários e o credor, não poderá agravar a 
posição dos outros sem consentimento destes. 

Art. 279. Impossibilitando-se a prestação por 
culpa de um dos devedores solidários, subsiste pa-
ra todos o encargo de pagar o equivalente; mas 
pelas perdas e danos só responde o culpado. 

Art. 280. Todos os devedores respondem pe-
los juros da mora, ainda que a ação tenha sido 
proposta somente contra um; mas o culpado res-
ponde aos outros pela obrigação acrescida. 

Art. 281. O devedor demandado pode opor ao 
credor as exceções que lhe forem pessoais e as 
comuns a todos; não lhe aproveitando as exce-
ções pessoais a outro co-devedor. 

Art. 282. O credor pode renunciar à solidarie-
dade em favor de um, de alguns ou de todos os 
devedores. 

Parágrafo único. Se o credor exonerar da soli-
dariedade um ou mais devedores, subsistirá a 
dos demais. 

Art. 283. O devedor que satisfez a dívida por 
inteiro tem direito a exigir de cada um dos co-
devedores a sua quota, dividindo-se igualmente 
por todos a do insolvente, se o houver, presu-
mindo-se iguais, no débito, as partes de todos os 
co-devedores. 

Art. 284. No caso de rateio entre os co-
devedores, contribuirão também os exonerados 
da solidariedade pelo credor, pela parte que na 
obrigação incumbia ao insolvente. 

Art. 285. Se a dívida solidária interessar ex-
clusivamente a um dos devedores, responderá 
este por toda ela para com aquele que pagar. 

TÍTULO II 
DA TRANSMISSÃO DAS OBRIGAÇÕES 

CAPÍTULO I 
DA CESSÃO DE CRÉDITO 

Art. 286. O credor pode ceder o seu crédito, se a 
isso não se opuser a natureza da obrigação, a lei, 
ou a convenção com o devedor; a cláusula proibitiva 
da cessão não poderá ser oposta ao cessionário de 
boa-fé, se não constar do instrumento da obrigação. 

Art. 287. Salvo disposição em contrário, na 
cessão de um crédito abrangem-se todos os 
seus acessórios. 

Art. 288. É ineficaz, em relação a terceiros, a 
transmissão de um crédito, se não celebrar-se me-
diante instrumento público, ou instrumento particu-
lar revestido das solenidades do § 1o do art. 654. 

Art. 289. O cessionário de crédito hipotecário 
tem o direito de fazer averbar a cessão no regis-
tro do imóvel. 

Art. 290. A cessão do crédito não tem eficácia 
em relação ao devedor, senão quando a este no-
tificada; mas por notificado se tem o devedor 
que, em escrito público ou particular, se declarou 
ciente da cessão feita. 

Art. 291. Ocorrendo várias cessões do mesmo 
crédito, prevalece a que se completar com a tra-
dição do título do crédito cedido. 

Art. 292. Fica desobrigado o devedor que, an-
tes de ter conhecimento da cessão, paga ao cre-
dor primitivo, ou que, no caso de mais de uma 
cessão notificada, paga ao cessionário que lhe 
apresenta, com o título de cessão, o da obriga-
ção cedida; quando o crédito constar de escritura 
pública, prevalecerá a prioridade da notificação. 

Art. 293. Independentemente do conhecimen-
to da cessão pelo devedor, pode o cessionário 
exercer os atos conservatórios do direito cedido. 

Art. 294. O devedor pode opor ao cessionário 
as exceções que lhe competirem, bem como as 
que, no momento em que veio a ter conhecimen-
to da cessão, tinha contra o cedente. 

Art. 295. Na cessão por título oneroso, o ce-
dente, ainda que não se responsabilize, fica res-
ponsável ao cessionário pela existência do crédi-
to ao tempo em que lhe cedeu; a mesma respon-
sabilidade lhe cabe nas cessões por título gratui-
to, se tiver procedido de má-fé. 

Art. 296. Salvo estipulação em contrário, o ce-
dente não responde pela solvência do devedor. 

Art. 297. O cedente, responsável ao cessionário 
pela solvência do devedor, não responde por mais 
do que daquele recebeu, com os respectivos juros; 
mas tem de ressarcir-lhe as despesas da cessão e 
as que o cessionário houver feito com a cobrança. 

Art. 298. O crédito, uma vez penhorado, não 
pode mais ser transferido pelo credor que tiver 
conhecimento da penhora; mas o devedor que o 
pagar, não tendo notificação dela, fica exonera-
do, subsistindo somente contra o credor os direi-
tos de terceiro. 
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CAPÍTULO II 
DA ASSUNÇÃO DE DÍVIDA 

Art. 299. É facultado a terceiro assumir a obri-
gação do devedor, com o consentimento expres-
so do credor, ficando exonerado o devedor primi-
tivo, salvo se aquele, ao tempo da assunção, era 
insolvente e o credor o ignorava. 

Parágrafo único. Qualquer das partes pode assinar 
prazo ao credor para que consinta na assunção da dí-
vida, interpretando-se o seu silêncio como recusa. 

Art. 300. Salvo assentimento expresso do de-
vedor primitivo, consideram-se extintas, a partir 
da assunção da dívida, as garantias especiais 
por ele originariamente dadas ao credor. 

Art. 301. Se a substituição do devedor vier a 
ser anulada, restaura-se o débito, com todas as 
suas garantias, salvo as garantias prestadas por 
terceiros, exceto se este conhecia o vício que in-
quinava a obrigação. 

Art. 302. O novo devedor não pode opor ao 
credor as exceções pessoais que competiam ao 
devedor primitivo. 

Art. 303. O adquirente de imóvel hipotecado 
pode tomar a seu cargo o pagamento do crédito 
garantido; se o credor, notificado, não impugnar 
em trinta dias a transferência do débito, enten-
der-se-á dado o assentimento. 

TÍTULO III 
DO ADIMPLEMENTO E EXTINÇÃO DAS 

OBRIGAÇÕES 
CAPÍTULO I 

DO PAGAMENTO 
SEÇÃO I 

DE QUEM DEVE PAGAR 
Art. 304. Qualquer interessado na extinção da dí-

vida pode pagá-la, usando, se o credor se opuser, 
dos meios conducentes à exoneração do devedor. 

Parágrafo único. Igual direito cabe ao terceiro 
não interessado, se o fizer em nome e à conta do 
devedor, salvo oposição deste. 

Art. 305. O terceiro não interessado, que paga 
a dívida em seu próprio nome, tem direito a re-
embolsar-se do que pagar; mas não se sub-roga 
nos direitos do credor. 

Parágrafo único. Se pagar antes de vencida a 
dívida, só terá direito ao reembolso no vencimento. 

Art. 306. O pagamento feito por terceiro, com 
desconhecimento ou oposição do devedor, não 
obriga a reembolsar aquele que pagou, se o de-
vedor tinha meios para ilidir a ação. 

Art. 307. Só terá eficácia o pagamento que im-
portar transmissão da propriedade, quando feito por 
quem possa alienar o objeto em que ele consistiu. 

Parágrafo único. Se se der em pagamento coisa 
fungível, não se poderá mais reclamar do credor 
que, de boa-fé, a recebeu e consumiu, ainda que o 
solvente não tivesse o direito de aliená-la. 

SEÇÃO II 
DAQUELES A QUEM SE DEVE PAGAR 

Art. 308. O pagamento deve ser feito ao cre-
dor ou a quem de direito o represente, sob pena 
de só valer depois de por ele ratificado, ou tanto 
quanto reverter em seu proveito. 

Art. 309. O pagamento feito de boa-fé ao cre-
dor putativo é válido, ainda provado depois que 
não era credor. 

Art. 310. Não vale o pagamento cientemente feito 
ao credor incapaz de quitar, se o devedor não pro-
var que em benefício dele efetivamente reverteu. 

Art. 311. Considera-se autorizado a receber o pa-
gamento o portador da quitação, salvo se as circuns-
tâncias contrariarem a presunção daí resultante. 

Art. 312. Se o devedor pagar ao credor, ape-
sar de intimado da penhora feita sobre o crédito, 
ou da impugnação a ele oposta por terceiros, o 
pagamento não valerá contra estes, que poderão 
constranger o devedor a pagar de novo, ficando-
lhe ressalvado o regresso contra o credor. 

SEÇÃO III 
DO OBJETO DO PAGAMENTO E SUA PROVA 

Art. 313. O credor não é obrigado a receber 
prestação diversa da que lhe é devida, ainda que 
mais valiosa. 

Art. 314. Ainda que a obrigação tenha por ob-
jeto prestação divisível, não pode o credor ser 
obrigado a receber, nem o devedor a pagar, por 
partes, se assim não se ajustou. 

Art. 315. As dívidas em dinheiro deverão ser 
pagas no vencimento, em moeda corrente e pelo 
valor nominal, salvo o disposto nos artigos sub-
seqüentes. 

Art. 316. É lícito convencionar o aumento pro-
gressivo de prestações sucessivas. 

Art. 317. Quando, por motivos imprevisíveis, 
sobrevier desproporção manifesta entre o valor 
da prestação devida e o do momento de sua e-
xecução, poderá o juiz corrigi-lo, a pedido da par-
te, de modo que assegure, quanto possível, o va-
lor real da prestação. 

Art. 318. São nulas as convenções de paga-
mento em ouro ou em moeda estrangeira, bem 
como para compensar a diferença entre o valor 
desta e o da moeda nacional, excetuados os ca-
sos previstos na legislação especial. 

Art. 319. O devedor que paga tem direito a 
quitação regular, e pode reter o pagamento, en-
quanto não lhe seja dada. 

Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser 
dada por instrumento particular, designará o va-
lor e a espécie da dívida quitada, o nome do de-
vedor, ou quem por este pagou, o tempo e o lu-
gar do pagamento, com a assinatura do credor, 
ou do seu representante. 

Parágrafo único. Ainda sem os requisitos es-
tabelecidos neste artigo valerá a quitação, se de 
seus termos ou das circunstâncias resultar haver 
sido paga a dívida. 

Art. 321. Nos débitos, cuja quitação consista 
na devolução do título, perdido este, poderá o 
devedor exigir, retendo o pagamento, declaração 
do credor que inutilize o título desaparecido. 

Art. 322. Quando o pagamento for em quotas 
periódicas, a quitação da última estabelece, até 
prova em contrário, a presunção de estarem sol-
vidas as anteriores. 

Art. 323. Sendo a quitação do capital sem re-
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serva dos juros, estes presumem-se pagos. 
Art. 324. A entrega do título ao devedor firma 

a presunção do pagamento. 
Parágrafo único. Ficará sem efeito a quitação 

assim operada se o credor provar, em sessenta 
dias, a falta do pagamento. 

Art. 325. Presumem-se a cargo do devedor as 
despesas com o pagamento e a quitação; se o-
correr aumento por fato do credor, suportará este 
a despesa acrescida. 

Art. 326. Se o pagamento se houver de fazer por 
medida, ou peso, entender-se-á, no silêncio das 
partes, que aceitaram os do lugar da execução. 

SEÇÃO IV 
DO LUGAR DO PAGAMENTO 

Art. 327. Efetuar-se-á o pagamento no domicílio 
do devedor, salvo se as partes convencionarem di-
versamente, ou se o contrário resultar da lei, da na-
tureza da obrigação ou das circunstâncias. 

Parágrafo único. Designados dois ou mais lu-
gares, cabe ao credor escolher entre eles. 

Art. 328. Se o pagamento consistir na tradição 
de um imóvel, ou em prestações relativas a imó-
vel, far-se-á no lugar onde situado o bem. 

Art. 329. Ocorrendo motivo grave para que se 
não efetue o pagamento no lugar determinado, 
poderá o devedor fazê-lo em outro, sem prejuízo 
para o credor. 

Art. 330. O pagamento reiteradamente feito 
em outro local faz presumir renúncia do credor 
relativamente ao previsto no contrato. 

SEÇÃO V 
DO TEMPO DO PAGAMENTO 

Art. 331. Salvo disposição legal em contrário, 
não tendo sido ajustada época para o pagamen-
to, pode o credor exigi-lo imediatamente. 

Art. 332. As obrigações condicionais cum-
prem-se na data do implemento da condição, ca-
bendo ao credor a prova de que deste teve ciên-
cia o devedor. 

Art. 333. Ao credor assistirá o direito de cobrar 
a dívida antes de vencido o prazo estipulado no 
contrato ou marcado neste Código: 

I - no caso de falência do devedor, ou de con-
curso de credores; 

II - se os bens, hipotecados ou empenhados, 
forem penhorados em execução por outro credor; 

III - se cessarem, ou se se tornarem insuficien-
tes, as garantias do débito, fidejussórias, ou reais, 
e o devedor, intimado, se negar a reforçá-las. 

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, se hou-
ver, no débito, solidariedade passiva, não se reputa-
rá vencido quanto aos outros devedores solventes. 

CAPÍTULO II 
DO PAGAMENTO EM CONSIGNAÇÃO 

Art. 334. Considera-se pagamento, e extingue 
a obrigação, o depósito judicial ou em estabele-
cimento bancário da coisa devida, nos casos e 
forma legais. 

Art. 335. A consignação tem lugar: 
I - se o credor não puder, ou, sem justa causa, 

recusar receber o pagamento, ou dar quitação na 
devida forma; 

II - se o credor não for, nem mandar receber a 
coisa no lugar, tempo e condição devidos; 

III - se o credor for incapaz de receber, for 
desconhecido, declarado ausente, ou residir em 
lugar incerto ou de acesso perigoso ou difícil; 

IV - se ocorrer dúvida sobre quem deva legiti-
mamente receber o objeto do pagamento; 

V - se pender litígio sobre o objeto do pagamento. 
Art. 336. Para que a consignação tenha força de 

pagamento, será mister concorram, em relação às 
pessoas, ao objeto, modo e tempo, todos os requi-
sitos sem os quais não é válido o pagamento. 

Art. 337. O depósito requerer-se-á no lugar do 
pagamento, cessando, tanto que se efetue, para 
o depositante, os juros da dívida e os riscos, sal-
vo se for julgado improcedente. 

Art. 338. Enquanto o credor não declarar que 
aceita o depósito, ou não o impugnar, poderá o 
devedor requerer o levantamento, pagando as 
respectivas despesas, e subsistindo a obrigação 
para todas as conseqüências de direito. 

Art. 339. Julgado procedente o depósito, o de-
vedor já não poderá levantá-lo, embora o credor 
consinta, senão de acordo com os outros deve-
dores e fiadores. 

Art. 340. O credor que, depois de contestar a 
lide ou aceitar o depósito, aquiescer no levanta-
mento, perderá a preferência e a garantia que lhe 
competiam com respeito à coisa consignada, fi-
cando para logo desobrigados os co-devedores e 
fiadores que não tenham anuído. 

Art. 341. Se a coisa devida for imóvel ou corpo 
certo que deva ser entregue no mesmo lugar onde 
está, poderá o devedor citar o credor para vir ou 
mandar recebê-la, sob pena de ser depositada. 

Art. 342. Se a escolha da coisa indeterminada 
competir ao credor, será ele citado para esse fim, 
sob cominação de perder o direito e de ser depo-
sitada a coisa que o devedor escolher; feita a es-
colha pelo devedor, proceder-se-á como no arti-
go antecedente. 

Art. 343. As despesas com o depósito, quando 
julgado procedente, correrão à conta do credor, 
e, no caso contrário, à conta do devedor. 

Art. 344. O devedor de obrigação litigiosa exo-
nerar-se-á mediante consignação, mas, se pagar a 
qualquer dos pretendidos credores, tendo conhe-
cimento do litígio, assumirá o risco do pagamento. 

Art. 345. Se a dívida se vencer, pendendo litígio 
entre credores que se pretendem mutuamente ex-
cluir, poderá qualquer deles requerer a consignação. 

CAPÍTULO III 
DO PAGAMENTO COM SUB-ROGAÇÃO 

Art. 346. A sub-rogação opera-se, de pleno di-
reito, em favor: 

I - do credor que paga a dívida do devedor 
comum; 

II - do adquirente do imóvel hipotecado, que 
paga a credor hipotecário, bem como do terceiro 
que efetiva o pagamento para não ser privado de 
direito sobre imóvel; 

III - do terceiro interessado, que paga a dívida pela 
qual era ou podia ser obrigado, no todo ou em parte. 
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Art. 347. A sub-rogação é convencional: 
I - quando o credor recebe o pagamento de 

terceiro e expressamente lhe transfere todos os 
seus direitos; 

II - quando terceira pessoa empresta ao deve-
dor a quantia precisa para solver a dívida, sob a 
condição expressa de ficar o mutuante sub-
rogado nos direitos do credor satisfeito. 

Art. 348. Na hipótese do inciso I do artigo antece-
dente, vigorará o disposto quanto à cessão do crédito. 

Art. 349. A sub-rogação transfere ao novo 
credor todos os direitos, ações, privilégios e ga-
rantias do primitivo, em relação à dívida, contra o 
devedor principal e os fiadores. 

Art. 350. Na sub-rogação legal o sub-rogado 
não poderá exercer os direitos e as ações do cre-
dor, senão até à soma que tiver desembolsado 
para desobrigar o devedor. 

Art. 351. O credor originário, só em parte re-
embolsado, terá preferência ao sub-rogado, na 
cobrança da dívida restante, se os bens do de-
vedor não chegarem para saldar inteiramente o 
que a um e outro dever. 

CAPÍTULO IV 
DA IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO 

Art. 352. A pessoa obrigada por dois ou mais 
débitos da mesma natureza, a um só credor, tem 
o direito de indicar a qual deles oferece paga-
mento, se todos forem líquidos e vencidos. 

Art. 353. Não tendo o devedor declarado em 
qual das dívidas líquidas e vencidas quer imputar 
o pagamento, se aceitar a quitação de uma de-
las, não terá direito a reclamar contra a imputa-
ção feita pelo credor, salvo provando haver ele 
cometido violência ou dolo. 

Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento 
imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois 
no capital, salvo estipulação em contrário, ou se o 
credor passar a quitação por conta do capital. 

Art. 355. Se o devedor não fizer a indicação 
do art. 352, e a quitação for omissa quanto à im-
putação, esta se fará nas dívidas líquidas e ven-
cidas em primeiro lugar. Se as dívidas forem to-
das líquidas e vencidas ao mesmo tempo, a im-
putação far-se-á na mais onerosa. 

CAPÍTULO V 
DA DAÇÃO EM PAGAMENTO 

Art. 356. O credor pode consentir em receber 
prestação diversa da que lhe é devida. 

Art. 357. Determinado o preço da coisa dada em 
pagamento, as relações entre as partes regular-se-
ão pelas normas do contrato de compra e venda. 

Art. 358. Se for título de crédito a coisa dada em 
pagamento, a transferência importará em cessão. 

Art. 359. Se o credor for evicto da coisa rece-
bida em pagamento, restabelecer-se-á a obriga-
ção primitiva, ficando sem efeito a quitação dada, 
ressalvados os direitos de terceiros. 

CAPÍTULO VI 
DA NOVAÇÃO 

Art. 360. Dá-se a novação: 
I - quando o devedor contrai com o credor no-

va dívida para extinguir e substituir a anterior; 

II - quando novo devedor sucede ao antigo, fi-
cando este quite com o credor; 

III - quando, em virtude de obrigação nova, 
outro credor é substituído ao antigo, ficando o 
devedor quite com este. 

Art. 361. Não havendo ânimo de novar, ex-
presso ou tácito mas inequívoco, a segunda o-
brigação confirma simplesmente a primeira. 

Art. 362. A novação por substituição do deve-
dor pode ser efetuada independentemente de 
consentimento deste. 

Art. 363. Se o novo devedor for insolvente, 
não tem o credor, que o aceitou, ação regressiva 
contra o primeiro, salvo se este obteve por má-fé 
a substituição. 

Art. 364. A novação extingue os acessórios e 
garantias da dívida, sempre que não houver esti-
pulação em contrário. Não aproveitará, contudo, 
ao credor ressalvar o penhor, a hipoteca ou a an-
ticrese, se os bens dados em garantia pertence-
rem a terceiro que não foi parte na novação. 

Art. 365. Operada a novação entre o credor e um 
dos devedores solidários, somente sobre os bens do 
que contrair a nova obrigação subsistem as prefe-
rências e garantias do crédito novado. Os outros de-
vedores solidários ficam por esse fato exonerados. 

Art. 366. Importa exoneração do fiador a no-
vação feita sem seu consenso com o devedor 
principal. 

Art. 367. Salvo as obrigações simplesmente 
anuláveis, não podem ser objeto de novação o-
brigações nulas ou extintas. 

CAPÍTULO VII 
DA COMPENSAÇÃO 

Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tem-
po credor e devedor uma da outra, as duas obriga-
ções extinguem-se, até onde se compensarem. 

Art. 369. A compensação efetua-se entre dívi-
das líquidas, vencidas e de coisas fungíveis. 

Art. 370. Embora sejam do mesmo gênero as 
coisas fungíveis, objeto das duas prestações, 
não se compensarão, verificando-se que diferem 
na qualidade, quando especificada no contrato. 

Art. 371. O devedor somente pode compensar 
com o credor o que este lhe dever; mas o fiador 
pode compensar sua dívida com a de seu credor 
ao afiançado. 

Art. 372. Os prazos de favor, embora consagra-
dos pelo uso geral, não obstam a compensação. 

Art. 373. A diferença de causa nas dívidas não 
impede a compensação, exceto: 

I - se provier de esbulho, furto ou roubo; 
II - se uma se originar de comodato, depósito 

ou alimentos; 
III - se uma for de coisa não suscetível de penhora. 
Art. 374. (Revogado pela Medida Provisória n° 104, de 9 .1. 2003, 

convertida na Lei n° 10.677, de 22.5. 2003 – D.O.U. de 23.4.2003. A Medi-
da Provisória n° 75, de 24.10.2002, que inicialmente revogou o dispositi-
vo, foi rejeitada pelo Plenário da Câmara dos Deputados em 18.12.2002, 
conforme Ato Declaratório publicado no D.O.U. de 19.12.2002.) 

Art. 375. Não haverá compensação quando as 
partes, por mútuo acordo, a excluírem, ou no ca-
so de renúncia prévia de uma delas. 
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Art. 376. Obrigando-se por terceiro uma pes-
soa, não pode compensar essa dívida com a que 
o credor dele lhe dever. 

Art. 377. O devedor que, notificado, nada opõe 
à cessão que o credor faz a terceiros dos seus di-
reitos, não pode opor ao cessionário a compensa-
ção, que antes da cessão teria podido opor ao ce-
dente. Se, porém, a cessão lhe não tiver sido notifi-
cada, poderá opor ao cessionário compensação do 
crédito que antes tinha contra o cedente. 

Art. 378. Quando as duas dívidas não são pagá-
veis no mesmo lugar, não se podem compensar sem 
dedução das despesas necessárias à operação. 

Art. 379. Sendo a mesma pessoa obrigada por 
várias dívidas compensáveis, serão observadas, 
no compensá-las, as regras estabelecidas quan-
to à imputação do pagamento. 

Art. 380. Não se admite a compensação em 
prejuízo de direito de terceiro. O devedor que se 
torne credor do seu credor, depois de penhorado o 
crédito deste, não pode opor ao exeqüente a com-
pensação, de que contra o próprio credor disporia. 

CAPÍTULO VIII 
DA CONFUSÃO 

Art. 381. Extingue-se a obrigação, desde que 
na mesma pessoa se confundam as qualidades 
de credor e devedor. 

Art. 382. A confusão pode verificar-se a res-
peito de toda a dívida, ou só de parte dela. 

Art. 383. A confusão operada na pessoa do cre-
dor ou devedor solidário só extingue a obrigação até 
a concorrência da respectiva parte no crédito, ou na 
dívida, subsistindo quanto ao mais a solidariedade. 

Art. 384. Cessando a confusão, para logo se 
restabelece, com todos os seus acessórios, a o-
brigação anterior. 

CAPÍTULO IX 
DA REMISSÃO DAS DÍVIDAS 

Art. 385. A remissão da dívida, aceita pelo de-
vedor, extingue a obrigação, mas sem prejuízo 
de terceiro. 

Art. 386. A devolução voluntária do título da 
obrigação, quando por escrito particular, prova 
desoneração do devedor e seus co-obrigados, se 
o credor for capaz de alienar, e o devedor capaz 
de adquirir. 

Art. 387. A restituição voluntária do objeto 
empenhado prova a renúncia do credor à garan-
tia real, não a extinção da dívida. 

Art. 388. A remissão concedida a um dos co-
devedores extingue a dívida na parte a ele corres-
pondente; de modo que, ainda reservando o credor 
a solidariedade contra os outros, já lhes não pode 
cobrar o débito sem dedução da parte remitida. 

TÍTULO IV 
DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o 
devedor por perdas e danos, mais juros e atualiza-
ção monetária segundo índices oficiais regularmen-
te estabelecidos, e honorários de advogado. 

Art. 390. Nas obrigações negativas o devedor 

é havido por inadimplente desde o dia em que 
executou o ato de que se devia abster. 

Art. 391. Pelo inadimplemento das obrigações 
respondem todos os bens do devedor. 

Art. 392. Nos contratos benéficos, responde 
por simples culpa o contratante, a quem o contra-
to aproveite, e por dolo aquele a quem não favo-
reça. Nos contratos onerosos, responde cada 
uma das partes por culpa, salvo as exceções 
previstas em lei. 

Art. 393. O devedor não responde pelos preju-
ízos resultantes de caso fortuito ou força maior, 
se expressamente não se houver por eles res-
ponsabilizado. 

Parágrafo único. O caso fortuito ou de força 
maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos 
não era possível evitar ou impedir. 

CAPÍTULO II 
DA MORA 

Art. 394. Considera-se em mora o devedor 
que não efetuar o pagamento e o credor que não 
quiser recebê-lo no tempo, lugar e forma que a 
lei ou a convenção estabelecer. 

Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos 
a que sua mora der causa, mais juros, atualiza-
ção dos valores monetários segundo índices ofi-
ciais regularmente estabelecidos, e honorários 
de advogado. 

Parágrafo único. Se a prestação, devido à mo-
ra, se tornar inútil ao credor, este poderá enjeitá-
la, e exigir a satisfação das perdas e danos. 

Art. 396. Não havendo fato ou omissão impu-
tável ao devedor, não incorre este em mora. 

Art. 397. O inadimplemento da obrigação, po-
sitiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno 
direito em mora o devedor. 

Parágrafo único. Não havendo termo, a mora 
se constitui mediante interpelação judicial ou ex-
trajudicial. 

Art. 398. Nas obrigações provenientes de ato 
ilícito, considera-se o devedor em mora, desde 
que o praticou. 

Art. 399. O devedor em mora responde pela 
impossibilidade da prestação, embora essa im-
possibilidade resulte de caso fortuito ou de força 
maior, se estes ocorrerem durante o atraso; sal-
vo se provar isenção de culpa, ou que o dano 
sobreviria ainda quando a obrigação fosse opor-
tunamente desempenhada. 

Art. 400. A mora do credor subtrai o devedor 
isento de dolo à responsabilidade pela conserva-
ção da coisa, obriga o credor a ressarcir as des-
pesas empregadas em conservá-la, e sujeita-o a 
recebê-la pela estimação mais favorável ao de-
vedor, se o seu valor oscilar entre o dia estabele-
cido para o pagamento e o da sua efetivação. 

Art. 401. Purga-se a mora: 
I - por parte do devedor, oferecendo este a 

prestação mais a importância dos prejuízos de-
correntes do dia da oferta; 

II - por parte do credor, oferecendo-se este a 
receber o pagamento e sujeitando-se aos efeitos 
da mora até a mesma data. 
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CAPÍTULO III 
DAS PERDAS E DANOS 

Art. 402. Salvo as exceções expressamente 
previstas em lei, as perdas e danos devidas ao 
credor abrangem, além do que ele efetivamente 
perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar. 

Art. 403. Ainda que a inexecução resulte de 
dolo do devedor, as perdas e danos só incluem 
os prejuízos efetivos e os lucros cessantes por 
efeito dela direto e imediato, sem prejuízo do 
disposto na lei processual. 

Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações 
de pagamento em dinheiro, serão pagas com a-
tualização monetária segundo índices oficiais re-
gularmente estabelecidos, abrangendo juros, 
custas e honorários de advogado, sem prejuízo 
da pena convencional. 

Parágrafo único. Provado que os juros da mo-
ra não cobrem o prejuízo, e não havendo pena 
convencional, pode o juiz conceder ao credor in-
denização suplementar. 

Art. 405. Contam-se os juros de mora desde a 
citação inicial. 

CAPÍTULO IV 
DOS JUROS LEGAIS 

Art. 406. Quando os juros moratórios não fo-
rem convencionados, ou o forem sem taxa esti-
pulada, ou quando provierem de determinação 
da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver 
em vigor para a mora do pagamento de impostos 
devidos à Fazenda Nacional. 

Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é 
obrigado o devedor aos juros da mora que se 
contarão assim às dívidas em dinheiro, como às 
prestações de outra natureza, uma vez que lhes 
esteja fixado o valor pecuniário por sentença ju-
dicial, arbitramento, ou acordo entre as partes. 

CAPÍTULO V 
DA CLÁUSULA PENAL 

Art. 408. Incorre de pleno direito o devedor na 
cláusula penal, desde que, culposamente, deixe 
de cumprir a obrigação ou se constitua em mora. 

Art. 409. A cláusula penal estipulada conjunta-
mente com a obrigação, ou em ato posterior, pode 
referir-se à inexecução completa da obrigação, à de 
alguma cláusula especial ou simplesmente à mora. 

Art. 410. Quando se estipular a cláusula penal 
para o caso de total inadimplemento da obriga-
ção, esta converter-se-á em alternativa a benefí-
cio do credor. 

Art. 411. Quando se estipular a cláusula penal 
para o caso de mora, ou em segurança especial de 
outra cláusula determinada, terá o credor o arbítrio 
de exigir a satisfação da pena cominada, juntamen-
te com o desempenho da obrigação principal. 

Art. 412. O valor da cominação imposta na 
cláusula penal não pode exceder o da obrigação 
principal. 

Art. 413. A penalidade deve ser reduzida eqüi-
tativamente pelo juiz se a obrigação principal ti-
ver sido cumprida em parte, ou se o montante da 
penalidade for manifestamente excessivo, tendo-
se em vista a natureza e a finalidade do negócio. 

Art. 414. Sendo indivisível a obrigação, todos 
os devedores, caindo em falta um deles, incorre-
rão na pena; mas esta só se poderá demandar 
integralmente do culpado, respondendo cada um 
dos outros somente pela sua quota. 

Parágrafo único. Aos não culpados fica reser-
vada a ação regressiva contra aquele que deu 
causa à aplicação da pena. 

Art. 415. Quando a obrigação for divisível, só 
incorre na pena o devedor ou o herdeiro do de-
vedor que a infringir, e proporcionalmente à sua 
parte na obrigação. 

Art. 416. Para exigir a pena convencional, não 
é necessário que o credor alegue prejuízo. 

Parágrafo único. Ainda que o prejuízo exceda 
ao previsto na cláusula penal, não pode o credor 
exigir indenização suplementar se assim não foi 
convencionado. Se o tiver sido, a pena vale co-
mo mínimo da indenização, competindo ao cre-
dor provar o prejuízo excedente. 

CAPÍTULO VI 
DAS ARRAS OU SINAL 

Art. 417. Se, por ocasião da conclusão do contra-
to, uma parte der à outra, a título de arras, dinheiro 
ou outro bem móvel, deverão as arras, em caso de 
execução, ser restituídas ou computadas na presta-
ção devida, se do mesmo gênero da principal. 

Art. 418. Se a parte que deu as arras não e-
xecutar o contrato, poderá a outra tê-lo por des-
feito, retendo-as; se a inexecução for de quem 
recebeu as arras, poderá quem as deu haver o 
contrato por desfeito, e exigir sua devolução mais 
o equivalente, com atualização monetária segun-
do índices oficiais regularmente estabelecidos, 
juros e honorários de advogado. 

Art. 419. A parte inocente pode pedir indeni-
zação suplementar, se provar maior prejuízo, va-
lendo as arras como taxa mínima. Pode, tam-
bém, a parte inocente exigir a execução do con-
trato, com as perdas e danos, valendo as arras 
como o mínimo da indenização. 

Art. 420. Se no contrato for estipulado o direito 
de arrependimento para qualquer das partes, as ar-
ras ou sinal terão função unicamente indenizatória. 
Neste caso, quem as deu perdê-las-á em benefício 
da outra parte; e quem as recebeu devolvê-las-á, 
mais o equivalente. Em ambos os casos não have-
rá direito a indenização suplementar. 

TÍTULO V 
DOS CONTRATOS EM GERAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEÇÃO I 
PRELIMINARES 

Art. 421. A liberdade de contratar será exerci-
da em razão e nos limites da função social do 
contrato. 

Art. 422. Os contratantes são obrigados a guar-
dar, assim na conclusão do contrato, como em sua 
execução, os princípios de probidade e boa-fé. 

Art. 423. Quando houver no contrato de adesão 
cláusulas ambíguas ou contraditórias, dever-se-á 
adotar a interpretação mais favorável ao aderente. 
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Art. 424. Nos contratos de adesão, são nulas as 
cláusulas que estipulem a renúncia antecipada do 
aderente a direito resultante da natureza do negócio. 

Art. 425. É lícito às partes estipular contratos 
atípicos, observadas as normas gerais fixadas 
neste Código. 

Art. 426. Não pode ser objeto de contrato a 
herança de pessoa viva. 

SEÇÃO II 
DA FORMAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 427. A proposta de contrato obriga o propo-
nente, se o contrário não resultar dos termos dela, da 
natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso. 

Art. 428. Deixa de ser obrigatória a proposta: 
I - se, feita sem prazo a pessoa presente, não 

foi imediatamente aceita. Considera-se também 
presente a pessoa que contrata por telefone ou 
por meio de comunicação semelhante; 

II - se, feita sem prazo a pessoa ausente, tiver 
decorrido tempo suficiente para chegar a respos-
ta ao conhecimento do proponente; 

III - se, feita a pessoa ausente, não tiver sido 
expedida a resposta dentro do prazo dado; 

IV - se, antes dela, ou simultaneamente, che-
gar ao conhecimento da outra parte a retratação 
do proponente. 

Art. 429. A oferta ao público equivale a pro-
posta quando encerra os requisitos essenciais ao 
contrato, salvo se o contrário resultar das cir-
cunstâncias ou dos usos. 

Parágrafo único. Pode revogar-se a oferta pe-
la mesma via de sua divulgação, desde que res-
salvada esta faculdade na oferta realizada. 

Art. 430. Se a aceitação, por circunstância im-
prevista, chegar tarde ao conhecimento do propo-
nente, este comunicá-lo-á imediatamente ao acei-
tante, sob pena de responder por perdas e danos. 

Art. 431. A aceitação fora do prazo, com adi-
ções, restrições, ou modificações, importará nova 
proposta. 

Art. 432. Se o negócio for daqueles em que não 
seja costume a aceitação expressa, ou o propo-
nente a tiver dispensado, reputar-se-á concluído o 
contrato, não chegando a tempo a recusa. 

Art. 433. Considera-se inexistente a aceitação, 
se antes dela ou com ela chegar ao proponente a 
retratação do aceitante. 

Art. 434. Os contratos entre ausentes tornam-se 
perfeitos desde que a aceitação é expedida, exceto: 

I - no caso do artigo antecedente; 
II - se o proponente se houver comprometido 

a esperar resposta; 
III - se ela não chegar no prazo convencionado. 
Art. 435. Reputar-se-á celebrado o contrato no 

lugar em que foi proposto. 
SEÇÃO III 

DA ESTIPULAÇÃO EM FAVOR DE TERCEIRO 
Art. 436. O que estipula em favor de terceiro 

pode exigir o cumprimento da obrigação. 
Parágrafo único. Ao terceiro, em favor de 

quem se estipulou a obrigação, também é permi-
tido exigi-la, ficando, todavia, sujeito às condi-
ções e normas do contrato, se a ele anuir, e o es-

tipulante não o inovar nos termos do art. 438. 
Art. 437. Se ao terceiro, em favor de quem se fez 

o contrato, se deixar o direito de reclamar-lhe a exe-
cução, não poderá o estipulante exonerar o devedor. 

Art. 438. O estipulante pode reservar-se o di-
reito de substituir o terceiro designado no contra-
to, independentemente da sua anuência e da do 
outro contratante. 

Parágrafo único. A substituição pode ser feita por 
ato entre vivos ou por disposição de última vontade. 

SEÇÃO IV 
DA PROMESSA DE FATO DE TERCEIRO 
Art. 439. Aquele que tiver prometido fato de 

terceiro responderá por perdas e danos, quando 
este o não executar. 

Parágrafo único. Tal responsabilidade não existi-
rá se o terceiro for o cônjuge do promitente, depen-
dendo da sua anuência o ato a ser praticado, e des-
de que, pelo regime do casamento, a indenização, 
de algum modo, venha a recair sobre os seus bens. 

Art. 440. Nenhuma obrigação haverá para 
quem se comprometer por outrem, se este, de-
pois de se ter obrigado, faltar à prestação. 

SEÇÃO V 
DOS VÍCIOS REDIBITÓRIOS 

Art. 441. A coisa recebida em virtude de con-
trato comutativo pode ser enjeitada por vícios ou 
defeitos ocultos, que a tornem imprópria ao uso a 
que é destinada, ou lhe diminuam o valor. 

Parágrafo único. É aplicável a disposição des-
te artigo às doações onerosas. 

Art. 442. Em vez de rejeitar a coisa, redibindo 
o contrato (art. 441), pode o adquirente reclamar 
abatimento no preço. 

Art. 443. Se o alienante conhecia o vício ou de-
feito da coisa, restituirá o que recebeu com perdas 
e danos; se o não conhecia, tão-somente restituirá 
o valor recebido, mais as despesas do contrato. 

Art. 444. A responsabilidade do alienante sub-
siste ainda que a coisa pereça em poder do alie-
natário, se perecer por vício oculto, já existente 
ao tempo da tradição. 

Art. 445. O adquirente decai do direito de ob-
ter a redibição ou abatimento no preço no prazo 
de trinta dias se a coisa for móvel, e de um ano 
se for imóvel, contado da entrega efetiva; se já 
estava na posse, o prazo conta-se da alienação, 
reduzido à metade. 

§ 1o Quando o vício, por sua natureza, só puder 
ser conhecido mais tarde, o prazo contar-se-á do 
momento em que dele tiver ciência, até o prazo 
máximo de cento e oitenta dias, em se tratando de 
bens móveis; e de um ano, para os imóveis. 

§ 2o Tratando-se de venda de animais, os prazos 
de garantia por vícios ocultos serão os estabeleci-
dos em lei especial, ou, na falta desta, pelos usos 
locais, aplicando-se o disposto no parágrafo antece-
dente se não houver regras disciplinando a matéria. 

Art. 446. Não correrão os prazos do artigo an-
tecedente na constância de cláusula de garantia; 
mas o adquirente deve denunciar o defeito ao a-
lienante nos trinta dias seguintes ao seu desco-
brimento, sob pena de decadência. 
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SEÇÃO VI 
DA EVICÇÃO 

Art. 447. Nos contratos onerosos, o alienante res-
ponde pela evicção. Subsiste esta garantia ainda 
que a aquisição se tenha realizado em hasta pública. 

Art. 448. Podem as partes, por cláusula ex-
pressa, reforçar, diminuir ou excluir a responsabi-
lidade pela evicção. 

Art. 449. Não obstante a cláusula que exclui a 
garantia contra a evicção, se esta se der, tem di-
reito o evicto a receber o preço que pagou pela 
coisa evicta, se não soube do risco da evicção, 
ou, dele informado, não o assumiu. 

Art. 450. Salvo estipulação em contrário, tem 
direito o evicto, além da restituição integral do 
preço ou das quantias que pagou: 

I - à indenização dos frutos que tiver sido obri-
gado a restituir; 

II - à indenização pelas despesas dos contra-
tos e pelos prejuízos que diretamente resultarem 
da evicção; 

III - às custas judiciais e aos honorários do 
advogado por ele constituído. 

Parágrafo único. O preço, seja a evicção total 
ou parcial, será o do valor da coisa, na época em 
que se evenceu, e proporcional ao desfalque so-
frido, no caso de evicção parcial. 

Art. 451. Subsiste para o alienante esta obri-
gação, ainda que a coisa alienada esteja deterio-
rada, exceto havendo dolo do adquirente. 

Art. 452. Se o adquirente tiver auferido vantagens 
das deteriorações, e não tiver sido condenado a in-
denizá-las, o valor das vantagens será deduzido da 
quantia que lhe houver de dar o alienante. 

Art. 453. As benfeitorias necessárias ou úteis, 
não abonadas ao que sofreu a evicção, serão 
pagas pelo alienante. 

Art. 454. Se as benfeitorias abonadas ao que so-
freu a evicção tiverem sido feitas pelo alienante, o va-
lor delas será levado em conta na restituição devida. 

Art. 455. Se parcial, mas considerável, for a e-
vicção, poderá o evicto optar entre a rescisão do 
contrato e a restituição da parte do preço corres-
pondente ao desfalque sofrido. Se não for conside-
rável, caberá somente direito a indenização. 

Art. 456. Para poder exercitar o direito que da e-
vicção lhe resulta, o adquirente notificará do litígio o 
alienante imediato, ou qualquer dos anteriores, quan-
do e como lhe determinarem as leis do processo. 

Parágrafo único. Não atendendo o alienante à 
denunciação da lide, e sendo manifesta a proce-
dência da evicção, pode o adquirente deixar de 
oferecer contestação, ou usar de recursos. 

Art. 457. Não pode o adquirente demandar pela 
evicção, se sabia que a coisa era alheia ou litigiosa. 

SEÇÃO VII 
DOS CONTRATOS ALEATÓRIOS 

Art. 458. Se o contrato for aleatório, por dizer res-
peito a coisas ou fatos futuros, cujo risco de não virem 
a existir um dos contratantes assuma, terá o outro di-
reito de receber integralmente o que lhe foi prometido, 
desde que de sua parte não tenha havido dolo ou cul-
pa, ainda que nada do avençado venha a existir. 

Art. 459. Se for aleatório, por serem objeto de-
le coisas futuras, tomando o adquirente a si o ris-
co de virem a existir em qualquer quantidade, te-
rá também direito o alienante a todo o preço, 
desde que de sua parte não tiver concorrido cul-
pa, ainda que a coisa venha a existir em quanti-
dade inferior à esperada. 

Parágrafo único. Mas, se da coisa nada vier a 
existir, alienação não haverá, e o alienante resti-
tuirá o preço recebido. 

Art. 460. Se for aleatório o contrato, por se refe-
rir a coisas existentes, mas expostas a risco, as-
sumido pelo adquirente, terá igualmente direito o a-
lienante a todo o preço, posto que a coisa já não 
existisse, em parte, ou de todo, no dia do contrato.  

Art. 461. A alienação aleatória a que se refere o 
artigo antecedente poderá ser anulada como dolo-
sa pelo prejudicado, se provar que o outro contra-
tante não ignorava a consumação do risco, a que 
no contrato se considerava exposta a coisa. 

SEÇÃO VIII 
DO CONTRATO PRELIMINAR 

Art. 462. O contrato preliminar, exceto quanto 
à forma, deve conter todos os requisitos essenci-
ais ao contrato a ser celebrado. 

Art. 463. Concluído o contrato preliminar, com 
observância do disposto no artigo antecedente, e 
desde que dele não conste cláusula de arrepen-
dimento, qualquer das partes terá o direito de e-
xigir a celebração do definitivo, assinando prazo 
à outra para que o efetive. 

Parágrafo único. O contrato preliminar deverá 
ser levado ao registro competente. 

Art. 464. Esgotado o prazo, poderá o juiz, a 
pedido do interessado, suprir a vontade da parte 
inadimplente, conferindo caráter definitivo ao 
contrato preliminar, salvo se a isto se opuser a 
natureza da obrigação. 

Art. 465. Se o estipulante não der execução 
ao contrato preliminar, poderá a outra parte con-
siderá-lo desfeito, e pedir perdas e danos. 

Art. 466. Se a promessa de contrato for unila-
teral, o credor, sob pena de ficar a mesma sem 
efeito, deverá manifestar-se no prazo nela previs-
to, ou, inexistindo este, no que lhe for razoavel-
mente assinado pelo devedor. 

SEÇÃO IX 
DO CONTRATO COM PESSOA A DECLARAR 

Art. 467. No momento da conclusão do contra-
to, pode uma das partes reservar-se a faculdade 
de indicar a pessoa que deve adquirir os direitos 
e assumir as obrigações dele decorrentes. 

Art. 468. Essa indicação deve ser comunicada à 
outra parte no prazo de cinco dias da conclusão do 
contrato, se outro não tiver sido estipulado. 

Parágrafo único. A aceitação da pessoa nome-
ada não será eficaz se não se revestir da mesma 
forma que as partes usaram para o contrato. 

Art. 469. A pessoa, nomeada de conformidade 
com os artigos antecedentes, adquire os direitos 
e assume as obrigações decorrentes do contrato, 
a partir do momento em que este foi celebrado. 

Art. 470. O contrato será eficaz somente entre 
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os contratantes originários: 
I - se não houver indicação de pessoa, ou se o 

nomeado se recusar a aceitá-la; 
II - se a pessoa nomeada era insolvente, e a 

outra pessoa o desconhecia no momento da in-
dicação. 

Art. 471. Se a pessoa a nomear era incapaz 
ou insolvente no momento da nomeação, o con-
trato produzirá seus efeitos entre os contratantes 
originários. 

CAPÍTULO II 
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

SEÇÃO I 
DO DISTRATO 

Art. 472. O distrato faz-se pela mesma forma 
exigida para o contrato. 

Art. 473. A resilição unilateral, nos casos em 
que a lei expressa ou implicitamente o permita, o-
pera mediante denúncia notificada à outra parte. 

Parágrafo único. Se, porém, dada a natureza 
do contrato, uma das partes houver feito investi-
mentos consideráveis para a sua execução, a 
denúncia unilateral só produzirá efeito depois de 
transcorrido prazo compatível com a natureza e o 
vulto dos investimentos. 

SEÇÃO II 
DA CLÁUSULA RESOLUTIVA 

Art. 474. A cláusula resolutiva expressa opera de 
pleno direito; a tácita depende de interpelação judicial. 

Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento 
pode pedir a resolução do contrato, se não prefe-
rir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qual-
quer dos casos, indenização por perdas e danos. 

SEÇÃO III 
DA EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO 

Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos 
contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, 
pode exigir o implemento da do outro. 

Art. 477. Se, depois de concluído o contrato, 
sobrevier a uma das partes contratantes diminui-
ção em seu patrimônio capaz de comprometer ou 
tornar duvidosa a prestação pela qual se obrigou, 
pode a outra recusar-se à prestação que lhe in-
cumbe, até que aquela satisfaça a que lhe com-
pete ou dê garantia bastante de satisfazê-la. 

SEÇÃO IV 
DA RESOLUÇÃO POR ONEROSIDADE EXCESSIVA 
Art. 478. Nos contratos de execução continu-

ada ou diferida, se a prestação de uma das par-
tes se tornar excessivamente onerosa, com ex-
trema vantagem para a outra, em virtude de a-
contecimentos extraordinários e imprevisíveis, 
poderá o devedor pedir a resolução do contrato. 
Os efeitos da sentença que a decretar retroagi-
rão à data da citação. 

Art. 479. A resolução poderá ser evitada, ofe-
recendo-se o réu a modificar eqüitativamente as 
condições do contrato. 

Art. 480. Se no contrato as obrigações coube-
rem a apenas uma das partes, poderá ela pleite-
ar que a sua prestação seja reduzida, ou alterado 
o modo de executá-la, a fim de evitar a onerosi-
dade excessiva. 

TÍTULO VI 
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

CAPÍTULO I 
DA COMPRA E VENDA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 481. Pelo contrato de compra e venda, um 
dos contratantes se obriga a transferir o domínio 
de certa coisa, e o outro, a pagar-lhe certo preço 
em dinheiro. 

Art. 482. A compra e venda, quando pura, 
considerar-se-á obrigatória e perfeita, desde que 
as partes acordarem no objeto e no preço. 

Art. 483. A compra e venda pode ter por objeto 
coisa atual ou futura. Neste caso, ficará sem efeito o 
contrato se esta não vier a existir, salvo se a inten-
ção das partes era de concluir contrato aleatório. 

Art. 484. Se a venda se realizar à vista de 
amostras, protótipos ou modelos, entender-se-á 
que o vendedor assegura ter a coisa as qualida-
des que a elas correspondem. 

Parágrafo único. Prevalece a amostra, o pro-
tótipo ou o modelo, se houver contradição ou di-
ferença com a maneira pela qual se descreveu a 
coisa no contrato. 

Art. 485. A fixação do preço pode ser deixada 
ao arbítrio de terceiro, que os contratantes logo 
designarem ou prometerem designar. Se o ter-
ceiro não aceitar a incumbência, ficará sem efeito 
o contrato, salvo quando acordarem os contra-
tantes designar outra pessoa. 

Art. 486. Também se poderá deixar a fixação 
do preço à taxa de mercado ou de bolsa, em cer-
to e determinado dia e lugar. 

Art. 487. É lícito às partes fixar o preço em 
função de índices ou parâmetros, desde que 
suscetíveis de objetiva determinação. 

Art. 488. Convencionada a venda sem fixação 
de preço ou de critérios para a sua determina-
ção, se não houver tabelamento oficial, entende-
se que as partes se sujeitaram ao preço corrente 
nas vendas habituais do vendedor. 

Parágrafo único. Na falta de acordo, por ter havi-
do diversidade de preço, prevalecerá o termo médio. 

Art. 489. Nulo é o contrato de compra e ven-
da, quando se deixa ao arbítrio exclusivo de uma 
das partes a fixação do preço. 

Art. 490. Salvo cláusula em contrário, ficarão as 
despesas de escritura e registro a cargo do com-
prador, e a cargo do vendedor as da tradição. 

Art. 491. Não sendo a venda a crédito, o ven-
dedor não é obrigado a entregar a coisa antes de 
receber o preço. 

Art. 492. Até o momento da tradição, os riscos 
da coisa correm por conta do vendedor, e os do 
preço por conta do comprador. 

§ 1o Todavia, os casos fortuitos, ocorrentes no 
ato de contar, marcar ou assinalar coisas, que co-
mumente se recebem, contando, pesando, medin-
do ou assinalando, e que já tiverem sido postas à 
disposição do comprador, correrão por conta deste. 

§ 2o Correrão também por conta do compra-
dor os riscos das referidas coisas, se estiver em 
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mora de as receber, quando postas à sua dispo-
sição no tempo, lugar e pelo modo ajustados. 

Art. 493. A tradição da coisa vendida, na falta 
de estipulação expressa, dar-se-á no lugar onde 
ela se encontrava, ao tempo da venda. 

Art. 494. Se a coisa for expedida para lugar 
diverso, por ordem do comprador, por sua conta 
correrão os riscos, uma vez entregue a quem ha-
ja de transportá-la, salvo se das instruções dele 
se afastar o vendedor. 

Art. 495. Não obstante o prazo ajustado para 
o pagamento, se antes da tradição o comprador 
cair em insolvência, poderá o vendedor sobrestar 
na entrega da coisa, até que o comprador lhe dê 
caução de pagar no tempo ajustado. 

Art. 496. É anulável a venda de ascendente a 
descendente, salvo se os outros descendentes e 
o cônjuge do alienante expressamente houverem 
consentido. 

Parágrafo único. Em ambos os casos, dispen-
sa-se o consentimento do cônjuge se o regime 
de bens for o da separação obrigatória. 

Art. 497. Sob pena de nulidade, não podem 
ser comprados, ainda que em hasta pública: 

I - pelos tutores, curadores, testamenteiros e 
administradores, os bens confiados à sua guarda 
ou administração; 

II - pelos servidores públicos, em geral, os 
bens ou direitos da pessoa jurídica a que servi-
rem, ou que estejam sob sua administração dire-
ta ou indireta; 

III - pelos juízes, secretários de tribunais, arbi-
tradores, peritos e outros serventuários ou auxilia-
res da justiça, os bens ou direitos sobre que se liti-
gar em tribunal, juízo ou conselho, no lugar onde 
servirem, ou a que se estender a sua autoridade; 

IV - pelos leiloeiros e seus prepostos, os bens 
de cuja venda estejam encarregados. 

Parágrafo único. As proibições deste artigo 
estendem-se à cessão de crédito. 

Art. 498. A proibição contida no inciso III do 
artigo antecedente, não compreende os casos de 
compra e venda ou cessão entre co-herdeiros, 
ou em pagamento de dívida, ou para garantia de 
bens já pertencentes a pessoas designadas no 
referido inciso. 

Art. 499. É lícita a compra e venda entre cônju-
ges, com relação a bens excluídos da comunhão. 

Art. 500. Se, na venda de um imóvel, se esti-
pular o preço por medida de extensão, ou se de-
terminar a respectiva área, e esta não corres-
ponder, em qualquer dos casos, às dimensões 
dadas, o comprador terá o direito de exigir o 
complemento da área, e, não sendo isso possí-
vel, o de reclamar a resolução do contrato ou a-
batimento proporcional ao preço. 

§ 1o Presume-se que a referência às dimen-
sões foi simplesmente enunciativa, quando a di-
ferença encontrada não exceder de um vigésimo 
da área total enunciada, ressalvado ao compra-
dor o direito de provar que, em tais circunstân-
cias, não teria realizado o negócio. 

§ 2o Se em vez de falta houver excesso, e o 

vendedor provar que tinha motivos para ignorar a 
medida exata da área vendida, caberá ao com-
prador, à sua escolha, completar o valor corres-
pondente ao preço ou devolver o excesso. 

§ 3o Não haverá complemento de área, nem 
devolução de excesso, se o imóvel for vendido 
como coisa certa e discriminada, tendo sido ape-
nas enunciativa a referência às suas dimensões, 
ainda que não conste, de modo expresso, ter si-
do a venda ad corpus. 

Art. 501. Decai do direito de propor as ações 
previstas no artigo antecedente o vendedor ou o 
comprador que não o fizer no prazo de um ano, a 
contar do registro do título. 

Parágrafo único. Se houver atraso na imissão 
de posse no imóvel, atribuível ao alienante, a 
partir dela fluirá o prazo de decadência. 

Art. 502. O vendedor, salvo convenção em 
contrário, responde por todos os débitos que 
gravem a coisa até o momento da tradição. 

Art. 503. Nas coisas vendidas conjuntamente, 
o defeito oculto de uma não autoriza a rejeição 
de todas. 

Art. 504. Não pode um condômino em coisa in-
divisível vender a sua parte a estranhos, se outro 
consorte a quiser, tanto por tanto. O condômino, a 
quem não se der conhecimento da venda, poderá, 
depositando o preço, haver para si a parte vendida 
a estranhos, se o requerer no prazo de cento e oi-
tenta dias, sob pena de decadência. 

Parágrafo único. Sendo muitos os condômi-
nos, preferirá o que tiver benfeitorias de maior 
valor e, na falta de benfeitorias, o de quinhão 
maior. Se as partes forem iguais, haverão a parte 
vendida os comproprietários, que a quiserem, 
depositando previamente o preço. 

SEÇÃO II 
DAS CLÁUSULAS ESPECIAIS À COMPRA E VENDA 

SUBSEÇÃO I 
DA RETROVENDA 

Art. 505. O vendedor de coisa imóvel pode re-
servar-se o direito de recobrá-la no prazo máximo 
de decadência de três anos, restituindo o preço re-
cebido e reembolsando as despesas do compra-
dor, inclusive as que, durante o período de resgate, 
se efetuaram com a sua autorização escrita, ou pa-
ra a realização de benfeitorias necessárias. 

Art. 506. Se o comprador se recusar a receber 
as quantias a que faz jus, o vendedor, para exercer 
o direito de resgate, as depositará judicialmente. 

Parágrafo único. Verificada a insuficiência do 
depósito judicial, não será o vendedor restituído 
no domínio da coisa, até e enquanto não for inte-
gralmente pago o comprador. 

Art. 507. O direito de retrato, que é cessível e 
transmissível a herdeiros e legatários, poderá ser 
exercido contra o terceiro adquirente. 

Art. 508. Se a duas ou mais pessoas couber o 
direito de retrato sobre o mesmo imóvel, e só 
uma o exercer, poderá o comprador intimar as 
outras para nele acordarem, prevalecendo o pac-
to em favor de quem haja efetuado o depósito, 
contanto que seja integral. 
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SUBSEÇÃO II 
DA VENDA A CONTENTO E DA SUJEITA A PROVA 
Art. 509. A venda feita a contento do comprador en-

tende-se realizada sob condição suspensiva, ainda que 
a coisa lhe tenha sido entregue; e não se reputará per-
feita, enquanto o adquirente não manifestar seu agrado. 

Art. 510. Também a venda sujeita a prova pre-
sume-se feita sob a condição suspensiva de que a 
coisa tenha as qualidades asseguradas pelo ven-
dedor e seja idônea para o fim a que se destina. 

Art. 511. Em ambos os casos, as obrigações 
do comprador, que recebeu, sob condição sus-
pensiva, a coisa comprada, são as de mero co-
modatário, enquanto não manifeste aceitá-la. 

Art. 512. Não havendo prazo estipulado para a 
declaração do comprador, o vendedor terá direito 
de intimá-lo, judicial ou extrajudicialmente, para 
que o faça em prazo improrrogável. 

SUBSEÇÃO III 
DA PREEMPÇÃO OU PREFERÊNCIA 

Art. 513. A preempção, ou preferência, impõe 
ao comprador a obrigação de oferecer ao vende-
dor a coisa que aquele vai vender, ou dar em pa-
gamento, para que este use de seu direito de 
prelação na compra, tanto por tanto. 

Parágrafo único. O prazo para exercer o direito 
de preferência não poderá exceder a cento e oitenta 
dias, se a coisa for móvel, ou a dois anos, se imóvel. 

Art. 514. O vendedor pode também exercer o 
seu direito de prelação, intimando o comprador, 
quando lhe constar que este vai vender a coisa. 

Art. 515. Aquele que exerce a preferência está, 
sob pena de a perder, obrigado a pagar, em condi-
ções iguais, o preço encontrado, ou o ajustado. 

Art. 516. Inexistindo prazo estipulado, o direito 
de preempção caducará, se a coisa for móvel, não 
se exercendo nos três dias, e, se for imóvel, não se 
exercendo nos sessenta dias subseqüentes à data 
em que o comprador tiver notificado o vendedor. 

Art. 517. Quando o direito de preempção for 
estipulado a favor de dois ou mais indivíduos em 
comum, só pode ser exercido em relação à coisa 
no seu todo. Se alguma das pessoas, a quem ele 
toque, perder ou não exercer o seu direito, pode-
rão as demais utilizá-lo na forma sobredita. 

Art. 518. Responderá por perdas e danos o 
comprador, se alienar a coisa sem ter dado ao 
vendedor ciência do preço e das vantagens que 
por ela lhe oferecem. Responderá solidariamente 
o adquirente, se tiver procedido de má-fé. 

Art. 519. Se a coisa expropriada para fins de 
necessidade ou utilidade pública, ou por interes-
se social, não tiver o destino para que se desa-
propriou, ou não for utilizada em obras ou servi-
ços públicos, caberá ao expropriado direito de 
preferência, pelo preço atual da coisa. 

Art. 520. O direito de preferência não se pode 
ceder nem passa aos herdeiros. 

SUBSEÇÃO IV 
DA VENDA COM RESERVA DE DOMÍNIO 
Art. 521. Na venda de coisa móvel, pode o 

vendedor reservar para si a propriedade, até que 
o preço esteja integralmente pago. 

Art. 522. A cláusula de reserva de domínio será 
estipulada por escrito e depende de registro no 
domicílio do comprador para valer contra terceiros. 

Art. 523. Não pode ser objeto de venda com 
reserva de domínio a coisa insuscetível de carac-
terização perfeita, para estremá-la de outras 
congêneres. Na dúvida, decide-se a favor do ter-
ceiro adquirente de boa-fé. 

Art. 524. A transferência de propriedade ao 
comprador dá-se no momento em que o preço 
esteja integralmente pago. Todavia, pelos riscos 
da coisa responde o comprador, a partir de 
quando lhe foi entregue. 

Art. 525. O vendedor somente poderá execu-
tar a cláusula de reserva de domínio após consti-
tuir o comprador em mora, mediante protesto do 
título ou interpelação judicial. 

Art. 526. Verificada a mora do comprador, po-
derá o vendedor mover contra ele a competente 
ação de cobrança das prestações vencidas e 
vincendas e o mais que lhe for devido; ou poderá 
recuperar a posse da coisa vendida. 

Art. 527. Na segunda hipótese do artigo ante-
cedente, é facultado ao vendedor reter as pres-
tações pagas até o necessário para cobrir a de-
preciação da coisa, as despesas feitas e o mais 
que de direito lhe for devido. O excedente será 
devolvido ao comprador; e o que faltar lhe será 
cobrado, tudo na forma da lei processual. 

Art. 528. Se o vendedor receber o pagamento 
à vista, ou, posteriormente, mediante financia-
mento de instituição do mercado de capitais, a 
esta caberá exercer os direitos e ações decorren-
tes do contrato, a benefício de qualquer outro. A 
operação financeira e a respectiva ciência do 
comprador constarão do registro do contrato. 

SUBSEÇÃO V 
DA VENDA SOBRE DOCUMENTOS 

Art. 529. Na venda sobre documentos, a tradi-
ção da coisa é substituída pela entrega do seu títu-
lo representativo e dos outros documentos exigidos 
pelo contrato ou, no silêncio deste, pelos usos. 

Parágrafo único. Achando-se a documentação 
em ordem, não pode o comprador recusar o pa-
gamento, a pretexto de defeito de qualidade ou 
do estado da coisa vendida, salvo se o defeito já 
houver sido comprovado. 

Art. 530. Não havendo estipulação em contrá-
rio, o pagamento deve ser efetuado na data e no 
lugar da entrega dos documentos. 

Art. 531. Se entre os documentos entregues ao 
comprador figurar apólice de seguro que cubra os 
riscos do transporte, correm estes à conta do com-
prador, salvo se, ao ser concluído o contrato, tives-
se o vendedor ciência da perda ou avaria da coisa. 

Art. 532. Estipulado o pagamento por intermédio 
de estabelecimento bancário, caberá a este efetuá-
lo contra a entrega dos documentos, sem obrigação 
de verificar a coisa vendida, pela qual não responde. 

Parágrafo único. Nesse caso, somente após a 
recusa do estabelecimento bancário a efetuar o 
pagamento, poderá o vendedor pretendê-lo, dire-
tamente do comprador. 
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CAPÍTULO II 
DA TROCA OU PERMUTA 

Art. 533. Aplicam-se à troca as disposições re-
ferentes à compra e venda, com as seguintes 
modificações: 

I - salvo disposição em contrário, cada um dos 
contratantes pagará por metade as despesas 
com o instrumento da troca; 

II - é anulável a troca de valores desiguais en-
tre ascendentes e descendentes, sem consenti-
mento dos outros descendentes e do cônjuge do 
alienante. 

CAPÍTULO III 
DO CONTRATO ESTIMATÓRIO 

Art. 534. Pelo contrato estimatório, o consig-
nante entrega bens móveis ao consignatário, que 
fica autorizado a vendê-los, pagando àquele o 
preço ajustado, salvo se preferir, no prazo esta-
belecido, restituir-lhe a coisa consignada. 

Art. 535. O consignatário não se exonera da 
obrigação de pagar o preço, se a restituição da 
coisa, em sua integridade, se tornar impossível, 
ainda que por fato a ele não imputável. 

Art. 536. A coisa consignada não pode ser ob-
jeto de penhora ou seqüestro pelos credores do 
consignatário, enquanto não pago integralmente 
o preço. 

Art. 537. O consignante não pode dispor da 
coisa antes de lhe ser restituída ou de lhe ser 
comunicada a restituição. 

CAPÍTULO IV 
DA DOAÇÃO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 538. Considera-se doação o contrato em 
que uma pessoa, por liberalidade, transfere do seu 
patrimônio bens ou vantagens para o de outra. 

Art. 539. O doador pode fixar prazo ao donatá-
rio, para declarar se aceita ou não a liberalidade. 
Desde que o donatário, ciente do prazo, não fa-
ça, dentro dele, a declaração, entender-se-á que 
aceitou, se a doação não for sujeita a encargo. 

Art. 540. A doação feita em contemplação do 
merecimento do donatário não perde o caráter de 
liberalidade, como não o perde a doação remune-
ratória, ou a gravada, no excedente ao valor dos 
serviços remunerados ou ao encargo imposto. 

Art. 541. A doação far-se-á por escritura públi-
ca ou instrumento particular. 

Parágrafo único. A doação verbal será válida, 
se, versando sobre bens móveis e de pequeno 
valor, se lhe seguir incontinenti a tradição. 

Art. 542. A doação feita ao nascituro valerá, 
sendo aceita pelo seu representante legal. 

Art. 543. Se o donatário for absolutamente in-
capaz, dispensa-se a aceitação, desde que se 
trate de doação pura. 

Art. 544. A doação de ascendentes a descen-
dentes, ou de um cônjuge a outro, importa adian-
tamento do que lhes cabe por herança. 

Art. 545. A doação em forma de subvenção 
periódica ao beneficiado extingue-se morrendo o 
doador, salvo se este outra coisa dispuser, mas 

não poderá ultrapassar a vida do donatário. 
Art. 546. A doação feita em contemplação de 

casamento futuro com certa e determinada pes-
soa, quer pelos nubentes entre si, quer por ter-
ceiro a um deles, a ambos, ou aos filhos que, de 
futuro, houverem um do outro, não pode ser im-
pugnada por falta de aceitação, e só ficará sem 
efeito se o casamento não se realizar. 

Art. 547. O doador pode estipular que os bens 
doados voltem ao seu patrimônio, se sobreviver 
ao donatário. 

Parágrafo único. Não prevalece cláusula de 
reversão em favor de terceiro. 

Art. 548. É nula a doação de todos os bens 
sem reserva de parte, ou renda suficiente para a 
subsistência do doador. 

Art. 549. Nula é também a doação quanto à par-
te que exceder à de que o doador, no momento da 
liberalidade, poderia dispor em testamento. 

Art. 550. A doação do cônjuge adúltero ao seu 
cúmplice pode ser anulada pelo outro cônjuge, 
ou por seus herdeiros necessários, até dois anos 
depois de dissolvida a sociedade conjugal. 

Art. 551. Salvo declaração em contrário, a do-
ação em comum a mais de uma pessoa entende-
se distribuída entre elas por igual. 

Parágrafo único. Se os donatários, em tal ca-
so, forem marido e mulher, subsistirá na totalida-
de a doação para o cônjuge sobrevivo. 

Art. 552. O doador não é obrigado a pagar ju-
ros moratórios, nem é sujeito às conseqüências 
da evicção ou do vício redibitório. Nas doações 
para casamento com certa e determinada pesso-
a, o doador ficará sujeito à evicção, salvo con-
venção em contrário. 

Art. 553. O donatário é obrigado a cumprir os 
encargos da doação, caso forem a benefício do 
doador, de terceiro, ou do interesse geral. 

Parágrafo único. Se desta última espécie for o 
encargo, o Ministério Público poderá exigir sua 
execução, depois da morte do doador, se este 
não tiver feito. 

Art. 554. A doação a entidade futura caducará 
se, em dois anos, esta não estiver constituída re-
gularmente. 

SEÇÃO II 
DA REVOGAÇÃO DA DOAÇÃO 

Art. 555. A doação pode ser revogada por ingra-
tidão do donatário, ou por inexecução do encargo. 

Art. 556. Não se pode renunciar antecipada-
mente o direito de revogar a liberalidade por in-
gratidão do donatário. 

Art. 557. Podem ser revogadas por ingratidão 
as doações: 

I - se o donatário atentou contra a vida do do-
ador ou cometeu crime de homicídio doloso con-
tra ele; 

II - se cometeu contra ele ofensa física; 
III - se o injuriou gravemente ou o caluniou; 
IV - se, podendo ministrá-los, recusou ao doa-

dor os alimentos de que este necessitava. 
Art. 558. Pode ocorrer também a revogação 

quando o ofendido, nos casos do artigo anterior, 
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for o cônjuge, ascendente, descendente, ainda 
que adotivo, ou irmão do doador. 

Art. 559. A revogação por qualquer desses 
motivos deverá ser pleiteada dentro de um ano, a 
contar de quando chegue ao conhecimento do 
doador o fato que a autorizar, e de ter sido o do-
natário o seu autor. 

Art. 560. O direito de revogar a doação não se 
transmite aos herdeiros do doador, nem prejudi-
ca os do donatário. Mas aqueles podem prosse-
guir na ação iniciada pelo doador, continuando-a 
contra os herdeiros do donatário, se este falecer 
depois de ajuizada a lide. 

Art. 561. No caso de homicídio doloso do do-
ador, a ação caberá aos seus herdeiros, exceto 
se aquele houver perdoado. 

Art. 562. A doação onerosa pode ser revoga-
da por inexecução do encargo, se o donatário in-
correr em mora. Não havendo prazo para o cum-
primento, o doador poderá notificar judicialmente 
o donatário, assinando-lhe prazo razoável para 
que cumpra a obrigação assumida. 

Art. 563. A revogação por ingratidão não pre-
judica os direitos adquiridos por terceiros, nem 
obriga o donatário a restituir os frutos percebidos 
antes da citação válida; mas sujeita-o a pagar os 
posteriores, e, quando não possa restituir em es-
pécie as coisas doadas, a indenizá-la pelo meio 
termo do seu valor. 

Art. 564. Não se revogam por ingratidão: 
I - as doações puramente remuneratórias; 
II - as oneradas com encargo já cumprido; 
III - as que se fizerem em cumprimento de o-

brigação natural; 
IV - as feitas para determinado casamento. 

CAPÍTULO V 
DA LOCAÇÃO DE COISAS 

Art. 565. Na locação de coisas, uma das par-
tes se obriga a ceder à outra, por tempo determi-
nado ou não, o uso e gozo de coisa não fungível, 
mediante certa retribuição. 

Art. 566. O locador é obrigado: 
I - a entregar ao locatário a coisa alugada, com 

suas pertenças, em estado de servir ao uso a que 
se destina, e a mantê-la nesse estado, pelo tempo 
do contrato, salvo cláusula expressa em contrário; 

II - a garantir-lhe, durante o tempo do contrato, 
o uso pacífico da coisa. 

Art. 567. Se, durante a locação, se deteriorar 
a coisa alugada, sem culpa do locatário, a este 
caberá pedir redução proporcional do aluguel, ou 
resolver o contrato, caso já não sirva a coisa pa-
ra o fim a que se destinava. 

Art. 568. O locador resguardará o locatário 
dos embaraços e turbações de terceiros, que te-
nham ou pretendam ter direitos sobre a coisa a-
lugada, e responderá pelos seus vícios, ou defei-
tos, anteriores à locação. 

Art. 569. O locatário é obrigado: 
I - a servir-se da coisa alugada para os usos 

convencionados ou presumidos, conforme a na-
tureza dela e as circunstâncias, bem como tratá-
la com o mesmo cuidado como se sua fosse; 

II - a pagar pontualmente o aluguel nos prazos 
ajustados, e, em falta de ajuste, segundo o cos-
tume do lugar; 

III - a levar ao conhecimento do locador as tur-
bações de terceiros, que se pretendam fundadas 
em direito; 

IV - a restituir a coisa, finda a locação, no es-
tado em que a recebeu, salvas as deteriorações 
naturais ao uso regular. 

Art. 570. Se o locatário empregar a coisa em 
uso diverso do ajustado, ou do a que se destina, 
ou se ela se danificar por abuso do locatário, po-
derá o locador, além de rescindir o contrato, exi-
gir perdas e danos. 

Art. 571. Havendo prazo estipulado à duração 
do contrato, antes do vencimento não poderá o lo-
cador reaver a coisa alugada, senão ressarcindo 
ao locatário as perdas e danos resultantes, nem o 
locatário devolvê-la ao locador, senão pagando, 
proporcionalmente, a multa prevista no contrato. 

Parágrafo único. O locatário gozará do direito 
de retenção, enquanto não for ressarcido. 

Art. 572. Se a obrigação de pagar o aluguel pelo 
tempo que faltar constituir indenização excessiva, 
será facultado ao juiz fixá-la em bases razoáveis. 

Art. 573. A locação por tempo determinado 
cessa de pleno direito findo o prazo estipulado, 
independentemente de notificação ou aviso. 

Art. 574. Se, findo o prazo, o locatário continuar 
na posse da coisa alugada, sem oposição do loca-
dor, presumir-se-á prorrogada a locação pelo 
mesmo aluguel, mas sem prazo determinado. 

Art. 575. Se, notificado o locatário, não restitu-
ir a coisa, pagará, enquanto a tiver em seu po-
der, o aluguel que o locador arbitrar, e responde-
rá pelo dano que ela venha a sofrer, embora pro-
veniente de caso fortuito. 

Parágrafo único. Se o aluguel arbitrado for 
manifestamente excessivo, poderá o juiz reduzi-
lo, mas tendo sempre em conta o seu caráter de 
penalidade. 

Art. 576. Se a coisa for alienada durante a lo-
cação, o adquirente não ficará obrigado a respei-
tar o contrato, se nele não for consignada a cláu-
sula da sua vigência no caso de alienação, e não 
constar de registro. 

§ 1o O registro a que se refere este artigo será o 
de Títulos e Documentos do domicílio do locador, 
quando a coisa for móvel; e será o Registro de I-
móveis da respectiva circunscrição, quando imóvel. 

§ 2o Em se tratando de imóvel, e ainda no ca-
so em que o locador não esteja obrigado a res-
peitar o contrato, não poderá ele despedir o loca-
tário, senão observado o prazo de noventa dias 
após a notificação. 

Art. 577. Morrendo o locador ou o locatário, 
transfere-se aos seus herdeiros a locação por 
tempo determinado. 

Art. 578. Salvo disposição em contrário, o lo-
catário goza do direito de retenção, no caso de 
benfeitorias necessárias, ou no de benfeitorias 
úteis, se estas houverem sido feitas com expres-
so consentimento do locador. 
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CAPÍTULO VI 
DO EMPRÉSTIMO 

SEÇÃO I 
DO COMODATO 

Art. 579. O comodato é o empréstimo gratuito 
de coisas não fungíveis. Perfaz-se com a tradi-
ção do objeto. 

Art. 580. Os tutores, curadores e em geral to-
dos os administradores de bens alheios não po-
derão dar em comodato, sem autorização espe-
cial, os bens confiados à sua guarda. 

Art. 581. Se o comodato não tiver prazo con-
vencional, presumir-se-lhe-á o necessário para o 
uso concedido; não podendo o comodante, salvo 
necessidade imprevista e urgente, reconhecida 
pelo juiz, suspender o uso e gozo da coisa em-
prestada, antes de findo o prazo convencional, 
ou o que se determine pelo uso outorgado. 

Art. 582. O comodatário é obrigado a conser-
var, como se sua própria fora, a coisa empresta-
da, não podendo usá-la senão de acordo com o 
contrato ou a natureza dela, sob pena de res-
ponder por perdas e danos. O comodatário cons-
tituído em mora, além de por ela responder, pa-
gará, até restituí-la, o aluguel da coisa que for 
arbitrado pelo comodante. 

Art. 583. Se, correndo risco o objeto do comoda-
to juntamente com outros do comodatário, antepu-
ser este a salvação dos seus abandonando o do 
comodante, responderá pelo dano ocorrido, ainda 
que se possa atribuir a caso fortuito, ou força maior. 

Art. 584. O comodatário não poderá jamais 
recobrar do comodante as despesas feitas com o 
uso e gozo da coisa emprestada. 

Art. 585. Se duas ou mais pessoas forem si-
multaneamente comodatárias de uma coisa, fica-
rão solidariamente responsáveis para com o co-
modante. 

SEÇÃO II 
DO MÚTUO 

Art. 586. O mútuo é o empréstimo de coisas 
fungíveis. O mutuário é obrigado a restituir ao 
mutuante o que dele recebeu em coisa do mes-
mo gênero, qualidade e quantidade. 

Art. 587. Este empréstimo transfere o domínio 
da coisa emprestada ao mutuário, por cuja conta 
correm todos os riscos dela desde a tradição. 

Art. 588. O mútuo feito a pessoa menor, sem 
prévia autorização daquele sob cuja guarda esti-
ver, não pode ser reavido nem do mutuário, nem 
de seus fiadores. 

Art. 589. Cessa a disposição do artigo antecedente: 
I - se a pessoa, de cuja autorização necessi-

tava o mutuário para contrair o empréstimo, o ra-
tificar posteriormente; 

II - se o menor, estando ausente essa pessoa, 
se viu obrigado a contrair o empréstimo para os 
seus alimentos habituais; 

III - se o menor tiver bens ganhos com o seu 
trabalho. Mas, em tal caso, a execução do credor 
não lhes poderá ultrapassar as forças; 

IV - se o empréstimo reverteu em benefício do menor; 
V - se o menor obteve o empréstimo malicio-

samente. 
Art. 590. O mutuante pode exigir garantia da 

restituição, se antes do vencimento o mutuário so-
frer notória mudança em sua situação econômica. 

Art. 591. Destinando-se o mútuo a fins econômi-
cos, presumem-se devidos juros, os quais, sob pena 
de redução, não poderão exceder a taxa a que se 
refere o art. 406, permitida a capitalização anual. 

Art. 592. Não se tendo convencionado ex-
pressamente, o prazo do mútuo será: 

I - até a próxima colheita, se o mútuo for de 
produtos agrícolas, assim para o consumo, como 
para semeadura; 

II - de trinta dias, pelo menos, se for de dinheiro; 
III - do espaço de tempo que declarar o mutu-

ante, se for de qualquer outra coisa fungível. 
CAPÍTULO VII 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Art. 593. A prestação de serviço, que não esti-

ver sujeita às leis trabalhistas ou a lei especial, 
reger-se-á pelas disposições deste Capítulo. 

Art. 594. Toda a espécie de serviço ou traba-
lho lícito, material ou imaterial, pode ser contra-
tada mediante retribuição. 

Art. 595. No contrato de prestação de serviço, 
quando qualquer das partes não souber ler, nem 
escrever, o instrumento poderá ser assinado a 
rogo e subscrito por duas testemunhas. 

Art. 596. Não se tendo estipulado, nem che-
gado a acordo as partes, fixar-se-á por arbitra-
mento a retribuição, segundo o costume do lugar, 
o tempo de serviço e sua qualidade. 

Art. 597. A retribuição pagar-se-á depois de pres-
tado o serviço, se, por convenção, ou costume, não 
houver de ser adiantada, ou paga em prestações. 

Art. 598. A prestação de serviço não se pode-
rá convencionar por mais de quatro anos, embo-
ra o contrato tenha por causa o pagamento de 
dívida de quem o presta, ou se destine à execu-
ção de certa e determinada obra. Neste caso, 
decorridos quatro anos, dar-se-á por findo o con-
trato, ainda que não concluída a obra. 

Art. 599. Não havendo prazo estipulado, nem se 
podendo inferir da natureza do contrato, ou do cos-
tume do lugar, qualquer das partes, a seu arbítrio, 
mediante prévio aviso, pode resolver o contrato. 

Parágrafo único. Dar-se-á o aviso: 
I - com antecedência de oito dias, se o salário 

se houver fixado por tempo de um mês, ou mais; 
II - com antecipação de quatro dias, se o salá-

rio se tiver ajustado por semana, ou quinzena; 
III - de véspera, quando se tenha contratado 

por menos de sete dias. 
Art. 600. Não se conta no prazo do contrato o 

tempo em que o prestador de serviço, por culpa 
sua, deixou de servir. 

Art. 601. Não sendo o prestador de serviço con-
tratado para certo e determinado trabalho, enten-
der-se-á que se obrigou a todo e qualquer serviço 
compatível com as suas forças e condições. 

Art. 602. O prestador de serviço contratado por 
tempo certo, ou por obra determinada, não se pode 
ausentar, ou despedir, sem justa causa, antes de 
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preenchido o tempo, ou concluída a obra. 
Parágrafo único. Se se despedir sem justa 

causa, terá direito à retribuição vencida, mas 
responderá por perdas e danos. O mesmo dar-
se-á, se despedido por justa causa. 

Art. 603. Se o prestador de serviço for despe-
dido sem justa causa, a outra parte será obrigada 
a pagar-lhe por inteiro a retribuição vencida, e 
por metade a que lhe tocaria de então ao termo 
legal do contrato. 

Art. 604. Findo o contrato, o prestador de ser-
viço tem direito a exigir da outra parte a declara-
ção de que o contrato está findo. Igual direito lhe 
cabe, se for despedido sem justa causa, ou se ti-
ver havido motivo justo para deixar o serviço. 

Art. 605. Nem aquele a quem os serviços são 
prestados, poderá transferir a outrem o direito 
aos serviços ajustados, nem o prestador de ser-
viços, sem aprazimento da outra parte, dar subs-
tituto que os preste. 

Art. 606. Se o serviço for prestado por quem 
não possua título de habilitação, ou não satisfaça 
requisitos outros estabelecidos em lei, não poderá 
quem os prestou cobrar a retribuição normalmente 
correspondente ao trabalho executado. Mas se 
deste resultar benefício para a outra parte, o juiz a-
tribuirá a quem o prestou uma compensação razo-
ável, desde que tenha agido com boa-fé. 

Parágrafo único. Não se aplica a segunda par-
te deste artigo, quando a proibição da prestação 
de serviço resultar de lei de ordem pública. 

Art. 607. O contrato de prestação de serviço a-
caba com a morte de qualquer das partes. Termi-
na, ainda, pelo escoamento do prazo, pela conclu-
são da obra, pela rescisão do contrato mediante a-
viso prévio, por inadimplemento de qualquer das 
partes ou pela impossibilidade da continuação do 
contrato, motivada por força maior. 

Art. 608. Aquele que aliciar pessoas obrigadas 
em contrato escrito a prestar serviço a outrem 
pagará a este a importância que ao prestador de 
serviço, pelo ajuste desfeito, houvesse de caber 
durante dois anos. 

Art. 609. A alienação do prédio agrícola, onde 
a prestação dos serviços se opera, não importa a 
rescisão do contrato, salvo ao prestador opção 
entre continuá-lo com o adquirente da proprieda-
de ou com o primitivo contratante. 

CAPÍTULO VIII 
DA EMPREITADA 

Art. 610. O empreiteiro de uma obra pode con-
tribuir para ela só com seu trabalho ou com ele e 
os materiais. 

§ 1o A obrigação de fornecer os materiais não se 
presume; resulta da lei ou da vontade das partes. 

§ 2o O contrato para elaboração de um projeto 
não implica a obrigação de executá-lo, ou de fis-
calizar-lhe a execução. 

Art. 611. Quando o empreiteiro fornece os mate-
riais, correm por sua conta os riscos até o momento 
da entrega da obra, a contento de quem a enco-
mendou, se este não estiver em mora de receber. 
Mas se estiver, por sua conta correrão os riscos. 

Art. 612. Se o empreiteiro só forneceu mão-
de-obra, todos os riscos em que não tiver culpa 
correrão por conta do dono. 

Art. 613. Sendo a empreitada unicamente de la-
vor (art. 610), se a coisa perecer antes de entregue, 
sem mora do dono nem culpa do empreiteiro, este 
perderá a retribuição, se não provar que a perda re-
sultou de defeito dos materiais e que em tempo re-
clamara contra a sua quantidade ou qualidade. 

Art. 614. Se a obra constar de partes distintas, 
ou for de natureza das que se determinam por 
medida, o empreiteiro terá direito a que também 
se verifique por medida, ou segundo as partes 
em que se dividir, podendo exigir o pagamento 
na proporção da obra executada. 

§ 1o Tudo o que se pagou presume-se verificado. 
§ 2o O que se mediu presume-se verificado se, 

em trinta dias, a contar da medição, não forem de-
nunciados os vícios ou defeitos pelo dono da obra 
ou por quem estiver incumbido da sua fiscalização. 

Art. 615. Concluída a obra de acordo com o 
ajuste, ou o costume do lugar, o dono é obrigado 
a recebê-la. Poderá, porém, rejeitá-la, se o em-
preiteiro se afastou das instruções recebidas e 
dos planos dados, ou das regras técnicas em 
trabalhos de tal natureza. 

Art. 616. No caso da segunda parte do artigo an-
tecedente, pode quem encomendou a obra, em vez 
de enjeitá-la, recebê-la com abatimento no preço. 

Art. 617. O empreiteiro é obrigado a pagar os 
materiais que recebeu, se por imperícia ou negli-
gência os inutilizar. 

Art. 618. Nos contratos de empreitada de edi-
fícios ou outras construções consideráveis, o 
empreiteiro de materiais e execução responderá, 
durante o prazo irredutível de cinco anos, pela 
solidez e segurança do trabalho, assim em razão 
dos materiais, como do solo. 

Parágrafo único. Decairá do direito assegurado 
neste artigo o dono da obra que não propuser a 
ação contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias 
seguintes ao aparecimento do vício ou defeito. 

Art. 619. Salvo estipulação em contrário, o 
empreiteiro que se incumbir de executar uma o-
bra, segundo plano aceito por quem a encomen-
dou, não terá direito a exigir acréscimo no preço, 
ainda que sejam introduzidas modificações no 
projeto, a não ser que estas resultem de instru-
ções escritas do dono da obra. 

Parágrafo único. Ainda que não tenha havido 
autorização escrita, o dono da obra é obrigado a 
pagar ao empreiteiro os aumentos e acréscimos, 
segundo o que for arbitrado, se, sempre presente 
à obra, por continuadas visitas, não podia ignorar 
o que se estava passando, e nunca protestou. 

Art. 620. Se ocorrer diminuição no preço do 
material ou da mão-de-obra superior a um déci-
mo do preço global convencionado, poderá este 
ser revisto, a pedido do dono da obra, para que 
se lhe assegure a diferença apurada. 

Art. 621. Sem anuência de seu autor, não po-
de o proprietário da obra introduzir modificações 
no projeto por ele aprovado, ainda que a execu-
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ção seja confiada a terceiros, a não ser que, por 
motivos supervenientes ou razões de ordem téc-
nica, fique comprovada a inconveniência ou a 
excessiva onerosidade de execução do projeto 
em sua forma originária. 

Parágrafo único. A proibição deste artigo não 
abrange alterações de pouca monta, ressalvada 
sempre a unidade estética da obra projetada. 

Art. 622. Se a execução da obra for confiada a 
terceiros, a responsabilidade do autor do projeto 
respectivo, desde que não assuma a direção ou 
fiscalização daquela, ficará limitada aos danos 
resultantes de defeitos previstos no art. 618 e 
seu parágrafo único. 

Art. 623. Mesmo após iniciada a construção, 
pode o dono da obra suspendê-la, desde que 
pague ao empreiteiro as despesas e lucros rela-
tivos aos serviços já feitos, mais indenização ra-
zoável, calculada em função do que ele teria ga-
nho, se concluída a obra. 

Art. 624. Suspensa a execução da empreitada 
sem justa causa, responde o empreiteiro por per-
das e danos. 

Art. 625. Poderá o empreiteiro suspender a obra: 
I - por culpa do dono, ou por motivo de força maior; 
II - quando, no decorrer dos serviços, se mani-

festarem dificuldades imprevisíveis de execução, 
resultantes de causas geológicas ou hídricas, ou 
outras semelhantes, de modo que torne a em-
preitada excessivamente onerosa, e o dono da 
obra se opuser ao reajuste do preço inerente ao 
projeto por ele elaborado, observados os preços; 

III - se as modificações exigidas pelo dono da 
obra, por seu vulto e natureza, forem despropor-
cionais ao projeto aprovado, ainda que o dono se 
disponha a arcar com o acréscimo de preço. 

Art. 626. Não se extingue o contrato de em-
preitada pela morte de qualquer das partes, salvo 
se ajustado em consideração às qualidades pes-
soais do empreiteiro. 

CAPÍTULO IX 
DO DEPÓSITO 

SEÇÃO I 
DO DEPÓSITO VOLUNTÁRIO 

Art. 627. Pelo contrato de depósito recebe o 
depositário um objeto móvel, para guardar, até 
que o depositante o reclame. 

Art. 628. O contrato de depósito é gratuito, ex-
ceto se houver convenção em contrário, se resul-
tante de atividade negocial ou se o depositário o 
praticar por profissão. 

Parágrafo único. Se o depósito for oneroso e a 
retribuição do depositário não constar de lei, nem 
resultar de ajuste, será determinada pelos usos 
do lugar, e, na falta destes, por arbitramento. 

Art. 629. O depositário é obrigado a ter na 
guarda e conservação da coisa depositada o cui-
dado e diligência que costuma com o que lhe 
pertence, bem como a restituí-la, com todos os 
frutos e acrescidos, quando o exija o depositante. 

Art. 630. Se o depósito se entregou fechado, 
colado, selado, ou lacrado, nesse mesmo estado 
se manterá. 

Art. 631. Salvo disposição em contrário, a res-
tituição da coisa deve dar-se no lugar em que ti-
ver de ser guardada. As despesas de restituição 
correm por conta do depositante. 

Art. 632. Se a coisa houver sido depositada no 
interesse de terceiro, e o depositário tiver sido ci-
entificado deste fato pelo depositante, não pode-
rá ele exonerar-se restituindo a coisa a este, sem 
consentimento daquele. 

Art. 633. Ainda que o contrato fixe prazo à resti-
tuição, o depositário entregará o depósito logo que 
se lhe exija, salvo se tiver o direito de retenção a 
que se refere o art. 644, se o objeto for judicialmen-
te embargado, se sobre ele pender execução, noti-
ficada ao depositário, ou se houver motivo razoável 
de suspeitar que a coisa foi dolosamente obtida. 

Art. 634. No caso do artigo antecedente, últi-
ma parte, o depositário, expondo o fundamento 
da suspeita, requererá que se recolha o objeto 
ao Depósito Público. 

Art. 635. Ao depositário será facultado, ou-
trossim, requerer depósito judicial da coisa, 
quando, por motivo plausível, não a possa guar-
dar, e o depositante não queira recebê-la. 

Art. 636. O depositário, que por força maior 
houver perdido a coisa depositada e recebido ou-
tra em seu lugar, é obrigado a entregar a segun-
da ao depositante, e ceder-lhe as ações que no 
caso tiver contra o terceiro responsável pela res-
tituição da primeira. 

Art. 637. O herdeiro do depositário, que de 
boa-fé vendeu a coisa depositada, é obrigado a 
assistir o depositante na reivindicação, e a resti-
tuir ao comprador o preço recebido. 

Art. 638. Salvo os casos previstos nos arts. 
633 e 634, não poderá o depositário furtar-se à 
restituição do depósito, alegando não pertencer a 
coisa ao depositante, ou opondo compensação, 
exceto se noutro depósito se fundar. 

Art. 639. Sendo dois ou mais depositantes, e 
divisível a coisa, a cada um só entregará o depo-
sitário a respectiva parte, salvo se houver entre 
eles solidariedade. 

Art. 640. Sob pena de responder por perdas e 
danos, não poderá o depositário, sem licença 
expressa do depositante, servir-se da coisa de-
positada, nem a dar em depósito a outrem. 

Parágrafo único. Se o depositário, devidamente 
autorizado, confiar a coisa em depósito a terceiro, se-
rá responsável se agiu com culpa na escolha deste. 

Art. 641. Se o depositário se tornar incapaz, a 
pessoa que lhe assumir a administração dos bens 
diligenciará imediatamente restituir a coisa deposi-
tada e, não querendo ou não podendo o depositan-
te recebê-la, recolhê-la-á ao Depósito Público ou 
promoverá nomeação de outro depositário. 

Art. 642. O depositário não responde pelos 
casos de força maior; mas, para que lhe valha a 
escusa, terá de prová-los. 

Art. 643. O depositante é obrigado a pagar ao 
depositário as despesas feitas com a coisa, e os 
prejuízos que do depósito provierem. 

Art. 644. O depositário poderá reter o depósito 



LIVRO DO CIDADÃO  CÓDIGO CIVIL 

− 159 − 

até que se lhe pague a retribuição devida, o lí-
quido valor das despesas, ou dos prejuízos a que 
se refere o artigo anterior, provando imediata-
mente esses prejuízos ou essas despesas. 

Parágrafo único. Se essas dívidas, despesas 
ou prejuízos não forem provados suficientemen-
te, ou forem ilíquidos, o depositário poderá exigir 
caução idônea do depositante ou, na falta desta, 
a remoção da coisa para o Depósito Público, até 
que se liquidem. 

Art. 645. O depósito de coisas fungíveis, em 
que o depositário se obrigue a restituir objetos do 
mesmo gênero, qualidade e quantidade, regular-
se-á pelo disposto acerca do mútuo. 

Art. 646. O depósito voluntário provar-se-á por 
escrito. 

SEÇÃO II 
DO DEPÓSITO NECESSÁRIO 

Art. 647. É depósito necessário: 
I - o que se faz em desempenho de obrigação legal; 
II - o que se efetua por ocasião de alguma ca-

lamidade, como o incêndio, a inundação, o nau-
frágio ou o saque. 

Art. 648. O depósito a que se refere o inciso I 
do artigo antecedente, reger-se-á pela disposição 
da respectiva lei, e, no silêncio ou deficiência de-
la, pelas concernentes ao depósito voluntário. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo 
aplicam-se aos depósitos previstos no inciso II do 
artigo antecedente, podendo estes certificarem-
se por qualquer meio de prova. 

Art. 649. Aos depósitos previstos no artigo ante-
cedente é equiparado o das bagagens dos viajan-
tes ou hóspedes nas hospedarias onde estiverem. 

Parágrafo único. Os hospedeiros responderão 
como depositários, assim como pelos furtos e 
roubos que perpetrarem as pessoas empregadas 
ou admitidas nos seus estabelecimentos. 

Art. 650. Cessa, nos casos do artigo antece-
dente, a responsabilidade dos hospedeiros, se 
provarem que os fatos prejudiciais aos viajantes 
ou hóspedes não podiam ter sido evitados. 

Art. 651. O depósito necessário não se pre-
sume gratuito. Na hipótese do art. 649, a remu-
neração pelo depósito está incluída no preço da 
hospedagem. 

Art. 652. Seja o depósito voluntário ou necessá-
rio, o depositário que não o restituir quando exigido 
será compelido a fazê-lo mediante prisão não ex-
cedente a um ano, e ressarcir os prejuízos. 

CAPÍTULO X 
DO MANDATO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 653. Opera-se o mandato quando alguém 
recebe de outrem poderes para, em seu nome, 
praticar atos ou administrar interesses. A procu-
ração é o instrumento do mandato. 

Art. 654. Todas as pessoas capazes são ap-
tas para dar procuração mediante instrumento 
particular, que valerá desde que tenha a assina-
tura do outorgante. 

§ 1o O instrumento particular deve conter a in-

dicação do lugar onde foi passado, a qualificação 
do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo 
da outorga com a designação e a extensão dos 
poderes conferidos. 

§ 2o O terceiro com quem o mandatário tratar 
poderá exigir que a procuração traga a firma re-
conhecida. 

Art. 655. Ainda quando se outorgue mandato 
por instrumento público, pode substabelecer-se 
mediante instrumento particular. 

Art. 656. O mandato pode ser expresso ou tá-
cito, verbal ou escrito. 

Art. 657. A outorga do mandato está sujeita à 
forma exigida por lei para o ato a ser praticado. 
Não se admite mandato verbal quando o ato de-
va ser celebrado por escrito. 

Art. 658. O mandato presume-se gratuito quan-
do não houver sido estipulada retribuição, exceto 
se o seu objeto corresponder ao daqueles que o 
mandatário trata por ofício ou profissão lucrativa. 

Parágrafo único. Se o mandato for oneroso, 
caberá ao mandatário a retribuição prevista em 
lei ou no contrato. Sendo estes omissos, será ela 
determinada pelos usos do lugar, ou, na falta 
destes, por arbitramento. 

Art. 659. A aceitação do mandato pode ser tá-
cita, e resulta do começo de execução. 

Art. 660. O mandato pode ser especial a um 
ou mais negócios determinadamente, ou geral a 
todos os do mandante. 

Art. 661. O mandato em termos gerais só con-
fere poderes de administração. 

§ 1o Para alienar, hipotecar, transigir, ou prati-
car outros quaisquer atos que exorbitem da ad-
ministração ordinária, depende a procuração de 
poderes especiais e expressos. 

§ 2o O poder de transigir não importa o de fir-
mar compromisso. 

Art. 662. Os atos praticados por quem não te-
nha mandato, ou o tenha sem poderes suficien-
tes, são ineficazes em relação àquele em cujo 
nome foram praticados, salvo se este os ratificar. 

Parágrafo único. A ratificação há de ser ex-
pressa, ou resultar de ato inequívoco, e retroagi-
rá à data do ato. 

Art. 663. Sempre que o mandatário estipular negó-
cios expressamente em nome do mandante, será este 
o único responsável; ficará, porém, o mandatário pes-
soalmente obrigado, se agir no seu próprio nome, a-
inda que o negócio seja de conta do mandante. 

Art. 664. O mandatário tem o direito de reter, 
do objeto da operação que lhe foi cometida, 
quanto baste para pagamento de tudo que lhe for 
devido em conseqüência do mandato. 

Art. 665. O mandatário que exceder os pode-
res do mandato, ou proceder contra eles, será 
considerado mero gestor de negócios, enquanto 
o mandante lhe não ratificar os atos. 

Art. 666. O maior de dezesseis e menor de 
dezoito anos não emancipado pode ser mandatá-
rio, mas o mandante não tem ação contra ele se-
não de conformidade com as regras gerais, apli-
cáveis às obrigações contraídas por menores. 
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SEÇÃO II 
DAS OBRIGAÇÕES DO MANDATÁRIO 

Art. 667. O mandatário é obrigado a aplicar 
toda sua diligência habitual na execução do 
mandato, e a indenizar qualquer prejuízo causa-
do por culpa sua ou daquele a quem substabele-
cer, sem autorização, poderes que devia exercer 
pessoalmente. 

§ 1o Se, não obstante proibição do mandante, 
o mandatário se fizer substituir na execução do 
mandato, responderá ao seu constituinte pelos 
prejuízos ocorridos sob a gerência do substituto, 
embora provenientes de caso fortuito, salvo pro-
vando que o caso teria sobrevindo, ainda que 
não tivesse havido substabelecimento. 

§ 2o Havendo poderes de substabelecer, só se-
rão imputáveis ao mandatário os danos causados 
pelo substabelecido, se tiver agido com culpa na 
escolha deste ou nas instruções dadas a ele. 

§ 3o Se a proibição de substabelecer constar 
da procuração, os atos praticados pelo substabe-
lecido não obrigam o mandante, salvo ratificação 
expressa, que retroagirá à data do ato. 

§ 4o Sendo omissa a procuração quanto ao 
substabelecimento, o procurador será responsá-
vel se o substabelecido proceder culposamente. 

Art. 668. O mandatário é obrigado a dar con-
tas de sua gerência ao mandante, transferindo-
lhe as vantagens provenientes do mandato, por 
qualquer título que seja. 

Art. 669. O mandatário não pode compensar 
os prejuízos a que deu causa com os proveitos 
que, por outro lado, tenha granjeado ao seu 
constituinte. 

Art. 670. Pelas somas que devia entregar ao 
mandante ou recebeu para despesa, mas em-
pregou em proveito seu, pagará o mandatário ju-
ros, desde o momento em que abusou. 

Art. 671. Se o mandatário, tendo fundos ou 
crédito do mandante, comprar, em nome próprio, 
algo que devera comprar para o mandante, por 
ter sido expressamente designado no mandato, 
terá este ação para obrigá-lo à entrega da coisa 
comprada. 

Art. 672. Sendo dois ou mais os mandatários 
nomeados no mesmo instrumento, qualquer deles 
poderá exercer os poderes outorgados, se não fo-
rem expressamente declarados conjuntos, nem 
especificamente designados para atos diferentes, 
ou subordinados a atos sucessivos. Se os manda-
tários forem declarados conjuntos, não terá eficácia 
o ato praticado sem interferência de todos, salvo 
havendo ratificação, que retroagirá à data do ato. 

Art. 673. O terceiro que, depois de conhecer 
os poderes do mandatário, com ele celebrar ne-
gócio jurídico exorbitante do mandato, não tem 
ação contra o mandatário, salvo se este lhe pro-
meteu ratificação do mandante ou se responsabi-
lizou pessoalmente. 

Art. 674. Embora ciente da morte, interdição 
ou mudança de estado do mandante, deve o 
mandatário concluir o negócio já começado, se 
houver perigo na demora. 

SEÇÃO III 
DAS OBRIGAÇÕES DO MANDANTE 

Art. 675. O mandante é obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo mandatário, 
na conformidade do mandato conferido, e adian-
tar a importância das despesas necessárias à 
execução dele, quando o mandatário lho pedir. 

Art. 676. É obrigado o mandante a pagar ao 
mandatário a remuneração ajustada e as despe-
sas da execução do mandato, ainda que o negó-
cio não surta o esperado efeito, salvo tendo o 
mandatário culpa. 

Art. 677. As somas adiantadas pelo mandatá-
rio, para a execução do mandato, vencem juros 
desde a data do desembolso. 

Art. 678. É igualmente obrigado o mandante a 
ressarcir ao mandatário as perdas que este sofrer 
com a execução do mandato, sempre que não re-
sultem de culpa sua ou de excesso de poderes. 

Art. 679. Ainda que o mandatário contrarie as 
instruções do mandante, se não exceder os limites 
do mandato, ficará o mandante obrigado para com 
aqueles com quem o seu procurador contratou; 
mas terá contra este ação pelas perdas e danos 
resultantes da inobservância das instruções. 

Art. 680. Se o mandato for outorgado por duas 
ou mais pessoas, e para negócio comum, cada 
uma ficará solidariamente responsável ao man-
datário por todos os compromissos e efeitos do 
mandato, salvo direito regressivo, pelas quantias 
que pagar, contra os outros mandantes. 

Art. 681. O mandatário tem sobre a coisa de 
que tenha a posse em virtude do mandato, direito 
de retenção, até se reembolsar do que no de-
sempenho do encargo despendeu. 

SEÇÃO IV 
DA EXTINÇÃO DO MANDATO 

Art. 682. Cessa o mandato: 
I - pela revogação ou pela renúncia; 
II - pela morte ou interdição de uma das partes; 
III - pela mudança de estado que inabilite o 

mandante a conferir os poderes, ou o mandatário 
para os exercer; 

IV - pelo término do prazo ou pela conclusão 
do negócio. 

Art. 683. Quando o mandato contiver a cláusu-
la de irrevogabilidade e o mandante o revogar, 
pagará perdas e danos. 

Art. 684. Quando a cláusula de irrevogabilida-
de for condição de um negócio bilateral, ou tiver 
sido estipulada no exclusivo interesse do manda-
tário, a revogação do mandato será ineficaz. 

Art. 685. Conferido o mandato com a cláusula 
"em causa própria", a sua revogação não terá e-
ficácia, nem se extinguirá pela morte de qualquer 
das partes, ficando o mandatário dispensado de 
prestar contas, e podendo transferir para si os 
bens móveis ou imóveis objeto do mandato, obe-
decidas as formalidades legais. 

Art. 686. A revogação do mandato, notificada 
somente ao mandatário, não se pode opor aos ter-
ceiros que, ignorando-a, de boa-fé com ele trata-
ram; mas ficam salvas ao constituinte as ações que 
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no caso lhe possam caber contra o procurador. 
Parágrafo único. É irrevogável o mandato que 

contenha poderes de cumprimento ou confirmação 
de negócios encetados, aos quais se ache vinculado. 

Art. 687. Tanto que for comunicada ao mandatá-
rio a nomeação de outro, para o mesmo negócio, 
considerar-se-á revogado o mandato anterior. 

Art. 688. A renúncia do mandato será comuni-
cada ao mandante, que, se for prejudicado pela 
sua inoportunidade, ou pela falta de tempo, a fim 
de prover à substituição do procurador, será inde-
nizado pelo mandatário, salvo se este provar que 
não podia continuar no mandato sem prejuízo con-
siderável, e que não lhe era dado substabelecer. 

Art. 689. São válidos, a respeito dos contra-
tantes de boa-fé, os atos com estes ajustados 
em nome do mandante pelo mandatário, enquan-
to este ignorar a morte daquele ou a extinção do 
mandato, por qualquer outra causa. 

Art. 690. Se falecer o mandatário, pendente o 
negócio a ele cometido, os herdeiros, tendo ciência 
do mandato, avisarão o mandante, e providencia-
rão a bem dele, como as circunstâncias exigirem. 

Art. 691. Os herdeiros, no caso do artigo ante-
cedente, devem limitar-se às medidas conservató-
rias, ou continuar os negócios pendentes que se 
não possam demorar sem perigo, regulando-se os 
seus serviços dentro desse limite, pelas mesmas 
normas a que os do mandatário estão sujeitos. 

SEÇÃO V 
DO MANDATO JUDICIAL 

Art. 692. O mandato judicial fica subordinado 
às normas que lhe dizem respeito, constantes da 
legislação processual, e, supletivamente, às es-
tabelecidas neste Código. 

CAPÍTULO XI 
DA COMISSÃO 

Art. 693. O contrato de comissão tem por objeto 
a aquisição ou a venda de bens pelo comissário, 
em seu próprio nome, à conta do comitente. 

Art. 694. O comissário fica diretamente obri-
gado para com as pessoas com quem contratar, 
sem que estas tenham ação contra o comitente, 
nem este contra elas, salvo se o comissário ce-
der seus direitos a qualquer das partes. 

Art. 695. O comissário é obrigado a agir de 
conformidade com as ordens e instruções do 
comitente, devendo, na falta destas, não poden-
do pedi-las a tempo, proceder segundo os usos 
em casos semelhantes. 

Parágrafo único. Ter-se-ão por justificados os 
atos do comissário, se deles houver resultado 
vantagem para o comitente, e ainda no caso em 
que, não admitindo demora a realização do ne-
gócio, o comissário agiu de acordo com os usos. 

Art. 696. No desempenho das suas incumbên-
cias o comissário é obrigado a agir com cuidado e 
diligência, não só para evitar qualquer prejuízo ao 
comitente, mas ainda para lhe proporcionar o lucro 
que razoavelmente se podia esperar do negócio. 

Parágrafo único. Responderá o comissário, sal-
vo motivo de força maior, por qualquer prejuízo 
que, por ação ou omissão, ocasionar ao comitente. 

Art. 697. O comissário não responde pela in-
solvência das pessoas com quem tratar, exceto 
em caso de culpa e no do artigo seguinte. 

Art. 698. Se do contrato de comissão constar 
a cláusula del credere, responderá o comissário 
solidariamente com as pessoas com que houver 
tratado em nome do comitente, caso em que, 
salvo estipulação em contrário, o comissário tem 
direito a remuneração mais elevada, para com-
pensar o ônus assumido. 

Art. 699. Presume-se o comissário autorizado a 
conceder dilação do prazo para pagamento, na con-
formidade dos usos do lugar onde se realizar o negó-
cio, se não houver instruções diversas do comitente. 

Art. 700. Se houver instruções do comitente pro-
ibindo prorrogação de prazos para pagamento, ou 
se esta não for conforme os usos locais, poderá o 
comitente exigir que o comissário pague inconti-
nenti ou responda pelas conseqüências da dilação 
concedida, procedendo-se de igual modo se o co-
missário não der ciência ao comitente dos prazos 
concedidos e de quem é seu beneficiário. 

Art. 701. Não estipulada a remuneração devi-
da ao comissário, será ela arbitrada segundo os 
usos correntes no lugar. 

Art. 702. No caso de morte do comissário, ou, 
quando, por motivo de força maior, não puder con-
cluir o negócio, será devida pelo comitente uma re-
muneração proporcional aos trabalhos realizados. 

Art. 703. Ainda que tenha dado motivo à dis-
pensa, terá o comissário direito a ser remunera-
do pelos serviços úteis prestados ao comitente, 
ressalvado a este o direito de exigir daquele os 
prejuízos sofridos. 

Art. 704. Salvo disposição em contrário, pode 
o comitente, a qualquer tempo, alterar as instru-
ções dadas ao comissário, entendendo-se por 
elas regidos também os negócios pendentes. 

Art. 705. Se o comissário for despedido sem jus-
ta causa, terá direito a ser remunerado pelos traba-
lhos prestados, bem como a ser ressarcido pelas 
perdas e danos resultantes de sua dispensa. 

Art. 706. O comitente e o comissário são obri-
gados a pagar juros um ao outro; o primeiro pelo 
que o comissário houver adiantado para cumpri-
mento de suas ordens; e o segundo pela mora na 
entrega dos fundos que pertencerem ao comitente. 

Art. 707. O crédito do comissário, relativo a co-
missões e despesas feitas, goza de privilégio geral, 
no caso de falência ou insolvência do comitente. 

Art. 708. Para reembolso das despesas feitas, 
bem como para recebimento das comissões devidas, 
tem o comissário direito de retenção sobre os bens e 
valores em seu poder em virtude da comissão. 

Art. 709. São aplicáveis à comissão, no que 
couber, as regras sobre mandato. 

CAPÍTULO XII 
DA AGÊNCIA E DISTRIBUIÇÃO 

Art. 710. Pelo contrato de agência, uma pes-
soa assume, em caráter não eventual e sem vín-
culos de dependência, a obrigação de promover, 
à conta de outra, mediante retribuição, a realiza-
ção de certos negócios, em zona determinada, 
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caracterizando-se a distribuição quando o agente 
tiver à sua disposição a coisa a ser negociada. 

Parágrafo único. O proponente pode conferir 
poderes ao agente para que este o represente na 
conclusão dos contratos. 

Art. 711. Salvo ajuste, o proponente não pode 
constituir, ao mesmo tempo, mais de um agente, na 
mesma zona, com idêntica incumbência; nem pode o 
agente assumir o encargo de nela tratar de negócios 
do mesmo gênero, à conta de outros proponentes. 

Art. 712. O agente, no desempenho que lhe 
foi cometido, deve agir com toda diligência, aten-
do-se às instruções recebidas do proponente. 

Art. 713. Salvo estipulação diversa, todas as 
despesas com a agência ou distribuição correm a 
cargo do agente ou distribuidor. 

Art. 714. Salvo ajuste, o agente ou distribuidor 
terá direito à remuneração correspondente aos 
negócios concluídos dentro de sua zona, ainda 
que sem a sua interferência. 

Art. 715. O agente ou distribuidor tem direito à in-
denização se o proponente, sem justa causa, cessar 
o atendimento das propostas ou reduzi-lo tanto que 
se torna antieconômica a continuação do contrato. 

Art. 716. A remuneração será devida ao agen-
te também quando o negócio deixar de ser reali-
zado por fato imputável ao proponente. 

Art. 717. Ainda que dispensado por justa cau-
sa, terá o agente direito a ser remunerado pelos 
serviços úteis prestados ao proponente, sem 
embargo de haver este perdas e danos pelos 
prejuízos sofridos. 

Art. 718. Se a dispensa se der sem culpa do 
agente, terá ele direito à remuneração até então 
devida, inclusive sobre os negócios pendentes, 
além das indenizações previstas em lei especial. 

Art. 719. Se o agente não puder continuar o tra-
balho por motivo de força maior, terá direito à remu-
neração correspondente aos serviços realizados, ca-
bendo esse direito aos herdeiros no caso de morte. 

Art. 720. Se o contrato for por tempo indeter-
minado, qualquer das partes poderá resolvê-lo, 
mediante aviso prévio de noventa dias, desde 
que transcorrido prazo compatível com a nature-
za e o vulto do investimento exigido do agente. 

Parágrafo único. No caso de divergência entre 
as partes, o juiz decidirá da razoabilidade do pra-
zo e do valor devido. 

Art. 721. Aplicam-se ao contrato de agência e 
distribuição, no que couber, as regras concernen-
tes ao mandato e à comissão e as constantes de 
lei especial. 

CAPÍTULO XIII 
DA CORRETAGEM 

Art. 722. Pelo contrato de corretagem, uma pes-
soa, não ligada a outra em virtude de mandato, de 
prestação de serviços ou por qualquer relação de 
dependência, obriga-se a obter para a segunda um 
ou mais negócios, conforme as instruções recebidas. 

Art. 723. O corretor é obrigado a executar a 
mediação com a diligência e prudência que o ne-
gócio requer, prestando ao cliente, espontanea-
mente, todas as informações sobre o andamento 

dos negócios; deve, ainda, sob pena de respon-
der por perdas e danos, prestar ao cliente todos 
os esclarecimentos que estiverem ao seu alcan-
ce, acerca da segurança ou risco do negócio, 
das alterações de valores e do mais que possa 
influir nos resultados da incumbência. 

Art. 724. A remuneração do corretor, se não 
estiver fixada em lei, nem ajustada entre as par-
tes, será arbitrada segundo a natureza do negó-
cio e os usos locais. 

Art. 725. A remuneração é devida ao corretor 
uma vez que tenha conseguido o resultado previsto 
no contrato de mediação, ou ainda que este não se 
efetive em virtude de arrependimento das partes. 

Art. 726. Iniciado e concluído o negócio dire-
tamente entre as partes, nenhuma remuneração 
será devida ao corretor; mas se, por escrito, for 
ajustada a corretagem com exclusividade, terá o 
corretor direito à remuneração integral, ainda que 
realizado o negócio sem a sua mediação, salvo 
se comprovada sua inércia ou ociosidade. 

Art. 727. Se, por não haver prazo determina-
do, o dono do negócio dispensar o corretor, e o 
negócio se realizar posteriormente, como fruto da 
sua mediação, a corretagem lhe será devida; i-
gual solução se adotará se o negócio se realizar 
após a decorrência do prazo contratual, mas por 
efeito dos trabalhos do corretor. 

Art. 728. Se o negócio se concluir com a in-
termediação de mais de um corretor, a remune-
ração será paga a todos em partes iguais, salvo 
ajuste em contrário. 

Art. 729. Os preceitos sobre corretagem cons-
tantes deste Código não excluem a aplicação de 
outras normas da legislação especial. 

CAPÍTULO XIV 
DO TRANSPORTE 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 730. Pelo contrato de transporte alguém 
se obriga, mediante retribuição, a transportar, de 
um lugar para outro, pessoas ou coisas. 

Art. 731. O transporte exercido em virtude de 
autorização, permissão ou concessão, rege-se 
pelas normas regulamentares e pelo que for es-
tabelecido naqueles atos, sem prejuízo do dis-
posto neste Código. 

Art. 732. Aos contratos de transporte, em ge-
ral, são aplicáveis, quando couber, desde que 
não contrariem as disposições deste Código, os 
preceitos constantes da legislação especial e de 
tratados e convenções internacionais. 

Art. 733. Nos contratos de transporte cumula-
tivo, cada transportador se obriga a cumprir o 
contrato relativamente ao respectivo percurso, 
respondendo pelos danos nele causados a pes-
soas e coisas. 

§ 1o O dano, resultante do atraso ou da inter-
rupção da viagem, será determinado em razão 
da totalidade do percurso. 

§ 2o Se houver substituição de algum dos trans-
portadores no decorrer do percurso, a responsabi-
lidade solidária estender-se-á ao substituto. 
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SEÇÃO II 
DO TRANSPORTE DE PESSOAS 

Art. 734. O transportador responde pelos danos 
causados às pessoas transportadas e suas baga-
gens, salvo motivo de força maior, sendo nula 
qualquer cláusula excludente da responsabilidade.  

Parágrafo único. É lícito ao transportador exi-
gir a declaração do valor da bagagem a fim de fi-
xar o limite da indenização. 

Art. 735. A responsabilidade contratual do 
transportador por acidente com o passageiro não 
é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem 
ação regressiva. 

Art. 736. Não se subordina às normas do con-
trato de transporte o feito gratuitamente, por ami-
zade ou cortesia. 

Parágrafo único. Não se considera gratuito o 
transporte quando, embora feito sem remunera-
ção, o transportador auferir vantagens indiretas. 

Art. 737. O transportador está sujeito aos horá-
rios e itinerários previstos, sob pena de responder 
por perdas e danos, salvo motivo de força maior. 

Art. 738. A pessoa transportada deve sujeitar-
se às normas estabelecidas pelo transportador, 
constantes no bilhete ou afixadas à vista dos u-
suários, abstendo-se de quaisquer atos que cau-
sem incômodo ou prejuízo aos passageiros, da-
nifiquem o veículo, ou dificultem ou impeçam a 
execução normal do serviço. 

Parágrafo único. Se o prejuízo sofrido pela 
pessoa transportada for atribuível à transgressão 
de normas e instruções regulamentares, o juiz 
reduzirá eqüitativamente a indenização, na me-
dida em que a vítima houver concorrido para a 
ocorrência do dano. 

Art. 739. O transportador não pode recusar 
passageiros, salvo os casos previstos nos regu-
lamentos, ou se as condições de higiene ou de 
saúde do interessado o justificarem. 

Art. 740. O passageiro tem direito a rescindir o 
contrato de transporte antes de iniciada a via-
gem, sendo-lhe devida a restituição do valor da 
passagem, desde que feita a comunicação ao 
transportador em tempo de ser renegociada. 

§ 1o Ao passageiro é facultado desistir do trans-
porte, mesmo depois de iniciada a viagem, sendo-
lhe devida a restituição do valor correspondente ao 
trecho não utilizado, desde que provado que outra 
pessoa haja sido transportada em seu lugar. 

§ 2o Não terá direito ao reembolso do valor da 
passagem o usuário que deixar de embarcar, 
salvo se provado que outra pessoa foi transpor-
tada em seu lugar, caso em que lhe será restituí-
do o valor do bilhete não utilizado. 

§ 3o Nas hipóteses previstas neste artigo, o 
transportador terá direito de reter até cinco por 
cento da importância a ser restituída ao passa-
geiro, a título de multa compensatória. 

Art. 741. Interrompendo-se a viagem por qual-
quer motivo alheio à vontade do transportador, ain-
da que em conseqüência de evento imprevisível, 
fica ele obrigado a concluir o transporte contratado 
em outro veículo da mesma categoria, ou, com a 

anuência do passageiro, por modalidade diferente, 
à sua custa, correndo também por sua conta as 
despesas de estada e alimentação do usuário, du-
rante a espera de novo transporte. 

Art. 742. O transportador, uma vez executado 
o transporte, tem direito de retenção sobre a ba-
gagem de passageiro e outros objetos pessoais 
deste, para garantir-se do pagamento do valor da 
passagem que não tiver sido feito no início ou 
durante o percurso. 

SEÇÃO III 
DO TRANSPORTE DE COISAS 

Art. 743. A coisa, entregue ao transportador, deve 
estar caracterizada pela sua natureza, valor, peso e 
quantidade, e o mais que for necessário para que 
não se confunda com outras, devendo o destinatário 
ser indicado ao menos pelo nome e endereço. 

Art. 744. Ao receber a coisa, o transportador emi-
tirá conhecimento com a menção dos dados que a 
identifiquem, obedecido o disposto em lei especial. 

Parágrafo único. O transportador poderá exigir 
que o remetente lhe entregue, devidamente assi-
nada, a relação discriminada das coisas a serem 
transportadas, em duas vias, uma das quais, por 
ele devidamente autenticada, ficará fazendo par-
te integrante do conhecimento. 

Art. 745. Em caso de informação inexata ou fal-
sa descrição no documento a que se refere o artigo 
antecedente, será o transportador indenizado pelo 
prejuízo que sofrer, devendo a ação respectiva ser 
ajuizada no prazo de cento e vinte dias, a contar 
daquele ato, sob pena de decadência. 

Art. 746. Poderá o transportador recusar a 
coisa cuja embalagem seja inadequada, bem 
como a que possa pôr em risco a saúde das 
pessoas, ou danificar o veículo e outros bens. 

Art. 747. O transportador deverá obrigatoria-
mente recusar a coisa cujo transporte ou comer-
cialização não sejam permitidos, ou que venha 
desacompanhada dos documentos exigidos por 
lei ou regulamento. 

Art. 748. Até a entrega da coisa, pode o reme-
tente desistir do transporte e pedi-la de volta, ou 
ordenar seja entregue a outro destinatário, pa-
gando, em ambos os casos, os acréscimos de 
despesa decorrentes da contra-ordem, mais as 
perdas e danos que houver. 

Art. 749. O transportador conduzirá a coisa ao 
seu destino, tomando todas as cautelas necessá-
rias para mantê-la em bom estado e entregá-la 
no prazo ajustado ou previsto. 

Art. 750. A responsabilidade do transportador, 
limitada ao valor constante do conhecimento, 
começa no momento em que ele, ou seus pre-
postos, recebem a coisa; termina quando é en-
tregue ao destinatário, ou depositada em juízo, 
se aquele não for encontrado. 

Art. 751. A coisa, depositada ou guardada nos 
armazéns do transportador, em virtude de contra-
to de transporte, rege-se, no que couber, pelas 
disposições relativas a depósito. 

Art. 752. Desembarcadas as mercadorias, o 
transportador não é obrigado a dar aviso ao desti-
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natário, se assim não foi convencionado, depen-
dendo também de ajuste a entrega a domicílio, e 
devem constar do conhecimento de embarque as 
cláusulas de aviso ou de entrega a domicílio. 

Art. 753. Se o transporte não puder ser feito 
ou sofrer longa interrupção, o transportador soli-
citará, incontinenti, instruções ao remetente, e 
zelará pela coisa, por cujo perecimento ou dete-
rioração responderá, salvo força maior. 

§ 1o Perdurando o impedimento, sem motivo 
imputável ao transportador e sem manifestação 
do remetente, poderá aquele depositar a coisa 
em juízo, ou vendê-la, obedecidos os preceitos 
legais e regulamentares, ou os usos locais, de-
positando o valor. 

§ 2o Se o impedimento for responsabilidade do 
transportador, este poderá depositar a coisa, por sua 
conta e risco, mas só poderá vendê-la se perecível. 

§ 3o Em ambos os casos, o transportador de-
ve informar o remetente da efetivação do depósi-
to ou da venda. 

§ 4o Se o transportador mantiver a coisa de-
positada em seus próprios armazéns, continuará 
a responder pela sua guarda e conservação, 
sendo-lhe devida, porém, uma remuneração pela 
custódia, a qual poderá ser contratualmente ajus-
tada ou se conformará aos usos adotados em 
cada sistema de transporte. 

Art. 754. As mercadorias devem ser entregues 
ao destinatário, ou a quem apresentar o conhe-
cimento endossado, devendo aquele que as re-
ceber conferi-las e apresentar as reclamações 
que tiver, sob pena de decadência dos direitos. 

Parágrafo único. No caso de perda parcial ou 
de avaria não perceptível à primeira vista, o des-
tinatário conserva a sua ação contra o transpor-
tador, desde que denuncie o dano em dez dias a 
contar da entrega. 

Art. 755. Havendo dúvida acerca de quem seja 
o destinatário, o transportador deve depositar a 
mercadoria em juízo, se não lhe for possível obter 
instruções do remetente; se a demora puder ocasi-
onar a deterioração da coisa, o transportador deve-
rá vendê-la, depositando o saldo em juízo. 

Art. 756. No caso de transporte cumulativo, to-
dos os transportadores respondem solidariamente 
pelo dano causado perante o remetente, ressalva-
da a apuração final da responsabilidade entre eles, 
de modo que o ressarcimento recaia, por inteiro, ou 
proporcionalmente, naquele ou naqueles em cujo 
percurso houver ocorrido o dano. 

CAPÍTULO XV 
DO SEGURO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador 
se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a ga-
rantir interesse legítimo do segurado, relativo a 
pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados. 

Parágrafo único. Somente pode ser parte, no 
contrato de seguro, como segurador, entidade 
para tal fim legalmente autorizada. 

Art. 758. O contrato de seguro prova-se com a 

exibição da apólice ou do bilhete do seguro, e, na 
falta deles, por documento comprobatório do pa-
gamento do respectivo prêmio. 

Art. 759. A emissão da apólice deverá ser 
precedida de proposta escrita com a declaração 
dos elementos essenciais do interesse a ser ga-
rantido e do risco. 

Art. 760. A apólice ou o bilhete de seguro se-
rão nominativos, à ordem ou ao portador, e men-
cionarão os riscos assumidos, o início e o fim de 
sua validade, o limite da garantia e o prêmio de-
vido, e, quando for o caso, o nome do segurado 
e o do beneficiário. 

Parágrafo único. No seguro de pessoas, a a-
pólice ou o bilhete não podem ser ao portador. 

Art. 761. Quando o risco for assumido em co-
seguro, a apólice indicará o segurador que admi-
nistrará o contrato e representará os demais, pa-
ra todos os seus efeitos. 

Art. 762. Nulo será o contrato para garantia de 
risco proveniente de ato doloso do segurado, do be-
neficiário, ou de representante de um ou de outro. 

Art. 763. Não terá direito a indenização o segu-
rado que estiver em mora no pagamento do prê-
mio, se ocorrer o sinistro antes de sua purgação. 

Art. 764. Salvo disposição especial, o fato de se 
não ter verificado o risco, em previsão do qual se faz 
o seguro, não exime o segurado de pagar o prêmio. 

Art. 765. O segurado e o segurador são obri-
gados a guardar na conclusão e na execução do 
contrato, a mais estrita boa-fé e veracidade, tanto 
a respeito do objeto como das circunstâncias e 
declarações a ele concernentes. 

Art. 766. Se o segurado, por si ou por seu re-
presentante, fizer declarações inexatas ou omitir 
circunstâncias que possam influir na aceitação da 
proposta ou na taxa do prêmio, perderá o direito à 
garantia, além de ficar obrigado ao prêmio vencido. 

Parágrafo único. Se a inexatidão ou omissão nas 
declarações não resultar de má-fé do segurado, o 
segurador terá direito a resolver o contrato, ou a co-
brar, mesmo após o sinistro, a diferença do prêmio. 

Art. 767. No seguro à conta de outrem, o se-
gurador pode opor ao segurado quaisquer defe-
sas que tenha contra o estipulante, por descum-
primento das normas de conclusão do contrato, 
ou de pagamento do prêmio. 

Art. 768. O segurado perderá o direito à ga-
rantia se agravar intencionalmente o risco objeto 
do contrato. 

Art. 769. O segurado é obrigado a comunicar 
ao segurador, logo que saiba, todo incidente 
suscetível de agravar consideravelmente o risco 
coberto, sob pena de perder o direito à garantia, 
se provar que silenciou de má-fé. 

§ 1o O segurador, desde que o faça nos quin-
ze dias seguintes ao recebimento do aviso da a-
gravação do risco sem culpa do segurado, pode-
rá dar-lhe ciência, por escrito, de sua decisão de 
resolver o contrato. 

§ 2o A resolução só será eficaz trinta dias a-
pós a notificação, devendo ser restituída pelo se-
gurador a diferença do prêmio. 
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Art. 770. Salvo disposição em contrário, a dimi-
nuição do risco no curso do contrato não acarreta a 
redução do prêmio estipulado; mas, se a redução 
do risco for considerável, o segurado poderá exigir 
a revisão do prêmio, ou a resolução do contrato. 

Art. 771. Sob pena de perder o direito à indeni-
zação, o segurado participará o sinistro ao segura-
dor, logo que o saiba, e tomará as providências i-
mediatas para minorar-lhe as conseqüências. 

Parágrafo único. Correm à conta do segura-
dor, até o limite fixado no contrato, as despesas 
de salvamento conseqüente ao sinistro. 

Art. 772. A mora do segurador em pagar o sinis-
tro obriga à atualização monetária da indenização 
devida segundo índices oficiais regularmente esta-
belecidos, sem prejuízo dos juros moratórios. 

Art. 773. O segurador que, ao tempo do con-
trato, sabe estar passado o risco de que o segu-
rado se pretende cobrir, e, não obstante, expede 
a apólice, pagará em dobro o prêmio estipulado. 

Art. 774. A recondução tácita do contrato pelo 
mesmo prazo, mediante expressa cláusula con-
tratual, não poderá operar mais de uma vez. 

Art. 775. Os agentes autorizados do segurador 
presumem-se seus representantes para todos os 
atos relativos aos contratos que agenciarem. 

Art. 776. O segurador é obrigado a pagar em 
dinheiro o prejuízo resultante do risco assumido, 
salvo se convencionada a reposição da coisa. 

Art. 777. O disposto no presente Capítulo apli-
ca-se, no que couber, aos seguros regidos por 
leis próprias. 

SEÇÃO II 
DO SEGURO DE DANO 

Art. 778. Nos seguros de dano, a garantia 
prometida não pode ultrapassar o valor do inte-
resse segurado no momento da conclusão do 
contrato, sob pena do disposto no art. 766, e sem 
prejuízo da ação penal que no caso couber. 

Art. 779. O risco do seguro compreenderá to-
dos os prejuízos resultantes ou conseqüentes, 
como sejam os estragos ocasionados para evitar 
o sinistro, minorar o dano, ou salvar a coisa. 

Art. 780. A vigência da garantia, no seguro de 
coisas transportadas, começa no momento em 
que são pelo transportador recebidas, e cessa 
com a sua entrega ao destinatário. 

Art. 781. A indenização não pode ultrapassar 
o valor do interesse segurado no momento do si-
nistro, e, em hipótese alguma, o limite máximo da 
garantia fixado na apólice, salvo em caso de mo-
ra do segurador. 

Art. 782. O segurado que, na vigência do con-
trato, pretender obter novo seguro sobre o mes-
mo interesse, e contra o mesmo risco junto a ou-
tro segurador, deve previamente comunicar sua 
intenção por escrito ao primeiro, indicando a so-
ma por que pretende segurar-se, a fim de se 
comprovar a obediência ao disposto no art. 778. 

Art. 783. Salvo disposição em contrário, o se-
guro de um interesse por menos do que valha 
acarreta a redução proporcional da indenização, 
no caso de sinistro parcial. 

Art. 784. Não se inclui na garantia o sinistro 
provocado por vício intrínseco da coisa segura-
da, não declarado pelo segurado. 

Parágrafo único. Entende-se por vício intrínseco 
o defeito próprio da coisa, que se não encontra 
normalmente em outras da mesma espécie. 

Art. 785. Salvo disposição em contrário, admi-
te-se a transferência do contrato a terceiro com a 
alienação ou cessão do interesse segurado. 

§ 1o Se o instrumento contratual é nominativo, 
a transferência só produz efeitos em relação ao 
segurador mediante aviso escrito assinado pelo 
cedente e pelo cessionário. 

§ 2o A apólice ou o bilhete à ordem só se 
transfere por endosso em preto, datado e assi-
nado pelo endossante e pelo endossatário. 

Art. 786. Paga a indenização, o segurador 
sub-roga-se, nos limites do valor respectivo, nos 
direitos e ações que competirem ao segurado 
contra o autor do dano. 

§ 1o Salvo dolo, a sub-rogação não tem lugar 
se o dano foi causado pelo cônjuge do segurado, 
seus descendentes ou ascendentes, consangüí-
neos ou afins. 

§ 2o É ineficaz qualquer ato do segurado que 
diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este artigo. 

Art. 787. No seguro de responsabilidade civil, 
o segurador garante o pagamento de perdas e 
danos devidos pelo segurado a terceiro. 

§ 1o Tão logo saiba o segurado das conse-
qüências de ato seu, suscetível de lhe acarretar 
a responsabilidade incluída na garantia, comuni-
cará o fato ao segurador. 

§ 2o É defeso ao segurado reconhecer sua res-
ponsabilidade ou confessar a ação, bem como 
transigir com o terceiro prejudicado, ou indenizá-lo 
diretamente, sem anuência expressa do segurador. 

§ 3o Intentada a ação contra o segurado, dará 
este ciência da lide ao segurador. 

§ 4o Subsistirá a responsabilidade do segurado 
perante o terceiro, se o segurador for insolvente. 

Art. 788. Nos seguros de responsabilidade le-
galmente obrigatórios, a indenização por sinistro 
será paga pelo segurador diretamente ao terceiro 
prejudicado. 

Parágrafo único. Demandado em ação direta 
pela vítima do dano, o segurador não poderá o-
por a exceção de contrato não cumprido pelo se-
gurado, sem promover a citação deste para inte-
grar o contraditório. 

SEÇÃO III 
DO SEGURO DE PESSOA 

Art. 789. Nos seguros de pessoas, o capital 
segurado é livremente estipulado pelo proponen-
te, que pode contratar mais de um seguro sobre 
o mesmo interesse, com o mesmo ou diversos 
seguradores. 

Art. 790. No seguro sobre a vida de outros, o 
proponente é obrigado a declarar, sob pena de 
falsidade, o seu interesse pela preservação da 
vida do segurado. 

Parágrafo único. Até prova em contrário, pre-
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sume-se o interesse, quando o segurado é côn-
juge, ascendente ou descendente do proponente. 

Art. 791. Se o segurado não renunciar à facul-
dade, ou se o seguro não tiver como causa de-
clarada a garantia de alguma obrigação, é lícita a 
substituição do beneficiário, por ato entre vivos 
ou de última vontade. 

Parágrafo único. O segurador, que não for cienti-
ficado oportunamente da substituição, desobrigar-se-
á pagando o capital segurado ao antigo beneficiário. 

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou 
beneficiário, ou se por qualquer motivo não pre-
valecer a que for feita, o capital segurado será 
pago por metade ao cônjuge não separado judi-
cialmente, e o restante aos herdeiros do segura-
do, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

Parágrafo único. Na falta das pessoas indica-
das neste artigo, serão beneficiários os que pro-
varem que a morte do segurado os privou dos 
meios necessários à subsistência. 

Art. 793. É válida a instituição do companheiro 
como beneficiário, se ao tempo do contrato o se-
gurado era separado judicialmente, ou já se en-
contrava separado de fato. 

Art. 794. No seguro de vida ou de acidentes 
pessoais para o caso de morte, o capital estipulado 
não está sujeito às dívidas do segurado, nem se 
considera herança para todos os efeitos de direito. 

Art. 795. É nula, no seguro de pessoa, qual-
quer transação para pagamento reduzido do ca-
pital segurado. 

Art. 796. O prêmio, no seguro de vida, será 
conveniado por prazo limitado, ou por toda a vida 
do segurado. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, no se-
guro individual, o segurador não terá ação para co-
brar o prêmio vencido, cuja falta de pagamento, 
nos prazos previstos, acarretará, conforme se esti-
pular, a resolução do contrato, com a restituição da 
reserva já formada, ou a redução do capital garan-
tido proporcionalmente ao prêmio pago. 

Art. 797. No seguro de vida para o caso de 
morte, é lícito estipular-se um prazo de carência, 
durante o qual o segurador não responde pela 
ocorrência do sinistro. 

Parágrafo único. No caso deste artigo o segu-
rador é obrigado a devolver ao beneficiário o 
montante da reserva técnica já formada. 

Art. 798. O beneficiário não tem direito ao capital 
estipulado quando o segurado se suicida nos primei-
ros dois anos de vigência inicial do contrato, ou da 
sua recondução depois de suspenso, observado o 
disposto no parágrafo único do artigo antecedente. 

Parágrafo único. Ressalvada a hipótese prevista 
neste artigo, é nula a cláusula contratual que exclui 
o pagamento do capital por suicídio do segurado. 

Art. 799. O segurador não pode eximir-se ao 
pagamento do seguro, ainda que da apólice 
conste a restrição, se a morte ou a incapacidade 
do segurado provier da utilização de meio de 
transporte mais arriscado, da prestação de servi-
ço militar, da prática de esporte, ou de atos de 
humanidade em auxílio de outrem. 

Art. 800. Nos seguros de pessoas, o segura-
dor não pode sub-rogar-se nos direitos e ações 
do segurado, ou do beneficiário, contra o causa-
dor do sinistro. 

Art. 801. O seguro de pessoas pode ser estipu-
lado por pessoa natural ou jurídica em proveito de 
grupo que a ela, de qualquer modo, se vincule. 

§ 1o O estipulante não representa o segurador 
perante o grupo segurado, e é o único responsá-
vel, para com o segurador, pelo cumprimento de 
todas as obrigações contratuais. 

§ 2o A modificação da apólice em vigor de-
penderá da anuência expressa de segurados que 
representem três quartos do grupo. 

Art. 802. Não se compreende nas disposições 
desta Seção a garantia do reembolso de despesas 
hospitalares ou de tratamento médico, nem o cus-
teio das despesas de luto e de funeral do segurado. 

CAPÍTULO XVI 
DA CONSTITUIÇÃO DE RENDA 

Art. 803. Pode uma pessoa, pelo contrato de 
constituição de renda, obrigar-se para com outra 
a uma prestação periódica, a título gratuito. 

Art. 804. O contrato pode ser também a título 
oneroso, entregando-se bens móveis ou imóveis 
à pessoa que se obriga a satisfazer as presta-
ções a favor do credor ou de terceiros. 

Art. 805. Sendo o contrato a título oneroso, 
pode o credor, ao contratar, exigir que o rendeiro 
lhe preste garantia real, ou fidejussória. 

Art. 806. O contrato de constituição de renda 
será feito a prazo certo, ou por vida, podendo ul-
trapassar a vida do devedor mas não a do cre-
dor, seja ele o contratante, seja terceiro. 

Art. 807. O contrato de constituição de renda 
requer escritura pública. 

Art. 808. É nula a constituição de renda em 
favor de pessoa já falecida, ou que, nos trinta di-
as seguintes, vier a falecer de moléstia que já so-
fria, quando foi celebrado o contrato. 

Art. 809. Os bens dados em compensação da 
renda caem, desde a tradição, no domínio da 
pessoa que por aquela se obrigou. 

Art. 810. Se o rendeiro, ou censuário, deixar de 
cumprir a obrigação estipulada, poderá o credor da 
renda acioná-lo, tanto para que lhe pague as pres-
tações atrasadas como para que lhe dê garantias 
das futuras, sob pena de rescisão do contrato. 

Art. 811. O credor adquire o direito à renda dia a 
dia, se a prestação não houver de ser paga adianta-
da, no começo de cada um dos períodos prefixos. 

Art. 812. Quando a renda for constituída em 
benefício de duas ou mais pessoas, sem deter-
minação da parte de cada uma, entende-se que 
os seus direitos são iguais; e, salvo estipulação 
diversa, não adquirirão os sobrevivos direito à 
parte dos que morrerem. 

Art. 813. A renda constituída por título gratuito 
pode, por ato do instituidor, ficar isenta de todas 
as execuções pendentes e futuras. 

Parágrafo único. A isenção prevista neste arti-
go prevalece de pleno direito em favor dos mon-
tepios e pensões alimentícias. 
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CAPÍTULO XVII 
DO JOGO E DA APOSTA 

Art. 814. As dívidas de jogo ou de aposta não obri-
gam a pagamento; mas não se pode recobrar a quan-
tia, que voluntariamente se pagou, salvo se foi ganha 
por dolo, ou se o perdente é menor ou interdito. 

§ 1o Estende-se esta disposição a qualquer con-
trato que encubra ou envolva reconhecimento, nova-
ção ou fiança de dívida de jogo; mas a nulidade re-
sultante não pode ser oposta ao terceiro de boa-fé. 

§ 2o O preceito contido neste artigo tem aplicação, 
ainda que se trate de jogo não proibido, só se excetu-
ando os jogos e apostas legalmente permitidos. 

§ 3o Excetuam-se, igualmente, os prêmios o-
ferecidos ou prometidos para o vencedor em 
competição de natureza esportiva, intelectual ou 
artística, desde que os interessados se subme-
tam às prescrições legais e regulamentares. 

Art. 815. Não se pode exigir reembolso do que 
se emprestou para jogo ou aposta, no ato de a-
postar ou jogar. 

Art. 816. As disposições dos arts. 814 e 815 
não se aplicam aos contratos sobre títulos de 
bolsa, mercadorias ou valores, em que se estipu-
lem a liquidação exclusivamente pela diferença 
entre o preço ajustado e a cotação que eles tive-
rem no vencimento do ajuste. 

Art. 817. O sorteio para dirimir questões ou di-
vidir coisas comuns considera-se sistema de par-
tilha ou processo de transação, conforme o caso. 

CAPÍTULO XVIII 
DA FIANÇA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 818. Pelo contrato de fiança, uma pessoa 
garante satisfazer ao credor uma obrigação as-
sumida pelo devedor, caso este não a cumpra. 

Art. 819. A fiança dar-se-á por escrito, e não 
admite interpretação extensiva. 

Art. 819-A. VETADO (Ver art. 58 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 
Art. 820. Pode-se estipular a fiança, ainda que sem 

consentimento do devedor ou contra a sua vontade. 
Art. 821. As dívidas futuras podem ser objeto 

de fiança; mas o fiador, neste caso, não será 
demandado senão depois que se fizer certa e lí-
quida a obrigação do principal devedor. 

Art. 822. Não sendo limitada, a fiança com-
preenderá todos os acessórios da dívida princi-
pal, inclusive as despesas judiciais, desde a cita-
ção do fiador. 

Art. 823. A fiança pode ser de valor inferior ao 
da obrigação principal e contraída em condições 
menos onerosas, e, quando exceder o valor da 
dívida, ou for mais onerosa que ela, não valerá 
senão até ao limite da obrigação afiançada. 

Art. 824. As obrigações nulas não são susce-
tíveis de fiança, exceto se a nulidade resultar a-
penas de incapacidade pessoal do devedor. 

Parágrafo único. A exceção estabelecida neste 
artigo não abrange o caso de mútuo feito a menor. 

Art. 825. Quando alguém houver de oferecer 
fiador, o credor não pode ser obrigado a aceitá-lo 
se não for pessoa idônea, domiciliada no municí-

pio onde tenha de prestar a fiança, e não possua 
bens suficientes para cumprir a obrigação. 

Art. 826. Se o fiador se tornar insolvente ou in-
capaz, poderá o credor exigir que seja substituído. 

SEÇÃO II 
DOS EFEITOS DA FIANÇA 

Art. 827. O fiador demandado pelo pagamento 
da dívida tem direito a exigir, até a contestação 
da lide, que sejam primeiro executados os bens 
do devedor. 

Parágrafo único. O fiador que alegar o benefí-
cio de ordem, a que se refere este artigo, deve 
nomear bens do devedor, sitos no mesmo muni-
cípio, livres e desembargados, quantos bastem 
para solver o débito. 

Art. 828. Não aproveita este benefício ao fiador: 
I - se ele o renunciou expressamente; 
II - se se obrigou como principal pagador, ou 

devedor solidário; 
III - se o devedor for insolvente, ou falido. 
Art. 829. A fiança conjuntamente prestada a um 

só débito por mais de uma pessoa importa o com-
promisso de solidariedade entre elas, se declara-
damente não se reservarem o benefício de divisão. 

Parágrafo único. Estipulado este benefício, 
cada fiador responde unicamente pela parte que, 
em proporção, lhe couber no pagamento. 

Art. 830. Cada fiador pode fixar no contrato a 
parte da dívida que toma sob sua responsabili-
dade, caso em que não será por mais obrigado. 

Art. 831. O fiador que pagar integralmente a 
dívida fica sub-rogado nos direitos do credor; 
mas só poderá demandar a cada um dos outros 
fiadores pela respectiva quota. 

Parágrafo único. A parte do fiador insolvente 
distribuir-se-á pelos outros. 

Art. 832. O devedor responde também perante 
o fiador por todas as perdas e danos que este 
pagar, e pelos que sofrer em razão da fiança. 

Art. 833. O fiador tem direito aos juros do de-
sembolso pela taxa estipulada na obrigação prin-
cipal, e, não havendo taxa convencionada, aos 
juros legais da mora. 

Art. 834. Quando o credor, sem justa causa, 
demorar a execução iniciada contra o devedor, 
poderá o fiador promover-lhe o andamento. 

Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fian-
ça que tiver assinado sem limitação de tempo, 
sempre que lhe convier, ficando obrigado por to-
dos os efeitos da fiança, durante sessenta dias 
após a notificação do credor. 

Art. 836. A obrigação do fiador passa aos her-
deiros; mas a responsabilidade da fiança se limi-
ta ao tempo decorrido até a morte do fiador, e 
não pode ultrapassar as forças da herança. 

SEÇÃO III 
DA EXTINÇÃO DA FIANÇA 

Art. 837. O fiador pode opor ao credor as ex-
ceções que lhe forem pessoais, e as extintivas 
da obrigação que competem ao devedor princi-
pal, se não provierem simplesmente de incapaci-
dade pessoal, salvo o caso do mútuo feito a pes-
soa menor. 
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Art. 838. O fiador, ainda que solidário, ficará 
desobrigado: 

I - se, sem consentimento seu, o credor con-
ceder moratória ao devedor; 

II - se, por fato do credor, for impossível a sub-
rogação nos seus direitos e preferências; 

III - se o credor, em pagamento da dívida, a-
ceitar amigavelmente do devedor objeto diverso 
do que este era obrigado a lhe dar, ainda que 
depois venha a perdê-lo por evicção. 

Art. 839. Se for invocado o benefício da ex-
cussão e o devedor, retardando-se a execução, 
cair em insolvência, ficará exonerado o fiador 
que o invocou, se provar que os bens por ele in-
dicados eram, ao tempo da penhora, suficientes 
para a solução da dívida afiançada. 

CAPÍTULO XIX 
DA TRANSAÇÃO 

Art. 840. É lícito aos interessados prevenirem ou 
terminarem o litígio mediante concessões mútuas. 

Art. 841. Só quanto a direitos patrimoniais de 
caráter privado se permite a transação. 

Art. 842. A transação far-se-á por escritura 
pública, nas obrigações em que a lei o exige, ou 
por instrumento particular, nas em que ela o ad-
mite; se recair sobre direitos contestados em juí-
zo, será feita por escritura pública, ou por termo 
nos autos, assinado pelos transigentes e homo-
logado pelo juiz. 

Art. 843. A transação interpreta-se restritiva-
mente, e por ela não se transmitem, apenas se 
declaram ou reconhecem direitos. 

Art. 844. A transação não aproveita, nem pre-
judica senão aos que nela intervierem, ainda que 
diga respeito a coisa indivisível. 

§ 1o Se for concluída entre o credor e o deve-
dor, desobrigará o fiador. 

§ 2o Se entre um dos credores solidários e o 
devedor, extingue a obrigação deste para com os 
outros credores. 

§ 3o Se entre um dos devedores solidários e 
seu credor, extingue a dívida em relação aos co-
devedores. 

Art. 845. Dada a evicção da coisa renunciada 
por um dos transigentes, ou por ele transferida à 
outra parte, não revive a obrigação extinta pela 
transação; mas ao evicto cabe o direito de re-
clamar perdas e danos. 

Parágrafo único. Se um dos transigentes ad-
quirir, depois da transação, novo direito sobre a 
coisa renunciada ou transferida, a transação feita 
não o inibirá de exercê-lo. 

Art. 846. A transação concernente a obriga-
ções resultantes de delito não extingue a ação 
penal pública. 

Art. 847. É admissível, na transação, a pena 
convencional. 

Art. 848. Sendo nula qualquer das cláusulas 
da transação, nula será esta. 

Parágrafo único. Quando a transação versar 
sobre diversos direitos contestados, independen-
tes entre si, o fato de não prevalecer em relação 
a um não prejudicará os demais. 

Art. 849. A transação só se anula por dolo, 
coação, ou erro essencial quanto à pessoa ou 
coisa controversa. 

Parágrafo único. A transação não se anula por 
erro de direito a respeito das questões que foram 
objeto de controvérsia entre as partes. 

Art. 850. É nula a transação a respeito do lití-
gio decidido por sentença passada em julgado, 
se dela não tinha ciência algum dos transatores, 
ou quando, por título ulteriormente descoberto, 
se verificar que nenhum deles tinha direito sobre 
o objeto da transação. 

CAPÍTULO XX 
DO COMPROMISSO 

Art. 851. É admitido compromisso, judicial ou 
extrajudicial, para resolver litígios entre pessoas 
que podem contratar. 

Art. 852. É vedado compromisso para solução 
de questões de estado, de direito pessoal de fa-
mília e de outras que não tenham caráter estri-
tamente patrimonial. 

Art. 853. Admite-se nos contratos a cláusula 
compromissória, para resolver divergências me-
diante juízo arbitral, na forma estabelecida em lei 
especial. 

TÍTULO VII 
DOS ATOS UNILATERAIS 

CAPÍTULO I 
DA PROMESSA DE RECOMPENSA 

Art. 854. Aquele que, por anúncios públicos, se 
comprometer a recompensar, ou gratificar, a quem 
preencha certa condição, ou desempenhe certo 
serviço, contrai obrigação de cumprir o prometido. 

Art. 855. Quem quer que, nos termos do artigo 
antecedente, fizer o serviço, ou satisfizer a con-
dição, ainda que não pelo interesse da promes-
sa, poderá exigir a recompensa estipulada. 

Art. 856. Antes de prestado o serviço ou pre-
enchida a condição, pode o promitente revogar a 
promessa, contanto que o faça com a mesma 
publicidade; se houver assinado prazo à execu-
ção da tarefa, entender-se-á que renuncia o arbí-
trio de retirar, durante ele, a oferta. 

Parágrafo único. O candidato de boa-fé, que 
houver feito despesas, terá direito a reembolso. 

Art. 857. Se o ato contemplado na promessa 
for praticado por mais de um indivíduo, terá direi-
to à recompensa o que primeiro o executou. 

Art. 858. Sendo simultânea a execução, a cada 
um tocará quinhão igual na recompensa; se esta 
não for divisível, conferir-se-á por sorteio, e o que 
obtiver a coisa dará ao outro o valor de seu quinhão. 

Art. 859. Nos concursos que se abrirem com pro-
messa pública de recompensa, é condição essencial, 
para valerem, a fixação de um prazo, observadas 
também as disposições dos parágrafos seguintes. 

§ 1o A decisão da pessoa nomeada, nos a-
núncios, como juiz, obriga os interessados. 

§ 2o Em falta de pessoa designada para julgar o 
mérito dos trabalhos que se apresentarem, enten-
der-se-á que o promitente se reservou essa função. 

§ 3o Se os trabalhos tiverem mérito igual, pro-
ceder-se-á de acordo com os arts. 857 e 858. 



LIVRO DO CIDADÃO  CÓDIGO CIVIL 

− 169 − 

Art. 860. As obras premiadas, nos concursos 
de que trata o artigo antecedente, só ficarão per-
tencendo ao promitente, se assim for estipulado 
na publicação da promessa. 

CAPÍTULO II 
DA GESTÃO DE NEGÓCIOS 

Art. 861. Aquele que, sem autorização do inte-
ressado, intervém na gestão de negócio alheio, 
dirigi-lo-á segundo o interesse e a vontade pre-
sumível de seu dono, ficando responsável a este 
e às pessoas com que tratar. 

Art. 862. Se a gestão foi iniciada contra a von-
tade manifesta ou presumível do interessado, 
responderá o gestor até pelos casos fortuitos, 
não provando que teriam sobrevindo, ainda 
quando se houvesse abatido. 

Art. 863. No caso do artigo antecedente, se os 
prejuízos da gestão excederem o seu proveito, 
poderá o dono do negócio exigir que o gestor 
restitua as coisas ao estado anterior, ou o indeni-
ze da diferença. 

Art. 864. Tanto que se possa, comunicará o 
gestor ao dono do negócio a gestão que assu-
miu, aguardando-lhe a resposta, se da espera 
não resultar perigo. 

Art. 865. Enquanto o dono não providenciar, 
velará o gestor pelo negócio, até o levar a cabo, 
esperando, se aquele falecer durante a gestão, 
as instruções dos herdeiros, sem se descuidar, 
entretanto, das medidas que o caso reclame. 

Art. 866. O gestor envidará toda sua diligência 
habitual na administração do negócio, ressarcin-
do ao dono o prejuízo resultante de qualquer cul-
pa na gestão. 

Art. 867. Se o gestor se fizer substituir por outrem, 
responderá pelas faltas do substituto, ainda que seja 
pessoa idônea, sem prejuízo da ação que a ele, ou 
ao dono do negócio, contra ela possa caber. 

Parágrafo único. Havendo mais de um gestor, 
solidária será a sua responsabilidade. 

Art. 868. O gestor responde pelo caso fortuito 
quando fizer operações arriscadas, ainda que o 
dono costumasse fazê-las, ou quando preterir in-
teresse deste em proveito de interesses seus. 

Parágrafo único. Querendo o dono aproveitar-se 
da gestão, será obrigado a indenizar o gestor das 
despesas necessárias, que tiver feito, e dos prejuí-
zos, que por motivo da gestão, houver sofrido. 

Art. 869. Se o negócio for utilmente adminis-
trado, cumprirá ao dono as obrigações contraí-
das em seu nome, reembolsando ao gestor as 
despesas necessárias ou úteis que houver feito, 
com os juros legais, desde o desembolso, res-
pondendo ainda pelos prejuízos que este houver 
sofrido por causa da gestão. 

§ 1o A utilidade, ou necessidade, da despesa, a-
preciar-se-á não pelo resultado obtido, mas segundo 
as circunstâncias da ocasião em que se fizerem. 

§ 2o Vigora o disposto neste artigo, ainda 
quando o gestor, em erro quanto ao dono do ne-
gócio, der a outra pessoa as contas da gestão. 

Art. 870. Aplica-se a disposição do artigo an-
tecedente, quando a gestão se proponha a acu-

dir a prejuízos iminentes, ou redunde em proveito 
do dono do negócio ou da coisa; mas a indeniza-
ção ao gestor não excederá, em importância, as 
vantagens obtidas com a gestão. 

Art. 871. Quando alguém, na ausência do in-
divíduo obrigado a alimentos, por ele os prestar a 
quem se devem, poder-lhes-á reaver do devedor 
a importância, ainda que este não ratifique o ato. 

Art. 872. Nas despesas do enterro, proporciona-
das aos usos locais e à condição do falecido, feitas 
por terceiro, podem ser cobradas da pessoa que te-
ria a obrigação de alimentar a que veio a falecer, a-
inda mesmo que esta não tenha deixado bens. 

Parágrafo único. Cessa o disposto neste arti-
go e no antecedente, em se provando que o ges-
tor fez essas despesas com o simples intento de 
bem-fazer. 

Art. 873. A ratificação pura e simples do dono 
do negócio retroage ao dia do começo da gestão, 
e produz todos os efeitos do mandato. 

Art. 874. Se o dono do negócio, ou da coisa, 
desaprovar a gestão, considerando-a contrária aos 
seus interesses, vigorará o disposto nos arts. 862 e 
863, salvo o estabelecido nos arts. 869 e 870. 

Art. 875. Se os negócios alheios forem cone-
xos ao do gestor, de tal arte que se não possam 
gerir separadamente, haver-se-á o gestor por só-
cio daquele cujos interesses agenciar de envolta 
com os seus. 

Parágrafo único. No caso deste artigo, aquele 
em cujo benefício interveio o gestor só é obriga-
do na razão das vantagens que lograr. 

CAPÍTULO III 
DO PAGAMENTO INDEVIDO 

Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe 
não era devido fica obrigado a restituir; obrigação 
que incumbe àquele que recebe dívida condicio-
nal antes de cumprida a condição. 

Art. 877. Àquele que voluntariamente pagou o 
indevido incumbe a prova de tê-lo feito por erro. 

Art. 878. Aos frutos, acessões, benfeitorias e de-
teriorações sobrevindas à coisa dada em pagamento 
indevido, aplica-se o disposto neste Código sobre o 
possuidor de boa-fé ou de má-fé, conforme o caso. 

Art. 879. Se aquele que indevidamente rece-
beu um imóvel o tiver alienado em boa-fé, por tí-
tulo oneroso, responde somente pela quantia re-
cebida; mas, se agiu de má-fé, além do valor do 
imóvel, responde por perdas e danos. 

Parágrafo único. Se o imóvel foi alienado por 
título gratuito, ou se, alienado por título oneroso, 
o terceiro adquirente agiu de má-fé, cabe ao que 
pagou por erro o direito de reivindicação. 

Art. 880. Fica isento de restituir pagamento in-
devido aquele que, recebendo-o como parte de 
dívida verdadeira, inutilizou o título, deixou pres-
crever a pretensão ou abriu mão das garantias 
que asseguravam seu direito; mas aquele que 
pagou dispõe de ação regressiva contra o verda-
deiro devedor e seu fiador. 

Art. 881. Se o pagamento indevido tiver consis-
tido no desempenho de obrigação de fazer ou para 
eximir-se da obrigação de não fazer, aquele que 
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recebeu a prestação fica na obrigação de indenizar 
o que a cumpriu, na medida do lucro obtido. 

Art. 882. Não se pode repetir o que se pagou 
para solver dívida prescrita, ou cumprir obrigação 
judicialmente inexigível. 

Art. 883. Não terá direito à repetição aquele 
que deu alguma coisa para obter fim ilícito, imo-
ral, ou proibido por lei. 

Parágrafo único. No caso deste artigo, o que 
se deu reverterá em favor de estabelecimento lo-
cal de beneficência, a critério do juiz. 

CAPÍTULO IV 
DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA 

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se en-
riquecer à custa de outrem, será obrigado a resti-
tuir o indevidamente auferido, feita a atualização 
dos valores monetários. 

Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por 
objeto coisa determinada, quem a recebeu é o-
brigado a restituí-la, e, se a coisa não mais sub-
sistir, a restituição se fará pelo valor do bem na 
época em que foi exigido. 

Art. 885. A restituição é devida, não só quando 
não tenha havido causa que justifique o enriqueci-
mento, mas também se esta deixou de existir. 

Art. 886. Não caberá a restituição por enrique-
cimento, se a lei conferir ao lesado outros meios 
para se ressarcir do prejuízo sofrido. 

TÍTULO VIII 
DOS TÍTULOS DE CRÉDITO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 887. O título de crédito, documento ne-
cessário ao exercício do direito literal e autônomo 
nele contido, somente produz efeito quando pre-
encha os requisitos da lei. 

Art. 888. A omissão de qualquer requisito le-
gal, que tire ao escrito a sua validade como título 
de crédito, não implica a invalidade do negócio 
jurídico que lhe deu origem. 

Art. 889. Deve o título de crédito conter a data 
da emissão, a indicação precisa dos direitos que 
confere, e a assinatura do emitente. 

§ 1o É à vista o título de crédito que não con-
tenha indicação de vencimento. 

§ 2o Considera-se lugar de emissão e de pa-
gamento, quando não indicado no título, o domi-
cílio do emitente. 

§ 3o O título poderá ser emitido a partir dos 
caracteres criados em computador ou meio téc-
nico equivalente e que constem da escrituração 
do emitente, observados os requisitos mínimos 
previstos neste artigo. 

Art. 890. Consideram-se não escritas no título a 
cláusula de juros, a proibitiva de endosso, a exclu-
dente de responsabilidade pelo pagamento ou por 
despesas, a que dispense a observância de termos e 
formalidade prescritas, e a que, além dos limites fixa-
dos em lei, exclua ou restrinja direitos e obrigações. 

Art. 891. O título de crédito, incompleto ao 
tempo da emissão, deve ser preenchido de con-
formidade com os ajustes realizados.  

Parágrafo único. O descumprimento dos ajus-

tes previstos neste artigo pelos que deles partici-
param, não constitui motivo de oposição ao ter-
ceiro portador, salvo se este, ao adquirir o título, 
tiver agido de má-fé. 

Art. 892. Aquele que, sem ter poderes, ou ex-
cedendo os que tem, lança a sua assinatura em 
título de crédito, como mandatário ou represen-
tante de outrem, fica pessoalmente obrigado, e, 
pagando o título, tem ele os mesmos direitos que 
teria o suposto mandante ou representado. 

Art. 893. A transferência do título de crédito im-
plica a de todos os direitos que lhe são inerentes. 

Art. 894. O portador de título representativo de 
mercadoria tem o direito de transferi-lo, de con-
formidade com as normas que regulam a sua cir-
culação, ou de receber aquela independente-
mente de quaisquer formalidades, além da en-
trega do título devidamente quitado. 

Art. 895. Enquanto o título de crédito estiver em 
circulação, só ele poderá ser dado em garantia, ou 
ser objeto de medidas judiciais, e não, separada-
mente, os direitos ou mercadorias que representa. 

Art. 896. O título de crédito não pode ser rei-
vindicado do portador que o adquiriu de boa-fé e 
na conformidade das normas que disciplinam a 
sua circulação. 

Art. 897. O pagamento de título de crédito, 
que contenha obrigação de pagar soma determi-
nada, pode ser garantido por aval. 

Parágrafo único. É vedado o aval parcial. 
Art. 898. O aval deve ser dado no verso ou no 

anverso do próprio título. 
§ 1o Para a validade do aval, dado no anverso do 

título, é suficiente a simples assinatura do avalista. 
§ 2o Considera-se não escrito o aval cancelado. 
Art. 899. O avalista equipara-se àquele cujo 

nome indicar; na falta de indicação, ao emitente 
ou devedor final. 

§ 1° Pagando o título, tem o avalista ação de 
regresso contra o seu avalizado e demais coo-
brigados anteriores. 

§ 2o Subsiste a responsabilidade do avalista, 
ainda que nula a obrigação daquele a quem se 
equipara, a menos que a nulidade decorra de ví-
cio de forma. 

Art. 900. O aval posterior ao vencimento pro-
duz os mesmos efeitos do anteriormente dado. 

Art. 901. Fica validamente desonerado o de-
vedor que paga título de crédito ao legítimo por-
tador, no vencimento, sem oposição, salvo se a-
giu de má-fé. 

Parágrafo único. Pagando, pode o devedor e-
xigir do credor, além da entrega do título, quita-
ção regular. 

Art. 902. Não é o credor obrigado a receber o 
pagamento antes do vencimento do título, e a-
quele que o paga, antes do vencimento, fica res-
ponsável pela validade do pagamento. 

§ 1o No vencimento, não pode o credor recu-
sar pagamento, ainda que parcial. 

§ 2o No caso de pagamento parcial, em que se 
não opera a tradição do título, além da quitação em 
separado, outra deverá ser firmada no próprio título. 
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Art. 903. Salvo disposição diversa em lei es-
pecial, regem-se os títulos de crédito pelo dispos-
to neste Código. 

CAPÍTULO II 
DO TÍTULO AO PORTADOR 

Art. 904. A transferência de título ao portador 
se faz por simples tradição. 

Art. 905. O possuidor de título ao portador tem 
direito à prestação nele indicada, mediante a sua 
simples apresentação ao devedor. 

Parágrafo único. A prestação é devida ainda 
que o título tenha entrado em circulação contra a 
vontade do emitente. 

Art. 906. O devedor só poderá opor ao porta-
dor exceção fundada em direito pessoal, ou em 
nulidade de sua obrigação. 

Art. 907. É nulo o título ao portador emitido 
sem autorização de lei especial. 

Art. 908. O possuidor de título dilacerado, po-
rém identificável, tem direito a obter do emitente 
a substituição do anterior, mediante a restituição 
do primeiro e o pagamento das despesas. 

Art. 909. O proprietário, que perder ou extraviar 
título, ou for injustamente desapossado dele, pode-
rá obter novo título em juízo, bem como impedir se-
jam pagos a outrem capital e rendimentos. 

Parágrafo único. O pagamento, feito antes de 
ter ciência da ação referida neste artigo, exonera 
o devedor, salvo se se provar que ele tinha co-
nhecimento do fato. 

CAPÍTULO III 
DO TÍTULO À ORDEM 

Art. 910. O endosso deve ser lançado pelo 
endossante no verso ou anverso do próprio título. 

§ 1o Pode o endossante designar o endossatário, 
e para validade do endosso, dado no verso do título, 
é suficiente a simples assinatura do endossante. 

§ 2o A transferência por endosso completa-se 
com a tradição do título. 

§ 3o Considera-se não escrito o endosso can-
celado, total ou parcialmente. 

Art. 911. Considera-se legítimo possuidor o por-
tador do título à ordem com série regular e ininterrup-
ta de endossos, ainda que o último seja em branco. 

Parágrafo único. Aquele que paga o título está 
obrigado a verificar a regularidade da série de en-
dossos, mas não a autenticidade das assinaturas. 

Art. 912. Considera-se não escrita no endosso 
qualquer condição a que o subordine o endossante. 

Parágrafo único. É nulo o endosso parcial. 
Art. 913. O endossatário de endosso em bran-

co pode mudá-lo para endosso em preto, com-
pletando-o com o seu nome ou de terceiro; pode 
endossar novamente o título, em branco ou em 
preto; ou pode transferi-lo sem novo endosso. 

Art. 914. Ressalvada cláusula expressa em 
contrário, constante do endosso, não responde o 
endossante pelo cumprimento da prestação 
constante do título. 

§ 1o Assumindo responsabilidade pelo paga-
mento, o endossante se torna devedor solidário. 

§ 2o Pagando o título, tem o endossante ação 
de regresso contra os coobrigados anteriores. 

Art. 915. O devedor, além das exceções funda-
das nas relações pessoais que tiver com o porta-
dor, só poderá opor a este as exceções relativas à 
forma do título e ao seu conteúdo literal, à falsidade 
da própria assinatura, a defeito de capacidade ou 
de representação no momento da subscrição, e à 
falta de requisito necessário ao exercício da ação. 

Art. 916. As exceções, fundadas em relação 
do devedor com os portadores precedentes, so-
mente poderão ser por ele opostas ao portador, 
se este, ao adquirir o título, tiver agido de má-fé. 

Art. 917. A cláusula constitutiva de mandato, 
lançada no endosso, confere ao endossatário o 
exercício dos direitos inerentes ao título, salvo 
restrição expressamente estatuída. 

§ 1o O endossatário de endosso-mandato só 
pode endossar novamente o título na qualidade de 
procurador, com os mesmos poderes que recebeu. 

§ 2o Com a morte ou a superveniente incapa-
cidade do endossante, não perde eficácia o en-
dosso-mandato. 

§ 3o Pode o devedor opor ao endossatário de 
endosso-mandato somente as exceções que ti-
ver contra o endossante. 

Art. 918. A cláusula constitutiva de penhor, 
lançada no endosso, confere ao endossatário o 
exercício dos direitos inerentes ao título. 

§ 1o O endossatário de endosso-penhor só 
pode endossar novamente o título na qualidade 
de procurador. 

§ 2o Não pode o devedor opor ao endossatário 
de endosso-penhor as exceções que tinha contra o 
endossante, salvo se aquele tiver agido de má-fé. 

Art. 919. A aquisição de título à ordem, por meio 
diverso do endosso, tem efeito de cessão civil. 

Art. 920. O endosso posterior ao vencimento 
produz os mesmos efeitos do anterior. 

CAPÍTULO IV 
DO TÍTULO NOMINATIVO 

Art. 921. É título nominativo o emitido em fa-
vor de pessoa cujo nome conste no registro do 
emitente. 

Art. 922. Transfere-se o título nominativo me-
diante termo, em registro do emitente, assinado 
pelo proprietário e pelo adquirente. 

Art. 923. O título nominativo também pode ser 
transferido por endosso que contenha o nome do 
endossatário. 

§ 1o A transferência mediante endosso só tem 
eficácia perante o emitente, uma vez feita a 
competente averbação em seu registro, podendo 
o emitente exigir do endossatário que comprove 
a autenticidade da assinatura do endossante. 

§ 2o O endossatário, legitimado por série regu-
lar e ininterrupta de endossos, tem o direito de 
obter a averbação no registro do emitente, com-
provada a autenticidade das assinaturas de to-
dos os endossantes. 

§ 3o Caso o título original contenha o nome do 
primitivo proprietário, tem direito o adquirente a 
obter do emitente novo título, em seu nome, de-
vendo a emissão do novo título constar no regis-
tro do emitente. 
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Art. 924. Ressalvada proibição legal, pode o títu-
lo nominativo ser transformado em à ordem ou ao 
portador, a pedido do proprietário e à sua custa. 

Art. 925. Fica desonerado de responsabilidade 
o emitente que de boa-fé fizer a transferência pe-
los modos indicados nos artigos antecedentes. 

Art. 926. Qualquer negócio ou medida judicial, 
que tenha por objeto o título, só produz efeito pe-
rante o emitente ou terceiros, uma vez feita a 
competente averbação no registro do emitente. 

TÍTULO IX 
DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

CAPÍTULO I 
DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 
e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a 
repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o 
dano, independentemente de culpa, nos casos es-
pecificados em lei, ou quando a atividade normal-
mente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 

Art. 928. O incapaz responde pelos prejuízos 
que causar, se as pessoas por ele responsáveis 
não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuse-
rem de meios suficientes. 

Parágrafo único. A indenização prevista neste 
artigo, que deverá ser eqüitativa, não terá lugar 
se privar do necessário o incapaz ou as pessoas 
que dele dependem. 

Art. 929. Se a pessoa lesada, ou o dono da 
coisa, no caso do inciso II do art. 188, não forem 
culpados do perigo, assistir-lhes-á direito à inde-
nização do prejuízo que sofreram. 

Art. 930. No caso do inciso II do art. 188, se o 
perigo ocorrer por culpa de terceiro, contra este 
terá o autor do dano ação regressiva para haver 
a importância que tiver ressarcido ao lesado. 

Parágrafo único. A mesma ação competirá 
contra aquele em defesa de quem se causou o 
dano (art. 188, inciso I). 

Art. 931. Ressalvados outros casos previstos 
em lei especial, os empresários individuais e as 
empresas respondem independentemente de 
culpa pelos danos causados pelos produtos pos-
tos em circulação. 

Art. 932. São também responsáveis pela repa-
ração civil: 

I - os pais, pelos filhos menores que estiverem 
sob sua autoridade e em sua companhia; 

II - o tutor e o curador, pelos pupilos e curate-
lados, que se acharem nas mesmas condições; 

III - o empregador ou comitente, por seus em-
pregados, serviçais e prepostos, no exercício do 
trabalho que lhes competir, ou em razão dele; 

IV - os donos de hotéis, hospedarias, casas 
ou estabelecimentos onde se albergue por di-
nheiro, mesmo para fins de educação, pelos 
seus hóspedes, moradores e educandos; 

V - os que gratuitamente houverem participado 
nos produtos do crime, até a concorrente quantia. 

Art. 933. As pessoas indicadas nos incisos I a 
V do artigo antecedente, ainda que não haja cul-

pa de sua parte, responderão pelos atos pratica-
dos pelos terceiros ali referidos. 

Art. 934. Aquele que ressarcir o dano causado 
por outrem pode reaver o que houver pago da-
quele por quem pagou, salvo se o causador do 
dano for descendente seu, absoluta ou relativa-
mente incapaz. 

Art. 935. A responsabilidade civil é indepen-
dente da criminal, não se podendo questionar 
mais sobre a existência do fato, ou sobre quem 
seja o seu autor, quando estas questões se a-
charem decididas no juízo criminal. 

Art. 936. O dono, ou detentor, do animal res-
sarcirá o dano por este causado, se não provar 
culpa da vítima ou força maior. 

Art. 937. O dono de edifício ou construção res-
ponde pelos danos que resultarem de sua ruína, 
se esta provier de falta de reparos, cuja necessi-
dade fosse manifesta. 

Art. 938. Aquele que habitar prédio, ou parte de-
le, responde pelo dano proveniente das coisas que 
dele caírem ou forem lançadas em lugar indevido. 

Art. 939. O credor que demandar o devedor 
antes de vencida a dívida, fora dos casos em que 
a lei o permita, ficará obrigado a esperar o tempo 
que faltava para o vencimento, a descontar os ju-
ros correspondentes, embora estipulados, e a 
pagar as custas em dobro. 

Art. 940. Aquele que demandar por dívida já 
paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as 
quantias recebidas ou pedir mais do que for de-
vido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no pri-
meiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no 
segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo 
se houver prescrição. 

Art. 941. As penas previstas nos arts. 939 e 
940 não se aplicarão quando o autor desistir da 
ação antes de contestada a lide, salvo ao réu o 
direito de haver indenização por algum prejuízo 
que prove ter sofrido. 

Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa 
ou violação do direito de outrem ficam sujeitos à 
reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver 
mais de um autor, todos responderão solidaria-
mente pela reparação. 

Parágrafo único. São solidariamente respon-
sáveis com os autores os co-autores e as pesso-
as designadas no art. 932. 

Art. 943. O direito de exigir reparação e a obri-
gação de prestá-la transmitem-se com a herança. 

CAPÍTULO II 
DA INDENIZAÇÃO 

Art. 944. A indenização mede-se pela exten-
são do dano. 

Parágrafo único. Se houver excessiva despro-
porção entre a gravidade da culpa e o dano, pode-
rá o juiz reduzir, eqüitativamente, a indenização. 

Art. 945. Se a vítima tiver concorrido culposa-
mente para o evento danoso, a sua indenização 
será fixada tendo-se em conta a gravidade de 
sua culpa em confronto com a do autor do dano. 

Art. 946. Se a obrigação for indeterminada, e 
não houver na lei ou no contrato disposição fi-
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xando a indenização devida pelo inadimplente, 
apurar-se-á o valor das perdas e danos na forma 
que a lei processual determinar. 

Art. 947. Se o devedor não puder cumprir a 
prestação na espécie ajustada, substituir-se-á 
pelo seu valor, em moeda corrente. 

Art. 948. No caso de homicídio, a indenização 
consiste, sem excluir outras reparações:  

I - no pagamento das despesas com o trata-
mento da vítima, seu funeral e o luto da família; 

II - na prestação de alimentos às pessoas a 
quem o morto os devia, levando-se em conta a 
duração provável da vida da vítima. 

Art. 949. No caso de lesão ou outra ofensa à 
saúde, o ofensor indenizará o ofendido das des-
pesas do tratamento e dos lucros cessantes até 
ao fim da convalescença, além de algum outro 
prejuízo que o ofendido prove haver sofrido. 

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo 
qual o ofendido não possa exercer o seu ofício 
ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de 
trabalho, a indenização, além das despesas do 
tratamento e lucros cessantes até ao fim da con-
valescença, incluirá pensão correspondente à 
importância do trabalho para que se inabilitou, ou 
da depreciação que ele sofreu. 

Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, 
poderá exigir que a indenização seja arbitrada e 
paga de uma só vez. 

Art. 951. O disposto nos arts. 948, 949 e 950 
aplica-se ainda no caso de indenização devida 
por aquele que, no exercício de atividade profis-
sional, por negligência, imprudência ou imperícia, 
causar a morte do paciente, agravar-lhe o mal, 
causar-lhe lesão, ou inabilitá-lo para o trabalho. 

Art. 952. Havendo usurpação ou esbulho do 
alheio, além da restituição da coisa, a indeniza-
ção consistirá em pagar o valor das suas deterio-
rações e o devido a título de lucros cessantes; 
faltando a coisa, dever-se-á reembolsar o seu 
equivalente ao prejudicado. 

Parágrafo único. Para se restituir o equivalen-
te, quando não exista a própria coisa, estimar-se-
á ela pelo seu preço ordinário e pelo de afeição, 
contanto que este não se avantaje àquele. 

Art. 953. A indenização por injúria, difamação 
ou calúnia consistirá na reparação do dano que 
delas resulte ao ofendido. 

Parágrafo único. Se o ofendido não puder 
provar prejuízo material, caberá ao juiz fixar, e-
qüitativamente, o valor da indenização, na con-
formidade das circunstâncias do caso. 

Art. 954. A indenização por ofensa à liberdade 
pessoal consistirá no pagamento das perdas e 
danos que sobrevierem ao ofendido, e se este 
não puder provar prejuízo, tem aplicação o dis-
posto no parágrafo único do artigo antecedente. 

Parágrafo único. Consideram-se ofensivos da 
liberdade pessoal: 

I - o cárcere privado; 
II - a prisão por queixa ou denúncia falsa e de 

má-fé; 
III - a prisão ilegal. 

TÍTULO X 
DAS PREFERÊNCIAS E PRIVILÉGIOS CREDITÓRIOS 
Art. 955. Procede-se à declaração de insol-

vência toda vez que as dívidas excedam à impor-
tância dos bens do devedor. 

Art. 956. A discussão entre os credores pode 
versar quer sobre a preferência entre eles dispu-
tada, quer sobre a nulidade, simulação, fraude, 
ou falsidade das dívidas e contratos. 

Art. 957. Não havendo título legal à preferên-
cia, terão os credores igual direito sobre os bens 
do devedor comum. 

Art. 958. Os títulos legais de preferência são 
os privilégios e os direitos reais. 

Art. 959. Conservam seus respectivos direitos 
os credores, hipotecários ou privilegiados: 

I - sobre o preço do seguro da coisa gravada 
com hipoteca ou privilégio, ou sobre a indeniza-
ção devida, havendo responsável pela perda ou 
danificação da coisa; 

II - sobre o valor da indenização, se a coisa o-
brigada a hipoteca ou privilégio for desapropriada. 

Art. 960. Nos casos a que se refere o artigo 
antecedente, o devedor do seguro, ou da indeni-
zação, exonera-se pagando sem oposição dos 
credores hipotecários ou privilegiados. 

Art. 961. O crédito real prefere ao pessoal de 
qualquer espécie; o crédito pessoal privilegiado, 
ao simples; e o privilégio especial, ao geral. 

Art. 962. Quando concorrerem aos mesmos 
bens, e por título igual, dois ou mais credores da 
mesma classe especialmente privilegiados, have-
rá entre eles rateio proporcional ao valor dos 
respectivos créditos, se o produto não bastar pa-
ra o pagamento integral de todos. 

Art. 963. O privilégio especial só compreende 
os bens sujeitos, por expressa disposição de lei, 
ao pagamento do crédito que ele favorece; e o 
geral, todos os bens não sujeitos a crédito real 
nem a privilégio especial. 

Art. 964. Têm privilégio especial: 
I - sobre a coisa arrecadada e liquidada, o 

credor de custas e despesas judiciais feitas com 
a arrecadação e liquidação; 

II - sobre a coisa salvada, o credor por despe-
sas de salvamento; 

III - sobre a coisa beneficiada, o credor por 
benfeitorias necessárias ou úteis; 

IV - sobre os prédios rústicos ou urbanos, fábri-
cas, oficinas, ou quaisquer outras construções, o 
credor de materiais, dinheiro, ou serviços para a 
sua edificação, reconstrução, ou melhoramento; 

V - sobre os frutos agrícolas, o credor por se-
mentes, instrumentos e serviços à cultura, ou à 
colheita; 

VI - sobre as alfaias e utensílios de uso do-
méstico, nos prédios rústicos ou urbanos, o cre-
dor de aluguéis, quanto às prestações do ano 
corrente e do anterior; 

VII - sobre os exemplares da obra existente na 
massa do editor, o autor dela, ou seus legítimos 
representantes, pelo crédito fundado contra a-
quele no contrato da edição; 
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VIII - sobre o produto da colheita, para a qual hou-
ver concorrido com o seu trabalho, e precipuamente a 
quaisquer outros créditos, ainda que reais, o trabalha-
dor agrícola, quanto à dívida dos seus salários. 

Art. 965. Goza de privilégio geral, na ordem 
seguinte, sobre os bens do devedor: 

I - o crédito por despesa de seu funeral, feito se-
gundo a condição do morto e o costume do lugar; 

II - o crédito por custas judiciais, ou por des-
pesas com a arrecadação e liquidação da massa; 

III - o crédito por despesas com o luto do côn-
juge sobrevivo e dos filhos do devedor falecido, 
se foram moderadas; 

IV - o crédito por despesas com a doença de que 
faleceu o devedor, no semestre anterior à sua morte; 

V - o crédito pelos gastos necessários à man-
tença do devedor falecido e sua família, no tri-
mestre anterior ao falecimento; 

VI - o crédito pelos impostos devidos à Fa-
zenda Pública, no ano corrente e no anterior; 

VII - o crédito pelos salários dos empregados 
do serviço doméstico do devedor, nos seus der-
radeiros seis meses de vida; 

VIII - os demais créditos de privilégio geral. 
LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 
TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 
CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 
Art. 966. Considera-se empresário quem e-

xerce profissionalmente atividade econômica or-
ganizada para a produção ou a circulação de 
bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário 
quem exerce profissão intelectual, de natureza ci-
entífica, literária ou artística, ainda com o concurso 
de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício 
da profissão constituir elemento de empresa. 

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário 
no Registro Público de Empresas Mercantis da 
respectiva sede, antes do início de sua atividade. 

Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á 
mediante requerimento que contenha: 

I - o seu nome, nacionalidade, domicílio, esta-
do civil e, se casado, o regime de bens; 

II - a firma, com a respectiva assinatura autógrafa; 
III - o capital; 
IV - o objeto e a sede da empresa. 
§ 1o Com as indicações estabelecidas neste 

artigo, a inscrição será tomada por termo no livro 
próprio do Registro Público de Empresas Mer-
cantis, e obedecerá a número de ordem contínuo 
para todos os empresários inscritos. 

§ 2o À margem da inscrição, e com as mes-
mas formalidades, serão averbadas quaisquer 
modificações nela ocorrentes. 

Art. 969. O empresário que instituir sucursal, 
filial ou agência, em lugar sujeito à jurisdição de 
outro Registro Público de Empresas Mercantis, 
neste deverá também inscrevê-la, com a prova 
da inscrição originária. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, a consti-

tuição do estabelecimento secundário deverá ser 
averbada no Registro Público de Empresas Mer-
cantis da respectiva sede. 

Art. 970. A lei assegurará tratamento favoreci-
do, diferenciado e simplificado ao empresário ru-
ral e ao pequeno empresário, quanto à inscrição 
e aos efeitos daí decorrentes. 

Art. 971. O empresário, cuja atividade rural 
constitua sua principal profissão, pode, observadas 
as formalidades de que tratam o art. 968 e seus pa-
rágrafos, requerer inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis da respectiva sede, caso em 
que, depois de inscrito, ficará equiparado, para to-
dos os efeitos, ao empresário sujeito a registro. 

CAPÍTULO II 
DA CAPACIDADE 

Art. 972. Podem exercer a atividade de em-
presário os que estiverem em pleno gozo da ca-
pacidade civil e não forem legalmente impedidos. 

Art. 973. A pessoa legalmente impedida de 
exercer atividade própria de empresário, se a e-
xercer, responderá pelas obrigações contraídas. 

Art. 974. Poderá o incapaz, por meio de re-
presentante ou devidamente assistido, continuar 
a empresa antes exercida por ele enquanto ca-
paz, por seus pais ou pelo autor de herança. 

§ 1o Nos casos deste artigo, precederá autoriza-
ção judicial, após exame das circunstâncias e dos 
riscos da empresa, bem como da conveniência em 
continuá-la, podendo a autorização ser revogada 
pelo juiz, ouvidos os pais, tutores ou representan-
tes legais do menor ou do interdito, sem prejuízo 
dos direitos adquiridos por terceiros. 

§ 2o Não ficam sujeitos ao resultado da em-
presa os bens que o incapaz já possuía, ao tem-
po da sucessão ou da interdição, desde que es-
tranhos ao acervo daquela, devendo tais fatos 
constar do alvará que conceder a autorização. 

Art. 975. Se o representante ou assistente do 
incapaz for pessoa que, por disposição de lei, não 
puder exercer atividade de empresário, nomeará, 
com a aprovação do juiz, um ou mais gerentes. 

§ 1o Do mesmo modo será nomeado gerente 
em todos os casos em que o juiz entender ser 
conveniente. 

§ 2o A aprovação do juiz não exime o represen-
tante ou assistente do menor ou do interdito da res-
ponsabilidade pelos atos dos gerentes nomeados. 

Art. 976. A prova da emancipação e da autori-
zação do incapaz, nos casos do art. 974, e a de 
eventual revogação desta, serão inscritas ou aver-
badas no Registro Público de Empresas Mercantis. 

Parágrafo único. O uso da nova firma caberá, 
conforme o caso, ao gerente; ou ao representante 
do incapaz; ou a este, quando puder ser autorizado. 

Art. 977. Faculta-se aos cônjuges contratar 
sociedade, entre si ou com terceiros, desde que 
não tenham casado no regime da comunhão uni-
versal de bens, ou no da separação obrigatória. 

Art. 978. O empresário casado pode, sem ne-
cessidade de outorga conjugal, qualquer que seja o 
regime de bens, alienar os imóveis que integrem o 
patrimônio da empresa ou gravá-los de ônus real. 
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Art. 979. Além de no Registro Civil, serão ar-
quivados e averbados, no Registro Público de 
Empresas Mercantis, os pactos e declarações 
antenupciais do empresário, o título de doação, 
herança, ou legado, de bens clausulados de in-
comunicabilidade ou inalienabilidade. 

Art. 980. A sentença que decretar ou homolo-
gar a separação judicial do empresário e o ato de 
reconciliação não podem ser opostos a terceiros, 
antes de arquivados e averbados no Registro 
Público de Empresas Mercantis. 

TÍTULO II 
DA SOCIEDADE 

CAPÍTULO ÚNICO 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pes-
soas que reciprocamente se obrigam a contribuir, 
com bens ou serviços, para o exercício de atividade 
econômica e a partilha, entre si, dos resultados.  

Parágrafo único. A atividade pode restringir-se à 
realização de um ou mais negócios determinados. 

Art. 982. Salvo as exceções expressas, conside-
ra-se empresária a sociedade que tem por objeto o 
exercício de atividade própria de empresário sujeito 
a registro (art. 967); e, simples, as demais.  

Parágrafo único. Independentemente de seu 
objeto, considera-se empresária a sociedade por 
ações; e, simples, a cooperativa. 

Art. 983. A sociedade empresária deve constituir-
se segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 
a 1.092; a sociedade simples pode constituir-se de 
conformidade com um desses tipos, e, não o fazen-
do, subordina-se às normas que lhe são próprias. 

Parágrafo único. Ressalvam-se as disposi-
ções concernentes à sociedade em conta de par-
ticipação e à cooperativa, bem como as constan-
tes de leis especiais que, para o exercício de cer-
tas atividades, imponham a constituição da soci-
edade segundo determinado tipo. 

Art. 984. A sociedade que tenha por objeto o e-
xercício de atividade própria de empresário rural e 
seja constituída, ou transformada, de acordo com 
um dos tipos de sociedade empresária, pode, com 
as formalidades do art. 968, requerer inscrição no 
Registro Público de Empresas Mercantis da sua se-
de, caso em que, depois de inscrita, ficará equipara-
da, para todos os efeitos, à sociedade empresária. 

Parágrafo único. Embora já constituída a soci-
edade segundo um daqueles tipos, o pedido de 
inscrição se subordinará, no que for aplicável, às 
normas que regem a transformação. 

Art. 985. A sociedade adquire personalidade jurí-
dica com a inscrição, no registro próprio e na forma 
da lei, dos seus atos constitutivos (arts. 45 e 1.150). 

SUBTÍTULO I 
DA SOCIEDADE NÃO PERSONIFICADA 

CAPÍTULO I 
DA SOCIEDADE EM COMUM 

Art. 986. Enquanto não inscritos os atos consti-
tutivos, reger-se-á a sociedade, exceto por ações 
em organização, pelo disposto neste Capítulo, ob-
servadas, subsidiariamente e no que com ele fo-
rem compatíveis, as normas da sociedade simples. 

Art. 987. Os sócios, nas relações entre si ou 
com terceiros, somente por escrito podem provar 
a existência da sociedade, mas os terceiros po-
dem prová-la de qualquer modo. 

Art. 988. Os bens e dívidas sociais constituem 
patrimônio especial, do qual os sócios são titula-
res em comum. 

Art. 989. Os bens sociais respondem pelos a-
tos de gestão praticados por qualquer dos só-
cios, salvo pacto expresso limitativo de poderes, 
que somente terá eficácia contra o terceiro que o 
conheça ou deva conhecer. 

Art. 990. Todos os sócios respondem solidária 
e ilimitadamente pelas obrigações sociais, exclu-
ído do benefício de ordem, previsto no art. 1.024, 
aquele que contratou pela sociedade. 

CAPÍTULO II  
DA SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO 

Art. 991. Na sociedade em conta de participa-
ção, a atividade constitutiva do objeto social é 
exercida unicamente pelo sócio ostensivo, em 
seu nome individual e sob sua própria e exclusi-
va responsabilidade, participando os demais dos 
resultados correspondentes. 

Parágrafo único. Obriga-se perante terceiro 
tão-somente o sócio ostensivo; e, exclusivamen-
te perante este, o sócio participante, nos termos 
do contrato social. 

Art. 992. A constituição da sociedade em conta 
de participação independe de qualquer formalidade 
e pode provar-se por todos os meios de direito. 

Art. 993. O contrato social produz efeito so-
mente entre os sócios, e a eventual inscrição de 
seu instrumento em qualquer registro não confe-
re personalidade jurídica à sociedade. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do direito de fiscali-
zar a gestão dos negócios sociais, o sócio participan-
te não pode tomar parte nas relações do sócio osten-
sivo com terceiros, sob pena de responder solidaria-
mente com este pelas obrigações em que intervier. 

Art. 994. A contribuição do sócio participante 
constitui, com a do sócio ostensivo, patrimônio 
especial, objeto da conta de participação relativa 
aos negócios sociais. 

§ 1o A especialização patrimonial somente 
produz efeitos em relação aos sócios. 

§ 2o A falência do sócio ostensivo acarreta a dis-
solução da sociedade e a liquidação da respectiva 
conta, cujo saldo constituirá crédito quirografário. 

§ 3o Falindo o sócio participante, o contrato 
social fica sujeito às normas que regulam os efei-
tos da falência nos contratos bilaterais do falido. 

Art. 995. Salvo estipulação em contrário, o só-
cio ostensivo não pode admitir novo sócio sem o 
consentimento expresso dos demais. 

Art. 996. Aplica-se à sociedade em conta de 
participação, subsidiariamente e no que com ela for 
compatível, o disposto para a sociedade simples, e 
a sua liquidação rege-se pelas normas relativas à 
prestação de contas, na forma da lei processual. 

Parágrafo único. Havendo mais de um sócio 
ostensivo, as respectivas contas serão prestadas 
e julgadas no mesmo processo. 
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SUBTÍTULO II 
DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

CAPÍTULO I 
DA SOCIEDADE SIMPLES 

SEÇÃO I 
DO CONTRATO SOCIAL 

Art. 997. A sociedade constitui-se mediante con-
trato escrito, particular ou público, que, além de 
cláusulas estipuladas pelas partes, mencionará: 

I - nome, nacionalidade, estado civil, profissão 
e residência dos sócios, se pessoas naturais, e a 
firma ou a denominação, nacionalidade e sede 
dos sócios, se jurídicas; 

II - denominação, objeto, sede e prazo da so-
ciedade; 

III - capital da sociedade, expresso em moeda 
corrente, podendo compreender qualquer espé-
cie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária; 

IV - a quota de cada sócio no capital social, e 
o modo de realizá-la; 

V - as prestações a que se obriga o sócio, cu-
ja contribuição consista em serviços; 

VI - as pessoas naturais incumbidas da adminis-
tração da sociedade, e seus poderes e atribuições; 

VII - a participação de cada sócio nos lucros e 
nas perdas; 

VIII - se os sócios respondem, ou não, subsi-
diariamente, pelas obrigações sociais. 

Parágrafo único. É ineficaz em relação a ter-
ceiros qualquer pacto separado, contrário ao dis-
posto no instrumento do contrato. 

Art. 998. Nos trinta dias subseqüentes à sua 
constituição, a sociedade deverá requerer a ins-
crição do contrato social no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede.  

§ 1o O pedido de inscrição será acompanhado 
do instrumento autenticado do contrato, e, se al-
gum sócio nele houver sido representado por 
procurador, o da respectiva procuração, bem 
como, se for o caso, da prova de autorização da 
autoridade competente. 

§ 2o Com todas as indicações enumeradas no 
artigo antecedente, será a inscrição tomada por 
termo no livro de registro próprio, e obedecerá a 
número de ordem contínua para todas as socie-
dades inscritas. 

Art. 999. As modificações do contrato social, 
que tenham por objeto matéria indicada no art. 
997, dependem do consentimento de todos os 
sócios; as demais podem ser decididas por maio-
ria absoluta de votos, se o contrato não determi-
nar a necessidade de deliberação unânime. 

Parágrafo único. Qualquer modificação do 
contrato social será averbada, cumprindo-se as 
formalidades previstas no artigo antecedente. 

Art. 1.000. A sociedade simples que instituir 
sucursal, filial ou agência na circunscrição de ou-
tro Registro Civil das Pessoas Jurídicas, neste 
deverá também inscrevê-la, com a prova da ins-
crição originária. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, a consti-
tuição da sucursal, filial ou agência deverá ser 
averbada no Registro Civil da respectiva sede. 

SEÇÃO II 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS SÓCIOS 

Art. 1.001. As obrigações dos sócios começam 
imediatamente com o contrato, se este não fixar 
outra data, e terminam quando, liquidada a socie-
dade, se extinguirem as responsabilidades sociais. 

Art. 1.002. O sócio não pode ser substituído 
no exercício das suas funções, sem o consenti-
mento dos demais sócios, expresso em modifi-
cação do contrato social. 

Art. 1.003. A cessão total ou parcial de quota, 
sem a correspondente modificação do contrato 
social com o consentimento dos demais sócios, 
não terá eficácia quanto a estes e à sociedade. 

Parágrafo único. Até dois anos depois de a-
verbada a modificação do contrato, responde o 
cedente solidariamente com o cessionário, pe-
rante a sociedade e terceiros, pelas obrigações 
que tinha como sócio. 

Art. 1.004. Os sócios são obrigados, na forma 
e prazo previstos, às contribuições estabelecidas 
no contrato social, e aquele que deixar de fazê-
lo, nos trinta dias seguintes ao da notificação pe-
la sociedade, responderá perante esta pelo dano 
emergente da mora. 

Parágrafo único. Verificada a mora, poderá a 
maioria dos demais sócios preferir, à indenização, 
a exclusão do sócio remisso, ou reduzir-lhe a quota 
ao montante já realizado, aplicando-se, em ambos 
os casos, o disposto no § 1o do art. 1.031. 

Art. 1.005. O sócio que, a título de quota soci-
al, transmitir domínio, posse ou uso, responde 
pela evicção; e pela solvência do devedor, aque-
le que transferir crédito. 

Art. 1.006. O sócio, cuja contribuição consista 
em serviços, não pode, salvo convenção em con-
trário, empregar-se em atividade estranha à so-
ciedade, sob pena de ser privado de seus lucros 
e dela excluído. 

Art. 1.007. Salvo estipulação em contrário, o só-
cio participa dos lucros e das perdas, na proporção 
das respectivas quotas, mas aquele, cuja contribui-
ção consiste em serviços, somente participa dos 
lucros na proporção da média do valor das quotas. 

Art. 1.008. É nula a estipulação contratual que 
exclua qualquer sócio de participar dos lucros e 
das perdas. 

Art. 1.009. A distribuição de lucros ilícitos ou 
fictícios acarreta responsabilidade solidária dos 
administradores que a realizarem e dos sócios 
que os receberem, conhecendo ou devendo co-
nhecer-lhes a ilegitimidade. 

SEÇÃO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 1.010. Quando, por lei ou pelo contrato 
social, competir aos sócios decidir sobre os ne-
gócios da sociedade, as deliberações serão to-
madas por maioria de votos, contados segundo o 
valor das quotas de cada um. 

§ 1o Para formação da maioria absoluta são 
necessários votos correspondentes a mais de 
metade do capital. 

§ 2o Prevalece a decisão sufragada por maior 
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número de sócios no caso de empate, e, se este 
persistir, decidirá o juiz. 

§ 3o Responde por perdas e danos o sócio 
que, tendo em alguma operação interesse con-
trário ao da sociedade, participar da deliberação 
que a aprove graças a seu voto. 

Art. 1.011. O administrador da sociedade de-
verá ter, no exercício de suas funções, o cuidado 
e a diligência que todo homem ativo e probo cos-
tuma empregar na administração de seus pró-
prios negócios. 

§ 1o Não podem ser administradores, além das 
pessoas impedidas por lei especial, os condenados 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pe-
culato; ou contra a economia popular, contra o sis-
tema financeiro nacional, contra as normas de de-
fesa da concorrência, contra as relações de con-
sumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto 
perdurarem os efeitos da condenação.  

§ 2o Aplicam-se à atividade dos administrado-
res, no que couber, as disposições concernentes 
ao mandato. 

Art. 1.012. O administrador, nomeado por ins-
trumento em separado, deve averbá-lo à margem 
da inscrição da sociedade, e, pelos atos que pra-
ticar, antes de requerer a averbação, responde 
pessoal e solidariamente com a sociedade. 

Art. 1.013. A administração da sociedade, na-
da dispondo o contrato social, compete separa-
damente a cada um dos sócios. 

§ 1o Se a administração competir separada-
mente a vários administradores, cada um pode 
impugnar operação pretendida por outro, caben-
do a decisão aos sócios, por maioria de votos. 

§ 2o Responde por perdas e danos perante a 
sociedade o administrador que realizar opera-
ções, sabendo ou devendo saber que estava a-
gindo em desacordo com a maioria. 

Art. 1.014. Nos atos de competência conjunta 
de vários administradores, torna-se necessário o 
concurso de todos, salvo nos casos urgentes, em 
que a omissão ou retardo das providências pos-
sa ocasionar dano irreparável ou grave. 

Art. 1.015. No silêncio do contrato, os adminis-
tradores podem praticar todos os atos pertinen-
tes à gestão da sociedade; não constituindo obje-
to social, a oneração ou a venda de bens imóveis 
depende do que a maioria dos sócios decidir. 

Parágrafo único. O excesso por parte dos admi-
nistradores somente pode ser oposto a terceiros se 
ocorrer pelo menos uma das seguintes hipóteses: 

I - se a limitação de poderes estiver inscrita ou 
averbada no registro próprio da sociedade; 

II - provando-se que era conhecida do terceiro; 
III - tratando-se de operação evidentemente 

estranha aos negócios da sociedade. 
Art. 1.016. Os administradores respondem so-

lidariamente perante a sociedade e os terceiros 
prejudicados, por culpa no desempenho de suas 
funções. 

Art. 1.017. O administrador que, sem consen-

timento escrito dos sócios, aplicar créditos ou 
bens sociais em proveito próprio ou de terceiros, 
terá de restituí-los à sociedade, ou pagar o equi-
valente, com todos os lucros resultantes, e, se 
houver prejuízo, por ele também responderá. 

Parágrafo único. Fica sujeito às sanções o 
administrador que, tendo em qualquer operação 
interesse contrário ao da sociedade, tome parte 
na correspondente deliberação. 

Art. 1.018. Ao administrador é vedado fazer-se 
substituir no exercício de suas funções, sendo-lhe 
facultado, nos limites de seus poderes, constituir 
mandatários da sociedade, especificados no instru-
mento os atos e operações que poderão praticar. 

Art. 1.019. São irrevogáveis os poderes do sócio 
investido na administração por cláusula expressa 
do contrato social, salvo justa causa, reconhecida 
judicialmente, a pedido de qualquer dos sócios. 

Parágrafo único. São revogáveis, a qualquer 
tempo, os poderes conferidos a sócio por ato se-
parado, ou a quem não seja sócio. 

Art. 1.020. Os administradores são obrigados 
a prestar aos sócios contas justificadas de sua 
administração, e apresentar-lhes o inventário a-
nualmente, bem como o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico. 

Art. 1.021. Salvo estipulação que determine 
época própria, o sócio pode, a qualquer tempo, 
examinar os livros e documentos, e o estado da 
caixa e da carteira da sociedade. 

SEÇÃO IV 
DAS RELAÇÕES COM TERCEIROS 

Art. 1.022. A sociedade adquire direitos, as-
sume obrigações e procede judicialmente, por 
meio de administradores com poderes especiais, 
ou, não os havendo, por intermédio de qualquer 
administrador. 

Art. 1.023. Se os bens da sociedade não lhe co-
brirem as dívidas, respondem os sócios pelo saldo, 
na proporção em que participem das perdas soci-
ais, salvo cláusula de responsabilidade solidária. 

Art. 1.024. Os bens particulares dos sócios não 
podem ser executados por dívidas da sociedade, 
senão depois de executados os bens sociais. 

Art. 1.025. O sócio, admitido em sociedade já 
constituída, não se exime das dívidas sociais an-
teriores à admissão. 

Art. 1.026. O credor particular de sócio pode, 
na insuficiência de outros bens do devedor, fazer 
recair a execução sobre o que a este couber nos 
lucros da sociedade, ou na parte que lhe tocar 
em liquidação. 

Parágrafo único. Se a sociedade não estiver 
dissolvida, pode o credor requerer a liquidação 
da quota do devedor, cujo valor, apurado na for-
ma do art. 1.031, será depositado em dinheiro, 
no juízo da execução, até noventa dias após a-
quela liquidação. 

Art. 1.027. Os herdeiros do cônjuge de sócio, ou 
o cônjuge do que se separou judicialmente, não 
podem exigir desde logo a parte que lhes couber 
na quota social, mas concorrer à divisão periódica 
dos lucros, até que se liquide a sociedade. 
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SEÇÃO V 
DA RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO 

A UM SÓCIO 
Art. 1.028. No caso de morte de sócio, liqui-

dar-se-á sua quota, salvo: 
I - se o contrato dispuser diferentemente; 
II - se os sócios remanescentes optarem pela 

dissolução da sociedade; 
III - se, por acordo com os herdeiros, regular-

se a substituição do sócio falecido. 
Art. 1.029. Além dos casos previstos na lei ou 

no contrato, qualquer sócio pode retirar-se da 
sociedade; se de prazo indeterminado, mediante 
notificação aos demais sócios, com antecedência 
mínima de sessenta dias; se de prazo determi-
nado, provando judicialmente justa causa. 

Parágrafo único. Nos trinta dias subseqüentes 
à notificação, podem os demais sócios optar pela 
dissolução da sociedade. 

Art. 1.030. Ressalvado o disposto no art. 
1.004 e seu parágrafo único, pode o sócio ser 
excluído judicialmente, mediante iniciativa da 
maioria dos demais sócios, por falta grave no 
cumprimento de suas obrigações, ou, ainda, por 
incapacidade superveniente. 

Parágrafo único. Será de pleno direito excluí-
do da sociedade o sócio declarado falido, ou a-
quele cuja quota tenha sido liquidada nos termos 
do parágrafo único do art. 1.026. 

Art. 1.031. Nos casos em que a sociedade se 
resolver em relação a um sócio, o valor da sua 
quota, considerada pelo montante efetivamente 
realizado, liquidar-se-á, salvo disposição contra-
tual em contrário, com base na situação patrimo-
nial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

§ 1o O capital social sofrerá a correspondente 
redução, salvo se os demais sócios suprirem o 
valor da quota. 

§ 2o A quota liquidada será paga em dinheiro, no 
prazo de noventa dias, a partir da liquidação, salvo 
acordo, ou estipulação contratual em contrário. 

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do 
sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da res-
ponsabilidade pelas obrigações sociais anterio-
res, até dois anos após averbada a resolução da 
sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas 
posteriores e em igual prazo, enquanto não se 
requerer a averbação. 

SEÇÃO VI 
DA DISSOLUÇÃO 

Art. 1.033. Dissolve-se a sociedade quando 
ocorrer: 

I - o vencimento do prazo de duração, salvo 
se, vencido este e sem oposição de sócio, não 
entrar a sociedade em liquidação, caso em que 
se prorrogará por tempo indeterminado; 

II - o consenso unânime dos sócios; 
III - a deliberação dos sócios, por maioria ab-

soluta, na sociedade de prazo indeterminado; 
IV - a falta de pluralidade de sócios, não re-

constituída no prazo de cento e oitenta dias; 
V - a extinção, na forma da lei, de autorização 

para funcionar. 
Art. 1.034. A sociedade pode ser dissolvida 

judicialmente, a requerimento de qualquer dos 
sócios, quando: 

I - anulada a sua constituição; 
II - exaurido o fim social, ou verificada a sua 

inexeqüibilidade. 
Art. 1.035. O contrato pode prever outras cau-

sas de dissolução, a serem verificadas judicial-
mente quando contestadas. 

Art. 1.036. Ocorrida a dissolução, cumpre aos 
administradores providenciar imediatamente a in-
vestidura do liquidante, e restringir a gestão própria 
aos negócios inadiáveis, vedadas novas operações, 
pelas quais responderão solidária e ilimitadamente. 

Parágrafo único. Dissolvida de pleno direito a 
sociedade, pode o sócio requerer, desde logo, a 
liquidação judicial. 

Art. 1.037. Ocorrendo a hipótese prevista no 
inciso V do art. 1.033, o Ministério Público, tão 
logo lhe comunique a autoridade competente, 
promoverá a liquidação judicial da sociedade, se 
os administradores não o tiverem feito nos trinta 
dias seguintes à perda da autorização, ou se o 
sócio não houver exercido a faculdade assegu-
rada no parágrafo único do artigo antecedente. 

Parágrafo único. Caso o Ministério Público 
não promova a liquidação judicial da sociedade 
nos quinze dias subseqüentes ao recebimento da 
comunicação, a autoridade competente para 
conceder a autorização nomeará interventor com 
poderes para requerer a medida e administrar a 
sociedade até que seja nomeado o liquidante. 

Art. 1.038. Se não estiver designado no con-
trato social, o liquidante será eleito por delibera-
ção dos sócios, podendo a escolha recair em 
pessoa estranha à sociedade. 

§ 1o O liquidante pode ser destituído, a todo tempo: 
I - se eleito pela forma prevista neste artigo, 

mediante deliberação dos sócios; 
II - em qualquer caso, por via judicial, a requeri-

mento de um ou mais sócios, ocorrendo justa causa. 
§ 2o A liquidação da sociedade se processa 

de conformidade com o disposto no Capítulo IX, 
deste Subtítulo. 

CAPÍTULO II 
DA SOCIEDADE EM NOME COLETIVO 

Art. 1.039. Somente pessoas físicas podem 
tomar parte na sociedade em nome coletivo, res-
pondendo todos os sócios, solidária e ilimitada-
mente, pelas obrigações sociais. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da responsabili-
dade perante terceiros, podem os sócios, no ato 
constitutivo, ou por unânime convenção posterior, 
limitar entre si a responsabilidade de cada um. 

Art. 1.040. A sociedade em nome coletivo se 
rege pelas normas deste Capítulo e, no que seja 
omisso, pelas do Capítulo antecedente. 

Art. 1.041. O contrato deve mencionar, além das 
indicações referidas no art. 997, a firma social. 

Art. 1.042. A administração da sociedade 
compete exclusivamente a sócios, sendo o uso 
da firma, nos limites do contrato, privativo dos 
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que tenham os necessários poderes. 
Art. 1.043. O credor particular de sócio não 

pode, antes de dissolver-se a sociedade, preten-
der a liquidação da quota do devedor. 

Parágrafo único. Poderá fazê-lo quando: 
I - a sociedade houver sido prorrogada tacita-

mente; 
II - tendo ocorrido prorrogação contratual, for 

acolhida judicialmente oposição do credor, levan-
tada no prazo de noventa dias, contado da publi-
cação do ato dilatório. 

Art. 1.044. A sociedade se dissolve de pleno 
direito por qualquer das causas enumeradas no 
art. 1.033 e, se empresária, também pela decla-
ração da falência. 

CAPÍTULO III 
DA SOCIEDADE EM COMANDITA SIMPLES 
Art. 1.045. Na sociedade em comandita sim-

ples tomam parte sócios de duas categorias: os 
comanditados, pessoas físicas, responsáveis so-
lidária e ilimitadamente pelas obrigações sociais; 
e os comanditários, obrigados somente pelo va-
lor de sua quota. 

Parágrafo único. O contrato deve discriminar 
os comanditados e os comanditários. 

Art. 1.046. Aplicam-se à sociedade em co-
mandita simples as normas da sociedade em 
nome coletivo, no que forem compatíveis com as 
deste Capítulo. 

Parágrafo único. Aos comanditados cabem os 
mesmos direitos e obrigações dos sócios da so-
ciedade em nome coletivo. 

Art. 1.047. Sem prejuízo da faculdade de par-
ticipar das deliberações da sociedade e de lhe 
fiscalizar as operações, não pode o comanditário 
praticar qualquer ato de gestão, nem ter o nome 
na firma social, sob pena de ficar sujeito às res-
ponsabilidades de sócio comanditado. 

Parágrafo único. Pode o comanditário ser 
constituído procurador da sociedade, para negó-
cio determinado e com poderes especiais. 

Art. 1.048. Somente após averbada a modifica-
ção do contrato, produz efeito, quanto a terceiros, a 
diminuição da quota do comanditário, em conse-
qüência de ter sido reduzido o capital social, sem-
pre sem prejuízo dos credores preexistentes. 

Art. 1.049. O sócio comanditário não é obriga-
do à reposição de lucros recebidos de boa-fé e 
de acordo com o balanço. 

Parágrafo único. Diminuído o capital social por 
perdas supervenientes, não pode o comanditário re-
ceber quaisquer lucros, antes de reintegrado aquele. 

Art. 1.050. No caso de morte de sócio coman-
ditário, a sociedade, salvo disposição do contra-
to, continuará com os seus sucessores, que de-
signarão quem os represente. 

Art. 1.051. Dissolve-se de pleno direito a sociedade: 
I - por qualquer das causas previstas no art. 1.044; 
II - quando por mais de cento e oitenta dias 

perdurar a falta de uma das categorias de sócio. 
Parágrafo único. Na falta de sócio comandita-

do, os comanditários nomearão administrador 
provisório para praticar, durante o período referi-

do no inciso II e sem assumir a condição de só-
cio, os atos de administração. 

CAPÍTULO IV 
DA SOCIEDADE LIMITADA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1.052. Na sociedade limitada, a respon-
sabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidaria-
mente pela integralização do capital social. 

Art. 1.053. A sociedade limitada rege-se, nas 
omissões deste Capítulo, pelas normas da soci-
edade simples. 

Parágrafo único. O contrato social poderá pre-
ver a regência supletiva da sociedade limitada 
pelas normas da sociedade anônima. 

Art. 1.054. O contrato mencionará, no que 
couber, as indicações do art. 997, e, se for o ca-
so, a firma social. 

SEÇÃO II 
DAS QUOTAS 

Art. 1.055. O capital social divide-se em quo-
tas, iguais ou desiguais, cabendo uma ou diver-
sas a cada sócio. 

§ 1o Pela exata estimação de bens conferidos 
ao capital social respondem solidariamente todos 
os sócios, até o prazo de cinco anos da data do 
registro da sociedade. 

§ 2o É vedada contribuição que consista em 
prestação de serviços. 

Art. 1.056. A quota é indivisível em relação à 
sociedade, salvo para efeito de transferência, caso 
em que se observará o disposto no artigo seguinte. 

§ 1o No caso de condomínio de quota, os di-
reitos a ela inerentes somente podem ser exerci-
dos pelo condômino representante, ou pelo in-
ventariante do espólio de sócio falecido. 

§ 2o Sem prejuízo do disposto no art. 1.052, 
os condôminos de quota indivisa respondem so-
lidariamente pelas prestações necessárias à sua 
integralização. 

Art. 1.057. Na omissão do contrato, o sócio po-
de ceder sua quota, total ou parcialmente, a quem 
seja sócio, independentemente de audiência dos 
outros, ou a estranho, se não houver oposição de 
titulares de mais de um quarto do capital social. 

Parágrafo único. A cessão terá eficácia quanto 
à sociedade e terceiros, inclusive para os fins do 
parágrafo único do art. 1.003, a partir da averba-
ção do respectivo instrumento, subscrito pelos 
sócios anuentes. 

Art. 1.058. Não integralizada a quota de sócio 
remisso, os outros sócios podem, sem prejuízo do 
disposto no art. 1.004 e seu parágrafo único, tomá-
la para si ou transferi-la a terceiros, excluindo o 
primitivo titular e devolvendo-lhe o que houver pa-
go, deduzidos os juros da mora, as prestações es-
tabelecidas no contrato mais as despesas. 

Art. 1.059. Os sócios serão obrigados à repo-
sição dos lucros e das quantias retiradas, a qual-
quer título, ainda que autorizados pelo contrato, 
quando tais lucros ou quantia se distribuírem 
com prejuízo do capital. 
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SEÇÃO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 1.060. A sociedade limitada é administra-
da por uma ou mais pessoas designadas no con-
trato social ou em ato separado. 

Parágrafo único. A administração atribuída no 
contrato a todos os sócios não se estende de 
pleno direito aos que posteriormente adquiram 
essa qualidade. 

Art. 1.061. Se o contrato permitir administra-
dores não sócios, a designação deles dependerá 
de aprovação da unanimidade dos sócios, en-
quanto o capital não estiver integralizado, e de 
dois terços, no mínimo, após a integralização. 

Art. 1.062. O administrador designado em ato 
separado investir-se-á no cargo mediante termo 
de posse no livro de atas da administração. 

§ 1o Se o termo não for assinado nos trinta dias 
seguintes à designação, esta se tornará sem efeito. 

§ 2o Nos dez dias seguintes ao da investidura, 
deve o administrador requerer seja averbada sua 
nomeação no registro competente, mencionando 
o seu nome, nacionalidade, estado civil, residên-
cia, com exibição de documento de identidade, o 
ato e a data da nomeação e o prazo de gestão. 

Art. 1.063. O exercício do cargo de administra-
dor cessa pela destituição, em qualquer tempo, do 
titular, ou pelo término do prazo se, fixado no con-
trato ou em ato separado, não houver recondução. 

§ 1o Tratando-se de sócio nomeado adminis-
trador no contrato, sua destituição somente se 
opera pela aprovação de titulares de quotas cor-
respondentes, no mínimo, a dois terços do capi-
tal social, salvo disposição contratual diversa. 

§ 2o A cessação do exercício do cargo de ad-
ministrador deve ser averbada no registro com-
petente, mediante requerimento apresentado nos 
dez dias seguintes ao da ocorrência. 

§ 3o A renúncia de administrador torna-se efi-
caz, em relação à sociedade, desde o momento 
em que esta toma conhecimento da comunica-
ção escrita do renunciante; e, em relação a ter-
ceiros, após a averbação e publicação. 

Art. 1.064. O uso da firma ou denominação 
social é privativo dos administradores que te-
nham os necessários poderes. 

Art. 1.065. Ao término de cada exercício soci-
al, proceder-se-á à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico. 

SEÇÃO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 1.066. Sem prejuízo dos poderes da as-
sembléia dos sócios, pode o contrato instituir 
conselho fiscal composto de três ou mais mem-
bros e respectivos suplentes, sócios ou não, re-
sidentes no País, eleitos na assembléia anual 
prevista no art. 1.078. 

§ 1o Não podem fazer parte do conselho fis-
cal, além dos inelegíveis enumerados no § 1o do 
art. 1.011, os membros dos demais órgãos da 
sociedade ou de outra por ela controlada, os em-
pregados de quaisquer delas ou dos respectivos 

administradores, o cônjuge ou parente destes até 
o terceiro grau. 

§ 2o É assegurado aos sócios minoritários, que 
representarem pelo menos um quinto do capital so-
cial, o direito de eleger, separadamente, um dos 
membros do conselho fiscal e o respectivo suplente. 

Art. 1.067. O membro ou suplente eleito, assi-
nando termo de posse lavrado no livro de atas e 
pareceres do conselho fiscal, em que se mencio-
ne o seu nome, nacionalidade, estado civil, resi-
dência e a data da escolha, ficará investido nas 
suas funções, que exercerá, salvo cessação an-
terior, até a subseqüente assembléia anual.  

Parágrafo único. Se o termo não for assinado 
nos trinta dias seguintes ao da eleição, esta se 
tornará sem efeito. 

Art. 1.068. A remuneração dos membros do 
conselho fiscal será fixada, anualmente, pela as-
sembléia dos sócios que os eleger. 

Art. 1.069. Além de outras atribuições deter-
minadas na lei ou no contrato social, aos mem-
bros do conselho fiscal incumbem, individual ou 
conjuntamente, os deveres seguintes: 

I - examinar, pelo menos trimestralmente, os li-
vros e papéis da sociedade e o estado da caixa e 
da carteira, devendo os administradores ou liqui-
dantes prestar-lhes as informações solicitadas; 

II - lavrar no livro de atas e pareceres do con-
selho fiscal o resultado dos exames referidos no 
inciso I deste artigo; 

III - exarar no mesmo livro e apresentar à as-
sembléia anual dos sócios parecer sobre os ne-
gócios e as operações sociais do exercício em 
que servirem, tomando por base o balanço pa-
trimonial e o de resultado econômico; 

IV - denunciar os erros, fraudes ou crimes que des-
cobrirem, sugerindo providências úteis à sociedade; 

V - convocar a assembléia dos sócios se a di-
retoria retardar por mais de trinta dias a sua con-
vocação anual, ou sempre que ocorram motivos 
graves e urgentes; 

VI - praticar, durante o período da liquidação 
da sociedade, os atos a que se refere este artigo, 
tendo em vista as disposições especiais regula-
doras da liquidação. 

Art. 1.070. As atribuições e poderes conferi-
dos pela lei ao conselho fiscal não podem ser ou-
torgados a outro órgão da sociedade, e a res-
ponsabilidade de seus membros obedece à regra 
que define a dos administradores (art. 1.016). 

Parágrafo único. O conselho fiscal poderá es-
colher para assisti-lo no exame dos livros, dos 
balanços e das contas, contabilista legalmente 
habilitado, mediante remuneração aprovada pela 
assembléia dos sócios. 

SEÇÃO V 
DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

Art. 1.071. Dependem da deliberação dos só-
cios, além de outras matérias indicadas na lei ou 
no contrato: 

I - a aprovação das contas da administração; 
II - a designação dos administradores, quando 

feita em ato separado; 
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III - a destituição dos administradores; 
IV - o modo de sua remuneração, quando não 

estabelecido no contrato; 
V - a modificação do contrato social; 
VI - a incorporação, a fusão e a dissolução da 

sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; 
VII - a nomeação e destituição dos liquidantes 

e o julgamento das suas contas; 
VIII - o pedido de concordata. 
Art. 1.072. As deliberações dos sócios, obe-

decido o disposto no art. 1.010, serão tomadas 
em reunião ou em assembléia, conforme previsto 
no contrato social, devendo ser convocadas pe-
los administradores nos casos previstos em lei 
ou no contrato. 

§ 1o A deliberação em assembléia será obrigató-
ria se o número dos sócios for superior a dez. 

§ 2o Dispensam-se as formalidades de convo-
cação previstas no § 3o do art. 1.152, quando todos 
os sócios comparecerem ou se declararem, por 
escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.  

§ 3o A reunião ou a assembléia tornam-se dis-
pensáveis quando todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

§ 4o No caso do inciso VIII do artigo anteceden-
te, os administradores, se houver urgência e com 
autorização de titulares de mais da metade do capi-
tal social, podem requerer concordata preventiva. 

§ 5o As deliberações tomadas de conformida-
de com a lei e o contrato vinculam todos os só-
cios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

§ 6o Aplica-se às reuniões dos sócios, nos ca-
sos omissos no contrato, o disposto na presente 
Seção sobre a assembléia. 

Art. 1.073. A reunião ou a assembléia podem 
também ser convocadas: 

I - por sócio, quando os administradores retar-
darem a convocação, por mais de sessenta dias, 
nos casos previstos em lei ou no contrato, ou por 
titulares de mais de um quinto do capital, quando 
não atendido, no prazo de oito dias, pedido de 
convocação fundamentado, com indicação das 
matérias a serem tratadas; 

II - pelo conselho fiscal, se houver, nos casos 
a que se refere o inciso V do art. 1.069. 

Art. 1.074. A assembléia dos sócios instala-se 
com a presença, em primeira convocação, de ti-
tulares de no mínimo três quartos do capital so-
cial, e, em segunda, com qualquer número. 

§ 1o O sócio pode ser representado na as-
sembléia por outro sócio, ou por advogado, me-
diante outorga de mandato com especificação 
dos atos autorizados, devendo o instrumento ser 
levado a registro, juntamente com a ata. 

§ 2o Nenhum sócio, por si ou na condição de 
mandatário, pode votar matéria que lhe diga res-
peito diretamente. 

Art. 1.075. A assembléia será presidida e secre-
tariada por sócios escolhidos entre os presentes. 

§ 1o Dos trabalhos e deliberações será lavrada, 
no livro de atas da assembléia, ata assinada pelos 
membros da mesa e por sócios participantes da 
reunião, quantos bastem à validade das delibera-

ções, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la. 
§ 2o Cópia da ata autenticada pelos adminis-

tradores, ou pela mesa, será, nos vinte dias sub-
seqüentes à reunião, apresentada ao Registro 
Público de Empresas Mercantis para arquiva-
mento e averbação. 

§ 3o Ao sócio, que a solicitar, será entregue 
cópia autenticada da ata. 

Art. 1.076. Ressalvado o disposto no art. 
1.061 e no § 1o do art. 1.063, as deliberações 
dos sócios serão tomadas: 

I - pelos votos correspondentes, no mínimo, a 
três quartos do capital social, nos casos previstos 
nos incisos V e VI do art. 1.071; 

II - pelos votos correspondentes a mais de 
metade do capital social, nos casos previstos nos 
incisos II, III, IV e VIII do art. 1.071; 

III - pela maioria de votos dos presentes, nos 
demais casos previstos na lei ou no contrato, se 
este não exigir maioria mais elevada. 

Art. 1.077. Quando houver modificação do 
contrato, fusão da sociedade, incorporação de 
outra, ou dela por outra, terá o sócio que dissen-
tiu o direito de retirar-se da sociedade, nos trinta 
dias subseqüentes à reunião, aplicando-se, no si-
lêncio do contrato social antes vigente, o dispos-
to no art. 1.031. 

Art. 1.078. A assembléia dos sócios deve rea-
lizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro 
meses seguintes à ao término do exercício soci-
al, com o objetivo de: 

I - tomar as contas dos administradores e de-
liberar sobre o balanço patrimonial e o de resul-
tado econômico; 

II - designar administradores, quando for o caso; 
III - tratar de qualquer outro assunto constante 

da ordem do dia. 
§ 1o Até trinta dias antes da data marcada para 

a assembléia, os documentos referidos no inciso I 
deste artigo devem ser postos, por escrito, e com a 
prova do respectivo recebimento, à disposição dos 
sócios que não exerçam a administração. 

§ 2o Instalada a assembléia, proceder-se-á à 
leitura dos documentos referidos no parágrafo 
antecedente, os quais serão submetidos, pelo 
presidente, a discussão e votação, nesta não po-
dendo tomar parte os membros da administração 
e, se houver, os do conselho fiscal. 

§ 3o A aprovação, sem reserva, do balanço 
patrimonial e do de resultado econômico, salvo 
erro, dolo ou simulação, exonera de responsabi-
lidade os membros da administração e, se hou-
ver, os do conselho fiscal. 

§ 4o Extingue-se em dois anos o direito de a-
nular a aprovação a que se refere o parágrafo 
antecedente. 

Art. 1.079. Aplica-se às reuniões dos sócios, 
nos casos omissos no contrato, o estabelecido 
nesta Seção sobre a assembléia, obedecido o 
disposto no § 1o do art. 1.072. 

Art. 1.080. As deliberações infringentes do 
contrato ou da lei tornam ilimitada a responsabili-
dade dos que expressamente as aprovaram. 
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SEÇÃO VI 
DO AUMENTO E DA REDUÇÃO DO CAPITAL 

Art. 1.081. Ressalvado o disposto em lei es-
pecial, integralizadas as quotas, pode ser o capi-
tal aumentado, com a correspondente modifica-
ção do contrato. 

§ 1o Até trinta dias após a deliberação, terão 
os sócios preferência para participar do aumento, 
na proporção das quotas de que sejam titulares. 

§ 2o À cessão do direito de preferência, aplica-
se o disposto no caput do art. 1.057. 

§ 3o Decorrido o prazo da preferência, e assumi-
da pelos sócios, ou por terceiros, a totalidade do 
aumento, haverá reunião ou assembléia dos sócios, 
para que seja aprovada a modificação do contrato. 

Art. 1.082. Pode a sociedade reduzir o capital, 
mediante a correspondente modificação do contrato: 

I - depois de integralizado, se houver perdas 
irreparáveis; 

II - se excessivo em relação ao objeto da so-
ciedade. 

Art. 1.083. No caso do inciso I do artigo ante-
cedente, a redução do capital será realizada com 
a diminuição proporcional do valor nominal das 
quotas, tornando-se efetiva a partir da averba-
ção, no Registro Público de Empresas Mercantis, 
da ata da assembléia que a tenha aprovado. 

Art. 1.084. No caso do inciso II do art. 1.082, a 
redução do capital será feita restituindo-se parte 
do valor das quotas aos sócios, ou dispensando-
se as prestações ainda devidas, com diminuição 
proporcional, em ambos os casos, do valor no-
minal das quotas. 

§ 1o No prazo de noventa dias, contado da data 
da publicação da ata da assembléia que aprovar a 
redução, o credor quirografário, por título líquido 
anterior a essa data, poderá opor-se ao deliberado. 

§ 2o A redução somente se tornará eficaz se, no 
prazo estabelecido no parágrafo antecedente, não 
for impugnada, ou se provado o pagamento da dí-
vida ou o depósito judicial do respectivo valor. 

§ 3o Satisfeitas as condições estabelecidas no 
parágrafo antecedente, proceder-se-á à averba-
ção, no Registro Público de Empresas Mercantis, 
da ata que tenha aprovado a redução. 

SEÇÃO VII 
DA RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO 

A SÓCIOS MINORITÁRIOS 
Art. 1.085. Ressalvado o disposto no art. 1.030, 

quando a maioria dos sócios, representativa de 
mais da metade do capital social, entender que um 
ou mais sócios estão pondo em risco a continuida-
de da empresa, em virtude de atos de inegável 
gravidade, poderá excluí-los da sociedade, medi-
ante alteração do contrato social, desde que previs-
ta neste a exclusão por justa causa. 

Parágrafo único. A exclusão somente poderá 
ser determinada em reunião ou assembléia es-
pecialmente convocada para esse fim, ciente o 
acusado em tempo hábil para permitir seu com-
parecimento e o exercício do direito de defesa. 

Art. 1.086. Efetuado o registro da alteração contra-
tual, aplicar-se-á o disposto nos arts. 1.031 e 1.032. 

SEÇÃO VIII 
DA DISSOLUÇÃO 

Art. 1.087. A sociedade dissolve-se, de pleno direi-
to, por qualquer das causas previstas no art. 1.044. 

CAPÍTULO V 
DA SOCIEDADE ANÔNIMA 

SEÇÃO ÚNICA 
DA CARACTERIZAÇÃO 

Art. 1.088. Na sociedade anônima ou compa-
nhia, o capital divide-se em ações, obrigando-se 
cada sócio ou acionista somente pelo preço de 
emissão das ações que subscrever ou adquirir. 

Art. 1.089. A sociedade anônima rege-se por 
lei especial, aplicando-se-lhe, nos casos omis-
sos, as disposições deste Código. 

CAPÍTULO VI 
DA SOCIEDADE EM COMANDITA POR AÇÕES 

Art. 1.090. A sociedade em comandita por a-
ções tem o capital dividido em ações, regendo-se 
pelas normas relativas à sociedade anônima, 
sem prejuízo das modificações constantes deste 
Capítulo, e opera sob firma ou denominação. 

Art. 1.091. Somente o acionista tem qualidade 
para administrar a sociedade e, como diretor, 
responde subsidiária e ilimitadamente pelas obri-
gações da sociedade. 

§ 1o Se houver mais de um diretor, serão soli-
dariamente responsáveis, depois de esgotados 
os bens sociais. 

§ 2o Os diretores serão nomeados no ato 
constitutivo da sociedade, sem limitação de tem-
po, e somente poderão ser destituídos por deli-
beração de acionistas que representem no míni-
mo dois terços do capital social. 

§ 3o O diretor destituído ou exonerado continua, 
durante dois anos, responsável pelas obrigações 
sociais contraídas sob sua administração. 

Art. 1.092. A assembléia geral não pode, sem 
o consentimento dos diretores, mudar o objeto 
essencial da sociedade, prorrogar-lhe o prazo de 
duração, aumentar ou diminuir o capital social, 
criar debêntures, ou partes beneficiárias. 

CAPÍTULO VII 
DA SOCIEDADE COOPERATIVA 

Art. 1.093. A sociedade cooperativa reger-se-á 
pelo disposto no presente Capítulo, ressalvada a 
legislação especial. 

Art. 1.094. São características da sociedade 
cooperativa: 

I - variabilidade, ou dispensa do capital social; 
II - concurso de sócios em número mínimo 

necessário a compor a administração da socie-
dade, sem limitação de número máximo; 

III - limitação do valor da soma de quotas do 
capital social que cada sócio poderá tomar; 

IV - intransferibilidade das quotas do capital a 
terceiros estranhos à sociedade, ainda que por 
herança; 

V - quorum, para a assembléia geral funcionar e 
deliberar, fundado no número de sócios presentes 
à reunião, e não no capital social representado; 

VI - direito de cada sócio a um só voto nas de-
liberações, tenha ou não capital a sociedade, e 
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qualquer que seja o valor de sua participação; 
II - distribuição dos resultados, proporcional-

mente ao valor das operações efetuadas pelo 
sócio com a sociedade, podendo ser atribuído ju-
ro fixo ao capital realizado; 

VIII - indivisibilidade do fundo de reserva entre 
os sócios, ainda que em caso de dissolução da 
sociedade. 

Art. 1.095. Na sociedade cooperativa, a respon-
sabilidade dos sócios pode ser limitada ou ilimitada. 

§ 1o É limitada a responsabilidade na coopera-
tiva em que o sócio responde somente pelo valor 
de suas quotas e pelo prejuízo verificado nas o-
perações sociais, guardada a proporção de sua 
participação nas mesmas operações. 

§ 2o É ilimitada a responsabilidade na coope-
rativa em que o sócio responde solidária e ilimi-
tadamente pelas obrigações sociais. 

Art. 1.096. No que a lei for omissa, aplicam-se as 
disposições referentes à sociedade simples, resguar-
dadas as características estabelecidas no art. 1.094. 

CAPÍTULO VIII 
DAS SOCIEDADES COLIGADAS 

Art. 1.097. Consideram-se coligadas as socie-
dades que, em suas relações de capital, são con-
troladas, filiadas, ou de simples participação, na 
forma dos artigos seguintes. 

Art. 1.098. É controlada: 
I - a sociedade de cujo capital outra sociedade 

possua a maioria dos votos nas deliberações dos 
quotistas ou da assembléia geral e o poder de 
eleger a maioria dos administradores; 

II - a sociedade cujo controle, referido no inci-
so antecedente, esteja em poder de outra, medi-
ante ações ou quotas possuídas por sociedades 
ou sociedades por esta já controladas. 

Art. 1.099. Diz-se coligada ou filiada a socie-
dade de cujo capital outra sociedade participa 
com dez por cento ou mais, do capital da outra, 
sem controlá-la. 

Art. 1.100. É de simples participação a socieda-
de de cujo capital outra sociedade possua menos 
de dez por cento do capital com direito de voto. 

Art. 1.101. Salvo disposição especial de lei, a so-
ciedade não pode participar de outra, que seja sua 
sócia, por montante superior, segundo o balanço, ao 
das próprias reservas, excluída a reserva legal. 

Parágrafo único. Aprovado o balanço em que 
se verifique ter sido excedido esse limite, a soci-
edade não poderá exercer o direito de voto cor-
respondente às ações ou quotas em excesso, as 
quais devem ser alienadas nos cento e oitenta 
dias seguintes àquela aprovação. 

CAPÍTULO IX 
DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 1.102. Dissolvida a sociedade e nomeado o 
liquidante na forma do disposto neste Livro, proce-
de-se à sua liquidação, de conformidade com os 
preceitos deste Capítulo, ressalvado o disposto no 
ato constitutivo ou no instrumento da dissolução. 

Parágrafo único. O liquidante, que não seja ad-
ministrador da sociedade, investir-se-á nas funções, 
averbada a sua nomeação no registro próprio. 

Art. 1.103. Constituem deveres do liquidante: 
I - averbar e publicar a ata, sentença ou ins-

trumento de dissolução da sociedade; 
II - arrecadar os bens, livros e documentos da 

sociedade, onde quer que estejam; 
III - proceder, nos quinze dias seguintes ao da 

sua investidura e com a assistência, sempre que 
possível, dos administradores, à elaboração do in-
ventário e do balanço geral do ativo e do passivo; 

IV - ultimar os negócios da sociedade, realizar 
o ativo, pagar o passivo e partilhar o remanes-
cente entre os sócios ou acionistas; 

V - exigir dos quotistas, quando insuficiente o a-
tivo à solução do passivo, a integralização de suas 
quotas e, se for o caso, as quantias necessárias, 
nos limites da responsabilidade de cada um e pro-
porcionalmente à respectiva participação nas per-
das, repartindo-se, entre os sócios solventes e na 
mesma proporção, o devido pelo insolvente; 

VI - convocar assembléia dos quotistas, cada 
seis meses, para apresentar relatório e balanço 
do estado da liquidação, prestando conta dos a-
tos praticados durante o semestre, ou sempre 
que necessário; 

VII - confessar a falência da sociedade e pedir 
concordata, de acordo com as formalidades 
prescritas para o tipo de sociedade liquidanda; 

VIII - finda a liquidação, apresentar aos sócios 
o relatório da liquidação e as suas contas finais; 

IX - averbar a ata da reunião ou da assem-
bléia, ou o instrumento firmado pelos sócios, que 
considerar encerrada a liquidação. 

Parágrafo único. Em todos os atos, documen-
tos ou publicações, o liquidante empregará a fir-
ma ou denominação social sempre seguida da 
cláusula "em liquidação" e de sua assinatura in-
dividual, com a declaração de sua qualidade. 

Art. 1.104. As obrigações e a responsabilidade 
do liquidante regem-se pelos preceitos peculiares 
às dos administradores da sociedade liquidanda. 

Art. 1.105. Compete ao liquidante representar 
a sociedade e praticar todos os atos necessários 
à sua liquidação, inclusive alienar bens móveis 
ou imóveis, transigir, receber e dar quitação. 

Parágrafo único. Sem estar expressamente au-
torizado pelo contrato social, ou pelo voto da maio-
ria dos sócios, não pode o liquidante gravar de ô-
nus reais os móveis e imóveis, contrair emprésti-
mos, salvo quando indispensáveis ao pagamento 
de obrigações inadiáveis, nem prosseguir, embora 
para facilitar a liquidação, na atividade social. 

Art. 1.106. Respeitados os direitos dos credores 
preferenciais, pagará o liquidante as dívidas sociais 
proporcionalmente, sem distinção entre vencidas e 
vincendas, mas, em relação a estas, com desconto. 

Parágrafo único. Se o ativo for superior ao pas-
sivo, pode o liquidante, sob sua responsabilidade 
pessoal, pagar integralmente as dívidas vencidas. 

Art. 1.107. Os sócios podem resolver, por 
maioria de votos, antes de ultimada a liquidação, 
mas depois de pagos os credores, que o liqui-
dante faça rateios por antecipação da partilha, à 
medida em que se apurem os haveres sociais. 
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Art. 1.108. Pago o passivo e partilhado o re-
manescente, convocará o liquidante assembléia 
dos sócios para a prestação final de contas. 

Art. 1.109. Aprovadas as contas, encerra-se a 
liquidação, e a sociedade se extingue, ao ser a-
verbada no registro próprio a ata da assembléia. 

Parágrafo único. O dissidente tem o prazo de 
trinta dias, a contar da publicação da ata, devida-
mente averbada, para promover a ação que couber. 

Art. 1.110. Encerrada a liquidação, o credor não 
satisfeito só terá direito a exigir dos sócios, indivi-
dualmente, o pagamento do seu crédito, até o limi-
te da soma por eles recebida em partilha, e a pro-
por contra o liquidante ação de perdas e danos. 

Art. 1.111. No caso de liquidação judicial, será 
observado o disposto na lei processual. 

Art. 1.112. No curso de liquidação judicial, o 
juiz convocará, se necessário, reunião ou as-
sembléia para deliberar sobre os interesses da 
liquidação, e as presidirá, resolvendo sumaria-
mente as questões suscitadas. 

Parágrafo único. As atas das assembléias serão, 
em cópia autêntica, apensadas ao processo judicial. 

CAPÍTULO X 
DA TRANSFORMAÇÃO, DA INCORPORAÇÃO, 

DA FUSÃO E DA CISÃO DAS SOCIEDADES 
Art. 1.113. O ato de transformação independe 

de dissolução ou liquidação da sociedade, e obe-
decerá aos preceitos reguladores da constituição e 
inscrição próprios do tipo em que vai converter-se. 

Art. 1.114. A transformação depende do consen-
timento de todos os sócios, salvo se prevista no ato 
constitutivo, caso em que o dissidente poderá reti-
rar-se da sociedade, aplicando-se, no silêncio do es-
tatuto ou do contrato social, o disposto no art. 1.031. 

Art. 1.115. A transformação não modificará 
nem prejudicará, em qualquer caso, os direitos 
dos credores. 

Parágrafo único. A falência da sociedade trans-
formada somente produzirá efeitos em relação aos 
sócios que, no tipo anterior, a eles estariam sujei-
tos, se o pedirem os titulares de créditos anteriores 
à transformação, e somente a estes beneficiará. 

Art. 1.116. Na incorporação, uma ou várias 
sociedades são absorvidas por outra, que lhes 
sucede em todos os direitos e obrigações, de-
vendo todas aprová-la, na forma estabelecida pa-
ra os respectivos tipos. 

Art. 1.117. A deliberação dos sócios da socie-
dade incorporada deverá aprovar as bases da ope-
ração e o projeto de reforma do ato constitutivo. 

§ 1o A sociedade que houver de ser incorporada 
tomará conhecimento desse ato, e, se o aprovar, auto-
rizará os administradores a praticar o necessário à in-
corporação, inclusive a subscrição em bens pelo valor 
da diferença que se verificar entre o ativo e o passivo. 

§ 2o A deliberação dos sócios da sociedade 
incorporadora compreenderá a nomeação dos 
peritos para a avaliação do patrimônio líquido da 
sociedade, que tenha de ser incorporada. 

Art. 1.118. Aprovados os atos da incorpora-
ção, a incorporadora declarará extinta a incorpo-
rada, e promoverá a respectiva averbação no re-

gistro próprio. 
Art. 1.119. A fusão determina a extinção das so-

ciedades que se unem, para formar sociedade no-
va, que a elas sucederá nos direitos e obrigações. 

Art. 1.120. A fusão será decidida, na forma es-
tabelecida para os respectivos tipos, pelas socie-
dades que pretendam unir-se. 

§ 1o Em reunião ou assembléia dos sócios de 
cada sociedade, deliberada a fusão e aprovado o 
projeto do ato constitutivo da nova sociedade, 
bem como o plano de distribuição do capital so-
cial, serão nomeados os peritos para a avaliação 
do patrimônio da sociedade. 

§ 2o Apresentados os laudos, os administrado-
res convocarão reunião ou assembléia dos sócios 
para tomar conhecimento deles, decidindo sobre a 
constituição definitiva da nova sociedade. 

§ 3o É vedado aos sócios votar o laudo de a-
valiação do patrimônio da sociedade de que fa-
çam parte. 

Art. 1.121. Constituída a nova sociedade, aos 
administradores incumbe fazer inscrever, no re-
gistro próprio da sede, os atos relativos à fusão. 

Art. 1.122. Até noventa dias após publicados 
os atos relativos à incorporação, fusão ou cisão, 
o credor anterior, por ela prejudicado, poderá 
promover judicialmente a anulação deles. 

§ 1o A consignação em pagamento prejudica-
rá a anulação pleiteada. 

§ 2o Sendo ilíquida a dívida, a sociedade po-
derá garantir-lhe a execução, suspendendo-se o 
processo de anulação. 

§ 3o Ocorrendo, no prazo deste artigo, a fa-
lência da sociedade incorporadora, da sociedade 
nova ou da cindida, qualquer credor anterior terá 
direito a pedir a separação dos patrimônios, para 
o fim de serem os créditos pagos pelos bens das 
respectivas massas. 

CAPÍTULO XI 
DA SOCIEDADE DEPENDENTE DE AUTORIZAÇÃO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.123. A sociedade que dependa de auto-
rização do Poder Executivo para funcionar reger-
se-á por este título, sem prejuízo do disposto em 
lei especial. 

Parágrafo único. A competência para a autori-
zação será sempre do Poder Executivo federal. 

Art. 1.124. Na falta de prazo estipulado em lei 
ou em ato do poder público, será considerada 
caduca a autorização se a sociedade não entrar 
em funcionamento nos doze meses seguintes à 
respectiva publicação. 

Art. 1.125. Ao Poder Executivo é facultado, a 
qualquer tempo, cassar a autorização concedida 
a sociedade nacional ou estrangeira que infringir 
disposição de ordem pública ou praticar atos 
contrários aos fins declarados no seu estatuto. 

SEÇÃO II 
DA SOCIEDADE NACIONAL 

Art. 1.126. É nacional a sociedade organizada 
de conformidade com a lei brasileira e que tenha 
no País a sede de sua administração. 
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Parágrafo único. Quando a lei exigir que todos 
ou alguns sócios sejam brasileiros, as ações da 
sociedade anônima revestirão, no silêncio da lei, 
a forma nominativa. Qualquer que seja o tipo da 
sociedade, na sua sede ficará arquivada cópia 
autêntica do documento comprobatório da nacio-
nalidade dos sócios. 

Art. 1.127. Não haverá mudança de nacionali-
dade de sociedade brasileira sem o consenti-
mento unânime dos sócios ou acionistas. 

Art. 1.128. O requerimento de autorização de 
sociedade nacional deve ser acompanhado de 
cópia do contrato, assinada por todos os sócios, 
ou, tratando-se de sociedade anônima, de cópia, 
autenticada pelos fundadores, dos documentos 
exigidos pela lei especial. 

Parágrafo único. Se a sociedade tiver sido 
constituída por escritura pública, bastará juntar-
se ao requerimento a respectiva certidão. 

Art. 1.129. Ao Poder Executivo é facultado exigir 
que se procedam a alterações ou aditamento no 
contrato ou no estatuto, devendo os sócios, ou, tra-
tando-se de sociedade anônima, os fundadores, 
cumprir as formalidades legais para revisão dos a-
tos constitutivos, e juntar ao processo prova regular. 

Art. 1.130. Ao Poder Executivo é facultado re-
cusar a autorização, se a sociedade não atender 
às condições econômicas, financeiras ou jurídi-
cas especificadas em lei. 

Art. 1.131. Expedido o decreto de autorização, 
cumprirá à sociedade publicar os atos referidos 
nos arts. 1.128 e 1.129, em trinta dias, no órgão 
oficial da União, cujo exemplar representará pro-
va para inscrição, no registro próprio, dos atos 
constitutivos da sociedade. 

Parágrafo único. A sociedade promoverá, 
também no órgão oficial da União e no prazo de 
trinta dias, a publicação do termo de inscrição. 

Art. 1.132. As sociedades anônimas nacionais, 
que dependam de autorização do Poder Executivo 
para funcionar, não se constituirão sem obtê-la, 
quando seus fundadores pretenderem recorrer a 
subscrição pública para a formação do capital. 

§ 1o Os fundadores deverão juntar ao reque-
rimento cópias autênticas do projeto do estatuto 
e do prospecto. 

§ 2o Obtida a autorização e constituída a soci-
edade, proceder-se-á à inscrição dos seus atos 
constitutivos. 

Art. 1.133. Dependem de aprovação as modifi-
cações do contrato ou do estatuto de sociedade su-
jeita a autorização do Poder Executivo, salvo se de-
correrem de aumento do capital social, em virtude 
de utilização de reservas ou reavaliação do ativo. 

SEÇÃO III 
DA SOCIEDADE ESTRANGEIRA 

Art. 1.134. A sociedade estrangeira, qualquer 
que seja o seu objeto, não pode, sem autorização 
do Poder Executivo, funcionar no País, ainda que 
por estabelecimentos subordinados, podendo, to-
davia, ressalvados os casos expressos em lei, ser 
acionista de sociedade anônima brasileira. 

§ 1o Ao requerimento de autorização devem 

juntar-se: 
I - prova de se achar a sociedade constituída 

conforme a lei de seu país; 
II - inteiro teor do contrato ou do estatuto; 
III - relação dos membros de todos os órgãos 

da administração da sociedade, com nome, na-
cionalidade, profissão, domicílio e, salvo quanto 
a ações ao portador, o valor da participação de 
cada um no capital da sociedade; 

IV - cópia do ato que autorizou o funciona-
mento no Brasil e fixou o capital destinado às 
operações no território nacional; 

V - prova de nomeação do representante no 
Brasil, com poderes expressos para aceitar as 
condições exigidas para a autorização; 

VI - último balanço. 
§ 2o Os documentos serão autenticados, de 

conformidade com a lei nacional da sociedade 
requerente, legalizados no consulado brasileiro 
da respectiva sede e acompanhados de tradução 
em vernáculo. 

Art. 1.135. É facultado ao Poder Executivo, para 
conceder a autorização, estabelecer condições 
convenientes à defesa dos interesses nacionais. 

Parágrafo único. Aceitas as condições, expe-
dirá o Poder Executivo decreto de autorização, 
do qual constará o montante de capital destinado 
às operações no País, cabendo à sociedade 
promover a publicação dos atos referidos no art. 
1.131 e no § 1o do art. 1.134. 

Art. 1.136. A sociedade autorizada não pode 
iniciar sua atividade antes de inscrita no registro 
próprio do lugar em que se deva estabelecer. 

§ 1o O requerimento de inscrição será instruído 
com exemplar da publicação exigida no parágrafo 
único do artigo antecedente, acompanhado de do-
cumento do depósito em dinheiro, em estabeleci-
mento bancário oficial, do capital ali mencionado. 

§ 2o Arquivados esses documentos, a inscrição se-
rá feita por termo em livro especial para as socieda-
des estrangeiras, com número de ordem contínuo pa-
ra todas as sociedades inscritas; no termo constarão: 

I - nome, objeto, duração e sede da sociedade 
no estrangeiro; 

II - lugar da sucursal, filial ou agência, no País; 
III - data e número do decreto de autorização; 
IV - capital destinado às operações no País; 
V - individuação do seu representante permanente. 
§ 3o Inscrita a sociedade, promover-se-á a publi-

cação determinada no parágrafo único do art. 1.131. 
Art. 1.137. A sociedade estrangeira autorizada 

a funcionar ficará sujeita às leis e aos tribunais 
brasileiros, quanto aos atos ou operações prati-
cados no Brasil. 

Parágrafo único. A sociedade estrangeira fun-
cionará no território nacional com o nome que ti-
ver em seu país de origem, podendo acrescentar 
as palavras "do Brasil" ou "para o Brasil". 

Art. 1.138. A sociedade estrangeira autorizada 
a funcionar é obrigada a ter, permanentemente, 
representante no Brasil, com poderes para resol-
ver quaisquer questões e receber citação judicial 
pela sociedade. 
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Parágrafo único. O representante somente 
pode agir perante terceiros depois de arquivado 
e averbado o instrumento de sua nomeação. 

Art. 1.139. Qualquer modificação no contrato ou 
no estatuto dependerá da aprovação do Poder E-
xecutivo, para produzir efeitos no território nacional. 

Art. 1.140. A sociedade estrangeira deve, sob 
pena de lhe ser cassada a autorização, reprodu-
zir no órgão oficial da União, e do Estado, se for 
o caso, as publicações que, segundo a sua lei 
nacional, seja obrigada a fazer relativamente ao 
balanço patrimonial e ao de resultado econômi-
co, bem como aos atos de sua administração. 

Parágrafo único. Sob pena, também, de lhe 
ser cassada a autorização, a sociedade estran-
geira deverá publicar o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico das sucursais, filiais ou 
agências existentes no País. 

Art. 1.141. Mediante autorização do Poder 
Executivo, a sociedade estrangeira admitida a 
funcionar no País pode nacionalizar-se, transfe-
rindo sua sede para o Brasil. 

§ 1o Para o fim previsto neste artigo, deverá a 
sociedade, por seus representantes, oferecer, com 
o requerimento, os documentos exigidos no art. 
1.134, e ainda a prova da realização do capital, pe-
la forma declarada no contrato, ou no estatuto, e do 
ato em que foi deliberada a nacionalização. 

§ 2o O Poder Executivo poderá impor as con-
dições que julgar convenientes à defesa dos inte-
resses nacionais. 

§ 3o Aceitas as condições pelo representante, 
proceder-se-á, após a expedição do decreto de 
autorização, à inscrição da sociedade e publica-
ção do respectivo termo. 

TÍTULO III 
DO ESTABELECIMENTO 

CAPÍTULO ÚNICO 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.142. Considera-se estabelecimento todo 
complexo de bens organizado, para exercício da em-
presa, por empresário, ou por sociedade empresária. 

Art. 1.143. Pode o estabelecimento ser objeto 
unitário de direitos e de negócios jurídicos, trans-
lativos ou constitutivos, que sejam compatíveis 
com a sua natureza. 

Art. 1.144. O contrato que tenha por objeto a 
alienação, o usufruto ou arrendamento do esta-
belecimento, só produzirá efeitos quanto a tercei-
ros depois de averbado à margem da inscrição 
do empresário, ou da sociedade empresária, no 
Registro Público de Empresas Mercantis, e de 
publicado na imprensa oficial. 

Art. 1.145. Se ao alienante não restarem bens 
suficientes para solver o seu passivo, a eficácia 
da alienação do estabelecimento depende do 
pagamento de todos os credores, ou do consen-
timento destes, de modo expresso ou tácito, em 
trinta dias a partir de sua notificação. 

Art. 1.146. O adquirente do estabelecimento 
responde pelo pagamento dos débitos anteriores 
à transferência, desde que regularmente contabi-
lizados, continuando o devedor primitivo solidari-

amente obrigado pelo prazo de um ano, a partir, 
quanto aos créditos vencidos, da publicação, e, 
quanto aos outros, da data do vencimento. 

Art. 1.147. Não havendo autorização expres-
sa, o alienante do estabelecimento não pode fa-
zer concorrência ao adquirente, nos cinco anos 
subseqüentes à transferência. 

Parágrafo único. No caso de arrendamento ou 
usufruto do estabelecimento, a proibição prevista 
neste artigo persistirá durante o prazo do contrato. 

Art. 1.148. Salvo disposição em contrário, a 
transferência importa a sub-rogação do adquiren-
te nos contratos estipulados para exploração do 
estabelecimento, se não tiverem caráter pessoal, 
podendo os terceiros rescindir o contrato em no-
venta dias a contar da publicação da transferên-
cia, se ocorrer justa causa, ressalvada, neste ca-
so, a responsabilidade do alienante. 

Art. 1.149. A cessão dos créditos referentes ao 
estabelecimento transferido produzirá efeito em re-
lação aos respectivos devedores, desde o momen-
to da publicação da transferência, mas o devedor 
ficará exonerado se de boa-fé pagar ao cedente. 

TÍTULO IV 
DOS INSTITUTOS COMPLEMENTARES 

CAPÍTULO I 
DO REGISTRO 

Art. 1.150. O empresário e a sociedade empre-
sária vinculam-se ao Registro Público de Empresas 
Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, e a soci-
edade simples ao Registro Civil das Pessoas Jurí-
dicas, o qual deverá obedecer às normas fixadas 
para aquele registro, se a sociedade simples adotar 
um dos tipos de sociedade empresária. 

Art. 1.151. O registro dos atos sujeitos à formali-
dade exigida no artigo antecedente será requerido 
pela pessoa obrigada em lei, e, no caso de omissão 
ou demora, pelo sócio ou qualquer interessado. 

§ 1o Os documentos necessários ao registro 
deverão ser apresentados no prazo de trinta di-
as, contado da lavratura dos atos respectivos. 

§ 2o Requerido além do prazo previsto neste 
artigo, o registro somente produzirá efeito a partir 
da data de sua concessão. 

§ 3o As pessoas obrigadas a requerer o regis-
tro responderão por perdas e danos, em caso de 
omissão ou demora. 

Art. 1.152. Cabe ao órgão incumbido do regis-
tro verificar a regularidade das publicações de-
terminadas em lei, de acordo com o disposto nos 
parágrafos deste artigo. 

§ 1o Salvo exceção expressa, as publicações 
ordenadas neste Livro serão feitas no órgão ofi-
cial da União ou do Estado, conforme o local da 
sede do empresário ou da sociedade, e em jornal 
de grande circulação. 

§ 2o As publicações das sociedades estrangei-
ras serão feitas nos órgãos oficiais da União e do 
Estado onde tiverem sucursais, filiais ou agências. 

§ 3o O anúncio de convocação da assembléia 
de sócios será publicado por três vezes, ao me-
nos, devendo mediar, entre a data da primeira 
inserção e a da realização da assembléia, o pra-
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zo mínimo de oito dias, para a primeira convoca-
ção, e de cinco dias, para as posteriores. 

Art. 1.153. Cumpre à autoridade competente, 
antes de efetivar o registro, verificar a autentici-
dade e a legitimidade do signatário do requeri-
mento, bem como fiscalizar a observância das 
prescrições legais concernentes ao ato ou aos 
documentos apresentados. 

Parágrafo único. Das irregularidades encon-
tradas deve ser notificado o requerente, que, se 
for o caso, poderá saná-las, obedecendo às for-
malidades da lei. 

Art. 1.154. O ato sujeito a registro, ressalvadas 
disposições especiais da lei, não pode, antes do 
cumprimento das respectivas formalidades, ser o-
posto a terceiro, salvo prova de que este o conhecia. 

Parágrafo único. O terceiro não pode alegar 
ignorância, desde que cumpridas as referidas 
formalidades. 

CAPÍTULO II 
DO NOME EMPRESARIAL 

Art. 1.155. Considera-se nome empresarial a 
firma ou a denominação adotada, de conformidade 
com este Capítulo, para o exercício de empresa. 

Parágrafo único. Equipara-se ao nome em-
presarial, para os efeitos da proteção da lei, a 
denominação das sociedades simples, associa-
ções e fundações. 

Art. 1.156. O empresário opera sob firma consti-
tuída por seu nome, completo ou abreviado, adi-
tando-lhe, se quiser, designação mais precisa da 
sua pessoa ou do gênero de atividade. 

Art. 1.157. A sociedade em que houver sócios 
de responsabilidade ilimitada operará sob firma, na 
qual somente os nomes daqueles poderão figurar, 
bastando para formá-la aditar ao nome de um de-
les a expressão "e companhia" ou sua abreviatura. 

Parágrafo único. Ficam solidária e ilimitadamen-
te responsáveis pelas obrigações contraídas sob a 
firma social aqueles que, por seus nomes, figura-
rem na firma da sociedade de que trata este artigo. 

Art. 1.158. Pode a sociedade limitada adotar 
firma ou denominação, integradas pela palavra 
final "limitada" ou a sua abreviatura. 

§ 1o A firma será composta com o nome de 
um ou mais sócios, desde que pessoas físicas, 
de modo indicativo da relação social. 

§ 2o A denominação deve designar o objeto 
da sociedade, sendo permitido nela figurar o no-
me de um ou mais sócios. 

§ 3o A omissão da palavra "limitada" determi-
na a responsabilidade solidária e ilimitada dos 
administradores que assim empregarem a firma 
ou a denominação da sociedade. 

Art. 1.159. A sociedade cooperativa funciona sob 
denominação integrada pelo vocábulo "cooperativa". 

Art. 1.160. A sociedade anônima opera sob 
denominação designativa do objeto social, inte-
grada pelas expressões "sociedade anônima" ou 
"companhia", por extenso ou abreviadamente. 

Parágrafo único. Pode constar da denomina-
ção o nome do fundador, acionista, ou pessoa 
que haja concorrido para o bom êxito da forma-

ção da empresa. 
Art. 1.161. A sociedade em comandita por a-

ções pode, em lugar de firma, adotar denomina-
ção designativa do objeto social, aditada da ex-
pressão "comandita por ações. 

Art. 1.162. A sociedade em conta de participa-
ção não pode ter firma ou denominação. 

Art. 1.163. O nome de empresário deve distinguir-
se de qualquer outro já inscrito no mesmo registro. 

Parágrafo único. Se o empresário tiver nome 
idêntico ao de outros já inscritos, deverá acres-
centar designação que o distinga. 

Art. 1.164. O nome empresarial não pode ser 
objeto de alienação. 

Parágrafo único. O adquirente de estabeleci-
mento, por ato entre vivos, pode, se o contrato o 
permitir, usar o nome do alienante, precedido do 
seu próprio, com a qualificação de sucessor. 

Art. 1.165. O nome de sócio que vier a falecer, 
for excluído ou se retirar, não pode ser conser-
vado na firma social. 

Art. 1.166. A inscrição do empresário, ou dos 
atos constitutivos das pessoas jurídicas, ou as 
respectivas averbações, no registro próprio, as-
seguram o uso exclusivo do nome nos limites do 
respectivo Estado. 

Parágrafo único. O uso previsto neste artigo 
estender-se-á a todo o território nacional, se re-
gistrado na forma da lei especial. 

Art. 1.167. Cabe ao prejudicado, a qualquer 
tempo, ação para anular a inscrição do nome em-
presarial feita com violação da lei ou do contrato. 

Art. 1.168. A inscrição do nome empresarial 
será cancelada, a requerimento de qualquer inte-
ressado, quando cessar o exercício da atividade 
para que foi adotado, ou quando ultimar-se a li-
quidação da sociedade que o inscreveu. 

CAPÍTULO III 
DOS PREPOSTOS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.169. O preposto não pode, sem autori-
zação escrita, fazer-se substituir no desempenho 
da preposição, sob pena de responder pessoal-
mente pelos atos do substituto e pelas obriga-
ções por ele contraídas. 

Art. 1.170. O preposto, salvo autorização expres-
sa, não pode negociar por conta própria ou de ter-
ceiro, nem participar, embora indiretamente, de ope-
ração do mesmo gênero da que lhe foi cometida, 
sob pena de responder por perdas e danos e de se-
rem retidos pelo preponente os lucros da operação. 

Art. 1.171. Considera-se perfeita a entrega de 
papéis, bens ou valores ao preposto, encarregado 
pelo preponente, se os recebeu sem protesto, sal-
vo nos casos em que haja prazo para reclamação. 

SEÇÃO II 
DO GERENTE 

Art. 1.172. Considera-se gerente o preposto 
permanente no exercício da empresa, na sede 
desta, ou em sucursal, filial ou agência. 

Art. 1.173. Quando a lei não exigir poderes 
especiais, considera-se o gerente autorizado a 
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praticar todos os atos necessários ao exercício 
dos poderes que lhe foram outorgados. 

Parágrafo único. Na falta de estipulação diver-
sa, consideram-se solidários os poderes conferi-
dos a dois ou mais gerentes. 

Art. 1.174. As limitações contidas na outorga 
de poderes, para serem opostas a terceiros, de-
pendem do arquivamento e averbação do ins-
trumento no Registro Público de Empresas Mer-
cantis, salvo se provado serem conhecidas da 
pessoa que tratou com o gerente. 

Parágrafo único. Para o mesmo efeito e com 
idêntica ressalva, deve a modificação ou revoga-
ção do mandato ser arquivada e averbada no 
Registro Público de Empresas Mercantis. 

Art. 1.175. O preponente responde com o ge-
rente pelos atos que este pratique em seu pró-
prio nome, mas à conta daquele. 

Art. 1.176. O gerente pode estar em juízo em 
nome do preponente, pelas obrigações resultan-
tes do exercício da sua função. 

SEÇÃO III 
DO CONTABILISTA E OUTROS AUXILIARES 

Art. 1.177. Os assentos lançados nos livros ou 
fichas do preponente, por qualquer dos prepos-
tos encarregados de sua escrituração, produzem, 
salvo se houver procedido de má-fé, os mesmos 
efeitos como se o fossem por aquele. 

Parágrafo único. No exercício de suas fun-
ções, os prepostos são pessoalmente responsá-
veis, perante os preponentes, pelos atos culpo-
sos; e, perante terceiros, solidariamente com o 
preponente, pelos atos dolosos. 

Art. 1.178. Os preponentes são responsáveis 
pelos atos de quaisquer prepostos, praticados nos 
seus estabelecimentos e relativos à atividade da 
empresa, ainda que não autorizados por escrito. 

Parágrafo único. Quando tais atos forem prati-
cados fora do estabelecimento, somente obrigarão 
o preponente nos limites dos poderes conferidos 
por escrito, cujo instrumento pode ser suprido pela 
certidão ou cópia autêntica do seu teor. 

CAPÍTULO IV 
DA ESCRITURAÇÃO 

Art. 1.179. O empresário e a sociedade em-
presária são obrigados a seguir um sistema de 
contabilidade, mecanizado ou não, com base na 
escrituração uniforme de seus livros, em corres-
pondência com a documentação respectiva, e a 
levantar anualmente o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico. 

§ 1o Salvo o disposto no art. 1.180, o número e a 
espécie de livros ficam a critério dos interessados. 

§ 2o É dispensado das exigências deste artigo 
o pequeno empresário a que se refere o art. 970. 

Art. 1.180. Além dos demais livros exigidos 
por lei, é indispensável o Diário, que pode ser 
substituído por fichas no caso de escrituração 
mecanizada ou eletrônica. 

Parágrafo único. A adoção de fichas não dispen-
sa o uso de livro apropriado para o lançamento do 
balanço patrimonial e do de resultado econômico. 

Art. 1.181. Salvo disposição especial de lei, os 

livros obrigatórios e, se for o caso, as fichas, an-
tes de postos em uso, devem ser autenticados 
no Registro Público de Empresas Mercantis. 

Parágrafo único. A autenticação não se fará 
sem que esteja inscrito o empresário, ou a socie-
dade empresária, que poderá fazer autenticar li-
vros não obrigatórios. 

Art. 1.182. Sem prejuízo do disposto no art. 
1.174, a escrituração ficará sob a responsabili-
dade de contabilista legalmente habilitado, salvo 
se nenhum houver na localidade. 

Art. 1.183. A escrituração será feita em idioma e 
moeda corrente nacionais e em forma contábil, por 
ordem cronológica de dia, mês e ano, sem interva-
los em branco, nem entrelinhas, borrões, rasuras, 
emendas ou transportes para as margens. 

Parágrafo único. É permitido o uso de código 
de números ou de abreviaturas, que constem de 
livro próprio, regularmente autenticado. 

Art. 1.184. No Diário serão lançadas, com in-
dividuação, clareza e caracterização do docu-
mento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou 
reprodução, todas as operações relativas ao e-
xercício da empresa. 

§ 1o Admite-se a escrituração resumida do Di-
ário, com totais que não excedam o período de 
trinta dias, relativamente a contas cujas opera-
ções sejam numerosas ou realizadas fora da se-
de do estabelecimento, desde que utilizados li-
vros auxiliares regularmente autenticados, para 
registro individualizado, e conservados os docu-
mentos que permitam a sua perfeita verificação. 

§ 2o Serão lançados no Diário o balanço pa-
trimonial e o de resultado econômico, devendo 
ambos ser assinados por técnico em Ciências 
Contábeis legalmente habilitado e pelo empresá-
rio ou sociedade empresária. 

Art. 1.185. O empresário ou sociedade empre-
sária que adotar o sistema de fichas de lançamen-
tos poderá substituir o livro Diário pelo livro Balan-
cetes Diários e Balanços, observadas as mesmas 
formalidades extrínsecas exigidas para aquele. 

Art. 1.186. O livro Balancetes Diários e Balan-
ços será escriturado de modo que registre: 

I - a posição diária de cada uma das contas ou 
títulos contábeis, pelo respectivo saldo, em forma 
de balancetes diários; 

II - o balanço patrimonial e o de resultado e-
conômico, no encerramento do exercício. 

Art. 1.187. Na coleta dos elementos para o in-
ventário serão observados os critérios de avalia-
ção a seguir determinados: 

I - os bens destinados à exploração da atividade 
serão avaliados pelo custo de aquisição, devendo, 
na avaliação dos que se desgastam ou depreciam 
com o uso, pela ação do tempo ou outros fatores, 
atender-se à desvalorização respectiva, criando-se 
fundos de amortização para assegurar-lhes a subs-
tituição ou a conservação do valor; 

II - os valores mobiliários, matéria-prima, bens 
destinados à alienação, ou que constituem produ-
tos ou artigos da indústria ou comércio da empre-
sa, podem ser estimados pelo custo de aquisição 
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ou de fabricação, ou pelo preço corrente, sempre 
que este for inferior ao preço de custo, e quando o 
preço corrente ou venal estiver acima do valor do 
custo de aquisição, ou fabricação, e os bens forem 
avaliados pelo preço corrente, a diferença entre es-
te e o preço de custo não será levada em conta pa-
ra a distribuição de lucros, nem para as percenta-
gens referentes a fundos de reserva; 

III - o valor das ações e dos títulos de renda fi-
xa pode ser determinado com base na respectiva 
cotação da Bolsa de Valores; os não cotados e 
as participações não acionárias serão considera-
dos pelo seu valor de aquisição; 

IV - os créditos serão considerados de con-
formidade com o presumível valor de realização, 
não se levando em conta os prescritos ou de difí-
cil liqüidação, salvo se houver, quanto aos últi-
mos, previsão equivalente. 

Parágrafo único. Entre os valores do ativo po-
dem figurar, desde que se preceda, anualmente, 
à sua amortização: 

I - as despesas de instalação da sociedade, até o 
limite correspondente a dez por cento do capital social; 

II - os juros pagos aos acionistas da socieda-
de anônima, no período antecedente ao início 
das operações sociais, à taxa não superior a do-
ze por cento ao ano, fixada no estatuto; 

III - a quantia efetivamente paga a título de a-
viamento de estabelecimento adquirido pelo em-
presário ou sociedade. 

Art. 1.188. O balanço patrimonial deverá ex-
primir, com fidelidade e clareza, a situação real 
da empresa e, atendidas as peculiaridades des-
ta, bem como as disposições das leis especiais, 
indicará, distintamente, o ativo e o passivo. 

Parágrafo único. Lei especial disporá sobre as 
informações que acompanharão o balanço patri-
monial, em caso de sociedades coligadas. 

Art. 1.189. O balanço de resultado econômico, 
ou demonstração da conta de lucros e perdas, 
acompanhará o balanço patrimonial e dele cons-
tarão crédito e débito, na forma da lei especial. 

Art. 1.190. Ressalvados os casos previstos 
em lei, nenhuma autoridade, juiz ou tribunal, sob 
qualquer pretexto, poderá fazer ou ordenar dili-
gência para verificar se o empresário ou a socie-
dade empresária observam, ou não, em seus li-
vros e fichas, as formalidades prescritas em lei. 

Art. 1.191. O juiz só poderá autorizar a exibição 
integral dos livros e papéis de escrituração quando 
necessária para resolver questões relativas a su-
cessão, comunhão ou sociedade, administração ou 
gestão à conta de outrem, ou em caso de falência. 

§ 1o O juiz ou tribunal que conhecer de medida 
cautelar ou de ação pode, a requerimento ou de o-
fício, ordenar que os livros de qualquer das partes, 
ou de ambas, sejam examinados na presença do 
empresário ou da sociedade empresária a que per-
tencerem, ou de pessoas por estes nomeadas, pa-
ra deles se extrair o que interessar à questão. 

§ 2o Achando-se os livros em outra jurisdição, 
nela se fará o exame, perante o respectivo juiz. 

Art. 1.192. Recusada a apresentação dos li-

vros, nos casos do artigo antecedente, serão a-
preendidos judicialmente e, no do seu § 1o, ter-
se-á como verdadeiro o alegado pela parte con-
trária para se provar pelos livros. 

Parágrafo único. A confissão resultante da recusa 
pode ser elidida por prova documental em contrário. 

Art. 1.193. As restrições estabelecidas neste Ca-
pítulo ao exame da escrituração, em parte ou por in-
teiro, não se aplicam às autoridades fazendárias, no 
exercício da fiscalização do pagamento de impostos, 
nos termos estritos das respectivas leis especiais. 

Art. 1.194. O empresário e a sociedade em-
presária são obrigados a conservar em boa 
guarda toda a escrituração, correspondência e 
mais papéis concernentes à sua atividade, en-
quanto não ocorrer prescrição ou decadência no 
tocante aos atos neles consignados. 

Art. 1.195. As disposições deste Capítulo apli-
cam-se às sucursais, filiais ou agências, no Bra-
sil, do empresário ou sociedade com sede em 
país estrangeiro. 

LIVRO III 
DO DIREITO DAS COISAS 

TÍTULO I 
DA POSSE 
CAPÍTULO I 

DA POSSE E SUA CLASSIFICAÇÃO 
Art. 1.196. Considera-se possuidor todo aque-

le que tem de fato o exercício, pleno ou não, de 
algum dos poderes inerentes à propriedade. 

Art. 1.197. A posse direta, de pessoa que tem a 
coisa em seu poder, temporariamente, em virtude 
de direito pessoal, ou real, não anula a indireta, de 
quem aquela foi havida, podendo o possuidor dire-
to defender a sua posse contra o indireto. 

Art. 1.198. Considera-se detentor aquele que, 
achando-se em relação de dependência para 
com outro, conserva a posse em nome deste e 
em cumprimento de ordens ou instruções suas. 

Parágrafo único. Aquele que começou a com-
portar-se do modo como prescreve este artigo, 
em relação ao bem e à outra pessoa, presume-
se detentor, até que prove o contrário. 

Art. 1.199. Se duas ou mais pessoas possuí-
rem coisa indivisa, poderá cada uma exercer so-
bre ela atos possessórios, contanto que não ex-
cluam os dos outros compossuidores. 

Art. 1.200. É justa a posse que não for violen-
ta, clandestina ou precária. 

Art. 1.201. É de boa-fé a posse, se o possui-
dor ignora o vício, ou o obstáculo que impede a 
aquisição da coisa. 

Parágrafo único. O possuidor com justo título 
tem por si a presunção de boa-fé, salvo prova em 
contrário, ou quando a lei expressamente não 
admite esta presunção. 

Art. 1.202. A posse de boa-fé só perde este 
caráter no caso e desde o momento em que as 
circunstâncias façam presumir que o possuidor 
não ignora que possui indevidamente. 

Art. 1.203. Salvo prova em contrário, entende-
se manter a posse o mesmo caráter com que foi 
adquirida. 
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CAPÍTULO II 
DA AQUISIÇÃO DA POSSE 

Art. 1.204. Adquire-se a posse desde o mo-
mento em que se torna possível o exercício, em 
nome próprio, de qualquer dos poderes inerentes 
à propriedade. 

Art. 1.205. A posse pode ser adquirida: 
I - pela própria pessoa que a pretende ou por 

seu representante; 
II - por terceiro sem mandato, dependendo de 

ratificação. 
Art. 1.206. A posse transmite-se aos herdeiros 

ou legatários do possuidor com os mesmos ca-
racteres. 

Art. 1.207. O sucessor universal continua de 
direito a posse do seu antecessor; e ao sucessor 
singular é facultado unir sua posse à do anteces-
sor, para os efeitos legais. 

Art. 1.208. Não induzem posse os atos de me-
ra permissão ou tolerância assim como não auto-
rizam a sua aquisição os atos violentos, ou clan-
destinos, senão depois de cessar a violência ou 
a clandestinidade. 

Art. 1.209. A posse do imóvel faz presumir, 
até prova contrária, a das coisas móveis que nele 
estiverem. 

CAPÍTULO III 
DOS EFEITOS DA POSSE 

Art. 1.210. O possuidor tem direito a ser man-
tido na posse em caso de turbação, restituído no 
de esbulho, e segurado de violência iminente, se 
tiver justo receio de ser molestado. 

§ 1o O possuidor turbado, ou esbulhado, po-
derá manter-se ou restituir-se por sua própria 
força, contanto que o faça logo; os atos de defe-
sa, ou de desforço, não podem ir além do indis-
pensável à manutenção, ou restituição da posse. 

§ 2o Não obsta à manutenção ou reintegração 
na posse a alegação de propriedade, ou de outro 
direito sobre a coisa. 

Art. 1.211. Quando mais de uma pessoa se 
disser possuidora, manter-se-á provisoriamente a 
que tiver a coisa, se não estiver manifesto que a 
obteve de alguma das outras por modo vicioso. 

Art. 1.212. O possuidor pode intentar a ação 
de esbulho, ou a de indenização, contra o ter-
ceiro, que recebeu a coisa esbulhada sabendo 
que o era. 

Art. 1.213. O disposto nos artigos anteceden-
tes não se aplica às servidões não aparentes, 
salvo quando os respectivos títulos provierem do 
possuidor do prédio serviente, ou daqueles de 
quem este o houve. 

Art. 1.214. O possuidor de boa-fé tem direito, 
enquanto ela durar, aos frutos percebidos. 

Parágrafo único. Os frutos pendentes ao tem-
po em que cessar a boa-fé devem ser restituídos, 
depois de deduzidas as despesas da produção e 
custeio; devem ser também restituídos os frutos 
colhidos com antecipação. 

Art. 1.215. Os frutos naturais e industriais repu-
tam-se colhidos e percebidos, logo que são sepa-
rados; os civis reputam-se percebidos dia por dia. 

Art. 1.216. O possuidor de má-fé responde por 
todos os frutos colhidos e percebidos, bem como 
pelos que, por culpa sua, deixou de perceber, 
desde o momento em que se constituiu de má-fé; 
tem direito às despesas da produção e custeio. 

Art. 1.217. O possuidor de boa-fé não respon-
de pela perda ou deterioração da coisa, a que 
não der causa. 

Art. 1.218. O possuidor de má-fé responde pela 
perda, ou deterioração da coisa, ainda que aciden-
tais, salvo se provar que de igual modo se teriam 
dado, estando ela na posse do reivindicante. 

Art. 1.219. O possuidor de boa-fé tem direito à 
indenização das benfeitorias necessárias e úteis, 
bem como, quanto às voluptuárias, se não lhe fo-
rem pagas, a levantá-las, quando o puder sem 
detrimento da coisa, e poderá exercer o direito 
de retenção pelo valor das benfeitorias necessá-
rias e úteis. 

Art. 1.220. Ao possuidor de má-fé serão res-
sarcidas somente as benfeitorias necessárias; 
não lhe assiste o direito de retenção pela impor-
tância destas, nem o de levantar as voluptuárias. 

Art. 1.221. As benfeitorias compensam-se 
com os danos, e só obrigam ao ressarcimento se 
ao tempo da evicção ainda existirem. 

Art. 1.222. O reivindicante, obrigado a indenizar 
as benfeitorias ao possuidor de má-fé, tem o direito 
de optar entre o seu valor atual e o seu custo; ao 
possuidor de boa-fé indenizará pelo valor atual. 

CAPÍTULO IV 
DA PERDA DA POSSE 

Art. 1.223. Perde-se a posse quando cessa, 
embora contra a vontade do possuidor, o poder 
sobre o bem, ao qual se refere o art. 1.196. 

Art. 1.224. Só se considera perdida a posse pa-
ra quem não presenciou o esbulho, quando, tendo 
notícia dele, se abstém de retornar a coisa, ou, ten-
tando recuperá-la, é violentamente repelido. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS REAIS 

CAPÍTULO ÚNICO 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.225. São direitos reais: 
I - a propriedade; 
II - a superfície; 
III - as servidões; 
IV - o usufruto; 
V - o uso; 
VI - a habitação; 
VII - o direito do promitente comprador do i-

móvel; 
VIII - o penhor; 
IX - a hipoteca; 
X - a anticrese. 
Art. 1.226. Os direitos reais sobre coisas mó-

veis, quando constituídos, ou transmitidos por a-
tos entre vivos, só se adquirem com a tradição. 

Art. 1.227. Os direitos reais sobre imóveis cons-
tituídos, ou transmitidos por atos entre vivos, só se 
adquirem com o registro no Cartório de Registro de 
Imóveis dos referidos títulos (arts. 1.245 a 1.247), 
salvo os casos expressos neste Código. 
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TÍTULO III 
DA PROPRIEDADE 

CAPÍTULO I 
DA PROPRIEDADE EM GERAL 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de 
usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de rea-
vê-la do poder de quem quer que injustamente a 
possua ou detenha. 

§ 1o O direito de propriedade deve ser exercido 
em consonância com as suas finalidades econômi-
cas e sociais e de modo que sejam preservados, 
de conformidade com o estabelecido em lei espe-
cial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilí-
brio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, 
bem como evitada a poluição do ar e das águas. 

§ 2o São defesos os atos que não trazem ao pro-
prietário qualquer comodidade, ou utilidade, e sejam 
animados pela intenção de prejudicar outrem. 

§ 3o O proprietário pode ser privado da coisa, 
nos casos de desapropriação, por necessidade ou 
utilidade pública ou interesse social, bem como no 
de requisição, em caso de perigo público iminente. 

§ 4o O proprietário também pode ser privado da 
coisa se o imóvel reivindicado consistir em extensa 
área, na posse ininterrupta e de boa-fé, por mais 
de cinco anos, de considerável número de pesso-
as, e estas nela houverem realizado, em conjunto 
ou separadamente, obras e serviços considerados 
pelo juiz de interesse social e econômico relevante.  

§ 5o No caso do parágrafo antecedente, o juiz 
fixará a justa indenização devida ao proprietário; 
pago o preço, valerá a sentença como título para 
o registro do imóvel em nome dos possuidores. 

Art. 1.229. A propriedade do solo abrange a do 
espaço aéreo e subsolo correspondentes, em altura e 
profundidade úteis ao seu exercício, não podendo o 
proprietário opor-se a atividades que sejam realiza-
das, por terceiros, a uma altura ou profundidade tais, 
que não tenha ele interesse legítimo em impedi-las. 

Art. 1.230. A propriedade do solo não abrange as 
jazidas, minas e demais recursos minerais, os poten-
ciais de energia hidráulica, os monumentos arqueoló-
gicos e outros bens referidos por leis especiais. 

Parágrafo único. O proprietário do solo tem o 
direito de explorar os recursos minerais de em-
prego imediato na construção civil, desde que 
não submetidos a transformação industrial, obe-
decido o disposto em lei especial. 

Art. 1.231. A propriedade presume-se plena e 
exclusiva, até prova em contrário. 

Art. 1.232. Os frutos e mais produtos da coisa 
pertencem, ainda quando separados, ao seu pro-
prietário, salvo se, por preceito jurídico especial, 
couberem a outrem. 

SEÇÃO II 
DA DESCOBERTA 

Art. 1.233. Quem quer que ache coisa alheia per-
dida há de restituí-la ao dono ou legítimo possuidor. 

Parágrafo único. Não o conhecendo, o desco-
bridor fará por encontrá-lo, e, se não o encontrar, 
entregará a coisa achada à autoridade competente. 

Art. 1.234. Aquele que restituir a coisa acha-
da, nos termos do artigo antecedente, terá direito 
a uma recompensa não inferior a cinco por cento 
do seu valor, e à indenização pelas despesas 
que houver feito com a conservação e transporte 
da coisa, se o dono não preferir abandoná-la. 

Parágrafo único. Na determinação do montan-
te da recompensa, considerar-se-á o esforço de-
senvolvido pelo descobridor para encontrar o do-
no, ou o legítimo possuidor, as possibilidades 
que teria este de encontrar a coisa e a situação 
econômica de ambos. 

Art. 1.235. O descobridor responde pelos pre-
juízos causados ao proprietário ou possuidor le-
gítimo, quando tiver procedido com dolo. 

Art. 1.236. A autoridade competente dará co-
nhecimento da descoberta através da imprensa e 
outros meios de informação, somente expedindo 
editais se o seu valor os comportar. 

Art. 1.237. Decorridos sessenta dias da divul-
gação da notícia pela imprensa, ou do edital, não 
se apresentando quem comprove a propriedade 
sobre a coisa, será esta vendida em hasta públi-
ca e, deduzidas do preço as despesas, mais a 
recompensa do descobridor, pertencerá o rema-
nescente ao Município em cuja circunscrição se 
deparou o objeto perdido. 

Parágrafo único. Sendo de diminuto valor, po-
derá o Município abandonar a coisa em favor de 
quem a achou. 

CAPÍTULO II 
DA AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE IMÓVEL 

SEÇÃO I 
DA USUCAPIÃO 

Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem in-
terrupção, nem oposição, possuir como seu um imó-
vel, adquire-lhe a propriedade, independentemente 
de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que as-
sim o declare por sentença, a qual servirá de título 
para o registro no Cartório de Registro de Imóveis. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido neste arti-
go reduzir-se-á a dez anos se o possuidor houver es-
tabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele 
realizado obras ou serviços de caráter produtivo. 

Art. 1.239. Aquele que, não sendo proprietário 
de imóvel rural ou urbano, possua como sua, por 
cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de 
terra em zona rural não superior a cinqüenta hec-
tares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou 
de sua família, tendo nela sua moradia, adquirir-
lhe-á a propriedade. 

Art. 1.240. Aquele que possuir, como sua, área 
urbana de até duzentos e cinqüenta metros qua-
drados, por cinco anos ininterruptamente e sem 
oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua 
família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não se-
ja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1o O título de domínio e a concessão de uso 
serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a 
ambos, independentemente do estado civil. 

§ 2o O direito previsto no parágrafo antece-
dente não será reconhecido ao mesmo possuidor 
mais de uma vez. 
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Art. 1.241. Poderá o possuidor requerer ao ju-
iz seja declarada adquirida, mediante usucapião, 
a propriedade imóvel. 

Parágrafo único. A declaração obtida na forma 
deste artigo constituirá título hábil para o registro 
no Cartório de Registro de Imóveis. 

Art. 1.242. Adquire também a propriedade do 
imóvel aquele que, contínua e incontestadamente, 
com justo título e boa-fé, o possuir por dez anos. 

Parágrafo único. Será de cinco anos o prazo 
previsto neste artigo se o imóvel houver sido ad-
quirido, onerosamente, com base no registro 
constante do respectivo cartório, cancelada pos-
teriormente, desde que os possuidores nele tive-
rem estabelecido a sua moradia, ou realizado in-
vestimentos de interesse social e econômico. 

Art. 1.243. O possuidor pode, para o fim de 
contar o tempo exigido pelos artigos anteceden-
tes, acrescentar à sua posse a dos seus ante-
cessores (art. 1.207), contanto que todas sejam 
contínuas, pacíficas e, nos casos do art. 1.242, 
com justo título e de boa-fé. 

Art. 1.244. Estende-se ao possuidor o dispos-
to quanto ao devedor acerca das causas que 
obstam, suspendem ou interrompem a prescri-
ção, as quais também se aplicam à usucapião. 

SEÇÃO II 
DA AQUISIÇÃO PELO REGISTRO DO TÍTULO 

Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a proprie-
dade mediante o registro do título translativo no 
Registro de Imóveis. 

§ 1o Enquanto não se registrar o título transla-
tivo, o alienante continua a ser havido como dono 
do imóvel. 

§ 2o Enquanto não se promover, por meio de 
ação própria, a decretação de invalidade do re-
gistro, e o respectivo cancelamento, o adquirente 
continua a ser havido como dono do imóvel. 

Art. 1.246. O registro é eficaz desde o mo-
mento em que se apresentar o título ao oficial do 
registro, e este o prenotar no protocolo. 

Art. 1.247. Se o teor do registro não exprimir a 
verdade, poderá o interessado reclamar que se 
retifique ou anule. 

Parágrafo único. Cancelado o registro, poderá o 
proprietário reivindicar o imóvel, independentemen-
te da boa-fé ou do título do terceiro adquirente. 

SEÇÃO III 
DA AQUISIÇÃO POR ACESSÃO 

Art. 1.248. A acessão pode dar-se: 
I - por formação de ilhas; 
II - por aluvião; 
III - por avulsão; 
IV - por abandono de álveo; 
V - por plantações ou construções. 

SUBSEÇÃO I 
DAS ILHAS 

Art. 1.249. As ilhas que se formarem em cor-
rentes comuns ou particulares pertencem aos 
proprietários ribeirinhos fronteiros, observadas as 
regras seguintes: 

I - as que se formarem no meio do rio conside-
ram-se acréscimos sobrevindos aos terrenos ri-

beirinhos fronteiros de ambas as margens, na 
proporção de suas testadas, até a linha que divi-
dir o álveo em duas partes iguais; 

II - as que se formarem entre a referida linha e 
uma das margens consideram-se acréscimos aos 
terrenos ribeirinhos fronteiros desse mesmo lado; 

III - as que se formarem pelo desdobramento 
de um novo braço do rio continuam a pertencer 
aos proprietários dos terrenos à custa dos quais 
se constituíram. 

SUBSEÇÃO II 
DA ALUVIÃO 

Art. 1.250. Os acréscimos formados, sucessi-
va e imperceptivelmente, por depósitos e aterros 
naturais ao longo das margens das correntes, ou 
pelo desvio das águas destas, pertencem aos 
donos dos terrenos marginais, sem indenização. 

Parágrafo único. O terreno aluvial, que se 
formar em frente de prédios de proprietários dife-
rentes, dividir-se-á entre eles, na proporção da 
testada de cada um sobre a antiga margem. 

SUBSEÇÃO III 
DA AVULSÃO 

Art. 1.251. Quando, por força natural violenta, 
uma porção de terra se destacar de um prédio e 
se juntar a outro, o dono deste adquirirá a propri-
edade do acréscimo, se indenizar o dono do pri-
meiro ou, sem indenização, se, em um ano, nin-
guém houver reclamado. 

Parágrafo único. Recusando-se ao pagamento 
de indenização, o dono do prédio a que se juntou 
a porção de terra deverá aquiescer a que se re-
mova a parte acrescida. 

SUBSEÇÃO IV 
DO ÁLVEO ABANDONADO 

Art. 1.252. O álveo abandonado de corrente 
pertence aos proprietários ribeirinhos das duas 
margens, sem que tenham indenização os donos 
dos terrenos por onde as águas abrirem novo 
curso, entendendo-se que os prédios marginais 
se estendem até o meio do álveo. 

SUBSEÇÃO V 
DAS CONSTRUÇÕES E PLANTAÇÕES 

Art. 1.253. Toda construção ou plantação exis-
tente em um terreno presume-se feita pelo proprie-
tário e à sua custa, até que se prove o contrário. 

Art. 1.254. Aquele que semeia, planta ou edifi-
ca em terreno próprio com sementes, plantas ou 
materiais alheios, adquire a propriedade destes; 
mas fica obrigado a pagar-lhes o valor, além de 
responder por perdas e danos, se agiu de má-fé. 

Art. 1.255. Aquele que semeia, planta ou edifi-
ca em terreno alheio perde, em proveito do pro-
prietário, as sementes, plantas e construções; se 
procedeu de boa-fé, terá direito a indenização. 

Parágrafo único. Se a construção ou a plantação 
exceder consideravelmente o valor do terreno, a-
quele que, de boa-fé, plantou ou edificou, adquirirá a 
propriedade do solo, mediante pagamento da inde-
nização fixada judicialmente, se não houver acordo. 

Art. 1.256. Se de ambas as partes houve má-fé, 
adquirirá o proprietário as sementes, plantas e cons-
truções, devendo ressarcir o valor das acessões. 
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Parágrafo único. Presume-se má-fé no proprie-
tário, quando o trabalho de construção, ou lavoura, 
se fez em sua presença e sem impugnação sua. 

Art. 1.257. O disposto no artigo antecedente 
aplica-se ao caso de não pertencerem as semen-
tes, plantas ou materiais a quem de boa-fé os 
empregou em solo alheio. 

Parágrafo único. O proprietário das sementes, 
plantas ou materiais poderá cobrar do proprietá-
rio do solo a indenização devida, quando não 
puder havê-la do plantador ou construtor. 

Art. 1.258. Se a construção, feita parcialmente 
em solo próprio, invade solo alheio em proporção 
não superior à vigésima parte deste, adquire o 
construtor de boa-fé a propriedade da parte do 
solo invadido, se o valor da construção exceder o 
dessa parte, e responde por indenização que re-
presente, também, o valor da área perdida e a 
desvalorização da área remanescente. 

Parágrafo único. Pagando em décuplo as per-
das e danos previstos neste artigo, o construtor de 
má-fé adquire a propriedade da parte do solo que 
invadiu, se em proporção à vigésima parte deste e 
o valor da construção exceder consideravelmente o 
dessa parte e não se puder demolir a porção inva-
sora sem grave prejuízo para a construção. 

Art. 1.259. Se o construtor estiver de boa-fé, e a 
invasão do solo alheio exceder a vigésima parte 
deste, adquire a propriedade da parte do solo inva-
dido, e responde por perdas e danos que abranjam 
o valor que a invasão acrescer à construção, mais 
o da área perdida e o da desvalorização da área 
remanescente; se de má-fé, é obrigado a demolir o 
que nele construiu, pagando as perdas e danos 
apurados, que serão devidos em dobro. 

CAPÍTULO III 
DA AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE MÓVEL 

SEÇÃO I 
DA USUCAPIÃO 

Art. 1.260. Aquele que possuir coisa móvel 
como sua, contínua e incontestadamente durante 
três anos, com justo título e boa-fé, adquirir-lhe-á 
a propriedade. 

Art. 1.261. Se a posse da coisa móvel se pro-
longar por cinco anos, produzirá usucapião, in-
dependentemente de título ou boa-fé. 

Art. 1.262. Aplica-se à usucapião das coisas 
móveis o disposto nos arts. 1.243 e 1.244. 

SEÇÃO II 
DA OCUPAÇÃO 

Art. 1.263. Quem se assenhorear de coisa 
sem dono para logo lhe adquire a propriedade, 
não sendo essa ocupação defesa por lei. 

SEÇÃO III 
DO ACHADO DO TESOURO 

Art. 1.264. O depósito antigo de coisas precio-
sas, oculto e de cujo dono não haja memória, se-
rá dividido por igual entre o proprietário do prédio 
e o que achar o tesouro casualmente. 

Art. 1.265. O tesouro pertencerá por inteiro ao pro-
prietário do prédio, se for achado por ele, ou em pes-
quisa que ordenou, ou por terceiro não autorizado. 

Art. 1.266. Achando-se em terreno aforado, o 

tesouro será dividido por igual entre o descobri-
dor e o enfiteuta, ou será deste por inteiro quan-
do ele mesmo seja o descobridor. 

SEÇÃO IV 
DA TRADIÇÃO 

Art. 1.267. A propriedade das coisas não se 
transfere pelos negócios jurídicos antes da tradição. 

Parágrafo único. Subentende-se a tradição 
quando o transmitente continua a possuir pelo 
constituto possessório; quando cede ao adquirente 
o direito à restituição da coisa, que se encontra em 
poder de terceiro; ou quando o adquirente já está 
na posse da coisa, por ocasião do negócio jurídico. 

Art. 1.268. Feita por quem não seja proprietário, 
a tradição não aliena a propriedade, exceto se a 
coisa, oferecida ao público, em leilão ou estabele-
cimento comercial, for transferida em circunstân-
cias tais que, ao adquirente de boa-fé, como a 
qualquer pessoa, o alienante se afigurar dono. 

§ 1o Se o adquirente estiver de boa-fé e o ali-
enante adquirir depois a propriedade, considera-
se realizada a transferência desde o momento 
em que ocorreu a tradição. 

§ 2o Não transfere a propriedade a tradição, 
quando tiver por título um negócio jurídico nulo. 

SEÇÃO V 
DA ESPECIFICAÇÃO 

Art. 1.269. Aquele que, trabalhando em maté-
ria-prima em parte alheia, obtiver espécie nova, 
desta será proprietário, se não se puder restituir 
à forma anterior. 

Art. 1.270. Se toda a matéria for alheia, e não 
se puder reduzir à forma precedente, será do es-
pecificador de boa-fé a espécie nova. 

§ 1o Sendo praticável a redução, ou quando 
impraticável, se a espécie nova se obteve de má-
fé, pertencerá ao dono da matéria-prima. 

§ 2o Em qualquer caso, inclusive o da pintura em 
relação à tela, da escultura, escritura e outro qual-
quer trabalho gráfico em relação à matéria-prima, a 
espécie nova será do especificador, se o seu valor 
exceder consideravelmente o da matéria-prima. 

Art. 1.271. Aos prejudicados, nas hipóteses 
dos arts. 1.269 e 1.270, se ressarcirá o dano que 
sofrerem, menos ao especificador de má-fé, no 
caso do § 1o do artigo antecedente, quando irre-
dutível a especificação. 

SEÇÃO VI 
DA CONFUSÃO, DA COMISSÃO E DA ADJUNÇÃO 

Art. 1.272. As coisas pertencentes a diversos 
donos, confundidas, misturadas ou adjuntadas sem 
o consentimento deles, continuam a pertencer-
lhes, sendo possível separá-las sem deterioração. 

§ 1o Não sendo possível a separação das coi-
sas, ou exigindo dispêndio excessivo, subsiste 
indiviso o todo, cabendo a cada um dos donos 
quinhão proporcional ao valor da coisa com que 
entrou para a mistura ou agregado. 

§ 2o Se uma das coisas puder considerar-se prin-
cipal, o dono sê-lo-á do todo, indenizando os outros. 

Art. 1.273. Se a confusão, comissão ou adjun-
ção se operou de má-fé, à outra parte caberá es-
colher entre adquirir a propriedade do todo, pa-
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gando o que não for seu, abatida a indenização 
que lhe for devida, ou renunciar ao que lhe per-
tencer, caso em que será indenizado. 

Art. 1.274. Se da união de matérias de nature-
za diversa se formar espécie nova, à confusão, 
comissão ou adjunção aplicam-se as normas dos 
arts. 1.272 e 1.273. 

CAPÍTULO IV 
DA PERDA DA PROPRIEDADE 

Art. 1.275. Além das causas consideradas 
neste Código, perde-se a propriedade: 

I - por alienação; 
II - pela renúncia; 
III - por abandono; 
IV - por perecimento da coisa; 
V - por desapropriação. 
Parágrafo único. Nos casos dos incisos I e II, 

os efeitos da perda da propriedade imóvel serão 
subordinados ao registro do título transmissivo 
ou do ato renunciativo no Registro de Imóveis. 

Art. 1.276. O imóvel urbano que o proprietário 
abandonar, com a intenção de não mais o con-
servar em seu patrimônio, e que se não encon-
trar na posse de outrem, poderá ser arrecadado, 
como bem vago, e passar, três anos depois, à 
propriedade do Município ou à do Distrito Fede-
ral, se se achar nas respectivas circunscrições. 

§ 1o O imóvel situado na zona rural, abandonado 
nas mesmas circunstâncias, poderá ser arrecadado, 
como bem vago, e passar, três anos depois, à pro-
priedade da União, onde quer que ele se localize. 

§ 2o Presumir-se-á de modo absoluto a inten-
ção a que se refere este artigo, quando, cessa-
dos os atos de posse, deixar o proprietário de sa-
tisfazer os ônus fiscais. 

CAPÍTULO V 
DOS DIREITOS DE VIZINHANÇA 

SEÇÃO I 
DO USO ANORMAL DA PROPRIEDADE 

Art. 1.277. O proprietário ou o possuidor de 
um prédio tem o direito de fazer cessar as inter-
ferências prejudiciais à segurança, ao sossego e 
à saúde dos que o habitam, provocadas pela uti-
lização de propriedade vizinha. 

Parágrafo único. Proíbem-se as interferências 
considerando-se a natureza da utilização, a locali-
zação do prédio, atendidas as normas que distri-
buem as edificações em zonas, e os limites ordiná-
rios de tolerância dos moradores da vizinhança. 

Art. 1.278. O direito a que se refere o artigo 
antecedente não prevalece quando as interferên-
cias forem justificadas por interesse público, caso 
em que o proprietário ou o possuidor, causador 
delas, pagará ao vizinho indenização cabal. 

Art. 1.279. Ainda que por decisão judicial de-
vam ser toleradas as interferências, poderá o vi-
zinho exigir a sua redução, ou eliminação, quan-
do estas se tornarem possíveis. 

Art. 1.280. O proprietário ou o possuidor tem 
direito a exigir do dono do prédio vizinho a demo-
lição, ou a reparação deste, quando ameace ruí-
na, bem como que lhe preste caução pelo dano 
iminente. 

Art. 1.281. O proprietário ou o possuidor de 
um prédio, em que alguém tenha direito de fazer 
obras, pode, no caso de dano iminente, exigir do 
autor delas as necessárias garantias contra o 
prejuízo eventual. 

SEÇÃO II 
DAS ÁRVORES LIMÍTROFES 

Art. 1.282. A árvore, cujo tronco estiver na li-
nha divisória, presume-se pertencer em comum 
aos donos dos prédios confinantes. 

Art. 1.283. As raízes e os ramos de árvore, 
que ultrapassarem a estrema do prédio, poderão 
ser cortados, até o plano vertical divisório, pelo 
proprietário do terreno invadido. 

Art. 1.284. Os frutos caídos de árvore do ter-
reno vizinho pertencem ao dono do solo onde ca-
íram, se este for de propriedade particular. 

SEÇÃO III 
DA PASSAGEM FORÇADA 

Art. 1.285. O dono do prédio que não tiver a-
cesso a via pública, nascente ou porto, pode, 
mediante pagamento de indenização cabal, 
constranger o vizinho a lhe dar passagem, cujo 
rumo será judicialmente fixado, se necessário. 

§ 1o Sofrerá o constrangimento o vizinho cujo 
imóvel mais natural e facilmente se prestar à 
passagem. 

§ 2o Se ocorrer alienação parcial do prédio, de 
modo que uma das partes perca o acesso a via 
pública, nascente ou porto, o proprietário da ou-
tra deve tolerar a passagem. 

§ 3o Aplica-se o disposto no parágrafo ante-
cedente ainda quando, antes da alienação, exis-
tia passagem através de imóvel vizinho, não es-
tando o proprietário deste constrangido, depois, a 
dar uma outra. 

SEÇÃO IV 
DA PASSAGEM DE CABOS E TUBULAÇÕES 

Art. 1.286. Mediante recebimento de indeniza-
ção que atenda, também, à desvalorização da 
área remanescente, o proprietário é obrigado a 
tolerar a passagem, através de seu imóvel, de 
cabos, tubulações e outros condutos subterrâ-
neos de serviços de utilidade pública, em provei-
to de proprietários vizinhos, quando de outro mo-
do for impossível ou excessivamente onerosa. 

Parágrafo único. O proprietário prejudicado 
pode exigir que a instalação seja feita de modo 
menos gravoso ao prédio onerado, bem como, 
depois, seja removida, à sua custa, para outro 
local do imóvel. 

Art. 1.287. Se as instalações oferecerem grave 
risco, será facultado ao proprietário do prédio one-
rado exigir a realização de obras de segurança. 

SEÇÃO V 
DAS ÁGUAS 

Art. 1.288. O dono ou o possuidor do prédio 
inferior é obrigado a receber as águas que cor-
rem naturalmente do superior, não podendo rea-
lizar obras que embaracem o seu fluxo; porém a 
condição natural e anterior do prédio inferior não 
pode ser agravada por obras feitas pelo dono ou 
possuidor do prédio superior. 
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Art. 1.289. Quando as águas, artificialmente 
levadas ao prédio superior, ou aí colhidas, corre-
rem dele para o inferior, poderá o dono deste re-
clamar que se desviem, ou se lhe indenize o pre-
juízo que sofrer. 

Parágrafo único. Da indenização será deduzi-
do o valor do benefício obtido. 

Art. 1.290. O proprietário de nascente, ou do 
solo onde caem águas pluviais, satisfeitas as ne-
cessidades de seu consumo, não pode impedir, 
ou desviar o curso natural das águas remanes-
centes pelos prédios inferiores. 

Art. 1.291. O possuidor do imóvel superior não 
poderá poluir as águas indispensáveis às primei-
ras necessidades da vida dos possuidores dos 
imóveis inferiores; as demais, que poluir, deverá 
recuperar, ressarcindo os danos que estes sofre-
rem, se não for possível a recuperação ou o des-
vio do curso artificial das águas. 

Art. 1.292. O proprietário tem direito de cons-
truir barragens, açudes, ou outras obras para re-
presamento de água em seu prédio; se as águas 
represadas invadirem prédio alheio, será o seu 
proprietário indenizado pelo dano sofrido, dedu-
zido o valor do benefício obtido. 

Art. 1.293. É permitido a quem quer que seja, 
mediante prévia indenização aos proprietários 
prejudicados, construir canais, através de prédios 
alheios, para receber as águas a que tenha direi-
to, indispensáveis às primeiras necessidades da 
vida, e, desde que não cause prejuízo considerá-
vel à agricultura e à indústria, bem como para o 
escoamento de águas supérfluas ou acumula-
das, ou a drenagem de terrenos. 

§ 1o Ao proprietário prejudicado, em tal caso, 
também assiste direito a ressarcimento pelos da-
nos que de futuro lhe advenham da infiltração ou 
irrupção das águas, bem como da deterioração 
das obras destinadas a canalizá-las. 

§ 2o O proprietário prejudicado poderá exigir que 
seja subterrânea a canalização que atravessa á-
reas edificadas, pátios, hortas, jardins ou quintais. 

§ 3o O aqueduto será construído de maneira que 
cause o menor prejuízo aos proprietários dos imó-
veis vizinhos, e a expensas do seu dono, a quem in-
cumbem também as despesas de conservação. 

Art. 1.294. Aplica-se ao direito de aqueduto o 
disposto nos arts. 1.286 e 1.287. 

Art. 1.295. O aqueduto não impedirá que os 
proprietários cerquem os imóveis e construam 
sobre ele, sem prejuízo para a sua segurança e 
conservação; os proprietários dos imóveis pode-
rão usar das águas do aqueduto para as primei-
ras necessidades da vida. 

Art. 1.296. Havendo no aqueduto águas su-
pérfluas, outros poderão canalizá-las, para os 
fins previstos no art. 1.293, mediante pagamento 
de indenização aos proprietários prejudicados e 
ao dono do aqueduto, de importância equivalente 
às despesas que então seriam necessárias para 
a condução das águas até o ponto de derivação. 

Parágrafo único. Têm preferência os proprie-
tários dos imóveis atravessados pelo aqueduto. 

SEÇÃO VI 
DOS LIMITES ENTRE PRÉDIOS E DO DIREITO DE TAPAGEM 

Art. 1.297. O proprietário tem direito a cercar, 
murar, valar ou tapar de qualquer modo o seu 
prédio, urbano ou rural, e pode constranger o seu 
confinante a proceder com ele à demarcação en-
tre os dois prédios, a aviventar rumos apagados 
e a renovar marcos destruídos ou arruinados, re-
partindo-se proporcionalmente entre os interes-
sados as respectivas despesas. 

§ 1o Os intervalos, muros, cercas e os tapu-
mes divisórios, tais como sebes vivas, cercas de 
arame ou de madeira, valas ou banquetas, pre-
sumem-se, até prova em contrário, pertencer a 
ambos os proprietários confinantes, sendo estes 
obrigados, de conformidade com os costumes da 
localidade, a concorrer, em partes iguais, para as 
despesas de sua construção e conservação. 

§ 2o As sebes vivas, as árvores, ou plantas 
quaisquer, que servem de marco divisório, só 
podem ser cortadas, ou arrancadas, de comum 
acordo entre proprietários. 

§ 3o A construção de tapumes especiais para 
impedir a passagem de animais de pequeno porte, 
ou para outro fim, pode ser exigida de quem provo-
cou a necessidade deles, pelo proprietário, que 
não está obrigado a concorrer para as despesas. 

Art. 1.298. Sendo confusos, os limites, em fal-
ta de outro meio, se determinarão de conformi-
dade com a posse justa; e, não se achando ela 
provada, o terreno contestado se dividirá por par-
tes iguais entre os prédios, ou, não sendo possí-
vel a divisão cômoda, se adjudicará a um deles, 
mediante indenização ao outro. 

SEÇÃO VII 
DO DIREITO DE CONSTRUIR 

Art. 1.299. O proprietário pode levantar em 
seu terreno as construções que lhe aprouver, 
salvo o direito dos vizinhos e os regulamentos 
administrativos. 

Art. 1.300. O proprietário construirá de manei-
ra que o seu prédio não despeje águas, direta-
mente, sobre o prédio vizinho. 

Art. 1.301. É defeso abrir janelas, ou fazer ei-
rado, terraço ou varanda, a menos de metro e 
meio do terreno vizinho. 

§ 1o As janelas cuja visão não incida sobre a 
linha divisória, bem como as perpendiculares, 
não poderão ser abertas a menos de setenta e 
cinco centímetros. 

§ 2o As disposições deste artigo não abran-
gem as aberturas para luz ou ventilação, não 
maiores de dez centímetros de largura sobre vin-
te de comprimento e construídas a mais de dois 
metros de altura de cada piso. 

Art. 1.302. O proprietário pode, no lapso de 
ano e dia após a conclusão da obra, exigir que 
se desfaça janela, sacada, terraço ou goteira so-
bre o seu prédio; escoado o prazo, não poderá, 
por sua vez, edificar sem atender ao disposto no 
artigo antecedente, nem impedir, ou dificultar, o 
escoamento das águas da goteira, com prejuízo 
para o prédio vizinho. 
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Parágrafo único. Em se tratando de vãos, ou 
aberturas para luz, seja qual for a quantidade, al-
tura e disposição, o vizinho poderá, a todo tem-
po, levantar a sua edificação, ou contramuro, a-
inda que lhes vede a claridade. 

Art. 1.303. Na zona rural, não será permitido 
levantar edificações a menos de três metros do 
terreno vizinho. 

Art. 1.304. Nas cidades, vilas e povoados cuja e-
dificação estiver adstrita a alinhamento, o dono de 
um terreno pode nele edificar, madeirando na parede 
divisória do prédio contíguo, se ela suportar a nova 
construção; mas terá de embolsar ao vizinho metade 
do valor da parede e do chão correspondentes. 

Art. 1.305. O confinante, que primeiro constru-
ir, pode assentar a parede divisória até meia es-
pessura no terreno contíguo, sem perder por isso 
o direito a haver meio valor dela se o vizinho a 
travejar, caso em que o primeiro fixará a largura 
e a profundidade do alicerce. 

Parágrafo único. Se a parede divisória perten-
cer a um dos vizinhos, e não tiver capacidade pa-
ra ser travejada pelo outro, não poderá este fa-
zer-lhe alicerce ao pé sem prestar caução àque-
le, pelo risco a que expõe a construção anterior. 

Art. 1.306. O condômino da parede-meia pode 
utilizá-la até ao meio da espessura, não pondo em 
risco a segurança ou a separação dos dois prédios, 
e avisando previamente o outro condômino das o-
bras que ali tenciona fazer; não pode sem consen-
timento do outro, fazer, na parede-meia, armários, 
ou obras semelhantes, correspondendo a outras, 
da mesma natureza, já feitas do lado oposto. 

Art. 1.307. Qualquer dos confinantes pode al-
tear a parede divisória, se necessário reconstru-
indo-a, para suportar o alteamento; arcará com 
todas as despesas, inclusive de conservação, ou 
com metade, se o vizinho adquirir meação tam-
bém na parte aumentada. 

Art. 1.308. Não é lícito encostar à parede divi-
sória chaminés, fogões, fornos ou quaisquer apa-
relhos ou depósitos suscetíveis de produzir infil-
trações ou interferências prejudiciais ao vizinho. 

Parágrafo único. A disposição anterior não abran-
ge as chaminés ordinárias e os fogões de cozinha. 

Art. 1.309. São proibidas construções capazes 
de poluir, ou inutilizar, para uso ordinário, a água 
do poço, ou nascente alheia, a elas preexistentes. 

Art. 1.310. Não é permitido fazer escavações 
ou quaisquer obras que tirem ao poço ou à nas-
cente de outrem a água indispensável às suas 
necessidades normais. 

Art. 1.311. Não é permitida a execução de qual-
quer obra ou serviço suscetível de provocar des-
moronamento ou deslocação de terra, ou que 
comprometa a segurança do prédio vizinho, senão 
após haverem sido feitas as obras acautelatórias. 

Parágrafo único. O proprietário do prédio vizi-
nho tem direito a ressarcimento pelos prejuízos 
que sofrer, não obstante haverem sido realizadas 
as obras acautelatórias. 

Art. 1.312. Todo aquele que violar as proibi-
ções estabelecidas nesta Seção é obrigado a 

demolir as construções feitas, respondendo por 
perdas e danos. 

Art. 1.313. O proprietário ou ocupante do imó-
vel é obrigado a tolerar que o vizinho entre no 
prédio, mediante prévio aviso, para: 

I - dele temporariamente usar, quando indis-
pensável à reparação, construção, reconstrução 
ou limpeza de sua casa ou do muro divisório; 

II - apoderar-se de coisas suas, inclusive ani-
mais que aí se encontrem casualmente. 

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se aos ca-
sos de limpeza ou reparação de esgotos, gotei-
ras, aparelhos higiênicos, poços e nascentes e 
ao aparo de cerca viva. 

§ 2o Na hipótese do inciso II, uma vez entre-
gues as coisas buscadas pelo vizinho, poderá 
ser impedida a sua entrada no imóvel. 

§ 3o Se do exercício do direito assegurado 
neste artigo provier dano, terá o prejudicado di-
reito a ressarcimento. 

CAPÍTULO VI 
DO CONDOMÍNIO GERAL 

SEÇÃO I 
DO CONDOMÍNIO VOLUNTÁRIO 

SUBSEÇÃO I 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONDÔMINOS 

Art. 1.314. Cada condômino pode usar da coi-
sa conforme sua destinação, sobre ela exercer 
todos os direitos compatíveis com a indivisão, 
reivindicá-la de terceiro, defender a sua posse e 
alhear a respectiva parte ideal, ou gravá-la. 

Parágrafo único. Nenhum dos condôminos 
pode alterar a destinação da coisa comum, nem 
dar posse, uso ou gozo dela a estranhos, sem o 
consenso dos outros. 

Art. 1.315. O condômino é obrigado, na pro-
porção de sua parte, a concorrer para as despe-
sas de conservação ou divisão da coisa, e a su-
portar os ônus a que estiver sujeita. 

Parágrafo único. Presumem-se iguais as par-
tes ideais dos condôminos. 

Art. 1.316. Pode o condômino eximir-se do 
pagamento das despesas e dívidas, renunciando 
à parte ideal. 

§ 1o Se os demais condôminos assumem as 
despesas e as dívidas, a renúncia lhes aproveita, 
adquirindo a parte ideal de quem renunciou, na 
proporção dos pagamentos que fizerem. 

§ 2o Se não há condômino que faça os paga-
mentos, a coisa comum será dividida. 

Art. 1.317. Quando a dívida houver sido con-
traída por todos os condôminos, sem se discrimi-
nar a parte de cada um na obrigação, nem se es-
tipular solidariedade, entende-se que cada qual 
se obrigou proporcionalmente ao seu quinhão na 
coisa comum. 

Art. 1.318. As dívidas contraídas por um dos 
condôminos em proveito da comunhão, e durante 
ela, obrigam o contratante; mas terá este ação 
regressiva contra os demais. 

Art. 1.319. Cada condômino responde aos ou-
tros pelos frutos que percebeu da coisa e pelo 
dano que lhe causou. 
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Art. 1.320. A todo tempo será lícito ao condô-
mino exigir a divisão da coisa comum, respon-
dendo o quinhão de cada um pela sua parte nas 
despesas da divisão. 

§ 1o Podem os condôminos acordar que fique 
indivisa a coisa comum por prazo não maior de 
cinco anos, suscetível de prorrogação ulterior. 

§ 2o Não poderá exceder de cinco anos a indi-
visão estabelecida pelo doador ou pelo testador. 

§ 3o A requerimento de qualquer interessado e 
se graves razões o aconselharem, pode o juiz de-
terminar a divisão da coisa comum antes do prazo. 

Art. 1.321. Aplicam-se à divisão do condomí-
nio, no que couber, as regras de partilha de he-
rança (arts. 2.013 a 2.022). 

Art. 1.322. Quando a coisa for indivisível, e os 
consortes não quiserem adjudicá-la a um só, indeni-
zando os outros, será vendida e repartido o apura-
do, preferindo-se, na venda, em condições iguais de 
oferta, o condômino ao estranho, e entre os condô-
minos aquele que tiver na coisa benfeitorias mais 
valiosas, e, não as havendo, o de quinhão maior. 

Parágrafo único. Se nenhum dos condôminos 
tem benfeitorias na coisa comum e participam 
todos do condomínio em partes iguais, realizar-
se-á licitação entre estranhos e, antes de adjudi-
cada a coisa àquele que ofereceu maior lanço, 
proceder-se-á à licitação entre os condôminos, a 
fim de que a coisa seja adjudicada a quem afinal 
oferecer melhor lanço, preferindo, em condições 
iguais, o condômino ao estranho. 

SUBSEÇÃO II 
DA ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO 

Art. 1.323. Deliberando a maioria sobre a ad-
ministração da coisa comum, escolherá o admi-
nistrador, que poderá ser estranho ao condomí-
nio; resolvendo alugá-la, preferir-se-á, em condi-
ções iguais, o condômino ao que não o é. 

Art. 1.324. O condômino que administrar sem opo-
sição dos outros presume-se representante comum. 

Art. 1.325. A maioria será calculada pelo valor 
dos quinhões. 

§ 1o As deliberações serão obrigatórias, sendo 
tomadas por maioria absoluta. 

§ 2o Não sendo possível alcançar maioria ab-
soluta, decidirá o juiz, a requerimento de qual-
quer condômino, ouvidos os outros. 

§ 3o Havendo dúvida quanto ao valor do qui-
nhão, será este avaliado judicialmente. 

Art. 1.326. Os frutos da coisa comum, não ha-
vendo em contrário estipulação ou disposição de 
última vontade, serão partilhados na proporção 
dos quinhões. 

SEÇÃO II 
DO CONDOMÍNIO NECESSÁRIO 

Art. 1.327. O condomínio por meação de pare-
des, cercas, muros e valas regula-se pelo disposto 
neste Código (arts. 1.297 e 1.298; 1.304 a 1.307). 

Art. 1.328. O proprietário que tiver direito a es-
tremar um imóvel com paredes, cercas, muros, va-
las ou valados, tê-lo-á igualmente a adquirir mea-
ção na parede, muro, valado ou cerca do vizinho, 
embolsando-lhe metade do que atualmente valer a 

obra e o terreno por ela ocupado (art. 1.297). 
Art. 1.329. Não convindo os dois no preço da 

obra, será este arbitrado por peritos, a expensas 
de ambos os confinantes. 

Art. 1.330. Qualquer que seja o valor da mea-
ção, enquanto aquele que pretender a divisão 
não o pagar ou depositar, nenhum uso poderá 
fazer na parede, muro, vala, cerca ou qualquer 
outra obra divisória. 

CAPÍTULO VII 
DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.331. Pode haver, em edificações, partes 
que são propriedade exclusiva, e partes que são 
propriedade comum dos condôminos. 

§ 1o As partes suscetíveis de utilização inde-
pendente, tais como apartamentos, escritórios, 
salas, lojas, sobrelojas ou abrigos para veículos, 
com as respectivas frações ideais no solo e nas 
outras partes comuns, sujeitam-se a propriedade 
exclusiva, podendo ser alienadas e gravadas li-
vremente por seus proprietários. 

§ 2o O solo, a estrutura do prédio, o telhado, a 
rede geral de distribuição de água, esgoto, gás e 
eletricidade, a calefação e refrigeração centrais, 
e as demais partes comuns, inclusive o acesso 
ao logradouro público, são utilizados em comum 
pelos condôminos, não podendo ser alienados 
separadamente, ou divididos. 

§ 3o A cada unidade imobiliária caberá, como 
parte inseparável, uma fração ideal no solo e nas 
outras partes comuns, que será identificada em 
forma decimal ou ordinária no instrumento de ins-
tituição do condomínio. (Redação dada pelo art. 58 da Lei 
no 10.931, de 2.8.2004) 

§ 4o Nenhuma unidade imobiliária pode ser 
privada do acesso ao logradouro público. 

§ 5o O terraço de cobertura é parte comum, 
salvo disposição contrária da escritura de consti-
tuição do condomínio. 

Art. 1.332. Institui-se o condomínio edilício por 
ato entre vivos ou testamento, registrado no Car-
tório de Registro de Imóveis, devendo constar 
daquele ato, além do disposto em lei especial: 

I - a discriminação e individualização das uni-
dades de propriedade exclusiva, estremadas 
uma das outras e das partes comuns; 

II - a determinação da fração ideal atribuída a cada 
unidade, relativamente ao terreno e partes comuns; 

III - o fim a que as unidades se destinam. 
Art. 1.333. A convenção que constitui o con-

domínio edilício deve ser subscrita pelos titulares 
de, no mínimo, dois terços das frações ideais e 
torna-se, desde logo, obrigatória para os titulares 
de direito sobre as unidades, ou para quantos 
sobre elas tenham posse ou detenção. 

Parágrafo único. Para ser oponível contra ter-
ceiros, a convenção do condomínio deverá ser 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis. 

Art. 1.334. Além das cláusulas referidas no 
art. 1.332 e das que os interessados houverem 
por bem estipular, a convenção determinará: 
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I - a quota proporcional e o modo de paga-
mento das contribuições dos condôminos para 
atender às despesas ordinárias e extraordinárias 
do condomínio; 

II - sua forma de administração; 
III - a competência das assembléias, forma de 

sua convocação e quorum exigido para as deli-
berações; 

IV - as sanções a que estão sujeitos os con-
dôminos, ou possuidores; 

V - o regimento interno. 
§ 1o A convenção poderá ser feita por escritu-

ra pública ou por instrumento particular. 
§ 2o São equiparados aos proprietários, para 

os fins deste artigo, salvo disposição em contrá-
rio, os promitentes compradores e os cessioná-
rios de direitos relativos às unidades autônomas. 

Art. 1.335. São direitos do condômino: 
I - usar, fruir e livremente dispor das suas uni-

dades; 
II - usar das partes comuns, conforme a sua 

destinação, e contanto que não exclua a utiliza-
ção dos demais compossuidores; 

III - votar nas deliberações da assembléia e 
delas participar, estando quite. 

Art. 1.336. São deveres do condômino: 
I - contribuir para as despesas do condomínio 

na proporção das suas frações ideais, salvo dis-
posição em contrário na convenção; (Redação dada 
pelo art. 58 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

II - não realizar obras que comprometam a 
segurança da edificação; 

III - não alterar a forma e a cor da fachada, 
das partes e esquadrias externas; 

IV - dar às suas partes a mesma destinação 
que tem a edificação, e não as utilizar de manei-
ra prejudicial ao sossego, salubridade e seguran-
ça dos possuidores, ou aos bons costumes. 

§ 1o O condômino que não pagar a sua contri-
buição ficará sujeito aos juros moratórios con-
vencionados ou, não sendo previstos, os de um 
por cento ao mês e multa de até dois por cento 
sobre o débito. 

§ 2o O condômino, que não cumprir qualquer 
dos deveres estabelecidos nos incisos II a IV, 
pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na 
convenção, não podendo ela ser superior a cinco 
vezes o valor de suas contribuições mensais, in-
dependentemente das perdas e danos que se 
apurarem; não havendo disposição expressa, 
caberá à assembléia geral, por dois terços no 
mínimo dos condôminos restantes, deliberar so-
bre a cobrança da multa. 

Art. 1337. O condômino, ou possuidor, que 
não cumpre reiteradamente com os seus deveres 
perante o condomínio poderá, por deliberação de 
três quartos dos condôminos restantes, ser cons-
trangido a pagar multa correspondente até ao 
quíntuplo do valor atribuído à contribuição para 
as despesas condominiais, conforme a gravidade 
das faltas e a reiteração, independentemente das 
perdas e danos que se apurem.  

Parágrafo único. O condômino ou possuidor 

que, por seu reiterado comportamento anti-
social, gerar incompatibilidade de convivência 
com os demais condôminos ou possuidores, po-
derá ser constrangido a pagar multa correspon-
dente ao décuplo do valor atribuído à contribui-
ção para as despesas condominiais, até ulterior 
deliberação da assembléia. 

Art. 1.338. Resolvendo o condômino alugar 
área no abrigo para veículos, preferir-se-á, em 
condições iguais, qualquer dos condôminos a es-
tranhos, e, entre todos, os possuidores. 

Art. 1.339. Os direitos de cada condômino às 
partes comuns são inseparáveis de sua proprie-
dade exclusiva; são também inseparáveis das 
frações ideais correspondentes as unidades imo-
biliárias, com as suas partes acessórias. 

§ 1o Nos casos deste artigo é proibido alienar 
ou gravar os bens em separado. 

§ 2o É permitido ao condômino alienar parte a-
cessória de sua unidade imobiliária a outro condô-
mino, só podendo fazê-lo a terceiro se essa faculda-
de constar do ato constitutivo do condomínio, e se a 
ela não se opuser a respectiva assembléia geral. 

Art. 1.340. As despesas relativas a partes co-
muns de uso exclusivo de um condômino, ou de 
alguns deles, incumbem a quem delas se serve. 

Art. 1.341. A realização de obras no condomí-
nio depende: 

I - se voluptuárias, de voto de dois terços dos 
condôminos; 

II - se úteis, de voto da maioria dos condôminos. 
§ 1o As obras ou reparações necessárias po-

dem ser realizadas, independentemente de auto-
rização, pelo síndico, ou, em caso de omissão ou 
impedimento deste, por qualquer condômino. 

§ 2o Se as obras ou reparos necessários forem 
urgentes e importarem em despesas excessivas, de-
terminada sua realização, o síndico ou o condômino 
que tomou a iniciativa delas dará ciência à assem-
bléia, que deverá ser convocada imediatamente.  

§ 3o Não sendo urgentes, as obras ou reparos 
necessários, que importarem em despesas exces-
sivas, somente poderão ser efetuadas após autori-
zação da assembléia, especialmente convocada 
pelo síndico, ou, em caso de omissão ou impedi-
mento deste, por qualquer dos condôminos. 

§ 4o O condômino que realizar obras ou repa-
ros necessários será reembolsado das despesas 
que efetuar, não tendo direito à restituição das 
que fizer com obras ou reparos de outra nature-
za, embora de interesse comum. 

Art. 1.342. A realização de obras, em partes 
comuns, em acréscimo às já existentes, a fim de 
lhes facilitar ou aumentar a utilização, depende 
da aprovação de dois terços dos votos dos con-
dôminos, não sendo permitidas construções, nas 
partes comuns, suscetíveis de prejudicar a utili-
zação, por qualquer dos condôminos, das partes 
próprias, ou comuns. 

Art. 1.343. A construção de outro pavimento, 
ou, no solo comum, de outro edifício, destinado a 
conter novas unidades imobiliárias, depende da 
aprovação da unanimidade dos condôminos. 
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Art. 1.344. Ao proprietário do terraço de cober-
tura incumbem as despesas da sua conservação, 
de modo que não haja danos às unidades imobi-
liárias inferiores. 

Art. 1.345. O adquirente de unidade responde 
pelos débitos do alienante, em relação ao con-
domínio, inclusive multas e juros moratórios. 

Art. 1.346. É obrigatório o seguro de toda a 
edificação contra o risco de incêndio ou destrui-
ção, total ou parcial. 

SEÇÃO II 
DA ADMINISTRAÇÃO DO CONDOMÍNIO 

Art. 1.347. A assembléia escolherá um síndi-
co, que poderá não ser condômino, para admi-
nistrar o condomínio, por prazo não superior a 
dois anos, o qual poderá renovar-se. 

Art. 1.348. Compete ao síndico: 
I - convocar a assembléia dos condôminos; 
II - representar, ativa e passivamente, o con-

domínio, praticando, em juízo ou fora dele, os a-
tos necessários à defesa dos interesses comuns; 

III - dar imediato conhecimento à assembléia 
da existência de procedimento judicial ou admi-
nistrativo, de interesse do condomínio; 

IV - cumprir e fazer cumprir a convenção, o re-
gimento interno e as determinações da assembléia; 

V - diligenciar a conservação e a guarda das 
partes comuns e zelar pela prestação dos servi-
ços que interessem aos possuidores; 

VI - elaborar o orçamento da receita e da des-
pesa relativa a cada ano; 

VII - cobrar dos condôminos as suas contribui-
ções, bem como impor e cobrar as multas devidas; 

VIII - prestar contas à assembléia, anualmente 
e quando exigidas; 

IX - realizar o seguro da edificação. 
§ 1o Poderá a assembléia investir outra pessoa, 

em lugar do síndico, em poderes de representação. 
§ 2o O síndico pode transferir a outrem, total ou 

parcialmente, os poderes de representação ou as fun-
ções administrativas, mediante aprovação da assem-
bléia, salvo disposição em contrário da convenção. 

Art. 1.349. A assembléia, especialmente con-
vocada para o fim estabelecido no § 2o do artigo 
antecedente, poderá, pelo voto da maioria abso-
luta de seus membros, destituir o síndico que 
praticar irregularidades, não prestar contas, ou 
não administrar convenientemente o condomínio. 

Art. 1.350. Convocará o síndico, anualmente, 
reunião da assembléia dos condôminos, na forma 
prevista na convenção, a fim de aprovar o orça-
mento das despesas, as contribuições dos condô-
minos e a prestação de contas, e eventualmente 
eleger-lhe o substituto e alterar o regimento interno. 

§ 1o Se o síndico não convocar a assembléia, 
um quarto dos condôminos poderá fazê-lo. 

§ 2o Se a assembléia não se reunir, o juiz de-
cidirá, a requerimento de qualquer condômino. 

Art. 1.351. Depende da aprovação de 2/3 
(dois terços) dos votos dos condôminos a altera-
ção da convenção; a mudança da destinação do 
edifício, ou da unidade imobiliária, depende da 
aprovação pela unanimidade dos condôminos. 

(NR) (Redação dada pelo art. 58 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 
Art. 1.352. Salvo quando exigido quorum es-

pecial, as deliberações da assembléia serão to-
madas, em primeira convocação, por maioria de 
votos dos condôminos presentes que represen-
tem pelo menos metade das frações ideais. 

Parágrafo único. Os votos serão proporcionais às 
frações ideais no solo e nas outras partes comuns 
pertencentes a cada condômino, salvo disposição di-
versa da convenção de constituição do condomínio. 

Art. 1.353. Em segunda convocação, a assem-
bléia poderá deliberar por maioria dos votos dos 
presentes, salvo quando exigido quorum especial. 

Art. 1.354. A assembléia não poderá deliberar 
se todos os condôminos não forem convocados 
para a reunião. 

Art. 1.355. Assembléias extraordinárias pode-
rão ser convocadas pelo síndico ou por um quar-
to dos condôminos. 

Art. 1.356. Poderá haver no condomínio um 
conselho fiscal, composto de três membros, elei-
tos pela assembléia, por prazo não superior a 
dois anos, ao qual compete dar parecer sobre as 
contas do síndico. 

SEÇÃO III 
DA EXTINÇÃO DO CONDOMÍNIO 

Art. 1.357. Se a edificação for total ou consi-
deravelmente destruída, ou ameace ruína, os 
condôminos deliberarão em assembléia sobre a 
reconstrução, ou venda, por votos que represen-
tem metade mais uma das frações ideais. 

§ 1o Deliberada a reconstrução, poderá o con-
dômino eximir-se do pagamento das despesas 
respectivas, alienando os seus direitos a outros 
condôminos, mediante avaliação judicial. 

§ 2o Realizada a venda, em que se preferirá, 
em condições iguais de oferta, o condômino ao 
estranho, será repartido o apurado entre os con-
dôminos, proporcionalmente ao valor das suas 
unidades imobiliárias. 

Art. 1.358. Se ocorrer desapropriação, a inde-
nização será repartida na proporção a que se re-
fere o § 2o do artigo antecedente. 

CAPÍTULO VIII 
DA PROPRIEDADE RESOLÚVEL 

Art. 1.359. Resolvida a propriedade pelo imple-
mento da condição ou pelo advento do termo, en-
tendem-se também resolvidos os direitos reais 
concedidos na sua pendência, e o proprietário, em 
cujo favor se opera a resolução, pode reivindicar a 
coisa do poder de quem a possua ou detenha. 

Art. 1.360. Se a propriedade se resolver por 
outra causa superveniente, o possuidor, que a ti-
ver adquirido por título anterior à sua resolução, 
será considerado proprietário perfeito, restando à 
pessoa, em cujo benefício houve a resolução, 
ação contra aquele cuja propriedade se resolveu 
para haver a própria coisa ou o seu valor. 

CAPÍTULO IX 
DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA 

Art. 1.361. Considera-se fiduciária a propriedade 
resolúvel de coisa móvel infungível que o devedor, 
com escopo de garantia, transfere ao credor. 
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§ 1o Constitui-se a propriedade fiduciária com 
o registro do contrato, celebrado por instrumento 
público ou particular, que lhe serve de título, no 
Registro de Títulos e Documentos do domicílio 
do devedor, ou, em se tratando de veículos, na 
repartição competente para o licenciamento, fa-
zendo-se a anotação no certificado de registro. 

§ 2o Com a constituição da propriedade fiduci-
ária, dá-se o desdobramento da posse, tornando-
se o devedor possuidor direto da coisa. 

§ 3o A propriedade superveniente, adquirida 
pelo devedor, torna eficaz, desde o arquivamen-
to, a transferência da propriedade fiduciária. 

Art. 1.362. O contrato, que serve de título à 
propriedade fiduciária, conterá: 

I - o total da dívida, ou sua estimativa; 
II - o prazo, ou a época do pagamento; 
III - a taxa de juros, se houver; 
IV - a descrição da coisa objeto da transferência, 

com os elementos indispensáveis à sua identificação. 
Art. 1.363. Antes de vencida a dívida, o deve-

dor, a suas expensas e risco, pode usar a coisa 
segundo sua destinação, sendo obrigado, como 
depositário: 

I - a empregar na guarda da coisa a diligência 
exigida por sua natureza; 

II - a entregá-la ao credor, se a dívida não for 
paga no vencimento. 

Art. 1.364. Vencida a dívida, e não paga, fica o 
credor obrigado a vender, judicial ou extrajudicial-
mente, a coisa a terceiros, a aplicar o preço no pa-
gamento de seu crédito e das despesas de cobran-
ça, e a entregar o saldo, se houver, ao devedor. 

Art. 1.365. É nula a cláusula que autoriza o pro-
prietário fiduciário a ficar com a coisa alienada em 
garantia, se a dívida não for paga no vencimento. 

Parágrafo único. O devedor pode, com a anu-
ência do credor, dar seu direito eventual à coisa em 
pagamento da dívida, após o vencimento desta. 

Art. 1.366. Quando, vendida a coisa, o produto 
não bastar para o pagamento da dívida e das 
despesas de cobrança, continuará o devedor o-
brigado pelo restante. 

Art. 1.367. Aplica-se à propriedade fiduciária, 
no que couber, o disposto nos arts. 1.421, 1.425, 
1.426, 1.427 e 1.436. 

Art. 1.368. O terceiro, interessado ou não, que 
pagar a dívida, se sub-rogará de pleno direito no 
crédito e na propriedade fiduciária. 

Art. 1.368-A. As demais espécies de proprie-
dade fiduciária ou de titularidade fiduciária sub-
metem-se à disciplina específica das respectivas 
leis especiais, somente se aplicando as disposi-
ções deste Código naquilo que não for incompa-
tível com a legislação especial. (NR) (Redação dada 
pelo art. 58 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

TÍTULO IV 
DA SUPERFÍCIE 

Art. 1.369. O proprietário pode conceder a ou-
trem o direito de construir ou de plantar em seu 
terreno, por tempo determinado, mediante escri-
tura pública devidamente registrada no Cartório 
de Registro de Imóveis. 

Parágrafo único. O direito de superfície não 
autoriza obra no subsolo, salvo se for inerente ao 
objeto da concessão. 

Art. 1.370. A concessão da superfície será 
gratuita ou onerosa; se onerosa, estipularão as 
partes se o pagamento será feito de uma só vez, 
ou parceladamente. 

Art. 1.371. O superficiário responderá pelos 
encargos e tributos que incidirem sobre o imóvel. 

Art. 1.372. O direito de superfície pode trans-
ferir-se a terceiros e, por morte do superficiário, 
aos seus herdeiros. 

Parágrafo único. Não poderá ser estipulado 
pelo concedente, a nenhum título, qualquer pa-
gamento pela transferência. 

Art. 1.373. Em caso de alienação do imóvel ou do 
direito de superfície, o superficiário ou o proprietário 
tem direito de preferência, em igualdade de condições. 

Art. 1.374. Antes do termo final, resolver-se-á a 
concessão se o superficiário der ao terreno desti-
nação diversa daquela para que foi concedida. 

Art. 1.375. Extinta a concessão, o proprietário 
passará a ter a propriedade plena sobre o terre-
no, construção ou plantação, independentemente 
de indenização, se as partes não houverem esti-
pulado o contrário. 

Art. 1.376. No caso de extinção do direito de su-
perfície em conseqüência de desapropriação, a in-
denização cabe ao proprietário e ao superficiário, 
no valor correspondente ao direito real de cada um. 

Art. 1.377. O direito de superfície, constituído 
por pessoa jurídica de direito público interno, re-
ge-se por este Código, no que não for diversa-
mente disciplinado em lei especial. 

TÍTULO V 
DAS SERVIDÕES 

CAPÍTULO I 
DA CONSTITUIÇÃO DAS SERVIDÕES 

Art. 1.378. A servidão proporciona utilidade 
para o prédio dominante, e grava o prédio servi-
ente, que pertence a diverso dono, e constitui-se 
mediante declaração expressa dos proprietários, 
ou por testamento, e subseqüente registro no 
Cartório de Registro de Imóveis. 

Art. 1.379. O exercício incontestado e contí-
nuo de uma servidão aparente, por dez anos, 
nos termos do art. 1.242, autoriza o interessado 
a registrá-la em seu nome no Registro de Imó-
veis, valendo-lhe como título a sentença que jul-
gar consumado a usucapião. 

Parágrafo único. Se o possuidor não tiver títu-
lo, o prazo da usucapião será de vinte anos. 

CAPÍTULO II 
DO EXERCÍCIO DAS SERVIDÕES 

Art. 1.380. O dono de uma servidão pode fa-
zer todas as obras necessárias à sua conserva-
ção e uso, e, se a servidão pertencer a mais de 
um prédio, serão as despesas rateadas entre os 
respectivos donos. 

Art. 1.381. As obras a que se refere o artigo 
antecedente devem ser feitas pelo dono do pré-
dio dominante, se o contrário não dispuser ex-
pressamente o título. 
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Art. 1.382. Quando a obrigação incumbir ao 
dono do prédio serviente, este poderá exonerar-
se, abandonando, total ou parcialmente, a pro-
priedade ao dono do dominante. 

Parágrafo único. Se o proprietário do prédio 
dominante se recusar a receber a propriedade 
do serviente, ou parte dela, caber-lhe-á custear 
as obras. 

Art. 1.383. O dono do prédio serviente não 
poderá embaraçar de modo algum o exercício 
legítimo da servidão. 

Art. 1.384. A servidão pode ser removida, de 
um local para outro, pelo dono do prédio servien-
te e à sua custa, se em nada diminuir as vanta-
gens do prédio dominante, ou pelo dono deste e 
à sua custa, se houver considerável incremento 
da utilidade e não prejudicar o prédio serviente. 

Art. 1.385. Restringir-se-á o exercício da ser-
vidão às necessidades do prédio dominante, evi-
tando-se, quanto possível, agravar o encargo ao 
prédio serviente. 

§ 1o Constituída para certo fim, a servidão não 
se pode ampliar a outro. 

§ 2o Nas servidões de trânsito, a de maior inclui 
a de menor ônus, e a menor exclui a mais onerosa. 

§ 3o Se as necessidades da cultura, ou da in-
dústria, do prédio dominante impuserem à servi-
dão maior largueza, o dono do serviente é obri-
gado a sofrê-la; mas tem direito a ser indenizado 
pelo excesso. 

Art. 1.386. As servidões prediais são indivisí-
veis, e subsistem, no caso de divisão dos imóveis, 
em benefício de cada uma das porções do prédio 
dominante, e continuam a gravar cada uma das do 
prédio serviente, salvo se, por natureza, ou destino, 
só se aplicarem a certa parte de um ou de outro. 

CAPÍTULO III 
DA EXTINÇÃO DAS SERVIDÕES 

Art. 1.387. Salvo nas desapropriações, a ser-
vidão, uma vez registrada, só se extingue, com 
respeito a terceiros, quando cancelada. 

Parágrafo único. Se o prédio dominante esti-
ver hipotecado, e a servidão se mencionar no tí-
tulo hipotecário, será também preciso, para a 
cancelar, o consentimento do credor. 

Art. 1.388. O dono do prédio serviente tem direito, 
pelos meios judiciais, ao cancelamento do registro, 
embora o dono do prédio dominante lho impugne: 

I - quando o titular houver renunciado a sua 
servidão; 

II - quando tiver cessado, para o prédio domi-
nante, a utilidade ou a comodidade, que determi-
nou a constituição da servidão; 

III - quando o dono do prédio serviente resga-
tar a servidão. 

Art. 1.389. Também se extingue a servidão, fi-
cando ao dono do prédio serviente a faculdade de 
fazê-la cancelar, mediante a prova da extinção: 

I - pela reunião dos dois prédios no domínio 
da mesma pessoa; 

II - pela supressão das respectivas obras por 
efeito de contrato, ou de outro título expresso; 

III - pelo não uso, durante dez anos contínuos. 

TÍTULO VI 
DO USUFRUTO 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1.390. O usufruto pode recair em um ou 

mais bens, móveis ou imóveis, em um patrimônio 
inteiro, ou parte deste, abrangendo-lhe, no todo 
ou em parte, os frutos e utilidades. 

Art. 1.391. O usufruto de imóveis, quando não 
resulte de usucapião, constituir-se-á mediante 
registro no Cartório de Registro de Imóveis. 

Art. 1.392. Salvo disposição em contrário, o 
usufruto estende-se aos acessórios da coisa e 
seus acrescidos. 

§ 1o Se, entre os acessórios e os acrescidos, 
houver coisas consumíveis, terá o usufrutuário o 
dever de restituir, findo o usufruto, as que ainda 
houver e, das outras, o equivalente em gênero, 
qualidade e quantidade, ou, não sendo possível, 
o seu valor, estimado ao tempo da restituição. 

§ 2o Se há no prédio em que recai o usufruto flo-
restas ou os recursos minerais a que se refere o 
art. 1.230, devem o dono e o usufrutuário prefixar-
lhe a extensão do gozo e a maneira de exploração. 

§ 3o Se o usufruto recai sobre universalidade ou 
quota-parte de bens, o usufrutuário tem direito à 
parte do tesouro achado por outrem, e ao preço 
pago pelo vizinho do prédio usufruído, para obter 
meação em parede, cerca, muro, vala ou valado. 

Art. 1.393. Não se pode transferir o usufruto 
por alienação; mas o seu exercício pode ceder-
se por título gratuito ou oneroso. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DO USUFRUTUÁRIO 

Art. 1.394. O usufrutuário tem direito à posse, 
uso, administração e percepção dos frutos. 

Art. 1.395. Quando o usufruto recai em títulos 
de crédito, o usufrutuário tem direito a perceber 
os frutos e a cobrar as respectivas dívidas. 

Parágrafo único. Cobradas as dívidas, o usufrutu-
ário aplicará, de imediato, a importância em títulos da 
mesma natureza, ou em títulos da dívida pública fe-
deral, com cláusula de atualização monetária segun-
do índices oficiais regularmente estabelecidos. 

Art. 1.396. Salvo direito adquirido por outrem, 
o usufrutuário faz seus os frutos naturais, pen-
dentes ao começar o usufruto, sem encargo de 
pagar as despesas de produção. 

Parágrafo único. Os frutos naturais, pendentes 
ao tempo em que cessa o usufruto, pertencem ao 
dono, também sem compensação das despesas. 

Art. 1.397. As crias dos animais pertencem ao 
usufrutuário, deduzidas quantas bastem para in-
teirar as cabeças de gado existentes ao começar 
o usufruto. 

Art. 1.398. Os frutos civis, vencidos na data i-
nicial do usufruto, pertencem ao proprietário, e 
ao usufrutuário os vencidos na data em que ces-
sa o usufruto. 

Art. 1.399. O usufrutuário pode usufruir em 
pessoa, ou mediante arrendamento, o prédio, 
mas não mudar-lhe a destinação econômica, 
sem expressa autorização do proprietário. 
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CAPÍTULO III 
DOS DEVERES DO USUFRUTUÁRIO 

Art. 1.400. O usufrutuário, antes de assumir o 
usufruto, inventariará, à sua custa, os bens que 
receber, determinando o estado em que se a-
cham, e dará caução, fidejussória ou real, se lha 
exigir o dono, de velar-lhes pela conservação, e 
entregá-los findo o usufruto. 

Parágrafo único. Não é obrigado à caução o do-
ador que se reservar o usufruto da coisa doada. 

Art. 1.401. O usufrutuário que não quiser ou não 
puder dar caução suficiente perderá o direito de 
administrar o usufruto; e, neste caso, os bens serão 
administrados pelo proprietário, que ficará obrigado, 
mediante caução, a entregar ao usufrutuário o ren-
dimento deles, deduzidas as despesas de adminis-
tração, entre as quais se incluirá a quantia fixada 
pelo juiz como remuneração do administrador. 

Art. 1.402. O usufrutuário não é obrigado a 
pagar as deteriorações resultantes do exercício 
regular do usufruto. 

Art. 1.403 Incumbem ao usufrutuário: 
I - as despesas ordinárias de conservação dos 

bens no estado em que os recebeu; 
II - as prestações e os tributos devidos pela 

posse ou rendimento da coisa usufruída. 
Art. 1.404. Incumbem ao dono as reparações 

extraordinárias e as que não forem de custo mó-
dico; mas o usufrutuário lhe pagará os juros do 
capital despendido com as que forem necessá-
rias à conservação, ou aumentarem o rendimen-
to da coisa usufruída. 

§ 1o Não se consideram módicas as despesas 
superiores a dois terços do líquido rendimento 
em um ano. 

§ 2o Se o dono não fizer as reparações a que 
está obrigado, e que são indispensáveis à con-
servação da coisa, o usufrutuário pode realizá-
las, cobrando daquele a importância despendida. 

Art. 1.405. Se o usufruto recair num patrimônio, ou 
parte deste, será o usufrutuário obrigado aos juros da 
dívida que onerar o patrimônio ou a parte dele. 

Art. 1.406. O usufrutuário é obrigado a dar ci-
ência ao dono de qualquer lesão produzida con-
tra a posse da coisa, ou os direitos deste. 

Art. 1.407. Se a coisa estiver segurada, in-
cumbe ao usufrutuário pagar, durante o usufruto, 
as contribuições do seguro. 

§ 1o Se o usufrutuário fizer o seguro, ao proprietá-
rio caberá o direito dele resultante contra o segurador. 

§ 2o Em qualquer hipótese, o direito do usufrutuário 
fica sub-rogado no valor da indenização do seguro. 

Art. 1.408. Se um edifício sujeito a usufruto for des-
truído sem culpa do proprietário, não será este obri-
gado a reconstruí-lo, nem o usufruto se restabelecerá, 
se o proprietário reconstruir à sua custa o prédio; mas 
se a indenização do seguro for aplicada à reconstru-
ção do prédio, restabelecer-se-á o usufruto. 

Art. 1.409. Também fica sub-rogada no ônus 
do usufruto, em lugar do prédio, a indenização 
paga, se ele for desapropriado, ou a importância 
do dano, ressarcido pelo terceiro responsável no 
caso de danificação ou perda. 

CAPÍTULO IV 
DA EXTINÇÃO DO USUFRUTO 

Art. 1.410. O usufruto extingue-se, cancelando-
se o registro no Cartório de Registro de Imóveis: 

I - pela renúncia ou morte do usufrutuário; 
II - pelo termo de sua duração; 
III - pela extinção da pessoa jurídica, em favor 

de quem o usufruto foi constituído, ou, se ela 
perdurar, pelo decurso de trinta anos da data em 
que se começou a exercer; 

IV - pela cessação do motivo de que se origina; 
V - pela destruição da coisa, guardadas as dis-

posições dos arts. 1.407, 1.408, 2ª parte, e 1.409; 
VI - pela consolidação; 
VII - por culpa do usufrutuário, quando aliena, 

deteriora, ou deixa arruinar os bens, não lhes a-
cudindo com os reparos de conservação, ou 
quando, no usufruto de títulos de crédito, não dá 
às importâncias recebidas a aplicação prevista 
no parágrafo único do art. 1.395; 

VIII - Pelo não uso, ou não fruição, da coisa 
em que o usufruto recai (arts. 1.390 e 1.399). 

Art. 1.411. Constituído o usufruto em favor de 
duas ou mais pessoas, extinguir-se-á a parte em 
relação a cada uma das que falecerem, salvo se, 
por estipulação expressa, o quinhão desses cou-
ber ao sobrevivente. 

TÍTULO VII 
DO USO 

Art. 1.412. O usuário usará da coisa e perce-
berá os seus frutos, quanto o exigirem as neces-
sidades suas e de sua família. 

§ 1o Avaliar-se-ão as necessidades pessoais 
do usuário conforme a sua condição social e o 
lugar onde viver. 

§ 2o As necessidades da família do usuário 
compreendem as de seu cônjuge, dos filhos sol-
teiros e das pessoas de seu serviço doméstico. 

Art. 1.413. São aplicáveis ao uso, no que não 
for contrário à sua natureza, as disposições rela-
tivas ao usufruto. 

TÍTULO VIII 
DA HABITAÇÃO 

Art. 1.414. Quando o uso consistir no direito 
de habitar gratuitamente casa alheia, o titular 
deste direito não a pode alugar, nem emprestar, 
mas simplesmente ocupá-la com sua família. 

Art. 1.415. Se o direito real de habitação for 
conferido a mais de uma pessoa, qualquer delas 
que sozinha habite a casa não terá de pagar alu-
guel à outra, ou às outras, mas não as pode inibir 
de exercerem, querendo, o direito, que também 
lhes compete, de habitá-la. 

Art. 1.416. São aplicáveis à habitação, no que 
não for contrário à sua natureza, as disposições 
relativas ao usufruto. 

TÍTULO IX 
DO DIREITO DO PROMITENTE COMPRADOR 

Art. 1.417. Mediante promessa de compra e ven-
da, em que se não pactuou arrependimento, celebra-
da por instrumento público ou particular, e registrada 
no Cartório de Registro de Imóveis, adquire o promi-
tente comprador direito real à aquisição do imóvel. 
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Art. 1.418. O promitente comprador, titular de 
direito real, pode exigir do promitente vendedor, 
ou de terceiros, a quem os direitos deste forem 
cedidos, a outorga da escritura definitiva de 
compra e venda, conforme o disposto no instru-
mento preliminar; e, se houver recusa, requerer 
ao juiz a adjudicação do imóvel. 

TÍTULO X 
DO PENHOR, DA HIPOTECA E DA ANTICRESE 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.419. Nas dívidas garantidas por penhor, an-
ticrese ou hipoteca, o bem dado em garantia fica su-
jeito, por vínculo real, ao cumprimento da obrigação. 

Art. 1.420. Só aquele que pode alienar poderá 
empenhar, hipotecar ou dar em anticrese; só os 
bens que se podem alienar poderão ser dados 
em penhor, anticrese ou hipoteca. 

§ 1o A propriedade superveniente torna eficaz, 
desde o registro, as garantias reais estabelecidas 
por quem não era dono. 

§ 2o A coisa comum a dois ou mais proprietários 
não pode ser dada em garantia real, na sua totalidade, 
sem o consentimento de todos; mas cada um pode in-
dividualmente dar em garantia real a parte que tiver. 

Art. 1.421. O pagamento de uma ou mais 
prestações da dívida não importa exoneração 
correspondente da garantia, ainda que esta 
compreenda vários bens, salvo disposição ex-
pressa no título ou na quitação. 

Art. 1.422. O credor hipotecário e o pignoratí-
cio têm o direito de excutir a coisa hipotecada ou 
empenhada, e preferir, no pagamento, a outros 
credores, observada, quanto à hipoteca, a priori-
dade no registro. 

Parágrafo único. Excetuam-se da regra esta-
belecida neste artigo as dívidas que, em virtude 
de outras leis, devam ser pagas precipuamente a 
quaisquer outros créditos. 

Art. 1.423. O credor anticrético tem direito a 
reter em seu poder o bem, enquanto a dívida não 
for paga; extingue-se esse direito decorridos 
quinze anos da data de sua constituição. 

Art. 1.424. Os contratos de penhor, anticrese ou 
hipoteca declararão, sob pena de não terem eficácia: 

I - o valor do crédito, sua estimação, ou valor 
máximo; 

II - o prazo fixado para pagamento; 
III - a taxa dos juros, se houver; 
IV - o bem dado em garantia com as suas es-

pecificações. 
Art. 1.425. A dívida considera-se vencida: 
I - se, deteriorando-se, ou depreciando-se o 

bem dado em segurança, desfalcar a garantia, e 
o devedor, intimado, não a reforçar ou substituir; 

II - se o devedor cair em insolvência ou falir; 
III - se as prestações não forem pontualmente 

pagas, toda vez que deste modo se achar estipu-
lado o pagamento. Neste caso, o recebimento 
posterior da prestação atrasada importa renúncia 
do credor ao seu direito de execução imediata; 

IV - se perecer o bem dado em garantia, e não 
for substituído; 

V - se se desapropriar o bem dado em garantia, 
hipótese na qual se depositará a parte do preço que 
for necessária para o pagamento integral do credor. 

§ 1o Nos casos de perecimento da coisa dada 
em garantia, esta se sub-rogará na indenização 
do seguro, ou no ressarcimento do dano, em be-
nefício do credor, a quem assistirá sobre ela pre-
ferência até seu completo reembolso. 

§ 2o Nos casos dos incisos IV e V, só se ven-
cerá a hipoteca antes do prazo estipulado, se o 
perecimento, ou a desapropriação recair sobre o 
bem dado em garantia, e esta não abranger ou-
tras; subsistindo, no caso contrário, a dívida re-
duzida, com a respectiva garantia sobre os de-
mais bens, não desapropriados ou destruídos. 

Art. 1.426. Nas hipóteses do artigo anterior, de 
vencimento antecipado da dívida, não se com-
preendem os juros correspondentes ao tempo 
ainda não decorrido. 

Art. 1.427. Salvo cláusula expressa, o terceiro 
que presta garantia real por dívida alheia não fica 
obrigado a substituí-la, ou reforçá-la, quando, sem 
culpa sua, se perca, deteriore, ou desvalorize. 

Art. 1.428. É nula a cláusula que autoriza o 
credor pignoratício, anticrético ou hipotecário a 
ficar com o objeto da garantia, se a dívida não for 
paga no vencimento. 

Parágrafo único. Após o vencimento, poderá o 
devedor dar a coisa em pagamento da dívida. 

Art. 1.429. Os sucessores do devedor não po-
dem remir parcialmente o penhor ou a hipoteca 
na proporção dos seus quinhões; qualquer deles, 
porém, pode fazê-lo no todo. 

Parágrafo único. O herdeiro ou sucessor que 
fizer a remição fica sub-rogado nos direitos do 
credor pelas quotas que houver satisfeito. 

Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou exe-
cutada a hipoteca, o produto não bastar para pa-
gamento da dívida e despesas judiciais, continuará 
o devedor obrigado pessoalmente pelo restante. 

CAPÍTULO II 
DO PENHOR 

SEÇÃO I 
DA CONSTITUIÇÃO DO PENHOR 

Art. 1.431. Constitui-se o penhor pela transfe-
rência efetiva da posse que, em garantia do débi-
to ao credor ou a quem o represente, faz o deve-
dor, ou alguém por ele, de uma coisa móvel, 
suscetível de alienação. 

Parágrafo único. No penhor rural, industrial, mercan-
til e de veículos, as coisas empenhadas continuam em 
poder do devedor, que as deve guardar e conservar. 

Art. 1.432. O instrumento do penhor deverá 
ser levado a registro, por qualquer dos contratan-
tes; o do penhor comum será registrado no Car-
tório de Títulos e Documentos. 

SEÇÃO II 
DOS DIREITOS DO CREDOR PIGNORATÍCIO 

Art. 1.433. O credor pignoratício tem direito: 
I - à posse da coisa empenhada; 
II - à retenção dela, até que o indenizem das 

despesas devidamente justificadas, que tiver fei-
to, não sendo ocasionadas por culpa sua; 
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III - ao ressarcimento do prejuízo que houver 
sofrido por vício da coisa empenhada; 

IV - a promover a execução judicial, ou a ven-
da amigável, se lhe permitir expressamente o 
contrato, ou lhe autorizar o devedor mediante 
procuração; 

V - a apropriar-se dos frutos da coisa empe-
nhada que se encontra em seu poder; 

VI - a promover a venda antecipada, mediante 
prévia autorização judicial, sempre que haja re-
ceio fundado de que a coisa empenhada se per-
ca ou deteriore, devendo o preço ser depositado. 
O dono da coisa empenhada pode impedir a 
venda antecipada, substituindo-a, ou oferecendo 
outra garantia real idônea. 

Art. 1.434. O credor não pode ser constrangido a 
devolver a coisa empenhada, ou uma parte dela, an-
tes de ser integralmente pago, podendo o juiz, a re-
querimento do proprietário, determinar que seja 
vendida apenas uma das coisas, ou parte da coisa 
empenhada, suficiente para o pagamento do credor. 

SEÇÃO III 
DAS OBRIGAÇÕES DO CREDOR PIGNORATÍCIO 

Art. 1.435. O credor pignoratício é obrigado: 
I - à custódia da coisa, como depositário, e a 

ressarcir ao dono a perda ou deterioração de que 
for culpado, podendo ser compensada na dívida, 
até a concorrente quantia, a importância da res-
ponsabilidade; 

II - à defesa da posse da coisa empenhada e 
a dar ciência, ao dono dela, das circunstâncias 
que tornarem necessário o exercício de ação 
possessória; 

III - a imputar o valor dos frutos, de que se a-
propriar (art. 1.433, inciso V) nas despesas de 
guarda e conservação, nos juros e no capital da 
obrigação garantida, sucessivamente; 

IV - a restituí-la, com os respectivos frutos e 
acessões, uma vez paga a dívida; 

V - a entregar o que sobeje do preço, quando a 
dívida for paga, no caso do inciso IV do art. 1.433. 

SEÇÃO IV 
DA EXTINÇÃO DO PENHOR 

Art. 1.436. Extingue-se o penhor: 
I – extinguindo-se a obrigação; 
II - perecendo a coisa; 
III - renunciando o credor; 
IV – confundindo-se na mesma pessoa as 

qualidades de credor e de dono da coisa; 
V - dando-se a adjudicação judicial, a remis-

são ou a venda da coisa empenhada, feita pelo 
credor ou por ele autorizada. 

§ 1o Presume-se a renúncia do credor quando 
consentir na venda particular do penhor sem re-
serva de preço, quando restituir a sua posse ao 
devedor, ou quando anuir à sua substituição por 
outra garantia. 

§ 2o Operando-se a confusão tão-somente 
quanto a parte da dívida pignoratícia, subsistirá 
inteiro o penhor quanto ao resto. 

Art. 1.437. Produz efeitos a extinção do pe-
nhor depois de averbado o cancelamento do re-
gistro, à vista da respectiva prova. 

SEÇÃO V 
DO PENHOR RURAL 

SUBSEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante 
instrumento público ou particular, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição 
em que estiverem situadas as coisas empenhadas. 

Parágrafo único. Prometendo pagar em dinheiro 
a dívida, que garante com penhor rural, o devedor 
poderá emitir, em favor do credor, cédula rural pig-
noratícia, na forma determinada em lei especial. 

Art. 1.439. O penhor agrícola e o penhor pe-
cuário somente podem ser convencionados, res-
pectivamente, pelos prazos máximos de três e 
quatro anos, prorrogáveis, uma só vez, até o limi-
te de igual tempo. 

§ 1o Embora vencidos os prazos, permanece 
a garantia, enquanto subsistirem os bens que a 
constituem. 

§ 2o A prorrogação deve ser averbada à mar-
gem do registro respectivo, mediante requeri-
mento do credor e do devedor. 

Art. 1.440. Se o prédio estiver hipotecado, o pe-
nhor rural poderá constituir-se independentemente 
da anuência do credor hipotecário, mas não lhe 
prejudica o direito de preferência, nem restringe a 
extensão da hipoteca, ao ser executada. 

Art. 1.441. Tem o credor direito a verificar o esta-
do das coisas empenhadas, inspecionando-as onde 
se acharem, por si ou por pessoa que credenciar. 

SUBSEÇÃO II 
DO PENHOR AGRÍCOLA 

Art. 1.442. Podem ser objeto de penhor: 
I - máquinas e instrumentos de agricultura; 
II - colheitas pendentes, ou em via de formação; 
III - frutos acondicionados ou armazenados; 
IV - lenha cortada e carvão vegetal; 
V - animais do serviço ordinário de estabele-

cimento agrícola. 
Art. 1.443. O penhor agrícola que recai sobre 

colheita pendente, ou em via de formação, abrange 
a imediatamente seguinte, no caso de frustrar-se 
ou ser insuficiente a que se deu em garantia. 

Parágrafo único. Se o credor não financiar a 
nova safra, poderá o devedor constituir com ou-
trem novo penhor, em quantia máxima equivalen-
te à do primeiro; o segundo penhor terá prefe-
rência sobre o primeiro, abrangendo este apenas 
o excesso apurado na colheita seguinte. 

SUBSEÇÃO III 
DO PENHOR PECUÁRIO 

Art. 1.444. Podem ser objeto de penhor os a-
nimais que integram a atividade pastoril, agrícola 
ou de lacticínios. 

Art. 1.445. O devedor não poderá alienar os 
animais empenhados sem prévio consentimento, 
por escrito, do credor. 

Parágrafo único. Quando o devedor pretende a-
lienar o gado empenhado ou, por negligência, a-
meace prejudicar o credor, poderá este requerer se 
depositem os animais sob a guarda de terceiro, ou 
exigir que se lhe pague a dívida de imediato. 
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Art. 1.446. Os animais da mesma espécie, 
comprados para substituir os mortos, ficam sub-
rogados no penhor. 

Parágrafo único. Presume-se a substituição 
prevista neste artigo, mas não terá eficácia contra 
terceiros, se não constar de menção adicional ao 
respectivo contrato, a qual deverá ser averbada. 

SEÇÃO VI 
DO PENHOR INDUSTRIAL E MERCANTIL 
Art. 1.447. Podem ser objeto de penhor má-

quinas, aparelhos, materiais, instrumentos, insta-
lados e em funcionamento, com os acessórios ou 
sem eles; animais, utilizados na indústria; sal e 
bens destinados à exploração das salinas; produ-
tos de suinocultura, animais destinados à indus-
trialização de carnes e derivados; matérias-
primas e produtos industrializados. 

Parágrafo único. Regula-se pelas disposições 
relativas aos armazéns gerais o penhor das mer-
cadorias neles depositadas. 

Art. 1.448. Constitui-se o penhor industrial, ou 
o mercantil, mediante instrumento público ou par-
ticular, registrado no Cartório de Registro de I-
móveis da circunscrição onde estiverem situadas 
as coisas empenhadas. 

Parágrafo único. Prometendo pagar em dinheiro 
a dívida, que garante com penhor industrial ou 
mercantil, o devedor poderá emitir, em favor do 
credor, cédula do respectivo crédito, na forma e pa-
ra os fins que a lei especial determinar. 

Art. 1.449. O devedor não pode, sem o con-
sentimento por escrito do credor, alterar as coi-
sas empenhadas ou mudar-lhes a situação, nem 
delas dispor. O devedor que, anuindo o credor, 
alienar as coisas empenhadas, deverá repor ou-
tros bens da mesma natureza, que ficarão sub-
rogados no penhor. 

Art. 1.450. Tem o credor direito a verificar o 
estado das coisas empenhadas, inspecionando-
as onde se acharem, por si ou por pessoa que 
credenciar. 

SEÇÃO VII 
DO PENHOR DE DIREITOS E TÍTULOS DE CRÉDITO 
Art. 1.451. Podem ser objeto de penhor direi-

tos, suscetíveis de cessão, sobre coisas móveis. 
Art. 1.452. Constitui-se o penhor de direito 

mediante instrumento público ou particular, regis-
trado no Registro de Títulos e Documentos. 

Parágrafo único. O titular de direito empenha-
do deverá entregar ao credor pignoratício os do-
cumentos comprobatórios desse direito, salvo se 
tiver interesse legítimo em conservá-los. 

Art. 1.453. O penhor de crédito não tem eficácia 
senão quando notificado ao devedor; por notificado 
tem-se o devedor que, em instrumento público ou 
particular, declarar-se ciente da existência do penhor. 

Art. 1.454. O credor pignoratício deve praticar 
os atos necessários à conservação e defesa do 
direito empenhado e cobrar os juros e mais pres-
tações acessórias compreendidas na garantia. 

Art. 1.455. Deverá o credor pignoratício cobrar 
o crédito empenhado, assim que se torne exigí-
vel. Se este consistir numa prestação pecuniária, 

depositará a importância recebida, de acordo 
com o devedor pignoratício, ou onde o juiz de-
terminar; se consistir na entrega da coisa, nesta 
se sub-rogará o penhor. 

Parágrafo único. Estando vencido o crédito pig-
noratício, tem o credor direito a reter, da quantia 
recebida, o que lhe é devido, restituindo o restante 
ao devedor; ou a excutir a coisa a ele entregue. 

Art. 1.456. Se o mesmo crédito for objeto de vá-
rios penhores, só ao credor pignoratício, cujo direito 
prefira aos demais, o devedor deve pagar; respon-
de por perdas e danos aos demais credores o cre-
dor preferente que, notificado por qualquer um de-
les, não promover oportunamente a cobrança. 

Art. 1.457. O titular do crédito empenhado só 
pode receber o pagamento com a anuência, por 
escrito, do credor pignoratício, caso em que o 
penhor se extinguirá. 

Art. 1.458. O penhor, que recai sobre título de 
crédito, constitui-se mediante instrumento público 
ou particular ou endosso pignoratício, com a tra-
dição do título ao credor, regendo-se pelas Dis-
posições Gerais deste Título e, no que couber, 
pela presente Seção. 

Art. 1.459. Ao credor, em penhor de título de 
crédito, compete o direito de: 

I - conservar a posse do título e recuperá-la de 
quem quer que o detenha; 

II - usar dos meios judiciais convenientes para 
assegurar os seus direitos, e os do credor do títu-
lo empenhado; 

III - fazer intimar ao devedor do título que não 
pague ao seu credor, enquanto durar o penhor; 

IV - receber a importância consubstanciada no tí-
tulo e os respectivos juros, se exigíveis, restituindo o 
título ao devedor, quando este solver a obrigação. 

Art. 1.460. O devedor do título empenhado 
que receber a intimação prevista no inciso III do 
artigo antecedente, ou se der por ciente do pe-
nhor, não poderá pagar ao seu credor. Se o fizer, 
responderá solidariamente por este, por perdas e 
danos, perante o credor pignoratício. 

Parágrafo único. Se o credor der quitação ao 
devedor do título empenhado, deverá saldar i-
mediatamente a dívida, em cuja garantia se 
constituiu o penhor. 

SEÇÃO VIII 
DO PENHOR DE VEÍCULOS 

Art. 1.461. Podem ser objeto de penhor os ve-
ículos empregados em qualquer espécie de 
transporte ou condução. 

Art. 1.462. Constitui-se o penhor, a que se re-
fere o artigo antecedente, mediante instrumento 
público ou particular, registrado no Cartório de 
Títulos e Documentos do domicílio do devedor, e 
anotado no certificado de propriedade. 

Parágrafo único. Prometendo pagar em di-
nheiro a dívida garantida com o penhor, poderá o 
devedor emitir cédula de crédito, na forma e para 
os fins que a lei especial determinar. 

Art. 1.463. Não se fará o penhor de veículos sem 
que estejam previamente segurados contra furto, a-
varia, perecimento e danos causados a terceiros. 
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Art. 1.464. Tem o credor direito a verificar o es-
tado do veículo empenhado, inspecionando-o onde 
se achar, por si ou por pessoa que credenciar. 

Art. 1.465. A alienação, ou a mudança, do veículo 
empenhado sem prévia comunicação ao credor impor-
ta no vencimento antecipado do crédito pignoratício. 

Art. 1.466. O penhor de veículos só se pode 
convencionar pelo prazo máximo de dois anos, 
prorrogável até o limite de igual tempo, averbada 
a prorrogação à margem do registro respectivo. 

SEÇÃO IX 
DO PENHOR LEGAL 

Art. 1.467. São credores pignoratícios, inde-
pendentemente de convenção: 

I - os hospedeiros, ou fornecedores de pousa-
da ou alimento, sobre as bagagens, móveis, jóias 
ou dinheiro que os seus consumidores ou fre-
gueses tiverem consigo nas respectivas casas ou 
estabelecimentos, pelas despesas ou consumo 
que aí tiverem feito; 

II - o dono do prédio rústico ou urbano, sobre os 
bens móveis que o rendeiro ou inquilino tiver guar-
necendo o mesmo prédio, pelos aluguéis ou rendas. 

Art. 1.468. A conta das dívidas enumeradas 
no inciso I do artigo antecedente será extraída 
conforme a tabela impressa, prévia e ostensiva-
mente exposta na casa, dos preços de hospeda-
gem, da pensão ou dos gêneros fornecidos, sob 
pena de nulidade do penhor. 

Art. 1.469. Em cada um dos casos do art. 
1.467, o credor poderá tomar em garantia um ou 
mais objetos até o valor da dívida. 

Art. 1.470. Os credores, compreendidos no 
art. 1.467, podem fazer efetivo o penhor, antes 
de recorrerem à autoridade judiciária, sempre 
que haja perigo na demora, dando aos devedo-
res comprovante dos bens de que se apossarem. 

Art. 1.471. Tomado o penhor, requererá o cre-
dor, ato contínuo, a sua homologação judicial. 

Art. 1.472. Pode o locatário impedir a constitu-
ição do penhor mediante caução idônea. 

CAPÍTULO III 
DA HIPOTECA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.473. Podem ser objeto de hipoteca: 
I - os imóveis e os acessórios dos imóveis 

conjuntamente com eles; 
II - o domínio direto; 
III - o domínio útil; 
IV - as estradas de ferro; 
V - os recursos naturais a que se refere o art. 

1.230, independentemente do solo onde se acham; 
VI - os navios; 
VII - as aeronaves. 
Parágrafo único. A hipoteca dos navios e das 

aeronaves reger-se-á pelo disposto em lei especial. 
Art. 1.474. A hipoteca abrange todas as aces-

sões, melhoramentos ou construções do imóvel. 
Subsistem os ônus reais constituídos e registrados, 
anteriormente à hipoteca, sobre o mesmo imóvel. 

Art. 1.475. É nula a cláusula que proíbe ao 
proprietário alienar imóvel hipotecado. 

Parágrafo único. Pode convencionar-se que ven-
cerá o crédito hipotecário, se o imóvel for alienado. 

Art. 1.476. O dono do imóvel hipotecado pode 
constituir outra hipoteca sobre ele, mediante no-
vo título, em favor do mesmo ou de outro credor. 

Art. 1.477. Salvo o caso de insolvência do de-
vedor, o credor da segunda hipoteca, embora 
vencida, não poderá executar o imóvel antes de 
vencida a primeira. 

Parágrafo único. Não se considera insolvente o 
devedor por faltar ao pagamento das obrigações 
garantidas por hipotecas posteriores à primeira. 

Art. 1.478. Se o devedor da obrigação garantida 
pela primeira hipoteca não se oferecer, no venci-
mento, para pagá-la, o credor da segunda pode 
promover-lhe a extinção, consignando a importân-
cia e citando o primeiro credor para recebê-la e o 
devedor para pagá-la; se este não pagar, o segun-
do credor, efetuando o pagamento, se sub-rogará 
nos direitos da hipoteca anterior, sem prejuízo dos 
que lhe competirem contra o devedor comum. 

Parágrafo único. Se o primeiro credor estiver 
promovendo a execução da hipoteca, o credor da 
segunda depositará a importância do débito e as 
despesas judiciais. 

Art. 1.479. O adquirente do imóvel hipotecado, 
desde que não se tenha obrigado pessoalmente a 
pagar as dívidas aos credores hipotecários, poderá 
exonerar-se da hipoteca, abandonando-lhes o imóvel. 

Art. 1.480. O adquirente notificará o vendedor e 
os credores hipotecários, deferindo-lhes, conjunta-
mente, a posse do imóvel, ou o depositará em juízo. 

Parágrafo único. Poderá o adquirente exercer 
a faculdade de abandonar o imóvel hipotecado, 
até as vinte e quatro horas subseqüentes à cita-
ção, com que se inicia o procedimento executivo. 

Art. 1.481. Dentro em trinta dias, contados do 
registro do título aquisitivo, tem o adquirente do 
imóvel hipotecado o direito de remi-lo, citando os 
credores hipotecários e propondo importância 
não inferior ao preço por que o adquiriu. 

§ 1o Se o credor impugnar o preço da aquisi-
ção ou a importância oferecida, realizar-se-á lici-
tação, efetuando-se a venda judicial a quem ofe-
recer maior preço, assegurada preferência ao 
adquirente do imóvel. 

§ 2o Não impugnado pelo credor, o preço da 
aquisição ou o preço proposto pelo adquirente, 
haver-se-á por definitivamente fixado para a re-
missão do imóvel, que ficará livre de hipoteca, 
uma vez pago ou depositado o preço. 

§ 3o Se o adquirente deixar de remir o imóvel, 
sujeitando-o a execução, ficará obrigado a res-
sarcir os credores hipotecários da desvalorização 
que, por sua culpa, o mesmo vier a sofrer, além 
das despesas judiciais da execução. 

§ 4o Disporá de ação regressiva contra o ven-
dedor o adquirente que ficar privado do imóvel 
em conseqüência de licitação ou penhora, o que 
pagar a hipoteca, o que, por causa de adjudica-
ção ou licitação, desembolsar com o pagamento 
da hipoteca importância excedente à da compra 
e o que suportar custas e despesas judiciais. 
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Art. 1.482. Realizada a praça, o executado 
poderá, até a assinatura do auto de arrematação 
ou até que seja publicada a sentença de adjudi-
cação, remir o imóvel hipotecado, oferecendo 
preço igual ao da avaliação, se não tiver havido 
licitantes, ou ao do maior lance oferecido. Igual 
direito caberá ao cônjuge, aos descendentes ou 
ascendentes do executado. 

Art. 1.483. No caso de falência, ou insolvência, do 
devedor hipotecário, o direito de remição defere-se à 
massa, ou aos credores em concurso, não podendo 
o credor recusar o preço da avaliação do imóvel. 

Parágrafo único. Pode o credor hipotecário, pa-
ra pagamento de seu crédito, requerer a adjudica-
ção do imóvel avaliado em quantia inferior àquele, 
desde que dê quitação pela sua totalidade. 

Art. 1.484. É lícito aos interessados fazer cons-
tar das escrituras o valor entre si ajustado dos imó-
veis hipotecados, o qual, devidamente atualizado, 
será a base para as arrematações, adjudicações e 
remições, dispensada a avaliação. 

Art. 1.485. Mediante simples averbação, reque-
rida por ambas as partes, poderá prorrogar-se a hi-
poteca, até 30 (trinta) anos da data do contrato. 
Desde que perfaça esse prazo, só poderá subsistir 
o contrato de hipoteca reconstituindo-se por novo 
título e novo registro; e, nesse caso, lhe será man-
tida a precedência, que então lhe competir. (NR) 
(Redação dada pelo art. 58 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

Art. 1.486. Podem o credor e o devedor, no 
ato constitutivo da hipoteca, autorizar a emissão 
da correspondente cédula hipotecária, na forma 
e para os fins previstos em lei especial. 

Art. 1.487. A hipoteca pode ser constituída pa-
ra garantia de dívida futura ou condicionada, 
desde que determinado o valor máximo do crédi-
to a ser garantido. 

§ 1o Nos casos deste artigo, a execução da 
hipoteca dependerá de prévia e expressa con-
cordância do devedor quanto à verificação da 
condição, ou ao montante da dívida. 

§ 2o Havendo divergência entre o credor e o 
devedor, caberá àquele fazer prova de seu crédi-
to. Reconhecido este, o devedor responderá, in-
clusive, por perdas e danos, em razão da super-
veniente desvalorização do imóvel. 

Art. 1.488. Se o imóvel, dado em garantia hi-
potecária, vier a ser loteado, ou se nele se cons-
tituir condomínio edilício, poderá o ônus ser divi-
dido, gravando cada lote ou unidade autônoma, 
se o requererem ao juiz o credor, o devedor ou 
os donos, obedecida a proporção entre o valor 
de cada um deles e o crédito. 

§ 1o O credor só poderá se opor ao pedido de 
desmembramento do ônus, provando que o 
mesmo importa em diminuição de sua garantia. 

§ 2o Salvo convenção em contrário, todas as 
despesas judiciais ou extrajudiciais necessárias 
ao desmembramento do ônus correm por conta 
de quem o requerer. 

§ 3o O desmembramento do ônus não exone-
ra o devedor originário da responsabilidade a que 
se refere o art. 1.430, salvo anuência do credor. 

SEÇÃO II 
DA HIPOTECA LEGAL 

Art. 1.489. A lei confere hipoteca: 
I - às pessoas de direito público interno (art. 

41) sobre os imóveis pertencentes aos encarre-
gados da cobrança, guarda ou administração dos 
respectivos fundos e rendas; 

II - aos filhos, sobre os imóveis do pai ou da 
mãe que passar a outras núpcias, antes de fazer 
o inventário do casal anterior; 

III - ao ofendido, ou aos seus herdeiros, sobre 
os imóveis do delinqüente, para satisfação do 
dano causado pelo delito e pagamento das des-
pesas judiciais; 

IV - ao co-herdeiro, para garantia do seu qui-
nhão ou torna da partilha, sobre o imóvel adjudi-
cado ao herdeiro reponente; 

V - ao credor sobre o imóvel arrematado, para 
garantia do pagamento do restante do preço da 
arrematação. 

Art. 1.490. O credor da hipoteca legal, ou 
quem o represente, poderá, provando a insufici-
ência dos imóveis especializados, exigir do de-
vedor que seja reforçado com outros. 

Art. 1.491. A hipoteca legal pode ser substituí-
da por caução de títulos da dívida pública federal 
ou estadual, recebidos pelo valor de sua cotação 
mínima no ano corrente; ou por outra garantia, a 
critério do juiz, a requerimento do devedor. 

SEÇÃO III 
DO REGISTRO DA HIPOTECA 

Art. 1.492. As hipotecas serão registradas no 
cartório do lugar do imóvel, ou no de cada um 
deles, se o título se referir a mais de um. 

Parágrafo único. Compete aos interessados, 
exibido o título, requerer o registro da hipoteca. 

Art. 1.493. Os registros e averbações seguirão a 
ordem em que forem requeridas, verificando-se ela 
pela da sua numeração sucessiva no protocolo. 

Parágrafo único. O número de ordem determina 
a prioridade, e esta a preferência entre as hipotecas. 

Art. 1.494. Não se registrarão no mesmo dia 
duas hipotecas, ou uma hipoteca e outro direito 
real, sobre o mesmo imóvel, em favor de pesso-
as diversas, salvo se as escrituras, do mesmo 
dia, indicarem a hora em que foram lavradas. 

Art. 1.495. Quando se apresentar ao oficial do 
registro título de hipoteca que mencione a consti-
tuição de anterior, não registrada, sobrestará ele 
na inscrição da nova, depois de a prenotar, até 
trinta dias, aguardando que o interessado inscre-
va a precedente; esgotado o prazo, sem que se 
requeira a inscrição desta, a hipoteca ulterior se-
rá registrada e obterá preferência. 

Art. 1.496. Se tiver dúvida sobre a legalidade 
do registro requerido, o oficial fará, ainda assim, 
a prenotação do pedido. Se a dúvida, dentro em 
noventa dias, for julgada improcedente, o registro 
efetuar-se-á com o mesmo número que teria na 
data da prenotação; no caso contrário, cancelada 
esta, receberá o registro o número correspon-
dente à data em que se tornar a requerer. 

Art. 1.497. As hipotecas legais, de qualquer na-
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tureza, deverão ser registradas e especializadas. 
§ 1o O registro e a especialização das hipote-

cas legais incumbem a quem está obrigado a 
prestar a garantia, mas os interessados podem 
promover a inscrição delas, ou solicitar ao Minis-
tério Público que o faça. 

§ 2o As pessoas, às quais incumbir o registro 
e a especialização das hipotecas legais, estão 
sujeitas a perdas e danos pela omissão. 

Art. 1.498. Vale o registro da hipoteca, enquanto 
a obrigação perdurar; mas a especialização, em 
completando vinte anos, deve ser renovada. 

SEÇÃO IV 
DA EXTINÇÃO DA HIPOTECA 

Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: 
I - pela extinção da obrigação principal; 
II - pelo perecimento da coisa; 
III - pela resolução da propriedade; 
IV - pela renúncia do credor; 
V - pela remição; 
VI - pela arrematação ou adjudicação. 
Art. 1.500. Extingue-se ainda a hipoteca com 

a averbação, no Registro de Imóveis, do cance-
lamento do registro, à vista da respectiva prova. 

Art. 1.501. Não extinguirá a hipoteca, devida-
mente registrada, a arrematação ou adjudicação, 
sem que tenham sido notificados judicialmente 
os respectivos credores hipotecários, que não fo-
rem de qualquer modo partes na execução. 

SEÇÃO V 
DA HIPOTECA DE VIAS FÉRREAS 

Art. 1.502. As hipotecas sobre as estradas de 
ferro serão registradas no Município da estação 
inicial da respectiva linha. 

Art. 1.503. Os credores hipotecários não po-
dem embaraçar a exploração da linha, nem con-
trariar as modificações, que a administração deli-
berar, no leito da estrada, em suas dependên-
cias, ou no seu material. 

Art. 1.504. A hipoteca será circunscrita à linha 
ou às linhas especificadas na escritura e ao res-
pectivo material de exploração, no estado em 
que ao tempo da execução estiverem; mas os 
credores hipotecários poderão opor-se à venda 
da estrada, à de suas linhas, de seus ramais ou 
de parte considerável do material de exploração; 
bem como à fusão com outra empresa, sempre 
que com isso a garantia do débito enfraquecer. 

Art. 1.505. Na execução das hipotecas será 
intimado o representante da União ou do Estado, 
para, dentro em quinze dias, remir a estrada de 
ferro hipotecada, pagando o preço da arremata-
ção ou da adjudicação. 

CAPÍTULO IV 
DA ANTICRESE 

Art. 1.506. Pode o devedor ou outrem por ele, 
com a entrega do imóvel ao credor, ceder-lhe o 
direito de perceber, em compensação da dívida, 
os frutos e rendimentos. 

§ 1o É permitido estipular que os frutos e rendi-
mentos do imóvel sejam percebidos pelo credor à 
conta de juros, mas se o seu valor ultrapassar a taxa 
máxima permitida em lei para as operações finan-

ceiras, o remanescente será imputado ao capital. 
§ 2o Quando a anticrese recair sobre bem imó-

vel, este poderá ser hipotecado pelo devedor ao 
credor anticrético, ou a terceiros, assim como o i-
móvel hipotecado poderá ser dado em anticrese. 

Art. 1.507. O credor anticrético pode administrar 
os bens dados em anticrese e fruir seus frutos e 
utilidades, mas deverá apresentar anualmente ba-
lanço, exato e fiel, de sua administração. 

§ 1o Se o devedor anticrético não concordar 
com o que se contém no balanço, por ser inexa-
to, ou ruinosa a administração, poderá impugná-
lo, e, se o quiser, requerer a transformação em 
arrendamento, fixando o juiz o valor mensal do 
aluguel, o qual poderá ser corrigido anualmente. 

§ 2o O credor anticrético pode, salvo pacto em 
sentido contrário, arrendar os bens dados em anti-
crese a terceiro, mantendo, até ser pago, direito de 
retenção do imóvel, embora o aluguel desse arren-
damento não seja vinculativo para o devedor. 

Art. 1.508. O credor anticrético responde pelas 
deteriorações que, por culpa sua, o imóvel vier a 
sofrer, e pelos frutos e rendimentos que, por sua 
negligência, deixar de perceber. 

Art. 1.509. O credor anticrético pode vindicar 
os seus direitos contra o adquirente dos bens, os 
credores quirografários e os hipotecários posteri-
ores ao registro da anticrese. 

§ 1o Se executar os bens por falta de paga-
mento da dívida, ou permitir que outro credor o 
execute, sem opor o seu direito de retenção ao 
exeqüente, não terá preferência sobre o preço. 

§ 2o O credor anticrético não terá preferência 
sobre a indenização do seguro, quando o prédio 
seja destruído, nem, se forem desapropriados os 
bens, com relação à desapropriação. 

Art. 1.510. O adquirente dos bens dados em an-
ticrese poderá remi-los, antes do vencimento da dí-
vida, pagando a sua totalidade à data do pedido de 
remição e imitir-se-á, se for o caso, na sua posse. 

LIVRO IV 
DO DIREITO DE FAMÍLIA 

TÍTULO I 
DO DIREITO PESSOAL 

SUBTÍTULO I 
DO CASAMENTO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.511. O casamento estabelece comu-
nhão plena de vida, com base na igualdade de 
direitos e deveres dos cônjuges.  

Art. 1.512. O casamento é civil e gratuita a 
sua celebração. 

Parágrafo único. A habilitação para o casamen-
to, o registro e a primeira certidão serão isentos de 
selos, emolumentos e custas, para as pessoas cuja 
pobreza for declarada, sob as penas da lei. 

Art. 1.513. É defeso a qualquer pessoa, de di-
reito público ou privado, interferir na comunhão 
de vida instituída pela família. 

Art. 1.514. O casamento se realiza no momen-
to em que o homem e a mulher manifestam, pe-
rante o juiz, a sua vontade de estabelecer vínculo 
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conjugal, e o juiz os declara casados. 
Art. 1.515. O casamento religioso, que atender 

às exigências da lei para a validade do casamen-
to civil, equipara-se a este, desde que registrado 
no registro próprio, produzindo efeitos a partir da 
data de sua celebração. 

Art. 1.516. O registro do casamento religioso 
submete-se aos mesmos requisitos exigidos para 
o casamento civil. 

§ 1o O registro civil do casamento religioso deverá 
ser promovido dentro de noventa dias de sua reali-
zação, mediante comunicação do celebrante ao ofí-
cio competente, ou por iniciativa de qualquer interes-
sado, desde que haja sido homologada previamente 
a habilitação regulada neste Código. Após o referido 
prazo, o registro dependerá de nova habilitação. 

§ 2o O casamento religioso, celebrado sem as 
formalidades exigidas neste Código, terá efeitos 
civis se, a requerimento do casal, for registrado, 
a qualquer tempo, no registro civil, mediante pré-
via habilitação perante a autoridade competente 
e observado o prazo do art. 1.532. 

§ 3o Será nulo o registro civil do casamento reli-
gioso se, antes dele, qualquer dos consorciados 
houver contraído com outrem casamento civil. 

CAPÍTULO II 
DA CAPACIDADE PARA O CASAMENTO 
Art. 1.517. O homem e a mulher com dezes-

seis anos podem casar, exigindo-se autorização 
de ambos os pais, ou de seus representantes le-
gais, enquanto não atingida a maioridade civil. 

Parágrafo único. Se houver divergência entre 
os pais, aplica-se o disposto no parágrafo único 
do art. 1.631. 

Art. 1.518. Até à celebração do casamento podem 
os pais, tutores ou curadores revogar a autorização. 

Art. 1.519. A denegação do consentimento, 
quando injusta, pode ser suprida pelo juiz. 

Art. 1.520. Excepcionalmente, será permitido o 
casamento de quem ainda não alcançou a idade 
núbil (art. 1517), para evitar imposição ou cumpri-
mento de pena criminal ou em caso de gravidez. 

CAPÍTULO III 
DOS IMPEDIMENTOS 

Art. 1.521. Não podem casar: 
I - os ascendentes com os descendentes, seja 

o parentesco natural ou civil; 
II - os afins em linha reta; 
III - o adotante com quem foi cônjuge do ado-

tado e o adotado com quem o foi do adotante; 
IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e de-

mais colaterais, até o terceiro grau inclusive; 
V - o adotado com o filho do adotante; 
VI - as pessoas casadas; 
VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado 

por homicídio ou tentativa de homicídio contra o 
seu consorte. 

Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opos-
tos, até o momento da celebração do casamento, 
por qualquer pessoa capaz. 

Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de re-
gistro, tiver conhecimento da existência de algum 
impedimento, será obrigado a declará-lo. 

CAPÍTULO IV 
DAS CAUSAS SUSPENSIVAS 

Art. 1.523. Não devem casar: 
I - o viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge 

falecido, enquanto não fizer inventário dos bens 
do casal e der partilha aos herdeiros; 

II - a viúva, ou a mulher cujo casamento se 
desfez por ser nulo ou ter sido anulado, até dez 
meses depois do começo da viuvez, ou da disso-
lução da sociedade conjugal; 

III - o divorciado, enquanto não houver sido ho-
mologada ou decidida a partilha dos bens do casal; 

IV - o tutor ou o curador e os seus descenden-
tes, ascendentes, irmãos, cunhados ou sobri-
nhos, com a pessoa tutelada ou curatelada, en-
quanto não cessar a tutela ou curatela, e não es-
tiverem saldadas as respectivas contas. 

Parágrafo único. É permitido aos nubentes so-
licitar ao juiz que não lhes sejam aplicadas as 
causas suspensivas previstas nos incisos I, III e 
IV deste artigo, provando-se a inexistência de 
prejuízo, respectivamente, para o herdeiro, para 
o ex-cônjuge e para a pessoa tutelada ou curate-
lada; no caso do inciso II, a nubente deverá pro-
var nascimento de filho, ou inexistência de gravi-
dez, na fluência do prazo. 

Art. 1.524. As causas suspensivas da celebra-
ção do casamento podem ser argüidas pelos paren-
tes em linha reta de um dos nubentes, sejam con-
sangüíneos ou afins, e pelos colaterais em segundo 
grau, sejam também consangüíneos ou afins. 

CAPÍTULO V 
DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO 

Art. 1.525. O requerimento de habilitação para o 
casamento será firmado por ambos os nubentes, 
de próprio punho, ou, a seu pedido, por procurador, 
e deve ser instruído com os seguintes documentos: 

I - certidão de nascimento ou documento e-
quivalente; 

II - autorização por escrito das pessoas sob 
cuja dependência legal estiverem, ou ato judicial 
que a supra; 

III - declaração de duas testemunhas maiores, 
parentes ou não, que atestem conhecê-los e afir-
mem não existir impedimento que os iniba de casar; 

IV - declaração do estado civil, do domicílio e 
da residência atual dos contraentes e de seus 
pais, se forem conhecidos; 

V - certidão de óbito do cônjuge falecido, de 
sentença declaratória de nulidade ou de anula-
ção de casamento, transitada em julgado, ou do 
registro da sentença de divórcio. 

Art. 1.526. A habilitação será feita perante o 
oficial do Registro Civil e, após a audiência do 
Ministério Público, será homologada pelo juiz. 

Art. 1.527. Estando em ordem a documenta-
ção, o oficial extrairá o edital, que se afixará du-
rante quinze dias nas circunscrições do Registro 
Civil de ambos os nubentes, e, obrigatoriamente, 
se publicará na imprensa local, se houver. 

Parágrafo único. A autoridade competente, ha-
vendo urgência, poderá dispensar a publicação. 

Art. 1.528. É dever do oficial do registro escla-
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recer os nubentes a respeito dos fatos que po-
dem ocasionar a invalidade do casamento, bem 
como sobre os diversos regimes de bens. 

Art. 1.529. Tanto os impedimentos quanto as 
causas suspensivas serão opostos em declara-
ção escrita e assinada, instruída com as provas 
do fato alegado, ou com a indicação do lugar on-
de possam ser obtidas. 

Art. 1.530. O oficial do registro dará aos nu-
bentes ou a seus representantes nota da oposi-
ção, indicando os fundamentos, as provas e o 
nome de quem a ofereceu. 

Parágrafo único. Podem os nubentes requerer 
prazo razoável para fazer prova contrária aos fa-
tos alegados, e promover as ações civis e crimi-
nais contra o oponente de má-fé. 

Art. 1.531. Cumpridas as formalidades dos 
arts. 1.526 e 1.527 e verificada a inexistência de 
fato obstativo, o oficial do registro extrairá o certi-
ficado de habilitação. 

Art. 1.532. A eficácia da habilitação será de 
noventa dias, a contar da data em que foi extraí-
do o certificado. 

CAPÍTULO VI 
DA CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO 

Art. 1.533. Celebrar-se-á o casamento, no dia, 
hora e lugar previamente designados pela autori-
dade que houver de presidir o ato, mediante peti-
ção dos contraentes, que se mostrem habilitados 
com a certidão do art. 1.531. 

Art. 1.534. A solenidade realizar-se-á na sede 
do cartório, com toda publicidade, a portas aber-
tas, presentes pelo menos duas testemunhas, 
parentes ou não dos contraentes, ou, querendo 
as partes e consentindo a autoridade celebrante, 
noutro edifício público ou particular. 

§ 1o Quando o casamento for em edifício parti-
cular, ficará este de portas abertas durante o ato.  

§ 2o Serão quatro as testemunhas na hipótese 
do parágrafo anterior e se algum dos contraentes 
não souber ou não puder escrever. 

Art. 1.535. Presentes os contraentes, em pes-
soa ou por procurador especial, juntamente com as 
testemunhas e o oficial do registro, o presidente do 
ato, ouvida aos nubentes a afirmação de que pre-
tendem casar por livre e espontânea vontade, de-
clarará efetuado o casamento, nestes termos: "De 
acordo com a vontade que ambos acabais de afir-
mar perante mim, de vos receberdes por marido e 
mulher, eu, em nome da lei, vos declaro casados." 

Art. 1.536. Do casamento, logo depois de ce-
lebrado, lavrar-se-á o assento no livro de regis-
tro. No assento, assinado pelo presidente do ato, 
pelos cônjuges, as testemunhas, e o oficial do 
registro, serão exarados: 

I – os prenomes, sobrenomes, datas de nas-
cimento, profissão, domicílio e residência atual 
dos cônjuges; 

II – os prenomes, sobrenomes, datas de nas-
cimento ou de morte, domicílio e residência atual 
dos pais; 

III – o prenome e sobrenome do cônjuge prece-
dente e a data da dissolução do casamento anterior; 

IV – a data da publicação dos proclamas e da 
celebração do casamento; 

V – a relação dos documentos apresentados 
ao oficial do registro; 

VI – o prenome, sobrenome, profissão, domi-
cílio e residência atual das testemunhas; 

VII - o regime do casamento, com a declara-
ção da data e do cartório em cujas notas foi la-
vrada a escritura antenupcial, quando o regime 
não for o da comunhão parcial, ou o obrigatoria-
mente estabelecido. 

Art. 1.537. O instrumento da autorização para 
casar transcrever-se-á integralmente na escritura 
antenupcial. 

Art. 1.538. A celebração do casamento será ime-
diatamente suspensa se algum dos contraentes: 

I - recusar a solene afirmação da sua vontade; 
II - declarar que esta não é livre e espontânea; 
III - manifestar-se arrependido. 
Parágrafo único. O nubente que, por algum 

dos fatos mencionados neste artigo, der causa à 
suspensão do ato, não será admitido a retratar-
se no mesmo dia. 

Art. 1.539. No caso de moléstia grave de um 
dos nubentes, o presidente do ato irá celebrá-lo 
onde se encontrar o impedido, sendo urgente, 
ainda que à noite, perante duas testemunhas que 
saibam ler e escrever. 

§ 1o A falta ou impedimento da autoridade 
competente para presidir o casamento suprir-se-
á por qualquer dos seus substitutos legais, e a do 
oficial do Registro Civil por outro ad hoc, nomea-
do pelo presidente do ato. 

§ 2o O termo avulso, lavrado pelo oficial ad 
hoc, será registrado no respectivo registro dentro 
em cinco dias, perante duas testemunhas, fican-
do arquivado. 

Art. 1.540. Quando algum dos contraentes esti-
ver em iminente risco de vida, não obtendo a pre-
sença da autoridade à qual incumba presidir o ato, 
nem a de seu substituto, poderá o casamento ser 
celebrado na presença de seis testemunhas, que 
com os nubentes não tenham parentesco em linha 
reta, ou, na colateral, até segundo grau. 

Art. 1.541. Realizado o casamento, devem as 
testemunhas comparecer perante a autoridade 
judicial mais próxima, dentro em dez dias, pedin-
do que lhes tome por termo a declaração de: 

I - que foram convocadas por parte do enfermo; 
II - que este parecia em perigo de vida, mas 

em seu juízo; 
III - que, em sua presença, declararam os con-

traentes, livre e espontaneamente, receber-se 
por marido e mulher. 

§ 1o Autuado o pedido e tomadas as declara-
ções, o juiz procederá às diligências necessárias 
para verificar se os contraentes podiam ter-se habi-
litado, na forma ordinária, ouvidos os interessados 
que o requererem, dentro em quinze dias. 

§ 2o Verificada a idoneidade dos cônjuges pa-
ra o casamento, assim o decidirá a autoridade 
competente, com recurso voluntário às partes. 

§ 3o Se da decisão não se tiver recorrido, ou 
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se ela passar em julgado, apesar dos recursos 
interpostos, o juiz mandará registrá-la no livro do 
Registro dos Casamentos. 

§ 4o O assento assim lavrado retrotrairá os e-
feitos do casamento, quanto ao estado dos côn-
juges, à data da celebração. 

§ 5o Serão dispensadas as formalidades deste 
e do artigo antecedente, se o enfermo convales-
cer e puder ratificar o casamento na presença da 
autoridade competente e do oficial do registro. 

Art. 1.542. O casamento pode celebrar-se 
mediante procuração, por instrumento público, 
com poderes especiais. 

§ 1o A revogação do mandato não necessita 
chegar ao conhecimento do mandatário; mas, ce-
lebrado o casamento sem que o mandatário ou o 
outro contraente tivessem ciência da revogação, 
responderá o mandante por perdas e danos. 

§ 2o O nubente que não estiver em iminente 
risco de vida poderá fazer-se representar no ca-
samento nuncupativo. 

§ 3o A eficácia do mandato não ultrapassará 
noventa dias. 

§ 4o Só por instrumento público se poderá re-
vogar o mandato. 

CAPÍTULO VII 
DAS PROVAS DO CASAMENTO 

Art. 1.543. O casamento celebrado no Brasil 
prova-se pela certidão do registro. 

Parágrafo único. Justificada a falta ou perda 
do registro civil, é admissível qualquer outra es-
pécie de prova. 

Art. 1.544. O casamento de brasileiro, celebrado 
no estrangeiro, perante as respectivas autoridades 
ou os cônsules brasileiros, deverá ser registrado 
em cento e oitenta dias, a contar da volta de um ou 
de ambos os cônjuges ao Brasil, no cartório do 
respectivo domicílio, ou, em sua falta, no 1o Ofício 
da Capital do Estado em que passarem a residir. 

Art. 1.545. O casamento de pessoas que, na 
posse do estado de casadas, não possam mani-
festar vontade, ou tenham falecido, não se pode 
contestar em prejuízo da prole comum, salvo 
mediante certidão do Registro Civil que prove 
que já era casada alguma delas, quando contraiu 
o casamento impugnado. 

Art. 1.546. Quando a prova da celebração le-
gal do casamento resultar de processo judicial, o 
registro da sentença no livro do Registro Civil 
produzirá, tanto no que toca aos cônjuges como 
no que respeita aos filhos, todos os efeitos civis 
desde a data do casamento. 

Art. 1.547. Na dúvida entre as provas favoráveis 
e contrárias, julgar-se-á pelo casamento, se os 
cônjuges, cujo casamento se impugna, viverem ou 
tiverem vivido na posse do estado de casados. 

CAPÍTULO VIII 
DA INVALIDADE DO CASAMENTO 

Art. 1.548. É nulo o casamento contraído: 
I - pelo enfermo mental sem o necessário dis-

cernimento para os atos da vida civil; 
II - por infringência de impedimento. 
Art. 1.549. A decretação de nulidade de casa-

mento, pelos motivos previstos no artigo anteceden-
te, pode ser promovida mediante ação direta, por 
qualquer interessado, ou pelo Ministério Público. 

Art. 1.550. É anulável o casamento: 
I - de quem não completou a idade mínima pa-

ra casar; 
II - do menor em idade núbil, quando não au-

torizado por seu representante legal; 
III - por vício da vontade, nos termos dos arts. 

1.556 a 1.558; 
IV - do incapaz de consentir ou manifestar, de 

modo inequívoco, o consentimento; 
V - realizado pelo mandatário, sem que ele ou o 

outro contraente soubesse da revogação do manda-
to, e não sobrevindo coabitação entre os cônjuges; 

VI - por incompetência da autoridade cele-
brante. 

Parágrafo único. Equipara-se à revogação a 
invalidade do mandato judicialmente decretada. 

Art. 1.551. Não se anulará, por motivo de ida-
de, o casamento de que resultou gravidez. 

Art. 1.552. A anulação do casamento dos me-
nores de dezesseis anos será requerida: 

I - pelo próprio cônjuge menor; 
II - por seus representantes legais; 
III - por seus ascendentes. 
Art. 1.553. O menor que não atingiu a idade 

núbil poderá, depois de completá-la, confirmar 
seu casamento, com a autorização de seus re-
presentantes legais, se necessária, ou com su-
primento judicial. 

Art. 1.554. Subsiste o casamento celebrado 
por aquele que, sem possuir a competência exi-
gida na lei, exercer publicamente as funções de 
juiz de casamentos e, nessa qualidade, tiver re-
gistrado o ato no Registro Civil. 

Art. 1.555. O casamento do menor em idade 
núbil, quando não autorizado por seu represen-
tante legal, só poderá ser anulado se a ação for 
proposta em cento e oitenta dias, por iniciativa do 
incapaz, ao deixar de sê-lo, de seus representan-
tes legais ou de seus herdeiros necessários. 

§ 1o O prazo estabelecido neste artigo será 
contado do dia em que cessou a incapacidade, 
no primeiro caso; a partir do casamento, no se-
gundo; e, no terceiro, da morte do incapaz. 

§ 2o Não se anulará o casamento quando à 
sua celebração houverem assistido os represen-
tantes legais do incapaz, ou tiverem, por qual-
quer modo, manifestado sua aprovação. 

Art. 1.556. O casamento pode ser anulado por 
vício da vontade, se houve por parte de um dos 
nubentes, ao consentir, erro essencial quanto à 
pessoa do outro. 

Art. 1.557. Considera-se erro essencial sobre 
a pessoa do outro cônjuge: 

I - o que diz respeito à sua identidade, sua 
honra e boa fama, sendo esse erro tal que o seu 
conhecimento ulterior torne insuportável a vida 
em comum ao cônjuge enganado; 

II - a ignorância de crime, anterior ao casa-
mento, que, por sua natureza, torne insuportável 
a vida conjugal; 
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III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito 
físico irremediável, ou de moléstia grave e transmissí-
vel, pelo contágio ou herança, capaz de pôr em risco 
a saúde do outro cônjuge ou de sua descendência; 

IV - a ignorância, anterior ao casamento, de do-
ença mental grave que, por sua natureza, torne in-
suportável a vida em comum ao cônjuge enganado. 

Art. 1.558. É anulável o casamento em virtude de 
coação, quando o consentimento de um ou de am-
bos os cônjuges houver sido captado mediante fun-
dado temor de mal considerável e iminente para a 
vida, a saúde e a honra, sua ou de seus familiares. 

Art. 1.559. Somente o cônjuge que incidiu em 
erro, ou sofreu coação, pode demandar a anula-
ção do casamento; mas a coabitação, havendo 
ciência do vício, valida o ato, ressalvadas as hi-
póteses dos incisos III e IV do art. 1.557. 

Art. 1.560. O prazo para ser intentada a ação 
de anulação do casamento, a contar da data da 
celebração, é de: 

I - cento e oitenta dias, no caso do inciso IV do 
art. 1.550; 

II - dois anos, se incompetente a autoridade 
celebrante; 

III - três anos, nos casos dos incisos I a IV do 
art. 1.557; 

IV - quatro anos, se houver coação. 
§ 1o Extingue-se, em cento e oitenta dias, o direi-

to de anular o casamento dos menores de dezes-
seis anos, contado o prazo para o menor do dia em 
que perfez essa idade; e da data do casamento, pa-
ra seus representantes legais ou ascendentes. 

§ 2o Na hipótese do inciso V do art. 1.550, o 
prazo para anulação do casamento é de cento e 
oitenta dias, a partir da data em que o mandante 
tiver conhecimento da celebração. 

Art. 1.561. Embora anulável ou mesmo nulo, se 
contraído de boa-fé por ambos os cônjuges, o casa-
mento, em relação a estes como aos filhos, produz 
todos os efeitos até o dia da sentença anulatória. 

§ 1o Se um dos cônjuges estava de boa-fé ao 
celebrar o casamento, os seus efeitos civis só a 
ele e aos filhos aproveitarão. 

§ 2o Se ambos os cônjuges estavam de má-fé 
ao celebrar o casamento, os seus efeitos civis só 
aos filhos aproveitarão. 

Art. 1.562. Antes de mover a ação de nulidade 
do casamento, a de anulação, a de separação judi-
cial, a de divórcio direto ou a de dissolução de uni-
ão estável, poderá requerer a parte, comprovando 
sua necessidade, a separação de corpos, que será 
concedida pelo juiz com a possível brevidade. 

Art. 1.563. A sentença que decretar a nulidade 
do casamento retroagirá à data da sua celebra-
ção, sem prejudicar a aquisição de direitos, a tí-
tulo oneroso, por terceiros de boa-fé, nem a re-
sultante de sentença transitada em julgado. 

Art. 1.564. Quando o casamento for anulado 
por culpa de um dos cônjuges, este incorrerá: 

I - na perda de todas as vantagens havidas do 
cônjuge inocente; 

II - na obrigação de cumprir as promessas que 
lhe fez no contrato antenupcial. 

CAPÍTULO IX 
DA EFICÁCIA DO CASAMENTO 

Art. 1.565. Pelo casamento, homem e mulher as-
sumem mutuamente a condição de consortes, com-
panheiros e responsáveis pelos encargos da família. 

§ 1o Qualquer dos nubentes, querendo, pode-
rá acrescer ao seu o sobrenome do outro. 

§ 2o O planejamento familiar é de livre decisão 
do casal, competindo ao Estado propiciar recur-
sos educacionais e financeiros para o exercício 
desse direito, vedado qualquer tipo de coerção 
por parte de instituições privadas ou públicas. 

Art. 1.566. São deveres de ambos os cônjuges: 
I - fidelidade recíproca; 
II - vida em comum, no domicílio conjugal; 
III - mútua assistência; 
IV - sustento, guarda e educação dos filhos; 
V - respeito e consideração mútuos. 
Art. 1.567. A direção da sociedade conjugal será 

exercida, em colaboração, pelo marido e pela mu-
lher, sempre no interesse do casal e dos filhos. 

Parágrafo único. Havendo divergência, qualquer 
dos cônjuges poderá recorrer ao juiz, que decidirá 
tendo em consideração aqueles interesses. 

Art. 1.568. Os cônjuges são obrigados a con-
correr, na proporção de seus bens e dos rendi-
mentos do trabalho, para o sustento da família e 
a educação dos filhos, qualquer que seja o regi-
me patrimonial. 

Art. 1.569. O domicílio do casal será escolhido 
por ambos os cônjuges, mas um e outro podem 
ausentar-se do domicílio conjugal para atender a 
encargos públicos, ao exercício de sua profissão, 
ou a interesses particulares relevantes. 

Art. 1.570. Se qualquer dos cônjuges estiver 
em lugar remoto ou não sabido, encarcerado por 
mais de cento e oitenta dias, interditado judicial-
mente ou privado, episodicamente, de consciên-
cia, em virtude de enfermidade ou de acidente, o 
outro exercerá com exclusividade a direção da 
família, cabendo-lhe a administração dos bens. 

CAPÍTULO X 
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E DO 

VÍNCULO CONJUGAL 
Art. 1.571. A sociedade conjugal termina: 
I - pela morte de um dos cônjuges; 
II – pela nulidade ou anulação do casamento; 
III - pela separação judicial; 
IV - pelo divórcio. 
§ 1o O casamento válido só se dissolve pela 

morte de um dos cônjuges ou pelo divórcio, apli-
cando-se a presunção estabelecida neste Código 
quanto ao ausente. 

§ 2o Dissolvido o casamento pelo divórcio direto 
ou por conversão, o cônjuge poderá manter o no-
me de casado; salvo, no segundo caso, dispondo 
em contrário a sentença de separação judicial. 

Art. 1.572. Qualquer dos cônjuges poderá propor a 
ação de separação judicial, imputando ao outro qual-
quer ato que importe grave violação dos deveres do 
casamento e torne insuportável a vida em comum. 

§ 1o A separação judicial pode também ser 
pedida se um dos cônjuges provar ruptura da vi-
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da em comum há mais de um ano e a impossibi-
lidade de sua reconstituição. 

§ 2o O cônjuge pode ainda pedir a separação 
judicial quando o outro estiver acometido de do-
ença mental grave, manifestada após o casa-
mento, que torne impossível a continuação da vi-
da em comum, desde que, após uma duração de 
dois anos, a enfermidade tenha sido reconhecida 
de cura improvável. 

§ 3o No caso do parágrafo 2o, reverterão ao 
cônjuge enfermo, que não houver pedido a sepa-
ração judicial, os remanescentes dos bens que 
levou para o casamento, e se o regime dos bens 
adotado o permitir, a meação dos adquiridos na 
constância da sociedade conjugal. 

Art. 1.573. Podem caracterizar a impossibili-
dade da comunhão de vida a ocorrência de al-
gum dos seguintes motivos: 

I – adultério; 
II - tentativa de morte; 
III - sevícia ou injúria grave; 
IV - abandono voluntário do lar conjugal, du-

rante um ano contínuo; 
V - condenação por crime infamante; 
VI - conduta desonrosa. 
Parágrafo único. O juiz poderá considerar ou-

tros fatos que tornem evidente a impossibilidade 
da vida em comum. 

Art. 1.574. Dar-se-á a separação judicial por 
mútuo consentimento dos cônjuges se forem ca-
sados por mais de um ano e o manifestarem pe-
rante o juiz, sendo por ele devidamente homolo-
gada a convenção. 

Parágrafo único. O juiz pode recusar a homolo-
gação e não decretar a separação judicial se apu-
rar que a convenção não preserva suficientemente 
os interesses dos filhos ou de um dos cônjuges. 

Art. 1.575. A sentença de separação judicial im-
porta a separação de corpos e a partilha de bens. 

Parágrafo único. A partilha de bens poderá ser 
feita mediante proposta dos cônjuges e homolo-
gada pelo juiz ou por este decidida. 

Art. 1.576. A separação judicial põe termo aos 
deveres de coabitação e fidelidade recíproca e 
ao regime de bens. 

Parágrafo único. O procedimento judicial da 
separação caberá somente aos cônjuges, e, no 
caso de incapacidade, serão representados pelo 
curador, pelo ascendente ou pelo irmão. 

Art. 1.577. Seja qual for a causa da separação 
judicial e o modo como esta se faça, é lícito aos 
cônjuges restabelecer, a todo tempo, a socieda-
de conjugal, por ato regular em juízo. 

Parágrafo único. A reconciliação em nada prejudi-
cará o direito de terceiros, adquirido antes e durante o 
estado de separado, seja qual for o regime de bens. 

Art. 1.578. O cônjuge declarado culpado na 
ação de separação judicial perde o direito de u-
sar o sobrenome do outro, desde que expressa-
mente requerido pelo cônjuge inocente e se a al-
teração não acarretar: 

I - evidente prejuízo para a sua identificação; 
II - manifesta distinção entre o seu nome de 

família e o dos filhos havidos da união dissolvida; 
III - dano grave reconhecido na decisão judicial. 
§ 1o O cônjuge inocente na ação de separa-

ção judicial poderá renunciar, a qualquer momen-
to, ao direito de usar o sobrenome do outro. 

§ 2o Nos demais casos caberá a opção pela 
conservação do nome de casado. 

Art. 1.579. O divórcio não modificará os direi-
tos e deveres dos pais em relação aos filhos. 

Parágrafo único. Novo casamento de qualquer 
dos pais, ou de ambos, não poderá importar restri-
ções aos direitos e deveres previstos neste artigo. 

Art. 1.580. Decorrido um ano do trânsito em jul-
gado da sentença que houver decretado a separa-
ção judicial, ou da decisão concessiva da medida 
cautelar de separação de corpos, qualquer das 
partes poderá requerer sua conversão em divórcio. 

§ 1o A conversão em divórcio da separação 
judicial dos cônjuges será decretada por senten-
ça, da qual não constará referência à causa que 
a determinou. 

§ 2o O divórcio poderá ser requerido, por um 
ou por ambos os cônjuges, no caso de compro-
vada separação de fato por mais de dois anos. 

Art. 1.581. O divórcio pode ser concedido sem 
que haja prévia partilha de bens. 

Art. 1.582. O pedido de divórcio somente 
competirá aos cônjuges. 

Parágrafo único. Se o cônjuge for incapaz pa-
ra propor a ação ou defender-se, poderá fazê-lo 
o curador, o ascendente ou o irmão. 

CAPÍTULO XI 
DA PROTEÇÃO DA PESSOA DOS FILHOS 
Art. 1.583. No caso de dissolução da socieda-

de ou do vínculo conjugal pela separação judicial 
por mútuo consentimento ou pelo divórcio direto 
consensual, observar-se-á o que os cônjuges 
acordarem sobre a guarda dos filhos. 

Art. 1.584. Decretada a separação judicial ou 
o divórcio, sem que haja entre as partes acordo 
quanto à guarda dos filhos, será ela atribuída a 
quem revelar melhores condições para exercê-la. 

Parágrafo único. Verificando que os filhos não 
devem permanecer sob a guarda do pai ou da 
mãe, o juiz deferirá a sua guarda à pessoa que 
revele compatibilidade com a natureza da medi-
da, de preferência levando em conta o grau de 
parentesco e relação de afinidade e afetividade, 
de acordo com o disposto na lei específica. 

Art. 1.585. Em sede de medida cautelar de 
separação de corpos, aplica-se quanto à guarda 
dos filhos as disposições do artigo antecedente. 

Art. 1.586. Havendo motivos graves, poderá o 
juiz, em qualquer caso, a bem dos filhos, regular 
de maneira diferente da estabelecida nos artigos 
antecedentes a situação deles para com os pais. 

Art. 1.587. No caso de invalidade do casa-
mento, havendo filhos comuns, observar-se-á o 
disposto nos arts. 1.584 e 1.586. 

Art. 1.588. O pai ou a mãe que contrair novas 
núpcias não perde o direito de ter consigo os filhos, 
que só lhe poderão ser retirados por mandado judici-
al, provado que não são tratados convenientemente. 
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Art. 1.589. O pai ou a mãe, em cuja guarda 
não estejam os filhos, poderá visitá-los e tê-los 
em sua companhia, segundo o que acordar com 
o outro cônjuge, ou for fixado pelo juiz, bem co-
mo fiscalizar sua manutenção e educação. 

Art. 1.590. As disposições relativas à guarda e 
prestação de alimentos aos filhos menores es-
tendem-se aos maiores incapazes. 

SUBTÍTULO II 
DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.591. São parentes em linha reta as pes-
soas que estão umas para com as outras na re-
lação de ascendentes e descendentes. 

Art. 1.592. São parentes em linha colateral ou 
transversal, até o quarto grau, as pessoas provenien-
tes de um só tronco, sem descenderem uma da outra. 

Art. 1.593. O parentesco é natural ou civil, con-
forme resulte de consangüinidade ou outra origem. 

Art. 1.594. Contam-se, na linha reta, os graus 
de parentesco pelo número de gerações, e, na 
colateral, também pelo número delas, subindo de 
um dos parentes até ao ascendente comum, e 
descendo até encontrar o outro parente. 

Art. 1.595. Cada cônjuge ou companheiro é alia-
do aos parentes do outro pelo vínculo da afinidade. 

§ 1o O parentesco por afinidade limita-se aos 
ascendentes, aos descendentes e aos irmãos do 
cônjuge ou companheiro. 

§ 2o Na linha reta, a afinidade não se extingue 
com a dissolução do casamento ou da união estável. 

CAPÍTULO II 
DA FILIAÇÃO 

Art. 1.596. Os filhos, havidos ou não da relação 
de casamento, ou por adoção, terão os mesmos di-
reitos e qualificações, proibidas quaisquer designa-
ções discriminatórias relativas à filiação. 

Art. 1.597. Presumem-se concebidos na cons-
tância do casamento os filhos: 

I - nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, 
depois de estabelecida a convivência conjugal; 

II - nascidos nos trezentos dias subsequentes à 
dissolução da sociedade conjugal, por morte, sepa-
ração judicial, nulidade e anulação do casamento; 

III - havidos por fecundação artificial homólo-
ga, mesmo que falecido o marido; 

IV - havidos, a qualquer tempo, quando se tra-
tar de embriões excedentários, decorrentes de 
concepção artificial homóloga; 

V - havidos por inseminação artificial heteróloga, 
desde que tenha prévia autorização do marido. 

Art. 1.598. Salvo prova em contrário, se, antes 
de decorrido o prazo previsto no inciso II do art. 
1.523, a mulher contrair novas núpcias e lhe nascer 
algum filho, este se presume do primeiro marido, 
se nascido dentro dos trezentos dias a contar da 
data do falecimento deste e, do segundo, se o nas-
cimento ocorrer após esse período e já decorrido o 
prazo a que se refere o inciso I do art. 1597. 

Art. 1.599. A prova da impotência do cônjuge 
para gerar, à época da concepção, ilide a pre-
sunção da paternidade. 

Art. 1.600. Não basta o adultério da mulher, 
ainda que confessado, para ilidir a presunção le-
gal da paternidade. 

Art. 1.601. Cabe ao marido o direito de con-
testar a paternidade dos filhos nascidos de sua 
mulher, sendo tal ação imprescritível. 

Parágrafo único. Contestada a filiação, os 
herdeiros do impugnante têm direito de prosse-
guir na ação. 

Art. 1.602. Não basta a confissão materna pa-
ra excluir a paternidade. 

Art. 1.603. A filiação prova-se pela certidão do 
termo de nascimento registrada no Registro Civil. 

Art. 1.604. Ninguém pode vindicar estado con-
trário ao que resulta do registro de nascimento, 
salvo provando-se erro ou falsidade do registro. 

Art. 1.605. Na falta, ou defeito, do termo de 
nascimento, poderá provar-se a filiação por qual-
quer modo admissível em direito: 

I - quando houver começo de prova por escrito, 
proveniente dos pais, conjunta ou separadamente; 

II - quando existirem veementes presunções 
resultantes de fatos já certos. 

Art. 1.606. A ação de prova de filiação compe-
te ao filho, enquanto viver, passando aos herdei-
ros, se ele morrer menor ou incapaz. 

Parágrafo único. Se iniciada a ação pelo filho, 
os herdeiros poderão continuá-la, salvo se julga-
do extinto o processo. 

CAPÍTULO III 
DO RECONHECIMENTO DOS FILHOS 

Art. 1.607. O filho havido fora do casamento 
pode ser reconhecido pelos pais, conjunta ou se-
paradamente. 

Art. 1.608. Quando a maternidade constar do 
termo do nascimento do filho, a mãe só poderá 
contestá-la, provando a falsidade do termo, ou 
das declarações nele contidas. 

Art. 1.609. O reconhecimento dos filhos havi-
dos fora do casamento é irrevogável e será feito: 

I - no registro do nascimento; 
II - por escritura pública ou escrito particular, a 

ser arquivado em cartório; 
III - por testamento, ainda que incidentalmente 

manifestado; 
IV - por manifestação direta e expressa perante 

o juiz, ainda que o reconhecimento não haja sido o 
objeto único e principal do ato que o contém. 

Parágrafo único. O reconhecimento pode pre-
ceder o nascimento do filho ou ser posterior ao 
seu falecimento, se ele deixar descendentes. 

Art. 1.610. O reconhecimento não pode ser re-
vogado, nem mesmo quando feito em testamento. 

Art. 1.611. O filho havido fora do casamento, re-
conhecido por um dos cônjuges, não poderá residir 
no lar conjugal sem o consentimento do outro. 

Art. 1.612. O filho reconhecido, enquanto me-
nor, ficará sob a guarda do genitor que o reco-
nheceu, e, se ambos o reconheceram e não hou-
ver acordo, sob a de quem melhor atender aos 
interesses do menor. 

Art. 1.613. São ineficazes a condição e o ter-
mo apostos ao ato de reconhecimento do filho. 
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Art. 1.614. O filho maior não pode ser reconhe-
cido sem o seu consentimento, e o menor pode 
impugnar o reconhecimento, nos quatro anos que 
se seguirem à maioridade, ou à emancipação. 

Art. 1.615. Qualquer pessoa, que justo inte-
resse tenha, pode contestar a ação de investiga-
ção de paternidade, ou maternidade. 

Art. 1.616. A sentença que julgar procedente a 
ação de investigação produzirá os mesmos efeitos 
do reconhecimento; mas poderá ordenar que o fi-
lho se crie e eduque fora da companhia dos pais 
ou daquele que lhe contestou essa qualidade. 

Art. 1.617. A filiação materna ou paterna pode 
resultar de casamento declarado nulo, ainda 
mesmo sem as condições do putativo. 

CAPÍTULO IV 
DA ADOÇÃO 

Art. 1.618. Só a pessoa maior de dezoito anos 
pode adotar. 

Parágrafo único. A adoção por ambos os cônju-
ges ou companheiros poderá ser formalizada, des-
de que um deles tenha completado dezoito anos 
de idade, comprovada a estabilidade da família. 

Art. 1.619. O adotante há de ser pelo menos 
dezesseis anos mais velho que o adotado. 

Art. 1.620. Enquanto não der contas de sua ad-
ministração e não saldar o débito, não poderá o tu-
tor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado. 

Art. 1.621. A adoção depende de consenti-
mento dos pais ou dos representantes legais, de 
quem se deseja adotar, e da concordância deste, 
se contar mais de doze anos. 

§ 1o O consentimento será dispensado em re-
lação à criança ou adolescente cujos pais sejam 
desconhecidos ou tenham sido destituídos do 
poder familiar. 

§ 2o O consentimento previsto no caput é re-
vogável até a publicação da sentença constitutiva 
da adoção. 

Art. 1.622. Ninguém pode ser adotado por du-
as pessoas, salvo se forem marido e mulher, ou 
se viverem em união estável. 

Parágrafo único. Os divorciados e os judicialmen-
te separados poderão adotar conjuntamente, con-
tanto que acordem sobre a guarda e o regime de vi-
sitas, e desde que o estágio de convivência tenha 
sido iniciado na constância da sociedade conjugal. 

Art. 1.623. A adoção obedecerá a processo 
judicial, observados os requisitos estabelecidos 
neste Código. 

Parágrafo único. A adoção de maiores de dezoi-
to anos dependerá, igualmente, da assistência efe-
tiva do Poder Público e de sentença constitutiva. 

Art. 1.624. Não há necessidade do consentimen-
to do representante legal do menor, se provado que 
se trata de infante exposto, ou de menor cujos pais 
sejam desconhecidos, estejam desaparecidos, ou 
tenham sido destituídos do poder familiar, sem no-
meação de tutor; ou de órfão não reclamado por 
qualquer parente, por mais de um ano. 

Art. 1.625. Somente será admitida a adoção 
que constituir efetivo benefício para o adotando. 

Art. 1.626. A adoção atribui a situação de filho 

ao adotado, desligando-o de qualquer vínculo 
com os pais e parentes consangüíneos, salvo 
quanto aos impedimentos para o casamento. 

Parágrafo único. Se um dos cônjuges ou compa-
nheiros adota o filho do outro, mantêm-se os víncu-
los de filiação entre o adotado e o cônjuge ou com-
panheiro do adotante e os respectivos parentes. 

Art. 1.627. A decisão confere ao adotado o 
sobrenome do adotante, podendo determinar a 
modificação de seu prenome, se menor, a pedido 
do adotante ou do adotado. 

Art. 1.628. Os efeitos da adoção começam a 
partir do trânsito em julgado da sentença, exceto 
se o adotante vier a falecer no curso do procedi-
mento, caso em que terá força retroativa à data 
do óbito. As relações de parentesco se estabele-
cem não só entre o adotante e o adotado, como 
também entre aquele e os descendentes deste e 
entre o adotado e todos os parentes do adotante. 

Art. 1.629. A adoção por estrangeiro obedece-
rá aos casos e condições que forem estabeleci-
dos em lei. 

CAPÍTULO V 
DO PODER FAMILIAR 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.630. Os filhos estão sujeitos ao poder 
familiar, enquanto menores. 

Art. 1.631. Durante o casamento e a união es-
tável, compete o poder familiar aos pais; na falta 
ou impedimento de um deles, o outro o exercerá 
com exclusividade. 

Parágrafo único. Divergindo os pais quanto ao 
exercício do poder familiar, é assegurado a qualquer 
deles recorrer ao juiz para solução do desacordo. 

Art. 1.632. A separação judicial, o divórcio e a 
dissolução da união estável não alteram as rela-
ções entre pais e filhos senão quanto ao direito, 
que aos primeiros cabe, de terem em sua com-
panhia os segundos. 

Art. 1.633. O filho, não reconhecido pelo pai, 
fica sob poder familiar exclusivo da mãe; se a 
mãe não for conhecida ou capaz de exercê-lo, 
dar-se-á tutor ao menor. 

SEÇÃO II 
DO EXERCÍCIO DO PODER FAMILIAR 

Art. 1.634. Compete aos pais, quanto à pes-
soa dos filhos menores: 

I - dirigir-lhes a criação e educação; 
II - tê-los em sua companhia e guarda; 
III - conceder-lhes ou negar-lhes consentimen-

to para casarem; 
IV - nomear-lhes tutor por testamento ou do-

cumento autêntico, se o outro dos pais não lhe 
sobreviver, ou o sobrevivo não puder exercer o 
poder familiar; 

V - representá-los, até aos dezesseis anos, 
nos atos da vida civil, e assisti-los, após essa i-
dade, nos atos em que forem partes, suprindo-
lhes o consentimento; 

VI - reclamá-los de quem ilegalmente os detenha; 
VII - exigir que lhes prestem obediência, respei-

to e os serviços próprios de sua idade e condição. 
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SEÇÃO III 
DA SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PODER FAMILIAR 
Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar: 
I - pela morte dos pais ou do filho; 
II - pela emancipação, nos termos do art. 5o, 

parágrafo único; 
III - pela maioridade; 
IV - pela adoção; 
V - por decisão judicial, na forma do artigo 1.638. 
Art. 1.636. O pai ou a mãe que contrai novas 

núpcias, ou estabelece união estável, não perde, 
quanto aos filhos do relacionamento anterior, os di-
reitos ao poder familiar, exercendo-os sem qualquer 
interferência do novo cônjuge ou companheiro. 

Parágrafo único. Igual preceito ao estabelecido 
neste artigo aplica-se ao pai ou à mãe solteiros que 
casarem ou estabelecerem união estável. 

Art. 1.637. Se o pai, ou a mãe, abusar de sua 
autoridade, faltando aos deveres a eles inerentes 
ou arruinando os bens dos filhos, cabe ao juiz, 
requerendo algum parente, ou o Ministério Públi-
co, adotar a medida que lhe pareça reclamada 
pela segurança do menor e seus haveres, até 
suspendendo o poder familiar, quando convenha. 

Parágrafo único. Suspende-se igualmente o 
exercício do poder familiar ao pai ou à mãe con-
denados por sentença irrecorrível, em virtude de 
crime cuja pena exceda a dois anos de prisão. 

Art. 1.638. Perderá por ato judicial o poder 
familiar o pai ou a mãe que: 

I - castigar imoderadamente o filho; 
II - deixar o filho em abandono; 
III - praticar atos contrários à moral e aos bons 

costumes; 
IV - incidir, reiteradamente, nas faltas previs-

tas no artigo antecedente. 
TÍTULO II 

DO DIREITO PATRIMONIAL 
SUBTÍTULO I 

DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1.639. É lícito aos nubentes, antes de ce-

lebrado o casamento, estipular, quanto aos seus 
bens, o que lhes aprouver. 

§ 1o O regime de bens entre os cônjuges co-
meça a vigorar desde a data do casamento.  

§ 2o É admissível alteração do regime de 
bens, mediante autorização judicial em pedido 
motivado de ambos os cônjuges, apurada a pro-
cedência das razões invocadas e ressalvados os 
direitos de terceiros. 

Art. 1.640. Não havendo convenção, ou sendo 
ela nula ou ineficaz, vigorará, quanto aos bens en-
tre os cônjuges, o regime da comunhão parcial. 

Parágrafo único. Poderão os nubentes, no 
processo de habilitação, optar por qualquer dos 
regimes que este código regula. Quanto à forma, 
reduzir-se-á a termo a opção pela comunhão 
parcial, fazendo-se o pacto antenupcial por escri-
tura pública, nas demais escolhas. 

Art. 1.641. É obrigatório o regime da separa-
ção de bens no casamento: 

I - das pessoas que o contraírem com inob-
servância das causas suspensivas da celebração 
do casamento; 

II - da pessoa maior de sessenta anos; 
III - de todos os que dependerem, para casar, 

de suprimento judicial. 
Art. 1.642. Qualquer que seja o regime de 

bens, tanto o marido quanto a mulher podem li-
vremente: 

I - praticar todos os atos de disposição e de 
administração necessários ao desempenho de 
sua profissão, com as limitações estabelecida no 
inciso I do art. 1.647; 

II - administrar os bens próprios; 
III - desobrigar ou reivindicar os imóveis que 

tenham sido gravados ou alienados sem o seu 
consentimento ou sem suprimento judicial; 

IV - demandar a rescisão dos contratos de fi-
ança e doação, ou a invalidação do aval, realiza-
dos pelo outro cônjuge com infração do disposto 
nos incisos III e IV do art. 1.647; 

V - reivindicar os bens comuns, móveis ou i-
móveis, doados ou transferidos pelo outro cônju-
ge ao concubino, desde que provado que os 
bens não foram adquiridos pelo esforço comum 
destes, se o casal estiver separado de fato por 
mais de cinco anos; 

VI - praticar todos os atos que não lhes forem 
vedados expressamente. 

Art. 1.643. Podem os cônjuges, independen-
temente de autorização um do outro: 

I - comprar, ainda a crédito, as coisas neces-
sárias à economia doméstica; 

II - obter, por empréstimo, as quantias que a 
aquisição dessas coisas possa exigir. 

Art. 1.644. As dívidas contraídas para os fins 
do artigo antecedente obrigam solidariamente 
ambos os cônjuges. 

Art. 1.645. As ações fundadas nos incisos III, 
IV e V do art. 1.642 competem ao cônjuge preju-
dicado e a seus herdeiros. 

Art. 1.646. No caso dos incisos III e IV do art. 
1.642, o terceiro, prejudicado com a sentença favorá-
vel ao autor, terá direito regressivo contra o cônjuge, 
que realizou o negócio jurídico, ou seus herdeiros. 

Art. 1.647. Ressalvado o disposto no art. 1.648, 
nenhum dos cônjuges pode, sem autorização do 
outro, exceto no regime da separação absoluta: 

I - alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis; 
II - pleitear, como autor ou réu, acerca desses 

bens ou direitos; 
III - prestar fiança ou aval; 
IV - fazer doação, não sendo remuneratória, 

de bens comuns, ou dos que possam integrar fu-
tura meação. 

Parágrafo único. São válidas as doações nup-
ciais feitas aos filhos quando casarem ou estabe-
lecerem economia separada. 

Art. 1.648. Cabe ao juiz, nos casos do artigo 
antecedente, suprir a outorga, quando um dos 
cônjuges a denegue sem motivo justo, ou lhe se-
ja impossível concedê-la. 

Art. 1.649. A falta de autorização, não suprida 
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pelo juiz, quando necessária (art. 1.647), tornará 
anulável o ato praticado, podendo o outro cônju-
ge pleitear-lhe a anulação, até dois anos depois 
de terminada a sociedade conjugal. 

Parágrafo único. A aprovação torna válido o 
ato, desde que feita por instrumento público, ou 
particular, autenticado. 

Art. 1.650. A decretação de invalidade dos a-
tos praticados sem outorga, sem consentimento, 
ou sem suprimento do juiz, só poderá ser de-
mandada pelo cônjuge a quem cabia concedê-la, 
ou por seus herdeiros. 

Art. 1.651. Quando um dos cônjuges não puder 
exercer a administração dos bens que lhe incumbe, 
segundo o regime de bens, caberá ao outro: 

I - gerir os bens comuns e os do consorte; 
II - alienar os bens móveis comuns; 
III - alienar os imóveis comuns e os móveis ou 

imóveis do consorte, mediante autorização judicial. 
Art. 1.652. O cônjuge, que estiver na posse 

dos bens particulares do outro, será para com 
este e seus herdeiros responsável: 

I - como usufrutuário, se o rendimento for comum; 
II - como procurador, se tiver mandato expres-

so ou tácito para os administrar; 
III - como depositário, se não for usufrutuário, 

nem administrador. 
CAPÍTULO II 

DO PACTO ANTENUPCIAL 
Art. 1.653. É nulo o pacto antenupcial se não 

for feito por escritura pública, e ineficaz se não 
lhe seguir o casamento. 

Art. 1.654. A eficácia do pacto antenupcial, re-
alizado por menor, fica condicionada à aprova-
ção de seu representante legal, salvo as hipóte-
ses de regime obrigatório de separação de bens. 

Art. 1.655. É nula a convenção ou cláusula de-
la que contravenha disposição absoluta de lei. 

Art. 1.656. No pacto antenupcial, que adotar o 
regime de participação final nos aqüestos, poder-
se-á convencionar a livre disposição dos bens 
imóveis, desde que particulares. 

Art. 1.657. As convenções antenupciais não 
terão efeito perante terceiros senão depois de 
registradas, em livro especial, pelo oficial do Re-
gistro de Imóveis do domicílio dos cônjuges. 

CAPÍTULO III 
DO REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL 

Art. 1.658. No regime de comunhão parcial, 
comunicam-se os bens que sobrevierem ao ca-
sal, na constância do casamento, com as exce-
ções dos artigos seguintes. 

Art. 1.659. Excluem-se da comunhão:  
I - os bens que cada cônjuge possuir ao casar, 

e os que lhe sobrevierem, na constância do ca-
samento, por doação ou sucessão, e os sub-
rogados em seu lugar; 

II - os bens adquiridos com valores exclusiva-
mente pertencentes a um dos cônjuges em sub-
rogação dos bens particulares; 

III - as obrigações anteriores ao casamento; 
IV - as obrigações provenientes de atos ilíci-

tos, salvo reversão em proveito do casal; 

V - os bens de uso pessoal, os livros e instru-
mentos de profissão; 

VI - os proventos do trabalho pessoal de cada 
cônjuge; 

VII - as pensões, meios-soldos, montepios e 
outras rendas semelhantes. 

Art. 1.660. Entram na comunhão: 
I - os bens adquiridos na constância do casa-

mento por título oneroso, ainda que só em nome 
de um dos cônjuges; 

II - os bens adquiridos por fato eventual, com ou 
sem o concurso de trabalho ou despesa anterior; 

III - os bens adquiridos por doação, herança 
ou legado, em favor de ambos os cônjuges; 

IV - as benfeitorias em bens particulares de 
cada cônjuge; 

V - os frutos dos bens comuns, ou dos particu-
lares de cada cônjuge, percebidos na constância 
do casamento, ou pendentes ao tempo de cessar 
a comunhão. 

Art. 1.661. São incomunicáveis os bens cuja 
aquisição tiver por título uma causa anterior ao 
casamento. 

Art. 1.662. No regime da comunhão parcial, 
presumem-se adquiridos na constância do ca-
samento os bens móveis, quando não se provar 
que o foram em data anterior. 

Art. 1.663. A administração do patrimônio co-
mum compete a qualquer dos cônjuges. 

§ 1o As dívidas contraídas no exercício da 
administração obrigam os bens comuns e parti-
culares do cônjuge que os administra, e os do 
outro na razão do proveito que houver auferido. 

§ 2o A anuência de ambos os cônjuges é ne-
cessária para os atos, a título gratuito, que impli-
quem cessão do uso ou gozo dos bens comuns. 

§ 3o Em caso de malversação dos bens, o juiz 
poderá atribuir a administração a apenas um dos 
cônjuges. 

Art. 1.664. Os bens da comunhão respondem 
pelas obrigações contraídas pelo marido ou pela 
mulher para atender aos encargos da família, às 
despesas de administração e às decorrentes de 
imposição legal. 

Art. 1.665. A administração e a disposição dos 
bens constitutivos do patrimônio particular com-
petem ao cônjuge proprietário, salvo convenção 
diversa em pacto antenupcial.  

Art. 1.666. As dívidas, contraídas por qualquer 
dos cônjuges na administração de seus bens 
particulares e em benefício destes, não obrigam 
os bens comuns. 

CAPÍTULO IV 
DO REGIME DE COMUNHÃO UNIVERSAL 
Art. 1.667. O regime de comunhão universal 

importa a comunicação de todos os bens presen-
tes e futuros dos cônjuges e suas dívidas passi-
vas, com as exceções do artigo seguinte. 

Art. 1.668. São excluídos da comunhão: 
I - os bens doados ou herdados com a cláusu-

la de incomunicabilidade e os sub-rogados em 
seu lugar; 

II - os bens gravados de fideicomisso e o direi-
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to do herdeiro fideicomissário, antes de realizada 
a condição suspensiva; 

III - as dívidas anteriores ao casamento, salvo 
se provierem de despesas com seus aprestos, 
ou reverterem em proveito comum; 

IV - as doações antenupciais feitas por um 
dos cônjuges ao outro com a cláusula de inco-
municabilidade; 

V - Os bens referidos nos incisos V a VII do 
art. 1.659. 

Art. 1.669. A incomunicabilidade dos bens e-
numerados no artigo antecedente não se esten-
de aos frutos, quando se percebam ou vençam 
durante o casamento. 

Art. 1.670. Aplica-se ao regime da comunhão 
universal o disposto no Capítulo antecedente, 
quanto à administração dos bens. 

Art. 1.671. Extinta a comunhão, e efetuada a 
divisão do ativo e do passivo, cessará a respon-
sabilidade de cada um dos cônjuges para com os 
credores do outro. 

CAPÍTULO V 
DO REGIME DE PARTICIPAÇÃO FINAL NOS AQÜESTOS 

Art. 1.672. No regime de participação final nos 
aqüestos, cada cônjuge possui patrimônio próprio, 
consoante disposto no artigo seguinte, e lhe cabe, 
à época da dissolução da sociedade conjugal, di-
reito à metade dos bens adquiridos pelo casal, a tí-
tulo oneroso, na constância do casamento. 

Art. 1.673. Integram o patrimônio próprio os 
bens que cada cônjuge possuía ao casar e os 
por ele adquiridos, a qualquer título, na constân-
cia do casamento. 

Parágrafo único. A administração desses bens 
é exclusiva de cada cônjuge, que os poderá li-
vremente alienar, se forem móveis. 

Art. 1.674. Sobrevindo a dissolução da socie-
dade conjugal, apurar-se-á o montante dos a-
qüestos, excluindo-se da soma dos patrimônios 
próprios: 

I - os bens anteriores ao casamento e os que 
em seu lugar se sub-rogaram; 

II - os que sobrevieram a cada cônjuge por 
sucessão ou liberalidade; 

III - as dívidas relativas a esses bens. 
Parágrafo único. Salvo prova em contrário, 

presumem-se adquiridos durante o casamento os 
bens móveis. 

Art. 1.675. Ao determinar-se o montante dos 
aqüestos, computar-se-á o valor das doações fei-
tas por um dos cônjuges, sem a necessária autori-
zação do outro; nesse caso, o bem poderá ser rei-
vindicado pelo cônjuge prejudicado ou por seus 
herdeiros, ou declarado no monte partilhável, por 
valor equivalente ao da época da dissolução. 

Art. 1.676. Incorpora-se ao monte o valor dos 
bens alienados em detrimento da meação, se 
não houver preferência do cônjuge lesado, ou de 
seus herdeiros, de os reivindicar. 

Art. 1.677. Pelas dívidas posteriores ao casa-
mento, contraídas por um dos cônjuges, somente 
este responderá, salvo prova de terem revertido, 
parcial ou totalmente, em benefício do outro. 

Art. 1.678. Se um dos cônjuges solveu uma dí-
vida do outro com bens do seu patrimônio, o valor 
do pagamento deve ser atualizado e imputado, na 
data da dissolução, à meação do outro cônjuge. 

Art. 1.679. No caso de bens adquiridos pelo 
trabalho conjunto, terá cada um dos cônjuges 
uma quota igual no condomínio ou no crédito por 
aquele modo estabelecido. 

Art. 1.680. As coisas móveis, em face de tercei-
ros, presumem-se do domínio do cônjuge devedor, 
salvo se o bem for de uso pessoal do outro. 

Art. 1.681. Os bens imóveis são de proprieda-
de do cônjuge cujo nome constar no registro. 

Parágrafo único. Impugnada a titularidade, 
caberá ao cônjuge proprietário provar a aquisição 
regular dos bens. 

Art. 1.682. O direito à meação não é renunciá-
vel, cessível ou penhorável na vigência do regi-
me matrimonial. 

Art. 1.683. Na dissolução do regime de bens 
por separação judicial ou por divórcio, verificar-
se-á o montante dos aqüestos à data em que 
cessou a convivência. 

Art. 1.684. Se não for possível nem conveniente 
a divisão de todos os bens em natureza, calcular-
se-á o valor de alguns ou de todos para reposição 
em dinheiro ao cônjuge não-proprietário. 

Parágrafo único. Não se podendo realizar a 
reposição em dinheiro, serão avaliados e, medi-
ante autorização judicial, alienados tantos bens 
quantos bastarem. 

Art. 1.685. Na dissolução da sociedade conju-
gal por morte, verificar-se-á a meação do cônju-
ge sobrevivente de conformidade com os artigos 
antecedentes, deferindo-se a herança aos her-
deiros na forma estabelecida neste Código. 

Art. 1.686. As dívidas de um dos cônjuges, 
quando superiores à sua meação, não obrigam 
ao outro, ou a seus herdeiros. 

CAPÍTULO VI 
DO REGIME DE SEPARAÇÃO DE BENS 

Art. 1.687. Estipulada a separação de bens, 
estes permanecerão sob a administração exclu-
siva de cada um dos cônjuges, que os poderá li-
vremente alienar ou gravar de ônus real. 

Art. 1.688. Ambos os cônjuges são obrigados a 
contribuir para as despesas do casal na proporção 
dos rendimentos de seu trabalho e de seus bens, 
salvo estipulação em contrário no pacto antenupcial. 

SUBTÍTULO II 
DO USUFRUTO E DA ADMINISTRAÇÃO DOS 

BENS DE FILHOS MENORES 
Art. 1.689. O pai e a mãe, enquanto no exer-

cício do poder familiar: 
I - são usufrutuários dos bens dos filhos; 
II - têm a administração dos bens dos filhos 

menores sob sua autoridade. 
Art. 1.690. Compete aos pais, e na falta de um 

deles ao outro, com exclusividade, representar 
os filhos menores de dezesseis anos, bem como 
assisti-los até completarem a maioridade ou se-
rem emancipados. 

Parágrafo único. Os pais devem decidir em 
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comum as questões relativas aos filhos e a seus 
bens; havendo divergência, poderá qualquer de-
les recorrer ao juiz para a solução necessária. 

Art. 1.691. Não podem os pais alienar, ou gra-
var de ônus real os imóveis dos filhos, nem con-
trair, em nome deles, obrigações que ultrapas-
sem os limites da simples administração, salvo 
por necessidade ou evidente interesse da prole, 
mediante prévia autorização do juiz. 

Parágrafo único. Podem pleitear a declaração 
de nulidade dos atos previstos neste artigo: 

I - os filhos; 
II - os herdeiros; 
III - o representante legal. 
Art. 1.692. Sempre que no exercício do poder 

familiar colidir o interesse dos pais com o do fi-
lho, a requerimento deste ou do Ministério Públi-
co o juiz lhe dará curador especial. 

Art. 1.693. Excluem-se do usufruto e da admi-
nistração dos pais: 

I - os bens adquiridos pelo filho havido fora do 
casamento, antes do reconhecimento; 

II - os valores auferidos pelo filho maior de de-
zesseis anos, no exercício de atividade profissio-
nal e os bens com tais recursos adquiridos; 

III - os bens deixados ou doados ao filho, sob 
a condição de não serem usufruídos, ou adminis-
trados, pelos pais; 

IV - os bens que aos filhos couberem na heran-
ça, quando os pais forem excluídos da sucessão. 

SUBTÍTULO III 
DOS ALIMENTOS 

Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges 
ou companheiros pedir uns aos outros os alimen-
tos de que necessitem para viver de modo com-
patível com a sua condição social, inclusive para 
atender às necessidades de sua educação. 

§ 1o Os alimentos devem ser fixados na pro-
porção das necessidades do reclamante e dos 
recursos da pessoa obrigada. 

§ 2o Os alimentos serão apenas os indispen-
sáveis à subsistência, quando a situação de ne-
cessidade resultar de culpa de quem os pleiteia. 

Art. 1.695. São devidos os alimentos quando 
quem os pretende não tem bens suficientes, nem 
pode prover, pelo seu trabalho, à própria manten-
ça, e aquele, de quem se reclamam, pode fornecê-
los, sem desfalque do necessário ao seu sustento. 

Art. 1.696. O direito à prestação de alimentos 
é recíproco entre pais e filhos, e extensivo a to-
dos os ascendentes, recaindo a obrigação nos 
mais próximos em grau, uns em falta de outros. 

Art. 1.697. Na falta dos ascendentes cabe a 
obrigação aos descendentes, guardada a ordem 
de sucessão e, faltando estes, aos irmãos, assim 
germanos como unilaterais. 

Art. 1.698. Se o parente, que deve alimentos em 
primeiro lugar, não estiver em condições de supor-
tar totalmente o encargo, serão chamados a con-
correr os de grau imediato; sendo várias as pesso-
as obrigadas a prestar alimentos, todas devem 
concorrer na proporção dos respectivos recursos, 
e, intentada ação contra uma delas, poderão as 

demais ser chamadas a integrar a lide. 
Art. 1.699. Se, fixados os alimentos, sobrevier 

mudança na situação financeira de quem os supre, 
ou na de quem os recebe, poderá o interessado 
reclamar ao juiz, conforme as circunstâncias, exo-
neração, redução ou majoração do encargo. 

Art. 1.700. A obrigação de prestar alimentos 
transmite-se aos herdeiros do devedor, na forma 
do art. 1.694. 

Art. 1.701. A pessoa obrigada a suprir alimentos 
poderá pensionar o alimentando, ou dar-lhe hospe-
dagem e sustento, sem prejuízo do dever de prestar 
o necessário à sua educação, quando menor. 

Parágrafo único. Compete ao juiz, se as cir-
cunstâncias o exigirem, fixar a forma do cumpri-
mento da prestação. 

Art. 1.702. Na separação judicial litigiosa, 
sendo um dos cônjuges inocente e desprovido de 
recursos, prestar-lhe-á o outro a pensão alimen-
tícia que o juiz fixar, obedecidos os critérios es-
tabelecidos no art. 1.694. 

Art. 1.703. Para a manutenção dos filhos, os 
cônjuges separados judicialmente contribuirão na 
proporção de seus recursos. 

Art. 1.704. Se um dos cônjuges separados ju-
dicialmente vier a necessitar de alimentos, será o 
outro obrigado a prestá-los mediante pensão a 
ser fixada pelo juiz, caso não tenha sido declara-
do culpado na ação de separação judicial. 

Parágrafo único. Se o cônjuge declarado cul-
pado vier a necessitar de alimentos, e não tiver 
parentes em condições de prestá-los, nem apti-
dão para o trabalho, o outro cônjuge será obriga-
do a assegurá-los, fixando o juiz o valor indis-
pensável à sobrevivência. 

Art. 1.705. Para obter alimentos, o filho havido fora 
do casamento pode acionar o genitor, sendo facultado 
ao juiz determinar, a pedido de qualquer das partes, 
que a ação se processe em segredo de justiça. 

Art. 1.706. Os alimentos provisionais serão fi-
xados pelo juiz, nos termos da lei processual. 

Art. 1.707. Pode o credor não exercer, porém 
lhe é vedado renunciar o direito a alimentos, 
sendo o respectivo crédito insuscetível de ces-
são, compensação ou penhora. 

Art. 1.708. Com o casamento, a união estável 
ou o concubinato do credor, cessa o dever de 
prestar alimentos. 

Parágrafo único. Com relação ao credor ces-
sa, também, o direito a alimentos, se tiver proce-
dimento indigno em relação ao devedor. 

Art. 1.709. O novo casamento do cônjuge de-
vedor não extingue a obrigação constante da 
sentença de divórcio.  

Art. 1.710. As prestações alimentícias, de 
qualquer natureza, serão atualizadas segundo 
índice oficial regularmente estabelecido. 

SUBTÍTULO IV 
DO BEM DE FAMÍLIA 

Art. 1.711. Podem os cônjuges, ou a entidade 
familiar, mediante escritura pública ou testamento, 
destinar parte de seu patrimônio para instituir bem 
de família, desde que não ultrapasse um terço do 
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patrimônio líquido existente ao tempo da institui-
ção, mantidas as regras sobre a impenhorabilidade 
do imóvel residencial estabelecida em lei especial. 

Parágrafo único. O terceiro poderá igualmente 
instituir bem de família por testamento ou doa-
ção, dependendo a eficácia do ato da aceitação 
expressa de ambos os cônjuges beneficiados ou 
da entidade familiar beneficiada. 

Art. 1.712. O bem de família consistirá em 
prédio residencial urbano ou rural, com suas per-
tenças e acessórios, destinando-se em ambos os 
casos a domicílio familiar, e poderá abranger va-
lores mobiliários, cuja renda será aplicada na 
conservação do imóvel e no sustento da família. 

Art. 1.713. Os valores mobiliários, destinados 
aos fins previstos no artigo antecedente, não po-
derão exceder o valor do prédio instituído em 
bem de família, à época de sua instituição. 

§ 1o Deverão os valores mobiliários ser devi-
damente individualizados no instrumento de insti-
tuição do bem de família. 

§ 2o Se se tratar de títulos nominativos, a sua 
instituição como bem de família deverá constar 
dos respectivos livros de registro. 

§ 3o O instituidor poderá determinar que a 
administração dos valores mobiliários seja confi-
ada a instituição financeira, bem como disciplinar 
a forma de pagamento da respectiva renda aos 
beneficiários, caso em que a responsabilidade 
dos administradores obedecerá às regras do 
contrato de depósito. 

Art. 1.714. O bem de família, quer instituído 
pelos cônjuges ou por terceiro, constitui-se pelo 
registro de seu título no Registro de Imóveis. 

Art. 1.715. O bem de família é isento de exe-
cução por dívidas posteriores à sua instituição, 
salvo as que provierem de tributos relativos ao 
prédio, ou de despesas de condomínio. 

Parágrafo único. No caso de execução pelas 
dívidas referidas neste artigo, o saldo existente 
será aplicado em outro prédio, como bem de fa-
mília, ou em títulos da dívida pública, para sus-
tento familiar, salvo se motivos relevantes acon-
selharem outra solução, a critério do juiz. 

Art. 1.716. A isenção de que trata o artigo an-
tecedente durará enquanto viver um dos cônju-
ges, ou, na falta destes, até que os filhos comple-
tem a maioridade. 

Art. 1.717. O prédio e os valores mobiliários, cons-
tituídos como bem da família, não podem ter destino 
diverso do previsto no art. 1.712 ou serem alienados 
sem o consentimento dos interessados e seus repre-
sentantes legais, ouvido o Ministério Público. 

Art. 1.718. Qualquer forma de liquidação da en-
tidade administradora, a que se refere o § 3o do art. 
1.713, não atingirá os valores a ela confiados, or-
denando o juiz a sua transferência para outra insti-
tuição semelhante, obedecendo-se, no caso de fa-
lência, ao disposto sobre pedido de restituição. 

Art. 1.719. Comprovada a impossibilidade da 
manutenção do bem de família nas condições 
em que foi instituído, poderá o juiz, a requerimen-
to dos interessados, extingui-lo ou autorizar a 

sub-rogação dos bens que o constituem em ou-
tros, ouvidos o instituidor e o Ministério Público. 

Art. 1.720. Salvo disposição em contrário do 
ato de instituição, a administração do bem de 
família compete a ambos os cônjuges, resolven-
do o juiz em caso de divergência. 

Parágrafo único. Com o falecimento de ambos 
os cônjuges, a administração passará ao filho mais 
velho, se for maior, e, do contrário, a seu tutor. 

Art. 1.721. A dissolução da sociedade conju-
gal não extingue o bem de família. 

Parágrafo único. Dissolvida a sociedade con-
jugal pela morte de um dos cônjuges, o sobrevi-
vente poderá pedir a extinção do bem de família, 
se for o único bem do casal. 

Art. 1.722. Extingue-se, igualmente, o bem de fa-
mília com a morte de ambos os cônjuges e a maiori-
dade dos filhos, desde que não sujeitos a curatela. 

TÍTULO III 
DA UNIÃO ESTÁVEL 

Art. 1.723. É reconhecida como entidade fami-
liar a união estável entre o homem e a mulher, 
configurada na convivência pública, contínua e 
duradoura e estabelecida com o objetivo de 
constituição de família. 

§ 1o A união estável não se constituirá se ocorre-
rem os impedimentos do art. 1.521; não se aplican-
do a incidência do inciso VI no caso de a pessoa ca-
sada se achar separada de fato ou judicialmente. 

§ 2o As causas suspensivas do art. 1.523 não 
impedirão a caracterização da união estável. 

Art. 1.724. As relações pessoais entre os com-
panheiros obedecerão aos deveres de lealdade, 
respeito e assistência, e de guarda, sustento e 
educação dos filhos.  

Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato 
escrito entre os companheiros, aplica-se às rela-
ções patrimoniais, no que couber, o regime da 
comunhão parcial de bens. 

Art. 1.726. A união estável poderá converter-
se em casamento, mediante pedido dos compa-
nheiros ao juiz e assento no Registro Civil. 

Art. 1.727. As relações não eventuais entre o 
homem e a mulher, impedidos de casar, consti-
tuem concubinato. 

TÍTULO IV 
DA TUTELA E DA CURATELA 

CAPÍTULO I 
DA TUTELA 

SEÇÃO I 
DOS TUTORES 

Art. 1.728. Os filhos menores são postos em tutela: 
I - com o falecimento dos pais, ou sendo estes 

julgados ausentes; 
II - em caso de os pais decaírem do poder familiar. 
Art. 1.729. O direito de nomear tutor compete 

aos pais, em conjunto. 
Parágrafo único. A nomeação deve constar de tes-

tamento ou de qualquer outro documento autêntico. 
Art. 1.730. É nula a nomeação de tutor pelo 

pai ou pela mãe que, ao tempo de sua morte, 
não tinha o poder familiar. 

Art. 1.731. Em falta de tutor nomeado pelos 
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pais incumbe a tutela aos parentes consangüí-
neos do menor, por esta ordem: 

I - aos ascendentes, preferindo o de grau mais 
próximo ao mais remoto; 

II - aos colaterais até o terceiro grau, preferindo 
os mais próximos aos mais remotos, e, no mesmo 
grau, os mais velhos aos mais moços; em qualquer 
dos casos, o juiz escolherá entre eles o mais apto a 
exercer a tutela em benefício do menor. 

Art. 1.732. O juiz nomeará tutor idôneo e resi-
dente no domicílio do menor: 

I - na falta de tutor testamentário ou legítimo; 
II - quando estes forem excluídos ou escusa-

dos da tutela; 
III - quando removidos por não idôneos o tutor 

legítimo e o testamentário. 
Art. 1.733. Aos irmãos órfãos dar-se-á um só tutor. 
§ 1o No caso de ser nomeado mais de um tutor 

por disposição testamentária sem indicação de 
precedência, entende-se que a tutela foi cometida 
ao primeiro, e que os outros lhe sucederão pela or-
dem de nomeação, se ocorrer morte, incapacidade, 
escusa ou qualquer outro impedimento. 

§ 2o Quem institui um menor herdeiro, ou le-
gatário seu, poderá nomear-lhe curador especial 
para os bens deixados, ainda que o beneficiário 
se encontre sob o poder familiar, ou tutela. 

Art. 1.734. Os menores abandonados terão tu-
tores nomeados pelo juiz, ou serão recolhidos a 
estabelecimento público para este fim destinado, 
e, na falta desse estabelecimento, ficam sob a tu-
tela das pessoas que, voluntária e gratuitamente, 
se encarregarem da sua criação. 

SEÇÃO II 
DOS INCAPAZES DE EXERCER A TUTELA 
Art. 1.735. Não podem ser tutores e serão e-

xonerados da tutela, caso a exerçam: 
I - aqueles que não tiverem a livre administra-

ção de seus bens; 
II - aqueles que, no momento de lhes ser deferi-

da a tutela, se acharem constituídos em obrigação 
para com o menor, ou tiverem que fazer valer direi-
tos contra este, e aqueles cujos pais, filhos ou côn-
juges tiverem demanda contra o menor; 

III - os inimigos do menor, ou de seus pais, ou 
que tiverem sido por estes expressamente exclu-
ídos da tutela; 

IV - os condenados por crime de furto, roubo, 
estelionato, falsidade, contra a família ou os cos-
tumes, tenham ou não cumprido pena; 

V - as pessoas de mau procedimento, ou fa-
lhas em probidade, e as culpadas de abuso em 
tutorias anteriores; 

VI - aqueles que exercerem função pública in-
compatível com a boa administração da tutela. 

SEÇÃO III 
DA ESCUSA DOS TUTORES 

Art. 1.736. Podem escusar-se da tutela: 
I - mulheres casadas; 
II - maiores de sessenta anos; 
III - aqueles que tiverem sob sua autoridade 

mais de três filhos; 
IV - os impossibilitados por enfermidade; 

V - aqueles que habitarem longe do lugar on-
de se haja de exercer a tutela; 

VI - aqueles que já exercerem tutela ou curatela; 
VII - militares em serviço. 
Art. 1.737. Quem não for parente do menor 

não poderá ser obrigado a aceitar a tutela, se 
houver no lugar parente idôneo, consangüíneo 
ou afim, em condições de exercê-la. 

Art. 1.738. A escusa apresentar-se-á nos dez 
dias subseqüentes à designação, sob pena de en-
tender-se renunciado o direito de alegá-la; se o mo-
tivo escusatório ocorrer depois de aceita a tutela, 
os dez dias contar-se-ão do em que ele sobrevier. 

Art. 1.739. Se o juiz não admitir a escusa, e-
xercerá o nomeado a tutela, enquanto o recurso 
interposto não tiver provimento, e responderá 
desde logo pelas perdas e danos que o menor 
venha a sofrer. 

SEÇÃO IV 
DO EXERCÍCIO DA TUTELA 

Art. 1.740. Incumbe ao tutor, quanto à pessoa 
do menor: 

I - dirigir-lhe a educação, defendê-lo e prestar-lhe 
alimentos, conforme os seus haveres e condição; 

II - reclamar do juiz que providencie, como hou-
ver por bem, quando o menor haja mister correção; 

III - adimplir os demais deveres que normal-
mente cabem aos pais, ouvida a opinião do me-
nor, se este já contar doze anos de idade. 

Art. 1.741. Incumbe ao tutor, sob a inspeção do 
juiz, administrar os bens do tutelado, em proveito 
deste, cumprindo seus deveres com zelo e boa-fé. 

Art. 1.742. Para fiscalização dos atos do tutor, 
pode o juiz nomear um protutor. 

Art. 1.743. Se os bens e interesses adminis-
trativos exigirem conhecimentos técnicos, forem 
complexos, ou realizados em lugares distantes 
do domicílio do tutor, poderá este, mediante a-
provação judicial, delegar a outras pessoas físi-
cas ou jurídicas o exercício parcial da tutela. 

Art. 1.744. A responsabilidade do juiz será: 
I - direta e pessoal, quando não tiver nomeado 

o tutor, ou não o houver feito oportunamente; 
II - subsidiária, quando não tiver exigido ga-

rantia legal do tutor, nem o removido, tanto que 
se tornou suspeito. 

Art. 1.745. Os bens do menor serão entregues 
ao tutor mediante termo especificado deles e seus 
valores, ainda que os pais o tenham dispensado. 

Parágrafo único. Se o patrimônio do menor for 
de valor considerável, poderá o juiz condicionar o 
exercício da tutela à prestação de caução bas-
tante, podendo dispensá-la se o tutor for de re-
conhecida idoneidade. 

Art. 1.746. Se o menor possuir bens, será susten-
tado e educado a expensas deles, arbitrando o juiz 
para tal fim as quantias que lhe pareçam necessá-
rias, considerado o rendimento da fortuna do pupilo 
quando o pai ou a mãe não as houver fixado. 

Art. 1.747. Compete mais ao tutor: 
I - representar o menor, até os dezesseis a-

nos, nos atos da vida civil, e assisti-lo, após essa 
idade, nos atos em que for parte; 
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II - receber as rendas e pensões do menor, e 
as quantias a ele devidas; 

III - fazer-lhe as despesas de subsistência e 
educação, bem como as de administração, con-
servação e melhoramentos de seus bens; 

IV - alienar os bens do menor destinados a venda; 
V - promover-lhe, mediante preço convenien-

te, o arrendamento de bens de raiz. 
Art. 1.748. Compete também ao tutor, com au-

torização do juiz: 
I - pagar as dívidas do menor; 
II - aceitar por ele heranças, legados ou doa-

ções, ainda que com encargos; 
III - transigir; 
IV - vender-lhe os bens móveis, cuja conser-

vação não convier, e os imóveis nos casos em 
que for permitido; 

V - propor em juízo as ações, ou nelas assistir 
o menor, e promover todas as diligências a bem 
deste, assim como defendê-lo nos pleitos contra 
ele movidos. 

Parágrafo único. No caso de falta de autoriza-
ção, a eficácia de ato do tutor depende da apro-
vação ulterior do juiz. 

Art. 1.749. Ainda com a autorização judicial, 
não pode o tutor, sob pena de nulidade: 

I - adquirir por si, ou por interposta pessoa, 
mediante contrato particular, bens móveis ou i-
móveis pertencentes ao menor; 

II - dispor dos bens do menor a título gratuito; 
III - constituir-se cessionário de crédito ou de 

direito, contra o menor. 
Art. 1.750. Os imóveis pertencentes aos me-

nores sob tutela somente podem ser vendidos 
quando houver manifesta vantagem, mediante 
prévia avaliação judicial e aprovação do juiz. 

Art. 1.751. Antes de assumir a tutela, o tutor 
declarará tudo o que o menor lhe deva, sob pena 
de não lhe poder cobrar, enquanto exerça a tuto-
ria, salvo provando que não conhecia o débito 
quando a assumiu. 

Art. 1.752. O tutor responde pelos prejuízos 
que, por culpa, ou dolo, causar ao tutelado; mas 
tem direito a ser pago pelo que realmente des-
pender no exercício da tutela, salvo no caso do 
art. 1.734, e a perceber remuneração proporcio-
nal à importância dos bens administrados. 

§ 1o Ao protutor será arbitrada uma gratifica-
ção módica pela fiscalização efetuada. 

§ 2o São solidariamente responsáveis pelos pre-
juízos as pessoas às quais competia fiscalizar a ati-
vidade do tutor, e as que concorreram para o dano. 

SEÇÃO V 
DOS BENS DO TUTELADO 

Art. 1.753. Os tutores não podem conservar 
em seu poder dinheiro dos tutelados, além do 
necessário para as despesas ordinárias com o 
seu sustento, a sua educação e a administração 
de seus bens. 

§ 1o Se houver necessidade, os objetos de ouro 
e prata, pedras preciosas e móveis serão avaliados 
por pessoa idônea e, após autorização judicial, ali-
enados, e o seu produto convertido em títulos, o-

brigações e letras de responsabilidade direta ou in-
direta da União ou dos Estados, atendendo-se pre-
ferentemente à rentabilidade, e recolhidos ao esta-
belecimento bancário oficial ou aplicado na aquisi-
ção de imóveis, conforme for determinado pelo juiz. 

§ 2o O mesmo destino previsto no parágrafo 
antecedente terá o dinheiro proveniente de qual-
quer outra procedência. 

§ 3o Os tutores respondem pela demora na 
aplicação dos valores acima referidos, pagando 
os juros legais desde o dia em que deveriam dar 
esse destino, o que não os exime da obrigação, 
que o juiz fará efetiva, da referida aplicação. 

Art. 1.754. Os valores que existirem em esta-
belecimento bancário oficial, na forma do artigo 
antecedente, não se poderão retirar, senão me-
diante ordem do juiz, e somente: 

I - para as despesas com o sustento e educação 
do tutelado, ou a administração de seus bens; 

II - para se comprarem bens imóveis e títulos, 
obrigações ou letras, nas condições previstas no 
§ 1o do artigo antecedente; 

III - para se empregarem em conformidade com 
o disposto por quem os houver doado, ou deixado; 

IV - para se entregarem aos órfãos, quando 
emancipados, ou maiores, ou, mortos eles, aos 
seus herdeiros. 

SEÇÃO VI 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 1.755. Os tutores, embora o contrário ti-
vessem disposto os pais dos tutelados, são obri-
gados a prestar contas da sua administração. 

Art. 1.756. No fim de cada ano de administra-
ção, os tutores submeterão ao juiz o balanço res-
pectivo, que, depois de aprovado, se anexará 
aos autos do inventário. 

Art. 1.757. Os tutores prestarão contas de dois 
em dois anos, e também quando, por qualquer 
motivo, deixarem o exercício da tutela ou toda 
vez que o juiz achar conveniente. 

Parágrafo único. As contas serão prestadas 
em juízo, e julgadas depois da audiência dos in-
teressados, recolhendo o tutor imediatamente a 
estabelecimento bancário oficial os saldos, ou 
adquirindo bens imóveis, ou títulos, obrigações 
ou letras, na forma do § 1o do art. 1.753. 

Art. 1.758. Finda a tutela pela emancipação ou 
maioridade, a quitação do menor não produzirá 
efeito antes de aprovadas as contas pelo juiz, 
subsistindo inteira, até então, a responsabilidade 
do tutor. 

Art. 1.759. Nos casos de morte, ausência, ou 
interdição do tutor, as contas serão prestadas por 
seus herdeiros ou representantes. 

Art. 1.760. Serão levadas a crédito do tutor to-
das as despesas justificadas e reconhecidamen-
te proveitosas ao menor. 

Art. 1.761. As despesas com a prestação das 
contas serão pagas pelo tutelado. 

Art. 1.762. O alcance do tutor, bem como o 
saldo contra o tutelado, são dívidas de valor e 
vencem juros desde o julgamento definitivo das 
contas. 
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SEÇÃO VII 
DA CESSAÇÃO DA TUTELA 

Art. 1.763. Cessa a condição de tutelado: 
I - com a maioridade ou a emancipação do menor; 
II - ao cair o menor sob o poder familiar, no 

caso de reconhecimento ou adoção. 
Art. 1.764. Cessam as funções do tutor: 
I - ao expirar o termo, em que era obrigado a servir; 
II - ao sobrevir escusa legítima; 
III - ao ser removido. 
Art. 1.765. O tutor é obrigado a servir por es-

paço de dois anos. 
Parágrafo único. Pode o tutor continuar no exer-

cício da tutela, além do prazo previsto neste artigo, 
se o quiser e o juiz julgar conveniente ao menor. 

Art. 1.766. Será destituído o tutor, quando negli-
gente, prevaricador ou incurso em incapacidade. 

CAPÍTULO II 
DA CURATELA 

SEÇÃO I 
DOS INTERDITOS 

Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: 
I - aqueles que, por enfermidade ou deficiên-

cia mental, não tiverem o necessário discerni-
mento para os atos da vida civil; 

II - aqueles que, por outra causa duradoura, 
não puderem exprimir a sua vontade; 

III - os deficientes mentais, os ébrios habituais 
e os viciados em tóxicos; 

IV - os excepcionais sem completo desenvol-
vimento mental; 

V - os pródigos. 
Art. 1.768. A interdição deve ser promovida: 
I - pelos pais ou tutores; 
II - pelo cônjuge, ou por qualquer parente; 
III - pelo Ministério Público. 
Art. 1.769. O Ministério Público só promoverá 

interdição: 
I - em caso de doença mental grave; 
II - se não existir ou não promover a interdição 

alguma das pessoas designadas nos incisos I e II 
do artigo antecedente; 

III - se, existindo, forem incapazes as pessoas 
mencionadas no inciso antecedente. 

Art. 1.770. Nos casos em que a interdição for 
promovida pelo Ministério Público, o juiz nomea-
rá defensor ao suposto incapaz; nos demais ca-
sos o Ministério Público será o defensor. 

Art. 1.771. Antes de pronunciar-se acerca da in-
terdição, o juiz, assistido por especialistas, exami-
nará pessoalmente o argüido de incapacidade. 

Art. 1.772. Pronunciada a interdição das pes-
soas a que se referem os incisos III e IV do art. 
1.767, o juiz assinará, segundo o estado ou o 
desenvolvimento mental do interdito, os limites 
da curatela, que poderão circunscrever-se às 
restrições constantes do art. 1.782. 

Art. 1.773. A sentença que declara a interdição 
produz efeitos desde logo, embora sujeita a recurso. 

Art. 1.774. Aplicam-se à curatela as disposi-
ções concernentes à tutela, com as modificações 
dos artigos seguintes. 

Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não 

separado judicialmente ou de fato, é, de direito, 
curador do outro, quando interdito. 

§1o Na falta do cônjuge ou companheiro, é cu-
rador legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o 
descendente que se demonstrar mais apto. 

§ 2o Entre os descendentes, os mais próximos 
precedem aos mais remotos. 

§ 3o Na falta das pessoas mencionadas neste 
artigo, compete ao juiz a escolha do curador. 

Art. 1.776. Havendo meio de recuperar o in-
terdito, o curador promover-lhe-á o tratamento 
em estabelecimento apropriado. 

Art. 1.777. Os interditos referidos nos incisos I, 
III e IV do art. 1.767 serão recolhidos em estabe-
lecimentos adequados, quando não se adapta-
rem ao convívio doméstico. 

Art. 1.778. A autoridade do curador estende-
se à pessoa e aos bens dos filhos do curatelado, 
observado o art. 5o. 

SEÇÃO II 
DA CURATELA DO NASCITURO E DO ENFERMO 

OU PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA 
Art. 1.779. Dar-se-á curador ao nascituro, se o 

pai falecer estando grávida a mulher, e não tendo 
o poder familiar. 

Parágrafo único. Se a mulher estiver interdita, 
seu curador será o do nascituro. 

Art. 1.780. A requerimento do enfermo ou por-
tador de deficiência física, ou, na impossibilidade 
de fazê-lo, de qualquer das pessoas a que se re-
fere o art. 1.768, dar-se-lhe-á curador para cuidar 
de todos ou alguns de seus negócios ou bens. 

SEÇÃO III 
DO EXERCÍCIO DA CURATELA 

Art. 1.781. As regras a respeito do exercício 
da tutela aplicam-se ao da curatela, com a restri-
ção do art. 1.772 e as desta Seção. 

Art. 1.782. A interdição do pródigo só o privará 
de, sem curador, emprestar, transigir, dar quita-
ção, alienar, hipotecar, demandar ou ser deman-
dado, e praticar, em geral, os atos que não sejam 
de mera administração. 

Art. 1.783. Quando o curador for o cônjuge e o 
regime de bens do casamento for de comunhão 
universal, não será obrigado à prestação de con-
tas, salvo determinação judicial. 

LIVRO V 
DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

TÍTULO I 
DA SUCESSÃO EM GERAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.784. Aberta a sucessão, a herança 
transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos 
e testamentários. 

Art. 1.785. A sucessão abre-se no lugar do úl-
timo domicílio do falecido. 

Art. 1.786. A sucessão dá-se por lei ou por 
disposição de última vontade. 

Art. 1.787. Regula a sucessão e a legitimação para 
suceder a lei vigente ao tempo da abertura daquela. 

Art. 1.788. Morrendo a pessoa sem testamento, 
transmite a herança aos herdeiros legítimos; o mes-
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mo ocorrerá quanto aos bens que não forem com-
preendidos no testamento; e subsiste a sucessão le-
gítima se o testamento caducar, ou for julgado nulo. 

Art. 1.789. Havendo herdeiros necessários, o 
testador só poderá dispor da metade da herança. 

Art. 1.790. A companheira ou o companheiro 
participará da sucessão do outro, quanto aos 
bens adquiridos onerosamente na vigência da 
união estável, nas condições seguintes: 

I - se concorrer com filhos comuns, terá direito 
a uma quota equivalente à que por lei for atribuí-
da ao filho; 

II - se concorrer com descendentes só do au-
tor da herança, tocar-lhe-á a metade do que cou-
ber a cada um daqueles; 

III - se concorrer com outros parentes suces-
síveis, terá direito a um terço da herança; 

IV - não havendo parentes sucessíveis, terá 
direito à totalidade da herança. 

CAPÍTULO II 
DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO 
Art. 1.791. A herança defere-se como um todo 

unitário, ainda que vários sejam os herdeiros. 
Parágrafo único. Até a partilha, o direito dos 

co-herdeiros, quanto à propriedade e posse da 
herança, será indivisível, e regular-se-á pelas 
normas relativas ao condomínio. 

Art. 1.792. O herdeiro não responde por encargos 
superiores às forças da herança; incumbe-lhe, porém, 
a prova do excesso, salvo se houver inventário que a 
escuse, demonstrando o valor dos bens herdados. 

Art. 1.793. O direito à sucessão aberta, bem 
como o quinhão de que disponha o co-herdeiro, 
pode ser objeto de cessão por escritura pública. 

§ 1o Os direitos, conferidos ao herdeiro em 
conseqüência de substituição ou de direito de a-
crescer, presumem-se não abrangidos pela ces-
são feita anteriormente. 

§ 2o É ineficaz a cessão, pelo co-herdeiro, de 
seu direito hereditário sobre qualquer bem da he-
rança considerado singularmente. 

§ 3o Ineficaz é a disposição, sem prévia auto-
rização do juiz da sucessão, por qualquer herdei-
ro, de bem componente do acervo hereditário, 
pendente a indivisibilidade. 

Art. 1.794. O co-herdeiro não poderá ceder a 
sua quota hereditária a pessoa estranha à suces-
são, se outro co-herdeiro a quiser, tanto por tanto. 

Art. 1.795. O co-herdeiro, a quem não se der co-
nhecimento da cessão, poderá, depositado o preço, 
haver para si a quota cedida a estranho, se o reque-
rer até cento e oitenta dias após a transmissão. 

Parágrafo único. Sendo vários os co-herdeiros 
a exercer a preferência, entre eles se distribuirá o 
quinhão cedido, na proporção das respectivas 
quotas hereditárias. 

Art. 1.796. No prazo de trinta dias, a contar da 
abertura da sucessão, instaurar-se-á inventário 
do patrimônio hereditário, perante o juízo compe-
tente no lugar da sucessão, para fins de liquida-
ção e, quando for o caso, de partilha da herança. 

Art. 1.797. Até o compromisso do inventariante, a 
administração da herança caberá, sucessivamente: 

I - ao cônjuge ou companheiro, se com o outro 
convivia ao tempo da abertura da sucessão; 

II - ao herdeiro que estiver na posse e admi-
nistração dos bens, e, se houver mais de um 
nessas condições, ao mais velho; 

III - ao testamenteiro; 
IV - a pessoa de confiança do juiz, na falta ou 

escusa das indicadas nos incisos antecedentes, 
ou quando tiverem de ser afastadas por motivo 
grave levado ao conhecimento do juiz. 

CAPÍTULO III 
DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 

Art. 1.798. Legitimam-se a suceder as pesso-
as nascidas ou já concebidas no momento da 
abertura da sucessão. 

Art. 1.799. Na sucessão testamentária podem 
ainda ser chamados a suceder: 

I - os filhos, ainda não concebidos, de pesso-
as indicadas pelo testador, desde que vivas es-
tas ao abrir-se a sucessão; 

II - as pessoas jurídicas; 
III - as pessoas jurídicas, cuja organização for de-

terminada pelo testador sob a forma de fundação. 
Art. 1.800. No caso do inciso I do artigo antece-

dente, os bens da herança serão confiados, após a 
liquidação ou partilha, a curador nomeado pelo juiz. 

§ 1o Salvo disposição testamentária em con-
trário, a curatela caberá à pessoa cujo filho o tes-
tador esperava ter por herdeiro, e, sucessiva-
mente, às pessoas indicadas no art. 1.775. 

§ 2o Os poderes, deveres e responsabilidades 
do curador, assim nomeado, regem-se pelas dis-
posições concernentes à curatela dos incapazes, 
no que couber. 

§ 3o Nascendo com vida o herdeiro esperado, ser-
lhe-á deferida a sucessão, com os frutos e rendimen-
tos relativos à deixa, a partir da morte do testador. 

§ 4o Se, decorridos dois anos após a abertura 
da sucessão, não for concebido o herdeiro espera-
do, os bens reservados, salvo disposição em con-
trário do testador, caberão aos herdeiros legítimos. 

Art. 1.801. Não podem ser nomeados herdei-
ros nem legatários: 

I - a pessoa que, a rogo, escreveu o testamen-
to, nem o seu cônjuge ou companheiro, ou os 
seus ascendentes e irmãos; 

II - as testemunhas do testamento; 
III - o concubino do testador casado, salvo se 

este, sem culpa sua, estiver separado de fato do 
cônjuge há mais de cinco anos; 

IV - o tabelião, civil ou militar, ou o comandan-
te ou escrivão, perante quem se fizer, assim co-
mo o que fizer ou aprovar o testamento. 

Art. 1.802. São nulas as disposições testamentá-
rias em favor de pessoas não legitimadas a suceder, 
ainda quando simuladas sob a forma de contrato 
oneroso, ou feitas mediante interposta pessoa. 

Parágrafo único. Presumem-se pessoas inter-
postas os ascendentes, os descendentes, os ir-
mãos e o cônjuge ou companheiro do não legiti-
mado a suceder. 

Art. 1.803. É lícita a deixa ao filho do concubi-
no, quando também o for do testador. 
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CAPÍTULO IV 
DA ACEITAÇÃO E RENÚNCIA DA HERANÇA 

Art. 1.804. Aceita a herança, torna-se definiti-
va a sua transmissão ao herdeiro, desde a aber-
tura da sucessão. 

Parágrafo único. A transmissão tem-se por não 
verificada quando o herdeiro renuncia à herança. 

Art. 1.805. A aceitação da herança, quando 
expressa, faz-se por declaração escrita; quando 
tácita, há de resultar tão-somente de atos pró-
prios da qualidade de herdeiro. 

§ 1o Não exprimem aceitação de herança os 
atos oficiosos, como o funeral do finado, os me-
ramente conservatórios, ou os de administração 
e guarda provisória. 

§ 2o Não importa igualmente aceitação a ces-
são gratuita, pura e simples, da herança, aos 
demais co-herdeiros. 

Art. 1.806. A renúncia da herança deve cons-
tar expressamente de instrumento público ou 
termo judicial. 

Art. 1.807. O interessado em que o herdeiro 
declare se aceita, ou não, a herança, poderá, vin-
te dias após aberta a sucessão, requerer ao juiz 
prazo razoável, não maior de trinta dias, para, 
nele, se pronunciar o herdeiro, sob pena de se 
haver a herança por aceita. 

Art. 1.808. Não se pode aceitar ou renunciar a 
herança em parte, sob condição ou a termo. 

§ 1o O herdeiro, a quem se testarem legados, 
pode aceitá-los, renunciando a herança; ou, acei-
tando-a, repudiá-los. 

§ 2o O herdeiro, chamado, na mesma sucessão, 
a mais de um quinhão hereditário, sob títulos su-
cessórios diversos, pode livremente deliberar quan-
to aos quinhões que aceita e aos que renuncia. 

Art. 1.809. Falecendo o herdeiro antes de de-
clarar se aceita a herança, o poder de aceitar 
passa-lhe aos herdeiros, a menos que se trate de 
vocação adstrita a uma condição suspensiva, a-
inda não verificada. 

Parágrafo único. Os chamados à sucessão do 
herdeiro falecido antes da aceitação, desde que 
concordem em receber a segunda herança, po-
derão aceitar ou renunciar a primeira. 

Art. 1.810. Na sucessão legítima, a parte do 
renunciante acresce à dos outros herdeiros da 
mesma classe e, sendo ele o único desta, devol-
ve-se aos da subseqüente. 

Art. 1.811. Ninguém pode suceder, representando 
herdeiro renunciante. Se, porém, ele for o único legí-
timo da sua classe, ou se todos os outros da mesma 
classe renunciarem a herança, poderão os filhos vir 
à sucessão, por direito próprio, e por cabeça. 

Art. 1.812. São irrevogáveis os atos de aceita-
ção ou de renúncia da herança. 

Art. 1.813. Quando o herdeiro prejudicar os 
seus credores, renunciando à herança, poderão 
eles, com autorização do juiz, aceitá-la em nome 
do renunciante. 

§ 1o A habilitação dos credores se fará no prazo 
de trinta dias seguintes ao conhecimento do fato. 

§ 2o Pagas as dívidas do renunciante, preva-

lece a renúncia quanto ao remanescente, que se-
rá devolvido aos demais herdeiros. 

CAPÍTULO V 
DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os her-
deiros ou legatários: 

I - que houverem sido autores, co-autores ou par-
tícipes de homicídio doloso, ou tentativa deste, con-
tra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônju-
ge, companheiro, ascendente ou descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente 
em juízo o autor da herança ou incorrerem em 
crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou 
companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, i-
nibirem ou obstarem o autor da herança de dispor 
livremente de seus bens por ato de última vontade. 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatá-
rio, em qualquer desses casos de indignidade, 
será declarada por sentença. 

Parágrafo único. O direito de demandar a ex-
clusão do herdeiro ou legatário extingue-se em 
quatro anos, contados da abertura da sucessão. 

Art. 1.816. São pessoais os efeitos da exclu-
são; os descendentes do herdeiro excluído suce-
dem, como se ele morto fosse antes da abertura 
da sucessão. 

Parágrafo único. O excluído da sucessão não 
terá direito ao usufruto ou à administração dos 
bens que a seus sucessores couberem na he-
rança, nem à sucessão eventual desses bens. 

Art. 1.817. São válidas as alienações onero-
sas de bens hereditários a terceiros de boa-fé, e 
os atos de administração legalmente praticados 
pelo herdeiro, antes da sentença de exclusão; 
mas aos herdeiros subsiste, quando prejudica-
dos, o direito de demandar-lhe perdas e danos. 

Parágrafo único. O excluído da sucessão é 
obrigado a restituir os frutos e rendimentos que 
dos bens da herança houver percebido, mas tem 
direito a ser indenizado das despesas com a 
conservação deles. 

Art. 1.818. Aquele que incorreu em atos que de-
terminem a exclusão da herança será admitido a 
suceder, se o ofendido o tiver expressamente rea-
bilitado em testamento, ou em outro ato autêntico. 

Parágrafo único. Não havendo reabilitação 
expressa, o indigno, contemplado em testamento 
do ofendido, quando o testador, ao testar, já co-
nhecia a causa da indignidade, pode suceder no 
limite da disposição testamentária. 

CAPÍTULO VI 
DA HERANÇA JACENTE 

Art. 1.819. Falecendo alguém sem deixar testa-
mento nem herdeiro legítimo notoriamente conhe-
cido, os bens da herança, depois de arrecadados, 
ficarão sob a guarda e administração de um cura-
dor, até a sua entrega ao sucessor devidamente 
habilitado ou à declaração de sua vacância. 

Art. 1.820. Praticadas as diligências de arre-
cadação e ultimado o inventário, serão expedidos 
editais na forma da lei processual, e, decorrido 
um ano de sua primeira publicação, sem que ha-
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ja herdeiro habilitado, ou penda habilitação, será 
a herança declarada vacante. 

Art. 1.821. É assegurado aos credores o direi-
to de pedir o pagamento das dívidas reconheci-
das, nos limites das forças da herança. 

Art. 1.822. A declaração de vacância da he-
rança não prejudicará os herdeiros que legal-
mente se habilitarem; mas, decorridos cinco anos 
da abertura da sucessão, os bens arrecadados 
passarão ao domínio do Município ou do Distrito 
Federal, se localizados nas respectivas circuns-
crições, incorporando-se ao domínio da União 
quando situados em território federal. 

Parágrafo único. Não se habilitando até a de-
claração de vacância, os colaterais ficarão exclu-
ídos da sucessão. 

Art. 1.823. Quando todos os chamados a su-
ceder renunciarem à herança, será esta desde 
logo declarada vacante. 

CAPÍTULO VII 
DA PETIÇÃO DE HERANÇA 

Art. 1.824. O herdeiro pode, em ação de petição 
de herança, demandar o reconhecimento de seu 
direito sucessório, para obter a restituição da he-
rança, ou de parte dela, contra quem, na qualidade 
de herdeiro, ou mesmo sem título, a possua. 

Art. 1.825. A ação de petição de herança, ain-
da que exercida por um só dos herdeiros, poderá 
compreender todos os bens hereditários. 

Art. 1.826. O possuidor da herança está obri-
gado à restituição dos bens do acervo, fixando-
se-lhe a responsabilidade segundo a sua posse, 
observado o disposto nos arts. 1.214 a 1.222. 

Parágrafo único. A partir da citação, a respon-
sabilidade do possuidor se há de aferir pelas re-
gras concernentes à posse de má-fé e à mora. 

Art. 1.827. O herdeiro pode demandar os bens 
da herança, mesmo em poder de terceiros, sem 
prejuízo da responsabilidade do possuidor origi-
nário pelo valor dos bens alienados. 

Parágrafo único. São eficazes as alienações 
feitas, a título oneroso, pelo herdeiro aparente a 
terceiro de boa-fé. 

Art. 1.828. O herdeiro aparente, que de boa-fé 
houver pago um legado, não está obrigado a prestar 
o equivalente ao verdadeiro sucessor, ressalvado a 
este o direito de proceder contra quem o recebeu. 

TÍTULO II 
DA SUCESSÃO LEGÍTIMA 

CAPÍTULO I 
DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 
Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na 

ordem seguinte: 
I - aos descendentes, em concorrência com o 

cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o 
falecido no regime da comunhão universal, ou no da 
separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo 
único); ou se, no regime da comunhão parcial, o au-
tor da herança não houver deixado bens particulares; 

II - aos ascendentes, em concorrência com o 
cônjuge; 

III - ao cônjuge sobrevivente; 
IV - aos colaterais. 

Art. 1.830. Somente é reconhecido direito suces-
sório ao cônjuge sobrevivente se, ao tempo da mor-
te do outro, não estavam separados judicialmente, 
nem separados de fato há mais de dois anos, salvo 
prova, neste caso, de que essa convivência se tor-
nara impossível sem culpa do sobrevivente. 

Art. 1.831. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer 
que seja o regime de bens, será assegurado, sem 
prejuízo da participação que lhe caiba na herança, 
o direito real de habitação relativamente ao imóvel 
destinado à residência da família, desde que seja o 
único daquela natureza a inventariar. 

Art. 1.832. Em concorrência com os descen-
dentes (art. 1.829, inciso I) caberá ao cônjuge 
quinhão igual ao dos que sucederem por cabeça, 
não podendo a sua quota ser inferior à quarta 
parte da herança, se for ascendente dos herdei-
ros com que concorrer. 

Art. 1.833. Entre os descendentes, os em grau 
mais próximo excluem os mais remotos, salvo o 
direito de representação. 

Art. 1.834. Os descendentes da mesma classe 
têm os mesmos direitos à sucessão de seus as-
cendentes. 

Art. 1.835. Na linha descendente, os filhos su-
cedem por cabeça, e os outros descendentes, 
por cabeça ou por estirpe, conforme se achem 
ou não no mesmo grau. 

Art. 1.836. Na falta de descendentes, são 
chamados à sucessão os ascendentes, em con-
corrência com o cônjuge sobrevivente. 

§ 1o Na classe dos ascendentes, o grau mais pró-
ximo exclui o mais remoto, sem distinção de linhas. 

§ 2o Havendo igualdade em grau e diversidade 
em linha, os ascendentes da linha paterna herdam 
a metade, cabendo a outra aos da linha materna. 

Art. 1.837. Concorrendo com ascendente em 
primeiro grau, ao cônjuge tocará um terço da he-
rança; caber-lhe-á a metade desta se houver um 
só ascendente, ou se maior for aquele grau. 

Art. 1.838. Em falta de descendentes e as-
cendentes, será deferida a sucessão por inteiro 
ao cônjuge sobrevivente. 

Art. 1.839. Se não houver cônjuge sobrevivente, 
nas condições estabelecidas no art. 1.830, serão 
chamados a suceder os colaterais até o quarto grau. 

Art. 1.840. Na classe dos colaterais, os mais 
próximos excluem os mais remotos, salvo o direito 
de representação concedido aos filhos de irmãos. 

Art. 1.841. Concorrendo à herança do falecido ir-
mãos bilaterais com irmãos unilaterais, cada um des-
tes herdará metade do que cada um daqueles herdar. 

Art. 1.842. Não concorrendo à herança irmão bi-
lateral, herdarão, em partes iguais, os unilaterais.  

Art. 1.843. Na falta de irmãos, herdarão os fi-
lhos destes e, não os havendo, os tios. 

§ 1o Se concorrerem à herança somente filhos 
de irmãos falecidos, herdarão por cabeça. 

§ 2o Se concorrem filhos de irmãos bilaterais com 
filhos de irmãos unilaterais, cada um destes herdará 
a metade do que herdar cada um daqueles. 

§ 3o Se todos forem filhos de irmãos bilaterais, 
ou todos de irmãos unilaterais, herdarão por igual. 
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Art. 1.844. Não sobrevivendo cônjuge, ou 
companheiro, nem parente algum sucessível, ou 
tendo eles renunciado a herança, esta se devol-
ve ao Município ou ao Distrito Federal, se locali-
zada nas respectivas circunscrições, ou à União, 
quando situada em território federal. 

CAPÍTULO II 
DOS HERDEIROS NECESSÁRIOS 

Art. 1.845. São herdeiros necessários os des-
cendentes, os ascendentes e o cônjuge. 

Art. 1.846. Pertence aos herdeiros necessá-
rios, de pleno direito, a metade dos bens da he-
rança, constituindo a legítima. 

Art. 1.847. Calcula-se a legítima sobre o valor 
dos bens existentes na abertura da sucessão, 
abatidas as dívidas e as despesas do funeral, a-
dicionando-se, em seguida, o valor dos bens su-
jeitos a colação. 

Art. 1.848. Salvo se houver justa causa, declara-
da no testamento, não pode o testador estabelecer 
cláusula de inalienabilidade, impenhorabilidade, e de 
incomunicabilidade, sobre os bens da legítima. 

§ 1o Não é permitido ao testador estabelecer a 
conversão dos bens da legítima em outros de 
espécie diversa. 

§ 2o Mediante autorização judicial e havendo 
justa causa, podem ser alienados os bens grava-
dos, convertendo-se o produto em outros bens, 
que ficarão sub-rogados nos ônus dos primeiros. 

Art. 1.849. O herdeiro necessário, a quem o 
testador deixar a sua parte disponível, ou algum 
legado, não perderá o direito à legítima. 

Art. 1.850. Para excluir da sucessão os her-
deiros colaterais, basta que o testador disponha 
de seu patrimônio sem os contemplar. 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO DE REPRESENTAÇÃO 

Art. 1.851. Dá-se o direito de representação, 
quando a lei chama certos parentes do falecido a 
suceder em todos os direitos, em que ele suce-
deria, se vivo fosse. 

Art. 1.852. O direito de representação dá-se na 
linha reta descendente, mas nunca na ascendente. 

Art. 1.853. Na linha transversal, somente se 
dá o direito de representação em favor dos filhos 
de irmãos do falecido, quando com irmãos deste 
concorrerem. 

Art. 1.854. Os representantes só podem her-
dar, como tais, o que herdaria o representado, se 
vivo fosse. 

Art. 1.855. O quinhão do representado partir-
se-á por igual entre os representantes. 

Art. 1.856. O renunciante à herança de uma 
pessoa poderá representá-la na sucessão de outra. 

TITULO III 
DA SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA 

CAPITULO I 
DO TESTAMENTO EM GERAL 

Art. 1.857. Toda pessoa capaz pode dispor, 
por testamento, da totalidade dos seus bens, ou 
de parte deles, para depois de sua morte. 

§ 1o A legítima dos herdeiros necessários não 
poderá ser incluída no testamento. 

§ 2o São válidas as disposições testamentá-
rias de caráter não patrimonial, ainda que o tes-
tador somente a elas se tenha limitado. 

Art. 1.858. O testamento é ato personalíssimo, 
podendo ser mudado a qualquer tempo. 

Art. 1.859. Extingue-se em cinco anos o direito 
de impugnar a validade do testamento, contado o 
prazo da data do seu registro. 

CAPÍTULO II 
DA CAPACIDADE DE TESTAR 

Art. 1.860. Além dos incapazes, não podem 
testar os que, no ato de fazê-lo, não tiverem ple-
no discernimento. 

Parágrafo único. Podem testar os maiores de 
dezesseis anos. 

Art. 1.861. A incapacidade superveniente do 
testador não invalida o testamento, nem o testa-
mento do incapaz se valida com a superveniên-
cia da capacidade. 

CAPÍTULO III 
DAS FORMAS ORDINÁRIAS DO TESTAMENTO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.862. São testamentos ordinários: 
I - o público; 
II - o cerrado; 
III - o particular. 
Art. 1.863. É proibido o testamento conjuntivo, 

seja simultâneo, recíproco ou correspectivo. 
SEÇÃO II 

DO TESTAMENTO PÚBLICO 
Art. 1.864. São requisitos essenciais do tes-

tamento público: 
I - ser escrito por tabelião ou por seu substitu-

to legal em seu livro de notas, de acordo com as 
declarações do testador, podendo este servir-se 
de minuta, notas ou apontamentos; 

II - lavrado o instrumento, ser lido em voz alta 
pelo tabelião ao testador e a duas testemunhas, 
a um só tempo; ou pelo testador, se o quiser, na 
presença destas e do oficial; 

III - ser o instrumento, em seguida à leitura, assina-
do pelo testador, pelas testemunhas e pelo tabelião. 

Parágrafo único. O testamento público pode 
ser escrito manualmente ou mecanicamente, 
bem como ser feito pela inserção da declaração 
de vontade em partes impressas de livro de no-
tas, desde que rubricadas todas as páginas pelo 
testador, se mais de uma. 

Art. 1.865. Se o testador não souber, ou não pu-
der assinar, o tabelião ou seu substituto legal assim 
o declarará, assinando, neste caso, pelo testador, e, 
a seu rogo, uma das testemunhas instrumentárias. 

Art. 1.866. O indivíduo inteiramente surdo, sa-
bendo ler, lerá o seu testamento, e, se não o 
souber, designará quem o leia em seu lugar, pre-
sentes as testemunhas. 

Art. 1.867. Ao cego só se permite o testamen-
to público, que lhe será lido, em voz alta, duas 
vezes, uma pelo tabelião ou por seu substituto 
legal, e a outra por uma das testemunhas, desig-
nada pelo testador, fazendo-se de tudo circuns-
tanciada menção no testamento. 
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SEÇÃO III 
DO TESTAMENTO CERRADO 

Art. 1.868. O testamento escrito pelo testador, 
ou por outra pessoa, a seu rogo, e por aquele 
assinado, será válido se aprovado pelo tabelião 
ou seu substituto legal, observadas as seguintes 
formalidades: 

I - que o testador o entregue ao tabelião em 
presença de duas testemunhas; 

II - que o testador declare que aquele é o seu 
testamento e quer que seja aprovado; 

III - que o tabelião lavre, desde logo, o auto de 
aprovação, na presença de duas testemunhas, e 
o leia, em seguida, ao testador e testemunhas; 

IV - que o auto de aprovação seja assinado 
pelo tabelião, pelas testemunhas e pelo testador. 

Parágrafo único. O testamento cerrado pode 
ser escrito mecanicamente, desde que seu subs-
critor numere e autentique, com a sua assinatura, 
todas as paginas. 

Art. 1.869. O tabelião deve começar o auto de 
aprovação imediatamente depois da última pala-
vra do testador, declarando, sob sua fé, que o 
testador lhe entregou para ser aprovado na pre-
sença das testemunhas; passando a cerrar e co-
ser o instrumento aprovado. 

Parágrafo único. Se não houver espaço na úl-
tima folha do testamento, para início da aprova-
ção, o tabelião aporá nele o seu sinal público, 
mencionando a circunstância no auto. 

Art. 1.870. Se o tabelião tiver escrito o testamento 
a rogo do testador, poderá, não obstante, aprová-lo. 

Art. 1.871. O testamento pode ser escrito em 
língua nacional ou estrangeira, pelo próprio tes-
tador, ou por outrem, a seu rogo. 

Art. 1.872. Não pode dispor de seus bens em tes-
tamento cerrado quem não saiba ou não possa ler. 

Art. 1.873. Pode fazer testamento cerrado o 
surdo-mudo, contanto que o escreva todo, e o as-
sine de sua mão, e que, ao entregá-lo ao oficial 
público, ante as duas testemunhas, escreva, na fa-
ce externa do papel ou do envoltório, que aquele é 
o seu testamento, cuja aprovação lhe pede. 

Art. 1.874. Depois de aprovado e cerrado, será 
o testamento entregue ao testador, e o tabelião 
lançará, no seu livro, nota do lugar, dia, mês e ano 
em que o testamento foi aprovado e entregue. 

Art. 1.875. Falecido o testador, o testamento 
será apresentado ao juiz, que o abrirá e o fará 
registrar, ordenando seja cumprido, se não achar 
vício externo que o torne eivado de nulidade ou 
suspeito de falsidade. 

SEÇÃO IV 
DO TESTAMENTO PARTICULAR 

Art. 1.876. O testamento particular pode ser 
escrito de próprio punho ou mediante processo 
mecânico. 

§ 1o Se escrito de próprio punho, são requisitos 
essenciais à sua validade seja lido e assinado por 
quem o escreveu, na presença de pelo menos três 
testemunhas, que o devem subscrever. 

§ 2o Se elaborado por processo mecânico, 
não pode conter rasuras ou espaços em branco, 

devendo ser assinado pelo testador, depois de o 
ter lido na presença de pelo menos três testemu-
nhas, que o subscreverão. 

Art. 1.877. Morto o testador, publicar-se-á em juízo 
o testamento, com citação dos herdeiros legítimos. 

Art. 1.878. Se as testemunhas forem contes-
tes sobre o fato da disposição, ou, ao menos, 
sobre a sua leitura perante elas, e se reconhece-
rem as próprias assinaturas, assim como a do 
testador, o testamento será confirmado. 

Parágrafo único. Se faltarem testemunhas, por 
morte ou ausência, e se pelo menos uma delas o 
reconhecer, o testamento poderá ser confirmado, 
se, a critério do juiz, houver prova suficiente de 
sua veracidade. 

Art. 1.879. Em circunstâncias excepcionais de-
claradas na cédula, o testamento particular de pró-
prio punho e assinado pelo testador, sem testemu-
nhas, poderá ser confirmado, a critério do juiz. 

Art. 1.880. O testamento particular pode ser 
escrito em língua estrangeira, contanto que as 
testemunhas a compreendam. 

CAPÍTULO IV 
DOS CODICILOS 

Art. 1.881. Toda pessoa capaz de testar poderá, 
mediante escrito particular seu, datado e assinado, 
fazer disposições especiais sobre o seu enterro, 
sobre esmolas de pouca monta a certas e determi-
nadas pessoas, ou, indeterminadamente, aos po-
bres de certo lugar, assim como legar móveis, rou-
pas ou jóias, de pouco valor, de seu uso pessoal. 

Art. 1.882. Os atos a que se refere o artigo an-
tecedente, salvo direito de terceiro, valerão como 
codicilos, deixe ou não testamento o autor. 

Art. 1.883. Pelo modo estabelecido no art. 
1.881, poder-se-ão nomear ou substituir testa-
menteiros. 

Art. 1.884. Os atos previstos nos artigos ante-
cedentes revogam-se por atos iguais, e conside-
ram-se revogados, se, havendo testamento pos-
terior, de qualquer natureza, este os não confir-
mar ou modificar. 

Art. 1.885. Se estiver fechado o codicilo, abrir-
se-á do mesmo modo que o testamento cerrado. 

CAPÍTULO V 
DOS TESTAMENTOS ESPECIAIS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 1.886. São testamentos especiais: 
I - o marítimo; 
II - o aeronáutico; 
III - o militar. 
Art. 1.887. Não se admitem outros testamentos 

especiais além dos contemplados neste Código. 
SEÇÃO II 

DO TESTAMENTO MARÍTIMO E DO TESTAMENTO 
AERONÁUTICO 

Art. 1.888. Quem estiver em viagem, a bordo 
de navio nacional, de guerra ou mercante, pode 
testar perante o comandante, em presença de 
duas testemunhas, por forma que corresponda 
ao testamento público ou ao cerrado. 

Parágrafo único. O registro do testamento se-
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rá feito no diário de bordo. 
Art. 1.889. Quem estiver em viagem, a bordo 

de aeronave militar ou comercial, pode testar pe-
rante pessoa designada pelo comandante, ob-
servado o disposto no artigo antecedente. 

Art. 1.890. O testamento marítimo ou aeronáu-
tico ficará sob a guarda do comandante, que o 
entregará às autoridades administrativas do pri-
meiro porto ou aeroporto nacional, contra recibo 
averbado no diário de bordo. 

Art. 1.891. Caducará o testamento marítimo, 
ou aeronáutico, se o testador não morrer na via-
gem, nem nos noventa dias subseqüentes ao 
seu desembarque em terra, onde possa fazer, na 
forma ordinária, outro testamento. 

Art. 1.892. Não valerá o testamento marítimo, 
ainda que feito no curso de uma viagem, se, ao 
tempo em que se fez, o navio estava em porto 
onde o testador pudesse desembarcar e testar 
na forma ordinária. 

SEÇÃO III 
DO TESTAMENTO MILITAR 

Art. 1.893. O testamento dos militares e demais 
pessoas a serviço das Forças Armadas em cam-
panha, dentro do País ou fora dele, assim como 
em praça sitiada, ou que esteja de comunicações 
interrompidas, poderá fazer-se, não havendo tabe-
lião ou seu substituto legal, ante duas, ou três tes-
temunhas, se o testador não puder, ou não souber 
assinar, caso em que assinará por ele uma delas. 

§ 1o Se o testador pertencer a corpo ou seção 
de corpo destacado, o testamento será escrito 
pelo respectivo comandante, ainda que de gra-
duação ou posto inferior. 

§ 2o Se o testador estiver em tratamento em hos-
pital, o testamento será escrito pelo respectivo oficial 
de saúde, ou pelo diretor do estabelecimento. 

§ 3o Se o testador for o oficial mais graduado, o 
testamento será escrito por aquele que o substituir. 

Art. 1.894. Se o testador souber escrever, po-
derá fazer o testamento de seu punho, contanto 
que o date e assine por extenso, e o apresente 
aberto ou cerrado, na presença de duas teste-
munhas ao auditor, ou ao oficial de patente, que 
lhe faça as vezes neste mister. 

Parágrafo único. O auditor, ou o oficial a quem 
o testamento se apresente notará, em qualquer 
parte dele, lugar, dia, mês e ano, em que lhe for 
apresentado, nota esta que será assinada por ele 
e pelas testemunhas. 

Art. 1.895. Caduca o testamento militar, desde 
que, depois dele, o testador esteja, noventa dias 
seguidos, em lugar onde possa testar na forma 
ordinária, salvo se esse testamento apresentar 
as solenidades prescritas no parágrafo único do 
artigo antecedente. 

Art. 1.896. As pessoas designadas no art. 
1.893, estando empenhadas em combate, ou fe-
ridas, podem testar oralmente, confiando a sua 
última vontade a duas testemunhas. 

Parágrafo único. Não terá efeito o testamento 
se o testador não morrer na guerra ou convales-
cer do ferimento. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES TESTAMENTÁRIAS 

Art. 1.897. A nomeação de herdeiro, ou legatá-
rio, pode fazer-se pura e simplesmente, sob condi-
ção, para certo fim ou modo, ou por certo motivo. 

Art. 1.898. A designação do tempo em que 
deva começar ou cessar o direito do herdeiro, 
salvo nas disposições fideicomissárias, ter-se-á 
por não escrita. 

Art. 1.899. Quando a cláusula testamentária 
for suscetível de interpretações diferentes, preva-
lecerá a que melhor assegure a observância da 
vontade do testador. 

Art. 1.900. É nula a disposição: 
I - que institua herdeiro ou legatário sob a 

condição captatória de que este disponha, tam-
bém por testamento, em benefício do testador, 
ou de terceiro; 

II - que se refira a pessoa incerta, cuja identi-
dade não se possa averiguar; 

III - que favoreça a pessoa incerta, cometendo 
a determinação de sua identidade a terceiro; 

IV - que deixe a arbítrio do herdeiro, ou de ou-
trem, fixar o valor do legado; 

V - que favoreça as pessoas a que se referem 
os arts. 1.801 e 1.802. 

Art. 1.901. Valerá a disposição: 
I - em favor de pessoa incerta que deva ser 

determinada por terceiro, dentre duas ou mais 
pessoas mencionadas pelo testador, ou perten-
centes a uma família, ou a um corpo coletivo, ou 
a um estabelecimento por ele designado; 

II - em remuneração de serviços prestados ao 
testador, por ocasião da moléstia de que faleceu, 
ainda que fique ao arbítrio do herdeiro ou de ou-
trem determinar o valor do legado. 

Art. 1.902. A disposição geral em favor dos po-
bres, dos estabelecimentos particulares de carida-
de, ou dos de assistência pública, entender-se-á 
relativa aos pobres do lugar do domicílio do testa-
dor ao tempo de sua morte, ou dos estabelecimen-
tos aí sitos, salvo se manifestamente constar que 
tinha em mente beneficiar os de outra localidade. 

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, as ins-
tituições particulares preferirão sempre às públicas. 

Art. 1.903. O erro na designação da pessoa 
do herdeiro, do legatário, ou da coisa legada 
anula a disposição, salvo se, pelo contexto do 
testamento, por outros documentos, ou por fatos 
inequívocos, se puder identificar a pessoa ou 
coisa a que o testador queria referir-se. 

Art. 1.904. Se o testamento nomear dois ou 
mais herdeiros, sem discriminar a parte de cada 
um, partilhar-se-á por igual, entre todos, a porção 
disponível do testador. 

Art. 1.905. Se o testador nomear certos her-
deiros individualmente e outros coletivamente, a 
herança será dividida em tantas quotas quantos 
forem os indivíduos e os grupos designados. 

Art. 1.906. Se forem determinadas as quotas de 
cada herdeiro, e não absorverem toda a herança, o 
remanescente pertencerá aos herdeiros legítimos, 
segundo a ordem da vocação hereditária. 
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Art. 1.907. Se forem determinados os quinhões 
de uns e não os de outros herdeiros, distribuir-se-á 
por igual a estes últimos o que restar, depois de 
completas as porções hereditárias dos primeiros. 

Art. 1.908. Dispondo o testador que não caiba ao 
herdeiro instituído certo e determinado objeto, dentre 
os da herança, tocará ele aos herdeiros legítimos. 

Art. 1.909. São anuláveis as disposições tes-
tamentárias inquinadas de erro, dolo ou coação. 

Parágrafo único. Extingue-se em quatro anos o 
direito de anular a disposição, contados de quando 
o interessado tiver conhecimento do vício. 

Art. 1.910. A ineficácia de uma disposição tes-
tamentária importa a das outras que, sem aque-
la, não teriam sido determinadas pelo testador. 

Art. 1.911. A cláusula de inalienabilidade, im-
posta aos bens por ato de liberalidade, implica 
impenhorabilidade e incomunicabilidade. 

Parágrafo único. No caso de desapropriação de 
bens clausulados, ou de sua alienação, por conve-
niência econômica do donatário ou do herdeiro, 
mediante autorização judicial, o produto da venda 
converter-se-á em outros bens, sobre os quais in-
cidirão as restrições apostas aos primeiros. 

CAPÍTULO VII 
DOS LEGADOS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.912. É ineficaz o legado de coisa certa 
que não pertença ao testador no momento da 
abertura da sucessão. 

Art. 1.913. Se o testador ordenar que o herdei-
ro ou legatário entregue coisa de sua proprieda-
de a outrem, não o cumprindo ele, entender-se-á 
que renunciou à herança ou ao legado. 

Art. 1.914. Se tão-somente em parte a coisa 
legada pertencer ao testador, ou, no caso do ar-
tigo antecedente, ao herdeiro ou ao legatário, só 
quanto a essa parte valerá o legado. 

Art. 1.915. Se o legado for de coisa que se de-
termine pelo gênero, será o mesmo cumprido, 
ainda que tal coisa não exista entre os bens dei-
xados pelo testador. 

Art. 1.916. Se o testador legar coisa sua, singu-
larizando-a, só terá eficácia o legado se, ao tempo 
do seu falecimento, ela se achava entre os bens da 
herança; se a coisa legada existir entre os bens do 
testador, mas em quantidade inferior à do legado, 
este será eficaz apenas quanto à existente. 

Art. 1.917. O legado de coisa que deva encon-
trar-se em determinado lugar só terá eficácia se ne-
le for achada, salvo se removida a título transitório. 

Art. 1.918. O legado de crédito, ou de quitação 
de dívida, terá eficácia somente até a importância 
desta, ou daquele, ao tempo da morte do testador. 

§ 1o Cumpre-se o legado, entregando o her-
deiro ao legatário o título respectivo. 

§ 2o Este legado não compreende as dívidas 
posteriores à data do testamento. 

Art. 1.919. Não o declarando expressamente o 
testador, não se reputará compensação da sua 
dívida o legado que ele faça ao credor. 

Parágrafo único. Subsistirá integralmente o 

legado, se a dívida lhe foi posterior, e o testador 
a solveu antes de morrer. 

Art. 1.920. O legado de alimentos abrange o sus-
tento, a cura, o vestuário e a casa, enquanto o lega-
tário viver, além da educação, se ele for menor. 

Art. 1.921. O legado de usufruto, sem fixação 
de tempo, entende-se deixado ao legatário por 
toda a sua vida. 

Art. 1.922. Se aquele que legar um imóvel lhe 
ajuntar depois novas aquisições, estas, ainda que 
contíguas, não se compreendem no legado, salvo 
expressa declaração em contrário do testador. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto nes-
te artigo às benfeitorias necessárias, úteis ou vo-
luptuárias feitas no prédio legado. 

SEÇÃO II 
DOS EFEITOS DO LEGADO E DO SEU PAGAMENTO 
Art. 1.923. Desde a abertura da sucessão, 

pertence ao legatário a coisa certa, existente no 
acervo, salvo se o legado estiver sob condição 
suspensiva. 

§ 1o Não se defere de imediato a posse da 
coisa, nem nela pode o legatário entrar por auto-
ridade própria. 

§ 2o O legado de coisa certa existente na he-
rança transfere também ao legatário os frutos 
que produzir, desde a morte do testador, exceto 
se dependente de condição suspensiva, ou de 
termo inicial. 

Art. 1.924. O direito de pedir o legado não se 
exercerá, enquanto se litigue sobre a validade do 
testamento, e, nos legados condicionais, ou a 
prazo, enquanto esteja pendente a condição ou o 
prazo não se vença. 

Art. 1.925. O legado em dinheiro só vence ju-
ros desde o dia em que se constituir em mora a 
pessoa obrigada a prestá-lo. 

Art. 1.926. Se o legado consistir em renda vi-
talícia ou pensão periódica, esta ou aquela corre-
rá da morte do testador. 

Art. 1.927. Se o legado for de quantidades 
certas, em prestações periódicas, datará da mor-
te do testador o primeiro período, e o legatário te-
rá direito a cada prestação, uma vez encetado 
cada um dos períodos sucessivos, ainda que ve-
nha a falecer antes do termo dele. 

Art. 1.928. Sendo periódicas as prestações, só 
no termo de cada período se poderão exigir. 

Parágrafo único. Se as prestações forem dei-
xadas a título de alimentos, pagar-se-ão no co-
meço de cada período, sempre que outra coisa 
não tenha disposto o testador. 

Art. 1.929. Se o legado consiste em coisa de-
terminada pelo gênero, ao herdeiro tocará esco-
lhê-la, guardando o meio-termo entre as congê-
neres da melhor e pior qualidade. 

Art. 1.930. O estabelecido no artigo antecedente 
será observado, quando a escolha for deixada a 
arbítrio de terceiro; e, se este não a quiser ou não a 
puder exercer, ao juiz competirá fazê-la, guardado 
o disposto na última parte do artigo antecedente. 

Art. 1.931. Se a opção foi deixada ao legatá-
rio, este poderá escolher, do gênero determina-
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do, a melhor coisa que houver na herança; e, se 
nesta não existir coisa de tal gênero, dar-lhe-á de 
outra congênere o herdeiro, observada a disposi-
ção na última parte do art. 1.929. 

Art. 1.932. No legado alternativo, presume-se 
deixada ao herdeiro a opção. 

Art. 1.933. Se o herdeiro ou legatário a quem 
couber a opção falecer antes de exercê-la, pas-
sará este poder aos seus herdeiros. 

Art. 1.934. No silêncio do testamento, o cum-
primento dos legados incumbe aos herdeiros e, 
não os havendo, aos legatários, na proporção do 
que herdaram. 

Parágrafo único. O encargo estabelecido neste 
artigo, não havendo disposição testamentária em 
contrário, caberá ao herdeiro ou legatário incumbido 
pelo testador da execução do legado; quando indi-
cados mais de um, os onerados dividirão entre si o 
ônus, na proporção do que recebam da herança. 

Art. 1.935. Se algum legado consistir em coisa 
pertencente a herdeiro ou legatário (art. 1.913), 
só a ele incumbirá cumpri-lo, com regresso con-
tra os co-herdeiros, pela quota de cada um, salvo 
se o contrário expressamente dispôs o testador. 

Art. 1.936. As despesas e os riscos da entrega 
do legado correm à conta do legatário, se não 
dispuser diversamente o testador. 

Art. 1.937. A coisa legada entregar-se-á, com 
seus acessórios, no lugar e estado em que se 
achava ao falecer o testador, passando ao lega-
tário com todos os encargos que a onerarem. 

Art. 1.938. Nos legados com encargo, aplica-
se ao legatário o disposto neste Código quanto 
às doações de igual natureza. 

SEÇÃO III 
DA CADUCIDADE DOS LEGADOS 

Art. 1.939. Caducará o legado: 
I - se, depois do testamento, o testador modi-

ficar a coisa legada, ao ponto de já não ter a for-
ma nem lhe caber a denominação que possuía; 

II - se o testador, por qualquer título, alienar no 
todo ou em parte a coisa legada; nesse caso, cadu-
cará até onde ela deixou de pertencer ao testador; 

III - se a coisa perecer ou for evicta, vivo ou 
morto o testador, sem culpa do herdeiro ou lega-
tário incumbido do seu cumprimento; 

IV - se o legatário for excluído da sucessão, 
nos termos do art. 1.815; 

V - se o legatário falecer antes do testador. 
Art. 1.940. Se o legado for de duas ou mais 

coisas alternativamente, e algumas delas perece-
rem, subsistirá quanto às restantes; perecendo 
parte de uma, valerá, quanto ao seu remanes-
cente, o legado. 

CAPÍTULO VIII 
DO DIREITO DE ACRESCER ENTRE HERDEIROS 

E LEGATÁRIOS 
Art. 1.941. Quando vários herdeiros, pela 

mesma disposição testamentária, forem conjun-
tamente chamados à herança em quinhões não 
determinados, e qualquer deles não puder ou 
não quiser aceitá-la, a sua parte acrescerá à dos 
co-herdeiros, salvo o direito do substituto. 

Art. 1.942. O direito de acrescer competirá aos 
co-legatários, quando nomeados conjuntamente 
a respeito de uma só coisa, determinada e certa, 
ou quando o objeto do legado não puder ser divi-
dido sem risco de desvalorização. 

Art. 1.943. Se um dos co-herdeiros ou co-
legatários, nas condições do artigo antecedente, 
morrer antes do testador; se renunciar a herança 
ou legado, ou destes for excluído, e, se a condição 
sob a qual foi instituído não se verificar, acrescerá 
o seu quinhão, salvo o direito do substituto, à parte 
dos co-herdeiros ou co-legatários conjuntos. 

Parágrafo único. Os co-herdeiros ou co-
legatários, aos quais acresceu o quinhão daquele 
que não quis ou não pôde suceder, ficam sujeitos 
às obrigações ou encargos que o oneravam. 

Art. 1.944. Quando não se efetua o direito de 
acrescer, transmite-se aos herdeiros legítimos a 
quota vaga do nomeado. 

Parágrafo único. Não existindo o direito de a-
crescer entre os co-legatários, a quota do que 
faltar acresce ao herdeiro ou ao legatário incum-
bido de satisfazer esse legado, ou a todos os 
herdeiros, na proporção dos seus quinhões, se o 
legado se deduziu da herança. 

Art. 1.945. Não pode o beneficiário do acréscimo 
repudiá-lo separadamente da herança ou legado que 
lhe caiba, salvo se o acréscimo comportar encargos 
especiais impostos pelo testador; nesse caso, uma 
vez repudiado, reverte o acréscimo para a pessoa a 
favor de quem os encargos foram instituídos. 

Art. 1.946. Legado um só usufruto conjunta-
mente a duas ou mais pessoas, a parte da que 
faltar acresce aos co-legatários. 

Parágrafo único. Se não houver conjunção en-
tre os co-legatários, ou se, apesar de conjuntos, 
só lhes foi legada certa parte do usufruto, conso-
lidar-se-ão na propriedade as quotas dos que fal-
tarem, à medida que eles forem faltando. 

CAPÍTULO IX 
DAS SUBSTITUIÇÕES 

SEÇÃO I 
DA SUBSTITUIÇÃO VULGAR E DA RECÍPROCA 

Art. 1.947. O testador pode substituir outra pes-
soa ao herdeiro ou ao legatário nomeado, para o 
caso de um ou outro não querer ou não poder acei-
tar a herança ou o legado, presumindo-se que a 
substituição foi determinada para as duas alternati-
vas, ainda que o testador só a uma se refira. 

Art. 1.948. Também é lícito ao testador substi-
tuir muitas pessoas por uma só, ou vice-versa, e 
ainda substituir com reciprocidade ou sem ela. 

Art. 1.949. O substituto fica sujeito à condição ou 
encargo imposto ao substituído, quando não for diversa 
a intenção manifestada pelo testador, ou não resultar 
outra coisa da natureza da condição ou do encargo. 

Art. 1.950. Se, entre muitos co-herdeiros ou legatá-
rios de partes desiguais, for estabelecida substituição 
recíproca, a proporção dos quinhões fixada na primei-
ra disposição entender-se-á mantida na segunda; se, 
com as outras anteriormente nomeadas, for incluída 
mais alguma pessoa na substituição, o quinhão vago 
pertencerá em partes iguais aos substitutos. 
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SEÇÃO II 
DA SUBSTITUIÇÃO FIDEICOMISSÁRIA 

Art. 1.951. Pode o testador instituir herdeiros ou 
legatários, estabelecendo que, por ocasião de sua 
morte, a herança ou o legado se transmita ao fidu-
ciário, resolvendo-se o direito deste, por sua morte, 
a certo tempo ou sob certa condição, em favor de 
outrem, que se qualifica de fideicomissário. 

Art. 1.952. A substituição fideicomissária so-
mente se permite em favor dos não concebidos 
ao tempo da morte do testador. 

Parágrafo único. Se, ao tempo da morte do tes-
tador, já houver nascido o fideicomissário, adquirirá 
este a propriedade dos bens fideicometidos, con-
vertendo-se em usufruto o direito do fiduciário. 

Art. 1.953. O fiduciário tem a propriedade da 
herança ou legado, mas restrita e resolúvel. 

Parágrafo único. O fiduciário é obrigado a pro-
ceder ao inventário dos bens gravados, e a prestar 
caução de restituí-los se o exigir o fideicomissário. 

Art. 1.954. Salvo disposição em contrário do tes-
tador, se o fiduciário renunciar a herança ou o lega-
do, defere-se ao fideicomissário o poder de aceitar. 

Art. 1.955. O fideicomissário pode renunciar a 
herança ou o legado, e, neste caso, o fideicomis-
so caduca, deixando de ser resolúvel a proprie-
dade do fiduciário, se não houver disposição con-
trária do testador. 

Art. 1.956. Se o fideicomissário aceitar a he-
rança ou o legado, terá direito à parte que, ao fi-
duciário, em qualquer tempo acrescer. 

Art. 1.957. Ao sobrevir a sucessão, o fideico-
missário responde pelos encargos da herança 
que ainda restarem. 

Art. 1.958. Caduca o fideicomisso se o fidei-
comissário morrer antes do fiduciário, ou antes 
de realizar-se a condição resolutória do direito 
deste último; nesse caso, a propriedade consoli-
da-se no fiduciário, nos termos do art. 1.955. 

Art. 1.959. São nulos os fideicomissos além 
do segundo grau. 

Art. 1.960. A nulidade da substituição ilegal 
não prejudica a instituição, que valerá sem o en-
cargo resolutório. 

CAPÍTULO X 
DA DESERDAÇÃO 

Art. 1.961. Os herdeiros necessários podem 
ser privados de sua legítima, ou deserdados, em 
todos os casos em que podem ser excluídos da 
sucessão. 

Art. 1.962. Além das causas mencionadas no 
art. 1.814, autorizam a deserdação dos descen-
dentes por seus ascendentes: 

I - ofensa física; 
II - injúria grave; 
III - relações ilícitas com a madrasta ou com o 

padrasto; 
IV - desamparo do ascendente em alienação 

mental ou grave enfermidade. 
Art. 1.963. Além das causas enumeradas no 

art. 1.814, autorizam a deserdação dos ascen-
dentes pelos descendentes: 

I - ofensa física; 

II - injúria grave; 
III - relações ilícitas com a mulher ou compa-

nheira do filho ou a do neto, ou com o marido ou 
companheiro da filha ou o da neta; 

IV - desamparo do filho ou neto com deficiên-
cia mental ou grave enfermidade. 

Art. 1.964. Somente com expressa declaração 
de causa pode a deserdação ser ordenada em 
testamento. 

Art. 1.965. Ao herdeiro instituído, ou àquele a 
quem aproveite a deserdação, incumbe provar a 
veracidade da causa alegada pelo testador. 

Parágrafo único. O direito de provar a causa da 
deserdação extingue-se no prazo de quatro anos, a 
contar da data da abertura do testamento. 

CAPÍTULO XI 
DA REDUÇÃO DAS DISPOSIÇÕES TESTAMENTÁRIAS  

Art. 1.966. O remanescente pertencerá aos 
herdeiros legítimos, quando o testador só em 
parte dispuser da quota hereditária disponível. 

Art. 1.967. As disposições que excederem a parte 
disponível reduzir-se-ão aos limites dela, de confor-
midade com o disposto nos parágrafos seguintes. 

§ 1o Em se verificando excederem as disposições 
testamentárias a porção disponível, serão propor-
cionalmente reduzidas as quotas do herdeiro ou 
herdeiros instituídos, até onde baste, e, não bastan-
do, também os legados, na proporção do seu valor. 

§ 2o Se o testador, prevenindo o caso, dispuser 
que se inteirem, de preferência, certos herdeiros e 
legatários, a redução far-se-á nos outros quinhões 
ou legados, observando-se a seu respeito a ordem 
estabelecida no parágrafo antecedente. 

Art. 1.968. Quando consistir em prédio divisí-
vel o legado sujeito a redução, far-se-á esta divi-
dindo-o proporcionalmente. 

§ 1o Se não for possível a divisão, e o excesso 
do legado montar a mais de um quarto do valor 
do prédio, o legatário deixará inteiro na herança 
o imóvel legado, ficando com o direito de pedir 
aos herdeiros o valor que couber na parte dispo-
nível; se o excesso não for de mais de um quar-
to, aos herdeiros fará tornar em dinheiro o legatá-
rio, que ficará com o prédio. 

§ 2o Se o legatário for ao mesmo tempo her-
deiro necessário, poderá inteirar sua legítima no 
mesmo imóvel, de preferencia aos outros, sem-
pre que ela e a parte subsistente do legado lhe 
absorverem o valor. 

CAPÍTULO XII 
DA REVOGAÇÃO DO TESTAMENTO 

Art. 1.969. O testamento pode ser revogado 
pelo mesmo modo e forma como pode ser feito. 

Art. 1.970. A revogação do testamento pode 
ser total ou parcial. 

Parágrafo único. Se parcial, ou se o testamen-
to posterior não contiver cláusula revogatória ex-
pressa, o anterior subsiste em tudo que não for 
contrário ao posterior. 

Art. 1.971. A revogação produzirá seus efei-
tos, ainda quando o testamento, que a encerra, 
vier a caducar por exclusão, incapacidade ou re-
núncia do herdeiro nele nomeado; não valerá, se 
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o testamento revogatório for anulado por omis-
são ou infração de solenidades essenciais ou por 
vícios intrínsecos. 

Art. 1.972. O testamento cerrado que o testador 
abrir ou dilacerar, ou for aberto ou dilacerado com 
seu consentimento, haver-se-á como revogado. 

CAPÍTULO XIII 
DO ROMPIMENTO DO TESTAMENTO 

Art. 1.973. Sobrevindo descendente sucessí-
vel ao testador, que não o tinha ou não o conhe-
cia quando testou, rompe-se o testamento em 
todas as suas disposições, se esse descendente 
sobreviver ao testador. 

Art. 1.974. Rompe-se também o testamento 
feito na ignorância de existirem outros herdeiros 
necessários. 

Art. 1.975. Não se rompe o testamento, se o 
testador dispuser da sua metade, não contem-
plando os herdeiros necessários de cuja existên-
cia saiba, ou quando os exclua dessa parte. 

CAPÍTULO XIV 
DO TESTAMENTEIRO 

Art. 1.976. O testador pode nomear um ou 
mais testamenteiros, conjuntos ou separados, 
para lhe darem cumprimento às disposições de 
última vontade. 

Art. 1.977. O testador pode conceder ao tes-
tamenteiro a posse e a administração da heran-
ça, ou de parte dela, não havendo cônjuge ou 
herdeiros necessários. 

Parágrafo único. Qualquer herdeiro pode re-
querer partilha imediata, ou devolução da heran-
ça, habilitando o testamenteiro com os meios ne-
cessários para o cumprimento dos legados, ou 
dando caução de prestá-los. 

Art. 1.978. Tendo o testamenteiro a posse e a 
administração dos bens, incumbe-lhe requerer 
inventário e cumprir o testamento. 

Art. 1.979. O testamenteiro nomeado, ou 
qualquer parte interessada, pode requerer, assim 
como o juiz pode ordenar, de ofício, ao detentor 
do testamento, que o leve a registro. 

Art. 1.980. O testamenteiro é obrigado a cum-
prir as disposições testamentárias, no prazo 
marcado pelo testador, e a dar contas do que re-
cebeu e despendeu, subsistindo sua responsabi-
lidade enquanto durar a execução do testamento. 

Art. 1.981. Compete ao testamenteiro, com ou 
sem o concurso do inventariante e dos herdeiros 
instituídos, defender a validade do testamento. 

Art. 1.982. Além das atribuições exaradas nos 
artigos antecedentes, terá o testamenteiro as que 
lhe conferir o testador, nos limites da lei. 

Art. 1.983. Não concedendo o testador prazo 
maior, cumprirá o testamenteiro o testamento e 
prestará contas em cento e oitenta dias, conta-
dos da aceitação da testamentaria. 

Parágrafo único. Pode esse prazo ser prorro-
gado se houver motivo suficiente. 

Art. 1.984. Na falta de testamenteiro nomeado 
pelo testador, a execução testamentária compete 
a um dos cônjuges, e, em falta destes, ao herdei-
ro nomeado pelo juiz. 

Art. 1.985. O encargo da testamentaria não se 
transmite aos herdeiros do testamenteiro, nem é 
delegável; mas o testamenteiro pode fazer-se re-
presentar em juízo e fora dele, mediante manda-
tário com poderes especiais. 

Art. 1.986. Havendo simultaneamente mais de 
um testamenteiro, que tenha aceitado o cargo, 
poderá cada qual exercê-lo, em falta dos outros; 
mas todos ficam solidariamente obrigados a dar 
conta dos bens que lhes forem confiados, salvo 
se cada um tiver, pelo testamento, funções distin-
tas, e a elas se limitar. 

Art. 1.987. Salvo disposição testamentária em 
contrário, o testamenteiro, que não seja herdeiro 
ou legatário, terá direito a um prêmio, que, se o 
testador não o houver fixado, será de um a cinco 
por cento, arbitrado pelo juiz, sobre a herança lí-
quida, conforme a importância dela e maior ou 
menor dificuldade na execução do testamento. 

Parágrafo único. O prêmio arbitrado será pago 
à conta da parte disponível, quando houver her-
deiro necessário. 

Art. 1.988. O herdeiro ou o legatário nomeado 
testamenteiro poderá preferir o prêmio à herança 
ou ao legado. 

Art. 1.989. Reverterá à herança o prêmio que 
o testamenteiro perder, por ser removido ou por 
não ter cumprido o testamento. 

Art. 1.990. Se o testador tiver distribuído toda 
a herança em legados, exercerá o testamenteiro 
as funções de inventariante. 

TÍTULO IV 
DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 

CAPÍTULO I 
DO INVENTÁRIO 

Art. 1.991. Desde a assinatura do compromis-
so até a homologação da partilha, a administra-
ção da herança será exercida pelo inventariante. 

CAPÍTULO II 
DOS SONEGADOS 

Art. 1.992. O herdeiro que sonegar bens da he-
rança, não os descrevendo no inventário quando 
estejam em seu poder, ou, com o seu conhecimen-
to, no de outrem, ou que os omitir na colação, a 
que os deva levar, ou que deixar de restituí-los, 
perderá o direito que sobre eles lhe cabia. 

Art. 1.993. Além da pena cominada no artigo 
antecedente, se o sonegador for o próprio inven-
tariante, remover-se-á, em se provando a sone-
gação, ou negando ele a existência dos bens, 
quando indicados. 

Art. 1.994. A pena de sonegados só se pode 
requerer e impor em ação movida pelos herdei-
ros ou pelos credores da herança. 

Parágrafo único. A sentença que se proferir na a-
ção de sonegados, movida por qualquer dos herdeiros 
ou credores, aproveita aos demais interessados. 

Art. 1.995. Se não se restituírem os bens so-
negados, por já não os ter o sonegador em seu 
poder, pagará ele a importância dos valores que 
ocultou, mais as perdas e danos. 

Art. 1.996. Só se pode argüir de sonegação o 
inventariante depois de encerrada a descrição 
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dos bens, com a declaração, por ele feita, de não 
existirem outros por inventariar e partir, assim 
como argüir o herdeiro, depois de declarar-se no 
inventário que não os possui. 

CAPÍTULO III 
DO PAGAMENTO DAS DÍVIDAS  

Art. 1.997. A herança responde pelo paga-
mento das dívidas do falecido; mas, feita a parti-
lha, só respondem os herdeiros, cada qual em 
proporção da parte que na herança lhe coube. 

§ 1o Quando, antes da partilha, for requerido no 
inventário o pagamento de dívidas constantes de 
documentos, revestidos de formalidades legais, 
constituindo prova bastante da obrigação, e houver 
impugnação, que não se funde na alegação de pa-
gamento, acompanhada de prova valiosa, o juiz 
mandará reservar, em poder do inventariante, bens 
suficientes para solução do débito, sobre os quais 
venha a recair oportunamente a execução. 

§ 2o No caso previsto no parágrafo anteceden-
te, o credor será obrigado a iniciar a ação de co-
brança no prazo de trinta dias, sob pena de se 
tornar de nenhum efeito a providência indicada. 

Art. 1.998. As despesas funerárias, haja ou 
não herdeiros legítimos, sairão do monte da he-
rança; mas as de sufrágios por alma do falecido 
só obrigarão a herança quando ordenadas em 
testamento ou codicilo. 

Art. 1.999. Sempre que houver ação regressi-
va de uns contra outros herdeiros, a parte do co-
herdeiro insolvente dividir-se-á em proporção en-
tre os demais. 

Art. 2.000. Os legatários e credores da herança 
podem exigir que do patrimônio do falecido se dis-
crimine o do herdeiro, e, em concurso com os cre-
dores deste, ser-lhes-ão preferidos no pagamento. 

Art. 2.001. Se o herdeiro for devedor ao espólio, 
sua dívida será partilhada igualmente entre todos, 
salvo se a maioria consentir que o débito seja im-
putado inteiramente no quinhão do devedor. 

CAPÍTULO IV 
DA COLAÇÃO 

Art. 2.002. Os descendentes que concorrerem 
à sucessão do ascendente comum são obriga-
dos, para igualar as legítimas, a conferir o valor 
das doações que dele em vida receberam, sob 
pena de sonegação. 

Parágrafo único. Para cálculo da legítima, o 
valor dos bens conferidos será computado na 
parte indisponível, sem aumentar a disponível. 

Art. 2.003. A colação tem por fim igualar, na 
proporção estabelecida neste Código, as legíti-
mas dos descendentes e do cônjuge sobreviven-
te, obrigando também os donatários que, ao 
tempo do falecimento do doador, já não possuí-
rem os bens doados. 

Parágrafo único. Se, computados os valores 
das doações feitas em adiantamento de legítima, 
não houver no acervo bens suficientes para igua-
lar as legítimas dos descendentes e do cônjuge, 
os bens assim doados serão conferidos em es-
pécie, ou, quando deles já não disponha o dona-
tário, pelo seu valor ao tempo da liberalidade. 

Art. 2.004. O valor de colação dos bens doa-
dos será aquele, certo ou estimativo, que lhes a-
tribuir o ato de liberalidade. 

§ 1o Se do ato de doação não constar valor cer-
to, nem houver estimação feita naquela época, os 
bens serão conferidos na partilha pelo que então 
se calcular valessem ao tempo da liberalidade. 

§ 2o Só o valor dos bens doados entrará em co-
lação; não assim o das benfeitorias acrescidas, as 
quais pertencerão ao herdeiro donatário, correndo 
também à conta deste os rendimentos ou lucros, 
assim como os danos e perdas que eles sofrerem. 

Art. 2.005. São dispensadas da colação as 
doações que o doador determinar saiam da parte 
disponível, contanto que não a excedam, compu-
tado o seu valor ao tempo da doação. 

Parágrafo único. Presume-se imputada na 
parte disponível a liberalidade feita a descenden-
te que, ao tempo do ato, não seria chamado à 
sucessão na qualidade de herdeiro necessário. 

Art. 2.006. A dispensa da colação pode ser 
outorgada pelo doador em testamento, ou no 
próprio título de liberalidade. 

Art. 2.007. São sujeitas à redução as doações 
em que se apurar excesso quanto ao que o doa-
dor poderia dispor, no momento da liberalidade. 

§ 1o O excesso será apurado com base no va-
lor que os bens doados tinham, no momento da 
liberalidade. 

§ 2o A redução da liberalidade far-se-á pela restitu-
ição ao monte do excesso assim apurado; a restitui-
ção será em espécie, ou, se não mais existir o bem 
em poder do donatário, em dinheiro, segundo o seu 
valor ao tempo da abertura da sucessão, observadas, 
no que forem aplicáveis, as regras deste Código so-
bre a redução das disposições testamentárias. 

§ 3o Sujeita-se a redução, nos termos do pa-
rágrafo antecedente, a parte da doação feita a 
herdeiros necessários que exceder a legítima e 
mais a quota disponível. 

§ 4o Sendo várias as doações a herdeiros neces-
sários, feitas em diferentes datas, serão elas reduzi-
das a partir da última, até a eliminação do excesso. 

Art. 2.008. Aquele que renunciou a herança ou 
dela foi excluído, deve, não obstante, conferir as 
doações recebidas, para o fim de repor o que ex-
ceder o disponível. 

Art. 2.009. Quando os netos, representando 
os seus pais, sucederem aos avós, serão obriga-
dos a trazer à colação, ainda que não o hajam 
herdado, o que os pais teriam de conferir. 

Art. 2.010. Não virão à colação os gastos ordi-
nários do ascendente com o descendente, enquan-
to menor, na sua educação, estudos, sustento, 
vestuário, tratamento nas enfermidades, enxoval, 
assim como as despesas de casamento, ou as fei-
tas no interesse de sua defesa em processo-crime. 

Art. 2.011. As doações remuneratórias de ser-
viços feitos ao ascendente também não estão su-
jeitas a colação. 

Art. 2.012. Sendo feita a doação por ambos os 
cônjuges, no inventário de cada um se conferirá 
por metade. 
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CAPÍTULO V 
DA PARTILHA 

Art. 2.013. O herdeiro pode sempre requerer a 
partilha, ainda que o testador o proíba, cabendo i-
gual faculdade aos seus cessionários e credores. 

Art. 2.014. Pode o testador indicar os bens e 
valores que devem compor os quinhões hereditá-
rios, deliberando ele próprio a partilha, que pre-
valecerá, salvo se o valor dos bens não corres-
ponder às quotas estabelecidas. 

Art. 2.015. Se os herdeiros forem capazes, 
poderão fazer partilha amigável, por escritura 
pública, termo nos autos do inventário, ou escrito 
particular, homologado pelo juiz. 

Art. 2.016. Será sempre judicial a partilha, se 
os herdeiros divergirem, assim como se algum 
deles for incapaz. 

Art. 2.017. No partilhar os bens, observar-se-
á, quanto ao seu valor, natureza e qualidade, a 
maior igualdade possível. 

Art. 2.018. É válida a partilha feita por ascen-
dente, por ato entre vivos ou de última vontade, 
contanto que não prejudique a legítima dos her-
deiros necessários. 

Art. 2.019. Os bens insuscetíveis de divisão 
cômoda, que não couberem na meação do côn-
juge sobrevivente ou no quinhão de um só her-
deiro, serão vendidos judicialmente, partilhando-
se o valor apurado, a não ser que haja acordo 
para serem adjudicados a todos. 

§ 1o Não se fará a venda judicial se o cônjuge 
sobrevivente ou um ou mais herdeiros requererem 
lhes seja adjudicado o bem, repondo aos outros, em 
dinheiro, a diferença, após avaliação atualizada. 

§ 2o Se a adjudicação for requerida por mais de 
um herdeiro, observar-se-á o processo da licitação. 

Art. 2.020. Os herdeiros em posse dos bens 
da herança, o cônjuge sobrevivente e o inventa-
riante são obrigados a trazer ao acervo os frutos 
que perceberam, desde a abertura da sucessão; 
têm direito ao reembolso das despesas necessá-
rias e úteis que fizeram, e respondem pelo dano 
a que, por dolo ou culpa, deram causa. 

Art. 2.021. Quando parte da herança consistir 
em bens remotos do lugar do inventário, litigio-
sos, ou de liquidação morosa ou difícil, poderá 
proceder-se, no prazo legal, à partilha dos ou-
tros, reservando-se aqueles para uma ou mais 
sobrepartilhas, sob a guarda e a administração 
do mesmo ou diverso inventariante, e consenti-
mento da maioria dos herdeiros. 

Art. 2.022. Ficam sujeitos a sobrepartilha os 
bens sonegados e quaisquer outros bens da he-
rança de que se tiver ciência após a partilha. 

CAPÍTULO VI 
DA GARANTIA DOS QUINHÕES HEREDITÁRIOS 

Art. 2.023. Julgada a partilha, fica o direito de 
cada um dos herdeiros circunscrito aos bens do 
seu quinhão. 

Art. 2.024. Os co-herdeiros são reciprocamen-
te obrigados a indenizar-se no caso de evicção 
dos bens aquinhoados. 

Art. 2.025. Cessa a obrigação mútua estabele-

cida no artigo antecedente, havendo convenção 
em contrário, e bem assim dando-se a evicção por 
culpa do evicto, ou por fato posterior à partilha. 

Art. 2.026. O evicto será indenizado pelos co-
herdeiros na proporção de suas quotas hereditárias, 
mas, se algum deles se achar insolvente, responde-
rão os demais na mesma proporção, pela parte des-
se, menos a quota que corresponderia ao indenizado. 

CAPÍTULO VII 
DA ANULAÇÃO DA PARTILHA 

Art. 2.027. A partilha, uma vez feita e julgada, 
só é anulável pelos vícios e defeitos que invali-
dam, em geral, os negócios jurídicos. 

Parágrafo único. Extingue-se em um ano o di-
reito de anular a partilha. 

LIVRO COMPLEMENTAR 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, 
quando reduzidos por este Código, e se, na data de 
sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 
metade do tempo estabelecido na lei revogada. 

Art. 2.029. Até dois anos após a entrada em vi-
gor deste Código, os prazos estabelecidos no pa-
rágrafo único do art. 1.238 e no parágrafo único do 
art. 1.242 serão acrescidos de dois anos, qualquer 
que seja o tempo transcorrido na vigência do ante-
rior, Lei no 3.071, de 1o de janeiro de 1916. 

Art. 2.030. O acréscimo de que trata o artigo 
antecedente, será feito nos casos a que se refere 
o § 4o do art. 1.228. 

Art. 2.031. As associações, sociedades e fun-
dações, constituídas na forma das leis anteriores, 
bem como os empresários, deverão se adaptar 
às disposições deste Código até 11 de janeiro de 
2007. (Redação dada pela Lei nº 11.127, de28.6.2005) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica às organizações religiosas nem aos partidos 
políticos. (NR) (Incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003) 

Art. 2.032. As fundações, instituídas segundo 
a legislação anterior, inclusive as de fins diversos 
dos previstos no parágrafo único do art. 62, su-
bordinam-se, quanto ao seu funcionamento, ao 
disposto neste Código. 

Art. 2.033. Salvo o disposto em lei especial, as 
modificações dos atos constitutivos das pessoas 
jurídicas referidas no art. 44, bem como a sua 
transformação, incorporação, cisão ou fusão, re-
gem-se desde logo por este Código. 

Art. 2.034. A dissolução e a liquidação das 
pessoas jurídicas referidas no artigo anteceden-
te, quando iniciadas antes da vigência deste Có-
digo, obedecerão ao disposto nas leis anteriores. 

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos 
jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor des-
te Código, obedece ao disposto nas leis anteriores, 
referidas no art. 2.045, mas os seus efeitos, produzi-
dos após a vigência deste Código, aos preceitos dele 
se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas 
partes determinada forma de execução. 

Parágrafo único. Nenhuma convenção prevalece-
rá se contrariar preceitos de ordem pública, tais co-
mo os estabelecidos por este Código para assegu-
rar a função social da propriedade e dos contratos. 
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Art. 2.036. A locação de prédio urbano, que 
esteja sujeita à lei especial, por esta continua a 
ser regida. 

Art. 2.037. Salvo disposição em contrário, apli-
cam-se aos empresários e sociedades empresá-
rias as disposições de lei não revogadas por este 
Código, referentes a comerciantes, ou a socieda-
des comerciais, bem como a atividades mercantis. 

Art. 2.038. Fica proibida a constituição de enfi-
teuses e subenfiteuses, subordinando-se as exis-
tentes, até sua extinção, às disposições do Códi-
go Civil anterior, Lei no 3.071, de 1o de janeiro de 
1916, e leis posteriores. 

§ 1o Nos aforamentos a que se refere este ar-
tigo é defeso: 

I - cobrar laudêmio ou prestação análoga nas 
transmissões de bem aforado, sobre o valor das 
construções ou plantações; 

II - constituir subenfiteuse. 
§ 2o A enfiteuse dos terrenos de marinha e a-

crescidos regula-se por lei especial. 
Art. 2.039. O regime de bens nos casamentos 

celebrados na vigência do Código Civil anterior, 
Lei no 3.071, de 1o de janeiro de 1916, é o por ele 
estabelecido. 

Art. 2.040. A hipoteca legal dos bens do tutor 
ou curador, inscrita em conformidade com o inci-
so IV do art. 827 do Código Civil anterior, Lei no 
3.071, de 1o de janeiro de 1916, poderá ser can-
celada, obedecido o disposto no parágrafo único 
do art. 1.745 deste Código. 

Art. 2.041. As disposições deste Código relati-

vas à ordem da vocação hereditária (arts. 1.829 
a 1.844) não se aplicam à sucessão aberta antes 
de sua vigência, prevalecendo o disposto na lei 
anterior (Lei no 3.071, de 1o de janeiro de 1916). 

Art. 2.042. Aplica-se o disposto no caput do 
art. 1.848, quando aberta a sucessão no prazo 
de um ano após a entrada em vigor deste Códi-
go, ainda que o testamento tenha sido feito na 
vigência do anterior, Lei no 3.071, de 1o de janei-
ro de 1916; se, no prazo, o testador não aditar o 
testamento para declarar a justa causa de cláu-
sula aposta à legítima, não subsistirá a restrição. 

Art. 2.043. Até que por outra forma se discipli-
nem, continuam em vigor as disposições de natu-
reza processual, administrativa ou penal, cons-
tantes de leis cujos preceitos de natureza civil 
hajam sido incorporados a este Código. 

Art. 2.044. Este Código entrará em vigor 1 (um) 
ano após a sua publicação. (Publicado no Diário Oficial de 11 
de janeiro de 2002, entrou em vigor em 11 de janeiro de 2003.) 

Art. 2.045. Revogam-se a Lei no 3.071, de 1o 
de janeiro de 1916 - Código Civil e a Parte Pri-
meira do Código Comercial, Lei no 556, de 25 de 
junho de 1850. 

Art. 2.046. Todas as remissões, em diplomas 
legislativos, aos Códigos referidos no artigo an-
tecedente, consideram-se feitas às disposições 
correspondentes deste Código. 

Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181o da Inde-
pendência e 114o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Aloysio Nunes Ferreira Filho
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LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente e dá outras providências. 

O  PR E SIDENT E  DA R E PÚBLIC A,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a proteção inte-
gral à criança e ao adolescente.  

Art. 2° Considera-se criança, para os efeitos 
desta Lei, a pessoa até doze anos de idade in-
completos, e adolescente aquela entre doze e 
dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, 
aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pes-
soas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

Art. 3° A criança e o adolescente gozam de 
todos os direitos fundamentais inerentes à pes-
soa humana, sem prejuízo da proteção integral 
de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por 
lei ou por outros meios, todas as oportunidades e 
facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvi-
mento físico, mental, moral, espiritual e social, 
em condições de liberdade e de dignidade.  

Art. 4° É dever da família, da comunidade, da 
sociedade em geral e do poder público assegu-
rar, com absoluta prioridade, a efetivação dos di-
reitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionali-
zação, à cultura, à dignidade, ao respeito, à li-
berdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade 
compreende:  

a) primazia de receber proteção e socorro em 
quaisquer circunstâncias;  

b) precedência de atendimento nos serviços 
públicos ou de relevância pública;  

c) preferência na formulação e na execução 
das políticas sociais públicas;  

d) destinação privilegiada de recursos públi-
cos nas áreas relacionadas com a proteção à in-
fância e à juventude.  

Art. 5° Nenhuma criança ou adolescente será 
objeto de qualquer forma de negligência, discrimi-
nação, exploração, violência, crueldade e opres-
são, punido na forma da lei qualquer atentado, por 
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  

Art. 6° Na interpretação desta Lei levar-se-ão em 
conta os fins sociais a que ela se dirige, as exigên-
cias do bem comum, os direitos e deveres individu-
ais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do 
adolescente como pessoas em desenvolvimento.  

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

Art. 7° A criança e o adolescente têm direito a 
proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação 
de políticas sociais públicas que permitam o nas-
cimento e o desenvolvimento sadio e harmonio-
so, em condições dignas de existência.  

Art. 8° É assegurado à gestante, através do Sis-
tema Único de Saúde, o atendimento pré e perinatal.  

§ 1° A gestante será encaminhada aos diferen-
tes níveis de atendimento, segundo critérios médi-
cos específicos, obedecendo-se aos princípios de 
regionalização e hierarquização do Sistema.  

§ 2° A parturiente será atendida preferencial-
mente pelo mesmo médico que a acompanhou 
na fase pré-natal.  

§ 3° Incumbe ao poder público propiciar apoio a-
limentar à gestante e à nutriz que dele necessitem.  

Art. 9° O poder público, as instituições e os em-
pregadores propiciarão condições adequadas ao 
aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães 
submetidas a medida privativa de liberdade.  

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimen-
tos de atenção à saúde de gestantes, públicos e 
particulares, são obrigados a:  

I - manter registro das atividades desenvolvi-
das, através de prontuários individuais, pelo pra-
zo de dezoito anos;  

II - identificar o recém-nascido mediante o registro 
de sua impressão plantar e digital e da impressão di-
gital da mãe, sem prejuízo de outras formas normati-
zadas pela autoridade administrativa competente;  

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e 
terapêutica de anormalidades no metabolismo do re-
cém-nascido, bem como prestar orientação aos pais;  

IV - fornecer declaração de nascimento onde 
constem necessariamente as intercorrências do 
parto e do desenvolvimento do neonato;  

V - manter alojamento conjunto, possibilitando 
ao neonato a permanência junto à mãe.  

Art. 11. É assegurado atendimento médico à 
criança e ao adolescente, através do Sistema Ú-
nico de Saúde, garantido o acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para promoção, 
proteção e recuperação da saúde.  

§ 1° A criança e o adolescente portadores de 
deficiência receberão atendimento especializado.  

§ 2° Incumbe ao poder público fornecer gratui-
tamente àqueles que necessitarem os medica-
mentos, próteses e outros recursos relativos ao 
tratamento, habilitação ou reabilitação.  

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento 
à saúde deverão proporcionar condições para a 
permanência em tempo integral de um dos pais 
ou responsável, nos casos de internação de cri-
ança ou adolescente.  

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação 
de maus-tratos contra criança ou adolescente se-
rão obrigatoriamente comunicados ao Conselho 
Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de 
outras providências legais.  

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá 
programas de assistência médica e odontológica pa-
ra a prevenção das enfermidades que ordinariamen-
te afetam a população infantil, e campanhas de e-
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ducação sanitária para pais, educadores e alunos.  
Parágrafo único. É obrigatória a vacinação 

das crianças nos casos recomendados pelas au-
toridades sanitárias.  

CAPÍTULO II 
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E 

À DIGNIDADE 
Art. 15. A criança e o adolescente têm direito 

à liberdade, ao respeito e à dignidade como pes-
soas humanas em processo de desenvolvimento 
e como sujeitos de direitos civis, humanos e so-
ciais garantidos na Constituição e nas leis.  

Art. 16. O direito à liberdade compreende os 
seguintes aspectos:  

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espa-
ços comunitários, ressalvadas as restrições legais;  

II - opinião e expressão;  
III - crença e culto religioso;  
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;  
V - participar da vida familiar e comunitária, 

sem discriminação;  
VI - participar da vida política, na forma da lei;  
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.  
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabili-

dade da integridade física, psíquica e moral da criança 
e do adolescente, abrangendo a preservação da ima-
gem, da identidade, da autonomia, dos valores, idéias 
e crenças, dos espaços e objetos pessoais.  

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade 
da criança e do adolescente, pondo-os a salvo 
de qualquer tratamento desumano, violento, ater-
rorizante, vexatório ou constrangedor.  

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E 

COMUNITÁRIA 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 19. Toda criança ou adolescente tem di-

reito a ser criado e educado no seio da sua famí-
lia e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, 
em ambiente livre da presença de pessoas de-
pendentes de substâncias entorpecentes.  

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação 
do casamento, ou por adoção, terão os mesmos 
direitos e qualificações, proibidas quaisquer de-
signações discriminatórias relativas à filiação.  

Art. 21. O pátrio poder será exercido, em i-
gualdade de condições, pelo pai e pela mãe, na 
forma do que dispuser a legislação civil, assegu-
rado a qualquer deles o direito de, em caso de 
discordância, recorrer à autoridade judiciária 
competente para a solução da divergência.  

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, 
guarda e educação dos filhos menores, cabendo-
lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de 
cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais.  

Art. 23. A falta ou a carência de recursos ma-
teriais não constitui motivo suficiente para a per-
da ou a suspensão do pátrio poder.  

Parágrafo único. Não existindo outro motivo 
que por si só autorize a decretação da medida, a 
criança ou o adolescente será mantido em sua 

família de origem, a qual deverá obrigatoriamen-
te ser incluída em programas oficiais de auxílio.  

Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio poder 
serão decretadas judicialmente, em procedimento 
contraditório, nos casos previstos na legislação civil, 
bem como na hipótese de descumprimento injustifi-
cado dos deveres e obrigações a que alude o art. 22.  

SEÇÃO II 
DA FAMÍLIA NATURAL 

Art. 25. Entende-se por família natural a co-
munidade formada pelos pais ou qualquer deles 
e seus descendentes.  

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento po-
derão ser reconhecidos pelos pais, conjunta ou se-
paradamente, no próprio termo de nascimento, por 
testamento, mediante escritura ou outro documento 
público, qualquer que seja a origem da filiação.  

Parágrafo único. O reconhecimento pode pre-
ceder o nascimento do filho ou suceder-lhe ao fa-
lecimento, se deixar descendentes.  

Art. 27. O reconhecimento do estado de filia-
ção é direito personalíssimo, indisponível e im-
prescritível, podendo ser exercitado contra os 
pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, 
observado o segredo de Justiça.  

SEÇÃO III 
DA FAMÍLIA SUBSTITUTA 

SUBSEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28. A colocação em família substituta far-
se-á mediante guarda, tutela ou adoção, inde-
pendentemente da situação jurídica da criança 
ou adolescente, nos termos desta Lei.  

§ 1° Sempre que possível, a criança ou ado-
lescente deverá ser previamente ouvido e a sua 
opinião devidamente considerada.  

§ 2° Na apreciação do pedido levar-se-á em 
conta o grau de parentesco e a relação de afini-
dade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar 
as conseqüências decorrentes da medida.  

Art. 29. Não se deferirá colocação em família 
substituta a pessoa que revele, por qualquer mo-
do, incompatibilidade com a natureza da medida 
ou não ofereça ambiente familiar adequado.  

Art. 30. A colocação em família substituta não 
admitirá transferência da criança ou adolescente 
a terceiros ou a entidades governamentais ou 
não-governamentais, sem autorização judicial.  

Art. 31. A colocação em família substituta es-
trangeira constitui medida excepcional, somente 
admissível na modalidade de adoção.  

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o 
responsável prestará compromisso de bem e fi-
elmente desempenhar o encargo, mediante ter-
mo nos autos.  

SUBSEÇÃO II 
DA GUARDA 

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assis-
tência material, moral e educacional à criança ou 
adolescente, conferindo a seu detentor o direito 
de opor-se a terceiros, inclusive aos pais.  

§ 1° A guarda destina-se a regularizar a posse 
de fato, podendo ser deferida, liminar ou inciden-
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talmente, nos procedimentos de tutela e adoção, 
exceto no de adoção por estrangeiros.  

§ 2° Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fo-
ra dos casos de tutela e adoção, para atender a situ-
ações peculiares ou suprir a falta eventual dos pais 
ou responsável, podendo ser deferido o direito de 
representação para a prática de atos determinados.  

§ 3° A guarda confere à criança ou adolescen-
te a condição de dependente, para todos os fins 
e efeitos de direito, inclusive previdenciários. 

Art. 34. O poder público estimulará, através de 
assistência jurídica, incentivos fiscais e subsí-
dios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de 
criança ou adolescente órfão ou abandonado.  

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qual-
quer tempo, mediante ato judicial fundamentado, 
ouvido o Ministério Público.  

SUBSEÇÃO III 
DA TUTELA 

Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei 
civil, a pessoa de até vinte e um anos incompletos. 

Parágrafo único. O deferimento da tutela pres-
supõe a prévia decretação da perda ou suspen-
são do pátrio poder e implica necessariamente o 
dever de guarda.  

Art. 37. A especialização de hipoteca legal se-
rá dispensada, sempre que o tutelado não possu-
ir bens ou rendimentos ou por qualquer outro mo-
tivo relevante.  

Parágrafo único. A especialização de hipoteca 
legal será também dispensada se os bens, porven-
tura existentes em nome do tutelado, constarem de 
instrumento público, devidamente registrado no re-
gistro de imóveis, ou se os rendimentos forem sufi-
cientes apenas para a mantença do tutelado, não 
havendo sobra significativa ou provável.  

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o dis-
posto no art. 24.  

SUBSEÇÃO IV 
DA ADOÇÃO 

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente 
reger-se-á segundo o disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. É vedada a adoção por pro-
curação.  

Art. 40. O adotando deve contar com, no má-
ximo, dezoito anos à data do pedido, salvo se já 
estiver sob a guarda ou tutela dos adotantes.  

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao 
adotado, com os mesmos direitos e deveres, in-
clusive sucessórios, desligando-o de qualquer 
vínculo com pais e parentes, salvo os impedi-
mentos matrimoniais.  

§ 1° Se um dos cônjuges ou concubinos adota 
o filho do outro, mantêm-se os vínculos de filia-
ção entre o adotado e o cônjuge ou concubino do 
adotante e os respectivos parentes.  

§ 2° É recíproco o direito sucessório entre o 
adotado, seus descendentes, o adotante, seus 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 4° 
grau, observada a ordem de vocação hereditária.  

Art. 42. Podem adotar os maiores de vinte e 
um anos, independentemente de estado civil.  

§ 1° Não podem adotar os ascendentes e os 

irmãos do adotando.  
§ 2° A adoção por ambos os cônjuges ou con-

cubinos poderá ser formalizada, desde que um 
deles tenha completado vinte e um anos de ida-
de, comprovada a estabilidade da família.  

§ 3° O adotante há de ser, pelo menos, de-
zesseis anos mais velho do que o adotando.  

§ 4° Os divorciados e os judicialmente separa-
dos poderão adotar conjuntamente, contanto que 
acordem sobre a guarda e o regime de visitas, e 
desde que o estágio de convivência tenha sido ini-
ciado na constância da sociedade conjugal.  

§ 5° A adoção poderá ser deferida ao adotan-
te que, após inequívoca manifestação de vonta-
de, vier a falecer no curso do procedimento, an-
tes de prolatada a sentença.  

Art. 43. A adoção será deferida quando apre-
sentar reais vantagens para o adotando e fundar-
se em motivos legítimos.  

Art. 44. Enquanto não der conta de sua admi-
nistração e saldar o seu alcance, não pode o tu-
tor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado.  

Art. 45. A adoção depende do consentimento 
dos pais ou do representante legal do adotando.  

§ 1° O consentimento será dispensado em relação 
à criança ou adolescente cujos pais sejam desconhe-
cidos ou tenham sido destituídos do pátrio poder.  

§ 2° Em se tratando de adotando maior de 
doze anos de idade, será também necessário o 
seu consentimento.  

Art. 46. A adoção será precedida de estágio 
de convivência com a criança ou adolescente, 
pelo prazo que a autoridade judiciária fixar, ob-
servadas as peculiaridades do caso.  

§ 1° O estágio de convivência poderá ser dis-
pensado se o adotando não tiver mais de um ano 
de idade ou se, qualquer que seja a sua idade, já 
estiver na companhia do adotante durante tempo 
suficiente para se poder avaliar a conveniência 
da constituição do vínculo.  

§ 2° Em caso de adoção por estrangeiro resi-
dente ou domiciliado fora do País, o estágio de 
convivência, cumprido no território nacional, será 
de no mínimo quinze dias para crianças de até dois 
anos de idade, e de no mínimo trinta dias quando 
se tratar de adotando acima de dois anos de idade.  

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sen-
tença judicial, que será inscrita no registro civil me-
diante mandado do qual não se fornecerá certidão.  

§ 1° A inscrição consignará o nome dos ado-
tantes como pais, bem como o nome de seus as-
cendentes.  

§ 2° O mandado judicial, que será arquivado, 
cancelará o registro original do adotado.  

§ 3° Nenhuma observação sobre a origem do 
ato poderá constar nas certidões do registro.  

§ 4° A critério da autoridade judiciária, poderá ser 
fornecida certidão para a salvaguarda de direitos.  

§ 5° A sentença conferirá ao adotado o nome 
do adotante e, a pedido deste, poderá determinar 
a modificação do prenome.  

§ 6° A adoção produz seus efeitos a partir do 
trânsito em julgado da sentença, exceto na hipó-



LIVRO DO CIDADÃO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

− 242 − 

tese prevista no art. 42, § 5°, caso em que terá 
força retroativa à data do óbito.  

Art. 48. A adoção é irrevogável.  
Art. 49. A morte dos adotantes não restabele-

ce o pátrio poder dos pais naturais.  
Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em ca-

da comarca ou foro regional, um registro de crian-
ças e adolescentes em condições de serem adota-
dos e outro de pessoas interessadas na adoção.  

§ 1° O deferimento da inscrição dar-se-á após 
prévia consulta aos órgãos técnicos do juizado, 
ouvido o Ministério Público.  

§ 2° Não será deferida a inscrição se o interes-
sado não satisfazer os requisitos legais, ou verifi-
cada qualquer das hipóteses previstas no art. 29.  

Art. 51 Cuidando-se de pedido de adoção for-
mulado por estrangeiro residente ou domiciliado fo-
ra do País, observar-se-á o disposto no art. 31.  

§ 1° O candidato deverá comprovar, mediante 
documento expedido pela autoridade competente do 
respectivo domicílio, estar devidamente habilitado à 
adoção, consoante as leis do seu país, bem como 
apresentar estudo psicossocial elaborado por agên-
cia especializada e credenciada no país de origem.  

§ 2° A autoridade judiciária, de ofício ou a re-
querimento do Ministério Público, poderá deter-
minar a apresentação do texto pertinente à legis-
lação estrangeira, acompanhado de prova da 
respectiva vigência.  

§ 3° Os documentos em língua estrangeira serão 
juntados aos autos, devidamente autenticados pela 
autoridade consular, observados os tratados e con-
venções internacionais, e acompanhados da respec-
tiva tradução, por tradutor público juramentado.  

§ 4° Antes de consumada a adoção não será 
permitida a saída do adotando do território nacional.  

Art. 52. A adoção internacional poderá ser 
condicionada a estudo prévio e análise de uma 
comissão estadual judiciária de adoção, que for-
necerá o respectivo laudo de habilitação para 
instruir o processo competente.  

Parágrafo único. Competirá à comissão man-
ter registro centralizado de interessados estran-
geiros em adoção.  

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO 

ESPORTE E AO LAZER 
Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à 

educação, visando ao pleno desenvolvimento de 
sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e 
qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola;  

II - direito de ser respeitado por seus educadores;  
III - direito de contestar critérios avaliativos, po-

dendo recorrer às instâncias escolares superiores;  
IV - direito de organização e participação em 

entidades estudantis;  
V - acesso à escola pública e gratuita próxima 

de sua residência.  
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsá-

veis ter ciência do processo pedagógico, bem como 
participar da definição das propostas educacionais.  

Art. 54. É dever do Estado assegurar à crian-
ça e ao adolescente:  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, 
inclusive para os que a ele não tiveram acesso 
na idade própria;  

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e 
gratuidade ao ensino médio;  

III - atendimento educacional especializado 
aos portadores de deficiência, preferencialmente 
na rede regular de ensino;  

IV - atendimento em creche e pré-escola às 
crianças de zero a seis anos de idade;  

V - acesso aos níveis mais elevados do ensi-
no, da pesquisa e da criação artística, segundo a 
capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequa-
do às condições do adolescente trabalhador;  

VII - atendimento no ensino fundamental, a-
través de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assis-
tência à saúde.  

§ 1° O acesso ao ensino obrigatório e gratuito 
é direito público subjetivo.  

§ 2° O não oferecimento do ensino obrigatório 
pelo poder público ou sua oferta irregular importa 
responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3° Compete ao poder público recensear os 
educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a 
chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, 
pela freqüência à escola.  

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obriga-
ção de matricular seus filhos ou pupilos na rede 
regular de ensino.  

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de 
ensino fundamental comunicarão ao Conselho 
Tutelar os casos de:  

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  
II - reiteração de faltas injustificadas e de eva-

são escolar, esgotados os recursos escolares;  
III - elevados níveis de repetência.  
Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, 

experiências e novas propostas relativas a calendá-
rio, seriação, currículo, metodologia, didática e ava-
liação, com vistas à inserção de crianças e adoles-
centes excluídos do ensino fundamental obrigatório.  

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-
ão os valores culturais, artísticos e históricos pró-
prios do contexto social da criança e do adoles-
cente, garantindo-se a estes a liberdade da cria-
ção e o acesso às fontes de cultura.  

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e 
da União, estimularão e facilitarão a destinação de re-
cursos e espaços para programações culturais, espor-
tivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude.  

CAPÍTULO V 
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À 

PROTEÇÃO NO TRABALHO 
Art. 60. É proibido qualquer trabalho a meno-

res de quatorze anos de idade, salvo na condi-
ção de aprendiz.  

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescen-
tes é regulada por legislação especial, sem preju-
ízo do disposto nesta Lei.  
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Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação 
técnico-profissional ministrada segundo as diretri-
zes e bases da legislação de educação em vigor.  

Art. 63. A formação técnico-profissional obe-
decerá aos seguintes princípios:  

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória 
ao ensino regular;  

II - atividade compatível com o desenvolvi-
mento do adolescente;  

III - horário especial para o exercício das ativi-
dades.  

Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de 
idade é assegurada bolsa de aprendizagem.  

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de 
quatorze anos, são assegurados os direitos tra-
balhistas e previdenciários.  

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiên-
cia é assegurado trabalho protegido.  

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, 
em regime familiar de trabalho, aluno de escola 
técnica, assistido em entidade governamental ou 
não-governamental, é vedado trabalho:  

I - noturno, realizado entre as vinte e duas ho-
ras de um dia e as cinco horas do dia seguinte;  

II - perigoso, insalubre ou penoso;  
III - realizado em locais prejudiciais à sua for-

mação e ao seu desenvolvimento físico, psíqui-
co, moral e social;  

IV - realizado em horários e locais que não 
permitam a freqüência à escola.  

Art. 68. O programa social que tenha por base o 
trabalho educativo, sob responsabilidade de enti-
dade governamental ou não-governamental sem 
fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescente 
que dele participe condições de capacitação para o 
exercício de atividade regular remunerada.  

§ 1° Entende-se por trabalho educativo a ativi-
dade laboral em que as exigências pedagógicas re-
lativas ao desenvolvimento pessoal e social do e-
ducando prevalecem sobre o aspecto produtivo.  

§ 2° A remuneração que o adolescente recebe 
pelo trabalho efetuado ou a participação na ven-
da dos produtos de seu trabalho não desfigura o 
caráter educativo.  

Art. 69. O adolescente tem direito à profissio-
nalização e à proteção no trabalho, observados 
os seguintes aspectos, entre outros:  

I - respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento;  

II - capacitação profissional adequada ao mer-
cado de trabalho.  

TÍTULO III 
DA PREVENÇÃO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência 
de ameaça ou violação dos direitos da criança e 
do adolescente.  

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a 
informação, cultura, lazer, esportes, diversões, es-
petáculos e produtos e serviços que respeitem sua 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.  

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não 

excluem da prevenção especial outras decorren-
tes dos princípios por ela adotados.  

Art. 73. A inobservância das normas de pre-
venção importará em responsabilidade da pes-
soa física ou jurídica, nos termos desta Lei.  

CAPÍTULO II 
DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

SEÇÃO I 
DA INFORMAÇÃO, CULTURA, LAZER, 
ESPORTES, DIVERSÕES E ESPETÁCULOS 

Art. 74. O poder público, através do órgão com-
petente, regulará as diversões e espetáculos públi-
cos, informando sobre a natureza deles, as faixas 
etárias a que não se recomendem, locais e horários 
em que sua apresentação se mostre inadequada.  

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diver-
sões e espetáculos públicos deverão afixar, em 
lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local 
de exibição, informação destacada sobre a natu-
reza do espetáculo e a faixa etária especificada 
no certificado de classificação.  

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá a-
cesso às diversões e espetáculos públicos classi-
ficados como adequados à sua faixa etária.  

Parágrafo único. As crianças menores de dez 
anos somente poderão ingressar e permanecer 
nos locais de apresentação ou exibição quando 
acompanhadas dos pais ou responsável.  

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão so-
mente exibirão, no horário recomendado para o 
público infanto-juvenil, programas com finalidades 
educativas, artísticas, culturais e informativas. 

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apre-
sentado ou anunciado sem aviso de sua classificação, 
antes de sua transmissão, apresentação ou exibição.  

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e 
funcionários de empresas que explorem a venda ou 
aluguel de fitas de programação em vídeo cuidarão 
para que não haja venda ou locação em desacordo 
com a classificação atribuída pelo órgão competente.  

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo 
deverão exibir, no invólucro, informação sobre a na-
tureza da obra e a faixa etária a que se destinam.  

Art. 78. As revistas e publicações contendo ma-
terial impróprio ou inadequado a crianças e adoles-
centes deverão ser comercializadas em embala-
gem lacrada, com a advertência de seu conteúdo.  

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as 
capas que contenham mensagens pornográficas ou 
obscenas sejam protegidas com embalagem opaca.  

Art. 79. As revistas e publicações destinadas 
ao público infanto-juvenil não poderão conter i-
lustrações, fotografias, legendas, crônicas ou a-
núncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e 
munições, e deverão respeitar os valores éticos e 
sociais da pessoa e da família.  

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos 
que explorem comercialmente bilhar, sinuca ou 
congênere ou por casas de jogos, assim entendi-
das as que realize apostas, ainda que eventual-
mente, cuidarão para que não seja permitida a en-
trada e a permanência de crianças e adolescentes 
no local, afixando aviso para orientação do público.  
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SEÇÃO II 
DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao 
adolescente de:  

I - armas, munições e explosivos;  
II - bebidas alcoólicas;  
III - produtos cujos componentes possam cau-

sar dependência física ou psíquica ainda que por 
utilização indevida;  

IV - fogos de estampido e de artifício, exceto 
aqueles que pelo seu reduzido potencial sejam 
incapazes de provocar qualquer dano físico em 
caso de utilização indevida;  

V - revistas e publicações a que alude o art. 78;  
VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.  
Art. 82. É proibida a hospedagem de criança 

ou adolescente em hotel, motel, pensão ou esta-
belecimento congênere, salvo se autorizado ou 
acompanhado pelos pais ou responsável.  

SEÇÃO III 
DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR 

Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora 
da comarca onde reside, desacompanhada dos pais 
ou responsável, sem expressa autorização judicial.  

§ 1° A autorização não será exigida quando:  
a) tratar-se de comarca contígua à da residência 

da criança, se na mesma unidade da Federação, 
ou incluída na mesma região metropolitana;  

b) a criança estiver acompanhada:  
1) de ascendente ou colateral maior, até o ter-

ceiro grau, comprovado documentalmente o pa-
rentesco;  

2) de pessoa maior, expressamente autoriza-
da pelo pai, mãe ou responsável.  

§ 2° A autoridade judiciária poderá, a pedido 
dos pais ou responsável, conceder autorização 
válida por dois anos.  

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exteri-
or, a autorização é dispensável, se a criança ou 
adolescente:  

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou 
responsável;  

II - viajar na companhia de um dos pais, auto-
rizado expressamente pelo outro através de do-
cumento com firma reconhecida.  

Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judi-
cial, nenhuma criança ou adolescente nascido em 
território nacional poderá sair do País em companhia 
de estrangeiro residente ou domiciliado no exterior.  

PARTE ESPECIAL 
TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 86. A política de atendimento dos direitos 

da criança e do adolescente far-se-á através de 
um conjunto articulado de ações governamentais 
e não-governamentais, da União, dos estados, 
do Distrito Federal e dos municípios.  

Art. 87. São linhas de ação da política de a-
tendimento:  

I - políticas sociais básicas;  
II - políticas e programas de assistência social, 

em caráter supletivo, para aqueles que deles ne-
cessitem;  

III - serviços especiais de prevenção e aten-
dimento médico e psicossocial às vítimas de ne-
gligência, maus-tratos, exploração, abuso, cruel-
dade e opressão;  

IV - serviço de identificação e localização de pais, 
responsável, crianças e adolescentes desaparecidos;  

V - proteção jurídico-social por entidades de 
defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  
I - municipalização do atendimento;  
II - criação de conselhos municipais, estaduais e 

nacional dos direitos da criança e do adolescente, 
órgãos deliberativos e controladores das ações em 
todos os níveis, assegurada a participação popular 
paritária por meio de organizações representativas, 
segundo leis federal, estaduais e municipais;  

III - criação e manutenção de programas es-
pecíficos, observada a descentralização político-
administrativa;  

IV - manutenção de fundos nacional, estadu-
ais e municipais vinculados aos respectivos con-
selhos dos direitos da criança e do adolescente;  

V - integração operacional de órgãos do Judi-
ciário, Ministério Público, Defensoria, Segurança 
Pública e Assistência Social, preferencialmente 
em um mesmo local, para efeito de agilização do 
atendimento inicial a adolescente a quem se atri-
bua autoria de ato infracional;  

VI - mobilização da opinião pública no sentido 
da indispensável participação dos diversos seg-
mentos da sociedade.  

Art. 89. A função de membro do conselho nacio-
nal e dos conselhos estaduais e municipais dos di-
reitos da criança e do adolescente é considerada de 
interesse público relevante e não será remunerada.  

CAPÍTULO II 
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 90. As entidades de atendimento são res-
ponsáveis pela manutenção das próprias unidades, 
assim como pelo planejamento e execução de pro-
gramas de proteção e sócio-educativos destinados 
a crianças e adolescentes, em regime de:  

I - orientação e apoio sócio-familiar;  
II - apoio sócio-educativo em meio aberto;  
III - colocação familiar;  
IV - abrigo;  
V - liberdade assistida;  
VI - semi-liberdade;  
VII - internação.  
Parágrafo único. As entidades governamentais 

e não-governamentais deverão proceder à inscri-
ção de seus programas, especificando os regimes 
de atendimento, na forma definida neste artigo, jun-
to ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, o qual manterá registro das inscri-
ções e de suas alterações, do que fará comunica-
ção ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária.  

Art. 91. As entidades não-governamentais 
somente poderão funcionar depois de registradas 
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no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, o qual comunicará o registro ao 
Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da 
respectiva localidade.  

Parágrafo único. Será negado o registro à en-
tidade que:  

a) não ofereça instalações físicas em condi-
ções adequadas de habitabilidade, higiene, salu-
bridade e segurança;  

b) não apresente plano de trabalho compatível 
com os princípios desta Lei;  

c) esteja irregularmente constituída;  
d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.  
Art. 92. As entidades que desenvolvam pro-

gramas de abrigo deverão adotar os seguintes 
princípios:  

I - preservação dos vínculos familiares;  
II - integração em família substituta, quando 

esgotados os recursos de manutenção na família 
de origem;  

III - atendimento personalizado e em peque-
nos grupos;  

IV - desenvolvimento de atividades em regime 
de co-educação;  

V - não desmembramento de grupos de irmãos;  
VI - evitar, sempre que possível, a transferên-

cia para outras entidades de crianças e adoles-
centes abrigados;  

VII - participação na vida da comunidade local;  
VIII - preparação gradativa para o desligamento;  
IX - participação de pessoas da comunidade 

no processo educativo.  
Parágrafo único. O dirigente de entidade de 

abrigo e equiparado ao guardião, para todos os 
efeitos de direito.  

Art. 93. As entidades que mantenham programas 
de abrigo poderão, em caráter excepcional e de ur-
gência, abrigar crianças e adolescentes sem prévia 
determinação da autoridade competente, fazendo 
comunicação do fato até o 2° dia útil imediato.  

Art. 94. As entidades que desenvolvem pro-
gramas de internação têm as seguintes obriga-
ções, entre outras:  

I - observar os direitos e garantias de que são 
titulares os adolescentes;  

II - não restringir nenhum direito que não tenha 
sido objeto de restrição na decisão de internação;  

III - oferecer atendimento personalizado, em 
pequenas unidades e grupos reduzidos;  

IV - preservar a identidade e oferecer ambien-
te de respeito e dignidade ao adolescente;  

V - diligenciar no sentido do restabelecimento 
e da preservação dos vínculos familiares;  

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodi-
camente, os casos em que se mostre inviável ou 
impossível o reatamento dos vínculos familiares;  

VII - oferecer instalações físicas em condições 
adequadas de habitabilidade, higiene, salubrida-
de e segurança e os objetos necessários à higie-
ne pessoal;  

VIII - oferecer vestuário e alimentação sufici-
entes e adequados à faixa etária dos adolescen-
tes atendidos;  

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, 
odontológicos e farmacêuticos;  

X - propiciar escolarização e profissionalização;  
XI - propiciar atividades culturais, esportivas e 

de lazer;  
XII - propiciar assistência religiosa àqueles 

que desejarem, de acordo com suas crenças;  
XIII - proceder a estudo social e pessoal de 

cada caso;  
XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com 

intervalo máximo de seis meses, dando ciência 
dos resultados à autoridade competente;  

XV - informar, periodicamente, o adolescente 
internado sobre sua situação processual;  

XVI - comunicar às autoridades competentes 
todos os casos de adolescentes portadores de 
moléstias infecto-contagiosas;  

XVII - fornecer comprovante de depósito dos 
pertences dos adolescentes;  

XVIII - manter programas destinados ao apoio 
e acompanhamento de egressos;  

XIX - providenciar os documentos necessários ao 
exercício da cidadania àqueles que não os tiverem;  

XX - manter arquivo de anotações onde cons-
tem data e circunstâncias do atendimento, nome 
do adolescente, seus pais ou responsável, pa-
rentes, endereços, sexo, idade, acompanhamen-
to da sua formação, relação de seus pertences e 
demais dados que possibilitem sua identificação 
e a individualização do atendimento.  

§ 1° Aplicam-se, no que couber, as obriga-
ções constantes deste artigo às entidades que 
mantêm programa de abrigo.  

§ 2° No cumprimento das obrigações a que 
alude este artigo as entidades utilizarão prefe-
rencialmente os recursos da comunidade.  

SEÇÃO II 
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES 

Art. 95. As entidades governamentais e não-
governamentais referidas no art. 90 serão fiscali-
zadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e 
pelos Conselhos Tutelares.  

Art. 96. Os planos de aplicação e as presta-
ções de contas serão apresentados ao estado ou 
ao município, conforme a origem das dotações 
orçamentárias.  

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de 
atendimento que descumprirem obrigação constan-
te do art. 94, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal de seus dirigentes ou prepostos:  

I - às entidades governamentais:  
a) advertência;  
b) afastamento provisório de seus dirigentes;  
c) afastamento definitivo de seus dirigentes;  
d) fechamento de unidade ou interdição de 

programa.  
II - às entidades não-governamentais:  
a) advertência;  
b) suspensão total ou parcial do repasse de 

verbas públicas;  
c) interdição de unidades ou suspensão de 

programa;  
d) cassação do registro.  
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Parágrafo único. Em caso de reiteradas infrações 
cometidas por entidades de atendimento, que colo-
quem em risco os direitos assegurados nesta Lei, 
deverá ser o fato comunicado ao Ministério Público 
ou representado perante autoridade judiciária com-
petente para as providências cabíveis, inclusive sus-
pensão das atividades ou dissolução da entidade.  

TÍTULO II 
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 98. As medidas de proteção à criança e 
ao adolescente são aplicáveis sempre que os di-
reitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados 
ou violados:  

I - por ação ou omissão da sociedade ou do 
Estado;  

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou 
responsável;  

III - em razão de sua conduta.  
CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 
Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo 

poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamen-
te, bem como substituídas a qualquer tempo.  

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-
ão em conta as necessidades pedagógicas, pre-
ferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento 
dos vínculos familiares e comunitários.  

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses pre-
vistas no art. 98, a autoridade competente poderá 
determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, 
mediante termo de responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento tem-
porários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em es-
tabelecimento oficial de ensino fundamental;  

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial 
de auxílio à família, à criança e ao adolescente;  

V - requisição de tratamento médico, psicoló-
gico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou 
ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitá-
rio de auxílio, orientação e tratamento a alcoóla-
tras e toxicômanos;  

VII - abrigo em entidade;  
VIII - colocação em família substituta.  
Parágrafo único. O abrigo é medida provisória 

e excepcional, utilizável como forma de transição 
para a colocação em família substituta, não im-
plicando privação de liberdade.  

Art. 102. As medidas de proteção de que trata 
este Capítulo serão acompanhadas da regulari-
zação do registro civil.  

§ 1° Verificada a inexistência de registro anteri-
or, o assento de nascimento da criança ou adoles-
cente será feito à vista dos elementos disponíveis, 
mediante requisição da autoridade judiciária.  

§ 2° Os registros e certidões necessários à 
regularização de que trata este artigo são isentos 
de multas, custas e emolumentos, gozando de 
absoluta prioridade.  

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 103. Considera-se ato infracional a condu-
ta descrita como crime ou contravenção penal.  

Art. 104. São penalmente inimputáveis os me-
nores de dezoito anos, sujeitos às medidas pre-
vistas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, 
deve ser considerada a idade do adolescente à 
data do fato.  

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança 
corresponderão as medidas previstas no art. 101.  

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de 
sua liberdade senão em flagrante de ato infracio-
nal ou por ordem escrita e fundamentada da au-
toridade judiciária competente.  

Parágrafo único. O adolescente tem direito 
à identificação dos responsáveis pela sua a-
preensão, devendo ser informado acerca de 
seus direitos.  

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescen-
te e o local onde se encontra recolhido serão in-
continenti comunicados à autoridade judiciária 
competente e à família do apreendido ou à pes-
soa por ele indicada.  

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e 
sob pena de responsabilidade, a possibilidade de 
liberação imediata.  

Art. 108. A internação, antes da sentença, po-
de ser determinada pelo prazo máximo de qua-
renta e cinco dias.  

Parágrafo único. A decisão deverá ser funda-
mentada e basear-se em indícios suficientes de 
autoria e materialidade, demonstrada a necessi-
dade imperiosa da medida.  

Art. 109. O adolescente civilmente identificado 
não será submetido a identificação compulsória 
pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, 
salvo para efeito de confrontação, havendo dúvi-
da fundada.  

CAPÍTULO III 
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de 
sua liberdade sem o devido processo legal.  

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, 
entre outras, as seguintes garantias:  

I - pleno e formal conhecimento da atribuição 
de ato infracional, mediante citação ou meio e-
quivalente;  

II - igualdade na relação processual, podendo 
confrontar-se com vítimas e testemunhas e pro-
duzir todas as provas necessárias à sua defesa;  

III - defesa técnica por advogado;  
IV - assistência judiciária gratuita e integral 

aos necessitados, na forma da lei;  
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela 

autoridade competente;  
VI - direito de solicitar a presença de seus pais 

ou responsável em qualquer fase do procedimento.  
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CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracio-
nal, a autoridade competente poderá aplicar ao 
adolescente as seguintes medidas:  

I - advertência;  
II - obrigação de reparar o dano;  
III - prestação de serviços à comunidade;  
IV - liberdade assistida;  
V - inserção em regime de semi-liberdade;  
VI - internação em estabelecimento educacional;  
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  
§ 1° A medida aplicada ao adolescente levará 

em conta a sua capacidade de cumpri-la, as cir-
cunstâncias e a gravidade da infração.  

§ 2° Em hipótese alguma e sob pretexto algum, 
será admitida a prestação de trabalho forçado.  

§ 3° Os adolescentes portadores de doença 
ou deficiência mental receberão tratamento indi-
vidual e especializado, em local adequado às su-
as condições.  

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto 
nos arts. 99 e 100.  

Art. 114. A imposição das medidas previstas 
nos incisos II a VI do art. 112 pressupõe a exis-
tência de provas suficientes da autoria e da ma-
terialidade da infração, ressalvada a hipótese de 
remissão, nos termos do art. 127.  

Parágrafo único. A advertência poderá ser a-
plicada sempre que houver prova da materialida-
de e indícios suficientes da autoria.  

SEÇÃO II 
DA ADVERTÊNCIA 

Art. 115. A advertência consistirá em admoesta-
ção verbal, que será reduzida a termo e assinada.  

SEÇÃO III 
DA OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO 
Art. 116. Em se tratando de ato infracional com 

reflexos patrimoniais, a autoridade poderá determi-
nar, se for o caso, que o adolescente restitua a coi-
sa, promova o ressarcimento do dano, ou, por ou-
tra forma, compense o prejuízo da vítima.  

Parágrafo único. Havendo manifesta impossi-
bilidade, a medida poderá ser substituída por ou-
tra adequada.  

SEÇÃO IV 
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários 
consiste na realização de tarefas gratuitas de in-
teresse geral, por período não excedente a seis 
meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, 
escolas e outros estabelecimentos congêneres, 
bem como em programas comunitários ou go-
vernamentais.  

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas 
conforme as aptidões do adolescente, devendo 
ser cumpridas durante jornada máxima de oito 
horas semanais, aos sábados, domingos e fe-
riados ou em dias úteis, de modo a não preju-
dicar a freqüência à escola ou à jornada normal 
de trabalho.  

SEÇÃO V 
DA LIBERDADE ASSISTIDA 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada 
sempre que se afigurar a medida mais adequada 
para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o 
adolescente.  

§ 1° A autoridade designará pessoa capacita-
da para acompanhar o caso, a qual poderá ser 
recomendada por entidade ou programa de a-
tendimento.  

§ 2° A liberdade assistida será fixada pelo 
prazo mínimo de seis meses, podendo a qual-
quer tempo ser prorrogada, revogada ou substi-
tuída por outra medida, ouvido o orientador, o 
Ministério Público e o defensor.  

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio 
e a supervisão da autoridade competente, a rea-
lização dos seguintes encargos, entre outros:  

I - promover socialmente o adolescente e sua 
família, fornecendo-lhes orientação e inserindo-
os, se necessário, em programa oficial ou comu-
nitário de auxílio e assistência social;  

II - supervisionar a freqüência e o aproveita-
mento escolar do adolescente, promovendo, in-
clusive, sua matrícula;  

III - diligenciar no sentido da profissionalização 
do adolescente e de sua inserção no mercado de 
trabalho;  

IV - apresentar relatório do caso.  
SEÇÃO VI 

DO REGIME DE SEMI-LIBERDADE 
Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser 

determinado desde o início, ou como forma de 
transição para o meio aberto, possibilitada a rea-
lização de atividades externas, independente-
mente de autorização judicial.  

§ 1° São obrigatórias a escolarização e a profis-
sionalização, devendo, sempre que possível, ser u-
tilizados os recursos existentes na comunidade.  

§ 2° A medida não comporta prazo determi-
nado aplicando-se, no que couber, as disposi-
ções relativas à internação.  

SEÇÃO VII 
DA INTERNAÇÃO 

Art. 121. A internação constitui medida privati-
va da liberdade, sujeita aos princípios de brevi-
dade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento.  

§ 1° Será permitida a realização de atividades 
externas, a critério da equipe técnica da entidade, 
salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2° A medida não comporta prazo determinado, 
devendo sua manutenção ser reavaliada, mediante 
decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3° Em nenhuma hipótese o período máximo 
de internação excederá a três anos.  

§ 4° Atingido o limite estabelecido no parágrafo an-
terior, o adolescente deverá ser liberado, colocado em 
regime de semi-liberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5° A liberação será compulsória aos vinte e 
um anos de idade.  

§ 6° Em qualquer hipótese a desinternação 
será precedida de autorização judicial, ouvido o 
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Ministério Público.  
Art. 122. A medida de internação só poderá 

ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido medi-

ante grave ameaça ou violência a pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras 

infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustifi-

cável da medida anteriormente imposta.  
§ 1° O prazo de internação na hipótese do inciso 

III deste artigo não poderá ser superior a três meses.  
§ 2° Em nenhuma hipótese será aplicada a in-

ternação, havendo outra medida adequada.  
Art. 123. A internação deverá ser cumprida em 

entidade exclusiva para adolescentes, em local 
distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida 
rigorosa separação por critérios de idade, com-
pleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de inter-
nação, inclusive provisória, serão obrigatórias a-
tividades pedagógicas.  

Art. 124. São direitos do adolescente privado 
de liberdade, entre outros, os seguintes:  

I - entrevistar-se pessoalmente com o repre-
sentante do Ministério Público;  

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  
IV - ser informado de sua situação processual, 

sempre que solicitada;  
V - ser tratado com respeito e dignidade;  
VI - permanecer internado na mesma locali-

dade ou naquela mais próxima ao domicílio de 
seus pais ou responsável;  

VII - receber visitas, ao menos, semanalmente;  
VIII - corresponder-se com seus familiares e 

amigos;  
IX - ter acesso aos objetos necessários à higi-

ene e asseio pessoal;  
X - habitar alojamento em condições adequa-

das de higiene e salubridade;  
XI - receber escolarização e profissionalização;  
XII - realizar atividades culturais, esportivas e 

de lazer:  
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  
XIV - receber assistência religiosa, segundo a 

sua crença, e desde que assim o deseje;  
XV - manter a posse de seus objetos pessoais 

e dispor de local seguro para guardá-los, rece-
bendo comprovante daqueles porventura deposi-
tados em poder da entidade;  

XVI - receber, quando de sua desinternação, 
os documentos pessoais indispensáveis à vida 
em sociedade.  

§ 1° Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  
§ 2° A autoridade judiciária poderá suspender 

temporariamente a visita, inclusive de pais ou 
responsável, se existirem motivos sérios e fun-
dados de sua prejudicialidade aos interesses do 
adolescente.  

Art. 125. É dever do Estado zelar pela inte-
gridade física e mental dos internos, cabendo-
lhe adotar as medidas adequadas de conten-
ção e segurança.  

CAPÍTULO V 
DA REMISSÃO 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento ju-
dicial para apuração de ato infracional, o repre-
sentante do Ministério Público poderá conceder a 
remissão, como forma de exclusão do processo, 
atendendo às circunstâncias e conseqüências do 
fato, ao contexto social, bem como à personali-
dade do adolescente e sua maior ou menor parti-
cipação no ato infracional.  

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a 
concessão da remissão pela autoridade judiciária 
importará na suspensão ou extinção do processo.  

Art. 127. A remissão não implica necessariamente 
o reconhecimento ou comprovação da responsabili-
dade, nem prevalece para efeito de antecedentes, 
podendo incluir eventualmente a aplicação de qual-
quer das medidas previstas em lei, exceto a coloca-
ção em regime de semi-liberdade e a internação.  

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão 
poderá ser revista judicialmente, a qualquer tempo, 
mediante pedido expresso do adolescente ou de seu 
representante legal, ou do Ministério Público.  

TÍTULO IV 
DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU 

RESPONSÁVEL 
Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou 

responsável:  
I - encaminhamento a programa oficial ou co-

munitário de proteção à família;  
II - inclusão em programa oficial ou comunitá-

rio de auxílio, orientação e tratamento a alcoóla-
tras e toxicômanos;  

III - encaminhamento a tratamento psicológico 
ou psiquiátrico;  

IV - encaminhamento a cursos ou programas 
de orientação;  

V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e a-
companhar sua freqüência e aproveitamento escolar;  

VI - obrigação de encaminhar a criança ou 
adolescente a tratamento especializado;  

VII - advertência;  
VIII - perda da guarda;  
IX - destituição da tutela;  
X - suspensão ou destituição do pátrio poder.  
Parágrafo único. Na aplicação das medidas 

previstas nos incisos IX e X deste artigo, obser-
var-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.  

Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, 
opressão ou abuso sexual impostos pelos pais 
ou responsável, a autoridade judiciária poderá 
determinar, como medida cautelar, o afastamen-
to do agressor da moradia comum.  

TÍTULO V 
DO CONSELHO TUTELAR 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanen-
te e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos 
da criança e do adolescente, definidos nesta Lei.  

Art. 132. Em cada Município haverá, no míni-
mo, um Conselho Tutelar composto de cinco 
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membros, escolhidos pela comunidade local para 
mandato de três anos, permitida uma recondu-
ção. (Redação dada pela Lei n° 8.242, de 12.10.1991) 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conse-
lho Tutelar, serão exigidos os seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  
II - idade superior a vinte e um anos;  
III - residir no município.  
Art. 134. Lei municipal disporá sobre local, dia e ho-

rário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive 
quanto a eventual remuneração de seus membros.  

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária 
municipal previsão dos recursos necessários ao 
funcionamento do Conselho Tutelar.  

Art. 135. O exercício efetivo da função de 
conselheiro constituirá serviço público relevante, 
estabelecerá presunção de idoneidade moral e 
assegurará prisão especial, em caso de crime 
comum, até o julgamento definitivo.  

CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  
I - atender as crianças e adolescentes nas hi-

póteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando 
as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, 
aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII; 

III - promover a execução de suas decisões, 
podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de 
saúde, educação, serviço social, previdência, 
trabalho e segurança;  

b) representar junto à autoridade judiciária nos 
casos de descumprimento injustificado de suas 
deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de 
fato que constitua infração administrativa ou penal 
contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os ca-
sos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela 
autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 
101, de I a VI, para o adolescente autor de ato in-
fracional;  

VII - expedir notificações;  
VIII - requisitar certidões de nascimento e de ó-

bito de criança ou adolescente quando necessário;  
IX - assessorar o Poder Executivo local na e-

laboração da proposta orçamentária para planos 
e programas de atendimento dos direitos da cri-
ança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da fa-
mília, contra a violação dos direitos previstos no 
art. 220, § 3°, inciso II, da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público, para efeito 
das ações de perda ou suspensão do pátrio poder.  

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar so-
mente poderão ser revistas pela autoridade judiciá-
ria a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a re-
gra de competência constante do art. 147.  

CAPÍTULO IV 
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

Art. 139. O processo para a escolha dos mem-
bros do Conselho Tutelar será estabelecido em lei 
municipal e realizado sob a responsabilidade do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. 
(Redação dada pela Lei n° 8.242, de 12.10.1991) 

CAPÍTULO V 
DOS IMPEDIMENTOS 

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conse-
lho marido e mulher, ascendentes e descendentes, so-
gro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cu-
nhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.  

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do 
conselheiro, na forma deste artigo, em relação à autori-
dade judiciária e ao representante do Ministério Público 
com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em 
exercício na comarca, foro regional ou distrital.  

TÍTULO VI 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou 
adolescente à Defensoria Pública, ao Ministério Públi-
co e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos.  

§ 1° A assistência judiciária gratuita será pres-
tada aos que dela necessitarem, através de de-
fensor público ou advogado nomeado.  

§ 2° As ações judiciais da competência da Justiça da 
Infância e da Juventude são isentas de custas e emo-
lumentos, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé.  

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão re-
presentados e os maiores de dezesseis e menores de 
vinte e um anos assistidos por seus pais, tutores ou 
curadores, na forma da legislação civil ou processual.  

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará cu-
rador especial à criança ou adolescente, sempre 
que os interesses destes colidirem com os de seus 
pais ou responsável, ou quando carecer de repre-
sentação ou assistência legal ainda que eventual.  

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, po-
liciais e administrativos que digam respeito a crianças e 
adolescentes a que se atribua autoria de ato infracional.  

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato 
não poderá identificar a criança ou adolescente, vedan-
do-se fotografia, referência a nome, apelido, filiação, pa-
rentesco, residência e, inclusive, iniciais do nome e so-
brenome. (NR) (Redação dada pela Lei n° 10.764, de 12.11.2003)  

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de 
atos a que se refere o artigo anterior somente será 
deferida pela autoridade judiciária competente, se 
demonstrado o interesse e justificada a finalidade.  

CAPÍTULO II 
DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal pode-
rão criar varas especializadas e exclusivas da in-
fância e da juventude, cabendo ao Poder Judiciário 
estabelecer sua proporcionalidade por número de 
habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor so-
bre o atendimento, inclusive em plantões.  
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SEÇÃO II 
DO JUIZ 

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei 
é o Juiz da Infância e da Juventude, ou o juiz que 
exerce essa função, na forma da lei de organiza-
ção judiciária local.  

Art. 147. A competência será determinada:  
I - pelo domicílio dos pais ou responsável;  
II - pelo lugar onde se encontre a criança ou 

adolescente, à falta dos pais ou responsável.  
§ 1° Nos casos de ato infracional, será com-

petente a autoridade do lugar da ação ou omis-
são, observadas as regras de conexão, conti-
nência e prevenção.  

§ 2° A execução das medidas poderá ser dele-
gada à autoridade competente da residência dos 
pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a 
entidade que abrigar a criança ou adolescente.  

§ 3° Em caso de infração cometida através de 
transmissão simultânea de rádio ou televisão, que 
atinja mais de uma comarca, será competente, pa-
ra aplicação da penalidade, a autoridade judiciária 
do local da sede estadual da emissora ou rede, 
tendo a sentença eficácia para todas as transmis-
soras ou retransmissoras do respectivo estado.  

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude 
é competente para:  

I - conhecer de representações promovidas pelo 
Ministério Público, para apuração de ato infracional a-
tribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis;  

II - conceder a remissão, como forma de sus-
pensão ou extinção do processo;  

III - conhecer de pedidos de adoção e seus in-
cidentes;  

IV - conhecer de ações civis fundadas em interes-
ses individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e 
ao adolescente, observado o disposto no art. 209;  

V - conhecer de ações decorrentes de irregu-
laridades em entidades de atendimento, aplican-
do as medidas cabíveis;  

VI - aplicar penalidades administrativas nos 
casos de infrações contra norma de proteção à 
criança ou adolescente;  

VII - conhecer de casos encaminhados pelo 
Conselho Tutelar, aplicando as medidas cabíveis.  

Parágrafo único. Quando se tratar de criança 
ou adolescente nas hipóteses do art. 98, é tam-
bém competente a Justiça da Infância e da Ju-
ventude para o fim de:  

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;  
b) conhecer de ações de destituição do pátrio 

poder, perda ou modificação da tutela ou guarda;  
c) suprir a capacidade ou o consentimento pa-

ra o casamento;  
d) conhecer de pedidos baseados em discor-

dância paterna ou materna, em relação ao exer-
cício do pátrio poder;  

e) conceder a emancipação, nos termos da lei 
civil, quando faltarem os pais;  

f) designar curador especial em casos de apre-
sentação de queixa ou representação, ou de outros 
procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que 
haja interesses de criança ou adolescente;  

g) conhecer de ações de alimentos;  
h) determinar o cancelamento, a retificação e o 

suprimento dos registros de nascimento e óbito.  
Art. 149. Compete à autoridade judiciária dis-

ciplinar, através de portaria, ou autorizar, medi-
ante alvará:  

I - a entrada e permanência de criança ou 
adolescente, desacompanhado dos pais ou res-
ponsável, em:  

a) estádio, ginásio e campo desportivo;  
b) bailes ou promoções dançantes;  
c) boate ou congêneres;  
d) casa que explore comercialmente diversões 

eletrônicas;  
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio 

e televisão; 
II - a participação de criança e adolescente em:  
a) espetáculos públicos e seus ensaios;  
b) certames de beleza.  
§ 1° Para os fins do disposto neste artigo, a 

autoridade judiciária levará em conta, dentre ou-
tros fatores:  

a) os princípios desta Lei;  
b) as peculiaridades locais;  
c) a existência de instalações adequadas;  
d) o tipo de freqüência habitual ao local;  
e) a adequação do ambiente a eventual partici-

pação ou freqüência de crianças e adolescentes;  
f) a natureza do espetáculo.  
§ 2° As medidas adotadas na conformidade 

deste artigo deverão ser fundamentadas, caso a 
caso, vedadas as determinações de caráter geral.  

SEÇÃO III 
DOS SERVIÇOS AUXILIARES 

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elabo-
ração de sua proposta orçamentária, prever re-
cursos para manutenção de equipe interprofis-
sional, destinada a assessorar a Justiça da In-
fância e da Juventude.  

Art. 151. Compete à equipe interprofissional 
dentre outras atribuições que lhe forem reserva-
das pela legislação local, fornecer subsídios por 
escrito, mediante laudos, ou verbalmente, na au-
diência, e bem assim desenvolver trabalhos de 
aconselhamento, orientação, encaminhamento, 
prevenção e outros, tudo sob a imediata subordi-
nação à autoridade judiciária, assegurada a livre 
manifestação do ponto de vista técnico.  

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 152. Aos procedimentos regulados 
nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as 
normas gerais previstas na legislação pro-
cessual pertinente.  

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada 
não corresponder a procedimento previsto nesta 
ou em outra lei, a autoridade judiciária poderá in-
vestigar os fatos e ordenar de ofício as providên-
cias necessárias, ouvido o Ministério Público.  

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto 
no art. 214.  
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SEÇÃO II 
DA PERDA E DA SUSPENSÃO DO PÁTRIO PODER 
Art. 155. O procedimento para a perda ou a 

suspensão do pátrio poder terá início por provo-
cação do Ministério Público ou de quem tenha 
legítimo interesse.  

Art. 156. A petição inicial indicará:  
I - a autoridade judiciária a que for dirigida;  
II - o nome, o estado civil, a profissão e a resi-

dência do requerente e do requerido, dispensada 
a qualificação em se tratando de pedido formula-
do por representante do Ministério Público;  

III - a exposição sumária do fato e o pedido;  
IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, 

desde logo, o rol de testemunhas e documentos.  
Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a auto-

ridade judiciária, ouvido o Ministério Público, decre-
tar a suspensão do pátrio poder, liminar ou inciden-
talmente, até o julgamento definitivo da causa, fi-
cando a criança ou adolescente confiado a pessoa 
idônea, mediante termo de responsabilidade.  

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo 
de dez dias, oferecer resposta escrita, indicando as 
provas a serem produzidas e oferecendo desde lo-
go o rol de testemunhas e documentos.  

Parágrafo único. Deverão ser esgotados todos 
os meios para a citação pessoal.  

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilida-
de de constituir advogado, sem prejuízo do pró-
prio sustento e de sua família, poderá requerer, 
em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao 
qual incumbirá a apresentação de resposta, con-
tando-se o prazo a partir da intimação do despa-
cho de nomeação.  

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judi-
ciária requisitará de qualquer repartição ou órgão 
público a apresentação de documento que inte-
resse à causa, de ofício ou a requerimento das 
partes ou do Ministério Público.  

Art. 161. Não sendo contestado o pedido, a 
autoridade judiciária dará vista dos autos ao Mi-
nistério Público, por cinco dias, salvo quando es-
te for o requerente, decidindo em igual prazo.  

§ 1° Havendo necessidade, a autoridade judi-
ciária poderá determinar a realização de estudo 
social ou perícia por equipe interprofissional, bem 
como a oitiva de testemunhas.  

§ 2° Se o pedido importar em modificação de 
guarda, será obrigatória, desde que possível e 
razoável, a oitiva da criança ou adolescente.  

Art. 162. Apresentada a resposta, a autorida-
de judiciária dará vista dos autos ao Ministério 
Público, por cinco dias, salvo quando este for o 
requerente, designando, desde logo, audiência 
de instrução e julgamento.  

§ 1° A requerimento de qualquer das partes, do 
Ministério Público, ou de ofício, a autoridade judiciária 
poderá determinar a realização de estudo social ou, 
se possível, de perícia por equipe interprofissional.  

§ 2° Na audiência, presentes as partes e o Mi-
nistério Público, serão ouvidas as testemunhas, co-
lhendo-se oralmente o parecer técnico, salvo 
quando apresentado por escrito, manifestando-se 

sucessivamente o requerente, o requerido e o Mi-
nistério Público, pelo tempo de vinte minutos cada 
um, prorrogável por mais dez. A decisão será pro-
ferida na audiência, podendo a autoridade judiciá-
ria, excepcionalmente, designar data para sua leitu-
ra no prazo máximo de cinco dias.  

Art. 163. A sentença que decretar a perda ou a 
suspensão do pátrio poder será averbada à margem 
do registro de nascimento da criança ou adolescente.  

SEÇÃO III 
DA DESTITUIÇÃO DA TUTELA 

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-
á o procedimento para a remoção de tutor previs-
to na lei processual civil e, no que couber, o dis-
posto na seção anterior.  

SEÇÃO IV 
DA COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA 

Art. 165. São requisitos para a concessão de 
pedidos de colocação em família substituta:  

I - qualificação completa do requerente e de 
seu eventual cônjuge, ou companheiro, com ex-
pressa anuência deste;  

II - indicação de eventual parentesco do re-
querente e de seu cônjuge, ou companheiro, com 
a criança ou adolescente, especificando se tem 
ou não parente vivo;  

III - qualificação completa da criança ou ado-
lescente e de seus pais, se conhecidos;  

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nas-
cimento, anexando, se possível, uma cópia da 
respectiva certidão;  

V - declaração sobre a existência de bens, di-
reitos ou rendimentos relativos à criança ou ao 
adolescente.  

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, ob-
servar-se-ão também os requisitos específicos.  

Art. 166. Se os pais forem falecidos, tiverem 
sido destituídos ou suspensos do pátrio poder, 
ou houverem aderido expressamente ao pedido 
de colocação em família substituta, este poderá 
ser formulado diretamente em cartório, em peti-
ção assinada pelos próprios requerentes.  

Parágrafo único. Na hipótese de concordância 
dos pais, eles serão ouvidos pela autoridade ju-
diciária e pelo representante do Ministério Públi-
co, tomando-se por termo as declarações.  

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a re-
querimento das partes ou do Ministério Público, de-
terminará a realização de estudo social ou, se possí-
vel, perícia por equipe interprofissional, decidindo 
sobre a concessão de guarda provisória, bem como, 
no caso de adoção, sobre o estágio de convivência.  

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o 
laudo pericial, e ouvida, sempre que possível, a 
criança ou o adolescente, dar-se-á vista dos autos 
ao Ministério Público, pelo prazo de cinco dias, de-
cidindo a autoridade judiciária em igual prazo.  

Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição 
da tutela, a perda ou a suspensão do pátrio po-
der constituir pressuposto lógico da medida prin-
cipal de colocação em família substituta, será 
observado o procedimento contraditório previsto 
nas Seções II e III deste Capítulo.  
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Parágrafo único. A perda ou a modificação da 
guarda poderá ser decretada nos mesmos autos 
do procedimento, observado o disposto no art. 35.  

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, ob-
servar-se-á o disposto no art. 32, e, quanto à a-
doção, o contido no art. 47.  

SEÇÃO V 
DA APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL  

ATRIBUÍDO A ADOLESCENTE 
Art. 171. O adolescente apreendido por força 

de ordem judicial será, desde logo, encaminhado 
à autoridade judiciária.  

Art. 172. O adolescente apreendido em fla-
grante de ato infracional será, desde logo, enca-
minhado à autoridade policial competente.  

Parágrafo único. Havendo repartição policial 
especializada para atendimento de adolescente e 
em se tratando de ato infracional praticado em 
co-autoria com maior, prevalecerá a atribuição da 
repartição especializada, que, após as providên-
cias necessárias e conforme o caso, encaminha-
rá o adulto à repartição policial própria.  

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional 
cometido mediante violência ou grave ameaça a 
pessoa, a autoridade policial, sem prejuízo do dis-
posto nos arts. 106, parágrafo único, e 107, deverá:  

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as tes-
temunhas e o adolescente;  

II - apreender o produto e os instrumentos da 
infração;  

III - requisitar os exames ou perícias necessá-
rios à comprovação da materialidade e autoria da 
infração.  

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de fla-
grante, a lavratura do auto poderá ser substituída 
por boletim de ocorrência circunstanciada.  

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou 
responsável, o adolescente será prontamente li-
berado pela autoridade policial, sob termo de 
compromisso e responsabilidade de sua apre-
sentação ao representante do Ministério Público, 
no mesmo dia ou, sendo impossível, no primeiro 
dia útil imediato, exceto quando, pela gravidade 
do ato infracional e sua repercussão social, deva 
o adolescente permanecer sob internação para 
garantia de sua segurança pessoal ou manuten-
ção da ordem pública.  

Art. 175. Em caso de não liberação, a autori-
dade policial encaminhará, desde logo, o adoles-
cente ao representante do Ministério Público, jun-
tamente com cópia do auto de apreensão ou bo-
letim de ocorrência.  

§ 1° Sendo impossível a apresentação imedia-
ta, a autoridade policial encaminhará o adoles-
cente à entidade de atendimento, que fará a a-
presentação ao representante do Ministério Pú-
blico no prazo de vinte e quatro horas.  

§ 2° Nas localidades onde não houver entidade 
de atendimento, a apresentação far-se-á pela auto-
ridade policial. À falta de repartição policial especia-
lizada, o adolescente aguardará a apresentação 
em dependência separada da destinada a maiores, 
não podendo, em qualquer hipótese, exceder o 

prazo referido no parágrafo anterior.  
Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a au-

toridade policial encaminhará imediatamente ao 
representante do Ministério Público cópia do auto 
de apreensão ou boletim de ocorrência.  

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, 
houver indícios de participação de adolescente na 
prática de ato infracional, a autoridade policial en-
caminhará ao representante do Ministério Público 
relatório das investigações e demais documentos.  

Art. 178. O adolescente a quem se atribua auto-
ria de ato infracional não poderá ser conduzido ou 
transportado em compartimento fechado de veículo 
policial, em condições atentatórias à sua dignidade, 
ou que impliquem risco à sua integridade física ou 
mental, sob pena de responsabilidade.  

Art. 179. Apresentado o adolescente, o repre-
sentante do Ministério Público, no mesmo dia e à 
vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência 
ou relatório policial, devidamente autuados pelo 
cartório judicial e com informação sobre os antece-
dentes do adolescente, procederá imediata e in-
formalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de 
seus pais ou responsável, vítima e testemunhas. 

Parágrafo único. Em caso de não apresenta-
ção, o representante do Ministério Público notifi-
cará os pais ou responsável para apresentação 
do adolescente, podendo requisitar o concurso 
das polícias civil e militar.  

Art. 180. Adotadas as providências a que alu-
de o artigo anterior, o representante do Ministério 
Público poderá:  

I - promover o arquivamento dos autos;  
II - conceder a remissão;  
III - representar à autoridade judiciária para 

aplicação de medida sócio-educativa.  
Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos 

ou concedida a remissão pelo representante do Mi-
nistério Público, mediante termo fundamentado, que 
conterá o resumo dos fatos, os autos serão conclu-
sos à autoridade judiciária para homologação.  

§ 1° Homologado o arquivamento ou a remis-
são, a autoridade judiciária determinará, confor-
me o caso, o cumprimento da medida.  

§ 2° Discordando, a autoridade judiciária fará 
remessa dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, 
mediante despacho fundamentado, e este oferece-
rá representação, designará outro membro do Mi-
nistério Público para apresentá-la, ou ratificará o 
arquivamento ou a remissão, que só então estará a 
autoridade judiciária obrigada a homologar.  

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante 
do Ministério Público não promover o arquivamento 
ou conceder a remissão, oferecerá representação à 
autoridade judiciária, propondo a instauração de 
procedimento para aplicação da medida sócio-
educativa que se afigurar a mais adequada.  

§ 1° A representação será oferecida por peti-
ção, que conterá o breve resumo dos fatos e a 
classificação do ato infracional e, quando neces-
sário, o rol de testemunhas, podendo ser deduzi-
da oralmente, em sessão diária instalada pela 
autoridade judiciária.  
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§ 2° A representação independe de prova pré-
constituída da autoria e materialidade.  

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável pa-
ra a conclusão do procedimento, estando o ado-
lescente internado provisoriamente, será de qua-
renta e cinco dias.  

Art. 184. Oferecida a representação, a autori-
dade judiciária designará audiência de apresen-
tação do adolescente, decidindo, desde logo, so-
bre a decretação ou manutenção da internação, 
observado o disposto no art. 108 e parágrafo.  

§ 1° O adolescente e seus pais ou responsá-
vel serão cientificados do teor da representação, 
e notificados a comparecer à audiência, acom-
panhados de advogado.  

§ 2° Se os pais ou responsável não forem lo-
calizados, a autoridade judiciária dará curador 
especial ao adolescente.  

§ 3° Não sendo localizado o adolescente, a 
autoridade judiciária expedirá mandado de busca 
e apreensão, determinando o sobrestamento do 
feito, até a efetiva apresentação.  

§ 4° Estando o adolescente internado, será 
requisitada a sua apresentação, sem prejuízo da 
notificação dos pais ou responsável.  

Art. 185. A internação, decretada ou mantida 
pela autoridade judiciária, não poderá ser cum-
prida em estabelecimento prisional.  

§ 1° Inexistindo na comarca entidade com as 
características definidas no art. 123, o adoles-
cente deverá ser imediatamente transferido para 
a localidade mais próxima.  

§ 2° Sendo impossível a pronta transferência, 
o adolescente aguardará sua remoção em repar-
tição policial, desde que em seção isolada dos 
adultos e com instalações apropriadas, não po-
dendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, 
sob pena de responsabilidade.  

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus 
pais ou responsável, a autoridade judiciária pro-
cederá à oitiva dos mesmos, podendo solicitar 
opinião de profissional qualificado.  

§ 1° Se a autoridade judiciária entender ade-
quada a remissão, ouvirá o representante do Mi-
nistério Público, proferindo decisão.  

§ 2° Sendo o fato grave, passível de aplicação 
de medida de internação ou colocação em regime 
de semi-liberdade, a autoridade judiciária, verifi-
cando que o adolescente não possui advogado 
constituído, nomeará defensor, designando, desde 
logo, audiência em continuação, podendo determi-
nar a realização de diligências e estudo do caso.  

§ 3° O advogado constituído ou o defensor 
nomeado, no prazo de três dias contado da audi-
ência de apresentação, oferecerá defesa prévia e 
rol de testemunhas.  

§ 4° Na audiência em continuação, ouvidas as 
testemunhas arroladas na representação e na 
defesa prévia, cumpridas as diligências e juntado 
o relatório da equipe interprofissional, será dada 
a palavra ao representante do Ministério Público 
e ao defensor, sucessivamente, pelo tempo de 
vinte minutos para cada um, prorrogável por mais 

dez, a critério da autoridade judiciária, que em 
seguida proferirá decisão.  

Art. 187. Se o adolescente, devidamente noti-
ficado, não comparecer, injustificadamente à au-
diência de apresentação, a autoridade judiciária 
designará nova data, determinando sua condu-
ção coercitiva.  

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou 
suspensão do processo, poderá ser aplicada em 
qualquer fase do procedimento, antes da sentença.  

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará 
qualquer medida, desde que reconheça na sentença:  

I - estar provada a inexistência do fato;  
II - não haver prova da existência do fato;  
III - não constituir o fato ato infracional;  
IV - não existir prova de ter o adolescente 

concorrido para o ato infracional.  
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, es-

tando o adolescente internado, será imediata-
mente colocado em liberdade.  

Art. 190. A intimação da sentença que aplicar 
medida de internação ou regime de semi-
liberdade será feita:  

I - ao adolescente e ao seu defensor;  
II - quando não for encontrado o adolescente, a 

seus pais ou responsável, sem prejuízo do defensor.  
§ 1° Sendo outra a medida aplicada, a intima-

ção far-se-á unicamente na pessoa do defensor.  
§ 2° Recaindo a intimação na pessoa do ado-

lescente, deverá este manifestar se deseja ou 
não recorrer da sentença.  

SEÇÃO VI 
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES EM 

ENTIDADE DE ATENDIMENTO 
Art. 191. O procedimento de apuração de irre-

gularidades em entidade governamental e não-
governamental terá início mediante portaria da 
autoridade judiciária ou representação do Minis-
tério Público ou do Conselho Tutelar, onde cons-
te, necessariamente, resumo dos fatos.  

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a 
autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público, de-
cretar liminarmente o afastamento provisório do diri-
gente da entidade, mediante decisão fundamentada.  

Art. 192. O dirigente da entidade será citado 
para, no prazo de dez dias, oferecer resposta es-
crita, podendo juntar documentos e indicar as 
provas a produzir.  

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e 
sendo necessário, a autoridade judiciária desig-
nará audiência de instrução e julgamento, inti-
mando as partes.  

§ 1° Salvo manifestação em audiência, as par-
tes e o Ministério Público terão cinco dias para 
oferecer alegações finais, decidindo a autoridade 
judiciária em igual prazo.  

§ 2° Em se tratando de afastamento provisório 
ou definitivo de dirigente de entidade governa-
mental, a autoridade judiciária oficiará à autori-
dade administrativa imediatamente superior ao 
afastado, marcando prazo para a substituição.  

§ 3° Antes de aplicar qualquer das medidas, a 
autoridade judiciária poderá fixar prazo para a 
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remoção das irregularidades verificadas. Satisfei-
tas as exigências, o processo será extinto, sem 
julgamento de mérito.  

§ 4° A multa e a advertência serão impostas ao 
dirigente da entidade ou programa de atendimento.  

SEÇÃO VII 
DA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 
ÀS NORMAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 
Art. 194. O procedimento para imposição de pe-

nalidade administrativa por infração às normas de 
proteção à criança e ao adolescente terá início por 
representação do Ministério Público, ou do Conse-
lho Tutelar, ou auto de infração elaborado por ser-
vidor efetivo ou voluntário credenciado, e assinado 
por duas testemunhas, se possível.  

§ 1° No procedimento iniciado com o auto de 
infração, poderão ser usadas fórmulas impres-
sas, especificando-se a natureza e as circuns-
tâncias da infração.  

§ 2° Sempre que possível, à verificação da infra-
ção seguir-se-á a lavratura do auto, certificando-se, 
em caso contrário, dos motivos do retardamento.  

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias 
para apresentação de defesa, contado da data 
da intimação, que será feita:  

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este 
for lavrado na presença do requerido;  

II - por oficial de justiça ou funcionário legal-
mente habilitado, que entregará cópia do auto ou 
da representação ao requerido, ou a seu repre-
sentante legal, lavrando certidão;  

III - por via postal, com aviso de recebimento, 
se não for encontrado o requerido ou seu repre-
sentante legal;  

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se in-
certo ou não sabido o paradeiro do requerido ou 
de seu representante legal.  

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no 
prazo legal, a autoridade judiciária dará vista dos 
autos do Ministério Público, por cinco dias, deci-
dindo em igual prazo.  

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade 
judiciária procederá na conformidade do artigo 
anterior, ou, sendo necessário, designará audi-
ência de instrução e julgamento.  

Parágrafo único. Colhida a prova oral, mani-
festar-se-ão sucessivamente o Ministério Público 
e o procurador do requerido, pelo tempo de vinte 
minutos para cada um, prorrogável por mais dez, 
a critério da autoridade judiciária, que em segui-
da proferirá sentença.  

CAPÍTULO IV 
DOS RECURSOS 

Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da 
Infância e da Juventude fica adotado o sistema re-
cursal do Código de Processo Civil, aprovado pela 
Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e suas alte-
rações posteriores, com as seguintes adaptações:  

I - os recursos serão interpostos independen-
temente de preparo;  

II - em todos os recursos, salvo o de agravo 
de instrumento e de embargos de declaração, o 

prazo para interpor e para responder será sem-
pre de dez dias;  

III - os recursos terão preferência de julga-
mento e dispensarão revisor;  

IV - o agravado será intimado para, no prazo 
de cinco dias, oferecer resposta e indicar as pe-
ças a serem trasladadas;  

V - será de quarenta e oito horas o prazo para a 
extração, a conferência e o conserto do traslado;  

VI - a apelação será recebida em seu efeito 
devolutivo. Será também conferido efeito sus-
pensivo quando interposta contra sentença que 
deferir a adoção por estrangeiro e, a juízo da au-
toridade judiciária, sempre que houver perigo de 
dano irreparável ou de difícil reparação;  

VII - antes de determinar a remessa dos autos à 
superior instância, no caso de apelação, ou do ins-
trumento, no caso de agravo, a autoridade judiciá-
ria proferirá despacho fundamentado, mantendo ou 
reformando a decisão, no prazo de cinco dias;  

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, 
o escrivão remeterá os autos ou o instrumento à 
superior instância dentro de vinte e quatro horas, 
independentemente de novo pedido do recorren-
te; se a reformar, a remessa dos autos depende-
rá de pedido expresso da parte interessada ou 
do Ministério Público, no prazo de cinco dias, 
contados da intimação.  

Art. 199. Contra as decisões proferidas com 
base no art. 149 caberá recurso de apelação.  

CAPÍTULO V 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 200. As funções do Ministério Público pre-
vistas nesta Lei serão exercidas nos termos da 
respectiva lei orgânica.  

Art. 201. Compete ao Ministério Público:  
I - conceder a remissão como forma de exclu-

são do processo;  
II - promover e acompanhar os procedimentos 

relativos às infrações atribuídas a adolescentes;  
III - promover e acompanhar as ações de ali-

mentos e os procedimentos de suspensão e des-
tituição do pátrio poder, nomeação e remoção de 
tutores, curadores e guardiões, bem como oficiar 
em todos os demais procedimentos da compe-
tência da Justiça da Infância e da Juventude;  

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos 
interessados, a especialização e a inscrição de hi-
poteca legal e a prestação de contas dos tutores, 
curadores e quaisquer administradores de bens de 
crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98;  

V - promover o inquérito civil e a ação civil pú-
blica para a proteção dos interesses individuais, 
difusos ou coletivos relativos à infância e à ado-
lescência, inclusive os definidos no art. 220, § 3° 
inciso II, da Constituição Federal;  

VI - instaurar procedimentos administrativos e, 
para instruí-los:  

a) expedir notificações para colher depoimen-
tos ou esclarecimentos e, em caso de não com-
parecimento injustificado, requisitar condução 
coercitiva, inclusive pela polícia civil ou militar;  

b) requisitar informações, exames, perícias e do-
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cumentos de autoridades municipais, estaduais e fe-
derais, da administração direta ou indireta, bem co-
mo promover inspeções e diligências investigatórias;  

c) requisitar informações e documentos a par-
ticulares e instituições privadas;  

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências 
investigatórias e determinar a instauração de inqué-
rito policial, para apuração de ilícitos ou infrações às 
normas de proteção à infância e à juventude;  

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e 
garantias legais assegurados às crianças e ado-
lescentes, promovendo as medidas judiciais e 
extrajudiciais cabíveis;  

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção 
e habeas corpus, em qualquer juízo, instância ou tri-
bunal, na defesa dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis afetos à criança e ao adolescente;  

X - representar ao juízo visando à aplicação 
de penalidade por infrações cometidas contra as 
normas de proteção à infância e à juventude, 
sem prejuízo da promoção da responsabilidade 
civil e penal do infrator, quando cabível;  

XI - inspecionar as entidades públicas e parti-
culares de atendimento e os programas de que 
trata esta Lei, adotando de pronto as medidas 
administrativas ou judiciais necessárias à remo-
ção de irregularidades porventura verificadas;  

XII - requisitar força policial, bem como a cola-
boração dos serviços médicos, hospitalares, edu-
cacionais e de assistência social, públicos ou pri-
vados, para o desempenho de suas atribuições.  

§ 1° A legitimação do Ministério Público para 
as ações cíveis previstas neste artigo não impe-
de a de terceiros, nas mesmas hipóteses, se-
gundo dispuserem a Constituição e esta Lei.  

§ 2° As atribuições constantes deste artigo 
não excluem outras, desde que compatíveis com 
a finalidade do Ministério Público.  

§ 3° O representante do Ministério Público, no 
exercício de suas funções, terá livre acesso a todo 
local onde se encontre criança ou adolescente.  

§ 4° O representante do Ministério Público se-
rá responsável pelo uso indevido das informa-
ções e documentos que requisitar, nas hipóteses 
legais de sigilo.  

§ 5° Para o exercício da atribuição de que tra-
ta o inciso VIII deste artigo, poderá o represen-
tante do Ministério Público:  

a) reduzir a termo as declarações do recla-
mante, instaurando o competente procedimento, 
sob sua presidência;  

b) entender-se diretamente com a pessoa ou 
autoridade reclamada, em dia, local e horário 
previamente notificados ou acertados;  

c) efetuar recomendações visando à melhoria 
dos serviços públicos e de relevância pública afe-
tos à criança e ao adolescente, fixando prazo ra-
zoável para sua perfeita adequação.  

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que 
não for parte, atuará obrigatoriamente o Ministério 
Público na defesa dos direitos e interesses de que 
cuida esta Lei, hipótese em que terá vista dos autos 
depois das partes, podendo juntar documentos e re-

querer diligências, usando os recursos cabíveis.  
Art. 203. A intimação do Ministério Público, em 

qualquer caso, será feita pessoalmente.  
Art. 204. A falta de intervenção do Ministério 

Público acarreta a nulidade do feito, que será de-
clarada de ofício pelo juiz ou a requerimento de 
qualquer interessado.  

Art. 205. As manifestações processuais do re-
presentante do Ministério Público deverão ser 
fundamentadas.  

CAPÍTULO VI 
DO ADVOGADO 

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus 
pais ou responsável, e qualquer pessoa que te-
nha legítimo interesse na solução da lide pode-
rão intervir nos procedimentos de que trata esta 
Lei, através de advogado, o qual será intimado 
para todos os atos, pessoalmente ou por publi-
cação oficial, respeitado o segredo de justiça.  

Parágrafo único. Será prestada assistência ju-
diciária integral e gratuita àqueles que dela ne-
cessitarem.  

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atri-
bua a prática de ato infracional, ainda que ausen-
te ou foragido, será processado sem defensor.  

§ 1° Se o adolescente não tiver defensor, ser-
lhe-á nomeado pelo juiz, ressalvado o direito de, 
a todo tempo, constituir outro de sua preferência.  

§ 2° A ausência do defensor não determinará 
o adiamento de nenhum ato do processo, deven-
do o juiz nomear substituto, ainda que provisori-
amente, ou para o só efeito do ato.  

§ 3° Será dispensada a outorga de mandato, 
quando se tratar de defensor nomeado ou, sido 
constituído, tiver sido indicado por ocasião de ato 
formal com a presença da autoridade judiciária.  

CAPÍTULO VII 
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES 

INDIVIDUAIS, DIFUSOS E COLETIVOS 
Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei 

as ações de responsabilidade por ofensa aos direi-
tos assegurados à criança e ao adolescente, refe-
rentes ao não oferecimento ou oferta irregular:  

I - do ensino obrigatório;  
II - de atendimento educacional especializado 

aos portadores de deficiência;  
III - de atendimento em creche e pré-escola às 

crianças de zero a seis anos de idade;  
IV - de ensino noturno regular, adequado às 

condições do educando;  
V - de programas suplementares de oferta de 

material didático-escolar, transporte e assistência 
à saúde do educando do ensino fundamental;  

VI - de serviço de assistência social visando à 
proteção à família, à maternidade, à infância e à 
adolescência, bem como ao amparo às crianças 
e adolescentes que dele necessitem;  

VII - de acesso às ações e serviços de saúde;  
VIII - de escolarização e profissionalização 

dos adolescentes privados de liberdade.  
§ 1o As hipóteses previstas neste artigo não ex-

cluem da proteção judicial outros interesses indivi-
duais, difusos ou coletivos, próprios da infância e da 
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adolescência, protegidos pela Constituição e pela 
Lei. (Renumeração e redação dadas pela Lei nº 11.259, de 30.12.2005) 

§ 2o A investigação do desaparecimento de cri-
anças ou adolescentes será realizada imediata-
mente após notificação aos órgãos competentes, 
que deverão comunicar o fato aos portos, aeropor-
tos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte 
interestaduais e internacionais, fornecendo-lhes to-
dos os dados necessários à identificação do desa-
parecido. (NR) (Incluído pela Lei nº 11.259, de 30.12.2005) 

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo se-
rão propostas no foro do local onde ocorreu ou de-
va ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá com-
petência absoluta para processar a causa, ressal-
vadas a competência da Justiça Federal e a com-
petência originária dos tribunais superiores. 

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em in-
teresses coletivos ou difusos, consideram-se le-
gitimados concorrentemente:  

I - o Ministério Público;  
II - a União, os estados, os municípios, o Dis-

trito Federal e os territórios;  
III - as associações legalmente constituídas há 

pelo menos um ano e que incluam entre seus fins 
institucionais a defesa dos interesses e direitos pro-
tegidos por esta Lei, dispensada a autorização da 
assembléia, se houver prévia autorização estatutária.  

§ 1° Admitir-se-á litisconsórcio facultativo en-
tre os Ministérios Públicos da União e dos esta-
dos na defesa dos interesses e direitos de que 
cuida esta Lei.  

§ 2° Em caso de desistência ou abandono da 
ação por associação legitimada, o Ministério Pú-
blico ou outro legitimado poderá assumir a titula-
ridade ativa.  

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados pode-
rão tomar dos interessados compromisso de ajus-
tamento de sua conduta às exigências legais, o 
qual terá eficácia de título executivo extrajudicial.  

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses 
protegidos por esta Lei, são admissíveis todas as 
espécies de ações pertinentes.  

§ 1° Aplicam-se às ações previstas neste Ca-
pítulo as normas do Código de Processo Civil.  

§ 2° Contra atos ilegais ou abusivos de autori-
dade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do poder público, que le-
sem direito líquido e certo previsto nesta Lei, ca-
berá ação mandamental, que se regerá pelas 
normas da lei do mandado de segurança.  

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cum-
primento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 
concederá a tutela específica da obrigação ou de-
terminará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento.  

§ 1° Sendo relevante o fundamento da demanda 
e havendo justificado receio de ineficácia do provi-
mento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminar-
mente ou após justificação prévia, citando o réu.  

§ 2° O juiz poderá, na hipótese do parágrafo an-
terior ou na sentença, impor multa diária ao réu, in-
dependentemente de pedido do autor, se for sufici-
ente ou compatível com a obrigação, fixando prazo 

razoável para o cumprimento do preceito.  
§ 3° A multa só será exigível do réu após o 

trânsito em julgado da sentença favorável ao au-
tor, mas será devida desde o dia em que se hou-
ver configurado o descumprimento.  

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao 
fundo gerido pelo Conselho dos Direitos da Cri-
ança e do Adolescente do respectivo município.  

§ 1° As multas não recolhidas até trinta dias 
após o trânsito em julgado da decisão serão exi-
gidas através de execução promovida pelo Minis-
tério Público, nos mesmos autos, facultada igual 
iniciativa aos demais legitimados.  

§ 2° Enquanto o fundo não for regulamentado, o 
dinheiro ficará depositado em estabelecimento ofi-
cial de crédito, em conta com correção monetária.  

Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo 
aos recursos, para evitar dano irreparável à parte.  

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que 
impuser condenação ao poder público, o juiz determi-
nará a remessa de peças à autoridade competente, 
para apuração da responsabilidade civil e administra-
tiva do agente a que se atribua a ação ou omissão.  

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito 
em julgado da sentença condenatória sem que a 
associação autora lhe promova a execução, de-
verá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual 
iniciativa aos demais legitimados.  

Art. 218. O juiz condenará a associação auto-
ra a pagar ao réu os honorários advocatícios ar-
bitrados na conformidade do § 4° do art. 20 da 
Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código 
de Processo Civil), quando reconhecer que a 
pretensão é manifestamente infundada.  

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-
fé, a associação autora e os diretores responsá-
veis pela propositura da ação serão solidaria-
mente condenados ao décuplo das custas, sem 
prejuízo de responsabilidade por perdas e danos.  

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, 
não haverá adiantamento de custas, emolumentos, 
honorários periciais e quaisquer outras despesas.  

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor 
público deverá provocar a iniciativa do Ministério 
Público, prestando-lhe informações sobre fatos 
que constituam objeto de ação civil, e indicando-
lhe os elementos de convicção.  

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os 
juízos e tribunais tiverem conhecimento de fatos 
que possam ensejar a propositura de ação civil, 
remeterão peças ao Ministério Público para as 
providências cabíveis.  

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interes-
sado poderá requerer às autoridades competentes 
as certidões e informações que julgar necessárias, 
que serão fornecidas no prazo de quinze dias.  

Art. 223. O Ministério Público poderá instau-
rar, sob sua presidência, inquérito civil, ou requi-
sitar, de qualquer pessoa, organismo público ou 
particular, certidões, informações, exames ou pe-
rícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá 
ser inferior a dez dias úteis.  

§ 1° Se o órgão do Ministério Público, esgota-
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das todas as diligências, se convencer da inexis-
tência de fundamento para a propositura da ação 
cível, promoverá o arquivamento dos autos do 
inquérito civil ou das peças informativas, fazen-
do-o fundamentadamente.  

§ 2° Os autos do inquérito civil ou as peças de 
informação arquivados serão remetidos, sob pe-
na de se incorrer em falta grave, no prazo de três 
dias, ao Conselho Superior do Ministério Público.  

§ 3° Até que seja homologada ou rejeitada a 
promoção de arquivamento, em sessão do Conse-
lho Superior do Ministério público, poderão as as-
sociações legitimadas apresentar razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos do 
inquérito ou anexados às peças de informação.  

§ 4° A promoção de arquivamento será sub-
metida a exame e deliberação do Conselho Su-
perior do Ministério Público, conforme dispuser o 
seu regimento.  

§ 5° Deixando o Conselho Superior de homo-
logar a promoção de arquivamento, designará, 
desde logo, outro órgão do Ministério Público pa-
ra o ajuizamento da ação.  

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n° 7.347, de 24 de 
julho de 1985.  

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes 
praticados contra a criança e o adolescente, por 
ação ou omissão, sem prejuízo do disposto na 
legislação penal.  

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nes-
ta Lei as normas da Parte Geral do Código Penal 
e, quanto ao processo, as pertinentes ao Código 
de Processo Penal.  

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de 
ação pública incondicionada  

SEÇÃO II 
DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o 
dirigente de estabelecimento de atenção à saúde 
de gestante de manter registro das atividades de-
senvolvidas, na forma e prazo referidos no art. 10 
desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a 
seu responsável, por ocasião da alta médica, de-
claração de nascimento, onde constem as intercor-
rências do parto e do desenvolvimento do neonato:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos.  
Parágrafo único. Se o crime é culposo:  
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.  
Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigen-

te de estabelecimento de atenção à saúde de ges-
tante de identificar corretamente o neonato e a par-
turiente, por ocasião do parto, bem como deixar de 
proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos.  
Parágrafo único. Se o crime é culposo:  
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.  

Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de 
sua liberdade, procedendo à sua apreensão sem 
estar em flagrante de ato infracional ou inexistindo 
ordem escrita da autoridade judiciária competente:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos.  
Parágrafo único. Incide na mesma pena aque-

le que procede à apreensão sem observância 
das formalidades legais.  

Art. 231. Deixar a autoridade policial respon-
sável pela apreensão de criança ou adolescente 
de fazer imediata comunicação à autoridade judi-
ciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos.  
Art. 232. Submeter criança ou adolescente 

sob sua autoridade, guarda ou vigilância a vexa-
me ou a constrangimento:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos.  
Art. 233. (Revogado pela Lei n° 9.455, de 7.4.1997) 
Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem 

justa causa, de ordenar a imediata liberação de 
criança ou adolescente, tão logo tenha conheci-
mento da ilegalidade da apreensão:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos.  
Art. 235. Descumprir, injustificadamente, pra-

zo fixado nesta Lei em benefício de adolescente 
privado de liberdade:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos.  
Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de au-

toridade judiciária, membro do Conselho Tutelar 
ou representante do Ministério Público no exercí-
cio de função prevista nesta Lei:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos.  
Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao 

poder de quem o tem sob sua guarda em virtude 
de lei ou ordem judicial, com o fim de colocação 
em lar substituto:  

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.  
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho 

ou pupilo a terceiro, mediante paga ou recompensa:  
Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.  
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas 

quem oferece ou efetiva a paga ou recompensa.  
Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de 

ato destinado ao envio de criança ou adolescente 
para o exterior com inobservância das formalida-
des legais ou com o fito de obter lucro:  

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.  
Parágrafo único. Se há emprego de violência, 

grave ameaça ou fraude: 
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, 

além da pena correspondente à violência. (NR) (In-
cluído pela Lei n° 10.764, de 12.11.2003) 

Art. 240. Produzir ou dirigir representação tea-
tral, televisiva, cinematográfica, atividade fotográ-
fica ou de qualquer outro meio visual, utilizando-
se de criança ou adolescente em cena pornográ-
fica, de sexo explícito ou vexatória: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
§ 1o Incorre na mesma pena quem, nas condi-

ções referidas neste artigo, contracena com cri-
ança ou adolescente. 

§ 2o A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos: 
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I - se o agente comete o crime no exercício de 
cargo ou função; 

II - se o agente comete o crime com o fim de ob-
ter para si ou para outrem vantagem patrimonial. 
(NR) (Redação dada pela Lei n° 10.764, de 12.11.2003) 

Art. 241. Apresentar, produzir, vender, forne-
cer, divulgar ou publicar, por qualquer meio de 
comunicação, inclusive rede mundial de compu-
tadores ou internet, fotografias ou imagens com 
pornografia ou cenas de sexo explícito envolven-
do criança ou adolescente: 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
§ 1o Incorre na mesma pena quem: 
I - agencia, autoriza, facilita ou, de qualquer 

modo, intermedia a participação de criança ou 
adolescente em produção referida neste artigo; 

II - assegura os meios ou serviços para o ar-
mazenamento das fotografias, cenas ou imagens 
produzidas na forma do caput deste artigo; 

III - assegura, por qualquer meio, o acesso, na 
rede mundial de computadores ou internet, das 
fotografias, cenas ou imagens produzidas na 
forma do caput deste artigo. 

§ 2o A pena é de reclusão de 3 (três) a 8 (oito) anos: 
I - se o agente comete o crime prevalecendo-

se do exercício de cargo ou função; 
II - se o agente comete o crime com o fim de ob-

ter para si ou para outrem vantagem patrimonial. 
(NR) (Redação dada pela Lei n° 10.764, de 12.11.2003)  

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuita-
mente ou entregar, de qualquer forma, a criança 
ou adolescente arma, munição ou explosivo:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. 
(NR) (Redação dada pela Lei n° 10.764, de 12.11.2003)  

Art. 243. Vender, fornecer ainda que gratuitamen-
te, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a crian-
ça ou adolescente, sem justa causa, produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou 
psíquica, ainda que por utilização indevida:  

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa, se o fato não constitui crime mais grave. 
(NR) (Redação dada pela Lei n° 10.764, de 12.11.2003)  

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuita-
mente ou entregar, de qualquer forma, a criança 
ou adolescente fogos de estampido ou de artifí-
cio, exceto aqueles que, pelo seu reduzido po-
tencial, sejam incapazes de provocar qualquer 
dano físico em caso de utilização indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, 

como tais definidos no caput do art. 2o desta Lei, 
à prostituição ou à exploração sexual: (Incluído pela 
Lei n° 9.975, de 23.6.2000) 

Pena – reclusão de quatro a dez anos, e multa. 
§ 1o Incorrem nas mesmas penas o proprietá-

rio, o gerente ou o responsável pelo local em que 
se verifique a submissão de criança ou adoles-
cente às práticas referidas no caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei n° 9.975, de 23.6.2000) 

§ 2o Constitui efeito obrigatório da condena-
ção a cassação da licença de localização e de 
funcionamento do estabelecimento. (Incluído pela Lei 
n° 9.975, de 23.6.2000) 

CAPÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou res-
ponsável por estabelecimento de atenção à saú-
de e de ensino fundamental, pré-escola ou cre-
che, de comunicar à autoridade competente os 
casos de que tenha conhecimento, envolvendo 
suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 
criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referên-
cia, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.  

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário 
de entidade de atendimento o exercício dos direi-
tos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do 
art. 124 desta Lei:  

Pena - multa de três a vinte salários de referên-
cia, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.  

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem 
autorização devida, por qualquer meio de comuni-
cação, nome, ato ou documento de procedimento 
policial, administrativo ou judicial relativo a criança 
ou adolescente a que se atribua ato infracional:  

Pena - multa de três a vinte salários de referên-
cia, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.  

§ 1° Incorre na mesma pena quem exibe, total 
ou parcialmente, fotografia de criança ou adoles-
cente envolvido em ato infracional, ou qualquer 
ilustração que lhe diga respeito ou se refira a a-
tos que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir 
sua identificação, direta ou indiretamente.  

§ 2° Se o fato for praticado por órgão de im-
prensa ou emissora de rádio ou televisão, além 
da pena prevista neste artigo, a autoridade judi-
ciária poderá determinar a apreensão da publica-
ção ou a suspensão da programação da emisso-
ra até por dois dias, bem como da publicação do 
periódico até por dois números.  

Art. 248. Deixar de apresentar à autoridade 
judiciária de seu domicílio, no prazo de cinco di-
as, com o fim de regularizar a guarda, adolescen-
te trazido de outra comarca para a prestação de 
serviço doméstico, mesmo que autorizado pelos 
pais ou responsável:  

Pena - multa de três a vinte salários de refe-
rência, aplicando-se o dobro em caso de reinci-
dência, independentemente das despesas de re-
torno do adolescente, se for o caso.  

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, 
os deveres inerentes ao pátrio poder ou decorrente 
de tutela ou guarda, bem assim determinação da 
autoridade judiciária ou Conselho Tutelar:  

Pena - multa de três a vinte salários de referên-
cia, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.  

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente, 
desacompanhado dos pais ou responsável ou 
sem autorização escrita destes, ou da autoridade 
judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere:  

Pena - multa de dez a cinqüenta salários de 
referência; em caso de reincidência, a autoridade 
judiciária poderá determinar o fechamento do es-
tabelecimento por até quinze dias.  

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, 
por qualquer meio, com inobservância do dispos-
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to nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei:  
Pena - multa de três a vinte salários de referên-

cia, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.  
Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou 

espetáculo público de afixar, em lugar visível e 
de fácil acesso, à entrada do local de exibição, 
informação destacada sobre a natureza da diver-
são ou espetáculo e a faixa etária especificada 
no certificado de classificação:  

Pena - multa de três a vinte salários de referên-
cia, aplicando-se o dobro em caso de reincidência.  

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou 
quaisquer representações ou espetáculos, sem 
indicar os limites de idade a que não se reco-
mendem:  

Pena - multa de três a vinte salários de refe-
rência, duplicada em caso de reincidência, apli-
cável, separadamente, à casa de espetáculo e 
aos órgãos de divulgação ou publicidade.  

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televi-
são, espetáculo em horário diverso do autorizado 
ou sem aviso de sua classificação:  

Pena - multa de vinte a cem salários de refe-
rência; duplicada em caso de reincidência a auto-
ridade judiciária poderá determinar a suspensão 
da programação da emissora por até dois dias.  

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou 
congênere classificado pelo órgão competente 
como inadequado às crianças ou adolescentes 
admitidos ao espetáculo:  

Pena - multa de vinte a cem salários de refe-
rência; na reincidência, a autoridade poderá de-
terminar a suspensão do espetáculo ou o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.  

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adoles-
cente fita de programação em vídeo, em desa-
cordo com a classificação atribuída pelo órgão 
competente:  

Pena - multa de três a vinte salários de refe-
rência; em caso de reincidência, a autoridade ju-
diciária poderá determinar o fechamento do es-
tabelecimento por até quinze dias.  

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos 
arts. 78 e 79 desta Lei:  

Pena - multa de três a vinte salários de refe-
rência, duplicando-se a pena em caso de reinci-
dência, sem prejuízo de apreensão da revista ou 
publicação.  

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabele-
cimento ou o empresário de observar o que dis-
põe esta Lei sobre o acesso de criança ou ado-
lescente aos locais de diversão, ou sobre sua 
participação no espetáculo:  

Pena - multa de três a vinte salários de refe-
rência; em caso de reincidência, a autoridade ju-
diciária poderá determinar o fechamento do es-
tabelecimento por até quinze dias.  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 259. A União, no prazo de noventa dias 

contados da publicação deste Estatuto, elaborará 
projeto de lei dispondo sobre a criação ou adap-
tação de seus órgãos às diretrizes da política de 
atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabe-

lece o Título V do Livro II.  
Parágrafo único. Compete aos estados e mu-

nicípios promoverem a adaptação de seus ór-
gãos e programas às diretrizes e princípios esta-
belecidos nesta Lei.  

Art. 260. Os contribuintes poderão deduzir do 
imposto devido, na declaração do Imposto sobre 
a Renda, o total das doações feitas aos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - na-
cional, estaduais ou municipais - devidamente 
comprovadas, obedecidos os limites estabeleci-
dos em Decreto do Presidente da República. (Alte-
rado pela Lei n° 8.242, de 12.10.1991) 

§ 1° (Revogado pela Lei n° 9.532, de 10.12.1997) 
§ 2° Os conselhos municipais, estaduais e na-

cional dos direitos da criança e do adolescente 
fixarão critérios de utilização, através de planos 
de aplicação das doações subsidiadas e demais 
receitas, aplicando necessariamente percentual 
para incentivo ao acolhimento, sob a forma de 
guarda, de criança ou adolescente, órfão ou a-
bandonado, na forma do disposto no art. 227, § 
3°, VI, da Constituição Federal.  

§ 3° O Departamento da Receita Federal, do 
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamen-
to, regulamentará a comprovação das doações 
feitas aos fundos, nos termos deste artigo. (Incluído 
pela Lei n° 8.242, de 12.10.1991) 

§ 4° O Ministério Público determinará em cada 
comarca a forma de fiscalização da aplicação, 
pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, dos incentivos fiscais referidos 
neste artigo. (Incluído pela Lei n° 8.242, de 12.10.1991) 

Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos 
direitos da criança e do adolescente, os registros, 
inscrições e alterações a que se referem os arts. 
90, parágrafo único, e 91 desta Lei serão efetua-
dos perante a autoridade judiciária da comarca a 
que pertencer a entidade.  

Parágrafo único. A União fica autorizada a 
repassar aos estados e municípios, e os esta-
dos aos municípios, os recursos referentes aos 
programas e atividades previstos nesta Lei, tão 
logo estejam criados os conselhos dos direitos 
da criança e do adolescente nos seus respecti-
vos níveis.  

Art. 262. Enquanto não instalados os Conse-
lhos Tutelares, as atribuições a eles conferidas 
serão exercidas pela autoridade judiciária.  

Art. 263. O Decreto-lei n° 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

1) “Art. 121. .................................................  
§ 4° No homicídio culposo, a pena é au-

mentada de um terço, se o crime resulta de 
inobservância de regra técnica de profissão, 
arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminu-
ir as conseqüências do seu ato, ou foge para 
evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o 
homicídio, a pena é aumentada de um terço, 
se o crime é praticado contra pessoa menor 
de catorze anos.” 
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2) “Art. 129.  
§ 7° Aumenta-se a pena de um terço, se o-

correr qualquer das hipóteses do art. 121, § 4°  
§ 8° Aplica-se à lesão culposa o disposto 

no § 5° do art. 121.  
3) Art. 136. ...................................................  
§ 3° Aumenta-se a pena de um terço, se o 

crime é praticado contra pessoa menor de ca-
torze anos.  

4) Art. 213. ...................................................  
Parágrafo único. Se a ofendida é menor de 

catorze anos:  
Pena - reclusão de quatro a dez anos.  
5) Art. 214. ................................................... 
Parágrafo único. Se o ofendido é menor de 

catorze anos:  
Pena - reclusão de três a nove anos.” 

Art. 264. O art. 102 da Lei n° 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, fica acrescido do seguinte item:  

“Art. 102. ...................................................... 
6°) a perda e a suspensão do pátrio poder.” 

Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráfi-
cas da União, da administração direta ou indireta, 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público federal promoverão edição popular 
do texto  integral deste Estatuto, que será posto 
à disposição das escolas e das entidades de a-
tendimento e de defesa dos direitos da criança e 
do adolescente.  

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias 
após sua publicação.  

Parágrafo único. Durante o período de vacân-
cia deverão ser promovidas atividades e campa-
nhas de divulgação e esclarecimentos acerca do 
disposto nesta Lei.  

Art. 267. Revogam-se as Leis n° 4.513, de 
1964, e 6.697, de 10 de outubro de 1979 (Códi-
go de Menores), e as demais disposições em 
contrário.  

Brasília, 13 de julho de 1990; 169° da Inde-
pendência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 
Carlos Chiarelli 
Antônio Magri 

Margarida Procópio 
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LEI N° 8.242, DE 12 DE OUTUBRO DE 1991. 

Cria o Conselho Nacional dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente (CONANDA) e dá outras 
providências.  

O PR ESI DENTE DA RE P ÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1° Fica criado o Conselho Nacional dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente (CONANDA).  

1° Este conselho integra o conjunto de atribui-
ções da Presidência da República.  

2° O Presidente da República pode delegar a 
órgão executivo de sua escolha o suporte técni-
co-administrativo-financeiro necessário ao fun-
cionamento do CONANDA  

Art. 2° Compete ao CONANDA:  
I - elaborar as normas gerais da política na-

cional de atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente, fiscalizando as ações de execu-
ção, observadas as linhas de ação e as diretrizes 
estabelecidas nos arts. 87 e 88 da Lei n° 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente);  

II - zelar pela aplicação da política nacional de a-
tendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

III - dar apoio aos Conselhos Estaduais e Mu-
nicipais dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te, aos órgãos estaduais, municipais, e entidades 
não-governamentais para tornar efetivos os prin-
cípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos na 
Lei n° 8.069, de 13 de junho de 1990;  

IV - avaliar a política estadual e municipal e a 
atuação dos Conselhos Estaduais e Municipais 
da Criança e do Adolescente;  

V - (VETADO)  
VI - (VETADO)  
VII - acompanhar o reordenamento institucio-

nal propondo, sempre que necessário, modifica-
ções nas estruturas públicas e privadas destina-
das ao atendimento da criança e do adolescente;  

VIII - apoiar a promoção de campanhas educati-
vas sobre os direitos da criança e do adolescente, 
com a indicação das medidas a serem adotadas 
nos casos de atentados ou violação dos mesmos;  

IX - acompanhar a elaboração e a execução 
da proposta orçamentária da União, indicando 
modificações necessárias à consecução da polí-
tica formulada para a promoção dos direitos da 
criança e do adolescente;  

X - gerir o fundo de que trata o art. 6° da lei e fi-
xar os critérios para sua utilização, nos termos do 
art. 260 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990;  

XI - elaborar o seu regimento interno, apro-
vando-o pelo voto de, no mínimo, dois terços de 
seus membros, nele definindo a forma de indica-
ção do seu Presidente.  

Art. 3° O CONANDA é integrado por represen-
tantes do Poder Executivo, assegurada a participa-
ção dos órgãos executores das políticas sociais 
básicas na área de ação social, justiça, educação, 
saúde, economia, trabalho e previdência social e, 

em igual número, por representantes de entidades 
não-governamentais de âmbito nacional de aten-
dimento dos direitos da criança e do adolescente.  

1° (VETADO) 
2° Na ausência de qualquer titular, a repre-

sentação será feita por suplente.  
Art. 4° (VETADO) 
Parágrafo único. As funções dos membros do 

CONANDA não são remuneradas e seu exercício 
é considerado serviço público relevante.  

Art. 5° O Presidente da República nomeará e 
destituirá o Presidente do CONANDA dentre os 
seus respectivos membros.  

Art. 6° Fica instituído o Fundo Nacional para a 
criança e o adolescente.  

Parágrafo único. O fundo de que trata este ar-
tigo tem como receita:  

a) contribuições ao Fundo Nacional referidas no 
art. 260 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990;  

b) recursos destinados ao Fundo Nacional, 
consignados no orçamento da União;  

c) contribuições dos governos e organismos 
estrangeiros e internacionais;  

d) o resultado de aplicações do governo e or-
ganismo estrangeiros e internacionais;  

e) o resultado de aplicações no mercado fi-
nanceiro, observada a legislação pertinente;  

f) outros recursos que lhe forem destinados.  
Art. 7° (VETADO)  
Art. 8° A instalação do CONANDA dar-se-á no pra-

zo de quarenta e cinco dias da publicação desta lei.  
Art. 9° O CONANDA aprovará o seu regimen-

to interno no prazo e trinta dias, a contar da sua 
instalação.  

Art. 10. Os arts. 132, 139 e 260 da Lei n° 
8.069, de 13 de julho de 1990, passam a vigo-
rar com a seguinte redação:  

“Art. 132 Em cada Município haverá, no 
mínimo um Conselho Tutelar composto de 
cinco membros, escolhidos pela comunidade 
local para mandato de três anos, permitida 
uma recondução.  

....................................................................  
Art. 139. O processo para a escolha dos 

membros do Conselho Tutelar será estabele-
cido em lei municipal e realizado sob a res-
ponsabilidade do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, e a fisca-
lização do Ministério Público.  

....................................................................  
Art. 260. Os contribuintes poderão deduzir do 

imposto devido, na declaração do Imposto sobre 
a Renda, o total das doações feitas aos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - na-
cional, estaduais ou municipais - devidamente 
comprovadas, obedecidos os limites estabeleci-
dos em Decreto do Presidente da República.  
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1°.................................................................. 
2°.................................................................. 
3° O Departamento da Receita Federal, 

do Ministério da Economia, Fazenda e Pla-
nejamento, regulamentará a comprovação 
das doações feitas aos fundos, nos termos 
deste artigo.  

4° O Ministério Público determinará em ca-
da comarca a forma de fiscalização da aplica-
ção, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Cri-

ança e do Adolescente, dos incentivos fiscais 
referidos neste artigo.”  
Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  
Art. 12. Revogam-se as disposições em con-

trário.  
Brasília, 12 de outubro de 1991; 170° da In-

dependência e 103° da República.  
FERNANDO COLLOR 

Margarida Procópio
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LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá ou-
tras providências. 

O PR ESI DENTE DA RE P ÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° O presente código estabelece normas de 
proteção e defesa do consumidor, de ordem públi-
ca e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inci-
so XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e 
art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou ju-
rídica que adquire ou utiliza produto ou serviço 
como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a 
coletividade de pessoas, ainda que indeterminá-
veis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou ju-
rídica, pública ou privada, nacional ou estrangei-
ra, bem como os entes despersonalizados, que 
desenvolvem atividade de produção, montagem, 
criação, construção, transformação, importação, 
exportação, distribuição ou comercialização de 
produtos ou prestação de serviços. 

§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imó-
vel, material ou imaterial. 

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no 
mercado de consumo, mediante remuneração, 
inclusive as de natureza bancária, financeira, de 
crédito e securitária, salvo as decorrentes das re-
lações de caráter trabalhista. 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de 
Consumo tem por objetivo o atendimento das ne-
cessidades dos consumidores, o respeito à sua 
dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus 
interesses econômicos, a melhoria da sua qualida-
de de vida, bem como a transparência e harmonia 
das relações de consumo, atendidos os seguintes 
princípios: (Redação dada pela Lei n.º 9.008, de 21.3.1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do con-
sumidor no mercado de consumo; 

II - ação governamental no sentido de prote-
ger efetivamente o consumidor: 

a) por iniciativa direta; 
b) por incentivos à criação e desenvolvimento 

de associações representativas; 
c) pela presença do Estado no mercado de 

consumo; 
d) pela garantia dos produtos e serviços com 

padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade e desempenho. 

III - harmonização dos interesses dos participan-
tes das relações de consumo e compatibilização da 
proteção do consumidor com a necessidade de 
desenvolvimento econômico e tecnológico, de mo-

do a viabilizar os princípios nos quais se funda a 
ordem econômica (art. 170, da Constituição Fede-
ral), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 
relações entre consumidores e fornecedores; 

 IV - educação e informação de fornecedores e 
consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, 
com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

 V - incentivo à criação pelos fornecedores de mei-
os eficientes de controle de qualidade e segurança de 
produtos e serviços, assim como de mecanismos al-
ternativos de solução de conflitos de consumo; 

 VI - coibição e repressão eficientes de todos 
os abusos praticados no mercado de consumo, 
inclusive a concorrência desleal e utilização in-
devida de inventos e criações industriais das 
marcas e nomes comerciais e signos distintivos, 
que possam causar prejuízos aos consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços 
públicos; 

 VIII - estudo constante das modificações do 
mercado de consumo. 

 Art. 5° Para a execução da Política Nacional 
das Relações de Consumo, contará o poder públi-
co com os seguintes instrumentos, entre outros: 

 I - manutenção de assistência jurídica, inte-
gral e gratuita para o consumidor carente; 

 II - instituição de Promotorias de Justiça de Defe-
sa do Consumidor, no âmbito do Ministério Público; 

 III - criação de delegacias de polícia especia-
lizadas no atendimento de consumidores vítimas 
de infrações penais de consumo; 

 IV - criação de Juizados Especiais de Peque-
nas Causas e Varas Especializadas para a solu-
ção de litígios de consumo; 

 V - concessão de estímulos à criação e de-
senvolvimento das Associações de Defesa do 
Consumidor. 

 § 1° (VETADO) 
 § 2º (VETADO) 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
I - a proteção da vida, saúde e segurança con-

tra os riscos provocados por práticas no forneci-
mento de produtos e serviços considerados peri-
gosos ou nocivos; 

II - a educação e divulgação sobre o consumo 
adequado dos produtos e serviços, asseguradas a li-
berdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

III - a informação adequada e clara sobre os 
diferentes produtos e serviços, com especifica-
ção correta de quantidade, características, com-
posição, qualidade e preço, bem como sobre os 
riscos que apresentem; 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e 
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, 
bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou 
impostas no fornecimento de produtos e serviços; 
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V - a modificação das cláusulas contratuais 
que estabeleçam prestações desproporcionais 
ou sua revisão em razão de fatos supervenientes 
que as tornem excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos pa-
trimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos; 

VII - o acesso aos órgãos judiciários e admi-
nistrativos com vistas à prevenção ou reparação 
de danos patrimoniais e morais, individuais, cole-
tivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, 
administrativa e técnica aos necessitados; 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, in-
clusive com a inversão do ônus da prova, a seu fa-
vor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for 
verossímil a alegação ou quando for ele hipossufici-
ente, segundo as regras ordinárias de experiências; 

IX - (VETADO) 
X - a adequada e eficaz prestação dos serviços 
públicos em geral.  

Art. 7° Os direitos previstos neste código não 
excluem outros decorrentes de tratados ou con-
venções internacionais de que o Brasil seja sig-
natário, da legislação interna ordinária, de regu-
lamentos expedidos pelas autoridades adminis-
trativas competentes, bem como dos que deri-
vem dos princípios gerais do direito, analogia, 
costumes e eqüidade. 

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a 
ofensa, todos responderão solidariamente pela 
reparação dos danos previstos nas normas de 
consumo. 

CAPÍTULO IV 
DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, 
DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO DOS DANOS 

SEÇÃO I 
DA PROTEÇÃO À SAÚDE E SEGURANÇA 
Art. 8° Os produtos e serviços colocados no 

mercado de consumo não acarretarão riscos à sa-
úde ou segurança dos consumidores, exceto os 
considerados normais e previsíveis em decorrência 
de sua natureza e fruição, obrigando-se os forne-
cedores, em qualquer hipótese, a dar as informa-
ções necessárias e adequadas a seu respeito. 

Parágrafo único. Em se tratando de produto in-
dustrial, ao fabricante cabe prestar as informações 
a que se refere este artigo, através de impressos 
apropriados que devam acompanhar o produto. 

Art. 9° O fornecedor de produtos e serviços 
potencialmente nocivos ou perigosos à saúde ou 
segurança deverá informar, de maneira ostensiva 
e adequada, a respeito da sua nocividade ou pe-
riculosidade, sem prejuízo da adoção de outras 
medidas cabíveis em cada caso concreto. 

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no 
mercado de consumo produto ou serviço que sabe 
ou deveria saber apresentar alto grau de nocivida-
de ou periculosidade à saúde ou segurança. 

§ 1° O fornecedor de produtos e serviços que, 
posteriormente à sua introdução no mercado de 
consumo, tiver conhecimento da periculosidade 
que apresentem, deverá comunicar o fato ime-
diatamente às autoridades competentes e aos 
consumidores, mediante anúncios publicitários. 

§ 2° Os anúncios publicitários a que se refere 
o parágrafo anterior serão veiculados na impren-
sa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor 
do produto ou serviço. 

§ 3° Sempre que tiverem conhecimento de pe-
riculosidade de produtos ou serviços à saúde ou 
segurança dos consumidores, a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
informá-los a respeito. 

Art. 11. (VETADO) 
SEÇÃO II 

DA RESPONSABILIDADE PELO FATO DO 
PRODUTO E DO SERVIÇO 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, 
nacional ou estrangeiro, e o importador respon-
dem, independentemente da existência de culpa, 
pela reparação dos danos causados aos consumi-
dores por defeitos decorrentes de projeto, fabrica-
ção, construção, montagem, fórmulas, manipula-
ção, apresentação ou acondicionamento de seus 
produtos, bem como por informações insuficientes 
ou inadequadas sobre sua utilização e riscos. 

§ 1° O produto é defeituoso quando não ofe-
rece a segurança que dele legitimamente se es-
pera, levando-se em consideração as circunstân-
cias relevantes, entre as quais: 

I - sua apresentação; 
II - o uso e os riscos que razoavelmente dele 

se esperam; 
III - a época em que foi colocado em circulação. 
§ 2º O produto não é considerado defeituoso 

pelo fato de outro de melhor qualidade ter sido 
colocado no mercado. 

§ 3° O fabricante, o construtor, o produtor ou im-
portador só não será responsabilizado quando provar: 

I - que não colocou o produto no mercado; 
II - que, embora haja colocado o produto no 

mercado, o defeito inexiste; 
III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
Art. 13. O comerciante é igualmente respon-

sável, nos termos do artigo anterior, quando: 
I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o 

importador não puderem ser identificados; 
II - o produto for fornecido sem identificação 

clara do seu fabricante, produtor, construtor ou 
importador; 

III - não conservar adequadamente os produ-
tos perecíveis. 

Parágrafo único. Aquele que efetivar o paga-
mento ao prejudicado poderá exercer o direito de 
regresso contra os demais responsáveis, segundo 
sua participação na causação do evento danoso. 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, 
independentemente da existência de culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumido-
res por defeitos relativos à prestação dos servi-
ços, bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1° O serviço é defeituoso quando não forne-
ce a segurança que o consumidor dele pode es-
perar, levando-se em consideração as circuns-
tâncias relevantes, entre as quais: 

I - o modo de seu fornecimento; 
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II - o resultado e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam; 

III - a época em que foi fornecido. 
§ 2º O serviço não é considerado defeituoso 

pela adoção de novas técnicas. 
§ 3° O fornecedor de serviços só não será 

responsabilizado quando provar: 
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 
§ 4° A responsabilidade pessoal dos profis-

sionais liberais será apurada mediante a verifica-
ção de culpa. 

Art. 15. (VETADO) 
Art. 16. (VETADO) 
Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-

se aos consumidores todas as vítimas do evento. 
SEÇÃO III 

DA RESPONSABILIDADE POR VÍCIO DO  
PRODUTO E DO SERVIÇO 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de con-
sumo duráveis ou não duráveis respondem soli-
dariamente pelos vícios de qualidade ou quanti-
dade que os tornem impróprios ou inadequados 
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam 
o valor, assim como por aqueles decorrentes da 
disparidade, com a indicações constantes do re-
cipiente, da embalagem, rotulagem ou mensa-
gem publicitária, respeitadas as variações decor-
rentes de sua natureza, podendo o consumidor 
exigir a substituição das partes viciadas. 

§ 1° Não sendo o vício sanado no prazo má-
ximo de trinta dias, pode o consumidor exigir, al-
ternativamente e à sua escolha: 

I - a substituição do produto por outro da 
mesma espécie, em perfeitas condições de uso; 

II - a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de e-
ventuais perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 
§ 2° Poderão as partes convencionar a redu-

ção ou ampliação do prazo previsto no parágrafo 
anterior, não podendo ser inferior a sete nem su-
perior a cento e oitenta dias. Nos contratos de 
adesão, a cláusula de prazo deverá ser conven-
cionada em separado, por meio de manifestação 
expressa do consumidor. 

 § 3° O consumidor poderá fazer uso imediato 
das alternativas do § 1° deste artigo sempre que, 
em razão da extensão do vício, a substituição 
das partes viciadas puder comprometer a quali-
dade ou características do produto, diminuir-lhe o 
valor ou se tratar de produto essencial. 

 § 4° Tendo o consumidor optado pela alternati-
va do inciso I do § 1° deste artigo, e não sendo 
possível a substituição do bem, poderá haver subs-
tituição por outro de espécie, marca ou modelo di-
versos, mediante complementação ou restituição 
de eventual diferença de preço, sem prejuízo do 
disposto nos incisos II e III do § 1° deste artigo. 

 § 5° No caso de fornecimento de produtos in 
natura, será responsável perante o consumidor o 
fornecedor imediato, exceto quando identificado 
claramente seu produtor. 

 § 6° São impróprios ao uso e consumo: 
 I - os produtos cujos prazos de validade este-

jam vencidos; 
 II - os produtos deteriorados, alterados, adulte-

rados, avariados, falsificados, corrompidos, frauda-
dos, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, 
aqueles em desacordo com as normas regulamen-
tares de fabricação, distribuição ou apresentação; 

 III - os produtos que, por qualquer motivo, se 
revelem inadequados ao fim a que se destinam. 

 Art. 19. Os fornecedores respondem solidari-
amente pelos vícios de quantidade do produto 
sempre que, respeitadas as variações decorren-
tes de sua natureza, seu conteúdo líquido for in-
ferior às indicações constantes do recipiente, da 
embalagem, rotulagem ou de mensagem publici-
tária, podendo o consumidor exigir, alternativa-
mente e à sua escolha: 

I - o abatimento proporcional do preço; 
II - complementação do peso ou medida; 
III - a substituição do produto por outro da mesma 

espécie, marca ou modelo, sem os aludidos vícios; 
IV - a restituição imediata da quantia paga, 

monetariamente atualizada, sem prejuízo de e-
ventuais perdas e danos. 

§ 1° Aplica-se a este artigo o disposto no § 4° 
do artigo anterior. 

§ 2° O fornecedor imediato será responsável 
quando fizer a pesagem ou a medição e o ins-
trumento utilizado não estiver aferido segundo os 
padrões oficiais. 

Art. 20. O fornecedor de serviços responde 
pelos vícios de qualidade que os tornem impró-
prios ao consumo ou lhes diminuam o valor, as-
sim como por aqueles decorrentes da disparida-
de com as indicações constantes da oferta ou 
mensagem publicitária, podendo o consumidor 
exigir, alternativamente e à sua escolha: 

I - a reexecução dos serviços, sem custo adi-
cional e quando cabível; 

II - a restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada, sem prejuízo de e-
ventuais perdas e danos; 

III - o abatimento proporcional do preço. 
§ 1° A reexecução dos serviços poderá ser 

confiada a terceiros devidamente capacitados, 
por conta e risco do fornecedor. 

§ 2° São impróprios os serviços que se mostrem 
inadequados para os fins que razoavelmente deles 
se esperam, bem como aqueles que não atendam 
as normas regulamentares de prestabilidade. 

Art. 21. No fornecimento de serviços que te-
nham por objetivo a reparação de qualquer pro-
duto considerar-se-á implícita a obrigação do for-
necedor de empregar componentes de reposição 
originais adequados e novos, ou que mantenham 
as especificações técnicas do fabricante, salvo, 
quanto a estes últimos, autorização em contrário 
do consumidor. 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas em-
presas, concessionárias, permissionárias ou sob 
qualquer outra forma de empreendimento, são o-
brigados a fornecer serviços adequados, eficientes, 
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seguros e, quanto aos essenciais, contínuos. 
Parágrafo único. Nos casos de descumpri-

mento, total ou parcial, das obrigações referidas 
neste artigo, serão as pessoas jurídicas compeli-
das a cumpri-las e a reparar os danos causados, 
na forma prevista neste código. 

Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os 
vícios de qualidade por inadequação dos produ-
tos e serviços não o exime de responsabilidade. 

Art. 24. A garantia legal de adequação do pro-
duto ou serviço independe de termo expresso, 
vedada a exoneração contratual do fornecedor. 

Art. 25. É vedada a estipulação contratual de 
cláusula que impossibilite, exonere ou atenue a 
obrigação de indenizar prevista nesta e nas se-
ções anteriores. 

§ 1° Havendo mais de um responsável pela 
causação do dano, todos responderão solidaria-
mente pela reparação prevista nesta e nas se-
ções anteriores. 

§ 2° Sendo o dano causado por componente 
ou peça incorporada ao produto ou serviço, são 
responsáveis solidários seu fabricante, construtor 
ou importador e o que realizou a incorporação. 

SEÇÃO IV 
DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO 

Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios apa-
rentes ou de fácil constatação caduca em: 

I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de 
serviço e de produtos não duráveis; 

II - noventa dias, tratando-se de fornecimento 
de serviço e de produtos duráveis. 

§ 1° Inicia-se a contagem do prazo decaden-
cial a partir da entrega efetiva do produto ou do 
término da execução dos serviços. 

§ 2° Obstam a decadência: 
I - a reclamação comprovadamente formulada 

pelo consumidor perante o fornecedor de produtos 
e serviços até a resposta negativa correspondente, 
que deve ser transmitida de forma inequívoca; 

II - (VETADO) 
III - a instauração de inquérito civil, até seu 

encerramento. 
§ 3° Tratando-se de vício oculto, o prazo de-

cadencial inicia-se no momento em que ficar evi-
denciado o defeito. 

Art. 27. Prescreve em cinco anos a pretensão 
à reparação pelos danos causados por fato do 
produto ou do serviço prevista na Seção II deste 
Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a 
partir do conhecimento do dano e de sua autoria. 

Parágrafo único. (VETADO) 
SEÇÃO V 

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 
Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personali-

dade jurídica da sociedade quando, em detrimento 
do consumidor, houver abuso de direito, excesso de 
poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação 
dos estatutos ou contrato social. A desconsideração 
também será efetivada quando houver falência, es-
tado de insolvência, encerramento ou inatividade da 
pessoa jurídica provocados por má administração. 

§ 1° (VETADO) 

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos 
societários e as sociedades controladas, são 
subsidiariamente responsáveis pelas obrigações 
decorrentes deste código. 

§ 3° As sociedades consorciadas são solidari-
amente responsáveis pelas obrigações decorren-
tes deste código. 

§ 4° As sociedades coligadas só responderão 
por culpa. 

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a 
pessoa jurídica sempre que sua personalidade 
for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento 
de prejuízos causados aos consumidores. 

CAPÍTULO V 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do se-
guinte, equiparam-se aos consumidores todas as 
pessoas determináveis ou não, expostas às prá-
ticas nele previstas. 

SEÇÃO II 
DA OFERTA 

Art. 30. Toda informação ou publicidade, sufici-
entemente precisa, veiculada por qualquer forma 
ou meio de comunicação com relação a produtos e 
serviços oferecidos ou apresentados, obriga o for-
necedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e in-
tegra o contrato que vier a ser celebrado. 

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos 
ou serviços devem assegurar informações corre-
tas, claras, precisas, ostensivas e em língua por-
tuguesa sobre suas características, qualidades, 
quantidade, composição, preço, garantia, prazos 
de validade e origem, entre outros dados, bem 
como sobre os riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores. 

Art. 32. Os fabricantes e importadores deve-
rão assegurar a oferta de componentes e peças 
de reposição enquanto não cessar a fabricação 
ou importação do produto. 

Parágrafo único. Cessadas a produção ou im-
portação, a oferta deverá ser mantida por perío-
do razoável de tempo, na forma da lei. 

Art. 33. Em caso de oferta ou venda por tele-
fone ou reembolso postal, deve constar o nome 
do fabricante e endereço na embalagem, publici-
dade e em todos os impressos utilizados na tran-
sação comercial. 

Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço é 
solidariamente responsável pelos atos de seus 
prepostos ou representantes autônomos. 

Art. 35. Se o fornecedor de produtos ou servi-
ços recusar cumprimento à oferta, apresentação 
ou publicidade, o consumidor poderá, alternati-
vamente e à sua livre escolha: 

I - exigir o cumprimento forçado da obrigação, 
nos termos da oferta, apresentação ou publicidade; 

II - aceitar outro produto ou prestação de ser-
viço equivalente; 

III - rescindir o contrato, com direito à restitui-
ção de quantia eventualmente antecipada, mone-
tariamente atualizada, e a perdas e danos. 



LIVRO DO CIDADÃO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

− 269 − 

SEÇÃO III 
DA PUBLICIDADE 

Art. 36. A publicidade deve ser veiculada de 
tal forma que o consumidor, fácil e imediatamen-
te, a identifique como tal. 

Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade 
de seus produtos ou serviços, manterá, em seu 
poder, para informação dos legítimos interessa-
dos, os dados fáticos, técnicos e científicos que 
dão sustentação à mensagem. 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa 
ou abusiva. 

§ 1° É enganosa qualquer modalidade de in-
formação ou comunicação de caráter publicitário, 
inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer 
outro modo, mesmo por omissão, capaz de indu-
zir em erro o consumidor a respeito da natureza, 
características, qualidade, quantidade, proprie-
dades, origem, preço e quaisquer outros dados 
sobre produtos e serviços. 

§ 2° É abusiva, dentre outras a publicidade 
discriminatória de qualquer natureza, a que incite 
à violência, explore o medo ou a superstição, se 
aproveite da deficiência de julgamento e experi-
ência da criança, desrespeita valores ambientais, 
ou que seja capaz de induzir o consumidor a se 
comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua 
saúde ou segurança. 

§ 3° Para os efeitos deste código, a publicidade 
é enganosa por omissão quando deixar de informar 
sobre dado essencial do produto ou serviço. 

§ 4° (VETADO) 
Art. 38. O ônus da prova da veracidade e cor-

reção da informação ou comunicação publicitária 
cabe a quem as patrocina. 

SEÇÃO IV 
DAS PRÁTICAS ABUSIVAS 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos 
ou serviços, dentre outras práticas abusivas: (Re-
dação dada pela Lei n.º 8.884, de 11.6.1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de 
serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, 
bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

II - recusar atendimento às demandas dos 
consumidores, na exata medida de suas disponi-
bilidades de estoque, e, ainda, de conformidade 
com os usos e costumes; 

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem 
solicitação prévia, qualquer produto, ou fornecer 
qualquer serviço; 

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância 
do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, 
conhecimento ou condição social, para impingir-
lhe seus produtos ou serviços; 

V - exigir do consumidor vantagem manifes-
tamente excessiva; 

VI - executar serviços sem a prévia elabora-
ção de orçamento e autorização expressa do 
consumidor, ressalvadas as decorrentes de prá-
ticas anteriores entre as partes; 

VII - repassar informação depreciativa, refe-
rente a ato praticado pelo consumidor no exercí-
cio de seus direitos; 

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer 
produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se 
normas específicas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial (CONMETRO); 

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de 
serviços, diretamente a quem se disponha a adqui-
ri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os 
casos de intermediação regulados em leis especi-
ais; (Incluído pela Lei n.º 8.884, de 11.6.1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos 
ou serviços. (Incluído pela Lei n.º 8.884, de 11.6.1994) 

XI -  Dispositivo  incorporado pela MPV  n.º 1.890-
67, de 22.10.1999, transformado em inciso  XIII, 
quando da conversão na Lei n.º 9.870, de 23.11.1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumpri-
mento de sua obrigação ou deixar a fixação de 
seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Incluído 
pela Lei n.º 9.008, de 21.3.1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste di-
verso do legal ou contratualmente estabelecido. 
(Incluído pela Lei n.º 9.870, de 23.11.1999) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os pro-
dutos remetidos ou entregues ao consumidor, na hi-
pótese prevista no inciso III, equiparam-se às amos-
tras grátis, inexistindo obrigação de pagamento. 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado 
a entregar ao consumidor orçamento prévio dis-
criminando o valor da mão-de-obra, dos materi-
ais e equipamentos a serem empregados, as 
condições de pagamento, bem como as datas de 
início e término dos serviços. 

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor 
orçado terá validade pelo prazo de dez dias, con-
tado de seu recebimento pelo consumidor. 

§ 2° Uma vez aprovado pelo consumidor, o or-
çamento obriga os contraentes e somente pode ser 
alterado mediante livre negociação das partes. 

§ 3° O consumidor não responde por quais-
quer ônus ou acréscimos decorrentes da contra-
tação de serviços de terceiros não previstos no 
orçamento prévio. 

Art. 41. No caso de fornecimento de produtos ou 
de serviços sujeitos ao regime de controle ou de ta-
belamento de preços, os fornecedores deverão res-
peitar os limites oficiais sob pena de não o fazendo, 
responderem pela restituição da quantia recebida em 
excesso, monetariamente atualizada, podendo o 
consumidor exigir à sua escolha, o desfazimento do 
negócio, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

SEÇÃO V 
DA COBRANÇA DE DÍVIDAS 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor 
inadimplente não será exposto a ridículo, nem 
será submetido a qualquer tipo de constrangi-
mento ou ameaça. 

Parágrafo único. O consumidor cobrado em 
quantia indevida tem direito à repetição do indé-
bito, por valor igual ao dobro do que pagou em 
excesso, acrescido de correção monetária e ju-
ros legais, salvo hipótese de engano justificável. 
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SEÇÃO VI 
DOS BANCOS DE DADOS E CADASTROS DE 

CONSUMIDORES 
Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do dis-

posto no art. 86, terá acesso às informações e-
xistentes em cadastros, fichas, registros e dados 
pessoais e de consumo arquivados sobre ele, 
bem como sobre as suas respectivas fontes. 

§ 1° Os cadastros e dados de consumidores 
devem ser objetivos, claros, verdadeiros e em lin-
guagem de fácil compreensão, não podendo con-
ter informações negativas referentes a período 
superior a cinco anos. 

§ 2° A abertura de cadastro, ficha, registro e 
dados pessoais e de consumo deverá ser comu-
nicada por escrito ao consumidor, quando não 
solicitada por ele. 

§ 3° O consumidor, sempre que encontrar inexa-
tidão nos seus dados e cadastros, poderá exigir sua 
imediata correção, devendo o arquivista, no prazo 
de cinco dias úteis, comunicar a alteração aos even-
tuais destinatários das informações incorretas. 

§ 4° Os bancos de dados e cadastros relativos 
a consumidores, os serviços de proteção ao cré-
dito e congêneres são considerados entidades 
de caráter público. 

§ 5° Consumada a prescrição relativa à cobrança 
de débitos do consumidor, não serão fornecidas, pe-
los respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, 
quaisquer informações que possam impedir ou dificul-
tar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores. 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do con-
sumidor manterão cadastros atualizados de re-
clamações fundamentadas contra fornecedores 
de produtos e serviços, devendo divulgá-lo públi-
ca e anualmente. A divulgação indicará se a re-
clamação foi atendida ou não pelo fornecedor. 

§ 1° É facultado o acesso às informações lá 
constantes para orientação e consulta por qual-
quer interessado. 

§ 2° Aplicam-se a este artigo, no que couber, 
as mesmas regras enunciadas no artigo anterior 
e as do parágrafo único do art. 22 deste código. 

Art. 45. (VETADO) 
CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 46. Os contratos que regulam as relações 

de consumo não obrigarão os consumidores, se 
não lhes for dada a oportunidade de tomar conhe-
cimento prévio de seu conteúdo, ou se os respecti-
vos instrumentos forem redigidos de modo a dificul-
tar a compreensão de seu sentido e alcance. 

Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpre-
tadas de maneira mais favorável ao consumidor. 

Art. 48. As declarações de vontade constantes 
de escritos particulares, recibos e pré-contratos 
relativos às relações de consumo vinculam o for-
necedor, ensejando inclusive execução específi-
ca, nos termos do art. 84 e parágrafos. 

Art. 49. O consumidor pode desistir do contrato, 
no prazo de 7 dias a contar de sua assinatura ou 

do ato de recebimento do produto ou serviço, sem-
pre que a contratação de fornecimento de produtos 
e serviços ocorrer fora do estabelecimento comer-
cial, especialmente por telefone ou a domicílio. 

Parágrafo único. Se o consumidor exercitar o 
direito de arrependimento previsto neste artigo, 
os valores eventualmente pagos, a qualquer títu-
lo, durante o prazo de reflexão, serão devolvidos, 
de imediato, monetariamente atualizados. 

Art. 50. A garantia contratual é complementar 
à legal e será conferida mediante termo escrito. 

Parágrafo único. O termo de garantia ou equi-
valente deve ser padronizado e esclarecer, de 
maneira adequada em que consiste a mesma ga-
rantia, bem como a forma, o prazo e o lugar em 
que pode ser exercitada e os ônus a cargo do 
consumidor, devendo ser-lhe entregue, devida-
mente preenchido pelo fornecedor, no ato do for-
necimento, acompanhado de manual de instru-
ção, de instalação e uso do produto em lingua-
gem didática, com ilustrações. 

SEÇÃO II 
DAS CLÁUSULAS ABUSIVAS 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre ou-
tras, as cláusulas contratuais relativas ao forne-
cimento de produtos e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a 
responsabilidade do fornecedor por vícios de 
qualquer natureza dos produtos e serviços ou 
impliquem renúncia ou disposição de direitos. 
Nas relações de consumo entre o fornecedor e o 
consumidor pessoa jurídica, a indenização pode-
rá ser limitada, em situações justificáveis; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de re-
embolso da quantia já paga, nos casos previstos 
neste código; 

III - transfiram responsabilidades a terceiros; 
IV - estabeleçam obrigações consideradas i-

níquas, abusivas, que coloquem o consumidor 
em desvantagem exagerada, ou sejam incompa-
tíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 

V - (Vetado) 
VI - estabeleçam inversão do ônus da prova 

em prejuízo do consumidor; 
VII - determinem a utilização compulsória de 

arbitragem; 
VIII - imponham representante para concluir ou 

realizar outro negócio jurídico pelo consumidor; 
IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou 

não o contrato, embora obrigando o consumidor; 
X - permitam ao fornecedor, direta ou indire-

tamente, variação do preço de maneira unilateral; 
XI - autorizem o fornecedor a cancelar o con-

trato unilateralmente, sem que igual direito seja 
conferido ao consumidor; 

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os cus-
tos de cobrança de sua obrigação, sem que igual 
direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unila-
teralmente o conteúdo ou a qualidade do contra-
to, após sua celebração; 

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de 
normas ambientais; 
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XV - estejam em desacordo com o sistema de 
proteção ao consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de in-
denização por benfeitorias necessárias. 

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros ca-
sos, a vontade que: 

I - ofende os princípios fundamentais do sis-
tema jurídico a que pertence; 

II - restringe direitos ou obrigações fundamen-
tais inerentes à natureza do contrato, de tal modo 
a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual; 

III - se mostra excessivamente onerosa para o 
consumidor, considerando-se a natureza e con-
teúdo do contrato, o interesse das partes e ou-
tras circunstâncias peculiares ao caso. 

§ 2° A nulidade de uma cláusula contratual abu-
siva não invalida o contrato, exceto quando de sua 
ausência, apesar dos esforços de integração, de-
correr ônus excessivo a qualquer das partes. 

 § 3° (VETADO) 
§ 4° É facultado a qualquer consumidor ou entida-

de que o represente requerer ao Ministério Público 
que ajuíze a competente ação para ser declarada a 
nulidade de cláusula contratual que contrarie o dispos-
to neste código ou de qualquer forma não assegure o 
justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes. 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou servi-
ços que envolva outorga de crédito ou concessão 
de financiamento ao consumidor, o fornecedor 
deverá, entre outros requisitos, informá-lo prévia 
e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda cor-
rente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efe-
tiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 
IV - número e periodicidade das prestações; 
V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 
§ 1° As multas de mora decorrentes do inadim-

plemento de obrigações no seu termo não poderão 
ser superiores a dois por cento do valor da presta-
ção. (Redação dada pela Lei n.º 9.298, de 1º.8.1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação an-
tecipada do débito, total ou parcialmente, mediante 
redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 3º (VETADO) 
Art. 53. Nos contratos de compra e venda de 

móveis ou imóveis mediante pagamento em pres-
tações, bem como nas alienações fiduciárias em 
garantia, consideram-se nulas de pleno direito as 
cláusulas que estabeleçam a perda total das pres-
tações pagas em benefício do credor que, em ra-
zão do inadimplemento, pleitear a resolução do 
contrato e a retomada do produto alienado. 

§ 1° (VETADO) 
§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de 

produtos duráveis, a compensação ou a restitui-
ção das parcelas quitadas, na forma deste artigo, 
terá descontada, além da vantagem econômica 
auferida com a fruição, os prejuízos que o desis-
tente ou inadimplente causar ao grupo. 

§ 3° Os contratos de que trata o caput deste ar-
tigo serão expressos em moeda corrente nacional. 

SEÇÃO III 
DOS CONTRATOS DE ADESÃO 

Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas 
cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade 
competente ou estabelecidas unilateralmente pe-
lo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o 
consumidor possa discutir ou modificar substan-
cialmente seu conteúdo.  

§ 1° A inserção de cláusula no formulário não 
desfigura a natureza de adesão do contrato. 

§ 2° Nos contratos de adesão admite-se cláu-
sula resolutória, desde que a alternativa, caben-
do a escolha ao consumidor, ressalvando-se o 
disposto no § 2° do artigo anterior. 

§ 3° Os contratos de adesão escritos serão 
redigidos em termos claros e com caracteres os-
tensivos e legíveis, de modo a facilitar sua com-
preensão pelo consumidor. 

§ 4° As cláusulas que implicarem limitação de di-
reito do consumidor deverão ser redigidas com des-
taque, permitindo sua imediata e fácil compreensão. 

§ 5° (VETADO) 
CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Fede-

ral, em caráter concorrente e nas suas respecti-
vas áreas de atuação administrativa, baixarão 
normas relativas à produção, industrialização, 
distribuição e consumo de produtos e serviços. 

§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios fiscalizarão e controlarão a produção, in-
dustrialização, distribuição, a publicidade de produ-
tos e serviços e o mercado de consumo, no interes-
se da preservação da vida, da saúde, da segurança, 
da informação e do bem-estar do consumidor, bai-
xando as normas que se fizerem necessárias. 

§ 2° (VETADO) 
§ 3° Os órgãos federais, estaduais, do Distrito 

Federal e municipais com atribuições para fiscalizar 
e controlar o mercado de consumo manterão comis-
sões permanentes para elaboração, revisão e atuali-
zação das normas referidas no § 1°, sendo obrigató-
ria a participação dos consumidores e fornecedores. 

§ 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notifi-
cações aos fornecedores para que, sob pena de 
desobediência, prestem informações sobre ques-
tões de interesse do consumidor, resguardado o 
segredo industrial. 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do 
consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, às 
seguintes sanções administrativas, sem prejuízo 
das de natureza civil, penal e das definidas em 
normas específicas: 

I - multa; 
II - apreensão do produto; 
III - inutilização do produto; 
IV - cassação do registro do produto junto ao 

órgão competente; 
V - proibição de fabricação do produto; 
VI - suspensão de fornecimento de produtos 

ou serviço; 
VII - suspensão temporária de atividade; 
VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 
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IX - cassação de licença do estabelecimento 
ou de atividade; 

X - interdição, total ou parcial, de estabeleci-
mento, de obra ou de atividade; 

XI - intervenção administrativa; 
XII - imposição de contrapropaganda. 
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo 

serão aplicadas pela autoridade administrativa, no 
âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cu-
mulativamente, inclusive por medida cautelar, antece-
dente ou incidente de procedimento administrativo. 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo 
com a gravidade da infração, a vantagem auferi-
da e a condição econômica do fornecedor, será 
aplicada mediante procedimento administrativo, 
revertendo para o Fundo de que trata a Lei n.º 
7.347, de 24 de julho de 1985, os valores cabí-
veis à União, ou para os Fundos estaduais ou 
municipais de proteção ao consumidor nos de-
mais casos. (Redação dada pela Lei n.º 8.656, de 21.5.1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante 
não inferior a duzentas e não superior a três mi-
lhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Re-
ferência (UFIR), ou índice equivalente que venha 
a substituí-lo. (Incluído pela Lei n.º 8.73, de 6.9.1993) 

Art. 58. As penas de apreensão, de inutiliza-
ção de produtos, de proibição de fabricação de 
produtos, de suspensão do fornecimento de pro-
duto ou serviço, de cassação do registro do pro-
duto e revogação da concessão ou permissão de 
uso serão aplicadas pela administração, median-
te procedimento administrativo, assegurada am-
pla defesa, quando forem constatados vícios de 
quantidade ou de qualidade por inadequação ou 
insegurança do produto ou serviço. 

Art. 59. As penas de cassação de alvará de licen-
ça, de interdição e de suspensão temporária da ati-
vidade, bem como a de intervenção administrativa, 
serão aplicadas mediante procedimento administrati-
vo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor 
reincidir na prática das infrações de maior gravidade 
previstas neste código e na legislação de consumo. 

§ 1° A pena de cassação da concessão será 
aplicada à concessionária de serviço público, 
quando violar obrigação legal ou contratual. 

§ 2° A pena de intervenção administrativa se-
rá aplicada sempre que as circunstâncias de fato 
desaconselharem a cassação de licença, a inter-
dição ou suspensão da atividade. 

§ 3° Pendendo ação judicial na qual se discuta a 
imposição de penalidade administrativa, não haverá 
reincidência até o trânsito em julgado da sentença. 

Art. 60. A imposição de contrapropaganda será 
cominada quando o fornecedor incorrer na prática de 
publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 
36 e seus parágrafos, sempre às expensas do infrator. 

§ 1º A contrapropaganda será divulgada pelo 
responsável da mesma forma, freqüência e dimen-
são e, preferencialmente no mesmo veículo, local, 
espaço e horário, de forma capaz de desfazer o 
malefício da publicidade enganosa ou abusiva. 

§ 2° (VETADO) 
§ 3° (VETADO) 

TÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES PENAIS 

Art. 61. Constituem crimes contra as relações 
de consumo previstas neste código, sem prejuízo 
do disposto no Código Penal e leis especiais, as 
condutas tipificadas nos artigos seguintes. 

Art. 62. (VETADO) 
Art. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos 

sobre a nocividade ou periculosidade de produ-
tos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes 
ou publicidade: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
§ 1° Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de 

alertar, mediante recomendações escritas ostensivas, 
sobre a periculosidade do serviço a ser prestado. 

§ 2° Se o crime é culposo: 
Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 
Art. 64. Deixar de comunicar à autoridade 

competente e aos consumidores a nocividade ou 
periculosidade de produtos cujo conhecimento 
seja posterior à sua colocação no mercado: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas 

quem deixar de retirar do mercado, imediatamen-
te quando determinado pela autoridade compe-
tente, os produtos nocivos ou perigosos, na for-
ma deste artigo. 

Art. 65. Executar serviço de alto grau de peri-
culosidade, contrariando determinação de autori-
dade competente: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa. 
Parágrafo único. As penas deste artigo são 

aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à 
lesão corporal e à morte. 

Art. 66. Fazer afirmação falsa ou enganosa, 
ou omitir informação relevante sobre a natureza, 
característica, qualidade, quantidade, segurança, 
desempenho, durabilidade, preço ou garantia de 
produtos ou serviços: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 
§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem pa-

trocinar a oferta. 
§ 2º Se o crime é culposo; 
Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 
Art. 67. Fazer ou promover publicidade que 

sabe ou deveria saber ser enganosa ou abusiva: 
Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 
Parágrafo único. (VETADO) 
Art. 68. Fazer ou promover publicidade que 

sabe ou deveria saber ser capaz de induzir o 
consumidor a se comportar de forma prejudicial 
ou perigosa a sua saúde ou segurança: 

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa: 
Parágrafo único. (VETADO) 
Art. 69. Deixar de organizar dados fáticos, 

técnicos e científicos que dão base à publicidade: 
Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 
Art. 70. Empregar na reparação de produtos, 

peça ou componentes de reposição usados, sem 
autorização do consumidor: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 
Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de 

ameaça, coação, constrangimento físico ou mo-
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ral, afirmações falsas incorretas ou enganosas 
ou de qualquer outro procedimento que exponha 
o consumidor, injustificadamente, a ridículo ou in-
terfira com seu trabalho, descanso ou lazer: 

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa. 
Art. 72. Impedir ou dificultar o acesso do con-

sumidor às informações que sobre ele constem em 
cadastros, banco de dados, fichas e registros: 

Pena - Detenção de seis meses a um ano ou multa. 
Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente in-

formação sobre consumidor constante de cadas-
tro, banco de dados, fichas ou registros que sabe 
ou deveria saber ser inexata: 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 
Art. 74. Deixar de entregar ao consumidor o 

termo de garantia adequadamente preenchido e 
com especificação clara de seu conteúdo; 

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa. 
Art. 75. Quem, de qualquer forma, concorrer 

para os crimes referidos neste código, incide as 
penas a esses cominadas na medida de sua cul-
pabilidade, bem como o diretor, administrador ou 
gerente da pessoa jurídica que promover, permi-
tir ou por qualquer modo aprovar o fornecimento, 
oferta, exposição à venda ou manutenção em 
depósito de produtos ou a oferta e prestação de 
serviços nas condições por ele proibidas. 

Art. 76. São circunstâncias agravantes dos 
crimes tipificados neste código: 

I - serem cometidos em época de grave crise 
econômica ou por ocasião de calamidade; 

II - ocasionarem grave dano individual ou coletivo; 
III - dissimular-se a natureza ilícita do proce-

dimento; 
IV - quando cometidos: 
a) por servidor público, ou por pessoa cuja 

condição econômico-social seja manifestamente 
superior à da vítima; 

b) em detrimento de operário ou rurícola; de 
menor de dezoito ou maior de sessenta anos ou 
de pessoas portadoras de deficiência mental in-
terditadas ou não; 

V - serem praticados em operações que en-
volvam alimentos, medicamentos ou quaisquer 
outros produtos ou serviços essenciais. 

Art. 77. A pena pecuniária prevista nesta Se-
ção será fixada em dias-multa, correspondente 
ao mínimo e ao máximo de dias de duração da 
pena privativa da liberdade cominada ao crime. 
Na individualização desta multa, o juiz observará 
o disposto no art. 60, §1° do Código Penal. 

Art. 78. Além das penas privativas de liberda-
de e de multa, podem ser impostas, cumulativa 
ou alternadamente, observado o disposto nos 
arts. 44 a 47, do Código Penal: 

I - a interdição temporária de direitos; 
II - a publicação em órgãos de comunicação de 

grande circulação ou audiência, às expensas do con-
denado, de notícia sobre os fatos e a condenação; 

III - a prestação de serviços à comunidade. 
Art. 79. O valor da fiança, nas infrações de que tra-

ta este código, será fixado pelo juiz, ou pela autorida-
de que presidir o inquérito, entre cem e duzentas mil 

vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 
ou índice equivalente que venha a substituí-lo. 

 Parágrafo único. Se assim recomendar a si-
tuação econômica do indiciado ou réu, a fiança 
poderá ser: 

a) reduzida até a metade do seu valor mínimo; 
b) aumentada pelo juiz até vinte vezes. 
Art. 80. No processo penal atinente aos cri-

mes previstos neste código, bem como a outros 
crimes e contravenções que envolvam relações 
de consumo, poderão intervir, como assistentes 
do Ministério Público, os legitimados indicados 
no art. 82, inciso III e IV, aos quais também é fa-
cultado propor ação penal subsidiária, se a de-
núncia não for oferecida no prazo legal. 

TÍTULO III 
DA DEFESA DO CONSUMIDOR EM JUÍZO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos 
consumidores e das vítimas poderá ser exercida 
em juízo individualmente, ou a título coletivo. 

Parágrafo único. A defesa coletiva será exer-
cida quando se tratar de: 

I - interesses ou direitos difusos, assim enten-
didos, para efeitos deste código, os transindivi-
duais, de natureza indivisível, de que sejam titu-
lares pessoas indeterminadas e ligadas por cir-
cunstâncias de fato; 

II - interesses ou direitos coletivos, assim enten-
didos, para efeitos deste código, os transindividuais, 
de natureza indivisível de que seja titular grupo, ca-
tegoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou 
com a parte contrária por uma relação jurídica base; 

III - interesses ou direitos individuais homogê-
neos, assim entendidos os decorrentes de ori-
gem comum. 

Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo úni-
co, são legitimados concorrentemente: (Redação 
dada pela Lei n.º 9.008, de 21.3.1995) 

I - o Ministério Público, 
II - a União, os Estados, os Municípios e o 

Distrito Federal; 
III - as entidades e órgãos da Administração Pú-

blica, direta ou indireta, ainda que sem personalidade 
jurídica, especificamente destinados à defesa dos in-
teresses e direitos protegidos por este código; 

IV - as associações legalmente constituídas 
há pelo menos um ano e que incluam entre seus 
fins institucionais a defesa dos interesses e direi-
tos protegidos por este código, dispensada a au-
torização assemblear. 

§ 1° O requisito da pré-constituição pode ser dis-
pensado pelo juiz, nas ações previstas nos arts. 91 e 
seguintes, quando haja manifesto interesse social e-
videnciado pela dimensão ou característica do dano, 
ou pela relevância do bem jurídico a ser protegido. 

§ 2° (VETADO) 
§ 3° (VETADO) 
Art. 83. Para a defesa dos direitos e interes-

ses protegidos por este código são admissíveis 
todas as espécies de ações capazes de propiciar 
sua adequada e efetiva tutela. 
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Parágrafo único. (VETADO) 
Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cum-

primento da obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 
concederá a tutela específica da obrigação ou de-
terminará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento. 

§ 1° A conversão da obrigação em perdas e 
danos somente será admissível se por elas optar 
o autor ou se impossível a tutela específica ou a 
obtenção do resultado prático correspondente. 

§ 2° A indenização por perdas e danos se fará 
sem prejuízo da multa (art. 287, do Código de 
Processo Civil). 

§ 3° Sendo relevante o fundamento da demanda 
e havendo justificado receio de ineficácia do provi-
mento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminar-
mente ou após justificação prévia, citado o réu. 

§ 4° O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, independen-
temente de pedido do autor, se for suficiente ou 
compatível com a obrigação, fixando prazo razo-
ável para o cumprimento do preceito. 

§ 5° Para a tutela específica ou para a obten-
ção do resultado prático equivalente, poderá o ju-
iz determinar as medidas necessárias, tais como 
busca e apreensão, remoção de coisas e pesso-
as, desfazimento de obra, impedimento de ativi-
dade nociva, além de requisição de força policial. 

Art. 85. (VETADO) 
Art. 86. (VETADO) 
Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este 

código não haverá adiantamento de custas, emo-
lumentos, honorários periciais e quaisquer outras 
despesas, nem condenação da associação auto-
ra, salvo comprovada má-fé, em honorários de 
advogados, custas e despesas processuais. 

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-
fé, a associação autora e os diretores responsá-
veis pela propositura da ação serão solidaria-
mente condenados em honorários advocatícios e 
ao décuplo das custas, sem prejuízo da respon-
sabilidade por perdas e danos. 

Art. 88. Na hipótese do art. 13, parágrafo úni-
co deste código, a ação de regresso poderá ser 
ajuizada em processo autônomo, facultada a 
possibilidade de prosseguir-se nos mesmos au-
tos, vedada a denunciação da lide. 

Art. 89. (VETADO) 
Art. 90. Aplicam-se às ações previstas neste 

título as normas do Código de Processo Civil e 
da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, inclusive 
no que respeita ao inquérito civil, naquilo que não 
contrariar suas disposições. civil, naquilo que não 
contrariar suas disposições. 

CAPÍTULO II 
DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DE 
INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS 
Art. 91. Os legitimados de que trata o art. 82 po-

derão propor, em nome próprio e no interesse das 
vítimas ou seus sucessores, ação civil coletiva de 
responsabilidade pelos danos individualmente so-
fridos, de acordo com o disposto nos artigos se-
guintes. (Redação dada pela Lei n.º 9.008, de 21.3.1995) 

Art. 92. O Ministério Público, se não ajuizar a 
ação, atuará sempre como fiscal da lei. 

Parágrafo único. (VETADO) 
Art. 93. Ressalvada a competência da Justiça 

Federal, é competente para a causa a justiça local: 
I - no foro do lugar onde ocorreu ou deva ocor-

rer o dano, quando de âmbito local; 
II - no foro da Capital do Estado ou no do 

Distrito Federal, para os danos de âmbito nacio-
nal ou regional, aplicando-se as regras do Códi-
go de Processo Civil aos casos de competência 
concorrente. 

Art. 94. Proposta a ação, será publicado edital 
no órgão oficial, a fim de que os interessados 
possam intervir no processo como litisconsortes, 
sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios 
de comunicação social por parte dos órgãos de 
defesa do consumidor. 

Art. 95. Em caso de procedência do pedido, a 
condenação será genérica, fixando a responsabi-
lidade do réu pelos danos causados. 

Art. 96. (VETADO) 
Art. 97. A liquidação e a execução de senten-

ça poderão ser promovidas pela vítima e seus 
sucessores, assim como pelos legitimados de 
que trata o art. 82. 

Parágrafo único. (VETADO) 
Art. 98. A execução poderá ser coletiva, sendo 

promovida pelos legitimados de que trata o art. 
82, abrangendo as vítimas cujas indenizações já 
tiveram sido fixadas em sentença de liquidação, 
sem prejuízo do ajuizamento de outras execu-
ções. (Redação dada pela Lei n.º 9.008, de 21.3.1995) 

§ 1° A execução coletiva far-se-á com base 
em certidão das sentenças de liquidação, da qual 
deverá constar a ocorrência ou não do trânsito 
em julgado. 

§ 2° É competente para a execução o juízo: 
I - da liquidação da sentença ou da ação con-

denatória, no caso de execução individual; 
II - da ação condenatória, quando coletiva a 

execução. 
Art. 99. Em caso de concurso de créditos decor-

rentes de condenação prevista na Lei n.° 7.347, de 
24 de julho de 1985 e de indenizações pelos preju-
ízos individuais resultantes do mesmo evento da-
noso, estas terão preferência no pagamento. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste 
artigo, a destinação da importância recolhida ao 
fundo criado pela Lei n°7.347 de 24 de julho de 
1985, ficará sustada enquanto pendentes de deci-
são de segundo grau as ações de indenização pe-
los danos individuais, salvo na hipótese de o patri-
mônio do devedor ser manifestamente suficiente 
para responder pela integralidade das dívidas. 

Art. 100. Decorrido o prazo de um ano sem 
habilitação de interessados em número compatí-
vel com a gravidade do dano, poderão os legiti-
mados do art. 82 promover a liquidação e execu-
ção da indenização devida. 

Parágrafo único. O produto da indenização 
devida reverterá para o fundo criado pela Lei n.° 
7.347, de 24 de julho de 1985. 



LIVRO DO CIDADÃO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

− 275 − 

CAPÍTULO III 
DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE DO  

FORNECEDOR DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
Art. 101. Na ação de responsabilidade civil do 

fornecedor de produtos e serviços, sem prejuízo 
do disposto nos Capítulos I e II deste título, serão 
observadas as seguintes normas: 

I - a ação pode ser proposta no domicílio do autor; 
II - o réu que houver contratado seguro de res-

ponsabilidade poderá chamar ao processo o se-
gurador, vedada a integração do contraditório pe-
lo Instituto de Resseguros do Brasil. Nesta hipó-
tese, a sentença que julgar procedente o pedido 
condenará o réu nos termos do art. 80 do Código 
de Processo Civil. Se o réu houver sido declara-
do falido, o síndico será intimado a informar a e-
xistência de seguro de responsabilidade, facul-
tando-se, em caso afirmativo, o ajuizamento de 
ação de indenização diretamente contra o segu-
rador, vedada a denunciação da lide ao Instituto 
de Resseguros do Brasil e dispensado o litiscon-
sórcio obrigatório com este. 

Art. 102. Os legitimados a agir na forma deste 
código poderão propor ação visando compelir o 
Poder Público competente a proibir, em todo o 
território nacional, a produção, divulgação distri-
buição ou venda, ou a determinar a alteração na 
composição, estrutura, fórmula ou acondiciona-
mento de produto, cujo uso ou consumo regular 
se revele nocivo ou perigoso à saúde pública e à 
incolumidade pessoal. 

§ 1° (VETADO) 
§ 2° (VETADO) 

CAPÍTULO IV 
DA COISA JULGADA 

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este 
código, a sentença fará coisa julgada: 

I - erga omnes, exceto se o pedido for julgado 
improcedente por insuficiência de provas, hipóte-
se em que qualquer legitimado poderá intentar 
outra ação, com idêntico fundamento valendo-se 
de nova prova, na hipótese do inciso I do pará-
grafo único do art. 81; 

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, 
categoria ou classe, salvo improcedência por in-
suficiência de provas, nos termos do inciso ante-
rior, quando se tratar da hipótese prevista no in-
ciso II do parágrafo único do art. 81; 

III - erga omnes, apenas no caso de proce-
dência do pedido, para beneficiar todas as víti-
mas e seus sucessores, na hipótese do inciso III 
do parágrafo único do art. 81. 

§ 1° Os efeitos da coisa julgada previstos nos 
incisos I e II não prejudicarão interesses e direi-
tos individuais dos integrantes da coletividade, do 
grupo, categoria ou classe. 

 § 2° Na hipótese prevista no inciso III, em ca-
so de improcedência do pedido, os interessados 
que não tiverem intervindo no processo como li-
tisconsortes poderão propor ação de indenização 
a título individual. 

§ 3° Os efeitos da coisa julgada de que cuida 
o art. 16, combinado com o art. 13 da Lei n° 

7.347, de 24 de julho de 1985, não prejudicarão 
as ações de indenização por danos pessoalmen-
te sofridos, propostas individualmente ou na for-
ma prevista neste código, mas, se procedente o 
pedido, beneficiarão as vítimas e seus sucesso-
res, que poderão proceder à liquidação e à exe-
cução, nos termos dos arts. 96 a 99. 

§ 4º Aplica-se o disposto no parágrafo anterior 
à sentença penal condenatória. 

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos in-
cisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não 
induzem litispendência para as ações individuais, 
mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou 
ultra partes a que aludem os incisos II e III do ar-
tigo anterior não beneficiarão os autores das a-
ções individuais, se não for requerida sua sus-
pensão no prazo de trinta dias, a contar da ciên-
cia nos autos do ajuizamento da ação coletiva. 

TÍTULO IV 
DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

Art. 105. Integram o Sistema Nacional de De-
fesa do Consumidor (SNDC), os órgãos federais, 
estaduais, do Distrito Federal e municipais e as 
entidades privadas de defesa do consumidor. 

Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa 
do Consumidor, da Secretaria Nacional de Direito 
Econômico (MJ), ou órgão federal que venha 
substituí-lo, é organismo de coordenação da polí-
tica do Sistema Nacional de Defesa do Consumi-
dor, cabendo-lhe: 

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e execu-
tar a política nacional de proteção ao consumidor; 

II - receber, analisar, avaliar e encaminhar 
consultas, denúncias ou sugestões apresentadas 
por entidades representativas ou pessoas jurídi-
cas de direito público ou privado; 

III - prestar aos consumidores orientação per-
manente sobre seus direitos e garantias; 

IV - informar, conscientizar e motivar o consumi-
dor através dos diferentes meios de comunicação; 

V - solicitar à polícia judiciária a instauração de 
inquérito policial para a apreciação de delito contra 
os consumidores, nos termos da legislação vigente; 

VI - representar ao Ministério Público compe-
tente para fins de adoção de medidas processu-
ais no âmbito de suas atribuições; 

VII - levar ao conhecimento dos órgãos com-
petentes as infrações de ordem administrativa 
que violarem os interesses difusos, coletivos, ou 
individuais dos consumidores; 

VIII - solicitar o concurso de órgãos e entida-
des da União, Estados, do Distrito Federal e Mu-
nicípios, bem como auxiliar a fiscalização de pre-
ços, abastecimento, quantidade e segurança de 
bens e serviços; 

IX - incentivar, inclusive com recursos finan-
ceiros e outros programas especiais, a formação 
de entidades de defesa do consumidor pela po-
pulação e pelos órgãos públicos estaduais e mu-
nicipais; 

X - (VETADO) 
XI - (VETADO) 
XII - (VETADO) 
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XIII - desenvolver outras atividades compatí-
veis com suas finalidades. 

Parágrafo único. Para a consecução de seus 
objetivos, o Departamento Nacional de Defesa 
do Consumidor poderá solicitar o concurso de 
órgãos e entidades de notória especialização 
técnico-científica. 

TÍTULO V 
DA CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO 

Art. 107. As entidades civis de consumidores e 
as associações de fornecedores ou sindicatos de 
categoria econômica podem regular, por conven-
ção escrita, relações de consumo que tenham por 
objeto estabelecer condições relativas ao preço, à 
qualidade, à quantidade, à garantia e característi-
cas de produtos e serviços, bem como à reclama-
ção e composição do conflito de consumo. 

§ 1° A convenção tornar-se-á obrigatória a 
partir do registro do instrumento no cartório de tí-
tulos e documentos. 

  § 2° A convenção somente obrigará os filia-
dos às entidades signatárias. 

§ 3° Não se exime de cumprir a convenção o 
fornecedor que se desligar da entidade em data 
posterior ao registro do instrumento. 

Art. 108. (VETADO) 
TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 109. (VETADO) 
Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso IV ao 

art. 1° da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985: 
"IV - a qualquer outro interesse difuso ou 

coletivo". 
Art. 111. O inciso II do art. 5° da Lei n° 7.347, 

de 24 de julho de 1985, passa a ter a seguinte 
redação: 

"II - inclua, entre suas finalidades institucio-
nais, a proteção ao meio ambiente, ao con-
sumidor, ao patrimônio artístico, estético, his-
tórico, turístico e paisagístico, ou a qualquer 
outro interesse difuso ou coletivo". 
Art. 112. O § 3° do art. 5° da Lei n° 7.347, de 24 

de julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 
"§ 3° Em caso de desistência infundada ou 

abandono da ação por associação legitimada, 
o Ministério Público ou outro legitimado assu-
mirá a titularidade ativa". 
Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4°, 

5° e 6° ao art. 5º. da Lei n.° 7.347, de 24 de 
julho de 1985: 

"§ 4° O requisito da pré-constituição poderá 
ser dispensado pelo juiz, quando haja mani-

festo interesse social evidenciado pela dimen-
são ou característica do dano, ou pela rele-
vância do bem jurídico a ser protegido. 

§ 5° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo 
entre os Ministérios Públicos da União, do Dis-
trito Federal e dos Estados na defesa dos inte-
resses e direitos de que cuida esta lei.  

§ 6° Os órgãos públicos legitimados pode-
rão tomar dos interessados compromisso de 
ajustamento de sua conduta às exigências le-
gais, mediante combinações, que terá eficácia 
de título executivo extrajudicial". 
Art. 114. O art. 15 da Lei n° 7.347, de 24 de 

julho de 1985, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito 

em julgado da sentença condenatória, sem que 
a associação autora lhe promova a execução, 
deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada i-
gual iniciativa aos demais legitimados". 
Art. 115. Suprima-se o caput do art. 17 da Lei 

n° 7.347, de 24 de julho de 1985, passando o pa-
rágrafo único a constituir o caput, com a seguinte 
redação: 

“Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a 
danos”. 
Art. 116. Dê-se a seguinte redação ao art. 18 

da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985: 
"Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, 

não haverá adiantamento de custas, emolu-
mentos, honorários periciais e quaisquer ou-
tras despesas, nem condenação da associa-
ção autora, salvo comprovada má-fé, em ho-
norários de advogado, custas e despesas pro-
cessuais". 
Art. 117. Acrescente-se à Lei n° 7.347, de 24 

de julho de 1985, o seguinte dispositivo, renume-
rando-se os seguintes: 

"Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e 
interesses difusos, coletivos e individuais, no 
que for cabível, os dispositivos do Título III da 
lei que instituiu o Código de Defesa do Con-
sumidor". 
Art. 118. Este código entrará em vigor dentro de 

cento e oitenta dias a contar de sua publicação. 
Art. 119. Revogam-se as disposições em con-

trário. 
Brasília, 11 de setembro de 1990; 169° da In-

dependência e 102° da República. 
FERNANDO COLLOR 

Bernardo Cabral 
Zélia M.Cardoso de Mello 

Ozires Silva 
 



LIVRO DO CIDADÃO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 

− 277 − 

CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 
 

SUMÁRIO 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
CAPÍTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 
Seção I 
Disposições gerais 
Seção II  
Da Composição e da Competência do Sistema 
Nacional de Trânsito 
CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 
CAPÍTULO IV 
DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍCULOS NÃO 
MOTORIZADOS 
CAPÍTULO V 
DO CIDADÃO 
CAPÍTULO VI 
DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 
CAPÍTULO VII 
DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
CAPÍTULO VIII 
DA ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA 
FISCALIZAÇÃO E DO POLICIAMENTO OSTENSIVO DE 
TRÂNSITO 
CAPÍTULO IX 
DOS VEÍCULOS 
Seção I 
Disposições Gerais 
Seção II 
Da Segurança dos Veículos 
Seção III 
Da Identificação do Veículo 

CAPÍTULO X 
DOS VEÍCULOS EM CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL 
CAPÍTULO XI 
DO REGISTRO DE VEÍCULOS 
CAPÍTULO XII 
DO LICENCIAMENTO 
CAPÍTULO XIII 
DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES 
CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 
CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 
CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 
CAPÍTULO XVII 
DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 
CAPÍTULO XVIII 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  
Seção I 
Da Autuação 
Seção II 
Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
Capítulo XIX 
Dos Crimes de Trânsito 
Seção I 
Disposições Gerais 
Seção II 
Dos Crimes em Espécie 
CAPÍTULO XX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Anexo I 
Dos Conceitos e Definições 

 

 
 
 
 



LIVRO DO CIDADÃO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 

− 278 − 



LIVRO DO CIDADÃO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 

− 279 − 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

O PR ESI DENTE DA RE P ÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° O trânsito de qualquer natureza nas vi-
as terrestres do território nacional, abertas à cir-
culação, rege-se por este Código. 

§ 1° Considera-se trânsito a utilização das vi-
as por pessoas, veículos e animais, isolados ou 
em grupos, conduzidos ou não, para fins de cir-
culação, parada, estacionamento e operação de 
carga ou descarga. 

§ 2° O trânsito, em condições seguras, é um 
direito de todos e dever dos órgãos e entidades 
componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a 
estes cabendo, no âmbito das respectivas com-
petências, adotar as medidas destinadas a asse-
gurar esse direito. 

§ 3° Os órgãos e entidades componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito respondem, no âmbi-
to das respectivas competências, objetivamente, 
por danos causados aos cidadãos em virtude de 
ação, omissão ou erro na execução e manutenção 
de programas, projetos e serviços que garantam o 
exercício do direito do trânsito seguro. 

§ 4° (VETADO) 
§ 5° Os órgãos e entidades de trânsito perten-

centes ao Sistema Nacional de Trânsito darão prio-
ridade em suas ações à defesa da vida, nela inclu-
ída a preservação da saúde e do meio-ambiente. 

Art. 2° São vias terrestres urbanas e rurais as 
ruas, as avenidas, os logradouros, os caminhos, as 
passagens, as estradas e as rodovias, que terão 
seu uso regulamentado pelo órgão ou entidade 
com circunscrição sobre elas, de acordo com as 
peculiaridades locais e as circunstâncias especiais. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, 
são consideradas vias terrestres as praias abertas à 
circulação pública e as vias internas pertencentes aos 
condomínios constituídos por unidades autônomas. 

Art. 3° As disposições deste Código são aplicá-
veis a qualquer veículo, bem como aos proprietários, 
condutores dos veículos nacionais ou estrangeiros e 
às pessoas nele expressamente mencionadas. 

Art. 4° Os conceitos e definições estabeleci-
dos para os efeitos deste Código são os constan-
tes do Anexo I. 

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 5° O Sistema Nacional de Trânsito é o con-
junto de órgãos e entidades da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios que tem 
por finalidade o exercício das atividades de plane-
jamento, administração, normatização, pesquisa, 
registro e licenciamento de veículos, formação, ha-
bilitação e reciclagem de condutores, educação, 

engenharia, operação do sistema viário, policia-
mento, fiscalização, julgamento de infrações e de 
recursos e aplicação de penalidades. 

Art. 6° São objetivos básicos do Sistema Na-
cional de Trânsito: 

I - estabelecer diretrizes da Política Nacional 
de Trânsito, com vistas à segurança, à fluidez, ao 
conforto, à defesa ambiental e à educação para o 
trânsito, e fiscalizar seu cumprimento; 

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a 
padronização de critérios técnicos, financeiros e 
administrativos para a execução das atividades 
de trânsito; 

III - estabelecer a sistemática de fluxos per-
manentes de informações entre os seus diversos 
órgãos e entidades, a fim de facilitar o processo 
decisório e a integração do Sistema. 

SEÇÃO II  
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO 

SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 
Art. 7° Compõem o Sistema Nacional de 

Trânsito os seguintes órgãos e entidades: 
I - o Conselho Nacional de Trânsito - CON-

TRAN, coordenador do Sistema e órgão máximo 
normativo e consultivo; 

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CE-
TRAN e o Conselho de Trânsito do Distrito Fede-
ral - CONTRANDIFE, órgãos normativos, consul-
tivos e coordenadores;  

III - os órgãos e entidades executivos de trân-
sito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios; 

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviá-
rios da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios; 

V - a Polícia Rodoviária Federal; 
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Dis-

trito Federal; e 
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de 

Infrações - JARI. 
Art. 8° Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios organizarão os respectivos órgãos e 
entidades executivos de trânsito e executivos ro-
doviários, estabelecendo os limites circunscricio-
nais de suas atuações. 

Art. 9° O Presidente da República designará o 
ministério ou órgão da Presidência responsável 
pela coordenação máxima do Sistema Nacional 
de Trânsito, ao qual estará vinculado o CON-
TRAN e subordinado o órgão máximo executivo 
de trânsito da União. 

Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito - 
CONTRAN, com sede no Distrito Federal e pre-
sidido pelo dirigente do órgão máximo executivo 
de trânsito da União, tem a seguinte composição: 

I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
III - um representante do Ministério da Ciência 

e Tecnologia; 
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IV - um representante do Ministério da Educa-
ção e do Desporto; 

V - um representante do Ministério do Exército; 
VI - um representante do Ministério do Meio 

Ambiente e da Amazônia Legal; 
VII - um representante do Ministério dos 

Transportes; 
VIII - (VETADO) 
IX - (VETADO) 
X - (VETADO) 
XI - (VETADO) 
XII - (VETADO) 
XIII - (VETADO) 
XIV - (VETADO) 
XV - (VETADO) 
XVI - (VETADO) 
XVII - (VETADO) 
XVIII - (VETADO) 
XIX - (VETADO) 
XX - um representante do ministério ou órgão co-

ordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito; 
XXI - (VETADO) 
XXII - um representante do Ministério da Saú-

de. (Incluído pela Lei n° 9.602, de 21.1.1998) 
§ 1° (VETADO) 
§ 2° (VETADO) 
§ 3° (VETADO) 
Art. 11. (VETADO) 
Art. 12. Compete ao CONTRAN: 
I - estabelecer as normas regulamentares re-

feridas neste Código e as diretrizes da Política 
Nacional de Trânsito; 

II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional 
de Trânsito, objetivando a integração de suas a-
tividades; 

III - (VETADO) 
IV - criar Câmaras Temáticas; 
V - estabelecer seu regimento interno e as di-

retrizes para o funcionamento dos CETRAN e 
CONTRANDIFE; 

VI - estabelecer as diretrizes do regimento das 
JARI; 

VII - zelar pela uniformidade e cumprimento 
das normas contidas neste Código e nas resolu-
ções complementares; 

VIII - estabelecer e normatizar os procedimen-
tos para a imposição, a arrecadação e a com-
pensação das multas por infrações cometidas em 
unidade da Federação diferente da do licencia-
mento do veículo; 

IX - responder às consultas que lhe forem 
formuladas, relativas à aplicação da legislação 
de trânsito; 

X - normatizar os procedimentos sobre a a-
prendizagem, habilitação, expedição de docu-
mentos de condutores, e registro e licenciamento 
de veículos; 

XI - aprovar, complementar ou alterar os dis-
positivos de sinalização e os dispositivos e equi-
pamentos de trânsito; 

XII - apreciar os recursos interpostos contra as 
decisões das instâncias inferiores, na forma des-
te Código; 

XIII - avocar, para análise e soluções, proces-
sos sobre conflitos de competência ou circunscri-
ção, ou, quando necessário, unificar as decisões 
administrativas; e 

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e 
competência de trânsito no âmbito da União, dos 
Estados e do Distrito Federal. 

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos 
vinculados ao CONTRAN, são integradas por es-
pecialistas e têm como objetivo estudar e oferecer 
sugestões e embasamento técnico sobre assuntos 
específicos para decisões daquele colegiado. 

§ 1° Cada Câmara é constituída por especia-
listas representantes de órgãos e entidades exe-
cutivos da União, dos Estados, ou do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, em igual número, perten-
centes ao Sistema Nacional de Trânsito, além de 
especialistas representantes dos diversos seg-
mentos da sociedade relacionados com o trânsi-
to, todos indicados segundo regimento específico 
definido pelo CONTRAN e designados pelo mi-
nistro ou dirigente coordenador máximo do Sis-
tema Nacional de Trânsito. 

§ 2° Os segmentos da sociedade, relaciona-
dos no parágrafo anterior, serão representados 
por pessoa jurídica e devem atender aos requisi-
tos estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 3° Os coordenadores das Câmaras Temáti-
cas serão eleitos pelos respectivos membros. 

§ 4° (VETADO) 
I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
III - (VETADO) 
IV - (VETADO) 
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de 

Trânsito - CETRAN e ao Conselho de Trânsito do 
Distrito Federal - CONTRANDIFE: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as 
normas de trânsito, no âmbito das respectivas a-
tribuições; 

II - elaborar normas no âmbito das respectivas 
competências; 

III - responder a consultas relativas à aplica-
ção da legislação e dos procedimentos normati-
vos de trânsito; 

IV - estimular e orientar a execução de cam-
panhas educativas de trânsito; 

V - julgar os recursos interpostos contra decisões: 
a) das JARI; 
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, 

nos casos de inaptidão permanente constatados nos 
exames de aptidão física, mental ou psicológica; 

VI - indicar um representante para compor a 
comissão examinadora de candidatos portadores 
de deficiência física à habilitação para conduzir 
veículos automotores; 

VII - (VETADO) 
VIII - acompanhar e coordenar as atividades 

de administração, educação, engenharia, fiscali-
zação, policiamento ostensivo de trânsito, forma-
ção de condutores, registro e licenciamento de 
veículos, articulando os órgãos do Sistema no 
Estado, reportando-se ao CONTRAN; 
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IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e com-
petência de trânsito no âmbito dos Municípios; e 

X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento 
das exigências definidas nos §§ 1° e 2° do art. 333. 

XI - designar, em caso de recursos deferidos e 
na hipótese de reavaliação dos exames, junta 
especial de saúde para examinar os candidatos à 
habilitação para conduzir veículos automotores. 
(Incluído pela Lei n° 9.602, de 21.1.1998) 

Parágrafo único. Dos casos previstos no inci-
so V, julgados pelo órgão, não cabe recurso na 
esfera administrativa. 

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do 
CONTRANDIFE são nomeados pelos Governa-
dores dos Estados e do Distrito Federal, respec-
tivamente, e deverão ter reconhecida experiência 
em matéria de trânsito. 

§ 1° Os membros dos CETRAN e do CON-
TRANDIFE são nomeados pelos Governadores 
dos Estados e do Distrito Federal, respectivamente. 

§ 2° Os membros do CETRAN e do CON-
TRANDIFE deverão ser pessoas de reconhecida 
experiência em trânsito. 

§ 3° O mandato dos membros do CETRAN e 
do CONTRANDIFE é de dois anos, admitida a 
recondução.  

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade exe-
cutivos de trânsito ou rodoviário funcionarão Jun-
tas Administrativas de Recursos de Infrações - 
JARI, órgãos colegiados responsáveis pelo jul-
gamento dos recursos interpostos contra penali-
dades por eles impostas. 

Parágrafo único. As JARI têm regimento pró-
prio, observado o disposto no inciso VI do art. 12, 
e apoio administrativo e financeiro do órgão ou 
entidade junto ao qual funcionem. 

Art. 17. Compete às JARI: 
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores; 
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos 

de trânsito e executivos rodoviários informações 
complementares relativas aos recursos, objeti-
vando uma melhor análise da situação recorrida; 

III - encaminhar aos órgãos e entidades exe-
cutivos de trânsito e executivos rodoviários in-
formações sobre problemas observados nas au-
tuações e apontados em recursos, e que se repi-
tam sistematicamente. 

Art. 18. (VETADO) 
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo 

de trânsito da União: 
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de 

trânsito e a execução das normas e diretrizes es-
tabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de suas 
atribuições; 

II - proceder à supervisão, à coordenação, à 
correição dos órgãos delegados, ao controle e à 
fiscalização da execução da Política Nacional de 
Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito; 

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas 
Nacionais de Trânsito, de Transporte e de Segu-
rança Pública, objetivando o combate à violência 
no trânsito, promovendo, coordenando e execu-
tando o controle de ações para a preservação do 

ordenamento e da segurança do trânsito; 
IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de a-

tos de improbidade contra a fé pública, o patri-
mônio, ou a administração pública ou privada, re-
ferentes à segurança do trânsito; 

V - supervisionar a implantação de projetos e 
programas relacionados com a engenharia, edu-
cação, administração, policiamento e fiscalização 
do trânsito e outros, visando à uniformidade de 
procedimento; 

VI - estabelecer procedimentos sobre a a-
prendizagem e habilitação de condutores de veí-
culos, a expedição de documentos de conduto-
res, de registro e licenciamento de veículos; 

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Car-
teira Nacional de Habilitação, os Certificados de 
Registro e o de Licenciamento Anual mediante 
delegação aos órgãos executivos dos Estados e 
do Distrito Federal; 

VIII - organizar e manter o Registro Nacional 
de Carteiras de Habilitação - RENACH; 

IX - organizar e manter o Registro Nacional de 
Veículos Automotores - RENAVAM; 

X - organizar a estatística geral de trânsito no 
território nacional, definindo os dados a serem 
fornecidos pelos demais órgãos e promover sua 
divulgação; 

XI - estabelecer modelo padrão de coleta de 
informações sobre as ocorrências de acidentes 
de trânsito e as estatísticas do trânsito; 

XII - administrar fundo de âmbito nacional des-
tinado à segurança e à educação de trânsito; 

XIII - coordenar a administração da arrecada-
ção de multas por infrações ocorridas em locali-
dade diferente daquela da habilitação do condu-
tor infrator e em unidade da Federação diferente 
daquela do licenciamento do veículo; 

XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sis-
tema Nacional de Trânsito informações sobre re-
gistros de veículos e de condutores, mantendo o 
fluxo permanente de informações com os demais 
órgãos do Sistema; 

XV - promover, em conjunto com os órgãos 
competentes do Ministério da Educação e do 
Desporto, de acordo com as diretrizes do CON-
TRAN, a elaboração e a implementação de pro-
gramas de educação de trânsito nos estabeleci-
mentos de ensino; 

XVI - elaborar e distribuir conteúdos progra-
máticos para a educação de trânsito; 

XVII - promover a divulgação de trabalhos 
técnicos sobre o trânsito; 

XVIII - elaborar, juntamente com os demais 
órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito, e submeter à aprovação do CONTRAN, 
a complementação ou alteração da sinalização e 
dos dispositivos e equipamentos de trânsito; 

XIX - organizar, elaborar, complementar e alte-
rar os manuais e normas de projetos de implemen-
tação da sinalização, dos dispositivos e equipa-
mentos de trânsito aprovados pelo CONTRAN; 

XX - expedir a permissão internacional para 
conduzir veículo e o certificado de passagem nas 
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alfândegas, mediante delegação aos órgãos e-
xecutivos dos Estados e do Distrito Federal; 

XXI - promover a realização periódica de reu-
niões regionais e congressos nacionais de trânsi-
to, bem como propor a representação do Brasil 
em congressos ou reuniões internacionais; 

XXII - propor acordos de cooperação com or-
ganismos internacionais, com vistas ao aperfei-
çoamento das ações inerentes à segurança e 
educação de trânsito; 

XXIII - elaborar projetos e programas de forma-
ção, treinamento e especialização do pessoal en-
carregado da execução das atividades de enge-
nharia, educação, policiamento ostensivo, fiscaliza-
ção, operação e administração de trânsito, propon-
do medidas que estimulem a pesquisa científica e 
o ensino técnico-profissional de interesse do trânsi-
to, e promovendo a sua realização; 

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao 
trânsito interestadual e internacional; 

XXV - elaborar e submeter à aprovação do 
CONTRAN as normas e requisitos de segurança 
veicular para fabricação e montagem de veícu-
los, consoante sua destinação; 

XXVI - estabelecer procedimentos para a con-
cessão do código marca-modelo dos veículos para 
efeito de registro, emplacamento e licenciamento; 

XXVII - instruir os recursos interpostos das deci-
sões do CONTRAN, ao ministro ou dirigente coor-
denador máximo do Sistema Nacional de Trânsito; 

XXVIII - estudar os casos omissos na legisla-
ção de trânsito e submetê-los, com proposta de 
solução, ao Ministério ou órgão coordenador má-
ximo do Sistema Nacional de Trânsito; 

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, admi-
nistrativo e financeiro ao CONTRAN. 

§ 1° Comprovada, por meio de sindicância, a 
deficiência técnica ou administrativa ou a prática 
constante de atos de improbidade contra a fé pú-
blica, contra o patrimônio ou contra a administração 
pública, o órgão executivo de trânsito da União, 
mediante aprovação do CONTRAN, assumirá dire-
tamente ou por delegação, a execução total ou 
parcial das atividades do órgão executivo de trânsi-
to estadual que tenha motivado a investigação, até 
que as irregularidades sejam sanadas. 

§ 2° O regimento interno do órgão executivo 
de trânsito da União disporá sobre sua estrutura 
organizacional e seu funcionamento. 

§ 3° Os órgãos e entidades executivos de trânsi-
to e executivos rodoviários da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios fornecerão, 
obrigatoriamente, mês a mês, os dados estatísticos 
para os fins previstos no inciso X. 

Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, 
no âmbito das rodovias e estradas federais: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as 
normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições; 

II - realizar o patrulhamento ostensivo, execu-
tando operações relacionadas com a segurança 
pública, com o objetivo de preservar a ordem, in-
columidade das pessoas, o patrimônio da União 
e o de terceiros; 

III - aplicar e arrecadar as multas impostas por 
infrações de trânsito, as medidas administrativas 
decorrentes e os valores provenientes de estada 
e remoção de veículos, objetos, animais e escol-
ta de veículos de cargas superdimensionadas ou 
perigosas; 

IV - efetuar levantamento dos locais de aci-
dentes de trânsito e dos serviços de atendimen-
to, socorro e salvamento de vítimas; 

V - credenciar os serviços de escolta, fiscali-
zar e adotar medidas de segurança relativas aos 
serviços de remoção de veículos, escolta e 
transporte de carga indivisível; 

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias 
federais, podendo solicitar ao órgão rodoviário a 
adoção de medidas emergenciais, e zelar pelo 
cumprimento das normas legais relativas ao di-
reito de vizinhança, promovendo a interdição de 
construções e instalações não autorizadas; 

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos 
sobre acidentes de trânsito e suas causas, adotando 
ou indicando medidas operacionais preventivas e 
encaminhando-os ao órgão rodoviário federal; 

VIII - implementar as medidas da Política Na-
cional de Segurança e Educação de Trânsito; 

IX - promover e participar de projetos e pro-
gramas de educação e segurança, de acordo 
com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do 
Sistema Nacional de Trânsito para fins de arreca-
dação e compensação de multas impostas na área 
de sua competência, com vistas à unificação do li-
cenciamento, à simplificação e à celeridade das 
transferências de veículos e de prontuários de con-
dutores de uma para outra unidade da Federação; 

XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes 
e ruído produzidos pelos veículos automotores 
ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido 
no art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, 
às ações específicas dos órgãos ambientais. 

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades exe-
cutivos rodoviários da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de 
sua circunscrição: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as 
normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições; 

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o 
trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e 
promover o desenvolvimento da circulação e da 
segurança de ciclistas; 

III - implantar, manter e operar o sistema de 
sinalização, os dispositivos e os equipamentos 
de controle viário; 

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os 
acidentes de trânsito e suas causas; 

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de 
policiamento ostensivo de trânsito, as respectivas 
diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito; 

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, 
aplicar as penalidades de advertência, por escri-
to, e ainda as multas e medidas administrativas 
cabíveis, notificando os infratores e arrecadando 
as multas que aplicar; 
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VII - arrecadar valores provenientes de estada e 
remoção de veículos e objetos, e escolta de veícu-
los de cargas superdimensionadas ou perigosas; 

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades 
e medidas administrativas cabíveis, relativas a in-
frações por excesso de peso, dimensões e lota-
ção dos veículos, bem como notificar e arrecadar 
as multas que aplicar; 

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida 
no art. 95, aplicando as penalidades e arreca-
dando as multas nele previstas; 

X - implementar as medidas da Política Nacional 
de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito; 

XI - promover e participar de projetos e pro-
gramas de educação e segurança, de acordo 
com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do 
Sistema Nacional de Trânsito para fins de arreca-
dação e compensação de multas impostas na área 
de sua competência, com vistas à unificação do li-
cenciamento, à simplificação e à celeridade das 
transferências de veículos e de prontuários de con-
dutores de uma para outra unidade da Federação; 

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes 
e ruído produzidos pelos veículos automotores ou 
pela sua carga, de acordo com o estabelecido no 
art. 66, além de dar apoio às ações específicas dos 
órgãos ambientais locais, quando solicitado; 

XIV - vistoriar veículos que necessitem de au-
torização especial para transitar e estabelecer os 
requisitos técnicos a serem observados para a 
circulação desses veículos. 

Parágrafo único. (VETADO) 
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades e-

xecutivos de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal, no âmbito de sua circunscrição: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas 
de trânsito, no âmbito das respectivas atribuições; 

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de 
formação, aperfeiçoamento, reciclagem e sus-
pensão de condutores, expedir e cassar Licença 
de Aprendizagem, Permissão para Dirigir e Car-
teira Nacional de Habilitação, mediante delega-
ção do órgão federal competente; 

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições 
de segurança veicular, registrar, emplacar, selar 
a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certifi-
cado de Registro e o Licenciamento Anual, me-
diante delegação do órgão federal competente; 

IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias 
Militares, as diretrizes para o policiamento osten-
sivo de trânsito; 

V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e 
aplicar as medidas administrativas cabíveis pelas in-
frações previstas neste Código, excetuadas aquelas 
relacionadas nos incisos VI e VIII do art. 24, no exer-
cício regular do Poder de Polícia de Trânsito; 

VI - aplicar as penalidades por infrações previs-
tas neste Código, com exceção daquelas relacio-
nadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando 
os infratores e arrecadando as multas que aplicar; 

VII - arrecadar valores provenientes de estada 
e remoção de veículos e objetos; 

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da 
União a suspensão e a cassação do direito de dirigir 
e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação; 

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estu-
dos sobre acidentes de trânsito e suas causas; 

X - credenciar órgãos ou entidades para a execu-
ção de atividades previstas na legislação de trânsito, 
na forma estabelecida em norma do CONTRAN; 

XI - implementar as medidas da Política Nacional 
de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito; 

XII - promover e participar de projetos e progra-
mas de educação e segurança de trânsito de acordo 
com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do 
Sistema Nacional de Trânsito para fins de arreca-
dação e compensação de multas impostas na área 
de sua competência, com vistas à unificação do li-
cenciamento, à simplificação e à celeridade das 
transferências de veículos e de prontuários de con-
dutores de uma para outra unidade da Federação; 

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executi-
vos de trânsito e executivos rodoviários municipais, 
os dados cadastrais dos veículos registrados e dos 
condutores habilitados, para fins de imposição e 
notificação de penalidades e de arrecadação de 
multas nas áreas de suas competências; 

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e 
ruído produzidos pelos veículos automotores ou 
pela sua carga, de acordo com o estabelecido no 
art. 66, além de dar apoio, quando solicitado, às 
ações específicas dos órgãos ambientais locais; 

XVI - articular-se com os demais órgãos do 
Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob co-
ordenação do respectivo CETRAN. 

Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Es-
tados e do Distrito Federal: 

I - (VETADO) 
II - (VETADO) 
III - executar a fiscalização de trânsito, quando 

e conforme convênio firmado, como agente do 
órgão ou entidade executivos de trânsito ou exe-
cutivos rodoviários, concomitantemente com os 
demais agentes credenciados; 

IV - (VETADO) 
V - (VETADO) 
VI - (VETADO) 
VII - (VETADO) 
Parágrafo único. (VETADO) 
Art. 24. Compete aos órgãos e entidades exe-

cutivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de 
sua circunscrição: 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as 
normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições; 

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o 
trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e 
promover o desenvolvimento da circulação e da 
segurança de ciclistas; 

III - implantar, manter e operar o sistema de 
sinalização, os dispositivos e os equipamentos 
de controle viário; 

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estu-
dos sobre os acidentes de trânsito e suas causas; 

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos 
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de polícia ostensiva de trânsito, as diretrizes para 
o policiamento ostensivo de trânsito; 

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar 
e aplicar as medidas administrativas cabíveis, 
por infrações de circulação, estacionamento e 
parada previstas neste Código, no exercício re-
gular do Poder de Polícia de Trânsito; 

VII - aplicar as penalidades de advertência por 
escrito e multa, por infrações de circulação, estacio-
namento e parada previstas neste Código, notifican-
do os infratores e arrecadando as multas que aplicar; 

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades 
e medidas administrativas cabíveis relativas a in-
frações por excesso de peso, dimensões e lota-
ção dos veículos, bem como notificar e arrecadar 
as multas que aplicar; 

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida 
no art. 95, aplicando as penalidades e arreca-
dando as multas nele previstas; 

X - implantar, manter e operar sistema de es-
tacionamento rotativo pago nas vias; 

XI - arrecadar valores provenientes de estada e 
remoção de veículos e objetos, e escolta de veícu-
los de cargas superdimensionadas ou perigosas; 

XII - credenciar os serviços de escolta, fiscali-
zar e adotar medidas de segurança relativas aos 
serviços de remoção de veículos, escolta e 
transporte de carga indivisível; 

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades 
do Sistema Nacional de Trânsito para fins de ar-
recadação e compensação de multas impostas 
na área de sua competência, com vistas à unifi-
cação do licenciamento, à simplificação e à cele-
ridade das transferências de veículos e de pron-
tuários dos condutores de uma para outra unida-
de da Federação; 

XIV - implantar as medidas da Política Nacional 
de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito; 

XV - promover e participar de projetos e progra-
mas de educação e segurança de trânsito de acordo 
com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

XVI - planejar e implantar medidas para redu-
ção da circulação de veículos e reorientação do 
tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão 
global de poluentes; 

XVII - registrar e licenciar, na forma da legisla-
ção, ciclomotores, veículos de tração e propulsão 
humana e de tração animal, fiscalizando, autu-
ando, aplicando penalidades e arrecadando mul-
tas decorrentes de infrações; 

XVIII - conceder autorização para conduzir ve-
ículos de propulsão humana e de tração animal; 

XIX - articular-se com os demais órgãos do 
Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob co-
ordenação do respectivo CETRAN; 

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes 
e ruído produzidos pelos veículos automotores 
ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido 
no art. 66, além de dar apoio às ações específi-
cas de órgão ambiental local, quando solicitado; 

XXI - vistoriar veículos que necessitem de au-
torização especial para transitar e estabelecer os 
requisitos técnicos a serem observados para a 

circulação desses veículos. 
§ 1° As competências relativas a órgão ou enti-

dade municipal serão exercidas no Distrito Federal 
por seu órgão ou entidade executivos de trânsito. 

§ 2° Para exercer as competências estabele-
cidas neste artigo, os Municípios deverão inte-
grar-se ao Sistema Nacional de Trânsito, con-
forme previsto no art. 333 deste Código. 

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do 
Sistema Nacional de Trânsito poderão celebrar 
convênio delegando as atividades previstas nes-
te Código, com vistas à maior eficiência e à se-
gurança para os usuários da via. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de 
trânsito poderão prestar serviços de capacitação 
técnica, assessoria e monitoramento das ativida-
des relativas ao trânsito durante prazo a ser es-
tabelecido entre as partes, com ressarcimento 
dos custos apropriados. 

CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem: 
I - abster-se de todo ato que possa constituir 

perigo ou obstáculo para o trânsito de veículos, 
de pessoas ou de animais, ou ainda causar da-
nos a propriedades públicas ou privadas; 

II - abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo 
perigoso, atirando, depositando ou abandonando 
na via objetos ou substâncias, ou nela criando 
qualquer outro obstáculo. 

Art. 27. Antes de colocar o veículo em circula-
ção nas vias públicas, o condutor deverá verificar 
a existência e as boas condições de funciona-
mento dos equipamentos de uso obrigatório, bem 
como assegurar-se da existência de combustível 
suficiente para chegar ao local de destino. 

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter 
domínio de seu veículo, dirigindo-o com atenção e 
cuidados indispensáveis à segurança do trânsito. 

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres 
abertas à circulação obedecerá às seguintes normas: 

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, 
admitindo-se as exceções devidamente sinalizadas; 

II - o condutor deverá guardar distância de se-
gurança lateral e frontal entre o seu e os demais 
veículos, bem como em relação ao bordo da pis-
ta, considerando-se, no momento, a velocidade e 
as condições do local, da circulação, do veículo e 
as condições climáticas; 

III - quando veículos, transitando por fluxos 
que se cruzem, se aproximarem de local não si-
nalizado, terá preferência de passagem: 

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente 
de rodovia, aquele que estiver circulando por ela; 

b) no caso de rotatória, aquele que estiver cir-
culando por ela; 

c) nos demais casos, o que vier pela direita do 
condutor; 

IV - quando uma pista de rolamento comportar 
várias faixas de circulação no mesmo sentido, são 
as da direita destinadas ao deslocamento dos veí-
culos mais lentos e de maior porte, quando não 
houver faixa especial a eles destinada, e as da es-
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querda, destinadas à ultrapassagem e ao deslo-
camento dos veículos de maior velocidade; 

V - o trânsito de veículos sobre passeios, cal-
çadas e nos acostamentos, só poderá ocorrer 
para que se adentre ou se saia dos imóveis ou 
áreas especiais de estacionamento; 

VI - os veículos precedidos de batedores terão 
prioridade de passagem, respeitadas as demais 
normas de circulação; 

VII - os veículos destinados a socorro de in-
cêndio e salvamento, os de polícia, os de fiscali-
zação e operação de trânsito e as ambulâncias, 
além de prioridade de trânsito, gozam de livre 
circulação, estacionamento e parada, quando em 
serviço de urgência e devidamente identificados 
por dispositivos regulamentares de alarme sono-
ro e iluminação vermelha intermitente, observa-
das as seguintes disposições: 

a) quando os dispositivos estiverem aciona-
dos, indicando a proximidade dos veículos, todos 
os condutores deverão deixar livre a passagem 
pela faixa da esquerda, indo para a direita da via 
e parando, se necessário; 

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, de-
verão aguardar no passeio, só atravessando a 
via quando o veículo já tiver passado pelo local; 

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de i-
luminação vermelha intermitente só poderá ocorrer 
quando da efetiva prestação de serviço de urgência; 

d) a prioridade de passagem na via e no cru-
zamento deverá se dar com velocidade reduzida 
e com os devidos cuidados de segurança, obe-
decidas as demais normas deste Código; 

VIII - os veículos prestadores de serviços de 
utilidade pública, quando em atendimento na via, 
gozam de livre parada e estacionamento no local 
da prestação de serviço, desde que devidamente 
sinalizados, devendo estar identificados na forma 
estabelecida pelo CONTRAN; 

IX - a ultrapassagem de outro veículo em mo-
vimento deverá ser feita pela esquerda, obedeci-
da a sinalização regulamentar e as demais nor-
mas estabelecidas neste Código, exceto quando 
o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o 
propósito de entrar à esquerda; 

X - todo condutor deverá, antes de efetuar 
uma ultrapassagem, certificar-se de que: 

a) nenhum condutor que venha atrás haja co-
meçado uma manobra para ultrapassá-lo; 

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito 
não haja indicado o propósito de ultrapassar um 
terceiro; 

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre 
numa extensão suficiente para que sua manobra 
não ponha em perigo ou obstrua o trânsito que 
venha em sentido contrário; 

XI - todo condutor ao efetuar a ultrapassagem 
deverá: 

a) indicar com antecedência a manobra preten-
dida, acionando a luz indicadora de direção do veí-
culo ou por meio de gesto convencional de braço; 

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais 
ultrapassa, de tal forma que deixe livre uma dis-

tância lateral de segurança; 
c) retomar, após a efetivação da manobra, a 

faixa de trânsito de origem, acionando a luz indi-
cadora de direção do veículo ou fazendo gesto 
convencional de braço, adotando os cuidados 
necessários para não pôr em perigo ou obstruir o 
trânsito dos veículos que ultrapassou; 

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos 
terão preferência de passagem sobre os demais, 
respeitadas as normas de circulação. 

§ 1° As normas de ultrapassagem previstas 
nas alíneas a e b do inciso X e a e b do inciso XI 
aplicam-se à transposição de faixas, que pode 
ser realizada tanto pela faixa da esquerda como 
pela da direita. 

§ 2° Respeitadas as normas de circulação e 
conduta estabelecidas neste artigo, em ordem 
decrescente, os veículos de maior porte serão 
sempre responsáveis pela segurança dos meno-
res, os motorizados pelos não motorizados e, 
juntos, pela incolumidade dos pedestres. 

Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que 
o segue tem o propósito de ultrapassá-lo, deverá: 

I - se estiver circulando pela faixa da esquer-
da, deslocar-se para a faixa da direita, sem ace-
lerar a marcha; 

II - se estiver circulando pelas demais faixas, 
manter-se naquela na qual está circulando, sem 
acelerar a marcha. 

Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quan-
do em fila, deverão manter distância suficiente en-
tre si para permitir que veículos que os ultrapassem 
possam se intercalar na fila com segurança. 

Art. 31. O condutor que tenha o propósito de 
ultrapassar um veículo de transporte coletivo que 
esteja parado, efetuando embarque ou desem-
barque de passageiros, deverá reduzir a veloci-
dade, dirigindo com atenção redobrada ou parar 
o veículo com vistas à segurança dos pedestres. 

Art. 32. O condutor não poderá ultrapassar ve-
ículos em vias com duplo sentido de direção e 
pista única, nos trechos em curvas e em aclives 
sem visibilidade suficiente, nas passagens de ní-
vel, nas pontes e viadutos e nas travessias de 
pedestres, exceto quando houver sinalização 
permitindo a ultrapassagem. 

Art. 33. Nas interseções e suas proximidades, 
o condutor não poderá efetuar ultrapassagem. 

Art. 34. O condutor que queira executar uma 
manobra deverá certificar-se de que pode executá-
la sem perigo para os demais usuários da via que o 
seguem, precedem ou vão cruzar com ele, conside-
rando sua posição, sua direção e sua velocidade. 

Art. 35. Antes de iniciar qualquer manobra que 
implique um deslocamento lateral, o condutor 
deverá indicar seu propósito de forma clara e 
com a devida antecedência, por meio da luz indi-
cadora de direção de seu veículo, ou fazendo 
gesto convencional de braço. 

Parágrafo único. Entende-se por deslocamen-
to lateral a transposição de faixas, movimentos 
de conversão à direita, à esquerda e retornos. 

Art. 36. O condutor que for ingressar numa vi-
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a, procedente de um lote lindeiro a essa via, de-
verá dar preferência aos veículos e pedestres 
que por ela estejam transitando. 

Art. 37. Nas vias providas de acostamento, a 
conversão à esquerda e a operação de retorno 
deverão ser feitas nos locais apropriados e, onde 
estes não existirem, o condutor deverá aguardar 
no acostamento, à direita, para cruzar a pista 
com segurança. 

Art. 38. Antes de entrar à direita ou à esquerda, em 
outra via ou em lotes lindeiros, o condutor deverá: 

I - ao sair da via pelo lado direito, aproximar-se o 
máximo possível do bordo direito da pista e execu-
tar sua manobra no menor espaço possível; 

II - ao sair da via pelo lado esquerdo, aproxi-
mar-se o máximo possível de seu eixo ou da li-
nha divisória da pista, quando houver, caso se 
trate de uma pista com circulação nos dois senti-
dos, ou do bordo esquerdo, tratando-se de uma 
pista de um só sentido. 

Parágrafo único. Durante a manobra de mu-
dança de direção, o condutor deverá ceder pas-
sagem aos pedestres e ciclistas, aos veículos 
que transitem em sentido contrário pela pista da 
via da qual vai sair, respeitadas as normas de 
preferência de passagem. 

Art. 39. Nas vias urbanas, a operação de re-
torno deverá ser feita nos locais para isto deter-
minados, quer por meio de sinalização, quer pela 
existência de locais apropriados, ou, ainda, em 
outros locais que ofereçam condições de segu-
rança e fluidez, observadas as características da 
via, do veículo, das condições meteorológicas e 
da movimentação de pedestres e ciclistas. 

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá 
às seguintes determinações: 

I - o condutor manterá acesos os faróis do veí-
culo, utilizando luz baixa, durante a noite e durante 
o dia nos túneis providos de iluminação pública; 

II - nas vias não iluminadas o condutor deve 
usar luz alta, exceto ao cruzar com outro veículo 
ou ao segui-lo; 

III - a troca de luz baixa e alta, de forma inter-
mitente e por curto período de tempo, com o ob-
jetivo de advertir outros motoristas, só poderá ser 
utilizada para indicar a intenção de ultrapassar o 
veículo que segue à frente ou para indicar a exis-
tência de risco à segurança para os veículos que 
circulam no sentido contrário; 

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as 
luzes de posição do veículo quando sob chuva 
forte, neblina ou cerração; 

V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas se-
guintes situações: 

a) em imobilizações ou situações de emergência; 
b) quando a regulamentação da via assim o 

determinar; 
VI - durante a noite, em circulação, o condutor 

manterá acesa a luz de placa; 
VII - o condutor manterá acesas, à noite, as 

luzes de posição quando o veículo estiver parado 
para fins de embarque ou desembarque de pas-
sageiros e carga ou descarga de mercadorias. 

Parágrafo único. Os veículos de transporte co-
letivo regular de passageiros, quando circularem 
em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos 
motorizados deverão utilizar-se de farol de luz 
baixa durante o dia e a noite. 

Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer 
uso de buzina, desde que em toque breve, nas 
seguintes situações: 

I - para fazer as advertências necessárias a 
fim de evitar acidentes; 

II - fora das áreas urbanas, quando for conve-
niente advertir a um condutor que se tem o pro-
pósito de ultrapassá-lo. 

Art. 42. Nenhum condutor deverá frear brusca-
mente seu veículo, salvo por razões de segurança. 

Art. 43. Ao regular a velocidade, o condutor 
deverá observar constantemente as condições 
físicas da via, do veículo e da carga, as condi-
ções meteorológicas e a intensidade do trânsito, 
obedecendo aos limites máximos de velocidade 
estabelecidos para a via, além de: 

I - não obstruir a marcha normal dos demais ve-
ículos em circulação sem causa justificada, transi-
tando a uma velocidade anormalmente reduzida; 

II - sempre que quiser diminuir a velocidade de 
seu veículo deverá antes certificar-se de que pode 
fazê-lo sem risco nem inconvenientes para os ou-
tros condutores, a não ser que haja perigo iminente; 

III - indicar, de forma clara, com a antecedên-
cia necessária e a sinalização devida, a manobra 
de redução de velocidade. 

Art. 44. Ao aproximar-se de qualquer tipo de 
cruzamento, o condutor do veículo deve demons-
trar prudência especial, transitando em velocidade 
moderada, de forma que possa deter seu veículo 
com segurança para dar passagem a pedestre e a 
veículos que tenham o direito de preferência. 

Art. 45. Mesmo que a indicação luminosa do 
semáforo lhe seja favorável, nenhum condutor 
pode entrar em uma interseção se houver possi-
bilidade de ser obrigado a imobilizar o veículo na 
área do cruzamento, obstruindo ou impedindo a 
passagem do trânsito transversal. 

Art. 46. Sempre que for necessária a imobili-
zação temporária de um veículo no leito viário, 
em situação de emergência, deverá ser provi-
denciada a imediata sinalização de advertência, 
na forma estabelecida pelo CONTRAN. 

Art. 47. Quando proibido o estacionamento na 
via, a parada deverá restringir-se ao tempo indis-
pensável para embarque ou desembarque de pas-
sageiros, desde que não interrompa ou perturbe o 
fluxo de veículos ou a locomoção de pedestres. 

Parágrafo único. A operação de carga ou des-
carga será regulamentada pelo órgão ou entida-
de com circunscrição sobre a via e é considerada 
estacionamento. 

Art. 48. Nas paradas, operações de carga ou 
descarga e nos estacionamentos, o veículo deve-
rá ser posicionado no sentido do fluxo, paralelo 
ao bordo da pista de rolamento e junto à guia da 
calçada (meio-fio), admitidas as exceções devi-
damente sinalizadas. 
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§ 1° Nas vias providas de acostamento, os ve-
ículos parados, estacionados ou em operação de 
carga ou descarga deverão estar situados fora 
da pista de rolamento. 

§ 2° O estacionamento dos veículos motoriza-
dos de duas rodas será feito em posição perpen-
dicular à guia da calçada (meio-fio) e junto a ela, 
salvo quando houver sinalização que determine 
outra condição. 

§ 3° O estacionamento dos veículos sem a-
bandono do condutor poderá ser feito somente 
nos locais previstos neste Código ou naqueles 
regulamentados por sinalização específica. 

Art. 49. O condutor e os passageiros não de-
verão abrir a porta do veículo, deixá-la aberta ou 
descer do veículo sem antes se certificarem de 
que isso não constitui perigo para eles e para ou-
tros usuários da via. 

Parágrafo único. O embarque e o desembar-
que devem ocorrer sempre do lado da calçada, 
exceto para o condutor. 

Art. 50. O uso de faixas laterais de domínio e 
das áreas adjacentes às estradas e rodovias o-
bedecerá às condições de segurança do trânsito 
estabelecidas pelo órgão ou entidade com cir-
cunscrição sobre a via. 

Art. 51. Nas vias internas pertencentes a con-
domínios constituídos por unidades autônomas, 
a sinalização de regulamentação da via será im-
plantada e mantida às expensas do condomínio, 
após aprovação dos projetos pelo órgão ou enti-
dade com circunscrição sobre a via. 

Art. 52. Os veículos de tração animal serão 
conduzidos pela direita da pista, junto à guia da 
calçada (meio-fio) ou acostamento, sempre que 
não houver faixa especial a eles destinada, de-
vendo seus condutores obedecer, no que couber, 
às normas de circulação previstas neste Código 
e às que vierem a ser fixadas pelo órgão ou enti-
dade com circunscrição sobre a via. 

Art. 53. Os animais isolados ou em grupos só 
podem circular nas vias quando conduzidos por 
um guia, observado o seguinte: 

I - para facilitar os deslocamentos, os reba-
nhos deverão ser divididos em grupos de tama-
nho moderado e separados uns dos outros por 
espaços suficientes para não obstruir o trânsito; 

II - os animais que circularem pela pista de rola-
mento deverão ser mantidos junto ao bordo da pista. 

Art. 54. Os condutores de motocicletas, motone-
tas e ciclomotores só poderão circular nas vias: 

I - utilizando capacete de segurança, com vi-
seira ou óculos protetores; 

II - segurando o guidom com as duas mãos; 
III - usando vestuário de proteção, de acordo 

com as especificações do CONTRAN. 
Art. 55. Os passageiros de motocicletas, moto-

netas e ciclomotores só poderão ser transportados: 
I - utilizando capacete de segurança; 
II - em carro lateral acoplado aos veículos ou 

em assento suplementar atrás do condutor; 
III - usando vestuário de proteção, de acordo 

com as especificações do CONTRAN. 

Art. 56. (VETADO) 
Art. 57. Os ciclomotores devem ser conduzi-

dos pela direita da pista de rolamento, preferen-
cialmente no centro da faixa mais à direita ou no 
bordo direito da pista sempre que não houver 
acostamento ou faixa própria a eles destinada, 
proibida a sua circulação nas vias de trânsito rá-
pido e sobre as calçadas das vias urbanas. 

Parágrafo único. Quando uma via comportar 
duas ou mais faixas de trânsito e a da direita for 
destinada ao uso exclusivo de outro tipo de veí-
culo, os ciclomotores deverão circular pela faixa 
adjacente à da direita. 

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista 
dupla, a circulação de bicicletas deverá ocorrer, 
quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acosta-
mento, ou quando não for possível a utilização des-
tes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo 
sentido de circulação regulamentado para a via, 
com preferência sobre os veículos automotores. 

Parágrafo único. A autoridade de trânsito com 
circunscrição sobre a via poderá autorizar a cir-
culação de bicicletas no sentido contrário ao flu-
xo dos veículos automotores, desde que dotado 
o trecho com ciclofaixa. 

Art. 59. Desde que autorizado e devidamente 
sinalizado pelo órgão ou entidade com circuns-
crição sobre a via, será permitida a circulação de 
bicicletas nos passeios. 

Art. 60. As vias abertas à circulação, de acor-
do com sua utilização, classificam-se em: 

I - vias urbanas: 
a) via de trânsito rápido; 
b) via arterial; 
c) via coletora; 
d) via local; 
II - vias rurais: 
a) rodovias; 
b) estradas. 
Art. 61. A velocidade máxima permitida para a 

via será indicada por meio de sinalização, obe-
decidas suas características técnicas e as condi-
ções de trânsito. 

§ 1° Onde não existir sinalização regulamen-
tadora, a velocidade máxima será de: 

I - nas vias urbanas: 
a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de 

trânsito rápido: 
b) sessenta quilômetros por hora, nas vias ar-

teriais; 
c) quarenta quilômetros por hora, nas vias co-

letoras; 
d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais; 
II - nas vias rurais: 
a) nas rodovias: 
1) 1) 110 (cento e dez) quilômetros por hora 

para automóveis, camionetas e motocicletas; (Re-
dação dada pela Lei nº 10.830, de 23.12.2003) 

2) noventa quilômetros por hora, para ônibus 
e microônibus; 

3) oitenta quilômetros por hora, para os de-
mais veículos; 

b) nas estradas, sessenta quilômetros por hora. 
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§ 2° O órgão ou entidade de trânsito ou rodo-
viário com circunscrição sobre a via poderá regu-
lamentar, por meio de sinalização, velocidades 
superiores ou inferiores àquelas estabelecidas no 
parágrafo anterior. 

Art. 62. A velocidade mínima não poderá ser 
inferior à metade da velocidade máxima estabe-
lecida, respeitadas as condições operacionais de 
trânsito e da via. 

Art. 63. (VETADO) 
Art. 64. As crianças com idade inferior a dez a-

nos devem ser transportadas nos bancos traseiros, 
salvo exceções regulamentadas pelo CONTRAN. 

Art. 65. É obrigatório o uso do cinto de segu-
rança para condutor e passageiros em todas as 
vias do território nacional, salvo em situações re-
gulamentadas pelo CONTRAN. 

Art. 66. (VETADO) 
Art. 67. As provas ou competições desporti-

vas, inclusive seus ensaios, em via aberta à cir-
culação, só poderão ser realizadas mediante 
prévia permissão da autoridade de trânsito com 
circunscrição sobre a via e dependerão de: 

I - autorização expressa da respectiva confe-
deração desportiva ou de entidades estaduais a 
ela filiadas; 

II - caução ou fiança para cobrir possíveis da-
nos materiais à via; 

III - contrato de seguro contra riscos e aciden-
tes em favor de terceiros; 

IV - prévio recolhimento do valor correspon-
dente aos custos operacionais em que o órgão 
ou entidade permissionária incorrerá. 

Parágrafo único. A autoridade com circunscri-
ção sobre a via arbitrará os valores mínimos da 
caução ou fiança e do contrato de seguro. 

CAPÍTULO IV 
DOS PEDESTRES E CONDUTORES DE VEÍ-

CULOS NÃO MOTORIZADOS 
Art. 68. É assegurada ao pedestre a utilização 

dos passeios ou passagens apropriadas das vias ur-
banas e dos acostamentos das vias rurais para circu-
lação, podendo a autoridade competente permitir a 
utilização de parte da calçada para outros fins, desde 
que não seja prejudicial ao fluxo de pedestres. 

§ 1° O ciclista desmontado empurrando a bicicle-
ta equipara-se ao pedestre em direitos e deveres. 

§ 2° Nas áreas urbanas, quando não houver 
passeios ou quando não for possível a utilização 
destes, a circulação de pedestres na pista de ro-
lamento será feita com prioridade sobre os veícu-
los, pelos bordos da pista, em fila única, exceto 
em locais proibidos pela sinalização e nas situa-
ções em que a segurança ficar comprometida. 

§ 3° Nas vias rurais, quando não houver acos-
tamento ou quando não for possível a utilização 
dele, a circulação de pedestres, na pista de rola-
mento, será feita com prioridade sobre os veículos, 
pelos bordos da pista, em fila única, em sentido 
contrário ao deslocamento de veículos, exceto em 
locais proibidos pela sinalização e nas situações 
em que a segurança ficar comprometida. 

§ 4° (VETADO) 

§ 5° Nos trechos urbanos de vias rurais e nas 
obras de arte a serem construídas, deverá ser 
previsto passeio destinado à circulação dos pe-
destres, que não deverão, nessas condições, u-
sar o acostamento. 

§ 6° Onde houver obstrução da calçada ou da 
passagem para pedestres, o órgão ou entidade com 
circunscrição sobre a via deverá assegurar a devida 
sinalização e proteção para circulação de pedestres. 

Art. 69. Para cruzar a pista de rolamento o pe-
destre tomará precauções de segurança, levando 
em conta, principalmente, a visibilidade, a distância 
e a velocidade dos veículos, utilizando sempre as 
faixas ou passagens a ele destinadas sempre que 
estas existirem numa distância de até cinqüenta 
metros dele, observadas as seguintes disposições: 

I - onde não houver faixa ou passagem, o cru-
zamento da via deverá ser feito em sentido per-
pendicular ao de seu eixo; 

II - para atravessar uma passagem sinalizada pa-
ra pedestres ou delimitada por marcas sobre a pista: 

a) onde houver foco de pedestres, obedecer 
às indicações das luzes; 

b) onde não houver foco de pedestres, aguar-
dar que o semáforo ou o agente de trânsito inter-
rompa o fluxo de veículos; 

III - nas interseções e em suas proximidades, 
onde não existam faixas de travessia, os pedes-
tres devem atravessar a via na continuação da 
calçada, observadas as seguintes normas: 

a) não deverão adentrar na pista sem antes se 
certificar de que podem fazê-lo sem obstruir o 
trânsito de veículos; 

b) uma vez iniciada a travessia de uma pista, os 
pedestres não deverão aumentar o seu percurso, 
demorar-se ou parar sobre ela sem necessidade. 

Art. 70. Os pedestres que estiverem atraves-
sando a via sobre as faixas delimitadas para es-
se fim terão prioridade de passagem, exceto nos 
locais com sinalização semafórica, onde deverão 
ser respeitadas as disposições deste Código. 

Parágrafo único. Nos locais em que houver sina-
lização semafórica de controle de passagem será 
dada preferência aos pedestres que não tenham 
concluído a travessia, mesmo em caso de mudança 
do semáforo liberando a passagem dos veículos. 

Art. 71. O órgão ou entidade com circunscrição 
sobre a via manterá, obrigatoriamente, as faixas e 
passagens de pedestres em boas condições de vi-
sibilidade, higiene, segurança e sinalização. 

CAPÍTULO V 
DO CIDADÃO 

Art. 72. Todo cidadão ou entidade civil tem o 
direito de solicitar, por escrito, aos órgãos ou en-
tidades do Sistema Nacional de Trânsito, sinali-
zação, fiscalização e implantação de equipamen-
tos de segurança, bem como sugerir alterações 
em normas, legislação e outros assuntos perti-
nentes a este Código. 

Art. 73. Os órgãos ou entidades pertencentes 
ao Sistema Nacional de Trânsito têm o dever de 
analisar as solicitações e responder, por escrito, 
dentro de prazos mínimos, sobre a possibilidade 
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ou não de atendimento, esclarecendo ou justifi-
cando a análise efetuada, e, se pertinente, infor-
mando ao solicitante quando tal evento ocorrerá. 

Parágrafo único. As campanhas de trânsito de-
vem esclarecer quais as atribuições dos órgãos e 
entidades pertencentes ao Sistema Nacional de 
Trânsito e como proceder a tais solicitações. 

CAPÍTULO VI 
DA EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

Art. 74. A educação para o trânsito é direito de 
todos e constitui dever prioritário para os compo-
nentes do Sistema Nacional de Trânsito. 

§ 1° É obrigatória a existência de coordena-
ção educacional em cada órgão ou entidade 
componente do Sistema Nacional de Trânsito. 

§ 2° Os órgãos ou entidades executivos de 
trânsito deverão promover, dentro de sua estrutu-
ra organizacional ou mediante convênio, o fun-
cionamento de Escolas Públicas de Trânsito, nos 
moldes e padrões estabelecidos pelo CONTRAN. 

Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anual-
mente, os temas e os cronogramas das campa-
nhas de âmbito nacional que deverão ser promo-
vidas por todos os órgãos ou entidades do Sis-
tema Nacional de Trânsito, em especial nos perí-
odos referentes às férias escolares, feriados pro-
longados e à Semana Nacional de Trânsito. 

§ 1° Os órgãos ou entidades do Sistema Na-
cional de Trânsito deverão promover outras 
campanhas no âmbito de sua circunscrição e de 
acordo com as peculiaridades locais. 

§ 2° As campanhas de que trata este artigo são 
de caráter permanente, e os serviços de rádio e di-
fusão sonora de sons e imagens explorados pelo 
poder público são obrigados a difundi-las gratuita-
mente, com a freqüência recomendada pelos ór-
gãos competentes do Sistema Nacional de Trânsito. 

Art. 76. A educação para o trânsito será pro-
movida na pré-escola e nas escolas de 1°, 2° e 
3° graus, por meio de planejamento e ações co-
ordenadas entre os órgãos e entidades do Sis-
tema Nacional de Trânsito e de Educação, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, nas respectivas áreas de atuação. 

Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste 
artigo, o Ministério da Educação e do Desporto, 
mediante proposta do CONTRAN e do Conselho 
de Reitores das Universidades Brasileiras, direta-
mente ou mediante convênio, promoverá: 

I - a adoção, em todos os níveis de ensino, de 
um currículo interdisciplinar com conteúdo pro-
gramático sobre segurança de trânsito; 

II - a adoção de conteúdos relativos à educação 
para o trânsito nas escolas de formação para o magis-
tério e o treinamento de professores e multiplicadores; 

III - a criação de corpos técnicos interprofis-
sionais para levantamento e análise de dados es-
tatísticos relativos ao trânsito; 

IV - a elaboração de planos de redução de aci-
dentes de trânsito junto aos núcleos interdisciplina-
res universitários de trânsito, com vistas à integra-
ção universidades-sociedade na área de trânsito. 

Art. 77. No âmbito da educação para o trânsito 

caberá ao Ministério da Saúde, mediante proposta 
do CONTRAN, estabelecer campanha nacional es-
clarecendo condutas a serem seguidas nos primei-
ros socorros em caso de acidente de trânsito. 

Parágrafo único. As campanhas terão caráter 
permanente por intermédio do Sistema Único de 
Saúde - SUS, sendo intensificadas nos períodos 
e na forma estabelecidos no art. 76. 

Art. 78. Os Ministérios da Saúde, da Educa-
ção e do Desporto, do Trabalho, dos Transportes 
e da Justiça, por intermédio do CONTRAN, de-
senvolverão e implementarão programas desti-
nados à prevenção de acidentes. 

Parágrafo único. O percentual de dez por cen-
to do total dos valores arrecadados destinados à 
Previdência Social, do Prêmio do Seguro Obriga-
tório de Danos Pessoais causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre - DPVAT, de que 
trata a Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 
serão repassados mensalmente ao Coordenador 
do Sistema Nacional de Trânsito para aplicação 
exclusiva em programas de que trata este artigo. 

Art. 79. Os órgãos e entidades executivos de 
trânsito poderão firmar convênio com os órgãos de 
educação da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios, objetivando o cumprimento 
das obrigações estabelecidas neste capítulo. 

CAPÍTULO VII 
DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

Art. 80. Sempre que necessário, será coloca-
da ao longo da via, sinalização prevista neste 
Código e em legislação complementar, destinada 
a condutores e pedestres, vedada a utilização de 
qualquer outra. 

§ 1° A sinalização será colocada em posição e 
condições que a tornem perfeitamente visível e 
legível durante o dia e a noite, em distância com-
patível com a segurança do trânsito, conforme 
normas e especificações do CONTRAN. 

§ 2° O CONTRAN poderá autorizar, em cará-
ter experimental e por período prefixado, a utili-
zação de sinalização não prevista neste Código. 

Art. 81. Nas vias públicas e nos imóveis é pro-
ibido colocar luzes, publicidade, inscrições, vege-
tação e mobiliário que possam gerar confusão, 
interferir na visibilidade da sinalização e com-
prometer a segurança do trânsito. 

Art. 82. É proibido afixar sobre a sinalização 
de trânsito e respectivos suportes, ou junto a 
ambos, qualquer tipo de publicidade, inscrições, 
legendas e símbolos que não se relacionem com 
a mensagem da sinalização. 

Art. 83. A afixação de publicidade ou de 
quaisquer legendas ou símbolos ao longo das vi-
as condiciona-se à prévia aprovação do órgão ou 
entidade com circunscrição sobre a via. 

Art. 84. O órgão ou entidade de trânsito com 
circunscrição sobre a via poderá retirar ou de-
terminar a imediata retirada de qualquer elemen-
to que prejudique a visibilidade da sinalização vi-
ária e a segurança do trânsito, com ônus para 
quem o tenha colocado. 

Art. 85. Os locais destinados pelo órgão ou enti-
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dade de trânsito com circunscrição sobre a via à 
travessia de pedestres deverão ser sinalizados 
com faixas pintadas ou demarcadas no leito da via. 

Art. 86. Os locais destinados a postos de ga-
solina, oficinas, estacionamentos ou garagens de 
uso coletivo deverão ter suas entradas e saídas 
devidamente identificadas, na forma regulamen-
tada pelo CONTRAN. 

Art. 87. Os sinais de trânsito classificam-se em: 
I - verticais; 
II - horizontais; 
III - dispositivos de sinalização auxiliar; 
IV - luminosos; 
V - sonoros; 
VI - gestos do agente de trânsito e do condutor. 
Art. 88. Nenhuma via pavimentada poderá ser 

entregue após sua construção, ou reaberta ao trân-
sito após a realização de obras ou de manutenção, 
enquanto não estiver devidamente sinalizada, verti-
cal e horizontalmente, de forma a garantir as condi-
ções adequadas de segurança na circulação. 

Parágrafo único. Nas vias ou trechos de vias 
em obras deverá ser afixada sinalização especí-
fica e adequada. 

Art. 89. A sinalização terá a seguinte ordem 
de prevalência: 

I - as ordens do agente de trânsito sobre as 
normas de circulação e outros sinais; 

II - as indicações do semáforo sobre os de-
mais sinais; 

III - as indicações dos sinais sobre as demais 
normas de trânsito. 

Art. 90. Não serão aplicadas as sanções pre-
vistas neste Código por inobservância à sinaliza-
ção quando esta for insuficiente ou incorreta. 

§ 1° O órgão ou entidade de trânsito com cir-
cunscrição sobre a via é responsável pela im-
plantação da sinalização, respondendo pela sua 
falta, insuficiência ou incorreta colocação. 

§ 2° O CONTRAN editará normas comple-
mentares no que se refere à interpretação, colo-
cação e uso da sinalização. 

CAPÍTULO VIII 
DA ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERA-
ÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO POLICIAMEN-

TO OSTENSIVO DE TRÂNSITO 
Art. 91. O CONTRAN estabelecerá as normas e 

regulamentos a serem adotados em todo o territó-
rio nacional quando da implementação das solu-
ções adotadas pela Engenharia de Tráfego, assim 
como padrões a serem praticados por todos os ór-
gãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito. 

Art. 92. (VETADO) 
Art. 93. Nenhum projeto de edificação que pos-

sa transformar-se em pólo atrativo de trânsito po-
derá ser aprovado sem prévia anuência do órgão 
ou entidade com circunscrição sobre a via e sem 
que do projeto conste área para estacionamento e 
indicação das vias de acesso adequadas. 

Art. 94. Qualquer obstáculo à livre circulação e à 
segurança de veículos e pedestres, tanto na via 
quanto na calçada, caso não possa ser retirado, 
deve ser devida e imediatamente sinalizado. 

Parágrafo único. É proibida a utilização das on-
dulações transversais e de sonorizadores como re-
dutores de velocidade, salvo em casos especiais 
definidos pelo órgão ou entidade competente, nos 
padrões e critérios estabelecidos pelo CONTRAN. 

Art. 95. Nenhuma obra ou evento que possa 
perturbar ou interromper a livre circulação de veícu-
los e pedestres, ou colocar em risco sua seguran-
ça, será iniciada sem permissão prévia do órgão ou 
entidade de trânsito com circunscrição sobre a via. 

§ 1° A obrigação de sinalizar é do responsável 
pela execução ou manutenção da obra ou do evento. 

§ 2° Salvo em casos de emergência, a autorida-
de de trânsito com circunscrição sobre a via avisará 
a comunidade, por intermédio dos meios de comu-
nicação social, com quarenta e oito horas de ante-
cedência, de qualquer interdição da via, indicando-
se os caminhos alternativos a serem utilizados. 

§ 3° A inobservância do disposto neste artigo 
será punida com multa que varia entre cinqüenta 
e trezentas UFIR, independentemente das comi-
nações cíveis e penais cabíveis. 

§ 4° Ao servidor público responsável pela i-
nobservância de qualquer das normas previstas 
neste e nos arts. 93 e 94, a autoridade de trânsi-
to aplicará multa diária na base de cinqüenta por 
cento do dia de vencimento ou remuneração de-
vida enquanto permanecer a irregularidade. 

CAPÍTULO IX 
DOS VEÍCULOS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 96. Os veículos classificam-se em: 
I - quanto à tração: 
a) automotor; 
b) elétrico; 
c) de propulsão humana; 
d) de tração animal; 
e) reboque ou semi-reboque; 
II - quanto à espécie: 
a) de passageiros: 
1 - bicicleta; 
2 - ciclomotor; 
3 - motoneta; 
4 - motocicleta; 
5 - triciclo; 
6 - quadriciclo; 
7 - automóvel; 
8 - microônibus; 
9 - ônibus; 
10 - bonde; 
11 - reboque ou semi-reboque; 
12 - charrete; 
b) de carga: 
1 - motoneta; 
2 - motocicleta; 
3 - triciclo; 
4 - quadriciclo; 
5 - caminhonete; 
6 - caminhão; 
7 - reboque ou semi-reboque; 
8 - carroça; 
9 - carro-de-mão; 
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c) mixto: 
1 - camioneta; 
2 - utilitário; 
3 - outros; 
d) de competição; 
e) de tração: 
1 - caminhão-trator; 
2 - trator de rodas; 
3 - trator de esteiras; 
4 - trator misto; 
f) especial; 
g) de coleção; 
III - quanto à categoria: 
a) oficial; 
b) de representação diplomática, de repartições 

consulares de carreira ou organismos internacio-
nais acreditados junto ao Governo brasileiro; 

c) particular; 
d) de aluguel; 
e) de aprendizagem. 
Art. 97. As características dos veículos, suas 

especificações básicas, configuração e condi-
ções essenciais para registro, licenciamento e 
circulação serão estabelecidas pelo CONTRAN, 
em função de suas aplicações. 

Art. 98. Nenhum proprietário ou responsável po-
derá, sem prévia autorização da autoridade compe-
tente, fazer ou ordenar que sejam feitas no veículo 
modificações de suas características de fábrica. 

Parágrafo único. Os veículos e motores novos 
ou usados que sofrerem alterações ou conversões 
são obrigados a atender aos mesmos limites e exi-
gências de emissão de poluentes e ruído previstos 
pelos órgãos ambientais competentes e pelo CON-
TRAN, cabendo à entidade executora das modifi-
cações e ao proprietário do veículo a responsabili-
dade pelo cumprimento das exigências. 

Art. 99. Somente poderá transitar pelas vias 
terrestres o veículo cujo peso e dimensões aten-
derem aos limites estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 1° O excesso de peso será aferido por equipa-
mento de pesagem ou pela verificação de documen-
to fiscal, na forma estabelecida pelo CONTRAN. 

§ 2° Será tolerado um percentual sobre os li-
mites de peso bruto total e peso bruto transmitido 
por eixo de veículos à superfície das vias, quan-
do aferido por equipamento, na forma estabele-
cida pelo CONTRAN. 

§ 3° Os equipamentos fixos ou móveis utiliza-
dos na pesagem de veículos serão aferidos de 
acordo com a metodologia e na periodicidade es-
tabelecidas pelo CONTRAN, ouvido o órgão ou 
entidade de metrologia legal. 

Art. 100. Nenhum veículo ou combinação de 
veículos poderá transitar com lotação de passa-
geiros, com peso bruto total, ou com peso bruto 
total combinado com peso por eixo, superior ao 
fixado pelo fabricante, nem ultrapassar a capaci-
dade máxima de tração da unidade tratora. 

Parágrafo único. O CONTRAN regulamentará 
o uso de pneus extralargos, definindo seus limi-
tes de peso. 

Art. 101. Ao veículo ou combinação de veículos 

utilizado no transporte de carga indivisível, que não 
se enquadre nos limites de peso e dimensões es-
tabelecidos pelo CONTRAN, poderá ser concedi-
da, pela autoridade com circunscrição sobre a via, 
autorização especial de trânsito, com prazo certo, 
válida para cada viagem, atendidas as medidas de 
segurança consideradas necessárias. 

§ 1° A autorização será concedida mediante re-
querimento que especificará as características do 
veículo ou combinação de veículos e de carga, o 
percurso, a data e o horário do deslocamento inicial. 

§ 2° A autorização não exime o beneficiário da 
responsabilidade por eventuais danos que o veí-
culo ou a combinação de veículos causar à via 
ou a terceiros. 

§ 3° Aos guindastes autopropelidos ou sobre 
caminhões poderá ser concedida, pela autoridade 
com circunscrição sobre a via, autorização especial 
de trânsito, com prazo de seis meses, atendidas as 
medidas de segurança consideradas necessárias. 

Art. 102. O veículo de carga deverá estar de-
vidamente equipado quando transitar, de modo a 
evitar o derramamento da carga sobre a via. 

Parágrafo único. O CONTRAN fixará os requisi-
tos mínimos e a forma de proteção das cargas de 
que trata este artigo, de acordo com a sua natureza. 

SEÇÃO II 
DA SEGURANÇA DOS VEÍCULOS 

Art. 103. O veículo só poderá transitar pela via 
quando atendidos os requisitos e condições de 
segurança estabelecidos neste Código e em 
normas do CONTRAN. 

§ 1° Os fabricantes, os importadores, os mon-
tadores e os encarroçadores de veículos deverão 
emitir certificado de segurança, indispensável ao 
cadastramento no RENAVAM, nas condições es-
tabelecidas pelo CONTRAN. 

§ 2° O CONTRAN deverá especificar os proce-
dimentos e a periodicidade para que os fabrican-
tes, os importadores, os montadores e os encarro-
çadores comprovem o atendimento aos requisitos 
de segurança veicular, devendo, para isso, manter 
disponíveis a qualquer tempo os resultados dos 
testes e ensaios dos sistemas e componentes a-
brangidos pela legislação de segurança veicular. 

Art. 104. Os veículos em circulação terão suas 
condições de segurança, de controle de emissão 
de gases poluentes e de ruído avaliadas median-
te inspeção, que será obrigatória, na forma e pe-
riodicidade estabelecidas pelo CONTRAN para 
os itens de segurança e pelo CONAMA para e-
missão de gases poluentes e ruído. 

§ 1° (VETADO) 
§ 2° (VETADO) 
§ 3° (VETADO) 
§ 4° (VETADO) 
§ 5° Será aplicada a medida administrativa de re-

tenção aos veículos reprovados na inspeção de se-
gurança e na de emissão de gases poluentes e ruído. 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos 
veículos, entre outros a serem estabelecidos pelo 
CONTRAN: 

I - cinto de segurança, conforme regulamenta-
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ção específica do CONTRAN, com exceção dos 
veículos destinados ao transporte de passageiros 
em percursos em que seja permitido viajar em pé; 

II - para os veículos de transporte e de condu-
ção escolar, os de transporte de passageiros com 
mais de dez lugares e os de carga com peso bruto 
total superior a quatro mil, quinhentos e trinta e seis 
quilogramas, equipamento registrador instantâneo 
inalterável de velocidade e tempo; 

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de 
veículos automotores, segundo normas estabe-
lecidas pelo CONTRAN; 

IV - (VETADO) 
V - dispositivo destinado ao controle de emis-

são de gases poluentes e de ruído, segundo 
normas estabelecidas pelo CONTRAN. 

VI - para as bicicletas, a campainha, sinaliza-
ção noturna dianteira, traseira, lateral e nos pe-
dais, e espelho retrovisor do lado esquerdo. 

§ 1° O CONTRAN disciplinará o uso dos equi-
pamentos obrigatórios dos veículos e determina-
rá suas especificações técnicas. 

§ 2° Nenhum veículo poderá transitar com e-
quipamento ou acessório proibido, sendo o infra-
tor sujeito às penalidades e medidas administra-
tivas previstas neste Código. 

§ 3° Os fabricantes, os importadores, os monta-
dores, os encarroçadores de veículos e os reven-
dedores devem comercializar os seus veículos com 
os equipamentos obrigatórios definidos neste artigo, 
e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 4° O CONTRAN estabelecerá o prazo para 
o atendimento do disposto neste artigo. 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou 
de modificação de veículo ou, ainda, quando o-
correr substituição de equipamento de segurança 
especificado pelo fabricante, será exigido, para 
licenciamento e registro, certificado de segurança 
expedido por instituição técnica credenciada por 
órgão ou entidade de metrologia legal, conforme 
norma elaborada pelo CONTRAN. 

Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao 
transporte individual ou coletivo de passageiros, 
deverão satisfazer, além das exigências previstas 
neste Código, às condições técnicas e aos requisi-
tos de segurança, higiene e conforto estabelecidos 
pelo poder competente para autorizar, permitir ou 
conceder a exploração dessa atividade. 

Art. 108. Onde não houver linha regular de ô-
nibus, a autoridade com circunscrição sobre a via 
poderá autorizar, a título precário, o transporte de 
passageiros em veículo de carga ou misto, desde 
que obedecidas as condições de segurança es-
tabelecidas neste Código e pelo CONTRAN. 

Parágrafo único. A autorização citada no ca-
put não poderá exceder a doze meses, prazo a 
partir do qual a autoridade pública responsável 
deverá implantar o serviço regular de transporte 
coletivo de passageiros, em conformidade com a 
legislação pertinente e com os dispositivos deste 
Código. (Incluído pela Lei n° 9.602, de 21.1.1998) 

Art. 109. O transporte de carga em veículos 
destinados ao transporte de passageiros só pode 

ser realizado de acordo com as normas estabe-
lecidas pelo CONTRAN. 

Art. 110. O veículo que tiver alterada qualquer 
de suas características para competição ou fina-
lidade análoga só poderá circular nas vias públi-
cas com licença especial da autoridade de trânsi-
to, em itinerário e horário fixados. 

Art. 111. É vedado, nas áreas envidraçadas 
do veículo: 

I - (VETADO) 
II - o uso de cortinas, persianas fechadas ou simi-

lares nos veículos em movimento, salvo nos que 
possuam espelhos retrovisores em ambos os lados. 

III - aposição de inscrições, películas refletivas 
ou não, painéis decorativos ou pinturas, quando 
comprometer a segurança do veículo, na forma 
de regulamentação do CONTRAN. (Incluído pela Lei 
n° 9.602, de 21.1.1998) 

Parágrafo único. É proibido o uso de inscrição de 
caráter publicitário ou qualquer outra que possa 
desviar a atenção dos condutores em toda a exten-
são do pára-brisa e da traseira dos veículos, salvo 
se não colocar em risco a segurança do trânsito. 

Art. 112. (Revogado pela Lei n° 9.792, de 14.4.1999) 
Art. 113. Os importadores, as montadoras, as 

encarroçadoras e fabricantes de veículos e auto-
peças são responsáveis civil e criminalmente por 
danos causados aos usuários, a terceiros, e ao 
meio ambiente, decorrentes de falhas oriundas 
de projetos e da qualidade dos materiais e equi-
pamentos utilizados na sua fabricação. 

SEÇÃO III 
DA IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO 

Art. 114. O veículo será identificado obrigato-
riamente por caracteres gravados no chassi ou 
no monobloco, reproduzidos em outras partes, 
conforme dispuser o CONTRAN. 

§ 1° A gravação será realizada pelo fabricante 
ou montador, de modo a identificar o veículo, seu 
fabricante e as suas características, além do ano 
de fabricação, que não poderá ser alterado. 

§ 2° As regravações, quando necessárias, 
dependerão de prévia autorização da autoridade 
executiva de trânsito e somente serão processa-
das por estabelecimento por ela credenciado, 
mediante a comprovação de propriedade do veí-
culo, mantida a mesma identificação anterior, in-
clusive o ano de fabricação. 

§ 3° Nenhum proprietário poderá, sem prévia 
permissão da autoridade executiva de trânsito, 
fazer, ou ordenar que se faça, modificações da 
identificação de seu veículo. 

Art. 115. O veículo será identificado externamen-
te por meio de placas dianteira e traseira, sendo es-
ta lacrada em sua estrutura, obedecidas as especifi-
cações e modelos estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 1° Os caracteres das placas serão individualiza-
dos para cada veículo e o acompanharão até a baixa 
do registro, sendo vedado seu reaproveitamento. 

§ 2° As placas com as cores verde e amarela da 
Bandeira Nacional serão usadas somente pelos veí-
culos de representação pessoal do Presidente e do 
Vice-Presidente da República, dos Presidentes do 
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Senado Federal e da Câmara dos Deputados, do 
Presidente e dos Ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral, dos Ministros de Estado, do Advogado-Geral 
da União e do Procurador-Geral da República. 

§ 3° Os veículos de representação dos Presiden-
tes dos Tribunais Federais, dos Governadores, Pre-
feitos, Secretários Estaduais e Municipais, dos Pre-
sidentes das Assembléias Legislativas, das Câma-
ras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais Esta-
duais e do Distrito Federal, e do respectivo chefe do 
Ministério Público e ainda dos Oficiais Generais das 
Forças Armadas terão placas especiais, de acordo 
com os modelos estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 4° Os aparelhos automotores destinados a 
puxar ou arrastar maquinaria de qualquer nature-
za ou a executar trabalhos agrícolas e de cons-
trução ou de pavimentação são sujeitos, desde 
que lhes seja facultado transitar nas vias, ao re-
gistro e licenciamento da repartição competente, 
devendo receber numeração especial. 

§ 5° O disposto neste artigo não se aplica aos 
veículos de uso bélico.  

§ 6° Os veículos de duas ou três rodas são 
dispensados da placa dianteira. 

Art. 116. Os veículos de propriedade da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, devidamente re-
gistrados e licenciados, somente quando estrita-
mente usados em serviço reservado de caráter po-
licial, poderão usar placas particulares, obedecidos 
os critérios e limites estabelecidos pela legislação 
que regulamenta o uso de veículo oficial. 

Art. 117. Os veículos de transporte de carga e 
os coletivos de passageiros deverão conter, em 
local facilmente visível, a inscrição indicativa de 
sua tara, do peso bruto total (PBT), do peso bruto 
total combinado (PBTC) ou capacidade máxima 
de tração (CMT) e de sua lotação, vedado o uso 
em desacordo com sua classificação. 

CAPÍTULO X 
DDOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS  EEMM  CCIIRRCCUULLAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRNNAACCIIOONNAALL  
Art. 118. A circulação de veículo no território 

nacional, independentemente de sua origem, em 
trânsito entre o Brasil e os países com os quais 
exista acordo ou tratado internacional, reger-se-á 
pelas disposições deste Código, pelas conven-
ções e acordos internacionais ratificados. 

Art. 119. As repartições aduaneiras e os ór-
gãos de controle de fronteira comunicarão dire-
tamente ao RENAVAM a entrada e saída tempo-
rária ou definitiva de veículos. 

Parágrafo único. Os veículos licenciados no 
exterior não poderão sair do território nacional 
sem prévia quitação de débitos de multa por in-
frações de trânsito e o ressarcimento de danos 
que tiverem causado a bens do patrimônio públi-
co, respeitado o princípio da reciprocidade. 

CAPÍTULO XI 
DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articu-
lado, reboque ou semi-reboque, deve ser registrado 
perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou 
do Distrito Federal, no Município de domicílio ou re-
sidência de seu proprietário, na forma da lei. 

§ 1° Os órgãos executivos de trânsito dos Esta-
dos e do Distrito Federal somente registrarão veícu-
los oficiais de propriedade da administração direta, 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, de qualquer um dos poderes, com indi-
cação expressa, por pintura nas portas, do nome, 
sigla ou logotipo do órgão ou entidade em cujo no-
me o veículo será registrado, excetuando-se os veí-
culos de representação e os previstos no art. 116. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica ao 
veículo de uso bélico. 

Art. 121. Registrado o veículo, expedir-se-á o Cer-
tificado de Registro de Veículo - CRV de acordo com 
os modelos e especificações estabelecidos pelo 
CONTRAN, contendo as características e condições 
de invulnerabilidade à falsificação e à adulteração. 

Art. 122. Para a expedição do Certificado de 
Registro de Veículo o órgão executivo de trânsito 
consultará o cadastro do RENAVAM e exigirá do 
proprietário os seguintes documentos: 

I - nota fiscal fornecida pelo fabricante ou re-
vendedor, ou documento equivalente expedido 
por autoridade competente; 

II - documento fornecido pelo Ministério das Re-
lações Exteriores, quando se tratar de veículo impor-
tado por membro de missões diplomáticas, de repar-
tições consulares de carreira, de representações de 
organismos internacionais e de seus integrantes. 

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo 
Certificado de Registro de Veículo quando: 

I - for transferida a propriedade; 
II - o proprietário mudar o Município de domi-

cílio ou residência; 
III - for alterada qualquer característica do veículo; 
IV - houver mudança de categoria. 
§ 1° No caso de transferência de propriedade, 

o prazo para o proprietário adotar as providên-
cias necessárias à efetivação da expedição do 
novo Certificado de Registro de Veículo é de trin-
ta dias, sendo que nos demais casos as provi-
dências deverão ser imediatas. 

§ 2° No caso de transferência de domicílio ou 
residência no mesmo Município, o proprietário 
comunicará o novo endereço num prazo de trinta 
dias e aguardará o novo licenciamento para alte-
rar o Certificado de Licenciamento Anual. 

§ 3° A expedição do novo certificado será co-
municada ao órgão executivo de trânsito que ex-
pediu o anterior e ao RENAVAM. 

Art. 124. Para a expedição do novo Certificado 
de Registro de Veículo serão exigidos os seguin-
tes documentos: 

I - Certificado de Registro de Veículo anterior; 
II - Certificado de Licenciamento Anual; 
III - comprovante de transferência de proprie-

dade, quando for o caso, conforme modelo e 
normas estabelecidas pelo CONTRAN; 

IV - Certificado de Segurança Veicular e de e-
missão de poluentes e ruído, quando houver adap-
tação ou alteração de características do veículo; 

V - comprovante de procedência e justificativa 
da propriedade dos componentes e agregados a-
daptados ou montados no veículo, quando houver 



LIVRO DO CIDADÃO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 

− 294 − 

alteração das características originais de fábrica; 
VI - autorização do Ministério das Relações 

Exteriores, no caso de veículo da categoria de 
missões diplomáticas, de repartições consulares 
de carreira, de representações de organismos in-
ternacionais e de seus integrantes; 

VII - certidão negativa de roubo ou furto de ve-
ículo, expedida no Município do registro anterior, 
que poderá ser substituída por informação do 
RENAVAM; 

VIII - comprovante de quitação de débitos re-
lativos a tributos, encargos e multas de trânsito 
vinculados ao veículo, independentemente da 
responsabilidade pelas infrações cometidas; 

IX - (Revogado pela Lei n° 9.602, de 21.1.1998) 
X - comprovante relativo ao cumprimento do 

disposto no art. 98, quando houver alteração nas 
características originais do veículo que afetem a 
emissão de poluentes e ruído; 

XI - comprovante de aprovação de inspeção 
veicular e de poluentes e ruído, quando for o ca-
so, conforme regulamentações do CONTRAN e 
do CONAMA. 

Art. 125. As informações sobre o chassi, o mo-
nobloco, os agregados e as características originais 
do veículo deverão ser prestadas ao RENAVAM: 

I - pelo fabricante ou montadora, antes da co-
mercialização, no caso de veículo nacional; 

II - pelo órgão alfandegário, no caso de veícu-
lo importado por pessoa física; 

III - pelo importador, no caso de veículo impor-
tado por pessoa jurídica. 

Parágrafo único. As informações recebidas 
pelo RENAVAM serão repassadas ao órgão exe-
cutivo de trânsito responsável pelo registro, de-
vendo este comunicar ao RENAVAM, tão logo 
seja o veículo registrado. 

Art. 126. O proprietário de veículo irrecuperá-
vel, ou definitivamente desmontado, deverá re-
querer a baixa do registro, no prazo e forma es-
tabelecidos pelo CONTRAN, sendo vedada a 
remontagem do veículo sobre o mesmo chassi, 
de forma a manter o registro anterior. 

Parágrafo único. A obrigação de que trata este 
artigo é da companhia seguradora ou do adqui-
rente do veículo destinado à desmontagem, 
quando estes sucederem ao proprietário. 

Art. 127. O órgão executivo de trânsito compe-
tente só efetuará a baixa do registro após prévia 
consulta ao cadastro do RENAVAM. 

Parágrafo único. Efetuada a baixa do registro, 
deverá ser esta comunicada, de imediato, ao 
RENAVAM. 

Art. 128. Não será expedido novo Certificado 
de Registro de Veículo enquanto houver débitos 
fiscais e de multas de trânsito e ambientais, vin-
culadas ao veículo, independentemente da res-
ponsabilidade pelas infrações cometidas. 

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veícu-
los de propulsão humana, dos ciclomotores e dos 
veículos de tração animal obedecerão à regula-
mentação estabelecida em legislação municipal do 
domicílio ou residência de seus proprietários. 

CAPÍTULO XII 
DO LICENCIAMENTO 

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, ar-
ticulado, reboque ou semi-reboque, para transitar 
na via, deverá ser licenciado anualmente pelo 
órgão executivo de trânsito do Estado, ou do Dis-
trito Federal, onde estiver registrado o veículo. 

§ 1° O disposto neste artigo não se aplica a 
veículo de uso bélico. 

§ 2° No caso de transferência de residência 
ou domicílio, é válido, durante o exercício, o li-
cenciamento de origem. 

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anu-
al será expedido ao veículo licenciado, vinculado 
ao Certificado de Registro, no modelo e especifi-
cações estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 1° O primeiro licenciamento será feito simul-
taneamente ao registro. 

§ 2° O veículo somente será considerado li-
cenciado estando quitados os débitos relativos a 
tributos, encargos e multas de trânsito e ambien-
tais, vinculados ao veículo, independentemente 
da responsabilidade pelas infrações cometidas. 

§ 3° Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá 
comprovar sua aprovação nas inspeções de segu-
rança veicular e de controle de emissões de gases 
poluentes e de ruído, conforme disposto no art. 104. 

Art. 132. Os veículos novos não estão sujeitos 
ao licenciamento e terão sua circulação regulada 
pelo CONTRAN durante o trajeto entre a fábrica 
e o Município de destino. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo apli-
ca-se, igualmente, aos veículos importados, du-
rante o trajeto entre a alfândega ou entreposto al-
fandegário e o Município de destino. 

Art. 133. É obrigatório o porte do Certificado 
de Licenciamento Anual. 

Art. 134. No caso de transferência de proprieda-
de, o proprietário antigo deverá encaminhar ao ór-
gão executivo de trânsito do Estado dentro de um 
prazo de trinta dias, cópia autenticada do compro-
vante de transferência de propriedade, devidamente 
assinado e datado, sob pena de ter que se respon-
sabilizar solidariamente pelas penalidades impostas 
e suas reincidências até a data da comunicação. 

Art. 135. Os veículos de aluguel, destinados 
ao transporte individual ou coletivo de passagei-
ros de linhas regulares ou empregados em qual-
quer serviço remunerado, para registro, licencia-
mento e respectivo emplacamento de caracterís-
tica comercial, deverão estar devidamente auto-
rizados pelo poder público concedente. 

CAPÍTULO XIII 
DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES 

Art. 136. Os veículos especialmente destinados 
à condução coletiva de escolares somente poderão 
circular nas vias com autorização emitida pelo ór-
gão ou entidade executivos de trânsito dos Estados 
e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 

I - registro como veículo de passageiros; 
II - inspeção semestral para verificação dos 

equipamentos obrigatórios e de segurança; 
III - pintura de faixa horizontal na cor amarela, 
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com quarenta centímetros de largura, à meia al-
tura, em toda a extensão das partes laterais e 
traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, 
em preto, sendo que, em caso de veículo de car-
roçaria pintada na cor amarela, as cores aqui in-
dicadas devem ser invertidas; 

IV - equipamento registrador instantâneo inal-
terável de velocidade e tempo; 

V - lanternas de luz branca, fosca ou amarela 
dispostas nas extremidades da parte superior di-
anteira e lanternas de luz vermelha dispostas na 
extremidade superior da parte traseira; 

VI - cintos de segurança em número igual à lotação; 
VII - outros requisitos e equipamentos obriga-

tórios estabelecidos pelo CONTRAN. 
Art. 137. A autorização a que se refere o arti-

go anterior deverá ser afixada na parte interna do 
veículo, em local visível, com inscrição da lota-
ção permitida, sendo vedada a condução de es-
colares em número superior à capacidade esta-
belecida pelo fabricante. 

Art. 138. O condutor de veículo destinado à 
condução de escolares deve satisfazer os se-
guintes requisitos: 

I - ter idade superior a vinte e um anos; 
II - ser habilitado na categoria D; 
III - (VETADO) 
IV - não ter cometido nenhuma infração grave 

ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações 
médias durante os doze últimos meses; 

V - ser aprovado em curso especializado, nos 
termos da regulamentação do CONTRAN. 

Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui 
a competência municipal de aplicar as exigências 
previstas em seus regulamentos, para o trans-
porte de escolares. 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

Art. 140. A habilitação para conduzir veículo 
automotor e elétrico será apurada por meio de 
exames que deverão ser realizados junto ao ór-
gão ou entidade executivos do Estado ou do Dis-
trito Federal, do domicílio ou residência do can-
didato, ou na sede estadual ou distrital do próprio 
órgão, devendo o condutor preencher os seguin-
tes requisitos: 

I - ser penalmente imputável; 
II - saber ler e escrever; 
III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente. 
Parágrafo único. As informações do candidato 

à habilitação serão cadastradas no RENACH. 
Art. 141. O processo de habilitação, as nor-

mas relativas à aprendizagem para conduzir veí-
culos automotores e elétricos e à autorização pa-
ra conduzir ciclomotores serão regulamentados 
pelo CONTRAN. 

§ 1° A autorização para conduzir veículos de 
propulsão humana e de tração animal ficará a 
cargo dos Municípios. 

§ 2° (VETADO) 
Art. 142. O reconhecimento de habilitação ob-

tida em outro país está subordinado às condi-
ções estabelecidas em convenções e acordos in-

ternacionais e às normas do CONTRAN. 
Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se 

nas categorias de A a E, obedecida a seguinte 
gradação: 

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado 
de duas ou três rodas, com ou sem carro lateral; 

II - Categoria B - condutor de veículo motori-
zado, não abrangido pela categoria A, cujo peso 
bruto total não exceda a três mil e quinhentos 
quilogramas e cuja lotação não exceda a oito lu-
gares, excluído o do motorista; 

III - Categoria C - condutor de veículo motoriza-
do utilizado em transporte de carga, cujo peso bru-
to total exceda a três mil e quinhentos quilogramas; 

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado 
utilizado no transporte de passageiros, cuja lotação 
exceda a oito lugares, excluído o do motorista; 

V - Categoria E - condutor de combinação de 
veículos em que a unidade tratora se enquadre 
nas Categorias B, C ou D e cuja unidade acopla-
da, reboque, semi-reboque ou articulada, tenha 
seis mil quilogramas ou mais de peso bruto total, 
ou cuja lotação exceda a oito lugares, ou, ainda, 
seja enquadrado na categoria trailer. 

§ 1° Para habilitar-se na categoria C, o condutor 
deverá estar habilitado no mínimo há um ano na 
categoria B e não ter cometido nenhuma infração 
grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infra-
ções médias, durante os últimos doze meses. 

§ 2° Aplica-se o disposto no inciso V ao con-
dutor da combinação de veículos com mais de 
uma unidade tracionada, independentemente da 
capacidade de tração ou do peso bruto total. 

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o tra-
tor misto ou o equipamento automotor destinado à 
movimentação de cargas ou execução de trabalho 
agrícola, de terraplenagem, de construção ou de pa-
vimentação só podem ser conduzidos na via pública 
por condutor habilitado nas categorias C, D ou E. 

Art. 145. Para habilitar-se nas categorias D e 
E ou para conduzir veículo de transporte coletivo 
de passageiros, de escolares, de emergência ou 
de produto perigoso, o candidato deverá preen-
cher os seguintes requisitos: 

I - ser maior de vinte e um anos; 
II - estar habilitado: 
a) no mínimo há dois anos na categoria B, ou 

no mínimo há um ano na categoria C, quando 
pretender habilitar-se na categoria D; e 

b) no mínimo há um ano na categoria C, 
quando pretender habilitar-se na categoria E; 

III - não ter cometido nenhuma infração grave 
ou gravíssima ou ser reincidente em infrações 
médias durante os últimos doze meses; 

IV - ser aprovado em curso especializado e 
em curso de treinamento de prática veicular em 
situação de risco, nos termos da normatização 
do CONTRAN. 

Art. 146. Para conduzir veículos de outra catego-
ria o condutor deverá realizar exames complementa-
res exigidos para habilitação na categoria pretendida. 

Art. 147. O candidato à habilitação deverá 
submeter-se a exames realizados pelo órgão e-
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xecutivo de trânsito, na seguinte ordem: 
I - de aptidão física e mental; 
II - (VETADO) 
III - escrito, sobre legislação de trânsito; 
IV - de noções de primeiros socorros, confor-

me regulamentação do CONTRAN; 
V - de direção veicular, realizado na via públi-

ca, em veículo da categoria para a qual estiver 
habilitando-se. 

§ 1° Os resultados dos exames e a identificação 
dos respectivos examinadores serão registrados no 
RENACH. (Renumerado pela Lei n° 9.602, de 21.1.1998) 

§ 2° O exame de aptidão física e mental será pre-
liminar e renovável a cada cinco anos, ou a cada 
três anos para condutores com mais de sessenta e 
cinco anos de idade, no local de residência ou domi-
cílio do examinado. (Incluído pela Lei n° 9.602, de 21.1.1998) 

§ 3o O exame previsto no § 2o incluirá avalia-
ção psicológica preliminar e complementar sem-
pre que a ele se submeter o condutor que exerce 
atividade remunerada ao veículo, incluindo-se 
esta avaliação para os demais candidatos ape-
nas no exame referente à primeira habilitação. 
(Redação dada pela Lei n° 10.350, de 21.12.2001) 

§ 4° Quando houver indícios de deficiência fí-
sica, mental, ou de progressividade de doença 
que possa diminuir a capacidade para conduzir o 
veículo, o prazo previsto no § 2° poderá ser dimi-
nuído por proposta do perito examinador. (Incluído 
pela Lei n° 9.602, de 21.1.1998) 

§ 5o O condutor que exerce atividade remune-
rada ao veículo terá essa informação incluída na 
sua Carteira Nacional de Habilitação, conforme 
especificações do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN. (Incluído pela Lei n° 10.350, de 21.12.2001) 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os 
de direção veicular, poderão ser aplicados por 
entidades públicas ou privadas credenciadas pe-
lo órgão executivo de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal, de acordo com as normas esta-
belecidas pelo CONTRAN. 

§ 1° A formação de condutores deverá incluir, 
obrigatoriamente, curso de direção defensiva e 
de conceitos básicos de proteção ao meio ambi-
ente relacionados com o trânsito. 

§ 2° Ao candidato aprovado será conferida 
Permissão para Dirigir, com validade de um ano. 

§ 3° A Carteira Nacional de Habilitação será 
conferida ao condutor no término de um ano, 
desde que o mesmo não tenha cometido nenhu-
ma infração de natureza grave ou gravíssima ou 
seja reincidente em infração média. 

§ 4° A não obtenção da Carteira Nacional de Ha-
bilitação, tendo em vista a incapacidade de atendi-
mento do disposto no parágrafo anterior, obriga o 
candidato a reiniciar todo o processo de habilitação. 

§ 5° O Conselho Nacional de Trânsito - CON-
TRAN poderá dispensar os tripulantes de aero-
naves que apresentarem o cartão de saúde ex-
pedido pelas Forças Armadas ou pelo Departa-
mento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da 
prestação do exame de aptidão física e mental. 
(Incluído pela Lei n° 9.602, de 21.1.1998) 

Art. 149. (VETADO) 
Art. 150. Ao renovar os exames previstos no arti-

go anterior, o condutor que não tenha curso de dire-
ção defensiva e primeiros socorros deverá a eles ser 
submetido, conforme normatização do CONTRAN. 

Parágrafo único. A empresa que utiliza condu-
tores contratados para operar a sua frota de veí-
culos é obrigada a fornecer curso de direção de-
fensiva, primeiros socorros e outros conforme 
normatização do CONTRAN. 

Art. 151. No caso de reprovação no exame escri-
to sobre legislação de trânsito ou de direção veicu-
lar, o candidato só poderá repetir o exame depois de 
decorridos quinze dias da divulgação do resultado. 

Art. 152. O exame de direção veicular será re-
alizado perante uma comissão integrada por três 
membros designados pelo dirigente do órgão e-
xecutivo local de trânsito, para o período de um 
ano, permitida a recondução por mais um perío-
do de igual duração. 

§ 1° Na comissão de exame de direção veicular, 
pelo menos um membro deverá ser habilitado na ca-
tegoria igual ou superior à pretendida pelo candidato. 

§ 2° Os militares das Forças Armadas e Auxi-
liares que possuírem curso de formação de con-
dutor, ministrado em suas corporações, serão 
dispensados, para a concessão da Carteira Na-
cional de Habilitação, dos exames a que se hou-
verem submetido com aprovação naquele curso, 
desde que neles sejam observadas as normas 
estabelecidas pelo CONTRAN. 

§ 3° O militar interessado instruirá seu reque-
rimento com ofício do Comandante, Chefe ou Di-
retor da organização militar em que servir, do 
qual constarão: o número do registro de identifi-
cação, naturalidade, nome, filiação, idade e cate-
goria em que se habilitou a conduzir, acompa-
nhado de cópias das atas dos exames prestados. 

§ 4° (VETADO) 
Art. 153. O candidato habilitado terá em seu pron-

tuário a identificação de seus instrutores e examina-
dores, que serão passíveis de punição conforme re-
gulamentação a ser estabelecida pelo CONTRAN. 

Parágrafo único. As penalidades aplicadas aos 
instrutores e examinadores serão de advertência, 
suspensão e cancelamento da autorização para o 
exercício da atividade, conforme a falta cometida. 

Art. 154. Os veículos destinados à formação 
de condutores serão identificados por uma faixa 
amarela, de vinte centímetros de largura, pintada 
ao longo da carroçaria, à meia altura, com a ins-
crição AUTO-ESCOLA na cor preta. 

Parágrafo único. No veículo eventualmente 
utilizado para aprendizagem, quando autorizado 
para servir a esse fim, deverá ser afixada ao lon-
go de sua carroçaria, à meia altura, faixa branca 
removível, de vinte centímetros de largura, com a 
inscrição AUTO-ESCOLA na cor preta. 

Art. 155. A formação de condutor de veículo 
automotor e elétrico será realizada por instrutor 
autorizado pelo órgão executivo de trânsito dos 
Estados ou do Distrito Federal, pertencente ou 
não à entidade credenciada. 
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Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida 
autorização para aprendizagem, de acordo com 
a regulamentação do CONTRAN, após aprova-
ção nos exames de aptidão física, mental, de 
primeiros socorros e sobre legislação de trânsito. 
(Incluído pela Lei n° 9.602, de 21.1.1998) 

Art. 156. O CONTRAN regulamentará o creden-
ciamento para prestação de serviço pelas auto-
escolas e outras entidades destinadas à formação 
de condutores e às exigências necessárias para o 
exercício das atividades de instrutor e examinador. 

Art. 157. (VETADO) 
Art. 158. A aprendizagem só poderá realizar-se: 
I - nos termos, horários e locais estabelecidos 

pelo órgão executivo de trânsito; 
II - acompanhado o aprendiz por instrutor au-

torizado. 
Parágrafo único. Além do aprendiz e do instru-

tor, o veículo utilizado na aprendizagem poderá 
conduzir apenas mais um acompanhante. 

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida em modelo único e de acordo com as 
especificações do CONTRAN, atendidos os pré-
requisitos estabelecidos neste Código, conterá 
fotografia, identificação e CPF do condutor, terá 
fé pública e equivalerá a documento de identida-
de em todo o território nacional. 

§ 1° É obrigatório o porte da Permissão para 
Dirigir ou da Carteira Nacional de Habilitação 
quando o condutor estiver à direção do veículo. 

§ 2° (VETADO) 
§ 3° A emissão de nova via da Carteira Na-

cional de Habilitação será regulamentada pelo 
CONTRAN. 

§ 4° (VETADO) 
§ 5° A Carteira Nacional de Habilitação e a 

Permissão para Dirigir somente terão validade 
para a condução de veículo quando apresentada 
em original. 

§ 6° A identificação da Carteira Nacional de 
Habilitação expedida e a da autoridade expedido-
ra serão registradas no RENACH. 

§ 7° A cada condutor corresponderá um único 
registro no RENACH, agregando-se neste todas 
as informações. 

§ 8° A renovação da validade da Carteira Na-
cional de Habilitação ou a emissão de uma nova 
via somente será realizada após quitação de dé-
bitos constantes do prontuário do condutor. 

§ 9° (VETADO) 
§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habi-

litação está condicionada ao prazo de vigência 
do exame de aptidão física e mental. (Incluído pela 
Lei n° 9.602, de 21.1.1998) 

§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, ex-
pedida na vigência do Código anterior, será 
substituída por ocasião do vencimento do prazo 
para revalidação do exame de aptidão física e 
mental, ressalvados os casos especiais previstos 
nesta Lei. (Incluído pela Lei n° 9.602, de 21.1.1998) 

Art. 160. O condutor condenado por delito de 
trânsito deverá ser submetido a novos exames 
para que possa voltar a dirigir, de acordo com as 

normas estabelecidas pelo CONTRAN, indepen-
dentemente do reconhecimento da prescrição, 
em face da pena concretizada na sentença. 

§ 1° Em caso de acidente grave, o condutor 
nele envolvido poderá ser submetido aos exames 
exigidos neste artigo, a juízo da autoridade exe-
cutiva estadual de trânsito, assegurada ampla 
defesa ao condutor. 

§ 2° No caso do parágrafo anterior, a autori-
dade executiva estadual de trânsito poderá apre-
ender o documento de habilitação do condutor 
até a sua aprovação nos exames realizados. 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobser-
vância de qualquer preceito deste Código, da legis-
lação complementar ou das resoluções do CON-
TRAN, sendo o infrator sujeito às penalidades e 
medidas administrativas indicadas em cada artigo, 
além das punições previstas no Capítulo XIX. 

Parágrafo único. As infrações cometidas em 
relação às resoluções do CONTRAN terão suas 
penalidades e medidas administrativas definidas 
nas próprias resoluções. 

Art. 162. Dirigir veículo: 
I - sem possuir Carteira Nacional de Habilita-

ção ou Permissão para Dirigir: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (três vezes) e apreensão 

do veículo; 
II - com Carteira Nacional de Habilitação ou 

Permissão para Dirigir cassada ou com suspen-
são do direito de dirigir: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (cinco vezes) e apreensão 

do veículo; 
III - com Carteira Nacional de Habilitação ou 

Permissão para Dirigir de categoria diferente da 
do veículo que esteja conduzindo: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (três vezes) e apreensão 

do veículo; 
Medida administrativa - recolhimento do do-

cumento de habilitação; 
IV - (VETADO) 
V - com validade da Carteira Nacional de Ha-

bilitação vencida há mais de trinta dias: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - recolhimento da Car-

teira Nacional de Habilitação e retenção do veí-
culo até a apresentação de condutor habilitado; 

VI - sem usar lentes corretoras de visão, apare-
lho auxiliar de audição, de prótese física ou as adap-
tações do veículo impostas por ocasião da conces-
são ou da renovação da licença para conduzir: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo 

até o saneamento da irregularidade ou apresen-
tação de condutor habilitado. 

Art. 163. Entregar a direção do veículo a pes-
soa nas condições previstas no artigo anterior: 
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Infração - as mesmas previstas no artigo anterior; 
Penalidade - as mesmas previstas no artigo 

anterior; 
Medida administrativa - a mesma prevista no 

inciso III do artigo anterior. 
Art. 164. Permitir que pessoa nas condições 

referidas nos incisos do art. 162 tome posse do 
veículo automotor e passe a conduzi-lo na via: 

Infração - as mesmas previstas nos incisos do 
art. 162; 

Penalidade - as mesmas previstas no art. 162; 
Medida administrativa - a mesma prevista no 

inciso III do art. 162. 
Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou 

de qualquer substância entorpecente ou que de-
termine dependência física ou psíquica: (Redação 
dada pela Lei nº 11.275, de 7.2.2006) 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão 

do direito de dirigir; 
Medida administrativa - retenção do veículo 

até a apresentação de condutor habilitado e re-
colhimento do documento de habilitação. 

Parágrafo único. A embriaguez também pode-
rá ser apurada na forma do art. 277. 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veí-
culo a pessoa que, mesmo habilitada, por seu 
estado físico ou psíquico, não estiver em condi-
ções de dirigi-lo com segurança: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa. 
Art. 167. Deixar o condutor ou passageiro de usar 

o cinto de segurança, conforme previsto no art. 65: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo 

até colocação do cinto pelo infrator. 
Art. 168. Transportar crianças em veículo au-

tomotor sem observância das normas de segu-
rança especiais estabelecidas neste Código: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo 

até que a irregularidade seja sanada. 
Art. 169. Dirigir sem atenção ou sem os cui-

dados indispensáveis à segurança: 
Infração - leve; 
Penalidade - multa. 
Art. 170. Dirigir ameaçando os pedestres que 

estejam atravessando a via pública, ou os de-
mais veículos: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir; 
Medida administrativa - retenção do veículo e 

recolhimento do documento de habilitação. 
Art. 171. Usar o veículo para arremessar, so-

bre os pedestres ou veículos, água ou detritos: 
Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 172. Atirar do veículo ou abandonar na via 

objetos ou substâncias: 
Infração - média; 
Penalidade - multa. 

Art. 173. Disputar corrida por espírito de emulação: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (três vezes), suspensão do 

direito de dirigir e apreensão do veículo; 
Medida administrativa - recolhimento do do-

cumento de habilitação e remoção do veículo. 
Art. 174. Promover, na via, competição esporti-

va, eventos organizados, exibição e demonstração 
de perícia em manobra de veículo, ou deles partici-
par, como condutor, sem permissão da autoridade 
de trânsito com circunscrição sobre a via: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (cinco vezes), suspensão 

do direito de dirigir e apreensão do veículo; 
Medida administrativa - recolhimento do do-

cumento de habilitação e remoção do veículo. 
Parágrafo único. As penalidades são aplicáveis 

aos promotores e aos condutores participantes. 
Art. 175. Utilizar-se de veículo para, em via 

pública, demonstrar ou exibir manobra perigosa, 
arrancada brusca, derrapagem ou frenagem com 
deslizamento ou arrastamento de pneus: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa, suspensão do direito de 

dirigir e apreensão do veículo; 
Medida administrativa - recolhimento do do-

cumento de habilitação e remoção do veículo. 
Art. 176. Deixar o condutor envolvido em aci-

dente com vítima: 
I - de prestar ou providenciar socorro à vítima, 

podendo fazê-lo; 
II - de adotar providências, podendo fazê-lo, no 

sentido de evitar perigo para o trânsito no local; 
III - de preservar o local, de forma a facilitar os 

trabalhos da polícia e da perícia; 
IV - de adotar providências para remover o ve-

ículo do local, quando determinadas por policial 
ou agente da autoridade de trânsito; 

V - de identificar-se ao policial e de lhe prestar 
informações necessárias à confecção do boletim 
de ocorrência: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão 

do direito de dirigir; 
Medida administrativa - recolhimento do do-

cumento de habilitação. 
Art. 177. Deixar o condutor de prestar socorro 

à vítima de acidente de trânsito quando solicitado 
pela autoridade e seus agentes: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa. 
Art. 178. Deixar o condutor, envolvido em aciden-

te sem vítima, de adotar providências para remover 
o veículo do local, quando necessária tal medida pa-
ra assegurar a segurança e a fluidez do trânsito: 

Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 179. Fazer ou deixar que se faça reparo 

em veículo na via pública, salvo nos casos de 
impedimento absoluto de sua remoção e em que 
o veículo esteja devidamente sinalizado: 

I - em pista de rolamento de rodovias e vias 
de trânsito rápido: 
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Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
II - nas demais vias: 
Infração - leve; 
Penalidade - multa. 
Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via 

por falta de combustível: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo. 
Art. 181. Estacionar o veículo: 
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do 

bordo do alinhamento da via transversal: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de 

cinqüenta centímetros a um metro: 
Infração - leve; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a 

mais de um metro: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
IV - em desacordo com as posições estabele-

cidas neste Código: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
V - na pista de rolamento das estradas, das 

rodovias, das vias de trânsito rápido e das vias 
dotadas de acostamento: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, regis-

tro de água ou tampas de poços de visita de gale-
rias subterrâneas, desde que devidamente identifi-
cados, conforme especificação do CONTRAN: 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior: 
Infração - leve; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a 

pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, bem como 
nas ilhas, refúgios, ao lado ou sobre canteiros 
centrais, divisores de pista de rolamento, marcas 
de canalização, gramados ou jardim público: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) re-

baixada destinada à entrada ou saída de veículos: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
X - impedindo a movimentação de outro veículo: 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XI - ao lado de outro veículo em fila dupla: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XII - na área de cruzamento de vias, prejudi-

cando a circulação de veículos e pedestres: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XIII - onde houver sinalização horizontal delimi-

tadora de ponto de embarque ou desembarque de 
passageiros de transporte coletivo ou, na inexistên-
cia desta sinalização, no intervalo compreendido 
entre dez metros antes e depois do marco do ponto: 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XIV - nos viadutos, pontes e túneis: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XV - na contramão de direção: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
XVI - em aclive ou declive, não estando devi-

damente freado e sem calço de segurança, 
quando se tratar de veículo com peso bruto total 
superior a três mil e quinhentos quilogramas: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XVII - em desacordo com as condições regu-

lamentadas especificamente pela sinalização 
(placa - Estacionamento Regulamentado): 

Infração - leve; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XVIII - em locais e horários proibidos especifica-

mente pela sinalização (placa - Proibido Estacionar): 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XIX - em locais e horários de estacionamento 

e parada proibidos pela sinalização (placa - Proi-
bido Parar e Estacionar): 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo. 
§ 1° Nos casos previstos neste artigo, a auto-

ridade de trânsito aplicará a penalidade preferen-
cialmente após a remoção do veículo. 

§ 2° No caso previsto no inciso XVI é proibido 
abandonar o calço de segurança na via. 

Art. 182. Parar o veículo: 
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do 

bordo do alinhamento da via transversal: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de 

cinqüenta centímetros a um metro: 



LIVRO DO CIDADÃO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 

− 300 − 

Infração - leve; 
Penalidade - multa; 
III - afastado da guia da calçada (meio-fio) a 

mais de um metro: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
IV - em desacordo com as posições estabele-

cidas neste Código: 
Infração - leve; 
Penalidade - multa; 
V - na pista de rolamento das estradas, das 

rodovias, das vias de trânsito rápido e das de-
mais vias dotadas de acostamento: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedes-

tres, nas ilhas, refúgios, canteiros centrais e divisores 
de pista de rolamento e marcas de canalização: 

Infração - leve; 
Penalidade - multa; 
VII - na área de cruzamento de vias, prejudi-

cando a circulação de veículos e pedestres: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
VIII - nos viadutos, pontes e túneis: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
IX - na contramão de direção: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
X - em local e horário proibidos especifica-

mente pela sinalização (placa - Proibido Parar): 
Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 183. Parar o veículo sobre a faixa de pe-

destres na mudança de sinal luminoso:  
Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 184. Transitar com o veículo: 
I - na faixa ou pista da direita, regulamentada 

como de circulação exclusiva para determinado 
tipo de veículo, exceto para acesso a imóveis lin-
deiros ou conversões à direita: 

Infração - leve; 
Penalidade - multa; 
II - na faixa ou pista da esquerda regulamen-

tada como de circulação exclusiva para determi-
nado tipo de veículo: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa. 
Art. 185. Quando o veículo estiver em movi-

mento, deixar de conservá-lo: 
I - na faixa a ele destinada pela sinalização de 

regulamentação, exceto em situações de emer-
gência; 

II - nas faixas da direita, os veículos lentos e 
de maior porte: 

Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 186. Transitar pela contramão de direção em: 
I - vias com duplo sentido de circulação, exce-

to para ultrapassar outro veículo e apenas pelo 
tempo necessário, respeitada a preferência do 

veículo que transitar em sentido contrário: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
II - vias com sinalização de regulamentação 

de sentido único de circulação: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa. 
Art. 187. Transitar em locais e horários não 

permitidos pela regulamentação estabelecida pe-
la autoridade competente:  

I - para todos os tipos de veículos: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
II – Revogado pela Lei n° 9.602, de 21.1.1998. 
Art. 188. Transitar ao lado de outro veículo, in-

terrompendo ou perturbando o trânsito: 
Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 189. Deixar de dar passagem aos veícu-

los precedidos de batedores, de socorro de in-
cêndio e salvamento, de polícia, de operação e 
fiscalização de trânsito e às ambulâncias, quan-
do em serviço de urgência e devidamente identi-
ficados por dispositivos regulamentados de alar-
me sonoro e iluminação vermelha intermitentes: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa. 
Art. 190. Seguir veículo em serviço de urgên-

cia, estando este com prioridade de passagem 
devidamente identificada por dispositivos regu-
lamentares de alarme sonoro e iluminação ver-
melha intermitentes: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa. 
Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, 

transitando em sentidos opostos, estejam na imi-
nência de passar um pelo outro ao realizar ope-
ração de ultrapassagem: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa. 
Art. 192. Deixar de guardar distância de seguran-

ça lateral e frontal entre o seu veículo e os demais, 
bem como em relação ao bordo da pista, conside-
rando-se, no momento, a velocidade, as condições 
climáticas do local da circulação e do veículo: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa. 
Art. 193. Transitar com o veículo em calçadas, 

passeios, passarelas, ciclovias, ciclofaixas, ilhas, 
refúgios, ajardinamentos, canteiros centrais e divi-
sores de pista de rolamento, acostamentos, mar-
cas de canalização, gramados e jardins públicos: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (três vezes). 
Art. 194. Transitar em marcha à ré, salvo na 

distância necessária a pequenas manobras e de 
forma a não causar riscos à segurança: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa. 
Art. 195. Desobedecer às ordens emanadas da au-

toridade competente de trânsito ou de seus agentes: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa. 



LIVRO DO CIDADÃO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 

− 301 − 

Art. 196. Deixar de indicar com antecedência, 
mediante gesto regulamentar de braço ou luz in-
dicadora de direção do veículo, o início da mar-
cha, a realização da manobra de parar o veículo, 
a mudança de direção ou de faixa de circulação: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa. 
Art. 197. Deixar de deslocar, com antecedên-

cia, o veículo para a faixa mais à esquerda ou 
mais à direita, dentro da respectiva mão de dire-
ção, quando for manobrar para um desses lados: 

Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 198. Deixar de dar passagem pela es-

querda, quando solicitado: 
Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 199. Ultrapassar pela direita, salvo quando 

o veículo da frente estiver colocado na faixa apro-
priada e der sinal de que vai entrar à esquerda: 

Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 200. Ultrapassar pela direita veículo de trans-

porte coletivo ou de escolares, parado para embar-
que ou desembarque de passageiros, salvo quando 
houver refúgio de segurança para o pedestre: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa. 
Art. 201. Deixar de guardar a distância lateral 

de um metro e cinqüenta centímetros ao passar 
ou ultrapassar bicicleta: 

Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 202. Ultrapassar outro veículo: 
I - pelo acostamento; 
II - em interseções e passagens de nível; 
Infração - grave; 
Penalidade - multa. 
Art. 203. Ultrapassar pela contramão outro veículo: 
I - nas curvas, aclives e declives, sem visibili-

dade suficiente; 
II - nas faixas de pedestre; 
III - nas pontes, viadutos ou túneis; 
IV - parado em fila junto a sinais luminosos, 

porteiras, cancelas, cruzamentos ou qualquer ou-
tro impedimento à livre circulação; 

V - onde houver marcação viária longitudinal 
de divisão de fluxos opostos do tipo linha dupla 
contínua ou simples contínua amarela: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa. 
Art. 204. Deixar de parar o veículo no acosta-

mento à direita, para aguardar a oportunidade de 
cruzar a pista ou entrar à esquerda, onde não hou-
ver local apropriado para operação de retorno: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa. 
Art. 205. Ultrapassar veículo em movimento 

que integre cortejo, préstito, desfile e formações 
militares, salvo com autorização da autoridade de 
trânsito ou de seus agentes: 

Infração - leve; 
Penalidade - multa. 

Art. 206. Executar operação de retorno: 
I - em locais proibidos pela sinalização; 
II - nas curvas, aclives, declives, pontes, via-

dutos e túneis; 
III - passando por cima de calçada, passeio, 

ilhas, ajardinamento ou canteiros de divisões de 
pista de rolamento, refúgios e faixas de pedes-
tres e nas de veículos não motorizados; 

IV - nas interseções, entrando na contramão 
de direção da via transversal; 

V - com prejuízo da livre circulação ou da se-
gurança, ainda que em locais permitidos: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa. 
Art. 207. Executar operação de conversão à direita 

ou à esquerda em locais proibidos pela sinalização: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa. 
Art. 208. Avançar o sinal vermelho do semáfo-

ro ou o de parada obrigatória: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa. 
Art. 209. Transpor, sem autorização, bloqueio 

viário com ou sem sinalização ou dispositivos 
auxiliares, deixar de adentrar às áreas destina-
das à pesagem de veículos ou evadir-se para 
não efetuar o pagamento do pedágio: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa. 
Art. 210. Transpor, sem autorização, bloqueio 

viário policial: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa, apreensão do veículo e 

suspensão do direito de dirigir; 
Medida administrativa - remoção do veículo e 

recolhimento do documento de habilitação. 
Art. 211. Ultrapassar veículos em fila, parados 

em razão de sinal luminoso, cancela, bloqueio 
viário parcial ou qualquer outro obstáculo, com 
exceção dos veículos não motorizados: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa. 
Art. 212. Deixar de parar o veículo antes de 

transpor linha férrea: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa. 
Art. 213. Deixar de parar o veículo sempre 

que a respectiva marcha for interceptada: 
I - por agrupamento de pessoas, como présti-

tos, passeatas, desfiles e outros: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa. 
II - por agrupamento de veículos, como corte-

jos, formações militares e outros: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa. 
Art. 214. Deixar de dar preferência de passa-

gem a pedestre e a veículo não motorizado: 
I - que se encontre na faixa a ele destinada; 
II - que não haja concluído a travessia mesmo 

que ocorra sinal verde para o veículo; 
III - portadores de deficiência física, crianças, 

idosos e gestantes: 
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Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa. 
IV - quando houver iniciado a travessia mes-

mo que não haja sinalização a ele destinada; 
V - que esteja atravessando a via transversal 

para onde se dirige o veículo: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa. 
Art. 215. Deixar de dar preferência de passagem: 
I - em interseção não sinalizada: 
a) a veículo que estiver circulando por rodovia 

ou rotatória; 
b) a veículo que vier da direita; 
II - nas interseções com sinalização de regu-

lamentação de Dê a Preferência: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa. 
Art. 216. Entrar ou sair de áreas lindeiras sem 

estar adequadamente posicionado para ingresso 
na via e sem as precauções com a segurança de 
pedestres e de outros veículos: 

Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 217. Entrar ou sair de fila de veículos es-

tacionados sem dar preferência de passagem a 
pedestres e a outros veículos: 

Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 218. Transitar em velocidade superior à 

máxima permitida para o local, medida por ins-
trumento ou equipamento hábil: 

I - em rodovias, vias de trânsito rápido e vias 
arteriais: 

a) quando a velocidade for superior à máxima 
em até vinte por cento: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
b) quando a velocidade for superior à máxima 

em mais de vinte por cento: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (três vezes) e suspensão 

do direito de dirigir; 
II - demais vias: 
a) quando a velocidade for superior à máxima 

em até cinqüenta por cento: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
b) quando a velocidade for superior à máxima 

em mais de 50% (cinqüenta por cento): 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa (três vezes) e suspensão 

do direito de dirigir; 
Medida administrativa - recolhimento do do-

cumento de habilitação. 
Art. 219. Transitar com o veículo em velocida-

de inferior à metade da velocidade máxima esta-
belecida para a via, retardando ou obstruindo o 
trânsito, a menos que as condições de tráfego e 
meteorológicas não o permitam, salvo se estiver 
na faixa da direita: 

Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 220. Deixar de reduzir a velocidade do veícu-

lo de forma compatível com a segurança do trânsito: 
I - quando se aproximar de passeatas, aglo-

merações, cortejos, préstitos e desfiles: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa; 
II - nos locais onde o trânsito esteja sendo 

controlado pelo agente da autoridade de trânsito, 
mediante sinais sonoros ou gestos; 

III - ao aproximar-se da guia da calçada (meio-
fio) ou acostamento; 

IV - ao aproximar-se de ou passar por interse-
ção não sinalizada; 

V - nas vias rurais cuja faixa de domínio não 
esteja cercada; 

VI - nos trechos em curva de pequeno raio; 
VII - ao aproximar-se de locais sinalizados com 

advertência de obras ou trabalhadores na pista; 
VIII - sob chuva, neblina, cerração ou ventos fortes; 
IX - quando houver má visibilidade; 
X - quando o pavimento se apresentar escor-

regadio, defeituoso ou avariado; 
XI - à aproximação de animais na pista; 
XII - em declive; 
XIII - ao ultrapassar ciclista: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
XIV - nas proximidades de escolas, hospitais, es-

tações de embarque e desembarque de passageiros 
ou onde haja intensa movimentação de pedestres: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa. 
Art. 221. Portar no veículo placas de identifi-

cação em desacordo com as especificações e 
modelos estabelecidos pelo CONTRAN: 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo para 

regularização e apreensão das placas irregulares. 
Parágrafo único. Incide na mesma penalidade 

aquele que confecciona, distribui ou coloca, em 
veículo próprio ou de terceiros, placas de identifi-
cação não autorizadas pela regulamentação. 

Art. 222. Deixar de manter ligado, nas situa-
ções de atendimento de emergência, o sistema 
de iluminação vermelha intermitente dos veículos 
de polícia, de socorro de incêndio e salvamento, 
de fiscalização de trânsito e das ambulâncias, a-
inda que parados: 

Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 223. Transitar com o farol desregulado ou 

com o facho de luz alta de forma a perturbar a vi-
são de outro condutor: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo 

para regularização. 
Art. 224. Fazer uso do facho de luz alta dos 

faróis em vias providas de iluminação pública: 
Infração - leve; 
Penalidade - multa. 
Art. 225. Deixar de sinalizar a via, de forma a 

prevenir os demais condutores e, à noite, não 
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manter acesas as luzes externas ou omitir-se 
quanto a providências necessárias para tornar 
visível o local, quando: 

I - tiver de remover o veículo da pista de rola-
mento ou permanecer no acostamento; 

II - a carga for derramada sobre a via e não 
puder ser retirada imediatamente: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa. 
Art. 226. Deixar de retirar todo e qualquer ob-

jeto que tenha sido utilizado para sinalização 
temporária da via: 

Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 227. Usar buzina: 
I - em situação que não a de simples toque 

breve como advertência ao pedestre ou a condu-
tores de outros veículos; 

II - prolongada e sucessivamente a qualquer 
pretexto; 

III - entre as vinte e duas e as seis horas; 
IV - em locais e horários proibidos pela sinali-

zação; 
V - em desacordo com os padrões e freqüên-

cias estabelecidas pelo CONTRAN: 
Infração - leve; 
Penalidade - multa. 
Art. 228. Usar no veículo equipamento com 

som em volume ou freqüência que não sejam au-
torizados pelo CONTRAN: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo 

para regularização. 
Art. 229. Usar indevidamente no veículo apa-

relho de alarme ou que produza sons e ruído que 
perturbem o sossego público, em desacordo com 
normas fixadas pelo CONTRAN: 

Infração - média; 
Penalidade - multa e apreensão do veículo; 
Medida administrativa - remoção do veículo. 
Art. 230. Conduzir o veículo: 
I - com o lacre, a inscrição do chassi, o selo, a 

placa ou qualquer outro elemento de identifica-
ção do veículo violado ou falsificado; 

II - transportando passageiros em comparti-
mento de carga, salvo por motivo de força maior, 
com permissão da autoridade competente e na 
forma estabelecida pelo CONTRAN; 

III - com dispositivo anti-radar; 
IV - sem qualquer uma das placas de identificação; 
V - que não esteja registrado e devidamente 

licenciado; 
VI - com qualquer uma das placas de identifica-

ção sem condições de legibilidade e visibilidade: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa e apreensão do veículo; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
VII - com a cor ou característica alterada; 
VIII - sem ter sido submetido à inspeção de 

segurança veicular, quando obrigatória; 
IX - sem equipamento obrigatório ou estando 

este ineficiente ou inoperante; 

X - com equipamento obrigatório em desacor-
do com o estabelecido pelo CONTRAN; 

XI - com descarga livre ou silenciador de motor 
de explosão defeituoso, deficiente ou inoperante; 

XII - com equipamento ou acessório proibido; 
XIII - com o equipamento do sistema de ilumi-

nação e de sinalização alterados; 
XIV - com registrador instantâneo inalterável 

de velocidade e tempo viciado ou defeituoso, 
quando houver exigência desse aparelho; 

XV - com inscrições, adesivos, legendas e 
símbolos de caráter publicitário afixados ou pin-
tados no pára-brisa e em toda a extensão da par-
te traseira do veículo, excetuadas as hipóteses 
previstas neste Código; 

XVI - com vidros total ou parcialmente cober-
tos por películas refletivas ou não, painéis deco-
rativos ou pinturas; 

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, 
não autorizadas pela legislação; 

XVIII - em mau estado de conservação, com-
prometendo a segurança, ou reprovado na avali-
ação de inspeção de segurança e de emissão de 
poluentes e ruído, prevista no art. 104; 

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa 
sob chuva: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo 

para regularização; 
XX - sem portar a autorização para condução 

de escolares, na forma estabelecida no art. 136: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa e apreensão do veículo; 
XXI - de carga, com falta de inscrição da tara 

e demais inscrições previstas neste Código; 
XXII - com defeito no sistema de iluminação, 

de sinalização ou com lâmpadas queimadas: 
Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 231. Transitar com o veículo: 
I - danificando a via, suas instalações e equi-

pamentos; 
II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via: 
a) carga que esteja transportando; 
b) combustível ou lubrificante que esteja utili-

zando; 
c) qualquer objeto que possa acarretar risco 

de acidente: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo 

para regularização; 
III - produzindo fumaça, gases ou partículas em 

níveis superiores aos fixados pelo CONTRAN; 
IV - com suas dimensões ou de sua carga su-

periores aos limites estabelecidos legalmente ou 
pela sinalização, sem autorização: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo 

para regularização; 
V - com excesso de peso, admitido percentual 
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de tolerância quando aferido por equipamento, 
na forma a ser estabelecida pelo CONTRAN: 

Infração - média; 
Penalidade - multa acrescida a cada duzentos 

quilogramas ou fração de excesso de peso apu-
rado, constante na seguinte tabela: 

a) até seiscentos quilogramas - 5 (cinco) UFIR; 
b) de seiscentos e um a oitocentos quilogra-

mas - 10 (dez) UFIR; 
c) de oitocentos e um a um mil quilogramas - 

20 (vinte) UFIR; 
d) de um mil e um a três mil quilogramas - 30 

(trinta) UFIR; 
e) de três mil e um a cinco mil quilogramas - 

40 (quarenta) UFIR; 
f) acima de cinco mil e um quilogramas - 50 

(cinqüenta) UFIR; 
Medida administrativa - retenção do veículo e 

transbordo da carga excedente; 
VI - em desacordo com a autorização especi-

al, expedida pela autoridade competente para 
transitar com dimensões excedentes, ou quando 
a mesma estiver vencida: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa e apreensão do veículo; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
VII - com lotação excedente; 
VIII - efetuando transporte remunerado de 

pessoas ou bens, quando não for licenciado para 
esse fim, salvo casos de força maior ou com 
permissão da autoridade competente: 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo; 
IX - desligado ou desengrenado, em declive: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo; 
X - excedendo a capacidade máxima de tração: 
Infração - de média a gravíssima, a depender 

da relação entre o excesso de peso apurado e a 
capacidade máxima de tração, a ser regulamen-
tada pelo CONTRAN; 

Penalidade - multa; 
Medida Administrativa - retenção do veículo e 

transbordo de carga excedente. 
Parágrafo único. Sem prejuízo das multas pre-

vistas nos incisos V e X, o veículo que transitar 
com excesso de peso ou excedendo à capacida-
de máxima de tração, não computado o percen-
tual tolerado na forma do disposto na legislação, 
somente poderá continuar viagem após descar-
regar o que exceder, segundo critérios estabele-
cidos na referida legislação complementar. 

Art. 232. Conduzir veículo sem os documentos 
de porte obrigatório referidos neste Código: 

Infração - leve; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo 

até a apresentação do documento. 
Art. 233. Deixar de efetuar o registro de veícu-

lo no prazo de trinta dias, junto ao órgão executi-
vo de trânsito, ocorridas as hipóteses previstas 

no art. 123: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo 

para regularização. 
Art. 234. Falsificar ou adulterar documento de 

habilitação e de identificação do veículo: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa e apreensão do veículo; 
Medida administrativa - remoção do veículo. 
Art. 235. Conduzir pessoas, animais ou carga 

nas partes externas do veículo, salvo nos casos 
devidamente autorizados: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo 

para transbordo. 
Art. 236. Rebocar outro veículo com cabo fle-

xível ou corda, salvo em casos de emergência: 
Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 237. Transitar com o veículo em desacor-

do com as especificações, e com falta de inscri-
ção e simbologia necessárias à sua identificação, 
quando exigidas pela legislação: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo 

para regularização. 
Art. 238. Recusar-se a entregar à autoridade 

de trânsito ou a seus agentes, mediante recibo, 
os documentos de habilitação, de registro, de li-
cenciamento de veículo e outros exigidos por lei, 
para averiguação de sua autenticidade: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa e apreensão do veículo; 
Medida administrativa - remoção do veículo. 
Art. 239. Retirar do local veículo legalmente 

retido para regularização, sem permissão da au-
toridade competente ou de seus agentes: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa e apreensão do veículo; 
Medida administrativa - remoção do veículo. 
Art. 240. Deixar o responsável de promover a 

baixa do registro de veículo irrecuperável ou de-
finitivamente desmontado: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - Recolhimento do Cer-

tificado de Registro e do Certificado de Licencia-
mento Anual. 

Art. 241. Deixar de atualizar o cadastro de re-
gistro do veículo ou de habilitação do condutor: 

Infração - leve; 
Penalidade - multa. 
Art. 242. Fazer falsa declaração de domicílio pa-

ra fins de registro, licenciamento ou habilitação: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa. 
Art. 243. Deixar a empresa seguradora de co-

municar ao órgão executivo de trânsito competente 
a ocorrência de perda total do veículo e de lhe de-
volver as respectivas placas e documentos: 
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Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - Recolhimento das pla-

cas e dos documentos. 
Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ci-

clomotor: 
I - sem usar capacete de segurança com viseira ou 

óculos de proteção e vestuário de acordo com as 
normas e especificações aprovadas pelo CONTRAN; 

II - transportando passageiro sem o capacete 
de segurança, na forma estabelecida no inciso 
anterior, ou fora do assento suplementar coloca-
do atrás do condutor ou em carro lateral; 

III - fazendo malabarismo ou equilibrando-se 
apenas em uma roda; 

IV - com os faróis apagados; 
V - transportando criança menor de sete anos 

ou que não tenha, nas circunstâncias, condições 
de cuidar de sua própria segurança: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa e suspensão do direito de dirigir; 
Medida administrativa - Recolhimento do do-

cumento de habilitação; 
VI - rebocando outro veículo; 
VII - sem segurar o guidom com ambas as mãos, 

salvo eventualmente para indicação de manobras; 
VIII - transportando carga incompatível com 

suas especificações: 
Infração - média; 
Penalidade - multa. 
§ 1° Para ciclos aplica-se o disposto nos inci-

sos III, VII e VIII, além de: 
a) conduzir passageiro fora da garupa ou do 

assento especial a ele destinado; 
b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodo-

vias, salvo onde houver acostamento ou faixas 
de rolamento próprias; 

c) transportar crianças que não tenham, nas 
circunstâncias, condições de cuidar de sua pró-
pria segurança. 

§ 2° Aplica-se aos ciclomotores o disposto na 
alínea b do parágrafo anterior: 

Infração - média; 
Penalidade - multa. 
§ 3º A restrição imposta pelo inciso VI do ca-

put deste artigo não se aplica às motocicletas e 
motonetas que tracionem semi-reboques especi-
almente projetados para esse fim e devidamente 
homologados pelo órgão competente. (Incluído pela 
Lei n° 10.517, de 11.7.2002) 

Art. 245. Utilizar a via para depósito de mer-
cadorias, materiais ou equipamentos, sem auto-
rização do órgão ou entidade de trânsito com cir-
cunscrição sobre a via: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção da mercado-

ria ou do material. 
Parágrafo único. A penalidade e a medida 

administrativa incidirão sobre a pessoa física ou 
jurídica responsável. 

Art. 246. Deixar de sinalizar qualquer obstácu-
lo à livre circulação, à segurança de veículo e 

pedestres, tanto no leito da via terrestre como na 
calçada, ou obstaculizar a via indevidamente: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa, agravada em até cinco 

vezes, a critério da autoridade de trânsito, con-
forme o risco à segurança. 

Parágrafo único. A penalidade será aplicada à 
pessoa física ou jurídica responsável pela obs-
trução, devendo a autoridade com circunscrição 
sobre a via providenciar a sinalização de emer-
gência, às expensas do responsável, ou, se pos-
sível, promover a desobstrução. 

Art. 247. Deixar de conduzir pelo bordo da pis-
ta de rolamento, em fila única, os veículos de tra-
ção ou propulsão humana e os de tração animal, 
sempre que não houver acostamento ou faixa a 
eles destinados: 

Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 248. Transportar em veículo destinado ao 

transporte de passageiros carga excedente em 
desacordo com o estabelecido no art. 109: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção para o trans-

bordo. 
Art. 249. Deixar de manter acesas, à noite, as 

luzes de posição, quando o veículo estiver parado, 
para fins de embarque ou desembarque de passa-
geiros e carga ou descarga de mercadorias: 

Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 250. Quando o veículo estiver em movi-

mento: 
I - deixar de manter acesa a luz baixa: 
a) durante a noite; 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação 

pública; 
c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de 

transporte coletivo de passageiros, circulando em 
faixas ou pistas a eles destinadas; 

d) de dia e de noite, tratando-se de ciclomotores; 
II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes 

de posição sob chuva forte, neblina ou cerração; 
III - deixar de manter a placa traseira ilumina-

da, à noite; 
Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 251. Utilizar as luzes do veículo: 
I - o pisca-alerta, exceto em imobilizações ou 

situações de emergência; 
II - baixa e alta de forma intermitente, exceto 

nas seguintes situações: 
a) a curtos intervalos, quando for conveniente 

advertir a outro condutor que se tem o propósito 
de ultrapassá-lo; 

b) em imobilizações ou situação de emergên-
cia, como advertência, utilizando pisca-alerta; 

c) quando a sinalização de regulamentação da 
via determinar o uso do pisca-alerta: 

Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 252. Dirigir o veículo: 
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I - com o braço do lado de fora; 
II - transportando pessoas, animais ou volume 

à sua esquerda ou entre os braços e pernas; 
III - com incapacidade física ou mental tempo-

rária que comprometa a segurança do trânsito; 
IV - usando calçado que não se firme nos pés 

ou que comprometa a utilização dos pedais; 
V - com apenas uma das mãos, exceto quan-

do deva fazer sinais regulamentares de braço, 
mudar a marcha do veículo, ou acionar equipa-
mentos e acessórios do veículo; 

VI - utilizando-se de fones nos ouvidos conecta-
dos a aparelhagem sonora ou de telefone celular; 

Infração - média; 
Penalidade - multa. 
Art. 253. Bloquear a via com veículo: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa e apreensão do veículo; 
Medida administrativa - remoção do veículo. 
Art. 254. É proibido ao pedestre: 
I - permanecer ou andar nas pistas de rola-

mento, exceto para cruzá-las onde for permitido; 
II - cruzar pistas de rolamento nos viadutos, 

pontes, ou túneis, salvo onde exista permissão; 
III - atravessar a via dentro das áreas de cru-

zamento, salvo quando houver sinalização para 
esse fim; 

IV - utilizar-se da via em agrupamentos capa-
zes de perturbar o trânsito, ou para a prática de 
qualquer folguedo, esporte, desfiles e similares, 
salvo em casos especiais e com a devida licença 
da autoridade competente; 

V - andar fora da faixa própria, passarela, 
passagem aérea ou subterrânea; 

VI - desobedecer à sinalização de trânsito es-
pecífica; 

Infração - leve; 
Penalidade - multa, em 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da infração de natureza leve. 
Art. 255. Conduzir bicicleta em passeios onde 

não seja permitida a circulação desta, ou de for-
ma agressiva, em desacordo com o disposto no 
parágrafo único do art. 59: 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção da bicicleta, 

mediante recibo para o pagamento da multa. 
CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 
Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das 

competências estabelecidas neste Código e dentro 
de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações 
nele previstas, as seguintes penalidades: 

I - advertência por escrito; 
II - multa; 
III - suspensão do direito de dirigir; 
IV - apreensão do veículo; 
V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação; 
VI - cassação da Permissão para Dirigir; 
VII - freqüência obrigatória em curso de reci-

clagem. 
§ 1° A aplicação das penalidades previstas 

neste Código não elide as punições originárias 

de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsi-
to, conforme disposições de lei. 

§ 2° (VETADO) 
§ 3° A imposição da penalidade será comuni-

cada aos órgãos ou entidades executivos de 
trânsito responsáveis pelo licenciamento do veí-
culo e habilitação do condutor. 

Art. 257. As penalidades serão impostas ao 
condutor, ao proprietário do veículo, ao embar-
cador e ao transportador, salvo os casos de des-
cumprimento de obrigações e deveres impostos 
a pessoas físicas ou jurídicas expressamente 
mencionados neste Código. 

§ 1° Aos proprietários e condutores de veícu-
los serão impostas concomitantemente as pena-
lidades de que trata este Código toda vez que 
houver responsabilidade solidária em infração 
dos preceitos que lhes couber observar, respon-
dendo cada um de per si pela falta em comum 
que lhes for atribuída. 

§ 2° Ao proprietário caberá sempre a respon-
sabilidade pela infração referente à prévia regula-
rização e preenchimento das formalidades e 
condições exigidas para o trânsito do veículo na 
via terrestre, conservação e inalterabilidade de 
suas características, componentes, agregados, 
habilitação legal e compatível de seus conduto-
res, quando esta for exigida, e outras disposições 
que deva observar. 

§ 3° Ao condutor caberá a responsabilidade 
pelas infrações decorrentes de atos praticados 
na direção do veículo. 

§ 4° O embarçador é responsável pela infra-
ção relativa ao transporte de carga com excesso 
de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando 
simultaneamente for o único remetente da carga 
e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou mani-
festo for inferior àquele aferido. 

§ 5° O transportador é o responsável pela in-
fração relativa ao transporte de carga com ex-
cesso de peso nos eixos ou quando a carga pro-
veniente de mais de um embarcador ultrapassar 
o peso bruto total. 

§ 6° O transportador e o embarcador são soli-
dariamente responsáveis pela infração relativa 
ao excesso de peso bruto total, se o peso decla-
rado na nota fiscal, fatura ou manifesto for supe-
rior ao limite legal. 

§ 7° Não sendo imediata a identificação do in-
frator, o proprietário do veículo terá quinze dias 
de prazo, após a notificação da autuação, para 
apresentá-lo, na forma em que dispuser o CON-
TRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será con-
siderado responsável pela infração. 

§ 8° Após o prazo previsto no parágrafo ante-
rior, não havendo identificação do infrator e sen-
do o veículo de propriedade de pessoa jurídica, 
será lavrada nova multa ao proprietário do veícu-
lo, mantida a originada pela infração, cujo valor é 
o da multa multiplicada pelo número de infrações 
iguais cometidas no período de doze meses. 

§ 9° O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o 
exime do disposto no § 3° do art. 258 e no art. 259. 
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Art. 258. As infrações punidas com multa 
classificam-se, de acordo com sua gravidade, em 
quatro categorias: 

I - infração de natureza gravíssima, punida 
com multa de valor correspondente a 180 (cento 
e oitenta) UFIR; 

II - infração de natureza grave, punida com 
multa de valor correspondente a 120 (cento e 
vinte) UFIR; 

III - infração de natureza média, punida com 
multa de valor correspondente a 80 (oitenta) UFIR; 

IV - infração de natureza leve, punida com multa 
de valor correspondente a 50 (cinqüenta) UFIR. 

§ 1° Os valores das multas serão corrigidos 
no primeiro dia útil de cada mês pela variação da 
UFIR ou outro índice legal de correção dos débi-
tos fiscais. 

§ 2° Quando se tratar de multa agravada, o fa-
tor multiplicador ou índice adicional específico é 
o previsto neste Código. 

§ 3° (VETADO) 
§ 4° (VETADO) 
Art. 259. A cada infração cometida são com-

putados os seguintes números de pontos: 
I - gravíssima - sete pontos; 
II - grave - cinco pontos; 
III - média - quatro pontos; 
IV - leve - três pontos. 
§ 1° (VETADO) 
§ 2° (VETADO) 
Art. 260. As multas serão impostas e arreca-

dadas pelo órgão ou entidade de trânsito com 
circunscrição sobre a via onde haja ocorrido a in-
fração, de acordo com a competência estabele-
cida neste Código. 

§ 1° As multas decorrentes de infração cometida 
em unidade da Federação diversa da do licencia-
mento do veículo serão arrecadadas e compensa-
das na forma estabelecida pelo CONTRAN. 

§ 2° As multas decorrentes de infração cometida 
em unidade da Federação diversa daquela do li-
cenciamento do veículo poderão ser comunicadas 
ao órgão ou entidade responsável pelo seu licenci-
amento, que providenciará a notificação. 

§ 3° (Revogado pela Lei n° 9.602, de 21.1.1998) 
§ 4° Quando a infração for cometida com veí-

culo licenciado no exterior, em trânsito no territó-
rio nacional, a multa respectiva deverá ser paga 
antes de sua saída do País, respeitado o princí-
pio de reciprocidade. 

Art. 261. A penalidade de suspensão do direi-
to de dirigir será aplicada, nos casos previstos 
neste Código, pelo prazo mínimo de um mês até 
o máximo de um ano e, no caso de reincidência 
no período de doze meses, pelo prazo mínimo de 
seis meses até o máximo de dois anos, segundo 
critérios estabelecidos pelo CONTRAN. 

§ 1° Além dos casos previstos em outros arti-
gos deste Código e excetuados aqueles especifi-
cados no art. 263, a suspensão do direito de diri-
gir será aplicada sempre que o infrator atingir a 
contagem de vinte pontos, prevista no art. 259. 

§ 2° Quando ocorrer a suspensão do direito 

de dirigir, a Carteira Nacional de Habilitação será 
devolvida a seu titular imediatamente após cum-
prida a penalidade e o curso de reciclagem. 

Art. 262. O veículo apreendido em decorrência 
de penalidade aplicada será recolhido ao depósi-
to e nele permanecerá sob custódia e responsa-
bilidade do órgão ou entidade apreendedora, 
com ônus para o seu proprietário, pelo prazo de 
até trinta dias, conforme critério a ser estabeleci-
do pelo CONTRAN. 

§ 1° No caso de infração em que seja aplicá-
vel a penalidade de apreensão do veículo, o a-
gente de trânsito deverá, desde logo, adotar a 
medida administrativa de recolhimento do Certifi-
cado de Licenciamento Anual. 

§ 2° A restituição dos veículos apreendidos só 
ocorrerá mediante o prévio pagamento das mul-
tas impostas, taxas e despesas com remoção e 
estada, além de outros encargos previstos na le-
gislação específica. 

§ 3° A retirada dos veículos apreendidos é 
condicionada, ainda, ao reparo de qualquer com-
ponente ou equipamento obrigatório que não es-
teja em perfeito estado de funcionamento. 

§ 4° Se o reparo referido no parágrafo anterior 
demandar providência que não possa ser tomada 
no depósito, a autoridade responsável pela apre-
ensão liberará o veículo para reparo, mediante 
autorização, assinando prazo para a sua reapre-
sentação e vistoria. 

Art. 263. A cassação do documento de habili-
tação dar-se-á: 

I - quando, suspenso o direito de dirigir, o in-
frator conduzir qualquer veículo; 

II - no caso de reincidência, no prazo de doze 
meses, das infrações previstas no inciso III do art. 
162 e nos arts. 163, 164, 165, 173, 174 e 175; 

III - quando condenado judicialmente por deli-
to de trânsito, observado o disposto no art. 160. 

§ 1° Constatada, em processo administrativo, 
a irregularidade na expedição do documento de 
habilitação, a autoridade expedidora promoverá o 
seu cancelamento. 

§ 2° Decorridos dois anos da cassação da 
Carteira Nacional de Habilitação, o infrator pode-
rá requerer sua reabilitação, submetendo-se a 
todos os exames necessários à habilitação, na 
forma estabelecida pelo CONTRAN. 

Art. 264. (VETADO) 
Art. 265. As penalidades de suspensão do 

direito de dirigir e de cassação do documento de 
habilitação serão aplicadas por decisão funda-
mentada da autoridade de trânsito competente, 
em processo administrativo, assegurado ao infra-
tor amplo direito de defesa. 

Art. 266. Quando o infrator cometer, simultane-
amente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplica-
das, cumulativamente, as respectivas penalidades. 

Art. 267. Poderá ser imposta a penalidade de 
advertência por escrito à infração de natureza le-
ve ou média, passível de ser punida com multa, 
não sendo reincidente o infrator, na mesma infra-
ção, nos últimos doze meses, quando a autori-
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dade, considerando o prontuário do infrator, en-
tender esta providência como mais educativa. 

§ 1° A aplicação da advertência por escrito 
não elide o acréscimo do valor da multa prevista 
no § 3° do art. 258, imposta por infração posteri-
ormente cometida. 

§ 2° O disposto neste artigo aplica-se igual-
mente aos pedestres, podendo a multa ser trans-
formada na participação do infrator em cursos de 
segurança viária, a critério da autoridade de trânsito. 

Art. 268. O infrator será submetido a curso de 
reciclagem, na forma estabelecida pelo CONTRAN: 

I - quando, sendo contumaz, for necessário à 
sua reeducação; 

II - quando suspenso do direito de dirigir; 
III - quando se envolver em acidente grave pa-

ra o qual haja contribuído, independentemente 
de processo judicial; 

IV - quando condenado judicialmente por deli-
to de trânsito; 

V - a qualquer tempo, se for constatado que o 
condutor está colocando em risco a segurança 
do trânsito; 

VI - em outras situações a serem definidas pe-
lo CONTRAN. 

CAPÍTULO XVII 
DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

Art. 269. A autoridade de trânsito ou seus agen-
tes, na esfera das competências estabelecidas 
neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá 
adotar as seguintes medidas administrativas: 

I - retenção do veículo; 
II - remoção do veículo; 
III - recolhimento da Carteira Nacional de Ha-

bilitação; 
IV - recolhimento da Permissão para Dirigir; 
V - recolhimento do Certificado de Registro; 
VI - recolhimento do Certificado de Licencia-

mento Anual; 
VII - (VETADO) 
VIII - transbordo do excesso de carga; 
IX - realização de teste de dosagem de alcoo-

lemia ou perícia de substância entorpecente ou 
que determine dependência física ou psíquica; 

X - recolhimento de animais que se encontrem 
soltos nas vias e na faixa de domínio das vias de 
circulação, restituindo-os aos seus proprietários, 
após o pagamento de multas e encargos devidos. 

XI - realização de exames de aptidão física, 
mental, de legislação, de prática de primeiros so-
corros e de direção veicular. (Incluído pela Lei n° 
9.602, de 21.1.1998) 

§ 1° A ordem, o consentimento, a fiscalização, 
as medidas administrativas e coercitivas adota-
das pelas autoridades de trânsito e seus agentes 
terão por objetivo prioritário a proteção à vida e à 
incolumidade física da pessoa. 

§ 2° As medidas administrativas previstas neste 
artigo não elidem a aplicação das penalidades im-
postas por infrações estabelecidas neste Código, 
possuindo caráter complementar a estas. 

§ 3° São documentos de habilitação a Carteira 
Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir. 

§ 4° Aplica-se aos animais recolhidos na for-
ma do inciso X o disposto nos arts. 271 e 328, no 
que couber. 

Art. 270. O veículo poderá ser retido nos ca-
sos expressos neste Código. 

§ 1° Quando a irregularidade puder ser sana-
da no local da infração, o veículo será liberado 
tão logo seja regularizada a situação. 

§ 2° Não sendo possível sanar a falha no local 
da infração, o veículo poderá ser retirado por 
condutor regularmente habilitado, mediante reco-
lhimento do Certificado de Licenciamento Anual, 
contra recibo, assinalando-se ao condutor prazo 
para sua regularização, para o que se considera-
rá, desde logo, notificado. 

§ 3° O Certificado de Licenciamento Anual se-
rá devolvido ao condutor no órgão ou entidade 
aplicadores das medidas administrativas, tão lo-
go o veículo seja apresentado à autoridade devi-
damente regularizado. 

§ 4° Não se apresentando condutor habilitado 
no local da infração, o veículo será recolhido ao 
depósito, aplicando-se neste caso o disposto nos 
parágrafos do art. 262. 

§ 5° A critério do agente, não se dará a reten-
ção imediata, quando se tratar de veículo de 
transporte coletivo transportando passageiros ou 
veículo transportando produto perigoso ou pere-
cível, desde que ofereça condições de segurança 
para circulação em via pública. 

Art. 271. O veículo será removido, nos casos 
previstos neste Código, para o depósito fixado 
pelo órgão ou entidade competente, com cir-
cunscrição sobre a via. 

Parágrafo único. A restituição dos veículos 
removidos só ocorrerá mediante o pagamento 
das multas, taxas e despesas com remoção e es-
tada, além de outros encargos previstos na legis-
lação específica. 

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional 
de Habilitação e da Permissão para Dirigir dar-
se-á mediante recibo, além dos casos previstos 
neste Código, quando houver suspeita de sua i-
nautenticidade ou adulteração. 

Art. 273. O recolhimento do Certificado de 
Registro dar-se-á mediante recibo, além dos ca-
sos previstos neste Código, quando: 

I - houver suspeita de inautenticidade ou adul-
teração; 

II - se, alienado o veículo, não for transferida 
sua propriedade no prazo de trinta dias. 

Art. 274. O recolhimento do Certificado de Li-
cenciamento Anual dar-se-á mediante recibo, a-
lém dos casos previstos neste Código, quando: 

I - houver suspeita de inautenticidade ou adul-
teração; 

II - se o prazo de licenciamento estiver vencido; 
III - no caso de retenção do veículo, se a irre-

gularidade não puder ser sanada no local. 
Art. 275. O transbordo da carga com peso exce-

dente é condição para que o veículo possa prosse-
guir viagem e será efetuado às expensas do propri-
etário do veículo, sem prejuízo da multa aplicável. 
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Parágrafo único. Não sendo possível desde 
logo atender ao disposto neste artigo, o veículo 
será recolhido ao depósito, sendo liberado após 
sanada a irregularidade e pagas as despesas de 
remoção e estada. 

Art. 276. A concentração de seis decigramas de 
álcool por litro de sangue comprova que o condutor 
se acha impedido de dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. O CONTRAN estipulará os 
índices equivalentes para os demais testes de 
alcoolemia. 

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, 
envolvido em acidente de trânsito ou que for alvo de 
fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a 
influência de álcool será submetido a testes de al-
coolemia, exames clínicos, perícia ou outro exame 
que, por meios técnicos ou científicos, em apare-
lhos homologados pelo CONTRAN, permitam certi-
ficar seu estado. (Redação dada pela Lei nº 11.275, de 7.2.2006) 

§ 1o Medida correspondente aplica-se no caso 
de suspeita de uso de substância entorpecente, 
tóxica ou de efeitos análogos. (Renumeração e redação 
dada pela Lei nº 11.275, de 7.2.2006) 

§ 2o No caso de recusa do condutor à realiza-
ção dos testes, exames e da perícia previstos no 
caput deste artigo, a infração poderá ser caracte-
rizada mediante a obtenção de outras provas em 
direito admitidas pelo agente de trânsito acerca 
dos notórios sinais de embriaguez, excitação ou 
torpor, resultantes do consumo de álcool ou en-
torpecentes, apresentados pelo condutor. (NR) 
(Incluído pela Lei nº 11.275, de 7.2.2006) 

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscali-
zação, não submetendo veículo à pesagem obri-
gatória nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, 
será aplicada a penalidade prevista no art. 209, 
além da obrigação de retornar ao ponto de eva-
são para fim de pesagem obrigatória. 

Parágrafo único. No caso de fuga do condu-
tor à ação policial, a apreensão do veículo dar-
se-á tão logo seja localizado, aplicando-se, a-
lém das penalidades em que incorre, as esta-
belecidas no art. 210. 

Art. 279. Em caso de acidente com vítima, envol-
vendo veículo equipado com registrador instantâneo 
de velocidade e tempo, somente o perito oficial en-
carregado do levantamento pericial poderá retirar o 
disco ou unidade armazenadora do registro. 

CAPÍTULO XVIII 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  

SEÇÃO I 
DA AUTUAÇÃO 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legis-
lação de trânsito, lavrar-se-á auto de infração, do 
qual constará: 

I - tipificação da infração; 
II - local, data e hora do cometimento da infração; 
III - caracteres da placa de identificação do ve-

ículo, sua marca e espécie, e outros elementos 
julgados necessários à sua identificação; 

IV - o prontuário do condutor, sempre que 
possível; 

V - identificação do órgão ou entidade e da 

autoridade ou agente autuador ou equipamento 
que comprovar a infração; 

VI - assinatura do infrator, sempre que possí-
vel, valendo esta como notificação do cometi-
mento da infração. 

§ 1° (VETADO) 
§ 2° A infração deverá ser comprovada por de-

claração da autoridade ou do agente da autoridade 
de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipa-
mento audiovisual, reações químicas ou qualquer 
outro meio tecnologicamente disponível, previa-
mente regulamentado pelo CONTRAN. 

§ 3° Não sendo possível a autuação em fla-
grante, o agente de trânsito relatará o fato à au-
toridade no próprio auto de infração, informando 
os dados a respeito do veículo, além dos cons-
tantes nos incisos I, II e III, para o procedimento 
previsto no artigo seguinte. 

§ 4° O agente da autoridade de trânsito compe-
tente para lavrar o auto de infração poderá ser ser-
vidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial 
militar designado pela autoridade de trânsito com ju-
risdição sobre a via no âmbito de sua competência. 

SEÇÃO II 
DO JULGAMENTO DAS AUTUAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da 
competência estabelecida neste Código e dentro 
de sua circunscrição, julgará a consistência do auto 
de infração e aplicará a penalidade cabível. 

Parágrafo único. O auto de infração será ar-
quivado e seu registro julgado insubsistente: 

I - se considerado inconsistente ou irregular; 
II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for 

expedida a notificação da autuação. (Redação dada 
pela Lei n° 9.602, de 21.1.1998) 

Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida 
notificação ao proprietário do veículo ou ao infra-
tor, por remessa postal ou por qualquer outro 
meio tecnológico hábil, que assegure a ciência 
da imposição da penalidade. 

§ 1° A notificação devolvida por desatualiza-
ção do endereço do proprietário do veículo será 
considerada válida para todos os efeitos. 

§ 2° A notificação a pessoal de missões diplo-
máticas, de repartições consulares de carreira e de 
representações de organismos internacionais e de 
seus integrantes será remetida ao Ministério das 
Relações Exteriores para as providências cabíveis 
e cobrança dos valores, no caso de multa. 

§ 3° Sempre que a penalidade de multa for 
imposta a condutor, à exceção daquela de que 
trata o § 1° do art. 259, a notificação será enca-
minhada ao proprietário do veículo, responsável 
pelo seu pagamento. 

§ 4° Da notificação deverá constar a data do 
término do prazo para apresentação de recurso 
pelo responsável pela infração, que não será in-
ferior a trinta dias contados da data da notifica-
ção da penalidade. (Incluído pela Lei n° 9.602, de 21.1.1998) 

§ 5° No caso de penalidade de multa, a data esta-
belecida no parágrafo anterior será a data para o re-
colhimento de seu valor. (Incluído pela Lei n° 9.602, de 21.1.1998) 

Art. 283. (VETADO) 
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Art. 284. O pagamento da multa poderá ser 
efetuado até a data do vencimento expressa na 
notificação, por oitenta por cento do seu valor. 

Parágrafo único. Não ocorrendo o pagamento 
da multa no prazo estabelecido, seu valor será 
atualizado à data do pagamento, pelo mesmo 
número de UFIR fixado no art. 258. 

Art. 285. O recurso previsto no art. 283 será 
interposto perante a autoridade que impôs a pe-
nalidade, a qual remetê-lo-á à JARI, que deverá 
julgá-lo em até trinta dias.  

§ 1° O recurso não terá efeito suspensivo. 
§ 2° A autoridade que impôs a penalidade re-

meterá o recurso ao órgão julgador, dentro dos 
dez dias úteis subseqüentes à sua apresentação, 
e, se o entender intempestivo, assinalará o fato 
no despacho de encaminhamento. 

§ 3° Se, por motivo de força maior, o recurso 
não for julgado dentro do prazo previsto neste ar-
tigo, a autoridade que impôs a penalidade, de o-
fício, ou por solicitação do recorrente, poderá 
conceder-lhe efeito suspensivo. (A Medida Provisória n° 
75, de 24.10.2002, que alterava este parágrafo, foi rejeitada pelo Ple-
nário da Câmara dos Deputados em 18.12.2002, conforme Ato Decla-
ratório publicado no Diário Oficial da União de 19.12.2002) 

Art. 286. O recurso contra a imposição de mul-
ta poderá ser interposto no prazo legal, sem o 
recolhimento do seu valor. 

§ 1° No caso de não provimento do recurso, 
aplicar-se-á o estabelecido no parágrafo único 
do art. 284. 

§ 2° Se o infrator recolher o valor da multa e 
apresentar recurso, se julgada improcedente a 
penalidade, ser-lhe-á devolvida a importância 
paga, atualizada em UFIR ou por índice legal de 
correção dos débitos fiscais. 

Art. 287. Se a infração for cometida em locali-
dade diversa daquela do licenciamento do veícu-
lo, o recurso poderá ser apresentado junto ao ór-
gão ou entidade de trânsito da residência ou do-
micílio do infrator. 

Parágrafo único. A autoridade de trânsito que 
receber o recurso deverá remetê-lo, de pronto, à 
autoridade que impôs a penalidade acompanha-
do das cópias dos prontuários necessários ao 
julgamento. 

Art. 288. Das decisões da JARI cabe recurso 
a ser interposto, na forma do artigo seguinte, no 
prazo de trinta dias contado da publicação ou da 
notificação da decisão. 

§ 1° O recurso será interposto, da decisão do 
não provimento, pelo responsável pela infração, 
e da decisão de provimento, pela autoridade que 
impôs a penalidade. 

§ 2° No caso de penalidade de multa, o recur-
so interposto pelo responsável pela infração so-
mente será admitido comprovado o recolhimento 
de seu valor. 

Art. 289. O recurso de que trata o artigo ante-
rior será apreciado no prazo de trinta dias: 

I - tratando-se de penalidade imposta pelo ór-
gão ou entidade de trânsito da União: 

a) em caso de suspensão do direito de dirigir 

por mais de seis meses, cassação do documento 
de habilitação ou penalidade por infrações gra-
víssimas, pelo CONTRAN; 

b) nos demais casos, por colegiado especial 
integrado pelo Coordenador-Geral da JARI, pelo 
Presidente da Junta que apreciou o recurso e por 
mais um Presidente de Junta; 

II - tratando-se de penalidade imposta por ór-
gão ou entidade de trânsito estadual, municipal 
ou do Distrito Federal, pelos CETRAN e CON-
TRANDIFE, respectivamente. 

Parágrafo único. No caso da alínea b do inciso 
I, quando houver apenas uma JARI, o recurso 
será julgado por seus próprios membros. 

Art. 290. A apreciação do recurso previsto no 
art. 288 encerra a instância administrativa de jul-
gamento de infrações e penalidades. 

Parágrafo único. Esgotados os recursos, as 
penalidades aplicadas nos termos deste Código 
serão cadastradas no RENACH. 

CAPÍTULO XIX 
DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 291. Aos crimes cometidos na direção de 
veículos automotores, previstos neste Código, apli-
cam-se as normas gerais do Código Penal e do 
Código de Processo Penal, se este Capítulo não 
dispuser de modo diverso, bem como a Lei n° 
9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos crimes de 
trânsito de lesão corporal culposa, de embria-
guez ao volante, e de participação em competi-
ção não autorizada o disposto nos arts. 74, 76 e 
88 da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

Art. 292. A suspensão ou a proibição de se 
obter a permissão ou a habilitação para dirigir ve-
ículo automotor pode ser imposta como penali-
dade principal, isolada ou cumulativamente com 
outras penalidades. 

Art. 293. A penalidade de suspensão ou de 
proibição de se obter a permissão ou a habilita-
ção, para dirigir veículo automotor, tem a dura-
ção de dois meses a cinco anos. 

§ 1° Transitada em julgado a sentença conde-
natória, o réu será intimado a entregar à autori-
dade judiciária, em quarenta e oito horas, a Per-
missão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação. 

§ 2° A penalidade de suspensão ou de proibi-
ção de se obter a permissão ou a habilitação pa-
ra dirigir veículo automotor não se inicia enquan-
to o sentenciado, por efeito de condenação pe-
nal, estiver recolhido a estabelecimento prisional. 

Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou 
da ação penal, havendo necessidade para a ga-
rantia da ordem pública, poderá o juiz, como me-
dida cautelar, de ofício, ou a requerimento do Mi-
nistério Público ou ainda mediante representação 
da autoridade policial, decretar, em decisão moti-
vada, a suspensão da permissão ou da habilita-
ção para dirigir veículo automotor, ou a proibição 
de sua obtenção. 

Parágrafo único. Da decisão que decretar a 
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suspensão ou a medida cautelar, ou da que indefe-
rir o requerimento do Ministério Público, caberá re-
curso em sentido estrito, sem efeito suspensivo. 

Art. 295. A suspensão para dirigir veículo auto-
motor ou a proibição de se obter a permissão ou a 
habilitação será sempre comunicada pela autorida-
de judiciária ao Conselho Nacional de Trânsito - 
CONTRAN, e ao órgão de trânsito do Estado em 
que o indiciado ou réu for domiciliado ou residente. 

Art. 296. Se o réu for reincidente na prática de 
crime previsto neste Código, o juiz poderá aplicar 
a penalidade de suspensão da permissão ou ha-
bilitação para dirigir veículo automotor, sem pre-
juízo das demais sanções penais cabíveis. 

Art. 297. A penalidade de multa reparatória 
consiste no pagamento, mediante depósito judi-
cial em favor da vítima, ou seus sucessores, de 
quantia calculada com base no disposto no § 1° 
do art. 49 do Código Penal, sempre que houver 
prejuízo material resultante do crime. 

§ 1° A multa reparatória não poderá ser superior 
ao valor do prejuízo demonstrado no processo. 

§ 2° Aplica-se à multa reparatória o disposto 
nos arts. 50 a 52 do Código Penal. 

§ 3° Na indenização civil do dano, o valor da 
multa reparatória será descontado. 

Art. 298. São circunstâncias que sempre a-
gravam as penalidades dos crimes de trânsito ter 
o condutor do veículo cometido a infração: 

I - com dano potencial para duas ou mais pes-
soas ou com grande risco de grave dano patri-
monial a terceiros; 

II - utilizando o veículo sem placas, com pla-
cas falsas ou adulteradas; 

III - sem possuir Permissão para Dirigir ou 
Carteira de Habilitação; 

IV - com Permissão para Dirigir ou Carteira de 
Habilitação de categoria diferente da do veículo; 

V - quando a sua profissão ou atividade exigir 
cuidados especiais com o transporte de passa-
geiros ou de carga; 

VI - utilizando veículo em que tenham sido 
adulterados equipamentos ou características que 
afetem a sua segurança ou o seu funcionamento 
de acordo com os limites de velocidade prescri-
tos nas especificações do fabricante; 

VII - sobre faixa de trânsito temporária ou 
permanentemente destinada a pedestres. 

Art. 299. (VETADO) 
Art. 300. (VETADO) 
Art. 301. Ao condutor de veículo, nos casos de 

acidentes de trânsito de que resulte vítima, não se 
imporá a prisão em flagrante, nem se exigirá fian-
ça, se prestar pronto e integral socorro àquela. 

SEÇÃO II 
DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção 
de veículo automotor: 

Penas - detenção, de dois a quatro anos, e 
suspensão ou proibição de se obter a permissão 
ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. No homicídio culposo come-
tido na direção de veículo automotor, a pena é 

aumentada de um terço à metade, se o agente: 
I - não possuir Permissão para Dirigir ou Car-

teira de Habilitação; 
II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; 
III - deixar de prestar socorro, quando possível 

fazê-lo sem risco pessoal, à vítima do acidente; 
IV - no exercício de sua profissão ou ativida-

de, estiver conduzindo veículo de transporte de 
passageiros; 

V - estiver sob a influência de álcool ou subs-
tância tóxica ou entorpecente de efeitos análo-
gos. (NR) (Incluída pela Lei nº 11.275, de 7.2.2006) 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na di-
reção de veículo automotor: 

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e 
suspensão ou proibição de se obter a permissão 
ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um 
terço à metade, se ocorrer qualquer das hipóte-
ses do parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na o-
casião do acidente, de prestar imediato socorro à 
vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por 
justa causa, deixar de solicitar auxílio da autori-
dade pública: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa, se o fato não constituir elemento de 
crime mais grave. 

Parágrafo único. Incide nas penas previstas 
neste artigo o condutor do veículo, ainda que a 
sua omissão seja suprida por terceiros ou que se 
trate de vítima com morte instantânea ou com fe-
rimentos leves. 

Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do 
local do acidente, para fugir à responsabilidade 
penal ou civil que lhe possa ser atribuída: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa. 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via 
pública, sob a influência de álcool ou substância 
de efeitos análogos, expondo a dano potencial a 
incolumidade de outrem: 

Penas - detenção, de seis meses a três anos, 
multa e suspensão ou proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo 
automotor. 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de 
se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor imposta com fundamento nes-
te Código: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano e 
multa, com nova imposição adicional de idêntico 
prazo de suspensão ou de proibição. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o 
condenado que deixa de entregar, no prazo es-
tabelecido no § 1° do art. 293, a Permissão para 
Dirigir ou a Carteira de Habilitação. 

Art. 308. Participar, na direção de veículo au-
tomotor, em via pública, de corrida, disputa ou 
competição automobilística não autorizada pela 
autoridade competente, desde que resulte dano 
potencial à incolumidade pública ou privada: 

Penas - detenção, de seis meses a dois anos, 
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multa e suspensão ou proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo 
automotor. 

Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pú-
blica, sem a devida Permissão para Dirigir ou 
Habilitação ou, ainda, se cassado o direito de di-
rigir, gerando perigo de dano: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa. 

Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a dire-
ção de veículo automotor a pessoa não habilita-
da, com habilitação cassada ou com o direito de 
dirigir suspenso, ou, ainda, a quem, por seu es-
tado de saúde, física ou mental, ou por embria-
guez, não esteja em condições de conduzi-lo 
com segurança: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa. 

Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível 
com a segurança nas proximidades de escolas, 
hospitais, estações de embarque e desembarque 
de passageiros, logradouros estreitos, ou onde 
haja grande movimentação ou concentração de 
pessoas, gerando perigo de dano: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa. 

Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de 
acidente automobilístico com vítima, na pendên-
cia do respectivo procedimento policial prepara-
tório, inquérito policial ou processo penal, o esta-
do de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de in-
duzir a erro o agente policial, o perito, ou juiz: 

Penas - detenção, de seis meses a um ano, 
ou multa. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste 
artigo, ainda que não iniciados, quando da inova-
ção, o procedimento preparatório, o inquérito ou 
o processo aos quais se refere. 

CAPÍTULO XX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 313. O Poder Executivo promoverá a no-

meação dos membros do CONTRAN no prazo 
de sessenta dias da publicação deste Código. 

Art. 314. O CONTRAN tem o prazo de duzentos 
e quarenta dias a partir da publicação deste Código 
para expedir as resoluções necessárias à sua me-
lhor execução, bem como revisar todas as resolu-
ções anteriores à sua publicação, dando prioridade 
àquelas que visam a diminuir o número de aciden-
tes e a assegurar a proteção de pedestres. 

Parágrafo único. As resoluções do CON-
TRAN, existentes até a data de publicação deste 
Código, continuam em vigor naquilo em que não 
conflitem com ele. 

Art. 315. O Ministério da Educação e do Despor-
to, mediante proposta do CONTRAN, deverá, no 
prazo de duzentos e quarenta dias contado da pu-
blicação, estabelecer o currículo com conteúdo 
programático relativo à segurança e à educação de 
trânsito, a fim de atender o disposto neste Código. 

Art. 316. O prazo de notificação previsto no 
inciso II do parágrafo único do art. 281 só entrará 
em vigor após duzentos e quarenta dias conta-

dos da publicação desta Lei. 
Art. 317. Os órgãos e entidades de trânsito 

concederão prazo de até um ano para a adapta-
ção dos veículos de condução de escolares e de 
aprendizagem às normas do inciso III do art. 136 
e art. 154, respectivamente. 

Art. 318. (VETADO) 
Art. 319. Enquanto não forem baixadas novas 

normas pelo CONTRAN, continua em vigor o dis-
posto no art. 92 do Regulamento do Código Na-
cional de Trânsito - Decreto n° 62.127, de 16 de 
janeiro de 1968. 

Art. 320. A receita arrecadada com a co-
brança das multas de trânsito será aplicada, 
exclusivamente, em sinalização, engenharia de 
tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e 
educação de trânsito. 

Parágrafo único. O percentual de cinco por 
cento do valor das multas de trânsito arrecada-
das será depositado, mensalmente, na conta de 
fundo de âmbito nacional destinado à segurança 
e educação de trânsito. 

Art. 321. (VETADO) 
Art. 322. (VETADO) 
Art. 323. O CONTRAN, em cento e oitenta di-

as, fixará a metodologia de aferição de peso de 
veículos, estabelecendo percentuais de tolerân-
cia, sendo durante este período suspensa a vi-
gência das penalidades previstas no inciso V do 
art. 231, aplicando-se a penalidade de vinte UFIR 
por duzentos quilogramas ou fração de excesso. 

Parágrafo único. Os limites de tolerância a 
que se refere este artigo, até a sua fixação pelo 
CONTRAN, são aqueles estabelecidos pela Lei 
n° 7.408, de 25 de novembro de 1985. 

Art. 324. (VETADO) 
Art. 325. As repartições de trânsito conserva-

rão por cinco anos os documentos relativos à 
habilitação de condutores e ao registro e licenci-
amento de veículos, podendo ser microfilmados 
ou armazenados em meio magnético ou óptico 
para todos os efeitos legais. 

Art. 326. A Semana Nacional de Trânsito será 
comemorada anualmente no período compreen-
dido entre 18 e 25 de setembro. 

Art. 327. A partir da publicação deste Código, 
somente poderão ser fabricados e licenciados veí-
culos que obedeçam aos limites de peso e dimen-
sões fixados na forma desta Lei, ressalvados os 
que vierem a ser regulamentados pelo CONTRAN. 

Parágrafo único. (VETADO) 
Art. 328. Os veículos apreendidos ou removi-

dos a qualquer título e os animais não reclama-
dos por seus proprietários, dentro do prazo de 
noventa dias, serão levados à hasta pública, de-
duzindo-se, do valor arrecadado, o montante da 
dívida relativa a multas, tributos e encargos le-
gais, e o restante, se houver, depositado à conta 
do ex-proprietário, na forma da lei. 

Art. 329. Os condutores dos veículos de que 
tratam os arts. 135 e 136, para exercerem suas 
atividades, deverão apresentar, previamente, 
certidão negativa do registro de distribuição cri-
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minal relativamente aos crimes de homicídio, 
roubo, estupro e corrupção de menores, renová-
vel a cada cinco anos, junto ao órgão responsá-
vel pela respectiva concessão ou autorização. 

Art. 330. Os estabelecimentos onde se execu-
tem reformas ou recuperação de veículos e os que 
comprem, vendam ou desmontem veículos, usa-
dos ou não, são obrigados a possuir livros de regis-
tro de seu movimento de entrada e saída e de uso 
de placas de experiência, conforme modelos apro-
vados e rubricados pelos órgãos de trânsito. 

§ 1° Os livros indicarão: 
I - data de entrada do veículo no estabeleci-

mento; 
II - nome, endereço e identidade do proprietá-

rio ou vendedor; 
III - data da saída ou baixa, nos casos de des-

montagem; 
IV - nome, endereço e identidade do comprador; 
V - características do veículo constantes do 

seu certificado de registro; 
VI - número da placa de experiência. 
§ 2° Os livros terão suas páginas numeradas 

tipograficamente e serão encadernados ou em 
folhas soltas, sendo que, no primeiro caso, con-
terão termo de abertura e encerramento lavrados 
pelo proprietário e rubricados pela repartição de 
trânsito, enquanto, no segundo, todas as folhas 
serão autenticadas pela repartição de trânsito. 

§ 3° A entrada e a saída de veículos nos es-
tabelecimentos referidos neste artigo registrar-
se-ão no mesmo dia em que se verificarem assi-
naladas, inclusive, as horas a elas corresponden-
tes, podendo os veículos irregulares lá encontra-
dos ou suas sucatas ser apreendidos ou retidos 
para sua completa regularização. 

§ 4° As autoridades de trânsito e as autorida-
des policiais terão acesso aos livros sempre que 
o solicitarem, não podendo, entretanto, retirá-los 
do estabelecimento. 

§ 5° A falta de escrituração dos livros, o atra-
so, a fraude ao realizá-lo e a recusa de sua exi-
bição serão punidas com a multa prevista para 
as infrações gravíssimas, independente das de-
mais cominações legais cabíveis. 

Art. 331. Até a nomeação e posse dos mem-
bros que passarão a integrar os colegiados des-
tinados ao julgamento dos recursos administrati-
vos previstos na Seção II do Capítulo XVIII deste 
Código, o julgamento dos recursos ficará a cargo 
dos órgãos ora existentes. 

Art. 332. Os órgãos e entidades integrantes do 
Sistema Nacional de Trânsito proporcionarão aos 
membros do CONTRAN, CETRAN e CON-
TRANDIFE, em serviço, todas as facilidades para 
o cumprimento de sua missão, fornecendo-lhes 
as informações que solicitarem, permitindo-lhes 
inspecionar a execução de quaisquer serviços e 
deverão atender prontamente suas requisições. 

Art. 333. O CONTRAN estabelecerá, em até 
cento e vinte dias após a nomeação de seus 
membros, as disposições previstas nos arts. 91 e 
92, que terão de ser atendidas pelos órgãos e 

entidades executivos de trânsito e executivos ro-
doviários para exercerem suas competências. 

§ 1° Os órgãos e entidades de trânsito já exis-
tentes terão prazo de um ano, após a edição das 
normas, para se adequarem às novas disposi-
ções estabelecidas pelo CONTRAN, conforme 
disposto neste artigo. 

§ 2° Os órgãos e entidades de trânsito a se-
rem criados exercerão as competências previstas 
neste Código em cumprimento às exigências es-
tabelecidas pelo CONTRAN, conforme disposto 
neste artigo, acompanhados pelo respectivo CE-
TRAN, se órgão ou entidade municipal, ou CON-
TRAN, se órgão ou entidade estadual, do Distrito 
Federal ou da União, passando a integrar o Sis-
tema Nacional de Trânsito. 

Art. 334. As ondulações transversais existen-
tes deverão ser homologadas pelo órgão ou enti-
dade competente no prazo de um ano, a partir da 
publicação deste Código, devendo ser retiradas 
em caso contrário. 

Art. 335. (VETADO) 
Art. 336. Aplicam-se os sinais de trânsito pre-

vistos no Anexo II até a aprovação pelo CON-
TRAN, no prazo de trezentos e sessenta dias da 
publicação desta Lei, após a manifestação da 
Câmara Temática de Engenharia, de Vias e Veí-
culos e obedecidos os padrões internacionais. 

Art. 337. Os CETRAN terão suporte técnico e 
financeiro dos Estados e Municípios que os com-
põem e, o CONTRANDIFE, do Distrito Federal. 

Art. 338. As montadoras, encarroçadoras, os 
importadores e fabricantes, ao comerciarem veí-
culos automotores de qualquer categoria e ciclos, 
são obrigados a fornecer, no ato da comerciali-
zação do respectivo veículo, manual contendo 
normas de circulação, infrações, penalidades, di-
reção defensiva, primeiros socorros e Anexos do 
Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 339. Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir crédito especial no valor de R$ 264.954,00 
(duzentos e sessenta e quatro mil, novecentos e 
cinqüenta e quatro reais), em favor do ministério ou 
órgão a que couber a coordenação máxima do Sis-
tema Nacional de Trânsito, para atender as despe-
sas decorrentes da implantação deste Código. 

Art. 340. Este Código entra em vigor cento e 
vinte dias após a data de sua publicação. 

Art. 341. Ficam revogadas as Leis nos 5.108, de 
21 de setembro de 1966, 5.693, de 16 de agosto 
de 1971, 5.820, de 10 de novembro de 1972, 
6.124, de 25 de outubro de 1974, 6.308, de 15 de 
dezembro de 1975, 6.369, de 27 de outubro de 
1976, 6.731, de 4 de dezembro de 1979, 7.031, de 
20 de setembro de 1982, 7.052, de 02 de dezem-
bro de 1982, 8.102, de 10 de dezembro de 1990, 
os arts. 1° a 6° e 11 do Decreto-lei n° 237, de 28 de 
fevereiro de 1967, e os Decretos-lei nos 584, de 16 
de maio de 1969, 912, de 2 de outubro de 1969, e 
2.448, de 21 de julho de 1988. 

Brasília, 23 de setembro de 1997; 176° da In-
dependência e 109° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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ANEXO I 
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Para efeito deste Código adotam-se as se-
guintes definições: 
ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da 
pista de rolamento destinada à parada ou esta-
cionamento de veículos, em caso de emergência, 
e à circulação de pedestres e bicicletas, quando 
não houver local apropriado para esse fim. 
AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - 
pessoa, civil ou policial militar, credenciada pela 
autoridade de trânsito para o exercício das ativi-
dades de fiscalização, operação, policiamento 
ostensivo de trânsito ou patrulhamento. 
AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao 
transporte de passageiros, com capacidade para 
até oito pessoas, exclusive o condutor. 
AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máxi-
mo de órgão ou entidade executivo integrante do 
Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele 
expressamente credenciada. 
BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano 
vertical passando pelos centros das rodas trasei-
ras extremas e o ponto mais recuado do veículo, 
considerando-se todos os elementos rigidamente 
fixados ao mesmo. 
BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado 
de duas rodas, não sendo, para efeito deste Códi-
go, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor. 
BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, desti-
nado ao estacionamento de bicicletas. 
BONDE - veículo de propulsão elétrica que se 
move sobre trilhos. 
BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo 
ser demarcada por linhas longitudinais de bordo 
que delineiam a parte da via destinada à circula-
ção de veículos. 
CALÇADA - parte da via, normalmente segrega-
da e em nível diferente, não destinada à circula-
ção de veículos, reservada ao trânsito de pedes-
tres e, quando possível, à implantação de mobili-
ário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. 
CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor desti-
nado a tracionar ou arrastar outro. 
CAMINHONETE - veículo destinado ao transpor-
te de carga com peso bruto total de até três mil e 
quinhentos quilogramas. 
CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte 
de passageiros e carga no mesmo compartimento. 
CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico constru-
ído como separador de duas pistas de rolamento, 
eventualmente substituído por marcas viárias 
(canteiro fictício). 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo 
peso que a unidade de tração é capaz de tracio-
nar, indicado pelo fabricante, baseado em condi-
ções sobre suas limitações de geração e multipli-
cação de momento de força e resistência dos e-
lementos que compõem a transmissão. 
CARREATA - deslocamento em fila na via de ve-
ículos automotores em sinal de regozijo, de rei-
vindicação, de protesto cívico ou de uma classe. 
CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana 

utilizado no transporte de pequenas cargas. 
CARROÇA - veículo de tração animal destinado 
ao transporte de carga. 
CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e re-
fração da luz utilizado na sinalização de vias e 
veículos (olho-de-gato). 
CHARRETE - veículo de tração animal destinado 
ao transporte de pessoas. 
CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a 
propulsão humana. 
CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento desti-
nada à circulação exclusiva de ciclos, delimitada 
por sinalização específica. 
CICLOMOTOR - veículo de duas ou três rodas, 
provido de um motor de combustão interna, cuja 
cilindrada não exceda a cinqüenta centímetros 
cúbicos (3,05 polegadas cúbicas) e cuja veloci-
dade máxima de fabricação não exceda a cin-
qüenta quilômetros por hora. 
CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de 
ciclos, separada fisicamente do tráfego comum. 
CONVERSÃO - movimento em ângulo, à es-
querda ou à direita, de mudança da direção ori-
ginal do veículo. 
CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível. 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer ele-
mento que tenha a função específica de proporcio-
nar maior segurança ao usuário da via, alertando-o 
sobre situações de perigo que possam colocar em 
risco sua integridade física e dos demais usuários 
da via, ou danificar seriamente o veículo. 
ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos 
por tempo superior ao necessário para embarque 
ou desembarque de passageiros.  
ESTRADA - via rural não pavimentada. 
FAIXAS DE DOMÍNIO - superfície lindeira às vias 
rurais, delimitada por lei específica e sob respon-
sabilidade do órgão ou entidade de trânsito com-
petente com circunscrição sobre a via. 
FAIXAS DE TRÂNSITO - qualquer uma das á-
reas longitudinais em que a pista pode ser subdi-
vidida, sinalizada ou não por marcas viárias lon-
gitudinais, que tenham uma largura suficiente pa-
ra permitir a circulação de veículos automotores. 
FISCALIZAÇÃO - ato de controlar o cumprimento 
das normas estabelecidas na legislação de trânsito, 
por meio do poder de polícia administrativa de 
trânsito, no âmbito de circunscrição dos órgãos e 
entidades executivos de trânsito e de acordo com 
as competências definidas neste Código. 
FOCO DE PEDESTRES - indicação luminosa de 
permissão ou impedimento de locomoção na fai-
xa apropriada. 
FREIO DE ESTACIONAMENTO - dispositivo 
destinado a manter o veículo imóvel na ausência 
do condutor ou, no caso de um reboque, se este 
se encontra desengatado. 
FREIO DE SEGURANÇA OU MOTOR - disposi-
tivo destinado a diminuir a marcha do veículo no 
caso de falha do freio de serviço. 
FREIO DE SERVIÇO - dispositivo destinado a pro-
vocar a diminuição da marcha do veículo ou pará-lo. 
GESTOS DE AGENTES - movimentos conven-
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cionais de braço, adotados exclusivamente pelos 
agentes de autoridades de trânsito nas vias, para 
orientar, indicar o direito de passagem dos veícu-
los ou pedestres ou emitir ordens, sobrepondo-se 
ou completando outra sinalização ou norma 
constante deste Código. 
GESTOS DE CONDUTORES - movimentos con-
vencionais de braço, adotados exclusivamente 
pelos condutores, para orientar ou indicar que 
vão efetuar uma manobra de mudança de dire-
ção, redução brusca de velocidade ou parada. 
ILHA - obstáculo físico, colocado na pista de ro-
lamento, destinado à ordenação dos fluxos de 
trânsito em uma interseção. 
INFRAÇÃO - inobservância a qualquer preceito 
da legislação de trânsito, às normas emanadas 
do Código de Trânsito, do Conselho Nacional de 
Trânsito e a regulamentação estabelecida pelo 
órgão ou entidade executiva do trânsito. 
INTERSEÇÃO - todo cruzamento em nível, en-
troncamento ou bifurcação, incluindo as áreas 
formadas por tais cruzamentos, entroncamentos 
ou bifurcações. 
INTERRUPÇÃO DE MARCHA - imobilização do 
veículo para atender circunstância momentânea 
do trânsito. 
LICENCIAMENTO - procedimento anual, relativo 
a obrigações do proprietário de veículo, compro-
vado por meio de documento específico (Certifi-
cado de Licenciamento Anual). 
LOGRADOURO PÚBLICO - espaço livre destinado pe-
la municipalidade à circulação, parada ou estaciona-
mento de veículos, ou à circulação de pedestres, tais 
como calçada, parques, áreas de lazer, calçadões. 
LOTAÇÃO - carga útil máxima, incluindo condutor 
e passageiros, que o veículo transporta, expressa 
em quilogramas para os veículos de carga, ou nú-
mero de pessoas, para os veículos de passageiros. 
LOTE LINDEIRO - aquele situado ao longo das 
vias urbanas ou rurais e que com elas se limita. 
LUZ ALTA - facho de luz do veículo destinado a i-
luminar a via até uma grande distância do veículo. 
LUZ BAIXA - facho de luz do veículo destinada a 
iluminar a via diante do veículo, sem ocasionar 
ofuscamento ou incômodo injustificáveis aos 
condutores e outros usuários da via que venham 
em sentido contrário. 
LUZ DE FREIO - luz do veículo destinada a indi-
car aos demais usuários da via, que se encon-
tram atrás do veículo, que o condutor está apli-
cando o freio de serviço. 
LUZ INDICADORA DE DIREÇÃO (pisca-pisca) - 
luz do veículo destinada a indicar aos demais usuá-
rios da via que o condutor tem o propósito de mu-
dar de direção para a direita ou para a esquerda. 
LUZ DE MARCHA À RÉ - luz do veículo destinada 
a iluminar atrás do veículo e advertir aos demais 
usuários da via que o veículo está efetuando ou a 
ponto de efetuar uma manobra de marcha à ré. 
LUZ DE NEBLINA - luz do veículo destinada a 
aumentar a iluminação da via em caso de nebli-
na, chuva forte ou nuvens de pó. 
LUZ DE POSIÇÃO (lanterna) - luz do veículo desti-

nada a indicar a presença e a largura do veículo. 
MANOBRA - movimento executado pelo condu-
tor para alterar a posição em que o veículo está 
no momento em relação à via. 
MARCAS VIÁRIAS - conjunto de sinais constituídos 
de linhas, marcações, símbolos ou legendas, em ti-
pos e cores diversas, apostos ao pavimento da via. 
MICROÔNIBUS - veículo automotor de transporte 
coletivo com capacidade para até vinte passageiros. 
MOTOCICLETA - veículo automotor de duas ro-
das, com ou sem side-car, dirigido por condutor 
em posição montada. 
MOTONETA - veículo automotor de duas rodas, 
dirigido por condutor em posição sentada. 
MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) - veículo automo-
tor cuja carroçaria seja fechada e destinada a aloja-
mento, escritório, comércio ou finalidades análogas. 
NOITE - período do dia compreendido entre o 
pôr-do-sol e o nascer do sol. 
ÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo 
com capacidade para mais de vinte passageiros, a-
inda que, em virtude de adaptações com vista à mai-
or comodidade destes, transporte número menor. 
OPERAÇÃO DE CARGA E DESCARGA - imobi-
lização do veículo, pelo tempo estritamente ne-
cessário ao carregamento ou descarregamento 
de animais ou carga, na forma disciplinada pelo 
órgão ou entidade executivo de trânsito compe-
tente com circunscrição sobre a via. 
OPERAÇÃO DE TRÂNSITO - monitoramento 
técnico baseado nos conceitos de Engenharia de 
Tráfego, das condições de fluidez, de estaciona-
mento e parada na via, de forma a reduzir as in-
terferências tais como veículos quebrados, aci-
dentados, estacionados irregularmente atrapa-
lhando o trânsito, prestando socorros imediatos e 
informações aos pedestres e condutores. 
PARADA - imobilização do veículo com a finalidade 
e pelo tempo estritamente necessário para efetuar 
embarque ou desembarque de passageiros. 
PASSAGEM DE NÍVEL - todo cruzamento de ní-
vel entre uma via e uma linha férrea ou trilho de 
bonde com pista própria. 
PASSAGEM POR OUTRO VEÍCULO - movimen-
to de passagem à frente de outro veículo que se 
desloca no mesmo sentido, em menor velocida-
de, mas em faixas distintas da via. 
PASSAGEM SUBTERRÂNEA - obra de arte des-
tinada à transposição de vias, em desnível sub-
terrâneo, e ao uso de pedestres ou veículos. 
PASSARELA - obra de arte destinada à transposição 
de vias, em desnível aéreo, e ao uso de pedestres. 
PASSEIO - parte da calçada ou da pista de rola-
mento, neste último caso, separada por pintura 
ou elemento físico separador, livre de interferên-
cias, destinada à circulação exclusiva de pedes-
tres e, excepcionalmente, de ciclistas. 
PATRULHAMENTO - função exercida pela Polí-
cia Rodoviária Federal com o objetivo de garantir 
obediência às normas de trânsito, assegurando a 
livre circulação e evitando acidentes.  
PERÍMETRO URBANO - limite entre área urbana 
e área rural. 
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PESO BRUTO TOTAL - peso máximo que o veí-
culo transmite ao pavimento, constituído da soma 
da tara mais a lotação. 
PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - peso má-
ximo transmitido ao pavimento pela combinação de 
um caminhão-trator mais seu semi-reboque ou do 
caminhão mais o seu reboque ou reboques. 
PISCA-ALERTA - luz intermitente do veículo, uti-
lizada em caráter de advertência, destinada a in-
dicar aos demais usuários da via que o veículo 
está imobilizado ou em situação de emergência. 
PISTA - parte da via normalmente utilizada para a 
circulação de veículos, identificada por elementos 
separadores ou por diferença de nível em relação 
às calçadas, ilhas ou aos canteiros centrais. 
PLACAS - elementos colocados na posição verti-
cal, fixados ao lado ou suspensos sobre a pista, 
transmitindo mensagens de caráter permanente 
e, eventualmente, variáveis, mediante símbolo ou 
legendas pré-reconhecidas e legalmente instituí-
das como sinais de trânsito. 
POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - 
função exercida pelas Polícias Militares com o ob-
jetivo de prevenir e reprimir atos relacionados com 
a segurança pública e de garantir obediência às 
normas relativas à segurança de trânsito, assegu-
rando a livre circulação e evitando acidentes. 
PONTE - obra de construção civil destinada a li-
gar margens opostas de uma superfície líquida 
qualquer. 
REBOQUE - veículo destinado a ser engatado 
atrás de um veículo automotor. 
REGULAMENTAÇÃO DA VIA - implantação de 
sinalização de regulamentação pelo órgão ou en-
tidade competente com circunscrição sobre a via, 
definindo, entre outros, sentido de direção, tipo 
de estacionamento, horários e dias. 
REFÚGIO - parte da via, devidamente sinalizada 
e protegida, destinada ao uso de pedestres du-
rante a travessia da mesma. 
RENACH - Registro Nacional de Condutores Ha-
bilitados. 
RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Au-
tomotores. 
RETORNO - movimento de inversão total de sen-
tido da direção original de veículos. 
RODOVIA - via rural pavimentada. 
SEMI-REBOQUE - veículo de um ou mais eixos 
que se apoia na sua unidade tratora ou é a ela li-
gado por meio de articulação. 
SINAIS DE TRÂNSITO - elementos de sinaliza-
ção viária que se utilizam de placas, marcas viá-
rias, equipamentos de controle luminosos, dispo-
sitivos auxiliares, apitos e gestos, destinados ex-
clusivamente a ordenar ou dirigir o trânsito dos 
veículos e pedestres. 
SINALIZAÇÃO - conjunto de sinais de trânsito e dis-
positivos de segurança colocados na via pública 
com o objetivo de garantir sua utilização adequada, 
possibilitando melhor fluidez no trânsito e maior se-
gurança dos veículos e pedestres que nela circulam. 
SONS POR APITO - sinais sonoros, emitidos ex-
clusivamente pelos agentes da autoridade de 

trânsito nas vias, para orientar ou indicar o direito 
de passagem dos veículos ou pedestres, sobre-
pondo-se ou completando sinalização existente 
no local ou norma estabelecida neste Código. 
TARA - peso próprio do veículo, acrescido dos 
pesos da carroçaria e equipamento, do combus-
tível, das ferramentas e acessórios, da roda so-
bressalente, do extintor de incêndio e do fluido 
de arrefecimento, expresso em quilogramas. 
TRAILER - reboque ou semi-reboque tipo casa, 
com duas, quatro, ou seis rodas, acoplado ou 
adaptado à traseira de automóvel ou camionete, 
utilizado em geral em atividades turísticas como 
alojamento, ou para atividades comerciais. 
TRÂNSITO - movimentação e imobilização de 
veículos, pessoas e animais nas vias terrestres. 
TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS - passagem de um 
veículo de uma faixa demarcada para outra. 
TRATOR - veículo automotor construído para reali-
zar trabalho agrícola, de construção e pavimenta-
ção e tracionar outros veículos e equipamentos. 
ULTRAPASSAGEM - movimento de passar à frente 
de outro veículo que se desloca no mesmo sentido, 
em menor velocidade e na mesma faixa de tráfego, 
necessitando sair e retornar à faixa de origem. 
UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela ver-
satilidade do seu uso, inclusive fora de estrada. 
VEÍCULO ARTICULADO - combinação de veícu-
los acoplados, sendo um deles automotor. 
VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor 
de propulsão que circule por seus próprios mei-
os, e que serve normalmente para o transporte 
viário de pessoas e coisas, ou para a tração viá-
ria de veículos utilizados para o transporte de 
pessoas e coisas. O termo compreende os veícu-
los conectados a uma linha elétrica e que não 
circulam sobre trilhos (ônibus elétrico). 
VEÍCULO DE CARGA - veículo destinado ao 
transporte de carga, podendo transportar dois 
passageiros, exclusive o condutor. 
VEÍCULO DE COLEÇÃO - aquele que, mesmo 
tendo sido fabricado há mais de trinta anos, con-
serva suas características originais de fabricação 
e possui valor histórico próprio. 
VEÍCULO CONJUGADO - combinação de veículos, 
sendo o primeiro um veículo automotor e os demais 
reboques ou equipamentos de trabalho agrícola, 
construção, terraplenagem ou pavimentação. 
VEÍCULO DE GRANDE PORTE - veículo automo-
tor destinado ao transporte de carga com peso bru-
to total máximo superior a dez mil quilogramas e de 
passageiros, superior a vinte passageiros. 
VEÍCULO DE PASSAGEIROS - veículo destina-
do ao transporte de pessoas e suas bagagens. 
VEÍCULO MISTO - veículo automotor destinado 
ao transporte simultâneo de carga e passageiro. 
VIA - superfície por onde transitam veículos, 
pessoas e animais, compreendendo a pista, a 
calçada, o acostamento, ilha e canteiro central. 
VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO - aquela caracterizada 
por acessos especiais com trânsito livre, sem inter-
seções em nível, sem acessibilidade direta aos lotes 
lindeiros e sem travessia de pedestres em nível. 
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VIA ARTERIAL - aquela caracterizada por inter-
seções em nível, geralmente controlada por se-
máforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros e 
às vias secundárias e locais, possibilitando o 
trânsito entre as regiões da cidade. 
VIA COLETORA - aquela destinada a coletar e dis-
tribuir o trânsito que tenha necessidade de entrar 
ou sair das vias de trânsito rápido ou arteriais, pos-
sibilitando o trânsito dentro das regiões da cidade. 
VIA LOCAL - aquela caracterizada por interse-
ções em nível não semaforizadas, destinada a-
penas ao acesso local ou a áreas restritas. 

VIA RURAL - estradas e rodovias. 
VIA URBANA - ruas, avenidas, vielas, ou cami-
nhos e similares abertos à circulação pública, si-
tuados na área urbana, caracterizados principal-
mente por possuírem imóveis edificados ao longo 
de sua extensão. 
VIAS E ÁREAS DE PEDESTRES - vias ou con-
junto de vias destinadas à circulação prioritária 
de pedestres. 
VIADUTO - obra de construção civil destinada a 
transpor uma depressão de terreno ou servir de 
passagem superior. 
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LEI N° 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999. 

Regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal. 

O PR ESI DENTE DA RE P ÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas so-
bre o processo administrativo no âmbito da Admi-
nistração Federal direta e indireta, visando, em es-
pecial, à proteção dos direitos dos administrados e 
ao melhor cumprimento dos fins da Administração. 

§ 1o Os preceitos desta Lei também se apli-
cam aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judi-
ciário da União, quando no desempenho de fun-
ção administrativa. 

§ 2o Para os fins desta Lei, consideram-se: 
I - órgão - a unidade de atuação integrante da 

estrutura da Administração direta e da estrutura 
da Administração indireta; 

II - entidade - a unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica; 

III - autoridade - o servidor ou agente público 
dotado de poder de decisão. 

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, 
dentre outros, aos princípios da legalidade, finali-
dade, motivação, razoabilidade, proporcionalida-
de, moralidade, ampla defesa, contraditório, se-
gurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos 
serão observados, entre outros, os critérios de: 

I - atuação conforme a lei e o Direito; 
II - atendimento a fins de interesse geral, ve-

dada a renúncia total ou parcial de poderes ou 
competências, salvo autorização em lei; 

III - objetividade no atendimento do interesse 
público, vedada a promoção pessoal de agentes 
ou autoridades; 

IV - atuação segundo padrões éticos de probi-
dade, decoro e boa-fé; 

V - divulgação oficial dos atos administrativos, 
ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na 
Constituição; 

VI - adequação entre meios e fins, vedada a 
imposição de obrigações, restrições e sanções 
em medida superior àquelas estritamente neces-
sárias ao atendimento do interesse público; 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de 
direito que determinarem a decisão; 

VIII – observância das formalidades essenci-
ais à garantia dos direitos dos administrados; 

IX - adoção de formas simples, suficientes pa-
ra propiciar adequado grau de certeza, seguran-
ça e respeito aos direitos dos administrados; 

X - garantia dos direitos à comunicação, à apre-
sentação de alegações finais, à produção de provas 
e à interposição de recursos, nos processos de que 
possam resultar sanções e nas situações de litígio; 

XI - proibição de cobrança de despesas pro-
cessuais, ressalvadas as previstas em lei; 

XII - impulsão, de ofício, do processo adminis-
trativo, sem prejuízo da atuação dos interessados; 

XIII - interpretação da norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim 
público a que se dirige, vedada aplicação retroa-
tiva de nova interpretação. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS 

Art. 3o O administrado tem os seguintes direi-
tos perante a Administração, sem prejuízo de ou-
tros que lhe sejam assegurados: 

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e 
servidores, que deverão facilitar o exercício de 
seus direitos e o cumprimento de suas obrigações; 

II - ter ciência da tramitação dos processos admi-
nistrativos em que tenha a condição de interessado, 
ter vista dos autos, obter cópias de documentos ne-
les contidos e conhecer as decisões proferidas; 

III - formular alegações e apresentar docu-
mentos antes da decisão, os quais serão objeto 
de consideração pelo órgão competente; 

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por ad-
vogado, salvo quando obrigatória a representa-
ção, por força de lei. 

CAPÍTULO III 
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO 

Art. 4o São deveres do administrado perante a 
Administração, sem prejuízo de outros previstos 
em ato normativo: 

I - expor os fatos conforme a verdade; 
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé; 
III - não agir de modo temerário; 
IV - prestar as informações que lhe forem solici-

tadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos. 
CAPÍTULO IV 

DO INÍCIO DO PROCESSO 
Art. 5o O processo administrativo pode iniciar-

se de ofício ou a pedido de interessado. 
Art. 6o O requerimento inicial do interessado, salvo 

casos em que for admitida solicitação oral, deve ser 
formulado por escrito e conter os seguintes dados: 

I - órgão ou autoridade administrativa a que se 
dirige; 

II - identificação do interessado ou de quem o 
represente; 

III - domicílio do requerente ou local para re-
cebimento de comunicações; 

IV - formulação do pedido, com exposição dos 
fatos e de seus fundamentos; 

V - data e assinatura do requerente ou de seu 
representante. 

Parágrafo único. É vedada à Administração a 
recusa imotivada de recebimento de documen-
tos, devendo o servidor orientar o interessado 
quanto ao suprimento de eventuais falhas. 

Art. 7o Os órgãos e entidades administrativas 
deverão elaborar modelos ou formulários padro-
nizados para assuntos que importem pretensões 
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equivalentes. 
Art. 8o Quando os pedidos de uma pluralidade 

de interessados tiverem conteúdo e fundamentos 
idênticos, poderão ser formulados em um único 
requerimento, salvo preceito legal em contrário. 

CAPÍTULO V 
DOS INTERESSADOS 

Art. 9o São legitimados como interessados no 
processo administrativo: 

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem 
como titulares de direitos ou interesses individu-
ais ou no exercício do direito de representação; 

II - aqueles que, sem terem iniciado o proces-
so, têm direitos ou interesses que possam ser 
afetados pela decisão a ser adotada; 

III - as organizações e associações representa-
tivas, no tocante a direitos e interesses coletivos; 

IV - as pessoas ou as associações legalmente 
constituídas quanto a direitos ou interesses difusos. 

Art. 10. São capazes, para fins de processo 
administrativo, os maiores de dezoito anos, ressal-
vada previsão especial em ato normativo próprio. 

CAPÍTULO VI 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 11. A competência é irrenunciável e se 
exerce pelos órgãos administrativos a que foi a-
tribuída como própria, salvo os casos de delega-
ção e avocação legalmente admitidos. 

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular 
poderão, se não houver impedimento legal, dele-
gar parte da sua competência a outros órgãos ou 
titulares, ainda que estes não lhe sejam hierar-
quicamente subordinados, quando for convenien-
te, em razão de circunstâncias de índole técnica, 
social, econômica, jurídica ou territorial. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste ar-
tigo aplica-se à delegação de competência dos 
órgãos colegiados aos respectivos presidentes. 

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação: 
I - a edição de atos de caráter normativo; 
II - a decisão de recursos administrativos; 
III - as matérias de competência exclusiva do 

órgão ou autoridade. 
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação 

deverão ser publicados no meio oficial. 
§ 1o O ato de delegação especificará as maté-

rias e poderes transferidos, os limites da atuação 
do delegado, a duração e os objetivos da dele-
gação e o recurso cabível, podendo conter res-
salva de exercício da atribuição delegada. 

§ 2o O ato de delegação é revogável a qual-
quer tempo pela autoridade delegante. 

§ 3o As decisões adotadas por delegação de-
vem mencionar explicitamente esta qualidade e 
considerar-se-ão editadas pelo delegado. 

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcio-
nal e por motivos relevantes devidamente justifi-
cados, a avocação temporária de competência 
atribuída a órgão hierarquicamente inferior. 

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas 
divulgarão publicamente os locais das respectivas 
sedes e, quando conveniente, a unidade fundacio-
nal competente em matéria de interesse especial. 

Art. 17. Inexistindo competência legal especí-
fica, o processo administrativo deverá ser inicia-
do perante a autoridade de menor grau hierár-
quico para decidir. 

CAPÍTULO VII 
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO 
Art. 18. É impedido de atuar em processo ad-

ministrativo o servidor ou autoridade que: 
I - tenha interesse direto ou indireto na matéria; 
II - tenha participado ou venha a participar 

como perito, testemunha ou representante, ou se 
tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, com-
panheiro ou parente e afins até o terceiro grau; 

III - esteja litigando judicial ou administrativa-
mente com o interessado ou respectivo cônjuge 
ou companheiro. 

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer 
em impedimento deve comunicar o fato à autori-
dade competente, abstendo-se de atuar. 

Parágrafo único. A omissão do dever de co-
municar o impedimento constitui falta grave, para 
efeitos disciplinares. 

Art. 20. Pode ser argüida a suspeição de auto-
ridade ou servidor que tenha amizade íntima ou 
inimizade notória com algum dos interessados ou 
com os respectivos cônjuges, companheiros, pa-
rentes e afins até o terceiro grau. 

Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição 
poderá ser objeto de recurso, sem efeito suspensivo. 

CAPÍTULO VIII 
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO 

Art. 22. Os atos do processo administrativo 
não dependem de forma determinada senão 
quando a lei expressamente a exigir. 

§ 1o Os atos do processo devem ser produzi-
dos por escrito, em vernáculo, com a data e o lo-
cal de sua realização e a assinatura da autorida-
de responsável. 

§ 2o Salvo imposição legal, o reconhecimento 
de firma somente será exigido quando houver 
dúvida de autenticidade. 

§ 3o A autenticação de documentos exigidos em 
cópia poderá ser feita pelo órgão administrativo. 

§ 4o O processo deverá ter suas páginas nu-
meradas seqüencialmente e rubricadas. 

Art. 23. Os atos do processo devem realizar-
se em dias úteis, no horário normal de funciona-
mento da repartição na qual tramitar o processo. 

Parágrafo único. Serão concluídos depois do 
horário normal os atos já iniciados, cujo adiamen-
to prejudique o curso regular do procedimento ou 
cause dano ao interessado ou à Administração. 

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os 
atos do órgão ou autoridade responsável pelo 
processo e dos administrados que dele partici-
pem devem ser praticados no prazo de cinco di-
as, salvo motivo de força maior. 

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo 
pode ser dilatado até o dobro, mediante compro-
vada justificação. 

Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se 
preferencialmente na sede do órgão, cientificando-
se o interessado se outro for o local de realização. 
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CAPÍTULO IX 
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS 

Art. 26. O órgão competente perante o qual 
tramita o processo administrativo determinará a 
intimação do interessado para ciência de decisão 
ou a efetivação de diligências. 

§ 1o A intimação deverá conter: 
I - identificação do intimado e nome do órgão 

ou entidade administrativa; 
II - finalidade da intimação; 
III - data, hora e local em que deve comparecer; 
IV - se o intimado deve comparecer pessoal-

mente, ou fazer-se representar; 
V - informação da continuidade do processo 

independentemente do seu comparecimento; 
VI - indicação dos fatos e fundamentos legais 

pertinentes. 
§ 2o A intimação observará a antecedência 

mínima de três dias úteis quanto à data de com-
parecimento. 

§ 3o A intimação pode ser efetuada por ciência 
no processo, por via postal com aviso de recebi-
mento, por telegrama ou outro meio que assegu-
re a certeza da ciência do interessado. 

§ 4o No caso de interessados indeterminados, 
desconhecidos ou com domicílio indefinido, a in-
timação deve ser efetuada por meio de publica-
ção oficial. 

§ 5o As intimações serão nulas quando feitas 
sem observância das prescrições legais, mas o 
comparecimento do administrado supre sua falta 
ou irregularidade. 

Art. 27. O desatendimento da intimação não 
importa o reconhecimento da verdade dos fatos, 
nem a renúncia a direito pelo administrado. 

Parágrafo único. No prosseguimento do pro-
cesso, será garantido direito de ampla defesa ao 
interessado. 

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os a-
tos do processo que resultem para o interessado 
em imposição de deveres, ônus, sanções ou res-
trição ao exercício de direitos e atividades e os 
atos de outra natureza, de seu interesse. 

CAPÍTULO X 
DA INSTRUÇÃO 

Art. 29. As atividades de instrução destinadas 
a averiguar e comprovar os dados necessários à 
tomada de decisão realizam-se de ofício ou me-
diante impulsão do órgão responsável pelo pro-
cesso, sem prejuízo do direito dos interessados 
de propor atuações probatórias. 

§ 1o O órgão competente para a instrução fará 
constar dos autos os dados necessários à deci-
são do processo. 

§ 2o Os atos de instrução que exijam a atua-
ção dos interessados devem realizar-se do modo 
menos oneroso para estes. 

Art. 30. São inadmissíveis no processo admi-
nistrativo as provas obtidas por meios ilícitos. 

Art. 31. Quando a matéria do processo envol-
ver assunto de interesse geral, o órgão compe-
tente poderá, mediante despacho motivado, abrir 
período de consulta pública para manifestação 

de terceiros, antes da decisão do pedido, se não 
houver prejuízo para a parte interessada. 

§ 1o A abertura da consulta pública será obje-
to de divulgação pelos meios oficiais, a fim de 
que pessoas físicas ou jurídicas possam exami-
nar os autos, fixando-se prazo para oferecimento 
de alegações escritas. 

§ 2o O comparecimento à consulta pública não 
confere, por si, a condição de interessado do pro-
cesso, mas confere o direito de obter da Adminis-
tração resposta fundamentada, que poderá ser co-
mum a todas as alegações substancialmente iguais. 

Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo 
da autoridade, diante da relevância da questão, 
poderá ser realizada audiência pública para de-
bates sobre a matéria do processo. 

Art. 33. Os órgãos e entidades administrati-
vas, em matéria relevante, poderão estabelecer 
outros meios de participação de administrados, 
diretamente ou por meio de organizações e as-
sociações legalmente reconhecidas. 

Art. 34. Os resultados da consulta e audiência 
pública e de outros meios de participação de 
administrados deverão ser apresentados com a 
indicação do procedimento adotado. 

Art. 35. Quando necessária à instrução do pro-
cesso, a audiência de outros órgãos ou entidades 
administrativas poderá ser realizada em reunião 
conjunta, com a participação de titulares ou repre-
sentantes dos órgãos competentes, lavrando-se a 
respectiva ata, a ser juntada aos autos. 

Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos 
que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribu-
ído ao órgão competente para a instrução e do 
disposto no art. 37 desta Lei. 

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos 
e dados estão registrados em documentos existen-
tes na própria Administração responsável pelo pro-
cesso ou em outro órgão administrativo, o órgão 
competente para a instrução proverá, de ofício, à ob-
tenção dos documentos ou das respectivas cópias. 

Art. 38. O interessado poderá, na fase instru-
tória e antes da tomada da decisão, juntar docu-
mentos e pareceres, requerer diligências e perí-
cias, bem como aduzir alegações referentes à 
matéria objeto do processo. 

§ 1o Os elementos probatórios deverão ser con-
siderados na motivação do relatório e da decisão. 

§ 2o Somente poderão ser recusadas, median-
te decisão fundamentada, as provas propostas 
pelos interessados quando sejam ilícitas, imper-
tinentes, desnecessárias ou protelatórias. 

Art. 39. Quando for necessária a prestação de 
informações ou a apresentação de provas pelos 
interessados ou terceiros, serão expedidas inti-
mações para esse fim, mencionando-se data, 
prazo, forma e condições de atendimento. 

Parágrafo único. Não sendo atendida a inti-
mação, poderá o órgão competente, se entender 
relevante a matéria, suprir de ofício a omissão, 
não se eximindo de proferir a decisão. 

Art. 40. Quando dados, atuações ou docu-
mentos solicitados ao interessado forem neces-
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sários à apreciação de pedido formulado, o não 
atendimento no prazo fixado pela Administração 
para a respectiva apresentação implicará arqui-
vamento do processo. 

Art. 41. Os interessados serão intimados de 
prova ou diligência ordenada, com antecedência 
mínima de três dias úteis, mencionando-se data, 
hora e local de realização. 

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido 
um órgão consultivo, o parecer deverá ser emitido no 
prazo máximo de quinze dias, salvo norma especial 
ou comprovada necessidade de maior prazo. 

§ 1o Se um parecer obrigatório e vinculante dei-
xar de ser emitido no prazo fixado, o processo não 
terá seguimento até a respectiva apresentação, 
responsabilizando-se quem der causa ao atraso. 

§ 2o Se um parecer obrigatório e não vinculan-
te deixar de ser emitido no prazo fixado, o pro-
cesso poderá ter prosseguimento e ser decidido 
com sua dispensa, sem prejuízo da responsabili-
dade de quem se omitiu no atendimento. 

Art. 43. Quando por disposição de ato norma-
tivo devam ser previamente obtidos laudos técni-
cos de órgãos administrativos e estes não cum-
prirem o encargo no prazo assinalado, o órgão 
responsável pela instrução deverá solicitar laudo 
técnico de outro órgão dotado de qualificação e 
capacidade técnica equivalentes. 

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá 
o direito de manifestar-se no prazo máximo de dez 
dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado. 

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Adminis-
tração Pública poderá motivadamente adotar pro-
vidências acauteladoras sem a prévia manifesta-
ção do interessado. 

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do 
processo e a obter certidões ou cópias reprográ-
ficas dos dados e documentos que o integram, 
ressalvados os dados e documentos de terceiros 
protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, 
à honra e à imagem. 

Art. 47. O órgão de instrução que não for 
competente para emitir a decisão final elaborará 
relatório indicando o pedido inicial, o conteúdo 
das fases do procedimento e formulará proposta 
de decisão, objetivamente justificada, encami-
nhando o processo à autoridade competente. 

CAPÍTULO XI 
DO DEVER DE DECIDIR 

Art. 48. A Administração tem o dever de expli-
citamente emitir decisão nos processos adminis-
trativos e sobre solicitações ou reclamações, em 
matéria de sua competência. 

Art. 49. Concluída a instrução de processo 
administrativo, a Administração tem o prazo de 
até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por 
igual período expressamente motivada. 

CAPÍTULO XII 
DA MOTIVAÇÃO 

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser 
motivados, com indicação dos fatos e dos fun-
damentos jurídicos, quando: 

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou inte-

resses; 
II - imponham ou agravem deveres, encargos 

ou sanções; 
III - decidam processos administrativos de 

concurso ou seleção pública; 
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade 

de processo licitatório; 
V - decidam recursos administrativos; 
VI - decorram de reexame de ofício; 
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada 

sobre a questão ou discrepem de pareceres, lau-
dos, propostas e relatórios oficiais; 

VIII - importem anulação, revogação, suspen-
são ou convalidação de ato administrativo. 

§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e 
congruente, podendo consistir em declaração de 
concordância com fundamentos de anteriores pa-
receres, informações, decisões ou propostas, 
que, neste caso, serão parte integrante do ato. 

§ 2o Na solução de vários assuntos da mesma 
natureza, pode ser utilizado meio mecânico que re-
produza os fundamentos das decisões, desde que 
não prejudique direito ou garantia dos interessados. 

§ 3o A motivação das decisões de órgãos co-
legiados e comissões ou de decisões orais cons-
tará da respectiva ata ou de termo escrito. 

CAPÍTULO XIII 
DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE 

EXTINÇÃO DO PROCESSO 
Art. 51. O interessado poderá, mediante mani-

festação escrita, desistir total ou parcialmente do 
pedido formulado ou, ainda, renunciar a direitos 
disponíveis. 

§ 1o Havendo vários interessados, a desistên-
cia ou renúncia atinge somente quem a tenha 
formulado. 

§ 2o A desistência ou renúncia do interessado, 
conforme o caso, não prejudica o prosseguimen-
to do processo, se a Administração considerar 
que o interesse público assim o exige. 

Art. 52. O órgão competente poderá declarar 
extinto o processo quando exaurida sua finalida-
de ou o objeto da decisão se tornar impossível, 
inútil ou prejudicado por fato superveniente. 

CAPÍTULO XIV 
DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO 
Art. 53. A Administração deve anular seus pró-

prios atos, quando eivados de vício de legalidade, 
e pode revogá-los por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. 

Art. 54. O direito da Administração de anular 
os atos administrativos de que decorram efeitos 
favoráveis para os destinatários decai em cinco 
anos, contados da data em que foram praticados, 
salvo comprovada má-fé. 

§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contí-
nuos, o prazo de decadência contar-se-á da per-
cepção do primeiro pagamento. 

§ 2o Considera-se exercício do direito de anu-
lar qualquer medida de autoridade administrativa 
que importe impugnação à validade do ato. 

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não 
acarretarem lesão ao interesse público nem pre-
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juízo a terceiros, os atos que apresentarem defei-
tos sanáveis poderão ser convalidados pela pró-
pria Administração. 

CAPÍTULO XV 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO 

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recur-
so, em face de razões de legalidade e de mérito. 

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade que 
proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar 
no prazo de cinco dias, o encaminhará à autori-
dade superior. 

§ 2o Salvo exigência legal, a interposição de 
recurso administrativo independe de caução. 

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no 
máximo por três instâncias administrativas, salvo 
disposição legal diversa. 

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso 
administrativo: 

I - os titulares de direitos e interesses que fo-
rem parte no processo; 

II - aqueles cujos direitos ou interesses forem 
indiretamente afetados pela decisão recorrida; 

III - as organizações e associações representa-
tivas, no tocante a direitos e interesses coletivos; 

IV - os cidadãos ou associações, quanto a di-
reitos ou interesses difusos. 

Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de 
dez dias o prazo para interposição de recurso 
administrativo, contado a partir da ciência ou di-
vulgação oficial da decisão recorrida. 

§ 1o Quando a lei não fixar prazo diferente, o 
recurso administrativo deverá ser decidido no 
prazo máximo de trinta dias, a partir do recebi-
mento dos autos pelo órgão competente. 

§ 2o O prazo mencionado no parágrafo anteri-
or poderá ser prorrogado por igual período, ante 
justificativa explícita. 

Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de re-
querimento no qual o recorrente deverá expor os 
fundamentos do pedido de reexame, podendo 
juntar os documentos que julgar convenientes. 

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o 
recurso não tem efeito suspensivo. 

Parágrafo único. Havendo justo receio de pre-
juízo de difícil ou incerta reparação decorrente da 
execução, a autoridade recorrida ou a imediata-
mente superior poderá, de ofício ou a pedido, dar 
efeito suspensivo ao recurso. 

Art. 62. Interposto o recurso, o órgão compe-
tente para dele conhecer deverá intimar os de-
mais interessados para que, no prazo de cinco 
dias úteis, apresentem alegações. 

Art. 63. O recurso não será conhecido quando 
interposto: 

I - fora do prazo; 
II - perante órgão incompetente; 
III - por quem não seja legitimado; 
IV - após exaurida a esfera administrativa. 

§ 1o Na hipótese do inciso II, será indicada ao 
recorrente a autoridade competente, sendo-lhe 
devolvido o prazo para recurso. 

§ 2o O não conhecimento do recurso não impe-
de a Administração de rever de ofício o ato ilegal, 
desde que não ocorrida preclusão administrativa. 

Art. 64. O órgão competente para decidir o re-
curso poderá confirmar, modificar, anular ou re-
vogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, 
se a matéria for de sua competência. 

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto 
neste artigo puder decorrer gravame à situação 
do recorrente, este deverá ser cientificado para 
que formule suas alegações antes da decisão. 

Art. 65. Os processos administrativos de que re-
sultem sanções poderão ser revistos, a qualquer 
tempo, a pedido ou de ofício, quando surgirem fa-
tos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis 
de justificar a inadequação da sanção aplicada. 

Parágrafo único. Da revisão do processo não 
poderá resultar agravamento da sanção. 

CAPÍTULO XVI 
DOS PRAZOS 

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir 
da data da cientificação oficial, excluindo-se da 
contagem o dia do começo e incluindo-se o do 
vencimento. 

§ 1o Considera-se prorrogado o prazo até o 
primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em 
dia em que não houver expediente ou este for 
encerrado antes da hora normal. 

§ 2o Os prazos expressos em dias contam-se 
de modo contínuo. 

§ 3o Os prazos fixados em meses ou anos 
contam-se de data a data. Se no mês do venci-
mento não houver o dia equivalente àquele do i-
nício do prazo, tem-se como termo o último dia 
do mês. 

Art. 67. Salvo motivo de força maior devida-
mente comprovado, os prazos processuais não 
se suspendem. 

CAPÍTULO XVII 
DAS SANÇÕES 

Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por au-
toridade competente, terão natureza pecuniária ou 
consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, 
assegurado sempre o direito de defesa. 

CAPÍTULO XVIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 69. Os processos administrativos especí-
ficos continuarão a reger-se por lei própria, apli-
cando-se-lhes apenas subsidiariamente os pre-
ceitos desta Lei. 

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília 29 de janeiro de 1999; 178o da Inde-
pendência e 111o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS 

LEI N° 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995. 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais e dá outras providências. 

O PR ESI DENTE DA RE P ÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais, órgãos da Justiça Ordinária, serão criados pe-
la União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pe-
los Estados, para conciliação, processo, julgamen-
to e execução, nas causas de sua competência. 

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios 
da oralidade, simplicidade, informalidade, eco-
nomia processual e celeridade, buscando, sem-
pre que possível, a conciliação ou a transação. 

CAPÍTULO II 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

SEÇÃO I 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem compe-
tência para conciliação, processo e julgamento 
das causas cíveis de menor complexidade, assim 
consideradas: 

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta 
vezes o salário mínimo; 

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do 
Código de Processo Civil; 

III - a ação de despejo para uso próprio; 
IV - as ações possessórias sobre bens imó-

veis de valor não excedente ao fixado no inciso I 
deste artigo. 

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a 
execução: 

I - dos seus julgados; 
II - dos títulos executivos extrajudiciais, no va-

lor de até quarenta vezes o salário mínimo, ob-
servado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei. 

§ 2º Ficam excluídas da competência do Jui-
zado Especial as causas de natureza alimentar, 
falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pú-
blica, e também as relativas a acidentes de tra-
balho, a resíduos e ao estado e capacidade das 
pessoas, ainda que de cunho patrimonial. 

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta 
Lei importará em renúncia ao crédito excedente 
ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a 
hipótese de conciliação. 

Art. 4º É competente, para as causas previs-
tas nesta Lei, o Juizado do foro: 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, 
do local onde aquele exerça atividades profissio-
nais ou econômicas ou mantenha estabelecimen-
to, filial, agência, sucursal ou escritório; 

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita; 
III - do domicílio do autor ou do local do ato ou 

fato, nas ações para reparação de dano de qual-
quer natureza. 

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, pode-
rá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I 
deste artigo. 

SEÇÃO II 
DO JUIZ, DOS CONCILIADORES E DOS JUÍZES LEIGOS 

Art. 5º O Juiz dirigirá o processo com liberda-
de para determinar as provas a serem produzi-
das, para apreciá-las e para dar especial valor às 
regras de experiência comum ou técnica. 

Art. 6º O Juiz adotará em cada caso a decisão 
que reputar mais justa e equânime, atendendo aos 
fins sociais da lei e às exigências do bem comum. 

Art. 7º Os conciliadores e Juízes leigos são 
auxiliares da Justiça, recrutados, os primeiros, 
preferentemente, entre os bacharéis em Direito, 
e os segundos, entre advogados com mais de 
cinco anos de experiência. 

Parágrafo único. Os Juízes leigos ficarão impedi-
dos de exercer a advocacia perante os Juizados Es-
peciais, enquanto no desempenho de suas funções. 

SEÇÃO III 
DAS PARTES 

Art. 8º Não poderão ser partes, no processo ins-
tituído por esta Lei, o incapaz, o preso, as pessoas 
jurídicas de direito público, as empresas públicas 
da União, a massa falida e o insolvente civil. 

§ 1º Somente as pessoas físicas capazes se-
rão admitidas a propor ação perante o Juizado 
Especial, excluídos os cessionários de direito de 
pessoas jurídicas. 

§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser au-
tor, independentemente de assistência, inclusive 
para fins de conciliação. 

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários 
mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, 
podendo ser assistidas por advogado; nas de va-
lor superior, a assistência é obrigatória. 

§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma 
das partes comparecer assistida por advogado, 
ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individu-
al, terá a outra parte, se quiser, assistência judi-
ciária prestada por órgão instituído junto ao Jui-
zado Especial, na forma da lei local. 

§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência 
do patrocínio por advogado, quando a causa o 
recomendar. 

§ 3º O mandato ao advogado poderá ser ver-
bal, salvo quanto aos poderes especiais. 

§ 4º O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de 
firma individual, poderá ser representado por pre-
posto credenciado. 

Art. 10. Não se admitirá, no processo, qual-
quer forma de intervenção de terceiro nem de 
assistência. Admitir-se-á o litisconsórcio. 

Art. 11. O Ministério Público intervirá nos ca-
sos previstos em lei. 
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SEÇÃO IV 
DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 12. Os atos processuais serão públicos e 
poderão realizar-se em horário noturno, conforme 
dispuserem as normas de organização judiciária. 

Art. 13. Os atos processuais serão válidos 
sempre que preencherem as finalidades para as 
quais forem realizados, atendidos os critérios in-
dicados no art. 2º desta Lei. 

§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade 
sem que tenha havido prejuízo. 

§ 2º A prática de atos processuais em outras 
comarcas poderá ser solicitada por qualquer 
meio idôneo de comunicação. 

§ 3º Apenas os atos considerados essenciais 
serão registrados resumidamente, em notas ma-
nuscritas, datilografadas, taquigrafadas ou este-
notipadas. Os demais atos poderão ser gravados 
em fita magnética ou equivalente, que será inuti-
lizada após o trânsito em julgado da decisão. 

§ 4º As normas locais disporão sobre a con-
servação das peças do processo e demais do-
cumentos que o instruem. 

SEÇÃO V 
DO PEDIDO 

Art. 14. O processo instaurar-se-á com a a-
presentação do pedido, escrito ou oral, à Secre-
taria do Juizado. 

§ 1º Do pedido constarão, de forma simples e 
em linguagem acessível: 

I - o nome, a qualificação e o endereço das 
partes; 

II - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta; 
III - o objeto e seu valor. 
§ 2º É lícito formular pedido genérico quando 

não for possível determinar, desde logo, a exten-
são da obrigação. 

§ 3º O pedido oral será reduzido a escrito pela 
Secretaria do Juizado, podendo ser utilizado o 
sistema de fichas ou formulários impressos. 

Art. 15. Os pedidos mencionados no art. 3º des-
ta Lei poderão ser alternativos ou cumulados; nesta 
última hipótese, desde que conexos e a soma não 
ultrapasse o limite fixado naquele dispositivo. 

Art. 16. Registrado o pedido, independente-
mente de distribuição e autuação, a Secretaria 
do Juizado designará a sessão de conciliação, a 
realizar-se no prazo de quinze dias. 

Art. 17. Comparecendo inicialmente ambas as 
partes, instaurar-se-á, desde logo, a sessão de 
conciliação, dispensados o registro prévio de pe-
dido e a citação. 

Parágrafo único. Havendo pedidos contrapos-
tos, poderá ser dispensada a contestação formal 
e ambos serão apreciados na mesma sentença. 

SEÇÃO VI 
DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 

Art. 18. A citação far-se-á: 
I - por correspondência, com aviso de recebi-

mento em mão própria; 
II - tratando-se de pessoa jurídica ou firma in-

dividual, mediante entrega ao encarregado da 
recepção, que será obrigatoriamente identificado; 

III - sendo necessário, por oficial de justiça, in-
dependentemente de mandado ou carta precatória. 

§ 1º A citação conterá cópia do pedido inicial, 
dia e hora para comparecimento do citando e ad-
vertência de que, não comparecendo este, con-
siderar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais, e 
será proferido julgamento, de plano. 

§ 2º Não se fará citação por edital. 
§ 3º O comparecimento espontâneo suprirá a 

falta ou nulidade da citação. 
Art. 19. As intimações serão feitas na forma 

prevista para citação, ou por qualquer outro meio 
idôneo de comunicação. 

§ 1º Dos atos praticados na audiência, consi-
derar-se-ão desde logo cientes as partes. 

§ 2º As partes comunicarão ao juízo as mu-
danças de endereço ocorridas no curso do pro-
cesso, reputando-se eficazes as intimações en-
viadas ao local anteriormente indicado, na au-
sência da comunicação. 

SEÇÃO VII 
DA REVELIA 

Art. 20. Não comparecendo o demandado à 
sessão de conciliação ou à audiência de instru-
ção e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os 
fatos alegados no pedido inicial, salvo se o con-
trário resultar da convicção do Juiz. 

SEÇÃO VIII 
DA CONCILIAÇÃO E DO JUÍZO ARBITRAL 
Art. 21. Aberta a sessão, o Juiz togado ou lei-

go esclarecerá as partes presentes sobre as van-
tagens da conciliação, mostrando-lhes os riscos 
e as conseqüências do litígio, especialmente 
quanto ao disposto no § 3º do art. 3º desta Lei. 

Art. 22. A conciliação será conduzida pelo Juiz to-
gado ou leigo ou por conciliador sob sua orientação. 

Parágrafo único. Obtida a conciliação, esta será 
reduzida a escrito e homologada pelo Juiz togado, 
mediante sentença com eficácia de título executivo. 

Art. 23. Não comparecendo o demandado, o 
Juiz togado proferirá sentença. 

Art. 24. Não obtida a conciliação, as partes 
poderão optar, de comum acordo, pelo juízo arbi-
tral, na forma prevista nesta Lei. 

§ 1º O juízo arbitral considerar-se-á instaurado, 
independentemente de termo de compromisso, 
com a escolha do árbitro pelas partes. Se este não 
estiver presente, o Juiz convocá-lo-á e designará, 
de imediato, a data para a audiência de instrução. 

§ 2º O árbitro será escolhido dentre os juízes 
leigos. 

Art. 25. O árbitro conduzirá o processo com os 
mesmos critérios do Juiz, na forma dos arts. 5º e 
6º desta Lei, podendo decidir por eqüidade. 

Art. 26. Ao término da instrução, ou nos cinco 
dias subseqüentes, o árbitro apresentará o laudo 
ao Juiz togado para homologação por sentença 
irrecorrível. 

SEÇÃO IX 
DA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

Art. 27. Não instituído o juízo arbitral, proceder-se-
á imediatamente à audiência de instrução e julgamen-
to, desde que não resulte prejuízo para a defesa. 
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Parágrafo único. Não sendo possível a sua 
realização imediata, será a audiência designada 
para um dos quinze dias subseqüentes, cientes, 
desde logo, as partes e testemunhas eventual-
mente presentes. 

Art. 28. Na audiência de instrução e julgamen-
to serão ouvidas as partes, colhida a prova e, em 
seguida, proferida a sentença. 

Art. 29. Serão decididos de plano todos os in-
cidentes que possam interferir no regular prosse-
guimento da audiência. As demais questões se-
rão decididas na sentença. 

Parágrafo único. Sobre os documentos apre-
sentados por uma das partes, manifestar-se-á 
imediatamente a parte contrária, sem interrupção 
da audiência. 

SEÇÃO X 
DA RESPOSTA DO RÉU 

Art. 30. A contestação, que será oral ou escri-
ta, conterá toda matéria de defesa, exceto argüi-
ção de suspeição ou impedimento do Juiz, que 
se processará na forma da legislação em vigor. 

Art. 31. Não se admitirá a reconvenção. É líci-
to ao réu, na contestação, formular pedido em 
seu favor, nos limites do art. 3º desta Lei, desde 
que fundado nos mesmos fatos que constituem 
objeto da controvérsia. 

Parágrafo único. O autor poderá responder ao 
pedido do réu na própria audiência ou requerer a 
designação da nova data, que será desde logo 
fixada, cientes todos os presentes. 

SEÇÃO XI 
DAS PROVAS 

Art. 32. Todos os meios de prova moralmente 
legítimos, ainda que não especificados em lei, 
são hábeis para provar a veracidade dos fatos 
alegados pelas partes. 

Art. 33. Todas as provas serão produzidas na 
audiência de instrução e julgamento, ainda que 
não requeridas previamente, podendo o Juiz limi-
tar ou excluir as que considerar excessivas, im-
pertinentes ou protelatórias. 

Art. 34. As testemunhas, até o máximo de três 
para cada parte, comparecerão à audiência de 
instrução e julgamento levadas pela parte que as 
tenha arrolado, independentemente de intima-
ção, ou mediante esta, se assim for requerido. 

§ 1º O requerimento para intimação das tes-
temunhas será apresentado à Secretaria no mí-
nimo cinco dias antes da audiência de instrução 
e julgamento. 

§ 2º Não comparecendo a testemunha intima-
da, o Juiz poderá determinar sua imediata con-
dução, valendo-se, se necessário, do concurso 
da força pública. 

Art. 35. Quando a prova do fato exigir, o Juiz 
poderá inquirir técnicos de sua confiança, permi-
tida às partes a apresentação de parecer técnico. 

Parágrafo único. No curso da audiência, pode-
rá o Juiz, de ofício ou a requerimento das partes, 
realizar inspeção em pessoas ou coisas, ou de-
terminar que o faça pessoa de sua confiança, 
que lhe relatará informalmente o verificado. 

Art. 36. A prova oral não será reduzida a escri-
to, devendo a sentença referir, no essencial, os 
informes trazidos nos depoimentos. 

Art. 37. A instrução poderá ser dirigida por Ju-
iz leigo, sob a supervisão de Juiz togado. 

SEÇÃO XII 
DA SENTENÇA 

Art. 38. A sentença mencionará os elementos 
de convicção do Juiz, com breve resumo dos fa-
tos relevantes ocorridos em audiência, dispensa-
do o relatório. 

Parágrafo único. Não se admitirá sentença 
condenatória por quantia ilíquida, ainda que ge-
nérico o pedido. 

Art. 39. É ineficaz a sentença condenatória na 
parte que exceder a alçada estabelecida nesta Lei. 

Art. 40. O Juiz leigo que tiver dirigido a instru-
ção proferirá sua decisão e imediatamente a 
submeterá ao Juiz togado, que poderá homolo-
gá-la, proferir outra em substituição ou, antes de 
se manifestar, determinar a realização de atos 
probatórios indispensáveis. 

Art. 41. Da sentença, excetuada a homologa-
tória de conciliação ou laudo arbitral, caberá re-
curso para o próprio Juizado. 

§ 1º O recurso será julgado por uma turma 
composta por três Juízes togados, em exercício 
no primeiro grau de jurisdição, reunidos na sede 
do Juizado. 

§ 2º No recurso, as partes serão obrigatoria-
mente representadas por advogado. 

Art. 42. O recurso será interposto no prazo de 
dez dias, contados da ciência da sentença, por 
petição escrita, da qual constarão as razões e o 
pedido do recorrente. 

§ 1º O preparo será feito, independentemente 
de intimação, nas quarenta e oito horas seguin-
tes à interposição, sob pena de deserção. 

§ 2º Após o preparo, a Secretaria intimará o 
recorrido para oferecer resposta escrita no prazo 
de dez dias. 

Art. 43. O recurso terá somente efeito devolu-
tivo, podendo o Juiz dar-lhe efeito suspensivo, 
para evitar dano irreparável para a parte. 

Art. 44. As partes poderão requerer a transcri-
ção da gravação da fita magnética a que alude o 
§ 3º do art. 13 desta Lei, correndo por conta do 
requerente as despesas respectivas. 

Art. 45. As partes serão intimadas da data da 
sessão de julgamento. 

Art. 46. O julgamento em segunda instância cons-
tará apenas da ata, com a indicação suficiente do 
processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. 
Se a sentença for confirmada pelos próprios funda-
mentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão. 

Art. 47. (VETADO) 
SEÇÃO XIII 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Art. 48. Caberão embargos de declaração 

quando, na sentença ou acórdão, houver obscu-
ridade, contradição, omissão ou dúvida. 

Parágrafo único. Os erros materiais podem 
ser corrigidos de ofício. 
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Art. 49. Os embargos de declaração serão in-
terpostos por escrito ou oralmente, no prazo de 
cinco dias, contados da ciência da decisão. 

Art. 50. Quando interpostos contra sentença, 
os embargos de declaração suspenderão o prazo 
para recurso. 

SEÇÃO XIV 
DA EXT I NÇÃO DO PROCE SSO S EM 

JULGAMENTO DO MÉRITO 
Art. 51. Extingue-se o processo, além dos ca-

sos previstos em lei: 
I - quando o autor deixar de comparecer a 

qualquer das audiências do processo; 
II - quando inadmissível o procedimento insti-

tuído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a 
conciliação; 

III - quando for reconhecida a incompetência 
territorial; 

IV - quando sobrevier qualquer dos impedi-
mentos previstos no art. 8º desta Lei; 

V - quando, falecido o autor, a habilitação de-
pender de sentença ou não se der no prazo de 
trinta dias; 

VI - quando, falecido o réu, o autor não pro-
mover a citação dos sucessores no prazo de trin-
ta dias da ciência do fato. 

§ 1º A extinção do processo independerá, em 
qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal 
das partes. 

§ 2º No caso do inciso I deste artigo, quando 
comprovar que a ausência decorre de força mai-
or, a parte poderá ser isentada, pelo Juiz, do pa-
gamento das custas. 

SEÇÃO XV 
DA EXECUÇÃO 

Art. 52. A execução da sentença processar-
se-á no próprio Juizado, aplicando-se, no que 
couber, o disposto no Código de Processo Civil, 
com as seguintes alterações: 

I - as sentenças serão necessariamente líqui-
das, contendo a conversão em Bônus do Tesou-
ro Nacional - BTN ou índice equivalente; 

II - os cálculos de conversão de índices, de 
honorários, de juros e de outras parcelas serão 
efetuados por servidor judicial; 

III - a intimação da sentença será feita, sem-
pre que possível, na própria audiência em que for 
proferida. Nessa intimação, o vencido será insta-
do a cumprir a sentença tão logo ocorra seu 
trânsito em julgado, e advertido dos efeitos do 
seu descumprimento (inciso V); 

IV - não cumprida voluntariamente a sentença 
transitada em julgado, e tendo havido solicitação do 
interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á 
desde logo à execução, dispensada nova citação; 

V - nos casos de obrigação de entregar, de 
fazer, ou de não fazer, o Juiz, na sentença ou na 
fase de execução, cominará multa diária, arbitra-
da de acordo com as condições econômicas do 
devedor, para a hipótese de inadimplemento. 
Não cumprida a obrigação, o credor poderá re-
querer a elevação da multa ou a transformação 
da condenação em perdas e danos, que o Juiz 

de imediato arbitrará, seguindo-se a execução 
por quantia certa, incluída a multa vencida de o-
brigação de dar, quando evidenciada a malícia 
do devedor na execução do julgado; 

VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode deter-
minar o cumprimento por outrem, fixado o valor 
que o devedor deve depositar para as despesas, 
sob pena de multa diária; 

VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz 
poderá autorizar o devedor, o credor ou terceira 
pessoa idônea a tratar da alienação do bem pe-
nhorado, a qual se aperfeiçoará em juízo até a 
data fixada para a praça ou leilão. Sendo o preço 
inferior ao da avaliação, as partes serão ouvidas. 
Se o pagamento não for à vista, será oferecida 
caução idônea, nos casos de alienação de bem 
móvel, ou hipotecado o imóvel; 

VIII - é dispensada a publicação de editais em 
jornais, quando se tratar de alienação de bens de 
pequeno valor; 

IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos 
autos da execução, versando sobre: 

a) falta ou nulidade da citação no processo, se 
ele correu à revelia; 

b) manifesto excesso de execução; 
c) erro de cálculo; 
d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva 

da obrigação, superveniente à sentença. 
Art. 53. A execução de título executivo extra-

judicial, no valor de até quarenta salários míni-
mos, obedecerá ao disposto no Código de Pro-
cesso Civil, com as modificações introduzidas 
por esta Lei. 

§ 1º Efetuada a penhora, o devedor será inti-
mado a comparecer à audiência de conciliação, 
quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), 
por escrito ou verbalmente. 

§ 2º Na audiência, será buscado o meio mais 
rápido e eficaz para a solução do litígio, se pos-
sível com dispensa da alienação judicial, deven-
do o conciliador propor, entre outras medidas ca-
bíveis, o pagamento do débito a prazo ou a pres-
tação, a dação em pagamento ou a imediata ad-
judicação do bem penhorado. 

§ 3º Não apresentados os embargos em audi-
ência, ou julgados improcedentes, qualquer das 
partes poderá requerer ao Juiz a adoção de uma 
das alternativas do parágrafo anterior. 

§ 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo 
bens penhoráveis, o processo será imediatamente 
extinto, devolvendo-se os documentos ao autor. 

SEÇÃO XVI 
DAS DESPESAS 

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial inde-
penderá, em primeiro grau de jurisdição, do pa-
gamento de custas, taxas ou despesas. 

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma 
do § 1º do art. 42 desta Lei, compreenderá todas as 
despesas processuais, inclusive aquelas dispensa-
das em primeiro grau de jurisdição, ressalvada a hi-
pótese de assistência judiciária gratuita. 

Art. 55. A sentença de primeiro grau não con-
denará o vencido em custas e honorários de ad-
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vogado, ressalvados os casos de litigância de 
má-fé. Em segundo grau, o recorrente, vencido, 
pagará as custas e honorários de advogado, que 
serão fixados entre dez por cento e vinte por cen-
to do valor de condenação ou, não havendo con-
denação, do valor corrigido da causa. 

Parágrafo único. Na execução não serão con-
tadas custas, salvo quando: 

I - reconhecida a litigância de má-fé; 
II - improcedentes os embargos do devedor; 
III - tratar-se de execução de sentença que te-

nha sido objeto de recurso improvido do devedor. 
SEÇÃO XVII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 56. Instituído o Juizado Especial, serão 

implantadas as curadorias necessárias e o servi-
ço de assistência judiciária. 

Art. 57. O acordo extrajudicial, de qualquer na-
tureza ou valor, poderá ser homologado, no juízo 
competente, independentemente de termo, va-
lendo a sentença como título executivo judicial. 

Parágrafo único. Valerá como título extrajudi-
cial o acordo celebrado pelas partes, por instru-
mento escrito, referendado pelo órgão competen-
te do Ministério Público. 

Art. 58. As normas de organização judiciária lo-
cal poderão estender a conciliação prevista nos 
arts. 22 e 23 a causas não abrangidas por esta Lei. 

Art. 59. Não se admitirá ação rescisória nas 
causas sujeitas ao procedimento instituído por 
esta Lei. 

CAPÍTULO III 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido 

por Juízes togados ou togados e leigos, tem 
competência para a conciliação, o julgamento e a 
execução das infrações penais de menor poten-
cial ofensivo. 

Art. 61. Consideram-se infrações penais de 
menor potencial ofensivo, para os efeitos desta 
Lei, as contravenções penais e os crimes a que a 
lei comine pena máxima não superior a um ano, 
excetuados os casos em que a lei preveja proce-
dimento especial. 

Art. 62. O processo perante o Juizado Especi-
al orientar-se-á pelos critérios da oralidade, in-
formalidade, economia processual e celeridade, 
objetivando, sempre que possível, a reparação 
dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de 
pena não privativa de liberdade. 

SEÇÃO I 
DA COMPETÊNCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS 
Art. 63. A competência do Juizado será de-

terminada pelo lugar em que foi praticada a infra-
ção penal. 

Art. 64. Os atos processuais serão públicos e 
poderão realizar-se em horário noturno e em 
qualquer dia da semana, conforme dispuserem 
as normas de organização judiciária. 

Art. 65. Os atos processuais serão válidos 
sempre que preencherem as finalidades para as 
quais foram realizados, atendidos os critérios in-

dicados no art. 62 desta Lei. 
§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade 

sem que tenha havido prejuízo. 
§ 2º A prática de atos processuais em outras 

comarcas poderá ser solicitada por qualquer 
meio hábil de comunicação. 

§ 3º Serão objeto de registro escrito exclusi-
vamente os atos havidos por essenciais. Os atos 
realizados em audiência de instrução e julgamen-
to poderão ser gravados em fita magnética ou 
equivalente. 

Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no 
próprio Juizado, sempre que possível, ou por 
mandado. 

Parágrafo único. Não encontrado o acusado 
para ser citado, o Juiz encaminhará as peças e-
xistentes ao Juízo comum para adoção do pro-
cedimento previsto em lei. 

Art. 67. A intimação far-se-á por correspon-
dência, com aviso de recebimento pessoal ou, 
tratando-se de pessoa jurídica ou firma individu-
al, mediante entrega ao encarregado da recep-
ção, que será obrigatoriamente identificado, ou, 
sendo necessário, por oficial de justiça, indepen-
dentemente de mandado ou carta precatória, ou 
ainda por qualquer meio idôneo de comunicação. 

Parágrafo único. Dos atos praticados em au-
diência considerar-se-ão desde logo cientes as 
partes, os interessados e defensores. 

Art. 68. Do ato de intimação do autor do fato e 
do mandado de citação do acusado, constará a 
necessidade de seu comparecimento acompanha-
do de advogado, com a advertência de que, na sua 
falta, ser-lhe-á designado defensor público. 

SEÇÃO II 
DA FASE PRELIMINAR 

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhe-
cimento da ocorrência lavrará termo circunstancia-
do e o encaminhará imediatamente ao Juizado, 
com o autor do fato e a vítima, providenciando-se 
as requisições dos exames periciais necessários. 

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a 
lavratura do termo, for imediatamente encami-
nhado ao juizado ou assumir o compromisso de 
a ele comparecer, não se imporá prisão em fla-
grante, nem se exigirá fiança. Em caso de vio-
lência doméstica, o juiz poderá determinar, como 
medida de cautela, seu afastamento do lar, do-
micílio ou local de convivência com a vítima. 
(NR) (Redação dada pela Lei n° 10.455, de 13.5.2002) 

Art. 70. Comparecendo o autor do fato e a ví-
tima, e não sendo possível a realização imediata 
da audiência preliminar, será designada data 
próxima, da qual ambos sairão cientes. 

Art. 71. Na falta do comparecimento de qual-
quer dos envolvidos, a Secretaria providenciará 
sua intimação e, se for o caso, a do responsável 
civil, na forma dos arts. 67 e 68 desta Lei. 

Art. 72. Na audiência preliminar, presente o 
representante do Ministério Público, o autor do 
fato e a vítima e, se possível, o responsável civil, 
acompanhados por seus advogados, o Juiz es-
clarecerá sobre a possibilidade da composição 
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dos danos e da aceitação da proposta de aplica-
ção imediata de pena não privativa de liberdade. 

Art. 73. A conciliação será conduzida pelo Juiz 
ou por conciliador sob sua orientação. 

Parágrafo único. Os conciliadores são auxilia-
res da Justiça, recrutados, na forma da lei local, 
preferentemente entre bacharéis em Direito, ex-
cluídos os que exerçam funções na administra-
ção da Justiça Criminal. 

Art. 74. A composição dos danos civis será 
reduzida a escrito e, homologada pelo Juiz medi-
ante sentença irrecorrível, terá eficácia de título a 
ser executado no juízo civil competente. 

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal 
de iniciativa privada ou de ação penal pública 
condicionada à representação, o acordo homolo-
gado acarreta a renúncia ao direito de queixa ou 
representação. 

Art. 75. Não obtida a composição dos danos 
civis, será dada imediatamente ao ofendido a 
oportunidade de exercer o direito de representa-
ção verbal, que será reduzida a termo. 

Parágrafo único. O não oferecimento da re-
presentação na audiência preliminar não implica 
decadência do direito, que poderá ser exercido 
no prazo previsto em lei. 

Art. 76. Havendo representação ou tratando-
se de crime de ação penal pública incondiciona-
da, não sendo caso de arquivamento, o Ministé-
rio Público poderá propor a aplicação imediata de 
pena restritiva de direitos ou multas, a ser espe-
cificada na proposta. 

§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa 
a única aplicável, o Juiz poderá reduzi-la até a 
metade. 

§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar com-
provado: 

I - ter sido o autor da infração condenado, pela 
prática de crime, à pena privativa de liberdade, 
por sentença definitiva; 

II - ter sido o agente beneficiado anteriormen-
te, no prazo de cinco anos, pela aplicação de pe-
na restritiva ou multa, nos termos deste artigo; 

III - não indicarem os antecedentes, a conduta 
social e a personalidade do agente, bem como 
os motivos e as circunstâncias, ser necessária e 
suficiente a adoção da medida. 

§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e 
seu defensor, será submetida à apreciação do Juiz. 

§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Públi-
co aceita pelo autor da infração, o Juiz aplicará a 
pena restritiva de direitos ou multa, que não im-
portará em reincidência, sendo registrada apenas 
para impedir novamente o mesmo benefício no 
prazo de cinco anos. 

§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior 
caberá a apelação referida no art. 82 desta Lei. 

§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 
4º deste artigo não constará de certidão de ante-
cedentes criminais, salvo para os fins previstos 
no mesmo dispositivo, e não terá efeitos civis, 
cabendo aos interessados propor ação cabível 
no juízo cível. 

SEÇÃO III 
DO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO 

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, 
quando não houver aplicação de pena, pela au-
sência do autor do fato, ou pela não ocorrência 
da hipótese prevista no art. 76 desta Lei, o Minis-
tério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, de-
núncia oral, se não houver necessidade de dili-
gências imprescindíveis. 

§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será 
elaborada com base no termo de ocorrência referi-
do no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito 
policial, prescindir-se-á do exame do corpo de deli-
to quando a materialidade do crime estiver aferida 
por boletim médico ou prova equivalente. 

§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do 
caso não permitirem a formulação da denúncia, o 
Ministério Público poderá requerer ao Juiz o en-
caminhamento das peças existentes, na forma 
do parágrafo único do art. 66 desta Lei. 

§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido 
poderá ser oferecida queixa oral, cabendo ao Ju-
iz verificar se a complexidade e as circunstâncias 
do caso determinam a adoção das providências 
previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei. 

Art. 78. Oferecida a denúncia ou queixa, será 
reduzida a termo, entregando-se cópia ao acu-
sado, que com ela ficará citado e imediatamente 
cientificado da designação de dia e hora para a 
audiência de instrução e julgamento, da qual 
também tomarão ciência o Ministério Público, o 
ofendido, o responsável civil e seus advogados. 

§ 1º Se o acusado não estiver presente, será 
citado na forma dos arts. 66 e 68 desta Lei e ci-
entificado da data da audiência de instrução e 
julgamento, devendo a ela trazer suas testemu-
nhas ou apresentar requerimento para intimação, 
no mínimo cinco dias antes de sua realização. 

§ 2º Não estando presentes o ofendido e o 
responsável civil, serão intimados nos termos do 
art. 67 desta Lei para comparecerem à audiência 
de instrução e julgamento. 

§ 3º As testemunhas arroladas serão intima-
das na forma prevista no art. 67 desta Lei. 

Art. 79. No dia e hora designados para a audi-
ência de instrução e julgamento, se na fase pre-
liminar não tiver havido possibilidade de tentativa 
de conciliação e de oferecimento de proposta pe-
lo Ministério Público, proceder-se-á nos termos 
dos arts. 72, 73, 74 e 75 desta Lei. 

Art. 80. Nenhum ato será adiado, determinan-
do o Juiz, quando imprescindível, a condução 
coercitiva de quem deva comparecer. 

Art. 81. Aberta a audiência, será dada a pala-
vra ao defensor para responder à acusação, a-
pós o que o Juiz receberá, ou não, a denúncia ou 
queixa; havendo recebimento, serão ouvidas a 
vítima e as testemunhas de acusação e defesa, 
interrogando-se a seguir o acusado, se presente, 
passando-se imediatamente aos debates orais e 
à prolação da sentença. 

§ 1º Todas as provas serão produzidas na au-
diência de instrução e julgamento, podendo o Ju-
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iz limitar ou excluir as que considerar excessivas, 
impertinentes ou protelatórias. 

§ 2º De todo o ocorrido na audiência será la-
vrado termo, assinado pelo Juiz e pelas partes, 
contendo breve resumo dos fatos relevantes o-
corridos em audiência e a sentença. 

§ 3º A sentença, dispensado o relatório, men-
cionará os elementos de convicção do Juiz. 

Art. 82. Da decisão de rejeição da denúncia 
ou queixa e da sentença caberá apelação, que 
poderá ser julgada por turma composta de três 
Juízes em exercício no primeiro grau de jurisdi-
ção, reunidos na sede do Juizado. 

§ 1º A apelação será interposta no prazo de 
dez dias, contados da ciência da sentença pelo 
Ministério Público, pelo réu e seu defensor, por 
petição escrita, da qual constarão as razões e o 
pedido do recorrente. 

§ 2º O recorrido será intimado para oferecer 
resposta escrita no prazo de dez dias. 

§ 3º As partes poderão requerer a transcrição 
da gravação da fita magnética a que alude o § 3º 
do art. 65 desta Lei. 

§ 4º As partes serão intimadas da data da 
sessão de julgamento pela imprensa. 

§ 5º Se a sentença for confirmada pelos pró-
prios fundamentos, a súmula do julgamento ser-
virá de acórdão. 

Art. 83. Caberão embargos de declaração 
quando, em sentença ou acórdão, houver obscu-
ridade, contradição, omissão ou dúvida. 

§ 1º Os embargos de declaração serão opos-
tos por escrito ou oralmente, no prazo de cinco 
dias, contados da ciência da decisão. 

§ 2º Quando opostos contra sentença, os em-
bargos de declaração suspenderão o prazo para 
o recurso. 

§ 3º Os erros materiais podem ser corrigidos 
de ofício. 

SEÇÃO IV 
DA EXECUÇÃO 

Art. 84. Aplicada exclusivamente pena de mul-
ta, seu cumprimento far-se-á mediante pagamen-
to na Secretaria do Juizado. 

Parágrafo único. Efetuado o pagamento, o Juiz 
declarará extinta a punibilidade, determinando que 
a condenação não fique constando dos registros 
criminais, exceto para fins de requisição judicial. 

Art. 85. Não efetuado o pagamento de multa, 
será feita a conversão em pena privativa da li-
berdade, ou restritiva de direitos, nos termos pre-
vistos em lei. 

Art. 86. A execução das penas privativas de 
liberdade e restritivas de direitos, ou de multa 
cumulada com estas, será processada perante o 
órgão competente, nos termos da lei. 

SEÇÃO V 
DAS DESPESAS PROCESSUAIS 

Art. 87. Nos casos de homologação do acordo 
civil e aplicação de pena restritiva de direitos ou 
multa (arts. 74 e 76, § 4º), as despesas proces-
suais serão reduzidas, conforme dispuser lei es-
tadual. 

SEÇÃO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e 
da legislação especial, dependerá de represen-
tação a ação penal relativa aos crimes de lesões 
corporais leves e lesões culposas. 

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima 
cominada for igual ou inferior a um ano, abran-
gidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, 
ao oferecer a denúncia, poderá propor a sus-
pensão do processo, por dois a quatro anos, 
desde que o acusado não esteja sendo proces-
sado ou não tenha sido condenado por outro 
crime, presentes os demais requisitos que auto-
rizariam a suspensão condicional da pena (art. 
77 do Código Penal). 

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu de-
fensor, na presença do Juiz, este, recebendo a 
denúncia, poderá suspender o processo, subme-
tendo o acusado a período de prova, sob as se-
guintes condições: 

I - reparação do dano, salvo impossibilidade 
de fazê-lo; 

II - proibição de freqüentar determinados 
lugares; 

III - proibição de ausentar-se da comarca onde 
reside, sem autorização do Juiz; 

IV - comparecimento pessoal e obrigatório a 
juízo, mensalmente, para informar e justificar su-
as atividades. 

§ 2º O Juiz poderá especificar outras condi-
ções a que fica subordinada a suspensão, desde 
que adequadas ao fato e à situação pessoal do 
acusado. 

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso 
do prazo, o beneficiário vier a ser processado por 
outro crime ou não efetuar, sem motivo justifica-
do, a reparação do dano. 

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o 
acusado vier a ser processado, no curso do pra-
zo, por contravenção, ou descumprir qualquer 
outra condição imposta. 

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz 
declarará extinta a punibilidade. 

§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo 
de suspensão do processo. 

§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta pre-
vista neste artigo, o processo prosseguirá em 
seus ulteriores termos. 

Art. 90. As disposições desta Lei não se apli-
cam aos processos penais cuja instrução já esti-
ver iniciada. 

Art. 90-A. As disposições desta Lei não se a-
plicam no âmbito da Justiça Militar (AC) (Incluído pe-
la Lei n° 9.839, de 27.9.1999) 

Art. 91. Nos casos em que esta Lei passa a 
exigir representação para a propositura da ação 
penal pública, o ofendido ou seu representante 
legal será intimado para oferecê-la no prazo de 
trinta dias, sob pena de decadência. 

Art. 92. Aplicam-se subsidiariamente as disposi-
ções dos Códigos Penal e de Processo Penal, no 
que não forem incompatíveis com esta Lei. 
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CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS COMUNS 

Art. 93. Lei Estadual disporá sobre o Sistema 
de Juizados Especiais Cíveis e Criminais, sua 
organização, composição e competência. 

Art. 94. Os serviços de cartório poderão ser 
prestados, e as audiências realizadas fora da se-
de da Comarca, em bairros ou cidades a ela per-
tencentes, ocupando instalações de prédios pú-
blicos, de acordo com audiências previamente 
anunciadas. 

Art. 95. Os Estados, Distrito Federal e Territórios 
criarão e instalarão os Juizados Especiais no prazo 
de seis meses, a contar da vigência desta Lei. 

Art. 96. Esta Lei entra em vigor no prazo de 
sessenta dias após a sua publicação. 

Art. 97. Ficam revogadas a Lei n.º 4.611, de 2 
de abril de 1965 e a Lei n.º 7.244, de 7 de no-
vembro de 1984. 

Brasília, 26 de setembro de 1995; 174º da In-
dependência e 107º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

LEI No 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001. 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. 

O PR ESI DENTE DA RE P ÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se 
aplica, no que não conflitar com esta Lei, o dispos-
to na Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995. 33 

Art. 2o Compete ao Juizado Especial Federal 
Criminal processar e julgar os feitos de compe-
tência da Justiça Federal relativos às infrações 
de menor potencial ofensivo. 

Parágrafo único. Consideram-se infrações de 
menor potencial ofensivo, para os efeitos desta 
Lei, os crimes a que a lei comine pena máxima 
não superior a dois anos, ou multa. 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal 
Cível processar, conciliar e julgar causas de 
competência da Justiça Federal até o valor de 
sessenta salários mínimos, bem como executar 
as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Jui-
zado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da 
Constituição Federal, as ações de mandado de se-
gurança, de desapropriação, de divisão e demarca-
ção, populares, execuções fiscais e por improbidade 
administrativa e as demandas sobre direitos ou inte-
resses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e 
fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato 
administrativo federal, salvo o de natureza previ-
denciária e o de lançamento fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da 
pena de demissão imposta a servidores públicos ci-
vis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obriga-
ções vincendas, para fins de competência do Ju-
izado Especial, a soma de doze parcelas não 
poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do 
Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimen-
to das partes, deferir medidas cautelares no curso 
do processo, para evitar dano de difícil reparação. 

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente 
será admitido recurso de sentença definitiva. 

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial 
Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as micro-
empresas e empresas de pequeno porte, assim defi-
nidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996; 
                                                           
33 Ver também o Decreto n° 4.250, de 27.5.2002, que regulamenta a re-
presentação judicial da União, autarquias, fundações e empresas públi-
cas federais perante os Juizados Especiais Federais. 

II - como rés, a União, autarquias, fundações 
e empresas públicas federais. 

Art. 7o As citações e intimações da União serão 
feitas na forma prevista nos arts. 35 a 38 da Lei 
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. 

Parágrafo único. A citação das autarquias, fun-
dações e empresas públicas será feita na pessoa do 
representante máximo da entidade, no local onde 
proposta a causa, quando ali instalado seu escritório 
ou representação; se não, na sede da entidade. 

Art. 8o As partes serão intimadas da sentença, 
quando não proferida esta na audiência em que 
estiver presente seu representante, por ARMP 
(aviso de recebimento em mão própria). 

§ 1o As demais intimações das partes serão 
feitas na pessoa dos advogados ou dos Procura-
dores que oficiem nos respectivos autos, pesso-
almente ou por via postal. 

§ 2o Os tribunais poderão organizar serviço de 
intimação das partes e de recepção de petições 
por meio eletrônico. 

Art. 9o Não haverá prazo diferenciado para a 
prática de qualquer ato processual pelas pessoas 
jurídicas de direito público, inclusive a interposi-
ção de recursos, devendo a citação para audiên-
cia de conciliação ser efetuada com antecedên-
cia mínima de trinta dias. 

Art. 10. As partes poderão designar, por escrito, 
representantes para a causa, advogado ou não. 

Parágrafo único. Os representantes judiciais 
da União, autarquias, fundações e empresas pú-
blicas federais, bem como os indicados na forma 
do caput, ficam autorizados a conciliar, transigir 
ou desistir, nos processos da competência dos 
Juizados Especiais Federais.34 

Art. 11. A entidade pública ré deverá fornecer 
ao Juizado a documentação de que disponha pa-
ra o esclarecimento da causa, apresentando-a 
até a instalação da audiência de conciliação. 

Parágrafo único. Para a audiência de compo-
sição dos danos resultantes de ilícito criminal 
(arts. 71, 72 e 74 da Lei no 9.099, de 26 de se-
tembro de 1995), o representante da entidade 
que comparecer terá poderes para acordar, de-
sistir ou transigir, na forma do art. 10. 

Art. 12. Para efetuar o exame técnico neces-
sário à conciliação ou ao julgamento da causa, o 
Juiz nomeará pessoa habilitada, que apresentará 
o laudo até cinco dias antes da audiência, inde-
pendentemente de intimação das partes. 

§ 1o Os honorários do técnico serão antecipa-
                                                           
34 Ver o art. 4º, inciso VI e parágrafo único, da Lei Complementar nº 73, 
de 10.2.1993, e o Decreto n° 4.250, de 27.5.2002, que regulamenta a re-
presentação judicial da União, autarquias, fundações e empresas públi-
cas federais perante os Juizados Especiais Federais. 
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dos à conta de verba orçamentária do respectivo 
Tribunal e, quando vencida na causa a entidade 
pública, seu valor será incluído na ordem de pa-
gamento a ser feita em favor do Tribunal. 

§ 2o Nas ações previdenciárias e relativas à 
assistência social, havendo designação de exa-
me, serão as partes intimadas para, em dez dias, 
apresentar quesitos e indicar assistentes. 

Art. 13. Nas causas de que trata esta Lei, não 
haverá reexame necessário. 

Art. 14. Caberá pedido de uniformização de in-
terpretação de lei federal quando houver diver-
gência entre decisões sobre questões de direito 
material proferidas por Turmas Recursais na in-
terpretação da lei. 

§ 1o O pedido fundado em divergência entre 
Turmas da mesma Região será julgado em reu-
nião conjunta das Turmas em conflito, sob a pre-
sidência do Juiz Coordenador. 

§ 2o O pedido fundado em divergência entre 
decisões de turmas de diferentes regiões ou da 
proferida em contrariedade a súmula ou jurispru-
dência dominante do STJ será julgado por Turma 
de Uniformização, integrada por juízes de Tur-
mas Recursais, sob a presidência do Coordena-
dor da Justiça Federal. 

§ 3o A reunião de juízes domiciliados em cida-
des diversas será feita pela via eletrônica. 

§ 4o Quando a orientação acolhida pela Turma 
de Uniformização, em questões de direito mate-
rial, contrariar súmula ou jurisprudência dominan-
te no Superior Tribunal de Justiça -STJ, a parte 
interessada poderá provocar a manifestação des-
te, que dirimirá a divergência. 

§ 5o No caso do § 4o, presente a plausibilidade do 
direito invocado e havendo fundado receio de dano 
de difícil reparação, poderá o relator conceder, de o-
fício ou a requerimento do interessado, medida limi-
nar determinando a suspensão dos processos nos 
quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 6o Eventuais pedidos de uniformização idên-
ticos, recebidos subseqüentemente em quais-
quer Turmas Recursais, ficarão retidos nos au-
tos, aguardando-se pronunciamento do Superior 
Tribunal de Justiça. 

§ 7o Se necessário, o relator pedirá informações 
ao Presidente da Turma Recursal ou Coordenador 
da Turma de Uniformização e ouvirá o Ministério 
Público, no prazo de cinco dias. Eventuais interes-
sados, ainda que não sejam partes no processo, 
poderão se manifestar, no prazo de trinta dias. 

§ 8o Decorridos os prazos referidos no § 7o, o 
relator incluirá o pedido em pauta na Seção, com 
preferência sobre todos os demais feitos, ressal-
vados os processos com réus presos, os habeas 
corpus e os mandados de segurança. 

§ 9o Publicado o acórdão respectivo, os pedi-
dos retidos referidos no § 6o serão apreciados 
pelas Turmas Recursais, que poderão exercer ju-
ízo de retratação ou declará-los prejudicados, se 
veicularem tese não acolhida pelo Superior Tri-
bunal de Justiça. 

§ 10. Os Tribunais Regionais, o Superior Tri-

bunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, 
no âmbito de suas competências, expedirão 
normas regulamentando a composição dos ór-
gãos e os procedimentos a serem adotados para 
o processamento e o julgamento do pedido de 
uniformização e do recurso extraordinário. 

Art. 15. O recurso extraordinário, para os efei-
tos desta Lei, será processado e julgado segun-
do o estabelecido nos §§ 4o a 9o do art. 14, além 
da observância das normas do Regimento. 

Art. 16. O cumprimento do acordo ou da sen-
tença, com trânsito em julgado, que imponham 
obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coi-
sa certa, será efetuado mediante ofício do Juiz à 
autoridade citada para a causa, com cópia da 
sentença ou do acordo. 

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar 
quantia certa, após o trânsito em julgado da de-
cisão, o pagamento será efetuado no prazo de 
sessenta dias, contados da entrega da requisi-
ção, por ordem do Juiz, à autoridade citada para 
a causa, na agência mais próxima da Caixa Eco-
nômica Federal ou do Banco do Brasil, indepen-
dentemente de precatório. 

§ 1o Para os efeitos do § 3o do art. 100 da Cons-
tituição Federal, as obrigações ali definidas como 
de pequeno valor, a serem pagas independente-
mente de precatório, terão como limite o mesmo 
valor estabelecido nesta Lei para a competência do 
Juizado Especial Federal Cível (art. 3o, caput). 

§ 2o Desatendida a requisição judicial, o Juiz 
determinará o seqüestro do numerário suficiente 
ao cumprimento da decisão. 

§ 3o São vedados o fracionamento, repartição 
ou quebra do valor da execução, de modo que o 
pagamento se faça, em parte, na forma estabeleci-
da no § 1o deste artigo, e, em parte, mediante ex-
pedição do precatório, e a expedição de precatório 
complementar ou suplementar do valor pago. 

§ 4o Se o valor da execução ultrapassar o esta-
belecido no § 1o, o pagamento far-se-á, sempre, 
por meio do precatório, sendo facultado à parte e-
xeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, 
para que possa optar pelo pagamento do saldo 
sem o precatório, da forma lá prevista. 

Art. 18. Os Juizados Especiais serão instala-
dos por decisão do Tribunal Regional Federal. O 
Juiz presidente do Juizado designará os concilia-
dores pelo período de dois anos, admitida a re-
condução. O exercício dessas funções será gra-
tuito, assegurados os direitos e prerrogativas do 
jurado (art. 437 do Código de Processo Penal). 

Parágrafo único. Serão instalados Juizados 
Especiais Adjuntos nas localidades cujo movi-
mento forense não justifique a existência de Jui-
zado Especial, cabendo ao Tribunal designar a 
Vara onde funcionará. 

Art. 19. No prazo de seis meses, a contar da 
publicação desta Lei, deverão ser instalados os 
Juizados Especiais nas capitais dos Estados e 
no Distrito Federal. 

Parágrafo único. Na capital dos Estados, no Dis-
trito Federal e em outras cidades onde for necessá-
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rio, neste último caso, por decisão do Tribunal Re-
gional Federal, serão instalados Juizados com 
competência exclusiva para ações previdenciárias. 

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a 
causa poderá ser proposta no Juizado Especial 
Federal mais próximo do foro definido no art. 4° 
da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995, ve-
dada a aplicação desta Lei no juízo estadual. 

Art. 21. As Turmas Recursais serão instituídas 
por decisão do Tribunal Regional Federal, que 
definirá sua composição e área de competência, 
podendo abranger mais de uma seção. 

§ 1o Não será permitida a recondução, salvo 
quando não houver outro juiz na sede da Turma 
Recursal ou na Região. 

§ 2o A designação dos juízes das Turmas Re-
cursais obedecerá aos critérios de antigüidade e 
merecimento. 

Art. 22. Os Juizados Especiais serão coordena-
dos por Juiz do respectivo Tribunal Regional, esco-
lhido por seus pares, com mandato de dois anos. 

Parágrafo único. O Juiz Federal, quando o exigi-
rem as circunstâncias, poderá determinar o funcio-
namento do Juizado Especial em caráter itinerante, 
mediante autorização prévia do Tribunal Regional 
Federal, com antecedência de dez dias. 

Art. 23. O Conselho da Justiça Federal poderá 
limitar, por até três anos, contados a partir da publi-
cação desta Lei, a competência dos Juizados Es-
peciais Cíveis, atendendo à necessidade da orga-
nização dos serviços judiciários ou administrativos. 

Art. 24. O Centro de Estudos Judiciários do 
Conselho da Justiça Federal e as Escolas de Ma-
gistratura dos Tribunais Regionais Federais criarão 
programas de informática necessários para subsi-
diar a instrução das causas submetidas aos Juiza-
dos e promoverão cursos de aperfeiçoamento des-
tinados aos seus magistrados e servidores. 

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados 
Especiais as demandas ajuizadas até a data de 
sua instalação. 

Art. 26. Competirá aos Tribunais Regionais 
Federais prestar o suporte administrativo neces-
sário ao funcionamento dos Juizados Especiais. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor seis meses 
após a data de sua publicação. 

Brasília, 12 de julho de 2001; 180o da Inde-
pendência e 113o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo de Tarso Tamos Ribeiro 

Roberto Brant 
Gilmar Ferreira Mendes 
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DECRETO Nº 4.250, DE 27 DE MAIO DE 2002. 

Regulamenta a representação judicial da União, 
autarquias, fundações e empresas públicas fede-
rais perante os Juizados Especiais Federais, insti-
tuídos pela Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, in-
ciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto na Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001,  

DECRETA:  
Art. 1º Nas causas de competência dos Juiza-

dos Especiais Federais, a União será represen-
tada pelas Procuradorias da União e, nas causas 
previstas no inciso V e parágrafo único do art. 12 
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro 
de 1993, pelas Procuradorias da Fazenda Nacio-
nal, e as autarquias, fundações e empresas pú-
blicas federais, pelas respectivas procuradorias e 
departamentos jurídicos, ressalvada a represen-
tação extraordinária prevista nos arts. 11-A e 11-
B da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995.  

§ 1º O Procurador-Geral da União, o Procura-
dor-Geral da Fazenda Nacional, os Procurado-
res-Gerais, os Chefes de procuradorias ou de 
departamentos jurídicos de autarquias e funda-
ções federais e os dirigentes das empresas pú-
blicas poderão designar servidores não integran-
tes de carreiras jurídicas, que tenham completo 
conhecimento do caso, como auxiliares da repre-
sentação das respectivas entidades, na forma do 
art. 10 da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001.  

§ 2º O ato de designação deverá conter, 
quando pertinentes, poderes expressos para 
conciliar, transigir e desistir, inclusive de recurso, 
se interposto.  

Art. 2º Compete ao Advogado-Geral da União 
expedir instruções referentes à atuação da Advo-
cacia-Geral da União e dos órgãos jurídicos das 
autarquias e fundações nas causas de compe-
tência dos Juizados Especiais Federais, bem 
como fixar as diretrizes básicas para conciliação, 
transação, desistência do pedido e do recurso, 
se interposto.  

§ 1º Respeitadas as instruções e diretrizes fi-
xadas pelo Advogado-Geral da União, os Procu-
radores-Gerais da União, da Fazenda Nacional e 
do Instituto Nacional do Seguro Social poderão 
expedir instruções específicas para as respecti-
vas procuradorias.  

§ 2º As empresas públicas da União observa-
rão as instruções e diretrizes fixadas pelo Advo-
gado-Geral da União para atuação nos Juizados 
Especiais Federais, podendo propor a este nor-
mas específicas e adaptadas a seus estatutos e 
à sua natureza jurídica.  

Art. 3º Os Ministérios, autarquias e fundações 
federais deverão prestar todo o suporte técnico e 
administrativo necessário à atuação da Advoca-
cia-Geral da União, e de seus órgãos vinculados, 
na defesa judicial das ações de competência dos 
Juizados Especiais Federais.  

Art. 4º O Advogado-Geral da União poderá re-
quisitar servidores da Administração Pública Fede-
ral para examinar e emitir pareceres técnicos e par-
ticipar das respectivas audiências nos processos 
em trâmite nos Juizados Especiais Federais.  

Parágrafo único. O Procurador-Geral da Uni-
ão, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, no 
âmbito do Ministério da Fazenda, os Procurado-
res-Gerais, os Chefes de procuradorias ou de 
departamentos jurídicos, no âmbito das respecti-
vas autarquias e fundações, e os dirigentes das 
empresas públicas poderão designar servidores 
para exercer as atividades previstas no caput, 
conforme dispuser ato editado pelo titular do Mi-
nistério ou entidade envolvida.  

Art. 5º Aplica-se o disposto no art. 4º da Lei nº 
9.028, de 1995, às solicitações das procuradorias 
e departamentos jurídicos das autarquias e fun-
dações, inclusive às destinadas a fornecer infor-
mações técnicas nos processos em trâmite nos 
Juizados Especiais Federais.  

Parágrafo único. O órgão da Administração 
Pública Federal que receber pedido de subsídios 
para a defesa da União, de suas autarquias ou 
fundações, nos termos do art. 4º da Lei nº 9.028, 
de 1995, além de atendê-lo no prazo assinalado:  

I - verificando a plausibilidade da pretensão 
deduzida em juízo e a possibilidade de solução 
administrativa, converterá o pedido em processo 
administrativo, nos termos do art. 5º da Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, para exame no 
prazo improrrogável de trinta dias;  

II - comunicará ao órgão solicitante a provi-
dência adotada no inciso I; e  

III - providenciará a verificação da existência 
de requerimentos administrativos semelhantes, 
com a finalidade de dar tratamento isonômico.  

Art. 6º O Procurador-Geral da União, o Procura-
dor-Geral da Fazenda Nacional, os Procuradores-
Gerais, os Chefes de procuradorias ou de depar-
tamentos jurídicos de autarquias e fundações e os 
dirigentes das empresas públicas poderão delegar 
as competências previstas no § 1º do art. 1º e do 
parágrafo único do art. 4, vedada a subdelegação.  

Art. 7º O Ministério da Fazenda, o Ministério 
da Previdência e Assistência Social, o Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão e a Ad-
vocacia-Geral da União poderão manter núcleos 
de atendimento junto aos Juizados Especiais Fe-
derais para prestar informações aos órgãos do 
Poder Judiciário, quando solicitados por estes.  

Art. 8º A Procuradoria-Geral da União, a Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional e as procurado-
rias ou departamentos jurídicos de autarquias e 
fundações federais poderão organizar jornada de 
trabalho compensatória para atender aos proces-
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sos em trâmite nos Juizados Especiais Federais.  
Art. 9º A Advocacia-Geral da União promoverá 

cursos especiais destinados à capacitação e ao 
treinamento de servidores designados para atuar 
nos Juizados Especiais Federais.  

Parágrafo único. Os órgãos da Administração 
Pública Federal fornecerão pessoal para minis-
trar os cursos previstos no caput, prestando o 
apoio necessário à sua realização.  

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.  

Brasília, 27 de maio de 2002; 181º da Inde-
pendência e 114º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pdro Malan 

Guilherme Gomes Dias 
José Cechin 

Gilmar Ferreira Mendes 
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LEI N° 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973. 

Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras 
providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A ,  
faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 1º Os serviços concernentes aos Regis-
tros Públicos, estabelecidos pela legislação civil 
para autenticidade, segurança e eficácia dos atos 
jurídicos, ficam sujeitos ao regime estabelecido 
nesta Lei.  

§ 1º Os Registros referidos neste artigo são os 
seguintes:  

I - o registro civil de pessoas naturais;  
II - o registro civil de pessoas jurídicas;  
II - o registro de títulos e documentos;  
IV - o registro de imóveis.  
§ 2º Os demais registros reger-se-ão por leis 

próprias.  
Art. 2º Os registros indicados no § 1º do artigo 

anterior ficam a cargo de serventuários privativos 
nomeados de acordo com o estabelecido na Lei 
de Organização Administrativa e Judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios e nas Resolu-
ções sobre a Divisão e Organização Judiciária 
dos Estados, e serão feitos:  

I - o do item I, nos ofícios privativos, ou nos 
cartórios de registro de nascimentos, casamen-
tos e óbitos;  

II - os dos itens II e III, nos ofícios privativos, ou 
nos cartórios de registro de títulos e documentos;  

III - os do item IV, nos ofícios privativos, ou 
nos cartórios de registro de imóveis.  

CAPÍTULO II 
DA ESCRITURAÇÃO 

Art. 3º A escrituração será feita em livros en-
cadernados, que obedecerão aos modelos ane-
xos a esta Lei, sujeitos à correição da autoridade 
judiciária competente.  

§ 1º Os livros podem ter 0,22 m até 0,40 m de 
largura e de 0,33 m até 0,55 m de altura, caben-
do ao oficial a escolha, dentro dessas dimen-
sões, de acordo com a conveniência do serviço.  

§ 2° Para facilidade do serviço podem os li-
vros ser escriturados mecanicamente, em folhas 
soltas, obedecidos os modelos aprovados pela 
autoridade judiciária competente.  

Art. 4º Os livros de escrituração serão abertos, 
numerados, autenticados e encerrados pelo oficial 
do registro, podendo ser utilizado, para tal fim, pro-
cesso mecânico de autenticação previamente a-
provado pela autoridade judiciária competente.  

Parágrafo único. Os livros notariais, nos mode-
los existentes, em folhas fixas ou soltas, serão 
também abertos, numerados, autenticados e en-
cerrados pelo tabelião, que determinará a respecti-
va quantidade a ser utilizada, de acordo com a ne-

cessidade do serviço. (Incluído pela Lei n° 9.955, de 6.1.2000) 
Art. 5º Considerando a quantidade dos regis-

tros o Juiz poderá autorizar a diminuição do nú-
mero de páginas dos livros respectivos, até a ter-
ça parte do consignado nesta Lei.  

Art. 6º Findando-se um livro, o imediato toma-
rá o número seguinte, acrescido à respectiva le-
tra, salvo no registro de imóveis, em que o núme-
ro será conservado, com a adição sucessiva de 
letras, na ordem alfabética simples, e, depois, 
repetidas em combinação com a primeira, com a 
segunda, e assim indefinidamente. Exemplos: 2-
A a 2-Z; 2-AA a 2-AZ; 2-BA a 2-BZ, etc.  

Art. 7º Os números de ordem dos registros 
não serão interrompidos no fim de cada livro, 
mas continuarão, indefinidamente, nos seguintes 
da mesma espécie.  

CAPÍTULO III 
DA ORDEM DO SERVIÇO 

Art. 8º O serviço começará e terminará às 
mesmas horas em todos os dias úteis. 

Parágrafo único. O registro civil de pessoas 
naturais funcionará todos os dias, sem exceção.  

Art. 9º Será nulo o registro lavrado fora das 
horas regulamentares ou em dias em que não 
houver expediente, sendo civil e criminalmente 
responsável o oficial que der causa à nulidade.  

Art. 10. Todos os títulos, apresentados no ho-
rário regulamentar e que não forem registrados 
até a hora do encerramento do serviço, aguarda-
rão o dia seguinte, no qual serão registrados, 
preferencialmente, aos apresentados nesse dia.  

Parágrafo único. O registro civil de pessoas 
naturais não poderá, entretanto, ser adiado.  

Art. 11. Os oficiais adotarão o melhor regime in-
terno de modo a assegurar às partes a ordem de 
precedência na apresentação dos seus títulos, es-
tabelecendo-se, sempre, o número de ordem geral.  

Art. 12. Nenhuma exigência fiscal, ou dívida, 
obstará a apresentação de um título e o seu lan-
çamento do Protocolo com o respectivo número 
de ordem, nos casos em que da precedência de-
corra prioridade de direitos para o apresentante.  

Parágrafo único. Independem de apontamento 
no Protocolo os títulos apresentados apenas para 
exame e cálculo dos respectivos emolumentos.  

Art. 13. Salvo as anotações e as averbações 
obrigatórias, os atos do registro serão praticados:  

I - por ordem judicial;  
II - a requerimento verbal ou escrito dos inte-

ressados;  
III - a requerimento do Ministério Público, 

quando a lei autorizar.  
1º O reconhecimento de firma nas comunica-

ções ao registro civil pode ser exigido pelo res-
pectivo oficial.  

2° A emancipação concedida por sentença ju-
dicial será anotada às expensas do interessado.  
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Art. 14. Pelos atos que praticarem, em decor-
rência desta Lei, os Oficiais do Registro terão direi-
to, a título de remuneração, aos emolumentos fixa-
dos nos Regimentos de Custas do Distrito Federal, 
dos Estados e dos Territórios, os quais serão pa-
gos, pelo interessado que os requerer, no ato de 
requerimento ou no da apresentação do título.  

Parágrafo único. O valor correspondente às 
custas de escrituras, certidões, buscas, averba-
ções, registros de qualquer natureza, emolumen-
tos e despesas legais constará, obrigatoriamen-
te, do próprio documento, independentemente da 
expedição do recibo, quando solicitado. (Incluído pe-
la Lei n° 6.724, de 19.11.1979) 

Art. 15. Quando o interessado no registro for o 
oficial encarregado de fazê-lo ou algum parente 
seu, em grau que determine impedimento, o ato 
incumbe ao substituto legal do oficial.  

CAPÍTULO IV 
DA PUBLICIDADE 

Art. 16. Os oficiais e os encarregados das repar-
tições em que se façam os registros são obrigados:  

1º) a lavrar certidão do que lhes for requerido;  
2º) a fornecer às partes as informações solici-

tadas.  
Art. 17. Qualquer pessoa pode requerer certi-

dão do registro sem informar ao oficial ou ao fun-
cionário o motivo ou interesse do pedido.  

Art. 18. Ressalvado o disposto nos arts. 45, 57, § 
7°, e 95, parágrafo único, a certidão será lavrada in-
dependentemente de despacho judicial, devendo 
mencionar o livro de registro ou o documento arqui-
vado no cartório. (Redação dada pela Lei n° 9.807, de 13.7.1999) 

Art. 19. A certidão será lavrada em inteiro teor, 
em resumo, ou em relatório, conforme quesitos, 
e devidamente autenticada pelo oficial ou seus 
substitutos legais, não podendo ser retardada por 
mais de 5 (cinco) dias.  

§ 1º A certidão, de inteiro teor, poderá ser ex-
traída por meio datilográfico ou reprográfico.  

§ 2º As certidões do Registro Civil das Pesso-
as Naturais mencionarão, sempre, a data em que 
foi lavrado o assento e serão manuscritas ou da-
tilografadas e, no caso de adoção de papéis im-
pressos, os claros serão preenchidos também 
em manuscrito ou datilografados.  

§ 3º Nas certidões de registro civil, não se men-
cionará a circunstância de ser legítima, ou não, a fi-
liação, salvo a requerimento do próprio interessa-
do, ou em virtude de determinação judicial.  

§ 4º As certidões de nascimento mencionarão, 
além da data em que foi feito a assento, a data, 
por extenso, do nascimento e, ainda, expressa-
mente, o lugar onde o fato houver ocorrido.  

§ 5º As certidões extraídas dos registros pú-
blicos deverão ser fornecidas em papel e medi-
ante escrita que permitam a sua reprodução por 
fotocópia, ou outro processo equivalente.   

Art. 20. No caso de recusa ou retardamento 
na expedição da certidão, o interessado poderá 
reclamar à autoridade competente, que aplicará, 
se for o caso, a pena disciplinar cabível.  

Parágrafo único. Para a verificação do retar-

damento, o oficial, logo que receber alguma peti-
ção, fornecerá à parte uma nota de entrega devi-
damente autenticada.  

Art. 21. Sempre que houver qualquer altera-
ção posterior ao ato cuja certidão é pedida, deve 
o Oficial mencioná-la, obrigatoriamente, não obs-
tante as especificações do pedido, sob pena de 
responsabilidade civil e penal, ressalvado o dis-
posto nos artigos 45 e 95.   

Parágrafo único. A alteração a que se refere este 
artigo deverá ser anotada na própria certidão, con-
tendo a inscrição de que "a presente certidão envol-
ve elementos de averbação à margem do termo.  

CAPÍTULO V 
DA CONSERVAÇÃO 

Art. 22. Os livros de registro, bem como as fi-
chas que os substituam, somente sairão do res-
pectivo cartório mediante autorização judicial.  

Art. 23. Todas as diligências judiciais e extra-
judiciais que exigirem a apresentação de qual-
quer livro, ficha substitutiva de livro ou documen-
to, efetuar-se-ão no próprio cartório.  

Art. 24. Os oficiais devem manter em segu-
rança, permanentemente, os livros e documentos 
e respondem pela sua ordem e conservação.  

Art. 25. Os papéis referentes ao serviço do re-
gistro serão arquivados em cartório mediante a uti-
lização de processos racionais que facilitem as 
buscas, facultada a utilização de microfilmagem e 
de outros meios de reprodução autorizados em lei.  

Art. 26. Os livros e papéis pertencentes ao arqui-
vo do cartório ali permanecerão indefinidamente.  

Art. 27. Quando a lei criar novo cartório, e en-
quanto este não for instalado, os registros conti-
nuarão a ser feitos no cartório que sofreu o des-
membramento, não sendo necessário repeti-los 
no novo ofício.  

Parágrafo único. O arquivo do antigo cartório 
continuará a pertencer-lhe.  

CAPÍTULO VI 
DA RESPONSABILIDADE 

Art. 28. Além dos casos expressamente consig-
nados, os oficiais são civilmente responsáveis por 
todos os prejuízos que, pessoalmente, ou pelos 
prepostos ou substitutos que indicarem, causarem, 
por culpa ou dolo, aos interessados no registro. 

Parágrafo único. A responsabilidade civil inde-
pende da criminal pelos delitos que cometerem. 

TÍTULO II 
DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29. Serão registrados no registro civil de pes-
soas naturais:  

I - os nascimentos;  
II - os casamentos;  
III - os óbitos;  
IV - as emancipações;  
V - as interdições;  
VI - as sentenças declaratórias de ausência;  
VII - as opções de nacionalidade;  
VIII - as sentenças que deferirem a legitima-

ção adotiva.  
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§ 1º Serão averbados:  
I - as sentenças que decidirem a nulidade ou 

anulação do casamento, o desquite e o restabe-
lecimento da sociedade conjugal;  

II - as sentenças que julgarem ilegítimos os fi-
lhos concebidos na constância do casamento e 
as que declararem a filiação legítima;  

III - os casamentos de que resultar a legitimação 
de filhos havidos ou concebidos anteriormente;  

IV - os atos judiciais ou extrajudiciais de reco-
nhecimento de filhos ilegítimos;  

V - as escrituras de adoção e os atos que a 
dissolverem;  

VI - as alterações ou abreviaturas de nomes.  
§ 2º É competente para a inscrição da opção de 

nacionalidade o cartório da residência do optante, 
ou de seus pais. Se forem residentes no estrangei-
ro, far-se-á o registro no Distrito Federal.  

Art. 30. Não serão cobrados emolumentos pe-
lo registro civil de nascimento e pelo assento de 
óbito, bem como pela primeira certidão respecti-
va. (Redação atual pela Lei n° 9.534, de 10.12.1997) 

§ 1º Os reconhecidamente pobres estão isen-
tos de pagamento de emolumentos pelas demais 
certidões extraídas pelo cartório de registro civil. 
(Incluído pela Lei n° 9.534, de 10.12.1997) 

§ 2º O estado de pobreza será comprovado 
por declaração do próprio interessado ou a rogo, 
tratando-se de analfabeto, neste caso, acompa-
nhada da assinatura de duas testemunhas. (Reda-
ção atual pela Lei n° 9.534, de 10.12.1997) 

§ 3º A falsidade da declaração ensejará a res-
ponsabilidade civil e criminal do interessado. (Re-
dação atual pela Lei n° 9.534, de 10.12.1997) 

§ 3°-A Comprovado o descumprimento, pelos 
oficiais de Cartórios de Registro Civil, do disposto 
no caput deste artigo, aplicar-se-ão as penalidades 
previstas nos arts. 32 e 33 da Lei no 8.935, de 18 
de novembro de 1994. (Incluído pela Lei n° 9.812, de 10.8.1999) 

§ 3°-B Esgotadas as penalidades a que se re-
fere o parágrafo anterior e verificando-se novo 
descumprimento, aplicar-se-á o disposto no art. 
39 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994. 
(Incluído pela Lei n° 9.812, 10.8.1999) 

Art. 31. Os fatos concernentes ao registro civil, 
que se derem a bordo dos navios de guerra e mer-
cantes, em viagem, e no exército, em campanha, 
serão imediatamente registrados e comunicados 
em tempo oportuno, por cópia autêntica, aos res-
pectivos Ministérios, a fim de que, através do Minis-
tério da Justiça, sejam ordenados os assentamen-
tos, notas ou averbações nos livros competentes 
das circunscrições a que se referirem.  

Art. 32. Os assentos de nascimento, óbito e 
de casamento de brasileiros em país estrangeiro 
serão considerados autênticos, nos termos da lei 
do lugar em que forem feitos, legalizadas as cer-
tidões pelos cônsules ou quando por estes toma-
dos, nos termos do regulamento consular.  

1º Os assentos de que trata este artigo serão, 
porém, transladados nos cartórios de 1º Ofício do 
domicílio do registrado ou no 1º Ofício do Distrito 
Federal, em falta de domicílio conhecido, quando 

tiverem de produzir efeito no País, ou, antes, por 
meio de segunda via que os cônsules serão obri-
gados a remeter por intermédio do Ministério das 
Relações Exteriores.  

2° O filho de brasileiro ou brasileira, nascido 
no estrangeiro, e cujos pais não estejam ali a 
serviço do Brasil, desde que registrado em con-
sulado brasileiro ou não registrado, venha a resi-
dir no território nacional antes de atingir a maiori-
dade, poderá requerer, no juízo de seu domicílio, 
se registre, no livro "E" do 1º Ofício do Registro 
Civil, o termo de nascimento.  

3º Do termo e das respectivas certidões do 
nascimento registrado na forma do parágrafo an-
tecedente constará que só valerão como prova 
de nacionalidade brasileira, até quatro (4) anos 
depois de atingida a maioridade.  

4º Dentro do prazo de quatro anos, depois de a-
tingida a maioridade pelo interessado referido no § 
2º deverá ele manifestar a sua opção pela naciona-
lidade brasileira perante o juízo federal. Deferido o 
pedido, proceder-se-á ao registro no livro "E" do 
Cartório do 1º Ofício do domicílio do optante.  

5º Não se verificando a hipótese prevista no 
parágrafo anterior, o oficial cancelará, de ofício, o 
registro provisório efetuado na forma do § 2º.  

CAPÍTULO II 
DA ESCRITURAÇÃO E DA ORDEM DE SERVIÇO 

Art. 33 Haverá, em cada cartório, os seguintes 
livros, todos com 300 (trezentas) folhas cada um:  

I - "A" - de registro de nascimento;  
II - "B" - de registro de casamento;  
III - "B Auxiliar" - de registro de casamento Re-

ligioso para Efeitos Civis;  
IV - "C" - de registro de óbitos;  
V - "C Auxiliar" - de registro de natimortos;  
VI - "D" - de registro de proclama.  
Parágrafo único. No Cartório do 1º Ofício ou da 

1ª Subdivisão judiciária, em cada comarca, haverá 
outro livro para inscrição dos demais atos relativos 
ao estado civil, designado sob a letra "E", com cento 
e cinqüenta (150) folhas, podendo o Juiz competen-
te, nas comarcas de grande movimento, autorizar o 
seu desdobramento pela natureza dos atos que nele 
devam ser registrados, em livros especiais. 

Art. 34. O oficial juntará, a cada um dos livros, 
índice alfabético dos assentos lavrados pelos 
nomes das pessoas a quem se referirem.  

Parágrafo único. O índice alfabético poderá, a 
critério do oficial, ser organizado pelo sistema de 
fichas, desde que preencham estas os requisitos 
de segurança, comodidade e pronta busca.  

Art. 35. A escrituração será feita seguidamente, 
em ordem cronológica de declarações, sem abre-
viaturas, nem algarismos; no fim de cada assento e 
antes da subscrição e das assinaturas, serão res-
salvadas as emendas, entrelinhas ou outras cir-
cunstâncias que puderem ocasionar dúvidas. Entre 
um assento e outro, será traçada uma linha de in-
tervalo, tendo cada um o seu número de ordem.  

Art. 36. Os livros de registro serão divididos em 
três partes, sendo na da esquerda lançado o número 
de ordem e na central o assento, ficando na da direi-
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ta espaço para as notas, averbações e retificações.  
Art. 37. As partes, ou seus procuradores, bem 

como as testemunhas, assinarão os assentos, in-
serindo-se neles as declarações feitas de acordo 
com a lei ou ordenadas por sentença. As procura-
ções serão arquivadas, declarando-se no termo a 
data, o livro, a folha e o ofício em que foram lavra-
das, quando constarem de instrumento público.  

1º Se os declarantes, ou as testemunhas não 
puderem, por qualquer circunstâncias assinar, far-
se-á declaração no assento, assinando a rogo ou-
tra pessoa e tomando-se a impressão dactiloscópi-
ca da que não assinar, à margem do assento.  

2° As custas com o arquivamento das procu-
rações ficarão a cargo dos interessados.  

Art. 38. Antes da assinatura dos assentos, se-
rão estes lidos às partes e às testemunhas, do 
que se fará menção.  

Art. 39. Tendo havido omissão ou erro de mo-
do que seja necessário fazer adição ou emenda, 
estas serão feitas antes da assinatura ou ainda 
em seguida, mas antes de outro assento, sendo 
a ressalva novamente por todos assinada.  

Art. 40. Fora da retificação feita no ato, qualquer 
outra só poderá ser efetuada em cumprimento de 
sentença, nos termos dos artigos 110 a 113.  

Art. 41. Reputam-se inexistentes e sem efeitos 
jurídicos quaisquer emendas ou alterações pos-
teriores, não ressalvadas ou não lançadas na 
forma indicada nos artigos 39 e 40.  

Art. 42. A testemunha para os assentos de re-
gistro deve satisfazer às condições exigidas pela 
lei civil, sendo admitido o parente, em qualquer 
grau, do registrado.  

Parágrafo único. Quando a testemunha não 
for conhecida do oficial do registro, deverá apre-
sentar documento hábil da sua identidade, do 
qual se fará, no assento, expressa menção.  

Art. 43. Os livros de proclamas serão escritura-
dos cronologicamente com o resumo do que cons-
tar dos editais expedidos pelo próprio cartório ou 
recebidos de outros, todos assinados pelo oficial. 

Parágrafo único. As despesas de publicação 
do edital serão pagas pelo interessado. 

Art. 44. O registro do edital de casamento conterá 
todas as indicações quanto à época de publicação e 
aos documentos apresentados, abrangendo também 
o edital remetido por outro oficial processante.  

Art. 45. A certidão relativa ao nascimento de fi-
lho legitimado por subseqüente matrimônio deverá 
ser fornecida sem o teor da declaração ou averba-
ção a esse respeito, como se fosse legítimo; na 
certidão de casamento também será omitida a refe-
rência àquele filho, salvo havendo em qualquer dos 
casos, determinação judicial, deferida em favor de 
quem demonstre legítimo interesse em obtê-la.  

CAPÍTULO III 
DAS PENALIDADES 

Art. 46. As declarações de nascimento feitas 
após o decurso do prazo legal somente serão re-
gistradas mediante despacho do juiz competente 
do lugar da residência do interessado. (Redação dada 
pela Lei n° 10.215, de 6.4.2001) 

§ 1º Será dispensado o despacho do Juiz, se 
o registrando tiver menos de doze anos de idade.  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 10.215, de 6.4.2001) 
§ 3º O Juiz somente deverá exigir justificação 

ou outra prova suficiente se suspeitar da falsida-
de da declaração.  

§ 4º Os assentos de que trata este artigo serão 
lavrados no cartório do lugar da residência do inte-
ressado. No mesmo cartório serão arquivadas as pe-
tições com os despachos que mandarem lavrá-los.  

§ 5º Se o Juiz não fixar prazo menor, o oficial 
deverá lavrar o assento dentro em cinco (5) dias, 
sob pena de pagar multa correspondente a um 
salário mínimo da região.  

Art. 47. Se o oficial do registro civil recusar fa-
zer ou retardar qualquer registro, averbação ou 
anotação, bem como o fornecimento de certidão, 
as partes prejudicadas poderão queixar-se à au-
toridade judiciária, a qual, ouvindo o acusado, 
decidirá dentro de cinco (5) dias.  

1º Se for injusta a recusa ou injustificada a de-
mora, o Juiz que tomar conhecimento do fato pode-
rá impor ao oficial multa de um a dez salários míni-
mos da região, ordenando que, no prazo improrro-
gável de vinte e quatro (24) horas, seja feito o regis-
tro, a averbação, a anotação ou fornecida certidão, 
sob pena de prisão de cinco (5) a vinte (20) dias.  

2º Os pedidos de certidão feitos por via postal, 
telegráfica ou bancária serão obrigatoriamente 
atendidos pelo oficial do registro civil, satisfeitos 
os emolumentos devidos, sob as penas previstas 
no parágrafo anterior.  

Art. 48. Os Juizes farão correição e fiscaliza-
ção nos livros de registro, conforme as normas 
da organização Judiciária.  

Art. 49. Os oficiais do registro civil remeterão à 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica, dentro dos primeiros oito dias dos meses de ja-
neiro, abril, julho e outubro de cada ano, um mapa 
dos nascimentos, casamentos e óbitos ocorridos no 
trimestre anterior. (Redação dada pela Lei n° 6.140, de 28.6.1974) 

§ 1º A Fundação Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística fornecerá mapas para a execução 
do disposto neste artigo, podendo requisitar aos o-
ficiais do registro que façam as correções que fo-
rem necessárias. (Redação dada pela Lei n° 6.140, de 28.6.1974) 

§ 2º Os oficiais que, no prazo legal, não remete-
rem os mapas, incorrerão na multa de um a cinco sa-
lários mínimos da região, que será cobrada como dí-
vida ativa da União, sem prejuízo da ação penal que 
no caso couber. (Redação dada pela Lei n° 6.140, de 28.6.1974) 

§ 3° Os oficiais que, no prazo legal, não reme-
terem os mapas, incorrerão na multa de um a 
cinco salários mínimos da região, que será co-
brada como dívida ativa da União, sem prejuízo 
da ação penal que no caso couber.  

CAPÍTULO IV 
DO NASCIMENTO 

Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no territó-
rio nacional deverá ser dado a registro, no lugar em 
que tiver ocorrido o parto ou no lugar da residência 
dos pais, dentro do prazo de quinze dias, que será 
ampliado em até três meses para os lugares dis-
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tantes mais de trinta quilômetros da sede do cartó-
rio. (Redação dada pela Lei n° 9.053, de 25.5.1995) 

§ 1º Quando for diverso o lugar da residência 
dos pais, observar-se-á a ordem contida nos itens 
1º e 2º do art. 52. (Incluído pela Lei n° 9.053, de 25.5.1995) 

§ 2º Os índios, enquanto não integrados, não es-
tão obrigados a inscrição do nascimento. Este pode-
rá ser feito em livro próprio do órgão federal de assis-
tência aos índios.  (Renumerado pela Lei n° 9.053, de 25.5.1995) 

§ 3º Os menores de vinte e um (21) anos e 
maiores de dezoito (18) anos poderão, pessoal-
mente e isentos de multa, requerer o registro de 
seu nascimento. (Renumerado pela Lei n° 9.053, de 1995) 

§ 4° É facultado aos nascidos anteriormente à 
obrigatoriedade do registro civil requerer, isentos 
de multa, a inscrição de seu nascimento. (Renume-
rado pela Lei n° 9.053, de 1995) 

§ 5º Aos brasileiros nascidos no estrangeiro 
se aplicará o disposto neste artigo, ressalvadas 
as prescrições legais relativas aos consulados. 
(Renumerado pela Lei n° 9.053, de 1995) 

Art. 51. Os nascimentos ocorridos a bordo, quan-
do não registrados nos termos do artigo 65, deverão 
ser declarados dentro de cinco (5) dias, a contar da 
chegada do navio ou aeronave ao local do destino, 
no respectivo cartório ou consulado. Art. 52. São o-
brigados a fazer declaração de nascimento:  

1º) o pai;  
2º) em falta ou impedimento do pai, a mãe, 

sendo neste caso o prazo para declaração pror-
rogado por quarenta e cinco (45) dias;  

3º) no impedimento de ambos, o parente mais 
próximo, sendo maior achando-se presente;  

4º) em falta ou impedimento do parente referi-
do no número anterior os administradores de 
hospitais ou os médicos e parteiras, que tiverem 
assistido o parto;  

5º) pessoa idônea da casa em que ocorrer, 
sendo fora da residência da mãe;  

6º) finalmente, as pessoas (VETADO) encarre-
gadas da guarda do menor.  

§ 1° Quando o oficial tiver motivo para duvidar 
da declaração, poderá ir à casa do recém-nascido 
verificar a sua existência, ou exigir a atestação do 
médico ou parteira que tiver assistido o parto, ou o 
testemunho de duas pessoas que não forem os 
pais e tiverem visto o recém-nascido.  

2º Tratando-se de registro fora do prazo legal 
o oficial, em caso de dúvida, poderá requerer ao 
Juiz as providências que forem cabíveis para es-
clarecimento do fato.  

Art. 53. No caso de ter a criança nascido mor-
ta ou no de ter morrido na ocasião do parto, será, 
não obstante, feito o assento com os elementos 
que couberem e com remissão ao do óbito.  

§ 1º No caso de ter a criança nascido morta, 
será o registro feito no livro "C Auxiliar", com os 
elementos que couberem.  

§ 2º No caso de a criança morrer na ocasião do 
parto, tendo, entretanto, respirado, serão feitos os 
dois assentos, o de nascimento e o de óbito, com os 
elementos cabíveis e com remissões recíprocas.  

Art. 54. O assento do nascimento deverá conter:  

1°) o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a 
hora certa, sendo possível determiná-la, ou apro-
ximada;  

2º) o sexo do registrando;  
3º) o fato de ser gêmeo, quando assim tiver 

acontecido;  
4º) o nome e o prenome, que forem postos à 

criança;  
5º) a declaração de que nasceu morta, ou 

morreu no ato ou logo depois do parto;  
6º) a ordem de filiação de outros irmãos do 

mesmo prenome que existirem ou tiverem existido;  
7º) Os nomes e prenomes, a naturalidade, a pro-

fissão dos pais, o lugar e cartório onde se casaram, 
a idade da genitora, do registrando em anos com-
pletos, na ocasião do parto, e o domicílio ou a resi-
dência do casal. (Redação dada pela Lei n° 6.140, de 28.6.1974) 

8º) os nomes e prenomes dos avós paternos e 
maternos;  

 9°) os nomes e prenomes, a profissão e a resi-
dência das duas testemunhas do assento, quando 
se tratar de parto ocorrido sem assistência médica 
em residência ou fora de unidade hospitalar ou ca-
sa de saúde. (Redação dada pela Lei n° 9.997, de 17.8.2000) 

Art. 55. Quando o declarante não indicar o no-
me completo, o oficial lançará adiante do prenome 
escolhido o nome do pai, e na falta, o da mãe, se 
forem conhecidos e não o impedir a condição de i-
legitimidade, salvo reconhecimento no ato.  

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não re-
gistrarão prenomes suscetíveis de expor ao ridículo os 
seus portadores. Quando os pais não se conforma-
rem com a recusa do oficial, este submeterá por escri-
to o caso, independente da cobrança de quaisquer 
emolumentos, à decisão do Juiz competente.  

Art. 56. O interessado, no primeiro ano após 
ter atingido a maioridade civil, poderá, pessoal-
mente ou por procurador bastante, alterar o no-
me, desde que não prejudique os apelidos de 
família, averbando-se a alteração que será publi-
cada pela imprensa.  

Art. 57. Qualquer alteração posterior de nome, 
somente por exceção e motivadamente, após audi-
ência do Ministério Público, será permitida por sen-
tença do juiz a que estiver sujeito o registro, arqui-
vando-se o mandato e publicando-se a alteração pe-
la imprensa. (Renumerado e alterado pela Lei n° 6.140, de 28.6.1974) 

§ 1º Poderá, também, ser averbado, nos mes-
mos termos, o nome abreviado, usado como firma 
comercial registrada ou em qualquer atividade pro-
fissional. (Renumerado pela Lei n° 6.140, de 28.6.1974) 

§ 2º A mulher solteira, desquitada ou viúva, que 
viva com homem solteiro, desquitado ou viúvo, ex-
cepcionalmente e havendo motivo ponderável, pode-
rá requerer ao juiz competente que, no registro de 
nascimento, seja averbado o patronímico de seu 
companheiro, sem prejuízo dos apelidos próprios, de 
família, desde que haja impedimento legal para o ca-
samento, decorrente do estado civil de qualquer das 
partes ou de ambas. (Incluído pela Lei n° 6.140, de 28.6.1974) 

§ 3º O Juiz competente somente processará o 
pedido, se tiver expressa concordância do com-
panheiro, e se da vida em comum houverem de-
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corrido, no mínimo, 5 (cinco) anos ou existirem fi-
lhos da união. (Incluído pela Lei n° 6.140, de 28.6.1974) 

§ 4º O pedido de averbação só terá curso, 
quando desquitado o companheiro, se a ex-esposa 
houver sido condenada ou tiver renunciado ao uso 
dos apelidos do marido, ainda que dele receba 
pensão alimentícia. (Incluído pela Lei n° 6.140, de 28.6.1974) 

§ 5º O aditamento regulado nesta Lei será 
cancelado a requerimento de uma das partes, 
ouvida a outra. (Incluído pela Lei n° 6.140, de 28.6.1974) 

§ 6º Tanto o aditamento quanto o cancela-
mento da averbação previstos neste artigo serão 
processados em segredo de justiça. (Incluído pela Lei 
n° 6.140, de 28.6.1974) 

§ 7° Quando a alteração de nome for conce-
dida em razão de fundada coação ou ameaça 
decorrente de colaboração com a apuração de 
crime, o juiz competente determinará que haja a 
averbação no registro de origem de menção da 
existência de sentença concessiva da alteração, 
sem a averbação do nome alterado, que somen-
te poderá ser procedida mediante determinação 
posterior, que levará em consideração a cessa-
ção da coação ou ameaça que deu causa à alte-
ração. (Incluído pela Lei n° 9.807, de 13.7.1999) 

Art. 58. O prenome será definitivo, admitindo-
se, todavia, a sua substituição por apelidos públi-
cos notórios. (Redação dada pela lei n° 9.708, 18.11.1998) 

Parágrafo único. A substituição do prenome 
será ainda admitida em razão de fundada coação 
ou ameaça decorrente da colaboração com a 
apuração de crime, por determinação, em sen-
tença, de juiz competente, ouvido o Ministério 
Público. (Redação dada pela Lei n° 9.807, de 13.7.1999) 

Art. 59. Quando se tratar de filho ilegítimo, não 
será declarado o nome do pai sem que este expres-
samente o autorize e compareça, por si ou por pro-
curador especial, para, reconhecendo-o, assinar, ou 
não sabendo ou não podendo, mandar assinar a seu 
rogo o respectivo assento com duas testemunhas.  

Art. 60. O registro conterá o nome do pai ou 
da mãe, ainda que ilegítimos, quando qualquer 
deles for o declarante.  

Art. 61. Tratando-se de exposto, o registro se-
rá feito de acordo com as declarações que os es-
tabelecimentos de caridade, as autoridades ou 
os particulares comunicarem ao oficial competen-
te, nos prazos mencionados no artigo 51, a partir 
do achado ou entrega, sob a pena do artigo 46, 
apresentando ao oficial, salvo motivo de força 
maior comprovada, o exposto e os objetos a que 
se refere o parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Declarar-se-á o dia, mês e 
ano, lugar em que foi exposto, a hora em que foi 
encontrado e a sua idade aparente. Nesse caso, 
o envoltório, roupas e quaisquer outros objetos e 
sinais que trouxer a criança e que possam a todo 
o tempo fazê-la reconhecer, serão numerados, 
alistados e fechados em caixa lacrada e selada, 
com o seguinte rótulo: "Pertence ao exposto tal, 
assento de fls..... do livro....." e remetidos imedia-
tamente, com uma guia em duplicata, ao Juiz, 
para serem recolhidos a lugar seguro. Recebida 

e arquivada a duplicata com o competente recibo 
do depósito, far-se-á à margem do assento a cor-
respondente anotação.  

Art. 62. O registro do nascimento do menor a-
bandonado, sob jurisdição do Juiz de Menores, po-
derá fazer-se por iniciativa deste, à vista dos ele-
mentos de que dispuser e com observância, no 
que for aplicável, do que preceitua o artigo anterior.  

Art. 63. No caso de gêmeos, será declarada no 
assento especial de cada um a ordem de nascimen-
to. Os gêmeos que tiverem o prenome igual deverão 
ser inscritos com duplo prenome ou nome completo 
diverso, de modo que possam distinguir-se.  

Parágrafo único. Também serão obrigados a 
duplo prenome, ou a nome completo diverso, os 
irmãos a que se pretender dar o mesmo prenome.  

Art. 64. Os assentos de nascimento em navio 
brasileiro mercante ou de guerra serão lavrados, 
logo que o fato se verificar, pelo modo estabele-
cido na legislação de marinha, devendo, porém, 
observar-se as disposições da presente Lei.  

Art. 65. No primeiro porto a que se chegar, o 
comandante depositará imediatamente, na capi-
tania do porto, ou em sua falta, na estação fiscal, 
ou ainda, no consulado, em se tratando de porto 
estrangeiro, duas cópias autenticadas dos assen-
tos referidos no artigo anterior, uma das quais 
será remetida, por intermédio do Ministério da 
Justiça, ao oficial do registro, para o registro, no 
lugar de residência dos pais ou, se não for possí-
vel descobri-lo, no 1º Ofício do Distrito Federal. 
Uma terceira cópia será entregue pelo coman-
dante ao interessado que, após conferência na 
capitania do porto, por ela poderá, também, pro-
mover o registro no cartório competente.  

Parágrafo único. Os nascimentos ocorridos a 
bordo de quaisquer aeronaves, ou de navio es-
trangeiro, poderão ser dados a registro pelos 
pais brasileiros no cartório ou consulado do local 
do desembarque.  

Art. 66. Pode ser tomado assento de nascimen-
to de filho de militar ou assemelhado em livro cria-
do pela administração militar mediante declaração 
feita pelo interessado ou remetido pelo comandan-
te da unidade, quando em campanha. Esse assen-
to será publicado em boletim da unidade e, logo 
que possível, trasladado por cópia autenticada, ex 
officio ou a requerimento do interessado, para o 
cartório de registro civil a que competir ou para o 
do 1° Ofício do Distrito Federal, quando não puder 
ser conhecida a residência do pai.  

Parágrafo único. A providência de que trata este 
artigo será extensiva ao assento de nascimento de 
filho de civil, quando, em conseqüência de opera-
ções de guerra, não funcionarem os cartórios locais.  

CAPÍTULO V 
DA HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO 
Art. 67. Na habilitação para o casamento, os 

interessados, apresentando os documentos exi-
gidos pela lei civil, requererão ao oficial do regis-
tro do distrito de residência de um dos nubentes, 
que lhes expeça certidão de que se acham habili-
tados para se casarem.  
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§ 1º Autuada a petição com os documentos, o 
oficial mandará afixar proclamas de casamento em 
lugar ostensivo de seu cartório e fará publicá-los na 
imprensa local, se houver, Em seguida, abrirá vista 
dos autos ao órgão do Ministério Público, para ma-
nifestar-se sobre o pedido e requerer o que for ne-
cessário à sua regularidade, podendo exigir a a-
presentação de atestado de residência, firmado por 
autoridade policial, ou qualquer outro elemento de 
convicção admitido em direito.  

§ 2º Se o órgão do Ministério Público impug-
nar o pedido ou a documentação, os autos serão 
encaminhados ao Juiz, que decidirá sem recurso.  

§ 3º Decorrido o prazo de quinze (15) dias a 
contar da afixação do edital em cartório, se não 
aparecer quem oponha impedimento nem cons-
tar algum dos que de ofício deva declarar, ou se 
tiver sido rejeitada a impugnação do órgão do 
Ministério Público, o oficial do registro certificará 
a circunstância nos autos e entregará aos nuben-
tes certidão de que estão habilitados para se ca-
sar dentro do prazo previsto em lei.  

§ 4º Se os nubentes residirem em diferentes 
distritos do Registro Civil, em um e em outro se 
publicará e se registrará o edital.  

§ 5º Se houver apresentação de impedimento, 
o oficial dará ciência do fato aos nubentes, para 
que indiquem em três (3) dias prova que preten-
dam produzir, e remeterá os autos a juízo; pro-
duzidas as provas pelo oponente e pelos nuben-
tes, no prazo de dez (10) dias, com ciência do 
Ministério Público, e ouvidos os interessados e o 
órgão do Ministério Público em cinco (5) dias, 
decidirá o Juiz em igual prazo.  

§ 6º Quando o casamento se der em circuns-
crição diferente daquela da habilitação, o oficial 
do registro comunicará ao da habilitação esse fa-
to, com os elementos necessários às anotações 
nos respectivos autos.  

Art. 68. Se o interessado quiser justificar fato 
necessário à habilitação para o casamento, de-
duzirá sua intenção perante o Juiz competente, 
em petição circunstanciada indicando testemu-
nhas e apresentando documentos que compro-
vem as alegações.  

1° Ouvidas as testemunhas, se houver, dentro 
do prazo de cinco (5) dias, com a ciência do ór-
gão do Ministério Público, este terá o prazo de 
vinte e quatro (24) horas para manifestar-se, de-
cidindo o Juiz em igual prazo, sem recurso.  

2° Os autos da justificação serão encaminha-
dos ao oficial do registro para serem anexados 
ao processo da habilitação matrimonial.  

Art. 69. Para a dispensa de proclamas, nos 
casos previstos em lei, os contraentes, em peti-
ção dirigida ao Juiz, deduzirão os motivos de ur-
gência do casamento, provando-a, desde logo, 
com documentos ou indicando outras provas pa-
ra demonstração do alegado.  

1º Quando o pedido se fundar em crime con-
tra os costumes, a dispensa de proclamas será 
precedida da audiência dos contraentes, separa-
damente e em segredo de justiça.  

2º Produzidas as provas dentro de cinco (5) di-
as, com a ciência do órgão do Ministério Público, 
que poderá manifestar-se, a seguir, em vinte e qua-
tro (24) horas, o Juiz decidirá, em igual prazo, sem 
recurso, remetendo os autos para serem anexados 
ao processo de habilitação matrimonial.  

CAPÍTULO VI 
DO CASAMENTO 

Art. 70 Do matrimônio, logo depois de cele-
brado, será lavrado assento, assinado pelo pre-
sidente do ato, os cônjuges, as testemunhas e o 
oficial, sendo exarados:  

1º) os nomes, prenomes, nacionalidade, data 
e lugar do nascimento, profissão, domicílio e re-
sidência atual dos cônjuges;  

2º) os nomes, prenomes, nacionalidade, data 
de nascimento ou de morte, domicílio e residên-
cia atual dos pais;  

3º) os nomes e prenomes do cônjuge prece-
dente e a data da dissolução do casamento ante-
rior, quando for o caso;  

4°) a data da publicação dos proclamas e da 
celebração do casamento;  

5º) a relação dos documentos apresentados 
ao oficial do registro;  

6º) os nomes, prenomes, nacionalidade, profis-
são, domicílio e residência atual das testemunhas;  

7º) o regime de casamento, com declaração 
da data e do cartório em cujas notas foi tomada a 
escritura antenupcial, quando o regime não for o 
da comunhão ou o legal que sendo conhecido, 
será declarado expressamente;  

8º) o nome, que passa a ter a mulher, em vir-
tude do casamento;  

9°) os nomes e as idades dos filhos havidos de 
matrimônio anterior ou legitimados pelo casamento.  

10) à margem do termo, a impressão digital do 
contraente que não souber assinar o nome.   

Parágrafo único. As testemunhas serão, pelo 
menos, duas, não dispondo a lei de modo diverso.  

CAPÍTULO VII 
DO REGISTRO DO CASAMENTO RELIGIOSO 

PARA EFEITOS CIVIS 
Art. 71. Os nubentes habilitados para o casa-

mento poderão pedir ao oficial que lhe forneça a 
respectiva certidão, para se casarem perante au-
toridade ou ministro religioso, nela mencionando 
o prazo legal de validade da habilitação.  

Art. 72. O termo ou assento do casamento reli-
gioso, subscrito pela autoridade ou ministro que o 
celebrar, pelos nubentes e por duas testemunhas, 
conterá os requisitos do artigo 71, exceto o 5°.  

Art. 73. No prazo de trinta dias a contar da re-
alização, o celebrante ou qualquer interessado 
poderá, apresentando o assento ou termo do ca-
samento religioso, requerer-lhe o registro ao ofi-
cial do cartório que expediu a certidão.  

§ 1º O assento ou termo conterá a data da ce-
lebração, o lugar, o culto religioso, o nome do ce-
lebrante, sua qualidade, o cartório que expediu a 
habilitação, sua data, os nomes, profissões, resi-
dências, nacionalidades das testemunhas que o 
assinarem e os nomes dos contraentes.  
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§ 2º Anotada a entrada do requerimento o oficial 
fará o registro no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

§ 3º A autoridade ou ministro celebrante ar-
quivará a certidão de habilitação que lhe foi a-
presentada, devendo, nela, anotar a data da ce-
lebração do casamento.  

Art. 74. O casamento religioso, celebrado sem a 
prévia habilitação, perante o oficial de registro pú-
blico, poderá ser registrado desde que apresenta-
dos pelos nubentes, com o requerimento de regis-
tro, a prova do ato religioso e os documentos exigi-
dos pelo Código Civil, suprindo eles eventual falta 
de requisitos nos termos da celebração.  

Parágrafo único. Processada a habilitação 
com a publicação dos editais e certificada a ine-
xistência de impedimentos, o oficial fará o regis-
tro do casamento religioso, de acordo com a pro-
va do ato e os dados constantes do processo, 
observado o disposto no artigo 71.  

Art. 75. O registro produzirá efeitos jurídicos a 
contar da celebração do casamento.  

CAPÍTULO VIII 
DO CASAMENTO EM IMINENTE RISCO DE VIDA 

Art. 76. Ocorrendo iminente risco de vida de 
algum dos contraentes, e não sendo possível a 
presença da autoridade competente para presidir 
o ato, o casamento poderá realizar-se na pre-
sença de 6 (seis) testemunhas, que comparece-
rão, dentro de 5 (cinco) dias, perante a autorida-
de judiciária mais próxima, a fim de que sejam 
reduzidas a termo suas declarações.   

§ l° Não comparecendo as testemunhas, es-
pontaneamente, poderá qualquer interessado re-
querer a sua intimação.  

§ 2º Autuadas as declarações e encaminha-
das à autoridade judiciária competente, se outra 
for a que as tomou por termo, será ouvido o ór-
gão do Ministério Público e se realizarão as dili-
gências necessárias para verificar a inexistência 
de impedimento para o casamento.  

§ 3º Ouvidos dentro em 5 (cinco) dias os inte-
ressados que o requerem e o órgão do Ministério 
Público, o Juiz decidirá em igual prazo.  

§ 4º Da decisão caberá apelação com ambos 
os efeitos.  

§ 5º Transitada em julgado a sentença, o Juiz 
mandará registrá-la no Livro de Casamento.  

CAPÍTULO IX 
DO ÓBITO 

Art. 77. Nenhum sepultamento será feito sem 
certidão, do oficial de registro do lugar do falecimen-
to, extraída após a lavratura do assento de óbito, em 
vista do atestado de médico, se houver no lugar, ou 
em caso contrário, de duas pessoas qualificadas 
que tiverem presenciado ou verificado a morte.  

§ 1º Antes de proceder ao assento de óbito de 
criança de menos de 1 (um) ano, o oficial verifi-
cará se houve registro de nascimento, que, em 
caso de falta, será previamente feito.  

§ 2º A cremação de cadáver somente será fei-
ta daquele que houver manifestado a vontade de 
ser incinerado ou no interesse da saúde pública 
e se o atestado de óbito houver sido firmado por 

2 (dois) médicos ou por 1 (um) médico legista e, 
no caso de morte violenta, depois de autorizada 
pela autoridade judiciária.  

Art. 78. Na impossibilidade de ser feito o registro 
dentro de 24 (vinte e quatro) horas do falecimento, 
pela distância ou qualquer outro motivo relevante, o 
assento será lavrado depois, com a maior urgên-
cia, e dentro dos prazos fixados no artigo 51. 

Art. 79. São obrigados a fazer declaração de 
óbitos: (Renumerado do art. 80, pela Lei n° 6.216, de 30.6.1975) 

1°) o chefe de família, a respeito de sua mu-
lher, filhos, hóspedes, agregados e fâmulos;  

2º) a viúva, a respeito de seu marido, e de ca-
da uma das pessoas indicadas no número ante-
cedente;  

3°) o filho, a respeito do pai ou da mãe; o ir-
mão, a respeito dos irmãos e demais pessoas de 
casa, indicadas no n. 1; o parente mais próximo 
maior e presente;  

4º) o administrador, diretor ou gerente de 
qualquer estabelecimento público ou particular, a 
respeito dos que nele faleceram, salvo se estiver 
presente algum parente em grau acima indicado;  

5º) na falta de pessoa competente, nos termos 
dos números anteriores, a que tiver assistido aos 
últimos momentos do finado, o médico, o sacer-
dote ou vizinho que do falecimento tiver notícia;  

6°) a autoridade policial, a respeito de pesso-
as encontradas mortas.  

Parágrafo único. A declaração poderá ser feita 
por meio de preposto, autorizando-o o declarante 
em escrito, de que constem os elementos neces-
sários ao assento de óbito.  

Art. 80. O assento de óbito deverá conter:  
1º) a hora, se possível, dia, mês e ano do fa-

lecimento;  
2º) o lugar do falecimento, com indicação precisa;  
3º) o prenome, nome, sexo, idade, cor, esta-

do, profissão, naturalidade, domicílio e residência 
do morto;  

4º) se era casado, o nome do cônjuge sobre-
vivente, mesmo quando desquitado; se viúvo, o 
do cônjuge pré-defunto; e o cartório de casamen-
to em ambos os casos;  

5º) os nomes, prenomes, profissão, naturali-
dade e residência dos pais;  

6º) se faleceu com testamento conhecido;  
7º) se deixou filhos, nome e idade de cada um;  
8°) se a morte foi natural ou violenta e a causa 

conhecida, com o nome dos atestantes;  
9°) lugar do sepultamento;  
10º) se deixou bens e herdeiros menores ou 

interditos;  
11°) se era eleitor; 
12°) pelo menos uma das informações a seguir 

arroladas: número de inscrição do PIS/PASEP; 
número de inscrição no Instituto Nacional do Segu-
ro Social - INSS, se contribuinte individual; número 
de benefício previdenciário - NB, se a pessoa fale-
cida for titular de qualquer benefício pago pelo 
INSS; número do CPF; número de registro da Car-
teira de Identidade e respectivo órgão emissor; 
número do título de eleitor; número do registro de 
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nascimento, com informação do livro, da folha e do 
termo; número e série da Carteira de Trabalho. (In-
cluído pela Medida Provisória n° 2.187, de 24.8.2001) 

Art. 81. Sendo o finado desconhecido, o assento 
deverá conter declaração de estatura ou medida, 
se for possível, cor, sinais aparentes, idade presu-
mida, vestuário e qualquer outra indicação que 
possa auxiliar de futuro o seu reconhecimento; e, 
no caso de ter sido encontrado morto, serão men-
cionados esta circunstância e o lugar em que se 
achava e o da necropsia, se tiver havido.  

Parágrafo único. Neste caso, será extraída a indi-
vidual dactiloscópica, se no local existir esse serviço.  

Art. 82. O assento deverá ser assinado pela 
pessoa que fizer a comunicação ou por alguém a 
seu rogo, se não souber ou não puder assinar.  

Art. 83. Quando o assento for posterior ao enter-
ro, faltando atestado de médico ou de duas pesso-
as qualificadas, assinarão, com a que fizer a decla-
ração, duas testemunhas que tiverem assistido ao 
falecimento ou ao funeral e puderem atestar, por 
conhecimento próprio ou por informação que tive-
rem colhido, a identidade do cadáver.  

Art. 84. Os assentos de óbitos de pessoas fale-
cidas a bordo de navio brasileiro serão lavrados de 
acordo com as regras estabelecidas para os nas-
cimentos, no que lhes for aplicável, com as refe-
rências constantes do artigo 81, salvo se o enterro 
for no porto, onde será tomado o assento.  

Art. 85. Os óbitos, verificados em campanha, 
serão registrados em livro próprio, para esse fim 
designado, nas formações sanitárias e corpos de 
tropas, pelos oficiais da corporação militar cor-
respondente, autenticado cada assento com a 
rubrica do respectivo médico chefe, ficando a 
cargo da unidade que proceder ao sepultamento 
o registro, nas condições especificadas, dos óbi-
tos que se derem no próprio local de combate.  

Art. 86. Os óbitos a que se refere o artigo an-
terior, serão publicados em boletim da corpora-
ção e registrados no registro civil, mediante rela-
ções autenticadas, remetidas ao Ministério da 
Justiça, contendo os nomes dos mortos, idade, 
naturalidade, estado civil, designação dos corpos 
a que pertenciam, lugar da residência ou de mo-
bilização, dia, mês, ano e lugar do falecimento e 
do sepultamento para, à vista dessas relações, 
se fazerem os assentamentos de conformidade 
com o que a respeito está disposto no artigo 67.  

Art. 87. O assentamento de óbito ocorrido em 
hospital, prisão ou outro qualquer estabelecimento 
público será feito, em falta de declaração de paren-
tes, segundo a da respectiva administração, obser-
vadas as disposições dos artigos 81 a 84; e o rela-
tivo a pessoa encontrada acidental ou violentamen-
te morta, segundo a comunicação, ex officio , das 
autoridades policiais, às quais incumbe fazê-la logo 
que tenham conhecimento do fato.  

Art. 88. Poderão os Juízes togados admitir 
justificação para o assento de óbito de pessoas 
desaparecidas em  naufrágio, inundação, incên-
dio, terremoto ou qualquer outra catástrofe, 
quando estiver provada a sua presença no local 

do desastre e não for possível encontrar-se o ca-
dáver para exame.  

Parágrafo único. Será também admitida a jus-
tificação no caso de desaparecimento em cam-
panha, provados a impossibilidade de ter sido fei-
to o registro nos termos do artigo 86 e os fatos 
que convençam da ocorrência do óbito.  

CAPÍTULO X 
DA EMANCIPAÇÃO, INTERDIÇÃO E AUSÊNCIA 

Art. 89. No cartório do 1° Ofício ou da 1ª subdi-
visão judiciária de cada comarca serão registrados, 
em livro especial, as sentenças de emancipação, 
bem como os atos dos pais que a concederem, em 
relação aos menores nela domiciliados.  

Art. 90. O registro será feito mediante traslada-
ção da sentença oferecida em certidão ou do ins-
trumento, limitando-se, se for de escritura pública, 
as referências da data, livro, folha e ofício em que 
for lavrada sem dependência, em qualquer dos ca-
sos, da presença de testemunhas, mas com a as-
sinatura do apresentante. Dele sempre constarão:  

1º) data do registro e da emancipação;  
2º) nome, prenome, idade, filiação, profissão, 

naturalidade e residência do emancipado; data e 
cartório em que foi registrado o seu nascimento;  

3º) nome, profissão, naturalidade e residência 
dos pais ou do tutor.  

Art. 91. Quando o Juiz conceder emancipa-
ção, deverá comunicá-la, de ofício, ao oficial de 
registro, se não constar dos autos haver sido efe-
tuado este dentro de 8 (oito) dias.  

Parágrafo único. Antes do registro, a emanci-
pação, em qualquer caso, não produzirá efeito.  

Art. 92. As interdições serão registradas no 
mesmo cartório e no mesmo livro de que trata o 
artigo 90, salvo a hipótese prevista na parte final 
do parágrafo único do artigo 33, declarando-se:  

1º) data do registro;  
2º) nome, prenome, idade, estado civil, profis-

são, naturalidade, domicílio e residência do inter-
dito, data e cartório em que forem registrados o 
nascimento e o casamento, bem como o nome 
do cônjuge, se for casado;  

3º) data da sentença, nome e vara do Juiz que 
a proferiu;  

4º) nome, profissão, estado civil, domicílio e 
residência do curador;  

5º) nome do requerente da interdição e causa desta;  
6º) limites da curadoria, quando for parcial a 

interdição;  
7º) lugar onde está internado o interdito.  
Art. 93. A comunicação, com os dados neces-

sários, acompanhados de certidão de sentença, 
será remetida pelo Juiz ao cartório para registro 
de ofício, se o curador ou promovente não o tiver 
feito dentro de oito (8) dias.  

Parágrafo único. Antes de registrada a sentença, 
não poderá o curador assinar o respectivo termo.  

Art. 94. O registro das sentenças declaratórias 
de ausência, que nomearem curador, será feita 
no cartório do domicílio anterior do ausente, com 
as mesmas cautelas e efeitos do registro de in-
terdição, declarando-se:  
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1º) data do registro;  
2º) nome, idade, estado civil, profissão e domicí-

lio anterior do ausente, data e cartório em que fo-
ram registrados o nascimento e o casamento, bem 
como o nome do cônjuge, se for casado;  

3º) tempo de ausência até a data da sentença;  
4°) nome do promotor do processo;  
5º) data da sentença, nome e vara do Juiz que 

a proferiu;  
6º) nome, estado, profissão, domicílio e resi-

dência do curador e os limites da curatela.  
CAPÍTULO XI 

DA LEGITIMAÇÃO ADOTIVA 
Art. 95. Serão registradas no registro de nas-

cimentos as sentenças de legitimação adotiva, 
consignando-se nele os nomes dos pais adotivos 
como pais legítimos e os dos ascendentes dos 
mesmos se já falecidos, ou sendo vivos, se hou-
verem, em qualquer tempo, manifestada por es-
crito sua adesão ao ato (Lei n. 4.655, de 2 de ju-
nho de 1965, artigo 6º).  

Parágrafo único. O mandado será arquivado, 
dele não podendo o oficial fornecer certidão, a não 
ser por determinação judicial e em segredo de jus-
tiça, para salvaguarda de direitos (Lei n. 4.655, de 
2 de junho de 1965, artigo 8°, parágrafo único).  

Art. 96. Feito o registro, será cancelado o as-
sento de nascimento original do menor.  

CAPÍTULO XII 
DA AVERBAÇÃO 

Art. 97. A averbação será feita pelo oficial do 
cartório em que constar o assento à vista da car-
ta de sentença, de mandado ou de petição a-
companhada de certidão ou documento legal e 
autêntico, com audiência do Ministério Público.  

Art. 98. A averbação será feita à margem do 
assento e, quando não houver espaço, no livro 
corrente, com as notas e remissões recíprocas, 
que facilitem a busca.  

Art. 99. A averbação será feita mediante a indica-
ção minuciosa da sentença ou ato que a determinar.  

Art. 100. No livro de casamento, será feita aver-
bação da sentença de nulidade e anulação de ca-
samento, bem como do desquite, declarando-se a 
data em que o Juiz a proferiu, a sua conclusão, os 
nomes das partes e o trânsito em julgado.  

1º Antes de averbadas, as sentenças não 
produzirão efeito contra terceiros.  

2º As sentenças de nulidade ou anulação de 
casamento não serão averbadas enquanto sujei-
tas a recurso, qualquer que seja o seu efeito.  

3º A averbação a que se refere o parágrafo an-
terior será feita à vista da carta de sentença, subs-
crita pelo presidente ou outro Juiz do Tribunal que 
julgar a ação em grau de recurso, da qual constem 
os requisitos mencionados neste artigo e, ainda, 
certidão do trânsito em julgado do acórdão.  

4º O oficial do registro comunicará, dentro de 
quarenta e oito (48) horas, o lançamento da averba-
ção respectiva ao Juiz que houver subscrito a carta 
de sentença mediante ofício sob registro postal.  

5º Ao oficial, que deixar de cumprir as obriga-
ções consignadas nos parágrafos anteriores, se-

rá imposta a multa de cinco (5) salários mínimos 
da região e a suspensão do cargo até seis (6) 
meses; em caso de reincidência ser-lhe-á aplica-
da, em dobro, a pena pecuniária, ficando sujeito 
à perda do cargo.  

Art. 101. Será também averbado, com as 
mesmas indicações e efeitos, o ato de restabele-
cimento de sociedade conjugal.  

Art. 102. No livro de nascimento, serão averbados:  
1º) as sentenças que julgarem ilegítimos os fi-

lhos concebidos nas constância do casamento;  
2º) as sentenças que declararem legítima a fi-

liação;  
3º) as escrituras de adoção e os atos que a 

dissolverem;  
4º) o reconhecimento judicial ou voluntário dos 

filhos ilegítimos;  
5º) a perda de nacionalidade brasileira, quan-

do comunicada pelo Ministério da Justiça.  
6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. (In-

cluído pela Lei n° 8.069, de 1990)  
Art. 103. Será feita, ainda de ofício, diretamen-

te quando no mesmo cartório, ou por comunica-
ção do oficial que registrar o casamento, a aver-
bação da legitimação dos filhos por subseqüente 
matrimônio dos pais, quando tal circunstância 
constar do assento de casamento.  

Art. 104. No livro de emancipações, interdições 
e ausências, será feita a averbação das sentenças 
que puserem termo à interdição, das substituições 
dos curadores de interditos ou ausentes, das alte-
rações dos limites de curatela, da cessação ou 
mudança de internação, bem como da cessação 
da ausência pelo aparecimento do ausente, de a-
cordo com o disposto nos artigos anteriores.  

Parágrafo único. Averbar-se-á, também, no as-
sento de ausência, a sentença de abertura de su-
cessão provisória, após o trânsito em julgado, com 
referência especial ao testamento do ausente se 
houver e indicação de seus herdeiros habilitados.  

Art. 105. Para a averbação de escritura de ado-
ção de pessoa cujo registro de nascimento haja si-
do fora do País, será trasladado, sem ônus para os 
interessados, no livro A do Cartório do 1° Ofício ou 
da 1ª subdivisão judiciária da comarca em que for 
domiciliado o adotante, aquele registro, legalmente 
traduzido, se for o caso, para que se faça, à mar-
gem dele, a competente averbação.  

CAPÍTULO XIII 
DAS ANOTAÇÕES 

Art. 106. Sempre que o oficial fizer algum regis-
tro ou averbação, deverá, no prazo de cinco (5) di-
as, anotá-lo nos atos anteriores, com remissões re-
cíprocas, se lançados em seu cartório, ou fará co-
municação, com resumo do assento, ao oficial em 
cujo cartório estiverem os registros primitivos, obe-
decendo-se sempre à forma prescrita no artigo 99.  

Parágrafo único. As comunicações serão fei-
tas mediante cartas relacionadas em protocolo, 
anotando-se à margem ou sob o ato comunica-
do, o número de protocolo e ficarão arquivadas 
no cartório que as receber.  

Art. 107. O óbito deverá ser anotado, com as 
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remissões recíprocas, nos assentos de casamen-
to e nascimento, e o casamento no deste 

§ 1º A emancipação, a interdição e a ausência 
serão anotadas pela mesma forma, nos assentos 
de nascimento e casamento, bem como a mu-
dança do nome da mulher, em virtude de casa-
mento, ou sua dissolução, anulação ou desquite.  

§ 2° A dissolução e a anulação do casamento 
e o restabelecimento da sociedade conjugal se-
rão, também, anotadas nos assentos de nasci-
mento dos cônjuges.  

Art. 108. Os oficiais, além das penas discipli-
nares em que incorrerem, são responsáveis civil 
e criminalmente pela omissão ou atraso na re-
messa de comunicações a outros cartórios.  

CAPÍTULO XIV 
DAS RETIFICAÇÕES, RESTAURAÇÕES E SUPRIMENTOS 

Art. 109. Quem pretender que se restaure, su-
pra ou retifique assentamento no Registro Civil, 
requererá, em petição fundamentada e instruída 
com documentos ou com indicação de testemu-
nhas, que o Juiz o ordene, ouvido o órgão do Mi-
nistério Público e os interessados, no prazo de 
cinco (5) dias, que correrá em cartório.  

§ 1° Se qualquer interessado ou o órgão do 
Ministério Público impugnar o pedido, o Juiz de-
terminará a produção da prova, dentro do prazo 
de dez (10) dias e ouvidos, sucessivamente, em 
três (3) dias, os interessados e o órgão do Minis-
tério Público, decidirá em cinco (5) dias.  

§ 2° Se não houver impugnação ou necessi-
dade de mais provas, o Juiz decidirá no prazo de 
cinco (5) dias.  

§ 3º Da decisão do Juiz, caberá o recurso de 
apelação com ambos os efeitos.  

§ 4º Julgado procedente o pedido, o Juiz orde-
nará que se expeça mandado para que seja lavra-
do, restaurado e retificado o assentamento, indi-
cando, com precisão, os fatos ou circunstâncias 
que devam ser retificados, e em que sentido, ou os 
que devam ser objeto do novo assentamento.  

§ 5º Se houver de ser cumprido em jurisdição 
diversa, o mandado será remetido, por ofício, ao 
Juiz sob cuja jurisdição estiver o cartório do Regis-
tro Civil e, com o seu "cumpra-se", executar-se-á.  

§ 6º As retificações serão feitas à margem do 
registro, com as indicações necessárias, ou, 
quando for o caso, com a trasladação do manda-
do, que ficará arquivado. Se não houver espaço, 
far-se-á o transporte do assento, com as remis-
sões à margem do registro original.  

Art. 110. A correção de erros de grafia poderá 
ser processada no próprio cartório onde se en-
contrar o assentamento, mediante petição assi-
nada pelo interessado, ou procurador, indepen-
dentemente de pagamento de selos e taxas.  

§ 1º Recebida a petição, protocolada e autuada, 
o oficial a submeterá, com os documentos que a 
instruírem, ao órgão do Ministério Público, e fará os 
autos conclusos ao Juiz togado da circunscrição, 
que os despachará em 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 2º Quando a prova depender de dados exis-
tentes no próprio cartório, poderá o oficial certifi-

cá-lo nos autos.  
§ 3º Deferido o pedido, o edital averbará a re-

tificação à margem do registro, mencionando o 
número do protocolo, a data da sentença e seu 
trânsito em julgado.  

§ 4º Entendendo o Juiz que o pedido exige mai-
or indagação, ou sendo impugnado pelo órgão do 
Ministério Público, mandará distribuir os autos a um 
dos cartórios da circunscrição, caso em que se 
processará a retificação, com assistência de advo-
gado, observado o rito sumaríssimo.  

Art. 111. Nenhuma justificação em matéria de 
registro civil, para retificação, restauração ou a-
bertura de assento, será entregue à parte.  

Art. 112. Em qualquer tempo poderá ser apre-
ciado o valor probante da justificação, em original 
ou por traslado, pela autoridade judiciária compe-
tente ao conhecer de ações que se relacionarem 
com os fatos justificados.  

Art. 113. As questões de filiação legítima ou 
ilegítima serão decididas em processo conten-
cioso para anulação ou reforma de assento.  

TÍTULO III 
DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 

CAPÍTULO I 
DA ESCRITURAÇÃO 

Art. 114. No registro civil de pessoas jurídicas 
serão inscritos:  

I - os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou 
compromissos das sociedades civis, religiosas, pias, 
morais, científicas ou literárias, bem como o das fun-
dações e das associações de utilidade pública;  

II - as sociedades civis que revestirem as for-
mas estabelecidas nas leis comerciais, salvo as 
anônimas.  

III - os atos constitutivos e os estatutos dos 
partidos políticos. (Incluído pela Lei n° 9.096, de 19.9.1995) 

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito 
o registro dos jornais, periódicos, oficinas im-
pressoras, empresas de radiodifusão e agências 
de notícias a que se refere o artigo 8º da Lei n. 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967.  

Art. 115. Não poderão ser registrados os atos 
constitutivos de pessoas jurídicas, quando o seu 
objeto ou circunstâncias relevantes indiquem 
destino ou atividades ilícitos ou contrários, noci-
vos ou perigosos ao bem público, à segurança 
do Estado e da coletividade, à ordem pública ou 
social, à moral e aos bons costumes.  

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer dos mo-
tivos previstos neste artigo, o oficial do registro, 
de ofício ou por provocação de qualquer autori-
dade, sobrestará no processo de registro e susci-
tará dúvida para o Juiz, que a decidirá.  

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos arti-
gos anteriores, os seguintes livros: I - Livro A, pa-
ra os fins indicados nos números I e II, do artigo 
115, com 300 folhas;  

II - Livro B, para matrícula das oficinas impres-
soras, jornais, periódicos, empresas de radiodifu-
são e agências de notícias, com 150 folhas.  

Art. 117. Todos os exemplares de contratos, 
de atos, de estatuto e de publicações, registra-
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dos e arquivados serão encadernados por perió-
dicos certos, acompanhados de índice que facili-
te a busca e o exame.  

Art. 118. Os oficiais farão índices, pela ordem 
cronológica e alfabética, de todos os registros e 
arquivamentos, podendo adotar o sistema de fi-
chas, mas ficando sempre responsáveis por 
qualquer erro ou omissão. 

Art. 119. A existência legal das pessoas jurídi-
cas só começa com o registro de seus atos cons-
titutivos.  

Parágrafo único. Quando o funcionamento da 
sociedade depender de aprovação da autorida-
de, sem esta não poderá ser feito o registro.  

CAPÍTULO II 
DA PESSOA JURÍDICA 

Art. 120. O registro das sociedades, funda-
ções e partidos políticos consistirá na declara-
ção, feita em livro, pelo oficial, do número de or-
dem, da data da apresentação e da espécie do 
ato constitutivo, com as seguintes indicações: 
(Redação dada pela Lei n° 9.096, de 19.9.1995) 

I - a denominação, o fundo social, quando 
houver, os fins e a sede da associação ou funda-
ção, bem como o tempo de sua duração;  

II - o modo por que se administra e representa 
a sociedade, ativa e passivamente, judicial e ex-
trajudicialmente;  

III - se o estatuto, o contrato ou o compromis-
so é reformável, no tocante à administração, e de 
que modo;  

IV - se os membros respondem ou não, subsi-
diariamente, pelas obrigações sociais;  

V - as condições de extinção da pessoa jurídi-
ca e nesse caso o destino do seu patrimônio;  

VI - os nomes dos fundadores ou instituidores 
e dos membros da diretoria, provisória ou defini-
tiva, com indicação da nacionalidade, estado civil 
e profissão de cada um, bem como o nome e re-
sidência do apresentante dos exemplares.  

Parágrafo único. Para o registro dos partidos 
políticos, serão obedecidos, além dos requisitos 
deste artigo, os estabelecidos em lei específica. 
(Incluído pela Lei n° 9.096, de 19.9.1995) 

Art. 121. Para o registro serão apresentadas du-
as vias do estatuto, compromisso ou contrato, pelas 
quais far-se-á o registro mediante petição do repre-
sentante legal da sociedade, lançando o oficial, nas 
duas vias, a competente certidão do registro, com o 
respectivo número de ordem, livro e folha. Uma das 
vias será entregue ao representante e a outra arqui-
vada em cartório, rubricando o oficial as folhas em 
que estiver impresso o contrato, compromisso ou 
estatuto. (Redação dada pela Lei n° 9.042, de 9.5.1995) 

CAPÍTULO III 
DO REGISTRO DE JORNAIS, OFICINAS IMPRESSORAS, 
EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E AGÊNCIAS DE NOTÍCIAS 

Art. 122. No registro civil das pessoas jurídi-
cas serão matriculados:  

I - os jornais e demais publicações periódicas;  
II - as oficinas impressoras de quaisquer nature-

za, pertencentes a pessoas naturais ou jurídicas;  
III - as empresas de radiodifusão que mante-

nham serviços de notícias, reportagens, comen-
tários, debates e entrevistas;  

IV - as empresas que tenham por objeto o a-
genciamento de notícias.  

Art. 123. O pedido de matrícula conterá as in-
formações e será instruído com os documentos 
seguintes:  

I - no caso de jornais ou outras publicações 
periódicas:  

a) título do jornal ou periódico, sede da redação, 
administração e oficinas impressoras, esclarecendo, 
quanto a estas, se são próprias ou de terceiros, e 
indicando, neste caso, os respectivos proprietários;  

b) nome, idade, residência e prova da nacio-
nalidade do diretor ou redator-chefe;  

c) nome, idade, residência e prova da nacio-
nalidade do proprietário;  

d) se propriedade de pessoa jurídica, exem-
plar do respectivo estatuto ou contrato social e 
nome, idade, residência e prova de nacionalida-
de dos diretores, gerentes e sócios da pessoa ju-
rídica proprietária.  

II - nos casos de oficinas impressoras:  
a) nome, nacionalidade, idade e residência do 

gerente e do proprietário, se pessoa natural;  
b) sede da administração, lugar, rua e número 

onde funcionam as oficinas e denominação destas;  
c) exemplar do contrato ou estatuto social, se 

pertencentes a pessoa jurídica.  
III - no caso de empresas de radiodifusão:  
a) designação da emissora, sede de sua ad-

ministração e local das instalações do estúdio;  
b) nome, idade, residência e prova de nacio-

nalidade do diretor ou redator-chefe responsável 
pelos serviços de notícias, reportagens, comen-
tários, debates e entrevistas.  

IV no caso de empresas noticiosas:  
a) nome, nacionalidade, idade e residência do 

gerente e do proprietário, se pessoa natural;  
b) sede da administração;  
c) exemplar do contrato ou estatuto social, se 

pessoa jurídica.  
1º As alterações em qualquer dessas declara-

ções ou documentos deverão ser averbadas na 
matrícula, no prazo de oito dias.  

2º A cada declaração a ser averbada deverá 
corresponder um requerimento.  

Art. 124. A falta de matrícula das declarações, 
exigidas no artigo anterior, ou da averbação da 
alteração, será punida com multa que terá o valor 
de meio a dois salários mínimos da região.  

1º A sentença que impuser a multa fixará pra-
zo, não inferior a vinte dias, para matrícula ou al-
teração das declarações.  

2º A multa será aplicada pela autoridade judi-
ciária em representação feita pelo oficial, e co-
brada por processo executivo, mediante ação do 
órgão competente.  

3º Se a matrícula ou alteração não for efetivada 
no prazo referido no § 1º deste artigo, o Juiz pode-
rá impor nova multa, agravando-a de 50% (cin-
qüenta por cento) toda vez que seja ultrapassado 
de dez dias o prazo assinalado na sentença.  
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Art. 125. Considera-se clandestino o jornal, ou 
outra publicação periódica, não matriculado nos 
termos do artigo 123 ou de cuja matrícula não 
constem os nomes e as qualificações do diretor 
ou redator e do proprietário.  

Art. 126. O processo de matrícula será o 
mesmo do registro prescrito no artigo 122.  

TÍTULO IV 
DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 127. No Registro de Títulos e Documentos 
será feita a transcrição:  

I - dos instrumentos particulares, para a prova 
das obrigações convencionais de qualquer valor;  

II - do penhor comum sobre coisas móveis;  
III - da caução de títulos de crédito pessoal e 

da dívida pública federal, estadual ou municipal, 
ou de Bolsa ao portador;  

IV - do contrato de penhor de animais, não 
compreendido nas disposições do artigo 10 da 
Lei n. 492, de 30 de agosto de 1934;  

V - do contrato de parceria agrícola ou pecuária;  
VI - do mandado judicial de renovação do con-

trato de arrendamento para sua vigência, quer 
entre as partes contratantes, quer em face de 
terceiros (artigo 19, § 2º do Decreto n. 24.150, de 
20 de abril de 1934);  

VII - facultativo, de quaisquer documentos, pa-
ra sua conservação.  

Parágrafo único. Caberá ao Registro de Títulos 
e Documentos a realização de quaisquer registros 
não atribuídos expressamente a outro ofício.  

Art. 128. À margem dos respectivos registros, 
serão averbadas quaisquer ocorrências que os alte-
rem, quer em relação às obrigações, quer em ati-
nência às pessoas que nos atos figurarem, inclusive 
quanto à prorrogação dos prazos. Art. 129. Estão 
sujeitos a registro, no Registro de Títulos e Docu-
mentos, para surtir efeitos em relação a terceiros:  

1º) os contratos de locação de prédios, sem 
prejuízo do disposto do artigo 168, n. I, letra c; 

2º) os documentos decorrentes de depósitos, 
ou de cauções feitos em garantia de cumprimen-
to de obrigações contratuais, ainda que em sepa-
rado dos respectivos instrumentos;  

3º) as cartas de fiança, em geral, feitas por 
instrumento particular, seja qual for a natureza do 
compromisso por elas abonado;  

4º) os contratos de locação de serviços não 
atribuídos a outras repartições;  

5º) os contratos de compra e venda em pres-
tações, com reserva de domínio ou não, qualquer 
que seja a forma de que se revistam, os de alie-
nação ou de promessas de venda referentes a 
bens móveis e os de alienação fiduciária;  

6º) todos os documentos de procedência es-
trangeira, acompanhados das respectivas tradu-
ções, para produzirem efeitos em repartições da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Ter-
ritórios e dos Municípios ou em qualquer instân-
cia, juízo ou tribunal;  

7º) as quitações, recibos e contratos de com-

pra e venda de automóveis, bem como o penhor 
destes, qualquer que seja a forma que revistam;  

8º) os atos administrativos expedidos para 
cumprimento de decisões judiciais, sem trânsito 
em julgado, pelas quais for determinada a entre-
ga, pelas alfândegas e mesas de renda, de bens 
e mercadorias procedentes do exterior.  

9º) os instrumentos de cessão de direitos e de 
créditos, de sub-rogação e de dação em pagamento.  

Art. 130. Dentro do prazo de vinte (20) dias da 
data da sua assinatura pelas partes, todos os a-
tos enumerados nos artigos 128 e 130, serão re-
gistrados no domicílio das partes contratantes e, 
quando residam estas em circunscrições territo-
riais diversas, far-se-á o registro em todas elas.  

Parágrafo único. Os registros de documentos 
apresentados, depois de findo o prazo, produzi-
rão efeitos a partir da data da apresentação.  

Art. 131. Os registros referidos nos artigos an-
teriores serão feitos independentemente de pré-
via distribuição.  

CAPÍTULO II 
DA ESCRITURAÇÃO 

Art. 132. No registro de Títulos e Documentos 
haverá os seguintes livros, todos com 300 folhas:  

I - Livro A - protocolo para apontamentos de to-
dos os títulos, documentos e papéis apresentados, 
diariamente, para serem registrados, ou averbados;  

II - Livro B - para trasladação integral de títu-
los e documentos, sua conservação e validade 
contra terceiros, ainda que registrados por extra-
tos em outros livros;  

III - Livro C - para inscrição, por extração, de 
títulos e documentos, a fim de surtirem efeitos 
em relação a terceiros e autenticação de data;  

IV - Livro D - indicador pessoal, substituível 
pelo sistema de fichas, a critério e sob a respon-
sabilidade do oficial, o qual é obrigado a forne-
cer, com presteza, as certidões pedidas pelos 
nomes das partes que figurarem, por qualquer 
modo, nos livros de registros.  

Art. 133. Na parte superior de cada página do 
livro se escreverá o título, a letra com o número e 
o ano em que começar.  

Art. 134. O Juiz, em caso de afluência de ser-
viço, poderá autorizar o desdobramento dos li-
vros de registro para escrituração das várias es-
pécie de atos, sem prejuízo da unidade do proto-
colo e de sua numeração em ordem rigorosa.  

Parágrafo único. Esses livros desdobrados te-
rão as indicações de E, F, G, H, etc. 

Art. 135. O protocolo deverá conter colunas 
para as seguintes anotações:  

1°) número de ordem, continuando, indefini-
damente, nos seguintes;  

2º) dia e mês;  
3º) natureza do título e qualidade do lança-

mento (integral, resumido, penhor, etc.);  
4º) o nome do apresentante;  
5º) anotações e averbações.  
Parágrafo único. Em seguida ao registro, far-

se-á, no protocolo, remissão ao número da pági-
na do livro em que foi ele lançado, mencionando-
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se, também, o número e a página de outros livros 
em que houver qualquer nota ou declaração con-
cernente ao mesmo ato.  

Art. 136. O livro de registro integral de títulos se-
rá escriturado nos termos do artigo 143, lançado-
se, antes de cada registro, o número de ordem, a 
data do protocolo e o nome do apresentante, e 
conterá colunas para as seguintes declarações:  

1º) número de ordem;  
2º) dia e mês;  
3º) transcrição;  
4º) anotações e averbações.  
Art. 137. O livro de registro, por extrato, conte-

rá colunas para as seguintes declarações:  
1º) número de ordem;  
2°) dia e mês;  
3º) espécie e resumo do título;  
4º) anotações e averbações.  
Art. 138. O indicador pessoal será dividido al-

fabeticamente para a indicação do nome de to-
das as pessoas que, ativa ou passivamente, indi-
vidual ou coletivamente, figurarem nos livros de 
registro e deverá conter, além dos nomes das 
pessoas, referências aos números de ordem e 
páginas dos outros livros e anotações.  

Art. 139. Se a mesma pessoa já estiver men-
cionada no indicador, somente se fará, na coluna 
das anotações, uma referência ao número de or-
dem, página e número do livro em que estiver 
lançado o novo registro ou averbação.  

Art. 140. Se no mesmo registro ou averbação, 
figurar mais de uma pessoa, ativa ou passiva-
mente, o nome de cada uma será lançado distin-
tamente, no indicador, com referência recíproca 
na coluna das anotações.  

Art. 141. Sem prejuízo do disposto no artigo 
162, ao oficial é facultado efetuar o registro por 
meio de microfilmagem, desde que, por lançamen-
tos remissivos, com menção ao protocolo, ao nome 
dos contratantes, à data e à natureza dos docu-
mentos apresentados, sejam os microfilmes havi-
dos como partes integrantes dos livros de registro, 
nos seus termos de abertura e encerramento.  

CAPÍTULO III 
DA TRANSCRIÇÃO E DA AVERBAÇÃO 

Art. 142. O registro integral dos documentos 
consistirá na trasladação dos mesmos, com a 
mesma ortografia e pontuação, com referência 
às entrelinhas ou quaisquer acréscimos, altera-
ções, defeitos ou vícios que tiver o original apre-
sentado, e, bem assim, com menção precisa aos 
seus característicos exteriores e às formalidades 
legais, podendo a transcrição dos documentos 
mercantis, quando levados a registro, ser feita na 
mesma disposição gráfica em que estiverem es-
critos, se o interessado assim o desejar.  

1º Feita a trasladação, na última linha, de ma-
neira a não ficar espaço em branco, será conferi-
da e realizado o seu encerramento, depois do 
que o oficial, seu substituto legal ou escrevente 
designado pelo oficial e autorizado pelo Juiz 
competente, ainda que o primeiro não esteja a-
fastado, assinará o seu nome por inteiro.  

2º Tratando-se de documento impresso, idên-
tico a outro já anteriormente registrado na ínte-
gra, no mesmo livro, poderá o registro limitar-se 
a consignar o nome das partes contratantes, as 
características do objeto e demais dados cons-
tantes dos claros preenchidos, fazendo-se remis-
são, quanto ao mais, àquele já registrado.  

Art. 143. O registro resumido consistirá na de-
claração da natureza do título, do documento ou 
papel, valor, prazo, lugar em que tenha sido feito, 
nome e condição jurídica das partes, nomes das 
testemunhas, data da assinatura e do reconhe-
cimento de firma por tabelião, se houver, o nome 
deste, o do apresentante, o número de ordem e a 
data do protocolo, e da averbação, a importância 
e a qualidade do imposto pago, depois do que 
será datado e rubricado pelo oficial ou servidores 
referidos no artigo 143, § 1°.  

Art. 144. O registro de contratos de penhor, 
caução e parceria será feito com declaração do 
nome, profissão e domicílio do credor e do deve-
dor, valor da dívida, juros, penas, vencimento e 
especificações dos objetos apenhados, pessoa 
em poder de quem ficam, espécie do título, con-
dições do contrato, data e número de ordem.  

Parágrafo único. Nos contratos de parceria, 
serão considerados credor o parceiro proprietário 
e devedor, o parceiro cultivador ou criador.  

Art. 145. Qualquer dos interessados poderá le-
var a registro os contratos de penhor ou caução.  

CAPÍTULO IV 
DA ORDEM DO SERVIÇO 

Art. 146. Apresentado o título ou documento 
para registro ou averbação, serão anotados, no 
protocolo, a data de sua apresentação, sob o 
número de ordem que se seguir imediatamente, 
a natureza do instrumento, a espécie de lança-
mento a fazer (registro integral ou resumido, ou 
averbação), o nome do apresentante, reprodu-
zindo-se as declarações relativas ao número de 
ordem, à data, e à espécie de lançamento a fazer 
no corpo do título, do documento ou do papel.  

Art. 147. Protocolado o título ou documento, far-
se-á, em seguida, no livro respectivo, o lançamen-
to, (registro integral ou resumido, ou averbação), e, 
concluído este, declarar-se-á no corpo do título, 
documento ou papel, o número de ordem e a data 
do procedimento no livro competente, rubricando o 
oficial ou os servidores referidos no artigo 143, § 
1º, esta declaração e as demais folhas do título, do 
documento ou do papel.  

Art. 148. Os títulos, documentos e papéis escri-
tos em língua estrangeira, uma vez adotados os 
caracteres comuns, poderão ser registrados no ori-
ginal, para o efeito da sua conservação ou perpetu-
idade. Para produzirem efeitos legais no País e pa-
ra valerem contra terceiros, deverão, entretanto, 
ser vertidos em vernáculo e registrada a tradução, 
o que, também, se observará em relação às procu-
rações lavradas em língua estrangeira.  

Parágrafo único. Para o registro resumido, os 
títulos, documentos ou papéis em língua estran-
geira, deverão ser sempre traduzidos.  
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Art. 149. Depois de concluídos os lançamen-
tos nos livros respectivos, será feita, nas anota-
ções do protocolo,  referência ao número de or-
dem sob o qual tiver sido feito o registro, ou a 
averbação, no livro respectivo, datando e rubri-
cando, em seguida, o oficial ou os servidores re-
feridos no artigo 143, § 1º.  

Art. 150. O apontamento do título, documento 
ou papel no protocolo será feito, seguida e ime-
diatamente um depois do outro. Sem prejuízo da 
numeração individual de cada documento, se a 
mesma pessoa apresentar simultaneamente di-
versos documentos de idêntica natureza, para 
lançamentos da mesma espécie, serão eles lan-
çados no protocolo englobadamente.  

Parágrafo único. Onde terminar cada aponta-
mento, será traçada uma linha horizontal, separan-
do-o do seguinte, sendo lavrado, no fim do expedi-
ente diário, o termo de encerramento do próprio 
punho do oficial por este datado e assinado.  

Art. 151. O lançamento dos registros e das 
averbações nos livros respectivos será feito, 
também seguidamente, na ordem de prioridade 
do seu apontamento no protocolo, quando não 
for obstado por ordem de autoridade judiciária 
competente, ou por dúvida superveniente; neste 
caso, seguir-se-ão os registros ou averbações 
dos imediatos, sem prejuízo da data autenticada 
pelo competente apontamento.  

Art. 152. Cada registro ou averbação será da-
tado e assinado por inteiro, pelo oficial ou pelos 
servidores referidos no artigo 143, § 1º, separa-
dos, um do outro, por uma linha horizontal.  

Art. 153. Os títulos terão sempre um número di-
ferente, segundo a ordem de apresentação, ainda 
que se refiram à mesma pessoa. O registro e a a-
verbação deverão ser imediatos e, quando não o 
puderem ser, por acúmulo de serviço, o lançamen-
to será feito no prazo estritamente necessário, e 
sem prejuízo da ordem da prenotação. Em qual-
quer desses casos, o oficial, depois de haver dado 
entrada no protocolo e lançado no corpo do título 
as declarações prescritas, fornecerá um recibo 
contendo a declaração da data da apresentação, o 
número de ordem desta no protocolo e a indicação 
do dia em que deverá ser entregue, devidamente 
legalizado; o recibo será restituído pelo apresen-
tante contra a devolução do documento.  

Art. 154. Nos termos de encerramento diário 
do protocolo, lavrados ao findar a hora regula-
mentar, deverão ser mencionados, pelos respec-
tivos números, os títulos apresentados cujos re-
gistros ficarem adiados, com a declaração dos 
motivos do adiamento.  

Parágrafo único. Ainda que o expediente continue 
para ultimação do serviço, nenhuma nova apresen-
tação será admitida depois da hora regulamentar.  

Art. 155. Quando o título, já registrado por extra-
to, for levado a registro integral, ou for exigido si-
multaneamente pelo apresentante o duplo registro, 
mencionar-se-á essa circunstância no lançamento 
posterior e, nas anotações do protocolo, far-se-ão 
referências recíprocas para verificação das diver-

sas espécies de lançamento do mesmo título.  
Art. 156. O oficial deverá recusar registro a tí-

tulo e a documento que não se revistam das for-
malidades legais.  

Parágrafo único. Se tiver suspeita de falsificação, 
poderá o oficial sobrestar no registro, depois de pro-
tocolado o documento, até notificar o apresentante 
dessa circunstância; se este insistir, o registro será 
feito com essa nota, podendo o oficial, entretanto, 
submeter a dúvida ao Juiz competente, ou notificar 
o signatário para assistir ao registro, mencionando 
também as alegações pelo último aduzidas.  

Art. 157. O oficial, salvo quando agir de má-fé, 
devidamente comprovada, não será responsável 
pelos danos decorrentes da anulação do registro, 
ou da averbação, por vício intrínseco ou extrínseco 
do documento, título ou papel, mas, tão-somente, 
pelos erros ou vícios no processo de registro.  

Art. 158. As procurações deverão trazer reco-
nhecidas as firmas dos outorgantes.  

Art. 159. As folhas do título, documento ou 
papel que tiver sido registrado e as das certidões 
serão rubricadas pelo oficial, antes de entregues 
aos apresentantes. As declarações no protocolo, 
bem como as dos registros e das averbações 
lançadas no título, documento ou papel e as res-
pectivas datas poderão ser apostas por carimbo, 
sendo, porém, para autenticação, de próprio pu-
nho do oficial, ou de quem suas vezes fizer, a 
assinatura ou a rubrica. 

Art. 160. O oficial será obrigado, quando o a-
presentante o requerer, a notificar do registro ou 
da averbação os demais interessados que figura-
rem no título, documento, o papel apresentado, e 
a quaisquer terceiros que lhes sejam indicados, 
podendo requisitar dos oficiais de registro em ou-
tros Municípios, as notificações necessárias. Por 
esse processo, também, poderão ser feitos avi-
sos, denúncias e notificações, quando não for e-
xigida a intervenção judicial.  

1º Os certificados de notificação ou da entrega 
de registros serão lavrados nas colunas das ano-
tações, no livro competente, à margem dos res-
pectivos registros.  

2º O serviço das notificações e demais dili-
gências poderá ser realizado por escreventes 
designados pelo oficial e autorizados pelo Juiz 
competente.  

Art. 161. As certidões do registro integral de tí-
tulos terão o mesmo valor probante dos originais, 
ressalvado o incidente de falsidade destes, opor-
tunamente levantado em juízo.  

1º O apresentante do título para registro inte-
gral poderá também deixá-lo arquivado em cartó-
rio ou a sua fotocópia, autenticada pelo oficial, 
circunstâncias que serão declaradas no registro 
e nas certidões.  

2º Quando houver acúmulo de trabalho, um 
dos suboficiais poderá ser autorizado pelo Juiz, a 
pedido do oficial e sob sua responsabilidade, a 
lavrar e subscrever certidão.  

Art. 162. O fato da apresentação de um título, 
documento ou papel, para registro ou averbação, 
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não constituirá, para o apresentante, direito sobre o 
mesmo, desde que não seja o próprio interessado.  

Art. 163. Os tabeliães e escrivães, nos atos 
que praticarem, farão sempre referência ao livro 
e à folha do registro de títulos e documentos em 
que tenham sido trasladados os mandatos de o-
rigem estrangeira, a que tenham de reportar-se.  

CAPÍTULO V 
DO CANCELAMENTO 

Art. 164. O cancelamento poderá ser feito em 
virtude de sentença ou de documento autêntico de 
quitação ou de exoneração do título registrado.  

Art. 165. Apresentado qualquer dos documen-
tos referidos no artigo anterior, o oficial certifica-
rá, na coluna das averbações do livro respectivo, 
o cancelamento e a razão dele, mencionando-se 
o documento que o autorizou, datando e assi-
nando a certidão, de tudo fazendo referência nas 
anotações do protocolo.  

Parágrafo único. Quando não for suficiente o es-
paço da coluna das averbações, será feito novo re-
gistro, com referências recíprocas, na coluna própria.  

Art. 166. Os requerimentos de cancelamento 
serão arquivados com os documentos que os 
instruírem.  

TÍTULO V 
DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 167. No Registro de Imóveis, além da ma-
trícula, serão feitos.  

I - o registro:  
1) da instituição de bem de família;  
2) das hipotecas legais, judiciais e convencionais;  
3) dos contratos de locação de prédios, nos 

quais tenha sido consignada cláusula de vigência 
no caso de alienação da coisa locada;  

4) do penhor de máquinas e de aparelhos utili-
zados na indústria, instalados e em funcionamento, 
com os respectivos pertences ou sem eles;  

5) das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis;  
6) das servidões em geral;  
7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da 

habitação, quando não resultarem do direito de 
família;  

8) das rendas constituídas sobre imóveis ou a 
eles vinculadas por disposição de última vontade;  

9) dos contratos de compromisso de compra e 
venda de cessão deste e de promessa de ces-
são, com ou sem cláusula de arrependimento, 
que tenham por objeto imóveis não loteados e 
cujo preço tenha sido pago no ato de sua cele-
bração, ou deva sê-lo a prazo, de uma só vez ou 
em prestações;  

10) da enfiteuse;  
11) da anticrese;  
12) das convenções antenupciais;  
13) das cédulas de crédito rural;  
14) das cédulas de crédito, industrial;  
15) dos contratos de penhor rural;  
16) dos empréstimos por obrigações ao portador 

ou debêntures, inclusive as conversíveis em ações;  
17) das incorporações, instituições e conven-

ções de condomínio;  
18) dos contratos de promessa de venda, ces-

são ou promessa de cessão de unidades autô-
nomas condominiais a que alude a Lei n° 4.591, 
de 16 de dezembro de 1964, quando a incorpo-
ração ou a instituição de condomínio se formali-
zar na vigência desta Lei;  

19) dos loteamentos urbanos e rurais;  
20) dos contratos de promessa de compra e 

venda de terrenos loteados em conformidade 
com o Decreto-lei n° 58, de 10 de dezembro de 
1937, e respectiva cessão e promessa de ces-
são, quando o loteamento se formalizar na vi-
gência desta Lei;  

21) das citações de ações reais ou pessoais 
reipersecutórias, relativas a imóveis;  

22) (Revogado pela Lei n° 6.850, de 31.12.1980) 
23) dos julgados e atos jurídicos entre vivos 

que dividirem imóveis ou os demarcarem inclusi-
ve nos casos de incorporação que resultarem em 
constituição de condomínio e atribuírem uma ou 
mais unidades aos incorporadores;  

24) das sentenças que nos inventários, arro-
lamentos e partilhas, adjudicarem bens de raiz 
em pagamento das dívidas da herança;  

25) dos atos de entrega de legados de imó-
veis, dos formais de partilha e das sentenças de 
adjudicação em inventário ou arrolamento quan-
do não houver partilha;  

26) da arrematação e da adjudicação em has-
ta pública;  

27) do dote;  
28) das sentenças declaratórias de usucapião; 

(Alterado pela Lei n° 10.257, de 10.7. 2001, e redação atual dada pela 
Medida Provisória n° 2.220, de 4.9.2001) 

29) da compra e venda pura e da condicional;  
30) da permuta;  
31) da dação em pagamento;  
32) da transferência, de imóvel a sociedade, 

quando integrar quota social;  
33) da doação entre vivos;  
34) da desapropriação amigável e das sen-

tenças que, em processo de desapropriação, fi-
xarem o valor da indenização;  

35) da alienação fiduciária em garantia de coi-
sa imóvel. (Incluído pela Lei n° 9.514, de 20.11.1997) 

36) da imissão provisória na posse, e respec-
tiva cessão e promessa de cessão, quando con-
cedido à União, Estados, Distrito Federal, Muni-
cípios ou suas entidades delegadas, para a exe-
cução de parcelamento popular, com finalidade 
urbana, destinado às classes de menor renda. 
(Incluído pela Lei n° 9.785, de 29.1.1999) 

37) dos termos administrativos ou das senten-
ças declaratórias da concessão de uso especial 
para fins de moradia; (Incluído pela Lei n° 10.257, de 10.7.2001, 
e redação atual dada pela Medida Provisória n° 2.220, de 4.9.2001) 

38) (VETADO) (Incluído pela Lei n° 10.257, 10.7.2001) 
39) da constituição do direito de superfície de 

imóvel urbano; (Incluído pela Lei n° 10.257, de 10.7.2001) 
40) do contrato de concessão de direito real 

de uso de imóvel público. (Incluído pela Medida Provisória 
n° 2.220, de 4.9.2001) 
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II - a averbação:  
1) das convenções antenupciais e do regime 

de bens diversos do legal, nos registros referen-
tes a imóveis ou a direitos reais pertencentes a 
qualquer dos cônjuges, inclusive os adquiridos 
posteriormente ao casamento;  

2) por cancelamento, da extinção dos ônus e 
direitos reais;  

3) dos contratos de promessa de compra e 
venda, das cessões e das promessas de cessão 
a que alude o Decreto-lei n° 58, de 10 de de-
zembro de 1937, quando o loteamento se tiver 
formalizado anteriormente à vigência desta Lei;  

4) da mudança de denominação e de numera-
ção dos prédios, da edificação, da reconstrução, 
da demolição, do desmembramento e do lotea-
mento de imóveis;  

5) da alteração do nome por casamento ou 
por desquite, ou, ainda, de outras circunstâncias 
que, de qualquer modo, tenham influência no re-
gistro ou nas pessoas nele interessadas;  

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas 
condominiais a que alude a Lei n° 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, quando a incorporação tiver si-
do formalizada anteriormente à vigência desta Lei;  

7) das cédulas hipotecárias;  
8) da caução e da cessão fiduciária de direitos 

relativos a imóveis;  
9) das sentenças de separação de dote;  
10) do restabelecimento da sociedade conjugal;  
11) das cláusulas de inalienabilidade, impenho-

rabilidade e incomunicabilidade impostas a imó-
veis, bem como da constituição de fideicomisso;  

12) das decisões, recursos e seus efeitos, que 
tenham por objeto atos ou títulos registrados ou 
averbados;  

13) " ex offício ", dos nomes dos logradouros, 
decretados pelo poder público. 

14) das sentenças de separação judicial, de 
divórcio e de nulidade ou anulação de casamen-
to, quando nas respectivas partilhas existirem 
imóveis ou direitos reais sujeitos a registro. (Incluí-
do pela Lei n° 6.850, de 12.11.1980)  

15) da re-ratificação do contrato de mútuo 
com pacto adjeto de hipoteca em favor de enti-
dade integrante do Sistema Financeiro da Habi-
tação, ainda que importando elevação da dívida, 
desde que mantidas as mesmas partes e que i-
nexista outra hipoteca registrada em favor de ter-
ceiros. (Incluído pela Lei n° 6.941, de 14.9.1981) 

16) do contrato de locação, para os fins de 
exercício de direito de preferência. (Incluído pela Lei n° 
8.245, de 18.10.1991) 

17) do Termo de Securitização de créditos i-
mobiliários, quando submetidos a regime fiduciá-
rio. (Incluído pela Lei n° 9.514, de 20.11.1997) 

18) da notificação para parcelamento, edifica-
ção ou utilização compulsórios de imóvel urbano; 
(Incluído pela Lei n° 10.257, de 10.7.2001) 

19) da extinção da concessão de uso especial 
para fins de moradia; (Incluído pela Lei n° 10.257, de 10.7.2001) 

20) da extinção do direito de superfície do i-
móvel urbano; (Incluído pela Lei n° 10.257, de 10.7.2001) 

21) da cessão de crédito imobiliário. (NR) (Inclu-
ído pela Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

22) da reserva legal; (Incluído pelo art. 85 da Lei nº 11.284, 
de 2.3.2006) 

23) da servidão ambiental. (NR) (Incluído pelo art. 
85 da Lei nº 11.284, de 2.3.2006) 

Art. 168. Na designação genérica de registro, 
consideram-se englobadas a inscrição e a trans-
crição a que se referem as leis civis.   

Art. 169. Todos os atos enumerados no art. 
167 são obrigatórios e efetuar-se-ão no Cartório 
da situação do imóvel, salvo:  

I - as averbações, que serão efetuadas na ma-
trícula ou à margem do registro a que se referi-
rem, ainda que o imóvel tenha passado a perten-
cer a outra circunscrição;  

II – os registros relativos a imóveis situados 
em comarcas ou circunscrições limítrofes, que 
serão feitos em todas elas, devendo os Registros 
de Imóveis fazer constar dos registros tal ocor-
rência. (Redação dada pela Lei n° 10.267, de 28.8.2001) 

III - o registro previsto no n° 3 do inciso I do art. 
167, e a averbação prevista no n° 16 do inciso II do 
art. 167 serão efetuados no cartório onde o imóvel 
esteja matriculado mediante apresentação de 
qualquer das vias do contrato, assinado pelas par-
tes e subscrito por duas testemunhas, bastando a 
coincidência entre o nome de um dos proprietários 
e o locador. (Incluído pela Lei n° 8.245, de 18.10.1991) 

Art. 170. O desmembramento territorial posterior 
ao registro não exige sua repetição no novo cartório.   

Art. 171. Os atos relativos, a vias férreas se-
rão registrados no cartório correspondente à es-
tação inicial da respectiva linha.  

CAPÍTULO II 
DA ESCRITURAÇÃO 

Art. 172. No Registro de Imóveis serão feitos, 
nos termos desta Lei, o registro e a averbação dos 
títulos ou atos constitutivos, declaratórios, translati-
vos e extintos de direitos reais sobre imóveis reco-
nhecidos em lei, "inter vivos" ou "mortis causa" 
quer para sua constituição, transferência e extin-
ção, quer para sua validade em relação a terceiros, 
quer para a sua disponibilidade.  

Art. 173. Haverá, no Registro de Imóveis, os 
seguintes livros:  

I - Livro n 1º - Protocolo;  
II - Livro n° 2 - Registro Geral;  
III - Livro n° 3 - Registro Auxiliar;  
IV - Livro n° 4 - Indicador Real;  
V - Livro n° 5 - Indicador Pessoal.  
Parágrafo único. Observado o disposto no § 

2º do art. 3º, desta lei, os livros nos 2, 3, 4 e 5 po-
derão ser substituídos por fichas.  

Art. 174. O livro n° 1 - Protocolo - servirá para 
apontamento de todos os títulos apresentados 
diariamente, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 12 desta Lei.  
Art. 175. São requisitos da escrituração do Livro 
n° 1 - Protocolo:  

I - o número de ordem, que seguirá indefini-
damente nos livros da mesma espécie;  

II - a data da apresentação;  
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III - o nome do apresentante;  
IV - a natureza formal do título;  
V - os atos que formalizar, resumidamente 

mencionados. 
Art. 176. O Livro n° 2 - Registro Geral - será 

destinado, à matrícula dos imóveis e ao registro 
ou averbação dos atos relacionados no art. 167 e 
não atribuídos ao Livro n° 3.  

§ 1º A escrituração do Livro n° 2 obedecerá às 
seguintes normas: (Renumerado pela Lei n° 6.688, de 17.9.1979) 

I - cada imóvel terá matrícula própria, que será 
aberta por ocasião do primeiro registro a ser feito 
na vigência desta Lei;  

II - são requisitos da matrícula:  
1) o número de ordem, que seguirá ao infinito;  
2) a data;  
3) a identificação do imóvel, que será feita com 

indicação: (Redação dada pela Lei n° 10.267, de 28.8.2001) 
a - se rural, do código do imóvel, dos dados 

constantes do CCIR, da denominação e de suas 
características, confrontações, localização e á-
rea; (Incluída pela Lei n° 10.267, de 28.8.2001) 

b - se urbano, de suas características e con-
frontações, localização, área, logradouro, número 
e de sua designação cadastral, se houver. (Incluída 
pela Lei n° 10.267, de 28.8.2001) 

4) o nome, domicílio e nacionalidade do pro-
prietário, bem como:  

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, 
a profissão, o número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou 
do Registro Geral da cédula de identidade, ou à 
falta deste, sua filiação;  

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede so-
cial e o número de inscrição no Cadastro Geral 
de Contribuintes do Ministério da Fazenda;  

5) o número do registro anterior;  
III - são requisitos do registro no Livro n° 2:  
1) a data;  
2) o nome, domicílio e nacionalidade do 

transmitente, ou do devedor, e do adquirente, ou 
credor, bem como:  

a) tratando-se de pessoa física, o estado civil, 
a profissão e o número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ou 
do Registro Geral da cédula de identidade, ou, à 
falta deste, sua filiação;  

b) tratando-se de pessoa jurídica, a sede so-
cial e o número de inscrição no Cadastro Geral 
de Contribuintes do Ministério da Fazenda;  

3) o título da transmissão ou do ônus;  
4) a forma do título, sua procedência e carac-

terização;  
5) o valor do contrato, da coisa ou da dívida, 

prazo desta, condições e mais especificações, 
inclusive os juros, se houver. 

§ 2º Para a matrícula e registro das escrituras 
e partilhas, lavradas ou homologadas na vigência 
do Decreto n° 4.857, de 9 de novembro de 1939, 
não serão observadas as exigências deste artigo, 
devendo tais atos obedecer ao disposto na legis-
lação anterior. (Incluído pela Lei n° 6.688, de 17.9.1979) 

§ 3° Nos casos de desmembramento, parce-

lamento ou remembramento de imóveis rurais, a 
identificação prevista na alínea a do item 3 do in-
ciso II do § 1° será obtida a partir de memorial 
descritivo, assinado por profissional habilitado e 
com a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART., contendo as coordenadas dos 
vértices definidores dos limites dos imóveis ru-
rais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada 
pelo INCRA, garantida a isenção de custos fi-
nanceiros aos proprietários de imóveis rurais cuja 
somatória da área não exceda a quatro módulos 
fiscais. (Incluído pela Lei n° 10.267, de 28.8.2001) 

§ 4° A identificação de que trata o § 3° tornar-
se-á obrigatória para efetivação de registro, em 
qualquer situação de transferência de imóvel ru-
ral, nos prazos fixados por ato do Poder Executi-
vo. (Incluído pela Lei n° 10.267, de 28.8.2001) 

Art. 177. O Livro n° 3 - Registro Auxiliar - será 
destinado ao registro dos atos que, sendo atribuídos 
ao Registro de Imóveis por disposição legal, não di-
gam respeito diretamente a imóvel matriculado.  

Art. 178. Registrar-se-ão no Livro n° 3 - Regis-
tro Auxiliar:  

I - a emissão de debêntures, sem prejuízo do 
registro eventual e definitivo, na matrícula do i-
móvel, da hipoteca, anticrese ou penhor que a-
bonarem especialmente tais emissões, firmando-
se pela ordem do registro a prioridade entre as 
séries de obrigações emitidas pela sociedade;  

II - as cédulas de crédito rural e de crédito indus-
trial, sem prejuízo do registro da hipoteca cedular;  

III - as convenções de condomínio;  
IV - o penhor de máquinas e de aparelhos utili-

zados na indústria, instalados e em funcionamento, 
com os respectivos pertences ou sem eles;  

V - as convenções antenupciais;  
VI - os contratos de penhor rural;  
VII - os títulos que, a requerimento do interes-

sado, forem registrados no seu inteiro teor, sem 
prejuízo do ato, praticado no Livro n° 2.  

Art. 179. O Livro n° 4 - Indicador Real - será o 
repositório de todos os imóveis que figurarem 
nos demais livros, devendo conter sua identifica-
ção, referência aos números de ordem dos ou-
tros livros e anotações necessárias. 

§ 1º Se não for utilizado o sistema de fichas, o 
Livro n° 4 conterá, ainda, o número de ordem, 
que seguirá indefinidamente, nos livros da mes-
ma espécie.  

§ 2º Adotado o sistema previsto no parágrafo 
precedente, os oficiais deverão ter, para auxiliar 
a consulta, um livro-índice ou fichas pelas ruas, 
quando se tratar de imóveis urbanos, e pelos 
nomes e situações, quando rurais. 

Art. 180. O Livro n° 5 - Indicador Pessoal - divi-
dido alfabeticamente, será o repositório dos nomes 
de todas as pessoas que, individual ou coletiva-
mente, ativa ou passivamente, direta ou indireta-
mente, figurarem nos demais livros, fazendo-se re-
ferência aos respectivos números de ordem.  

Parágrafo único. Se não for utilizado o sistema 
de fichas, o Livro n° 5 conterá, ainda, o número de 
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ordem de cada letra do alfabeto, que seguirá inde-
finidamente, nos livros da mesma espécie. Os ofi-
ciais poderão adotar, para auxiliar as buscas, um 
livro-índice ou fichas em ordem alfabética. 

Art. 181. Poderão ser abertos e escriturados, 
concomitantemente, até 10 (dez) livros de "Regis-
tro Geral", obedecendo, neste caso, a sua escritu-
ração ao algarismo final da matrícula, sendo as 
matrículas de número final 1 (um) feitas no Livro 2-
1, as de final 2 (dois) no Livro 2-2 e as de final 3 
(três) no Livro 2-3, e assim, sucessivamente.  

Parágrafo único. Também poderão ser desdo-
brados, a critério do oficial, os Livros nos 3 "Registro 
Auxiliar", 4 "Indicador Real" e 5 "Indicador Pessoal 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO DO REGISTRO 

Art. 182. Todos os títulos tomarão, no Protocolo, 
o número de ordem que lhes competir em razão da 
seqüência rigorosa de sua apresentação.  

Art. 183. Reproduzir-se-á, em cada título, o núme-
ro de ordem respectivo e a data de sua prenotação.  

Art. 184. O Protocolo será encerrado diariamente.  
Art. 185. A escrituração do protocolo incumbi-

rá tanto ao oficial titular como ao seu substituto 
legal, podendo, ser feita, ainda, por escrevente 
auxiliar expressamente designado pelo oficial ti-
tular ou pelo seu substituto legal mediante autori-
zação do juiz competente, ainda que os primeiros 
não estejam nem afastados nem impedidos.  

Art. 186. O número de ordem determinará a 
prioridade do título, e esta a preferência dos di-
reitos reais, ainda que apresentados pela mesma 
pessoa mais de um título simultaneamente.  

Art. 187. Em caso de permuta, e pertencendo 
os imóveis à mesma circunscrição, serão feitos 
os registros nas matrículas correspondentes, sob 
um único número de ordem no Protocolo.  

Art. 188. Protocolizado o título, proceder-se-á 
ao registro, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
salvo nos casos previstos nos artigos seguintes.  

Art. 189. Apresentado título de segunda hipote-
ca, com referência expressa à existência de outra 
anterior, o oficial, depois de prenotá-lo, aguardará 
durante 30 (trinta) dias que os interessados na pri-
meira promovam a inscrição. Esgotado esse prazo, 
que correrá da data da prenotação, sem que seja 
apresentado o título anterior, o segundo será inscri-
to e obterá preferência sobre aquele.  

Art. 190. Não serão registrados, no mesmo di-
a, títulos pelos quais se constituam direitos reais 
contraditórios sobre o mesmo imóvel.  

Art. 191. Prevalecerão, para efeito de priori-
dade de registro, quando apresentados no mes-
mo dia, os títulos prenotados no Protocolo sob 
número de ordem mais baixo, protelando-se o 
registro dos apresentados posteriormente, pelo 
prazo correspondente a, pelo menos, um dia útil.  

Art. 192. O disposto nos arts. 190 e 191 não 
se aplica às escrituras públicas, da mesma data 
e apresentadas no mesmo dia, que determinem, 
taxativamente, a hora da sua lavratura, prevale-
cendo, para efeito de prioridade, a que foi lavra-
da em primeiro lugar.  

Art. 193. O registro será feito pela simples e-
xibição do título, sem dependência de extratos.  

Art. 194. O título de natureza particular apresen-
tado em uma só via será arquivado em cartório, 
fornecendo o oficial, a pedido, certidão do mesmo.  

Art. 195. Se o imóvel não estiver matriculado 
ou registrado em nome do outorgante, o oficial 
exigirá a prévia matrícula e o registro do título an-
terior, qualquer que seja a sua natureza, para 
manter a continuidade do registro.  

Art. 196. A matrícula será feita à vista dos e-
lementos constantes do título apresentado e do 
registro anterior que constar do próprio cartório.  

Art. 197. Quando o título anterior estiver regis-
trado em outro cartório, o novo título será apre-
sentado juntamente com certidão atualizada, 
comprobatória do registro anterior, e da existên-
cia ou inexistência de ônus.  

Art. 198. Havendo exigência a ser satisfeita, o 
oficial indicá-la-á por escrito. Não se conforman-
do o apresentante com a exigência do oficial, ou 
não a podendo satisfazer, será o título, a seu re-
querimento e com a declaração de dúvida, reme-
tido ao juízo competente para dirimi-la, obede-
cendo-se ao seguinte:  

I - no Protocolo, anotará o oficial, à margem 
da prenotação, a ocorrência da dúvida;  

II - após certificar, no título, a prenotação e a 
suscitação da dúvida, rubricará o oficial todas as 
suas folhas;  

III - em seguida, o oficial dará ciência dos ter-
mos da dúvida ao apresentante, fornecendo-lhe 
cópia da suscitação e notificando-o para impug-
ná-la, perante o juízo competente, no prazo de 
15 (quinze) dias;  

IV - certificado o cumprimento do disposto no 
item anterior, remeter-se-ão ao juízo competente, 
mediante carga, as razões da dúvida, acompa-
nhadas do título. 

Art. 199. Se o interessado não impugnar a dú-
vida no prazo referido no item III do artigo anteri-
or, será ela, ainda assim, julgada por sentença.   

Art. 200. Impugnada a dúvida com os documen-
tos que o interessado apresentar, será ouvido o 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias.  

Art. 201. Se não forem requeridas diligências, o 
juiz proferirá decisão no prazo de 15 (quinze) dias, 
com base nos elementos constantes dos autos.  

Art. 202. Da sentença, poderão interpor apelação, 
com os efeitos devolutivo e suspensivo, o interessa-
do, o Ministério Público e o terceiro prejudicado. 

Art. 203. Transitada em julgado a decisão da 
dúvida, proceder-se-á do seguinte modo:  

I - se for julgada procedente, os documentos se-
rão restituídos à parte, independentemente de trans-
lado, dando-se ciência da decisão ao oficial, para 
que a consigne no Protocolo e cancele a prenotação;  

II - se for julgada improcedente, o interessado 
apresentará, de novo, os seus documentos, com 
o respectivo mandado, ou certidão da sentença, 
que ficarão arquivados, para que, desde logo, se 
proceda ao registro, declarando o oficial o fato na 
coluna de anotações do Protocolo. 
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Art. 204. A decisão da dúvida tem natureza 
administrativa e não impede o uso do processo 
contencioso competente.  

Art. 205. Cessarão automaticamente os efei-
tos da prenotação se, decorridos 30 (trinta) dias 
do seu lançamento no Protocolo, o título não tiver 
sido registrado por omissão do interessado em 
atender às exigências legais.  

Art. 206. Se o documento, uma vez prenotado, 
não puder ser registrado, ou o apresentante desistir 
do seu registro, a importância relativa às despesas 
previstas no art. 14 será restituída, deduzida a 
quantia correspondente às buscas e a prenotação.  

Art. 207. No processo, de dúvida, somente se-
rão devidas custas, a serem pagas pelo interes-
sado, quando a dúvida for julgada procedente.  

Art. 208. O registro começado dentro das ho-
ras fixadas não será interrompido, salvo motivo 
de força maior declarado, prorrogando-se expe-
diente até ser concluído.  

Art. 209. Durante a prorrogação nenhuma no-
va apresentação será admitida, lavrando o termo 
de encerramento no Protocolo.  

Art. 210. Todos os atos serão assinados e en-
cerrados pelo oficial, por seu substituto legal, ou 
por escrevente expressamente designado pelo 
oficial ou por seu substituto legal e autorizado pe-
lo juiz competente ainda que os primeiros não 
estejam nem afastados nem impedidos.  

Art. 211. Nas vias dos títulos restituídas aos 
apresentantes, serão declarados resumidamente, 
por carimbo, os atos praticados.  

Art. 212. Art. 212. Se o registro ou a averbação 
for omissa, imprecisa ou não exprimir a verdade, a 
retificação será feita pelo Oficial do Registro de I-
móveis competente, a requerimento do interessa-
do, por meio do procedimento administrativo pre-
visto no art. 213, facultado ao interessado requerer 
a retificação por meio de procedimento judicial. (Re-
dação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

Parágrafo único. A opção pelo procedimento 
administrativo previsto no art. 213 não exclui a 
prestação jurisdicional, a requerimento da parte 
prejudicada. (Incluído pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

Art. 213. O oficial retificará o registro ou a aver-
bação: (Redação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

I - de ofício ou a requerimento do interessado nos 
casos de: (Redação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

a) omissão ou erro cometido na transposição de 
qualquer elemento do título; (Redação dada pelo art. 59 da 
Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

b) indicação ou atualização de confrontação; (Re-
dação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

c) alteração de denominação de logradouro pú-
blico, comprovada por documento oficial; (Redação da-
da pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

d) retificação que vise a indicação de rumos, 
ângulos de deflexão ou inserção de coordenadas 
georeferenciadas, em que não haja alteração das 
medidas perimetrais; (Redação dada pelo art. 59 da Lei no 
10.931, de 2.8.2004) 

e) alteração ou inserção que resulte de mero 
cálculo matemático feito a partir das medidas pe-

rimetrais constantes do registro; (Redação dada pelo 
art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

f) reprodução de descrição de linha divisória de 
imóvel confrontante que já tenha sido objeto de re-
tificação; (Redação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

g) inserção ou modificação dos dados de quali-
ficação pessoal das partes, comprovada por docu-
mentos oficiais, ou mediante despacho judicial 
quando houver necessidade de produção de outras 
provas; (Redação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

II - a requerimento do interessado, no caso de 
inserção ou alteração de medida perimetral de que 
resulte, ou não, alteração de área, instruído com 
planta e memorial descritivo assinado por profis-
sional legalmente habilitado, com prova de anota-
ção de responsabilidade técnica no competente 
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - 
CREA, bem assim pelos confrontantes. (Redação dada 
pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

§ 1o Uma vez atendidos os requisitos de que tra-
ta o caput do art. 225, o oficial averbará a retifica-
ção. (Redação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

§ 2o Se a planta não contiver a assinatura de 
algum confrontante, este será notificado pelo Ofi-
cial de Registro de Imóveis competente, a reque-
rimento do interessado, para se manifestar em 
quinze dias, promovendo-se a notificação pesso-
almente ou pelo correio, com aviso de recebi-
mento, ou, ainda, por solicitação do Oficial de 
Registro de Imóveis, pelo Oficial de Registro de 
Títulos e Documentos da comarca da situação do 
imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la. 
(Redação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

§ 3o A notificação será dirigida ao endereço do 
confrontante constante do Registro de Imóveis, 
podendo ser dirigida ao próprio imóvel contíguo 
ou àquele fornecido pelo requerente; não sendo 
encontrado o confrontante ou estando em lugar 
incerto e não sabido, tal fato será certificado pelo 
oficial encarregado da diligência, promovendo-se 
a notificação do confrontante mediante edital, 
com o mesmo prazo fixado no § 2o, publicado por 
duas vezes em jornal local de grande circulação. 
(Redação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

§ 4o Presumir-se-á a anuência do confrontante 
que deixar de apresentar impugnação no prazo da 
notificação. (Redação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

§ 5o Findo o prazo sem impugnação, o oficial 
averbará a retificação requerida; se houver im-
pugnação fundamentada por parte de algum con-
frontante, o oficial intimará o requerente e o pro-
fissional que houver assinado a planta e o me-
morial a fim de que, no prazo de cinco dias, se 
manifestem sobre a impugnação. (Redação dada pelo 
art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

§ 6o Havendo impugnação e se as partes não ti-
verem formalizado transação amigável para solu-
cioná-la, o oficial remeterá o processo ao juiz com-
petente, que decidirá de plano ou após instrução 
sumária, salvo se a controvérsia versar sobre o di-
reito de propriedade de alguma das partes, hipóte-
se em que remeterá o interessado para as vias or-
dinárias. (Redação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 
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§ 7o Pelo mesmo procedimento previsto neste 
artigo poderão ser apurados os remanescentes 
de áreas parcialmente alienadas, caso em que 
serão considerados como confrontantes tão-
somente os confinantes das áreas remanescen-
tes. (Redação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

§ 8o As áreas públicas poderão ser demarcadas 
ou ter seus registros retificados pelo mesmo proce-
dimento previsto neste artigo, desde que constem 
do registro ou sejam logradouros devidamente a-
verbados. (Redação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

§ 9o Independentemente de retificação, dois ou 
mais confrontantes poderão, por meio de escritura 
pública, alterar ou estabelecer as divisas entre si e, 
se houver transferência de área, com o recolhimen-
to do devido imposto de transmissão e desde que 
preservadas, se rural o imóvel, a fração mínima de 
parcelamento e, quando urbano, a legislação urba-
nística. (Redação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

§ 10. Entendem-se como confrontantes não só os 
proprietários dos imóveis contíguos, mas, também, 
seus eventuais ocupantes; o condomínio geral, de 
que tratam os arts. 1.314 e seguintes do Código Civil, 
será representado por qualquer dos condôminos e o 
condomínio edilício, de que tratam os arts. 1.331 e 
seguintes do Código Civil, será representado, con-
forme o caso, pelo síndico ou pela Comissão de Re-
presentantes. (Redação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

§ 11. Independe de retificação: (Redação dada pelo art. 
59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

I - a regularização fundiária de interesse social 
realizada em Zonas Especiais de Interesse Social, 
nos termos da Lei no 10.257, de 10 de julho de 
2001, promovida por Município ou pelo Distrito Fe-
deral, quando os lotes já estiverem cadastrados in-
dividualmente ou com lançamento fiscal há mais de 
vinte anos; (Redação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

II - a adequação da descrição de imóvel rural às 
exigências dos arts. 176, §§ 3o e 4o, e 225, § 3o, 
desta Lei. (Redação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

§ 12. Poderá o oficial realizar diligências no i-
móvel para a constatação de sua situação em face 
dos confrontantes e localização na quadra. (Redação 
dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

§ 13. Não havendo dúvida quanto à identifica-
ção do imóvel, o título anterior à retificação poderá 
ser levado a registro desde que requerido pelo ad-
quirente, promovendo-se o registro em conformi-
dade com a nova descrição. (Redação dada pelo art. 59 da 
Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

§ 14. Verificado a qualquer tempo não serem 
verdadeiros os fatos constantes do memorial des-
critivo, responderão os requerentes e o profissional 
que o elaborou pelos prejuízos causados, indepen-
dentemente das sanções disciplinares e penais. 

§ 15. Não são devidos custas ou emolumentos 
notariais ou de registro decorrentes de regularização 
fundiária de interesse social a cargo da administra-
ção pública. (Redação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

Art. 214. As nulidades de pleno direito do re-
gistro, uma vez provadas, invalidam-no, inde-
pendentemente de ação direta.  

§ 1o A nulidade será decretada depois de ouvidos 

os atingidos. (Redação dada pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 
§ 2o Da decisão tomada no caso do § 1o caberá 

apelação ou agravo conforme o caso. (Incluído pelo art. 
59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

§ 3o Se o juiz entender que a superveniência 
de novos registros poderá causar danos de difícil 
reparação poderá determinar de ofício, a qual-
quer momento, ainda que sem oitiva das partes, 
o bloqueio da matrícula do imóvel. (Incluído pelo art. 59 
da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

§ 4o Bloqueada a matrícula, o oficial não po-
derá mais nela praticar qualquer ato, salvo com 
autorização judicial, permitindo-se, todavia, aos 
interessados a prenotação de seus títulos, que fi-
carão com o prazo prorrogado até a solução do 
bloqueio. (Incluído pelo art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

§ 5o A nulidade não será decretada se atingir 
terceiro de boa-fé que já tiver preenchido as con-
dições de usucapião do imóvel. (NR) (Incluído pelo 
art. 59 da Lei no 10.931, de 2.8.2004) 

Art. 215. São nulos os registros efetuados a-
pós sentença de abertura de falência, ou do ter-
mo legal nele fixado, salvo se a apresentação ti-
ver sido feita anteriormente.  

Art. 216. O registro poderá também ser retifi-
cado ou anulado por sentença em processo con-
tencioso, ou por efeito do julgado em ação de 
anulação ou de declaração de nulidade de ato ju-
rídico, ou de julgado sobre fraude à execução.  

CAPÍTULO IV 
DAS PESSOAS 

Art. 217. O registro e a averbação poderão ser 
provocados por qualquer pessoa, incumbindo-lhe 
as despesas respectivas.  

Art. 218. Nos atos a título gratuito, o registro pode 
também ser promovido pelo transferente, acompa-
nhado da prova de aceitação do beneficiado.  

Art. 219. O registro do penhor rural independe 
do consentimento do credor hipotecário.  

Art. 220. São considerados, para fins de escri-
turação, credores e devedores, respectivamente:  

I - nas servidões, o dono do prédio dominante 
e dono do prédio serviente;  

II - no uso, o usuário e o proprietário;  
III - na habitação, o habitante e proprietário;  
IV - na anticrese, o mutuante e mutuário;  
V - no usufruto, o usufrutuário e nu-proprietário;  
VI - na enfiteuse, o senhorio e o enfiteuta;  
VII - na constituição de renda, o beneficiário e 

o rendeiro censuário;  
VIII - na locação, o locatário e o locador;  
IX - nas promessas de compra e venda, o 

promitente comprador e o promitente vendedor;  
X - nas penhoras e ações, o autor e o réu;  
XI - nas cessões de direitos, o cessionário e o 

cedente;  
XII - nas promessas de cessão de direitos, o 

promitente cessionário e o promitente cedente. 
CAPÍTULO V 

DOS TÍTULOS 
Art. 221. Somente são admitidos registro 
I - escrituras públicas, inclusive as lavradas 

em consulados brasileiros;  
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II - escritos particulares autorizados em lei, assi-
nados pelas partes e testemunhas, com as firmas 
reconhecidas, dispensado o reconhecimento 
quando se tratar de atos praticados por entidades 
vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação;  

III - atos autênticos de países estrangeiros, com 
força de instrumento público, legalizados e traduzi-
dos na forma da lei, e registrados no cartório do 
Registro de Títulos e Documentos, assim como 
sentenças proferidas por tribunais estrangeiros a-
pós homologação pelo Supremo Tribunal Federal;  

IV - cartas de sentença, formais de partilha, certi-
dões e mandados extraídos de autos de processo.  

Art. 222. Em todas as escrituras e em todos 
os atos relativos a imóveis, bem como nas cartas 
de sentença e formais de partilha, o tabelião ou 
escrivão deve fazer referência à matrícula ou ao 
registro anterior, seu número e cartório.  

Art. 223. Ficam sujeitas à obrigação, a que alu-
de o artigo anterior, as partes que, por instrumento 
particular, celebrarem atos relativos a imóveis.  

Art. 224. Nas escrituras, lavradas em decorrên-
cia de autorização judicial, serão mencionadas por 
certidão, em breve relatório com todas as minúcias 
que permitam identificá-los, os respectivos alvarás.  

CAPÍTULO VI 
DA MATRÍCULA 

Art. 225. Os tabeliães, escrivães e juizes farão 
com que, nas escrituras e nos autos judiciais, as 
partes indiquem, com precisão, os característi-
cos, as confrontações e as localizações dos imó-
veis, mencionando os nomes dos confrontantes 
e, ainda, quando se tratar só de terreno, se esse 
fica do lado par ou do lado ímpar do logradouro, 
em que quadra e a que distância métrica da edi-
ficação ou da esquina mais próxima, exigindo 
dos interessados certidão do registro imobiliário.  

§ 1º As mesmas minúcias, com relação à caracte-
rização do imóvel, devem constar dos instrumentos 
particulares apresentados em cartório para registro.  

§ 2º Consideram-se irregulares, para efeito de 
matrícula, os títulos nos quais a caracterização 
do imóvel não coincida com a que consta do re-
gistro anterior.  

§ 3° Nos autos judiciais que versem sobre i-
móveis rurais, a localização, os limites e as con-
frontações serão obtidos a partir de memorial 
descritivo assinado por profissional habilitado e 
com a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART., contendo as coordenadas dos 
vértices definidores dos limites dos imóveis ru-
rais, geo-referenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e com precisão posicional a ser fixada 
pelo INCRA, garantida a isenção de custos fi-
nanceiros aos proprietários de imóveis rurais cuja 
somatória da área não exceda a quatro módulos 
fiscais. (Incluído pela Lei n° 10.267, de 28.8.2001) 

Art. 226. Tratando-se de usucapião, os requisitos 
da matrícula devem constar do mandado judicial.  

Art. 227. Todo imóvel objeto de título a ser regis-
trado deve estar matriculado no Livro n° 2 - Regis-
tro Geral - obedecido o disposto no art. 176.  

Art. 228. A matrícula será efetuada por ocasi-

ão do primeiro registro a ser lançado na vigência 
desta Lei, mediante os elementos constantes do 
título apresentado e do registro anterior nele 
mencionado.  

Art. 229. Se o registro anterior foi efetuado em 
outra circunscrição, a matrícula será aberta com 
os elementos constantes do título apresentado e 
da certidão atualizada daquele registro, a qual fi-
cará arquivada em cartório.  

Art. 230. Se na certidão constar ônus, o oficial 
fará a matrícula, e, logo em seguida ao registro, 
averbará a existência do ônus, sua natureza e 
valor, certificando o fato no título que devolver à 
parte, o que o correrá, também, quando o ônus 
estiver lançado no próprio cartório.  

Art. 231. No preenchimento dos livros, obser-
var-se-ão as seguintes normas:  

I - no alto da face de cada folha será lançada 
a matrícula do imóvel, com os requisitos constan-
tes do art. 176, e no espaço restante e no verso, 
serão lançados por ordem cronológica e em for-
ma narrativa, os registros e averbações dos atos 
pertinentes ao imóvel matriculado;  

II - preenchida uma folha, será feito o trans-
porte para a primeira folha em branco do mesmo 
livro ou do livro da mesma série que estiver em 
uso, onde continuarão os lançamentos, com re-
missões recíprocas.  

Art. 232. Cada lançamento de registro será 
precedido pela letra " R " e o da averbação pelas 
letras " AV ", seguindo-se o número de ordem do 
lançamento e o da matrícula (ex: R-1-1, R-2-1, 
AV-3-1, R-4-1, AV-5-1, etc.)  

Art. 233. A matrícula será cancelada:  
I - por decisão judicial;  
II - quando em virtude de alienação parciais, o 

imóvel for inteiramente transferido a outros pro-
prietários;  

III - pela fusão, nos termos do artigo seguinte.  
Art. 234. Quando dois ou mais imóveis contí-

guos pertencentes ao mesmo proprietário, cons-
tarem de matrículas autônomas, pode ele reque-
rer a fusão destas em uma só, de novo número, 
encerrando-se as primitivas.  

Art. 235. Podem, ainda, ser unificados, com 
abertura de matrícula única:  

I - dois ou mais imóveis constantes de transcri-
ções anteriores a esta Lei, à margem das quais será 
averbada a abertura da matrícula que os unificar;  

II - dois ou mais imóveis, registrados por ambos 
os sistemas, caso em que, nas transcrições, será 
feita a averbação prevista no item anterior, as matrí-
culas serão encerradas na forma do artigo anterior.  

Parágrafo único. Os imóveis de que trata este 
artigo, bem como os oriundos de desmembra-
mentos, partilha e glebas destacadas de maior 
porção, serão desdobrados em novas matrículas, 
juntamente com os ônus que sobre eles existi-
rem, sempre que ocorrer a transferência de uma 
ou mais unidades, procedendo-se, em seguida, 
ao que estipula o item II do art. 233.  

Art. 236. Nenhum registro poderá ser feito sem 
que o imóvel a que se referir esteja matriculado.  
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Art. 237. Ainda que o imóvel esteja matricula-
do, não se fará registro que dependa da apresen-
tação de título anterior, a fim de que se preserve 
a continuidade do registro.  

CAPÍTULO VII 
DO REGISTO 

Art. 238. O registro de hipoteca convencional 
valerá pelo prazo de 30 (trinta) anos, findo o qual 
só será mantido o número anterior se reconstitu-
ída por novo título e novo registro.   

Art. 239. As penhoras, arrestos e seqüestros 
de imóveis serão registrados depois de pagas as 
custas do registro pela parte interessada, em 
cumprimento de mandado ou à vista de certidão 
do escrivão, de que constem, além dos requisitos 
exigidos para o registro, os nomes do juiz, do 
depositário, das partes e a natureza do processo.  

Parágrafo único. A certidão será lavrada pelo 
escrivão do feito, com a declaração do fim espe-
cial a que se destina, após a entrega, em cartó-
rio, do mandado devidamente cumprido.  

Art. 240. O registro da penhora faz prova 
quanto à fraude de qualquer transação posterior.  

Art. 241. O registro da anticrese no livro n° 2 
declarará, também, o prazo, a época do paga-
mento e a forma de administração.  

Art. 242. O contrato de locação, com cláusula 
expressa de vigência no caso de alienação do imó-
vel, registrado no Livro n° 2, consignará também, o 
seu valor, a renda, o prazo, o tempo e o lugar do 
pagamento, bem como pena convencional.  

Art. 243. A matrícula do imóvel promovida pe-
lo titular do domínio útil, e vice-versa.  

Art. 244. As escrituras antenupciais serão re-
gistradas no livro n° 3 do cartório do domicílio 
conjugal, sem prejuízo de sua averbação obriga-
tória no lugar da situação dos imóveis de propri-
edade do casal, ou dos que forem sendo adquiri-
dos e sujeitos a regime de bens diverso do co-
mum, com a declaração das respectivas cláusu-
las, para ciência de terceiros.  

Art. 245. Quando o regime de separação de 
bens for determinado por lei, far-se-á a respecti-
va averbação nos termos do artigo anterior, in-
cumbindo ao Ministério Público zelar pela fiscali-
zação e observância dessa providência.  

CAPÍTULO VIII 
DA AVERBAÇÃO E DO CANCELAMENTO 
Art. 246. Além dos casos expressamente indi-

cados no item II do artigo 167, serão averbados 
na matrícula as subrogações e outras ocorrên-
cias que, por qualquer modo, alterem o registro.  

§ 1° As averbações a que se referem os itens 4 
e 5 do inciso II do art. 167 serão as feitas a reque-
rimento dos interessados, com firma reconhecida, 
instruído com documento dos interessados, com 
firma reconhecida, instruído com documento com-
probatório fornecido pela autoridade competente. A 
alteração do nome só poderá ser averbada quando 
devidamente comprovada por certidão do Registro 
Civil. (Redação dada pela Lei n° 10.267, de 28.8.2001) 

§ 2° Tratando-se de terra indígena com demar-
cação homologada, a União promoverá o registro 

da área em seu nome. (Incluído pela Lei n° 10.267, de 2001) 
§ 3° Constatada, durante o processo demarca-

tório, a existência de domínio privado nos limites da 
terra indígena, a União requererá ao Oficial de Re-
gistro a averbação, na respectiva matrícula, dessa 
circunstância. (Incluído pela Lei n° 10.267, de 28.8.2001) 

§ 4o As providências a que se referem os §§ 
2o e 3o deste artigo deverão ser efetivadas pelo 
cartório, no prazo de trinta dias, contado a partir 
do recebimento da solicitação de registro e aver-
bação, sob pena de aplicação de multa diária no 
valor de R$ 1.000,00 (mil reais), sem prejuízo da 
responsabilidade civil e penal do Oficial de Re-
gistro. (Incluído pela Lei n° 10.267, de 28.8.2001) 

Art. 247. Averbar-se-á, também, na matrícula, 
a declaração de indisponibilidade de bens, na 
forma prevista na Lei.  

Art. 248. O cancelamento efetuar-se-á medi-
ante averbação, assinada pelo oficial, seu substi-
tuto legal ou escrevente autorizado, e declarará o 
motivo que o determinou, bem como o título em 
virtude do qual foi feito.  

Art. 249. O cancelamento poderá ser total ou 
parcial e referir-se a qualquer dos atos do registro.  

Art. 250. Far-se-á o cancelamento:  
I - em cumprimento de decisão judicial transi-

tada em julgado;  
II - a requerimento unânime das partes que 

tenham participado do ato registrado, se capa-
zes, com as firmas reconhecidas por tabelião;  

III - A requerimento do interessado, instruído 
com documento hábil."  

Art. 251. O cancelamento de hipoteca só pode 
ser feito:  

I - à vista de autorização expressa ou quitação 
outorgada pelo credor ou seu sucessor, em ins-
trumento público ou particular;  

II - em razão de procedimento administrativo 
ou contencioso, no qual o credor tenha sido inti-
mado (artigo 698 do Código de Processo Civil);  

III - na conformidade da legislação referente 
às cédulas hipotecárias.  

Art. 252. O registro, enquanto não cancelado, 
produz todos os efeitos legais ainda que, por ou-
tra maneira, se prove que o título está desfeito, 
anulado, extinto ou rescindido.  

Art. 253. Ao terceiro prejudicado é lícito, em 
juízo, fazer prova da extinção dos ônus, reais, e 
promover o cancelamento do seu registro.  

Art. 254. Se, cancelado o registro, subsistirem 
o título e os direitos dele decorrentes, poderá o 
credor promover novo registro, o qual só produzi-
rá efeitos a partir da nova data.  

Art. 255. Além dos casos previstos nesta Lei, a 
inscrição de incorporação ou loteamento só será 
cancelada a requerimento do incorporador ou lotea-
dor, enquanto nenhuma unidade ou lote for objeto 
de transação averbada, ou mediante o consentimen-
to de todos os compromissários ou cessionários.  

Art. 256. O cancelamento da servidão, quando 
o prédio dominante estiver hipotecado, só poderá 
ser feito com aquiescência do credor, expressa-
mente manifestada.  
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Art. 257. O dono do prédio serviente terá, nos 
termos da lei, direito a cancelar a servidão.  

Art. 258. O foreiro poderá, nos termos da lei, 
averbar a renúncia de seu direito, sem depen-
dência do consentimento do senhorio direto.  

Art. 259. O cancelamento não pode ser feito 
em virtude de sentença sujeita, ainda, a recurso.  

CAPÍTULO IX 
DO BEM DE FAMÍLIA 

Art. 260. A instituição do bem de família far-se-á 
por escritura pública, declarando o instituidor que 
determinado prédio se destina a domicílio de sua 
família e ficará isento de execução por dívida.  

Art. 261. Para a inscrição do bem de família, o 
instituidor apresentará ao oficial do registro a es-
critura pública de instituição, para que mande 
publicá-la na imprensa local e, à falta, na da Ca-
pital do Estado ou do Território.  

Art. 262. Se não ocorrer razão para dúvida, o 
oficial fará a publicação, em forma de edital, do 
qual constará:  

I - o resumo da escritura, nome, naturalidade 
e profissão do instituidor, data do instrumento e 
nome do tabelião que o fez, situação e caracte-
rísticos do prédio;  

II - o aviso de que, se alguém se julgar preju-
dicado, deverá, dentro em trinta (30) dias, conta-
dos da data da publicação, reclamar contra a ins-
tituição, por escrito e perante o oficial.  

Art. 263. Findo o prazo do n. II do artigo ante-
rior, sem que tenha havido reclamação, o oficial 
transcreverá a escritura, integralmente, no livro n. 
3 e fará a inscrição na competente matrícula, ar-
quivando um exemplar do jornal em que a publi-
cação houver sido feita e restituindo o instrumen-
to ao apresentante, com a ota da inscrição.  

Art. 264. Se for apresentada reclamação, dela 
fornecerá o oficial, ao instituidor, cópia autêntica e 
lhe restituirá a escritura, com a declaração de haver 
sido suspenso o registro, cancelando a prenotação.  

§ 1° O instituidor poderá requerer ao Juiz que 
ordene o registro, sem embargo da reclamação.  

2º Se o Juiz determinar que proceda ao registro, 
ressalvará ao reclamante o direito de recorrer à a-
ção competente para anular a instituição ou de fa-
zer execução sobre o prédio instituído, na hipótese 
de tratar-se de dívida anterior e cuja solução se 
tornou inexeqüível em virtude do ato da instituição.  

3° O despacho do Juiz será irrecorrível e, se 
deferir o pedido será transcrito integralmente, 
juntamente com o instrumento.  

Art. 265. Quando o bem de família for instituí-
do juntamente com a transmissão da propriedade 
(Decreto-lei n. 3.200, de 19 de abril de 1941, ar-
tigo 8°, § 5º), a inscrição far-se-á imediatamente 
após o registro da transmissão ou, se for o caso, 
com a matrícula.  

CAPÍTULO X 
DA REMIÇÃO DO IMÓVEL HIPOTECADO 
Art. 266. Para remir o imóvel hipotecado, o ad-

quirente requererá, no prazo legal, a citação dos 
credores hipotecários propondo, para a remição, 
no mínimo, o preço por que adquiriu o imóvel.  

Art. 267. Se o credor, citado, não se opuser à 
remição, ou não comparecer, lavrar-se-á termo 
de pagamento e quitação e o Juiz ordenará, por 
sentença, o cancelamento de hipoteca.  

Parágrafo único. No caso de revelia, consig-
nar-se-á o preço à custa do credor.  

Art. 268. Se o credor, citado, comparecer e im-
pugnar o preço oferecido, o Juiz mandará promo-
ver a licitação entre os credores hipotecários, os fi-
adores e o próprio adquirente, autorizando a venda 
judicial a quem oferecer maior preço.  

§ 1° Na licitação, será preferido, em igualdade 
de condições, o lanço do adquirente.  

§ 2° Na falta de arrematante, o valor será o 
proposto pelo adquirente.  

Art. 269. Arrematado o imóvel e depositado, 
dentro de quarenta e oito (48) horas, o respectivo 
preço, o Juiz mandará cancelar a hipoteca, sub-
rogando-se no produto da venda os direitos do 
credor hipotecário.  

Art. 270. Se o credor de segunda hipoteca, 
embora não vencida a dívida, requerer a remi-
ção, juntará o título e certidão da inscrição da an-
terior e depositará a importância devida ao pri-
meiro credor, pedindo a citação deste para levan-
tar o depósito e a do devedor para dentro do pra-
zo de cinco (5), dias remir a hipoteca, sob pena 
de ficar o requerente sub-rogado nos direitos 
creditórios, sem prejuízo dos que lhe couberem 
em virtude da segunda hipoteca.  

Art. 271. Se o devedor não comparecer ou 
não remir a hipoteca, os autos serão conclusos 
ao Juiz para julgar por sentença a remição pedi-
da pelo segundo credor.  

Art. 272. Se o devedor comparecer e quiser 
efetuar a remição, notificar-se-á o credor para re-
ceber o preço, ficando sem efeito o depósito rea-
lizado pelo autor.  

Art. 273. Se o primeiro credor estiver promo-
vendo a execução da hipoteca, a remição, que a-
brangerá a importância das custas e despesas rea-
lizadas, não se efetuará antes da primeira praça, 
nem depois de assinado o auto de arrematação.  

Art. 274. Na remição de hipoteca legal em que ha-
ja interesse de incapaz intervirá o Ministério Público.  

Art. 275. Das sentenças que julgarem o pedi-
do de remição caberá o recurso de apelação com 
ambos os efeitos.  

Art. 276. Não é necessária a remição quando 
o credor assinar, com o vendedor, escritura de 
venda do imóvel gravado.  

CAPÍTULO XI 
DO REGISTRO TORRENS 

Art. 277. Requerida a inscrição de imóvel rural 
no Registro Torrens, o oficial protocolará e autua-
rá o requerimento e documentos que o instruírem 
e verificará se o pedido se acha em termos de 
ser despachado.  

Art. 278. O requerimento será instruído com:  
I - os documentos comprobatórios do domínio 

do requerente;  
II - a prova de quaisquer atos que modifiquem 

ou limitem a sua propriedade;  
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III - o memorial de que constem os encargos 
do imóvel os nomes dos ocupantes, confrontan-
tes, quaisquer interessados, e a indicação das 
respectivas residências;  

IV - a planta do imóvel, cuja escala poderá va-
riar entre os limites: 1:500 m (1/500) e 1:5.000 m 
(1/5.000).  

§ 1º O levantamento da planta obedecerá às 
seguintes regras:  

I - empregar-se-ão goniômetros ou outros ins-
trumentos de maior precisão;  

II - a planta será orientada segundo o mediano 
do lugar, determinada a declinação magnética;  

III - fixação dos pontos de referência necessá-
rios a verificações ulteriores e de marcos especi-
ais, ligados a pontos certos e estáveis nas sedes 
das propriedades, de maneira que a planta possa 
incorporar-se à carta geral cadastral.  

§ 2º Às plantas serão anexadas o memorial e 
as cadernetas das operações de campo, autenti-
cadas pelo agrimensor.  

Art. 279. O imóvel sujeito a hipoteca ou ônus 
real não será admitido a registro sem consenti-
mento expresso do credor hipotecário ou da pes-
soa em favor de quem se tenha instituído o ônus.  

Art. 280. Se o oficial considerar irregular o pedi-
do ou a documentação, poderá conceder o prazo 
de trinta (30) dias para que o interessado os regu-
larize. Se o requerente não estiver de acordo com 
a exigência do oficial, este suscitará dúvida.  

Art. 281. Se o oficial considerar em termos o 
pedido, remetê-lo-á a juízo para ser despachado.  

Art. 282. O Juiz, distribuído o pedido a um dos 
cartórios judiciais se entender que os documen-
tos justificam a propriedade do requerente, man-
dará expedir edital que será afixado no lugar de 
costume e publicado uma vez no órgão oficial do 
Estado e três (3) vezes na imprensa local, se 
houver, marcando prazo não menor de dois (2) 
meses, nem maior de quatro (4) meses para que 
se ofereça oposição.  

Art. 283. O Juiz ordenará, de ofício ou a requeri-
mento da parte, que, à custa do peticionário, se noti-
fiquem do requerimento as pessoas nele indicadas.  

Art. 284. Em qualquer hipótese, será ouvido o 
órgão do Ministério Público, que poderá impug-
nar o registro por falta de prova completa do do-
mínio ou preterição de outra formalidade legal.  

Art. 285. Feita a publicação do edital, a pes-
soa que se julgar com direito sobre o imóvel, no 
todo ou em parte, poderá contestar o pedido no 
prazo de quinze (15) dias.  

§ 1º A contestação mencionará o nome e a 
residência do réu, fará a descrição exata do imó-
vel e indicará os direitos reclamados e os títulos 
em que se fundarem.  

§ 2º Se não houver contestação, e se o Minis-
tério Público não impugnar o pedido, o Juiz orde-
nará que se inscreva o imóvel, que ficará, assim, 
submetido aos efeitos do Registro Torrens.  

Art. 286. Se houver contestação ou impugna-
ção, o procedimento será ordinário, cancelando-
se, mediante mandado, a prenotação.  

Art. 287. Da sentença que deferir, ou não, o 
pedido, cabe o recurso de apelação, com ambos 
os efeitos.  

Art. 288. Transitada em julgado a sentença 
que deferir o pedido, o oficial inscreverá, na ma-
trícula, o julgado que determinou a submissão do 
imóvel aos efeitos do Registro Torrens, arqui-
vando em cartório a documentação autuada.  

TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 289. No exercício de suas funções, cum-
pre aos oficiais de registro fazer rigorosa fiscali-
zação do pagamento dos impostos devidos por 
força dos atos que lhes forem apresentados em 
razão do ofício.  

Art. 290. Os emolumentos devidos pelos atos re-
lacionados com a primeira aquisição imobiliária para 
fins residenciais, financiada pelo Sistema Financeiro 
da Habitação, serão reduzidos em 50% (cinqüenta 
por cento). (Redação dada pela Lei n° 6.941, de 14.9.1981) 

§ 1º O registro e a averbação referentes à aqui-
sição da casa própria, em que seja parte cooperati-
va habitacional ou entidade assemelhada, serão 
considerados, para efeito de cálculo, de custas e 
emolumentos, como um ato apenas, não podendo 
a sua cobrança exceder o limite correspondente a 
40% (quarenta por cento) do Maior Valor de Refe-
rência. (Redação dada pela Lei n° 6.941, de 14.9.1981) 

§ 2º Nos demais programas de interesse social, 
executados pelas Companhias de Habitação Popu-
lar - COHABs ou entidades assemelhadas, os emo-
lumentos e as custas devidos pelos atos de aquisi-
ção de imóveis e pelos de averbação de construção 
estarão sujeitos às seguintes limitações:  

a) imóvel de até 60 m 2 (sessenta metros 
quadrados) de área construída: 10% (dez por 
cento) do Maior Valor de Referência;  

b) de mais de 60 m² (sessenta metros qua-
drados) até 70 m 2 (setenta metros quadrados) 
de área construída: 15% (quinze por cento) do 
Maior Valor de Referência;  

c) de mais de 70 m 2 (setenta metros quadrados) 
e até 80 m 2 (oitenta metros quadrados) de área 
construída: 20% (vinte por cento) do Maior Valor de 
Referência. (Redação dada pela Lei n° 6.941, de 14.9.1981) 

§ 3º Os emolumentos devidos pelos atos rela-
tivos a financiamento rural serão cobrados de 
acordo com a legislação federal. (Redação dada pela 
Lei n° 6.941, de 14.9.1981) 

§ 4° As custas e emolumentos devidos aos Car-
tórios de Notas e de Registro de Imóveis, nos atos 
relacionados com a aquisição imobiliária para fins 
residenciais, oriundas de programas e convênios 
com a União, Estados, Distrito Federal e Municí-
pios, para a construção de habitações populares 
destinadas a famílias de baixa renda, pelo sistema 
de mutirão e autoconstrução orientada, serão re-
duzidos para vinte por cento da tabela cartorária 
normal, considerando-se que o imóvel será limitado 
a até sessenta e nove metros quadrados de área 
construída, em terreno de até duzentos e cinqüenta 
metros quadrados. (Incluído pela Lei n° 9.934, de 20.12.1999) 

§ 5° Os cartórios que não cumprirem o dispos-
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to no § 4° ficarão sujeitos a multa de até R$ 
1.120,00 (um mil, cento e vinte reais) a ser apli-
cada pelo juiz, com a atualização que se fizer 
necessária, em caso de desvalorização da moe-
da. (Incluído pela Lei n° 9.934, de 20.12.1999) 

Art. 291. A emissão ou averbação da Cédula 
Hipotecária, consolidando créditos hipotecários 
de um só credor, não implica modificação da or-
dem preferencial dessas hipotecas em relação a 
outras que lhes sejam posteriores e que garan-
tam créditos não incluídos na consolidação. (Inclu-
ído pela Lei n° 6.941, de 14.9.1981) 

Art. 292. É vedado aos Tabeliães e aos Oficiais 
de Registro de Imóveis, sob pena de responsabili-
dade, lavrar ou registrar escritura ou escritos parti-
culares autorizados por lei, que tenham por objeto 
imóvel hipotecado a entidade do Sistema Financei-
ro da Habitação, ou direitos a eles relativos, sem 
que conste dos mesmos, expressamente, a men-
ção ao ônus real e ao credor, bem como a comuni-
cação ao credor, necessariamente feita pelo alie-
nante, com antecedência de, no mínimo 30 (trinta) 
dias. (Incluído pela Lei n° 6.941, de 14.9.1981) 

Art. 293. Se a escritura deixar de ser lavrada 
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 
da comunicação do alienante, esta perderá a va-
lidade. (Incluído pela Lei n° 6.941, de 14.9.1981) 

Parágrafo único. A ciência da comunicação 
não importará consentimento tácito do credor hi-
potecário. (Incluído pela Lei n° 6.941, de 14.9.1981) 

Art. 294. Nos casos de incorporação de bens 
imóveis do patrimônio público, para a formação ou 
integralização do capital de sociedade por ações 
da administração indireta ou para a formação do 
patrimônio de empresa pública, o oficial do respec-
tivo registro de imóveis fará o novo registro em 
nome da entidade a que os mesmos forem incor-
porados ou transferidos, valendo-se, para tanto, 
dos dados característicos e confrontações constan-
tes do anterior. (Renumerado pela Lei n° 6.941, de 14.9.1981) 

§ 1º Servirá como título hábil para o novo regis-
tro o instrumento pelo qual a incorporação ou trans-
ferência se verificou, em cópia autêntica, ou exem-
plar do órgão oficial no qual foi aquele publicado.  

§ 2º Na hipótese de não coincidência das carac-
terísticas do imóvel com as constantes do registro 
existente, deverá a entidade, ao qual foi o mesmo 
incorporado ou transferido, promover a respectiva 
correção mediante termo aditivo ao instrumento de 
incorporação ou transferência e do qual deverão 
constar, entre outros elementos, seus limites ou 
confrontações, sua descrição e caracterização.  

§ 3º Para fins do registro de que trata o pre-
sente artigo, considerar-se-á, como valor de 

transferência dos bens, o constante do instru-
mento a que alude o § 1°.  

Art. 295. O encerramento dos livros em uso, 
antes da vigência da presente Lei, não exclui a 
validade dos atos neles registrados, nem impede 
que, neles, se façam as averbações e anotações 
posteriores. (Renumerado pela Lei n° 6.941, de 14.9.1981) 

Parágrafo único. Se a averbação ou anotação 
dever ser feita no Livro n° 2 do Registro de Imó-
vel, pela presente Lei, e não houver espaço nos 
anteriores Livros de Transcrição das Transmis-
sões, será aberta a matrícula do imóvel.  

Art. 296. Aplicam-se aos registros referidos no 
artigo 1°, § 1º, incisos I, II e III, desta Lei, as dispo-
sições relativas ao processo de dúvida no registro 
de imóveis. (Renumerado pela Lei n° 6.941, de 14.9.1981) 

Art. 297. Os oficiais, na data de vigência desta 
Lei, lavrarão termo de encerramento nos livros, e 
dele remeterão cópia ao juiz a que estiverem su-
bordinados. (Renumerado pela Lei n° 6.941, de 14.9.1981) 

Parágrafo único. Sem prejuízo do cumprimento 
integral das disposições desta Lei, os livros antigos 
poderão ser aproveitados, até o seu esgotamento, 
mediante autorização judicial e adaptação aos no-
vos modelos, iniciando-se nova numeração.  

Art. 298. Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de 
janeiro 1976. (Renumerado pela Lei n° 6.941, de 14.9.1981) (*) 

Art. 299. Revogam-se a Lei n° 4.827, de 7 de 
março de 1924, os Decretos nos 4.857, de 9 de 
novembro de 1939, 5.318, de 29 de fevereiro 1940, 
5.553, de 6 de maio de 1940, e as demais disposi-
ções em contrário. (Renumerado pela Lei n° 6.941, de 14.9.1981) 

Modelos anexos - serão adaptados às disposições do art. 173. 
(Vide art. 176) 

EMÍLIO G. MÉDICI 
Alfredo Buzaid 

 
(*) A Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, entraria em vigor a 1° de 
julho de 1974, conforme o seu originário art. 310. Antes da vigência, a Lei 
n° 6.064, de 28 de junho de 1974, alterou a redação do art. 310, e pas-
sou a vigência da Lei para 1° de julho de 1975. Nesse interregno foi edi-
tada a Lei n° 6.140, de 28 de novembro de 1974, que alterou, antes da 
vigência, os arts. 49 e 55 da referida Lei. Posteriormente, foi expedida a 
Lei n° 6. 216, de 30 de junho de 1975, que alterou a redação de diversos 
artigos da Lei n° 6.015, de 1973, renumerou vários deles e suprimiu ou-
tros, e estabeleceu que esta entraria em vigor a 1° de janeiro de 1976, e 
determinou, no seu art. 2°, a republicação integral da Lei 6.015, de 1973, 
com as alterações dela decorrentes e aquelas da Lei n° 6.140, de 1974, 
ficando revogada a Lei n° 6.064, de 1974. O novo texto da Lei n° 6.015, 
de 1973, foi publicado no Diário Oficial da União – Suplemento de 16 de 
setembro de 1975, retificado no Diário Oficial da União de 30 de outubro 
de 1975, e entrou em vigor em 1° de janeiro de 1976. Nesta publicação 
somente serão anotadas as alterações trazidas pela Lei n° 6.140, de 
1974, aquelas da Lei n° 6.216, de 1975, e as posteriores a esta. 
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LEI N° 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965. 

Institui o novo Código Florestal.

O PR ESI DENTE DA RE P ÚBLICA,   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° As florestas existentes no território na-
cional e as demais formas de vegetação, reco-
nhecidas de utilidade às terras que revestem, 
são bens de interesse comum a todos os habi-
tantes do País, exercendo-se os direitos de pro-
priedade, com as limitações que a legislação em 
geral e especialmente esta Lei estabelecem. 

§ 1° As ações ou omissões contrárias às disposi-
ções deste Código na utilização e exploração das flo-
restas e demais formas de vegetação são conside-
radas uso nocivo da propriedade, aplicando-se, para 
o caso, o procedimento sumário previsto no art. 275, 
inciso II, do Código de Processo Civil. (NR) (Renumera-
ção e redação dadas pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 24.8.2001) 

§ 2° Para os efeitos deste Código, entende-se por: 
I - pequena propriedade rural ou posse rural 

familiar: aquela explorada mediante o trabalho 
pessoal do proprietário ou posseiro e de sua fa-
mília, admitida a ajuda eventual de terceiro e cuja 
renda bruta seja proveniente, no mínimo, em oi-
tenta por cento, de atividade agroflorestal ou do 
extrativismo, cuja área não supere: 

a) cento e cinqüenta hectares se localizada 
nos Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, 
Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas regiões 
situadas ao norte do paralelo 13o S, dos Estados 
de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano 
de 44o W, do Estado do Maranhão ou no Panta-
nal mato-grossense ou sul-mato-grossense; 

b) cinqüenta hectares, se localizada no polí-
gono das secas ou a leste do Meridiano de 44º 
W, do Estado do Maranhão; e 

c) trinta hectares, se localizada em qualquer 
outra região do País; 

II - área de preservação permanente: área pro-
tegida nos termos dos arts. 2° e 3° desta Lei, co-
berta ou não por vegetação nativa, com a função 
ambiental de preservar os recursos hídricos, a pai-
sagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, 
o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e 
assegurar o bem-estar das populações humanas; 

III - Reserva Legal: área localizada no interior 
de uma propriedade ou posse rural, excetuada a 
de preservação permanente, necessária ao uso 
sustentável dos recursos naturais, à conservação 
e reabilitação dos processos ecológicos, à con-
servação da biodiversidade e ao abrigo e prote-
ção de fauna e flora nativas; 

IV - utilidade pública: 
a) as atividades de segurança nacional e pro-

teção sanitária; 
b) as obras essenciais de infra-estrutura des-

tinadas aos serviços públicos de transporte, sa-
neamento e energia; e 

c) demais obras, planos, atividades ou proje-
tos previstos em resolução do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente - CONAMA; 
V - interesse social: 
a) as atividades imprescindíveis à proteção da 

integridade da vegetação nativa, tais como: pre-
venção, combate e controle do fogo, controle da 
erosão, erradicação de invasoras e proteção de 
plantios com espécies nativas, conforme resolu-
ção do CONAMA; 

b) as atividades de manejo agroflorestal sus-
tentável praticadas na pequena propriedade ou 
posse rural familiar, que não descaracterizem a 
cobertura vegetal e não prejudiquem a função 
ambiental da área; e 

c) demais obras, planos, atividades ou proje-
tos definidos em resolução do CONAMA; 

VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, 
Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato 
Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 
13o S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oes-
te do meridiano de 44o W, do Estado do Maranhão. 
(NR) (Incluído pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 24.8.2001) 

Art. 2° Consideram-se de preservação perma-
nente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e 
demais formas de vegetação natural situadas: 

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água 
desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja 
largura mínima será: (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d'água 
de menos de 10 (dez) metros de largura; (Redação 
dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

2 - de 50 (cinqüenta) metros para os cursos d'á-
gua que tenham de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) me-
tros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água 
que tenham de 50 (cinqüenta) a 200 (duzentos) 
metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos d'á-
gua que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) 
metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos 
d'água que tenham largura superior a 600 (seis-
centos) metros; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios 
d'água naturais ou artificiais; 

c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos 
chamados "olhos d'água", qualquer que seja a sua si-
tuação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinqüen-
ta) metros de largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

d) no topo de morros, montes, montanhas e serras; 
e) nas encostas ou partes destas, com decli-

vidade superior a 45°, equivalente a 100% na li-
nha de maior declive; 

f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou 
estabilizadoras de mangues; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a 
partir da linha de ruptura do relevo, em faixa 
nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções 
horizontais; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocen-
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tos) metros, qualquer que seja a vegetação. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

i) (Incluída pela Lei nº 6.535, de 15.6.1978, e implicitamente su-
primida quando da redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, as-
sim entendidas as compreendidas nos perímetros 
urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões 
metropolitanas e aglomerações urbanas, em todo o 
território abrangido, observar-se-á o disposto nos 
respectivos planos diretores e leis de uso do solo, 
respeitados os princípios e limites a que se refere 
este artigo. (Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 

Art. 3º Consideram-se, ainda, de preservação 
permanentes, quando assim declaradas por ato 
do Poder Público, as florestas e demais formas 
de vegetação natural destinadas: 

a) a atenuar a erosão das terras; 
b) a fixar as dunas; 
c) a formar faixas de proteção ao longo de ro-

dovias e ferrovias; 
d) a auxiliar a defesa do território nacional a 

critério das autoridades militares; 
e) a proteger sítios de excepcional beleza ou 

de valor científico ou histórico; 
f) a asilar exemplares da fauna ou flora amea-

çados de extinção; 
g) a manter o ambiente necessário à vida das 

populações silvícolas; 
h) a assegurar condições de bem-estar público. 
§ 1° A supressão total ou parcial de florestas 

de preservação permanente só será admitida 
com prévia autorização do Poder Executivo Fe-
deral, quando for necessária à execução de o-
bras, planos, atividades ou projetos de utilidade 
pública ou interesse social. 

§ 2º As florestas que integram o Patrimônio 
Indígena ficam sujeitas ao regime de preserva-
ção permanente (letra g) pelo só efeito desta Lei. 

Art. 3º-A. A exploração dos recursos florestais 
em terras indígenas somente poderá ser realizada 
pelas comunidades indígenas em regime de mane-
jo florestal sustentável, para atender a sua subsis-
tência, respeitados os arts. 2° e 3° deste Código. 
(NR) (Incluído pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 24.8.2001)  

Art. 4° A supressão de vegetação em área de 
preservação permanente somente poderá ser au-
torizada em caso de utilidade pública ou de inte-
resse social, devidamente caracterizados e moti-
vados em procedimento administrativo próprio, 
quando inexistir alternativa técnica e locacional 
ao empreendimento proposto. 

§ 1° A supressão de que trata o caput deste arti-
go dependerá de autorização do órgão ambiental 
estadual competente, com anuência prévia, quando 
couber, do órgão federal ou municipal de meio am-
biente, ressalvado o disposto no § 2° deste artigo. 

§ 2° A supressão de vegetação em área de 
preservação permanente situada em área urba-
na, dependerá de autorização do órgão ambien-
tal competente, desde que o município possua 
conselho de meio ambiente com caráter delibera-
tivo e plano diretor, mediante anuência prévia do 
órgão ambiental estadual competente fundamen-

tada em parecer técnico. 
§ 3° O órgão ambiental competente poderá 

autorizar a supressão eventual e de baixo impac-
to ambiental, assim definido em regulamento, da 
vegetação em área de preservação permanente. 

§ 4° O órgão ambiental competente indicará, pre-
viamente à emissão da autorização para a supres-
são de vegetação em área de preservação perma-
nente, as medidas mitigadoras e compensatórias 
que deverão ser adotadas pelo empreendedor. 

§ 5° A supressão de vegetação nativa proteto-
ra de nascentes, ou de dunas e mangues, de que 
tratam, respectivamente, as alíneas "c" e "f" do 
art. 2° deste Código, somente poderá ser autori-
zada em caso de utilidade pública. 

§ 6° Na implantação de reservatório artificial é 
obrigatória a desapropriação ou aquisição, pelo em-
preendedor, das áreas de preservação permanente 
criadas no seu entorno, cujos parâmetros e regime 
de uso serão definidos por resolução do CONAMA. 

§ 7° É permitido o acesso de pessoas e animais 
às áreas de preservação permanente, para obten-
ção de água, desde que não exija a supressão e 
não comprometa a regeneração e a manutenção a 
longo prazo da vegetação nativa. (NR) (Redação dada 
pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 24.8.2001) 

Art. 5º (Revogado pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 
Art. 6º (Revogado pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 
Art. 7° Qualquer árvore poderá ser declarada 

imune de corte, mediante ato do Poder Público, 
por motivo de sua localização, raridade, beleza 
ou condição de porta-sementes. 

Art. 8° Na distribuição de lotes destinados à 
agricultura, em planos de colonização e de re-
forma agrária, não devem ser incluídas as áreas 
florestadas de preservação permanente de que 
trata esta Lei, nem as florestas necessárias ao 
abastecimento local ou nacional de madeiras e 
outros produtos florestais. 

Art. 9º As florestas de propriedade particular, 
enquanto indivisas com outras, sujeitas a regime 
especial, ficam subordinadas às disposições que 
vigorarem para estas. 

Art. 10. Não é permitida a derrubada de flores-
tas, situadas em áreas de inclinação entre 25 a 
45 graus, só sendo nelas tolerada a extração de 
toros, quando em regime de utilização racional, 
que vise a rendimentos permanentes. 

Art. 11. O emprego de produtos florestais ou 
hulha como combustível obriga o uso de disposi-
tivo, que impeça difusão de fagulhas suscetíveis 
de provocar incêndios, nas florestas e demais 
formas de vegetação marginal. 

Art. 12. Nas florestas plantadas, não considera-
das de preservação permanente, é livre a extração 
de lenha e demais produtos florestais ou a fabrica-
ção de carvão. Nas demais florestas dependerá de 
norma estabelecida em ato do Poder Federal ou 
Estadual, em obediência a prescrições ditadas pela 
técnica e às peculiaridades locais. 

Art. 13. O comércio de plantas vivas, oriundas 
de florestas, dependerá de licença da autoridade 
competente. 



LIVRO DO CIDADÃO MEIO AMBIENTE − Código Florestal 

− 375 − 

Art. 14. Além dos preceitos gerais a que está 
sujeita a utilização das florestas, o Poder Público 
Federal ou Estadual poderá: 

a) prescrever outras normas que atendam às 
peculiaridades locais; 

b)proibir ou limitar o corte das espécies vegetais 
raras, endêmicas, em perigo ou ameaçadas de ex-
tinção, bem como as espécies necessárias à subsis-
tência das populações extrativistas, delimitando as 
áreas compreendidas no ato, fazendo depender de 
licença prévia, nessas áreas, o corte de outras espé-
cies; (Redação dada pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 24.8.2001) 

c) ampliar o registro de pessoas físicas ou ju-
rídicas que se dediquem à extração, indústria e 
comércio de produtos ou subprodutos florestais. 

Art. 15. Fica proibida a exploração sob forma 
empírica das florestas primitivas da bacia ama-
zônica que só poderão ser utilizadas em obser-
vância a planos técnicos de condução e manejo 
a serem estabelecidos por ato do Poder Público, 
a ser baixado dentro do prazo de um ano. 

Art. 16. As florestas e outras formas de vege-
tação nativa, ressalvadas as situadas em área de 
preservação permanente, assim como aquelas 
não sujeitas ao regime de utilização limitada ou 
objeto de legislação específica, são suscetíveis 
de supressão, desde que sejam mantidas, a títu-
lo de reserva legal, no mínimo: 

I - oitenta por cento, na propriedade rural situada 
em área de floresta localizada na Amazônia Legal; 

II - trinta e cinco por cento, na propriedade ru-
ral situada em área de cerrado localizada na 
Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por cen-
to na propriedade e quinze por cento na forma de 
compensação em outra área, desde que esteja 
localizada na mesma microbacia, e seja averba-
da nos termos do § 7° deste artigo; 

III - vinte por cento, na propriedade rural situada 
em área de floresta ou outras formas de vegetação 
nativa localizada nas demais regiões do País; e 

IV - vinte por cento, na propriedade rural em 
área de campos gerais localizada em qualquer 
região do País. 

§ 1° O percentual de reserva legal na proprie-
dade situada em área de floresta e cerrado será 
definido considerando separadamente os índices 
contidos nos incisos I e II deste artigo. 

§ 2° A vegetação da reserva legal não pode 
ser suprimida, podendo apenas ser utilizada sob 
regime de manejo florestal sustentável, de acor-
do com princípios e critérios técnicos e científicos 
estabelecidos no regulamento, ressalvadas as 
hipóteses previstas no § 3° deste artigo, sem pre-
juízo das demais legislações específicas. 

§ 3° Para cumprimento da manutenção ou 
compensação da área de reserva legal em pe-
quena propriedade ou posse rural familiar, po-
dem ser computados os plantios de árvores frutí-
feras ornamentais ou industriais, compostos por 
espécies exóticas, cultivadas em sistema interca-
lar ou em consórcio com espécies nativas. 

§ 4° A localização da reserva legal deve ser a-
provada pelo órgão ambiental estadual competente 

ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental muni-
cipal ou outra instituição devidamente habilitada, 
devendo ser considerados, no processo de apro-
vação, a função social da propriedade, e os seguin-
tes critérios e instrumentos, quando houver: 

I - o plano de bacia hidrográfica; 
II - o plano diretor municipal; 
III - o zoneamento ecológico-econômico; 
IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e 
V - a proximidade com outra Reserva Legal, 

Área de Preservação Permanente, unidade de 
conservação ou outra área legalmente protegida. 

§ 5° O Poder Executivo, se for indicado pelo 
Zoneamento Ecológico Econômico - ZEE e pelo 
Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, o 
Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento, poderá: 

I - reduzir, para fins de recomposição, a reser-
va legal, na Amazônia Legal, para até cinqüenta 
por cento da propriedade, excluídas, em qual-
quer caso, as Áreas de Preservação Permanen-
te, os ecótonos, os sítios e ecossistemas especi-
almente protegidos, os locais de expressiva bio-
diversidade e os corredores ecológicos; e 

II - ampliar as áreas de reserva legal, em até 
cinqüenta por cento dos índices previstos neste 
Código, em todo o território nacional. 

§ 6° Será admitido, pelo órgão ambiental com-
petente, o cômputo das áreas relativas à vegeta-
ção nativa existente em área de preservação per-
manente no cálculo do percentual de reserva legal, 
desde que não implique em conversão de novas 
áreas para o uso alternativo do solo, e quando a 
soma da vegetação nativa em área de preservação 
permanente e reserva legal exceder a: 

I - oitenta por cento da propriedade rural loca-
lizada na Amazônia Legal; 

II - cinqüenta por cento da propriedade rural 
localizada nas demais regiões do País; e 

III - vinte e cinco por cento da pequena propri-
edade definida pelas alíneas "b" e "c" do inciso I 
do § 2° do art. 1°. 

§ 7° O regime de uso da área de preservação per-
manente não se altera na hipótese prevista no § 6°. 

§ 8° A área de reserva legal deve ser averba-
da à margem da inscrição de matrícula do imó-
vel, no registro de imóveis competente, sendo 
vedada a alteração de sua destinação, nos casos 
de transmissão, a qualquer título, de desmem-
bramento ou de retificação da área, com as ex-
ceções previstas neste Código. 

§ 9° A averbação da reserva legal da pequena 
propriedade ou posse rural familiar é gratuita, 
devendo o Poder Público prestar apoio técnico e 
jurídico, quando necessário. 

§ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada 
por Termo de Ajustamento de Conduta, firmado pe-
lo possuidor com o órgão ambiental estadual ou 
federal competente, com força de título executivo e 
contendo, no mínimo, a localização da reserva le-
gal, as suas características ecológicas básicas e a 
proibição de supressão de sua vegetação, aplican-
do-se, no que couber, as mesmas disposições pre-
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vistas neste Código para a propriedade rural. 
§ 11. Poderá ser instituída reserva legal em re-

gime de condomínio entre mais de uma proprieda-
de, respeitado o percentual legal em relação a ca-
da imóvel, mediante a aprovação do órgão ambien-
tal estadual competente e as devidas averbações 
referentes a todos os imóveis envolvidos. (NR) (Re-
dação dada pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 24.8.2001) 

Art. 17. Nos loteamentos de propriedades ru-
rais, a área destinada a completar o limite per-
centual fixado na letra a do artigo antecedente, 
poderá ser agrupada numa só porção em con-
domínio entre os adquirentes. 

Art. 18. Nas terras de propriedade privada, 
onde seja necessário o florestamento ou o reflo-
restamento de preservação permanente, o Poder 
Público Federal poderá fazê-lo sem desapropriá-
las, se não o fizer o proprietário. 

§ 1° Se tais áreas estiverem sendo utilizadas 
com culturas, de seu valor deverá ser indenizado 
o proprietário. 

§ 2º As áreas assim utilizadas pelo Poder Pú-
blico Federal ficam isentas de tributação. 

Art. 19. A exploração de florestas e formações 
sucessoras, tanto de domínio público como de do-
mínio privado, dependerá de prévia aprovação pelo 
órgão estadual competente do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA, bem como da ado-
ção de técnicas de condução, exploração, reposi-
ção florestal e manejo compatíveis com os varia-
dos ecossistemas que a cobertura arbórea forme. 
(Redação dada pelo art. 83  da Lei nº 11.284, de 2.3.2006) 

§ 1o Compete ao Ibama a aprovação de que tra-
ta o caput deste artigo: (Redação dada pelo art. 83  da Lei nº 
11.284, de 2.3.2006) 

I - nas florestas públicas de domínio da União; 
II - nas unidades de conservação criadas pela União; 
III - nos empreendimentos potencialmente cau-

sadores de impacto ambiental nacional ou regional, 
definidos em resolução do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente - CONAMA. 

§ 2o Compete ao órgão ambiental municipal a 
aprovação de que trata o caput deste artigo: (Reda-
ção dada pelo art. 83  da Lei nº 11.284, de 2.3.2006) 

I - nas florestas públicas de domínio do Município; 
II - nas unidades de conservação criadas pelo 

Município; 
III - nos casos que lhe forem delegados por 

convênio ou outro instrumento admissível, ouvidos, 
quando couber, os órgãos competentes da União, 
dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 3o No caso de reposição florestal, deverão 
ser priorizados projetos que contemplem a utili-
zação de espécies nativas. (NR) (Redação dada pelo 
art. 83  da Lei nº 11.284, de 2.3.2006) 

Art. 20. As empresas industriais que, por sua 
natureza, consumirem grande quantidades de ma-
téria prima florestal serão obrigadas a manter, den-
tro de um raio em que a exploração e o transporte 
sejam julgados econômicos, um serviço organiza-
do, que assegure o plantio de novas áreas, em ter-
ras próprias ou pertencentes a terceiros, cuja pro-
dução sob exploração racional, seja equivalente ao 

consumido para o seu abastecimento. 
Parágrafo único. O não cumprimento do dispos-

to neste artigo, além das penalidades previstas 
neste Código, obriga os infratores ao pagamento 
de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor comercial da matéria-prima florestal nativa 
consumida além da produção da qual participe. 

Art. 21. As empresas siderúrgicas, de trans-
porte e outras, à base de carvão vegetal, lenha 
ou outra matéria prima florestal, são obrigadas a 
manter florestas próprias para exploração racio-
nal ou a formar, diretamente ou por intermédio de 
empreendimentos dos quais participem, florestas 
destinadas ao seu suprimento. 

Parágrafo único. A autoridade competente fi-
xará para cada empresa o prazo que lhe é facul-
tado para atender ao disposto neste artigo, den-
tro dos limites de 5 a 10 anos. 

Art. 22. A União, diretamente, através do órgão 
executivo específico, ou em convênio com os Esta-
dos e Municípios, fiscalizará a aplicação das normas 
deste Código, podendo, para tanto, criar os serviços 
indispensáveis. (Redação dada pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

Parágrafo único. Nas áreas urbanas, a que se re-
fere o parágrafo único do art. 2º desta Lei, a fiscali-
zação é da competência dos municípios, atuando a 
União supletivamente. (Incluído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

Art. 23. A fiscalização e a guarda das florestas 
pelos serviços especializados não excluem a a-
ção da autoridade policial por iniciativa própria. 

Art. 24. Os funcionários florestais, no exercício 
de suas funções, são equiparados aos agentes 
de segurança pública, sendo-lhes assegurado o 
porte de armas. 

Art. 25. Em caso de incêndio rural, que não se 
possa extinguir com os recursos ordinários, com-
pete não só ao funcionário florestal, como a 
qualquer outra autoridade pública, requisitar os 
meios materiais e convocar os homens em con-
dições de prestar auxílio. 

Art. 26. Constituem contravenções penais, 
puníveis com três meses a um ano de prisão 
simples ou multa de uma a cem vezes o salário-
mínimo mensal, do lugar e da data da infração ou 
ambas as penas cumulativamente: 

a) destruir ou danificar a floresta considerada 
de preservação permanente, mesmo que em 
formação ou utilizá-la com infringência das nor-
mas estabelecidas ou previstas nesta Lei; 

b) cortar árvores em florestas de preservação per-
manente, sem permissão da autoridade competente; 

c) penetrar em floresta de preservação perma-
nente conduzindo armas, substâncias ou instru-
mentos próprios para caça proibida ou para explo-
ração de produtos ou subprodutos florestais, sem 
estar munido de licença da autoridade competente; 

d) causar danos aos Parques Nacionais, Estaduais 
ou Municipais, bem como às Reservas Biológicas; 

e) fazer fogo, por qualquer modo, em florestas 
e demais formas de vegetação, sem tomar as 
precauções adequadas; 

f) fabricar, vender, transportar ou soltar balões 
que possam provocar incêndios nas florestas e 
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demais formas de vegetação; 
g) impedir ou dificultar a regeneração natural 

de florestas e demais formas de vegetação; 
h) receber madeira, lenha, carvão e outros pro-

dutos procedentes de florestas, sem exigir a exibi-
ção de licença do vendedor, outorgada pela autori-
dade competente e sem munir-se da via que deve-
rá acompanhar o produto, até final beneficiamento; 

i) transportar ou guardar madeiras, lenha, car-
vão e outros produtos procedentes de florestas, 
sem licença válida para todo o tempo da viagem 
ou do armazenamento, outorgada pela autorida-
de competente; 

j) deixar de restituir à autoridade, licenças extin-
tas pelo decurso do prazo ou pela entrega ao con-
sumidor dos produtos procedentes de florestas; 

l) empregar, como combustível, produtos flo-
restais ou hulha, sem uso de dispositivo que im-
peça a difusão de fagulhas, suscetíveis de pro-
vocar incêndios nas florestas; 

m) soltar animais ou não tomar precauções ne-
cessárias para que o animal de sua propriedade não 
penetre em florestas sujeitas a regime especial; 

n) matar, lesar ou maltratar, por qualquer mo-
do ou meio, plantas de ornamentação de logra-
douros públicos ou em propriedade privada a-
lheia ou árvore imune de corte; 

o) extrair de florestas de domínio público ou 
consideradas de preservação permanente, sem 
prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer 
outra espécie de minerais; 

p) (VETADO) 
q) transformar madeiras de lei em carvão, in-

clusive para qualquer efeito industrial, sem licen-
ça da autoridade competente. (Incluído pela Lei nº 
5.870, de 26.3.1973) 

Art. 27. É proibido o uso de fogo nas florestas 
e demais formas de vegetação. 

Parágrafo único. Se peculiaridades locais ou re-
gionais justificarem o emprego do fogo em práticas 
agropastoris ou florestais, a permissão será esta-
belecida em ato do Poder Público, circunscrevendo 
as áreas e estabelecendo normas de precaução. 

Art. 28. Além das contravenções estabeleci-
das no artigo precedente, subsistem os dispositi-
vos sobre contravenções e crimes previstos no 
Código Penal e nas demais leis, com as penali-
dades neles cominadas. 

Art. 29. As penalidades incidirão sobre os au-
tores, sejam eles: 

a) diretos; 
b) arrendatários, parceiros, posseiros, geren-

tes, administradores, diretores, promitentes com-
pradores ou proprietários das áreas florestais, 
desde que praticadas por prepostos ou subordi-
nados e no interesse dos preponentes ou dos 
superiores hierárquicos; 

c) autoridades que se omitirem ou facilitarem, 
por consentimento legal, na prática do ato. 

Art. 30. Aplicam-se às contravenções previstas 
neste Código as regras gerais do Código Penal e 
da Lei de Contravenções Penais, sempre que a 
presente Lei não disponha de modo diverso. 

Art. 31. São circunstâncias que agravam a 
pena, além das previstas no Código Penal e na 
Lei de Contravenções Penais: 

a) cometer a infração no período de queda 
das sementes ou de formação das vegetações 
prejudicadas, durante a noite, em domingos ou 
dias feriados, em épocas de seca ou inundações; 

b) cometer a infração contra a floresta de pre-
servação permanente ou material dela provindo. 

Art. 32. A ação penal independe de queixa, 
mesmo em se tratando de lesão em propriedade 
privada, quando os bens atingidos são florestas e 
demais formas de vegetação, instrumentos de 
trabalho, documentos e atos relacionados com a 
proteção florestal disciplinada nesta Lei. 

Art. 33. São autoridades competentes para 
instaurar, presidir e proceder a inquéritos polici-
ais, lavrar autos de prisão em flagrante e intentar 
a ação penal, nos casos de crimes ou contraven-
ções, previstos nesta Lei, ou em outras leis e que 
tenham por objeto florestas e demais formas de 
vegetação, instrumentos de trabalho, documen-
tos e produtos procedentes das mesmas: 

a) as indicadas no Código de Processo Penal; 
b) os funcionários da repartição florestal e de 

autarquias, com atribuições correlatas, designa-
dos para a atividade de fiscalização. 

Parágrafo único. Em caso de ações penais 
simultâneas, pelo mesmo fato, iniciadas por vá-
rias autoridades, o Juiz reunirá os processos na 
jurisdição em que se firmou a competência. 

Art. 34. As autoridades referidas no item b do 
artigo anterior, ratificada a denúncia pelo Ministé-
rio Público, terão ainda competência igual à des-
te, na qualidade de assistente, perante a Justiça 
comum, nos feitos de que trata esta Lei. 

Art. 35. A autoridade apreenderá os produtos 
e os instrumentos utilizados na infração e, se não 
puderem acompanhar o inquérito, por seu volu-
me e natureza, serão entregues ao depositário 
público local, se houver e, na sua falta, ao que 
for nomeado pelo Juiz, para ulterior devolução ao 
prejudicado. Se pertencerem ao agente ativo da 
infração, serão vendidos em hasta pública. 

Art. 36. O processo das contravenções obe-
decerá ao rito sumário da Lei n. 1.508 de l9 de 
dezembro de 1951, no que couber. 

Art. 37. Não serão transcritos ou averbados no 
Registro Geral de Imóveis os atos de transmissão 
"inter-vivos" ou "causa mortis", bem como a constitu-
ição de ônus reais, sobre imóveis da zona rural, sem 
a apresentação de certidão negativa de dívidas refe-
rentes a multas previstas nesta Lei ou nas leis esta-
duais supletivas, por decisão transitada em julgado. 

Art. 37-A. Não é permitida a conversão de flo-
restas ou outra forma de vegetação nativa para uso 
alternativo do solo na propriedade rural que possui 
área desmatada, quando for verificado que a refe-
rida área encontra-se abandonada, subutilizada ou 
utilizada de forma inadequada, segundo a vocação 
e capacidade de suporte do solo. 

§ 1° Entende-se por área abandonada, subuti-
lizada ou utilizada de forma inadequada, aquela 
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não efetivamente utilizada, nos termos do § 3°, 
do art. 6° da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 
1993, ou que não atenda aos índices previstos 
no art. 6° da referida Lei, ressalvadas as áreas 
de pousio na pequena propriedade ou posse ru-
ral familiar ou de população tradicional. 

§ 2° As normas e mecanismos para a com-
provação da necessidade de conversão serão 
estabelecidos em regulamento, considerando, 
dentre outros dados relevantes, o desempenho 
da propriedade nos últimos três anos, apurado 
nas declarações anuais do Imposto sobre a Pro-
priedade Territorial Rural - ITR. 

§ 3° A regulamentação de que trata o § 2° es-
tabelecerá procedimentos simplificados: 

I - para a pequena propriedade rural; e 
II - para as demais propriedades que venham 

atingindo os parâmetros de produtividade da re-
gião e que não tenham restrições perante os ór-
gãos ambientais. 

§ 4° Nas áreas passíveis de uso alternativo do 
solo, a supressão da vegetação que abrigue es-
pécie ameaçada de extinção, dependerá da ado-
ção de medidas compensatórias e mitigadoras 
que assegurem a conservação da espécie. 

§ 5° Se as medidas necessárias para a con-
servação da espécie impossibilitarem a adequa-
da exploração econômica da propriedade, obser-
var-se-á o disposto na alínea "b" do art. 14. 

§ 6° É proibida, em área com cobertura flores-
tal primária ou secundária em estágio avançado 
de regeneração, a implantação de projetos de 
assentamento humano ou de colonização para 
fim de reforma agrária, ressalvados os projetos 
de assentamento agro-extrativista, respeitadas 
as legislações específicas. (NR) (Incluído pela Medida 
Provisória n° 2.166-67, de 24.8.2001) 

Art. 38. (Revogado pela Lei nº 5.106, de 2.9.1966) 
§ 1° (Revogado pela Lei nº 5.106, de 2.9.1966) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 5.106, de 2.9.1966) 
Art. 39. (Revogado pela Lei nº 5.868, de 12.12.1972) 
Art. 40. (VETADO) 
Art. 41. Os estabelecimentos oficiais de crédito 

concederão prioridades aos projetos de floresta-
mento, reflorestamento ou aquisição de equipa-
mentos mecânicos necessários aos serviços, obe-
decidas as escalas anteriormente fixadas em lei. 

Parágrafo único. Ao Conselho Monetário Nacio-
nal, dentro de suas atribuições legais, como órgão 
disciplinador do crédito e das operações creditícias 
em todas suas modalidades e formas, cabe esta-
belecer as normas para os financiamentos flores-
tais, com juros e prazos compatíveis, relacionados 
com os planos de florestamento e reflorestamento 
aprovados pelo Conselho Florestal Federal. 

Art. 42. Dois anos depois da promulgação 
desta Lei, nenhuma autoridade poderá permitir a 
adoção de livros escolares de leitura que não 
contenham textos de educação florestal, previa-
mente aprovados pelo Conselho Federal de Edu-
cação, ouvido o órgão florestal competente. 

§ 1° As estações de rádio e televisão inclui-
rão, obrigatoriamente, em suas programações, 

textos e dispositivos de interesse florestal, apro-
vados pelo órgão competente no limite mínimo 
de cinco (5) minutos semanais, distribuídos ou 
não em diferentes dias. 

§ 2° Nos mapas e cartas oficiais serão obriga-
toriamente assinalados os Parques e Florestas 
Públicas. 

§ 3º A União e os Estados promoverão a cria-
ção e o desenvolvimento de escolas para o ensi-
no florestal, em seus diferentes níveis. 

Art. 43. Fica instituída a Semana Florestal, em 
datas fixadas para as diversas regiões do País, do 
Decreto Federal. Será a mesma comemorada, o-
brigatoriamente, nas escolas e estabelecimentos 
públicos ou subvencionados, através de programas 
objetivos em que se ressalte o valor das florestas, 
face aos seus produtos e utilidades, bem como so-
bre a forma correta de conduzi-las e perpetuá-las. 

Parágrafo único. Para a Semana Florestal se-
rão programadas reuniões, conferências, jorna-
das de reflorestamento e outras solenidades e 
festividades com o objetivo de identificar as flo-
restas como recurso natural renovável, de eleva-
do valor social e econômico. 

Art. 44. O proprietário ou possuidor de imóvel 
rural com área de floresta nativa, natural, primiti-
va ou regenerada ou outra forma de vegetação 
nativa em extensão inferior ao estabelecido nos 
incisos I, II, III e IV do art. 16, ressalvado o dis-
posto nos seus §§ 5° e 6°, deve adotar as se-
guintes alternativas, isoladas ou conjuntamente: 

I - recompor a reserva legal de sua proprieda-
de mediante o plantio, a cada três anos, de no 
mínimo 1/10 da área total necessária à sua com-
plementação, com espécies nativas, de acordo 
com critérios estabelecidos pelo órgão ambiental 
estadual competente; 

II - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e 
III - compensar a reserva legal por outra área 

equivalente em importância ecológica e exten-
são, desde que pertença ao mesmo ecossistema 
e esteja localizada na mesma microbacia, con-
forme critérios estabelecidos em regulamento. 

§ 1° Na recomposição de que trata o inciso I, 
o órgão ambiental estadual competente deve a-
poiar tecnicamente a pequena propriedade ou 
posse rural familiar. 

§ 2° A recomposição de que trata o inciso I pode 
ser realizada mediante o plantio temporário de es-
pécies exóticas como pioneiras, visando a restau-
ração do ecossistema original, de acordo com crité-
rios técnicos gerais estabelecidos pelo CONAMA. 

§ 3° A regeneração de que trata o inciso II se-
rá autorizada, pelo órgão ambiental estadual 
competente, quando sua viabilidade for compro-
vada por laudo técnico, podendo ser exigido o i-
solamento da área. 

§ 4° Na impossibilidade de compensação da re-
serva legal dentro da mesma micro-bacia hidrográ-
fica, deve o órgão ambiental estadual competente 
aplicar o critério de maior proximidade possível en-
tre a propriedade desprovida de reserva legal e a 
área escolhida para compensação, desde que na 
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mesma bacia hidrográfica e no mesmo Estado, a-
tendido, quando houver, o respectivo Plano de Ba-
cia Hidrográfica, e respeitadas as demais condicio-
nantes estabelecidas no inciso III. 

§ 5° A compensação de que trata o inciso III 
deste artigo, deverá ser submetida à aprovação pe-
lo órgão ambiental estadual competente, e pode 
ser implementada mediante o arrendamento de á-
rea sob regime de servidão florestal ou reserva le-
gal, ou aquisição de cotas de que trata o art. 44-B. 

§ 6° O proprietário rural poderá ser desonerado, 
pelo período de trinta anos, das obrigações previstas 
neste artigo, mediante a doação, ao órgão ambiental 
competente, de área localizada no interior de Parque 
Nacional ou Estadual, Floresta Nacional, Reserva 
Extrativista, Reserva Biológica ou Estação Ecológica 
pendente de regularização fundiária, respeitados os 
critérios previstos no inciso III deste artigo. (NR) (Reda-
ção dada pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 24.8.2001) 

Art. 44-A. O proprietário rural poderá instituir 
servidão florestal, mediante a qual voluntariamente 
renuncia, em caráter permanente ou temporário, a 
direitos de supressão ou exploração da vegetação 
nativa, localizada fora da reserva legal e da área 
com vegetação de preservação permanente. 

§ 1° A limitação ao uso da vegetação da área 
sob regime de servidão florestal deve ser, no míni-
mo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. 

§ 2° A servidão florestal deve ser averbada à 
margem da inscrição de matrícula do imóvel, no 
registro de imóveis competente, após anuência do 
órgão ambiental estadual competente, sendo ve-
dada, durante o prazo de sua vigência, a alteração 
da destinação da área, nos casos de transmissão a 
qualquer título, de desmembramento ou de retifica-
ção dos limites da propriedade. (NR) (Incluído  pela Me-
dida Provisória n° 2.166-67, de 24.8.2001) 

Art. 44-B. Fica instituída a Cota de Reserva 
Florestal - CRF, título representativo de vegeta-
ção nativa sob regime de servidão florestal, de 
Reserva Particular do Patrimônio Natural ou re-
serva legal instituída voluntariamente sobre a ve-
getação que exceder os percentuais estabeleci-
dos no art. 16 deste Código. 

Parágrafo único. A regulamentação deste Có-
digo disporá sobre as características, natureza e 
prazo de validade do título de que trata este arti-
go, assim como os mecanismos que assegurem 
ao seu adquirente a existência e a conservação 
da vegetação objeto do título. (NR) (Incluído pela Me-
dida Provisória n° 2.166-67, de 24.8.2001) 

Art. 44-C. O proprietário ou possuidor que, a 
partir da vigência da Medida Provisória n° 1.736-
31, de 14 de dezembro de 1998, suprimiu, total 
ou parcialmente florestas ou demais formas de 
vegetação nativa, situadas no interior de sua 
propriedade ou posse, sem as devidas autoriza-
ções exigidas por Lei, não pode fazer uso dos 
benefícios previstos no inciso III do art. 44. (NR) 
(Incluído pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 24.8.2001) 

Art. 45. Ficam obrigados ao registo no Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Na-

turais Renováveis - IBAMA os estabelecimentos 
comerciais responsáveis pela comercialização de 
moto-serras, bem como aqueles que adquirirem 
este equipamento. (Incluído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

§ 1º A licença para o porte e uso de moto-
serras será renovada a cada 2 (dois) anos peran-
te o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. (Incluído 
pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

§ 2º Os fabricantes de moto-serras ficam obri-
gados, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
publicação desta Lei, a imprimir, em local visível 
deste equipamento, numeração cuja seqüência 
será encaminhada ao Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
IBAMA e constará das correspondentes notas 
fiscais. (Incluído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

§ 3º A comercialização ou utilização de moto-
serras sem a licença a que se refere este artigo 
constitui crime contra o meio ambiente, sujeito à 
pena de detenção de 1 (um) a 3 (três) meses e 
multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos de 
referência e a apreensão da moto-serra, sem 
prejuízo da responsabilidade pela reparação dos 
danos causados. (Incluído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

Art. 46. No caso de florestas plantadas, o Ins-
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recur-
sos Naturais Renováveis - IBAMA zelará para 
que seja preservada, em cada município, área 
destinada à produção de alimentos básicos e 
pastagens, visando ao abastecimento local. (Inclu-
ído pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

Art. 47. O Poder Executivo promoverá, no 
prazo de 180 dias, a revisão de todos os contra-
tos, convênios, acordos e concessões relaciona-
dos com a exploração florestal em geral, a fim de 
ajustá-las às normas adotadas por esta Lei. (Re-
numerado pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

Art. 48. Fica mantido o Conselho Florestal Fe-
deral, com sede em Brasília, como órgão consul-
tivo e normativo da política florestal brasileira. 
(Renumerado pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

Parágrafo único. A composição e atribuições 
do Conselho Florestal Federal, integrado, no má-
ximo, por 12 (doze) membros, serão estabeleci-
das por decreto do Poder Executivo. 

Art. 49. O Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei, no que for julgado necessário à sua 
execução. (Renumerado pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989)  (*) 

Art. 50. Esta Lei entrará em vigor 120 (cento e 
vinte) dias após a data de sua publicação, revo-
gados o Decreto nº 23.793, de 23 de janeiro de 
1934 (Código Florestal) e demais disposições em 
contrário. (Renumerado pela Lei nº 7.803, de 18.7.1989) 

Brasília, 15 de setembro de 1965; 144º da In-
dependência e 77º da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Hugo Leme 

Octavio Gouveia de Bulhões 
Flávio Lacerda 

(*) Ver o Decreto n° 3.179, de 21.9.1999, que dispõe sobre a especificação 
das sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 
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LEI No 6.902, DE 27 DE ABRIL DE 1981. (*) 

Dispõe sobre a criação de Estações Ecológi-
cas, Áreas de Proteção Ambiental e dá outras 
providências. 

O PRE SI DENTE D A REP ÚB LICA,  fa-
ço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Estações Ecológicas são áreas re-
presentativas de ecossistemas brasileiros, des-
tinadas à realização de pesquisas básicas e 
aplicadas de Ecologia, à proteção do ambiente 
natural e ao desenvolvimento da educação 
conservacionista. 

§ 1º 90% (noventa por cento) ou mais da área 
de cada Estação Ecológica será destinada, em 
caráter permanente, e definida em ato do Poder 
Executivo, à preservação integral da biota. 

§ 2º Na área restante, desde que haja um 
plano de zoneamento aprovado, segundo se 
dispuser em regulamento, poderá ser autori-
zada a realização de pesquisas ecológicas 
que venham a acarretar modificações no am-
biente natural. 

§ 3º As pesquisas científicas e outras ativida-
des realizadas nas Estações Ecológicas levarão 
sempre em conta a necessidade de não colocar 
em perigo a sobrevivência das populações das 
espécies ali existentes.  

Art. 2º As Estações Ecológicas serão criadas 
pela União, Estados e Municípios, em terras de 
seus domínios, definidos, no ato de criação, seus 
limites geográficos e o órgão responsável pela 
sua administração.  

Art .3º Nas áreas vizinhas às Estações Ecoló-
gicas serão observados, para a proteção da biota 
local, os cuidados a serem estabelecidos em re-
gulamento, e na forma prevista nas Leis nºs 
4.771, de 15 de setembro de 1965, e 5.197, de 3 
de janeiro de 1967.  

Art. 4º As Estações Ecológicas serão im-
plantadas e estruturadas de modo a permitir 
estudos comparativos com as áreas da mes-
ma região ocupadas e modificadas pelo ho-
mem, a fim de obter informações úteis ao 
planejamento regional e ao uso racional de 
recursos naturais.  

Art. 5º Os órgãos federais financiadores de 
pesquisas e projetos no campo da ecologia da-
rão atenção especial aos trabalhos científicos a 
serem realizados nas Estações Ecológicas. 

Art. 6º Caberá ao Ministério do Interior, a-
través da Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e Recursos Naturais Renováveis − IBAMA,35 
zelar pelo cumprimento da destinação das Es-
tações Ecológicas, manter organizado o ca-
dastro das que forem criadas e promover a 
                                                           
35 Ver o art. 3º da Lei nº 7.804, de 18.7.1989: 

“Art. 3º Nos dispositivos das Leis nos 6.308, de 2 de julho de 1980; 6.902, 
de 21 de abril de 1981; e 6.938, de 31 de agosto de 1981, substitua-se, onde 
couber, a expressão Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Insti-
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.” 

realização de reuniões científicas, visando à 
elaboração de planos e trabalhos a serem ne-
las desenvolvidos.  

Art. 7º As Estações Ecológicas não poderão 
ser reduzidas nem utilizadas para fins diversos 
daqueles para os quais foram criadas. 

§ 1º Na área reservada às Estações Ecológi-
cas será proibido:  

a) presença de rebanho de animais domésti-
cos de propriedade particular;  

b) exploração de recursos naturais, exceto pa-
ra fins experimentais, que não importem em pre-
juízo para a manutenção da biota nativa, ressal-
vado o disposto no § 2º do art. 1º;  

c) porte e uso de armas de qualquer tipo;  
d) porte e uso de instrumentos de corte de ár-

vores;  
e) porte e uso de redes de apanha de animais 

e outros artefatos de captura.  
§ 2º Quando destinados aos trabalhos científi-

cos e à manutenção da Estação, a autoridade 
responsável pela sua administração poderá auto-
rizar o uso e o porte dos objetos mencionados 
nas alíneas c , d e e do parágrafo anterior.  

§ 3º A infração às proibições estabelecidas 
nesta Lei sujeitará o infrator à apreensão do ma-
terial proibido, pelo prazo de 1 (um) a 2 (dois) 
anos, e ao pagamento de indenização pelos da-
nos causados.  

§ 4º - As penalidades previstas no parágrafo 
anterior serão aplicadas pela Administração da 
Estação Ecológica.  

Art. 8º O Poder Executivo, quando houver 
relevante interesse público, poderá declarar 
determinadas áreas do Território Nacional co-
mo de interesse para a proteção ambiental, a 
fim de assegurar o bem-estar das populações 
humanas e conservar ou melhorar as condi-
ções ecológicas locais. 

Art. 9º - Em cada Área de Proteção Ambi-
ental, dentro dos princípios constitucionais 
que regem o exercício do direito de proprieda-
de, o Poder Executivo estabelecerá normas, 
limitando ou proibindo:  

a) a implantação e o funcionamento de indús-
trias potencialmente poluidoras, capazes de afe-
tar mananciais de água;  

b) a realização de obras de terraplenagem e a 
abertura de canais, quando essas iniciativas im-
portarem em sensível alteração das condições 
ecológicas locais;  

c) o exercício de atividades capazes de pro-
vocar uma acelerada erosão das terras e/ou um 
acentuado assoreamento das coleções hídricas; 

d) o exercício de atividades que ameacem ex-
tinguir na área protegida as espécies raras da bi-
ota regional.  
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§ 1º O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis,36 ou órgão equi-
valente no âmbito estadual, em conjunto ou iso-
ladamente, ou mediante convênio com outras en-
tidades, fiscalizará e supervisionará as Áreas de 
Proteção Ambiental. 

§ 2º Nas Áreas de Proteção Ambiental, o não 
cumprimento das normas disciplinadoras previs-
tas neste artigo sujeitará os infratores ao embar-
go das iniciativas irregulares, à medida cautelar 
de apreensão do material e das máquinas usa-
das nessas atividades, à obrigação de reposição 
e reconstituição, tanto quanto possível, da situa-
ção anterior e a imposição de multas graduadas 
de Cr$200,00 (duzentos cruzeiros) a Cr$2.000,00 
(dois mil cruzeiros), aplicáveis, diariamente, em 
caso de infração continuada, e reajustáveis de 
acordo com os índices das ORTNs - Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional.  

                                                           
36 Ver o art. 3º da Lei nº 7.804, de 18.7.1989: 

“Art. 3º Nos dispositivos das Leis nos 6.308, de 2 de julho de 1980; 6.902, 
de 21 de abril de 1981; e 6.938, de 31 de agosto de 1981, substitua-se, onde 
couber, a expressão Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Insti-
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.” 

§ 3º As penalidades previstas no parágrafo 
anterior serão aplicadas por iniciativa do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 
Renováveis37 ou do órgão estadual correspon-
dente e constituirão, respectivamente, receita da 
União ou do Estado, quando se tratar de multas.  

§ 4º Aplicam-se às multas previstas nesta Lei 
as normas da legislação tributária e do processo 
administrativo fiscal que disciplinam a imposição 
e a cobrança das penalidades fiscais. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.  

Art. 11. Revogam-se as disposições em con-
trário.  

Brasília, em 27 de abril de 1981; 160º da In-
dependência e 93º da República.  

JOÃO FIGUEIREDO 
Mário David Andreazza 

(*) Esta Lei foi regulamentada pelo Decreto n° 99.274, de 6.6.1990. 

                                                           
37 Ver o art. 3º da Lei nº 7.804, de 18.7.1989:  

“Art. 3º Nos dispositivos das Leis nos 6.308, de 2 de julho de 1980; 6.902, 
de 21 de abril de 1981; e 6.938, de 31 de agosto de 1981, substitua-se, onde 
couber, a expressão Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Insti-
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.” 
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LEI N° 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981. 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambien-
te, seus fins e mecanismos de formulação e apli-
cação, e dá outras providências. 

O PR ESI DENTE DA RE P ÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos 
VI e VII do art. 23 e no art. 235 da Constituição, 
estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, 
seus fins e mecanismos de formulação e aplica-
ção, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambi-
ente (SISNAMA) e institui o Cadastro de Defesa 
Ambiental. (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 12.4.1990) 

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente 
tem por objetivo a preservação, melhoria e recupe-
ração da qualidade ambiental propícia à vida, vi-
sando assegurar, no País, condições ao desenvol-
vimento sócio-econômico, aos interesses da segu-
rança nacional e à proteção da dignidade da vida 
humana, atendidos os seguintes princípios: 

I - ação governamental na manutenção do e-
quilíbrio ecológico, considerando o meio ambien-
te como um patrimônio público a ser necessari-
amente assegurado e protegido, tendo em vista o 
uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, 
da água e do ar; 

III - planejamento e fiscalização do uso dos 
recursos ambientais; 

IV - proteção dos ecossistemas, com a pre-
servação de áreas representativas; 

V - controle e zoneamento das atividades po-
tencial ou efetivamente poluidoras; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tec-
nologias orientadas para o uso racional e a pro-
teção dos recursos ambientais; 

VII - acompanhamento do estado da qualida-
de ambiental; 

VIII - recuperação de áreas degradadas; 
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 
X - educação ambiental a todos os níveis do 

ensino, inclusive a educação da comunidade, ob-
jetivando capacitá-la para participação ativa na 
defesa do meio ambiente. 

Art. 3º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 
I - meio ambiente, o conjunto de condições, 

leis, influências e interações de ordem física, 
química e biológica, que permite, abriga e rege a 
vida em todas as suas formas; 

II - degradação da qualidade ambiental, a al-
teração adversa das características do meio 
ambiente; 

III - poluição, a degradação da qualidade am-
biental resultante de atividades que direta ou in-
diretamente: 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o 
bem-estar da população; 

b) criem condições adversas às atividades so-
ciais e econômicas; 

c) afetem desfavoravelmente a biota; 

d) afetem as condições estéticas ou sanitárias 
do meio ambiente; 

e) lancem matérias ou energia em desacordo 
com os padrões ambientais estabelecidos; 

IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de di-
reito público ou privado, responsável, direta ou 
indiretamente, por atividade causadora de de-
gradação ambiental; 

V - recursos ambientais: a atmosfera, as á-
guas interiores, superficiais e subterrâneas, os 
estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os 
elementos da biosfera, a fauna e a flora. (Redação 
dada pela Lei nº 7.804, de 18.7.1989) 

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 4º A Política Nacional do Meio Ambien-
te visará: 

I - à compatibilização do desenvolvimento e-
conômico social com a preservação da qualidade 
do meio ambiente e do equilíbrio ecológico; 

II - à definição de áreas prioritárias de ação 
governamental relativa à qualidade e ao equilí-
brio ecológico, atendendo aos interesses da Uni-
ão, dos Estados, do Distrito Federal, do Territó-
rios e dos Municípios; 

III - ao estabelecimento de critérios e padrões 
da qualidade ambiental e de normas relativas ao 
uso e manejo de recursos ambientais; 

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de 
tecnologia s nacionais orientadas para o uso ra-
cional de recursos ambientais; 

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio 
ambiente, à divulgação de dados e informações 
ambientais e à formação de uma consciência pú-
blica sobre a necessidade de preservação da qua-
lidade ambiental e do equilíbrio ecológico; 

VI - à preservação e restauração dos recur-
sos ambientais com vistas á sua utilização ra-
cional e disponibilidade permanente, concor-
rendo para a manutenção do equilíbrio ecológi-
co propício à vida; 

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da 
obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos 
causados, e ao usuário, de contribuição pela utiliza-
ção de recursos ambientais com fins econômicos. 

Art. 5º As diretrizes da Política Nacional do Meio 
Ambiente serão formuladas em normas e planos, 
destinados a orientar a ação dos Governos da Uni-
ão, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios 
e dos Municípios no que se relaciona com a pre-
servação da qualidade ambiental e manutenção do 
equilíbrio ecológico, observados os princípios esta-
belecidos no art. 2º desta Lei. 

Parágrafo único. As atividades empresariais 
públicas ou privadas serão exercidas em conso-
nância com as diretrizes da Política Nacional do 
Meio Ambiente. 
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DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 
Art. 6º Os órgãos e entidades da União, dos Esta-

dos, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municí-
pios, bem como as fundações instituídas pelo Poder 
Público, responsáveis pela proteção e melhoria da 
qualidade ambiental, constituirão o Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA, assim estruturado: 

I - órgão superior: o Conselho de Governo, com 
a função de assessorar o Presidente da República 
na formulação da política nacional e nas diretrizes 
governamentais para o meio ambiente e os recur-
sos ambientais; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 12.4.1990) 

II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho 
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), com a fina-
lidade de assessorar, estudar e propor ao Conselho 
de Governo, diretrizes de políticas governamentais 
para o meio ambiente e os recursos naturais e deli-
berar, no âmbito de sua competência, sobre normas 
e padrões compatíveis com o meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade 
de vida; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 12.4.1990) 

III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambi-
ente da Presidência da República, com a finali-
dade de planejar, coordenar, supervisionar e 
controlar, como órgão federal, a política nacional 
e as diretrizes governamentais fixadas para o 
meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 12.4.1990) 

IV - órgão executor: o Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno-
váveis, com a finalidade de executar e fazer exe-
cutar, como órgão federal, a política e diretrizes 
governamentais fixadas para o meio ambiente; 
(Redação dada pela Lei nº 8.028, de 12.4.1990) 

V - Órgãos Seccionais : os órgãos ou entida-
des estaduais responsáveis pela execução de 
programas, projetos e pelo controle e fiscalização 
de atividades capazes de provocar a degradação 
ambiental; (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 12.4.1990) 

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades 
municipais, responsáveis pelo controle e fiscali-
zação dessas atividades, nas suas respectivas 
jurisdições. (Incluído pela Lei n° 7.804, de 18.7.1989) 

§ 1º Os Estados, na esfera de suas compe-
tências e nas áreas de sua jurisdição, elaboração 
normas supletivas e complementares e padrões 
relacionados com o meio ambiente, observados 
os que forem estabelecidos pelo CONAMA. 

§ 2º O s Municípios, observadas as normas e os 
padrões federais e estaduais, também poderão ela-
borar as normas mencionadas no parágrafo anterior. 

§ 3º Os órgãos central, setoriais, seccionais e 
locais mencionados neste artigo deverão forne-
cer os resultados das análises efetuadas e sua 
fundamentação, quando solicitados por pessoa 
legitimamente interessada. 

§ 4º De acordo com a legislação em vigor, é o 
Poder Executivo autorizado a criar uma Fundação de 
apoio técnico científico às atividades dO IBAMA. 38 
                                                           
38 Ver o art. 3º da Lei nº 7.804, de 18.7.1989: 

“Art. 3º Nos dispositivos das Leis nos 6.308, de 2 de julho de 1980; 6.902, 
de 21 de abril de 1981; e 6.938, de 31 de agosto de 1981, substitua-se, onde 
couber, a expressão Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Insti-
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.” 

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 
Art. 7º (Revogado pela Lei nº 8.028, de 12.4.1990) 
Art. 8º Compete ao CONAMA: (Redação dada pela 

Lei nº 8.028, de 12.4.1990) 
I - estabelecer, mediante proposta dO IBAMA, 

normas e critérios para o licenciamento de ativi-
dades efetiva ou potencialmente poluidoras, a 
ser concedido pelos Estados e supervisionado 
pelo IBAMA;39 

II - determinar, quando julgar necessário, a 
realização de estudos das alternativas e das 
possíveis conseqüências ambientais de proje-
tos públicos ou privados, requisitando aos ór-
gãos federais, estaduais e municipais, bem as-
sim a entidades privadas, as informações in-
dispensáveis para apreciação dos estudos de 
impacto ambiental, e respectivos relatórios, no 
caso de obras ou atividades de significativa 
degradação ambiental, especialmente nas á-
reas consideradas patrimônio nacional. (Redação 
dada pela Lei nº 8.028, de 12.4.1990) 

III - decidir, como última instância administrati-
va em grau de recurso, mediante depósito prévio, 
sobre as multas e outras penalidades impostas 
pelO IBAMA;40 

IV - homologar acordos visando à transforma-
ção de penalidades pecuniárias na obrigação de 
executar medidas de interesse para a proteção 
ambiental (VETADO); 

V - determinar, mediante representação dO 
IBAMA, a perda ou restrição de benefícios fiscais 
concedidos pelo Poder Público, em caráter geral 
ou condicional, e a perda ou suspensão de parti-
cipação em linhas de financiamento em estabe-
lecimentos oficiais de crédito;41 

VI - estabelecer, privativamente, normas e 
padrões nacionais de controle da poluição 
por veículos automotores, aeronaves e em-
barcações, mediante audiência dos Ministé-
rios competentes; 

VII - estabelecer normas, critérios e padrões 
relativos ao controle e à manutenção da quali-
dade do meio ambiente com vistas ao uso ra-
cional dos recursos ambientais, principalmente 
os hídricos. 

Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambien-
te é, sem prejuízo de suas funções, o Presidente 
do CONAMA. (Incluído pela Lei n° 8.028, de 12.4.1990) 

                                                           
39 Ver o art. 3º da Lei nº 7.804, de 18.7.1989: 

“Art. 3º Nos dispositivos das Leis nos 6.308, de 2 de julho de 1980; 6.902, 
de 21 de abril de 1981; e 6.938, de 31 de agosto de 1981, substitua-se, onde 
couber, a expressão Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Insti-
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.” 
40 Ver o art. 3º da Lei nº 7.804, de 18.7.1989: 

“Art. 3º Nos dispositivos das Leis nos 6.308, de 2 de julho de 1980; 6.902, 
de 21 de abril de 1981; e 6.938, de 31 de agosto de 1981, substitua-se, onde 
couber, a expressão Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Insti-
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.” 
41 Ver o art. 3º da Lei nº 7.804, de 18.7.1989: 

“Art. 3º Nos dispositivos das Leis nos 6.308, de 2 de julho de 1980; 6.902, 
de 21 de abril de 1981; e 6.938, de 31 de agosto de 1981, substitua-se, onde 
couber, a expressão Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Insti-
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.” 
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DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 9º - São Instrumentos da Política Nacional 
do Meio Ambiente: 

I - o estabelecimento de padrões de qualidade 
ambiental; 

II - o zoneamento ambiental; (Regulamentado pelo 
Decreto n° 4.297, de 10.7.2002.) 

III - a avaliação de impactos ambientais; 
IV - o licenciamento e a revisão de atividades 

efetiva ou potencialmente poluidoras; 
V - os incentivos à produção e instalação de e-

quipamentos e a criação ou absorção de tecnologia, 
voltados para a melhoria da qualidade ambiental; 

VI - a criação de espaços territoriais especial-
mente protegidos pelo Poder Público federal, esta-
dual e municipal, tais como áreas de proteção am-
biental, de relevante interesse ecológico e reservas 
extrativistas; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 18.7.1989) 

VII - o sistema nacional de informações sobre 
o meio ambiente; 

VIII - o Cadastro Técnico Federal de Ativida-
des e Instrumento de Defesa Ambiental; 

IX - as penalidades disciplinares ou compensa-
tórias não cumprimento das medidas necessárias à 
preservação ou correção da degradação ambiental. 

X - a instituição do Relatório de Qualidade do Meio 
Ambiente, a ser divulgado anualmente pelo Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Re-
nováveis - IBAMA; (Incluído pela Lei n° 7.804, de 18.7.1989)  

XI - a garantia da prestação de informações 
relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Po-
der Público a produzi-las, quando inexistentes; 
(Incluído pela Lei n° 7.804, de 18.7.1989) 

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades 
potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos re-
cursos ambientais. (Incluído pela Lei n° 7.804, de 18.7.1989) 

XIII - instrumentos econômicos, como conces-
são florestal, servidão ambiental, seguro ambiental 
e outros. (NR) (Incluído pelo art. 84  da Lei nº 11.284, de 2.3.2006) 

"Art. 9o-A. Mediante anuência do órgão ambien-
tal competente, o proprietário rural pode instituir 
servidão ambiental, pela qual voluntariamente re-
nuncia, em caráter permanente ou temporário, total 
ou parcialmente, a direito de uso, exploração ou 
supressão de recursos naturais existentes na pro-
priedade. (Incluído pelo art. 84  da Lei nº 11.284, de 2.3.2006) 

§ 1o A servidão ambiental não se aplica às áreas 
de preservação permanente e de reserva legal. 

§ 2o A limitação ao uso ou exploração da vege-
tação da área sob servidão instituída em relação 
aos recursos florestais deve ser, no mínimo, a 
mesma estabelecida para a reserva legal. 

§ 3o A servidão ambiental deve ser averbada no 
registro de imóveis competente. 

§ 4o Na hipótese de compensação de reserva 
legal, a servidão deve ser averbada na matrícula 
de todos os imóveis envolvidos. 

§ 5o É vedada, durante o prazo de vigência da ser-
vidão ambiental, a alteração da destinação da área, 
nos casos de transmissão do imóvel a qualquer título, 
de desmembramento ou de retificação dos limites da 
propriedade. (Incluído pelo art. 84  da Lei nº 11.284, de 2.3.2006) 

Art. 10. A construção, instalação, ampliação 
e funcionamento de estabelecimentos e ativi-
dades utilizadoras de recursos ambientais, 
considerados efetiva e potencialmente poluido-
res, bem como os capazes, sob qualquer for-
ma, de causar degradação ambiental, depen-
derão de prévio licenciamento de órgão esta-
dual competente, integrante do Sistema Nacio-
nal do Meio Ambiente - SISNAMA, e do Institu-
to Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Na-
turais Renováveis - IBAMA, em caráter supleti-
vo, sem prejuízo de outras licenças exigíveis. 
(Redação dada pela Lei nº 7.804, de 18.7.1989) 

§ 1º Os pedidos de licenciamento, sua reno-
vação e a respectiva concessão serão publica-
dos no jornal oficial do Estado, bem como em um 
periódico regional ou local de grande circulação. 

§ 2º Nos casos e prazos previstos em resolução 
do CONAMA, o licenciamento de que trata este ar-
tigo dependerá de homologação do IBAMA. 42 

§ 3º O órgão estadual do meio ambiente e 
o IBAMA, esta em caráter supletivo, poderão, 
se necessário e sem prejuízo das penalida-
des pecuniárias cabíveis, determinar a redu-
ção das atividades geradoras de poluição, 
para manter as emissões gasosas, os efluen-
tes líquidos e os resíduos sólidos dentro das 
condições e limites estipulados no licencia-
mento concedido.43 

§ 4º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - I-
BAMA o licenciamento previsto no caput deste 
artigo, no caso de atividades e obras com signifi-
cativo impacto ambiental, de âmbito nacional ou 
regional. (Incluído pela Lei n° 7.804, de 18.7.1989) 

Art. 11. Compete ao IBAMA propor ao CO-
NAMA normas e padrões para implantação, a-
companhamento e fiscalização do licenciamento 
previsto no artigo anterior, além das que forem 
oriundas do próprio CONAMA.44 

§ 1º A fiscalização e o controle da aplicação 
de critérios, normas e padrões de qualidade am-
biental serão exercidos pelo IBAMA, em caráter 
supletivo da atuação do órgão estadual e munici-
pal competentes.45 

                                                           
42 Ver o art. 3º da Lei nº 7.804, de 18.7.1989: 

“Art. 3º Nos dispositivos das Leis nos 6.308, de 2 de julho de 1980; 6.902, 
de 21 de abril de 1981; e 6.938, de 31 de agosto de 1981, substitua-se, onde 
couber, a expressão Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Insti-
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.” 
43 Ver o art. 3º da Lei nº 7.804, de 18.7.1989: 

“Art. 3º Nos dispositivos das Leis nos 6.308, de 2 de julho de 1980; 6.902, 
de 21 de abril de 1981; e 6.938, de 31 de agosto de 1981, substitua-se, onde 
couber, a expressão Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Insti-
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.” 
44 Ver o art. 3º da Lei nº 7.804, de 18.7.1989: 

“Art. 3º Nos dispositivos das Leis nos 6.308, de 2 de julho de 1980; 6.902, 
de 21 de abril de 1981; e 6.938, de 31 de agosto de 1981, substitua-se, onde 
couber, a expressão Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Insti-
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.” 
45 Ver o art. 3º da Lei nº 7.804, de 18.7.1989: 

“Art. 3º Nos dispositivos das Leis nos 6.308, de 2 de julho de 1980; 6.902, 
de 21 de abril de 1981; e 6.938, de 31 de agosto de 1981, substitua-se, onde 
couber, a expressão Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Insti-
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.” 
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§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e 
controle a análise de projetos de entidades, públi-
cas ou privadas, objetivando a preservação ou a re-
cuperação de recursos ambientais, afetados por 
processos de exploração predatórios ou poluidores. 

Art. 12. As entidades e órgãos de financia-
mento e incentivos governamentais condiciona-
rão a aprovação de projetos habilitados a esses 
benefícios ao licenciamento, na forma desta Lei, 
e ao cumprimento das normas, dos critérios e 
dos padrões expedidos pelo CONAMA. 

Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos 
no caput deste artigo deverão fazer constar dos pro-
jetos a realização de obras e aquisição de equipa-
mentos destinados ao controle de degradação am-
biental e a melhoria da qualidade do meio ambiente. 

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as ati-
vidades voltadas ao meio ambiente, visando: 

I - ao desenvolvimento, no País, de pesquisas 
e processos tecnológicos destinados a reduzir a 
degradação da qualidade ambiental; 

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores; 
III - a outras iniciativas que propiciem a racio-

nalização do uso de recursos ambientais. 
Parágrafo único. Os órgãos, entidades e pro-

gramas do Poder Público, destinados ao incenti-
vo das pesquisas científicas e tecnológicas, con-
siderarão, entre as suas metas prioritárias, o a-
poio aos projetos que visem a adquirir e desen-
volver conhecimentos básicos e aplicáveis na á-
rea ambiental e ecológica. 

Art. 14. Sem prejuízo das penalidades defini-
das pela legislação federal, estadual e municipal, 
o não cumprimento das medidas necessárias à 
preservação ou correção dos inconvenientes e 
danos causados pela degradação da qualidade 
ambiental sujeitará os transgressores: 

I - à multa simples ou diária, nos valores cor-
respondentes, no mínimo, a 10 (dez) e, no má-
ximo, a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional - ORTNs, agravada em casos 
de reincidência específica, conforme dispuser o 
regulamento, vedada a sua cobrança pela União 
se já tiver sido aplicada pelo Estado, Distrito Fe-
deral, Territórios ou pelos Municípios; 

II - à perda ou restrição de incentivos e bene-
fícios fiscais concedidos pelo Poder Público; 

III - à perda ou suspensão de participação em 
linhas de financiamento em estabelecimentos o-
ficiais de crédito; 

IV - à suspensão de sua atividade. 
§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades 

previstas neste artigo, é o poluidor obrigado, inde-
pendentemente da existência de culpa, a indenizar 
ou reparar os danos causados ao meio ambiente e 
a terceiros, afetados por sua atividade. O Ministério 
Público da União e dos Estados terá legitimidade 
para propor ação de responsabilidade civil e crimi-
nal, por danos causados ao meio ambiente. 

§ 2º No caso de omissão da autoridade esta-
dual ou municipal, caberá ao Secretário do Meio 
Ambiente a aplicação Ambiente a aplicação das 
penalidades pecuniárias prevista neste artigo. 

§ 3º Nos casos previstos nos incisos II e III 
deste artigo, o ato declaratório da perda, restri-
ção ou suspensão será atribuição da autoridade 
administrativa ou financeira que concedeu os be-
nefícios, incentivos ou financiamento, cumpri-
mento resolução do CONAMA. 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.966, de 28.4.2000) 
§ 5o A execução das garantias exigidas do polui-

dor não impede a aplicação das obrigações de inde-
nização e reparação de danos previstas no § 1o des-
te artigo. (NR) (Incluído pelo art. 84  da Lei nº 11.284, de 2.3.2006) 

Art. 15. O poluidor que expuser a perigo a in-
columidade humana, animal ou vegetal, ou esti-
ver tornando mais grave situação de perigo exis-
tente, fica sujeito à pena de reclusão de 1 (um) a 
3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 1.000 (mil) 
MVR. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 18.7.1989) 

§ 1º A pena e aumentada até o dobro se: (Re-
dação dada pela Lei nº 7.804, de 18.7.1989) 

I - resultar: 
a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio 

ambiente; 
b) lesão corporal grave; 
II - a poluição é decorrente de atividade indus-

trial ou de transporte; 
III - o crime é praticado durante a noite, em 

domingo ou em feriado. 
§ 2º Incorre no mesmo crime a autoridade 

competente que deixar de promover as medidas 
tendentes a impedir a prática das condutas aci-
ma descritas. (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 18.7.1989) 

Art. 16. (Revogado pela Lei nº 7.804, de 18.7.1989) 
Art. 17. Fica instituído, sob a administração do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA: (Redação dada pela Lei 
nº 7.804, de 18.7.1989) 

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e 
Instrumentos de Defesa Ambiental, para registro 
obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se 
dedicam a consultoria técnica sobre problemas e-
cológicos e ambientais e à indústria e comércio de 
equipamentos, aparelhos e instrumentos destina-
dos ao controle de atividades efetiva ou potencial-
mente poluidoras; (Incluído pela Lei n° 7.804, de 18.7.1989) 

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais, para registro obrigatório de 
pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a a-
tividades potencialmente poluidoras e/ou à extra-
ção, produção, transporte e comercialização de 
produtos potencialmente perigosos ao meio am-
biente, assim como de produtos e subprodutos 
da fauna e flora. (Incluído pela Lei n° 7.804, de 18.7.1989) 

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos 
serviços e produtos do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno-
váveis - IBAMA, a serem aplicados em âmbito 
nacional, conforme Anexo a esta Lei. (AC) (Incluído 
pela Lei n° 9.960, de 28.1.2000)  

Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e 
Fiscalização Ambiental – TCFA, cujo fato gerador 
é o exercício regular do poder de polícia conferi-
do ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
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Recursos Naturais Renováveis – IBAMA para 
controle e fiscalização das atividades potencial-
mente poluidoras e utilizadoras de recursos natu-
rais. (Redação dada pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000)  

§ 1o (Revogado pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000)  
§ 2o (Revogado pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000) 
Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aque-

le que exerça as atividades constantes do Anexo 
VIII desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000) 

§ 1o O sujeito passivo da TCFA é obrigado a 
entregar até o dia 31 de março de cada ano rela-
tório das atividades exercidas no ano anterior, 
cujo modelo será definido pelo IBAMA, para o fim 
de colaborar com os procedimentos de controle e 
fiscalização. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

§ 2o O descumprimento da providência determi-
nada no § 1o sujeita o infrator a multa equivalente a 
vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo da 
exigência desta. (Redação dada pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

§ 3o (Revogado pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000) 
Art. 17-D. A TCFA é devida por estabeleci-

mento e os seus valores são os fixados no Anexo 
IX desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000)  

§ 1o Para os fins desta Lei, consideram-se: (In-
cluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

I - microempresa e empresa de pequeno por-
te, as pessoas jurídicas que se enquadrem, res-
pectivamente, nas descrições dos incisos I e II do 
caput do art. 2o da Lei no 9.841, de 5 de outubro 
de 1999; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

II - empresa de médio porte, a pessoa jurídica 
que tiver receita bruta anual superior a R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e 
igual ou inferior a R$ 12.000.000,00 (doze mi-
lhões de reais); (Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

III - empresa de grande porte, a pessoa jurídi-
ca que tiver receita bruta anual superior a R$ 
12.000.000,00 (doze milhões de reais). (Incluído pela 
Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

§ 2o O potencial de poluição (PP) e o grau de 
utilização (GU) de recursos naturais de cada uma 
das atividades sujeitas à fiscalização encontram-
se definidos no Anexo VIII desta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 10.165, de 27.12.2000) 

§ 3o Caso o estabelecimento exerça mais de 
uma atividade sujeita à fiscalização, pagará a ta-
xa relativamente a apenas uma delas, pelo valor 
mais elevado. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

Art. 17-E. É o IBAMA autorizado a cancelar 
débitos de valores inferiores a R$ 40,00 (quaren-
ta reais), existentes até 31 de dezembro de 1999. 
(Incluído pela Lei n° 9.960, de 28.1.2000) 

Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA 
as entidades públicas federais, distritais, estaduais 
e municipais, as entidades filantrópicas, aqueles 
que praticam agricultura de subsistência e as popu-
lações tradicionais. (Incluído pela Lei n° 9.960, de 28.1.2000)  

Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia 
útil de cada trimestre do ano civil, nos valores fi-
xados no Anexo IX desta Lei, e o recolhimento 
será efetuado em conta bancária vinculada ao 
IBAMA, por intermédio de documento próprio de 
arrecadação, até o quinto dia útil do mês subse-

qüente. (Redação dada pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000) 
Parágrafo único. (Redação dada pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000) 
§ 2o Os recursos arrecadados com a TCFA te-

rão utilização restrita em atividades de controle e 
fiscalização ambiental. (NR) (Incluído pelo art. 84  da Lei 
nº 11.284, de 2.3.2006) 

Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e 
nas condições estabelecidas no artigo anterior 
será cobrada com os seguintes acréscimos: (Reda-
ção dada pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000)  

I - juros de mora, na via administrativa ou judicial, 
contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão 
de um por cento; (Redação dada pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000) 

II - multa de mora de vinte por cento, reduzida 
a dez por cento se o pagamento for efetuado até 
o último dia útil do mês subseqüente ao do ven-
cimento;” (Redação dada pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000)  

III - encargo de vinte por cento, substitutivo da 
condenação do devedor em honorários de advo-
gado, calculado sobre o total do débito inscrito co-
mo Dívida Ativa, reduzido para dez por cento se o 
pagamento for efetuado antes do ajuizamento da 
execução. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

§ 1o-A. Os juros de mora não incidem sobre o va-
lor da multa de mora. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

§ 1o Os débitos relativos à TCFA poderão ser 
parcelados de acordo com os critérios fixados na 
legislação tributária, conforme dispuser o regula-
mento desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000) 

Art. 17-I. As pessoas físicas e jurídicas que 
exerçam as atividades mencionadas nos incisos I 
e II do art. 17 e que não estiverem inscritas nos 
respectivos cadastros até o último dia útil do ter-
ceiro mês que se seguir ao da publicação desta 
Lei incorrerão em infração punível com multa de: 
(Redação dada pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000) 

I - R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa físi-
ca; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

II - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se 
microempresa; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

III - R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa 
de pequeno porte; (Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

IV - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se 
empresa de médio porte; (Redação dada pela Lei n° 
10.165, de 27.12.2000)  

V - R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa 
de grande porte. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 
Art. 17-J. A multa de que trata o parágrafo ú-

nico do art. 17-I terá como valor a importância 
correspondente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
(Incluído pela Lei nº 9.960, de 28.1.2000) 

Parágrafo único. O valor da multa será reduzi-
do em 50% (cinqüenta por cento) para empresas 
de pequeno porte, em 90% (noventa por cento) 
para microempresas e em 95% (noventa e cinco 
por cento) para pessoas físicas. 

Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, 
autorizações, concessões e permissões relacio-
nadas à fauna, à flora, e ao controle ambiental 
são de competência exclusiva dos órgãos inte-
grantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente. 
(Incluído pela Lei nº 9.960, de 28.1.2000) 
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Art. 17-M. Os preços dos serviços administrati-
vos prestados pelo IBAMA, inclusive os referentes 
à venda de impressos e publicações, assim como 
os de entrada, permanência e utilização de áreas 
ou instalações nas unidades de conservação, se-
rão definidos em portaria do Ministro de Estado do 
Meio Ambiente, mediante proposta do Presidente 
daquele Instituto. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 28.1.2000) 

Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do 
Laboratório de Produtos Florestais do IBAMA, assim 
como os para venda de produtos da flora, serão, 
também, definidos em portaria do Ministro de Esta-
do do Meio Ambiente, mediante proposta do Presi-
dente daquele Instituto. (Incluído pela Lei nº 9.960, de 28.1.2000) 

Art. 17-O. Os proprietários rurais que se bene-
ficiarem com redução do valor do Imposto sobre 
a Propriedade Territorial Rural – ITR, com base 
em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão 
recolher ao IBAMA a importância prevista no item 
3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de ja-
neiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria. (Reda-
ção dada pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000) 

§ 1o-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o 
caput deste artigo não poderá exceder a dez por 
cento do valor da redução do imposto proporcio-
nada pelo ADA.  (Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

§ 1o A utilização do ADA para efeito de redu-
ção do valor a pagar do ITR é obrigatória. (Redação 
dada pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000) 

§ 2o O pagamento de que trata o caput deste 
artigo poderá ser efetivado em cota única ou em 
parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo 
contribuinte para o pagamento do ITR, em do-
cumento próprio de arrecadação do IBAMA. (Reda-
ção dada pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000) 

§ 3o Para efeito de pagamento parcelado, ne-
nhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 (cin-
qüenta reais). (Redação dada pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000)  

§ 4o O inadimplemento de qualquer parcela en-
sejará a cobrança de juros e multa nos termos dos 
incisos I e II do caput e §§ 1o-A e 1o, todos do art. 
17-H desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000) 

§ 5o Após a vistoria, realizada por amostragem, 
caso os dados constantes do ADA não coincidam 
com os efetivamente levantados pelos técnicos do 
IBAMA, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, con-
tendo os dados reais, o qual será encaminhado à 
Secretaria da Receita Federal, para as providên-

cias cabíveis.  (Redação dada pela Lei n° 10.165, de 27.12.2000) 
Art. 17-P. Constitui crédito para compensação 

com o valor devido a título de TCFA, até o limite 
de sessenta por cento e relativamente ao mesmo 
ano, o montante efetivamente pago pelo estabe-
lecimento ao Estado, ao Município e ao Distrito 
Federal em razão de taxa de fiscalização ambi-
ental. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

§ 1o Valores recolhidos ao Estado, ao Município e 
ao Distrital Federal a qualquer outro título, tais como 
taxas ou preços públicos de licenciamento e venda 
de produtos, não constituem crédito para compensa-
ção com a TCFA. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

§ 2o A restituição, administrativa ou judicial, qual-
quer que seja a causa que a determine, da taxa de 
fiscalização ambiental estadual ou distrital compen-
sada com a TCFA restaura o direito de crédito do 
IBAMA contra o estabelecimento, relativamente ao 
valor compensado. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

Art. 17-Q. É o IBAMA autorizado a celebrar convê-
nios com os Estados, os Municípios e o Distrito Fede-
ral para desempenharem atividades de fiscalização 
ambiental, podendo repassar-lhes parcela da receita 
obtida com a TCFA. (Incluído pela Lei nº 10.165, de 27.12.2000) 

Art. 18. (Revogado pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 
Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídi-

cas que, de qualquer modo, degradarem reser-
vas ou estações ecológicas, bem como outras 
áreas declaradas como de relevante interesse 
ecológico, estão sujeitas às penalidades previs-
tas no art. 14 desta Lei. 

Art. 19. Ressalvado o disposto nas Leis nos 
5357, de 17/11/1967, e 7661, de 16/06/1988, a re-
ceita proveniente da aplicação desta Lei será reco-
lhida de acordo com o disposto no art. 4º da Lei nº 
7735, de 22/02/1989. (Incluído pela Lei nº 7.804, de 18.7.1989) 

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em con-
trário. 

Brasília, 31 de agosto de 1981; 160º da Inde-
pendência e 93º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Mário Andreazza 

 

(*) Ver o Decreto n° 99.274, de 6.6.1990, que regulamenta esta Lei  e o 
Decreto n° 3.179, de 21.9.1999, que dispõe sobre a especificação das 
sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 
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LEI N° 7.754, DE 14 DE ABRIL DE 1989. 

Estabelece medidas para proteção das florestas exis-
tentes nas nascentes dos rios e dá outras providências. 

O  PR ESI DENTE DA RE P ÚBLICA ,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º São consideradas de preservação 
permanente, na forma da Lei nº 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, as florestas e demais formas 
de vegetação natural existentes nas nascentes 
dos rios. 

Art. 2º Para os fins do disposto no artigo ante-
rior, será constituída, nas nascentes dos rios, 
uma área em forma de paralelograma, denomi-
nada Paralelograma de Cobertura Florestal, na 
qual são vedadas a derrubada de árvores e 
qualquer forma de desmatamento. 

§ 1º Na hipótese em que, antes da vigência 
desta Lei, tenha havido derrubada de árvores e 
desmatamento na área integrada no Paralelo-
grama de Cobertura Florestal, deverá ser imedia-
tamente efetuado o reflorestamento, com espé-
cies vegetais nativas da região. 

§ 2º (VETADO) 

Art. 3º As dimensões dos Paralelogramas de 
Cobertura Florestal serão fixadas em regulamento, 
levando-se em consideração o comprimento e a 
largura dos rios cujas nascentes serão protegidas. 

Art. 4º A inobservância do disposto nesta Lei 
acarretará, aos infratores, além da obrigatoriedade 
de reflorestamento da área com espécies vegetais 
nativas, a aplicação de multa variável de NCz$ 
140,58 (cento e quarenta cruzados novos e cin-
qüenta e oito centavos) a NCz$ 1.405,80 (um mil, 
quatrocentos e cinco cruzados novos e oitenta cen-
tavos) com os reajustamentos anuais determinados 
na forma de Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Parágrafo único. No caso de reincidência, a 
multa será aplicada em dobro. 

Art. 5º (VETADO) 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 14 de abril de 1989; 168º da Inde-

pendência e 101º da República. 
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LEI N° 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998.

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e dá outras providências. 

O PR ESI DENTE DA RE P ÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º (VETADO) 
Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre pa-

ra a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida da sua 
culpabilidade, bem como o diretor, o administra-
dor, o membro de conselho e de órgão técnico, o 
auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de 
pessoa jurídica, que, sabendo da conduta crimi-
nosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, 
quando podia agir para evitá-la. 

Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabili-
zadas administrativa, civil e penalmente conforme o 
disposto nesta Lei, nos casos em que a infração 
seja cometida por decisão de seu representante 
legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no 
interesse ou benefício da sua entidade. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pes-
soas jurídicas não exclui a das pessoas físicas, 
autoras, co-autoras ou partícipes do mesmo fato. 

Art. 4º Poderá ser desconsiderada a pessoa 
jurídica sempre que sua personalidade for obstá-
culo ao ressarcimento de prejuízos causados à 
qualidade do meio ambiente. 

Art. 5º (VETADO) 
CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO DA PENA 
Art. 6º Para imposição e gradação da penali-

dade, a autoridade competente observará: 
I - a gravidade do fato, tendo em vista os mo-

tivos da infração e suas conseqüências para a 
saúde pública e para o meio ambiente; 

II - os antecedentes do infrator quanto ao cum-
primento da legislação de interesse ambiental; 

III - a situação econômica do infrator, no caso 
de multa. 

Art. 7º As penas restritivas de direitos são autôno-
mas e substituem as privativas de liberdade quando: 

I - tratar-se de crime culposo ou for aplicada a 
pena privativa de liberdade inferior a quatro anos; 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a condu-
ta social e a personalidade do condenado, bem 
como os motivos e as circunstâncias do crime in-
dicarem que a substituição seja suficiente para 
efeitos de reprovação e prevenção do crime. 

Parágrafo único. As penas restritivas de direi-
tos a que se refere este artigo terão a mesma du-
ração da pena privativa de liberdade substituída. 

Art. 8º As penas restritivas de direito são: 
I - prestação de serviços à comunidade; 
II - interdição temporária de direitos; 
III - suspensão parcial ou total de atividades; 
IV - prestação pecuniária; 

V - recolhimento domiciliar. 
Art. 9º A prestação de serviços à comunidade 

consiste na atribuição ao condenado de tarefas 
gratuitas junto a parques e jardins públicos e uni-
dades de conservação, e, no caso de dano da 
coisa particular, pública ou tombada, na restau-
ração desta, se possível. 

Art. 10. As penas de interdição temporária de 
direito são a proibição de o condenado contratar 
com o Poder Público, de receber incentivos fis-
cais ou quaisquer outros benefícios, bem como 
de participar de licitações, pelo prazo de cinco 
anos, no caso de crimes dolosos, e de três anos, 
no de crimes culposos. 

Art. 11. A suspensão de atividades será apli-
cada quando estas não estiverem obedecendo 
às prescrições legais. 

Art. 12. A prestação pecuniária consiste no pa-
gamento em dinheiro à vítima ou à entidade públi-
ca ou privada com fim social, de importância, fixada 
pelo juiz, não inferior a um salário mínimo nem su-
perior a trezentos e sessenta salários mínimos. O 
valor pago será deduzido do montante de eventual 
reparação civil a que for condenado o infrator. 

Art. 13. O recolhimento domiciliar baseia-se 
na autodisciplina e senso de responsabilidade do 
condenado, que deverá, sem vigilância, traba-
lhar, freqüentar curso ou exercer atividade auto-
rizada, permanecendo recolhido nos dias e horá-
rios de folga em residência ou em qualquer local 
destinado a sua moradia habitual, conforme es-
tabelecido na sentença condenatória. 

Art. 14. São circunstâncias que atenuam a pena: 
I - baixo grau de instrução ou escolaridade do 

agente; 
II - arrependimento do infrator, manifestado 

pela espontânea reparação do dano, ou limitação 
significativa da degradação ambiental causada; 

III - comunicação prévia pelo agente do perigo 
iminente de degradação ambiental; 

IV - colaboração com os agentes encarrega-
dos da vigilância e do controle ambiental. 

Art. 15. São circunstâncias que agravam a pe-
na, quando não constituem ou qualificam o crime: 

I - reincidência nos crimes de natureza ambiental; 
II - ter o agente cometido a infração: 
a) para obter vantagem pecuniária; 
b) coagindo outrem para a execução material 

da infração; 
c) afetando ou expondo a perigo, de maneira 

grave, a saúde pública ou o meio ambiente; 
d) concorrendo para danos à propriedade alheia; 
e) atingindo áreas de unidades de conserva-

ção ou áreas sujeitas, por ato do Poder Público, 
a regime especial de uso; 

f) atingindo áreas urbanas ou quaisquer as-
sentamentos humanos; 
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g) em período de defeso à fauna; 
h) em domingos ou feriados; 
i) à noite; 
j) em épocas de seca ou inundações; 
l) no interior do espaço territorial especialmen-

te protegido; 
m) com o emprego de métodos cruéis para 

abate ou captura de animais; 
n) mediante fraude ou abuso de confiança; 
o) mediante abuso do direito de licença, per-

missão ou autorização ambiental; 
p) no interesse de pessoa jurídica mantida, to-

tal ou parcialmente, por verbas públicas ou bene-
ficiada por incentivos fiscais; 

q) atingindo espécies ameaçadas, listadas em 
relatórios oficiais das autoridades competentes; 

r) facilitada por funcionário público no exercí-
cio de suas funções. 

Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a sus-
pensão condicional da pena pode ser aplicada 
nos casos de condenação a pena privativa de li-
berdade não superior a três anos. 

Art. 17. A verificação da reparação a que se re-
fere o § 2º do art. 78 do Código Penal será feita 
mediante laudo de reparação do dano ambiental, e 
as condições a serem impostas pelo juiz deverão 
relacionar-se com a proteção ao meio ambiente. 

Art. 18. A multa será calculada segundo os cri-
térios do Código Penal; se revelar-se ineficaz, a-
inda que aplicada no valor máximo, poderá ser 
aumentada até três vezes, tendo em vista o valor 
da vantagem econômica auferida. 

Art. 19. A perícia de constatação do dano am-
biental, sempre que possível, fixará o montante 
do prejuízo causado para efeitos de prestação de 
fiança e cálculo de multa. 

Parágrafo único. A perícia produzida no inquéri-
to civil ou no juízo cível poderá ser aproveitada no 
processo penal, instaurando-se o contraditório. 

Art. 20. A sentença penal condenatória, sem-
pre que possível, fixará o valor mínimo para re-
paração dos danos causados pela infração, con-
siderando os prejuízos sofridos pelo ofendido ou 
pelo meio ambiente. 

Parágrafo único. Transitada em julgado a sen-
tença condenatória, a execução poderá efetuar-
se pelo valor fixado nos termos do caput, sem 
prejuízo da liquidação para apuração do dano e-
fetivamente sofrido.  

Art. 21. As penas aplicáveis isolada, cumulati-
va ou alternativamente às pessoas jurídicas, de 
acordo com o disposto no art. 3º, são: 

I - multa;  
II - restritivas de direitos; 
III - prestação de serviços à comunidade. 
Art. 22. As penas restritivas de direitos da 

pessoa jurídica são: 
I - suspensão parcial ou total de atividades; 
II - interdição temporária de estabelecimento, 

obra ou atividade; 
III - proibição de contratar com o Poder Públi-

co, bem como dele obter subsídios, subvenções 
ou doações. 

§ 1º A suspensão de atividades será aplicada 
quando estas não estiverem obedecendo às dis-
posições legais ou regulamentares, relativas à 
proteção do meio ambiente. 

§ 2º A interdição será aplicada quando o esta-
belecimento, obra ou atividade estiver funcionan-
do sem a devida autorização, ou em desacordo 
com a concedida, ou com violação de disposição 
legal ou regulamentar. 

§ 3º A proibição de contratar com o Poder Pú-
blico e dele obter subsídios, subvenções ou doa-
ções não poderá exceder o prazo de dez anos. 

Art. 23. A prestação de serviços à comunidade 
pela pessoa jurídica consistirá em: 

I - custeio de programas e de projetos ambientais; 
II - execução de obras de recuperação de á-

reas degradadas; 
III - manutenção de espaços públicos; 
IV - contribuições a entidades ambientais ou 

culturais públicas. 
Art. 24. A pessoa jurídica constituída ou utili-

zada, preponderantemente, com o fim de permi-
tir, facilitar ou ocultar a prática de crime definido 
nesta Lei terá decretada sua liquidação forçada, 
seu patrimônio será considerado instrumento do 
crime e como tal perdido em favor do Fundo Pe-
nitenciário Nacional.  

CAPÍTULO III 
DA APREENSÃO DO PRODUTO E DO INSTRUMENTO 

DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA OU DE CRIME 
Art. 25. Verificada a infração, serão apreendi-

dos seus produtos e instrumentos, lavrando-se 
os respectivos autos. 

§ 1º Os animais serão libertados em seu habi-
tat ou entregues a jardins zoológicos, fundações 
ou entidades assemelhadas, desde que fiquem 
sob a responsabilidade de técnicos habilitados. 

§ 2º Tratando-se de produtos perecíveis ou 
madeiras, serão estes avaliados e doados a insti-
tuições científicas, hospitalares, penais e outras 
com fins beneficentes. 

§ 3° Os produtos e subprodutos da fauna não 
perecíveis serão destruídos ou doados a institui-
ções científicas, culturais ou educacionais. 

§ 4º Os instrumentos utilizados na prática da 
infração serão vendidos, garantida a sua desca-
racterização por meio da reciclagem. 

CAPÍTULO IV 
DA AÇÃO E DO PROCESSO PENAL 

Art. 26. Nas infrações penais previstas nesta 
Lei, a ação penal é pública incondicionada. 

Parágrafo único. (VETADO) 
Art. 27. Nos crimes ambientais de menor po-

tencial ofensivo, a proposta de aplicação imedia-
ta de pena restritiva de direitos ou multa, prevista 
no art. 76 da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 
1995, somente poderá ser formulada desde que 
tenha havido a prévia composição do dano am-
biental, de que trata o art. 74 da mesma lei, salvo 
em caso de comprovada impossibilidade. 

Art. 28. As disposições do art. 89 da Lei nº 
9.099, de 26 de setembro de 1995, aplicam-se 
aos crimes de menor potencial ofensivo definidos 
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nesta Lei, com as seguintes modificações: 
I - a declaração de extinção de punibilidade, de 

que trata o § 5° do artigo referido no caput, depen-
derá de laudo de constatação de reparação do da-
no ambiental, ressalvada a impossibilidade prevista 
no inciso I do § 1° do mesmo artigo; 

II - na hipótese de o laudo de constatação 
comprovar não ter sido completa a reparação, o 
prazo de suspensão do processo será prorroga-
do, até o período máximo previsto no artigo refe-
rido no caput, acrescido de mais um ano, com 
suspensão do prazo da prescrição; 

III - no período de prorrogação, não se aplica-
rão as condições dos incisos II, III e IV do § 1° do 
artigo mencionado no caput; 

IV - findo o prazo de prorrogação, proceder-se-á 
à lavratura de novo laudo de constatação de repa-
ração do dano ambiental, podendo, conforme seu 
resultado, ser novamente prorrogado o período de 
suspensão, até o máximo previsto no inciso II deste 
artigo, observado o disposto no inciso III; 

V - esgotado o prazo máximo de prorrogação, 
a declaração de extinção de punibilidade depen-
derá de laudo de constatação que comprove ter 
o acusado tomado as providências necessárias à 
reparação integral do dano. 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

SEÇÃO I 
DOS CRIMES CONTRA A FAUNA 

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utili-
zar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em 
rota migratória, sem a devida permissão, licença 
ou autorização da autoridade competente, ou em 
desacordo com a obtida: 

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa. 
§ 1º Incorre nas mesmas penas: 
I - quem impede a procriação da fauna, sem li-

cença, autorização ou em desacordo com a obtida; 
II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, 

abrigo ou criadouro natural; 
III - quem vende, expõe à venda, exporta ou 

adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, u-
tiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da 
fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem 
como produtos e objetos dela oriundos, proveni-
entes de criadouros não autorizados ou sem a 
devida permissão, licença ou autorização da au-
toridade competente.  

§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie 
silvestre não considerada ameaçada de extinção, 
pode o juiz, considerando as circunstâncias, dei-
xar de aplicar a pena. 

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos 
aqueles pertencentes às espécies nativas, migra-
tórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, 
que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida 
ocorrendo dentro dos limites do território brasilei-
ro, ou águas jurisdicionais brasileiras. 

§ 4º A pena é aumentada de metade, se o 
crime é praticado: 

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada 
de extinção, ainda que somente no local da infração; 

II - em período proibido à caça; 
III - durante a noite; 
IV - com abuso de licença; 
V - em unidade de conservação; 
VI - com emprego de métodos ou instrumen-

tos capazes de provocar destruição em massa. 
§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o 

crime decorre do exercício de caça profissional. 
§ 6º As disposições deste artigo não se apli-

cam aos atos de pesca. 
Art. 30. Exportar para o exterior peles e cou-

ros de anfíbios e répteis em bruto, sem a autori-
zação da autoridade ambiental competente: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 
Art. 31. Introduzir espécime animal no País, 

sem parecer técnico oficial favorável e licença 
expedida por autoridade competente: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, fe-

rir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou 
domesticados, nativos ou exóticos: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza 

experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, a-
inda que para fins didáticos ou científicos, quan-
do existirem recursos alternativos. 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um 
terço, se ocorre morte do animal. 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes 
ou carreamento de materiais, o perecimento de 
espécimes da fauna aquática existentes em rios, 
lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicio-
nais brasileiras: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, 
ou ambas cumulativamente. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas: 
I - quem causa degradação em viveiros, açudes 

ou estações de aqüicultura de domínio público; 
II - quem explora campos naturais de inverte-

brados aquáticos e algas, sem licença, permis-
são ou autorização da autoridade competente; 

III - quem fundeia embarcações ou lança detri-
tos de qualquer natureza sobre bancos de mo-
luscos ou corais, devidamente demarcados em 
carta náutica. 

Art. 34. Pescar em período no qual a pesca 
seja proibida ou em lugares interditados por ór-
gão competente: 

Pena - detenção de um ano a três anos ou 
multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem: 
I - pesca espécies que devam ser preservadas ou 

espécimes com tamanhos inferiores aos permitidos; 
II - pesca quantidades superiores às permiti-

das, ou mediante a utilização de aparelhos, pe-
trechos, técnicas e métodos não permitidos; 

III - transporta, comercializa, beneficia ou in-
dustrializa espécimes provenientes da coleta, 
apanha e pesca proibidas. 

Art. 35. Pescar mediante a utilização de: 
I - explosivos ou substâncias que, em contato 

com a água, produzam efeito semelhante; 
II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido 
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pela autoridade competente: 
Pena - reclusão de um ano a cinco anos. 
Art. 36. Para os efeitos desta Lei, considera-

se pesca todo ato tendente a retirar, extrair, cole-
tar, apanhar, apreender ou capturar espécimes 
dos grupos dos peixes, crustáceos, moluscos e 
vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de apro-
veitamento econômico, ressalvadas as espécies 
ameaçadas de extinção, constantes nas listas o-
ficiais da fauna e da flora. 

Art. 37. Não é crime o abate de animal, quan-
do realizado: 

I - em estado de necessidade, para saciar a 
fome do agente ou de sua família; 

II - para proteger lavouras, pomares e reba-
nhos da ação predatória ou destruidora de ani-
mais, desde que legal e expressamente autori-
zado pela autoridade competente; 

III - (VETADO) 
IV - por ser nocivo o animal, desde que assim 

caracterizado pelo órgão competente. 
SEÇÃO II 

DOS CRIMES CONTRA A FLORA 
Art. 38. Destruir ou danificar floresta conside-

rada de preservação permanente, mesmo que 
em formação, ou utilizá-la com infringência das 
normas de proteção: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, 
ou ambas as penas cumulativamente. 

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pe-
na será reduzida à metade. 

Art. 39. Cortar árvores em floresta considera-
da de preservação permanente, sem permissão 
da autoridade competente: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, 
ou ambas as penas cumulativamente. 

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Uni-
dades de Conservação e às áreas de que trata o 
art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 
1990, independentemente de sua localização: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
§ 1o Entende-se por Unidades de Conserva-

ção de Proteção Integral as Estações Ecológicas, 
as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, 
os Monumentos Naturais e os Refúgios de Vida 
Silvestre. (Redação dada pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

§ 2o A ocorrência de dano afetando espécies 
ameaçadas de extinção no interior das Unidades 
de Conservação de Proteção Integral será consi-
derada circunstância agravante para a fixação da 
pena. (Redação dada pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

§ 3º Se o crime for culposo, a pena será redu-
zida à metade.  

Art. 40-A. (VETADO. O artigo seria incluído pela Lei nº 9.985, 
de 18.7.2000) 

§ 1o Entende-se por Unidades de Conservação 
de Uso Sustentável as Áreas de Proteção Ambiental, 
as Áreas de Relevante Interesse Ecológico, as Flo-
restas Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Re-
servas de Fauna, as Reservas de Desenvolvimento 
Sustentável e as Reservas Particulares do Patrimô-
nio Natural. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000)  

§ 2o A ocorrência de dano afetando espécies 

ameaçadas de extinção no interior das Unidades 
de Conservação de Uso Sustentável será consi-
derada circunstância agravante para a fixação da 
pena. (Incluído pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

§ 3o Se o crime for culposo, a pena será redu-
zida à metade. (Incluído pela Lei nº 9.985, de 18.7.2000) 

Art. 41. Provocar incêndio em mata ou floresta: 
Pena - reclusão, de dois a quatro anos, e multa. 
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena 

é de detenção de seis meses a um ano, e multa. 
Art. 42. Fabricar, vender, transportar ou soltar 

balões que possam provocar incêndios nas flores-
tas e demais formas de vegetação, em áreas urba-
nas ou qualquer tipo de assentamento humano: 

Pena - detenção de um a três anos ou multa, 
ou ambas as penas cumulativamente. 

Art. 43. (VETADO) 
Art. 44. Extrair de florestas de domínio público 

ou consideradas de preservação permanente, 
sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou 
qualquer espécie de minerais: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
Art. 45. Cortar ou transformar em carvão ma-

deira de lei, assim classificada por ato do Poder 
Público, para fins industriais, energéticos ou para 
qualquer outra exploração, econômica ou não, 
em desacordo com as determinações legais: 

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa. 
Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerci-

ais ou industriais, madeira, lenha, carvão e outros 
produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição 
de licença do vendedor, outorgada pela autoridade 
competente, e sem munir-se da via que deverá a-
companhar o produto até final beneficiamento: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas 

quem vende, expõe à venda, tem em depósito, 
transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e ou-
tros produtos de origem vegetal, sem licença válida 
para todo o tempo da viagem ou do armazenamen-
to, outorgada pela autoridade competente. 

Art. 47. (VETADO) 
Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração na-

tural de florestas e demais formas de vegetação: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
Art. 49. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, 

por qualquer modo ou meio, plantas de ornamen-
tação de logradouros públicos ou em propriedade 
privada alheia: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou 
multa, ou ambas as penas cumulativamente. 

Parágrafo único. No crime culposo, a pena é 
de um a seis meses, ou multa. 

Art. 50. Destruir ou danificar florestas nativas ou 
plantadas ou vegetação fixadora de dunas, proteto-
ra de mangues, objeto de especial preservação: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
Art. 51. Comercializar motosserra ou utilizá-la 

em florestas e nas demais formas de vegetação, 
sem licença ou registro da autoridade competente: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
Art. 52. Penetrar em Unidades de Conserva-

ção conduzindo substâncias ou instrumentos 
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próprios para caça ou para exploração de produ-
tos ou subprodutos florestais, sem licença da au-
toridade competente: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
Art. 53. Nos crimes previstos nesta Seção, a 

pena é aumentada de um sexto a um terço se: 
I - do fato resulta a diminuição de águas natu-

rais, a erosão do solo ou a modificação do regi-
me climático; 

II - o crime é cometido: 
a) no período de queda das sementes; 
b) no período de formação de vegetações;  
c) contra espécies raras ou ameaçadas de ex-

tinção, ainda que a ameaça ocorra somente no 
local da infração; 

d) em época de seca ou inundação;  
e) durante a noite, em domingo ou feriado. 

SEÇÃO III 
DA POLUIÇÃO E OUTROS CRIMES AMBIENTAIS 

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza 
em níveis tais que resultem ou possam resultar 
em danos à saúde humana, ou que provoquem a 
mortandade de animais ou a destruição significa-
tiva da flora: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
§ 1º Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
§ 2º Se o crime: 
I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria 

para a ocupação humana; 
II - causar poluição atmosférica que provoque 

a retirada, ainda que momentânea, dos habitan-
tes das áreas afetadas, ou que cause danos dire-
tos à saúde da população; 

III - causar poluição hídrica que torne neces-
sária a interrupção do abastecimento público de 
água de uma comunidade; 

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 
V - ocorrer por lançamento de resíduos sóli-

dos, líquidos ou gasosos, ou detritos, óleos ou 
substâncias oleosas, em desacordo com as exi-
gências estabelecidas em leis ou regulamentos: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no 

parágrafo anterior quem deixar de adotar, quan-
do assim o exigir a autoridade competente, me-
didas de precaução em caso de risco de dano 
ambiental grave ou irreversível. 

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração 
de recursos minerais sem a competente autori-
zação, permissão, concessão ou licença, ou em 
desacordo com a obtida: 

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem 

deixa de recuperar a área pesquisada ou explorada, 
nos termos da autorização, permissão, licença, con-
cessão ou determinação do órgão competente. 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, impor-
tar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, 
armazenar, guardar, ter em depósito ou usar 
produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva 
à saúde humana ou ao meio ambiente, em desa-
cordo com as exigências estabelecidas em leis 

ou nos seus regulamentos: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem aban-

dona os produtos ou substâncias referidos no 
caput, ou os utiliza em desacordo com as normas 
de segurança. 

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear 
ou radioativa, a pena é aumentada de um sexto a 
um terço.  

§ 3º Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
Art. 57. (VETADO) 
Art. 58. Nos crimes dolosos previstos nesta 

Seção, as penas serão aumentadas: 
I - de um sexto a um terço, se resulta dano ir-

reversível à flora ou ao meio ambiente em geral; 
II - de um terço até a metade, se resulta lesão 

corporal de natureza grave em outrem; 
III - até o dobro, se resultar a morte de outrem. 
Parágrafo único. As penalidades previstas 

neste artigo somente serão aplicadas se do fato 
não resultar crime mais grave. 

Art. 59. (VETADO) 
Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou 

fazer funcionar, em qualquer parte do território na-
cional, estabelecimentos, obras ou serviços potenci-
almente poluidores, sem licença ou autorização dos 
órgãos ambientais competentes, ou contrariando as 
normas legais e regulamentares pertinentes: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou mul-
ta, ou ambas as penas cumulativamente. 

Art. 61. Disseminar doença ou praga ou espé-
cies que possam causar dano à agricultura, à 
pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
SEÇÃO IV 

DOS CRIMES CONTRA O ORDENAMENTO 
URBANO E O PATRIMÔNIO CULTURAL 

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 
I - bem especialmente protegido por lei, ato 

administrativo ou decisão judicial; 
II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pina-

coteca, instalação científica ou similar protegido 
por lei, ato administrativo ou decisão judicial: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 
Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pe-

na é de seis meses a um ano de detenção, sem 
prejuízo da multa. 

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edifi-
cação ou local especialmente protegido por lei, ato 
administrativo ou decisão judicial, em razão de seu 
valor paisagístico, ecológico, turístico, artístico, his-
tórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico 
ou monumental, sem autorização da autoridade 
competente ou em desacordo com a concedida: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 
Art. 64. Promover construção em solo não edi-

ficável, ou no seu entorno, assim considerado em 
razão de seu valor paisagístico, ecológico, artís-
tico, turístico, histórico, cultural, religioso, arqueo-
lógico, etnográfico ou monumental, sem autori-
zação da autoridade competente ou em desacor-
do com a concedida: 
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Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa. 
Art. 65. Pichar, grafitar ou por outro meio 

conspurcar edificação ou monumento urbano: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
Parágrafo único. Se o ato for realizado em 

monumento ou coisa tombada em virtude do seu 
valor artístico, arqueológico ou histórico, a pena 
é de seis meses a um ano de detenção, e multa. 

SEÇÃO V 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 66. Fazer o funcionário público afirma-
ção falsa ou enganosa, omitir a verdade, sone-
gar informações ou dados técnico-científicos 
em procedimentos de autorização ou de licen-
ciamento ambiental: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 
Art. 67. Conceder o funcionário público licen-

ça, autorização ou permissão em desacordo com 
as normas ambientais, para as atividades, obras 
ou serviços cuja realização depende de ato auto-
rizativo do Poder Público: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena 

é de três meses a um ano de detenção, sem pre-
juízo da multa. 

Art. 68. Deixar, aquele que tiver o dever legal 
ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação de 
relevante interesse ambiental: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
Parágrafo único. Se o crime é culposo, a pena é 

de três meses a um ano, sem prejuízo da multa. 
Art. 69. Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora 

do Poder Público no trato de questões ambientais: 
Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

CAPÍTULO VI 
DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 46 

Art. 70. Considera-se infração administrativa 
ambiental toda ação ou omissão que viole as re-
gras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção 
e recuperação do meio ambiente. 

§ 1º São autoridades competentes para lavrar 
auto de infração ambiental e instaurar processo 
administrativo os funcionários de órgãos ambien-
tais integrantes do Sistema Nacional de Meio 
Ambiente - SISNAMA, designados para as ativi-
dades de fiscalização, bem como os agentes das 
Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração 
ambiental, poderá dirigir representação às auto-
ridades relacionadas no parágrafo anterior, para 
efeito do exercício do seu poder de polícia. 

§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhe-
cimento de infração ambiental é obrigada a pro-
mover a sua apuração imediata, mediante pro-
cesso administrativo próprio, sob pena de co-
responsabilidade. 

§ 4º As infrações ambientais são apuradas em 
processo administrativo próprio, assegurado o di-
reito de ampla defesa e o contraditório, observa-
das as disposições desta Lei. 

                                                           
46 Ver o Decreto n° 3.179, de 21.9.1999, que dispõe sobre a especificação 
das sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

Art. 71. O processo administrativo para apura-
ção de infração ambiental deve observar os se-
guintes prazos máximos: 

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou 
impugnação contra o auto de infração, contados 
da data da ciência da autuação; 

II - trinta dias para a autoridade competente 
julgar o auto de infração, contados da data da 
sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou 
impugnação; 

III - vinte dias para o infrator recorrer da deci-
são condenatória à instância superior do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Di-
retoria de Portos e Costas, do Ministério da Mari-
nha, de acordo com o tipo de autuação; 

IV – cinco dias para o pagamento de multa, 
contados da data do recebimento da notificação. 

Art. 72. As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções, observado o dis-
posto no art. 6º: 

I - advertência; 
II - multa simples; 
III - multa diária; 
IV - apreensão dos animais, produtos e sub-

produtos da fauna e flora, instrumentos, petre-
chos, equipamentos ou veículos de qualquer na-
tureza utilizados na infração; 

V - destruição ou inutilização do produto; 
VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 
VII - embargo de obra ou atividade; 
VIII - demolição de obra; 
IX - suspensão parcial ou total de atividades; 
X - (VETADO) 
XI - restritiva de direitos. 
§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, 

duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, 
cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 

§ 2º A advertência será aplicada pela inob-
servância das disposições desta Lei e da le-
gislação em vigor, ou de preceitos regulamen-
tares, sem prejuízo das demais sanções pre-
vistas neste artigo. 

§ 3º A multa simples será aplicada sempre 
que o agente, por negligência ou dolo: 

I - advertido por irregularidades que tenham sido 
praticadas, deixar de saná-las, no prazo assinalado 
por órgão competente do SISNAMA ou pela Capi-
tania dos Portos, do Ministério da Marinha; 

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos 
do SISNAMA ou da Capitania dos Portos, do Mi-
nistério da Marinha. 

§ 4° A multa simples pode ser convertida em 
serviços de preservação, melhoria e recuperação 
da qualidade do meio ambiente. 

§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o 
cometimento da infração se prolongar no tempo. 

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos 
incisos IV e V do caput obedecerão ao disposto 
no art. 25 desta Lei. 

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do 
caput serão aplicadas quando o produto, a obra, a 
atividade ou o estabelecimento não estiverem obe-
decendo às prescrições legais ou regulamentares. 
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§ 8º As sanções restritivas de direito são: 
I - suspensão de registro, licença ou autorização;  
II - cancelamento de registro, licença ou auto-

rização; 
III - perda ou restrição de incentivos e benefí-

cios fiscais;  
IV - perda ou suspensão da participação em 

linhas de financiamento em estabelecimentos o-
ficiais de crédito; 

V - proibição de contratar com a Administra-
ção Pública, pelo período de até três anos. 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamen-
to de multas por infração ambiental serão reverti-
dos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado 
pela Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, Fundo 
Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de ja-
neiro de 1932, fundos estaduais ou municipais de 
meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser 
o órgão arrecadador. 

Art. 74. A multa terá por base a unidade, hecta-
re, metro cúbico, quilograma ou outra medida perti-
nente, de acordo com o objeto jurídico lesado. 

Art. 75. O valor da multa de que trata este Capí-
tulo será fixado no regulamento desta Lei e corrigi-
do periodicamente, com base nos índices estabe-
lecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo 
de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais). 

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos 
Estados, Municípios, Distrito Federal ou Territó-
rios substitui a multa federal na mesma hipótese 
de incidência. 

CAPÍTULO VII 
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A 

PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a 

ordem pública e os bons costumes, o Governo 
brasileiro prestará, no que concerne ao meio 
ambiente, a necessária cooperação a outro país, 
sem qualquer ônus, quando solicitado para: 

I - produção de prova; 
II - exame de objetos e lugares; 
III - informações sobre pessoas e coisas; 
IV - presença temporária da pessoa presa, cu-

jas declarações tenham relevância para a deci-
são de uma causa; 

V - outras formas de assistência permitidas 
pela legislação em vigor ou pelos tratados de que 
o Brasil seja parte. 

§ 1° A solicitação de que trata este artigo será 
dirigida ao Ministério da Justiça, que a remeterá, 
quando necessário, ao órgão judiciário compe-
tente para decidir a seu respeito, ou a encami-
nhará à autoridade capaz de atendê-la. 

§ 2º A solicitação deverá conter: 
I - o nome e a qualificação da autoridade soli-

citante; 
II - o objeto e o motivo de sua formulação; 
III - a descrição sumária do procedimento em 

curso no país solicitante; 
IV - a especificação da assistência solicitada; 
V - a documentação indispensável ao seu es-

clarecimento, quando for o caso. 

Art. 78. Para a consecução dos fins visados 
nesta Lei e especialmente para a reciprocidade 
da cooperação internacional, deve ser mantido 
sistema de comunicações apto a facilitar o inter-
câmbio rápido e seguro de informações com ór-
gãos de outros países. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta 
Lei as disposições do Código Penal e do Código 
de Processo Penal. 

Art. 79-A Para o cumprimento do disposto 
nesta Lei, os órgãos ambientais integrantes do 
SISNAMA, responsáveis pela execução de pro-
gramas e projetos e pelo controle e fiscalização 
dos estabelecimentos e das atividades suscetí-
veis de degradarem a qualidade ambiental, ficam 
autorizados a celebrar, com força de título execu-
tivo extrajudicial, termo de compromisso com 
pessoas físicas ou jurídicas responsáveis pela 
construção, instalação, ampliação e funciona-
mento de estabelecimentos e atividades utiliza-
dores de recursos ambientais, considerados efe-
tiva ou potencialmente poluidores. (Incluído pela Medi-
da Provisória n° 2.163-41, de 23.8.2001) 

§ 1° O termo de compromisso a que se refere 
este artigo destinar-se-á, exclusivamente, a per-
mitir que as pessoas físicas e jurídicas mencio-
nadas no caput possam promover as necessá-
rias correções de suas atividades, para o aten-
dimento das exigências impostas pelas autorida-
des ambientais competentes, sendo obrigatório 
que o respectivo instrumento disponha sobre: 

I - o nome, a qualificação e o endereço das 
partes compromissadas e dos respectivos repre-
sentantes legais;  

II - o prazo de vigência do compromisso, que, 
em função da complexidade das obrigações nele 
fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa 
dias e o máximo de três anos, com possibilidade 
de prorrogação por igual período; 

III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor 
do investimento previsto e o cronograma físico de 
execução e de implantação das obras e serviços 
exigidos, com metas trimestrais a serem atingidas; 

IV - as multas que podem ser aplicadas à 
pessoa física ou jurídica compromissada e os 
casos de rescisão, em decorrência do não-
cumprimento das obrigações nele pactuadas; 

V - o valor da multa de que trata o inciso IV 
não poderá ser superior ao valor do investi-
mento previsto; 

VI - o foro competente para dirimir litígios en-
tre as partes. 

§ 2° No tocante aos empreendimentos em 
curso até o dia 30 de março de 1998, envolvendo 
construção, instalação, ampliação e funciona-
mento de estabelecimentos e atividades utiliza-
dores de recursos ambientais, considerados efe-
tiva ou potencialmente poluidores, a assinatura 
do termo de compromisso deverá ser requerida 
pelas pessoas físicas e jurídicas interessadas, 
até o dia 31 de dezembro de 1998, mediante re-
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querimento escrito protocolizado junto aos ór-
gãos competentes do SISNAMA, devendo ser fir-
mado pelo dirigente máximo do estabelecimento. 

§ 3° Da data da protocolização do requeri-
mento previsto no § 2° e enquanto perdurar a vi-
gência do correspondente termo de compromis-
so, ficarão suspensas, em relação aos fatos que 
deram causa à celebração do instrumento, a a-
plicação de sanções administrativas contra a 
pessoa física ou jurídica que o houver firmado. 

§ 4° A celebração do termo de compromisso 
de que trata este artigo não impede a execução 
de eventuais multas aplicadas antes da protoco-
lização do requerimento. 

§ 5° Considera-se rescindido de pleno direito 
o termo de compromisso, quando descumprida 
qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso 
fortuito ou de força maior. 

§ 6° O termo de compromisso deverá ser fir-
mado em até noventa dias, contados da protoco-
lização do requerimento. 

§ 7° O requerimento de celebração do termo de 
compromisso deverá conter as informações neces-
sárias à verificação da sua viabilidade técnica e ju-
rídica, sob pena de indeferimento do plano. 

§ 8° Sob pena de ineficácia, os termos de 
compromisso deverão ser publicados no órgão 
oficial competente, mediante extrato. (NR) 

Art. 80. O Poder Executivo regulamentará 
esta Lei no prazo de noventa dias a contar de 
sua publicação.  

Art. 81. (VETADO) 
Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 12 de fevereiro de 1998; 177º da In-

dependência e 110º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

 



LIVRO DO CIDADÃO MEIO AMBIENTE − Lei nº 9.985, de 2000 

− 397 − 

LEI No 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000. 

Regulamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII da 
Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza e dá outras 
providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
no exercício do cargo de PRESIDENTE DA RE-
PÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o Esta Lei institui o Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza – SNUC, 
estabelece critérios e normas para a criação, im-
plantação e gestão das unidades de conservação. 

Art. 2o Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 
I - unidade de conservação: espaço territorial 

e seus recursos ambientais, incluindo as águas 
jurisdicionais, com características naturais rele-
vantes, legalmente instituído pelo Poder Público, 
com objetivos de conservação e limites definidos, 
sob regime especial de administração, ao qual se 
aplicam garantias adequadas de proteção; 

II - conservação da natureza: o manejo do uso 
humano da natureza, compreendendo a preser-
vação, a manutenção, a utilização sustentável, a 
restauração e a recuperação do ambiente natu-
ral, para que possa produzir o maior benefício, 
em bases sustentáveis, às atuais gerações, man-
tendo seu potencial de satisfazer as necessida-
des e aspirações das gerações futuras, e garan-
tindo a sobrevivência dos seres vivos em geral; 

III - diversidade biológica: a variabilidade de 
organismos vivos de todas as origens, compre-
endendo, dentre outros, os ecossistemas terres-
tres, marinhos e outros ecossistemas aquáticos e 
os complexos ecológicos de que fazem parte; 
compreendendo ainda a diversidade dentro de 
espécies, entre espécies e de ecossistemas; 

IV - recurso ambiental: a atmosfera, as águas 
interiores, superficiais e subterrâneas, os estuá-
rios, o mar territorial, o solo, o subsolo, os ele-
mentos da biosfera, a fauna e a flora; 

V - preservação: conjunto de métodos, proce-
dimentos e políticas que visem a proteção a lon-
go prazo das espécies, habitats e ecossistemas, 
além da manutenção dos processos ecológicos, 
prevenindo a simplificação dos sistemas naturais; 

VI - proteção integral: manutenção dos ecos-
sistemas livres de alterações causadas por inter-
ferência humana, admitido apenas o uso indireto 
dos seus atributos naturais; 

VII - conservação in situ: conservação de ecos-
sistemas e habitats naturais e a manutenção e re-
cuperação de populações viáveis de espécies em 
seus meios naturais e, no caso de espécies do-
mesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham 
desenvolvido suas propriedades características; 

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento 
que vise assegurar a conservação da diversidade 
biológica e dos ecossistemas; 

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, 
coleta, dano ou destruição dos recursos naturais; 

X - uso direto: aquele que envolve coleta e 
uso, comercial ou não, dos recursos naturais; 

XI - uso sustentável: exploração do ambiente 
de maneira a garantir a perenidade dos recursos 
ambientais renováveis e dos processos ecológi-
cos, mantendo a biodiversidade e os demais atri-
butos ecológicos, de forma socialmente justa e 
economicamente viável; 

XII - extrativismo: sistema de exploração ba-
seado na coleta e extração, de modo sustentá-
vel, de recursos naturais renováveis; 

XIII - recuperação: restituição de um ecossis-
tema ou de uma população silvestre degradada a 
uma condição não degradada, que pode ser dife-
rente de sua condição original; 

XIV - restauração: restituição de um ecossis-
tema ou de uma população silvestre degradada o 
mais próximo possível da sua condição original; 

XV - (VETADO) 47 
XVI - zoneamento: definição de setores ou zo-

nas em uma unidade de conservação com objeti-
vos de manejo e normas específicos, com o propó-
sito de proporcionar os meios e as condições para 
que todos os objetivos da unidade possam ser al-
cançados de forma harmônica e eficaz; 
                                                           
47 MENSAGEM Nº 967 , DE 18 DE JULHO DE 2000. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1o do artigo 

66 da Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei no 27, 
de 1999 (no 2.892/92 na Câmara dos Deputados, que "Regulamenta o art. 
225, § 1o, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério do Meio Ambiente assim se manifestou sobre os 
seguintes dispositivos: 
Inciso XV do art. 2º 

"Art. 2o .................................................................................................. 
.............................................................................................................. 
XV - população tradicional: grupos humanos culturalmente diferenci-

ados, vivendo há, no mínimo, três gerações em um determinado ecossis-
tema, historicamente reproduzindo seu modo de vida, em estreita depen-
dência do meio natural para sua subsistência e utilizando os recursos na-
turais de forma sustentável;" 
Razões do veto 

"O conteúdo da disposição é tão abrangente que nela, com pouco 
esforço de imaginação, caberia toda a população do Brasil. 

De fato, determinados grupos humanos, apenas por habitarem continua-
damente em um mesmo ecossistema, não podem ser definidos como popula-
ção tradicional, para os fins do Sistema Nacional de Unidades de Conserva-
ção da Natureza. O conceito de ecossistema não se presta para delimitar es-
paços para a concessão de benefícios, assim como o número de gerações 
não deve ser considerado para definir se a população é tradicional ou não, ha-
ja vista não trazer consigo, necessariamente, a noção de tempo de perma-
nência em determinado local, caso contrário, o conceito de populações tradi-
cionais se ampliaria de tal forma que alcançaria, praticamente, toda a popula-
ção rural de baixa renda, impossibilitando a proteção especial que se pretende 
dar às populações verdadeiramente tradicionais.  

Sugerimos, por essa razão, o veto ao art. 2o, inciso XV, por contrariar o in-
teresse público." 
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XVII - plano de manejo: documento técnico 
mediante o qual, com fundamento nos objetivos 
gerais de uma unidade de conservação, se esta-
belece o seu zoneamento e as normas que de-
vem presidir o uso da área e o manejo dos recur-
sos naturais, inclusive a implantação das estrutu-
ras físicas necessárias à gestão da unidade; 

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de 
uma unidade de conservação, onde as atividades 
humanas estão sujeitas a normas e restrições 
específicas, com o propósito de minimizar os im-
pactos negativos sobre a unidade; e 

XIX - corredores ecológicos: porções de ecos-
sistemas naturais ou seminaturais, ligando uni-
dades de conservação, que possibilitam entre e-
las o fluxo de genes e o movimento da biota, faci-
litando a dispersão de espécies e a recoloniza-
ção de áreas degradadas, bem como a manu-
tenção de populações que demandam para sua 
sobrevivência áreas com extensão maior do que 
aquela das unidades individuais. 

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE 

CONSERVAÇÃO DA NATUREZA – SNUC 
Art. 3o O Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza - SNUC é constituído 
pelo conjunto das unidades de conservação fe-
derais, estaduais e municipais, de acordo com o 
disposto nesta Lei. 

Art. 4o O SNUC tem os seguintes objetivos: 
I - contribuir para a manutenção da diversida-

de biológica e dos recursos genéticos no territó-
rio nacional e nas águas jurisdicionais; 

II - proteger as espécies ameaçadas de extin-
ção no âmbito regional e nacional; 

III - contribuir para a preservação e a restau-
ração da diversidade de ecossistemas naturais; 

IV - promover o desenvolvimento sustentável 
a partir dos recursos naturais; 

V - promover a utilização dos princípios e prá-
ticas de conservação da natureza no processo 
de desenvolvimento; 

VI - proteger paisagens naturais e pouco alte-
radas de notável beleza cênica; 

VII - proteger as características relevantes de 
natureza geológica, geomorfológica, espeleológi-
ca, arqueológica, paleontológica e cultural; 

VIII - proteger e recuperar recursos hídricos e 
edáficos; 

IX - recuperar ou restaurar ecossistemas de-
gradados; 

X - proporcionar meios e incentivos para ativi-
dades de pesquisa científica, estudos e monito-
ramento ambiental; 

XI - valorizar econômica e socialmente a di-
versidade biológica; 

XII - favorecer condições e promover a educa-
ção e interpretação ambiental, a recreação em 
contato com a natureza e o turismo ecológico; 

XIII - proteger os recursos naturais necessários 
à subsistência de populações tradicionais, respei-
tando e valorizando seu conhecimento e sua cultu-
ra e promovendo-as social e economicamente. 

Art. 5o O SNUC será regido por diretrizes que: 
I - assegurem que no conjunto das unidades 

de conservação estejam representadas amostras 
significativas e ecologicamente viáveis das dife-
rentes populações, habitats e ecossistemas do 
território nacional e das águas jurisdicionais, sal-
vaguardando o patrimônio biológico existente; 

II - assegurem os mecanismos e procedimen-
tos necessários ao envolvimento da sociedade 
no estabelecimento e na revisão da política na-
cional de unidades de conservação; 

III - assegurem a participação efetiva das po-
pulações locais na criação, implantação e gestão 
das unidades de conservação; 

IV - busquem o apoio e a cooperação de orga-
nizações não-governamentais, de organizações 
privadas e pessoas físicas para o desenvolvimento 
de estudos, pesquisas científicas, práticas de edu-
cação ambiental, atividades de lazer e de turismo 
ecológico, monitoramento, manutenção e outras a-
tividades de gestão das unidades de conservação; 

V - incentivem as populações locais e as or-
ganizações privadas a estabelecerem e adminis-
trarem unidades de conservação dentro do sis-
tema nacional; 

VI - assegurem, nos casos possíveis, a sustenta-
bilidade econômica das unidades de conservação; 

VII - permitam o uso das unidades de conserva-
ção para a conservação in situ de populações das 
variantes genéticas selvagens dos animais e plan-
tas domesticados e recursos genéticos silvestres; 

VIII - assegurem que o processo de criação e 
a gestão das unidades de conservação sejam fei-
tos de forma integrada com as políticas de admi-
nistração das terras e águas circundantes, consi-
derando as condições e necessidades sociais e 
econômicas locais; 

IX - considerem as condições e necessidades 
das populações locais no desenvolvimento e a-
daptação de métodos e técnicas de uso susten-
tável dos recursos naturais; 

X - garantam às populações tradicionais cuja 
subsistência dependa da utilização de recursos 
naturais existentes no interior das unidades de 
conservação meios de subsistência alternativos 
ou a justa indenização pelos recursos perdidos; 

XI - garantam uma alocação adequada dos 
recursos financeiros necessários para que, uma 
vez criadas, as unidades de conservação pos-
sam ser geridas de forma eficaz e atender aos 
seus objetivos; 

XII - busquem conferir às unidades de conser-
vação, nos casos possíveis e respeitadas as con-
veniências da administração, autonomia adminis-
trativa e financeira; e 

XIII - busquem proteger grandes áreas por 
meio de um conjunto integrado de unidades de 
conservação de diferentes categorias, próximas 
ou contíguas, e suas respectivas zonas de amor-
tecimento e corredores ecológicos, integrando as 
diferentes atividades de preservação da nature-
za, uso sustentável dos recursos naturais e res-
tauração e recuperação dos ecossistemas. 
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Art. 6o O SNUC será gerido pelos seguintes 
órgãos, com as respectivas atribuições: 

I – Órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Na-
cional do Meio Ambiente - CONAMA, com as atribui-
ções de acompanhar a implementação do Sistema; 

II - Órgão central: o Ministério do Meio Ambi-
ente, com a finalidade de coordenar o Sistema; e 

III - Órgãos executores: o Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renová-
veis - Ibama, os órgãos estaduais e municipais, 
com a função de implementar o SNUC, subsidiar 
as propostas de criação e administrar as unidades 
de conservação federais, estaduais e municipais, 
nas respectivas esferas de atuação.  

Parágrafo único. Podem integrar o SNUC, ex-
cepcionalmente e a critério do CONAMA, unidades 
de conservação estaduais e municipais que, con-
cebidas para atender a peculiaridades regionais ou 
locais, possuam objetivos de manejo que não pos-
sam ser satisfatoriamente atendidos por nenhuma 
categoria prevista nesta Lei e cujas características 
permitam, em relação a estas, uma clara distinção. 

CAPÍTULO III 
DAS CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

Art. 7o As unidades de conservação integran-
tes do SNUC dividem-se em dois grupos, com 
características específicas: 

I - Unidades de Proteção Integral; 
II - Unidades de Uso Sustentável. 
§ 1o O objetivo básico das Unidades de Prote-

ção Integral é preservar a natureza, sendo admitido 
apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, 
com exceção dos casos previstos nesta Lei. 

§ 2o O objetivo básico das Unidades de Uso 
Sustentável é compatibilizar a conservação da 
natureza com o uso sustentável de parcela dos 
seus recursos naturais. 

Art. 8o O grupo das Unidades de Proteção In-
tegral é composto pelas seguintes categorias de 
unidade de conservação: 

I - Estação Ecológica; 
II - Reserva Biológica; 
III - Parque Nacional; 
IV - Monumento Natural; 
V - Refúgio de Vida Silvestre. 
Art. 9o A Estação Ecológica tem como objetivo 

a preservação da natureza e a realização de 
pesquisas científicas. 

§ 1o A Estação Ecológica é de posse e domí-
nio públicos, sendo que as áreas particulares in-
cluídas em seus limites serão desapropriadas, de 
acordo com o que dispõe a lei. 

§ 2o É proibida a visitação pública, exceto 
quando com objetivo educacional, de acordo com 
o que dispuser o Plano de Manejo da unidade ou 
regulamento específico. 

§ 3o A pesquisa científica depende de autori-
zação prévia do órgão responsável pela adminis-
tração da unidade e está sujeita às condições e 
restrições por este estabelecidas, bem como à-
quelas previstas em regulamento. 

§ 4o Na Estação Ecológica só podem ser per-
mitidas alterações dos ecossistemas no caso de: 

I - medidas que visem a restauração de ecos-
sistemas modificados; 

II - manejo de espécies com o fim de preser-
var a diversidade biológica; 

III - coleta de componentes dos ecossistemas 
com finalidades científicas; 

IV - pesquisas científicas cujo impacto sobre o am-
biente seja maior do que aquele causado pela simples 
observação ou pela coleta controlada de componen-
tes dos ecossistemas, em uma área correspondente a 
no máximo três por cento da extensão total da unida-
de e até o limite de um mil e quinhentos hectares. 

Art. 10. A Reserva Biológica tem como objeti-
vo a preservação integral da biota e demais atri-
butos naturais existentes em seus limites, sem 
interferência humana direta ou modificações am-
bientais, excetuando-se as medidas de recupe-
ração de seus ecossistemas alterados e as a-
ções de manejo necessárias para recuperar e 
preservar o equilíbrio natural, a diversidade bio-
lógica e os processos ecológicos naturais. 

§ 1o A Reserva Biológica é de posse e domí-
nio públicos, sendo que as áreas particulares in-
cluídas em seus limites serão desapropriadas, de 
acordo com o que dispõe a lei. 

§ 2o É proibida a visitação pública, exceto a-
quela com objetivo educacional, de acordo com 
regulamento específico. 

§ 3o A pesquisa científica depende de autori-
zação prévia do órgão responsável pela adminis-
tração da unidade e está sujeita às condições e 
restrições por este estabelecidas, bem como à-
quelas previstas em regulamento. 

Art. 11. O Parque Nacional tem como objetivo 
básico a preservação de ecossistemas naturais de 
grande relevância ecológica e beleza cênica, pos-
sibilitando a realização de pesquisas científicas e o 
desenvolvimento de atividades de educação e in-
terpretação ambiental, de recreação em contato 
com a natureza e de turismo ecológico. 

§ 1o O Parque Nacional é de posse e domínio 
públicos, sendo que as áreas particulares incluí-
das em seus limites serão desapropriadas, de 
acordo com o que dispõe a lei. 

§ 2o A visitação pública está sujeita às normas 
e restrições estabelecidas no Plano de Manejo 
da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão 
responsável por sua administração, e àquelas 
previstas em regulamento. 

§ 3o A pesquisa científica depende de autori-
zação prévia do órgão responsável pela adminis-
tração da unidade e está sujeita às condições e 
restrições por este estabelecidas, bem como à-
quelas previstas em regulamento. 

§ 4o As unidades dessa categoria, quando cri-
adas pelo Estado ou Município, serão denomina-
das, respectivamente, Parque Estadual e Parque 
Natural Municipal. 

Art. 12. O Monumento Natural tem como obje-
tivo básico preservar sítios naturais raros, singu-
lares ou de grande beleza cênica. 

§ 1o O Monumento Natural pode ser constituí-
do por áreas particulares, desde que seja possí-
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vel compatibilizar os objetivos da unidade com a 
utilização da terra e dos recursos naturais do lo-
cal pelos proprietários.  

§ 2o Havendo incompatibilidade entre os objeti-
vos da área e as atividades privadas ou não ha-
vendo aquiescência do proprietário às condições 
propostas pelo órgão responsável pela administra-
ção da unidade para a coexistência do Monumento 
Natural com o uso da propriedade, a área deve ser 
desapropriada, de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 3o A visitação pública está sujeita às condi-
ções e restrições estabelecidas no Plano de Ma-
nejo da unidade, às normas estabelecidas pelo 
órgão responsável por sua administração e àque-
las previstas em regulamento. 

Art. 13. O Refúgio de Vida Silvestre tem como 
objetivo proteger ambientes naturais onde se as-
seguram condições para a existência ou repro-
dução de espécies ou comunidades da flora local 
e da fauna residente ou migratória. 

§ 1o O Refúgio de Vida Silvestre pode ser 
constituído por áreas particulares, desde que se-
ja possível compatibilizar os objetivos da unidade 
com a utilização da terra e dos recursos naturais 
do local pelos proprietários. 

§ 2o Havendo incompatibilidade entre os objeti-
vos da área e as atividades privadas ou não haven-
do aquiescência do proprietário às condições pro-
postas pelo órgão responsável pela administração 
da unidade para a coexistência do Refúgio de Vida 
Silvestre com o uso da propriedade, a área deve ser 
desapropriada, de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 3o A visitação pública está sujeita às normas 
e restrições estabelecidas no Plano de Manejo 
da unidade, às normas estabelecidas pelo órgão 
responsável por sua administração, e àquelas 
previstas em regulamento. 

§ 4o A pesquisa científica depende de autori-
zação prévia do órgão responsável pela adminis-
tração da unidade e está sujeita às condições e 
restrições por este estabelecidas, bem como à-
quelas previstas em regulamento. 

Art. 14. Constituem o Grupo das Unidades de 
Uso Sustentável as seguintes categorias de uni-
dade de conservação: 

I - Área de Proteção Ambiental; 
II - Área de Relevante Interesse Ecológico; 
III - Floresta Nacional; 
IV - Reserva Extrativista; 
V - Reserva de Fauna; 
VI – Reserva de Desenvolvimento Sustentável; e 
VII - Reserva Particular do Patrimônio Natural. 
Art. 15. A Área de Proteção Ambiental é uma 

área em geral extensa, com um certo grau de 
ocupação humana, dotada de atributos abióticos, 
bióticos, estéticos ou culturais especialmente im-
portantes para a qualidade de vida e o bem-estar 
das populações humanas, e tem como objetivos 
básicos proteger a diversidade biológica, discipli-
nar o processo de ocupação e assegurar a sus-
tentabilidade do uso dos recursos naturais.48 

                                                           
48 Regulamentado pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 

§ 1o A Área de Proteção Ambiental é constitu-
ída por terras públicas ou privadas. 

§ 2o Respeitados os limites constitucionais, 
podem ser estabelecidas normas e restrições pa-
ra a utilização de uma propriedade privada locali-
zada em uma Área de Proteção Ambiental. 

§ 3o As condições para a realização de pes-
quisa científica e visitação pública nas áreas sob 
domínio público serão estabelecidas pelo órgão 
gestor da unidade. 

§ 4o Nas áreas sob propriedade privada, cabe 
ao proprietário estabelecer as condições para 
pesquisa e visitação pelo público, observadas as 
exigências e restrições legais. 

§ 5o A Área de Proteção Ambiental disporá de 
um Conselho presidido pelo órgão responsável 
por sua administração e constituído por repre-
sentantes dos órgãos públicos, de organizações 
da sociedade civil e da população residente, con-
forme se dispuser no regulamento desta Lei. 

Art. 16. A Área de Relevante Interesse Ecológi-
co é uma área em geral de pequena extensão, 
com pouca ou nenhuma ocupação humana, com 
características naturais extraordinárias ou que a-
briga exemplares raros da biota regional, e tem 
como objetivo manter os ecossistemas naturais de 
importância regional ou local e regular o uso ad-
missível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo 
com os objetivos de conservação da natureza. 

§ 1o A Área de Relevante Interesse Ecológico 
é constituída por terras públicas ou privadas. 

§ 2o Respeitados os limites constitucionais, po-
dem ser estabelecidas normas e restrições para a 
utilização de uma propriedade privada localizada 
em uma Área de Relevante Interesse Ecológico. 

Art. 17. A Floresta Nacional é uma área com 
cobertura florestal de espécies predominante-
mente nativas e tem como objetivo básico o uso 
múltiplo sustentável dos recursos florestais e a 
pesquisa científica, com ênfase em métodos para 
exploração sustentável de florestas nativas.49 

§ 1o A Floresta Nacional é de posse e domínio 
públicos, sendo que as áreas particulares incluí-
das em seus limites devem ser desapropriadas 
de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 2o Nas Florestas Nacionais é admitida a per-
manência de populações tradicionais que a habi-
tam quando de sua criação, em conformidade 
com o disposto em regulamento e no Plano de 
Manejo da unidade. 

§ 3o A visitação pública é permitida, condicionada 
às normas estabelecidas para o manejo da unidade 
pelo órgão responsável por sua administração. 

§ 4o A pesquisa é permitida e incentivada, su-
jeitando-se à prévia autorização do órgão res-
ponsável pela administração da unidade, às con-
dições e restrições por este estabelecidas e à-
quelas previstas em regulamento. 

§ 5o A Floresta Nacional disporá de um Con-
selho Consultivo, presidido pelo órgão responsá-
vel por sua administração e constituído por re-

                                                           
49 Regulamentado pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 
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presentantes de órgãos públicos, de organiza-
ções da sociedade civil e, quando for o caso, das 
populações tradicionais residentes. 

§ 6o A unidade desta categoria, quando criada 
pelo Estado ou Município, será denominada, respec-
tivamente, Floresta Estadual e Floresta Municipal. 

Art. 18. A Reserva Extrativista é uma área utili-
zada por populações extrativistas tradicionais, cuja 
subsistência baseia-se no extrativismo e, comple-
mentarmente, na agricultura de subsistência e na 
criação de animais de pequeno porte, e tem como 
objetivos básicos proteger os meios de vida e a cul-
tura dessas populações, e assegurar o uso susten-
tável dos recursos naturais da unidade. 50 

§ 1o A Reserva Extrativista é de domínio pú-
blico, com uso concedido às populações extrati-
vistas tradicionais conforme o disposto no art. 23 
desta Lei e em regulamentação específica, sen-
do que as áreas particulares incluídas em seus 
limites devem ser desapropriadas, de acordo 
com o que dispõe a lei. 

§ 2o A Reserva Extrativista será gerida por um 
Conselho Deliberativo, presidido pelo órgão res-
ponsável por sua administração e constituído por 
representantes de órgãos públicos, de organiza-
ções da sociedade civil e das populações tradi-
cionais residentes na área, conforme se dispuser 
em regulamento e no ato de criação da unidade. 

§ 3o A visitação pública é permitida, desde que 
compatível com os interesses locais e de acordo 
com o disposto no Plano de Manejo da área. 

§ 4o A pesquisa científica é permitida e incen-
tivada, sujeitando-se à prévia autorização do ór-
gão responsável pela administração da unidade, 
às condições e restrições por este estabelecidas 
e às normas previstas em regulamento. 

§ 5o O Plano de Manejo da unidade será a-
provado pelo seu Conselho Deliberativo. 

§ 6o São proibidas a exploração de recursos 
minerais e a caça amadorística ou profissional. 

§ 7o A exploração comercial de recursos ma-
deireiros só será admitida em bases sustentáveis 
e em situações especiais e complementares às 
demais atividades desenvolvidas na Reserva Ex-
trativista, conforme o disposto em regulamento e 
no Plano de Manejo da unidade. 

Art. 19. A Reserva de Fauna é uma área natural 
com populações animais de espécies nativas, terres-
tres ou aquáticas, residentes ou migratórias, ade-
quadas para estudos técnico-científicos sobre o ma-
nejo econômico sustentável de recursos faunísticos. 

§ 1o A Reserva de Fauna é de posse e domí-
nio públicos, sendo que as áreas particulares in-
cluídas em seus limites devem ser desapropria-
das de acordo com o que dispõe a lei. 

§ 2o A visitação pública pode ser permitida, 
desde que compatível com o manejo da unidade 
e de acordo com as normas estabelecidas pelo 
órgão responsável por sua administração. 

§ 3o É proibido o exercício da caça amadorís-
tica ou profissional. 

                                                           
50 Regulamentado pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 

§ 4o A comercialização dos produtos e sub-
produtos resultantes das pesquisas obedecerá 
ao disposto nas leis sobre fauna e regulamentos. 

Art. 20. A Reserva de Desenvolvimento Susten-
tável é uma área natural que abriga populações 
tradicionais, cuja existência baseia-se em sistemas 
sustentáveis de exploração dos recursos naturais, 
desenvolvidos ao longo de gerações e adaptados 
às condições ecológicas locais e que desempe-
nham um papel fundamental na proteção da natu-
reza e na manutenção da diversidade biológica. 51 

§ 1o A Reserva de Desenvolvimento Sustentável 
tem como objetivo básico preservar a natureza e, 
ao mesmo tempo, assegurar as condições e os 
meios necessários para a reprodução e a melhoria 
dos modos e da qualidade de vida e exploração 
dos recursos naturais das populações tradicionais, 
bem como valorizar, conservar e aperfeiçoar o co-
nhecimento e as técnicas de manejo do ambiente, 
desenvolvido por estas populações. 

§ 2o A Reserva de Desenvolvimento Susten-
tável é de domínio público, sendo que as áreas 
particulares incluídas em seus limites devem ser, 
quando necessário, desapropriadas, de acordo 
com o que dispõe a lei. 

§ 3o O uso das áreas ocupadas pelas populações 
tradicionais será regulado de acordo com o disposto 
no art. 23 desta Lei e em regulamentação específica. 

§ 4o A Reserva de Desenvolvimento Sustentável 
será gerida por um Conselho Deliberativo, presidido 
pelo órgão responsável por sua administração e 
constituído por representantes de órgãos públicos, 
de organizações da sociedade civil e das populações 
tradicionais residentes na área, conforme se dispuser 
em regulamento e no ato de criação da unidade. 

§ 5o As atividades desenvolvidas na Reserva 
de Desenvolvimento Sustentável obedecerão às 
seguintes condições: 

I - é permitida e incentivada a visitação pública, 
desde que compatível com os interesses locais e de 
acordo com o disposto no Plano de Manejo da área; 

II - é permitida e incentivada a pesquisa científi-
ca voltada à conservação da natureza, à melhor re-
lação das populações residentes com seu meio e à 
educação ambiental, sujeitando-se à prévia autori-
zação do órgão responsável pela administração da 
unidade, às condições e restrições por este estabe-
lecidas e às normas previstas em regulamento; 

III - deve ser sempre considerado o equilíbrio 
dinâmico entre o tamanho da população e a con-
servação; e 

IV - é admitida a exploração de componentes dos 
ecossistemas naturais em regime de manejo susten-
tável e a substituição da cobertura vegetal por espé-
cies cultiváveis, desde que sujeitas ao zoneamento, 
às limitações legais e ao Plano de Manejo da área. 

§ 6o O Plano de Manejo da Reserva de De-
senvolvimento Sustentável definirá as zonas de 
proteção integral, de uso sustentável e de amor-
tecimento e corredores ecológicos, e será apro-
vado pelo Conselho Deliberativo da unidade. 

                                                           
51 Regulamentado pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 
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Art. 21. A Reserva Particular do Patrimônio Natural 
é uma área privada, gravada com perpetuidade, com 
o objetivo de conservar a diversidade biológica.52 

§ 1o O gravame de que trata este artigo cons-
tará de termo de compromisso assinado perante 
o órgão ambiental, que verificará a existência de 
interesse público, e será averbado à margem da 
inscrição no Registro Público de Imóveis. 

§ 2o Só poderá ser permitida, na Reserva Par-
ticular do Patrimônio Natural, conforme se dispu-
ser em regulamento:  

I - a pesquisa científica; 
II - a visitação com objetivos turísticos, recrea-

tivos e educacionais; 
III - (VETADO) 53 
§ 3o Os órgãos integrantes do SNUC, sempre que 

possível e oportuno, prestarão orientação técnica e 
científica ao proprietário de Reserva Particular do Pa-
trimônio Natural para a elaboração de um Plano de 
Manejo ou de Proteção e de Gestão da unidade. 

CAPÍTULO IV 
DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO 

DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
Art. 22. As unidades de conservação são cria-

das por ato do Poder Público.54 
§ 1o (VETADO) 55 

                                                           
52 Regulamentado pelo Decreto nº 5.746, de 5 de abril de 2006. 
53 MENSAGEM Nº 967 , DE 18 DE JULHO DE 2000. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1o do artigo 

66 da Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei no 27, 
de 1999 (no 2.892/92 na Câmara dos Deputados, que "Regulamenta o art. 
225, § 1o, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério do Meio Ambiente assim se manifestou sobre os 
seguintes dispositivos: 
...................................................................................................................... 
Inciso III do § 2º do art. 21 

"Art. 21................................................................................................... 
............................................................................................................... 
III - a extração de recursos naturais, exceto madeira, que não coloque em 

risco as espécies ou os ecossistemas que justificaram a criação da unidade."  
Razões do veto 

"O comando inserto na disposição, ao permitir a extração de recursos na-
turais em Reservas Particulares do Patrimônio Natural, com a única exceção 
aos recursos madeireiros, desvirtua completamente os objetivos dessa unida-
de de conservação, como, também, dos propósitos do seu instituidor. Por outro 
lado, tal permissão alcançaria a extração de minérios em área isenta de ITR e, 
certamente, o titular da extração, em tese, estaria amparado pelo benefício. 

Justifica-se, pois, o veto ao inciso III do § 2o do art. 21, certo que con-
trário ao interesse público." 
54 Regulamentado pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 
55 MENSAGEM Nº 967 , DE 18 DE JULHO DE 2000. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1o do artigo 

66 da Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei no 27, 
de 1999 (no 2.892/92 na Câmara dos Deputados, que "Regulamenta o art. 
225, § 1o, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério do Meio Ambiente assim se manifestou sobre os 
seguintes dispositivos: 

............................................................................................................... 
§ 1º do art. 22 

"Art. 22................................................................................................... 
§ 1o Na lei de criação devem constar os seus objetivos básicos, o 

memorial descritivo do perímetro da área, o órgão responsável por sua 
administração e, no caso das Reservas Extrativistas, das Reservas de 

§ 2o A criação de uma unidade de conservação 
deve ser precedida de estudos técnicos e de con-
sulta pública que permitam identificar a localização, 
a dimensão e os limites mais adequados para a u-
nidade, conforme se dispuser em regulamento.  

§ 3o No processo de consulta de que trata o § 
2o, o Poder Público é obrigado a fornecer infor-
mações adequadas e inteligíveis à população lo-
cal e a outras partes interessadas.  

§ 4o Na criação de Estação Ecológica ou Re-
serva Biológica não é obrigatória a consulta de 
que trata o § 2o deste artigo. 

§ 5o As unidades de conservação do grupo de 
Uso Sustentável podem ser transformadas total 
ou parcialmente em unidades do grupo de Prote-
ção Integral, por instrumento normativo do mes-
mo nível hierárquico do que criou a unidade, 
desde que obedecidos os procedimentos de con-
sulta estabelecidos no § 2o deste artigo. 

§ 6o A ampliação dos limites de uma unidade 
de conservação, sem modificação dos seus limi-
tes originais, exceto pelo acréscimo proposto, 
pode ser feita por instrumento normativo do 
mesmo nível hierárquico do que criou a unidade, 
desde que obedecidos os procedimentos de con-
sulta estabelecidos no § 2o deste artigo.  

§ 7o A desafetação ou redução dos limites de 
uma unidade de conservação só pode ser feita 
mediante lei específica. 

Art. 22-A. O Poder Público poderá, ressalvadas 
as atividades agropecuárias e outras atividades 
econômicas em andamento e obras públicas licen-
ciadas, na forma da lei, decretar limitações admi-
nistrativas provisórias ao exercício de atividades e 
empreendimentos efetiva ou potencialmente cau-
sadores de degradação ambiental, para a realiza-
ção de estudos com vistas na criação de Unidade 
de Conservação, quando, a critério do órgão ambi-
ental competente, houver risco de dano grave aos 
recursos naturais ali existentes. (Incluído pela Lei nº 11.132, 
de 2005)    (Vide Decreto de 2 de janeiro de 2005) 

§ 1o Sem prejuízo da restrição e observada a 
ressalva constante do caput, na área submetida 
a limitações administrativas, não serão permiti-
das atividades que importem em exploração a 
corte raso da floresta e demais formas de vege-

                                                                                                  
Desenvolvimento Sustentável e, quando for o caso das Florestas Nacio-
nais, a população tradicional destinatária." 
Razões do veto 

"O art. 225, § 1o e seu inciso III, é de clareza meridiana ao estabele-
cer que ao Poder Público, vale dizer no caso, ao Poder Executivo e ao 
Poder Legislativo, cabe definir em todas as unidades da Federação, es-
paços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, 
sendo a alteração e a supressão somente permitidas através de lei. 

A definição dos espaços territoriais e seus componentes a serem es-
pecialmente protegidos é da competência tanto do Poder Executivo, co-
mo do Poder Legislativo, indistintamente, sendo que tão-somente a alte-
ração e a supressão desses espaços e componentes protegidos depen-
dem de autorização do Poder Legislativo mediante lei. 

Assim, ao exigir lei para criação (definição) desses espaços territoriais e 
seus componentes a serem especialmente protegidos, este dispositivo subtra-
iu competência atribuída ao Poder Executivo no preceito constitucional cons-
tante do § 1o e seu inciso III, do art. 225 da Carta Maior, razão pela qual suge-
re-se o seu veto face a sua inequívoca inconstitucionalidade." 
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tação nativa. (Incluído pela Lei nº 11.132, de 2005) 
§ 2o A destinação final da área submetida ao dis-

posto neste artigo será definida no prazo de 7 (sete) 
meses, improrrogáveis, findo o qual fica extinta a li-
mitação administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.132, de 2005) 

Art. 23. A posse e o uso das áreas ocupadas 
pelas populações tradicionais nas Reservas Ex-
trativistas e Reservas de Desenvolvimento Sus-
tentável serão regulados por contrato, conforme 
se dispuser no regulamento desta Lei. 

§ 1o As populações de que trata este artigo obri-
gam-se a participar da preservação, recuperação, 
defesa e manutenção da unidade de conservação. 

§ 2o O uso dos recursos naturais pelas popu-
lações de que trata este artigo obedecerá às se-
guintes normas: 

I - proibição do uso de espécies localmente 
ameaçadas de extinção ou de práticas que dani-
fiquem os seus habitats; 

II - proibição de práticas ou atividades que im-
peçam a regeneração natural dos ecossistemas; 

III - demais normas estabelecidas na legislação, 
no Plano de Manejo da unidade de conservação e 
no contrato de concessão de direito real de uso. 

Art. 24. O subsolo e o espaço aéreo, sempre 
que influírem na estabilidade do ecossistema, inte-
gram os limites das unidades de conservação.56 

Art. 25. As unidades de conservação, exceto 
Área de Proteção Ambiental e Reserva Particular 
do Patrimônio Natural, devem possuir uma zona 
de amortecimento e, quando conveniente, corre-
dores ecológicos.57 

§ 1o O órgão responsável pela administração 
da unidade estabelecerá normas específicas re-
gulamentando a ocupação e o uso dos recursos 
da zona de amortecimento e dos corredores eco-
lógicos de uma unidade de conservação. 

§ 2o Os limites da zona de amortecimento e 
dos corredores ecológicos e as respectivas nor-
mas de que trata o § 1o poderão ser definidas no 
ato de criação da unidade ou posteriormente. 

Art. 26. Quando existir um conjunto de unidades 
de conservação de categorias diferentes ou não, 
próximas, justapostas ou sobrepostas, e outras á-
reas protegidas públicas ou privadas, constituindo 
um mosaico, a gestão do conjunto deverá ser feita 
de forma integrada e participativa, considerando-se 
os seus distintos objetivos de conservação, de for-
ma a compatibilizar a presença da biodiversidade, 
a valorização da sociodiversidade e o desenvolvi-
mento sustentável no contexto regional.58 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei dis-
porá sobre a forma de gestão integrada do con-
junto das unidades. 

Art. 27. As unidades de conservação devem 
dispor de um Plano de Manejo.59 

§ 1o O Plano de Manejo deve abranger a área 
da unidade de conservação, sua zona de amorte-
cimento e os corredores ecológicos, incluindo me-
                                                           
56 Regulamentado pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 
57 Regulamentado pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 
58 Regulamentado pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 
59 Regulamentado pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 

didas com o fim de promover sua integração à vida 
econômica e social das comunidades vizinhas. 

§ 2o Na elaboração, atualização e implementa-
ção do Plano de Manejo das Reservas Extrativis-
tas, das Reservas de Desenvolvimento Sustentá-
vel, das Áreas de Proteção Ambiental e, quando 
couber, das Florestas Nacionais e das Áreas de 
Relevante Interesse Ecológico, será assegurada a 
ampla participação da população residente. 

§ 3o O Plano de Manejo de uma unidade de 
conservação deve ser elaborado no prazo de 
cinco anos a partir da data de sua criação.  

Art. 28. São proibidas, nas unidades de conser-
vação, quaisquer alterações, atividades ou modali-
dades de utilização em desacordo com os seus ob-
jetivos, o seu Plano de Manejo e seus regulamentos. 

Parágrafo único. Até que seja elaborado o Plano 
de Manejo, todas as atividades e obras desenvol-
vidas nas unidades de conservação de proteção in-
tegral devem se limitar àquelas destinadas a garan-
tir a integridade dos recursos que a unidade objeti-
va proteger, assegurando-se às populações tradi-
cionais porventura residentes na área as condições 
e os meios necessários para a satisfação de suas 
necessidades materiais, sociais e culturais. 

Art. 29. Cada unidade de conservação do gru-
po de Proteção Integral disporá de um Conselho 
Consultivo, presidido pelo órgão responsável por 
sua administração e constituído por representan-
tes de órgãos públicos, de organizações da soci-
edade civil, por proprietários de terras localizadas 
em Refúgio de Vida Silvestre ou Monumento Na-
tural, quando for o caso, e, na hipótese prevista 
no § 2o do art. 42, das populações tradicionais 
residentes, conforme se dispuser em regulamen-
to e no ato de criação da unidade.60 

Art. 30. As unidades de conservação podem 
ser geridas por organizações da sociedade civil 
de interesse público com objetivos afins aos da 
unidade, mediante instrumento a ser firmado com 
o órgão responsável por sua gestão.61 

Art. 31. É proibida a introdução nas unidades 
de conservação de espécies não autóctones. 

§ 1o Excetuam-se do disposto neste artigo as 
Áreas de Proteção Ambiental, as Florestas Nacio-
nais, as Reservas Extrativistas e as Reservas de 
Desenvolvimento Sustentável, bem como os ani-
mais e plantas necessários à administração e às a-
tividades das demais categorias de unidades de 
conservação, de acordo com o que se dispuser em 
regulamento e no Plano de Manejo da unidade. 

§ 2o Nas áreas particulares localizadas em 
Refúgios de Vida Silvestre e Monumentos Natu-
rais podem ser criados animais domésticos e cul-
tivadas plantas considerados compatíveis com as 
finalidades da unidade, de acordo com o que 
dispuser o seu Plano de Manejo. 

Art. 32. Os órgãos executores articular-se-ão 
com a comunidade científica com o propósito de 
incentivar o desenvolvimento de pesquisas sobre 

                                                           
60 Regulamentado pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 
61 Regulamentado pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 
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a fauna, a flora e a ecologia das unidades de 
conservação e sobre formas de uso sustentável 
dos recursos naturais, valorizando-se o conheci-
mento das populações tradicionais. 

§ 1o As pesquisas científicas nas unidades de 
conservação não podem colocar em risco a so-
brevivência das espécies integrantes dos ecos-
sistemas protegidos. 

§ 2o A realização de pesquisas científicas nas 
unidades de conservação, exceto Área de Prote-
ção Ambiental e Reserva Particular do Patrimô-
nio Natural, depende de aprovação prévia e está 
sujeita à fiscalização do órgão responsável por 
sua administração. 

§ 3o Os órgãos competentes podem transferir 
para as instituições de pesquisa nacionais, medi-
ante acordo, a atribuição de aprovar a realização 
de pesquisas científicas e de credenciar pesqui-
sadores para trabalharem nas unidades de con-
servação. 

Art. 33. A exploração comercial de produtos, 
subprodutos ou serviços obtidos ou desenvolvi-
dos a partir dos recursos naturais, biológicos, cê-
nicos ou culturais ou da exploração da imagem 
de unidade de conservação, exceto Área de Pro-
teção Ambiental e Reserva Particular do Patri-
mônio Natural, dependerá de prévia autorização 
e sujeitará o explorador a pagamento, conforme 
disposto em regulamento.62 

Art. 34. Os órgãos responsáveis pela adminis-
tração das unidades de conservação podem re-
ceber recursos ou doações de qualquer nature-
za, nacionais ou internacionais, com ou sem en-
cargos, provenientes de organizações privadas 
ou públicas ou de pessoas físicas que desejarem 
colaborar com a sua conservação. 

Parágrafo único. A administração dos recur-
sos obtidos cabe ao órgão gestor da unidade, e 
estes serão utilizados exclusivamente na sua im-
plantação, gestão e manutenção. 

Art. 35. Os recursos obtidos pelas unidades 
de conservação do Grupo de Proteção Integral 
mediante a cobrança de taxa de visitação e ou-
tras rendas decorrentes de arrecadação, serviços 
e atividades da própria unidade serão aplicados 
de acordo com os seguintes critérios:  

I - até cinqüenta por cento, e não menos que 
vinte e cinco por cento, na implementação, ma-
nutenção e gestão da própria unidade; 

II - até cinqüenta por cento, e não menos que 
vinte e cinco por cento, na regularização fundiá-
ria das unidades de conservação do Grupo; 

III - até cinqüenta por cento, e não menos que 
quinze por cento, na implementação, manuten-
ção e gestão de outras unidades de conservação 
do Grupo de Proteção Integral. 

Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental 
de empreendimentos de significativo impacto am-
biental, assim considerado pelo órgão ambiental 
competente, com fundamento em estudo de impac-
to ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, o 

                                                           
62 Regulamentado pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 

empreendedor é obrigado a apoiar a implantação e 
manutenção de unidade de conservação do Grupo 
de Proteção Integral, de acordo com o disposto 
neste artigo e no regulamento desta Lei.63 

§ 1o O montante de recursos a ser destinado 
pelo empreendedor para esta finalidade não po-
de ser inferior a meio por cento dos custos totais 
previstos para a implantação do empreendimen-
to, sendo o percentual fixado pelo órgão ambien-
tal licenciador, de acordo com o grau de impacto 
ambiental causado pelo empreendimento. 

§ 2o Ao órgão ambiental licenciador compete 
definir as unidades de conservação a serem be-
neficiadas, considerando as propostas apresen-
tadas no EIA/RIMA e ouvido o empreendedor, 
podendo inclusive ser contemplada a criação de 
novas unidades de conservação.  

§ 3o Quando o empreendimento afetar unida-
de de conservação específica ou sua zona de 
amortecimento, o licenciamento a que se refere o 
caput deste artigo só poderá ser concedido me-
diante autorização do órgão responsável por sua 
administração, e a unidade afetada, mesmo que 
não pertencente ao Grupo de Proteção Integral, 
deverá ser uma das beneficiárias da compensa-
ção definida neste artigo. 

CAPÍTULO V 
DOS INCENTIVOS, ISENÇÕES E PENALIDADES 

Art. 37. (VETADO) 64 
Art. 38. A ação ou omissão das pessoas físi-

cas ou jurídicas que importem inobservância aos 
preceitos desta Lei e a seus regulamentos ou re-
sultem em dano à flora, à fauna e aos demais a-
tributos naturais das unidades de conservação, 
                                                           
63 Regulamentado pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 

64 MENSAGEM Nº 967 , DE 18 DE JULHO DE 2000. 
Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1o do artigo 

66 da Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei no 27, 
de 1999 (no 2.892/92 na Câmara dos Deputados, que "Regulamenta o art. 
225, § 1o, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério do Meio Ambiente assim se manifestou sobre os 
seguintes dispositivos: 

..............................................................................................................  
Ouvido também, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao art. 37: 

Art. 37 
"Art. 37. As parcelas de propriedades privadas incluídas e mantidas 

em Refúgios de Vida Silvestre e em Monumentos Naturais, bem como a 
área das Reservas Particulares do Patrimônio Natural, são consideradas 
áreas de interesse ecológico para proteção dos ecossistemas, para fins 
de isenção do Imposto Territorial Rural, exercendo sua função social." 
Razões do veto 

"A Lei do ITR, ou seja, a Lei no 9.393, de 19 de dezembro de 1996, 
em seu art. 10, § 1o, inciso II, alíneas "a", "b" e "c", exclui da tributação as 
áreas previstas nas hipóteses constantes do dispositivo ora examinado. 

É evidente que a vedação da tributação não alcança toda a área do 
imóvel, mas, sim, unicamente aquelas de interesse ambiental efetivamen-
te situadas no imóvel. 

A disposição aqui impugnada estabelece a isenção no lugar da não 
tributação para essas áreas, institutos jurídicos de conceituação diversa 
em direito tributário, certo que isenção é favor fiscal, ou seja, embora su-
jeito ao tributo, tem sua exigibilidade suspensa, enquanto que o não tribu-
tável sequer integra o universo tributável. 

Logo, impõe-se o veto ao art. 37, sob pena de se criar sérios proble-
mas na sua aplicação em detrimento direto dos proprietários rurais, e do 
interesse público." 
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bem como às suas instalações e às zonas de 
amortecimento e corredores ecológicos, sujeitam 
os infratores às sanções previstas em lei. 

Art. 39. Dê-se ao art. 40 da Lei no 9.605, de 12 
de fevereiro de 1998, a seguinte redação: 

"Art. 40. (VETADO) 65 
"§ 1o Entende-se por Unidades de Conser-

vação de Proteção Integral as Estações Eco-
lógicas, as Reservas Biológicas, os Parques 
Nacionais, os Monumentos Naturais e os Re-
fúgios de Vida Silvestre." (NR) 

"§ 2o A ocorrência de dano afetando espé-
cies ameaçadas de extinção no interior das 
Unidades de Conservação de Proteção Inte-
gral será considerada circunstância agravante 
para a fixação da pena." (NR) 

"§ 3o........................................................... ." 
Art. 40. Acrescente-se à Lei no 9.605, de 

1998, o seguinte art. 40-A: 
"Art. 40-A. (VETADO) 66 
"§ 1o Entende-se por Unidades de Conserva-

ção de Uso Sustentável as Áreas de Proteção 
Ambiental, as Áreas de Relevante Interesse E-
cológico, as Florestas Nacionais, as Reservas 
Extrativistas, as Reservas de Fauna, as Reser-
vas de Desenvolvimento Sustentável e as Re-
servas Particulares do Patrimônio Natural." (AC)  

"§ 2o A ocorrência de dano afetando espé-
cies ameaçadas de extinção no interior das 
Unidades de Conservação de Uso Sustentável 
será considerada circunstância agravante pa-
ra a fixação da pena." (AC) 

"§ 3o Se o crime for culposo, a pena será 
reduzida à metade." (AC) 

                                                           
65 Além dos vetos propostos pelos Ministérios do Meio Ambiente e da Fa-
zenda, resolvi vetar os seguintes dispositivos: 
Caput do art. 40 do art. 39 e caput do art. 40-A do art. 40 

"Art. 39. ....................................................................." 
"Art. 40. Causar significativo dano à flora, à fauna e aos demais atri-

butos naturais das Unidades de Conservação de Proteção Integral e das 
suas zonas de amortecimento:" (NR) 

"Pena - reclusão, de dois a seis anos." (NR) 
" ............................................................................................................" 
"Art. 40. ................................................................................................" 
"Art. 40-A. Causar significativo dano à flora, à fauna e aos demais a-

tributos naturais das Unidades de Conservação de Uso Sustentável e das 
suas zonas de amortecimento:" (AC) 

"Pena - reclusão, de um a três anos." (AC) 
" ............................................................................................................” 

Razões do veto 
Tanto a nova redação que se pretende dar ao caput do art. 40 como 

a redação dada ao caput do art. 40-A da Lei no 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998, afrontam todos os princípios que regem o Direito Penal, que e-
xigem que a norma penal estabeleça de modo claro e objetivo, a figura 
penal, o delito que se deseja reprimir, excluindo-se do seu aplicador, a 
definição de sua ocorrência ou não. 

Em ambas alterações o legislador utilizou-se da expressão "causar 
dano significativo", de natureza puramente subjetiva, deixando ao alve-
drio do aplicador da lei penal definir se a conduta do suposto infrator con-
figura ou não o delito, tornando imprecisa a sua definição. 

Em suma, sua vigência importaria introduzir na legislação penal bra-
sileira fator inarredável de insegurança na relação do cidadão com o Es-
tado, em função da indefinição da figura delituosa que se deseja coibir. 

O veto aos dispositivos acima transcritos cabe por serem contrários 
ao interesse público. 
66 Ver a nota anterior. 

CAPÍTULO VI 
DAS RESERVAS DA BIOSFERA 

Art. 41. A Reserva da Biosfera é um modelo, 
adotado internacionalmente, de gestão integrada, 
participativa e sustentável dos recursos naturais, 
com os objetivos básicos de preservação da diver-
sidade biológica, o desenvolvimento de atividades 
de pesquisa, o monitoramento ambiental, a educa-
ção ambiental, o desenvolvimento sustentável e a 
melhoria da qualidade de vida das populações.67 

§ 1o A Reserva da Biosfera é constituída por: 
I - uma ou várias áreas-núcleo, destinadas à 

proteção integral da natureza;  
II - uma ou várias zonas de amortecimento, 

onde só são admitidas atividades que não resul-
tem em dano para as áreas-núcleo; e  

III - uma ou várias zonas de transição, sem li-
mites rígidos, onde o processo de ocupação e o 
manejo dos recursos naturais são planejados e 
conduzidos de modo participativo e em bases 
sustentáveis. 

§ 2o A Reserva da Biosfera é constituída por 
áreas de domínio público ou privado. 

§ 3o A Reserva da Biosfera pode ser inte-
grada por unidades de conservação já criadas 
pelo Poder Público, respeitadas as normas le-
gais que disciplinam o manejo de cada catego-
ria específica.  

§ 4o A Reserva da Biosfera é gerida por um 
Conselho Deliberativo, formado por representan-
tes de instituições públicas, de organizações da 
sociedade civil e da população residente, con-
forme se dispuser em regulamento e no ato de 
constituição da unidade. 

§ 5o A Reserva da Biosfera é reconhecida pe-
lo Programa Intergovernamental "O Homem e a 
Biosfera – MAB", estabelecido pela Unesco, or-
ganização da qual o Brasil é membro. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 42. As populações tradicionais residentes 
em unidades de conservação nas quais sua per-
manência não seja permitida serão indenizadas 
ou compensadas pelas benfeitorias existentes e 
devidamente realocadas pelo Poder Público, em 
local e condições acordados entre as partes.68 

        § 1o O Poder Público, por meio do órgão 
competente, priorizará o reassentamento das 
populações tradicionais a serem realocadas. 

§ 2o Até que seja possível efetuar o reassen-
tamento de que trata este artigo, serão estabele-
cidas normas e ações específicas destinadas a 
compatibilizar a presença das populações tradi-
cionais residentes com os objetivos da unidade, 
sem prejuízo dos modos de vida, das fontes de 
subsistência e dos locais de moradia destas po-
pulações, assegurando-se a sua participação na 
elaboração das referidas normas e ações. 

§ 3o Na hipótese prevista no § 2o, as normas 
regulando o prazo de permanência e suas condi-

                                                           
67 Regulamentado pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 
68 Regulamentado pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 
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ções serão estabelecidas em regulamento. 
Art. 43. O Poder Público fará o levantamento na-

cional das terras devolutas, com o objetivo de definir 
áreas destinadas à conservação da natureza, no 
prazo de cinco anos após a publicação desta Lei. 

Art. 44. As ilhas oceânicas e costeiras destinam-
se prioritariamente à proteção da natureza e sua 
destinação para fins diversos deve ser precedida 
de autorização do órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. Estão dispensados da autoriza-
ção citada no caput os órgãos que se utilizam das ci-
tadas ilhas por força de dispositivos legais ou quando 
decorrente de compromissos legais assumidos. 

Art. 45. Excluem-se das indenizações referentes 
à regularização fundiária das unidades de conser-
vação, derivadas ou não de desapropriação: 

I - (VETADO) 69 
II - (VETADO) 70 
III - as espécies arbóreas declaradas imunes 

de corte pelo Poder Público; 
IV - expectativas de ganhos e lucro cessante; 
V - o resultado de cálculo efetuado mediante a 

operação de juros compostos; 
VI - as áreas que não tenham prova de domí-

nio inequívoco e anterior à criação da unidade. 
Art. 46. A instalação de redes de abasteci-

mento de água, esgoto, energia e infra-estrutura 
urbana em geral, em unidades de conservação 
onde estes equipamentos são admitidos depen-
de de prévia aprovação do órgão responsável 
por sua administração, sem prejuízo da necessi-
                                                           
69 MENSAGEM Nº 967 , DE 18 DE JULHO DE 2000. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1o do 

artigo 66 da Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de 
Lei no 27, de 1999 (no 2.892/92 na Câmara dos Deputados, que "Regu-
lamenta o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, ins-
titui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá 
outras providências". 

Ouvido, o Ministério do Meio Ambiente assim se manifestou sobre os 
seguintes dispositivos: 

............................................................................................................... 
Incisos I e II do art. 45 

"Art. 45. ................................................................................................. 
I - as áreas que contenham vegetações consideradas de preserva-

ção permanente, conforme descritas no art. 2o da Lei no 4.771, de 15 de 
setembro de 1965; 

II - as áreas de reserva legal que não forem objeto de plano de ma-
nejo florestal sustentado ou estudo de impacto ambiental aprovados pelo 
órgão competente;" 
Razões do veto 

"Quanto ao art. 45, que estabelece as hipóteses em que se excluem as 
indenizações referentes à regularização fundiária, dois de seus incisos enseja-
rão efeitos diversos daqueles pretendidos, devido a equívocos de redação. 

O inciso I ao citar, como não indenizáveis, as áreas que contenham 
vegetação de preservação permanente, mantém, como indenizáveis, as 
áreas que, em desrespeito ao disposto nos arts. 2o e 3o da Lei no 4.771, 
de 15 de setembro de 1965, tenham sido desmatadas, não contendo 
mais vegetação de preservação permanente. Tal medida incentivaria, 
portanto, o desmatamento de áreas de preservação permanente. 

Ademais, o inciso II estabelece que serão indenizáveis as áreas de Re-
serva Legal que forem objeto de plano de manejo. Dessa forma, será incenti-
vada a elaboração de planos de manejo para a exploração desses espaços, o 
que poderá ensejar uma excessiva exploração das áreas de Reserva Legal. 

Nestes termos, sugerimos veto aos incisos I e II do art. 45, tendo em 
vista contrariar o interesse público." 
70 Ver NOTA anterior. 

dade de elaboração de estudos de impacto am-
biental e outras exigências legais. 

Parágrafo único. Esta mesma condição se a-
plica à zona de amortecimento das unidades do 
Grupo de Proteção Integral, bem como às áreas 
de propriedade privada inseridas nos limites des-
sas unidades e ainda não indenizadas. 

Art. 47. O órgão ou empresa, público ou priva-
do, responsável pelo abastecimento de água ou 
que faça uso de recursos hídricos, beneficiário da 
proteção proporcionada por uma unidade de con-
servação, deve contribuir financeiramente para a 
proteção e implementação da unidade, de acordo 
com o disposto em regulamentação específica.71 

Art. 48. O órgão ou empresa, público ou pri-
vado, responsável pela geração e distribuição de 
energia elétrica, beneficiário da proteção ofereci-
da por uma unidade de conservação, deve con-
tribuir financeiramente para a proteção e imple-
mentação da unidade, de acordo com o disposto 
em regulamentação específica.72 

Art. 49. A área de uma unidade de conserva-
ção do Grupo de Proteção Integral é considerada 
zona rural, para os efeitos legais. 

Parágrafo único. A zona de amortecimento 
das unidades de conservação de que trata este 
artigo, uma vez definida formalmente, não pode 
ser transformada em zona urbana. 

Art. 50. O Ministério do Meio Ambiente organi-
zará e manterá um Cadastro Nacional de Unidades 
de Conservação, com a colaboração do Ibama e 
dos órgãos estaduais e municipais competentes. 

§ 1o O Cadastro a que se refere este artigo con-
terá os dados principais de cada unidade de con-
servação, incluindo, dentre outras características 
relevantes, informações sobre espécies ameaça-
das de extinção, situação fundiária, recursos hídri-
cos, clima, solos e aspectos socioculturais e antro-
pológicos. 

§ 2o O Ministério do Meio Ambiente divulgará 
e colocará à disposição do público interessado 
os dados constantes do Cadastro. 

Art. 51. O Poder Executivo Federal submeterá à 
apreciação do Congresso Nacional, a cada dois 
anos, um relatório de avaliação global da situação 
das unidades de conservação federais do País. 

Art. 52. Os mapas e cartas oficiais devem in-
dicar as áreas que compõem o SNUC. 

Art. 53. O Ibama elaborará e divulgará perio-
dicamente uma relação revista e atualizada das 
espécies da flora e da fauna ameaçadas de ex-
tinção no território brasileiro. 

Parágrafo único. O Ibama incentivará os com-
petentes órgãos estaduais e municipais a elabo-
rarem relações equivalentes abrangendo suas 
respectivas áreas de jurisdição. 

Art. 54. O Ibama, excepcionalmente, pode 
permitir a captura de exemplares de espécies 
ameaçadas de extinção destinadas a programas 
de criação em cativeiro ou formação de coleções 

                                                           
71 Regulamentado pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 
72 Regulamentado pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 
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científicas, de acordo com o disposto nesta Lei e 
em regulamentação específica. 

Art. 55. As unidades de conservação e áreas 
protegidas criadas com base nas legislações an-
teriores e que não pertençam às categorias pre-
vistas nesta Lei serão reavaliadas, no todo ou em 
parte, no prazo de até dois anos, com o objetivo 
de definir sua destinação com base na categoria 
e função para as quais foram criadas, conforme o 
disposto no regulamento desta Lei. 73 

Art. 56. (VETADO) 74 
Art. 57. Os órgãos federais responsáveis pela 

execução das políticas ambiental e indigenista 
deverão instituir grupos de trabalho para, no pra-
zo de cento e oitenta dias a partir da vigência 
desta Lei, propor as diretrizes a serem adotadas 
com vistas à regularização das eventuais super-
posições entre áreas indígenas e unidades de 
conservação. 

 

                                                           
73 Regulamentado pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002. 
74 MENSAGEM Nº 967 , DE 18 DE JULHO DE 2000. 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1o do artigo 

66 da Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei no 27, 
de 1999 (no 2.892/92 na Câmara dos Deputados, que "Regulamenta o art. 
225, § 1o, incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério do Meio Ambiente assim se manifestou sobre os 
seguintes dispositivos: 

..............................................................................................................  
Art. 56 
"Art. 56. A presença de população tradicional em uma unidade de con-

servação do Grupo de Proteção Integral criada em função de legislação ante-
rior obriga o Poder Público, no prazo de cinco anos a partir da vigência desta 
Lei, prorrogável por igual período, a adotar uma das seguintes medidas: 

I - reassentar a população tradicional, nos termos do art. 42 desta Lei; ou 
II - reclassificar a área ocupada pela população tradicional em Re-

serva Extrativista ou Reserva de Desenvolvimento Sustentável, conforme 
o disposto em regulamento." 

Razões do veto 
"Por sua vez, o inciso I do art. 56, ao obrigar o Poder Público a promover 

o reassentamento de populações tradicionais, estabelecendo, inclusive, o pra-
zo de cinco anos para tanto, aborda matéria alheia ao Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação da Natureza. O reassentamento de populações é 
matéria relativa à política fundiária do Governo Federal, não se admitindo que 
esta lei venha a abordar tema tão díspar à problemática relativa às unidades 
de conservação. Ademais, tornar obrigatório o reassentamento de populações 
presentes no interior de unidades de conservação já existentes pode suscitar 
a ocupação irregular dessas áreas. 

O inciso II do art. 56 também merece veto. Ao determinar a reclassifica-
ção das unidades de conservação do Grupo de Proteção Integral pelo Poder 
Público, esse dispositivo autoriza o Poder Executivo a tornar menos restritiva 
a proteção dispensada à área. Dessa forma, contraria o art. 225, § 1o, inciso 
III, da Constituição Federal, que determina que somente lei poderá alterar os 
espaços territoriais especialmente protegidos, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção. 

Assim sendo, cabe veto ao art. 56 e seus incisos, sendo que o 
inciso I, por contrariar o interesse público e o inciso II, por afrontar a 
Constituição Federal." 

Parágrafo único. No ato de criação dos grupos 
de trabalho serão fixados os participantes, bem 
como a estratégia de ação e a abrangência dos 
trabalhos, garantida a participação das comuni-
dades envolvidas. 

Art. 58. O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei, no que for necessário à sua aplicação, no 
prazo de cento e oitenta dias a partir da data de 
sua publicação. 

Art. 59. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 60. Revogam-se os arts. 5o e 6o da Lei no 
4.771, de 15 de setembro de 1965; o art. 5o da 
Lei no 5.197, de 3 de janeiro de 1967; e o art. 18 
da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Brasília, 18 de julho de 2000; 179o da Inde-
pendência e 112o da República. 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 
José Sarney Filho 
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LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006. 

Dispõe sobre a gestão de florestas públicas para a 
produção sustentável; institui, na estrutura do Mi-
nistério do Meio Ambiente, o Serviço Florestal 
Brasileiro - SFB; cria o Fundo Nacional de Desen-
volvimento Florestal - FNDF; altera as Leis nos 
10.683, de 28 de maio de 2003, 5.868, de 12 de 
dezembro de 1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, 4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938, 
de 31 de agosto de 1981, e 6.015, de 31 de de-
zembro de 1973; e dá outras providências. 

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO ÚNICO 
DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a gestão de flores-
tas públicas para produção sustentável, institui o 
Serviço Florestal Brasileiro - SFB, na estrutura do 
Ministério do Meio Ambiente, e cria o Fundo Na-
cional de Desenvolvimento Florestal - FNDF.  

Art. 2o Constituem princípios da gestão de flo-
restas públicas:  

I - a proteção dos ecossistemas, do solo, da 
água, da biodiversidade e valores culturais asso-
ciados, bem como do patrimônio público; 

II - o estabelecimento de atividades que pro-
movam o uso eficiente e racional das florestas e 
que contribuam para o cumprimento das metas 
do desenvolvimento sustentável local, regional e 
de todo o País; 

III - o respeito ao direito da população, em es-
pecial das comunidades locais, de acesso às flo-
restas públicas e aos benefícios decorrentes de 
seu uso e conservação; 

IV - a promoção do processamento local e o 
incentivo ao incremento da agregação de valor 
aos produtos e serviços da floresta, bem como à 
diversificação industrial, ao desenvolvimento tec-
nológico, à utilização e à capacitação de empre-
endedores locais e da mão-de-obra regional; 

V - o acesso livre de qualquer indivíduo às in-
formações referentes à gestão de florestas públi-
cas, nos termos da Lei no 10.650, de 16 de abril 
de 2003; 

VI - a promoção e difusão da pesquisa florestal, 
faunística e edáfica, relacionada à conservação, à 
recuperação e ao uso sustentável das florestas; 

VII - o fomento ao conhecimento e a promo-
ção da conscientização da população sobre a 
importância da conservação, da recuperação e 
do manejo sustentável dos recursos florestais; 

VIII - a garantia de condições estáveis e segu-
ras que estimulem investimentos de longo prazo 
no manejo, na conservação e na recuperação 
das florestas. 

§ 1o Os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios promoverão as adaptações necessárias de 
sua legislação às prescrições desta Lei, buscan-

do atender às peculiaridades das diversas moda-
lidades de gestão de florestas públicas. 

§ 2o Os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios, na esfera de sua competência e em relação às 
florestas públicas sob sua jurisdição, poderão elabo-
rar normas supletivas e complementares e estabe-
lecer padrões relacionados à gestão florestal. 

Art. 3o Para os fins do disposto nesta Lei, con-
sideram-se:  

I - florestas públicas: florestas, naturais ou 
plantadas, localizadas nos diversos biomas brasi-
leiros, em bens sob o domínio da União, dos Es-
tados, dos Municípios, do Distrito Federal ou das 
entidades da administração indireta; 

II - recursos florestais: elementos ou característi-
cas de determinada floresta, potencial ou efetiva-
mente geradores de produtos ou serviços florestais; 

III - produtos florestais: produtos madeireiros e 
não madeireiros gerados pelo manejo florestal 
sustentável; 

IV - serviços florestais: turismo e outras ações 
ou benefícios decorrentes do manejo e conser-
vação da floresta, não caracterizados como pro-
dutos florestais; 

V - ciclo: período decorrido entre 2 (dois) mo-
mentos de colheita de produtos florestais numa 
mesma área; 

VI - manejo florestal sustentável: administração 
da floresta para a obtenção de benefícios econô-
micos, sociais e ambientais, respeitando-se os me-
canismos de sustentação do ecossistema objeto do 
manejo e considerando-se, cumulativa ou alternati-
vamente, a utilização de múltiplas espécies madei-
reiras, de múltiplos produtos e subprodutos não 
madeireiros, bem como a utilização de outros bens 
e serviços de natureza florestal; 

VII - concessão florestal: delegação onerosa, 
feita pelo poder concedente, do direito de praticar 
manejo florestal sustentável para exploração de 
produtos e serviços numa unidade de manejo, 
mediante licitação, à pessoa jurídica, em consór-
cio ou não, que atenda às exigências do respec-
tivo edital de licitação e demonstre capacidade 
para seu desempenho, por sua conta e risco e 
por prazo determinado; 

VIII - unidade de manejo: perímetro definido a 
partir de critérios técnicos, socioculturais, eco-
nômicos e ambientais, localizado em florestas 
públicas, objeto de um Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS, podendo conter áreas de-
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gradadas para fins de recuperação por meio de 
plantios florestais; 

IX - lote de concessão florestal: conjunto de 
unidades de manejo a serem licitadas; 

X - comunidades locais: populações tradicio-
nais e outros grupos humanos, organizados por 
gerações sucessivas, com estilo de vida relevan-
te à conservação e à utilização sustentável da di-
versidade biológica; 

XI - auditoria florestal: ato de avaliação inde-
pendente e qualificada de atividades florestais e 
obrigações econômicas, sociais e ambientais as-
sumidas de acordo com o PMFS e o contrato de 
concessão florestal, executada por entidade re-
conhecida pelo órgão gestor, mediante procedi-
mento administrativo específico; 

XII - inventário amostral: levantamento de in-
formações qualitativas e quantitativas sobre de-
terminada floresta, utilizando-se processo de 
amostragem; 

XIII - órgão gestor: órgão ou entidade do poder 
concedente com a competência de disciplinar e con-
duzir o processo de outorga da concessão florestal; 

XIV - órgão consultivo: órgão com representa-
ção do Poder Público e da sociedade civil, com a 
finalidade de assessorar, avaliar e propor diretri-
zes para a gestão de florestas públicas; 

XV - poder concedente: União, Estado, Distrito 
Federal ou Município. 

TÍTULO II 
DA GESTÃO DE FLORESTAS PÚBLICAS PARA 

PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 4o A gestão de florestas públicas para pro-

dução sustentável compreende:  
I - a criação de florestas nacionais, estaduais e 

municipais, nos termos do art. 17 da Lei no 9.985, 
de 18 de julho de 2000, e sua gestão direta; 

II - a destinação de florestas públicas às comu-
nidades locais, nos termos do art. 6o desta Lei; 

III - a concessão florestal, incluindo florestas 
naturais ou plantadas e as unidades de manejo 
das áreas protegidas referidas no inciso I do ca-
put deste artigo. 

CAPÍTULO II 
DA GESTÃO DIRETA 

Art. 5o O Poder Público poderá exercer dire-
tamente a gestão de florestas nacionais, estadu-
ais e municipais criadas nos termos do art. 17 da 
Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, sendo-lhe 
facultado, para execução de atividades subsidiá-
rias, firmar convênios, termos de parceria, con-
tratos ou instrumentos similares com terceiros, 
observados os procedimentos licitatórios e de-
mais exigências legais pertinentes. 

§ 1o A duração dos contratos e instrumentos 
similares a que se refere o caput deste artigo fi-
ca limitada a 120 (cento e vinte) meses. 

§ 2o Nas licitações para as contratações de 
que trata este artigo, além do preço, poderá ser 
considerado o critério da melhor técnica previsto 
no inciso II do caput do art. 26 desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DA DESTINAÇÃO ÀS COMUNIDADES LOCAIS 

Art. 6o Antes da realização das concessões flo-
restais, as florestas públicas ocupadas ou utilizadas 
por comunidades locais serão identificadas para a 
destinação, pelos órgãos competentes, por meio de: 

I - criação de reservas extrativistas e reservas de 
desenvolvimento sustentável, observados os requisi-
tos previstos da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000; 

II - concessão de uso, por meio de projetos de 
assentamento florestal, de desenvolvimento susten-
tável, agroextrativistas ou outros similares, nos ter-
mos do art. 189 da Constituição Federal e das dire-
trizes do Programa Nacional de Reforma Agrária; 

III - outras formas previstas em lei. 
§ 1o A destinação de que trata o caput deste 

artigo será feita de forma não onerosa para o be-
neficiário e efetuada em ato administrativo pró-
prio, conforme previsto em legislação específica. 

§ 2o Sem prejuízo das formas de destinação 
previstas no caput deste artigo, as comunidades 
locais poderão participar das licitações previstas 
no Capítulo IV deste Título, por meio de associa-
ções comunitárias, cooperativas ou outras pes-
soas jurídicas admitidas em lei. 

§ 3o O Poder Público poderá, com base em 
condicionantes socioambientais definidas em re-
gulamento, regularizar posses de comunidades 
locais sobre as áreas por elas tradicionalmente 
ocupadas ou utilizadas, que sejam imprescindí-
veis à conservação dos recursos ambientais es-
senciais para sua reprodução física e cultural, 
por meio de concessão de direito real de uso ou 
outra forma admitida em lei, dispensada licitação. 

CAPÍTULO IV 
DAS CONCESSÕES FLORESTAIS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 7o A concessão florestal será autorizada em 
ato do poder concedente e formalizada mediante 
contrato, que deverá observar os termos desta Lei, 
das normas pertinentes e do edital de licitação. 

Parágrafo único. Os relatórios ambientais preli-
minares, licenças ambientais, relatórios de impacto 
ambiental, contratos, relatórios de fiscalização e de 
auditorias e outros documentos relevantes do pro-
cesso de concessão florestal serão disponibilizados 
por meio da Rede Mundial de Computadores, sem 
prejuízo do disposto no art. 25 desta Lei. 

Art. 8o A publicação do edital de licitação de ca-
da lote de concessão florestal deverá ser precedida 
de audiência pública, por região, realizada pelo ór-
gão gestor, nos termos do regulamento, sem preju-
ízo de outras formas de consulta pública. 

Art. 9o São elegíveis para fins de concessão 
as unidades de manejo previstas no Plano Anual 
de Outorga Florestal. 

Seção II 
Do Plano Anual de Outorga Florestal 

Art. 10. O Plano Anual de Outorga Florestal - 
PAOF, proposto pelo órgão gestor e definido pelo 
poder concedente, conterá a descrição de todas 
as florestas públicas a serem submetidas a pro-
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cessos de concessão no ano em que vigorar. 
§ 1o O PAOF será submetido pelo órgão ges-

tor à manifestação do órgão consultivo da res-
pectiva esfera de governo. 

§ 2o A inclusão de áreas de florestas públi-
cas sob o domínio da União no PAOF requer 
manifestação prévia da Secretaria de Patrimô-
nio da União do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 

§ 3o O PAOF deverá ser previamente apreciado 
pelo Conselho de Defesa Nacional quando estive-
rem incluídas áreas situadas na faixa de fronteira 
definida no § 2o do art. 20 da Constituição Federal. 

§ 4o (VETADO) 
Art. 11. O PAOF para concessão florestal 

considerará:  
I - as políticas e o planejamento para o setor 

florestal, a reforma agrária, a regularização fun-
diária, a agricultura, o meio ambiente, os recur-
sos hídricos, o ordenamento territorial e o desen-
volvimento regional; 

II - o Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE 
nacional e estadual e demais instrumentos que 
disciplinam o uso, a ocupação e a exploração 
dos recursos ambientais; 

III - a exclusão das unidades de conservação 
de proteção integral, das reservas de desenvol-
vimento sustentável, das reservas extrativistas, 
das reservas de fauna e das áreas de relevante 
interesse ecológico, salvo quanto a atividades 
expressamente admitidas no plano de manejo da 
unidade de conservação; 

IV - a exclusão das terras indígenas, das á-
reas ocupadas por comunidades locais e das á-
reas de interesse para a criação de unidades de 
conservação de proteção integral; 

V - as áreas de convergência com as conces-
sões de outros setores, conforme regulamento; 

VI - as normas e as diretrizes governamentais 
relativas à faixa de fronteira e outras áreas con-
sideradas indispensáveis para a defesa do terri-
tório nacional; 

VII - as políticas públicas dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal.  

§ 1o Além do disposto no caput deste artigo, o 
PAOF da União considerará os PAOFs dos Es-
tados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 2o O PAOF deverá prever zonas de uso res-
trito destinadas às comunidades locais. 

§ 3o O PAOF deve conter disposições relati-
vas ao planejamento do monitoramento e fiscali-
zação ambiental a cargo dos órgãos do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, incluin-
do a estimativa dos recursos humanos e financei-
ros necessários para essas atividades. 

Seção III 
Do Processo de Outorga 

Art. 12. O poder concedente publicará, previ-
amente ao edital de licitação, ato justificando a 
conveniência da concessão florestal, caracteri-
zando seu objeto e a unidade de manejo. 

Art. 13. As licitações para concessão florestal 
observarão os termos desta Lei e, supletivamen-

te, da legislação própria, respeitados os princí-
pios da legalidade, moralidade, publicidade, i-
gualdade, do julgamento por critérios objetivos e 
da vinculação ao instrumento convocatório. 

§ 1o As licitações para concessão florestal se-
rão realizadas na modalidade concorrência e ou-
torgadas a título oneroso. 

§ 2o Nas licitações para concessão flores-
tal, é vedada a declaração de inexigibilidade 
prevista no art. 25 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

Seção IV 
Do Objeto da Concessão 

Art. 14. A concessão florestal terá como ob-
jeto a exploração de produtos e serviços flores-
tais, contratualmente especificados, em unida-
de de manejo de floresta pública, com períme-
tro georreferenciado, registrada no respectivo 
cadastro de florestas públicas e incluída no lote 
de concessão florestal.  

Parágrafo único. Fica instituído o Cadastro 
Nacional de Florestas Públicas, interligado ao 
Sistema Nacional de Cadastro Rural e integrado: 

I - pelo Cadastro-Geral de Florestas Públicas 
da União; 

II - pelos cadastros de florestas públicas dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 15. O objeto de cada concessão será fi-
xado no edital, que definirá os produtos florestais 
e serviços cuja exploração será autorizada. 

Art. 16. A concessão florestal confere ao con-
cessionário somente os direitos expressamente 
previstos no contrato de concessão. 

§ 1o É vedada a outorga de qualquer dos se-
guintes direitos no âmbito da concessão florestal: 

I - titularidade imobiliária ou preferência em 
sua aquisição; 

II - acesso ao patrimônio genético para fins de 
pesquisa e desenvolvimento, bioprospecção ou 
constituição de coleções;  

III - uso dos recursos hídricos acima do espe-
cificado como insignificante, nos termos da Lei no 
9.433, de 8 de janeiro de 1997;  

IV - exploração dos recursos minerais; 
V - exploração de recursos pesqueiros ou da 

fauna silvestre; 
VI - comercialização de créditos decorrentes da 

emissão evitada de carbono em florestas naturais. 
§ 2o No caso de reflorestamento de áreas de-

gradadas ou convertidas para uso alternativo do 
solo, o direito de comercializar créditos de carbo-
no poderá ser incluído no objeto da concessão, 
nos termos de regulamento. 

§ 3o O manejo da fauna silvestre pelas comu-
nidades locais observará a legislação específica. 

Art. 17. Os produtos de uso tradicional e de 
subsistência para as comunidades locais serão 
excluídos do objeto da concessão e explicitados 
no edital, juntamente com a definição das restri-
ções e da responsabilidade pelo manejo das es-
pécies das quais derivam esses produtos, bem 
como por eventuais prejuízos ao meio ambiente 
e ao poder concedente. 
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Seção V 
Do Licenciamento Ambiental 

Art. 18. A licença prévia para uso sustentável 
da unidade de manejo será requerida pelo órgão 
gestor, mediante a apresentação de relatório 
ambiental preliminar ao órgão ambiental compe-
tente integrante do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA. 

§ 1o Nos casos potencialmente causadores de 
significativa degradação do meio ambiente, as-
sim considerados, entre outros aspectos, em 
função da escala e da intensidade do manejo flo-
restal e da peculiaridade dos recursos ambien-
tais, será exigido estudo prévio de impacto ambi-
ental - EIA para a concessão da licença prévia. 

§ 2o O órgão ambiental licenciador poderá op-
tar pela realização de relatório ambiental prelimi-
nar e EIA que abranjam diferentes unidades de 
manejo integrantes de um mesmo lote de con-
cessão florestal, desde que as unidades se situ-
em no mesmo ecossistema e no mesmo Estado. 

§ 3o Os custos do relatório ambiental preliminar e 
do EIA serão ressarcidos pelo concessionário ga-
nhador da licitação, na forma do art. 24 desta Lei. 

§ 4o A licença prévia autoriza a elaboração do 
PMFS e, no caso de unidade de manejo inserida 
no PAOF, a licitação para a concessão florestal. 

§ 5o O início das atividades florestais na unidade 
de manejo somente poderá ser efetivado com a a-
provação do respectivo PMFS pelo órgão compe-
tente do SISNAMA e a conseqüente obtenção da 
licença de operação pelo concessionário. 

§ 6o O processo de licenciamento ambiental 
para uso sustentável da unidade de manejo 
compreende a licença prévia e a licença de ope-
ração, não se lhe aplicando a exigência de licen-
ça de instalação. 

§ 7o Os conteúdos mínimos do relatório ambien-
tal preliminar e do EIA relativos ao manejo florestal 
serão definidos em ato normativo específico. 

§ 8o A aprovação do plano de manejo da uni-
dade de conservação referida no inciso I do art. 
4o desta Lei, nos termos da Lei no 9.985, de 18 
de julho de 2000, substitui a licença prévia pre-
vista no caput deste artigo, sem prejuízo da ela-
boração de EIA nos casos previstos no § 1o des-
te artigo e da observância de outros requisitos do 
licenciamento ambiental. 

Seção VI 
Da Habilitação 

Art. 19. Além de outros requisitos previstos na 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, exige-se 
para habilitação nas licitações de concessão flo-
restal a comprovação de ausência de: 

I - débitos inscritos na dívida ativa relativos a 
infração ambiental nos órgãos competentes inte-
grantes do SISNAMA; 

II - decisões condenatórias, com trânsito em 
julgado, em ações penais relativas a crime contra 
o meio ambiente ou a ordem tributária ou a crime 
previdenciário, observada a reabilitação de que 
trata o art. 93 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal. 

§ 1o Somente poderão ser habilitadas nas licita-
ções para concessão florestal empresas ou outras 
pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasilei-
ras e que tenham sede e administração no País. 

§ 2o Os órgãos do SISNAMA organizarão sis-
tema de informações unificado, tendo em vista 
assegurar a emissão do comprovante requerido 
no inciso I do caput deste artigo. 

Seção VII 
Do Edital de Licitação 

Art. 20. O edital de licitação será elaborado 
pelo poder concedente, observados os critérios e 
as normas gerais da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e conterá, especialmente:  

I - o objeto, com a descrição dos produtos e 
dos serviços a serem explorados; 

II - a delimitação da unidade de manejo, com 
localização e topografia, além de mapas e ima-
gens de satélite e das informações públicas dis-
poníveis sobre a unidade; 

III - os resultados do inventário amostral; 
IV - o prazo da concessão e as condições de 

prorrogação; 
V - a descrição da infra-estrutura disponível;  
VI - as condições e datas para a realização de 

visitas de reconhecimento das unidades de ma-
nejo e levantamento de dados adicionais;  

VII - a descrição das condições necessárias à 
exploração sustentável dos produtos e serviços 
florestais; 

VIII - os prazos para recebimento das propostas, 
julgamento da licitação e assinatura do contrato; 

IX - o período, com data de abertura e encer-
ramento, o local e o horário em que serão forne-
cidos aos interessados os dados, estudos e pro-
jetos necessários à elaboração dos orçamentos e 
apresentação das propostas; 

X - os critérios e a relação dos documentos 
exigidos para a aferição da capacidade técnica, 
da idoneidade financeira e da regularidade jurídi-
ca e fiscal;  

XI - os critérios, os indicadores, as fórmulas e 
parâmetros a serem utilizados no julgamento da 
proposta;  

XII - o preço mínimo da concessão e os crité-
rios de reajuste e revisão;  

XIII - a descrição das garantias financeiras e 
dos seguros exigidos;  

XIV - as características dos bens reversíveis, 
incluindo as condições em que se encontram a-
queles já existentes;  

XV - as condições de liderança da empresa ou 
pessoa jurídica responsável, na hipótese em que 
for permitida a participação de consórcio;  

XVI - a minuta do respectivo contrato, que 
conterá as cláusulas essenciais referidas no art. 
30 desta Lei;  

XVII - as condições de extinção do contrato de 
concessão. 

§ 1o As exigências previstas nos incisos II e III 
do caput deste artigo serão adaptadas à escala 
da unidade de manejo florestal, caso não se justi-
fique a exigência do detalhamento.  



LIVRO DO CIDADÃO MEIO AMBIENTE − Lei nº 11.284, de 2006 

− 412 − 

§ 2o O edital será submetido a audiência pú-
blica previamente ao seu lançamento, nos ter-
mos do art. 8o desta Lei. 

Art. 21. As garantias previstas no inciso XIII do 
art. 20 desta Lei: 

I - incluirão a cobertura de eventuais danos cau-
sados ao meio ambiente, ao erário e a terceiros; 

II - poderão incluir, nos termos de regulamen-
to, a cobertura do desempenho do concessioná-
rio em termos de produção florestal. 

§ 1o O poder concedente exigirá garantias su-
ficientes e compatíveis com os ônus e riscos en-
volvidos nos contratos de concessão florestal. 

§ 2o São modalidades de garantia: 
I - caução em dinheiro; 
II - títulos da dívida pública emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autori-
zado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme defini-
do pelo Ministério da Fazenda; 

III - seguro-garantia; 
IV - fiança bancária; 
V - outras admitidas em lei. 
§ 3o Para concessão florestal a pessoa jurídi-

ca de pequeno porte, microempresas e associa-
ções de comunidades locais, serão previstas em 
regulamento formas alternativas de fixação de 
garantias e preços florestais. 

Art. 22. Quando permitida na licitação a parti-
cipação de pessoa jurídica em consórcio, obser-
var-se-ão, adicionalmente aos requisitos referi-
dos no art. 19 desta Lei, os seguintes requisitos:  

I - comprovação de compromisso, público ou 
particular, de constituição de consórcio, subscrito 
pelas consorciadas;  

II - indicação da empresa-líder, que deverá a-
tender às condições de liderança estipuladas no 
edital e será a representante das consorciadas 
perante o poder concedente; 

III - apresentação dos documentos de que tra-
ta o inciso X do caput do art. 20 desta Lei, por 
parte de cada consorciada; 

IV - comprovação de cumprimento da exigên-
cia constante do inciso XV do caput do art. 20 
desta Lei; 

V - impedimento de participação de empresas 
consorciadas na mesma licitação, por intermédio 
de mais de 1 (um) consórcio ou isoladamente.  

§ 1o O licitante vencedor ficará obrigado a pro-
mover, antes da celebração do contrato, a constitu-
ição e registro do consórcio, nos termos do com-
promisso referido no inciso I do caput deste artigo.  

§ 2o A pessoa jurídica líder do consórcio é res-
ponsável pelo cumprimento do contrato de con-
cessão perante o poder concedente, sem prejuí-
zo da responsabilidade solidária das demais 
consorciadas. 

§ 3o As alterações na constituição dos consór-
cios deverão ser submetidas previamente ao po-
der concedente para a verificação da manuten-
ção das condições de habilitação, sob pena de 
rescisão do contrato de concessão. 

Art. 23. É facultado ao poder concedente, desde 
que previsto no edital, determinar que o licitante 
vencedor, no caso de consórcio, constitua-se em 
empresa antes da celebração do contrato. 

Art. 24. Os estudos, levantamentos, projetos, 
obras, despesas ou investimentos já efetuados 
na unidade de manejo e vinculados ao processo 
de licitação para concessão, realizados pelo po-
der concedente ou com a sua autorização, esta-
rão à disposição dos interessados. 

§ 1o O edital de licitação indicará os itens, en-
tre os especificados no caput deste artigo, e 
seus respectivos valores, que serão ressarcidos 
pelo vencedor da licitação.  

§ 2o As empresas de pequeno porte, micro-
empresas e associações de comunidades locais 
ficarão dispensadas do ressarcimento previsto no 
§ 1o deste artigo. 

Art. 25. É assegurado a qualquer pessoa o 
acesso aos contratos, decisões ou pareceres re-
lativos à licitação ou às próprias concessões. 

Seção VIII 
Dos Critérios de Seleção 

Art. 26. No julgamento da licitação, a melhor 
proposta será considerada em razão da combi-
nação dos seguintes critérios: 

I - o maior preço ofertado como pagamento ao po-
der concedente pela outorga da concessão florestal; 

II - a melhor técnica, considerando: 
a) o menor impacto ambiental; 
b) os maiores benefícios sociais diretos; 
c) a maior eficiência; 
d) a maior agregação de valor ao produto ou 

serviço florestal na região da concessão. 
§ 1o A aplicação dos critérios descritos nos in-

cisos I e II do caput deste artigo será previamen-
te estabelecida no edital de licitação, com regras 
e fórmulas precisas para avaliação ambiental, 
econômica, social e financeira. 

§ 2o Para fins de aplicação do disposto no in-
ciso II do caput deste artigo, o edital de licitação 
conterá parâmetros e exigências para formulação 
de propostas técnicas. 

§ 3o O poder concedente recusará propostas 
manifestamente inexeqüíveis ou financeiramente 
incompatíveis com os objetivos da licitação. 

Seção IX 
Do Contrato de Concessão 

Art. 27. Para cada unidade de manejo licitada, 
será assinado um contrato de concessão exclusivo 
com um único concessionário, que será responsá-
vel por todas as obrigações nele previstas, além de 
responder pelos prejuízos causados ao poder con-
cedente, ao meio ambiente ou a terceiros, sem que 
a fiscalização exercida pelos órgãos competentes 
exclua ou atenue essa responsabilidade.  

§ 1o Sem prejuízo da responsabilidade a que 
se refere o caput deste artigo, o concessionário 
poderá contratar terceiros para o desenvolvimen-
to de atividades inerentes ou subsidiárias ao ma-
nejo florestal sustentável dos produtos e à explo-
ração dos serviços florestais concedidos. 

§ 2o As contratações, inclusive de mão-de-
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obra, feitas pelo concessionário serão regidas 
pelo direito privado, não se estabelecendo qual-
quer relação jurídica entre os terceiros contrata-
dos pelo concessionário e o poder concedente. 

§ 3o A execução das atividades contratadas com 
terceiros pressupõe o cumprimento das normas re-
gulamentares relacionadas a essas atividades. 

§ 4o É vedada a subconcessão na concessão 
florestal. 

Art. 28. A transferência do controle societário 
do concessionário sem prévia anuência do poder 
concedente implicará a rescisão do contrato e a 
aplicação das sanções contratuais, sem prejuízo 
da execução das garantias oferecidas. 

Parágrafo único. Para fins de obtenção da a-
nuência referida no caput deste artigo, o preten-
dente deverá:  

I - atender às exigências da habilitação esta-
belecidas para o concessionário; 

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusu-
las do contrato em vigor.  

Art. 29. Nos contratos de financiamento, os 
concessionários poderão oferecer em garantia os 
direitos emergentes da concessão, até o limite 
que não comprometa a operacionalização e a 
continuidade da execução, pelo concessionário, 
do PMFS ou das demais atividades florestais. 

Parágrafo único. O limite previsto no caput 
deste artigo será definido pelo órgão gestor. 

Art. 30. São cláusulas essenciais do contrato 
de concessão as relativas:  

I - ao objeto, com a descrição dos produtos e 
dos serviços a serem explorados e da unidade 
de manejo; 

II - ao prazo da concessão; 
III - ao prazo máximo para o concessionário i-

niciar a execução do PMFS; 
IV - ao modo, à forma, às condições e aos 

prazos da realização das auditorias florestais; 
V - ao modo, à forma e às condições de explo-

ração de serviços e prática do manejo florestal; 
VI - aos critérios, aos indicadores, às fórmulas 

e aos parâmetros definidores da qualidade do 
meio ambiente; 

VII - aos critérios máximos e mínimos de a-
proveitamento dos recursos florestais; 

VIII - às ações de melhoria e recuperação 
ambiental na área da concessão e seu entorno 
assumidas pelo concessionário; 

IX - às ações voltadas ao benefício da comu-
nidade local assumidas pelo concessionário; 

X - aos preços e aos critérios e procedimentos 
para reajuste e revisão; 

XI - aos direitos e às obrigações do poder con-
cedente e do concessionário, inclusive os rela-
cionados a necessidades de alterações futuras e 
modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos 
equipamentos, infra-estrutura e instalações; 

XII - às garantias oferecidas pelo concessionário; 
XIII - à forma de monitoramento e avaliação 

das instalações, dos equipamentos, dos métodos 
e práticas de execução do manejo florestal sus-
tentável e exploração de serviços; 

XIV - às penalidades contratuais e administra-
tivas a que se sujeita o concessionário e sua 
forma de aplicação; 

XV - aos casos de extinção do contrato de 
concessão; 

XVI - aos bens reversíveis; 
XVII - às condições para revisão e prorrogação; 
XVIII - à obrigatoriedade, à forma e à periodi-

cidade da prestação de contas do concessionário 
ao poder concedente; 

XIX - aos critérios de bonificação para o con-
cessionário que atingir melhores índices de de-
sempenho socioambiental que os previstos no 
contrato, conforme regulamento; 

XX - ao foro e ao modo amigável de solução 
das divergências contratuais. 

§ 1o No exercício da fiscalização, o órgão gestor 
terá acesso aos dados relativos à administração, 
contabilidade, recursos técnicos, econômicos e fi-
nanceiros do concessionário, respeitando-se os li-
mites do sigilo legal ou constitucionalmente previsto. 

§ 2o Sem prejuízo das atribuições dos órgãos 
do SISNAMA responsáveis pelo controle e fisca-
lização ambiental, o órgão gestor poderá sus-
pender a execução de atividades desenvolvidas 
em desacordo com o contrato de concessão, de-
vendo, nessa hipótese, determinar a imediata 
correção das irregularidades identificadas. 

§ 3o A suspensão de que trata o § 2o deste ar-
tigo não isenta o concessionário do cumprimento 
das demais obrigações contratuais. 

§ 4o As obrigações previstas nos incisos V a 
IX do caput deste artigo são de relevante inte-
resse ambiental, para os efeitos do art. 68 da Lei 
no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

Art. 31. Incumbe ao concessionário:  
I - elaborar e executar o PMFS, conforme pre-

visto nas normas técnicas aplicáveis e especifi-
cações do contrato; 

II - evitar ações ou omissões passíveis de ge-
rar danos ao ecossistema ou a qualquer de seus 
elementos;  

III - informar imediatamente a autoridade com-
petente no caso de ações ou omissões próprias 
ou de terceiros ou fatos que acarretem danos ao 
ecossistema, a qualquer de seus elementos ou 
às comunidades locais;  

IV - recuperar as áreas degradadas, quando 
identificado o nexo de causalidade entre suas 
ações ou omissões e os danos ocorridos, inde-
pendentemente de culpa ou dolo, sem prejuízo 
das responsabilidades contratuais, administrati-
vas, civis ou penais; 

V - cumprir e fazer cumprir as normas de ma-
nejo florestal, as regras de exploração de servi-
ços e as cláusulas contratuais da concessão; 

VI - garantir a execução do ciclo contínuo, ini-
ciada dentro do prazo máximo fixado no edital; 

VII - buscar o uso múltiplo da floresta, nos li-
mites contratualmente definidos e observadas as 
restrições aplicáveis às áreas de     preservação 
permanente e as demais exigências da legisla-
ção ambiental; 



LIVRO DO CIDADÃO MEIO AMBIENTE − Lei nº 11.284, de 2006 

− 414 − 

VIII - realizar as benfeitorias necessárias na 
unidade de manejo; 

IX - executar as atividades necessárias à ma-
nutenção da unidade de manejo e da infra-
estrutura; 

X - comercializar o produto florestal auferido 
do manejo; 

XI - executar medidas de prevenção e controle 
de incêndios; 

XII - monitorar a execução do PMFS; 
XIII - zelar pela integridade dos bens e benfeito-

rias vinculados à unidade de manejo concedida; 
XIV - manter atualizado o inventário e o regis-

tro dos bens vinculados à concessão; 
XV - elaborar e disponibilizar o relatório anual 

sobre a gestão dos recursos florestais ao órgão 
gestor, nos termos definidos no contrato; 

XVI - permitir amplo e irrestrito acesso aos en-
carregados da fiscalização e auditoria, a qualquer 
momento, às obras, aos equipamentos e às instala-
ções da unidade de manejo, bem como à documen-
tação necessária para o exercício da fiscalização; 

XVII - realizar os investimentos ambientais e 
sociais definidos no contrato de concessão.  

§ 1o As benfeitorias permanentes reverterão 
sem ônus ao titular da área ao final do contrato 
de concessão, ressalvados os casos previstos no 
edital de licitação e no contrato de concessão. 

§ 2o Como requisito indispensável para o iní-
cio das operações de exploração de produtos e 
serviços florestais, o concessionário deverá con-
tar com o PMFS aprovado pelo órgão competen-
te do SISNAMA.  

§ 3o Findo o contrato de concessão, o con-
cessionário fica obrigado a devolver a unidade de 
manejo ao poder concedente nas condições pre-
vistas no contrato de concessão, sob pena de a-
plicação das devidas sanções contratuais e ad-
ministrativas, bem como da responsabilização 
nas esferas penal e civil, inclusive a decorrente 
da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 32. O PMFS deverá apresentar área geo-
graficamente delimitada destinada à reserva ab-
soluta, representativa dos ecossistemas flores-
tais manejados, equivalente a, no mínimo, 5% 
(cinco por cento) do total da área concedida, pa-
ra conservação da biodiversidade e avaliação e 
monitoramento dos impactos do manejo florestal. 

§ 1o Para efeito do cálculo do percentual pre-
visto no caput deste artigo, não serão computa-
das as áreas de preservação permanente. 

§ 2o A área de reserva absoluta não poderá ser 
objeto de qualquer tipo de exploração econômica. 

§ 3o A área de reserva absoluta poderá ser 
definida pelo órgão gestor previamente à elabo-
ração do PMFS. 

Art. 33. Para fins de garantir o direito de aces-
so às concessões florestais por pessoas jurídicas 
de pequeno porte, micro e médias empresas, se-
rão definidos no PAOF, nos termos de regula-
mento, lotes de concessão, contendo várias uni-
dades de manejo de tamanhos diversos, estabe-
lecidos com base em critérios técnicos, que de-

verão considerar as condições e as necessida-
des do setor florestal, as peculiaridades regio-
nais, a estrutura das cadeias produtivas, as infra-
estruturas locais e o acesso aos mercados. 

Art. 34. Sem prejuízo da legislação pertinente 
à proteção da concorrência e de outros requisitos 
estabelecidos em regulamento, deverão ser ob-
servadas as seguintes salvaguardas para evitar a 
concentração econômica: 

I - em cada lote de concessão florestal, não 
poderão ser outorgados a cada concessionário, 
individualmente ou em consórcio, mais de 2 
(dois) contratos; 

II - cada concessionário, individualmente ou em 
consórcio, terá um limite percentual máximo de á-
rea de concessão florestal, definido no PAOF. 

Parágrafo único. O limite previsto no inciso II 
do caput deste artigo será aplicado sobre o total 
da área destinada à concessão florestal pelo 
PAOF e pelos planos anuais de outorga em exe-
cução aprovados nos anos anteriores. 

Art. 35. O prazo dos contratos de concessão 
florestal será estabelecido de acordo com o ciclo 
de colheita ou exploração, considerando o produ-
to ou grupo de produtos com ciclo mais longo in-
cluído no objeto da concessão, podendo ser fixa-
do prazo equivalente a, no mínimo, um ciclo e, 
no máximo, 40 (quarenta) anos. 

Parágrafo único. O prazo dos contratos de 
concessão exclusivos para exploração de servi-
ços florestais será de, no mínimo, 5 (cinco) e, no 
máximo, 20 (vinte) anos. 

Seção X 
Dos Preços Florestais 

Art. 36. O regime econômico e financeiro da 
concessão florestal, conforme estabelecido no 
respectivo contrato, compreende:  

I - o pagamento de preço calculado sobre os 
custos de realização do edital de licitação da 
concessão florestal da unidade de manejo; 

II - o pagamento de preço, não inferior ao mí-
nimo definido no edital de licitação, calculado em 
função da quantidade de produto ou serviço au-
ferido do objeto da concessão ou do faturamento 
líquido ou bruto; 

III - a responsabilidade do concessionário de 
realizar outros investimentos previstos no edital e 
no contrato; 

IV - a indisponibilidade, pelo concessionário, 
salvo disposição contratual, dos bens considera-
dos reversíveis. 

§ 1o O preço referido no inciso I do caput des-
te artigo será definido no edital de licitação e po-
derá ser parcelado em até 1 (um) ano, com base 
em critérios técnicos e levando-se em considera-
ção as peculiaridades locais.  

§ 2o A definição do preço mínimo no edital de-
verá considerar:  

I - o estímulo à competição e à concorrência;  
II - a garantia de condições de competição do 

manejo em terras privadas;  
III - a cobertura dos custos do sistema de outorga;  
IV - a geração de benefícios para a sociedade, 
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aferidos inclusive pela renda gerada;  
V - o estímulo ao uso múltiplo da floresta; 
VI - a manutenção e a ampliação da competi-

tividade da atividade de base florestal; 
VII - as referências internacionais aplicáveis. 
§ 3o Será fixado, nos termos de regulamento, 

valor mínimo a ser exigido anualmente do con-
cessionário, independentemente da produção ou 
dos valores por ele auferidos com a exploração 
do objeto da concessão. 

§ 4o O valor mínimo previsto no § 3o deste ar-
tigo integrará os pagamentos anuais devidos pe-
lo concessionário para efeito do pagamento do 
preço referido no inciso II do caput deste artigo. 

§ 5o A soma dos valores pagos com base no § 
3o deste artigo não poderá ser superior a 30% 
(trinta por cento) do preço referido no inciso II do 
caput deste artigo. 

Art. 37. O preço referido no inciso II do caput 
do art. 36 desta Lei compreende:  

I - o valor estabelecido no contrato de concessão; 
II - os valores resultantes da aplicação dos cri-

térios de revisão ou de reajuste, nas condições 
do respectivo contrato, definidos em ato específi-
co do órgão gestor.  

Parágrafo único. A divulgação do ato a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo deverá 
preceder a data de pagamento do preço em, no 
mínimo, 30 (trinta) dias.  

Art. 38. O contrato de concessão referido no 
art. 27 desta Lei poderá prever o compromisso 
de investimento mínimo anual do  

Art. 39. Os recursos financeiros oriundos dos 
preços da concessão florestal de unidades locali-
zadas em áreas de domínio da União serão dis-
tribuídos da seguinte forma:  

I - o valor referido no § 3o do art. 36 desta Lei 
será destinado: 

a) 70% (setenta por cento) ao órgão gestor 
para a execução de suas atividades; 

b) 30% (trinta por cento) ao Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re-
nováveis - IBAMA, para utilização restrita em ati-
vidades de controle e fiscalização ambiental de 
atividades florestais, de unidades de conserva-
ção e do desmatamento;  

II - o preço pago, excluído o valor mencionado 
no inciso I do caput deste artigo, terá a seguinte 
destinação: 

a) Estados: 30% (trinta por cento), destinados 
proporcionalmente à distribuição da floresta pública 
outorgada em suas respectivas jurisdições, para o 
apoio e promoção da utilização sustentável dos re-
cursos florestais, sempre que o ente beneficiário 
cumprir com a finalidade deste aporte;  

b) Municípios: 30% (trinta por cento), destinados 
proporcionalmente à distribuição da floresta pública 
outorgada em suas respectivas jurisdições, para o 
apoio e promoção da utilização sustentável dos re-
cursos florestais, sempre que o ente beneficiário 
cumprir com a finalidade deste aporte; 

c) Fundo Nacional de Desenvolvimento Flo-
restal - FNDF: 40% (quarenta por cento).  

§ 1o Quando os recursos financeiros forem o-
riundos dos preços da concessão florestal de u-
nidades localizadas em florestas nacionais cria-
das pela União nos termos do art. 17 da Lei no 
9.985, de 18 de julho de 2000, serão distribuídos 
da seguinte forma:  

I - o valor referido no § 3o do art. 36 desta Lei 
será destinado ao órgão gestor para a execução 
de suas atividades; 

II - o preço pago, excluído o valor mencionado 
no inciso I do caput deste artigo, terá a seguinte 
destinação:  

a) IBAMA: 40% (quarenta por cento), para uti-
lização restrita na gestão das unidades de con-
servação de uso sustentável;  

b) Estados: 20% (vinte por cento), destinados 
proporcionalmente à distribuição da floresta pública 
outorgada em suas respectivas jurisdições, para o 
apoio e promoção da utilização sustentável dos re-
cursos florestais, sempre que o ente beneficiário 
cumprir com a finalidade deste aporte;  

c) Municípios: 20% (vinte por cento), destinados 
proporcionalmente à distribuição da floresta pública 
outorgada em suas respectivas jurisdições, para o 
apoio e promoção da utilização sustentável dos re-
cursos florestais, sempre que o ente beneficiário 
cumprir com a finalidade deste aporte; 

d) FNDF: 20% (vinte por cento).  
§ 2o (VETADO) 
§ 3o O repasse dos recursos a Estados e Mu-

nicípios previsto neste artigo será condicionado à 
instituição de conselho de meio ambiente pelo 
respectivo ente federativo, com participação so-
cial, e à aprovação, por este conselho: 

I - do cumprimento das metas relativas à aplica-
ção desses recursos referentes ao ano anterior; 

II - da programação da aplicação dos recursos 
do ano em curso.  

Art. 40. Os recursos financeiros oriundos dos 
preços de cada concessão florestal da União se-
rão depositados e movimentados exclusivamente 
por intermédio dos mecanismos da conta única 
do Tesouro Nacional, na forma do regulamento.  

§ 1o O Tesouro Nacional, trimestralmente, re-
passará aos Estados e Municípios os recursos 
recebidos de acordo com o previsto nas alíneas 
a e b do inciso II do caput e nas alíneas b e c do 
inciso II do § 1o, ambos do art. 39 desta Lei.  

§ 2o O Órgão Central de Contabilidade da U-
nião editará as normas gerais relativas à consoli-
dação das contas públicas aplicáveis aos recur-
sos financeiros oriundos da concessão florestal e 
à sua distribuição.  

Seção XI 
Do Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal 

Art. 41. Fica criado o Fundo Nacional de De-
senvolvimento Florestal - FNDF, de natureza 
contábil, gerido pelo órgão gestor federal, desti-
nado a fomentar o desenvolvimento de ativida-
des sustentáveis de base florestal no Brasil e a 
promover a inovação tecnológica do setor.  

§ 1o Os recursos do FNDF serão aplicados 
prioritariamente em projetos nas seguintes áreas:  
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I - pesquisa e desenvolvimento tecnológico 
em manejo florestal; 

II - assistência técnica e extensão florestal; 
III - recuperação de áreas degradadas com 

espécies nativas; 
IV - aproveitamento econômico racional e sus-

tentável dos recursos florestais; 
V - controle e monitoramento das atividades 

florestais e desmatamentos; 
VI - capacitação em manejo florestal e formação 

de agentes multiplicadores em atividades florestais; 
VII - educação ambiental; 
VIII - proteção ao meio ambiente e conserva-

ção dos recursos naturais. 
§ 2o O FNDF contará com um conselho consultivo, 

com participação dos entes federativos e da socieda-
de civil, com a função de opinar sobre a distribuição 
dos seus recursos e a avaliação de sua aplicação. 

§ 3o Aplicam-se aos membros do conselho de 
que trata o § 2o deste artigo as restrições previs-
tas no art. 59 desta Lei. 

§ 4o Adicionalmente aos recursos previstos na 
alínea c do inciso II do caput e na alínea d do inci-
so II do § 1o, ambos do art. 39 desta Lei, constitu-
em recursos do FNDF a reversão dos saldos anu-
ais não aplicados, doações realizadas por entida-
des nacionais ou internacionais, públicas ou priva-
das, e outras fontes de recursos que lhe forem es-
pecificamente destinadas, inclusive orçamentos 
compartilhados com outros entes da Federação.  

§ 5o É vedada ao FNDF a prestação de garantias. 
§ 6o Será elaborado plano anual de aplicação 

regionalizada dos recursos do FNDF, devendo o 
relatório de sua execução integrar o relatório a-
nual de que trata o § 2o do art. 53 desta Lei, no 
âmbito da União. 

§ 7o Os recursos do FNDF somente poderão ser 
destinados a projetos de órgãos e entidades públi-
cas, ou de entidades privadas sem fins lucrativos. 

§ 8o A aplicação dos recursos do FNDF nos 
projetos de que trata o inciso I do § 1o deste arti-
go será feita prioritariamente em entidades públi-
cas de pesquisa. 

§ 9o A aplicação dos recursos do FNDF nos pro-
jetos de que trata o § 1o deste artigo poderá abran-
ger comunidades indígenas, sem prejuízo do aten-
dimento de comunidades locais e outros beneficiá-
rios e observado o disposto no § 7o deste artigo. 

Seção XII 
Das Auditorias Florestais 

Art. 42. Sem prejuízo das ações de fiscalização 
ordinárias, as concessões serão submetidas a au-
ditorias florestais, de caráter independente, em 
prazos não superiores a 3 (três) anos, cujos custos 
serão de responsabilidade do concessionário.  

§ 1o Em casos excepcionais, previstos no edi-
tal de licitação, nos quais a escala da atividade 
florestal torne inviável o pagamento dos custos 
das auditorias florestais pelo concessionário, o 
órgão gestor adotará formas alternativas de rea-
lização das auditorias, conforme regulamento.  

§ 2o As auditorias apresentarão suas conclu-
sões em um dos seguintes termos:  

I - constatação de regular cumprimento do 
contrato de concessão, a ser devidamente vali-
dada pelo órgão gestor; 

II - constatação de deficiências sanáveis, que 
condiciona a manutenção contratual ao sanea-
mento de todos os vícios e irregularidades verifi-
cados, no prazo máximo de 6 (seis) meses; 

III - constatação de descumprimento, que, de-
vidamente validada, implica a aplicação de san-
ções segundo sua gravidade, incluindo a resci-
são contratual, conforme esta Lei. 

§ 3o As entidades que poderão realizar audito-
rias florestais serão reconhecidas em ato admi-
nistrativo do órgão gestor.  

Art. 43. Qualquer pessoa física ou jurídica, de 
forma justificada e devidamente assistida por 
profissionais habilitados, poderá fazer visitas de 
comprovação às operações florestais de campo, 
sem obstar o regular desenvolvimento das ativi-
dades, observados os seguintes requisitos: 

I - prévia obtenção de licença de visita no ór-
gão gestor;  

II - programação prévia com o concessionário. 
Seção XIII 

Da Extinção da Concessão 
Art. 44. Extingue-se a concessão florestal por 

qualquer das seguintes causas:  
I - esgotamento do prazo contratual; 
II - rescisão; 
III - anulação; 
IV - falência ou extinção do concessionário e 

falecimento ou incapacidade do titular, no caso 
de empresa individual; 

V - desistência e devolução, por opção do 
concessionário, do objeto da concessão. 

§ 1o Extinta a concessão, retornam ao titular da 
floresta pública todos os bens reversíveis, direitos e 
privilégios transferidos ao concessionário, confor-
me previsto no edital e estabelecido em contrato.  

§ 2o A extinção da concessão autoriza, inde-
pendentemente de notificação prévia, a ocupa-
ção das instalações e a utilização, pelo titular da 
floresta pública, de todos os bens reversíveis.  

§ 3o A extinção da concessão pelas causas 
previstas nos incisos II, IV e V do caput deste ar-
tigo autoriza o poder concedente a executar as 
garantias contratuais, sem prejuízo da responsa-
bilidade civil por danos ambientais prevista na Lei 
no 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

§ 4o A devolução de áreas não implicará ônus 
para o poder concedente, nem conferirá ao con-
cessionário qualquer direito de indenização pelos 
bens reversíveis, os quais passarão à proprieda-
de do poder concedente. 

§ 5o Em qualquer caso de extinção da conces-
são, o concessionário fará, por sua conta exclusiva, 
a remoção dos equipamentos e bens que não se-
jam objetos de reversão, ficando obrigado a reparar 
ou indenizar os danos decorrentes de suas ativida-
des e praticar os atos de recuperação ambiental 
determinados pelos órgãos competentes. 

Art. 45. A inexecução total ou parcial do contrato 
acarretará, a critério do poder concedente, a resci-
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são da concessão, a aplicação das sanções contra-
tuais e a execução das garantias, sem prejuízo da 
responsabilidade civil por danos ambientais prevista 
na Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das de-
vidas sanções nas esferas administrativa e penal. 

§ 1o A rescisão da concessão poderá ser efetua-
da unilateralmente pelo poder concedente, quando:  

I - o concessionário descumprir cláusulas con-
tratuais ou disposições legais e regulamentares 
concernentes à concessão;  

II - o concessionário descumprir o PMFS, de for-
ma que afete elementos essenciais de proteção do 
meio ambiente e a sustentabilidade da atividade;  

III - o concessionário paralisar a execução do 
PMFS por prazo maior que o previsto em contra-
to, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso 
fortuito ou força maior, ou as que, com anuência 
do órgão gestor, visem à proteção ambiental;  

IV - descumprimento, total ou parcial, da obri-
gação de pagamento dos preços florestais;  

V - o concessionário perder as condições e-
conômicas, técnicas ou operacionais para manter 
a regular execução do PMFS;  

VI - o concessionário não cumprir as penalida-
des impostas por infrações, nos devidos prazos; 

VII - o concessionário não atender a notifica-
ção do órgão gestor no sentido de regularizar o 
exercício de suas atividades;  

VIII - o concessionário for condenado em sen-
tença transitada em julgado por crime contra o 
meio ambiente ou a ordem tributária, ou por cri-
me previdenciário;  

IX - ocorrer fato superveniente de relevante in-
teresse público que justifique a rescisão, median-
te lei autorizativa específica, com indenização 
das parcelas de investimento ainda não amorti-
zadas vinculadas aos bens reversíveis que te-
nham sido realizados; 

X - o concessionário submeter trabalhadores a 
condições degradantes de trabalho ou análogas 
à de escravo ou explorar o trabalho de crianças e 
adolescentes.  

§ 2o A rescisão do contrato de concessão deve-
rá ser precedida da verificação de processo admi-
nistrativo, assegurado o direito de ampla defesa. 

§ 3o Não será instaurado processo administra-
tivo de inadimplência antes da notificação do 
concessionário e a fixação de prazo para corre-
ção das falhas e transgressões apontadas. 

§ 4o Instaurado o processo administrativo e 
comprovada a inadimplência, a rescisão será efe-
tuada por ato do poder concedente, sem prejuízo 
da responsabilização administrativa, civil e penal. 

§ 5o Rescindido o contrato de concessão, não 
resultará para o órgão gestor qualquer espécie 
de responsabilidade em relação aos encargos, 
ônus, obrigações ou compromissos com terceiros 
ou com empregados do concessionário. 

§ 6o O Poder Público poderá instituir seguro 
para cobertura da indenização prevista no inciso 
IX do § 1o deste artigo. 

Art. 46. Desistência é o ato formal, irrevogável e 
irretratável pelo qual o concessionário manifesta 

seu desinteresse pela continuidade da concessão. 
§ 1o A desistência é condicionada à aceitação 

expressa do poder concedente, e dependerá de 
avaliação prévia do órgão competente para deter-
minar o cumprimento ou não do PMFS, devendo 
assumir o desistente o custo dessa avaliação e, 
conforme o caso, as obrigações emergentes. 

§ 2o A desistência não desonerará o conces-
sionário de suas obrigações com terceiros. 

Art. 47. O contrato de concessão poderá ser 
rescindido por iniciativa do concessionário, no 
caso de descumprimento das normas contratuais 
pelo poder concedente, mediante ação judicial 
especialmente intentada para esse fim. 

Seção XIV 
Das Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais 

Art. 48. As concessões em florestas nacionais, 
estaduais e municipais devem observar o disposto 
nesta Lei, na Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, 
e no plano de manejo da unidade de conservação. 

§ 1o A inserção de unidades de manejo das 
florestas nacionais, estaduais e municipais no 
PAOF requer prévia autorização do órgão gestor 
da unidade de conservação. 

§ 2o Os recursos florestais das unidades de 
manejo de florestas nacionais, estaduais e muni-
cipais somente serão objeto de concessão após 
aprovação do plano de manejo da unidade de 
conservação, nos termos da Lei no 9.985, de 18 
de julho de 2000.  

§ 3o Para a elaboração do edital e do contrato 
de concessão florestal das unidades de manejo 
em florestas nacionais, estaduais e municipais, 
ouvir-se-á o respectivo conselho consultivo, 
constituído nos termos do art. 17, § 5o, da Lei no 
9.985, de 18 de julho de 2000, o qual acompa-
nhará todas as etapas do processo de outorga.  

TÍTULO III 
DOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO 

E FISCALIZAÇÃO 
CAPÍTULO I 

DO PODER CONCEDENTE 
Art. 49. Cabe ao poder concedente, no âmbito 

de sua competência, formular as estratégias, po-
líticas, planos e programas para a gestão de flo-
restas públicas e, especialmente:  

I - definir o PAOF;  
II - ouvir o órgão consultivo sobre a adoção de 

ações de gestão de florestas públicas, bem como 
sobre o PAOF;  

III - definir as áreas a serem submetidas à 
concessão florestal;  

IV - estabelecer os termos de licitação e os 
critérios de seleção;  

V - publicar editais, julgar licitações, promover 
os demais procedimentos licitatórios, definir os 
critérios para formalização dos contratos para o 
manejo florestal sustentável e celebrar os contra-
tos de concessão florestal;  

VI - planejar ações voltadas à disciplina do 
mercado no setor florestal, quando couber.  

§ 1o No exercício da competência referida nos 
incisos IV e V do caput deste artigo, o poder con-
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cedente poderá delegar ao órgão gestor a opera-
cionalização dos procedimentos licitatórios e a ce-
lebração de contratos, nos termos do regulamento.  

§ 2o No âmbito federal, o Ministério do Meio 
Ambiente exercerá as competências definidas 
neste artigo. 

CAPÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DO SISNAMA RESPONSÁVEIS 
PELO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 50. Caberá aos órgãos do SISNAMA respon-
sáveis pelo controle e fiscalização ambiental das ati-
vidades florestais em suas respectivas jurisdições: 

I - fiscalizar e garantir a proteção das florestas 
públicas; 

II - efetuar em qualquer momento, de ofício, 
por solicitação da parte ou por denúncia de ter-
ceiros, fiscalização da unidade de manejo, inde-
pendentemente de prévia notificação; 

III - aplicar as devidas sanções administrativas 
em caso de infração ambiental; 

IV - expedir a licença prévia para uso sustentá-
vel da unidade de manejo das respectivas florestas 
públicas e outras licenças de sua competência; 

V - aprovar e monitorar o PMFS da unidade 
de manejo das respectivas florestas públicas. 

§ 1o Em âmbito federal, o Ibama exercerá as 
atribuições previstas neste artigo. 

§ 2o O Ibama deve estruturar formas de atua-
ção conjunta com os órgãos seccionais e locais 
do SISNAMA para a fiscalização e proteção das 
florestas públicas, podendo firmar convênios ou 
acordos de cooperação. 

§ 3o Os órgãos seccionais e locais podem dele-
gar ao IBAMA, mediante convênio ou acordo de 
cooperação, a aprovação e o monitoramento do 
PMFS das unidades de manejo das florestas públi-
cas estaduais ou municipais e outras atribuições. 

CAPÍTULO III 
DO ÓRGÃO CONSULTIVO 

Art. 51. Sem prejuízo das atribuições do Conse-
lho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, fica 
instituída a Comissão de Gestão de Florestas Pú-
blicas, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, 
de natureza consultiva, com as funções de exercer, 
na esfera federal, as atribuições de órgão consulti-
vo previstas por esta Lei e, especialmente: 

I - assessorar, avaliar e propor diretrizes para 
gestão de florestas públicas da União;  

II - manifestar-se sobre o PAOF da União; 
III - exercer as atribuições de órgão consultivo do SFB. 
Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios disporão sobre o órgão competen-
te para exercer as atribuições de que trata este 
Capítulo nas respectivas esferas de atuação. 

Art. 52. A Comissão de Gestão de Florestas 
Públicas será composta por representantes do 
Poder Público, dos empresários, dos trabalhado-
res, da comunidade científica, dos movimentos 
sociais e das organizações não governamentais, 
e terá sua composição e seu funcionamento de-
finidos em regulamento.  

Parágrafo único. Os membros da Comissão de 
Gestão de Florestas Públicas exercem função não 

remunerada de interesse público relevante, com 
precedência, na esfera federal, sobre quaisquer 
cargos públicos de que sejam titulares e, quando 
convocados, farão jus a transporte e diárias.  

CAPÍTULO IV 
DO ÓRGÃO GESTOR 

Art. 53. Caberá aos órgãos gestores federal, 
estaduais e municipais, no âmbito de suas com-
petências:  

I - elaborar proposta de PAOF, a ser submeti-
da ao poder concedente;  

II - disciplinar a operacionalização da conces-
são florestal;  

III - solicitar ao órgão ambiental competente a 
licença prévia prevista no art. 18 desta Lei; 

IV - elaborar inventário amostral, relatório am-
biental preliminar e outros estudos;  

V - publicar editais, julgar licitações, promover 
os demais procedimentos licitatórios, inclusive 
audiência e consulta pública, definir os critérios 
para formalização dos contratos e celebrá-los 
com concessionários de manejo florestal susten-
tável, quando delegado pelo poder concedente; 

VI - gerir e fiscalizar os contratos de conces-
são florestal; 

VII - dirimir, no âmbito administrativo, as di-
vergências entre concessionários, produtores in-
dependentes e comunidades locais; 

VIII - controlar e cobrar o cumprimento das 
metas fixadas no contrato de concessão; 

IX - fixar os critérios para cálculo dos preços 
de que trata o art. 36 desta Lei e proceder à sua 
revisão e reajuste na forma desta Lei, das nor-
mas pertinentes e do contrato;  

X - cobrar e verificar o pagamento dos preços 
florestais e distribuí-los de acordo com esta Lei; 

XI - acompanhar e intervir na execução do 
PMFS, nos casos e condições previstos nesta Lei; 

XII - fixar e aplicar as penalidades administrativas 
e contratuais impostas aos concessionários, sem 
prejuízo das atribuições dos órgãos do SISNAMA 
responsáveis pelo controle e fiscalização ambiental; 

XIII - indicar ao poder concedente a necessi-
dade de extinção da concessão, nos casos pre-
vistos nesta Lei e no contrato; 

XIV - estimular o aumento da qualidade, pro-
dutividade, rendimento e conservação do meio 
ambiente nas áreas sob concessão florestal;  

XV - dispor sobre a realização de auditorias flo-
restais independentes, conhecer seus resultados e 
adotar as medidas cabíveis, conforme o resultado;  

XVI - disciplinar o acesso às unidades de manejo;  
XVII - atuar em estreita cooperação com os ór-

gãos de defesa da concorrência, com vistas em 
impedir a concentração econômica nos serviços e 
produtos florestais e na promoção da concorrência; 

XVIII - incentivar a competitividade e zelar pe-
lo cumprimento da legislação de defesa da con-
corrência, monitorando e acompanhando as prá-
ticas de mercado dos agentes do setor florestal;  

XIX - efetuar o controle prévio e a posteriori 
de atos e negócios jurídicos a serem celebrados 
entre concessionários, impondo-lhes restrições à 
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mútua constituição de direitos e obrigações, es-
pecialmente comerciais, incluindo a abstenção 
do próprio ato ou contrato ilegal;  

XX - conhecer e julgar recursos em procedi-
mentos administrativos;  

XXI - promover ações para a disciplina dos 
mercados de produtos florestais e seus deriva-
dos, em especial para controlar a competição de 
produtos florestais de origem não sustentável; 

XXII - reconhecer em ato administrativo as en-
tidades que poderão realizar auditorias florestais; 

XXIII - estimular a agregação de valor ao pro-
duto florestal na região em que for explorado.  

§ 1o Compete ao órgão gestor a guarda das flo-
restas públicas durante o período de pousio entre 
uma concessão e outra ou, quando por qualquer 
motivo, houver extinção do contrato de concessão. 

§ 2o O órgão gestor deverá encaminhar ao po-
der concedente, ao Poder Legislativo e ao conse-
lho de meio ambiente, nas respectivas esferas de 
governo, relatório anual sobre as concessões ou-
torgadas, o valor dos preços florestais, a situação 
de adimplemento dos concessionários, os PMFS e 
seu estado de execução, as vistorias e auditorias 
florestais realizadas e os respectivos resultados, 
assim como as demais informações relevantes so-
bre o efetivo cumprimento dos objetivos da gestão 
de florestas públicas.  

§ 3o O relatório previsto no § 2o deste artigo 
relativo às concessões florestais da União deverá 
ser encaminhado ao CONAMA e ao Congresso 
Nacional até 31 de março de cada ano. 

§ 4o Caberá ao CONAMA, considerando as in-
formações contidas no relatório referido no § 3o des-
te artigo, manifestar-se sobre a adequação do sis-
tema de concessões florestais e de seu monitora-
mento e sugerir os aperfeiçoamentos necessários. 

§ 5o Os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios disporão sobre o órgão competente para 
exercer as atribuições de que trata este Capítulo 
nas respectivas esferas de atuação. 

TÍTULO IV 
DO SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO 

CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO DO SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO 

Art. 54. Fica criado, na estrutura básica do Mi-
nistério do Meio Ambiente, o Serviço Florestal 
Brasileiro - SFB.  

Art. 55. O SFB atua exclusivamente na gestão 
das florestas públicas e tem por competência: 

I - exercer a função de órgão gestor prevista 
no art. 53 desta Lei, no âmbito federal, bem co-
mo de órgão gestor do FNDF; 

II - apoiar a criação e gestão de programas de trei-
namento, capacitação, pesquisa e assistência técnica 
para a implementação de atividades florestais, incluin-
do manejo florestal, processamento de produtos flo-
restais e exploração de serviços florestais;  

III - estimular e fomentar a prática de ativida-
des florestais sustentáveis madeireira, não ma-
deireira e de serviços;  

IV - promover estudos de mercado para pro-
dutos e serviços gerados pelas florestas;  

V - propor planos de produção florestal sus-
tentável de forma compatível com as demandas 
da sociedade; 

VI - criar e manter o Sistema Nacional de In-
formações Florestais integrado ao Sistema Na-
cional de Informações sobre o Meio Ambiente;  

VII - gerenciar o Cadastro Nacional de Flores-
tas Públicas, exercendo as seguintes funções: 

a) organizar e manter atualizado o Cadastro-
Geral de Florestas Públicas da União; 

b) adotar as providências necessárias para in-
terligar os cadastros estaduais e municipais ao 
Cadastro Nacional; 

VIII - apoiar e atuar em parceria com os seus 
congêneres estaduais e municipais.  

§ 1o No exercício de suas atribuições, o SFB 
promoverá a articulação com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, para a execução de suas 
atividades de forma compatível com as diretrizes 
nacionais de planejamento para o setor florestal e 
com a Política Nacional do Meio Ambiente. 

§ 2o Para a concessão das florestas públicas 
sob a titularidade dos outros entes da Federação, 
de órgãos e empresas públicas e de associações 
de comunidades locais, poderão ser firmados 
convênios com o Ministério do Meio Ambiente, 
representado pelo SFB.  

§ 3o As atribuições previstas nos incisos II a V 
do caput deste artigo serão exercidas sem preju-
ízo de atividades desenvolvidas por outros ór-
gãos e entidades da Administração Pública fede-
ral que atuem no setor. 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E GESTÃO 

DO SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO 
Seção I 

Do Conselho Diretor 
Art. 56. O Poder Executivo disporá sobre a es-

trutura organizacional e funcionamento do SFB, 
observado o disposto neste artigo. 

§ 1o O SFB será dirigido por um Conselho Dire-
tor, composto por um Diretor-Geral e 4 (quatro) di-
retores, em regime de colegiado, ao qual caberá: 

I - exercer a administração do SFB; 
II - examinar, decidir e executar ações necessá-

rias ao cumprimento das competências do SFB;  
III - editar normas sobre matérias de compe-

tência do SFB; 
IV - aprovar o regimento interno do SFB, a or-

ganização, a estrutura e o âmbito decisório de 
cada diretoria; 

V - elaborar e divulgar relatórios sobre as ati-
vidades do SFB; 

VI - conhecer e julgar pedidos de reconsideração 
de decisões de componentes das diretorias do SFB. 

§ 2o As decisões relativas às atribuições do 
SFB são tomadas pelo Conselho Diretor, por 
maioria absoluta de votos. 

Art. 57. O SFB terá, em sua estrutura, unidade 
de assessoramento jurídico, observada a legisla-
ção pertinente.  

Art. 58. O Diretor-Geral e os demais membros 
do Conselho Diretor do SFB serão brasileiros, de 
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reputação ilibada, experiência comprovada e ele-
vado conceito no campo de especialidade dos 
cargos para os quais serão nomeados. 

§ 1o (VETADO) 
§ 2o O regulamento do SFB disciplinará a substi-

tuição do Diretor-Geral e os demais membros do 
Conselho Diretor em seus impedimentos ou afas-
tamentos regulamentares e ainda no período de va-
cância que anteceder à nomeação de novo diretor. 

Art. 59. Está impedido de exercer cargo de di-
reção no SFB quem mantiver, ou tiver mantido 
nos 24 (vinte e quatro) meses anteriores à no-
meação, os seguintes vínculos com qualquer 
pessoa jurídica concessionária ou com produtor 
florestal independente: 

I - acionista ou sócio com participação indivi-
dual direta superior a 1% (um por cento) no capi-
tal social ou superior a 2% (dois por cento) no 
capital social de empresa controladora; 

II - membro do conselho de administração, fis-
cal ou de diretoria executiva; 

III - empregado, mesmo com o contrato de tra-
balho suspenso, inclusive das empresas contro-
ladoras ou das fundações de previdência de que 
sejam patrocinadoras.  

Parágrafo único. Também está impedido de 
exercer cargo de direção no SFB membro do 
conselho ou diretoria de associação ou sindicato, 
regional ou nacional, representativo de interes-
ses dos agentes mencionados no caput deste 
artigo, ou de categoria profissional de emprega-
dos desses agentes.  

Art. 60. O ex-dirigente do SFB, durante os 12 
(doze) meses seguintes ao seu desligamento do 
cargo, estará impedido de prestar, direta ou indi-
retamente, independentemente da forma ou na-
tureza do contrato, qualquer tipo de serviço às 
pessoas jurídicas concessionárias, sob regula-
mentação ou fiscalização do SFB, inclusive con-
troladas, coligadas ou subsidiárias. 

Parágrafo único. Incorre na prática de advo-
cacia administrativa, sujeitando-se o infrator às 
penas previstas no art. 321 do Decreto-Lei no 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Pe-
nal, o ex-dirigente do SFB que descumprir o dis-
posto no caput deste artigo. 

Art. 61. Os cargos em comissão e funções grati-
ficadas do SFB deverão ser exercidos, preferenci-
almente, por servidores do seu quadro efetivo, apli-
cando-se-lhes as restrições do art. 59 desta Lei. 

Seção II 
Da Ouvidoria 

Art. 62. O SFB contará com uma Ouvidoria, à 
qual competirá:  

I - receber pedidos de informação e esclare-
cimento, acompanhar o processo interno de apu-
ração das denúncias e reclamações afetas ao 
SFB e responder diretamente aos interessados, 
que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, 
das providências tomadas;  

II - zelar pela qualidade dos serviços presta-
dos pelo SFB e acompanhar o processo interno 
de apuração das denúncias e reclamações dos 

usuários, seja contra a atuação do SFB, seja 
contra a atuação dos concessionários; 

III - produzir, semestralmente e quando julgar 
oportuno:  

a) relatório circunstanciado de suas atividades 
e encaminhá-lo à Diretoria-Geral do SFB e ao 
Ministro de Estado do Meio Ambiente; 

b) apreciações sobre a atuação do SFB, en-
caminhando-as ao Conselho Diretor, à Comissão 
de Gestão de Florestas Públicas, aos Ministros 
de Estado do Meio Ambiente, da Fazenda, do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República, bem 
como às comissões de fiscalização e controle da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
publicando-as para conhecimento geral. 

§ 1o O Ouvidor atuará junto ao Conselho Dire-
tor do SFB, sem subordinação hierárquica, e e-
xercerá as suas atribuições sem acumulação 
com outras funções.  

§ 2o O Ouvidor será nomeado pelo Presidente 
da República para mandato de 3 (três) anos, sem 
direito a recondução. 

§ 3o O Ouvidor somente poderá perder o man-
dato em caso de renúncia, condenação judicial 
transitada em julgado ou condenação em pro-
cesso administrativo disciplinar. 

§ 4o O processo administrativo contra o Ouvi-
dor somente poderá ser instaurado pelo Ministro 
de Estado do Meio Ambiente. 

§ 5o O Ouvidor terá acesso a todos os assun-
tos e contará com o apoio administrativo de que 
necessitar.  

§ 6o Aplica-se ao ex-Ouvidor o disposto no art. 
60 desta Lei.  

Seção III 
Do Conselho Gestor 

Art. 63. (VETADO) 
Seção IV 

Dos Servidores do SFB 
Art. 64. O SFB constituirá quadro de pessoal, 

por meio da realização de concurso público de pro-
vas, ou de provas e títulos, ou da redistribuição de 
servidores de órgãos e entidades da administração 
federal direta, autárquica ou fundacional.  

Art. 65. O SFB poderá requisitar, independen-
temente da designação para cargo em comissão 
ou função de confiança, e sem prejuízo dos ven-
cimentos e vantagens a que façam jus no órgão 
de origem, servidores de órgãos e entidades in-
tegrantes da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, observado o quantitati-
vo máximo estabelecido em ato conjunto dos Mi-
nistros de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e do Meio Ambiente. 

Parágrafo único. No caso de requisição ao Ibama, 
ela deverá ser precedida de autorização do órgão. 

Art. 66. Ficam criados 49 (quarenta e nove) 
cargos do Grupo Direção e Assessoramento Su-
periores - DAS, no âmbito do Poder Executivo 
Federal, para reestruturação do Ministério do 
Meio Ambiente, com a finalidade de integrar a 
estrutura do SFB, assim distribuídos: 
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I - 1 (um) DAS-6; 
II - 4 (quatro) DAS-5; 
III - 17 (dezessete) DAS-4; 
IV - 10 (dez) DAS-3; 
V - 9 (nove) DAS-2; 
VI - 8 (oito) DAS-1.  

Seção V 
Da Autonomia Administrativa do SFB 

Art. 67. O Poder Executivo poderá assegurar ao 
SFB autonomia administrativa e financeira, no grau 
conveniente ao exercício de suas atribuições, me-
diante a celebração de contrato de gestão e de de-
sempenho, nos termos do § 8o do art. 37 da Consti-
tuição Federal, negociado e firmado entre o Minis-
tério do Meio Ambiente e o Conselho Diretor. 

§ 1o O contrato de gestão e de desempenho se-
rá o instrumento de controle da atuação administra-
tiva do SFB e da avaliação do seu desempenho, 
bem como elemento integrante da sua prestação 
de contas, bem como do Ministério do Meio Ambi-
ente, aplicado o disposto no art. 9o da Lei no 8.443, 
de 16 de julho de 1992, sendo sua inexistência 
considerada falta de natureza formal, conforme 
disposto no inciso II do art. 16 da mesma Lei. 

§ 2o O contrato de gestão e de desempenho 
deve estabelecer, nos programas anuais de tra-
balho, indicadores que permitam quantificar, de 
forma objetiva, a avaliação do SFB. 

§ 3o O contrato de gestão e de desempenho 
será avaliado periodicamente e, se necessário, 
revisado por ocasião da renovação parcial da di-
retoria do SFB. 

Seção VI 
Da Receita e do Acervo do Serviço Florestal Brasileiro 

Art. 68. Constituem receitas do SFB:  
I - recursos oriundos da cobrança dos preços de 

concessão florestal, conforme destinação prevista 
na alínea a do inciso I do caput e no inciso I do § 
1o, ambos do art. 39 desta Lei, além de outros refe-
rentes ao contrato de concessão, incluindo os rela-
tivos aos custos do edital de licitação e os recursos 
advindos de aplicação de penalidades contratuais;  

II - recursos ordinários do Tesouro Nacional, 
consignados no Orçamento Fiscal da União e em 
seus créditos adicionais, transferências e repas-
ses que lhe forem conferidos;  

III - produto da venda de publicações, material 
técnico, dados e informações, inclusive para fins de 
licitação pública, e de emolumentos administrativos;  

IV - recursos provenientes de convênios ou 
acordos celebrados com entidades, organismos 
ou empresas públicas, ou contratos celebrados 
com empresas privadas; 

V - doações, legados, subvenções e outros 
recursos que lhe forem destinados.  

TÍTULO V 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 69. Sem prejuízo do disposto nos incisos VI 
e VII do art. 23 da Constituição Federal, a execu-
ção das atividades relacionadas às concessões flo-
restais poderá ser delegada pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios à União, bem como pela Uni-
ão aos demais entes federados, mediante convênio 

firmado com o órgão gestor competente. 
Parágrafo único. É vedado ao órgão gestor con-

veniado exigir do concessionário sob sua ação 
complementar de regulação, controle e fiscalização 
obrigação não prevista previamente em contrato. 

Art. 70. As unidades de manejo em florestas 
públicas com PMFS aprovados e em execução até 
a data de publicação desta Lei serão vistoriadas: 

I - pelo órgão competente do SISNAMA, para 
averiguar o andamento do manejo florestal; 

II - pelo órgão fundiário competente, para averi-
guar a situação da ocupação, de acordo com os 
parâmetros estabelecidos na legislação específica. 

§ 1o As vistorias realizadas pelo órgão fundiá-
rio competente serão acompanhadas por repre-
sentante do Poder Público local. 

§ 2o Nas unidades de manejo onde não for ve-
rificado o correto andamento do manejo florestal, 
os detentores do PMFS serão notificados para 
apresentar correções, no prazo estabelecido pelo 
órgão competente do SISNAMA. 

§ 3o Caso não sejam atendidas as exigências 
da notificação mencionada no § 2o deste artigo, o 
PMFS será cancelado e a área correspondente 
deverá ser desocupada sem ônus para o Poder 
Público e sem prejuízo das demais penalidades 
previstas em lei. 

§ 4o As unidades de manejo onde o correto an-
damento do manejo florestal for verificado ou sa-
neado nos termos do § 2o deste artigo serão sub-
metidas a processo licitatório, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) meses a partir da data da manifes-
tação dos órgãos a respeito da vistoria prevista no 
caput deste artigo, desde que não seja constatado 
conflito com comunidades locais pela ocupação do 
território e uso dos recursos florestais. 

§ 5o Será dada a destinação prevista no art. 6o 
desta Lei às unidades de manejo onde o correto 
andamento do manejo florestal for verificado e os 
detentores dos PMFS forem comunidades locais.  

§ 6o Até que sejam submetidas ao processo 
licitatório, as unidades de manejo mencionadas 
no § 4o deste artigo permanecerão sob a respon-
sabilidade do detentor do PMFS, que poderá dar 
continuidade às atividades de manejo mediante 
assinatura de contrato com o poder concedente.  

§ 7o O contrato previsto no § 6o deste artigo 
terá vigência limitada à assinatura do contrato de 
concessão resultante do processo licitatório.  

§ 8o Findo o processo licitatório, o detentor do 
PMFS que der continuidade à sua execução, nos 
termos deste artigo, pagará ao órgão gestor com-
petente valor proporcional ao preço da conces-
são florestal definido na licitação, calculado com 
base no período decorrido desde a verificação 
pelo órgão competente do SISNAMA até a adju-
dicação do vencedor na licitação.  

Art. 71. A licitação para a concessão florestal 
das unidades de manejo mencionadas no § 4o do 
art. 70 desta Lei, além de observar os termos desta 
Lei, deverá seguir as seguintes determinações:  

I - o vencedor da licitação, após firmar o con-
trato de concessão, deverá seguir o PMFS em 
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execução, podendo revisá-lo nas condições pre-
vistas em regulamento; 

II - o edital de licitação deverá conter os valores 
de ressarcimento das benfeitorias e investimentos já 
realizados na área a serem pagos ao detentor do 
PMFS pelo vencedor do processo de licitação, des-
contado o valor da produção auferida previamente à 
licitação nos termos do § 8o do art. 70 desta Lei. 

Art. 72. As florestas públicas não destinadas a 
manejo florestal ou unidades de conservação fi-
cam impossibilitadas de conversão para uso al-
ternativo do solo, até que sua classificação de 
acordo com o ZEE esteja oficializada e a conver-
são seja plenamente justificada.  

Art. 73. As áreas públicas já ocupadas e con-
vertidas para uso alternativo do solo na data de 
publicação desta Lei estarão excluídas das con-
cessões florestais, desde que confirmada a sua 
vocação para o uso atual por meio do ZEE apro-
vado de acordo com a legislação pertinente. 

§ 1o Nos remanescentes das áreas previstas 
no caput deste artigo, o Poder Público poderá 
autorizar novos Planos de Manejo Florestal Sus-
tentável, observada a legislação vigente. 

§ 2o Fica garantido o direito de continuidade 
das atividades econômicas realizadas, em con-
formidade com a lei, pelos atuais ocupantes em 
áreas de até 2.500ha (dois mil e quinhentos hec-
tares), pelo prazo de 5 (cinco) anos a partir da 
data de publicação desta Lei.  

Art. 74. Os parâmetros para definição dos ta-
manhos das unidades de manejo a serem con-
cedidas às pessoas jurídicas de pequeno porte, 
micro e médias empresas, na forma do art. 33 
desta Lei, serão definidos em regulamento, pre-
viamente à aprovação do primeiro PAOF. 

Art. 75. Após 5 (cinco) anos da implantação do 
primeiro PAOF, será feita avaliação sobre os as-
pectos técnicos, econômicos, sociais e ambientais 
da aplicação desta Lei, a que se dará publicidade. 

Art. 76. Em 10 (dez) anos contados da data de 
publicação desta Lei, a área total com conces-
sões florestais da União não poderá ultrapassar 
20% (vinte por cento) do total de área de suas 
florestas públicas disponíveis para a concessão, 
com exceção das unidades de manejo localiza-
das em florestas nacionais criadas nos termos do 
art. 17 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000. 

Art. 77. Ao final dos 10 (dez) primeiros anos 
contados da data de publicação desta Lei, cada 
concessionário, individualmente ou em consórcio, 
não poderá concentrar mais de 10% (dez por cen-
to) do total da área das florestas públicas disponí-
veis para a concessão em cada esfera de governo. 

Art. 78. Até a aprovação do primeiro PAOF, fi-
ca o poder concedente autorizado a realizar con-
cessões florestais em: 

I - unidades de manejo em áreas públicas 
que, somadas, não ultrapassem 750.000ha (se-
tecentos e cinqüenta mil hectares), localizadas 
numa faixa de até 100Km (cem quilômetros) ao 
longo da rodovia BR-163; 

II - florestas nacionais ou estaduais criadas nos 

termos do art. 17 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 
2000, observados os seguintes requisitos: 

a) autorização prévia do órgão gestor da uni-
dade de conservação; 

b) aprovação prévia do plano de manejo da 
unidade de conservação nos termos da Lei no 
9.985, de 18 de julho de 2000; 

c) oitiva do conselho consultivo da unidade de 
conservação, nos termos do § 3o do art. 48 desta Lei; 

d) previsão de zonas de uso restrito destina-
das às comunidades locais. 

Parágrafo único. As concessões de que tra-
tam os incisos I e II do caput deste artigo devem 
ser objeto de licitação e obedecer às normas 
previstas nos arts. 8o e 12 a 47 desta Lei. 

Art. 79. As associações civis que venham a 
participar, de qualquer forma, das concessões 
florestais ou da gestão direta das florestas públi-
cas deverão ser constituídas sob as leis brasilei-
ras e ter sede e administração no País. 

Art. 80. O inciso XV do art. 29 da Lei no 
10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 29.............................................................  
.........................................................................  
XV - do Ministério do Meio Ambiente o Conse-

lho Nacional do Meio Ambiente, o Conselho Na-
cional da Amazônia Legal, o Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos, o Conselho de Gestão do 
Patrimônio Genético, o Conselho Deliberativo do 
Fundo Nacional do Meio Ambiente, o Serviço 
Florestal Brasileiro, a Comissão de Gestão de 
Florestas Públicas e até 5 (cinco) Secretarias; 

................................................................" (NR) 
Art. 81. O art. 1o da Lei no 5.868, de 12 de de-

zembro de 1972, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso V: 

"Art. 1o ........................................................  
....................................................................  
V - Cadastro Nacional de Florestas Públicas. 
..........................................................." (NR) 

Art. 82. A Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, passa a vigorar acrescida dos seguintes 
arts. 50-A e 69-A: 

"Art. 50-A. Desmatar, explorar economica-
mente ou degradar floresta, plantada ou nati-
va, em terras de domínio público ou devolutas, 
sem autorização do órgão competente: 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) a-
nos e multa. 

§ 1o Não é crime a conduta praticada 
quando necessária à subsistência imediata 
pessoal do agente ou de sua família. 

§ 2o Se a área explorada for superior a 
1.000 ha (mil hectares), a pena será aumen-
tada de 1 (um) ano por milhar de hectare." 

"Art. 69-A. Elaborar ou apresentar, no licen-
ciamento, concessão florestal ou qualquer outro 
procedimento administrativo, estudo, laudo ou 
relatório ambiental total ou parcialmente falso ou 
enganoso, inclusive por omissão: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, 
e multa. 
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§ 1o Se o crime é culposo: 
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 
§ 2o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) 

a 2/3 (dois terços), se há dano significativo ao 
meio ambiente, em decorrência do uso da in-
formação falsa, incompleta ou enganosa." 
Art. 83. O art. 19 da Lei no 4.771, de 15 de setem-

bro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 19. A exploração de florestas e forma-

ções sucessoras, tanto de domínio público 
como de domínio privado, dependerá de pré-
via aprovação pelo órgão estadual competen-
te do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA, bem como da adoção de técnicas 
de condução, exploração, reposição florestal e 
manejo compatíveis com os variados ecossis-
temas que a cobertura arbórea forme. 

§ 1o Compete ao Ibama a aprovação de 
que trata o caput deste artigo: 

I - nas florestas públicas de domínio da União; 
II - nas unidades de conservação criadas 

pela União; 
III - nos empreendimentos potencialmente 

causadores de impacto ambiental nacional ou 
regional, definidos em resolução do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. 

§ 2o Compete ao órgão ambiental municipal 
a aprovação de que trata o caput deste artigo: 

I - nas florestas públicas de domínio do 
Município; 

II - nas unidades de conservação criadas 
pelo Município; 

III - nos casos que lhe forem delegados por 
convênio ou outro instrumento admissível, ou-
vidos, quando couber, os órgãos competentes 
da União, dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 3o No caso de reposição florestal, deve-
rão ser priorizados projetos que contemplem a 
utilização de espécies nativas.” (NR) 
Art. 84. A Lei no 6.938, de 31 de agosto de 

1981, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 9o ........................................................  
....................................................................  
XIII - instrumentos econômicos, como con-

cessão florestal, servidão ambiental, seguro 
ambiental e outros." (NR) 

"Art. 9o-A. Mediante anuência do órgão 
ambiental competente, o proprietário rural po-
de instituir servidão ambiental, pela qual vo-

luntariamente renuncia, em caráter permanen-
te ou temporário, total ou parcialmente, a direi-
to de uso, exploração ou supressão de recur-
sos naturais existentes na propriedade. 

§ 1o A servidão ambiental não se aplica às 
áreas de preservação permanente e de reser-
va legal. 

§ 2o A limitação ao uso ou exploração da ve-
getação da área sob servidão instituída em rela-
ção aos recursos florestais deve ser, no mínimo, 
a mesma estabelecida para a reserva legal. 

§ 3o A servidão ambiental deve ser averba-
da no registro de imóveis competente. 

§ 4o Na hipótese de compensação de re-
serva legal, a servidão deve ser averbada na 
matrícula de todos os imóveis envolvidos. 

§ 5o É vedada, durante o prazo de vigência 
da servidão ambiental, a alteração da destina-
ção da área, nos casos de transmissão do i-
móvel a qualquer título, de desmembramento 
ou de retificação dos limites da propriedade. 

"Art. 14. ......................................................  
....................................................................  
§ 5o A execução das garantias exigidas do 

poluidor não impede a aplicação das obriga-
ções de indenização e reparação de danos 
previstas no § 1o deste artigo." (NR) 

"Art. 17-G ...................................................  
....................................................................  
§ 2o Os recursos arrecadados com a TCFA 

terão utilização restrita em atividades de con-
trole e fiscalização ambiental." (NR) 
Art. 85. O inciso II do caput do art. 167 da Lei 

no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes itens 22 e 23: 

"Art. 167. ....................................................  
....................................................................  
II - ...............................................................  
....................................................................  
22. da reserva legal; 
23. da servidão ambiental." (NR) 

Art. 86. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 2 de março de 2006; 185o da Inde-
pendência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
Paulo Bernardo Silva 

Marina Silva 
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DECRETO No 99.274, DE 6 DE JUNHO DE 1990. 

Regulamenta a Lei nº 6.902, de 27 de abril de 
1981, e a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
que dispõem, respectivamente sobre a criação de 
Estações Ecológicas e Áreas de Proteção Ambi-
ental e sobre a Política Nacional do Meio Ambien-
te, e dá outras providências.  

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A ,  
no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto na Lei nº 6.902, de 27 de abril de 
1981, e na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981, alterada pelas Leis nºs 7.804, de 18 de ju-
lho de 1989, e 8.028, de 12 de abril de 1990,  

DECRETA: 
TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DO 
MEIO AMBIENTE 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 1º Na execução da Política Nacional do 
Meio Ambiente cumpre ao Poder Público, nos 
seus diferentes níveis de governo:  

I - manter a fiscalização permanente dos re-
cursos ambientais, visando à compatibilização do 
desenvolvimento econômico com a proteção do 
meio ambiente e do equilíbrio ecológico;  

II - proteger as áreas representativas de ecos-
sistemas mediante a implantação de unidades de 
conservação e preservação ecológica;  

III - manter, através de órgãos especializados 
da Administração Pública, o controle permanente 
das atividades potencial ou efetivamente poluido-
ras, de modo a compatibilizá-las com os critérios 
vigentes de proteção ambiental;  

IV - incentivar o estudo e a pesquisa de tecno-
logias para o uso racional e a proteção dos re-
cursos ambientais, utilizando nesse sentido os 
planos e programas regionais ou setoriais de de-
senvolvimento industrial e agrícola;  

V - implantar, nas áreas críticas de poluição, 
um sistema permanente de acompanhamento 
dos índices locais de qualidade ambiental;  

VI - identificar e informar, aos órgãos e enti-
dades do Sistema Nacional do Meio Ambiente, a 
existência de áreas degradadas ou ameaçadas 
de degradação, propondo medidas para sua re-
cuperação; e  

VII - orientar a educação, em todos os ní-
veis, para a participação ativa do cidadão e da 
comunidade na defesa do meio ambiente, cui-
dando para que os currículos escolares das di-
versas matérias obrigatórias contemplem o es-
tudo da ecologia.  

Art. 2º A execução da Política Nacional do 
Meio Ambiente, no âmbito da Administração Pú-
blica Federal, terá a coordenação do Secretário 
do Meio Ambiente.  

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA DO SISTEMA NACIONAL DO 

MEIO AMBIENTE  
Art. 3º O Sistema Nacional do Meio Ambiente 

(SISNAMA), constituído pelos órgãos e entidades 
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e pelas fundações instituídas pelo Po-
der Público, responsáveis pela proteção e melhoria 
da qualidade ambiental, tem a seguinte estrutura:  

I - Órgão Superior: o Conselho de Governo;  
II - Órgão Consultivo e Deliberativo: o Conse-

lho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA);  
III - Órgão Central: a Secretaria do Meio Ambi-

ente da Presidência da República (SEMAM/PR);  
IV - Órgão Executor: o Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Reno-
váveis (IBAMA); 

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entida-
des da Administração Pública Federal direta e 
indireta, as fundações instituídas pelo Poder Pú-
blico cujas atividades estejam associadas às de 
proteção da qualidade ambiental ou àquelas de 
disciplinamento do uso de recursos ambientais, 
bem assim os órgãos e entidades estaduais res-
ponsáveis pela execução de programas e proje-
tos e pelo controle e fiscalização de atividades 
capazes de provocar a degradação ambiental; e  

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades 
municipais responsáveis pelo controle e fiscali-
zação das atividades referidas no inciso anterior, 
nas suas respectivas jurisdições.  

SEÇÃO I 
DA CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE  

Art. 4o O CONAMA compõe-se de: (Redação dada 
pelo Decreto nº 3.942, de 27.9.2001) 

I - Plenário; 
II - Comitê de Integração de Políticas Ambientais; 
III - Câmaras Técnicas; 
IV - Grupos de Trabalho; e 
V - Grupos Assessores.  
Art. 5o Integram o Plenário do CONAMA: (Reda-

ção dada pelo Decreto nº 3.942, de 27.9.2001) 
I - o Ministro de Estado do Meio Ambiente, 

que o presidirá; 
II - o Secretário-Executivo do Ministério do Meio 

Ambiente, que será o seu Secretário-Executivo; 
III - um representante do IBAMA; 
IV - um representante da Agência Nacional de 

Águas-ANA; 
V - um representante de cada um dos Ministé-

rios, das Secretarias da Presidência da Repúbli-
ca e dos Comandos Militares do Ministério da 
Defesa, indicados pelos respectivos titulares; 
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VI - um representante de cada um dos Gover-
nos Estaduais e do Distrito Federal, indicados 
pelos respectivos governadores; 

VII - oito representantes dos Governos Muni-
cipais que possuam órgão ambiental estruturado 
e Conselho de Meio Ambiente com caráter deli-
berativo, sendo: 

a) um representante de cada região geográfi-
ca do País; 

b) um representante da Associação Nacional 
de Municípios e Meio Ambiente-ANAMMA; 

c) dois representantes de entidades municipa-
listas de âmbito nacional; 

VIII - vinte e um representantes de entidades 
de trabalhadores e da sociedade civil, sendo: 

a) dois representantes de entidades ambientalis-
tas de cada uma das Regiões Geográficas do País; 

b) um representante de entidade ambientalista 
de âmbito nacional; 

c) três representantes de associações legal-
mente constituídas para a defesa dos recursos 
naturais e do combate à poluição, de livre esco-
lha do Presidente da República; 

d) um representante de entidades profissio-
nais, de âmbito nacional, com atuação na área 
ambiental e de saneamento, indicado pela Asso-
ciação Brasileira de Engenharia Sanitária e Am-
biental - ABES; 

e) um representante de trabalhadores indica-
do pelas centrais sindicais e confederações de 
trabalhadores da área urbana (Central Única dos 
Trabalhadores-CUT, Força Sindical, Confedera-
ção Geral dos Trabalhadores-CGT, Confedera-
ção Nacional dos Trabalhadores na Indústria-
CNTI e Confederação Nacional dos Trabalhado-
res no Comércio-CNTC), escolhido em processo 
coordenado pela CNTI e CNTC; 

f) um representante de trabalhadores da área 
rural, indicado pela Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Agricultura-CONTAG; 

g) um representante de populações tradicio-
nais, escolhido em processo coordenado pelo 
Centro Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
das Populações Tradicionais-CNPT/IBAMA; 

h) um representante da comunidade indígena 
indicado pelo Conselho de Articulação dos Povos 
e Organizações Indígenas do Brasil-CAPOIB; 

i) um representante da comunidade científica, 
indicado pela Sociedade Brasileira para o Pro-
gresso da Ciência-SBPC; 

j) um representante do Conselho Nacional de 
Comandantes Gerais das Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares-CNCG; 

l) um representante da Fundação Brasileira 
para a Conservação da Natureza-FBCN; 

IX - oito representantes de entidades empre-
sariais; e 

X - um membro honorário indicado pelo Plenário. 
§ 1o Integram também o Plenário do CONA-

MA, na condição de Conselheiros Convidados, 
sem direito a voto: 

I - um representante do Ministério Público Federal; 
II - um representante dos Ministérios Públicos 

Estaduais, indicado pelo Conselho Nacional dos 
Procuradores-Gerais de Justiça; e 

III - um representante da Comissão de Defesa 
do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias da 
Câmara dos Deputados. 

§ 2o Os representantes referidos nos incisos 
III a X do caput e no § 1o e seus respectivos su-
plentes serão designados pelo Ministro de Esta-
do do Meio Ambiente. 

§ 3o Os representantes referidos no inciso III 
do caput e no § 1o e seus respectivos suplentes 
serão indicados pelos titulares dos respectivos 
órgãos e entidades. 

§ 4o Incumbirá à ANAMMA coordenar o pro-
cesso de escolha dos representantes a que se 
referem as alíneas "a" e "b" do inciso VII e ao 
Presidente do CONAMA a indicação das entida-
des referidas na alínea "c" desse mesmo inciso. 

§ 5o Os representantes das entidades de tra-
balhadores e empresariais serão indicados pelas 
respectivas Confederações Nacionais. 

§ 6o Os representantes referidos no inciso VIII, 
alíneas "a" e "b", serão eleitos pelas entidades 
inscritas, há pelo menos um ano, no Cadastro 
Nacional de Entidades Ambientalistas-CNEA, na 
respectiva região, mediante carta registrada ou 
protocolizada junto ao CONAMA. 

§ 7o Terá mandato de dois anos, renovável 
por igual período, o representante de que trata o 
inciso X." (NR) 

Art. 6º O Plenário do CONAMA reunir-se-á, 
em caráter ordinário, a cada três meses, no Dis-
trito Federal, e, extraordinariamente, sempre que 
convocado pelo seu Presidente, por iniciativa 
própria ou a requerimento de pelo menos dois 
terços de seus membros.  

1º As reuniões extraordinárias poderão ser re-
alizadas fora do Distrito Federal, sempre que ra-
zões superiores, de conveniência técnica ou polí-
tica, assim o exigirem.  

§ 2o O Plenário do CONAMA reunir-se-á em 
sessão pública, com a presença de pelo menos a 
metade mais um dos seus membros e deliberará 
por maioria simples dos membros presentes no 
Plenário, cabendo ao Presidente da sessão, a-
lém do voto pessoal, o de qualidade. (Redação dada 
pelo Decreto nº 3.942, de 27.9.2001)  

§ 3o O Presidente do CONAMA será substituí-
do, nos seus impedimentos, pelo Secretário-
Executivo do CONAMA e, na falta deste, pelo 
Conselheiro representante do Ministério do Meio 
Ambiente. (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 27.9.2001) 

4º A participação dos membros do CONAMA 
é considerada serviço de natureza relevante e 
não será remunerada, cabendo às instituições 
representadas o custeio das despesas de deslo-
camento e estadia.  

§ 5o Os membros representantes da sociedade 
civil, previsto no inciso VIII, alíneas "a", "b", "c", "d", 
"g", "h", "i" e "l" do caput do art. 5o, poderão ter as 
despesas de deslocamento e estada pagas à conta 
de recursos orçamentários do Ministério do Meio 
Ambiente. (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 27.9.2001) 
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SEÇÃO II 
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL DO 

MEIO AMBIENTE  
Art. 7o Compete ao CONAMA: (Redação dada pelo 

Decreto nº 3.942, de 27.9.2001) 
I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, 

normas e critérios para o licenciamento de ativida-
des efetiva ou potencialmente poluidoras, a ser 
concedido pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios e supervisionada pelo referido Instituto; 

II - determinar, quando julgar necessário, a rea-
lização de estudos das alternativas e das possíveis 
conseqüências ambientais de projetos públicos ou 
privados, requisitando aos órgãos federais, esta-
duais e municipais, bem assim a entidades priva-
das, as informações indispensáveis para aprecia-
ção dos estudos de impacto ambiental, e respecti-
vos relatórios, no caso de obras ou atividades de 
significativa degradação ambiental, especialmente 
nas áreas consideradas patrimônio nacional; 

III - decidir, após o parecer do Comitê de Inte-
gração de Políticas Ambientais, em última ins-
tância administrativa em grau de recurso, medi-
ante depósito prévio, sobre as multas e outras 
penalidades impostas pelo IBAMA; 

IV - determinar, mediante representação do 
IBAMA, a perda ou restrição de benefícios fiscais 
concedidos pelo Poder Público, em caráter geral 
ou condicional, e a perda ou suspensão de parti-
cipação em linhas de financiamento em estabe-
lecimentos oficiais de crédito; 

V - estabelecer, privativamente, normas e pa-
drões nacionais de controle da poluição causada por 
veículos automotores, aeronaves e embarcações, 
mediante audiência dos Ministérios competentes; 

VI - estabelecer normas, critérios e padrões re-
lativos ao controle e à manutenção da qualidade do 
meio ambiente com vistas ao uso racional dos re-
cursos ambientais, principalmente os hídricos; 

VII - assessorar, estudar e propor ao Conselho 
de Governo diretrizes de políticas governamentais 
para o meio ambiente e os recursos naturais; 

VIII - deliberar, no âmbito de sua competência, 
sobre normas e padrões compatíveis com o meio 
ambiente ecologicamente equilibrado e essencial 
à sadia qualidade de vida; 

IX - estabelecer os critérios técnicos para de-
claração de áreas críticas, saturadas ou em vias 
de saturação; 

X - acompanhar a implementação do Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natu-
reza-SNUC, conforme disposto no inciso I do art. 
6o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000; 

XI - propor sistemática de monitoramento, 
avaliação e cumprimento das normas ambientais; 

XII - incentivar a instituição e o fortalecimento 
institucional dos Conselhos Estaduais e Munici-
pais de Meio Ambiente, de gestão de recursos 
ambientais e dos Comitês de Bacia Hidrográfica; 

XIII - avaliar a implementação e a execução 
da política ambiental do País; 

XIV - recomendar ao órgão ambiental compe-
tente a elaboração do Relatório de Qualidade 

Ambiental, previsto no art. 9o inciso X da Lei no 
6.938, de 31 de agosto de 1981; 

XV - estabelecer sistema de divulgação de 
seus trabalhos; 

XVI - promover a integração dos órgãos cole-
giados de meio ambiente; 

XVII - elaborar, aprovar e acompanhar a im-
plementação da Agenda Nacional de Meio Ambi-
ente, a ser proposta aos órgãos e às entidades 
do SISNAMA, sob a forma de recomendação; 

XVIII - deliberar, sob a forma de resoluções, 
proposições, recomendações e moções, visando 
o cumprimento dos objetivos da Política Nacional 
de Meio Ambiente; e 

XIX - elaborar o seu regimento interno. 
§ 1o As normas e os critérios para o licencia-

mento de atividades potencial ou efetivamente 
poluidoras deverão estabelecer os requisitos ne-
cessários à proteção ambiental. 

§ 2o As penalidades previstas no inciso IV deste 
artigo somente serão aplicadas nos casos previa-
mente definidos em ato específico do CONAMA, 
assegurando-se ao interessado a ampla defesa. 

§ 3o Na fixação de normas, critérios e padrões 
relativos ao controle e à manutenção da qualida-
de do meio ambiente, o CONAMA levará em 
consideração a capacidade de auto-regeneração 
dos corpos receptores e a necessidade de esta-
belecer parâmetros genéricos mensuráveis. 

§ 4o A Agenda Nacional de Meio Ambiente de 
que trata o inciso XVII deste artigo constitui-se de 
documento a ser dirigido ao SISNAMA, recomen-
dando os temas, programas e projetos considera-
dos prioritários para a melhoria da qualidade ambi-
ental e o desenvolvimento sustentável do País, in-
dicando os objetivos a serem alcançados num pe-
ríodo de dois anos. (Incluído pelo Decreto nº 3.942, de 27.9.2001) 

SEÇÃO III 
DAS CÂMARAS TÉCNICAS  

Art. 8º O CONAMA poderá dividir-se em Câ-
maras Técnicas, para examinar e relatar ao Ple-
nário assuntos de sua competência.  

§ 1º A competência, a composição e o prazo de 
funcionamento de cada uma das Câmaras Técni-
cas constará do ato do CONAMA que a criar.  

§ 2º Na composição das Câmaras Técnicas, 
integradas por até sete membros, deverão ser 
consideradas as diferentes categorias de interes-
se multi-setorial representadas no Plenário.  

Art. 9º Em caso de urgência, o Presidente do 
CONAMA poderá criar Câmaras Técnicas ad re-
ferendum do Plenário.  

SEÇÃO IV 
DO ÓRGÃO CENTRAL  

Art. 10. Caberá ao Ministério do Meio Ambiente, 
por intermédio de sua Secretaria-Executiva, prover 
os serviços de apoio técnico e administrativo do 
CONAMA. (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 27.9.2001)  

Art. 11. Para atender ao suporte técnico e 
administrativo do CONAMA, a Secretaria-
Executiva do Ministério do Meio Ambiente deve-
rá: (Redação dada pelo Decreto nº 3.942, de 27.9.2001) 

I - solicitar colaboração, quando necessário, 
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aos órgãos específicos singulares, ao Gabinete e 
às entidades vinculadas ao Ministério do Meio 
Ambiente; 

II - coordenar, por meio do Sistema Nacional 
de Informações sobre o Meio Ambiente-SINIMA, 
o intercâmbio de informações entre os órgãos in-
tegrantes do SISNAMA; e 

III - promover a publicação e divulgação dos 
atos do CONAMA. (NR) 

SEÇÃO V 
DA COORDENAÇÃO DOS ÓRGÃOS SECCIONAIS 

FEDERAIS  
Art. 12. Os Órgãos Seccionais, de que trata o 

art. 3º, inciso V, primeira parte, serão coordena-
dos, no que se referir à Política Nacional do Meio 
Ambiente, pelo Secretário do Meio Ambiente.  

SEÇÃO VI 
DOS ÓRGÃOS SECCIONAIS ESTADUAIS E 

DOS ÓRGÃOS LOCAIS  
Art. 13. A integração dos Órgãos Setoriais Es-

taduais (art. 30, inciso V, segunda parte) e dos 
Órgãos Locais ao SISNAMA, bem assim a dele-
gação de funções do nível federal para o estadu-
al poderão ser objeto de convênios celebrados 
entre cada Órgão Setorial Estadual e a SE-
MAM/PR, admitida a interveniência de Órgãos 
Setoriais Federais do SISNAMA.  

CAPÍTULO III 
DA ATUAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DO 

MEIO AMBIENTE  
Art. 14. A atuação do SISNAMA efetivar-se-á 

mediante articulação coordenada dos órgãos e en-
tidades que o constituem, observado o seguinte:  

I - o acesso da opinião pública às informações 
relativas às agressões ao meio ambiente e às 
ações de proteção ambiental, na forma estabele-
cida pelo CONAMA; e  

II - caberá aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios a regionalização das medidas 
emanadas do SISNAMA, elaborando normas e 
padrões supletivos e complementares.  

Parágrafo único. As normas e padrões dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
poderão fixar parâmetros de emissão, ejeção e 
emanação de agentes poluidores, observada a 
legislação federal.  

Art. 15. Os Órgãos Seccionais prestarão ao CO-
NAMA informações sobre os seus planos de ação e 
programas em execução, consubstanciadas em re-
latórios anuais, sem prejuízo de relatórios parciais 
para atendimento de solicitações específicas.  

Parágrafo único. A SEMAM/PR consolidará os 
relatórios mencionados neste artigo em um rela-
tório anual sobre a situação do meio ambiente no 
País, a ser publicado e submetido à considera-
ção do CONAMA, em sua segunda reunião do 
ano subseqüente.  

Art. 16. O CONAMA, por intermédio da SE-
MAM/PR, poderá solicitar informações e pareceres 
dos Órgão Seccionais e Locais, justificando, na res-
pectiva requisição, o prazo para o seu atendimento.  

1º Nas atividades de licenciamento, fiscaliza-
ção e controle deverão ser evitadas exigências 

burocráticas excessivas ou pedidos de informa-
ções já disponíveis.  

2º Poderão ser requeridos à SEMAM/PR, bem 
assim aos Órgãos Executor, Seccionais e Locais, 
por pessoa física ou jurídica que comprove legí-
timo interesse, os resultados das análises técni-
cas de que disponham.  

3º Os órgãos integrantes do SISNAMA, quan-
do solicitarem ou prestarem informações, deve-
rão preservar o sigilo industrial e evitar a concor-
rência desleal, correndo o processo, quando for o 
caso, sob sigilo administrativo, pelo qual será 
responsável a autoridade dele encarregada.  

CAPÍTULO IV 
DO LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES  

Art. 17. A construção, instalação, ampliação e 
funcionamento de estabelecimento de atividades 
utilizadoras de recursos ambientais, considera-
das efetiva ou potencialmente poluidoras, bem 
assim os empreendimentos capazes, sob qual-
quer forma, de causar degradação ambiental, 
dependerão de prévio licenciamento do órgão es-
tadual competente integrante do SISNAMA, sem 
prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis.  

§ 1º Caberá ao CONAMA fixar os critérios bá-
sicos, segundo os quais serão exigidos estudos 
de impacto ambiental para fins de licenciamento, 
contendo, entre outros, os seguintes itens:  

a) diagnóstico ambiental da área;  
b) descrição da ação proposta e suas alterna-

tivas; e  
c) identificação, análise e previsão dos impac-

tos significativos, positivos e negativos.  
2º O estudo de impacto ambiental será reali-

zado por técnicos habilitados e constituirá o Re-
latório de Impacto Ambiental Rima, correndo as 
despesas à conta do proponente do projeto.  

3º Respeitada a matéria de sigilo industrial, 
assim expressamente caracterizada a pedido do 
interessado, o Rima, devidamente fundamenta-
do, será acessível ao público.  

4º Resguardado o sigilo industrial, os pedidos 
de licenciamento, em qualquer das suas modalida-
des, sua renovação e a respectiva concessão da li-
cença serão objeto de publicação resumida, paga 
pelo interessado, no jornal oficial do Estado e em 
um periódico de grande circulação, regional ou lo-
cal, conforme modelo aprovado pelo CONAMA.  

Art. 18. O órgão estadual do meio ambiente e 
o IBAMA, este em caráter supletivo, sem prejuízo 
das penalidades pecuniárias cabíveis, determina-
rão, sempre que necessário, a redução das ativi-
dades geradoras de poluição, para manter as 
emissões gasosas ou efluentes líquidos e os re-
síduos sólidos nas condições e limites estipula-
dos no licenciamento concedido.  

Art. 19. O Poder Público, no exercício de sua 
competência de controle, expedirá as seguintes 
licenças:  

I - Licença Prévia (LP), na fase preliminar do 
planejamento de atividade, contendo requisitos bá-
sicos a serem atendidos nas fases de localização, 
instalação e operação, observados os planos mu-
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nicipais, estaduais ou federais de uso do solo;  
II - Licença de Instalação (LI), autorizando o iní-

cio da implantação, de acordo com as especifica-
ções constantes do Projeto Executivo aprovado; e  

III - Licença de Operação (LO), autorizando, a-
pós as verificações necessárias, o início da ativida-
de licenciada e o funcionamento de seus equipa-
mentos de controle de poluição, de acordo com o 
previsto nas Licenças Prévia e de Instalação.  

1º Os prazos para a concessão das licenças 
serão fixados pelo CONAMA, observada a natu-
reza técnica da atividade.  

2º Nos casos previstos em resolução do CO-
NAMA, o licenciamento de que trata este artigo 
dependerá de homologação do IBAMA.  

3º Iniciadas as atividades de implantação e 
operação, antes da expedição das respectivas li-
cenças, os dirigentes dos Órgãos Setoriais do 
IBAMA deverão, sob pena de responsabilidade 
funcional, comunicar o fato às entidades financi-
adoras dessas atividades, sem prejuízo da impo-
sição de penalidades, medidas administrativas 
de interdição, judiciais, de embargo, e outras 
providências cautelares.  

4º O licenciamento dos estabelecimentos desti-
nados a produzir materiais nucleares ou a utilizar a 
energia nuclear e suas aplicações, competirá à 
Comissão Nacional de Energia Nuclear (CENEN), 
mediante parecer do IBAMA, ouvidos os órgãos de 
controle ambiental estaduais ou municipais.  

5º Excluída a competência de que trata o pará-
grafo anterior, nos demais casos de competência fe-
deral o IBAMA expedirá as respectivas licenças, a-
pós considerar o exame técnico procedido pelos ór-
gãos estaduais e municipais de controle da poluição.  

Art. 20. Caberá recurso administrativo:  
I - para o Secretário de Assuntos Estratégicos, 

das decisões da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear (CNEN); e  

II - para o Secretário do Meio Ambiente, nos 
casos de licenciamento da competência privativa 
do IBAMA, inclusive nos de denegação de certifi-
cado homologatório.  

Parágrafo único. No âmbito dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, o recurso de 
que trata este artigo será interposto para a auto-
ridade prevista na respectiva legislação.  

Art. 21. Compete à SEMAM/PR propor ao 
CONAMA a expedição de normas gerais para 
implantação e fiscalização do licenciamento pre-
visto neste decreto.  

1º A fiscalização e o controle da aplicação de 
critérios, normas e padrões de qualidade ambien-
tal serão exercidos pelo IBAMA, em caráter su-
pletivo à atuação dos Órgãos Seccionais Esta-
duais e dos Órgãos Locais.  

2º Inclui-se na competência supletiva do IBAMA 
a análise prévia de projetos, de entidades públicas 
ou privadas, que interessem à conservação ou à 
recuperação dos recursos ambientais.  

3º O proprietário de estabelecimento ou o seu 
preposto responsável permitirá, sob a pena da 
lei, o ingresso da fiscalização no local das ativi-

dades potencialmente poluidoras para a inspe-
ção de todas as suas áreas.  

4º As autoridades policiais, quando necessá-
rio, deverão prestar auxílio aos agentes fiscaliza-
dores no exercício de suas atribuições.  

Art. 22. O IBAMA, na análise dos projetos sub-
metidos ao seu exame, exigirá, para efeito de a-
provação, que sejam adotadas, pelo interessado, 
medidas capazes de assegurar que as matérias-
primas, insumos e bens produzidos tenham pa-
drão de qualidade que elimine ou reduza, o efeito 
poluente derivado de seu emprego e utilização.  

CAPÍTULO V 
DOS INCENTIVOS  

Art. 23. As entidades governamentais de fi-
nanciamento ou gestoras de incentivos, condi-
cionarão a sua concessão à comprovação do li-
cenciamento previsto neste decreto.  

CAPÍTULO VI 
DO CADASTRAMENTO  

Art. 24. O IBAMA submeterá à aprovação do 
CONAMA as normas necessárias à implantação 
do Cadastro Técnico Federal de Atividades e Ins-
trumentos de Defesa Ambiental.  

TÍTULO II 
DAS ESTAÇÕES ECOLÓGICAS E DAS ÁREAS 

DE  PROTEÇÃO AMBIENTAL 
CAPÍTULO I 

DAS ESTAÇÕES ECOLÓGICAS  
Art. 25. As Estações Ecológicas Federais serão 

criadas por Decreto do Poder Executivo, mediante 
proposta do Secretário do Meio Ambiente, e terão 
sua administração coordenada pelo IBAMA.  

§ 1º O ato de criação da Estação Ecológica 
definirá os seus limites geográficos, a sua deno-
minação, a entidade responsável por sua admi-
nistração e o zoneamento a que se refere o art. 
1º, § 2º, da Lei nº 6.902, de 27 de abril de 1981.  

§ 2º Para a execução de obras de engenharia 
que possam afetar as estações ecológicas, será 
obrigatória a audiência prévia do CONAMA.  

Art. 26. Nas Estações Ecológicas Federais, o 
zoneamento a que se refere o art. 1º, § 2º, da Lei 
nº 6.902, de 1981, será estabelecido pelo IBAMA.  

Art. 27. Nas áreas circundantes das Unidades 
de Conservação, num raio de dez quilômetros, 
qualquer atividade que possa afetar a biota ficará 
subordinada às normas editadas pelo CONAMA.  

CAPÍTULO II 
DAS ÁREAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL  
Art. 28. No âmbito federal, compete ao Secre-

tário do Meio Ambiente, com base em parecer do 
IBAMA, propor ao Presidente da República a cri-
ação de Áreas de Proteção Ambiental.  

Art. 29. O decreto que declarar a Área de Pro-
teção Ambiental mencionará a sua denominação, 
limites geográficos, principais objetivos e as proi-
bições e restrições de uso dos recursos ambien-
tais nela contidos.  

Art. 30. A entidade supervisora e fiscalizadora 
da Área de Proteção Ambiental deverá orientar e 
assistir os proprietários, a fim de que os objetivos 
da legislação pertinente sejam atingidos.  
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Parágrafo único. Os proprietários de terras a-
brangidas pelas Áreas de Proteção Ambiental 
poderão mencionar os nomes destas nas placas 
indicadoras de propriedade, na promoção de ati-
vidades turísticas, bem assim na indicação de 
procedência dos produtos nela originados.  

Art. 31. Serão considerados de relevância e mere-
cedores do reconhecimento público os serviços pres-
tados, por qualquer forma, à causa conservacionista.  

Art. 32. As instituições federais de crédito e fi-
nanciamento darão prioridade aos pedidos enca-
minhados com apoio da SEMAM/PR, destinados à 
melhoria do uso racional do solo e das condições 
sanitárias e habitacionais das propriedades situa-
das nas Áreas de Proteção Ambiental.  

TÍTULO III 
DAS PENALIDADES  

Art. 33. Constitui infração, para os efeitos deste de-
creto, toda ação ou omissão que importe na inobser-
vância de preceitos nele estabelecidos ou na desobe-
diência às determinações de caráter normativo dos ór-
gãos ou das autoridades administrativas competentes.  

Art. 34. Serão impostas multas diárias de 
61,70 a 6.170 Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 
proporcionalmente à degradação ambiental cau-
sada, nas seguintes infrações:  

I - contribuir para que um corpo d'água fique 
em categoria de qualidade inferior à prevista na 
classificação oficial;  

II - contribuir para que a qualidade do ar am-
biental seja inferior ao nível mínimo estabelecido 
em resolução;  

III - emitir ou despejar efluentes ou resíduos 
sólidos, líquidos ou gasosos causadores de de-
gradação ambiental, em desacordo com o esta-
belecido em resolução ou licença especial;  

IV - exercer atividades potencialmente degrada-
doras do meio ambiente, sem a licença ambiental le-
galmente exigível ou em desacordo com a mesma;  

V - causar poluição hídrica que torne necessá-
ria a interrupção do abastecimento público de 
água de uma comunidade;  

VI - causar poluição de qualquer natureza que pro-
voque destruição de plantas cultivadas ou silvestres;  

VII - ferir, matar ou capturar, por quaisquer mei-
os, nas Unidades de Conservação, exemplares de 
espécies consideradas raras da biota regional;  

VIII - causar degradação ambiental mediante 
assoreamento de coleções d'àgua ou erosão a-
celerada, nas Unidades de Conservação;  

IX - desrespeitar interdições de uso, de passa-
gem e outras estabelecidas administrativamente 
para a proteção contra a degradação ambiental;  

X - impedir ou dificultar a atuação dos agentes 
credenciados pelo IBAMA, para inspecionar situ-
ação de perigo potencial ou examinar a ocorrên-
cia de degradação ambiental;  

XI - causar danos ambientais, de qualquer na-
tureza, que provoquem destruição ou outros efei-
tos desfavoráveis à biota nativa ou às plantas 
cultivadas e criações de animais;  

XII - descumprir resoluções do CONAMA.  
Art. 35. Serão impostas multas de 308,50 a 

6.170 BTN, proporcionalmente à degradação 
ambiental causada, nas seguintes infrações:  

I - realizar em Área de Proteção Ambiental, 
sem licença do respectivo órgão de controle am-
biental, abertura de canais ou obras de terrapla-
nagem, com movimentação de areia, terra ou 
material rochoso, em volume superior a 100m3, 
que possam causar degradação ambiental;  

II - causar poluição de qualquer natureza que pos-
sa trazer danos à saúde ou ameaçar o bem-estar.  

Art. 36. Serão impostas multas de 617 a 6.170 
BTN nas seguintes infrações:  

I - causar poluição atmosférica que provoque a 
retirada, ainda que momentânea, dos habitantes de 
um quarteirão urbano ou localidade equivalente;  

II - causar poluição do solo que torne uma área, 
urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana;  

III - causar poluição de qualquer natureza, que 
provoque mortandade de mamíferos, aves, rép-
teis, anfíbios ou peixes.  

Art. 37. O valor das multas será graduado de 
acordo com as seguintes circunstâncias:  

I - atenuantes:  
a) menor grau de compreensão e escolarida-

de do infrator;  
b) reparação espontânea do dano ou limitação 

da degradação ambiental causada;  
c) comunicação prévia do infrator às autorida-

des competentes, em relação a perigo iminente 
de degradação ambiental;  

d) colaboração com os agentes encarregados 
da fiscalização e do controle ambiental;  

II - agravantes:  
a) reincidência específica;  
b) maior extensão da degradação ambiental;  
c) dolo, mesmo eventual;  
d) ocorrência de efeitos sobre a propriedade alheia;  
e) infração ocorrida em zona urbana;  
f) danos permanentes à saúde humana;  
g) atingir área sob proteção legal;  
h) emprego de métodos cruéis na morte ou 

captura de animais.  
Art. 38. No caso de infração continuada, caracte-

rizada pela permanência da ação ou omissão inici-
almente punida, será a respectiva penalidade apli-
cada diariamente até cessar a ação degradadora.  

Art. 39. Quando a mesma infração for objeto 
de punição em mais de um dispositivo deste de-
creto, prevalecerá o enquadramento no item 
mais específico em relação ao mais genérico.  

Art. 40. Quando as infrações forem causadas 
por menores ou incapazes, responderá pela multa 
quem for juridicamente responsável pelos mesmos.  

Art. 41. A imposição de penalidades pecuniárias, 
por infrações à legislação ambiental, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios, excluirá a 
exigência de multas federais, na mesma hipótese 
de incidência quando de valor igual ou superior.  

Art. 42. As multas poderão ter a sua exigibilidade 
suspensa quando o infrator, por termo de compromis-
so aprovado pela autoridade ambiental que aplicou a 
penalidade, se obrigar à adoção de medidas específi-
cas para cessar e corrigir a degradação ambiental.  
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Parágrafo único. Cumpridas as obrigações 
assumidas pelo infrator, a multa será reduzida 
em até noventa por cento.  

Art. 43. Os recursos administrativos interpos-
tos contra a imposição de multas, atendido o re-
quisito legal de garantia da instância, serão, no 
âmbito federal, encaminhados à decisão do Se-
cretário do Meio Ambiente e, em última instância, 
ao CONAMA.  

Parágrafo único. Das decisões do Secretário 
do Meio Ambiente, favoráveis ao recorrente, ca-
berá recurso ex officio para o CONAMA, quando 
se tratar de multas superiores a 3.085 BTN.  

Art. 44. O IBAMA poderá celebrar convênios 
com entidades oficiais dos Estados, delegando-
lhes, em casos determinados, o exercício das a-
tividades de fiscalização e controle.  

TÍTULOS IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 45. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.  

Art. 46. Revogam-se os Decretos nºs 88.351, 
de 1º de junho de 1983, 89.532, de 6 de abril de 
1984, 91.305, de 3 de junho de 1985, 91.630, de 
28 de novembro de 1986, 94.085, de 10 de mar-
ço de 1987 94.764 de 11 de agosto de 1987, 
94.998, de 5 de outubro de 1987 96.150 de 13 de 
junho de 1988, 97.558, de 7 de março de 1989, 
97.802, de 5 de junho de 1989, e 98.109, de 31 
de agosto de 1989.  

Brasília, 6 de junho de 1990; 169º da Inde-
pendência e 102º da República.  

FERNANDO COLLOR  
Bernardo Cabral
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DECRETO No 3.179, DE 21 DE SETEMBRO DE 1999. 

Dispõe sobre a especificação das sanções aplicá-
veis às condutas e atividades lesivas ao meio am-
biente, e dá outras providências. 

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A ,  
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inci-
so IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no Capítulo VI da Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998, nos §§ 2° e 3° do art. 16, nos arts. 19 e 27 
e nos §§ 1° e 2° do art. 44 da Lei n° 4.771, de 15 
de setembro de 1965, nos arts. 2°, 3°, 14 e 17 da 
Lei n° 5.197, de 3 de janeiro de 1967, no inciso IV 
do art. 14 e no inciso II do art. 17 da Lei n° 6.938, 
de 31 de agosto de 1981, no art. 1° da Lei n° 
7.643, de 18 de dezembro de 1987, no art. 1° da 
Lei n° 7.679, de 23 de novembro de 1988, no § 2° 
do art. 3° e no art. 8° da Lei n° 7.802, de 11 de julho 
de 1989, nos arts. 4°, 5°, 6° e 13 da Lei n° 8.723, 
de 28 de outubro de 1993, e nos arts. 11, 34 e 46 
do Decreto-lei n° 221, de 28 de fevereiro de 1967, 

DECRETA: 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1° Toda ação ou omissão que viole as re-

gras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção 
e recuperação do meio ambiente é considerada 
infração administrativa ambiental e será punida 
com as sanções do presente diploma legal, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades pre-
vistas na legislação. 

Art. 2° As infrações administrativas são puni-
das com as seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - multa simples; 
III - multa diária; 
IV - apreensão dos animais, produtos e sub-

produtos da fauna e flora, instrumentos, petre-
chos, equipamentos ou veículos de qualquer na-
tureza utilizados na infração; 

V - destruição ou inutilização do produto; 
VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 
VII - embargo de obra ou atividade; 
VIII - demolição de obra; 
IX - suspensão parcial ou total das atividades; 
X - restritiva de direitos; e 
XI - reparação dos danos causados. 
§ 1° Se o infrator cometer, simultaneamente, 

duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, 
cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 

§ 2° A advertência será aplicada pela inobser-
vância das disposições deste Decreto e da legis-
lação em vigor, sem prejuízo das demais san-
ções previstas neste artigo.  

§ 3° A multa simples será aplicada sempre 
que o agente, por negligência ou dolo: 

I - advertido, por irregularidades, que tenham 
sido praticadas, deixar de saná-las, no prazo as-
sinalado por órgão competente do Sistema Na-
cional do Meio Ambiente - SISNAMA ou pela Ca-
pitania dos Portos do Comando da Marinha; 

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos 

do SISNAMA ou da Capitania dos Portos do Co-
mando da Marinha. 

§ 4° A multa simples pode ser convertida em 
serviços de preservação, melhoria e recuperação 
da qualidade do meio ambiente. 

§ 5° A multa diária será aplicada sempre que 
o cometimento da infração se prolongar no tem-
po, até a sua efetiva cessação ou regularização 
da situação mediante a celebração, pelo infrator, 
de termo de compromisso de reparação de dano. 

§ 6° A apreensão, destruição ou inutilização, 
referidas nos incisos IV e V do caput deste artigo, 
obedecerão ao seguinte: 

I - os animais, produtos, subprodutos, instru-
mentos, petrechos, equipamentos, veículos e 
embarcações de pesca, objeto de infração admi-
nistrativa serão apreendidos, lavrando-se os res-
pectivos termos; 

II - os animais apreendidos terão a seguinte 
destinação: 

a) libertados em seu habitat natural, após veri-
ficação da sua adaptação às condições de vida 
silvestre; 

b) entregues a jardins zoológicos, fundações 
ambientalistas ou entidades assemelhadas, des-
de que fiquem sob a responsabilidade de técni-
cos habilitados; ou 

c) na impossibilidade de atendimento imediato 
das condições previstas nas alíneas anteriores, o 
órgão ambiental autuante poderá confiar os ani-
mais a fiel depositário na forma dos arts. 1.265 a 
1.282 da Lei n° 3.071, de 1° de janeiro de 1916, até 
implementação dos termos antes mencionados; 

III - os produtos e subprodutos perecíveis ou a 
madeira apreendidos pela fiscalização serão ava-
liados e doados pela autoridade competente às 
instituições científicas, hospitalares, penais, mili-
tares, públicas e outras com fins beneficentes, 
bem como às comunidades carentes, lavrando-
se os respectivos termos, sendo que, no caso de 
produtos da fauna não perecíveis, os mesmos 
serão destruídos ou doados a instituições cientí-
ficas, culturais ou educacionais; 

IV - os produtos e subprodutos de que tratam os 
incisos anteriores, não retirados pelo beneficiário no 
prazo estabelecido no documento de doação, sem 
justificativa, serão objeto de nova doação ou leilão, a 
critério do órgão ambiental, revertendo os recursos 
arrecadados para a preservação, melhoria e qualida-
de do meio ambiente, correndo os custos operacio-
nais de depósito, remoção, transporte, beneficiamen-
to e demais encargos legais à conta do beneficiário; 

V - os equipamentos, os petrechos e os de-
mais instrumentos utilizados na prática da infra-
ção serão vendidos pelo órgão responsável pela 
apreensão, garantida a sua descaracterização 
por meio da reciclagem; 
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VI - caso os instrumentos a que se refere o inci-
so anterior tenham utilidade para uso nas ativida-
des dos órgãos ambientais e de entidades científi-
cas, culturais, educacionais, hospitalares, penais, 
militares, públicas e outras entidades com fins be-
neficentes, serão doados a estas, após prévia ava-
liação do órgão responsável pela apreensão; 

VII - tratando-se de apreensão de substâncias 
ou produtos tóxicos, perigosos ou nocivos à saú-
de humana ou ao meio ambiente, as medidas a 
serem adotadas, seja destinação final ou destrui-
ção, serão determinadas pelo órgão competente 
e correrão às expensas do infrator; 

VIII - os veículos e as embarcações utilizados 
na prática da infração, apreendidos pela autori-
dade ambiental competente, poderão ser confia-
dos a fiel depositário até a sua alienação; (Redação 
dada pelo Decreto nº 5.523, de 25.8.2005) 

IX - fica proibida a transferência a terceiros, a 
qualquer título, dos animais, produtos, subprodu-
tos, instrumentos, petrechos, equipamentos, veí-
culos e embarcações de pesca, de que trata este 
parágrafo, salvo na hipótese de autorização da 
autoridade competente; 

X - a autoridade competente encaminhará có-
pia dos termos de que trata este parágrafo ao 
Ministério Público, para conhecimento. 

§ 7° As sanções indicadas nos incisos VI, VII 
e IX do caput deste artigo serão aplicadas quan-
do o produto, a obra, a atividade ou o estabele-
cimento não estiverem obedecendo às determi-
nações legais ou regulamentares. 

§ 8° A determinação da demolição de obra de 
que trata o inciso VIII do caput deste artigo, será 
de competência da autoridade do órgão ambien-
tal integrante do SISNAMA, a partir da efetiva 
constatação pelo agente autuante da gravidade 
do dano decorrente da infração. 

§ 9° As sanções restritivas de direito aplicá-
veis às pessoas físicas ou jurídicas são: 

I - suspensão de registro, licença, permissão 
ou autorização; 

II - cancelamento de registro, licença, permis-
são ou autorização; 

III - perda ou restrição de incentivos e benefí-
cios fiscais;  

IV - perda ou suspensão da participação em 
linhas de financiamento em estabelecimentos o-
ficiais de crédito; e 

V - proibição de contratar com a Administra-
ção Pública, pelo período de até três anos. 

§ 10. Independentemente de existência de cul-
pa, é o infrator obrigado à reparação do dano cau-
sado ao meio ambiente, afetado por sua atividade. 

Art. 3° Reverterão ao Fundo Nacional do Meio 
Ambiente-FNMA, dez por cento dos valores arre-
cadados em pagamento de multas aplicadas pelo 
órgão ambiental federal, podendo o referido per-
centual ser alterado, a critério dos demais órgãos 
arrecadadores. 

Art. 4° A multa terá por base a unidade, o hecta-
re, o metro cúbico, o quilograma ou outra medida 
pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado. 

Art. 5° O valor da multa de que trata este De-
creto será corrigido, periodicamente, com base 
nos índices estabelecidos na legislação pertinen-
te, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta re-
ais), e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta 
milhões de reais). 

Art. 6° O agente autuante, ao lavrar o auto-de-
infração, indicará a multa prevista para a condu-
ta, bem como, se for o caso, as demais sanções 
estabelecidas neste Decreto, observando: 

I - a gravidade dos fatos, tendo em vista os 
motivos da infração e suas conseqüências para a 
saúde pública e para o meio ambiente; 

II - os antecedentes do infrator, quanto ao cum-
primento da legislação de interesse ambiental; e 

III - a situação econômica do infrator. 
Art. 7° A autoridade competente deve, de ofí-

cio ou mediante provocação, independentemente 
do recolhimento da multa aplicada, majorar, man-
ter ou minorar o seu valor, respeitados os limites 
estabelecidos nos artigos infringidos, observando 
os incisos do artigo anterior. 

Parágrafo único. A autoridade competente, ao 
analisar o processo administrativo de auto-de-
infração, observará, no que couber, o disposto 
nos arts. 14 e 15 da Lei n° 9.605, de 12 de feve-
reiro de 1998. 

Art. 8° O pagamento de multa por infração 
ambiental imposta pelos Estados, Municípios, 
Distrito Federal ou Territórios substitui a aplica-
ção de penalidade pecuniária pelo órgão federal, 
em decorrência do mesmo fato, respeitados os 
limites estabelecidos neste Decreto. 

Art. 9° O cometimento de nova infração por a-
gente beneficiado com a conversão de multa sim-
ples em prestação de serviços de preservação, 
melhoria e recuperação da qualidade do meio am-
biente, implicará a aplicação de multa em dobro do 
valor daquela anteriormente imposta. 

Art. 10. Constitui reincidência a prática de nova 
infração ambiental cometida pelo mesmo agente 
no período de três anos, classificada como: 

I - específica: cometimento de infração da 
mesma natureza; ou 

II - genérica: o cometimento de infração ambi-
ental de natureza diversa. 

Parágrafo único. No caso de reincidência es-
pecífica ou genérica, a multa a ser imposta pela 
prática da nova infração terá seu valor aumenta-
do ao triplo e ao dobro, respectivamente. 

CAPÍTULO II 
DAS SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS INFRAÇÕES 

COMETIDAS CONTRA O MEIO AMBIENTE 
SEÇÃO I 

DAS SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS INFRAÇÕES 
CONTRA A FAUNA 

Art. 11. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utili-
zar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em 
rota migratória, sem a devida permissão, licença 
ou autorização da autoridade competente, ou em 
desacordo com a obtida: 

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por uni-
dade com acréscimo por exemplar excedente de: 
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I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por unidade de 
espécie constante da lista oficial de fauna brasileira 
ameaçada de extinção e do Anexo I da Comércio 
Internacional das Espécies da Flora e Fauna Sel-
vagens em Perigo de Extinção-CITES; e 

II - R$ 3.000,00 (três mil reais), por unidade de 
espécie constante da lista oficial de fauna brasileira 
ameaçada de extinção e do Anexo II da CITES. 

§ 1° Incorre nas mesmas multas: 
I - quem impede a procriação da fauna, sem li-

cença, autorização ou em desacordo com a obtida; 
II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, 

abrigo ou criadouro natural; ou 
III - quem vende, expõe à venda, exporta ou 

adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, u-
tiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da 
fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem 
como produtos e objetos dela oriundos, proveni-
entes de criadouros não autorizados ou sem a 
devida permissão, licença ou autorização da au-
toridade competente. 

§ 2° No caso de guarda doméstica de espécime 
silvestre não considerada ameaçada de extinção, 
pode a autoridade competente, considerando as 
circunstâncias, deixar de aplicar a multa, nos ter-
mos do § 2° do art. 29 da Lei n° 9.605, de 1998. 

§ 3° No caso de guarda de espécime silvestre, 
deve a autoridade competente deixar de aplicar 
as sanções previstas neste Decreto, quando o 
agente espontaneamente entregar os animais ao 
órgão ambiental competente. 

§ 4° São espécimes da fauna silvestre todos 
aqueles pertencentes às espécies nativas, migra-
tórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, 
que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida 
ocorrendo dentro dos limites do território brasilei-
ro ou em águas jurisdicionais brasileiras. 

Art. 12. Introduzir espécime animal no País, 
sem parecer técnico oficial favorável e licença 
expedida pela autoridade competente: 

Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com a-
créscimo por exemplar excedente de: 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), por unidade; 
II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por unidade de 

espécie constante da lista oficial de fauna brasileira 
ameaçada de extinção e do Anexo I da CITES; e 

III - R$ 3.000,00 (três mil reais), por unidade de 
espécie constante da lista oficial de fauna brasileira 
ameaçada de extinção e do Anexo II da CITES. 

Art. 13. Exportar para o exterior peles e cou-
ros de anfíbios e répteis em bruto, sem autoriza-
ção da autoridade competente: 

Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com a-
créscimo por exemplar excedente de: 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), por unidade; 
II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por unidade de 

espécie constante da lista oficial de fauna brasileira 
ameaçada de extinção e do Anexo I da CITES; e 

III - R$ 3.000,00 (três mil reais), por unidade de 
espécie constante da lista oficial de fauna brasileira 
ameaçada de extinção e do Anexo II da CITES. 

Art. 14. Coletar material zoológico para fins ci-
entíficos sem licença especial expedida pela au-

toridade competente: 
Multa de R$ 200,00 (duzentos reais), com a-

créscimo por exemplar excedente de: 
I - R$ 50,00 (cinqüenta reais), por unidade; 
II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por unidade de 

espécie constante da lista oficial de fauna brasileira 
ameaçada de extinção e do Anexo I da CITES; 

III - R$ 3.000,00 (três mil reais), por unidade de 
espécie constante da lista oficial de fauna brasileira 
ameaçada de extinção e do Anexo II da CITES. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas multas: 
I - quem utilizar, para fins comerciais ou es-

portivos, as licenças especiais a que se refere 
este artigo; e, 

II - a instituição científica, oficial ou oficializa-
da, que deixar de dar ciência ao órgão público 
federal competente das atividades dos cientistas 
licenciados no ano anterior. 

Art. 15. Praticar caça profissional no País: 
Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 

acréscimo por exemplar excedente de: 
I - R$ 500,00 (quinhentos reais), por unidade; 
II - R$ 10.000,00 (dez mil reais), por unidade de 

espécie constante da lista oficial de fauna brasileira 
ameaçada de extinção e do Anexo I da CITES; e 

III - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por unidade de 
espécie constante da lista oficial de fauna brasileira 
ameaçada de extinção e do Anexo II da CITES. 

Art. 16. Comercializar produtos e objetos que 
impliquem a caça, perseguição, destruição ou 
apanha de espécimes da fauna silvestre: 

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais), com acrés-
cimo de R$ 200,00 (duzentos reais), por exem-
plar excedente. 

Art. 17. Praticar ato de abuso, maus-tratos, fe-
rir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou 
domesticados, nativos ou exóticos: 

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
2.000,00 (dois mil reais), com acréscimo por e-
xemplar excedente: 

I - R$ 200,00 (duzentos reais), por unidade; 
II - R$ 10.000,00 (dez mil reais), por unidade de 

espécie constante da lista oficial de fauna brasileira 
ameaçada de extinção e do Anexo I da CITES; e 

III - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por unidade de 
espécie constante da lista oficial de fauna brasileira 
ameaçada de extinção e do Anexo II da CITES. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas multas, 
quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 
animal vivo, ainda que para fins didáticos ou ci-
entíficos, quando existirem recursos alternativos. 

Art. 18. Provocar, pela emissão de efluentes 
ou carreamento de materiais, o perecimento de 
espécimes da fauna aquática existentes em rios, 
lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicio-
nais brasileiras: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas multas, 
quem: 

I - causa degradação em viveiros, açudes ou 
estações de aquicultura de domínio público; 

II - explora campos naturais de invertebrados 
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aquáticos e algas, sem licença, permissão ou au-
torização da autoridade competente; e 

III - fundeia embarcações ou lança detritos de 
qualquer natureza sobre bancos de moluscos ou 
corais, devidamente demarcados em carta náutica. 

Art. 19. Pescar em período no qual a pesca 
seja proibida ou em lugares interditados por ór-
gão competente: 

Multa de R$ 700,00 (setecentos reais) a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), com acréscimo de R$ 
10,00 (dez reais), por quilo do produto da pescaria. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas multas, 
quem: 

I - pescar espécies que devam ser preserva-
das ou espécimes com tamanhos inferiores aos 
permitidos; 

II - pescar quantidades superiores às permiti-
das ou mediante a utilização de aparelhos, pe-
trechos, técnicas e métodos não permitidos; e 

III - transportar, comercializar, beneficiar ou 
industrializar espécimes provenientes da coleta, 
apanha e pesca proibida. 

Art. 20. Pescar mediante a utilização de ex-
plosivos ou substâncias que, em contato com a 
água, produzam efeitos semelhantes, ou subs-
tâncias tóxicas, ou ainda, por outro meio proibido 
pela autoridade competente: 

Multa de R$ 700,00 (setecentos reais) a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), com acréscimo de R$ 
10,00 (dez reais), por quilo do produto da pescaria. 

Art. 21. Exercer pesca sem autorização do ór-
gão ambiental competente: 

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
2.000,00 (dois mil reais). 

Art. 22. Molestar de forma intencional toda espé-
cie de cetáceo em águas jurisdicionais brasileiras: 

Multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
Art. 23. É proibida a importação ou a exporta-

ção de quaisquer espécies aquáticas, em qual-
quer estágio de evolução, bem como a introdu-
ção de espécies nativas ou exóticas em águas 
jurisdicionais brasileiras, sem autorização do ór-
gão ambiental competente: 

Multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais). 

Art. 24. Explorar campos naturais de inverte-
brados aquáticos e algas, bem como recifes de 
coral sem autorização do órgão ambiental com-
petente ou em desacordo com a obtida: 

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000,00 (dez mil reais). 

SEÇÃO II 
DAS SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS INFRAÇÕES 

CONTRA A FLORA 
Art. 25. Destruir ou danificar floresta conside-

rada de preservação permanente, mesmo que 
em formação, ou utilizá-la com infringência das 
normas de proteção: 

Multa de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) 
a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), por hectare 
ou fração. 

Art. 26. Cortar árvores em floresta considera-
da de preservação permanente, sem permissão 

da autoridade competente: 
Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por hectare ou fração, 
ou R$ 500,00 (quinhentos reais), por metro cúbico. 

Art. 27. Causar dano direto ou indireto às Uni-
dades de Conservação e às áreas de que trata o 
art. 27 do Decreto n° 99.274, de 6 de junho de 
1990, independentemente de sua localização: 

Multa de R$ 200,00 (duzentos reais) a R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais). 

Art. 28. Provocar incêndio em mata ou floresta: 
Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), 

por hectare ou fração queimada. 
Art. 29. Fabricar, vender, transportar ou soltar 

balões que possam provocar incêndios nas flores-
tas e demais formas de vegetação, em áreas urba-
nas ou qualquer tipo de assentamento humano: 

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 
10.000,00 (dez mil reais), por unidade. 

Art. 30. Extrair de florestas de domínio público 
ou consideradas de preservação permanente, 
sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou 
qualquer espécie de minerais: 

Multa simples de R$ 1.500,00 (mil e quinhen-
tos reais), por hectare ou fração. 

Art. 31. Cortar ou transformar em carvão ma-
deira de lei, assim classificada em ato do Poder 
Público, para fins industriais, energéticos ou para 
qualquer outra exploração, econômica ou não, 
em desacordo com as determinações legais: 

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por 
metro cúbico. 

Art. 32. Receber ou adquirir, para fins comerci-
ais ou industriais, madeira, lenha, carvão e outros 
produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição 
de licença do vendedor, outorgada pela autoridade 
competente, e sem munir-se da via que deverá a-
companhar o produto até final beneficiamento: 

Multa simples de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 
500,00 (quinhentos reais), por unidade, estéreo, 
quilo, mdc ou metro cúbico. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas multas, 
quem vende, expõe à venda, tem em depósito, 
transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e ou-
tros produtos de origem vegetal, sem licença válida 
para todo o tempo da viagem ou do armazenamen-
to, outorgada pela autoridade competente. 

Art. 33. Impedir ou dificultar a regeneração natu-
ral de florestas ou demais formas de vegetação: 

Multa de R$ 300,00 (trezentos reais), por hec-
tare ou fração. 

Art. 34. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, 
por qualquer modo ou meio, plantas de ornamen-
tação de logradouros públicos ou em propriedade 
privada alheia: 

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), por árvore. 
Art. 35. Comercializar motosserra ou utilizá-la em 

floresta ou demais formas de vegetação, sem licen-
ça ou registro da autoridade ambiental competente: 

Multa simples de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), por unidade comercializada. 

Art. 36. Penetrar em Unidades de Conserva-
ção conduzindo substâncias ou instrumentos 
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próprios para caça ou para exploração de produ-
tos ou subprodutos florestais, sem licença da au-
toridade competente: 

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais). 
Art. 37. Destruir ou danificar florestas nativas ou 

plantadas ou vegetação fixadora de dunas, proteto-
ra de mangues, objeto de especial preservação: 

Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), 
por hectare ou fração. 

Art. 38. Explorar área de reserva legal, florestas 
e formação sucessoras de origem nativa, tanto de 
domínio público, quanto de domínio privado, sem 
aprovação prévia do órgão ambiental competente, 
bem como da adoção de técnicas de condução, 
exploração, manejo e reposição florestal: 

Multa de R$ 100,00 (cem reais) a R$ 300,00 
(trezentos reais), por hectare ou fração, ou por 
unidade, estéreo, quilo, mdc ou metro cúbico. 

Art. 39. Desmatar, a corte raso, área de reser-
va legal: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por hec-
tare ou fração. (Redação dada pelo Decreto nº 5.523, de 25.8.2005) 

Parágrafo único. Incorre na mesma multa quem 
desmatar vegetação nativa em percentual superior 
ao permitido pela Lei no 4.771, de 15 de setembro 
de 1965, ainda que não tenha sido realizada a a-
verbação da área de reserva legal obrigatória exi-
gida na citada Lei." (NR) (Redação dada pelo Decreto nº 5.523, 
de 25.8.2005) 

Art. 40. Fazer uso de fogo em áreas agropas-
toris sem autorização do órgão competente ou 
em desacordo com a obtida: 

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais), por hectare 
ou fração. 

SEÇÃO III 
DAS SANÇÕES APLICÁVEIS À POLUIÇÃO E A 

OUTRAS INFRAÇÕES AMBIENTAIS 
Art. 41. Causar poluição de qualquer natureza 

em níveis tais que resultem ou possam resultar 
em danos à saúde humana, ou que provoquem a 
mortandade de animais ou a destruição significa-
tiva da flora: 

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), ou 
multa diária. 

§ 1° Incorre nas mesmas multas, quem: 
I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria 

para ocupação humana; 
II - causar poluição atmosférica que provoque 

a retirada, ainda que momentânea, dos habitan-
tes das áreas afetadas, ou que cause danos dire-
tos à saúde da população; 

III - causar poluição hídrica que torne neces-
sária a interrupção do abastecimento público de 
água de uma comunidade; 

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias; 
V - lançar resíduos sólidos, líquidos ou gaso-

sos ou detritos, óleos ou substâncias oleosas em 
desacordo com as exigências estabelecidas em 
leis ou regulamentos; e 

VI - deixar de adotar, quando assim o exigir 
a autoridade competente, medidas de precau-
ção em caso de risco de dano ambiental grave 

ou irreversível.  
§ 2° As multas e demais penalidades de que 

trata este artigo serão aplicadas após laudo 
técnico elaborado pelo órgão ambiental compe-
tente, identificando a dimensão do dano decor-
rente da infração. 

Art. 42. Executar pesquisa, lavra ou extração 
de resíduos minerais sem a competente autori-
zação, permissão, concessão ou licença ou em 
desacordo com a obtida: 

Multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), 
por hectare ou fração. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas multas, 
quem deixar de recuperar a área pesquisada ou 
explorada, nos termos da autorização, permis-
são, licença, concessão ou determinação do ór-
gão competente. 

Art. 43. Produzir, processar, embalar, impor-
tar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, 
armazenar, guardar, ter em depósito ou usar 
produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva 
à saúde humana ou ao meio ambiente, em desa-
cordo com as exigências estabelecidas em leis 
ou em seus regulamentos: 

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

§ 1° Incorre nas mesmas penas, quem aban-
dona os produtos ou substâncias referidas no 
caput, ou os utiliza em desacordo com as normas 
de segurança. 

§ 2° Se o produto ou a substância for nuclear 
ou radioativa, a multa é aumentada ao quíntuplo. 

Art. 44. Construir, reformar, ampliar, instalar ou 
fazer funcionar, em qualquer parte do território na-
cional, estabelecimentos, obras ou serviços poten-
cialmente poluidores, sem licença ou autorização 
dos órgãos ambientais competentes, ou contrari-
ando as normas legais e regulamentos pertinentes: 

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

Art. 45. Disseminar doença ou praga ou espé-
cies que possam causar dano à agricultura, à 
pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

Art. 46. Conduzir, permitir ou autorizar a condu-
ção de veículo automotor em desacordo com os li-
mites e exigências ambientais previstas em lei: 

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 
10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 47. Importar ou comercializar veículo au-
tomotor sem Licença para Uso da Configuração 
de Veículos ou Motor-LCVM expedida pela auto-
ridade competente: 

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) e correção 
de todas as unidades de veículo ou motor que 
sofrerem alterações. 

Art. 47-A. Importar pneu usado ou reformado: 
(Incluído pelo Decreto nº 3.919, de 14.9.2001) 

Multa de R$ 400,00 (quatrocentos reais), por 
unidade. 

§ 1° Incorre na mesma pena, quem comerciali-
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za, transporta, armazena, guarda ou mantém em 
depósito pneu usado ou reformado, importado nes-
sas condições. (Incluído como parágrafo único pelo Decreto n° 
3.919, de 14.9.2001, foi renumerado pelo Decreto n° 4.592, de 11.2.2003) 

§ 2o Ficam isentas do pagamento da multa a 
que se refere este artigo as importações de pneu-
máticos reformados classificados nas NCM 
4012.1100, 4012.1200, 4012.1300 e 4012.1900, 
procedentes dos Estados Partes do MERCOSUL, 
ao amparo do Acordo de Complementação Eco-
nômica no 18. (Incluído pelo Decreto n° 4.592, de 11.2.2003) 

Art. 48. Alterar ou promover a conversão de 
qualquer item em veículos ou motores novos ou 
usados, que provoque alterações nos limites e 
exigências ambientais previstas em lei: 

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
10.000,00 (dez mil reais), por veículo, e correção 
da irregularidade. 

SEÇÃO IV 
DAS SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS INFRAÇÕES 

CONTRA O ORDENAMENTO URBANO E O 
PATRIMÔNIO CULTURAL 

Art. 49. Destruir, inutilizar ou deteriorar: 
I - bem especialmente protegido por lei, ato 

administrativo ou decisão judicial; ou 
II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pina-

coteca, instalação científica ou similar protegido 
por lei, ato administrativo ou decisão judicial: 

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais). 

Art. 50. Alterar o aspecto ou estrutura de edifi-
cação ou local especialmente protegido por lei, ato 
administrativo ou decisão judicial, em razão de seu 
valor paisagístico, ecológico, turístico, artístico, his-
tórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico 
ou monumental, sem autorização da autoridade 
competente ou em desacordo com a concedida: 

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais). 

Art. 51. Promover construção em solo não e-
dificável, ou no seu entorno, assim considerado 
em razão de seu valor paisagístico, ecológico, ar-
tístico, turístico, histórico, cultural, religioso, ar-
queológico, etnográfico ou monumental, sem au-
torização da autoridade competente ou em desa-
cordo com a concedida: 

Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 
100.000,00 (cem mil reais). 

Art. 52. Pichar, grafitar ou por outro meio 
conspurcar edificação ou monumento urbano: 

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais). 

Parágrafo único. Se o ato for realizado em 
monumento ou coisa tombada, em virtude de seu 
valor artístico, arqueológico ou histórico, a multa 
é aumentada em dobro. 

SEÇÃO V 
DAS SANÇÕES APLICÁVEIS ÀS INFRAÇÕES ADMINIS-

TRATIVAS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL 
Art. 53. Deixar de obter o registro no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambien-
tais, as pessoas físicas e jurídicas, que se dedi-

cam às atividades potencialmente poluidoras e à 
extração, produção, transporte e comercialização 
de produtos potencialmente perigosos ao meio 
ambiente, assim como de produtos e subprodu-
tos da fauna e flora: 

Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 
20.000,00 (vinte mil reais). 

Art. 54. Deixar, o jardim zoológico, de ter o li-
vro de registro do acervo faunístico ou mantê-lo 
de forma irregular: 

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais). 
Art. 55. Deixar, o comerciante, de apresentar 

declaração de estoque e valores oriundos de 
comércio de animais silvestres: 

Multa R$ 200,00 (duzentos reais), por unidade 
em atraso. 

Art. 56. Deixar, os comandantes de embarca-
ções destinadas à pesca, de preencher e entre-
gar, ao fim de cada viagem ou semanalmente, os 
mapas fornecidos pelo órgão competente: 

Multa: R$ 500,00 (quinhentos reais), por unidade. 
Art. 57. Deixar de apresentar aos órgãos com-

petentes, as inovações concernentes aos dados 
fornecidos para o registro de agrotóxicos, seus 
componentes e afins: 

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), por produto. 

Art. 58. Deixar de constar de propaganda co-
mercial de agrotóxicos, seus componentes e afins 
em qualquer meio de comunicação, clara adver-
tência sobre os riscos do produto à saúde humana, 
aos animais e ao meio ambiente ou desatender os 
demais preceitos da legislação vigente:  

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Art. 59. Deixar, o fabricante, de cumprir os re-

quisitos de garantia ao atendimento dos limites 
vigentes de emissão de poluentes atmosféricos e 
de ruído, durante os prazos e quilometragens 
previstos em normas específicas, bem como dei-
xar de fornecer aos usuários todas as orienta-
ções sobre a correta utilização e manutenção de 
veículos ou motores: 

Multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 60. As multas previstas neste Decreto po-
dem ter a sua exigibilidade suspensa, quando o 
infrator, por termo de compromisso aprovado pe-
la autoridade competente, obrigar-se à adoção 
de medidas específicas, para fazer cessar ou 
corrigir a degradação ambiental. 

§ 1° A correção do dano de que trata este ar-
tigo será feita mediante a apresentação de proje-
to técnico de reparação do dano. 

§ 2° A autoridade competente pode dispensar 
o infrator de apresentação de projeto técnico, na 
hipótese em que a reparação não o exigir. 

§ 3° Cumpridas integralmente as obrigações 
assumidas pelo infrator, a multa será reduzida 
em noventa por cento do valor atualizado, mone-
tariamente.  

§ 4° Na hipótese de interrupção do cumpri-
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mento das obrigações de cessar e corrigir a de-
gradação ambiental, quer seja por decisão da au-
toridade ambiental ou por culpa do infrator, o va-
lor da multa atualizado monetariamente será 
proporcional ao dano não reparado. 

§ 5° Os valores apurados nos §§ 3° e 4° serão 
recolhidos no prazo de cinco dias do recebimento 
da notificação. 

Art. 61. O órgão competente pode expedir atos 
normativos, visando disciplinar os procedimentos 
necessários ao cumprimento deste Decreto. 

Art. 61-A.  Os órgãos ambientais integrantes do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente−SISNAMA e a 
Capitania dos Portos do Comando da Marinha fi-

cam obrigados a dar, mensalmente, publicidade das 
sanções administrativas aplicadas com fundamento 
neste Decreto: (Incluído  pelo Decreto nº 5.523, de 25.8.2005) 

I - no Sistema Nacional de Informações Ambien-
tais - SISNIMA, de que trata o art. 9o, inciso VII, da 
Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981; e 

II - em seu sítio na rede mundial de computa-
dores. (NR) 

Art. 62. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 21 de setembro de 1999; 178° da In-
dependência e 111° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Sarney Filho
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DECRETO Nº 4.297, DE 10 DE JULHO DE 2002. 

Regulamenta o art. 9o, inciso II, da Lei no 6.938, 
de 31 de agosto de 1981, estabelecendo critérios 
para o Zoneamento Ecológico-Econômico do Bra-
sil - ZEE, e dá outras providências. 

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A ,  
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, in-
ciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto nos arts. 16 e 44 da Lei no 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, 

DECRETA: 
Art. 1o O Zoneamento Ecológico-Econômico 

do Brasil - ZEE, como instrumento da Política 
Nacional do Meio Ambiente, obedecerá aos crité-
rios mínimos estabelecidos neste Decreto. 

CAPITULO I 
DOS OBJETIVOS E PRINCÍPIOS 

Art. 2o O ZEE, instrumento de organização do 
território a ser obrigatoriamente seguido na im-
plantação de planos, obras e atividades públicas 
e privadas, estabelece medidas e padrões de 
proteção ambiental destinados a assegurar a 
qualidade ambiental, dos recursos hídricos e do 
solo e a conservação da biodiversidade, garan-
tindo o desenvolvimento sustentável e a melhoria 
das condições de vida da população. 

Art. 3o O ZEE tem por objetivo geral organizar, 
de forma vinculada, as decisões dos agentes pú-
blicos e privados quanto a planos, programas, 
projetos e atividades que, direta ou indiretamen-
te, utilizem recursos naturais, assegurando a 
plena manutenção do capital e dos serviços am-
bientais dos ecossistemas. 

Parágrafo único. O ZEE, na distribuição espa-
cial das atividades econômicas, levará em conta 
a importância ecológica, as limitações e as fragi-
lidades dos ecossistemas, estabelecendo veda-
ções, restrições e alternativas de exploração do 
território e determinando, quando for o caso, in-
clusive a relocalização de atividades incompatí-
veis com suas diretrizes gerais. 

Art. 4o O processo de elaboração e implemen-
tação do ZEE: 

I - buscará a sustentabilidade ecológica, eco-
nômica e social, com vistas a compatibilizar o cres-
cimento econômico e a proteção dos recursos na-
turais, em favor das presentes e futuras gerações, 
em decorrência do reconhecimento de valor intrín-
seco à biodiversidade e a seus componentes; 

II - contará com ampla participação democrá-
tica, compartilhando suas ações e responsabili-
dades entre os diferentes níveis da administra-
ção pública e da sociedade civil; e 

III - valorizará o conhecimento científico multi-
disciplinar. 

Art. 5o O ZEE orientar-se-á pela Política Nacio-
nal do Meio Ambiente, estatuída nos arts. 21, inciso 
IX, 170, inciso VI, 186, inciso II, e 225 da Constitui-
ção, na Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, pe-
los diplomas legais aplicáveis, e obedecerá aos 
princípios da função sócio-ambiental da proprieda-

de, da prevenção, da precaução, do poluidor-
pagador, do usuário-pagador, da participação in-
formada, do acesso eqüitativo e da integração. 

CAPÍTULO II 
DA ELABORAÇÃO DO ZEE 

Art. 6o Compete ao Poder Público Federal e-
laborar e executar o ZEE nacional ou regional, 
em especial quando tiver por objeto bioma consi-
derado patrimônio nacional ou que não deva ser 
tratado de forma fragmentária. 

§ 1o O Poder Público Federal poderá, median-
te celebração de documento apropriado, elaborar 
e executar o ZEE em articulação e cooperação 
com os Estados, preenchidos os requisitos pre-
vistos neste Decreto. 

§ 2o O ZEE executado pelos órgãos federais e 
Estados da Federação, quando enfocar escalas 
regionais ou locais, deverá gerar produtos e in-
formações em escala 1:250.000 ou maiores, de 
acordo com a disponibilidade de informações da 
sua área de abrangência. 

§ 3o O Poder Público Federal deverá reunir e 
compatibilizar em um único banco de dados as 
informações geradas em todas as escalas, mes-
mo as produzidas pelos Estados, nos termos do 
§ 1o deste artigo. 

Art. 7o A elaboração e implementação do ZEE 
observarão os pressupostos técnicos, institucio-
nais e financeiros. 

Art. 8o Dentre os pressupostos técnicos, os 
executores de ZEE deverão apresentar: 

i - termo de referência detalhado; 
II - equipe de coordenação composta por pes-

soal técnico habilitado; 
III - compatibilidade metodológica com os prin-

cípios e critérios aprovados pela Comissão Co-
ordenadora do Zoneamento Ecológico-
Econômico do Território Nacional, instituída pelo 
Decreto de 28 de dezembro de 2001; 

IV - produtos gerados por meio do Sistema de In-
formações Geográficas, compatíveis com os padrões 
aprovados pela Comissão Coordenadora do ZEE; 

V - entrada de dados no Sistema de Informa-
ções Geográficas compatíveis com as normas e 
padrões do Sistema Cartográfico Nacional; 

VI - normatização técnica com base nos refe-
renciais da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas e da Comissão Nacional de Cartografia 
para produção e publicação de mapas e relató-
rios técnicos; 

VII - compromisso de disponibilizar informa-
ções necessárias à execução do ZEE; e 

VIII - projeto específico de mobilização social 
e envolvimento de grupos sociais interessados. 

Art. 9o Dentre os pressupostos institucionais, 
os executores de ZEE deverão apresentar: 
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I - arranjos institucionais destinados a assegu-
rar a inserção do ZEE em programa de gestão 
territorial, mediante a criação de comissão de 
coordenação estadual, com caráter deliberativo e 
participativo, e de coordenação técnica, com e-
quipe multidisciplinar; 

II - base de informações compartilhadas entre 
os diversos órgãos da administração pública; 

III - proposta de divulgação da base de dados 
e dos resultados do ZEE; e 

IV - compromisso de encaminhamento perió-
dico dos resultados e produtos gerados à Comis-
são Coordenadora do ZEE. 

Art. 10. Os pressupostos financeiros são regi-
dos pela legislação pertinente. 

CAPÍTULO III 
DO CONTEÚDO DO ZEE 

Art. 11. O ZEE dividirá o território em zonas, 
de acordo com as necessidades de proteção, 
conservação e recuperação dos recursos natu-
rais e do desenvolvimento sustentável. 

Parágrafo único. A instituição de zonas orien-
tar-se-á pelos princípios da utilidade e da simpli-
cidade, de modo a facilitar a implementação de 
seus limites e restrições pelo Poder Público, bem 
como sua compreensão pelos cidadãos. 

Art. 12. A definição de cada zona observará, 
no mínimo: 

I - diagnóstico dos recursos naturais, da sócio-
economia e do marco jurídico-institucional; 

II - informações constantes do Sistema de In-
formações Geográficas; 

III - cenários tendenciais e alternativos; e 
IV - Diretrizes Gerais e Específicas, nos ter-

mos do art. 14 deste Decreto. 
Art. 13. O diagnóstico a que se refere o inciso 

I do art. 12 deverá conter, no mínimo: 
I - Unidades dos Sistemas Ambientais, defini-

das a partir da integração entre os componentes 
da natureza; 

II - Potencialidade Natural, definida pelos ser-
viços ambientais dos ecossistemas e pelos re-
cursos naturais disponíveis, incluindo, entre ou-
tros, a aptidão agrícola, o potencial madeireiro e 
o potencial de produtos florestais não-
madeireiros, que inclui o potencial para a explo-
ração de produtos derivados da biodiversidade; 

III - Fragilidade Natural Potencial, definida por in-
dicadores de perda da biodiversidade, vulnerabilida-
de natural à perda de solo, quantidade e qualidade 
dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos; 

IV - indicação de corredores ecológicos; 
V - tendências de ocupação e articulação re-

gional, definidas em função das tendências de 
uso da terra, dos fluxos econômicos e populacio-
nais, da localização das infra-estruturas e circu-
lação da informação; 

VI - condições de vida da população, definidas 
pelos indicadores de condições de vida, da situa-
ção da saúde, educação, mercado de trabalho e 
saneamento básico; 

VII - incompatibilidades legais, definidas pela 
situação das áreas legalmente protegidas e o ti-

po de ocupação que elas vêm sofrendo; e 
VIII - áreas institucionais, definidas pelo ma-

peamento das terras indígenas, unidades de 
conservação e áreas de fronteira. 

Art. 14. As Diretrizes Gerais e Específicas de-
verão conter, no mínimo: 

I - atividades adequadas a cada zona, de a-
cordo com sua fragilidade ecológica, capacidade 
de suporte ambiental e potencialidades; 

II - necessidades de proteção ambiental e 
conservação das águas, do solo, do subsolo, da 
fauna e flora e demais recursos naturais renová-
veis e não-renováveis; 

III - definição de áreas para unidades de conser-
vação, de proteção integral e de uso sustentável; 

IV - critérios para orientar as atividades madei-
reira e não-madeireira, agrícola, pecuária, pes-
queira e de piscicultura, de urbanização, de in-
dustrialização, de mineração e de outras opções 
de uso dos recursos ambientais; 

V - medidas destinadas a promover, de forma 
ordenada e integrada, o desenvolvimento ecológico 
e economicamente sustentável do setor rural, com 
o objetivo de melhorar a convivência entre a popu-
lação e os recursos ambientais, inclusive com a 
previsão de diretrizes para implantação de infra-
estrutura de fomento às atividades econômicas; 

VI - medidas de controle e de ajustamento de 
planos de zoneamento de atividades econômicas 
e sociais resultantes da iniciativa dos municípios, 
visando a compatibilizar, no interesse da prote-
ção ambiental, usos conflitantes em espaços 
municipais contíguos e a integrar iniciativas regi-
onais amplas e não restritas às cidades; e 

VII - planos, programas e projetos dos gover-
nos federal, estadual e municipal, bem como su-
as respectivas fontes de recursos com vistas a 
viabilizar as atividades apontadas como adequa-
das a cada zona. 

CAPÍTULO IV 
DO USO, ARMAZENAMENTO, CUSTÓDIA E 

PUBLICIDADE DOS DADOS E INFORMAÇÕES 
Art. 15. Os produtos resultantes do ZEE deve-

rão ser armazenados em formato eletrônico, 
constituindo banco de dados geográficos. 

Parágrafo único. A utilização dos produtos do 
ZEE obedecerá aos critérios de uso da proprie-
dade intelectual dos dados e das informações, 
devendo ser disponibilizados para o público em 
geral, ressalvados os de interesse estratégico 
para o País e os indispensáveis à segurança e 
integridade do território nacional. 

Art. 16. As instituições integrantes do Consórcio 
ZEE-Brasil, criado pelo Decreto de 28 de dezembro 
de 2001, constituirão rede integrada de dados e in-
formações, de forma a armazenar, atualizar e garan-
tir a utilização compartilhada dos produtos gerados 
pelo ZEE nas diferentes instâncias governamentais. 

Art. 17. O Poder Público divulgará junto à socie-
dade, em linguagem e formato acessíveis, o conte-
údo do ZEE e de sua implementação, inclusive na 
forma de ilustrações e textos explicativos, respeita-
do o disposto no parágrafo único do art. 15, in fine. 
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CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 18. O ZEE, na forma do art. 6o, caput, deste 
Decreto, deverá ser analisado e aprovado pela 
Comissão Coordenadora do ZEE, em conformida-
de com o Decreto de 28 de dezembro de 2001. 

Parágrafo único. Após a análise dos docu-
mentos técnicos do ZEE, a Comissão Coordena-
dora do ZEE poderá solicitar informações com-
plementares, inclusive na forma de estudos, 
quando julgar imprescindíveis. 

Art. 19. A alteração dos produtos do ZEE, bem 
como mudanças nos limites das zonas e indicação 
de novas diretrizes gerais e específicas, poderão 
ser realizadas após decorridos prazo mínimo de 
dez anos de conclusão do ZEE, ou de sua última 
modificação, prazo este não exigível na hipótese 
de ampliação do rigor da proteção ambiental da 
zona a ser alterada, ou de atualizações decorren-
tes de aprimoramento técnico-científico. 

§ 1o Decorrido o prazo previsto no caput des-
te artigo, as alterações somente poderão ocorrer 
após consulta pública e aprovação pela comis-
são estadual do ZEE e pela Comissão Coorde-
nadora do ZEE, mediante processo legislativo de 
iniciativa do Poder Executivo. 

§ 2o Para fins deste artigo, somente será conside-
rado concluído o ZEE que dispuser de zonas devida-
mente definidas e caracterizadas e contiver Diretrizes 
Gerais e Específicas, aprovadas na forma do § 1o. 

§ 3o A alteração do ZEE não poderá reduzir o 
percentual da reserva legal definido em legisla-

ção específica, nem as áreas protegidas, com u-
nidades de conservação ou não. 

Art. 20. Para o planejamento e a implemen-
tação de políticas públicas, bem como para o 
licenciamento, a concessão de crédito oficial 
ou benefícios tributários, ou para a assistência 
técnica de qualquer natureza, as instituições 
públicas ou privadas observarão os critérios, 
padrões e obrigações estabelecidos no ZEE, 
quando existir, sem prejuízo dos previstos na 
legislação ambiental. 

Art. 21. Os ZEE estaduais que cobrirem todo o 
território do Estado, concluídos anteriormente à 
vigência deste Decreto, serão adequados à legis-
lação ambiental federal mediante instrumento 
próprio firmado entre a União e cada um dos Es-
tados interessados. 

§ 1o Será considerado concluído o ZEE elabo-
rado antes da vigência deste Decreto, na escala 
de 1:250.000, desde que disponha de mapa de 
gestão e de diretrizes gerais dispostas no res-
pectivo regulamento. 

§ 2o Os ZEE em fase de elaboração serão 
submetidos à Comissão Coordenadora do ZEE 
para análise e, se for o caso, adequação às nor-
mas deste Decreto. 

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 10 de julho de 2002; 181o da Inde-
pendência e 114o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Carlos Carvalho
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DECRETO Nº 4.340, DE 22 DE AGOSTO DE 2002 

Regulamenta artigos da Lei no 9.985, de 18 de ju-
lho de 2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação da Natureza - 
SNUC, e dá outras providências. 

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A ,  
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
84, inciso IV, e o art. 225, § 1o, incisos I, II, III e 
VII, da Constituição Federal, e tendo em vista o 
disposto na Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, 

DECRETA: 
Art. 1o  Este Decreto regulamenta os arts. 22, 

24, 25, 26, 27, 29, 30, 33, 36, 41, 42, 47, 48 e 55 
da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, bem 
como os arts. 15, 17, 18 e 20, no que concerne 
aos conselhos das unidades de conservação. 

CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO 

Art. 2o  O ato de criação de uma unidade de 
conservação deve indicar: 

I - a denominação, a categoria de manejo, os 
objetivos, os limites, a área da unidade e o órgão 
responsável por sua administração; 

II - a população tradicional beneficiária, no ca-
so das Reservas Extrativistas e das Reservas de 
Desenvolvimento Sustentável; 

III - a população tradicional residente, quando 
couber, no caso das Florestas Nacionais, Flores-
tas Estaduais ou Florestas Municipais; e 

IV - as atividades econômicas, de segurança e 
de defesa nacional envolvidas. 

Art. 3o  A denominação de cada unidade de con-
servação deverá basear-se, preferencialmente, na sua 
característica natural mais significativa, ou na sua de-
nominação mais antiga, dando-se prioridade, neste úl-
timo caso, às designações indígenas ancestrais. 

Art. 4o  Compete ao órgão executor proponente 
de nova unidade de conservação elaborar os estu-
dos técnicos preliminares e realizar, quando for o 
caso, a consulta pública e os demais procedimentos 
administrativos necessários à criação da unidade. 

Art. 5o  A consulta pública para a criação de 
unidade de conservação tem a finalidade de sub-
sidiar a definição da localização, da dimensão e 
dos limites mais adequados para a unidade. 

§ 1o  A consulta consiste em reuniões públicas 
ou, a critério do órgão ambiental competente, ou-
tras formas de oitiva da população local e de ou-
tras partes interessadas. 

§ 2o  No processo de consulta pública, o órgão e-
xecutor competente deve indicar, de modo claro e em 
linguagem acessível, as implicações para a população 
residente no interior e no entorno da unidade proposta. 

CAPÍTULO II 
DO SUBSOLO E DO ESPAÇO AÉREO 

Art. 6o  Os limites da unidade de conservação, 
em relação ao subsolo, são estabelecidos: 

I - no ato de sua criação, no caso de Unidade 
de Conservação de Proteção Integral; e 

II - no ato de sua criação ou no Plano de Manejo, no 
caso de Unidade de Conservação de Uso Sustentável. 

Art. 7o  Os limites da unidade de conservação, 
em relação ao espaço aéreo, são estabelecidos no 
Plano de Manejo, embasados em estudos técnicos 
realizados pelo órgão gestor da unidade de con-
servação, consultada a autoridade aeronáutica 
competente e de acordo com a legislação vigente. 

CAPÍTULO III 
DO MOSAICO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 

Art. 8o  O mosaico de unidades de conserva-
ção será reconhecido em ato do Ministério do 
Meio Ambiente, a pedido dos órgãos gestores 
das unidades de conservação. 

Art. 9o  O mosaico deverá dispor de um conse-
lho de mosaico, com caráter consultivo e a função 
de atuar como instância de gestão integrada das 
unidades de conservação que o compõem. 

§ 1o  A composição do conselho de mosaico é 
estabelecida na portaria que institui o mosaico e 
deverá obedecer aos mesmos critérios estabele-
cidos no Capítulo V deste Decreto. 

§ 2o  O conselho de mosaico terá como presi-
dente um dos chefes das unidades de conserva-
ção que o compõem, o qual será escolhido pela 
maioria simples de seus membros. 

Art. 10.  Compete ao conselho de cada mosaico: 
I - elaborar seu regimento interno, no prazo de 

noventa dias, contados da sua instituição; 
II - propor diretrizes e ações para compatibilizar, 

integrar e otimizar: 
a) as atividades desenvolvidas em cada unidade 

de conservação, tendo em vista, especialmente: 
1. os usos na fronteira entre unidades; 
2. o acesso às unidades; 
3. a fiscalização; 
4. o monitoramento e avaliação dos Planos de 

Manejo; 
5. a pesquisa científica; e 
6. a alocação de recursos advindos da compen-

sação referente ao licenciamento ambiental de em-
preendimentos com significativo impacto ambiental; 

b) a relação com a população residente na á-
rea do mosaico; 

III - manifestar-se sobre propostas de solução 
para a sobreposição de unidades; e 

IV - manifestar-se, quando provocado por ór-
gão executor, por conselho de unidade de con-
servação ou por outro órgão do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA, sobre assunto de 
interesse para a gestão do mosaico. 

Art. 11.  Os corredores ecológicos, reconheci-
dos em ato do Ministério do Meio Ambiente, inte-
gram os mosaicos para fins de sua gestão. 

Parágrafo único.  Na ausência de mosaico, o 
corredor ecológico que interliga unidades de con-
servação terá o mesmo tratamento da sua zona 
de amortecimento. 
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CAPÍTULO IV 
DO PLANO DE MANEJO 

Art. 12.  O Plano de Manejo da unidade de 
conservação, elaborado pelo órgão gestor ou pe-
lo proprietário quando for o caso, será aprovado: 

I - em portaria do órgão executor, no caso de Es-
tação Ecológica, Reserva Biológica, Parque Nacio-
nal, Monumento Natural, Refúgio de Vida Silvestre, 
Área de Proteção Ambiental, Área de Relevante In-
teresse Ecológico, Floresta Nacional, Reserva de 
Fauna e Reserva Particular do Patrimônio Natural; 

II - em resolução do conselho deliberativo, no 
caso de Reserva Extrativista e Reserva de De-
senvolvimento Sustentável, após prévia aprova-
ção do órgão executor. 

Art. 13.  O contrato de concessão de direito 
real de uso e o termo de compromisso firmados 
com populações tradicionais das Reservas Extra-
tivistas e Reservas de Uso Sustentável devem 
estar de acordo com o Plano de Manejo, deven-
do ser revistos, se necessário. 

Art. 14.  Os órgãos executores do Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação da Natureza - 
SNUC, em suas respectivas esferas de atuação, 
devem estabelecer, no prazo de cento e oitenta di-
as, a partir da publicação deste Decreto, roteiro me-
todológico básico para a elaboração dos Planos de 
Manejo das diferentes categorias de unidades de 
conservação, uniformizando conceitos e metodolo-
gias, fixando diretrizes para o diagnóstico da unida-
de, zoneamento, programas de manejo, prazos de 
avaliação e de revisão e fases de implementação. 

Art. 15.  A partir da criação de cada unidade 
de conservação e até que seja estabelecido o 
Plano de Manejo, devem ser formalizadas e im-
plementadas ações de proteção e fiscalização. 

Art. 16.  O Plano de Manejo aprovado deve 
estar disponível para consulta do público na sede 
da unidade de conservação e no centro de do-
cumentação do órgão executor. 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO 

Art. 17.  As categorias de unidade de conserva-
ção poderão ter, conforme a Lei no 9.985, de 2000, 
conselho consultivo ou deliberativo, que serão pre-
sididos pelo chefe da unidade de conservação, o 
qual designará os demais conselheiros indicados 
pelos setores a serem representados. 

§ 1o  A representação dos órgãos públicos deve 
contemplar, quando couber, os órgãos ambientais dos 
três níveis da Federação e órgãos de áreas afins, tais 
como pesquisa científica, educação, defesa nacional, 
cultura, turismo, paisagem, arquitetura, arqueologia e 
povos indígenas e assentamentos agrícolas. 

§ 2o  A representação da sociedade civil deve 
contemplar, quando couber, a comunidade cientí-
fica e organizações não-governamentais ambien-
talistas com atuação comprovada na região da 
unidade, população residente e do entorno, po-
pulação tradicional, proprietários de imóveis no 
interior da unidade, trabalhadores e setor privado 
atuantes na região e representantes dos Comitês 
de Bacia Hidrográfica. 

§ 3o  A representação dos órgãos públicos e 
da sociedade civil nos conselhos deve ser, sem-
pre que possível, paritária, considerando as pe-
culiaridades regionais. 

§ 4o  A Organização da Sociedade Civil de In-
teresse Público - OSCIP com representação no 
conselho de unidade de conservação não pode 
se candidatar à gestão de que trata o Capítulo VI 
deste Decreto. 

§ 5o  O mandato do conselheiro é de dois anos, 
renovável por igual período, não remunerado e con-
siderado atividade de relevante interesse público. 

§ 6o  No caso de unidade de conservação 
municipal, o Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente, ou órgão equivalente, cuja com-
posição obedeça ao disposto neste artigo, e com 
competências que incluam aquelas especificadas 
no art. 20 deste Decreto, pode ser designado 
como conselho da unidade de conservação. 

Art. 18.  A reunião do conselho da unidade de 
conservação deve ser pública, com pauta prees-
tabelecida no ato da convocação e realizada em 
local de fácil acesso. 

Art. 19. Compete ao órgão executor: 
I - convocar o conselho com antecedência mí-

nima de sete dias; 
II - prestar apoio à participação dos conselhei-

ros nas reuniões, sempre que solicitado e devi-
damente justificado. 

Parágrafo único.  O apoio do órgão executor 
indicado no inciso II não restringe aquele que 
possa ser prestado por outras organizações. 

Art. 20.  Compete ao conselho de unidade de 
conservação: 

I - elaborar o seu regimento interno, no prazo 
de noventa dias, contados da sua instalação; 

II - acompanhar a elaboração, implementação 
e revisão do Plano de Manejo da unidade de 
conservação, quando couber, garantindo o seu 
caráter participativo; 

III - buscar a integração da unidade de conser-
vação com as demais unidades e espaços territori-
ais especialmente protegidos e com o seu entorno; 

IV - esforçar-se para compatibilizar os interes-
ses dos diversos segmentos sociais relacionados 
com a unidade; 

V - avaliar o orçamento da unidade e o relatório 
financeiro anual elaborado pelo órgão executor em 
relação aos objetivos da unidade de conservação; 

VI - opinar, no caso de conselho consultivo, ou rati-
ficar, no caso de conselho deliberativo, a contratação 
e os dispositivos do termo de parceria com OSCIP, na 
hipótese de gestão compartilhada da unidade; 

VII - acompanhar a gestão por OSCIP e reco-
mendar a rescisão do termo de parceria, quando 
constatada irregularidade; 

VIII - manifestar-se sobre obra ou atividade po-
tencialmente causadora de impacto na unidade de 
conservação, em sua zona de amortecimento, mo-
saicos ou corredores ecológicos; e 

IX - propor diretrizes e ações para compatibilizar, 
integrar e otimizar a relação com a população do en-
torno ou do interior da unidade, conforme o caso. 
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CAPÍTULO VI  
DA GESTÃO COMPARTILHADA COM OSCIP 

Art. 21.  A gestão compartilhada de unidade 
de conservação por OSCIP é regulada por termo 
de parceria firmado com o órgão executor, nos 
termos da Lei no 9.790, de 23 de março de 1999. 

Art. 22.  Poderá gerir unidade de conservação 
a OSCIP que preencha os seguintes requisitos: 

I - tenha dentre seus objetivos institucionais a 
proteção do meio ambiente ou a promoção do 
desenvolvimento sustentável; e 

II - comprove a realização de atividades de 
proteção do meio ambiente ou desenvolvimento 
sustentável, preferencialmente na unidade de 
conservação ou no mesmo bioma. 

Art. 23.  O edital para seleção de OSCIP, vi-
sando a gestão compartilhada, deve ser publica-
do com no mínimo sessenta dias de antecedên-
cia, em jornal de grande circulação na região da 
unidade de conservação e no Diário Oficial, nos 
termos da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Parágrafo único.  Os termos de referência pa-
ra a apresentação de proposta pelas OSCIP se-
rão definidos pelo órgão executor, ouvido o con-
selho da unidade. 

Art. 24.  A OSCIP deve encaminhar anual-
mente relatórios de suas atividades para apreci-
ação do órgão executor e do conselho da unida-
de. 

CAPÍTULO VII 
DA AUTORIZAÇÃO PARA A EXPLORAÇÃO 

DE BENS E SERVIÇOS 
Art. 25.  É passível de autorização a explora-

ção de produtos, sub-produtos ou serviços ine-
rentes às unidades de conservação, de acordo 
com os objetivos de cada categoria de unidade. 

Parágrafo único.  Para os fins deste Decreto, 
entende-se por produtos, sub-produtos ou servi-
ços inerentes à unidade de conservação: 

I - aqueles destinados a dar suporte físico e 
logístico à sua administração e à implementação 
das atividades de uso comum do público, tais 
como visitação, recreação e turismo; 

II - a exploração de recursos florestais e ou-
tros recursos naturais em Unidades de Conser-
vação de Uso Sustentável, nos limites estabele-
cidos em lei. 

Art. 26.  A partir da publicação deste Decreto, 
novas autorizações para a exploração comercial 
de produtos, sub-produtos ou serviços em unida-
de de conservação de domínio público só serão 
permitidas se previstas no Plano de Manejo, me-
diante decisão do órgão executor, ouvido o con-
selho da unidade de conservação. 

Art. 27.  O uso de imagens de unidade de con-
servação com finalidade comercial será cobrado 
conforme estabelecido em ato administrativo pelo 
órgão executor. 

Parágrafo único.  Quando a finalidade do uso 
de imagem da unidade de conservação for pre-
ponderantemente científica, educativa ou cultu-
ral, o uso será gratuito. 

Art. 28.  No processo de autorização da explo-

ração comercial de produtos, sub-produtos ou 
serviços de unidade de conservação, o órgão 
executor deve viabilizar a participação de pesso-
as físicas ou jurídicas, observando-se os limites 
estabelecidos pela legislação vigente sobre lici-
tações públicas e demais normas em vigor. 

Art. 29.  A autorização para exploração comer-
cial de produto, sub-produto ou serviço de unidade 
de conservação deve estar fundamentada em es-
tudos de viabilidade econômica e investimentos e-
laborados pelo órgão executor, ouvido o conselho 
da unidade. 

Art. 30.  Fica proibida a construção e amplia-
ção de benfeitoria sem autorização do órgão ges-
tor da unidade de conservação. 

CAPÍTULO VIII 
DA COMPENSAÇÃO POR SIGNIFICATIVO 

IMPACTO AMBIENTAL 
Art. 31.  Para os fins de fixação da compensa-

ção ambiental de que trata o art. 36 da Lei no 
9.985, de 2000, o órgão ambiental licenciador es-
tabelecerá o grau de impacto a partir de estudo 
prévio de impacto ambiental e respectivo relató-
rio - EIA/RIMA realizados quando do processo de 
licenciamento ambiental, sendo considerados os 
impactos negativos e não mitigáveis aos recur-
sos ambientais. (Redação dada pelo Decreto nº 5.566, de 2005) 

Parágrafo único.  Os percentuais serão fixados, 
gradualmente, a partir de meio por cento dos cus-
tos totais previstos para a implantação do empre-
endimento, considerando-se a amplitude dos im-
pactos gerados, conforme estabelecido no caput. 

Art. 32.  Será instituída no âmbito dos órgãos li-
cenciadores câmaras de compensação ambiental, 
compostas por representantes do órgão, com a fi-
nalidade de analisar e propor a aplicação da com-
pensação ambiental, para a aprovação da autori-
dade competente, de acordo com os estudos am-
bientais realizados e percentuais definidos. 

Art. 33.  A aplicação dos recursos da compen-
sação ambiental de que trata o art. 36 da Lei no 
9.985, de 2000, nas unidades de conservação, 
existentes ou a serem criadas, deve obedecer à 
seguinte ordem de prioridade: 

I - regularização fundiária e demarcação das terras; 
II - elaboração, revisão ou implantação de 

plano de manejo; 
III - aquisição de bens e serviços necessá-

rios à implantação, gestão, monitoramento e 
proteção da unidade, compreendendo sua área 
de amortecimento; 

IV - desenvolvimento de estudos necessários 
à criação de nova unidade de conservação; e 

V - desenvolvimento de pesquisas necessá-
rias para o manejo da unidade de conservação e 
área de amortecimento. 

Parágrafo único.  Nos casos de Reserva Particu-
lar do Patrimônio Natural, Monumento Natural, Re-
fúgio de Vida Silvestre, Área de Relevante Interesse 
Ecológico e Área de Proteção Ambiental, quando a 
posse e o domínio não sejam do Poder Público, os 
recursos da compensação somente poderão ser a-
plicados para custear as seguintes atividades: 
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I - elaboração do Plano de Manejo ou nas ati-
vidades de proteção da unidade; 

II - realização das pesquisas necessárias para 
o manejo da unidade, sendo vedada a aquisição 
de bens e equipamentos permanentes; 

III - implantação de programas de educação 
ambiental; e 

IV - financiamento de estudos de viabilidade 
econômica para uso sustentável dos recursos 
naturais da unidade afetada. 

Art. 34.  Os empreendimentos implantados an-
tes da edição deste Decreto e em operação sem 
as respectivas licenças ambientais deverão re-
querer, no prazo de doze meses a partir da pu-
blicação deste Decreto, a regularização junto ao 
órgão ambiental competente mediante licença de 
operação corretiva ou retificadora. 

CAPÍTULO IX 
DO REASSENTAMENTO DAS POPULAÇÕES 

TRADICIONAIS 
Art. 35.  O processo indenizatório de que trata 

o art. 42 da Lei no 9.985, de 2000, respeitará o 
modo de vida e as fontes de subsistência das 
populações tradicionais. 

Art. 36.  Apenas as populações tradicionais 
residentes na unidade no momento da sua cria-
ção terão direito ao reassentamento. 

Art. 37.  O valor das benfeitorias realizadas 
pelo Poder Público, a título de compensação, na 
área de reassentamento será descontado do va-
lor indenizatório. 

Art. 38.  O órgão fundiário competente, quan-
do solicitado pelo órgão executor, deve apresen-
tar, no prazo de seis meses, a contar da data do 
pedido, programa de trabalho para atender às 
demandas de reassentamento das populações 
tradicionais, com definição de prazos e condi-
ções para a sua realização. 

Art. 39.  Enquanto não forem reassentadas, as 
condições de permanência das populações tradi-
cionais em Unidade de Conservação de Proteção 
Integral serão reguladas por termo de compromisso, 
negociado entre o órgão executor e as populações, 
ouvido o conselho da unidade de conservação. 

§ 1o  O termo de compromisso deve indicar as 
áreas ocupadas, as limitações necessárias para 
assegurar a conservação da natureza e os deve-
res do órgão executor referentes ao processo in-
denizatório, assegurados o acesso das popula-
ções às suas fontes de subsistência e a conser-
vação dos seus modos de vida. 

§ 2o  O termo de compromisso será assinado 
pelo órgão executor e pelo representante de cada 
família, assistido, quando couber, pela comunidade 
rural ou associação legalmente constituída. 

§ 3o  O termo de compromisso será assinado 
no prazo máximo de um ano após a criação da 
unidade de conservação e, no caso de unidade 
já criada, no prazo máximo de dois anos contado 
da publicação deste Decreto. 

§ 4o  O prazo e as condições para o reassen-
tamento das populações tradicionais estarão de-
finidos no termo de compromisso. 

CAPÍTULO X 
DA REAVALIAÇÃO DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO 

DE CATEGORIA NÃO PREVISTA NO SISTEMA 
Art. 40.  A reavaliação de unidade de conser-

vação prevista no art. 55 da Lei no 9.985, de 
2000, será feita mediante ato normativo do mes-
mo nível hierárquico que a criou. 

Parágrafo único.  O ato normativo de reavalia-
ção será proposto pelo órgão executor. 

CAPÍTULO XI 
DAS RESERVAS DA BIOSFERA 

Art. 41.  A Reserva da Biosfera é um modelo de 
gestão integrada, participativa e sustentável dos 
recursos naturais, que tem por objetivos básicos a 
preservação da biodiversidade e o desenvolvimen-
to das atividades de pesquisa científica, para apro-
fundar o conhecimento dessa diversidade biológi-
ca, o monitoramento ambiental, a educação ambi-
ental, o desenvolvimento sustentável e a melhoria 
da qualidade de vida das populações. 

Art. 42.  O gerenciamento das Reservas da Bios-
fera será coordenado pela Comissão Brasileira para 
o Programa "O Homem e a Biosfera" - COBRAMAB, 
de que trata o Decreto de 21 de setembro de 1999, 
com a finalidade de planejar, coordenar e supervisi-
onar as atividades relativas ao Programa. 

Art. 43.  Cabe à COBRAMAB, além do estabe-
lecido no Decreto de 21 de setembro de 1999, 
apoiar a criação e instalar o sistema de gestão 
de cada uma das Reservas da Biosfera reconhe-
cidas no Brasil. 

§ 1o  Quando a Reserva da Biosfera abranger 
o território de apenas um Estado, o sistema de 
gestão será composto por um conselho delibera-
tivo e por comitês regionais. 

§ 2o  Quando a Reserva da Biosfera abranger 
o território de mais de um Estado, o sistema de 
gestão será composto por um conselho delibera-
tivo e por comitês estaduais. 

§ 3o  À COBRAMAB compete criar e coorde-
nar a Rede Nacional de Reservas da Biosfera. 

Art. 44.  Compete aos conselhos deliberativos 
das Reservas da Biosfera: 

I - aprovar a estrutura do sistema de gestão 
de sua Reserva e coordená-lo; 

II - propor à COBRAMAB macro-diretrizes pa-
ra a implantação das Reservas da Biosfera; 

III - elaborar planos de ação da Reserva da 
Biosfera, propondo prioridades, metodologias, 
cronogramas, parcerias e áreas temáticas de a-
tuação, de acordo como os objetivos básicos e-
numerados no art. 41 da Lei no 9.985, de 2000; 

IV - reforçar a implantação da Reserva da Bi-
osfera pela proposição de projetos pilotos em 
pontos estratégicos de sua área de domínio; e 

V - implantar, nas áreas de domínio da Reser-
va da Biosfera, os princípios básicos constantes 
do art. 41 da Lei no 9.985, de 2000. 

Art. 45.  Compete aos comitês regionais e es-
taduais: 

I - apoiar os governos locais no estabeleci-
mento de políticas públicas relativas às Reservas 
da Biosfera; e 
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II - apontar áreas prioritárias e propor estratégias 
para a implantação das Reservas da Biosfera, bem 
como para a difusão de seus conceitos e funções. 

CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 46.  Cada categoria de unidade de con-
servação integrante do SNUC será objeto de re-
gulamento específico. 

Parágrafo único. O Ministério do Meio Ambi-
ente deverá propor regulamentação de cada ca-

tegoria de unidade de conservação, ouvidos os 
órgãos executores. 

Art. 47.  Este Decreto entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Art. 48.  Fica revogado o Decreto no 3.834, de 
5 de junho de 2001. 

Brasília, 22 de agosto de 2002; 181º da Inde-
pendência e 114º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Carlos Carvalho
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DECRETO Nº 5.746, DE 5 DE ABRIL DE 2006. 

Regulamenta o art. 21 da Lei no 9.985, de 18 de ju-
lho de 2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação da Natureza. 

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A ,  
no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inci-
so IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no art. 21 da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, 

DECRETA: 
Art. 1o  A Reserva Particular do Patrimônio Na-

tural - RPPN é unidade de conservação de domínio 
privado, com o objetivo de conservar a diversidade 
biológica, gravada com perpetuidade, por intermé-
dio de Termo de Compromisso averbado à mar-
gem da inscrição no Registro Público de Imóveis.  

Parágrafo único.  As RPPNs somente serão 
criadas em áreas de posse e domínio privados. 

Art. 2o  As RPPNs poderão ser criadas pelos ór-
gãos integrantes do Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação da Natureza - SNUC, sendo que, 
no âmbito federal, serão declaradas instituídas me-
diante portaria do Instituto Brasileiro do Meio Ambi-
ente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

Art. 3o  O proprietário interessado em ter seu 
imóvel, integral ou parcialmente, transformado 
em RPPN, deverá, no âmbito federal, encami-
nhar requerimento ao IBAMA, solicitando a cria-
ção da RPPN, na totalidade ou em parte do seu 
imóvel, segundo o modelo do Anexo I deste De-
creto, e na forma seguinte: 

I - o requerimento relativo a propriedade de 
pessoa física deverá conter a assinatura do pro-
prietário, e do cônjuge ou convivente, se houver; 

II - o requerimento relativo a propriedade de 
pessoa jurídica deverá ser assinado pelos seus 
membros ou representantes com poder de dis-
posição de imóveis, conforme seu ato constituti-
vo e alterações posteriores; e 

III - quando se tratar de condomínio, todos os 
condôminos deverão assinar o requerimento ou 
indicar um representante legal, mediante a apre-
sentação de procuração. 

§ 1o O requerimento deverá estar acompa-
nhado dos seguintes documentos: 

I - cópia autenticada das cédulas de identida-
de dos proprietários; do cônjuge ou convivente; 
do procurador, se for o caso, e dos membros ou 
representantes, quando pessoa jurídica; 

II - cópia autenticada dos atos constitutivos e 
suas alterações, no caso de requerimento relati-
vo a área de pessoa jurídica;  

III - certidão do órgão do Registro de Empre-
sas ou de Pessoas Jurídicas, indicando a data 
das últimas alterações nos seus atos constituti-
vos, no caso de requerimento relativo a área de 
pessoa jurídica; 

IV - certidão negativa de débitos expedida pelo 
órgão de administração tributária competente para 
arrecadação dos tributos relativos ao imóvel; 

V - certificado de Cadastro do Imóvel Ru-
ral - CCIR; 

VI - três vias do Termo de Compromisso, na 
forma do Anexo II deste Decreto, assinadas por 
quem firmar o requerimento de criação da RPPN; 

VII - título de domínio do imóvel no qual se 
constituirá a RPPN;  

VIII - certidão de matrícula e registro do imóvel 
no qual se constituirá a RPPN, indicando a ca-
deia dominial válida e ininterrupta, trintenária ou 
desde a sua origem; 

IX - planta da área total do imóvel indicando os 
limites; os confrontantes; a área a ser reconhecida, 
quando parcial; a localização da propriedade no 
município ou região, e as coordenadas dos vértices 
definidores dos limites do imóvel rural e da área 
proposta como RPPN, georreferenciadas de acor-
do com o Sistema Geodésico Brasileiro, indicando 
a base cartográfica utilizada e assinada por profis-
sional habilitado, com a devida Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica - ART; e 

X - memorial descritivo dos limites do imóvel e 
da área proposta como RPPN, quando parcial, 
georreferenciado, indicando a base cartográfica 
utilizada e as coordenadas dos vértices definido-
res dos limites, assinado por profissional habilita-
do, com a devida ART. 

§ 2o  A descrição dos limites do imóvel, conti-
da na certidão comprobatória de matrícula do 
imóvel e no seu respectivo registro, deverá indi-
car, quando possível, as coordenadas do ponto 
de amarração e dos vértices definidores dos limi-
tes do imóvel rural georreferenciadas, conforme 
especificações do Sistema Geodésico Brasileiro. 

Art. 4o  As propostas para criação de RPPN 
na zona de amortecimento de outras unidades 
de conservação e nas áreas identificadas co-
mo prioritárias para conservação terão prefe-
rência de análise. 

Art. 5o  A criação da RPPN dependerá, no âmbi-
to federal, da avaliação pelo IBAMA, que deverá: 

I - verificar a legitimidade e a adequação jurí-
dica e técnica do requerimento, frente à docu-
mentação apresentada; 

II - realizar vistoria do imóvel, de acordo com os 
critérios estabelecidos no Anexo III deste Decreto; 

III - divulgar no Diário Oficial da União a inten-
ção de criação da RPPN; disponibilizar na inter-
net, pelo prazo de vinte dias, informações sobre 
a RPPN proposta, e realizar outras providências 
cabíveis, de acordo com o § 1o do art. 5o do De-
creto no 4.340, de 22 de agosto de 2002, para le-
var a proposta a conhecimento público; 

IV - avaliar, após o prazo de divulgação, os 
resultados e implicações da criação da unidade, 
e emitir parecer técnico conclusivo que, inclusive, 
avaliará as propostas do público; 

V - aprovar ou indeferir o requerimento, ou, ain-
da, sugerir alterações e adequações à proposta; 
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VI - notificar o proprietário, em caso de pare-
cer positivo, para que proceda à assinatura do 
Termo de Compromisso, e averbação deste junto 
à matrícula do imóvel afetado, no Registro de 
Imóveis competente, no prazo de sessenta dias 
contados do recebimento da notificação; e 

VII - publicar a portaria referida no art. 2o des-
te Decreto, após a averbação do Termo de Com-
promisso pelo proprietário, comprovada por cer-
tidão do Cartório de Registro de Imóveis. 

Parágrafo único.  Depois de averbada, a 
RPPN só poderá ser extinta ou ter seus limites 
recuados na forma prevista no art. 22 da Lei no 
9.985, de 18 de julho de 2000. 

Art. 6o  No processo de criação de RPPN, no 
âmbito federal, não serão cobradas do interessa-
do taxas ou qualquer tipo de exação referente 
aos custos das atividades específicas do IBAMA. 

Art. 7o  Para fins de composição de cadastro, a 
comunicação da criação de RPPNs pelos demais 
entes federados ao IBAMA disponibilizará, dentre 
os elementos previstos no § 1o do art. 50 da Lei no 
9.985, de 2000, o Termo de Compromisso e a plan-
ta de localização, se possível georreferenciada. 

Art. 8o  A área criada como RPPN será excluída 
da área tributável do imóvel para fins de cálculo do 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, 
de acordo com a norma do art. 10, § 1o, inciso II, da 
Lei no 9.393, de 19 de dezembro de 1996.  

Art. 9o  O descumprimento das normas legais, 
constantes deste Decreto e do Termo de Compro-
misso, referentes à RPPN, sujeitará o proprietário às 
sanções da lei desde a assinatura do referido Termo.  

Parágrafo único.  A partir da averbação do 
Termo de Compromisso no Cartório de Registro 
de Imóveis, ninguém mais poderá alegar o des-
conhecimento da RPPN. 

Art. 10.  A RPPN poderá ser criada em propri-
edade hipotecada, desde que o proprietário a-
presente anuência da instituição credora. 

Art. 11.  A RPPN poderá ser criada abrangen-
do até trinta por cento de áreas para a recupera-
ção ambiental, com o limite máximo de mil hecta-
res, a critério do órgão ambiental competente, 
observado o parecer técnico de vistoria. 

§ 1o  A eventual utilização de espécies exóti-
cas preexistentes, quando do ato de criação da 
RPPN, deverá estar vinculada a projetos especí-
ficos de recuperação previstos e aprovados no 
plano de manejo. 

§ 2o  Os projetos de recuperação somente po-
derão utilizar espécies nativas dos ecossistemas 
onde está inserida a RPPN. 

Art. 12.  Não será criada RPPN em área já 
concedida para lavra mineira, ou onde já incida 
decreto de utilidade pública ou de interesse soci-
al incompatível com os seus objetivos. 

Art. 13.  A RPPN poderá ser criada dentro dos 
limites de Área de Proteção Ambiental-APA, sem 
necessidade de redefinição dos limites da APA. 

Art. 14.  A RPPN só poderá ser utilizada para 
o desenvolvimento de pesquisas científicas e vi-
sitação com objetivos turísticos, recreativos e 

educacionais previstas no Termo de Compromis-
so e no seu plano de manejo. 

Art. 15.  O plano de manejo da RPPN deverá, 
no âmbito federal, ser aprovado pelo IBAMA. 

Parágrafo único.  Até que seja aprovado o plano 
de manejo, as atividades e obras realizadas na 
RPPN devem se limitar àquelas destinadas a ga-
rantir sua proteção e a pesquisa científica. 

Art. 16.  Não é permitida na RPPN qualquer ex-
ploração econômica que não seja prevista em lei, 
no Termo de Compromisso e no plano de manejo. 

Art. 17.  Somente será admitida na RPPN mo-
radia do proprietário e funcionários diretamente 
ligados a gestão da unidade de conservação, 
conforme dispuser seu plano de manejo. 

Parágrafo único.  Moradias e estruturas existen-
tes antes da criação da RPPN e aceitas no seu pe-
rímetro poderão ser mantidas até a elaboração do 
plano de manejo, que definirá sua destinação. 

Art. 18.  A pesquisa científica em RPPN deve-
rá ser estimulada e dependerá de autorização 
prévia do proprietário. 

§ 1o A realização de pesquisa científica inde-
pende da existência de plano de manejo. 

§ 2o  O plano de manejo deverá indicar as pri-
oridades de pesquisa e, se envolver coleta, os 
pesquisadores deverão adotar os procedimentos 
exigidos na legislação pertinente. 

Art. 19.  A reintrodução de espécies silvestres 
em RPPN somente será permitida mediante estu-
dos técnicos e projetos específicos, aprovados pelo 
órgão ambiental competente, que comprovem a 
sua adequação, necessidade e viabilidade. 

Art. 20.  A soltura de animais silvestres em 
RPPN será permitida mediante autorização do ór-
gão ambiental competente e de avaliação técnica 
que comprove, no mínimo, a integridade e sanida-
de físicas dos animais e sua ocorrência natural nos 
ecossistemas onde está inserida a RPPN. 

§ 1o  Identificado algum desequilíbrio relacio-
nado à soltura descrita no caput deste artigo, a 
permissão será suspensa e retomada somente 
após avaliação específica. 

§ 2o  O órgão ambiental competente organiza-
rá e manterá cadastro das RPPNs interessadas 
em soltura de animais silvestres, orientando os 
proprietários e técnicos de RPPN sobre os pro-
cedimentos e critérios a serem adotados. 

Art. 21.  É vedada a instalação de qualquer cria-
douro em RPPN, inclusive de espécies domésticas. 

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição 
prevista no caput deste artigo os criadouros cien-
tíficos vinculados a planos de recuperação de 
populações de animais silvestres localmente a-
meaçados, ou de programas de repovoamentos 
de áreas por espécies em declínio na região, de 
acordo com estudos técnicos prévios aprovados 
pelo órgão ambiental competente. 

Art. 22.  Será permitida a instalação de vivei-
ros de mudas de espécies nativas dos ecossis-
temas onde está inserida a RPPN, quando vincu-
ladas a projetos de recuperação de áreas altera-
das dentro da unidade de conservação. 
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Parágrafo único.  Será permitida a coleta de 
sementes e outros propágulos no interior da 
RPPN exclusivamente para a atividade prevista 
no caput deste artigo. 

Art. 23.  No exercício das atividades de visto-
ria, fiscalização, acompanhamento e orientação, 
os órgãos ambientais competentes, diretamente 
ou por prepostos formalmente constituídos, terão 
livre acesso à RPPN. 

Art. 24. Caberá ao proprietário do imóvel: 
I - assegurar a manutenção dos atributos am-

bientais da RPPN e sinalizar os seus limites, ad-
vertindo terceiros quanto a proibição de desma-
tamentos, queimadas, caça, pesca, apanha, cap-
tura de animais e quaisquer outros atos que afe-
tem ou possam afetar a integridade da unidade 
de conservação; 

II - submeter, no âmbito federal, à aprovação 
do IBAMA o plano de manejo da unidade de con-
servação, em consonância com o previsto no art. 
15 deste Decreto; e 

III - encaminhar, no âmbito federal, anualmente 
ao IBAMA, e sempre que solicitado, relatório da si-
tuação da RPPN e das atividades desenvolvidas. 

Art. 25. Caberá, no âmbito federal, ao IBAMA: 
I - definir critérios para elaboração de plano de 

manejo para RPPN; 
II - aprovar o plano de manejo da unidade de 

conservação; 
III - manter cadastro atualizado sobre as 

RPPNs, conforme previsto no art. 50 da Lei no 
9.985, de 2000; 

IV - vistoriar as RPPNs periodicamente e sem-
pre que necessário; 

V - apoiar o proprietário nas ações de fiscaliza-
ção, proteção e repressão aos crimes ambientais; e 

VI - prestar ao proprietário, sempre que possí-
vel e oportuno, orientação técnica para elabora-
ção do plano de manejo. 

Parágrafo único.  O IBAMA, no âmbito federal, 
poderá credenciar terceiros com a finalidade de 
verificar se a área está sendo administrada de 
acordo com os objetivos estabelecidos para a u-
nidade de conservação e seu plano de manejo. 

Art. 26.  O representante legal da RPPN será 
notificado ou autuado pelo IBAMA, no âmbito fe-
deral, com relação a danos ou irregularidades 
praticadas na RPPN. 

Parágrafo único.  Constatada alguma prática 
que esteja em desacordo com as normas e legis-

lação vigentes, o infrator estará sujeito às san-
ções administrativas previstas em regulamento, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal. 

Art. 27.  Os projetos referentes à implantação 
e gestão de RPPN terão análise prioritária para 
concessão de recursos oriundos do Fundo Na-
cional do Meio Ambiente - FNMA e de outros 
programas oficiais. 

Art. 28.  Os programas de crédito rural regula-
dos pela administração federal priorizarão os pro-
jetos que beneficiem propriedade que contiver 
RPPN no seu perímetro, de tamanho superior a 
cinqüenta por cento da área de reserva legal exi-
gida por lei para a região onde se localiza, com 
plano de manejo da RPPN aprovado. 

Art. 29.  No caso de empreendimento com signi-
ficativo impacto ambiental que afete diretamente a 
RPPN já criada, o licenciamento ambiental fica 
condicionado à prévia consulta ao órgão ambiental 
que a criou, devendo a RPPN ser uma das benefi-
ciadas pela compensação ambiental, conforme de-
finido no art. 36 da Lei no 9.985, de 2000, e no art. 
33 do Decreto no 4.340, de 2002. 

§ 1o  É vedada a destinação de recursos da 
compensação ambiental para RPPN criada após 
o início do processo de licenciamento do empre-
endimento. 

§ 2o  Os recursos provenientes de compensa-
ção ambiental deverão ser empregados na pre-
servação dos recursos ambientais da RPPN. 

Art. 30.  No caso da RPPN estar inserida em 
mosaico de unidades de conservação, o seu re-
presentante legal tem o direito de integrar o con-
selho de mosaico, conforme previsto no art. 9o do 
Decreto no 4.340, de 2002. 

Art. 31.  Ao proprietário de RPPN é facultado o 
uso da logomarca do IBAMA nas placas indicativas 
e no material de divulgação e informação sobre a 
unidade de conservação, bem como dos demais 
órgãos integrantes do SNUC, caso autorizado. 

Art. 32.  O Decreto no 1.922, de 5 de junho de 
1996, regulará apenas as RPPNs constituídas até a 
vigência deste Decreto, exceto nos casos de refor-
mulação ou aprovação de novo plano de manejo. 

Art. 33. Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 5 de abril de 2006; 185o da Indepen-
dência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Marina Silva
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

ANEXO I 
REQUERIMENTO PARA CRIAÇÃO DE RESERVA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL 

____________________________________________, ______ de _________________ de ______ 
__________________________________________________, RG______________________, CPF 
_________________, residente ______________________________________________________ 
________________________, cidade _______________, UF _______, CEP ________________e Tele-
fone _________________ vem solicitar que no imóvel denominado _______________________ 
_____________________________________ com a área de _________ (hectares) registrada no Regis-
tro de Imóveis da Comarca de _____________________________________ sob a matrícula/registro no 
________________________________________, localizado no município 
__________________________ UF _______, seja criada a Reserva Particular do Patrimônio Natural, 
conhecida como RPPN denominada ________________________________________________, com a 
área de _____________ (hectares).  
Afirma estar ciente e de acordo com as restrições e usos permitidos na área a ser constituída como 
RPPN, como também o caráter de perpetuidade da reserva. 

_________________________________________________________________________ 
Proprietário(s) ou Representante Legal 

Recebido no dia ______ de _________________ de _______ 
___________________________ 

Representante do IBAMA 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DO MEIO AMIENTE 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

 
ANEXO II 

TERMO DE COMPROMISSO 
____________________________________________, ______ de _________________ de _______ 
  
__________________________________________, CPF/CNPJ ____________________, residente 
_________________________________________________________________________________ 
________________________, cidade _______________, UF _______, CEP ________________ e Tele-
fone ___________________, proprietário do imóvel denominado ___________________________ 
________________________________ com a área de _________ (hectares) registrada no Registro de 
Imóveis da Comarca de ________________________________ sob a matrícula/registro no 
________________________________________, localizado no município 
__________________________ UF _______, compromete-se a cumprir o disposto na Lei no 9.985, de 
18 julho de 2000, no Decreto no 4.440, de 22 de agosto de 2002, e no Decreto no ________, de _____ de 
__________ de ______ e nas demais normas legais e regulamentares aplicáveis à matéria, assumindo a 
responsabilidade cabível pela integridade ambiental da Reserva Particular do Patrimônio Natural, conhe-
cida como RPPN denominada _____________________________________, com a área 
de_____________ (hectares), inserida sob a matrícula/registro no _________________________.  
O proprietário deverá proceder à averbação do ato de criação da RPPN no Registro de Imóveis compe-
tente, que gravará o imóvel como unidade de conservação em caráter perpétuo nos termos do art. 21, § 
1o, da Lei no 9.985, de 2000. 
O presente Termo é firmado na presença do Gerente Executivo do IBAMA no Estado e de duas testemu-
nhas para este fim arroladas, que também o assinam. 

_____________________________________       ________________________________________ 
             Proprietário                                               Gerente Executivo do IBAMA 

 
TESTEMUNHAS: 
______________________________________________  
Nome: 
CPF: 
CI: 

 ______________________________________________  
Nome: 
CPF: 
CI: 

 
 



LIVRO DO CIDADÃO MEIO AMBIENTE − Decreto nº 5.746, de 2006 

− 450 − 

 
MINISTÉRIO DO MEIO AMIENTE 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
 

ANEXO III 
RECOMENDAÇÕES PARA VISTORIA DE RESERVA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL 

 
1. Caracterização da Proposta 
 
1.1. Nome da RPPN proposta: __________________________________________________________  
1.2. No do processo:___________________________________________________________________  
1.3. Nome do imóvel: __________________________________________________________________  
1.4. Endereço do imóvel: _______________________________________________________________  
1.5. Município: _________________________________________  1.6. Estado:____________________ 
1.7. Telelefone do imóvel: ________________________________  1.8. CEP:______________________ 
 
2. Caracterização do Proprietário ou Representante Legal (Empresa) para contato 
 
2.1. Nome do proprietário: ______________________________________________________________  
2.2. CPF: _______________________________________  2.3. RG:_____________________________ 
2.4. Endereço: _______________________________________________________________________  
2.5. Cidade: _____________________  2.6. Estado:________________ 2.7. CEP:__________________ 
2.8. Telefone 1: ____________ 2.9. Telefone 2:_______________  2.10. E-mail: ___________________ 
 
3. Descrição da RPPN Proposta 
 
3.1. Área do imóvel (hectares): _________________  3.2. Área da reserva (hectares): _______________ 
3.3. Confrontantes do imóvel : Norte:__________________________  Sul:________________________ 
Leste: ________________________________________Oeste:_________________________________ 
3.4. Os limites da RPPN estão corretamente georreferenciados?      Sim  [  ]   Não  [  ] 
OBS: ______________________________________________________________________________  
___________________________________________________________________________________  
3.5. A área da RPPN incide sobre unidades de conservação? Sim  [  ] Não   [  ] Próximo  [  ]  
Qual? Distância aproximada? ___________________________________________________________  
3.6. Existe proposta em andamento ou estudos para criação de unidades de conservação públicas que 
coincide com a área da reserva em análise? Sim  [  ] Não   [  ]  
Qual? _____________________________________________________________________________  
3.7. A RPPN incide em algum polígono prioritário do PROBIO?       Sim  [  ] Não  [  ] Próximo  [  ] 
Qual?  _____________________________________________________________________________  
3.8. Existe algum empreendimento ou obra pública planejada ou em execução que tem interface com a 
RPPN proposta? Sim  [  ] Não  [  ] Qual? __________________________________________________  
___________________________________________________________________________________  
3.9. A RPPN está inserida nas Áreas de Proteção Permanente - APP e Reserva Legal da propriedade. 
Sim  [  ] Não  [  ] Qual a porcentagem? ____________________________________________________  
 
4. Características Ambientais da RPPN 
 
4.1. Bioma: _________________________________________________________________________  
4.2. Vegetação predominante: __________________________________________________________  
4.3. Quais os outros tipos vegetacionais presentes: __________________________________________  
___________________________________________________________________________________  
4.4. Existem aspectos de relevante beleza cênica: Sim  [  ] Não  [  ]  
Qual? _____________________________________________________________________________  
4.5. Existem recursos hídricos no interior ou no limite da RPPN: Sim  [  ] Não  [  ]  
Qual? _____________________________________________________________________________  
4.6. Existem aspectos culturais ou históricos relevantes: Sim  [  ] Não  [  ]  
Qual? _____________________________________________________________________________  
4.7. Existem aspectos paleontológicos/arqueológicos relevantes: Sim  [  ] Não  [  ]  
Qual? _____________________________________________________________________________  
4.8. Existem registros de fauna? Sim  [  ] Não  [  ]  
Quais? _____________________________________________________________________________  
4.9. Existem animais ameaçados, raros, endêmicos ou migratórios; presença de ninhais ou áreas de re-
produção. Sim  [  ] Não  [  ]  
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Quais? ____________________________________________________________________________  
4.10. Existem estudos sobre a fauna da região? Sim  [  ] Não  [ ]  
Quais? ____________________________________________________________________________  
4.11. Existem registros/estudos sobre a flora? Sim  [  ] Não  [  ]  
Quais? ____________________________________________________________________________  
4.12. Existe flora ameaçada, rara, endêmica da região? Sim  [  ] Não  [  ]  
Quais? ____________________________________________________________________________  
4.13. A RPPN possui algum tipo de hábitat especial? 
[  ] lago ou lagoa natural [  ] cavernas, dolinas [  ] afloramentos rochosos [  ] riachos [  ] áreas pantanosas [  
] veredas ou buritizais [  ] capões de mata [  ] outros. 
Quais? ____________________________________________________________________________  
4.14. Existem sinais de degradação ambiental na RPPN? 
[ ] pisoteio por gado [  ] corte seletivo de árvores [  ] fogo [  ] clareiras artificiais [  ] estradas [  ] plantas e 
animais invasores [  ] caça/captura de animais [  ] desmatamento [  ] erosão [  ] mineração [  ] assorea-
mento de cursos d’água [  ] outros.  
Quais? ____________________________________________________________________________  
4.15. Já foi realizada alguma pesquisa na RPPN proposta? Sim  [  ] Não  [  ]  
Quais? ____________________________________________________________________________  
 
5. Características Sociais da RPPN/Imóvel 
 
5.1. Quais as atividades desenvolvidas no imóvel (incluindo atividades econômicas ou sustentáveis)? 
___________________________________________________________________________________  
___________________________________________________________________________________  
5.2. Existem eventuais atividades poluidoras? Sim  [  ] Não  [  ]  
Quais? ____________________________________________________________________________  
5.3. Existem pressões antrópicas na RPPN? Sim  [  ] Não  [  ]  
Quais? ____________________________________________________________________________  
5.4. Existem moradores na área da RPPN Sim  [  ] Não  [  ]  
Quantos? __________________________________________________________________________  
5.5. Existem moradores no imóvel? Sim  [  ] Não  [ ]  
Quantos? __________________________________________________________________________  
5.6. Existe algum projeto sendo desenvolvido na RPPN? Sim  [  ] Não  [  ]  
Quais? ____________________________________________________________________________  
5.7. Existe algum projeto sendo desenvolvido no imóvel? Sim  [  ] Não  [  ]  
Quais? ____________________________________________________________________________  
5.8- Existe alguma participação/apoio de associações, ONG’s, Governo? Sim  [  ] Não  [  ]  
Quais? ____________________________________________________________________________  
5.9- Existe alguma infra-estrutura na RPPN? Sim  [  ] Não  [  ]  
Qual? _____________________________________________________________________________  
5.10. Existe alguma infra-estrutura no imóvel? Sim  [  ] Não  [  ]  
Qual?______________________________________________________________________________  
 
6. Conclusão da Vistoria 
 
É favorável a criação da RPPN? Sim  [  ] Não  [  ]  
Justificativa: ________________________________________________________________________  
___________________________________________________________________________________  
___________________________________________________________________________________  
___________________________________________________________________________________  
Eu ______________________________________________, técnico responsável pela vistoria, me res-
ponsabilizo pela veracidade das informações descritas. 

  
Assinatura e carimbo do técnico 

responsável pela vistoria 
  

_____________________________________ 

Local e data 
  
  

___________________________________ 

 



 

 



 

 



 

 

 

PATROCÍNIO

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


